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Camara Municipal 
• 

Reunião em 4 de janeiro 

Srs. Abílio Soares, dr. José Francisco zie 
Paula Novaes e dr. Victor Marques da 
Silva Ayrosa, supplentes. 

Nada mais - havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 

• 
• 

4% 

ha sessão preparatoria em _9 de janeiro 

Presidencia do ar: Getulio Monteiro 

hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença doe ais. vereadores 
Asdrubal Nascimento Getulio Monteiro, 
Corrêa Dias, Raymmido Duprat, Goulart 
Penteado, Sampaio Vianna e Silva Tel- 
les, tendo deixado de comparecer, sem par- 
ticipação, as demais era. vereadores. 

Deixa de ser lida a acta da sessão an- 
terior. 

o 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

Não havendo numero legal, não ha ses- 
eão. 

lia sessão extraordinarla em 5 de janeiro 

Ao meio dia, presentes os sra. Corrêa 
Dias, Asdrubal Nascimento, José Oswald, 
Dano Amaral, Bernardo de Campos, Joa- 
quim Marra, Raymundo Duprat, Silva 
Telles, Arthur Guimarães, Gabriel Dias dá 
Silva, Goulart Penteado, Rocha Azevedo 
e Almeda Lima, assume a presidencia o ar. 
Corrêa Dias, por não ae achar presente o 
vereador mais velho (art. 5.4r do - Itegimen- 
to), ar. José Oswald Nogueira de Andra- 
de, que comparece depois 

Pretidencia do ar. Getulio Monteiro Abre-se a sessão. 

• 

• 
• 

Ao meie dia, feita a chamada, verifica-rio 
apresença dos srs. vereadores Asdrubal 
Nascimento, Joaquim Piza, Nicolau 
*roei, Getulio Monteiro, Corrêa Dias, João 
Amaranto, Carlos Garcia, _Celso Gania, 
Raymundo Duprat, Goulart Penteado; 
Sampaio Vianna e fiava Telles e os imme- 
dietas em vétos, ara. Alvaro Gomes da. Ro- 
cha Azevedo e Mario do Amaral, tendo dei- 
xado de comparecei os demais targs  vereado- 
res e imrnediatos. 

• 

O SR. PRESIDENTE convida os ars. 
vereadores a depositarem sobre a mesa 
respectivos diplomas. EL s. explica os fins 
da presente sessão, que são a eleição ia 
mesa provisoria (presidente, vice-presiden- 
te e secretarios), e das duas commissões 70- 

rificadoras de poderès, de accordo com a 
lei municipal n. 9, de 3 de dezembro de 
1892, e a lei estadual n. 1.103, de 26 ele 
novembro de 1907. 

• 

Abre-se a sessão. 
• 

Em seguida o sr presidente convida pa- 
ra secretario o ar. Goulart Penteado, que 
assume o lognr. 

• 

Começando os trabalhos, é annunciada 
eleição para presidente, sendo recolhidas 
18 cedidas, que, apiiradas, dão o seguinte 
resultado: 

o SR. PRESIDENTE declara que, lias 
termos do decreto n. 5.391 de t12 de dezem- 
bro de 1904, se vai proceder á eleição le 
trei membros que deverão compôr a com- 
missão de revisão do alistamento elCitott.al 
do municipio da capital •• 

0.4 

Corrêa Dias 	 12 votos 
Raymundo Dnprat 	 1 voto 

• 

Procedendo-se aos respectivos trabalhOs, 
slo eleitos os ara. Pedro da França Pinto, 
dr. José Roberto Leite Penteado e 
line Guimarães, membros effectivos, e os E' "eleito presidente o sr. Correa Diss. 

• 

• 

• • 

• 

• 
•••• e 
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são recolhidas 13 

~Sio 

O SR. CORREA DIAS AgradeçO aos 
meus nobres collegas a distincção que me 
acabam de conferir. 

Para vice-presidente 
cedidas, cuja apuração dá o seguinte re- 
sultado: 

Gabriel Dias da Silva 	11 votos 
Silva Telles 	 1 voto 
Arthur Guimarães 	 1 voto 

E' eleito vice-presidente o ar. Gabriel 
Dias da Silva. 

Para atentaria são recolhidas 13 colu- 
las, dando a apuração o seguinte ruulta- 
do: 

Goulart Penteado 	 10 rotas 
- Sampaio Vianna 	 3 votos 

E' eleito secretario o sr 	 Goidãrt Pen- 
teado. 

Para  a primeira eommissão verificadora 
de poderes ião recolhidas 13 eedula,s, cuia 
apuração dá o segunte resultado: 

Sampaio Vianna 	 
Goulart Penteado 	 
Arthur Guimatães 	 
Rocha Azevedo 	 
Gabriel Dias 	 

13 votos 
12 votos 
12 votos 

1 voto 
I voto 

São• eleitos membros da L. commissão 
verificadora de poderes os ars. Sampaio 
Vianna, Goulart Penteado e Arthur Guise 

Para a segunda commissão verificadora 
de poderes são recolhidas 13 cedulas, com 
o seguinte resultado: 

• 
• 

Rocha Azevedo 	 
R.aymundo Duprat 
Silva Telles 	 
Almeida Lima 	 
Bernardo de Campos... 

12 votos 
12 votos 
12 votos 
1 voto 
1 voto 

São eleitos membros da 2.a commiasão 
verificadora de poderes a ara. Rocha Aze- 
vedo, Raymundo Duprat e Silva Telles. 

O SR. PRESIDENTE Feita esta elei- 
çao" , na fôrma do Regimento, a Camara 
hoje nada mais tem a tratar. 

Aproveito, entretanto, o ensejo para 
lembrar aos ara. nleMbrOa das commissões 
verificadoras de poderes que os diplomas 
dos ara. vereadores esta° sobre a mesa; em 
segundo log,ar, que a sua approiraçÃo, na 
Urina do Regimento, deve ser feita pu 
blicamente na sala das sessões da Camara; 
em terceiro logar, que a aPPrevação da 
eleição do wprefeito devo ser feita em pare- 
cer é parte, visto que, como preceitua o 
regulamento do 8 do novembro de 1907, 
art. 91, paragrapho unia°, 	o  reconheci- 
mento do prefeito será realizado depois 

que a nova Camas estiver empatada, ou- 
melhor,depois da sua installação. 

O artigo citado diz o seguinte: (lê) 
«Art. 91. — O reconhecimento do ror 

feito, eleito, por suffragio directo, será e 
feito pela Camara nova após a verifica- 
ção de poderes de seus membros e Por 
maioria de votos doê vereadores presentes, 
em numero sufficiente para poder a Cama- 
Ta funecionat 

Paragrapho unico. 	Esse reconheci- 
mento st5..terali legar depois de empossa- 
dos os vereadores recentemente eleitos, de- 
maneira que para tal fim a Camara fuma 
cione com a metade e mais um de seus 
membros». 

Parece, pois, clara a disposição de que- 
sobre a eleição do prefeito o parecer de- 
verá ser dado á parte e posteriormente á 
sessão de posse. 

Lembro mais aos ara. membros das com- 
másões que o seu parecer deve ser dado 
dentro do prazo de 48 horas. 

E como não ha meteria para ao rea- 
lizar a sessão de amanhã, marco nova reu- 
nião, para apresentação do parecer, isabbas 
do, 11 do corrente, ás mesmas lioras. 

O SR. JOAQUIM MARRA (pela ordem) 
— Sr. -presidente, segundo o que leio no 
paragrapho 1.0 do art. 5.o do Regimento, 
qualquer reclamação que se haja de fazer 
sobre a validade da (dição devo ser produ- 
zida perante as commiasões de verifica- 
ção e de poderes. 

Entretanto, tenho noticia de que recla- 
mações foram já feitas em plena sessão da 
Camara. 

Assim sondo, consulto a v. exa. a res- 
peito do assumpto. 

O SR. PRESIDENTEL Informo ao sr. 
vereador que it ia reclanlações devem 1;er 
apresentada ás commi~ dentro do pra- 
zo de 48 horas. 

Quando se fez a eleição de vereadores, 
em 1905, levantou essa preliminar o sr. 
Carlos Garota. 

O dr. Getulio Monteiro, membro da 1.a 
eotrunissão verificadora de poderes, decla- 
rou então que c Regimento era expresso: 

as reclamações e documentos devem ser 
'apresentados á commissão dentro do pra- 
zo de 48 horas. 

Em face do precedente, é esse tambein o 
meu modo de "(intender, e foi por isso que 
declarei ha pouco que a verifi.cação de po- 
deres é publica, devendo a sessão para esse 
fim realizar-se sabbado e tendo as commis- 
sões  48 horas para dar o seu parecer. 

O SR. JOAQUIM MARRA declara estar 
satisfeito  com o esclarecimento que lho 
deu o ar. presidente. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se- 
a ;casão. 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

Reu nião em 11 de janeiro 

Presideneia do sr. Getulio Monteiro 
o 

O SR. PRESIDENTE mandou os dois 
pareceres a imprimir, afim 'do serem vota- 
das na sessão de amanhã, 13 do corrente. 

Tambem foi apresentado o parecer sobro 
a eleição do prefeito, indo a imprimir par:1 
a ordem do dia da sessão de posse, a 15 do 
corrente. 	,• 

Nada mais havendo- a {ratar, levanta-so 
a sessão. 

• 

la sessão preparatorla em 13 de janeiro 

A hora regimental, feita a chamada, ve- 
rifica-se a presença dos ira. Getulio Mon- 
toiro, Aadrubal Nascimento, Corrêa Dias, 
Goulart Penteado, Celso Garcia, Raymune 
do Duprat, Sampaio Vianna e Silva Telles. 

Não havendo numero legal; deixa de ser 
lida a• acta da sessão anterior. 

Nada havendo a tratar, o ar. presidente 
declara encerrados os trabalhos da pre- 
sente  legislatura. 

• 

Prnidencia do ar. Corrêa Dias 
• 

Levanta-se a reunião. 
• 

• 

21a sessão preparatoria em 11 de janeiro 

Ao meio dia, feita a chamada, verifica-só 
a presença dos era. Raymundo Duprat, 
Corrêa Dias, Arthur Guimarães, Mario 
Amaral, Sampaio Vianna, Bernardo do 
Campas, Almeida Lima, Gabriel Dias da 
Silva, Silva Telles,. Asdrubal Nascimento, 
José Oswald, Joaquim Marra o Rocha 
Azevedo. 

Abre-se a. sessão. 
• 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta d a  sessão anterior. 

Presidenria do sr. Corréa Dias 

Ao meio dia feita a chamada, verifica.- 
se a. presença dos srs. Corrêa Dias, Sam- 
paio Vianna, Goulart Penteado, Asdrubal 
Nascimento, Arthur Guimarães, Silva Tel- 
les, Joaquim Marra, Mario Amaral, José 
Oswald, Rocha Azevedo Celso Garcia, 
Raymundo Duprat, Gabriel Dias da Silva, 
Almeida Lima 0 &medo de Campos. 

Abre-se a sessao. 
• 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão anterior. 

Não havendo expediente, passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão, em primeiro Jogar, 
o parecer da primeira commissão verifica-- 
dors de poderes sobre a eleieão a que se 
procedeu a  14 de dezembro de 1907• para 
pvereadores da camara municipal da ca- 

PARECER DA 1.a COMMISS10 

o SR. PRESIDENTE convida os sra. 
membros das commissões verificadoras de 
poderes a apresenaar as respectivos pa- 
receres. 

O SR. SAMPAIO VL4.NNA apresenta 
o parecer da primeira commissã,o verifica- 
dora de poderes e justifica-o em ligeiras 
palavras, declarando que a commissão or- 
ganizará a lista dos vereadores eleitos de 
recordo com a respectiva votação, S. pr, 
organizando a lista doe supplentes, a com- 
missão tinha apresentado a maior vota- 
ção, em um sé diatricto, de alguns candi- 
datos, desprezando as votações menores 
obtidas em outros Jogares, 	isto Pontuo 
a eleição de vereadores é por districto. 

_ o SR.. /COCHA AZEVEDO apresentou 
•n narecer da segunda commissão, reconhe- 

- tendo os poderes dos membros da primei- 
ra. 

• 

A - primeira oomMissão verificadora fiel 
poderes vem efferetn á apreciação da (ta- 
maris o seu parecer sobre a validade 
eleição de vereadores realizada neste mu- 
nicipio 'a 1.4 de dezembro do anno proximo 
passado. e a lista dos eleitos na respectiva 
ordem de colocação pela apnração effe- 
ctuada, de accordo com o paragrapho 1.3 
do art. 5.o da lei n. 9. Reunida esta oom- 
missão, perante a mesma compareceu o 
readoit eleito dr. Joaquim Mana e apre- 
sentou eontesração á eleição do vereadlr 
coronel Asdrubal Augusto do Nascimento, 
fundamentando a sua contestação nos ns. 
9 a 11 do art. 7.o do decreto n. 1.537, de 
5 de dezembro ultimo. 

O art. 7.o citado, dito o contestante, es- 
tabelece as incompatibilidades para o car- 
go de vereador. 

E ai o :n. 9 diz que são incompativeis 
Para o cargo de vereador --- os contrattan- 
tes de serviços da municiaplidade ernquan, 
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to vigorarem os respectivos contractos; e 
no n. 11 do mesmo art. accreseenta a-- os 
directores... de empresas que tenham con- 
tractos com a municipalidade. Si taes 'nen 
compatibilidades, diz ainda o contestante, 
só cessam quando tenham desapparecido oa 
motives que as determinaram, e isto trinta 
dias antes da eleição, como é expresso ao 
art. 8 o do mesmo decreto. E sendo do ia- 

abatimento de todos que o jornal Correio 
Paulistano publica, mediante coutracto, os 
actos da Camara e da Prefeitura, o que 
fez durante o anno proxitno findo, receben- 
do uma remuneração por esse serviço. E 
mais, provado como se acha que o referida 
jornal - de propriedade do coronel Asdru- 
bal Angusto do Nascimento, por compra 
feita ao coronel Antonio de Lacerda Fran- 
co. por eaeriptura 1  12 de abril do anuo 
proximo passado, cuja certidão offerece a 
lia., segue-se que o coronel Asdrubal do 
Na.seimento tornou-se eeasionario dos con- 
tractos anteriores á venda, occupando a 
posição de verdadeiro contraetante de ser- 
viços municipaes, e que, portanto, não 
podia ser eleito • vereador. Estudando os 
fundamentos da apresente contestação, está 
convencida esta oommissão da Bua inipr 
eedencia, o que passa .a demonstrar, argu- 
mentando com a propria letra do disposi- 
tivo citado e do contracto de compra e 
venda do jornal Correto Paulistano. 

De accordo com a escriptura de' compra 
e venda dedo jornal, exhibida .pelo dr. 
Joaquim Marra, vê-se que este jornal per- 
tenceu ao coronel Antonio de Lacerda 
Franco até 12 de abrir de 1907, data em 
que passou a ser propriedade do coronel 
Asdrubal Nascimento. Ora, oks contractos 
feitos pela Camara e pela Prefeitura para 
a publicação de actos municipaes no Cor- 
reto Paulistano são anteriores a' essa data 
e celebrados com José Veriano Pereira, 
representante, naquella época, da empresa 
do Correio Paulistano. Assim sendo quem 
contractou com a Camara e a Prefeitura 
foi a empresa que naquelle tempo explora- 
va o jornal. Nestes termos, desde que não 
existe acto algum da Camara ou Prefei- 
tura  contraetanão com o coronel Asdrubal 
Nascimento, nem auctorização alguma á 
empresa contractante para transferir a ter- 
ceiro oa direitos e anus do contracto, claro 
é que é essa empresa a unica contractante 
que a Camara e Prefeitura conhecem, uni- 
ca responsarei perante cilas, porque é prin- 
cipio indiscutivel que os contractos feitos 
com a administração publica não podem 
ser transferidos sem o consentimento ax- 
presa° delia. Quer se considere contra- 
diante o coronel Lacerda Franco, que ée 
achara na occasião á frente da empresa, 
corno se vê da letra da escriptura, quer se 
considere tal o ar. José Veriano Pereira, 
que se apresentou como representante ui- 
tensivo de uma empresa ou syndicato cujos 

socios ou responsaveis não indicou, nenhum 
delias teve autorização para transferir 
contracto a quem quer que fosse. 

Si transferencia houve do coronel La- 
cerda Franco ou de José Veriano Pereira 
ao coronel Aadrubal Nascimento, o que 
aliás não  consta claramente da escriptura 
de renda, t  ella em relação á Camara • á 
Prefeitura rei inter oitos, perante estas o 
contrattante continuará a a,er o primitivo. 

0 cremei Asdrubal Nascimento não tem, 
portanto, com a Camara ou Prefeitura ta 
contractos a .que allude a impugnação, pelo 
que é de parecer esta eornmissão que, deve 
ser julgada valida a sua eleição e reconhe- 
cido elle vereador, assim como cá demais 
a•s. vereadores, enjoa diplomas não solha- 
ram contestação de eapecie alguma e pela 
ordem da lista que °Here:* : 

• • 	 VOi 38 
ror. RaYmundo Doprat (2.o turno)... 837 
Dr. Manuel Corrêa Dias (2.o turno).. 832 
Dr. Arthur S. F. Guimarães (2,o 

turno) 	  78.5 
Dr. Mano Amaral (2.o turno) 	 693 
Dr. João 3f. Sampaio Vianna (2.o 

turno) 	  659 
Dr. Bernardo de Campos (2.0 turno) 587 
Dr. Augusto Ci. de Almeida Lima (2.o 

turno) 	  745 
Dr. Ernesto Goulart Penteado (2.o 

turno) 	  579 
Dr. Gabriel Dias da Silva (1.o turno) 577 
Dr. Augusto C. da S. Telles (1.o tur- 

no)  N. 	   ea30 
Dr. Joaquim Azevedo Soares (2.o 

turno) 	  503 
Dr. Affonso C. Garcia (1.0 turno) 	 490 
Cor. Asdrubal Nascimento (1.0 turno) 471 
José Osvaldo de Ade (2.o turno) 455 
Dr. Joaquim Marre( (1.0 turno) 	 413 
Dr. Alvaro -da Rocha Azevedo (1.o 

turno) 	  313 
Coronel João Julião 	  764 
Dr. Francisco Horta Junior 	 419 
Horacio de Carvalho 	  145 
Dr. Armando Prado k 	  145 
Carlos Cyrillo 	  144 
Benjamin Mona 	  123 
Dieolau doa Santos 	  43 
3knuel Camargo Aranha 	 28 
Coronel Octaviano do Oliveira 	 12 
Dr. Oscar Horta 	  12 
Dr. Raphael Sampaio 	  12 
Dr. Armando Azevedo 	  12 
Dr. 3fartim Francisco Sobrinho 	 •1 
Gomes Serra 	  5 
Coronel João Amarante  	4 
Durval Alvez da Rocha  	 3 
Joãlo Azevedo 	  3 
Sergio Junior  	3 
Victor Volles  	3 
Bento Camargo  	3- 

e outros menos votados. 
A commissão observa que a inclusão de 

seus nomes na lista acima só foi feita como 
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renovação pela ordem da votação, 	sem 
pretender se manifestar nobre a validade 
de bens diplomas, cuja competeneia cabe 
if 2,a commissão verificadora de poderes. 

Com seu parecer, a commissão offereeo 
•dois documentos. 	8. Paulo, 11. de janei- 
ro do 190S. 	João 31. de Sampaio Via n. 

Ernesto Goulart Penteodo, Arthsir 44y. 
Ferreira animar/tes. 

...com todos os direitos 

• 

Pede a palavra • 

O SR. JOAQUIM MARRA, que começa 
declarando não se lhe terem dissipado na 
duvidas suggeridas á primeira eommissão 
fz,  quo chamiram de 'impugnação 4 eleiç4o 
do kr. Mairtilmi Nascimento. 	' 

Duvidas, na() mais que 'duvidas, porqiio 
não eonhecia então todos os documentos, 
mesmo particulares que lhe podiam offere- 
/ler ; e não tinha o direito de fazer impu- 
gnações 'a qualquer collega sem cohheei- 
mento perfeito do todos; os documentos se- 
'ativo. 

Por isto estabeleceu duvidas. 
Apprendeu no lar, e até hoje não se ir- 

reponde de ter seguido os principio* alli 
bebidos, 	de aircx,eder com lealdade, de 
seguir um caminho recto; o não ror, dai- 
xar que latirem duvidas, com annuencia 
sua, sobre actos que interessam á socieda- 
de. 

Na • ruas' da cidade, após as eleições, ou- 
✓iu dizer que O T. Asdrubal Nascimento 
era dono do  Carreio 'Paulistano;•°Move 
a certidão da eseriptura publica, que sul» 
mettetraO estudo da commissitt verificado- 
ra do poderes. 

Segundo tal eseriptura publica, o ar As- 
drubal Nascimento recebera do coronel La- 
cerda Franco o Correio Paidistono, cem 
machinismos, todos os aecessorios, direitas 
e obrigaçõe' as 

Operava-se, assim, a transmissão •os 
contractos feitos comi a municipalidade. 

A primeira cornmissão responde que ema 
transferencia não envolve a cessão do con- 
tacto. •irrque a camara eontraetára com 
José Veriano Pereira ; mas este senhor nãa 
representava realmente uma empresa, pois 
essa &Avia ter sido constituida em pessoa 
juridica, inscripta nos registos ospeciaes. 

O que o ar. Veriano Pereira representa- 
ra era interesses de alguern que não quis 
figurar. 

O ar. Sampaio floriria — Então a res- 
ponsabilidade pessoal é dele. 

O ar. Marro — «Mesmo assim as minhas 
duvidas continuam de pé». 

Havia um contracto com Veriano Perei- 
ra, que se dizia representante de uma em- 
presa; essa empresa ou que melhor nome 

ou nses diraos que Veriam} Pe- 
roira repusseutava, vieram concentrar-se 
nas mãos do coronel Lacerda Franco, que 

• • 

os passou ao sr, asdrubal Naásermento, 
ficou o unira) proprietario do jornal, nmehi- 
niNmna, pertersees e todos aos direitos... 

o ar. 'trator Guimarães –e- A eseriptura 
não diz isso; fala em machinismoa, aerees. 
surtos. 

o 10•. Marra 
e obrigações. 

O sr. Surnimio Vianna 	E mesmo que 
assim fosse, a allegação é fraca. Eu res- 
pon,...erei ao eollega. 

O ar. Marra Desappareceu a empresa 
anterior para a propriedade exclusiva do 
coronel Lacerda Franco, donde piirsor para 
as mãos do ar. Aadruoal Nascimento. 

De modo que existia, ou uma empresa, 
que tinha contracto a com a emulara, ou um 
indjviduo, Veriano Pereira, que tinha con- 
tractos com a ritmara, 	empresa e con- 
tractos estes que vão para as mãos do coro- 
nel Asdrubal Nascimento, empresa por Ia- 
te absorvida com os direitos que lhe tran- 
arnittiu o coronel Lacerda Franco. 

A primeira commiasão argumenta aer 
plineipio indiscutível de direito que os con- 
tracto, feitos com a administração publi- 
ca não podem ser passados para mãos 
alheias cem antratização expressa. 

O orador consultou os seus livros, con- 
sultou a legialação municipal e nada ditasse 
encontrou... 

G or. Sampaio Finaria 	E' um princi- 
pio geral de direi% civil. 

O ar. Marra 	As pessoas juridiess 
existencia neeessaria. têm duas funcções: 

uma funcção de imparia e urna funcção 
de gestão. 

A funeção de imperio a cismara não pó- 
de delegar a ninguern, como a publieidale 
das leis, tornada esta palavra no sentido 
technico. 

O ar. Sampaio flanar, 	Conforme a 
condição dos contractos. 

sr. Marra 	O que a camara cont -a- 
cto° com Veriano Pereir a  ou emprega que 
representava, foi, não a publicidade mia 
o estampamento. O contracto de f:stam- 
pamento não exige condições personalíssi- 
mas, e pôde ser cumprido por qualquer da 
arte, na typographia de Pedro, que podo- 
ria encarregar do serviço a Paulo, Sancho 
ou Maninho; o cumprimento do contracto 
poderia ser transferido com os direitos -a- 
latinai. 

E, depois, quando as pessoas jurídicas 
descem da esphera do domínio publico para 
tratar com os particulares, as relações do- 
rivantes são de domínio privado E entlo 
nada obsta que o contractante faça a ces- 
são, transferindo o contraeto; e nada im- 
pede a validade da cessão. 

Mas o nobre relator da 1.a commissão 
já declarou ao orador que a oesaão só seria 
valida depois da notificação ao debitar da. 
obrigação. 

• 
• 

• 

• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

, 

f • 
SIO 

• 

• 

a 

• 

• 

".." 8 — 

• 

• 

.Morpro 
deno do j 
Bernardo 

• 

...obedecendo á orienta- 
ornal. 

de Campos 	Mas.  ahi 
crientsç'áo. 
Rocha Azevedo — E' um acto ma- 

• 4 
• 

• 

• 

• 

pelos successores e
' 
 com certeza, foi a es- 

tes que pagou... Mas o sr. Asdrubal trans- 
formou-se em proprietario e, si existe dm 
guina empresa, esta obedece á direcção do 
proprietario... 

o sr. Bernardo de Campos -- Podia ex- 
plorar tas columnas do jornal sem ser pro- 
prietario. • 

O sr. 
çao do 

O sr. 
não ha 

O sr. 
feriai. 

o ar Marra -- lia direcção. Ora, o no 

ii citado estabelece como incompativel o 
candidato que fôr director da empresa que 
tenha contractos com a municipalidade." 
Logo, o ar. Asdrubal Nascimento, como 
proprietario do Correio, que dirige supre- 
mamente a sua propriedade, é incompati- 
vel, como director que é de uma empresa 
jornaliStica que tem contractos com a mu- 
nicipalidade. 

o sr. Arthur Cuim/Ire& 	Veriano Pe- 
reira apresentou-se na qualidade de ge- 
rente do Correio Paulistano. 

O sr Marra declara ter provado que a 
empresa se concentrou nas mãoá do sr. As- 
drubál Nascimento. O sr. Asdrubal está 
colloondo na pcssição de prcrietario e di- 
rector supremo da empresa. 
* 	ar. Asdrtsbal Nascimento — Isso é que 
eu nego. Sou apenas prolirietario. As 
suas ligações com o4dr. Carlos de Campos 
o autorizam a saber disso, e o collega o 
sabe perfeitamente... 

• 

sr Marra dá a ilua palavra de honra 
em como não ouviu tjo dr Carlos de Cam- 
pos, porque sabe resileitar as situações po- 
liticatir dos seus amigos. 

o ar. Asdrubal 	O collega acha que eu 
possa ser o mentor do dr Carlos de Cam- 
pos? 

o sr. Marra -- Em ,negocios da sua pro- 
priedade o collega é quem manda. E nas- 
sa qualidade de proprietario e supremo di- 
rector do Correio, o Br. Asdrubal, que tatu- 
bem é cessionario dos contractos com a ca- 
mara municipal, não podia ser eleito ve- 
reador. 

• 
• 

# Comparece o ar. Atendo Soares. 

Pede a palavra 

• 

O SR. SAMPAIO VIANNA, que começa 
dizendo que, quando hoje entrava para a 
Camara, trazia comsigo a convicção de 
que não teria necessidade de ir sustentar o 
parecer elaboradh pela lir:migra commiasão 
verificadora de poderes, na parta relativ% 
á contestação ou impugnado feita pelo 
dr. Joaquim Marra da eleição do ar, As- 
drubal Nascimento para o cargo de verem- 

Ora, desde os romanistas até Lacerda a 
notificaçao ao devedor visa ao e6menta; a 
validade do pagamento; na falta da noti- 
ficação a camara pagaria bem ao cedente. 
Mas tanto z- 	_ o se opera, que o cessio- 
nario podia exigir do cedente o pagamen- 
to que este recebesse da camara. 

De modo que, sendo assim, o ar. Asara- 
bal Nascimento, comei cessionario que 6(30 
sr. Lacerda Franco, que absorveu em si a 
pretensa empresa do Correio Paulistan9 
com os machinismos e access:series; direito.; 
e obrigações, tomou a posição de contra- 
ctante com a camara. 

Nada tem a censurar da  commissão ire- 
rificadora ; não tem mesmo animosidades 
contra quem quer que seja. 

Está, porém, nas mesmas duvidas em que 
.se achava quando offereceu suas duvidas 
sobre a validade da eleição do si'.. Asdru- 
bal Nascimento. 

Assim, não póde acompanhar os dignos 

• 

collegas da 1.a commissão. 
As duvidas do orador se referem não sé 

ao n. 9, mas tambem ao n. 11 do art. 7.o 
do decreto n. 1.537, do anno_passadow 

O sr. Sampaio Viainna 	São duvidas; o 
collega não tem certeza e, assim, não as pô- 
de continuar a sustentar. Deve acceitar a 
explicação da commissão. 

• 

sr. Marra 	Não tinha duvidas sobre 
a materi a  da incompatibilidade ; as duvi- 
das eram sobre os confrade& 

E a primeira commissão não destruiu 
tas duvidas, na.., mostrou que o si'. Asdru. 
bal Nascimento não era contraetante com 
a municipalidade pela cessão das contra- 
ctos. 

Assim, o orador dito descansará: der- 
rotado aqui, levantará suas duvidas pe- 
rante o Tribunal. 

Não tem interesses pessoaes.  . Existe ape- 
nas uma questão de principies, calcada no 
interesse publico. 

O ar. Asdruhal Nascimento é um homem 
respeitado, de prestigio incontestado, mas 
ha de permittir que o orador cumpra o seu 
dever. 

O ar, Asdrubal 	Até estimo 
o sr. aMarra —# Mas encare-se a outra fa- 

ce da impugnação, a relativa ao n. 11, 
do art. 7.o citado. O ar. Andrubal tornou- 
se, por compra, proprietario do Correto 
Paulistano. O proprietario é o director 
supremo da sua 'propriedade... 

O sr. Sampaio Viana 	Nem sempre. ww• 
O ar. Marra 	Sempre, pois mesmo no 

caso de arrendamento o proprietario im- 
põe trea clausulas, que assignalam bem a 
direcção que dá á sua propriedade. 

O ar. Bernardo de Campos Mas quem 
asaignou o contracto trazia procuração do 
proprietarioP Não trazia. Era, portan- 
to, um responsavel directo. 

o ar. Marra 	Mas, mesmo assim, a ca- 
Mara sempre aoceitou a publicação feita 

• 
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combinam fazer ou não lazer alguma coa. 
sa. São, portanto, contradantaa José Voa ,  
riano Pereira e a Camara. Mais tarde, 
empresa vendeu o Correio an 	Aadrubal 
Ngartniento. A Camas, ecaninuou a for- 
rellFer os debates ao &r. Andrubal? Não: 
4 empresa do Correio, com a qual tinha 
contracto. 

O "Mega, diz o orador, vem e susten- 
ta que, tendo o a. Asidrubal coinprado o 
Comia, tornou-sie ~miaria do contra- 
etol 

Nie boate cessando direitos. 
•r. vereador 	E' um contrario fie 

compra • venda. 
o ir. Morro 	_hW é mais um contra- 

ta° de locação de serviço. E o colina con- 
testa que) houvesse cessão de dimana i+ 

D gr. Sampaio Vianno 	Provarei, com 
a autoridade de Lacerda de Almeida em 
sua obra entoe Obrtyuc4es, que não haure 
ceasão. Ditas esse suciar, á pag. 58, de- 
pois de defrnir cessão, — que é is trazido- 
remia que o credor fat • tereeiro de seu 
direito contra o devedor. temais adense 
te diz (II): -- entreuniu), anuo a ceasào.  é 
em relento a terceiro res inter anos arfo, 
sé lhes péde ser aproaste quando guarda. 
41p% pa condiçõea *Lutes de publicidade, o 
aão ellas: ratifieação da ceada ao &sedar 
cedido (que neste caso a cansara e a pra- 
feitura) ou a &capitação por parte do de 
vedorcedido feita em instrumento inibi'. 
coe. 

A publiCidade é um principio geral da 
direito, conforme diz Lacerda, confirmado 
por I.afayette, quando trata dos Direitos 
Repetia-em rios. 

Diz ainda Lacerda ti»: *A. custo exige 
para a sua validade as condições dos eon- 
tranca em geral: capacidade dos cot:an- 
elantes e enossentiusento, que induz Betus 
dado (inunda tal rowsentitnente mio exis- 
tire. 

o Ir. Morro 	Isso é entre cedente e oa. 
dido. 

sr. Sampaio flana -- Ou no contra- 
etn entre o Correio. reprearritado por Ve- 
riano Pereira. e a Camara. 

O orador julga, com emas palavras, ser 
refutado o collega no porto em questão. 

Passará agora diz, ao outro fundamento 
da contestação. 

A lei n. 1.038 diz no..n. 11 ao mesmo 
art.: 

aSão incompatireis para o cargo de ce 
~ler : os directores, gentes cra empre- 
gados de  bancos, companhia& _que tenham 
contractos com a municipalidade*. 

o soeu colega eonteztante passou de lera 
sobre este ponto, porque riu que ou dispo- 
sitivo da lei era faxatieo e, vão teteia 
comprebendida o preprietario estava o ire  
Azdrubal Nascimento excluido. 

O are  31orra 	fartiorie 

odor, dada a pouca importai:sela do usura- 
pto 

Sua convieçto era tal, que muita o sura 
prehendeu a vinda á tribuna do seu cofiem 
ga (Ir. Joaquim Marra afim de reflectir a 
argumentayto já adduzida na sua contes- 
tação emanta, tio calor. g  mente, e la- 
menta que uso collega venha tarar a sua 
estréa nunia queetão tão ingrata... 

• sr. Marra — No cumprimento de um 
dever. 

o ar. Sampaio Viontio—...tendente a eli- 
minar da corporação municipal um coroe 
ga, um companheiro que tem prostado te 
mais relevante* iserviçcm ao município e • 
N. Paulo. 

lnfelizmente para o orador, 45 
it vir sustentar o parecer da primeira com- 
miado verificadora de poderes, — o (na- 
dor, que não teia pratica de tribuna e a 
quem falta o tempo para estudar a legia- 
facão eleitoral. 

Entretanto, começará a reaponaer ao rol- 
1e141% pela parte da conteritaçgo relativa ao 
paragrapho 9.o da lei D. 1.033, Cilhe não 
foi derogada pela loi ultimamente votada: 

uOa contractantes de "enriço* municia- 
pitea  na vigeneia doa contractora. 

O que is casa sabe, pelos documentos of- 
forceides juntos á contestação e pelo pare- 
ter... 

ti sr. Arthur Guimortirs 	Pelo nosso 
parecer, 

o ar. Sampaio Viana — ...é que exige 
tem doia contractos: um para • publicação 
de actos da Prefeitura e outro para publi- 
ração doa actos Ia Catar% — um termina- 
do a 31 do anca findo o outro a terminar a 
15 do corrente mel. 

EM% camaradas foram feitos com José 
Veriam) Pereira

' 
 na qualidade de grreuto 

• da empresa do Correio Pau:nino c dia 
declarou assumir a responsabilidade da no- 
blicação daquelles netas. 	're 

Mais tarde, esta empresa, por interpele- 
dio do coronel Lacerda Franco, vendeu o 
Comia Paulistano  ao corroi Aadrnbal Nas- 
cimento, para ser org.azu do partido repita 
blirano, conforme se ri\ do cabeçalho do 
provia jornal. 

o sr. Marta — Já era ha tanto tempol 
o ar. Sampaio Viana,' — Portanto, é de 

crèr que n melem empresa continuou a es- 

O ar, Joaquim Marra — São preaum- 
pções... 

o st. Sampaio Vianna 	Mu inteira- 
mente cabireis; ia era. ido pé& contes- 
tar! 

• sr. Bernardo de Campas — Perfeita- 
mente justa 

o IT. Sampaio Viana dia que o seu cola 
lega contestante conhece perfeitamente o 
que seja o contracto. 

O centrado é um acto juridico, é uma 
convenção em que duas ou mais puma& 

1 

• 

• 
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Comparece o sr. Celso  Garcia. 

o Sit BERNARDO DE CAMPOS, to- 
mando a palavra, diz que, da mesma férias 
que o seu ilustre colega, dr Sampaio 
Vianna, quando entrou no  recinto da ca.- ,  
mar, no tinha a resolução. nem trazia ao 

amen:aa no espirito a idéa de tomar parte 
nos debates, tomando asaim o tempo dos 
cotsegas. 

Milli y  tal é o aspecto que tem assumido e 
pôde assumir esta questão de verificação 
de poderes, taes os boatos que a imprensa 
se tem enoarregado de propalar em reta- 
cão ás conte.stações que vão surgir, que en- 
tende ser como alue um dever de cada um 
dos ara. vereadores vir trazer os motivos 
de Rua convicção em relação á mania. 

O seu ilustre colega e amigo, dr. Soa- 
quim Marra, confeitou o diploma do seu 
não menos illustre e distincto companheiro 
sr. Asdrubal Nascimento, pelo facto de ser 
esse o actual proprietario do Correio Pau- 
listano, em cujos oolumnas têm sido publi- 
cados actos e trabalhos da Camara. 

A distineta cornmissão verificadora de 
poderes impugnou a contestação do dr. 
Marra, dizendo, em primeiro logar, que a 
sr. Aadrubal Nascimento não podia ser 
considerado inoompativel para crcargo do 
vereador, na qualidade de proprietario ( 10 
Correio Paulistano, gr seto que o contracto 
para a publicação dos trabalhos, havia sido 
feito com José Veriam) Pereira, que se 
zia representante da empresa daquele jor- 
nal; em segundo logar, affirmou no seu 
parecer que, (dada mesmo a transferência 
do Currei3 pira o sr. Asdãubal Nascimento 
to aijida assbia não podia ter havido cessão 
para a publiéação dos trabalhos, visto que 
o contracto feito com Veria:ao Pereira não 
dava direito de ceder o oontracto e, portan- 
to, perante a Camara sé Veriano Pereira 
é responsável pela publiaçgo dos seus tra- 
balhos. 

E' bastante a simples leitura dos funda- 
mentos do parecer da commissão para ver- 
se que a razão está do lado della. 

Mais, o orador deixa de parte a questão 
attinente á publicação dos actos da Cama- 
T& Para discutir o caso em face dos prin- 
eipioa  do direito publico. 

Pergunta. g~g"  que é incompatibilidade 
parlamentar? 

E' a exclusão do parlamento, ou pela 
influencia que o eleito possa exercer como 
candidato ou a influencia que possa exare 
cer no corpo eleitoral, ou a sua inania-- 
cidade para o cargo. 

Temos, portanto, diz o orador, duas ir- 
dans de motivos pelos .quass o indivíduo 
eleitó ou o candidato aio pôde exercer o 
mandato legislativo: o— ou incapacidade 
(oomo ser menor, analphabeto, etc.) ou n 
caso de exercer algum cargo que o tornes 

Sam,paio fianna 	Mas a lei não 
se pôde ampliar, e si não é licito esta in- 
terpretaçao, a proprietario • do Correio 
Paulistano não é alcançado por este dis- 
positivo. 	 4 

Eram esses, diz o orador, os argumentos 
que desejava adduzir para susteagar o pa- 
recer da commissão verificadora de pode- 
res. 

Ha ainda outros argumentos de ordem 
moral. 

O art. 53 da lei n. 1.038, tratando das 
incompatibilidades, diz sue. -- «são in- 
compatíveis para o cargo de vereador», is- 
to  é, para as funrções e não para a elegi- 
bilidade, -- e enumera os casos. 

Ora, supponhamos, diz o orador, sômen- 
te para argumentar, que o ar. hdrubal, 
que ainda não é vereador de direito, como 
o não é o dr. Marra, nem o orador, por- 
que ainda não estão reconhecidos nem pres- 
taram 'compromisso, -- fosse elle o eessio- 
nario doa direitos da antiga empresa ou 
do ar. José Veriano Pereira, mas, estando 
terminado um dos contractos e 'outro a fin- 
dar-se, talvez antes da posse da nova Mira 

mara, —3/4 haveria a incompatibilidade do 
que fala a lei? 

O ar. Marra -- A lei manda que o can- 
didato se desincornpatibilize trinta dias an- 
tes. 

o ar. Sainpaio Vianna "I"...  A lei i  é nova 
e determina que devem cessar os motivos 
de nulidade ou de incompatibilidade trin- 
ta dias antes ds, eleição, mas si a eleição 
se realiiou .1 6 dias depois de promulgada a 
lei, como poderia. o ar. Asdruftal Nascimen- 
to desincompatibilizar-se 

Não C dado a ninguem o dom de adivi- 
nhar I 

Demais, a Constituição, como a lei orga- 
nica municipal, garante a elegibilidade de 
todo o cidadão maior e que resida ha mais 
de um anuo no município. 

São todos argumentos de ordem moral. 
o ar. Marra Que não colhem. 
O ar. Sampaio Vianna --- A intenção do 

legislador, incompatibilizando o contra- 
°tante para o cargo de vereador, foi im- 
pedir que, na simultaneidade das funcções 
de contractaiite e de vereador, este se fa- 
vorecesse. 

Ora, si oss contractos estão 	terminado 
um -e outro a terminar 	o ar. Asdrubal 
neles não poderia influir. 

O sou col16ga, diz o orador, devia amei- 
tar a conclusão do parecer, pois não se pó- 
dem levar certas questões com o rigor 'ax- 
cessivo que 86 elle quer imp6r. 

o Ar. Marra 	Eu sou rigorista. 
o ar. Sampaio Vianna 	Assim, con- 

clue o orador tem convicção de que sua.. 
tentou, como lhe competia, o parecer da. 
comtnissko, declarando falhas de fundamen- 
ta as razões da contestação do seu colega. 

Vozes 	Milito bem 1 Muito bem! 

• 
• 

• 
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o sr. Marra O precedente é man. 
O ar. Asdrubal ses- Conforme o vereador 

de que ee trate... 
G ar. Retinindo de Campos 	continu- 

ando1  diz que a  incompatibilidade deve-ao 
fundar numa razão séria. (Para o dr. 
Marra) Si v. exa entende que o sr. As- 
drubal nãeo fica em dependencia alguma 
com esse contracto, ha de concluir que elle 
não é incompatível para exercer as fun- 
cções de vereador! 

O ar. Marra 	Como principio é. 
O ar. Bernardo de Campos 	terminan- 

do, diz que poderia adduzir outros argu- 
mentos, mas não quer tomar tempo aos 
colregas. 

Ao occiupar uma cadeira na Cantara, ao 
desempenhar as funcções do seu mandato, 
procurará ser leal para com o eleitorado, 
esforçando-se quanto lhe for possível em 
beneficio do municipio e está certo de que 
*a política de todos será uma política de 
paz e de harmonia, em bem do progresso 
do municipio. 

Vozes 	Muito bem! Muito beml 	1/4 

• uapeito de parcialidade e falto de igen- 
Oto. 

O 8r. Sampaio Vianna 	Simultanei- 
dade de funcções. 

o sr. Bernardo de Campos No primei- 
ro caso, diz o orador, temos a inelegibili- 
dade; no segundo, a inoompatibilidade. 

O inelegível, diz &rano de Sousa, não 
pôde ser votado pua o cargo. E' esse o 
caso de dizer-se que a eleição é nulla. 

O incompatível p6de ser legalmente vo- 
tado E' esse o CABO em que o eleito tem 
de optar pelas funeções do éargo porven- 
tura occupado ou pelo cargo para o qu31 
ti eleito. 

O ar. Marra — Mas a Vei não diz assim. 
O si. lrthur Guimarães s— O nosso col- 

lega eatí falando em these. 
o ar Bernardo de Campos 	Mas, ain- 

da como ensina um publicista, determi- 
nando a incompatibilidade, o legislador 
não deve coarotar a liberdade do corpo ele'. 
total 489esentando excepções que vão off. 
fender o caracter do candidato, suppondo- 
o capaz de corrupções no cargo para o 
qual foi eleito ou de servilismos no poder. 

Ou muito rigor em meteria de incem- 
.patibilidade, rnj.. inelegibildade, ou inca- 
pacidade. 

Tratando-se de estabelecer o fundamento 
da incompatibilidade, uns entendem que 
esse fundamento resulta de um velho &pilo- 
riamo jurídico. Mas esse aphorismo, con- 
forme ominam os publicistas, 'aio tem 
rasto, porque com talento e pratica pôde 
uma pessoa applicar-se a numerosos ra- 
mos do traualbo. (O illustre prefeito que, 
voai grandes applausos, tem exercido o 
cargo e cuja actividade se acha repartida 
em ordena diversas, é disso um exemplo). 

Este fundamento não tem raião de ser. 
Para a execução das funcções publicas 

deve existir harmonia, afim de me estriba ,- 
lecer u regularidade do funccionamento 
do apparelho político governamental. 

o orador entende, com &rirmo de Sou- 
sa, que o fundamento da incompatibilida- 
de resulta da dependencia em que possa 
estar eollocado o eleito em relação ao poder 
que executar. 

Portanto, applicando o case á contesta- 
ção offerecida pêlo dr. Joaquim Marra, 
a respeito da eleição do ar. Asdrubal Nas- 
cimento, 	pergunta si mesmo dada a hy- 
pothese do sr. &arribai ser o -repreeentan- 
te da empresa do Correio, aer o responsa- 
rei pela pubhcaoão dos trabalhos da Ca- 
mata, si algum dos membros da Camara, 
pôde auppor que aguas °alega, cuja po- 
sição industrial é invejarei, cuja impar- 
cialidade é notoria, cujo amor ao munici- 
pio é de todos conhecido, cujo caracter é 
integro, --seria capaz de abandonar a oca- 
ducta que tem trilhado, unicamente para 
receber a pequena contribuição dos traba- 
lhos da Carnais? 

O SR. ARTHUR GUIMARÃES vem 
tribuna, em seguida El. a. declara que, 
seguindo as palavras do seu companheiro 
na contado verificadora de poderes, ir. 
Sampaio Vianna, ao acha a contragosto na 
tribuna, pois não pretendia tomar parte 
na discussão. 

Acha-se a contragosto na tribuna por- 
que, ao transpor os humbraes da casa da 
Camara, quando penetrou no recinto para 
occupar o legar que lhe indicou o voto po- 
pular, ---- esperava encontrar uma atino.- 
phera de paz e de harmonia, esperava, 
confiado nas luzes dos seus companheiros, 
poder cooperar para o progresso e engran- 
decimento desta cidade. 

Páreee. diz depois, que vamos por uma 
vereda tOrtuoss de discussões °atereis, 
porque, ao iniciar a Camara os seus tra- 
balhos preparatorios, um &Alega distincto 
vem contestar a eleição de um companheiro 
não menos distincto, que tem conquistado 
um nome perante o nosso mnnicipio, oe- 
capando por muito ¡Sapo, e honradamen- 
te, a cadeira de vereador. 

Mas este motivo não priva o orador de 
se pronunciar em relação ao parecer refe- 
rente á consideração °Merecida Pelo et 
Joaquim Marra. 

A questão levantada versa unicamente 
sobre o ponto de vista da incompatibili- 
dade, e é por ter dado alguns apartei 
ao orador que o precedeu, que- vem á tri- 
buna. 

O seu collega desenvolveu pareceres de 
juristas sobre incompatibilidade e inelegi- 
bilidade. 

Acredita que a ncompatibilidade é uma 
naZidade interesse social, para que pois- 
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um ser evitados casos menos correctos, 
escandalosos, nas funce(ões publicas. 

Por isso, a incompatibilidade é uma li 
mitação do direito do voto; o eleito pó- 
de ficar privado deste direito, e o candi- 
dato, de receber o, voto dos seus concida- 
dãos. 

A' lei no assumpto deve-  determinar 
tazativantente os casos de incompatibili- 
dade, pois que não pode qualquer pessoa 
arçorar-se em interprete da lei, mazime, 
neste particular, cuias causas e motivos 
são claros, positivos ou expressos. 

E é sabido que as leis claras não são 
sujeitas a interpretação -- a qual sé tem 
legar com o fim de restabelecer o espiri- 
to do legislador na phrase de Savigny. 

A impugnação offerecida pecea por falta 
de logica, por isso que não se pôde dizer 
que o individuo que comprou um -jornal 
tornou-se cessionario das suas obrigações. 
A cessão pede ser a titulo gratuito, 	o 
p contracto de compra e venda demanda, 
entre outros requisitos, a estipulação de 
previ,. 

• ixste, pois, entre o contracto de como 
pra e venda e a oessão, differença ra- 
dical. 

A lei de 5 de dezembro de 1907, no art. 
7.o, determina taxativamente os casos do 
incompatibilidade. 

Ora, dada mesmo a hypothese de que o 
ar Asartibal do Nascimento ficasse ce.ssio- 
nari2 da.s obrigações do Correio, --- as ar- 
gumentos ainda assim não colhem. Na lei 
113.9 existe essa palavra cessionaria e o ar. 
Asdrubal não figurava como contractante. 

Não podemos, diz, dar interpretação ás 
leis quanto mais dar-lhes interpretações 
am pliativ as 1 

E' sé o poder competente que o pode fa- 
ser, caso fosse sujeita a interpretação o 
nesse caso seria a interpretação authen- 
tica. 

Assim, pois, tem o orador se definido na 
questão. 

Foi eticrupuloso Fio estudar o incidente 
levantado sobre a eleição do seu distincto 
colega. 

Fez um estudo consciencioso para que 
soubesse portar-se com independencia e 
convicção noq seus actos. 

E termina declarando estar falando, não 
para aquellee que agora o ouvem, mas para 
o Eqtmlo de S. Paulo, para equelles que o 
elegnrem e que devem saber que na ca.- 
'iam a se procede de amor& com a lei e com 

indica 
Fures 	Muito bem -1 Muito bem! 

O SR. ROCHA AZEVEDO tambem 
esti da palavra. 

Diz que não pretendia tomar parte- noa 
debates tanto mais que vê ter ficado intei- 
ramente de pé o  parecer da commiasão fft 

rifieadora de poderes, mas não pode deixar 

de acudir ao appello dn seu eolleea 
Bernardo de Campos, no sentido de que 
todos deviam vir sustentar o parecer da 
ceramista°. 

Zoá, pouco ou nada dirá, entretanto, no 
sentido de sustentar esse parecer. 

Não obstante a estima pessoal que o vin- 
oula ao sr.-Asdrubal Nascimento, o orador 
sem rebuços votaria contra o parecer e ac- 
ita itarizin a isupugnação.- do ar. Joaquim 
Marra, ‘age- impugnação ou que melhor no- 
me tenha, 	si dos debates alguma conTi• 
cção se tivesse gerado no seu espirito de 
ter sido menos regular o diploma expedido 
ao sr. Asdrubal Nascimento. 

Pensa que é inteiramente improcedente 
a "mpugnação, em que pese o respeito que 
lhe merece o peu collega Joaquim Mana. 
Pensa ainda que com soemo não poderá 
ser suffragada a contestação, que remonta 
ao art 159 pertinente á incompatibilidade, 

Qual foi o intuito do legislador ao ela- 
borar o art. 159 do decreto de 28 de dezem- 
bro do anuo passado P 

Foi evitar que o vereador, pela influen- 
cia d'recta, viesse a favorecer-se cum o 
cargo. 
• Mas de tudo totanto o orador tem lido 
em relação ao ageumpto, chega á conclusão 
de que o ar. ~rubel Nascimento foi alheie- 
m) malsinado contracto da mimara com 4) 
Co rreio Paulistano. 

Haverá incompatibilidade que torne sus- 
peito no exereicio do mandato? 

A resposta é facil. A não ser a supersti- 
ção no cumprimento da lei, a não ser por 
um factor mo ai e de ,intuitoa elevada (faz 
justiça ao collega dr. ¡Marra tine não anda 
ti fazer politiquices nd seio da (amara) essa 
inoom_patobilidade nã4 existe. 

O ar. Marra --- EP-redeo limpar o ca- 
minho... 

O ar. Bernardo de Campos Parece que 
o caminho não estava sujo... 

O ar. ~Dubai 	E ai está, quem o su- 
jou decerto não fui eu... 

O ar. Rocha Azevedo 	Terminando, de- 
ve dizer que a não ser por um rigor caces- 
alvo na apreciação dos dispositivos da lei, 
a ihterpretação, qu'çá menos acertada, é 
que o (»nega dr. Joaquim Marrettu sus- 
tentar duvidas, procura sustental-as, mas 
não trouxe ao espirito do orador te convi- 
cção de estar eriçado • e, assim se pronun- 
ciando, tem antecipado o seu modo de en- 
carar a quest5,o e declara que votará pelo 
parecer, sem se afastar da norma que te n 
para com os actos da sua vida publica, 
que é a do respeito pelos princípios do di- 
reito! 

Vozes • Muito betn! Muito bem I 

Ninguem mais pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 
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de ante-mão com a boa vontade de todos 
os distinctos companheiros. 

Vozes G-- Muito bem1 Muito bem! 

Para vice-presidente, são recolhidas 15 
cedulas, cuja apuração dá o seguinte Ter 
sultado: 

Gabriel Dias da Silva ... 14 POtOR 
Silva Telles 	 1 voto 

E' eleito vice-presidente o ar. Gabriel 
Dias da Silva. 

Para 1.0 secretario, são recolhidas 15 
cedulas, cuja apuração dá o seguinte re- 
sultado: 

esta commissno, que o mesmo correu com 
toda regularidade e que as referidas actas 
se acham isentas de vícios ou nullidadea, 
opina pela validade da mesma, para que 
seja o dr. Antonio da Silva Prado reco- 
nheilicro prefeito, eleito com 3.135 votos. 

8. Paulo, 11 de janeiro de 1908. --- Ar- 
thur S. Ferreira Guimarães, Ernesto Gou- 
lart Penteado, Jotto M Sampaio Vianna. 

Ninguem pedindo a palavra, é o parecer 
posto em votação e approvado. 

(Palmas prolongadas no recinto). 

O SR, PRESIDENTE—Achando-se pte- 
sente o ar. conselheiro Antonio da Silva. 
Prado, reconhecido prefeito convido e. 
era. a prestar o compromisso legal. 

O ar. dr. Antonio Prado presta compro- 
misso e é declarado empossado do cargo. 

Sampaio Vianna 	 14 votos 
. Arthur Guimarães 	 1 voto 

E' reeleito 1.o secretario o sr. Sampaio 
Vianna. 

a 

O SR. PRESIDENTE eS~  Convida-o a 
assumir o seu logar. 

Para 2.o secretario, são recolhidas 15 
c:edulas, cuja apuração dá o seguinte re- 
multado : 

Mario Anaaral 	 15 votos 
Joaquim Marra 	 1 voto 

O SR. PRESIDENTE Estando a hora 
adttantada, e respeitando o precedente, 
consulto os ars. vereadores si concordam 
em que a eleição das commiasães se pro- 
ceda na proxima sessão ordinaria. 

Ningniern se manifestando em sentido 
contrario, fica mareada paia a La sessão 
ordinaria, a 18 do corrente, a eleição das 
commiss5es permanentes da Camara. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-'e 
a sessão. E' eleito 2.o secretario o ar. Mario Ama 

ral. (Palmas no recinto). 

Para vice-prefeito, são recolhidas 15 ce- 
dubla, cuja apuração dá o seguinte resul- 
tado: 

• 

2,1 sessão Minaria em 18 de Janeiro 

Presidencia do ar. Corrêa Dia& 

A' hora regimental, feita a chamada, te- 
yifica-se a presença dos srs. Corrêa Dias, 
Sampaie Vianna, Almeida 'Lima, Mario 
Amaral, Rocha Azevedo, Azevedo Soares, 
Goulart Penteado. Gabriel Dias da Silva, 
Celso Garcia, Asdrubal Nasermetno, Ar 
tbur Guimarães, Silva Telles, Raymundo 
Duprat, Bernardo de Campos e José Os- 
wald. 

Abre-se a sessão.. 

E' lida, posta em discussão e sem deba- 
te approvada a acta da sessão anterior 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Ornem da Prefeitura, transmittindo a 
informação da «Light and Power» de que, 
em vista a projectada linha electrica pa- 

Asdrubal Nascimento 	13 votos 
Azevedo Soares 	 1 voto 

% Bernardo de Campos 	 1 voto 
E' reeleito vice-Prefeito o sr. Asdrubal 

Nascimento. (Palmas prolongados no re- 
cinto), 

O SR. PRESIDENTE Figurando na 
segunda parte da ordem do dia a votação 
do parecer reconhecendo o 	prefeito, vae 
a Camara proceder a esse reconhecimento 
e, em seguida, si os ara. vereadores concor- 
darem, proceder-se-á á eleição das commis- 
sões. 

O SR, 1.o SECRETARIO Procede á 
leitura do seguinte 

PARECER SOBRE A Etrapio na PREFEITO 

A primeira commisaão iferificadora de 
poderes, no desempenho do seu mandato, 
passa a dar seu parecer sobre a eleição 
do dr. Antonio da Silva Prado para pre- 
feito desta cidade. Examinando as actas 
do ultimo pleito eleitoral, e attendendo 
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apenas quatro ou cinco predios de valor ; 
que do lado opposto, onde tambem existem 
grandes predica; a depressão do terreno 
obrigaria á desapropriação total e á oon- 
strucção de um paredão de amparo, dedo 
o viadueto do chá até o viadueto de 8. 
Bento. 	Sala das sessões, 18 de janeiro 
41e  1908, 	José Osteold. —A' Prefeittura. 

• 

Ningusein pedindo a palavra, é o expe- 
diente enterrado e passa-se 

ORDEM DO DIA 

Eleição dos em:missões 

Para a commitásáo de Jiistiça, são reco- 
lhidas 16 cedulas, que, apuradas, dão o se- 
guinte resultado: 

Sampaio Vianna 	 
Celso Garcia 	 
Rocha Azevedo 	 
Bernardo de Campos 
Mario Amaral 	 

15 votos 
15 votos 
15 votos 
2 votos 
1 voto 

• 

São  eleitos os srs. Sampaio Vianna, Cel- 
so Garcia e Rocha Azevedo. 

Para a Commissão de Hygiene, são re- 
colhidas 16 cedulas, cuja apuração dá o 
seguinte  resultado: 

15 votos 
14 votos 
13 votos 
3 votos 

Azevedo Soares 	 
Almeida Lima 	 
Joaquim Marra 	 
Mano Amaral 	 

ra Sant'Anna, seria despesa inutil au- 
gmentar o trafego á tracção animada para 
flui. 	Sciente. 

OFFICIO sobre a indicação n. 215 d.! ‘•• 
Goulart Penteado, referente á colloccição 
de combustores na rua Solon. 	Boiante. 

OFFICIO da Prefeitura, communicando 
que foram executados os  concertos do cal- 
çamento da travessa da Gloria. -- Sciente. 

Ornem da Prefeitura, pedindo o adia- 
mento de qualquer deliberação sobre o au- 
gmento de vencimentos aos funceionari 
municipaes, aguardando o plano de revi- 
são da tabela de vencimentos em estudas. 

A's commissões de Justiça e Finanças. 
Oremo - da Prefeitura; transmittindo o 

requerimento dirigido á cantara pelos 1.0 
e 2.0 escripturario do Theaouro 

Valeriano de Sousa e Ismael doa San- 
tos, pedindo dispensa da responsabilidade 
por enganos verificados na extracção de 
recibos dos impostos de espectacuros de 
cavalinhos no Polytheama. 	A's com- 
missões  de Justiça e Finanças. 

INDICAÇÃO N. 1 0  DE 1908 

Indico  que o sr. prefeito se digne orde- 
nar os seguintes melhoramentos: 

Lo --- Mandar concertar a ponte da rua 
Luiz Gama, que se aoha em pessimo esta- 
do; 

.2.o —Ordenar que se proceda á arbori- 
zação da rua Visconde de Parnahyba, que 
está nas condições  de  merecer esse molho- 
ramento. 	Sala das sesáões, 18 de janei- 
•O de 1908. -- Goubart Penteado. --- A' 

Prefeitura 
o 

INDICAÇÃO N. 2 0  DE 1908 
São eleitos os as. Azevedo Soares, Al- 
ida Lima e Joaquim, Marra, me  

Para a Commissão ak Obras, são reco- 
lhidas 16 ceduras  cuja lapuração dá o se- 
guinte resultado: 

15 votos 
15 votos 
15 votos 
1 voto 
1 voto 
Troto 

Silva Telles 	 
Goulart Penteado 	 
José Oawald 	 
Aadrubai Nascimento 	 
Corrêa Dias 	 
Joaquim Marra 	 

• 

São eleitos os ars. Silva Telles, Goulart 
Penteado e José Ossvald. 

Para a can:imissão de Finanças são reco- 
lhidas 16 cedulas, cuja apuração dá o se- 
guinte resultado: 

Bernardo de Campos 
Arthur Guimarães 	 
Rayrnundo Duprat 	 
Joaquim Marra 	 
Gabriel Dias 	 
Mario Amaral 	 

... 15 votos 
15 votos 
15 .  votes 
1 voto 
1 voto 
I voto 

Rectificando minha indicação anterior, 
de novo indico ao i;e(yrefeito a conveni- 
sucia de mandar p 	er a estudos e le- 
vantar plantas afim de (Merecer á cama- 
ra base para a decretação do alargamen- 
to da rua Libero Badar6, desde a sua 
Direita até o largo de S. Bento, do lado 
da numeração par. 

o grande numero de vehieulos, em tran- 
sito  pelo centro • da cidade, avultando lia 

dia, não só perturba o oommercio e a es- 
thetica das  ruas ceritraes, como já, offere- 
ee perigo aos transeuntes. E' pois, pre- 
ciso que a camara tome providencias a 
respeito, abrindo uma grande valvula de 
communicação mais afastada do centro, o 
outra via publica não se presta a isso mais 
do que a rua Libero Badar6, que, pela ria 
Anhangabahu' e a bom nivel, já commu- 
nica com o Braz comrnunicando tambeni 
com o largo de S. Bento, de onde sám a 
rua Florencio de Alireu e de onde sabá& 
o viaduoto de S. Bento. 

A indicação do lado da numeração par 
não s6mente por existirem daquele lado 

São eleitos 08 ara. Bernardo de Campoa, 
Arthur Guimarães e liaymundo Duprat. 

• 
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Finda a eleição e nada mais havendo a 
tratar, o ar. presidente declara qüe, sendo 
sabbado promano, 25 do corrente, dia san- 
tificado, e de aocordo com a tradição obser- 
vada pela Cantara, 	a sessão que devia 
realizar-se nesse dia fios mareada para ae- 
gunda-feira, 27 do corrente, (ta mesmas 110e 

• 

Levanta-se a 1114365£0. 

• 

IND10/40 N. 5, DE 1908 

Indico que a  Prefeitura mande estudar 
e apresente um projecto de construcção de 
um cemiterio para servir aos moradora 
da Lapa e circumvizinhos, dentro das for- 
ças da mimara. 

A inadiabilidade desse melhoramento 
impõe que ao menos seja realizado em pe- 
quenas proporções, com margem para de 
futuro to fazer obra digna desta capital.-- 
Sala. das sessões, 27 de janeiro de 1908. 
Joaquim Marra. 	A' Prefeitura. 

Ia sessão Minaria em 27 de Janeiro • 

INDICAÇÃO N. 61  DE 1908 • 

Presidencia do ar. Corrêa Dias Indico ao ar. prefeito a oonveniencia- de 
mandar proceder a estudos, afim dm offe- 
reter á Camara base para a decretação 'da 
ligação da rua Augusta com a rua Álvaro 
de Carvalho. 	Sala das sessões, 27 de 
janeiro de 1908. 	José Ostoald. —A' Pre- 
feitura, 

A' hora regimental, feita a chamada, ve- 
rifica-se a presença das oro. Corrêa Dias, 
Sampaio %Urina, Arthur Guimarães, Ber- 
nardo de Campos, Joaquim Marra, Mario 
Amaral, Rayinundo Duprat, Rocha Azeve- 
do, José Oswald, Azevedo Soares, Ásdru- 
bal Nascimento, Goulart Penteado, Gabriel 
Dias, Silva Telles e Almeida Lima. 

REQUERIMENTO N. 1, DE 1908 
• 

Abre-se a sessão. Requeiro vista dos papeis relativos ao 
prolongamento dar rua Alvaro de Carva- 
lho ao largo do  Riachuelo. --- Sala das 
sessões, 27 de janeiro de 1908. --- José 
OstoaW. 	A' Secretaria da Caa,anara, 
para satisfazer. 

• • 

E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada, a acta da sessão anterior. • 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta da 
seguinte 	I 

REQUERIMENTO N. 2, DE 1908 
EXPEDIENTE 

TNDIOAÇÃO N. 3, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande proceder, 
'com urgencia, á limpeza das ruas ou ala- 
medas perpendiculares á avenida Paulista 
e que promova, com o seu alto prestigio, 41 
illuminaçuo das mesmas. 

E' desolador o que alli se vê: 	o mat- 
to tomou aquellas vias publicas ao transi- 
to. restando acanhados e perigosos trilhos! 

Urgem, portanto, as medidas indicadas, 
sendo facil a limpeza, como acaba de ser 
feita, na alameda Lima, teia vez que são 

. curtas e em pequeno numero as demais 
alamedas. 	Sala das sessões, 27 de ja- 
neiro de 1908. 	Alvaro da Rocha Au- 
vedo. — A' Prefeitura. 

Requeiro que o ar. presidente 'requisite 
da Prefeitura informações sobre os estudos 
feitos para ligação da Lapa á freguesia da 
O'. 	Sala das sessões, 27 de janeiro do 
1908. g  José Oswald. 	A' Prefeitura. 

• 

O SR, GOULART PENTEADO Sr. 
presidente, para regularidade dos meses 
trabalhos, requeiro a v. exa. se  digne no- 
mear uma commissão para tratar da revi- 
são do Regimento Interno da Cam ara. 

• 

O SR. PRESIDENTE, depois de decla- 
rar que o requerimento está de aocordo 
com o Regimento da casa, nomeia -para 
constituírem essa commissão extraordina- 
ria os membrce da Commissão de Justiça. • 

Ninguem mais pedindo a palavra, e sen- 
do encerrado o expediente, passa-se á 

ORDEM DO DIA 
o 

INDICAÇÃO N. 4, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande, pelos 
meios que julgar mais convenientes, reves- 
tir de pise o leito da avenida Paulista, 

'como um correctivo aos defeitos resultan- 
ta do oondemnado 'e inconvenientíssimo 
calçamento alli adoptado. 	Sala das ses- 
sões, 27 de janeiro de 1908. 	Alvaro da 
Rocha Azevedo. g— A' Prefeitára. 

Entra em discussão o projecto n. 40, de 
1906, do ar. Urbano de Azevedo, com pa- 
receres das oommissões de Obras, Justiça 
e Finanças, sob na. 88, 96 e 117. 
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PARECER N. 88, DA COMILISSÃO DE OBRAS 

A Commissão de Obras, tendo examinado 
o projecto de lei n. 40, apresentado pelo 
ar. coronel Urbano Azevedo, opina para 
que seja o mesmo adoptado pela camara. 

Sala da e  com-missões, 26 de dezembro Ile 
1906. -- E Goulart Penteado, Asdrub31 
Nascimento. 

cer que o requerente não p6de ser atter).- 
dido &Mão mediante ordem do poder judi- 
ciario, de conformidade com o decreto n. 
149-B, de 20 de julho de 1893. 

Sala das oommiesões, 22 de novembro ao- 
1907.• 	Francisco A • da C Horta fite - 
/mor, Jetto M Sampaio Vianna. 

"AlIECER DG 118, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS-4 
• 

1• A Cbmmissão de Finanças está de acoor- 
do cona o parecer da Commissão de Justiça. 
—Sala das commiseões, 21 de dezembro, 
de 1907. ..."M Carlos Garcia, B Duprat. 

Ninguem pedindo a palavra, SM os pa- 
receres postos em votação e approvados. 

Entram em discussão os pareceres das 
commissõee  de Obras, Justioa e  Finança,. 
sob na. 89, 98 e 119, sobre uma proposta 
do er Ernesto Mariano da Silva Ramos. 

PARECER N. 96, DA COMAUSSIO DE JUSTIÇA 

Sendo a rua do Trem uma das que mais 
necessitam de ser alargadas, attendendo- 
se a que alli existe a Estação Central do 
Corpo de Bombeiros, corporação esta que 
pelo  seu fim tem necessidade de se haver 
com a maior presteza e desembaraço; 

attendendo-se a que esta rua- está em 
um districto da cidade que tem sido sacri- 
ficado em prozeito dos demais districtos, 
a Commissao de Justiça de parecer que 
mesmo com algum sacrificio para os cofres 
municipaes  deve o projecto n. 40 do ar. 
vereador Urbano Azeved o  ser convertido 
em lei, de amor& com o parecer da- Com- 
missão de Obras. 

Sala das oommissões, 2 de março de 1907. 
João  M. Sampaio Vianna., Francesco 

A. da C Horta Junior, Pita e Almeida. 

• 

PARECER N. 89, DA 09M104SIO DE OBRAS 

• 

• 

:) 

• 

PARECER N. 117, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

A Commisaã-o de Finanças julga oppor- 
tuna a approvação do projecto  apresenta- 
do pelo ar. i rbano Azevedo, mas entende 
que  a Prefeitura deve entrar em acoordo 
com o  governo estadual, pois consta que 
o Corpo de Bombeiros será retirado do 
quartel e ah i será edificado o pateei° da 
Justiça. 

Sala das comissões,. 21 de dezembro de 
1907. 	Celso Garcia, R. Duprat. 

Ninguem pedindo a- palavra, é o projecto 
posto em  votação e approvado. 

Entram em discussão  os pareceres das 
commissões de Justiça e Finanças sob na. 
97 o 118, sobre o requerimento em que 
José Rodrigues Affonso solicita pagarrien• 
te de uma letra sorteada e  de juros venci- 
doe. 

Pelo historioo da meteria a  que se refe- 
Te o oficio n. 966, de 20 de agosto ultimo, 
vê-ae desde logo que o prolongamento da 
rua Cesario Metia até á da Consolação res 
preeenta uma necieesidade e convém seja. 
realizado esse melhoramento. 

Pela Prefeitura 6 communicada á Cama- 
ra a proposta do ar Ernesto Mariano da 
Silva Ramos, relativa ao terreno tecessem 
rio a esta obra --- de eua propriedade. 

A Oommissão (0 Obras é de parecer que, 
sem perda de tempo, procure a Prefeitura 
entrar num accordo definitivo com o mes- 
mo ar. Ramos, acpordo cuja abertura está 
dada pela pr~ 

Sala das cornms5a, 14 de setembro de 
1907. si Silvo Telles, E Goulart Pene- 
teado„ 

PARECER N. 98, DA 003011.881.0 OS JUSTIÇA 

A Commissão de Justiça está de accordo 
com o  parecer supra da illustre Commissão. 
de Obras. 

Sala das commissões, 28 de novembro- 
de 1907. """ Francisco A da C, Horta 
Junior, Jotto M. Satnipaio Vianna. 

PARECER N. 119)  DA COMMISSIO DR FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de amor- 
do com os pareceres das commissões de 
JURUVA e Obras. 

Sala das ~missões, 28 de novembro 
de 1907. 	R Duprat, Caries Garcia. 

'PARECER N. 97, DA COMNUSSIO DE JUSTIÇA 

Em vista  da informação do inspector do 
Thesouro, transmittida á Canina pelo pra 
feito em officio sob n, 1.112, de 9 ao cor- 
rente mez, sobre o requerimento do ar. Jo- 

Rodrigues Alfonso, em que este pede 
pagamento da letra ri. 2.00G, norteada, o 
meie que lhe sejam fornecidos novos titules 
repreeentativoa doe de na. 1.995, 1.997 e 
1.998 do emprestimo de 1890, allegan.do 
bavel-os  perdido, é a Commissão de pare- 

O SR. SAMPAIO VIANNA -e— Sr. pre- 
sidente, tem sido systems seguido nesta 
casa a ultima oommissão que dá parecer 
concluil-o por um projecto, desde que as 
primeiras estejam de acuordo. Assim, a. 
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O SR( PRESIDENTE declara que vae 
par em votação em primeiro lagar o pare- 
cer da primeira commissão, e em :segundo, 
o parecer da segunda commisaãO—Wirifica- 
dora de poderes. 

O 8R. JOSE' OSWALD requer votação 
nominal. 

eia, Rayrnundo Duprat, Corrêa Dias, Ro- 
cha Azevedo, Arthur Guimarães 'e José, 
Osward, votanao contra o ar. Joaquim 
Marra. 

Entra em discussão, em seguida, o pare- 
cer da segunda eommissão (reconhecendo 
os poderes da primeira). 

PARECER DA 2.a commIssio VERIFICADORA 

A 2.a commissão de verificação de pode- 
res, eleita de conformidade com o paragra- 
pho 2.o do art. 5 o, titulo 24 do Regimen- 
to Interno da Camara Municipal de E'. 
Paulo, para dar parecer sobre a eleição dos• 
vereadores dra. Ernesto Gloulart Penteado, 
João Mauricio de Sampaio Vianna e Ar- 
thur Severiano Ferreira Guimarães, respe- 
ctivamente eleitos o primeiro, pe10 1.o dia- 
tricto eleitoral, Com 579 votos, o segundo, 
pelo 2.o districto, com 659 votos e o ter- 
ceiro. pelo 4.o districto, com 785 votos, to-, 
dos em 2 o turno, tendo examinado as mias 
respectivas e as achando extremes de qual- 
quer vicio, conclue: 

a) 4""" pela regularidade do processo elei- 
toral; 

pela validade das eleições de cada 
um dos eleitos acima nomeados, e 

e) .""" finalmente, pelo reconhecimento 
dos mesmos como vereadores da Camara 
Municipál de S. Paulo. 	13, Paulo, 11 de 
janeiro de 1908. 	A commissão: a Alva- 
ro Gomes da Rocha Azevedo, Augusto C,'„ 
da Silva Telles, R. Duprat. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pare- 
cer potito em votação e unanimemente ap- 
provado. 

• 

o SR. PRESIDENTE — Não tendo ha- 
vido alteração na lista de vereadores or- 
ganizada pela primeira commissão verifi- 
cadora de poderes, proclamo eleitos verea- 
dores e respectivos supplentes para o tri- 
enraio de 1908 a 1911 os ara.: 

0" EiR. JOAQUIM MARRA (pela ordem) 
declara que o parecer da primeira comtnis- 
são é muito complexo o, assim, acha que a 
votação ab deve ser englobada. 

O SR. SAMPAIO VIAM" (pela ordem) 
requer que a votação do parecer da primei- 
ra oommiesão verificadora de poderes seja 
dividida* em duas partes, votando-se pri ,  
meiramente a parte que trata do reconhe- 
cimento de todos os vereadores, e em se- 
gundo logar a parte que trata da contesta- 
ção. 

O requerimento é approvado. 

E' annunciada a votação da primeira 
parte do parecer da primeira commissão 
verificadora de poderes. 	 • 

O SR. JOSE' OSWALD (pela ordem) 
declara ter requerido votação nomtnal pa- 
ra o eegun 'o caso. 

O SR. SAMPAIO VIANNA (pela ordem) 
requer que a votação nominal se extenda 
ao reoonhiscimento doa demais vereadores. 

O SR. PRESIDENTE põe em votação o 
parecer da primeira commissã) verifiõado- 
ra de poderes, na parto referente aos ve- 
readores cujos diplomeis não soffreen con- 
testação. 

Votam a favor os ars. Silva Telles, Al- 
meida Lima, Goulart Penteado, Azevedo 
Soares. Gabriel Das, Mario Amaral, Sam- 
paio Vianna, Bernardo de Campos, Celso 
Garcia Joaquim Mana, Raymundo Dum 
prat, Corrêa Dias, Asdrubal Nascimento, 
Rooha Azevedo Arthur Guimarães e José 

votos 
Coronel Raymundo Duprat 	 837 
Dr. Manuel Corrêa Dias 	 832 
Dr. Art•hur S. F. Guimarães 	 785 
Dr. Mario Amara; 	  693 
Dr. João M. Sampaio Vianna 	 559 
Dr. Bernardo de Campos 	 587 
Dr. Augusto G. de Almeida Lima ••• 585 

•Dr. Ernesto Goulart Penteado 	 579 
Dr. Gabriel Dias da Silva 	 577 
Dr. Augusto C. da Silva Telles 	 530 
Dr. Joaquim Azevedo Soares 	 503 
Dr. Affonso C. Garcia 	  490 
Coronel Asdrubal Nasnimento 	 471 
José Oswald de Andrade 	  	.455 
Dr. Joaquim Marra 	  413 
Dr. Alvaro da Rocha Azevedo 	 313 

Supplentes: 
•  Coronel João Julião 764 

E' unanimemente approvada a primeira 
parte do parecer da primeira commissão. 

E' posta em votação a segunda parte do 
mesmo parecer, !eferente á nontestação dn 
diploma do sr. Asdrttbal Nascimento. 

O SR. PRESIDENTE declarn que o ve- 
realior contestado não votari. 

• 

Votam a favor dó parecer (rejeitando a 
contestação) os ara. Silva Telles. Almeida 
Lima. Goulart Penteado, Azevedo Soares. 
ral 	Dins. Mar) Amaral, Sampaio 
Vianna, Bernardo de Campos Celso Gar- 
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Dr Francisco Horta Junior 
Meneio de Carvalho 
Dr. Armando Prado 	 
Carlos Cyrillo 	 
Benjamin Motta 	 
Nioolau dos Santos 	 
Manuel Camargo Aranha 	 
Coronel Oetaviano de Oliveira 	 
Dr. Oscar Horta 	  
Dr. Raphael Sampaio 	  
Dr. Armando Azevedo 	  
Dr Martim Francisco Sobrinho 	 

d  Gomes Serra 	  
Coronel João Amarante 	 
Durval Alves tocha 	  

• 

4.19 
1Z5 
145 
144 
123 
43 
28 
12 
12 
12 
12 
11 

• 

5 
4 
3 

Antes de ser levantada a sessão o st. 
presidente convida os are. vereadores a 
comparecerem á sessão solenne do dia 15 
do corrente, para a installação da nova 
captara, prestação de compromisso e elei- 
ção da mesa e commissões, devendo os ars. 
vereadores comparecer mais cede que a 114- 
ra. regimental para a recepção dos convi- 
•dádos officiaes. 

Nada mais havendo a tratar, suspende- 
se a sessão. 

11a 'sessão Minaria em 15 de janeiro 

ber e introduzir no recinto os representan- 
tes das autoridades do 'Estado e demais 
convidados. 

Conduzidos sucoessivamente pela com- 
missão, dão entrada no recinto das sessões, 
entre outras, as  seguintes pessoas, que to- 
mam assento era lagares reservados: ca- 
pitão Joaquim Coutinho, representando o 
presidente &g afado; tenente Marcilio 
Franco,lrepresentando 4:9 secretario da Jus- 
tiça e da. Segurança Publica ; Fernando 
Werneck,e4representando  o secretario da 
Agricultura ; Jr. Carlos Reis, repreeentan- 
do o secretario do Interior ; conselheiro 
Duarte de Azevedo, presidente do Senado; 
dr. Carlos de Campos, presidente da Ca- 
mara dos Deputados; monsenhor Repisai ,  
eto Paulo 'Alves de Sousa, representando 'i 
ar. bispo diocesano ; repreaentantea do com- 
mando da Força Publica e outras pessoas 
gradas. 

Reaberta a sessã,o, vinte minutos depois, 
o ar. presidente convida os vereadores a 
prestarem o compromisso legal, Fazendo-o 
em primeiro Jogar o ar. Raymundo Duprat, 
por ser o vereador mais votado. 

Prestam compromisso suocessivamento 
toda os demais ars, vereadores, que peo. 
mettem bem e fielmente desemp-enhar o seu 
mandato. 

INSTALLAÇA0 E POSSE 

Terminado o compromisso, o sr. presi- 
dente declara empossados os vereadores Ja 
Camara Municipal de S. Paulo para o 
triennio de 1908 a 1911, e agradece o com- 
parecimento doe representantes das auto- 
ridade do Estado e demais convidados. Prendendo do ar. Cantis Dias 

A' hora regimental, fe'la a chamada, ve- 
rifica-se a presença dos ara. Corrêa Dias, 
Asdrubal Nascimento, Raymundo Duprat, 
Arthur Guimaritee, Mario Amaral, Sam- 
paio Vianna Bernardo de Camj>as, Almei- 
da Lima Goulart Penteado, Gabriel Dias 
da.,Silva Silva Telles, Azevedo Soares., 
Celso Garcia, José Oswald, Joaquim Mar- 
ra e Rocha Azevedo. 

Abre-se a sessão. 

isvamen 
i 

A sessão é suspensa n 	te, retiran- 
do-47e' os convidados com i  mesmas forma- 
lidades com que haviam sido recebidas. 

Reaberta a sessão, o sr. presidente com- 
munica que se vae proceder á eleição da 
mesa definitiva, vice-prefeito e commis- 
aões. 

Para presidente são recolhidas 15 ceda- 
las que, apuradas, dão o seguinte resul- 
tado: 

• 

E' lida, pasta em discussão e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE declara que o fim 
da presente sessão é dar posse aos vereado. 
res eleitos a 14 de dezembro ultimo, vota- 
ção do parecer da primeira commiselo ve- 
rificadora de poderes reconhecendo O pre- 
feito, eleição da mesa, vice-prefeito e com. 
missões. 

Ditaa estas palavras, o ar. presidente 
nomeia uma commissão composta doa ve- 
readores Raimundo Duprat, Sampaio 
numa e Bernardo de Campos para rece- 

Corrêa Dias 	 14 votos 
Raymundo Duprat 	 1 voto 

E' eleito presidente o ar. Corrêa Dias. 

O SR. CORREA DIAS 4~  Agradeço aos 
meus colegas a distineção que acabam de 
conferir-me, distincçÃo tão elevada, que 
Mo a posso attribuir aos meus merecimen- 
tas, mas á bondade dos colegas. 

Eleito presidente a Camara, posso de- 
olarar aios meus distinctos oollegas que 
proourarei desempenhar o meu mandato 
com a intima imparcialidade, contando 

• 

• 

• • 

• Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

• 

• 

19 — 

tommissão de Finanças deu o seu parecer 
de aocordo com a Commissio de Justiça, 'e 
a de Justiça de acoordo com a de Obras; 
mas nenhuma delias concluiu por um pro- 
jecto- 

Neste caso, eu, em nome da Commissão 
de Justiça, apresento um projecto. (Lê) 

• PROJECTO Dl LEI 

A Camara resolve: 
Art. Lo 	Fica o prefeito autorizado a 

entrar em aecordo $30M o e. Ernesto Mas 
titulo da Silva Ramos para a acquisição, 
por compra, do predio de sua propriedade, 
-sito á rua da Consolação, esquina da rua 
D Maria Antonia, para prolongamento 
da rua Cesario Motta, ad referendum da 
Camara. 

Art. 2.o 	Revogam-ao as disposições 
em contrario. gr Sala das sessões, 27 fie 

janeiro de 1908. 	Sampaio Vitrina. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação juntamente com 
os parecerea, sendo approvado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das oommissões, 30 de novembro 
de 1907. — Fremimo A.. da C. Horta 
Junior, Jato M. Sampaio Viainna. 

PARECER N. 120, DA COMMX8810 DE YINANÇAS 

A Commiasão de Finanças está de ao- 
tordo com o parecer da Cenunissão de 
Justiça e adopta o projecto pela Mese 
ma epresenaado. 

Sala das commissões, 10 de dezembro 
do 1907. — 	Duprat, CC01101 Garcia.• 

O SR. SILVA TELLES faz uma obje- 
cção sobre o facto de falar o projecto em 
corrente exercicio, quando está datado de 
1907. 

Mas o ar. preeidente esclarecso a res- 
peito, declarando tratar-se effectivamente 
do exercício de 1907. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pela. Confluis:ião de Justiça, em seu 
parecer n. 100, mandando incluir para a 
contagem de tempo de serviço municipal, 
ao director da secretaria da Cantara, o pese 
rodo decorrido de 1 de fevereiro de 1888 
a 13 de outubro de 1889, em que exerceu 
interinamente varios cargos municipaes. 

Entra em diacuasão o projecto apresen- 
tado pelas oommissões de Justiça e Finan. 

1841, concedendo isenção de imposto de via- 
ção sobre os predica ztecessarios á constru- 
cção da Escola de Ctommercio. 

PARECER N. 99, DA COMMIES3I0 D IINSTICS 

ír. Antonio Alvares Leite Penteado 
requereu isenção de imposto de %Inibe 80-  
bre as casas de as. 13 a 17 do largo de S. 
Premeiem, 40 a 44 da rua Senador Feijó 
-e 31 da rua Benjamin. Constar:h, que foram 
&demolidas para nese Jogar Ser construi- 
do o edifício para a Escola de Commera 
Alvares Penteado, e o cancellamento do re- 
ferido imposto relativo ao corrente crer- 
cicio, alle•gando que alie incide em immo- 
vel destinado a estabelecimento de interee- 
se publico. 

A Commis.  são de Justiça, em vista do 
-allegado, e das informações da Prefeitu- 
ra, opina pelo deferimento do requeri- 
mento favoravelmente ao pedido, pelo que 
apresenta á deliberação da Camara o se- 
guinte 

PROJECTO DE LEI 

A. Camara Municipal de S. Paulo de- 
-ereta: 

Art. 1.0 	E' .concedida isenção de im- 
posto de viação sobre Oa prediga de na. 
13 a 17 do largo de S. Ifrancisoo, 40 a 44 
da  rua Senador Feij6 e 31.da rua Benja- 
min Constant, onde está sendo construída 

Escola de Commereio Mvares Penteado, 
ficando comprehendido nessa isenção o 
to imposto relativamente ao corrente exer- 

PARECER N. 100, DA COMMIESIO Da JUSTIÇA 

o E. Antonio Vieira Braga, director da 
Secretaria da Camara, requer que se lhe 
mande oolitar comi) tempo de serviços 
municipaes aquelle durante o qual fixar: 
oeu os cargos de despachante, de auxiliar 
da Secretaria, de encarregado da escri- 
pturação do cemiterio municipal e de fis- 
cal interino. 

A COMMissão de Justiça, tendo etalla- 
liado os documentos juntos ao requerimen- 
to, é de parecer, em vista do parara- 
pho unico do art. 16 da lei n. 848 de 
30 de setembro de 1905, que seja compu- 
tado ao requerente como tempo de servi- 
ços municipaee, aquelle em que por con- 
tracto exerceu o cargo de auxiliar da Se- 
cretaria da Camara ; aquelle erii que ser- 
viu de fiscal interino e assim o espaço de 
tempo em que procedeu á escripturação 
n0 oetniterio municipal, nos temia do 
paragrapho imito do art. 16 da lei ci- 
tada, que diz: «Os empregados interinos, 
os oontractados os de -conunissão e os que 
apenas perceberem gratificações, diarias 
ou solarias, não terão direito á aposenta- 
daria ; contarão, porém, o tempo de zer- 
viço  para a aposentadoria em emprego de 
nomeação  effectiva. 

E entende que deve ser indeferido o Pe- 
dido em relação ao tempo em que foi sim- 
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ordem social, simonte para attender a um 
grupo de consumidores ou não tornar at 
cidade monatona, e attendendo ainda a 
que a Carnais attp deve alterar as Mas 
decisões movida pela vontade de grui" 
que não pódem traduzir a vontade das 
collectividades, é de parcer que não se • 
attenda a presente reclamação, archivan- 
do-se a representação. 

Sala das' commiasões, 20 de dezembro 
de 19Q7. 	João if. Sampaio Vianna, 
Cotios .1/arda. 

Ningaem,pedindo a 'palavra, é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 

41a essas erdineria em 1 de fevereiro 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

• 

pies despachante, em virtude da disposi- 
ção clara e terminante do art. 13 da a- 
tada lei. 

Nestes termos, a Commissão de Justiça 
apresenta á deliberação da Camara o se- 
guinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art 1.o—Para o effeito das leis em 
gor, fica incluido para a contagem de 
tempo de serviçoa municipaes, ao dire- 
ctor da Secretaria da Camara, Antonio 
Vie'ra Braga;  o período de 1 de fevereiro 
de 1888 a 3 de outubro de 1889, periodo 
a em que o mesmo serviu interida- 
mente varias cargos municipaee. 

Art. 2.o 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 

Sala das oommiasões, 17 de dezembro 
de 1907. 	João M. Sampaio Vianna, 
Carlos GosciaLi 

Ninguem pedindo a palavra é o proje- 
cto poste em votação e approvado. 

Entra em discussão o paroner n. 101 da 
Commissão de Justiça, sobre uma repre- 
sentação em que diversos negociantes  sou- 
citam a  revogação da lei que determinou o 
fechamento dos estabelecmentos commer- 
ciaes ás 8 horas da noite. 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica se a presença dos a Corrêa Dias, 
Mario Amaral, Sampaio Vianna. Joa- 
quim Marra Bernardo de Campos, JOsé 
Caald, Ascfruhai Nascimento, Arthur 
Guimarães, Silva Telles, Rocha Azevedo, 
Almeida Lima, Celso Garcia, Goulart Pen- 
teado e Gabriel Dias da Silva. 

Abre-se a sesago ,  
• 

E' lida, posta em discutiam e sem de- 
bate apprarada, a agta da missão ante- 
rior. 

O SR. to 4SECRE'l'ARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

• 

PARECER N. 101, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

Alguns commerciantes, em sua maioria 
estabelecidos  no districto do Bras, dirigi- 
ram-se á Camara pedindo a revogação da 
lei que determinou o fechamento doa es- 
tabelecimentos oommerciaea ás 8 horas da, 
noite e fundamentam o seu pedido nas 
seguintes razões: 

a)—que o commercio, casando de func- 
cionar ás 8 horas da noite, torna a cida- 
de monotona 	tristonha, sem attiactivos 
que prendam a população ao centro da 
cidade; 

b) que o commercio, já sobrecarre- 
gado de impostos, se vê coagido a perder 
unia hora de funccionamento, trazendo 
prejuízos não pequenos; 

c) -- finalmente, qiie o fechamento ás 8 
horas da noite prejudica os moradores das 
proximida4e3 da cidade, que não podou- 
de,  permanecer nesta cidade, aproveita- 
riam a noite para realizar as suas com- 
pras, voltando pelos trena da manhã. 

A Commissão de Justiça, apreciando es- 
ta representação e estando convencida de 
pie  o fechamento do cominarei° ás 8 ho- 
ras da noite não traz prejuizo aos recla- 
mantes, que têm onze horaa para exerci- 
tarem a mia induatria, muitas delias de 
natureza daquellas que não se exeroitam 
á noite, do que está »ciente o consumidor. 

E attendendo a que não é licito preta- 
ellen-se uma classe numerosa e do tra- 
balho, como é a dos empregados no oom- 
roerei°, obrigando a um excesso de tra- 
balho a que não corresponde intereese da 

Panem da Commissão de Justiça, sobre 
uma, representação de posseiros de terre- 
nos na vila Gomes Cardim. 41~  A impri- 
mir. 

IDEIE sobre a isenção do imposto predial 
durante cinco annos para a construcção de 
casas operarias. --- A imprimir. 

Infle nobre a repreeentação ao C011gree- 
tto pedindo a verba de mil contos para des- 
apropriaçõtt na capital. 	A imprimir. 

Imos sobre a representação da Catara 
de Daus Corregos, sobre meias custas. - 
A imprimir. 

Intra sare a subvenção pedida por J. 
P. Wileman Iffira a publicação de um An. 
nuario Brasileiro. 	A imprimir. 

'num sobre o requerimento de Pedro B. 
Bouolierville, pedindo varios favores para 
a fundação e manutenção de uma escola.. 

A imprimir. 
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estado. 	Sala das sessões 1 de fevereiro 
de 1908. 	Arthur (Jaime:finar A' Pre- 
feitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 13, DE 1908 

Indico & Prefeitura se digne mandar 
estudar os melhoramentos de que necessi- 
tain os terrenos que rodeiam a caixa 
d'agua da avenida Paulista, mandando 
ajardinar ou pelo menos arborizar o largo 
Treze de Maio, que, pela sua situação, é 
um dos pontos mais procurados pelos vi- 
sitantes desta cidade. -- Sala das sessões, 
1 de fevereiro de 1908. 	Sampaio Vima- 
na. 	A' Prefeitura 

INDICAÇÃO 14. 7, DE 1908 

Indico so ar. prefeito a oonveniencia de 
requisitar da Companhia Light a oonstru- 
cção de um desvio na linha do Paraíso, na 
nia Arthur Prado, entre a caixa d'agua 
e a villa Carvalho (predio n. 93), afim de 
facilitar o trafego doe bondes. 	Sala das 
sessões, 1 de fevereiro de 1908. 	Ber- 
nardo de Campos. "~". A' Prefeitura. 

Drowação N. 8, DE 1908 

Indico que se officio á Prefeitura para 
que es6a mande proceder a ref6rmas na 
travessa da Gloria, não s6 em relação ao 
refspeotivo calçamento oomo ainda para 
que se dê perfeito escoamento és aguas 
que a% ficam estagnadas quando chove. 
- Sala das sessões, 1 de fevereiro de 1908. 
- Bernardo de Campos. 	A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO 14. 9, DE 1908 
• 

INDWAÇÃO N. 14, DE • 1908 

Indico que a  Prefeitura mande fazer os 
concertos necessarios na rua •Joly, entre 
a avenida da, Intendencia, e na rua Car- 
los Botelho, proceder á twpagem de bura- 
cos e ao abahulamento. 	Sala das Bern- 
sties, 1 de fevereiro de 1908. --- Celso Gar- 
cia. -- A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 15, DE 1908 

Indico ao sr. prefeito a necessidade de 
mandar proceder, com urgencia, a peque- 
nos mas inadiaveis concertos na avenida 
Rebouças ou na rua Arooverde, afim dt, 
por uma dellas se dar transito a carro- fiai 
ças, que estão impedidas de passar. --- 
Sala das sessões, I. de fevereiro de 1908. 

José Ortvald. 	A' Prefeitura. 

Indico que a Prefeitura mande calçar 
a parallelipipedos de pedra a rua Luis Ga-  
fia e reconstruir a ponte que lá existe 
em ninas, que deverá ¡ser inoontineenti 
demolida. 

A rua Luiz Gama é uma rua de gran- 
de importancia, pois liga a Mo6ca e o 
Bras ao Cambucy e Liberdade, e a, ponte 
em ruínas já está em parte cabida e não 
offereoe a menor segurança nem mesmo 
a pedestres. -- Sala das sessões. 1 de fe- 
vereiro de 1908. -- Mario Amaral. 	A' 
Prefeitura.. 

INDICAÇÃO 14, 10, DE 1908 

Proponho a ligação da rua Livre e tra- 
vessa da Gloria, ficando a Prefeitura au- 
torizada a fazer as desapropriações ne- 

keessarias ou a entrar em acoorao com os 
proprietarios dos predios existentes entre 
as duas ruas. -- Sala das sessões, 1 de 
fevereiro de 1908. 	Mario Amara/. 
A,: Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 16, DE 1908 

Indico á Prefeitura a oonVeniencia de 
mandar orçar o calçamento do quarteirão 
da rua Conselheiro Ramalho, entre as ru- 
as de Santo Antonio e 8. Domingos. 
Sala das sessões, 1 de fevereiro de 1908. 

José Ostvald. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 11, DE • 1908 

INDICAÇÃO N. 17, DE 1908 

Indico á Prefeitura a oonvenienoia de 
mandar orçar o calçamento da rua Frei 
Caneca, desde o calçamento existente até 
á rua Paint. 	Sala das seeaõeet, I de 
fevereiro de 1908. 	José Oswald. 
A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃo N. 18, DE 1908 

Indico ao sr. prefeito a oonveniencia de 
mandar orçar o calçamento da rua Monto 
de Ouro. --- Sala das nessa" 1 de feve- 
reiro de 1908. 	José Ostvald. 	A' Pre- 
feitura. 

Indico que, para boa execução do cal- 
çamento da rua Rodrigo de Barros, o ar. 
prefeito  fique autorizado a entender-se o 
entrar em acoordo com o %maio° do con- 
vento da Luz, afim de ser demolido o 
muro alli existente e feito outro no ali- 
nhamento da rua, correndo as despesas 
pela verba «Obras Municipaes». 	Sala 
das sees5es, 1 de fevereiro de 1908 -- • 
Arthur (diamantes. ""1""  A' Prefeitura. 

■ 
• 

INDICAÇÃO N. 12, DE 1908 
• 

Indloo que o ar. prefeito mande, com ur- 
gencia, reparar ou concertar o soalho ds, 
Ponte Orando, que se acha em pot:elmo 

170/CAÇa0 N. 19, DE 1908 

Indico a Prefeitura a oonvenienda de 
mandar orçar o calçamento da na Auto- 

• 

• 

• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• • 

• 

— 22 — 

aio Carlos. —I Sala das sessões, 1 de feva 
reiro de 1908. --- José Ostvald. 	A' Pre- 
feitura. 

representar na recepção do ar. dz. presie 
dente da Republica, nomeia os oro. veres- 

aia  dores Raymundo Duprat e Samp • Visa- 
na para, conjuntamente com a p 'deu- 
cia, representarem a Cantara na referida 
recepção. 

• 

INDICAÇÃO e. 20, DE 1.908 

Indico á Prefeitura a conveniencia de 
mandar orçar o calçamento da parte edi- 
ficada da avenida Angelica, no cruzamen- 
to com a avenida Municipal. 	Sala das 
aessões, 1 de:i l. fevereiro de 1908. 	José 
Oswald. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 21, DE 1908 

Indico ceie o ar. prefeito se digne de 
mandar proceder ao nivelamento da. ala- 
meda Santos, entre a alameda Lima e a 
rua Caguassu'

' 
 e bem assim do trecho 

comprehendido entre a alameda Santos e 
a avenida Paulista, na rua. Caguassu'

t 
 011.. 

de ha mais de um anuo se acham colloca- 
das as guias. 	Sala das sessões, 1 de fe- 
vereiro de 1908. -- José Oswakl. 	A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 22, DE 1908 

• 

• 

Indico que o ar. prefeito promova, de 
accordo com a Companhia «Light and so- 
wer» a illuminação, por meio de lainPa- 
das, da avenida da Intendencia, na par- 
te comprehendida entre o Instituto Disci- 
plinar e a Penha de França. 

O transito extraordinario naquele tre- 
cho da avenida durante a noite e o gran- 
de numero de edificios já existentes em 
toda a aua extensão attestam a necessida- 
de urgentissirna do melhoramento indioa. 
do. -- Sala das seasões, 1 de fevereiro de 
1908. -- Azevedo Soares. --- A' Prefei- 
tura. 

REQUERIMENTO Ti. 3, De 1908 

Requeiro que o sr. presidente requisite 
da Prefeitura uma relação 'detalhada, em 
especie e numero, das casas de COMIDer- 
oio existentes no municipio. 	Sala das 
sessões, 1 de fevereiro de 1908. -- Jost 
Oswold. --- A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 4 1  DE 1908 

Estando já em estudoe na Prefeitura, 
por inioiativa da Camara passada, uma 
indicaçao _ou projecto de construcç,ão de 
um cemiterio na Lapa, requeiro ao St prO. 
sidente que requisite esses papeis, man- 
dando dar vista dos meemos á Uo,nntiniâo 
de Obras. 	Sala das sessões, 1 de feve- 
reiro de 1908. 	José Ostvald. 4~  A' Pre- 
feitura. 

3/4 

O SR. CELSO GARCIA Sr. presiden- 
te no triennio passado, por vezes, prce 
curei chamar À attenção da Camara para 
alguns pizoblemae que demandavam solu- 
ção immediata nesta capital. Tratei, en- 
tão da construcção de cama hygiemeas e 
baratas i tratei dt• organização ou ente- 
matizaçao da as,sistencia publica; tratei, 
por ultimo, da viaçao urbana. 

Infelizmente, por depender o aseumpto 
de explanação mais desenvolvida, eu não 
pude naquella ocasião ser • ouvido com ate 
tenção pelos meus collegas. Ainda ha cer- 
ca de doia mezes, ~revendo na impr.:1w 

1sa, tive ensejo de lembrar que, falando na 
Camara sobre oonstrucção de casas hygie- 
nicas e baratas, os meus colegas, em ge- 
ral, se retiravam. Poucos ficavam no re- 
cinto. Neste momento, noto, oom prazer, 
que esses poucos que ficavam, foram qua 
si todos reeleito. 

intribuia essa desattenção a um facto 
que até certo ponto poderia ser justifica- 
vel. Fui eleito vereador no triennio pese 
sado como candidato independente. In- 
stigado pelos chefes republicanos, que bus- 
cavam, naquella escura época, dominar as 
urnas, a amara passada voto!, pela minha 
exclusão. 

Acena foi, então, a lacta que se tra- 
vou, na oamara, na imprensa, perante O 
poder judiciario, mas neste em severo de- 
bate. 

Essa meta deixou, dor certo, resenti- 
mentos, não em mim, inits na maioria dos 
collegas. 

Foi, por certo, esse resentimento que 
impelliu a Camara a não me prestar at- 
tenção, quando procurava discutir proble- 
mas de todo o interesse para o municipio. 

Hoje, felizmente, eertamos em outra éPo- 
ca. Respira-se num ambiente de relativa 
tolerancia. Os proprioa politicos no le004, 
nhecendo que nas corporações legislativas 
devem ter ingresso tambem aquelka que, 
desprendidos das peias partidariaa, pedem 
a  investidura do mandato unicamente da 
classes populares, como tenho pedido até 
hoje. 

Eu começo IL trabalhar este anno, sete 
prevenções contra quem quer que seja. 
POSSO allegar dois facto. 4Pars Patentear 
o que affirmo. Primeiro: quando se tu• 
cutia Ia pouco a questão de reconhecimen- 
to de poderes, vario:, oradores falaram 
a discussão se acalorou por na Eu, pos 
rém. Percebendo tine no reconhecimento 
de poderee havia, sobretudo, uma questa° 
política, não pedi a palavra uma só vez; 
limitei-me a dar o meu voto a favor de 

O SR. PRESIDENTE declara que, ten. 
do recebido da Secretaria do Interior um 
efficio convidando a Camara para se fazer 

• 
a 
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todas os vereadores até favor do ar. As- 
drubal Nascimento, a favor do próprio 
dr. Silva Telles, cujo reconhecimento, a 
primeira 	 i vez que foi eleito, eu havia m- 
pugnado. 

Commigo, deu-se, pois, um facto extra- 
ordinario : 	ao passo que candidatos que 
feram eleitos na meema lista official, can- 
didatos que deviam manter uma certa se 
lidariedade candidates que tinham o de- 
ver da oba:Renda partidaria, rompiam em 
;Jacta, eu, alheiado da agitação, ato le- 
vantei a vós contra quem quer que seja. 
Contemplei, corno simples espectador, a 
agitação que perturbava os trabalhos da 
Camara. A minha attitudie foi, pois, a 
mais calma. Segundo fada' : quando 98  
procedeu eleição da mesa da Camara, 
achava-me ausente. Mas, si estivesse pre- 
sente, daria o meu voto aos dignos cone- 
gas que se acham eleitos. 

A respeito das coramissões, votei de se- 
conto com a maioria da casa. No sei 
si nassa eleição influiu ou não a vontade 
dos chefes do partido. 

Influísse ou não influísse :  votei oomo *1 
fosse correligionaro disciplinado. N'ãO se 
julgue, porém, que o meu voto significa o 
desejo de me subordinar aos chefes. Vo- 
tei de &acordo com a maioria, manjes:emen- 
te para dar uma prova de confiança e 
symrpathia aos meus oollegas. 

Si ha da  minha parte essa eepectativa 
sympathica para os collegas, é natural que 
eu tambem espere a mesma espeetativa. 
Creio que a minha eleição passada foi tão 
impugnada por supporem os °bofes do 
'partido que eu, dentro desta Camara, se- 
na um elemento de discordia. No emtan. 
to, passo eu invocar hoje o testemunho de 
meus (»negas. Pin:brome( algum dia per- 
turbar os trabalhos desta Cantara I) Criei 
alguma diffieuldade? Eu apenas tentei 
trabalhar pelo desenvolvimento do muni- 
eipio. Neste triennio que começa não sei 
93 ha aqui o usi não ha representantes de 
governos ou opposições. Sei Rue ha arre- 
uas vereadores. Sei que todos procuram 
honrar o seu mandato. Si é completa a 
nossa harmonia, é de esperar a unanimi- 
dade da Cantara todas as vezes que se 
trate do interesse publico. Lembro á nova 
Camara que, nas ultimas aeseões do azulo 
tratei do serviço de viação urbana. Infe- 
lizmente, nessa °ocasião, achava-se aman- 
te na Europa o ar. prefeito. Por este 
motivo, não pude ter a solução que dese- 
java. 

Hoje, porém, que é perfeita a harmo- 
nia da Camara, hoje que está presente, 
na capital, o ar. prefeito, venho tratar 
da 1114381119. questão, viação urbana, que diz 

. respeitoeoonomia e ao bem publico. 
Quando falei o anuo passado, a reepei- 

to de viação urbana, tive o ensejo de mos- 
trar quanto era oneroso o contracto com a 

«Light». Mas o contracto com a «Light» 
está firmado, foi approvado por vereado- 
ras de que somos succeesores, si a expres- 
são asuooessores» é aqui colherei, porque 
a personalidade juridica 	do municipio 
continua. 	Approvado como 	disse, o 
contracto 	com a 	«Light,» a 	boa fé, 
a palavra honrada do poder municipal 
está empenhada por mais oneroso que 
seja esse contracto, por maiores que se- 
jam os sacrificios que acarrete ao povo. 
Todos nós devemos curvar a cabeça. 
o contracto é lei. Havemos de cumpril-o. 

Na minha attitude, o antro passado, co- 
mo neste atino, não ha o desejo de hostil. 
zar uma aompanhia extrangeira. Pais 
novo como somos, em que ha carencia fle 
eapitaes, todo o esforço que envidarm 
para attrahil-os, será sempre bem empre- 
gado. E nunca o poder municipal terá a 
veleidade de criar difficuldades ao extran- 
geiro que aqui quer applicar o seu dinhei- 
ro, concorrendo, assim, para o nosso des- 
envolvimento. 

si' são essas as minhas ideias, si são es- 
sa* as ideias da Camara, claro está que 
nós todos, tomando qualquer ,  attitude, a 
que porventura sejamos obrigados, não 
queremos faltar á fé do contracto firma- 
do com uma companhia\ extrangeira. 

A questão é outra: por mais oneroso 
que seja o contracto, nós não teremos, 
nesse amontoada de artigos contrarias 
população, algumas clausulas que venham, 
em parte, favorecer aos munícipes? No 
atino passado, a primeira questão que 
matei, tratando da «Light», foi a da. re- 
ducção de passagens para os alumnos das 
escolas publicas. Segundo o art. 16 do 
oontracto, a Companhia oomprometteese, 
com •O fim de favorecer os aluamos e ope- 
rarias dos suburbios, a fornecer -lhes bon- 
des a preços reduzidos em horas determi- 
nadas. 

No anno passado mostrei, em relação ao 
transporte de alumnos, que havia uma re- 
ducção insignificante, unia reducção de 

25 % 	reducção que considero irriaoria. 
Chamo a, attenção da Camara para as 

expressões de que usaram as partes cone 
tractantes. Diz o contraeto: 	(hl) com 
o fim de favorecer o transporte dos alu- 
irmos...» 

Não ha dietincção sobre a idade; as pare 
tes costraetantes, empregando a palavra 
atumnos. não disseram ai dos broma, si do 
academias, si de escola, normal, si de ou- 
tros estabelecimentos de instrucção° 
Tão tombem favorecidos os alumnos desses 
estabelecimentos? O interprete talvez mie-. 
nha espaço para conquistar alguma cousa 
em favor da collectividade. Não se refe- 
rirá a clausula do contracto da «Light» a 
alumnos de menor idade que se eduquem 
em escolas de instrucção primaria? Deixo 

• 

• 

o 

oi .  

• 

1 

• 
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é quasi geral. O alumno, deordine,rio, 
mora distante do grupo escolar. " 4\ 

A tendencia do governo é para acabar 
com as escolas isoladas. Estão se funis 
dando novos grupos escolares em varies 
pontos da capital. O alumio deixará de 
ter a escola perto de sua residencia. E' 
natural que psecise de bonde. 

O bonde offerece todas as vantagens: 
sob o patifa els vista bygienico, para evi- 
tar a peridanencia do alumno na poeira 
das ruas; sob o ponto de vista de sega- 
✓asça, os alumnoa não estão sujeitos aos 
acc•deptes a que se arriscariam andando 
a pé. 

Ora, si é tão necessaria a reducção da 
passagem para 0,3 alumnos das escolas pu- 
blicas, a Camas% tem neoeasidade de sa- 

ber officialmente qual a reducção que têm 
os alumnos; tem, depois, necessidade do 
saber si esta reducção basta ou está de 
accordo com o contracto. 

E' um dos quesitos do requerimento qun 
vou mandar á mesa: (lê) -- «Qual o pre- 
ço das passagens de alumnos que frequen- 
tam as escolas publicas?» 

Lembro á Camara que tive ensejo de 
ver em Montevideo o passe para a criara- 

é um pequeno cartão a preço Tecla- 
,ido. A criança, durante o mez, pôde via- 
jar ás horas que quizer, de dia ou de noi- 
te. Não ha augme.nto de !preço E' por 
isso que insisto em perguntar: 	em que 
hora se dá nesta capital a reducção? 

Sobre outro ponto diz a parte segunda 
do art. 10 que a Companhia compromette- 
se, dentro de um anno, a dar bondes para 
as classes operarias, dos suburbios, em 
horas determinadas. 	i• 

A clausula do oontractp onerosissimo é 
bem clara . 	dentro da ata do contracto 
(1 'um anno, a Light era obrigada a pôr 
bondes a preços reduzidos para os opera- 
rios que moram nos suburbioa. 

Não se diga que eu sou um agitador ; 
não se diga que venho perturbar a sereni- 
dada doa trabalhos desta Camara. Ape. 
nas limito-me a tomar informações para 
deltas prestar contas á collectividade que 
noa elegeu. Si dentro de um anuo a Light 
era obrigada a par bondes a preços redu- 
zidos para operarios, pergunto. -- alguem 
já viu emes bondes? a que horas elles tra- 
fegam? 

Note-se que me disseram lia tempos, 
que das 4 ás 5, ou das 5 ás 6 horas dai 
madrugada ha, nos extremos das linhas, 
bondes para operarias. Volto á mesma 
clausula: «com o fim de favorecer certas 
classes). 04, é favor ás classes opera- 
rias dar-lhes uni bonde de madrugada? O 
intuito dos contractantes era facilitar o 
transporte á gente mais necessitada. Mas 
ha aperrai% que entram para o serviço ás 
5 horas, outros que entram 64 O; outros 
ás 7; outros ás 8; outros ás 9 horas, etc. 

de parte estas questões, em cujo desenvol- 
vimento não entro, porque, neste momen- 
to, é desneoessario. A minha questão 
principal é sobre a, reducção de passagens 
para alumnos das escolas publicas. 	Ad- 
mittamos que as partes contractantes qui- 
zeram referir-se ás escolas publicas. 

• sr. Arthur Guimarães -- A's escolas 
primarias... 

• sr. Celso Garcia a-- Neste caso, per- 
gunto: e— a reducção de 25 % basta? No- 
te-se que as partes contractantes usaram 
das palavras favorecer o transporte ale 
certas classes. 

Sem ainda accentuar a significação de 
favorecer, eu me cinjo, neste momento, di- 
rectamente, á questão de preço. 

Quando aqui falei, a primeira vez, a es- 
se respeito, mostrei que na cidade de S. 
Paulo se pagavam mais caro as passagens 
de bondes do que, em geral, em outras 
cidades da America e da Europa. 

Mostrei que na cidade do Rio de Ja- 
pairo, as passageas eram de 100 reis, em 
geral, por secção; em Santos, de 100 réis 
tambem por secção; em Montevideo, de 
cerca de 130 réia, ao cambio actual. Em 
Buenos Aires, o transporte urbano é rela 
tivamente barato. 

o ir. Silva Telles --- Em Santos, a pas- 
sagem vae até 300 réis. 

o tr. Cel4o Garcia ~~ Mas, 100 reis por 
secção. Admittindo que nós nos devemos 
satisfazer com a reducção de 25 % para os 
alunnnos das escolas publicas, pergunto: 
essa reducçao basta? 

Si o preço, por secção, no Rio, é de 100 
róis; si em Santos é tombem de 100 reis; 
si em Buenos Aires e em Montevideo, o 
preço é mais barato do que aquir—che- 
gamos á conclusrua do qup os hlumnos 
paulistas, pagando 175 reis, pagam um 
Preço muito mais caro  do que osadultos 
nas cidades a, que me referi. 

Não quero invocar o exemplo das cida- 
des européaa, onde o transporte- urbano 
é muito mais barato. 

Satisfaz essa reduc9ão de 25 %? 
E ei a amara quizer fazer um ligeiro 

estudo, verá que é irriaorio o «favor que 
combinaram as partes contractantea. 

Eu calculo, sem pretender passar por 
bom calculista, que a frequencia, de cada 
alumio°, nas escolas, será de 20 dias por 
mez, na média ; calculo tambem que o alu- 
i!~ só pague a ida ou a, volta,visto que os 
alumnos

' 
 em geral, são pobres. 

Si a reeucção e de 25 % por dia, em 
vinte dias, por inoz, a reducção é irrigo 
ria: é dr mil réis. 1:1 abatimento é de • 
ciumenta reis por dia Em 20 dias eis 
o abatimento: 20 x 50 aguai 1.000. 

Então, para favorecer a classe doa col- 
legiaes a companhia faz uma reducção 
de 18000 por mez? Irrisorio favor E no- 
te-sei que a necessidade do passe escolar • 

• 

• 

• 
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Lego si o contracto visa favorecer, em 
_geral, ás classes operarias, é licito favores 
siar apenas uma minoria, insignificante da- 
Ia, ~e isto é, soe operarias que têm 
neoesaidaile de viajar das 4 iss 5 ou das 
64.6  horas? 

Babemos que no Rio aa classes pobres 
410 favorecidas com a redução de passa- 
geme Ainda mais: no contracto que lá 
foi feito com cata mesma Light, foi ella 
relativamente g-enema: concedeu bondes 
a preços reduzido. para os operarios. 

No Rio, os bondes, com passagens redu- 
zidas, trafegam durante o dia.- Creio que 
parte da noite tarabezn.„ Não estou bem 
certo do horario. Ma, estando na capi- 
tal da Republica, ha cerca de duas ema- 
nas, ve por vezes, bondes para operarias, 
comboiados por outros de primeira classe. 

Em Buenos Aires, tive ()ocasião de ver 
ligados aos bondes de primeira classe, 
bondes relativamente decentes, em que 
se ha na taboleta: 	Para obreroa. 

Wisse que os executores das deliberações 
municipaes no Rio e em Buenos Aires ti- 
veram intuiçã.0 mais clara das comas; 
comprehenderam que os operarias não pre- 
cisavam de conducção aórnente das quatra 
ás cinco ou seis hora da madrugada ; 
precisavam do bondes durante o dia tanta 
bem. 

Que temos nós feito a esse respeito? 
Tem sido executado o nosso contracto? 
Eu, como vereador, o ignoro. 
E note a Camara que não devemos nos 

morgulhar muito do desempenho do nosso 
mandato. Si dentro de um sano, a oontar 
da data da approvação  do contracto, a 
((Light)) era obrigada a dar bondes

s 
 a 

preços reduzidos, para os 8181111108 das as 
molas publicas e para 08 uperarios, como 
estavamos consentindo na extorção do 
dinheiro arrancsdo ás fazailiaa dos alu- 
mnas e aos operarias ha tantos annos 

Faça-se a conta cio tempo em que a 
«Light» unificou os contractos, de 1901 
-até hoje, sete annos; 	aommeoe o di- 
nheiro que operarios e paes de abananas pa- 
garam em excesso. Ver-se-á que esse ei- 
nbeiro representa um grande capital, que 
a Camara tem concordado em arrancar 

• ao povo para dar á companhia dinhei- . 
-1•08111. 

E' por isto que eu digo que não ha me 
tivo de orgulho no desempenho do manda- 
to dos vereadores passadas. 

Antes da Camara tomar uma atitude 
-qualquer sobre este assumpto, ha de le- 
vantar-se em toda a altura da sua digni- 
dade E' neceesario agir com prudencia e 
segurança. Por isso, começo por pedir en- 
formação nomearia a respeito de trana- 
-.0 para operardes. (Lê) al.o Quanta 

-custa a passagem de operarias? 2.o Em 
que horas têm elles uma reducção ou quau- 
tos bondes lhes são destinados por dia?» 

Nós temas uma outra clausula no oon- 
tracto, que se refere á segurança do Pu - 
blico. Innumeraveis têm sido os requeri- 
mentos e quédas de fios electricos até ho- 
je. A Camara tem legislado sobre este as- 
sumpto I' O poder executivo municipal tem 
tomado alguma del iberação 

? 

Nós, os nossos paes, os nossos filho., es 
nossos parentes, os nossos amigos, quanda 
sabimos 6, rua, a tratar das nossas occupa- 
ções diarias, não temos certeza si a casa 
voltaremos vivos. -- temos a serpear, por 
cima das nossas cabeça., a morte, nos fios 
et.ectriceel 

Lembro que os rompimentos e quédase de 
fios electricos ao têm dado com assustes 
dors frequencia. 

Nós temos um inspector de Viação e. 
ai ha uma repartição bem dirigida, como 
é a Inspectoria de Viação, poderemos sa- 
ber quantas rompimentos e qu.édas de fios 
electrioos têm se dado até hoje; poderem 
mos saber quaea as providencias tomadas 
para evital-os, remes as multas que têm 
'atido impostas, deante da frequencia des- 
ses perigosos aceidentes. 

Peço á Prefeitura informações. (Lé 
requerimento). 

o sr. Sampaio Vianna Mas não tem 
havido amem tão frequentes rompimentos 
de fios! 

o ar. Celso Garcia -- Para o meu poria 
to de vista, ainda que não houvesse tantas 
frequencia, eu poderia dizer, sem medo de 
errar, que até hoje se deram, pelo me- 
nos, vinte rompimentos e quédas. - 

O ar. Sampaio Vianna 	Mas isso se 
dá em toda a parte, onde o serviço é aé- 
reo. 	. 

o •r. Celso Garcia 	Mas, em toda a 
parte deve o poder publico intervir para 
fiscalieal-o. Já me disse um engenheiro 
que ha um meio de evitar f38 accidentes 
resultantes da quéda do fio, por meio fie 
unia rede que evite o seu contacto com 
o fio telephonioo. 

Mas.. não emos technieos para saber 
qual o melhor meio de evitar os desastres; 
entra em qualquer cabeça, .e não é preciso 
que cheguem ao extremo ponte os conhe- 
cimentos humanos, para se descobrir o 
rompimnto e quedas de fios. 

Depois de outras considerações, conti- 
nua o orador: 	não sou exagerado, 
baseio-me apenas no contracto. 

o anno passado, quando tratei do as- 
sumpto. não pude obter a intervenção is 
Prefeitura... 

o ar. Sampaio Vianna 	O collega, 
armo passado, quando falou, não concluiu 
por um requerimento á Prefeitura. 

o ar. Cervo Garcia -- Estava na Prefei- 
tura o ar. esdrubal Nascimento; nesse 
tempo iniciei a discussão tratando apenas 
da redacção das paasagens para ai alu- 
nos e operarios; não tratei do rompi- 
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e 

• 

• 

• 

seria uma 

«passe» é 

uma redacção platonica 4a passagens (Ma 
alumnos; não dá bondes preços reduzi- 
dos para os operarias; suas linhas ~04- 
çam a vida dos transeuntes. Bondes que- 
deviam figurar como  de segunda classe, 
figuram como de primeira, comboiados. 

E' de cré, e é claro, que, por vezes, 
a companhia tenha incorrido em multas 
por varias itptivos. Mas, antes de lêr a 
pergunta ..que faço no meu requerimento, 
lembro a disposiçao do art. 14: (lê). 

Pergunto ao meu requerimento: (lê): 
«l.o Em quantas multas  incorreu a «Li- 
ght» até hoje? 2.0• Que, faltas deram mo-- 
tive a essas multas?» 

A Camara, para agir convenientemente 
precisa de todas emas informações, que 
devem vir por intermedio do prefeito. 

O meu acto não representa uma hostili- 
dade ao prefeito municipal cuja adminis- 
tração brilhante é reconhecida por todos; 
o seu genio economioo e honestissimo 
confessado sem discrepancia; a sua reelei- 
ção unanime é a melhor prova disso; a 
sua palavra é acatada; as suas opiniões 
por todos respeitadas. 

Não tenho por fim nenhuma hoatilidado 
contra o modelo dos administradores. 

Nesta questão de viação urbana quero 
agir de acoordo com toda a, Camara. 

De bom grado submetteria o meu roque 
rimento á assignatura de todos os ars. to- 
readores. Quero  que a minha individuali- 
dade desappareça, entrando a oollectividar 
de de toda a Camara.. Mas não submetti 
o meu requerimento á assinatura dos col. 
legas, com receio de offender susoeptibili-, 
dades. 

o sr. Almeida Lima k Não fazemos aqui 

• 

sr. Celsos Garcia 	Aventurando esta 
questão, tratando de pôr em execução 
clausulas do contracto com a «Light», pe- 
ço que desappareça a minha individualida- 
de nesta Carnais e que ella, unida, resol- 
va a respeito! 

Vozes Muito beml Muito bem! 

Vae á mesa, é lido e despachado á Pre- 
feitura o seguinte 

age 

mento e da quéda dos fios. 
o sr. Ásdrubal Nascimento, muito logi- 

camente, respondeu que, sendo interino o 
cargo que exercia, e tendo o dr. Antonio 
Prado tomado as providenciaa a respeita, 
não podia dar explioações. 

0 ar. Silva Telles 	Apenas entrei para 
a Guinara, ha um anno e tanto, fiz uma 
proposta que foi para ser estudada, pedin- 
do as modificações neoessariaa no contra- 
coto com a Light. Os papeis foram á Pre- 
feitura. Estou informado de que o dr. 
Antonio Prado está em trato com a Com- 
panhia e creio que alguma cousa será 
resolvida. 

o sr. Celso Garcia "ffl". Será para desejar 
que SP faça a revisão do contracto, mas 
duvido que se possa conseguir uma reda- 
cção vantajosa.  

Ha tempos, no meu primeiro anno de 
vereador, um representante da Light, con- 
versando oommigo sobre a Companhia, 
quiz tomar a liberdade de mostrar que 
eUa era muito onerada, pois, além do 
mais, era obrigada a fornecer passes aos 
vereadores. • 

Eu repliquei que a Camara de S. Paulo 
não faria questão dos passes. Elle deu a 
entender que a Companhia podia impor 
condições á Camara, pelo facto de dar pas- 

ses ans vereadores! 
o sr. Rocha Azevedo med O que 

i nsolend a 
o sr. Sampaio Vianna 	O 

uma condição do contracto. 
O ar. Arthur Guimarães Dá um apar- 

te. 
o sr. Silva Telles 	Seria irrisorio Fa- 

zer uma allegação dessa natureza para exi- 
gir beneficaosl 

O ar. Celso Garcia -- Si me refiro a esse 
incidente, é para mostrar que esse repre- 
sentante da companhia... 

O ar. Silva Telles 	Foi um mau repre- 
sentante... 

• 

sr. Celso Garcia -E— ...talvez traduzisae 
o pensamento da directoria. Chegou até 

a dar uma idéa para a refórma do contra- 
ato ; vir, por exemplo, o bonde da Ponte 
Grande até aci largo de 8. Bento por 200 
réis e dahi á Liberdade, por mais duzen- 
tos réis. Seria o fraccionamento das 11- 
nhaa, optimo negocio para e, companhia. 

Maa fosse ou não o caso, o certo é que 
cada dia que passa o povo vae sendo sa- 
crificado. 

Por isso, temos neeeesidade de agir. 
Na parte referente á segurança do pu- 

blico, art. 30, diz o oontracto: 
Chamo a attenção da camara para a par- 

te fanal desse artigo, para que se veja o 
ambiente que dominava na camara quan- 
do foi aseignado o centrado. (lê) «Tendo 
em vista attender d segurança do publiro 
sem prejudicar o interesse da companhtaa. 

A Como vimos, em summa, a «Light» fiz 

REQUERIMENTO 24. 5, DE 1908 

Requeiro á mesa da eamara que esqui- 
sita da Prefeitura as seguintes informa- 
ções a respeito da «Light»: 

Transporte de atufamos 1.o Qual o pre- 
ço das passagens de aluamos que frequen- 
tam as escolas publicam? 	2.o Em que 
horas são amoitas estas passagens? 

Transporte de - operarias 	1.0 ,Quanto 
custa a passagem de operados? •-- 2.o Em 
que horas têm elle mdacção ou quantos 
bondes lhes são destinados por dia? 

Segurança publica 4.1".  1.0 Quantos rom- 
pimentos e (pélas de fios eleetrioos tem 

é 
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havido at4 hoje? -- 2.o A que causas o in- 
spector de Viação attribue as frequentes 
quédae e rompimentos de fios? -- 8.o Que 
providencias tem tomado a Prefeitura pa- 
ra evitar a repetição desaes facto.? 

Multas 1.0 Em quantas multas incor- 
reu a «Light» até hoje? 	2.0 Que faltas 
deram motivo a emita multas? --- Sala das 
sessões, 1 de fevereiro de 1908. •-- A. Cate 
Garcia. 

Não havendo mataria para ordem do 
dia, e nada mais havendo a tratar, levan- 
ta-se-  a sessão. 

11~~~•••••• 

lea senão ordinaria em 8 de fevereiro 

Presidencia do tr. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, ve. 
nuca-se a presença dos gra. Raymundo 
Duprat, Corrêa Dias, Arthur Guimarães, 
Marte do Amaral, Sampaio Vitima, Ber- 
nardo de Campos, Almeida Lima, Goulart 
Penteado, Gabriel Dias da Silva, Silva 
Telles, Azevedo Soares, Celso Garcia, As- 
drubal Nascimento, Jogé Oawald, Joaquim 
Marra e Rocha Azevedo. 

Abre-ao a sessão. 

E' lida, Posta em discussão e gero debate 
approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE oommunica aos • are. vereadores que a camara se reune 
amanhã, em &mãe extraordinaria, para 
dividir o municipio em secções e designar 
te edificos em que deverão funccionar as 
respectivas mesas eleitoraes, por occasião 
da eleição de presidente e vice-presidente 
do Estado„ marcas para o dia lo do 
março proxime. 

O SR SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 
sidente permanece no eepirito publico, no 
animo da população desta cidade, a emo- 
ção violenta pelos ultimos gemesses que re 
desenrolaram na tarde de 1 do corrente, 
na capital do reino de Portugal, e que 
tiveram como consequencia lamentarei e 
inesperada mino desenlace fatal, a elimi- 
nação dentre os vivos de sua majestade o 
rei d. Carlos I e do príncipe herdeiro. 

Sr. presidente, o grito de dõr, de ver- 
- dadeira indignação que então partiu da. 
quella Nação heroica e amiga, daquella 
Nação histories, -daquele povo laborioso 
e cioso de seus dever" como que écoou 
em toda a extensão de nosso pais, indo 
até ás mais altas montanhas que noa. cera 

Neam, para repercutir em nosso coração, on- 

de, ar. presidente, ainda vibram, como no 
coração portuguez, os mesmos sentimentos 
de pesar, o mesmo sentimento de indigna- 
ção. 

E é que nos nossos corações pulsa o mes- 
mo sangue que no coração portuguez 
o sangue dos nossos antepassados, o sangue 
da nossa origem. 

E hoje, ar. presidente, que o abalo pro- 
duzido por este facto horroroso é univer- 
sal. e que a civilização do emulo XX oon- 
demna este acto como a manifestação a. 
mais expressiva do antigo barbarismo, que 
não encontra outra explicação sinão na 
degeneração da alma humana, deturpada 
pelas theorias modernas subversivas, que 
se afastam da fé, hoje, ar. presidente, que 
todas as nações cultas compartilham da 
dõr que enluta a nação portugueza, esta 

141. amiga e Mut" a cidade de S. 
Píneo, esta cidade que podemos dizer cos- 
mopolita, onde o progresso é levado avan- 
te pelo vigor do braço estrangeiro, na com- 
munhão a mais sublime com o elemento 
nacional, não pôde ficar calada deante das 
demonstrações já iniciadas pelos betume- 
ritos governos da União e do Estado. E é 
neste intuito que me levanto, em nome da 
camara e interpretando a vontade da no 
pulação desta cidade, para apresentar o se- 
guinte requerimento: (Lê) 

REQUERIMENTO st. 6, Dg 1908 

Requeremos que, em homenagem á 
çao portugueza, enlutada com os ultimes 
acontecimentos que tiveram como desenla- 
ce a morte de sua majestade o rei d. Car- 
los I e do príncipe real d. Luiz Felippe, 
tão sinceramente lamentada a mesa da 
Cantara Municipal desta cidade faça em- 
signar na acta dos nossos trabalhos um 
voto de sincero pesar; que se officio ao sr. 
consul portuguez, transmittindo a s. s. os 
nossos protestos de solidariedade na dor 
por que está passando aquella nação ami- 
ga, que se nomeie uma commissão para 
representar a Camara nas solennidades 
religiosae que aqui se realizarem e, final- 
mente, que 90 suspenda a presente ses- 
são. an— Sala das mesões, 8 de fevereiro do 
1908. a— Savtpaio Viannct, Corrêa Dias, 
Asdrubal Nascimento, Baymundo Duprot, 
Celso Garcia, Almeida Lima, Bocha Aze- 
vedo, Azevedo Soares, Mano Amaral, Ber- 
nardo de Campos, José Oswald, Goulart 
Penteado, Arthur Guimarães, Silva Tel- 
les e Joaquim Marra. 

O requerimento é posto em votação .o 
approvado, sendo pelo sr. presidente n -). 
meados os grs. Sampaio Viana, Rocha 
Azevedo e Raymundo Duprat, para re- 
preeent.rem a Camara nas solennidades 
religiosas. 

Em seguida, levanta-se a sessão. 
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Sant' 11 una 
runcciona no Carta:olor= 

N. 8. do O' 
(30.a secção). 4""M  Funcciona 

de Paz.' 

22 sessão extraordinatia em 9 de fevereiro 
no Cartorio- 

(30.a secção). 
de Paz, 	• 

no Cartorio 
Penha 

Funcciona 

(32.a seeção). 
de Pez. 

S. Miguel 
- Funociona no Cartoria 

(33.a secção). 
de Paz. 

Cambuey 
- Funcciona no Cartorio 

(34.a secção). 
de Paz. 

Butantan 
- Funeciona no Cartorio- 

Findos os trabalhos, o ar. presidente 
mandou extrahir os editaes precisos para 
os fins legas,. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

Presidencia do ar. Canga Dias 
Ao meio dia, feita a chamada, verifica-No 

a presença doa ars. Raymundo Ihrprat,, 
Corrêa Dias, Arthur Guimarães, Mario 
Amaral, Sampaio Vianna, Bernardo de 
Campos, Almeida Lima, Goulart Pentes- 
do Gabriel Dias, Asdrubal Nascimento, 
Celso Garcia e José Oswald. 

Abre-se a sessão. 
O SR. PRESIDENTE declara que, nos 

termos do art. 21 do decreto n. 1.411 de 
10 de outubro de 1906, que regulamentou 
a lei estadual n. 956 de 26 de setembro 
de 1905, a presento sessão foi especialmen- 
te convocada para dividir-se o município 
em secções e designar os edificios em que 
deverão funocionar as mesas eleitore.es por 
°ocasião da- eleição de presidente e vice- 
presidente do Estado, a qual terá logar 
no dia 1 de março proximo futuro (art. 
75 doreferido dec.). 

Em seguida, a..o feitas a divisão e desi- 
gnação pela seguinte férma: SESSÃO ESPECIAL EM 14 DE FEVEREIRO 

District° da Sé 
(1.a, 2.a e 3.a secções). 	Funccionam 

no edilimo da Clamara Municipal, rua 3o 
Thesouro. 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

Liberdade 
(4.a, 5.a, 6.a, 7.a, 8.a e 9.a secções). 

Funccionam no edificio do Congresso Es- 
tadual, praça Dr João Mendes. 

Vil/a Mariana 
(10.a micção). 	Funociona no Cartorio 

de Paz. 
Consolação 

(11.a, 12.a, 13.a 14.a e 15.a secções). 
Funccioliam no edificio da Escola Normal, 
praça da Rerpublica. 

Brat 
(16.a, 17.a, 18.a, e 19.a secções). 	Puno. 

ciciam no edificio do 1.o grupo escolar do 
Braz, largo do Braz. 

Belemzinho 
(20.a e 21•a secções). 	Funocionam no 

Cartorio de Paz, avenida da Intendencia. 
Santa Iphigenia 

(22.a, 23.a, 24.a e 25.a secções). 	Puno- 
cionain no edificio da Escola »Prudente de 
Moraes», largo do Jardim. 

Santa Cecilia 
(26.a, 27.a e 28.a secções). -- Funcoio- 

nata no grupo escolar do  Arouche, largo 
do Arouche. 

A's 3 horas da tarde, presentes os srs. 
Raymundo Duprat, Corrêa Dias, Mano do 
Amaral, Sampaio Vianna, Almeida Lima, 
Goulart Penteado Gabriel Dias da Silvo, . 
Azevedo Soares, Celso G areia l'Asdrubal 
Nascimento, José Oswa e Rocha Azeve- 
do, -- é recebido no 

cl 

luto das sessões 
pelos are. vereadores presentes o exmo. s.. 
dr. Alfonso Augusto Moreira Penna, pre- 
sidente da Republica, acompanhado dos 
ira. dr. Jorge Tibiriçá, presidente do Es- 
tado; dr. Miguel Calmon, ministro da In- 
dustria e Viação; dr. Edmundo Veiga, 
coronel Mendes de Moraes, capitão de 
corveta Venoso Rebello das casas civil e 
militar do or. presidente da Republica; 
dr. Gustavo de Godoy, secretario do In- 
terior ; dr. Albuquerque Lins e outrate- 
pessoas gradas 

O BR. PRESIDENTE, após convidar 
o ar. dr Affonso Penna a sentar-se á sua 
direita e o ar. dr. Jorge Tibiriçá á sua 
esquerda, --- profere ea seguintes pala- 
vras: 

Exmo. conselheiro dr. Alienem Pezma : 
—A Camara Municipal de S. Paulo agra- 
dece summamente a v. eia. a subida hon- 
ra que lhe deu, vindo fator-lhe esta tas> honrosa visita. Em outra ()ocasião v. exa. 
já lhe conferiu egual distineção. Nessa . 
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época era v. exa. a esperança promisscs 
ra e fagueira ; hoje é a feliz realidade. 
Esta Camara considerara o dia de hoje 
como um doa seus dias grandiosos e ha de 
escrever em seus arma" «albo capino», co- 
mo os romanos celebres faziam a respeito 
de seus dias felizes. Esta Camara faz vo• 
tas Dor que a passagem de v eis. por esta 
capital e por todo o Estado seja fecunda 
em resultados felizes, não só no presente, 
como tiambem no futuro. 

O que esta Cantara pensa e sente a res- 
peito de v. eu., já como cidadão, sempre 
ilustre, já como supremo magistrado ela 
Nação, melhor do que eu o poderia dizer, 
vse dizei-o o nome distincto collega, tão 
distinoto como eloquente, dr. Alfonso Cel- 
so Garcia, a quem, para tal fim, dou a ps- 
lavra. 

• 

• 

O OR. CELSO GARCIA Ha cerca de 
dois annos, v. erra., dr. Affonao Penna, 
mal Mn' eleito presidente da Republica, 
atravessou, de norte a sul, a Nação toda. 
Em sua passagem por esta capital, dele- 
garam-me ta oollegas a honrosa incumben- 
eia de saudar v. na., em nome da. Ca- 
mara Municipal. Comecei a minha sins- 
gella  oração, si bem me lembro, per obter- 
vaio que essa travessia longuíssima, de Esq- 
tado em Estado, ainda que o futuro pre- 
sidente não proferira uma sé palavra, 
equivalia a luminosissimo programma de 
governo, ao unico programma que a Nação 
reclamava ~"." o programma economico. 

V. exa., em sua viagem, teria visto, con- 
tinuava eu, territorio vasto como um con- 
tinente, mas despovoado! Teria visto rios 
largos e extensos, mas sem navegação! 
Teria visto zonas fertilissimas, mas ainda 
não cortadas de visa ferreas! Teria visro 
portos formosos e seguros, mas sem com- 
mareio! 

Povoar esse territorio, navegar esses 
rios, cortar de estradas de ferro tão fer- 
teia zonas, movimentar, com o commercio, 
tão formosos e seguros portos, era o primo 
gramma luminoso que denunciava a viagem 
do futuro presidente. Corria, nesse tem- 
po, a mesma éra, que ainda hoje oorre. 
A éra em que os oceanos e os mares se 
cruzam de formidaveis machinas de guer- 
ra, não para a conquista sobretudo de 
terras, mas para a conquista de merca- 
dos. Iniciada estava e está a mais tre- 
menda lucta coramereial por toda a parte. 
As nações fracas  e desgovernadas, si pos- 
snem riquezas inexploradas, estão sob ter- 
rivel ameaça. E' que, por nova concepção, 
a vastidão inexplorada da Terra como que 
começa a ser considerada patrimonio da 
humanidade. Mu, felizmente, no proa 
gramma de 'ir. era., dr. Affonso Penna, 
corno o evidenciava a viagem de estudos, 
estava inscripta, como idéa principal 	o 

desenvolvimento economico do Brasil. P.Y. 
eia. por este motivo, incutiu-noa a todos 
nós, sympathias e esperanças. Hoje, de- 
pois de um sano de governo, v. era. vem, 
de novo ao Estado de S. Paulo. Outra 
na recebo eu, neste momento, de aurpre- 
za, a gloriosa incumbencia de saudar v. 
exa. em nome da Camara Municipal. 

Com que prazer reconhecemos todos os 
brasileiros, que vai sendo cumprido a 
rigor o progranuna economico do gover- 
no! As antigas companhias de estradas 
de ferro  não cessam de prolongar as suas 
linhas; novas empresas se formam para 
explorarem, tambem, a industria de trans- 
portei. Augmenta a propaganda de nOsso 
país na Europa e noa Estados Unidos. 
Progride a exploração de nossas riquezas. 
Capita estrangeiros vêm trazer-noa com 
animação maior o seu valioso concurso. 
Tende a avolumar-te a corrente ittunira- 
tona. 

Para todo esse desenvolvimento, era 
summa, que não cessa, que  dia a dia mata 
se acoentua, tem influído a justa confiança 
que v. eia. inspira dentro da Republica • 
fóra da Republica. 

O dr. Campos Bailes glorificou-se, mi- 
ciando a nona restauração financeira. A 
VI. era. tambem, ir. presidente da Repu- 
blica. cabe ardua tarefa. Para a realiza- 
ção do programma economioo, é neoessaria 
a estabilidade relativa do valor da moeda, 
hoje possível pela boa execução de nossa 
reforma utonetaria. Na Argentina, o mi- 
nistro da Fazenda, referindo-se, no relia 
torto de l905, á refórma inonetaria que 
imitamos em seus pontos essenciaes

' 
 manje 

feeta a su a  esperança no bom exito final. 
Como é grande a quantidade de ouro de- 

positado na Caixa de Conversão, como con- 
tinuam os saldos favoraveis  na balança 
economica da Republica, a victoria se afi- 
gura certa ao ministro argentino. Ainda 
que se perdesse parte da producção annual, 
continua elle, como é variada a prodricção 
e differentes as zonas cultivadas, seria f a- 
ei 1 evitar o mal, na propria Republica do 
Prata. 

No Brasil, os dois generos de exportação 
qual unieos, são o café e a borracha, am- 
bos em crise. Mas si este facto diffieulta 
a execução da refórma a nação tem cozi 
fiança em v. era., certa de que, por sua 
politica prudente, ha de desenvolver as 
fontes de noas* produeç'áo, tornando-a va- 
riada. 

Teremos, por este 'nojo, saldos favoravers 
em nossa balança eamomica, saldos de 
que depende o bom exito da refórma mo- 
netaria. O dr. Campos Bailes iniciou a 
restauração fieariceira, mas a v. na., ex. 
presidente, para oontinual-a, cabe a mata 
diffieil tarda. Felizmente, a patria, es- 
tremecendo em andas de progresso, coope- 
ra para a victoria do governo. 

• • 
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61a sessão ordinará em 15 de fovereiro 

o 

• 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A hilça tegim'ental, feita a chamada, 
verifica-sei: a presença dos ars. Corria 
Dias, Sampaio Vianna, Mario Amaral, 
Arthur Guimarães, Silvia Telles, Asdru- 
bal Nascimento, Raymundo Duprat, J03• 
quina Marra, Bernardo de Campai, José 
Oswald, Azevedo Soares, Rocha Azeveds, 
Goulart Penteado, Almeida Lima e Celso 
Garcia. 

Abre-se a sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem %- 
bate approvada, a acta da sessão ante- 
rior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

A justiça melhora, reorganiza-se o exer- 
tito, levanta-3e a marinha. Em breve, te- 
morosos it asos de guerra hão de rasgar, ai- 
rommente, reis nossas aguas, como guardas 
invenciveis da integridade territorial , em 
mares'extrangeiros hão de cruzar, como 
mensageiros da paz; em mares sul-ameri- 

.canos, mensageiros da confraternidade, 
dissiparã,o preconceitos que o passado legou 
ao presente. 

No memoravei Congresso de Haya, a 
nossa patria, por seu eminente represen- 
tante, pugnando pela egualdade das na- 
ções e pelo domínio impessoal do direito, 
provou o seu amor a paz. E' sob o seu 
governo, sr. presidente, que o resurgimen- 
to da patria se torna patente. Nés, pau- 
listas, mais orgulhosos de sermos brasilei- 
ros que paulistas acompanhamos, com vi- 
va syrnpathia, os esforços que v. exa. en- 
vida para erguer a Nação, para fortale- 
eel-a. 

v. eia. attrahindo braços e capitaes, 
extendendo linhas ferreas, criando ou va- 
lorizando riquezas, lança os adidos funda- 

. 	mentos' da grandeza da Patria. Cheia ele 
confiança na continuidade de tão ingentes 
esforços, a Camara, Municipal de S Pau- 
lo, por meu inte•rmedio, sauda a v. exa.». 

'Vozes 	Muito beml Muito bem! EXPEDIENTE 

o sr. dr. Alfonso Penna, respondendo 
aos dois oradores, disse que da primeira 
vez, e já candidato á presidencia da Re 
publica, teve °ocasião de observar o espi- 
rito de iniciativa progressista o emprehen- 
dedor dos paulistas, que por tal observa- 
ção ficou optimamente impressionado so- 
bre este prospero Estado; que os paulis- 
tas, operosos, energicos e progressistas re- 
cordavam bem as tradições doa antigos 
bandeirantes que atravessaram os sertões, 
romperam as florestas e dilataram os do- 
minios do paiz. 

Terminou dizendo que de sua viagem 
pelo Estado de S.Paulo e por esta ezpkn- 
dida capital levava as melhores impressões 
de sua vida e prosperidade, e saudava 
Camara Municipal como uma das legiti- 
mas representantes da grandeza e prospe- 
ridade deste Estado. 

(Palmas no recinto). • 

• 

O SR, DR. CORREA DIAS, antes (le 
levantar a sessão, agradeceu novamente, 
aos dra. Affonso Penna e Jorge Tibirig a 
honra que acabavam de fazer á Camara 
Municipal de S. Paulo, com a sua visita. 

Panzcza da Commissão de Justiça, ao d 
bre o pedido de auxilio da Sociedade 
Paulista de Agricultura, para a repre- 
sentação de S. Paulo na Exposição Nu-' 
cional de 1908. ---- A imprimir. 

PARECKSZ8 daa commissões de Justiça, 
Obras e Finanças sobre o acoordo 
bolado pela pela Prefeituratpara 94 venda de 
uma área, de tenDenok ue aobra com o 
novo alinhamento da ua Quintino Bo 
cayuva. •-- A, imprimir. 

Ornato _da Prefeitura, sobre os melho- 
ramentos da alameda Lima, entre as ala- 
medas Jahu' e Rbieirão Preto. -- aden- 
te, archive-se. . 

IDEM sobre o calçamento cia rua Briga- 
deiro Gaivão. — Sciente, archive-se. 

IDEM, sobre O calçamento da rua Cone 
Relheiro Nebias, entre as alamedas Noth- 
mann e Eduardo Prado. -- Setenta, ar- 
chiveee. 

IDEM, sobre a oonstrucção de um jata 
dim na praça do monumento do Ypirari- 
ga. .--- adente, archive*e. 

IDEM, sobre o pixamento da avenida 
Paulista. — &ciente, archiverse., 

buam, sobre a indicação do ar. Celso 
Garcia sobre boticas de lobo na avenida 
Intendencia e no cruzamento da rua 
Amaral Gurgol e General jardim. ---• 
Boiante, archiveuse. 

IDE*, sobre os papeis relativos á liga- 
ção do bairro da Lapa á freguezia do 
O'. 	Se lente, a rohive-se. 

Finda a sessão retiraram-se a drs. kf- 
fonso Penna e Jorge Tibiriçá com as mes- 
mas honras com que haviam sido recebi- 
dos. 

• 
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de 1908. 
Sala 

José Oswald. 
das sessões, 15 de 

A' 

• 

e 

— 

Agua Branca. 
fevereiro 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 30, DE 1908 

Indico 
de requisitar 

ao sr. 
da 

presidente 
repartição 

a necessidade 
oompetente a 

illuminapto da rua Fiauby, que é cen- 
tral, completamente edificada de um lado 
e, entretanto, 	não tem iluminação. 
Sala 	daa 	seasões, 	15 	de fevereiro re 
1908. José Oswo.14. 4— A' Prefeitura. 

INDICAQ10 N. 311  DE 1908 

Indico que o sr. prefeito se sirva' re- 

INDICAQZ0 N. 24, DE 1908 

Indicamos que se substitua o nome dia 
via alegre da Luz» pelo de rua «Affon- 
ao Pena», em homenagem ao glorioso 
presidente da Republica, que honra actu- 
almente este Estado com a sua visita, of- 
ficiandone ao mesmo Dobre a resolução 
adaptada. 	Sala das sessões, 15 de fe- 
vereiro de 1908. 	Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, Raymundo Diurna, Asdrubal 
Nascimento, Mario Amaral, Arthur Gui- 
Amardes, Azevedo Soares, Joaquim Marra, 
A Celso &rocia, J. M. Sampaio Vianna, 
José Oswald, E. Goulart Penteado, %M. 
Conta Dias, Almeida Lima. • 

O SR. PRESIDENTE põe a votos a 
indicação, sendo approvada sem debate. 

Continua a leitura do eXpediente. 
11. 

nanioiçio N e  25, DE 1908 

Indico quea Prefeitura procure entrar 
já em accordo com os proprietarios dos 
predios da rua Boa Vista, féra, do alinha- 
mento novo, afim de fazei-os recuar e rem. 
gularizarmse de vez essa rua central. 
Sala das sessões, 15 de fevereiro de 1008. 

Joaquim Marra. 	A' Prefeitura. 

quisitar do governo do Estado a coloca- 
çaio 	de dois lampeões de gaz, na rua 
Caguassu', no trecho comprehendido en- • 

• 

tre o canto da avenida Paulista e o can- 
to da avenida Santos, visto alli nenhum 
existir e ficar o referido trecho de rua 
ás escunas. ~— Sala das sessões, 	15 Je 
fevereiro de 1908. 	J-sé Oswold. — 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 32, DE 1908 

INDICIO° N. 26, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande proce- 
der aos concertos neceeearios na alameda 
Barros, afim de evitar o estagnamento 
das aguas pluvia.es. ~— Sala das senões, 
15 de fevereiro de 1908. 	Joatubrê 
Mana. 	A' Prefeitura. 

Indico que a mande fazer Prefeitura 
botica de lobo do oorrego uma em cima 

Lavapés, na rua do mesmo nome. 
Esta indicação é feita com o intuito de 

evitar as inundações da rua mesmo com 
pequenos aguaceiros. Sala das ses- 
sões 15 de fevereiro 	de 	1908. Mario 

INDICAÇÃO N. 27, DE 1908 
Indico que pela Prefeitura seja provi- 

denciado no sentido de evitar-se o esta- 
gnamento das aguas plteviaes na aveni- 
da Paulista em frente ao n. 16, casa do 
dr. Dulley. 	Sala das sessões, 15 de 
fevereiro de 1908. 

.."". Joquim Marra. 
A' Prefeitura. 

á 

Amora/. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N e  33, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande substi- 
tuir o actual calçamento da rua da Glo- 
ria pelo de parallelipipedos de pedras, 
ficando as pedras antigas para o calça- 
mento da rua Teixeira Leite. 

Com o actual calçamento é quasi im- 
possível o transito de vehiculos pela rua 
da Gloria. 

A rua Teixeira Leite é toda habitada. 
INDICAÇÃO N. 28, DE 1908 

Indico ao ar. prefeito a conveniencia 
de mandar orçar o calçamento de todas 
as travessas da parte alta da rua Con-• 
solação, via publica das mais transitadas, 

e ainda permanece em estado primiti- 
vo. Sala das sessões, 15 de fevereiro -- 
de 1908. Amaral. A' Pre- Mario 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 34, DE 1908 

que, devido á sua l *gação com não Indico que a Prefeitura calçar ruas mande 
calçadas, está_ sempre cheia de terra para a parallelipipedos de pedras a rua da 
a mesma arrastada pelas aguas pluviaes Lapa, que é Vida habitada e permanece 

vehiculos. Sala das sessões, 15 de constante lamaçal po" ser baixa. em 
fevereiro de 1908. 08Waid. Sala das sessões, 15 de fevereiro de 1908. 

d— 
 eitOsé 

A' Prefeitura. Mano. :mora/. A' Prefeitura. e. 
• 

INDICAÇÃO N. 293  DE 1908 INDICAÇa0 ri. 85, DE 1908 

Indico ao ar. prefeito a necessidade de 	Considerando que a rua Ribeiro de Li - 
mandar emplacar as ruas da Lajpa, e ma é uma das poucas que ligam o bairro 

• 

• 
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4.0 	Que mgede proceder tis neves- 
serias coras de conservaçãodo predia. 

Sala das sessões, 15 de fevereiro do 

	

1908. 	Bernardo de Campos. —A' Pr •4. 
feitura. 

`eme 

• 

e 

premsçío n. 38, Liz 1908 

Tendeeee desmanehado a guia de tildas 
e chi:Lente rio canto da rua dos Protelas 
tentes e largo do General Osorio, devido 
ao constante roçar dos vehiculos de toda 
a espoeis, existindo por isso um grande 
vão entre o passeio e a becos de lobo, pe- 
rigoso aos transeuntes e especia.bnente ás 
crianças, indico que o si. prefeito se sir- 
.va mandar fazer no indicado legar os ne- 
°casarios concertos. 	Sala das eeissões, 
15 de fevereiro de 1908. --- B. Duptatt. 

A' Prefeitura. 

• 

do Bom Retiro ao da. Luz; 
considerahdo que, existindo pm uma 

parte ainda por calçar da mencionada 
rua uma depressão no térrea*, onde fi- 
cam as aguas (pluviaes sem o necessario 
siooamento; 

considerando estar já, metade talvez, 
da dita rua calçada: 

!Adio° que ae a calce toda. 	Saia das 
•sessões, 15 de fevereiro de 1908. 	Ar- 
thur Guimarães. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 38, DE 1908 

Pedimos que o ar. prefeito mande or- 
çar a parte neoessaria do terreno n. 54 
e dos predica a 56, 58, 60, 62, 64, 66, 
68 e 70 da rua Cardoso Ferrão e bem 
assim do predio n. 148 da rua das Pal- 
meiras, para ecoem desapropriados, afim 
de ser regularizado o alinhamento da di- 
ta rua Cardoso Ferrão. -- Sala das ses- 
eõe.s, 15.de fevereiro de 1908. 	Arthur 
Guimarães, José Ostval. --- A' Prefei- 
tura. 

1NDICA0.0 N. 39, DE 1908 

indico que a Prefeitura mande: 
a).— pôr em ordem a. numeração Ja 

nas Vinte e Cinco de Março; 
h) 	concertar ou reparar os passeis 

da rua Genebra, na parte em que houve 
alteração de nivel da rua;   

c) 	pôr guias na rua arcos Arru- 
da. 	Sala das sessões, 15 de fevereiro 
de 1908. -- A. Ceroso Garcia. 	A' Pre- 
feitura. 

• 

PROJECTO N. 1, DE 1908 

A Camara Municipal de 8. Paulo Je- 
cret, • 

Art. 1.o -- Ficam restabelecidos a lei 
e os Paragraphos dai i  leia seguintes: lei 
II. 774, de 14 de setu4nbro de 1904; qz- 
ragraphoe 3..o„ e 5.0 	lei n. 1360, de 16 
de julho de 1903; pakagrapho 1.o da lei 
n. 818, de 4 de maio de 1905; paragra- 
Pho 2.0 da lei 903, de 23 de maio do 
1906; e paragraphos 2.o e 3.o da lei n. 
965, de• 10 de dezembro de 1906. 

Art. u.o "g"  Revogam-0e as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 15 de 
fevereiro de 1908. 	José Oswedd. • .~ 
A's commiesões, de Justiça, Obras e ti- 
Minei! 

INDICAÇÃO N. 37, in 1908 

Considerando que os poderes publico@ 
devem ter o matiza° escrupulo em tudo 
que diz respeito, directa ou indirecta- 
mente, a alimentação publica; 

considerando que a municipalidade, em 
relação aos açougue., exigiu, muito crite- 
riosamente, que estes tivessem as pare- 
des e o sálo revestidos de mosaicos ou. 
ladrilhos, além de outros melhoramentos, 
a bem da hygiene; 

considerando, entretanto, que o depo- 
sito de carnes verdes, sito ao largo -lei 
B. Paulo, longe de preencher os requisi- 
tos da hygiene e asseio; se acha em pes- 
almas condições para o flui a que é des- 
tinado: 

1.o — Que a Prefeitura, com a posai- 
vel urgencia, mande substituir por la- 
dxilhos o cimento do sifilo, porquanto o :e- 
fendo cimento se acha fendido e es- 
tragado em muitas pontos por onde ice 
infiltram o sangue e a agua das lava- 
gens, o que p4de produzir perigosas ex- 
halações, sendo tambem as paredes, até 
á altura necessaria, revestidas de ladri- 
lhos ou mosaicos • 

2.o 	Que matide substituir os trilhas 
e ganchos de ferro nos ilusa é pendura- 
da a carne por apparelhos nickelados, 
✓isto se acharem aquelles em estado ac 
'não permittir o neceseario asseio; 

3.0 --- Que mande melhorar a illumina- 
ção de predio, a qual é peasima e escas- 
sa, obrigando as açougueiros a andar com 
vt acme, afim de poderem distinguir 
as respectivas marcas, quando ahi vão 
retirar a carne, á noite; 

PROJECTO N. 2, DE 1908 
• 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o — Ficam restabelecidas as 
leis na. 752, de 8 de julho de 1904; 817, 
de 26 de abril de 1905, e 987, de 22 4. 
março 4 1907. 

Art. 2.o 4~ Revogam-as as disposições 
em contrario. 	Bala das sessões, 15 da 
fevereiro de 1908. — José Ostoald. 
Ais oommisaões de Justiça, Obras e Fi- 
nanças. 

• 

• 
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Ts4ee dois projectos foram julgados 
objecto de deliberação. 

O SR.. SILVA TELLES 	Sr. presi- 
dente, creio que ha mais de um anuo 
apresentei uma indicação referente aos 
melhoramentos do vale cortado pelo Via- 
dueto chamado do Chá. 

A indicação imPortava em uma som- 
ma volumosa e era preciso ser estudada 
como o foi. 

Acredito que o projecto está feito. 
Como se trata de um melhoramento ha- 

adiarei, indiapezisavel, parece que é de 
toda a urgencia que a Prefeitura fiq te 
armada de uma lei que lhe dê os meios 
de ir procedendo ás desapropriações á 
medida que estas se forem offerecendo. 

Assim, a obra poderá ser realizada em 
inala de um exercido sem eaerificios para 
o Thesouro Municipal. 

Essa obra, seria um complemento ris 
oonstrucção do Theatre Municipal. 

Não oomprehendo que ee faça umal 
obra tão grandioso, que honra a S. Pau- 
lo, sem o complemento de melhorar a sua 
perSpectiv a . 

Nesse sentido, tenho a honra de sul,- 
metter um projecto gapreciação da Cor 
DI ara. 

••• 

• 

1 

Vae á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação, o seguinte 

~OTO N. 3, DE 1908 
A Camara Municipal de S. Paulo de- 

creta s. 
Art. 1.o 	São considerados de utili- 

dade publica, para serem, desapropriados, 
os predica e terrenos oomprehendidas na 
área limitada pela face impar da rua 
Libero Badar6, entre a rua S. João e a 
ladeira Dr. Falcão, face par da ladeira 
Dr. Falcão, deado a, rua Libero Bada4 
r6 ate á rua Formosa, 	face par da 
tua Formosa, desde o largo de. Memona 
até á rua 8. João e á— rua de 8. João, 
face impar, desde a, rua Formosa até á 
rua Libero Badar6. 

Art. 2.o j""ffl  A área desapropriada será, 
utilizada para o alargamento da rua Li- 
bero Badar6, sem reoonstrucção de pre- 
dica) e convenientemente aproveitada pa- 
ra um kgradouro publico ajardinado. 

Art. 3.o 	A presente lei será posta 
em execução gradativamente e á medida 
clue se forem offerecendo cirmunatencias 
favoraveis ai realização deste malhorar 
mento. 	" • 

art. to --- Procurará a Prefeitura ui 
entrando em aecordo com os respectivos 
propi ietarios, ad referendum da Cama- 
ra. 

Art. 5.o 	Para este fim a Prefeitura 
irá fazendo aa operações de credito que 
forem necessarias. 

• 

Art. 6.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. e- Sala das sessões, 15 de 
fevereiro do 1908. --- Augusto O. da Sil- 
va Telim .1~  A's oommiesões de Justiça, 
Obras e Finançrs. 

O SR. CELSO GARCIA e— Sr. presi- 
dente, fiz eu, na sessão atrasada, uma 
interpellação á Prefeitura sobre a exe- 
cução do contracto da «Light» com a 
municipalidade. Desejava, sobretudo,L 
obter informações sobre a Urna pela 
qual tem sido executado o art. 16 do 
contracto, já lido por mim naquella ses- 
são, perante os collegas. 'Segundo esse 
artigo, como sabe a ()amara, a compa- 
nhia é obrigada a dar bondes, a preços 
reduzidos em horas determinadas, com 
o fim de favorecer ás classes. As par- 
tes contraciantes nomearam até, entre esa- 
eu classes, os alumnos que frequentam 
as escolas publica. e os operarios. 

Tive já ensejo de mostrar que a reda- 
cção que a «Light» faz de 25 %, em f á- 
vor dos slumnos, é uma reducção 
soria. Na verdade, os paes doe alumnos, 
pagando 150 réis pelas passagens dos fi- 
lhos, ainda pagam um preço mais alto 
do que o preço das passagens de adultos, 
por variação das passagens de adultos, 
por viação. 

Quanto a passagens dos operarios, na 
°ocasião em que discuti o contracto 
((Light», mostrei á Camara como se de- 
via interpretar a clatumla citada, deter- 
minando que houvesse bondes a preços 
reduzidos, em horas determinadas, para 
favorecer aos operados que moram nos 
suburbiai. Era de conveniência, com 
estudo elucidativo, consultar contractas 
identicos que existem tanto no Brasil cd- 
mo em paires extrangeiros. Ora, quan- 
do se faz um contracto de Viação °ougo- 
nere, em qualquer cidade, assegurain-ee 
ace operarios bonderõspreços reduzidos. 
Mo estou ainda dissentindo este ponto. 
Todavia, muito de relance, seja-me per- 
tnittido lembrar que, na cidade de Milão, 
nos bondes para operarios a pasetitgrem 
custa de 30 a 35 réis; em Santos, o se- 
cção é de 100 réis, para todos ,• Os bon- 
des de segunda classe no Rio de Janei- 
ro, custam tambem 100 róis. Como me 
refiro„ incidentemente, a este ponto, dei: 
xn de dar .urna tabella comparativa de 
preços de bonde; em grandes cidades eu- 
sopés); e americanas. Aqui os °Paraná* 
continuam a pagar 200 réis, como si foi- 
sem rioos, como si 'ião houvesse, no cone 
tacto uma clausula em sim favor. Por 
entro ladb, a redncção de g5 % para ré 
gitlICIO8 eu a considero ridicula. Os alu:h 
Inflas pagam 150 réis Sem querer tani 
bem desenvolve hoje, esta questão obiar- 
vo á Cantara que tenlio no bolse um 
paá.se dos que se oonotidein aos Junina') 

• 
•.• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 
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chamar sobre si a attenção publica. Pres 
mira apenas ser digno da Camara de que 
4 humilde membro. 

Quando fundamentava o meu pedido 
de informações á Prefeitura, contava 
com a adhesão doa cansa: o que está 
em jogo é a dignidade da cansara muni- 
(ripai de S. ; 

Si a ebasula 16 do contracto aio tem 
sido, observada; si • redacção de passa. 
geda é irrieoria; si Me ha bondes para 
operarios, — ainda ha outras clausulas 
que têm sido violadas. 

Fatia eompanhia obrigouee a fornecer 
carros para o transporte de cargas as 
cidade. 

Uma vez que cala, armada de privilas 
gio, ia competir com as particulares, as 
suas tarifas cotavam sujeitas á Prefei- 
tura. Ao comprometter-se a fazer tra- 
legar esses carros  dentro de um anno 
julgava-se capaz desse serviço. 

o contracto dispõe, na clausula Tia: 
('4) 

• 

«Dentro do prazo de um anno, a 
companhia collocará em trafego car- 
ro» sufficientes para o serviço de car- 
gas e organizará tarifas para esse 
fiza e regulamentos a observar, es 
quase, serão aubmettidos á appron- 
ç o da Prefeitura». 

Accreecenta a mesma clausula que 
«a companhia poderá suspender 

o transporte de cargas si delias não 
lhe resultar lucro, precedendo appro. 
vaçao da Prefeitura». 

Ora, ainda n,ão vi esses bondas de car- 
gas; creio mesmo Rue nenhum doa Mie- 
as tambem os tej visto. 

verdade que transporte de cargas 
não deu. lucro? 	por este motivo quo 
a «Light» o suspendeu? 

• 

sr. Silva Telles 	A lei diz 	«com 
approvação da Prefeitura». 

O ar. Celso Garcia 	Atalho a qual- 
quer objecção que me façam. 

Já me disaerana que a ((Light», du- 
rante alguns dias, teve em trafego bora- 
dee de carga. 

Mas, sr. • presidente, ai oe carros não 
deixavam lucro, não é com o serviço de 
alguns dias, nem de uni mei que alia 
poderia fazer a experiencia definitiva. 

A mim me parem que o nto cumpri- 
mento desta clausula 4 talvez um favor 
«invadido á companhia contra disposição 
expreasa do contracto com a aLight». A 
companhia, ai não me engano, ntio tem 
carros de carga, ou si os tem, tão em 
numero insuffloiente. 

O irá Almeida .1knect — Eu nunca os ri. 
O ar. Celso Garcia — Mo se compre- 

bonde que o poder municipal, por falta 
de carros, oriunda de culpa da °empam 

na cidade de Santos. Fase passe dá ao 
alumno direito de ir, todos os dias, á esco- 
la e voltar. Pois bem • custa apenas mil 
réis; é valido durante o niez. 

o nieu primeiro pedido de informações •  
á Prefeitura foi apenas sobre o art. 18 
do contracto; deixei para hoje novo pedi-- 
do do informações sobre a execução de 
outras clau.; I: ;. 

Não tratei dessa parte, a primeira vez 
que falei, porque receiava fatigar a atm 
tenção dos legead,oree. Vou, pois, fazer 
agora 'o novo pedido de informações. Mas, 
antes de o formular, quem explicar, por 
desencargo de conacienoia, uma palavra 
ou uma phrase de que aqui usei na se& 
aão passada. Mal acabava,nease dia, de 
proferir o meu discurso, um collega dia- 
tinctissimo, observou-me, amigavelmente, 
que eu nao deisára, de suaceptibilizar 
Cantara. Disse-me elle que eu affirmára 
que os chefes republicanos é que ladina 
ram e nomearam vereadores Os mela cola 
Rase 

Atalhei, ..ruptamente, numa contes- 
tação peremptoria: de nada me lembra- 
vai 

rase meu ooliega mesmo poderá °Disfiro 
mar si a minha réplica foi ou não foi 
prompta. Já se vê que, ai proferi essas 
palavras, foi, talvez, pela minha inexpe- 
?lancis na tribuna ou momentanea irre- 
flexão. Não tive intenção de maguar et 
meus companheiros. Esta é a verdade. 

Não quero dizer, comtudo, que faço 
uma retratação de quesito tenho dito pe- 
la imprensa. Escrevi, de facto, innume- 
ras vezes, que os chefes do Partido Be - 
publicam) indicavam e elegiam seus can- 
didatos. Beferia-me

' 
 porém, a épocas 

'passadas ou a certos pontos do Estado, 
onde o voto do eleitorado ainda não está 
emancipado. 

Aqui, ao contrario. O eleitorado da 
capitai vae-se libertando dia a dia. Para 
tima candidato ser eleito vereador, boje, 
não basta a simples indicação official: 
é ziecessario que mereça a investidura do 
cargo. 

Considero honrosiasima a rainha elei- 
ção para o cargo que exerço. Mas con- 
sidero bambem muito honrosa a eleição 
doa meus collegaa. Si não tiveaseni o :ti- 
~testam' merecimento que têm, não 
lhes bastaria a recommenclação official. 
Foram eleitos porque o deviam ser, por- 
que eram dignos porque têm jazia in• 
financia. Com  

dignos, 
 confissão busco pro- 

via? que não tenho prevenção alguma con- 
tra os meus colinas. Não ha aqui maio- 
ria nem minoria lia Apenas uma oor- 
poração empenhada como si fôra um ho- 
mem só no desempenho do seu mandato. 

Quem assim pensa, si insiste em exi- 
gir a execução do contracto com ai 
aLig,ht»,n110 deseja fazer opposigão, nem 
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Si a «Light» pôde mandar para a tia- 
zeira do bondo certo numero de emproe 
gados, aos quaes é obrigada a conceder 
passagein gratuita, havemos de crer que 
apenas cumpre o contracto P Notemos, 
preliminarmente, que a oompanhia deve 
ter tantos bondes quanto. forem precis 
aos para o serviço publico. E' obrigada 
ainda mais, a ter bondes de reserva bon- 
des para os casos de agglomeraçÁo de 
passageiros. A lotação doe banoos, 
verdadeiramente excessiva, não pôde ser 
mais excedida. Mas a companhia pode- 
rá, por economia, levar passageiros na 
trazeira dos bondes? Seria mystificar 
«infracto que a obriga a pôr em serviço 
tantos bondes quantos forem neoessarioal 

Si aos meus collegas occorreu, como le- 
ve ter oc,corrido, fazer a pergunta a que 
me referi como de certo ocoorreu, facil 
será resolvei-a. Basta ler o art. 17 elo 
contracto. (Le) 

«A companhia fornecerá passagem 
gratuita: 

a) 	Ao presidente do Estado, soa 
ajudante de ordens. chefe de poli- 
cia e suas ordenanças, delegadoe e 
subdelegados, e aos chefes da repar- 
tição de obras publicas do Estado; 

b) 	ao presidenteda Camara Mu- 
nicipal, ao prefeito, aos vereadores 
e ao fiscal da Cantara junto á com- 
panhia. 

Fornecerá tambem á Prefeitura 
passes nominaes para serem dietri- 
buidos a cem empregados municipaes, 
quando estiverem em serviço da re- 
partição; 

c) 	ás malas do correio, seus 
agentes e carteiros, quando em ser- 
viçO, competentemente fardados». 

A parte 3.a do art. 17, letra c, para 
una interpretação, deve ser dividida em 
duas partes. 

A companhia fornecerá: • 1.o passagens 
ás malas dos correios; 2.o, seus agentes. 
Ora, ha bondes apropriados para a con- 
ducção de malas da estação para o cor- 
reio e do correio para a estação. 

A conducção dessas malas e doe agen- 
tes é gratuita. Mas os carteiros não 
andam nesses bondes. Basta conhecer a 
natureza do serviço, para verifical-o. Bas- 
ta conhecer a significação da palavra car- 
teiro, para se reconhecer desde logo que 
o seu ^togar não é no bonde que conduz eia 
Malas. E' nos bondes de passageiros. 

O ar. Joaquim Marra 	Nos bondes, 
quando são de malas, só entram empre- 
gados do correto ambulante, o que é mui- 
to differente de carteiro. 

0 ar. Celso Garcia — Pergriinto: ai a 
clausula manda dar paesagem gratuita 
ao presidente do Estado, chefe de poli- 

eia, etc.; si tambem concede passagem 

nhia, admitisse a suspensão do trafego 
da cargas! 

(41 ar. Silva Telles --- A «Light» tem 
carros para o transporte de terra, que 
não carros de carga... 

	

O ar. C6140 Garcia 	Outra reclama- 
ção quanto ao transporte de pequenos 
volumes nas plataforma. dos bondes. 

Como a Camara sabe, a «Light» costa- 
ma cobrar 200 réis pelos pequenos volita- 
mes que leva nas plataformas dos bondes. 

Si no contracto de viação todas as ta- 
rifas estão sujeitas á spprovação do po- 
der que fez a  conoessão, si em parte al- 
guma uma companhia pôde estabelecer 
as suas proprias tarifas, pergunto: é ad- 
missivel que qualquer tarifa possa ser co- 
brada sem ser préviamente autorizada? 

Em que disposição do contracto se ba- 
seia a «Light» para cobrar 200 réis pelos 
volumes conduzidos na plataforma 

Os-  bondes de passageiros sio destina- 
dos a passageiros e não a cargas; os 
bondes de cargas são destinados a cargas 
e não a passageiros. 

A tarifa para paasageiros não é a ta- 
rifa para cargas. 

Si, tratando do transporte de cargas, 
o contracto dispõe que a tarifa seria su- 
jeita á approvação da Prefeitura, como 
a «Light» cobra tarifas de cargas nos 
proprios bondes de passageiros sem pré- 
via autorização? 

Quando se fez uma concessão a uma 
empresa; quando esta empresa p6de até 
desapropriar terrenos particularee... 

o sr. Arthur Guimairdes 	Isso foi em 
'virtude de uma lei do Estado. 

• 

sr. Celso Garcia 	...o poder publi- 
co não deve abrir mão do direito de im- 
pôr certas condições. 

A outra parte do contracto, a respeito 
de cuja execução eu peço tambem infor- 
mações á Prefeitura, é referente á dis- 
poslçâo do art. 17. 

o Diario Popular, ha poucos dias, eán- 
cravou suggeotitva noticia, narrando os 
soffrimentos de um carteiro, que anda, 
de manhã á noite, a entregar cartas do 
casa em casa :  sem tempo quasi para M- 
angar, para jantar, correndo o dia todg.). 

pena que a brilhante folha não co-
nhecesse o noaso contracto com a «Light» 
Si o conhecem% , ao soffrimento do car- 
teira poderia acorescentar outro sof fri- 
mento, proveniente de uma grande injus- 
tiça. 

A algum dos meus collegaa já occorreu, 
porventura, a idéa de indagar coinsigo 
mesmo porque o carteiro via de pe na 
plataforma do bonde e não sentado? 

A sua passagem dit direito a ir na 
plataforma ou a ir sentado, como qual- 
quer passageiro? 

Esta pergunta pode ser reapondida pe- 
lo proprio contudo. 
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gratuita ao prefeito, aos vereadores, ao 
presidente da Camara, etc. ; si a mesma 
clausula ainda concede passagem gratuita 
$oa carteiros, etc. • -- por que razão o 
presidente do Estado, o chefe de policia, 
o presidente da Camara, os vereadores 
Solem ir sentados nos bancos e os car- 
teiros não pedem?! 

Estamos entre as pontas de um dileta- 
ma: Si a disposição citada do contracto 
deve aer interpretada como não dando 
direito de ir mmtados aquelles que são 
beneficiados, é claro que o presidente do 
Estado, o cliefe de policia, os vereadores, 
etc. devem ir tambem na trazeira do 
bonde. 	Mas, si têm o direito de ir sen- 
tados como qualquer passageiro, por esta 
interpretação do contracto, os carteiros, 
neste caso, têm egual direito! 

Não eomprehendo por que razão não 
tem sido executada esta parte do centra- 
do. Os carteiros, por não serem funecio- 
narios municipaes, deixam de estar de- 
baixo da protecção do nosso poder? 

Mas os carte'ros são tambem municie 
pee; muitos são eleitores; alguns talvez 
paguem impostos á °amara. 

Si 65.0 MUnielpeS COMO 08 entres, por- 
que motivo, 	por julgai-os de humilde 
posição, a Camara ha de tolerar tão odio- 
sa excepção? 

A «Light» tem todo o interesse em que 
esta clausula do contracto não seja cum- 
prida. O seu cumprimento obrigai-a-ia a 
pôr mais bondes em serviço. E' exoesaiva 
a lotação. Não obstante, ella achou um 
meio de augmentar ainda a lotação colos 
locando na traseira dos bondes alguns 
daquelles que têm direito a passagem gra- 
tuita. 

o ar. Rocha Azevedo 	Os carteiros 
sémente... 

o ar. Celso Garcia -- Podia tratar mi- 
nuciosamente do asswnpto; podia fazer 
um estudo comparativo de varias conces- 
sões a empresas de viação tanto no Bra- 
sil, como em varias cidaidee da Europa. 
Mas a ()ocasião não é opportuna. Espero 
que o prefeito mande, primeiro, mais es- 
tas informações. Entraremos, depois, 
numa verdadeira tomada de contas sobro 
a execução do centrado com a «Light». 

o lhano Popular, a primeira vez que 

▪ 

tratou desta questão, fez algumas obser- 
vações que poderiam melindrar os °elle- 
gas. 

Referindo-se ás câmaras passadas, 
Bicudo lamenta que ellas tenham consen- 
tido até hoje num verdadeiro esbulho da 
população pobre da capital, em beneficio 
da companhia poderosa. 

'Nimbem e. Tribuna Italiana, um jornal 
criterioso e brilhantemente redigido, fez 
commentarios semelhantes, estranhando 
que a Camara toda tivesse tolerado tan- 

tas violações do centrado, que s6 vão pe- 
sar á população de S. Paulo. 

Sei que de varies districtos da capital 
virá uma representação, pedindo o ctun- 
primento do contracto com a «Light». 

Por todos estes motivos, os meus cone- 
gas comprehemde.m que é grande a nos- 
sa responsabilidade. 

Si aqui urio ha maioria, nem minoria, 
mas uma oollectividade que trabalha 
em bet , do municipia, tenho convicção 
de que cis epilogas hão de corresponder 
confiança do eleitorado. 

Peço a attenção da casa para um nu- 
tro assumpto, de que tratarei em duna 
palavras. 

A Companhia do Gaz mandou arrancar 
a /laca da rua (Nau/listo Pinto, para fa- 
zer uma oonstrucção na parte interior. 

Esse facto despertou a minha attenção 
e eu me dirigi áquelle logar ; vi, de fa- 
cto, que a placa fôra arrancada, tende- 
mo, além disso, informado com os mora- 
dores: Verifiquei' mais que havia trafe- 
go por aqttella rua, que vae até á varzea 
do Carmo. A varzea está sendo asneada 
e naturalmente será convertida em um 
jardim ou parque e será necessario o 
transito por aquella rua. 

Ainda que o não fosse; ainda que por 
ali não transitassem moradores, 	era 
um terreno destinado á via publica e, 
de facto, estava aberto ao transito. ti 
terieno foi fechado. 

Como a Campanha de Gaz, por seu de- 
dicado gerente, soubesse que eu estive 
examinando as obras, mandou a  casa  E a- 
lar oommigo a este respeito. 

Diz elle que tem titulos que provam 
que aquelle terreno potente Nparticula- 
res.„ 

s•r. Almeida Lima FT--- Ela outros nas 
mesmas oondições, 

o ar. Oelso Garcia 	...os quaes queria 
exhibir. 

Eu disse ao representante da compa- 
nhia que esperaria esses documentos, que 
ficaram de ser-me entregues, amanhã nu 
depois. 

Mas, como na qualidade de vereador, 
a minha attenção foi chamada para este 
facto, eu trago-o á Camara, imparcial- 
mente, e estou convencido de que os col- 
legas hão de decidir com o costumado 
criterio. 

Vozes — Muito bem! Muito beml 

Vão á mesa e são lidos os seguintes 
requerimentos: 

REQUERIMENTO s i  7, DE 1908 

Requeiro 4 Camara que peça á Prefei- 
tura informações sobre o cumprimento 
das clausulas 7 e 17 do contracto com a 

• IL 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



a37 e- 

Na mesma occasião, foi feita uma cone 
cessão ao dr. Ricardo Medina, para .3 
mann() fim, em 8. Paulo. 

O dr. Ricardo &reclina transferiu ema 
concessão com as mesmas clausulas a um 
syndicato do Rio. 

Este syndicato, tendo necessidade de 
uma pessoa jurídica que o representasse 
em juizo, delegou poderes ao Banco. 

Entretanto, nunca existiu o Banao 
Evolucionistaé Banco que nunca fez 
uma operação bancaria ; não ha quem 
conheça a sua séde; é uma verdadeira 
phatatasia, um verdadeiro mytho. 

o ar. Sampaio Vianna 44— Mas não GO 
trata disso. 

o ar. Azevedo Soares 	Vou chegar a 
esse ponto em que v. k, me está fazendo 
observações. 

o perimetro municipal, ou melhor, o 
patrimonio municipal, como v. eis. e a 
casa sabem, era limitado por um períme- 
tro de meta legue de raio, tendo como 
centro o largo da Sé. F03 nma doação 
feita ao tempo de Martim Afiem*, em 
1768. 

Creio que este documento deve achas- 
se exarado nos annaes da Camara. 

Quando os terrenos devolutos, por um 
sete da União, passaram a pertencer aos 
diversos Estados, nessa occasião o gover- 
no do Estado de S. Paulo, querendo au- 
gmentar o patrimonio municipal, au-' 
gmentou o raio  de mais meia legua, de 
modo que o perímetro passou a ter uma. 
legue. 

Peia bem. Este perimetro de uma le- 
gue abrange todo o povoado da Villa 
Cardim, que, portanto, está dentro fla 
perintetro municipal. 

Agora, pergunte: os signatarios da 
abaixo-assignado estão ou não dentrl 
desse perimetro? Estão, --- porque o pe- 
timetre urbano  vae abranger área mui- 
to ui tior que o ponto comprehendido peto 
povoado da Vila Cardim. 

Portanto, fica perfeitamente patente 
que 08 snatarios têm as suas proprie- 
dades dentro do perimetro municipal. 

pie Prefeitura, obedecendo a um arti- 
go de lei de 1904, cujo numero não me 
reoordo... 

o ar. Sampaio Vionna ~"... Numero 790. 
O ar. Azevedo Soores 	Exactamento, 

numero 790. 
Mandou publicar um edital no (*dirreif, 

Paulistano chamando todos os posseiros 
do perímetro municipal a virem legali- 
zar, perante a Cantara m suas proprie- 
dades e receber os trtillos difluamos. 

O representante d.. B nco nesta canis 
tal tendo noticia do  abaixo-assignado, 
fez despachar emissarios desde a Segurai- 
dá Parada até iss estação de Lageado, na 
distancia • de quatro legues, avisando aa 
posseiros que não attendessem to edital 

uLight» e sobre as tarifas que ella cobra 
pelo transporte de pequenos volumes na 
plataforma. 	Sala das sessões,15 de for 
vereiro do 1908. 	A. Czlao 

DEQUERIMENTO N. 8. DE 1908 

Requeiro que a mesa requisite infor- 
mações sobre o fechamento da rua Clau- 
dino Pinto. — Sala das sessões, 15 le 
fevereiro de 1908. 	Á. Celso Garcia. 

Os requerimentos vão á Prefeitura. 

Passa-se á 
ORDEM DO DIA 

Entra em discussão o abaixo maigna- 
de dos palmitos e proprietarios de terre- 
nos situados na vila Gomes Cardim, pa- 
radas da Penha e Lageado, com parecer 
da Oommissão de Justiça, sob n. 1. 

PARECER N. 1, nt uommtasio DE JUSTIÇA 

Em vista daa informações prestadas pe- 
la Prefeitura relativamente á representa- 
ção dos posseiros da villa Giome§ Cardite, 
é a Commissão de Justiça de parecer que 
sejam os presentes papeis archivados. -- 
Sala das commissões, 31 de janeiro de 
1908. 	João M. Sampaio Vianna, .4. 
Celso Garcia, Alvaro G. da Rocha Aze- 
vedo, 

O SR. .AZEVEDO SOARES 4. •-• Sr. pre- 
sidente, lamento que a primeira vez que 
tenha que falar desta tribuna seja para 
justificar o menavoto em opposição 
trade Commissão de Justiça. 

Sr. presidente, o abaixotasignado que 
vamos votar encerra meteria muito grave 
e que, á primeira vista, não parece. 

Trata-se, nada mais, nada menos, de 
acautelar os interesses da municipalidt- 
de, que se acham ameaçados por um syn- 

,dioato sob a denominação de Banco Evo- 
lucionista. 

O ar. Sampaio Vienna 	Não se trata 
disso. 

O ar. Azevedo Soares .~"S. Perfeitamen- 
te. Mas devemos acautelar CS interesses 
da municipalidade... 

• 

sr. Sampaio Vianna Ela não pre- 
cisa de advogado. 

O ar. Azevedo Soares 	...todas as ve- 
zes que haja disso necessidade. 

O ar. Sampaio narina dá, um aparte. 
O ar. Azevedo Soares Quando se pro- 

clamou a republica, no período do gover- 
no provisorio, o general Francisco Gly- 
()crio, então ministro da Agricultura, fez 
diversas concessões de terrenos devole- 
tos, em diversos Estados, para a instala 
laçãode burgos agrioolas e colocação ee 
familias. 
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adiada para a sessão segutidlO. 	Sala 
das gatões., 15 de fevereiro de 1908. 
Azevedo Soares. 

• 
o EIR. SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 

sidente, devo declarar que a Commisaão 
de Justiça se acha apparelhada para de- 
fender o seu parecer, independente de 
adiamentos." 

• 

• 

e 

1 

da Cantara, sob pena de mandado do 
despejo. 

Esses posseiros, si'. presidente, são ho- 
mens ignorantes, operarios, e ficaram en- 
tre Sylla e Carybides, sem saber que de- 
liberação deviam tomar. 

Lembraram-% nesta °ocasião de inter- 
pellar a Camara 'para saber a quem per- 
tenciam os terrenos da Villa Cardim, por- 
que o Banco dizia que estes terrenos lhe 
pertenciam. 

(Trocam-se vario, apartes). 
O orador 	A Camara quis, com todo 

o oriterio, resolver a questão do abaixo- 
assignado. Que fez? Consultou o pro- 
curador da Camara ; este respondeu, por 
um parecer, que a Camara nada tem 
que ver com. os posseiros do territorio 
municipal! 

O ar. Arthur Guimarães --- Mas reco- , Moveu, no parecer, que o territorio era 
municipal? 

(Trocam-se muitos apartes). 
O ar. Sampaio Vianna --- E' uma ques- 

tão que está affecta ao poder judiciario. 
O ar. Arthur Guimarães 	E' urna 

questão melindrosa. 
O ar. Azevedo Soares 	O parecer diz 

que a Cantara nada tem que ver com os 
poaseiros, e principalmente com os signa. 
tad% do abaixo-assignado

l 
 que devem ser 

considerados como «usurpadores». 
Ora, sr presidente, chamar usurpach- 

res áquelles que têm a sua propriedade 
na melhor boa fe, ha 10, 15 ou 20 an- 
nos, e mais --- chamar usurpadores 
áquelles que têm a sua propriedade em 
oonsequencia de um titulo definitivo, em 
oonsequencia de uma deixa... 

O. ar. Alineicla Lima 	Não está pro- 
vado. 

O ar. Joaquim Marra 	E' um dos ca- 
sai. 

O ar. Azevedo Soares-- ...chamar usur- 
padores áquelles que têm a sua proprie- 
dade em consequencia de uma esoriptura 
publica é desconhecer por completo a 
accepçío da palavra usurpadores! 

O ir, Sampaio Vianna O termo cabe 
no calo. 

O ar. Azevedo Soares 	Parece-me, ar. 

• 

presidente: que se trata de uma questão a.  
que já foi apresentada á Camara passa;  
da, e que, portanto, a Camara actual não 
eetá preparada para discutir. 

Por isso pe90 que a diactudo do abaixo 
aasignado sej a 	adiada para a sessão 
prostra. 

Vaa éo mel" é lido e posto ela votação 
o seguinte 

IIICQUER11431NTO 

Requeiro que a discussão dos papeis 
referentes aos posseiros de terrenos fique 

O St CELSO GARCIA. 	Sr. presi- 
dente, acho que devemos attender ao re- 
querimento do nosso collega, que tem no- 
vos esclarecimentos a prestar, pois negar- 
lhe esse adiamento seria urna prova de 
desconsideração ao nosso companheiro. 

o sr. Sampaio Vianna 	V. exa. acha 
que seria uma prova de desconsideração 
não attendermos ao pedido de adiamen- 
to, mas não acha que é desconsideração 
á COMIlliSaãO de Justiça, que se declara 
apparelhada para defender o seu pare- 
cer! 

O ar. Azevedo Soares 	A Commissão 
de ç  Justiça está mal informada. 

O ar. Celso Garcia -- Trata-se de me. 
lhor conhecer a materia. 

O ar. Marra 	Principalmente eu, que 
desejo conhecer o assumpto. 

(Trocam-se ainda muitos apartes). 

O &R,. iARTHUR GUIMARÃES -- Sr. 
presidente, sou de opinião que se deve 
tomar em consideração o requerimento 
do nosso collega, pedindo o adiamento ia 
discussão do parecer da Commissão de 
Justiça sobre o assumpto, porque se tra- 
ta de uma questão de casita importancia. 

CP ar. Azevedo Soares - -":"3,1tuto impor- 
tante. 

O ar. Arthpr GuiMarães 	...em que 
os paneiros `se julgabi donos dos terre- 
nos e quetem legalizar a sua posse. 

Estes homens estão reclamando um di- 
reito justo: 4""". a leinalissoão da posse 
que têm sobre as terras; cilas têm alli 
seu patrimonio e a Cantara não está ha- 
bilitada, no momento dado, a resolver a 
questão. 

Desioonheço os termos da representação 
dirigida á Camara e voto pelo adiamento 
da discussão para a outra sessão. 

O SR. SAMPAIO VIANNA, que usa 
da palavra em seguida, declara estar is 
aceordo com o requerimento, mas apro- 
veita o ensejo para fazer algumas obser- 
vações  sobre o termo «rolha», usado em 
?parte Pelo seu collega Sr. Joaquim 
!dana. 

O orador explica que a questão não 
foi tratada em todos os pontos, no pa- 
recer, por estar affecta ao poder judicia- 
do e nie deverem tranapareoer certos se. 
gredoa de defesa, que poderiam prejudi- 
car os interesses municipaes, 

• 
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PARECER N. 2, DA COMMISSIO DE JUSTIÇS 
•0 SR. 4,04.QUIM MARRA --- Sr. pre- 

sidentes,. quando empreguei aqui a pala- 
vra rolha ..  

O tr. Sampaio Vianna ffi". Nada parla- 
mentar 1 

o n. Joaquim Marra --- ...nada per- 
lamentar, ou mesmo anti-parlamentar, 
tinha slmente em vista exprimir uma 
resposta ao calor com que o illustre  col- 
lega procurava evitar o adiamento de 
uma questão de tanto interesse para S. 
Paulo. 

E— continua o orador,—sendo aguai a 

DOSEIO mandato de vereaor, não sabemos 
como é que existem para nós segredos .le 
defesa. 

FASES segredos não existem para os vem 
readoree, que precisam eaclareoer-se so- 
bre 8,8 questões aqui ventiladas. 

E eu, vendo pela leitura do parecer, 
que se; Commilflio tinha tão por alto 
tratado da mataria, não comprehenderia 
o seu alcance ai o nosso abnega ar. Aze- 
vedo Soares não nos tivesse esclarecido. 

Eta t  principalmente, preciso de ler a 
respeito, tanto mais que acho que qual- 
quer.de nõs precisa ter convicção daqui!. 
lo que votamos, para regular . as rala- 
çõee da Camara com os municipais, e não 
POMO admittir que se procure negar o 
adiamento pedido. 

Si a Camara vê que é neeessaria, fa- 
remos uma sessão secreta... 

• 

sr. Rocha Azevedo 	Não é caso 

o sr. Joaquim Marra ---- ...para tomar 
conhecimento do assumpto. 

o sr. Sampaio Vionna dá um aparte. 
(Trocam-se novamente muitos apartes). 
o tr. Joaquim Marro .~ Quando em- 

preguei a palavra «rolha», não foi com 
O intuito de farda° pessoalmente, mas 
procurando repellir o tom com que pro- 
curava abafar o pedido do nosso collega 
112• Azevedo Soares. 

• 

sr. Celso Garcia --- O nosso collega 
ar. Sampaio Vianna não procurou aba- 
far o pedido de adiamento; suppunha 
que elle era motivado por falta de do- 
cumentos, e, como os tinha á mão... 

(Trocam-se apartes). 
O tr. Joaquim. Marra .--- Entretanto, 

ai os colega. acham que a palavra ro- 
lha importa numa offensa á Camara, eu 
Is retiro. 

J. P. Wileman, editor do livro deno- 
minado «Brasilian Jear Book» (Anima- 
rio Brasileiro) propõe á Camara incluir 
em sua obra citada .M." um breve esboço 
histórico 	e descriptivo desta cidade; 
planta da cidade, e outros assumptos ia 
interesse mais para o Estado do que para 
o munioipio, mediante o pagamento ele 
dois contos de réis adeantados. A Com- 
adesão de Justiça, a quem é presente ems. 
te pedido, entende que não tendo sido 
apresentados á Camara os originaes da 
obra para ser aprecias a parte refe- 
rente ao município, não tem o criterio 
preciso para julgar lio seu valor. Aceres- 
ee ainda, que na descripção apresenta- 
da pelo proponente, tiú se trata de as- 
sumpto que mais interna ao Estado que 
ao município. Assim sendo, é a Com- 
missão de Justiça de parecer que não se- 
ja o mesmo attendido, salvo si do exa- 
me dos originaes se verificar a utilidade 
da referida obra. 	Sala das oommis- 
cães, 31 de janeiro de 1908.. 	João M. 
Sampaio Vianna, Alvaro O. da Rocha 
Atendo, A. Celso Garcia. 

Ninguem pedindo a palavra é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o parecer da. Com- 
missão de Justiça sobre a indicação ao 
Congresso pedindo a verba de mil con- 
to&  para .desapropriações na capital. 

• 

PARECER N. 3, DA COMIIIISSIO DE JUSTIÇA 

Archivemee por já se achar em execução 
11 lei orçamentaria do Estado; e quando 
não fosse por este motivo, seria inoppor- 
tuno o pedido. em vista dos elevados en- 
cargos do Estado na actualidade. 	Sa- 
la das commissõe" s, 31 de janeiro de 190S. 
— A commissão de Justiça: João 31. 
Sampaio Vianna, Alvaro J. da Rocha 
Azevedo, A. Celm Garcia. 

Minguem pedindo a palavra, é o pare- 
cer poeto em votação e approvado. 

Entra em discussão o parecer da Com- 
missão de Justiça sobre a isenção do im- 
posto predial durante cinco annos para 
a oonstrueção de casas operarias. 

Ninfeem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento posto em votação e appro- 
Irado. 

PARECER N. 4, DA C01411136.10 DE JUSTIÇA 

Archiveee a presente indicação, cuja 
mataria já se acha prevista no orça-mete- 
to vigente do Estado. E' este o nosso 
parecer. -- Sala das commissões, 31 de 
janeiro de 1908. -- João M. Sampaio 
Vianna, Alvaro G. da Rocha Azevedo, 
À. Celso Garcia. 

Entra em discussão o parecer da Com- 
iada de Justiça sobre a subvenção pe- 

dida por J. P. Wileman para a publics- 
ção de um Annuario Brasileiro. 

• 

el■ Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



à 

e". 

• 

• 

• • 

— 40 — 
• 

• ,1 sessão ordinaria em 22 de fevereiro 

Presidencia do ar. Gabriel Dias da 8i1v2 
• 

e 

A'. hora regimental, feita a chamada, 
verificamos a presença djos sra. Gabriel 
Dias da Silva, Mario Amaral, Sampaio 
Vianna, A.sdrubal Nascimento, Celso 
Garcia, Joaquim Marra, Bernardo le 
Campos, José OzMald, Raymundo Du- 
prat, Goulart Penteado, Azevedo Soares 
e Arthur Guimaalea. 

Abremee a sessão, tendo assumido a pre- 
sidencia o ar. Gabriel Dias da Silva, vi- 
ce-presidente, na falta do sr. M. Corrêa 
Dias, presidente 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão ante- 
rior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta alo 
seguinte 

EXPEDIENTE 

• 

• 

• 

• 

• 

Ninguem pedindo a palavra é oparecer 
posto em votação e approvado. 

Entra era discussão o parecer da Coxii- 
missão de Justiça sobre a representação 
da Camara de Dois Corregos, sobre meias 
custas. 

PARECER N. 52  DA COMMIEE .ÃO DE JUSTIÇA 

Conimissão de Justiça, tomando na 
devida consideração a circular da Cama- 
ra Municipal de Dois Carrego; que acom- 
panhou a representação ao Congresso do 
Estado, no sentido de serem as Munici- 
palidades psinádas, por dfloposiçfio er 
pressa da lei, da obrigação do pagamen- 
to de meias custos entende que estan- 
do o caso já resolvido por lei 

que, 

devem ser areinvados os alludidos pa- 
peis. 	Sala das commissões 1 de feve- 
reiro de 1908, 	Alvaro G da Rocha 
Azevedo, Julio 31 Sampaio !lanou, 1. 
Celso Garcia. 

Ninguem pedindo a palarrá, é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o parecer da Cem- 
missão de Justiça sobre o requerimento 
de Pedro B. Boucherville, pedindo va- 
rios favores para a fundação e manuten- 
ção de uma escola. 

PARECER DT . 6, DA 00111)11SSÃO DE JUSTIÇA 
Pedro B. Boucherville propõe tomar 

um predio, cujo aluguel 	que correrá 
por conta da Municipalidade -- não de- 
verá exceder de quatrocentos mil réu, 
mensaes e como intermediario da Com- 
panhia de Mobilia, Escolar «Prestou» 
Provincia de Outaris, 	Canadá • adqui- 
rir para esta Camara uma mobilia esco- 
lar, predio e mobilia destinados a uma 
Escola Nocturna Municipal, mantida pe- 
loproponente, que, em compensação, te 
utilizaria desse mobiliario e do predio 
lneado, para o seu curso de preparato- 
rios 	de madureza, bem como para a 
lua moradia e de sua familia, aceeitan- 
do neste curso diurno 25 alumies gra- 
tuitamente, a juizo do presidente da Ca- 
mara. 

A Commissão de Justiça, pronuneian- 
do-se sobre esta proposta, entende que 
nao deve ser a mesma acceita, já porque 
não ha verba para as despesas que ella 
acearretaria e já porque, pela lei vigente,. 
a mataria do ensino não é da alçada da 
Camara Municipal. 	Sala das eommis- 
sões, 1 de fevereiro de 1908. -- .11roreo 
G. da Rocha Azevedo, A. Celso Garcia, 
João 31. Sampaio !Tonna. 

Ningum pedindo a palavra, é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Nada. mais havendo a tratatlevanta- 
te a. sessão. 

Ornem da Prefeitura, sobre os conebr- 
tos do taboleiro da Ponte Grande, pedi- 
dos numa indicação do sr. Arthur Gui- 
marães. --- Inteirada. 

IDEM da mesma, sobre a indicação •lo 
ar. Azevedo Soares, relativamente á HW- 
minação dos arrabaldes e pontos afasta- 
dos da cidade. 	Inteirada. 

PARECEREI' dag commissões de Justiça 
e Finanças, sob* a representação de di- 
versos siigentes Ite estabelecimentos com- 
merciaes, reclaráando contra impostos.-- 
A imprimir. 

PARECERES das mesmas commissões, so- 
bre o auxilio de 10 contos pedido pelo U. 
Arthur Monteiro de Carvalho para a pu- 
blicação de um almanack do Estado de 
S. Paulo. 	A imprimir. 

PARECERES das mesmas commissões, ao- 
bre o acto do prefeito abrindo um credi- 
to supplementar de 6:000$000 á verba 
«Expediente», da secretaria geral. 
imprimir. 

PARECERES das oommissties de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre o prolongamen- 
to da rua Alvaro de Carvalho. e— A. im- 
primir. 

PARECERES das commisabee de Justiça o 
Finanças, sobre o requerimento doa vanis 
dadores de cartões postaes, pedindo para 
terem abertas as suas portas até depois 
de 8 horas da noite. — A imprimir. 

PARECER da Commissito de Finanwis, 
sobre o balancete da receita e despesa do 
municipio relativo ao trimestre lindo COE- 
tubro a dezembro). — A imprimir, 

• 
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INDICAÇÃO ti. 48, DE 1908 

Indico á Prefeitura a conveniencia le 

ilitmosçlo ri. 40, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se digne man- 
dar malucar uma bocoa de lobo na rua 
do Uazometro, junto á rua Monsennor 
Anacleto, afim de evitar-se, de certo mo- 
do, as constantes inundações que alli 
44o. -- Sala das reaões. 22 de fevereiro 
de 1908. -o-  Goulart Penteado. 	A' Pre- 
feitura. 

dar uni só alinhamento, reb m- mandar 
iar e pintar o gradil do Jardim da Luz, 
na face que dá para a avenida Tiraden- 
tes, em frente aq edificio da exposição, 

de dar melhor apparencia ao mes- afim 
mo. Sala das sessões, 22 de fevereiro 
de 	1908. Bawmundo Duprat A' 

• INDICAÇÃO N. 41, DE 1908 Prefeitura. 
• 

INDICAÇÃO N. 47, DE 1908 Indicie que c sr. prefeito se digne de 
mandar proceder, com urgencia, aos oon- 
CD1.00 de que precisa a rua do Pedregu- Indico 	novamente 

• 
á Prefeitura que 

lho, até encontrar o calçamento da rua 	mande executar 	o calçamento da rua 
Serra de Araraquara. Sala das sessões. Conde de Sarzedas, que se acha em pes- 
22 de fevereiro de 1908. Goutart Peta; almas condições 	ou pelo menos espalhar Cl"...  

tecido. s. A' Prefeitura, 	 algumas carroçadas de terra 	de manei- 
ra a cobrir os encanamento; que come- 

INDICAÇÃO N. 42, DE 1908 çam a appareoer, prejudicando o tran- 
sito? 41a das sessões t 	22 de feve- 

"""" 

Indico que o ar. prefeito se digne do reiro de 1908. —mi Sampato Viartna. -- 
mandar requisitar da secretaria da Agri- A' Prefeitura. 
cultura a colimação de alguns combusto- 
reis de gaz na rua Dr Clementina INDICAÇÃO st. 48, DE 1908 
Sala das sessões, 22 de fevereiro de 1908. 
-- Goulart Penteado. A' Indico á Prefeitura Prefeitura alte- que mande 

INDICAÇÃO Na  43, DE 1908 

Indico que o er. prefeito mande com- 
pletar a colimação de guias na rua Vi- 
talis, para que, feitos os passeios, possam 
oE moradoreis aguardar o calçamento de- 
cretado. 	Sela dae, sessões, 22 de feve- 
reiro de 1908. ---- Joaquim Marra. 	A' 

rar o nivelamento da rua Treze de Maio, 
no trecho junto á avenida Luiz Antonio, 
cuja declividade actual, de 9 a 10 %, O- 
de ser reduzida a 3 ou 4 %, de manei- 
ra a tornar aquella rua accessivel ao 
transito de vehieulos. e- Sala das sessões, 
22 de fevereiro de 1908. 	Sampaio 
T rianna. 	A' Prefeitura. 

• 

Prefeitura. 

afim 
lobo, 
geta 
gresso 

indico 
• de 

do lado 

INDICAÇÃO 

que 

• 

sejam 
uma 

esquerdo 
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fevereiro 

N. 

em 
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que 
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desde 
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INDICAÇÃO 
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Prefeitura 
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DE 
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22 

transito 
Sala 

1908 
fevereiro 

e 
do dias 

A' 

--- 

DE Prefeitura. 
1908. 

INDICAÇÃO 
Bernar- 

mento 
Sendo a rua 

da avenida 
Caguem' um 

Luiz Antonio, 
prolonça- 

indico 	lavra, 
O SR. CELSO 

trata do 
GARCIA, 
projecto quç 

usando da pa- 
ha tempos 

que a Prefeitura mande substituir o no-apresentou Wire a construcção de casas 
n* pelo desta. 	•SV, conheci- hygtetlicas 	e baratas 	para operarios, daquella 
das as vantagens de terem os prolonga- aproveitando a oecasião para eget:Tecer 
mentos os mesmos nomes em ruas e ave- certas duvidas enunciadas por um doa 
nidas. Sala daa sessões, 22 de feve- meti:iberos da Commissão de Justiça. 

4--  

reiro de 1908. Mario Amava/. -e— 
Prefeitura. Paesa-ee á 
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ORDEM DO DIA 

Entra em discussão o parecer n. 7, da 
COMMitiEãO de Justiça, sobre o officio ela 
oommissao organizadora da Exposição 
Preparatoria para a Exposição Nacional 
de 1908. 
PARECER N. 70 DÁ COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

A Commissão de Justiça, á qual foi 
presente o officio dirigido á Camara Mu- 
nicipal pela commiesão organizadora da 
Exposição Preparatoria para a Exposi. 
go Nacional, de 1908, solicitando o con- 
curso desta Municialidade em pró' da re- 
presentação de S. Paulo, aoolhe, com a 
mais viva sympathia, esse appello e en- 
tende que a Camara, dentro dos limites 
das suas attribuições, tudo deve fazer, 
no sentido de secundar os nobres intui- 
tos daquella digna Coramissão. 	Archi- 
vando-se estes papeis. 	Sala das com- 
miasões, 5 de fevereiro de 1908. 	Alva- 
ro G. da Bocha Azevedo, Jotte M. Sam- 
paio Viana, A Celso Garcia, 

à 

• 

Sala das commissões, 15 de fevereiro 
de 1908. 	Joirto M Sampaio Viamia, 
Alvaro da Rocha Azevedo. 

Como &aditamento ao parecer acima da 
Oommissão de Justiça, cabe á esta 
recai as as demais "missões sobre a lota- 
lidado do &mordo feito pela Prefeitura 
com o c. Antonio de Toledo Lara. Sen- 
do o ar:, Antonio de Toledo Lara proprie- 
tario do, radio da esquina da actual rua 
Quintino Booayuva com a rua Direita, 
sé a este poderia ser cedido por veada o 
terreno °ocupado actualmente pela rua 
Quintino Bocejava, pois que tem ella 
servidão de luz e sahida, direito este que 
não lhe poderia aer garantido por outrem 
que adquirisse se terreno em praça ou 
basta  publica. 

Aeoresoe, ainda, que já ha doutrina fir- 
mada pela Camara, em outra, vendas 1.- 
meliantes e ainda ha Pouco com rola9a° 
á venda realizada de um terreno 	rua 
Quintino Bocayuva, esquina da rua José 
Bonifaeio.—Sala das oommise5es 3  15 de fe- 
vereiro de 1908r Sampaio Viciaria, Alva- 
ro G. da Rocha Azevedo, A. Celso Garcia. 

PARECER N. 1, DA 003011882.0 DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças, estando 
de accorcio com os pareceres das ~- 
missões de Justiça e sie Obras e á vista 
das informações daquellas apresenta ã 
consideração da Clamara o seguinte pro- 
jecto de lei: 

Art. 10. Fica approvado o amoras cele- 
brado pelo Prefeito com o sr Antonio de 
Toledo Lara afim de lhe ceder pela quan- 
tia de 55:0005000 o frrreno , municipal 
que sobra com o novo a *nhamento da rua 
Quintino Bocazuva co4t a área de 	 
193,m,2,09. 

•Art. 20 Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das  commissões, 15 de 
fevereiro de 1908. 	R. Duprat, Bernard* 
do Campos, Artleur Guimarees. 

■ 

Ningnem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
i* a esto. 

8. a susto ordinaria em 29 de fere feiro 

Presideacia do ST. Vorréa Dias 

A' hora regimental, feita * chamada, 
verificasse a presença doe ara. Oorráa 
Dias, Sampaio Vianna, Mario Amaral, 
Gabriel Dias, Ásdruba1 do Nascimento, 
Árthur Guimarães, Joaquim Marra, Ser- 

Ninguem pedindo a palavra, é o pa- 
recer posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas ~missões de Obras, Justi- 
ça e Finanças, em seus pareceres na. 1, 
8 e 11, approvando o acoordo oelebrado 
pelo prefeito com o cidadão Antonio de 
Toledo Lara. 

PARECER N. 1, DA COMMISSÃO DE OBRAS 

Á' Commissão de Obras foi presente o 
(Afiei; n. 1.174 da Prefeitura, datado de 
27 de dezembro do anno passado, em que 
pede approvação do a000rdo feito com o 
ar. Antonio d.e Toledo Lara para lhe ser 
cedido pela inrportancia do 55:0005000, 
o terreno que sobra com o novo alinha- 
mento da rua Quintino Boeayuva, com a 

• área de 193,m. 
Convenientemente estudada a questão, 

a Commissào de Obras é de parecer que 
seja approvado o accordo feito pelo ar. 
prefeito, visto ser de justiça. — Sala das 
oommissões, 27 de janeiro de 1908. e ffi"  E. 
Goulart Penteado, Silva Telles, Jose Os- 
wald. 

PARECER N. S, DA coem:saio na :reme 
A Commissão de Justiça, tomando co- 

nhecimento do officio n. 1.174, da Prefei- 
tura, em que é communicado Gamara 
o &acordo feito eeln o ar. Antonio de To- 
ledo Laza, para ser cedido ao mesmo 
I93,m. de terreno municipal que sobra 
com o illinliamento dado á rua Quintino 
Booayuva, é de parecer, de acoordo com 
o parecer da Commie.são de Obras,, que 
o mesmo *mordo seja aprovado,. por eer 
• mesmo vantajoso para a 31uxualpalida- 
de, pelo preço ajustado de 55:0005000. 

• 
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nardo  de Campos, José Oswald, Goulart 
Penteado, Raymundo Duprat, Almeida 
Lima. Rocha Azevedo e Azevedo Soares. 

• 

Abro-se a sessão. 

E' lida, poeta em discussão e sem' deba- 
te approvada, a acta da saião anterior. 

O R. 1.o SECRETARIO dá conta do 
guinte 

EXPEDIENTE 

• 

• 

Transporte de operarios: 
De accordo com o contracto, a Cottitsr 

nhia estabeleceu este serviço, a preços re- 
duzidos, nas linhas doa arrabaldes, esn'ho• 
ras determinadas, trazendo os carros a ta- 
boleta : 	«Bonde para operarioso. Seu- 
do, porém, muito diminuta a frequencia 
de passageiros nestes carros, a Companhia 
foi auctorizada a supprimil-os, fazendo os- 
tensiva a reduoção de preços das passar 
gens ás linhas da Penha, Araçá, Vila 
Mariana e Agua Branca. Na linha da Pe- 
nha, houve suppresão de uma seoção, b- 
ondo ao preço da_pnes~ rejuziclo a 41P0 
róis em vez de 6Orréis.111Na linha do Bras 
a primeira moção fõi prolongada de 709 
metros. A linha de Vila Mariana foi 
reduzida a uma86sec:são. Na linha de 
Agua Branca, a primeira secção foi pro- 
longada de 750 metros. 

Segurança do publico: 
Não é possivel precisar o numero de ru- 

pturas do fio conductor da força de trao- 
Oto, desde. que começou a fttnocionar o 
serviço dos tramways, mas as que se têm 
dado, em pequeno numero nenhum dessa-  
ti. pessoal tem oocasionsido. A voltagem 
deste é fio de 550 coita, sendo a corrente 
continua, e só accidentalmente pôde °o- 
casionar a morte. As rupturas que se tem 
dado são devidas a phenomenos atines- 
pherioos, a defeitos no fio, que não se po- 
dem notar, ou á imprudencia dos passa- 
geiros em dias de grande movimento, 
quando, da platafórma dos carros, puxam 
a alavanca do trolley E' quanto bast* 
para mostrar que ta% acoidentes esca- 
pam á acção da fiscalização desse aerriço, 
que, aliás, é feito com bastante regulari- 
dade. 

Multas: 
Poucas têm sido as multas impostas á 

Companhia, noa termos do seu contacto, 
sendo que a maior parte das vezes em que 
isto se tem dado a Companhia tem sido 
delias relevada, por ter justificado as fal- 
tas oommettidas. Baudações. 	O prefei- 
to Antonio Prado. — Inteirada, dê-se 
Seleneta ao gr. vereador , auctor do reque- 
rimento. 	. 	3  

• 

• 
o 

11. 

INDICACAO N. 51, DR 1908 

Indico  ao sr. prefeito a conveniencia da 
mandar colloc,ar guias na alameda Bar- 
ros e bem assim mandar providenciar Le- 
bre o fecho de um terreno em aberto alb, 
onde depositam lixo. 	Sala das ema" 
29 de fevereiro de 1908. 	José Ostoold. 
A. Prefeitura. 

INDICACIO N. 52, DE 190ti 

1 

PARECERES das COMMISSMI de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre as obraa do pico- 
legamento da rua Japy, entre a rua 
Serra de Araraquara e a estrada da Pe- 
nha. 	A imprimir. 

PARECERES das commiasões de Obras e 
Finanças, sobre o requerimento em que 
Antonio Pope e J. Guerreiro Maia, pro- 
pondo á Canina empreitar o calçamento 
de diversas ruas da cidade. ""Mw  A' impri- 
mir. 

PARECERES das confissões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre o accordo com o 
proprietario do predio n. 151  da rua Al- 
vares Penteado, para, ~Fiz" da. par° 
te neOessaria á regularização do alinha- 
mento. 	A imprimir. 

Passeante das confissões de Justiça e 
Finanças, sobre o pedido de restituição á 
8. Paulo Railway da quantia de 	 
31:425$385, proveniente de impostos pa- 
gos pela mesma Companhia. 	A impri- 
mir. 

PARECERES das oommissões de Justiça 
e Finanças, sobre a resolução do ar. pre- 
feito incumbindo o dr. Joaquim Saraiva 
Netto, advogado nesta capital, do deka- 
der a Camara na acção intentada contra 
esta por Virilha Fowler. a  A imprimir. 

PARECERES das oommisaões de Obras ta  

Finanças, sobre as obras de calçamento da 
rua• Gomes Cardim, entre a Estrada de 
Ferro Central e a rua Visconde de Par- 
nabyba. 	A imprimir. 

Ornem do ar. prefeito, concebido nos 
seguintes termos : 

uSrs. Presidente e mais Vereadores da 
Camara Municipal. 

Tomando em Consideração o pedido do 
informações do ar. vereador dr. Celso 
Garcia

, 
sobre serviços da Ligia and Po- 

wer, devo informar á Camara o seguinte: 
Transporte de alumnos: 
o preçO das passagens é de 150 róis e é 

extensivo aos alunos doe, oollegioa par- 
ticulares; essas passagens são vendidas a 
qualquer hora, assim oomo staí domingos 
e dias feriados e durante o periodo das fé- 
rias. Está em estudos uma proposta da 
Companhia para ref6rma de algumas 
clausulas do seu contracto, no qual o pre- 
ço dessas passagens é reduzido a 100 réis 

• 

Indico ao sr. prefeito a convenienoia de 
mandar, opportunamente, proceder a es- 
tudos afim de verificar si existe no Cu- 
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maré algum terreno barato apropriado st 
construcção de um parque. O Sumaré lis 
aituado nos terrenos da herança Wander- 
ley, a um kilometro de distancia da b- 
uba de bondes do Araçá, na avenida Mu- 

pal, e é ponto culminante, com hori- 
zonte vadiai/ao, de onde, en.xergandose 
para todos os lados, se domina toda a ci- 
dade e povoados dos arredores E' logar 
que, uma vez beneficiado, será ponto pre- 
dilecto para diversões publicas. 	Sala 
das ~soe•. 29 de fevereiro de 1908.—José 

&add. 

O SR. ALMEIDA LIMA usa da pala- 
vra para pedir os concertos dae.pontee chi 
rua Luiz Gama e manda á mesa 'a se- 
guinte 

ounoseto L 59, na 1908 

Indico que a Prefeitura, com a maior 
urgencia possível, mande concertar as 
pontes da rua Luiz Gama, que ameaçam 
ruina...— Sala das sessões, 29 de fevereiro 
de 1908, —e Almeida Lima. 	A' Prefei- 
tura.. 	.: 

• 

INDICAÇÃO 14, 58, ez - 1908 

Indico ao ar. prefeito a conveniencla 
de mandar orçar o calçamento da rua, 
adis. --- Sara das sessões, 29 de feto - 
redro de 1908. 	Jog Oswald. 	A.' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO X, 54, DII 1908 

Indico que o sr. prefeito se digne man- 
dar arborizar o aterrado do Gazometro, 
bem como o do Carmo, visto ser essa me- 
dida de grande utilidade publica. 	Sala 
das sessões, 29 de fevereiro de 1908. -*-- 
Gouktet Penteado. — A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO 14. 55, DE 1908 

Indico á Prefeitura a conveniencia de 
'mandar orçar o calçamento da rua Dr. 
Alfredo Ellia. --- Sala das sessões, 19 de 
fevereiro de 1908. Bernardo de Campos. 
-- A' Prefeitura. 

O SR. JOAQUIM MIRRA justifica 
uma representação dos moradores, oom- 
merciantes e p~etaiioa das ruas Vone 
aalileire Nebiaa e 1.40es de Oliveira e suas 
proximidades, na parte que fica aos fundes 
da checara do Carvalho, pedindo o COA" 
certo dos trechos finaea das ditas ruadt, e 

manda á mesa a seguinte 

namogslo ri. 60, • na 1908 

Indico que a Prefeitura se digne de to- 
mar providencias immediatae no sentido 
do attendee á reclamação dos moradoraes 
do fim das ruas Conselheiro Nel5las e Lo• 
peo de Oliveira, --- Sala das sedar" 211 
de fevereiro de 1908. --- Joaquim Mana. 

A' Prateai:ira 

Passa-se á 

eittreoselo x. 56, DE 1908 

Indico que a Preeitura mande entupir 
um buraco existente na rua Capitão aLa- 
tarazzo, eequina da Tua Julio Conceição, 
onde ai carroças tombam, estragando o 
predio vizinho. 	baia das sees5ve, 29 
de fevereiro de 1908. 	Arthur Chima- 
rides. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO X. 57, DZ 1908 

Indico  que a  Prefeitura mande oollooar 
guias para o passeio na rua das Palmei- 
na, desde a avenida Angelica por demi- 
te até á parte que fica sobre barranco'. 
g— Sala das acessões, 29 de fevereiro de 
1908 — Joaquim Marra. --- A' Prete& 
tora 

a irrozoglo N. 58, rei 1908 

Indico que a Prefeitura se digne de 
formar em que estado se acham m Pro- 
videncies para os bondee oorrerem pela 
rua Thabor. "M".  Sala das sesesões, 29 de 
fevereiro de 1908. --- Joaquim Marra. 
A' Prefeitura', 

ORDEM 1.•0 DIA 

Entram em discussão os pareceres das 
'COMI/lb:368es de Justiça e Finanças, sob 
na. 9 e 2, mandando archivar a represen- 
tação de diversos ,agentes de estabeleci- 
mentos commerciaes r mlamau4o contra 
lançamentos de imposto  

eAariza N. 9, DA COMI 18810 DE asma 

A Commisaão de Justiça, tomando co- 
nhecimento da representação dirigida á 
Camara, por parias agentes de estabeleci; 
mentos oommerciaes, com eseriptorios do 
amostras, no município da capital, pedin- 
do  reducção do imposto de industria e Pro- 
fissão á taxa fixa de 5004000, é de Pare- 
cer que se archive a presente representa- 
ção, por terem sido as reclamantes atten- 
didoa  na lei do orçamento vigente, como 
se vê do paragrapho 80  do art. 17. —bala 
das oommissões, 31 de janeiro de 1908. — 
João M. Sampaio 'Pianos, Alvaro G. da 
Bocha Azevedo, A. Celso Gania. 

Panam N. 2, DA ooramseio D YINANÇAII• 

A Cornmissão de Finanças satã de pleno 
:mordo com o parecer da Comidela° de 
Justiça. — S. Paulo, 17 de fevereiro da 
1906. Bernardo de Campo; R. Duprat, 
Arthur Guimardes. 

e 

• 

• 
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predio destinado aos trabalhos do referi- 
do Instituto. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. ---- Sala da. commissões, 5 de ta- 
verelro de 1908. Alvaro G. da Rocha Aze- 
vedo, Judo 31 Sampaio l'ianno, A. Cel- 
so Garcia. 

PARECER N. 4, os COMMISSÃO DE FINANÇAS 

Ninguom pedindo a Palavra, são Ca Par 
recorta Destoa em votsçilo e approvados. 

Entram em discussão os pareceres na. 
10 e 18 dag commitaõee de Justiça e n- 
uança*, indeferindo uma petição em que 
o ar. Arthur Monteiro de Carvalho solici- 
ta o auxilio de 10:0005000 amola" du- 
rante 10 anuo*, para a publicação de um 
*imanai do Estado de S. Paulo. 

A Commissão de 
dv 

está de Planá Finanças 
ancordo o parecer da digna Confinies com 
são de JUstiça, em relação ao pedido de 
Instituto Historio° e Geographieo de $io 
Paulo. Sala das commtosSes, 15 de feve- 
reiro de 1908. de tampos, --Bernardo 
Duprat, Arthur ti:rimardes. 

Pada* N. 10, DA VOMMISO10 na rumo 

A %mania& de Justiça, cotejando o sa- 
criado pecuniario que envolve o pedido de 
Arthur Monteiro ele Carvalho, de um au- 
xilio de 10:0008000 annuaes, por 10 an- 
ue para a publicação de um alma- 
nak db Estado ders15. Paulo, com as pro- 
blematioas vantagem, que adviriam para' 
o municipio da °apitai dessa publica00, 
opina 10 indeferimento de tal pedido 
e ardhivamento doa respectivos papeis. 

Sala daa coMmisslies, 1 de fevereiro de 
1908. 1~~  A/varo G. da Rocha Azevedo, A. 
Celso Garcia Jato M. Sampaio ViCIRTIG• 

Ningtlem pedindo a palavra, é o prom- 
eto posto em votação • approvado. 

Entra em discussão o projecto apresses 
tado pela: comtnissões de Justiça e Finan- 
ça', em seus parecere, nó. 12 e 5, appro- 
vando o acto do 6r. prefeito sobre a abar- 
tura de credites supplenientares ás ver- 
bas «Expediente» o «Custeio de Meros. 
doe». PARECER N. 3, DA comnissIo Dg FINANÇAS 

A COMIlligallo de Finanças está de pio 
no Recordo com o parecer da COMMiegtO 
de Justiça, cujos fundamentos adopta. --- 
Sala das commissões, 15 de fevereiro de 
1908. --- Bernardo de Campos, R. Duprat, 
Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, Ao 
os pareceres postos em votação e appro- 
vades. 

Entra em disoussão o projecto apresen- 
tado peles ~missões de Justiça e Finan- 
ça*, em seus pareceres na. 11 e 4, isentan- 
do o Instituto Historie() e Geographico de 
S• Paulo) de Pagamento de emolumentos. 

• 

• 

PARECER N. 11, Da combinai° DE rorms 

A Commissão de Justiçar., tomando na 
devida consideração o officio do oonselhei- 
To Manuel Antonio Duarte de Azevedo, 
presidente do Instituto Historioo e Geo-• 
graphioo de B. Paulo, pedindo dispensa 
do pagamento dos emolumentos relatavcs 
itt approvação de plantaa, alinhtunento e 
mais despesas municipaes para a cons- 
trucção do preto destinado águas, amo- 
ejeção, entende que é justo deferirae 
esse requeriüiento e apresenta para tal 
fon o seguinte projecto de lei: 
- A Camara Mnnitipal de S. Paulo, atter'. 

dendo ao requerimento apresentado peio 
Initituto Historie° e Geogriphico decreta: 

Art.. P. Fica o Instituto Historio° e 
Geographico 8 S. Paulo isento do Paga- 
mento dos emolumentoe relativos á appro- 
vaçao de planta, alinhamento e mais dee- 
pesai munieipaes para a eonstrucsio do 

rAnzcza N. 12, DA comunisio Dg MIMA 

40 ar. prefeito municipal, em officio n. 
46 cernmunicou á Camara que, devido ao 
desenvolvimento que tiveram durante o 
ano passado os serviço. da Secretaria 
Geral da Prefeitura, exgottouise a verba 

Ex pedi en te-e, publicações, oondueções e 
outras despesas COMMunz, verba esta 
eonsiguada no paragrap/M 2.o, letra B do 
art. 3.0 da lei do orçamento de 1907, peto 
que teve, para .ocoorrer ao pagamento de 
despene doa ultimes mezes, de abrir um 
credito supplernentar Ze 8:0008000 sob 
sua responsabilidade, pela urgencia que 
havia na liquidação destas contas. 

Outrosim, que tendo-se tornado inania- ,  
ciente a verba de 2 : 000$000, destinada *o 
custeio  dos mercados devido á refórma 
porque passou o mercado da rua 25 de 
Março, teve que abrir um credito supple- 

9menfar na importanda de 6008000, e para 
estes seus actos pede a approvação da 
Cantara. 

A Commissão de Justiça, re6athecen4o 
como muito justas as razões apresentadas 
pelo E. prefeito, e que determinaram a 
abertura dos referidos credites suilkinen- 
tare* para satisfazer a liquidação de des- 
pesas accreacidas com o 'desenvolvimento 
que teve a Secretaria Geral da Prefeitura, 
e novos encargos criados pela reféns do 
mercado da rua 25 de Março, 6 de parecer 
que os meemos actos sejam ~raivados e 
apresenta .á consideração da CaTtlaTa o 
seguinte projecto de lei: 

A Camara decreta: 
Art. lo E' aprovado o acto do Prefei- 

ta abrindo o credito supplernentar de 

• 
e 

t, 
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6:0002000, ao consignado no paragrapho 
2.o, letra .8 do art. 37 da lei orçamenta- 
ria de 1907, e o de 6002000u supplementar 
ao credito de custeio dos mercados, con- 
signado na lei n. 956, de 16 de 110VOMIP:0 

de 1906. 	' 
Art. 2.o Revogam-se aa disposições em 

contrario. 	Sala das commissões, 8 de 
. fevereiro de 1908. 	Jotto M Sampaio 

Vianna, A. Celso Garcia, Alvaro (.1. da 
Bocha Azevedo. 

• 

■ 

FABULE. N. 5, es commrssio DE FINANÇAS 

#1 Commissão de Finanças está de ple- 
no aecordo com o parecer da digna Com- 
missão de Justiça approvando os actos 
constantes do officio ao sr. prefeito mu- 
nicipal, de 24 de janeiro pretira° findo 

Sala das commisaões, 15 de fevereiro 
de 1908. 	Bernardo de (lampo', R. Du- 
prat Arthur Guimarães. 	• 

Ninguern pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os papeis relati- 
vos ao prolongamento da rua Alvaro le 
Carvalho até ao largo do Riachuelo, com 
pareceres das cornmissões de Obras, Jus- 
tiça e Finanças, sob na. 2, 13 e 6, que 
apresentam uni projecto. 

PADECER N. 2, DA COMMISSIO DR OBRAS 
• 

• 

A Commissão de Obras, tomando co- 
nhecimento do orçamento e planta do 
prolongamento da rua Alvaro de Car- 
valho ao largo do Riachuelo, é de para- 
cer que deve ser dada autorização ao ar. 
dr. prefeito para dentro da verba de 
98:4482233 realizar aquelle melhoramen- 
to, reclamado pelos habitantes da refe- 
rida rua desde o armo de 1901. 

A despesa com este melhoramento 15 

just•illeada pela necessidade que têm gel 
habitantes daquella rua de uma via de 
communieação para o centro da cidade. 
pois a mesma tem entrada pelo lado da 
Consolação, não tendo porém sabida. 

Além do que cogita-se de ligar a rua 
Auguata á rua Alvaro de Carvalho para 
o que já se pediram eetudos á Prefeitura 
afim de proporcionar a Camara aos na- 
bitantos do bairro da Baila Cintra e ad- 
jaeencias communicação directa para a 
cidade. 	Sala das oommissões, 29 de ja- 
'neiro de 1908 	José Oswald, Silva Tel- 
les, E. Goulart Penteado. 

PARECER N. 13, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA_ 

A Commisaão de Justiça, tendo exarai- 
nado detidamente os papeis relativos ao 
prolongamento da rua Alvaro de Carva- 
lho ao largo do Riachuelo vê que se tra- 
ta cie uma antiga aspiração dos proprie- 
tarjo& e moradores daquella rua. 

Assim é que em 4 de março dão 1901, 
pelo então vereador dr Pedro Arbuea 
foi apresentado ' um projecto _tendente 
équelle melhoramento. 

Em 14 da janeiro de 1902, resurgiu esse 
assumpto com uma indicação do dr Hor 
ta, Junior. 

A 21 daquelle mez e armo, os herdai- 
roa de João Adolpho Schritzmeyer e as 
industriaei Adapho Schritoneyer 
Comp araram oorn o requerimento e 
plantar: a fia , suggerindo uma solução 
para o caso, isto é, que o projectado pro- 
longamento com a largura de 12 metros,' 
devia derivar-se para a ladeira do 
quea, e allegando diferença de preço ea  
bre o do projecto primitivo, e a pessibi- 
'idade da rua em questão prolongar te 
futuramente para a rua de Santo Anto- 
nio, pedem preferencia para essa pra- 
posta. 

Intercorrentemente a Prefeitura, de- 
pois de um meticulose estudo e das infor- 
mações do estylo, favoraveis, aliás, ao 
melhoramento projectado/  remetteu os 
papeis á Camara, concluindo que «o pri- 
mitivo projecto e o unico que deve sel• 
adoptado, não só porque erige o menor 
numero de desapropriações, como tanahem 
porque é de mais vantagem o traçado, St- 
tendendo-se á topographia do local. 

Em 20 de abril do anuo passado, as 
proprietarios e moradores da rua Alvao 
de Carvalho representaram á Prefeitura 
insistindo pelo melhoramento que tanto 
os tem preooeupado. 

A Prefeitura remetteu á Camara essa 
representação que está annexada aos pa- 
peie_ 

Finalmente, a digna C9mmiaalo de 
Obras, em 29 de janefro ultimo, deu o seu 
parecer inteiramente (favoravel ao 
ramento reclinado. I 

Relatad, como fica tudo quanto tem nes 
corrido, a Commissão de Justiça alacre- 
ve o parecer da Commissão de Obras, da- 
tado de 29 de janeiro ultimo, entendera- 
do, porém, que a Prefeitura deve ficar 
autorizada a entender-se com os proprie- 
tarioa  interessados, sobre o preço das dee- 
apropriaçõas, ad referendum da Cantara. 
—Sala das commiesões, 5 de fevereiro de 
1908. ---- Alvaro G. da Bocha Azevedo, 
João .11. Sampaio Vianea, A. Cela, Gare 
cio. 

PARECER N. 6, DAP - 00111118810 DE FINANÇAS 

A 0011111118640 de Finanças está de ple- 
no acoordo com as dignas commissões ia 
Obras e Justiça, cujos pareceres inhame- 
ve, pelo que oferece o seguinte projecto 
de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo dos 
creta: 

o 

• 
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Art. 1.o -- Fica o prefeito municipal 
autorizado a entender-se com os proprie- 
tariota interessados, para aaquiaiçio dos 
terrenos • bei:deitarias neoessarias para 
o prolongamento da rua Alvaro de Car- 
valho ao largo do Riaehuelo, ad referen- 
dum da Ominara. 

Art. to 	Revogamae as disposições 
em oontrario. 	Sala das commiasões, 15 
de fevereiro de 1908. — Bernardo de 
Campos, B. Duprat, Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto poeto em votação e approvado. 

Entram em discuaaão os pareceres fls. 
14.7 da* commissões de Justiça e Fi- 
nanças, indeferindo uma representação 
em que diversos negociantes de cartões 
postadas pedem licença para terem abertas 
Si porte* de seus estabelecimentos depois 
dai 8 heras da noite. 

tado pelo ar. prefeito  e relativo ao tri- 
mestre findo. 

LUMES 14. 8, DA COMMISSIO DE irmana 

A COMITlifeek) de Finanças, estudando 
o balancete da receita e despesa do mu- 
nicípio relativo ao trimestre findo e eu- 
titio á Camara pela Prefeitura com o 
officio de 5 do corrente mez, é de pare- 
cer que seja o mesmo approvado paca 
os devidos effeitos. --- Sala das oommie- 
stiee, 17 de fevereiro de 1908. ---- Bernardo 
de Campos, R. Duprat, Arthur Guima- 
rães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pare- 
cer posto elitt votação e approvado. 

Entra em discussão o parecer da Com- 
missão de Justiça, sob n. 1, (*) mandan- 
do archiAr as representações doe possei- 
ros e proprietarios de terrenos situados 
na Vila Gomes Cardim, paradas da Pe- 
nha e Lageado, adiada a requerimento 
do ar. dr. Azevedo Soares. 

1 

O SR. AZEVEDO SOARES manda á 
mesa, sendo sem debate approvado, o Se- 
guinte 

REQUERIMENTO 

Proponho que a discussão do abaixo- 
assignado doe moradores da Vila Car- 
dim fique adiada por mais 15 dias. — 
Sala das sessões, 29 de fevereiro de 1908- 
— Azevedo Sectores. 

Nada mais havendo a tratar, levan- 
ta-se a sessão. 

PARECER N. 14, DA COMMINSIO DE JUSTIÇA 

Negociantes de cartões iaostaes repre- 
sentaram á Camara pedindo autorização 
para conservarem os seus estabelecimen- 
tos abertos até 10 horas da noite e funis 
mentaram o  seu pedido com o facto de 
negociarem algumas charutarias com car- 
tões poetaes e oonservarem suas portas 
abertas até esta hora, prejudicando des- 
ta Urina o cornmercio dos supplicantes 
A Commisaão de Justiça, estudando mais 
urna vez o assumpto, é de parecer que 
não sejam os meemos attendidos, não só 
porque as leia na. 976 e 450, que regu- 
lam o assumpto, não incluiram entre a% 
excepções o commercio de cartões pos- 
tate, por não se tratar de mercadoria 43 
primeira necessidade, como porque 
charutaria* para negociarem depois das 
8 horas da noite pagam tun imposto as- 
pecial, aocresoendo ainda que muito pou- 
cas fazem o oommercio de cartões poetam 

Sala das  commissões, 8 de fevereiro de 
1908. 	João M. Sampaio Vianna, .4. 
Celso Garcia, .4/roaeo G. da Bocha Aze- 
vedo. 

9Na sessão ornaria em 7 de março 

Mac" N. 7, DA COMMISSIO DZ maças 

A Commissão de Finanças está de ple- 
no acconlo com o parecer da digna Com- 
missão de Justeça. 	Sala das commis- 
afies, 17 de fevereiro de 1908. —o BETTIGT- 
do de Campos, R. Duprat, Artitur Guia 
martes. 

Presidencia do ir. Oarrgo Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ara. Corrêa Di- 
as, Asdrubal Nascimento, Mario Ama- 
ral, Joaquim Marra, Silva Telles, Celso 
Garcia, Raymundo Duprat, Almeida Li 
ma, José Oswald, Arthur Guimarães, Ro- 
cha Azevedo, Goulart Penteado, Gabriel 
Dias da Silva e Bernardo de Oampos. 

Abre-se a senão. 

E 2  lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão ante- 
rior. Minguem pedindo a palavra, são os pa- 

receres postos  em votação e approvados. 
O SR. 2.0 SECRETARIO dá conta do 

seguinte Entra em discussão o parecer .  n. 8, da 
Oommissão de Finanças, approvando J 
balancete da receita e despeea mine- (•) Vide pag. 37. 
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EXPEDIENTE 

Oprimo do ar. prefeito, sobre a limPe- 
za das ruas perpendiculares á avenida 
Paulista. --- Inteirada. 

PARECERES das coramissões de Justiça 
e Finanças, sobro o accordo feito  pela 

'Prefeitura com Oappi Bruto para inde- 
mnizabo pela perda que soffreu no ter- 
reno de sna propriedade, entre os ns. 
43 a 47 da avenida Tiradentes. 	A im- 
primir. 

PAREGERRE das commissões de Justiça e 
Finanças, sobre o requerimento de Qui- 
rine do Canto, relativamente á hasta pu- 
blica das sobras dos terrenos das ruas 
Anhangabahie e Bocayuva. -- A impri- 
mir. 

PSIU:0E13M das commiesões de Justiça, 
Finanças e flygiene, sobre o pedido ..ie 
privilegio de André Mónaco para o ser- 
viço  de transporte de carnes verdes. 

i 	
— 

A imprimir. 
OFFICIO do sr. presidente da directoria 

do Jockey-Club, convidando a Cantara a 
assistir ás corridas do domingo, 9 do cor- 
rente, em que será disputado o «Primei- 
ro Prémio Municipal», no valor de 	 
2:000$000, por conta da subvenção de 
6:000$000, dada áquella sociedade peta 
Camara. -- Inteirada. 

denar que se mande nivelar a rua Santa 
Cru; que, aliás, pede se tornar uma rua 
de magnifico futuro. --- Sala-das sessões, 
7 de março de 1908. 	E Goulart Pen- 
teado. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 65, DE 1908 

Indico flue o ar. prefeito se digne or- 
denar- p oollocação de guias na rua Ma.- 
tina Alfonso, visto estar nas oondiçõee de 
receber esse melhoramento. 	Sala das 
sessões, 7 de março de 1908. 	E Gou- 
lart Penteado. — A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 66, DZ 1908 

Indico que o ar. prefeito providenoie 
afim de que seja dotada de gaz e az- 
gottos a rua Munis de Sousa, ao meeis 
na parte habitada. -- Sala das sessões, 
7 de março de 1908. 	MOA'ik? Amaral. 
s' A' Prefeitura. o 

INDICAÇÃO N. 67, DE 1908 
• 

Indico que o ar. prefeito mande pro- 
ceder aos estudos e fazer o orçamento 
para o calçamento da rua Dr. 011112100 
que é toda habitada. 	Sala das sessões, 
7 de março de 1908. --- Mario Amaral. — 

Prefeitura. 

• 

INDIDAÇIO N. 61, DZ 1908 

Indico, com ineistencia, que o ar. pre- 
feito se • digne de mandar colocar guias 
na rua Clementina pois que esse melho- 
ramento de ha muito é reclamado pelos 
moradores daquella rua. 	Sala das ses- 
sões, 7 de março de 1908. 	E. Goulart 
Penteado. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 68, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande maca- 
danaizar a rua Conselheiro Brotero, cuja 
movimentação é tão grande que a torna 
cheia de buracos, poças de 'agua, na es- 
tação chuvosa. -- Mia das sessões, 7 de 
1908. ---- Jopuim Marra. ".". A' Prefei- 
tura. 

o 

/ND/CAÇIO N. 69 nz 1908 

Indico que a Prefeitura mande calçar a 
parallelipipedos o trecho da rua Barra 
Funda, comprehendido entre o largo Bri- 
gadeiro Gaivão e a rua Lopes de Olivei- 
ra. ..."" Sala das sessões, 7 de março de 
1908. 	Joaquim Marra. 	A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO N. 62, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se sirva man- 
dar proceder aos. melhoramentos  de que 
precisa a rua João Boemer, bem como 
requisitar da Secretaria da Agricultura a 
oolooação de alguns combustores de gaz 
na referida rua. 	Sala das sessões, 7 rte 
março de 1908. 	W 'Goulart Penteado. 
-- A' Prefeitura. 

ratniasigo N. 83, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se digne man- 
dar proceder aos concertos de que precisa 
a rua Joaquim Kauer, que se acha in- 
transitava]. a"Mé  Sala das sessões, 7 de mar- 
ço de 1908. 	E. Goulart Penteado. - 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 70, D31 1908 

Indico que a Prefeitura mande oalRar 
a parallelipipedos a rua Anhanguera, Ia- 
tervindo ao mesmo tempo junto ao ta • 
verno do Betado para este mandar fazer 

	

o serviço de exgottos relativo. 	Sala 
das sessões, 7 de março de 1908. — loa. 
quite Marra. — 	Prefeitura. 

ustuosçio ri. 71, ris 1908 
INDICAÇÃO N. 84, Dl 1908 

ludido que o slr., prefeito me digne 
mandar proceder aos reparos de que pre- 
cisa a rua Frei Gaspar, e bem assim, or- 

Indico que a Prefeitura se digne inatas 
dar concluir o prolongamento e nivela- 

• 

• 
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mento da rua liaddock Lobo, entre 
•. vedai Canhota e a alameda Santos, 
bem calmo o calçiunento desta entre a 
rua Âuguat q Reboupe. 	Sala das 
seagbes, 7 de março de 1908. 	Cela, 
Garcia. G— A' Prefeitura. 

afroomaz w. 72, mo 1908. 
• 

luz, Ribeirão Preto, Rio  Claro, zio  Bo- 
nito Rio das Pedras, Redempção, San- 
ta Rita dos Coqueiros, Santa Cruz, Sé 
(capital), Santo Amaro, 8 Bernardo, 
Santo Antonio da Boa Vista, S. Sebas- 
tião do Turvo, Santa Cruz do Palrai- 
tal, • oertãozinbue  Santa Branca, Sane- 
sopolia, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa 
Isabel, Santa Rita do Passa Quatro, San- 
ta Cruz da Estrella, S. Carloç S. João 
da Boa Vista, S. José do Bareiro, S. J046 
dos Campou, 81:. Francísep Xavier, 
Simão, Santa Rosa, Serra Azul, Sacra 
tuia, S. Manuel, 8. Pedro, S. Rçoque, S. 
Negra, Sarapuhy, Silveiras, Socicorro, So- 
rocaba, 8 João do Itatinga, Tuiuty, 
Tambahu', Turiaisatf, Taquaritinga, Ta- 
tuhy, Taubaté, Tremembé, Tieté, Una, 
Vargem Grande e Villa Bomfuu, 	ve- 
rificasse o seguinte resultado: 

Para presidente do Estado: 

Dr Albuquerque Lins 	 
Dr Campos Salles 	 
Dr Cincinato Braga 	 

E outros menos votados 	 

44.955 votos 
59 votoe 
12 votoq 

Para vice-presidente: 

Coronel Fernando Prestes.. 44.959 votos 
Dr. José Pereira Esbouças 	42 votos 
Dr. Antonio Moraes Barros 	12 votos 

E outros menos votados. 
Terminados os trabalhos, o g. presiden- 

te determina que do respectivo resultado 
seja enviada copia para ser publicada no 
DigriO Mudai- 

Continuando o expediente, pede a ps- 
lavrs 

o SII. CELSO GARCIA --- Sr. presi- 
dente, recebi, delicadamente enviadas Por 
ordem de v. era., as informações dadas 
pelo ar. prefeito, em cumprimento do mau 
pedido do informações nobre o contracto- 
da Light. 

Infelizmente, na sessão passada não es- 
tive presente; não pude, por esse motivo, 
Haostrar que essa informações pão foram 
devidamente prestadas. 

Como a Camara ha de Mor lembrada. 
eu li o art. 16 do contracto feito pela Cs- 
ibara iigia a Light. 

Segundo esse artigo 16, a Companhia se 
compromeWeu, dentro do prazo de um 
anno, a contar da data do contrasto, a 
conceder bilhetes de passagens a nonos 
reduzidos e em horas determinadas, para 
o traniN) das classes operarias e doa 
alumnos adie frequentam as emalas Pu- 
Mica*. 

A respeito do transporte de aluemos, o 
meu pedido de informações foi o seguiu- 
te : (V) 

Indico que a Prefeitura mande pro- 
ceder ao calçamento da rua Joly, já au- 
tiiiizado por lei. 	Sala das sessões, 7 
de março de 1908. 	Celso Garcia. -- 
A' Prefeitura. 

O SR. PRESIDENTE Antes de pra- 
seguirmos nos nossos trabalhos, tenho a 
declarar que estão sobre a mesa diversas 
authenticas da eleição para Presidente 
e vice-presidente do Estado, effectuada 
a 1.o do corrente. 

De &mordo ema o decreto 1.411, de 10 
de outubro de 1906, essas actos vão ser 
abertas • e relacionadas, 'fazendo-se delias 
men0o na acta, á /propensão que forem 
recebidas, e publicando-se o resultado no 
Di4rits ()Ejetai, conforme dispõe o art. 
7$„ paragrapho 2.0 do referido decreto. 

Proeedendose. á abertura das authenti- 
cais, enviadas. pelas ~alta eleitoraea dos 
seguintes iogares: 	Aprparo, Arara- 
quarg, Atreas, Alarobary, Artijá, Bauru', 
Bananal, Barretoa, Batataes, Brodowski. 
Btebedeuro, Belém, do Descaindo, Bocai. 
nas.  Botucatu', liragaeça, _Boituva, Bu- 
gerira Beléniziao (oapital), Boa Vista 
das isedne, Rens Vin.. t.~ro Os • 

esPank, (i'kjurn' uatupu*, Coneolaçõe, 
(capital) Conceição, Capão Bonito, Cata- 
bucy (capital) Cotia, Conceição doe Gil- 
ralhos, Capivary, C9414 Branca, Camoo 
Largo, Conduta, 'Dou 

9  

. Carrega%  Doura- 
do, Emhahu" Entre-Rios Espirito-Banto 
do Pinhal, Figueira, Fartura, Franca, 
Guaratinguetá, Guariba, Guararema. 
by, - 1bitinga, Igara0ava, Igarehy, Ita; 
petininga, Itapira, Itatiba, Ituverava, 
Itaquaqueoetuba, Itirapina, lbaté, Itte, 
Itaquaqleeetuba, Itirapina, lbaté, Itu', 
lndatyfluba, Igaratá, Jardinopolis, Ja- 
baticabal, Jacarehy, Jambeiro, Jundiaby 
Jaguary, Jatahy, Liberdade (capital), 
Limeira, Lorena, Lagoinha,. Laranjal, 
•Leme, Monte Alegre, Mattão, Matto 
Grosso, de Batata,es, Monte Azul, Monte 
Alto, Mineiros, Mout@ 1116r, M000ca, Me- 
u das Cruzes, Mogy-mirim, Mogy-guassu 
Mandury, il:Sorro Penado, Nazareth, Nu- 
POrange, Natividade 	Pedreira, Pitan- 
gneria., Parallybuna, %me, 
do Sapucahy, Piedade, Pilar, Pindamo- 
~, 4)iracailo, piragicieba, 

Pirsfaununga, Pedregulho, Parto Fe- 
liz, ?Cegas Paga Tres, Pyramboia

' 
 Pe- 

nha (capita», Parzuthyba, Pirapora, Que- 
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1.o) Qual o preço das passagens 
dos aluamos que frequentam as (sa- 
colas publicas82 2.o) Em que horas 
são amoitas essas passagens Pe 

O ar. prefeito municipal a estas pergun- 
tas, respondeu mais ou menos em ordem. 
Chisno, todavia a afiação' da Canta 
para o tapico 

todavia, 
	dessa resposta. O ar. 

Antonio Prado, depois de bater dito que 
o preço das passagens de allilitilas é de 150 
réis, depois de socreecentar que o preço 4 
extensivo aos alumies dos collegios Parti- 
culares, conclue: (lê) 

Está em estudos uma proposta da 
Companhia para a refórma de algu- 
mas clausulas de seu contracto, na 
qual o prego dessas passagens é Te-. 
detido a cem réu.. 

Ora, pergunto eu, para se obter a redu- 
eção do preço de transporte de alumnos é 
neoessaria uma ref6rma de centrado? 

Entretanto, mio  o é. 
Pelo contracto, a companhia se compro- 

meti" dentro do prazo de um anuo, a re- 
duzir o preço das passagens doa alumies. 
Sem embargo dessa disposição, o contra- 
cto não determina qual o abatimento ou 
reducçã.o. 

Mas, pelo facto de não ter sido deter- 
minada a quantia da reducç'OC, a Cansara 
deve aoceitar a reducção offerecida pela 
Light P 

O ar. prefeito diz que as passagens dos 
alunanos custam 150 róis. Ora, tive já en- 
eejo de dizer á Camara que o preço de 
taes 'passagens, não obstante o abatimento, 
é mais caro que o • preço que pagam us 
adultos, em geral, por transporte urbano, 
em todas as grandes °idades do mundo. 

Maa admittamos que a Light, aprovei- 
tando-se da indeterminação do abatimen- 
to, propuzeese a reducção apensa de 
25%. 

Pergunto: a Prefeitura podia se con- 
tentar com essa reduoção? 

Note a Camara que eu estou muito Dance 
de admittir que o ar. prefeito aoquiésoesse 

senielhante proposta. 
o sr. Antonio Prado, que tem viajado 

✓ftTOa paizes da Europa, deve saber quan- 
to é importante o problema da viação Ma 
bana, tanto eme relação aos escolares como 
ás classes operarias. 

Si elle sabe que na Europa o preço des. 
sai passagens é diminuto, ai sabe que lá e 
considerada importante esta questão, 
como tolera, com violação do nosso corai 
tracto, a esorbitanoza dos preços de 
passagens em PS. Paulo, cidade que se ex- 
pesagens em 13 Paulo, cidade que se es- 
tende dia a dia? Porque busoa adiar para 
o futtro a solução de um problema de 
tanta importancia? Não se diga que a 
Light, aproveitando-se da circurostancia 
de não estar no contracto determinado o 
abstrai-eido, tivesse proposto a reducção 
de 50 réis. Porque? Ha omiesioP Yds 

• 

bem: em todo o contracto a interpretação 
das clausulas não fica ao arbitrio das par- 
tes. Ambas têm que interpretai-as de com- 
miam &mordo, havendo, em ciso de (Ware 
gentia, o recurso para o poder judiciano. 
Ha no contrato uma disposição, a do art. 
20, á qual poderia ter recorrido o • prefei- 
to no caso de não chegar a acordo com 
a Li,ghtn (tê) 

P• , «Qualquer desintelligencia ou da- 
'vida que possa ocoorrer no cumpri- 
mento do contracto, uni resolvida 
definitivamente por trai arbitita 
escolhidos a apracimento da Prefei- 
tura e da Ocruipanhia.» 

"Oiia a 	offerecenirin rar 
uma ;adulação de 50 réis, parece que o  de- 
ver da Prefeitura era conquistar a maior 
vantagem que pudesse para os &Minn" 
porque a reducção de W réis é inaignit• 
cante. 

Neste caso o ar. Antonio Prado alo de. 
via contentar-se com a reducção de 50 
nlis em favor dos alumnoe. Admittamos 
que a Light- não quizease fazer maior 
abatimento. Pois recorresse o prefeito' ao 
juizo arbitrai que nos podia aer favos- 
vele Conto é. que agora para conseguir 
reducção maior, o ar. Antonio Prado, an- 
tes de exgottar o ultimo recurso, fala nu- 
ma novação do contracto? E quanto imo 
nos irá custar P 

A Cantara ha de saber quaes os Procelke 
sos  de que a Light costuma lançar mão 
para conseguir o que pretende no Brasil. 

Feramente, ella tem encontrado a devi- 
da reacção tanto no Rio como aqui. 

Quando se discutia o contracto da Light 
no Rio % jornaee noticiaram

' 
 que um dos 

grandes  capitalistas dliquella empresa ha- 
via dito que o Consellto Municipal não ti- 
nha approvado todas Ias clausulas do con- 
tracto mas que isso era questão de mais 
ou menos contos de vila. Jorna do Rio 
commentaram esse facto. 

Si n68  sabemos por experiencia o que 
nos custou o contrato da poderosa Com- 
p‘fibta-; ai sabemos o que alia procurou 
imp8r no Rio; si sabemos quanto arroxea- 
ram o Estado no oontracto da Sorocaba a 
na os mesmos incorPortanfes de empresas, 
devemos arrecear a novação do actual cot- 
tracto: 

O segundo quesito do meu pedido de in- 
formações foi sobre os bonde. para ope- 
rarios. 

Li á Camara a clausula respectiva do 
contracto, em virtude da qual a Compa- 
nhia era obrigada, passado um atino da I 
appravaçllo do contracto, a dar bondee a 
preços reduzidas em horas determinadas, 
para transporte doa operativa dos subur- 
bica. 

¡Quando falei a primeira vez a respeito 
do assumpto, invoquei o testemunho doa • 
collegas para o facto de vinguem ter visto 
em S. Paulo os taes bondes, a preços. te 

• 

e ■ 
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e tade, 

as 
A 

contracto. 
disposição 

Logo, 

classes 

o 
trocou 

prefeito, 
por outras 

de sua espontanea vont 
urna 0100001a (10  

Permittiu 
principal 

operarias. 
pôde 

a refém* de uma 
que vinha favorecer 

001k3Ordált 00171 CM ia- Camara 

r.  
tinidos e em horas determinadas, para o 
transporte de operarias. 

Nessa ocasião, si bem me lembro, mos- 
trei á Camara que em geral nas grandes 
cidadoa, principalmente nas cidades in- 
dustriosas, nos contractos, como case, de 
✓iação urbana o poder publiooripara evi- 
tar o adensamento da, populaça°, procura 
deevial-a para féra da cidade ou para ee 
arrabaldes. Mas como? Pela reduoção das 
passagens para as classes operarias, que, 
neste caso, • • terão morar longe. 

Esse prob si a tem estreita relação com 
o das casas operarias. 

- Segundo o nosso oontracto, os operarias 
devem ter bondes a preços reduzidos e em 

4  horas determinadas. 
Em meu pedido de informações, pergun- 

tei ao prefeito: 
«)1,0 quanto custa a PassnOrn 

de operarsos? 2.o) Em que horas 
Um enes reducção 	quantos bon- 
des lhes são destinados por dia? 

Ora, o prefeito não prestou uma 1345 des- 
tas informações! 

Diz elle: aé) 

■ 

• 

a De amará° cota o contracto, a 
Companhia estabeleceu este serviço 
13 preços reduzidos nas linhas dos 
arrabaldes em horas determinadas, 
trazendo os bondes a taboleta Bonde 
para °parati°, ; sendo, porém, mui- 
to diminuta a frequencia de passa- 
geiros nestes carros, a tampariam 
foi auctorizada 	supprimilamos, fa- 
zendo extensiva a reducção da li- 
nhas da Penha, Araçá, Vitra Ma- 
riana e Agua Branca.» 

C01110 vê a Carnais, o ar, prefeito em 
jogar de prestar informação a respeito do 
transporte de operarias, não respondeu 
quanto custava a passagem e nem a que 
horas tinham os operarica a reducção ou 
quantas bondes lhes eram destinados por 
dia, conforme o meu pedido. 

Si um extrangeiro inteligente nos pro- 
curar para obter uma informação 3101380 
sentido, nós, vereadores, 'não lhe sabere- 
mos responçler! 

O ar. prefeito accresoenta CM 8114 mai 
formação um topieo que a Camara absolu- 
tamente não réde amoitar, sob pena de 
annullar-se inteiramente aos olhos da po- 
ralação. 

• 

sr. Arthur Guiraardes 	Isso é gra- 
ve 1... 

O ar. Celso Garcia -- Si no oontracto 
está estipulado que o operario deve ter 
bondes a preços reduzidos ,e em horas de- 
terminadas, si é esta a lei entre os con- 
tractantes, (013 que uma das partes á a 
Camara, perganto:--to prefeito, executor 
das nossas deliberações, Ode auctormar 
a Companhia a não executar unia clau- 
subi, 

Note-se que elle diz: (lê) «ezn virtude 
de diminuta frequeneia...» 

novação em que nem piquer foi ouvida, 
como ai esta corporação não existisse? 

o sr. José Oswald 	V. exa. se  anue - 
• ce de que nos arrabaldes não ha opera- 

rias. A Companhia teve essee bonde" mas 
foi obrigada a suspender por não ter a 
quem transportar. 

o zr. Celso Garcia 	Eu fumai podia 
responder ao colega que, sendo s. a, um 
doe vereadores que approvaram o contra- 
cto mais leonino de que se tem noticie, 
devia calar-se 1 

ar. José Oswald -- Falarei opportus• 
flamantes V. na. tem dito muitas nau- 
ta,sias sobre o aasurapto. 

o ar. Celso Garcia 	Diz o ar. prefeito 
que auctorizou a refárma dessa clausula 
em troca de outras... 

Conta elle que houve reducçãe ias 011.91J 
das pa$ssagens nas linhas da Penha, Ara- 
çá, Vila Mariana, etc. 

E' desneeessario recordará Camara que 
cassa redacção foi feita • Muito posterior- 
mente. 

Mas, pelo contracto, a Companhia uso 
era obrigada, dentro de um anuo, a dar 
bondes a preços 'reduzidos para °perimida? 
Logo, decorrido um anuo da data da as 
signatura do contracto, era obrigação da 
Companhia dar esses bondes. E quando 
começou alia a fazer a reducção de que 
fala o si'. prefeito? Muitos annos depois 1 
- Portanto, nesse longo espaço de tem- 
po, a  Light, se locupletou á custa da rei 
pli 1 n eã o pobre, esb ulh a ndo-a, a nnualmen- 
te, em centenares de contos de réis. 

Além disso, não nos pôde merecer intei- 
ro credito a informação prestada. 

Eu creio que muitas vereadores hão de 
saber que os moradores de alguns bairros 

'fizeram repreeentações á Light, para que 
extendease o • ponto de suas secções além 
do loca/ marcado. 

4$ 

fry 

Lembro-me do pedido doa moradores do 
Belemzinho. Eles foram entender-se dire- 
ctamente com a Companhia, e alia cie 
recusou, a principio. Considerava a Light 
easa concessão como dependente de sua 
vontaae, exclusivamente. E sé cedeu quan- 
do lhe oonveio. 

Posso dizer, sem medo de errar, que essa 
concessão em algumas linhas foi feita 
e rn virtude de representaçao dos morado- 
res e •attendendo sempre aos interesses da 
Companhia. Não foi uma troca de favo- 
res. 

Cita-se o facto do ponto dos bondes da 
Ponte Grande ir terminar em Vila Ma- 
riana. 

Cita-se tambem a linha circular da Ave% 
n ida Paulista.  

Essa viagem circular é Para 013 osPit'te 

• 

• 

• 

t 'Á - 

t 	• 

i ti 

á 
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O quarto Mi& de informação é &obre 
as multas. 

Et, como vereador, _lenho redebido ia- 
ntenterim qttniicals de Modeirtaaerikas, ara 
~Sós, 'datei:os, iate. ri» (inimilla tø 
&imparem o itumére dás Intiltaa farina:dá 
Mio &cheireis da praça, ete_ COM ag Mut 
tas liápostaa UM. Bania Sitie (piá 
Á Light, ti ti e dia a dia está ineorrindo 'Sá 
Multas de 50$ a 5003, não ae baga, . 110  

4' á pelos gete tem iqüe pagar. 
Perguntei eira ;Mantas multas Sterreti 

a Chnitioiahia è gize @faltas ris determina- 
ram. 

O Sr. prefeito. Mspendeu : (0) 
riPtiecas 'ta Si as multais im- 

postas á Companhia, Me tat'inea dó 
seu Sittracto, lendo qS, *a Maior 
parte das vezes em cole Ista ai) 'SM 
dado -a Companhia tem sido deltas 
releviada, por ter justificado as /al- 
tas commettidasm 

Nada mais. 	- - 
Eu que tinha de apresentar um proje- 

cto sobre o assumnto, e precisava dam 
informações para par cobro á violação uo 
contralto, nao consegui saber em que mul- 
tas tem incOrrido a Light ou que faltas 
deram motivo a emas multes] Mu, or. 
presidente, deixo as informações da Light 
sobre a meea. %Oro que este me z seja 
decidido o meu projecto sobre oluàs ()Pa- 
rarias. Decidido esse projecto, virei de 
novo  tratar da decisão definitiva que de- 
ITOMOD dar á questão do contracto da 
Light. 

E posso dizer com certo orgulho que as 
informações prestadas pela Prefeitura eu 
as desfarei com inala facilidade do que des- 
faria est um sopro uma fumarada. 

Adiarei, põis, a discussão para 0~8110 
OPIPOrtUDD. 

Queria apenas re igar emas informa- 
ei3ea e Moztzkar pcorq e a Cantara não Aba 
deve aooeitar. 

Lembro que falta resposta a uma parte 
das informações : --- sobre o transporta 
de cargas; sois o .transporte de cartei- 
ros, que têm direito a ir sentados, MU 
que vão na platafórma, naturahnette para 
poupar-se á Companhia o onus de ter 
maior nmnero de carros em trafego. 
Votes 	Muito bem! Muito bem! 

■ 

Estão, e pare viajantes que querem es- 
tufai), é piara viajairres que querem es- 
itã hera ~Se longo percurso, vindo ter 
Mi Oinifõ de Partida. Quem trabalha não 
vai tomar um bonde para vir, sem des- 

• abarcar, ao mesmo ponto de partida. 
Qtakirto Lá UNI de Vila Mariana s  que 
tem por ponto terminal a Párte Grand" 
a Camara tão se engane. 

tienbro a amorteça° de um tomem rude 
Ste reepeito. Observou-me elle: «No Mim 

terás do paingeiros que embarcam em 
Vila Mariana só troa ou quatro desesm- 
fiárám rut Ponte Grande; os demais dee- 
áltdiaream em caminho». Logo, ai a lotação 
da bonde 4 de ifi0 pessoas, destas, 47 
Sn no caminho, as radiantes é que vão 
ao:ponto terminal. 

O Sineiro tinia) da informa* foi so- 
bre o rompimento de Ma electriore. 

A informação prestada pelo ar. prefeito 
não deve ser ~sita pela Camara. 

/d.o) Quentes rompimentos e que- 
da. de fios electricos têm havido até 
hoje? 2.43)" A que causas o inspeérior 
da viação attribue as frequentes 
quédae e Tom:pimenta) de fios? 3m) 
que providencias tem tomado a 
Prefeitura para evitar a repetição 
desaes factos Po 

No meu pedido de informações falei em 
rompimentos e em guédas de tios. Tratei 
de duas hypotheses differentes. 

Para o rompimento ha muitas causa 
Mas, dadó o rompimento, não ha Provi- 
dencia para evitar a quéda? 

Li alguns regulamentos de cidades es- 
trangeiras. Li o nosso proprio regulamen- 
to. Segundo o regulamento de algemas ci- 
dades erxtrangeiras, devem os foi condu- 
ctores ser conotados de tal modo que, no 
osso de rompimento, não haja quéda do 

Eras  preciso que a Prefeitura distinguis- 
se ae duas hypothesea. No emtanta, diz o 
ar. prefeito: (lê) 

°Nego é possitel precisar o nume. 
ro de rupturas de fio conductor da 
força de fracção, desde que começou 
a funocionar o serviço de tram- 
ways...» 

Que respondeu a Prefeitura sobre a 
quéda doe ficai' 

Que providencias tomou para evitar • 
repetição? Nenhuma informação nos deus 

No emtanto, no regulamento ha uma 
clausula que obriga a Companhia a dar, 
mensalmente, uma estatisca dos atol- 
dentes °ocorridos. Um doe &ocidentes não é 
a quéda doe fios? Como é, pois, que AS 
informa que (mãe é possível pre cisar o- 
numero de rompimentos e quédas de fios?» 

Pois no referido regulamento, expedido 
pelo propilo prefeito, não lia urna clausu- 
la obrigatoria nesse sentido? Como, por- 
tanto, se recusa a informação sobre o nu• 
mero de &ocidentes? 

• 

Passa-se á 

• 

• 

ORDEM DO DIA 

Entram em discussão os pareoeres das 
ceramista(*) de Justiça, Obras e Finanças, 
sob as. 15, 3 e 9, sobre oe papeis relativos 
ao prolongamento da rua Japy. 

PAREM N. 15, DA otnostialo na mem» 

A Commissão de Justiça , tomando na 
devida consideração os papeis relativas ao 

• 
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Ninem)" pedindo a palavra, são os pa- 
repores postos em vottng 9 approvados, 
voltando os papéis á PréTeltlira. 

'Entram em dificluzião os pareceres há. 
4 e 10, das commissões de Obras e 
ias, sobre sobre =Is proposta dos árs. Antall% 
Pepe e J. Guerreiro Meia, para o ~viço 
de calçamento de arvoram ruas. 

PARECER N. 4, DA cOallaliono DE OBRAS 

A CommlsOlo de Obras Oorlartna seu 
parecer lavrado it 4 ao dezembro de 1907. 
4— Sala das cominheõee, 8 de fevereiro de 
1908. 	E. Goulart, JOS, Ossoakl, Mina 
Telles. 

prolongamento da rua Já» entre a Seta 
de Antiquará e à estrada da Penha, a 
ereto e perecer de clipe Dommisfsão de 
bbtae, SM unia reetricção, pe4m. 

Eronerosa a exigencia dos proprieteriois 
doa terrenos ~ousarás para o projeotado 
prelengaMesitc, taatimé atendendo-sie fi 
valorizaçãO e aproteitamento das área 
confinantes, o que tudo redundará em prova 
`i/efito &solenes proprietários. 

Penas, Intstesito, a Com:Mago que a ta- 
mai* deve delegar os precisos poderes á 
Plrefertura, hõ andai& deeta entendera 
~Sente com oh alludidoa proprietarioh 
e com 011%; estabelecer uni «maus viten. 

eetui, que melhor consulte os interesse. da 
Mtuticipalidade, que deverá te adenda 
do que 16r resolvido definitivamente, sobre 
o eflui:apto. 	S. Paulo, 1 de fevereiro de 
1909, 	Alvaro G, da Bocha ~sedo, 
À. Celso Garcia, João M. Sampaio Vida- 
na. 

PARECER N. 3, DA COMMISSIO DE OBRAiki 

A COMMifige de Obras oonfirma seu Pa- 
reter exarado em .data dá 23 de julho de 
1907. 	Sala das oommisabes, 8 de feve- 
reiro de 1908. 	B. Goulart Penteado, 
José Otwaki, Silva Telles. 

PARECER R; 10, Dá. COMMISSIO DE FINANÇAS 

trn vista das informações fornecidas 
pela Directoria de Obras, a Caininissão de 
Finanças subscreve o parecer da digna 
COCIMMOLle de Obras, relativattiente -ao te- 
querimentoproposta doa Int Antonio 
Pepe e J. Guerreiro Meia. "W".  Sala das 
commissões, 25 do fevereiro de 1908. 
Arthur Guimarães, Bernardo de Campos, 
R. Dura?. 
• PARECER DA cOnlannao DE Orna, DE 4 

DE DEZEMBRO Dl* 1.907 PARECER N. 3, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Commiésão de Finanças está de intei- 
ro acoordo com a digna Commissão de Jus- 
tiça, relativamente ao prolongamento da 
rua Japy, entre a Serra de Araraquara 
a estrade da Penha. —a SaTa das commig- 
dee, 25 de fevereiro de 1908. -- Antes, 
Guimarães, Bernardo de Campos, R. °li- 
vra. 

PARECER DA VOMMISSÃO DB OBRAS, DE 23 
DE JULHO DE 1907 

Em officio a. 1.114, 9 de novembro ele 
timo, remette a Prefeitura

, 

tom á respe- 
ctiva informação, o requerimento-proposta 
dos Grs. Antonio Peço e J. Guerreiro 
Mala, referente ao calçamento de vinte 
e sete ruas. 

Estudadas as condições da proposta em 
questão, é a COMMÜSSÃO de Obras de pare- 
cer que o calçamento das ruas constantes 
da relação apresentada seja executado 
gradativamente pelos preços normas*, a- 
tendendo aos recursos orçamentarias, a- 
tendendo mothodicamento sempre áquelhe 
que mais instantemente reclamam eme 
melhoramento, 	Sala das commiesõee, 4 
de dezembro de 1908. "~" Silva Tettes; 22 
Goulart Penteado. 

Ninguem pedindo a palavra, são os Per 
,reoeree Postos em votação e approvadOe. 

Entram em discussão oe Pareceres das 
oommissões de Obras, Justiça e Finanças; 
sob fls. 5, 16 e 11, sobre o acerado entabo- 
lado Pelo Prefeito oclu os proprietaries do 
predio n. 15 da rua Alvares Penteado. 

PARECER N. 5, DA COMMISSIO DE OBRAI 

Para os devidos fins, a Oommissão da 
Obras confirma seu parecer lavrado em 
data de 30 de novembro de 1907. 	bala 
dai consmiesõee, 8 de fevereiro de 1907. 
E Goutort Penteado, José Oswald, Sartt 
Telles. 

A Prefeitura, por officio n. 885, de 10 
de julho dó corrente ano, remetteu á tia- 
mata es papeis relativos ao prolongamen- 
te da rua Japy, entre a Serra de Arara- 
quara e a estrada da Penha. 

A Commisaão de Obras é de parecer que 
esse serviço deve ser realizado, pois que 
os moradores da Vila Cardim :precisam de 
nina sahIda mais faca e que seja oompati- 
te; com o adeantainento claque% logar. 

A rua projectada, porém, É vai passar 
por alguns terrenos p—ifitiettlares cujos 
proprietarios dando o seu consentimento, 
como se verifica de duas cartas jantas a 
estes papeis, pedem aloires Mfores á Os- 

A Commissão de Obras julga opportuno 
eclicitar da Prefeltúra que se digne Mn- 
dar avaliar as despeeaa a fazer.ee com o 
fecho dos referidos terrenos, bem como 
aa referentes aos impastes oeesantee. 
Sala das commiteões, 23 de julho do 1907. 

'Goulart PentecRto, Silva Tales. 
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Art. 2.o Revogam-se ea clisPosioffies em 
contrario. e"~ Sala das commiaaões, 23 do 
novembro de 1907. --// Francisco A. da V. 
.Horta Junior, Jon° Si... de Sampaià 
Vianna. 	 • 

• 

pARECER N. 16, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

Do exame feito pela COMMISSR O de jus- 
tiça dos papeis relativos á acquisição do 
• redio sob n. 15 da rua Alvares Penteadó, 
a que se refere o officio da Prefeitura, n. 
1.122, de 16 de novembro de 1907, se oon- 
clue que devem ser adoptados os pareceres 
já dados, assim como o projecto de lei com 
o qual a anterior Comuilasto de Justiça 
rematou seu parecer. 	Sala das com,mis- 
aões, 12 de fevereiro de 1908. 	Akaro 
G. da Bocha Azevedo, João 3f. de Sam- 
paio Vianna, A. Celso Garcia. 

PARECER N. 11 )  DA COMMIBBIO DE FINANÇAS 

A Commisaão de Finanças está de amor- 
do com os pareceres da digna COMIDIBSÉLO 
de Justiça.—Saia das commisaões, 28 de 
fevereiro de 1908. —h Bernardo de Campos, 
Arthur Guimarães, B. Duprat. 

PARECER DA COM MB SIO DE OBRAS, DE 1 30 
DE NOVEMBE.0 DE 1907 

Ninguem pedindo a palavra, são cia Pa- 
receres postos em votação e aprovados. 

Entram em discussão os /paravar . dal 
coMmaisões de Justiça e Finanças, sob na. 
17 é .12, sobre os papeis relativos á resta- 
tuição da qualitia de 31:4525385 á «No 
Paulo Railway Company», de impostos 
pagos á Municipalidade. 

PARECER Pr. 17 ;  DA COWEISSZO DE SUSTNA 

A actual Commisato de Justiça subeores 
ve o parecer supra. 	Sala das coronais- 
aões, 5 de fevereiro de 1908. -- Alvar, 
G. da Rocha Azevedo, João 31. Sampaio 
Viana, A. Celso Garcia. 

PIRECER N. 12 )DA 00111II8SIO Dl MANOS 

A Commissto de Finanças está de ac- 
cordo com o parecer da digna Commia. 
são de Justiça. --- Sala das oomrnisaões, 
28 de fevereiro de 1908. 	Bernardo is 
Campos, Arthur Guimarães, R. Duprat. 

• 
PARECER A QUE BE REME O DA COMMISEXO 

nz JUSTIÇA, son ri. 17 
• 

A Commissão de Obras está, de amor/do 
com o parecer da Commissão de Justiça, 
em relação ao officio da Prefeitura n. 
1.122, de 16 do corrente mez. 	Sala das 
compile:343es, 30 de novembro de 1907. —r 

Silva Telles, E Goulart Penteado. 

PARECER DA COMNUBBÃO DE JUSTIÇA A QUE 
BE REFERE O PARECER enata 

o ar. prefeito officiou á Camara em 16 
do corrente mez, Pedindo approvaçáo para 
o accordo que entabolou com os proprie- 
tarios do predio n. 15 da rua Alvares Pen- 
teado, para acquiaição do dito predio, pela 
quantia de 195 : 000$000, pagos em letras 
do 7.o emprestimo, ao par, por ater julgado 
mais conveniente a compra de todo o pre- 
dio em vez da parte necessaria ao novo ah- 
uhamento da rua, pois restará depois de 
feito o recu'o uma área de 405 m2 28 de 
que a Camara poderá dispor como enten- 
der, devendo a Cantara, assumir a respon- 
sabilidade do contracto de arrendamento 
que os proprietarias fizeram e que termi- 
nará em 1909. A Commissre de Justiça 
pensa que o accordo é vantajoso, pelo que 
apresenta á consideração da Camara o EG" 
guinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de Sã° Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica o prefeito auctorizado a 
tornar effectivo o accordo que entabolou 
com os proprietarios do predio n. 15 da 
na Alvares Penteado, afim de adquiril-o 
por compra pela quantia de 195:0005000, 
pagos em letras do 7.o empreatimolda Os- 
mara, ao par, com a olittgação, por parte 
da Camarã, de assumir a responaabilidadia 
do centrado de arrendamento que os pro- 
prietarios do predio tem com os STS Eric° 
e Comp., e que terminará em 7 da julho 
de 1909. 

Em officio de 29 de novembro findo, o 
ar. prefeito remetteu á Camara 3 officioa 
do sr. dr. juiz dos Feitos da Fazenda, 
pedindo para ser restituida á «S. Paulo 
Railway Company Limited» a quantia 
de 31:452$385, dei impostos pagos pela 
mamai Companhi4 á Municipalidade o 
custas, teado si 	esta oondemnada a 
restituir-lhe aquella importancia por de- 
cisão do Tribunal de Justiça do Estado, 
em ~ordena passados em julgado. 

A Commisaão de Justiça apresenta. 
pois, á oonsideração da Camara o iya- 
guinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta. 

Art. Lo 	E' o prefeito autorizado a 
restituir á inS. Paulo Railway Compa- 
ny Limited» a quantia de 31:452$385, 
proveniente de impostos pagos á muni- 
cipalidade pela dita cmpanhia e custas 
que a Camara foi condemnada a vesti- 
tuir-lhe, em virtude de accordams do 
Tribunal de Justiça do Estado. 

Art. 2.o -- Alui de °morrer a este 
pagamento, poderá o prefeito abrir um 
credito espec*al. 

Art. 8.o — Revogamam as disposições 
em contrario. --- Sala das oommussões, 
14 de dezembro de 1907. 1"".. Francisco .4.. 
do C. Horta Junior, folio 31. de Same- 
IN240 Via tina. 

• 
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Ninguem pedindo a palavra, são os 
pareceres postos em votação e approva- 
doa 

Entra em diaousato o projecto anve-a 
tentado pelas commiwiões de Justiça e 
Finançaa, em seus pareceres na. 18 e 18, 
autorizando o pagamento da quantia de 
5:000$00U ao dr Joaquim Saraiv 	et- 
to. mi a  

Pala N. 18, DA COMMISSIO DR JUSTIÇA 

A Commiasão de Justiça, tomando co- 
nhecimento do officio que a Prefeitura 
enviou á Camara, sob n. 1.114 e no qual 
pede autorização para pagar ao dr. Joa- 
quim Saraiva Nafta a quantia de 	 
5:000$000 de honorarios de advocacia pe- 
lo patrocinio que "%pensou na defesa 
da acção movida por William Fowles na 
qual obteve ganho de causa a Camara 
convem com essa solicitação de credità 
e, como é de estylo, apresenta o seguinte 
projecto de lei: 

A Camara Municipal decreta : 
Art. 14 	Fica o prefeito autorizado 

a pagar os honoraries que são devidos ao 
dr. Joaquim Saraiva Netto, na importan- 
cia de cimo contos de réis. 

Art. 2.o 	O pagamento ora decretado 
correrá pela verba competente, fazendo- 
/ia a operação de credito que fôr nacos- 
saria para a effectividade do mesmo. 

Art. to 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commissões, 12 
de fevereiro de 1908. 	Alvaro G. da 
Bocha Azevedo, A. Celso Garcia. • 

PABIÉ0731 N. 13, DA OOMMISSIO DE FINANÇAS 

Cornmissão de Finanças está de ao- 
oordo cem o parecer da digna Commissito 
de Justiça. 	Sala' das oommissaes, 28 
de fevereiro de 1908. 	Bernardo de 
Campos, Arthur Guimarães, B. Duprat. 

tancia de 18 • 8808000 e demais informa- 
ções que o instruem, é de parecer que fi- 
que o ar. prefeito autozizaBlo a realizar 
as referidas obras de accordo com o or- 
çamento apresentado. 

Taes obras; não resta duvida alguma, 
representam urna necessidade publica. 
Sala das commissões, 8 de fevereiro 3e 
1908. 4".". E. Goulart Penteado, José 38. 
%card , Silva Telles. 

PARECER N. 14, DA 013/451IalSá0 DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de ao- e 
cordo com a digna Commissão de Obras,. 
para o fim de serem executadas as obras 
na rua Gemes Cardirn

i 
 entre a Estrada 

de Ferro Central do Brasil e a rua Via 
conde de Parnahyba, constantes do pro- 
jecto e orçamento remettidos pela Pre- 
feitura por oficio n. 1.066 de 16 de ou- 
tubro do anuo passado e que importam 
em 13:880$000, apresentando o seguin- 
te projecto de lei: 

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1.0 --- Fica autorizada a despesa 
de 13:880$000 para as obras de calça- 
mento da rua Gomes Cardim, entre a 
Estrada de Ferro Central do Brasil e a 
rua Visconde de Parnahyba. 

Art. 2.o .~"." A referida despesa corre 
pela verba «Serviços e Obras» do orça- 
mento vigente, podendo o sr. prefeito 
fazer as operações de credito que forem 
neoessarias para tal fim. 

Art. 3.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commisões, 29 
de fevereiro de 1908. 	Arthur Guima- 
rães, Bernardo de Campos, B. Dup•rat. 

Ninguem pedinclo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

• 
• 

Ninguenn pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

1 Oea sessão ordinaria em 14 de março Entra em discussão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de Obras e Fi- 
nanças, em seus pareceres na. 6 e 14, au- 
torizando a despesa de 18:880$000 com 
o  calçamento da rua Gomes Cardim. 

• 

Presidencia do ar. Congo piem 

PARECER N. 6, DA COIIIIISSÃO DE OBRAS 
A' hora regimental, feita a chamada, 

verifica-se a presença dos ara Corrêa 
Dias, Raymundo Duprat, Celso Garcia, 
Bernardo de Campos, José Oswald, Silva 
Telles, Arthur Guimarães, Sampaio Vian 

M 	
- 

na ario Amaral, Almeida Lima, Rocha 
Azevedo, Goulart Penteado, Azevedo 
Soares  e Joaquim Mana. 

A Commissão de Obras, tendo em vista 
o officio n. 1.066 da Prefeitura, datado 
de 18 de outubro de 1907, em que remet- 
te á Camara o projecto e orçamento pa:a 
ae obras da rua Gomes Cardim, entre a 
Entrada de Ferro Central do Brasil e a 
rua Visconde de Parnahyba, na impor- Abre-se a sessão. 
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E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvads, a acta da sessão ante- 
rior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

• 

• 

Orneio da Prefeitura, nobre o assen- 
tamento de guias na ni kiVitalis. 	In- 
teirada. 

forst da Prefeitura sobre os concertos 
de que precisa a ponte da rua Luiz Ga- . 
ma. 	Inteirada. 

PARECERES das commissões de Justiça 
e Obras. sobre o projecto ligando por 
uma balsa o bairro do Belém:linho ao .lo 
Guarapiranga. 	A imprimir. 

Puteczaxs das oommissões de Justiça. 
Obras e Finanças, sobre a construoção 
de um dispensario modelo para tuber- 
culoeos. 	A imprimir. 

PARECERES das commiasbes s de Obras e 
Finanças, sobre a substituição do calça- 
mento de um trecho da avenida Inten- 
dencia. 6~  A imprimir. 

Pazcza da Oomtnissão de Justiça, so- 
bre o recurso de Eduardo Gonçalves 
Henriquea, sobre multa. 	A imprimir. 

Penemos das ooramiseões de Hygiene, 
Justiça e Obras, sobre o projecto conce- 
dendo isenção de impostos  a um grande 
hotel que fôr montado nesta capital. — 

imprimir. 
Rumem da Conimissão de Justiça, so- 

bre a fiscalização da venda de café tor- 
rado. 	A imprimir. 

OYFICIO do si'. prefeito remettendo, por 
cópia, as informações prestadas pela In- 
epectoria de Viaçao, conforme requeri- 
mento do c. vereador Celso Garcia. -- 
A informação é a seguinte: 

«Inspectoria de Viação Municipal. -- 
S . Paulo, 27 de fevereiro de 1908. 	ln- 
broarnacio. 	Informando  o requerimentn 
annexo do sr. vereador dr Celeo Garcia, 
cumpre a esta Inspectoria leyar ao co- 
nhecimento da Prefeitura o que existe 
em relação ao cumprimento das clausu- 
las 7.a e 17.a do contracto de unificação 
da Companhi a (tLight and ~et» . 

Clausula 7.a 	Desde 1902 a compa- 
nhia tem em trafego carros para trans- 
porte de carga. Os typos destes carros 
são dois 	um pequeno e outro duplo. 
O preço de aluguel dos maiores é de 
20$000 por hora e dos menores 16$000, 
tambem por hora. Em agosto de 1903, 
a companhia estabeleceu o serviço de 
transporte de bagagem e volumes nas 
linhas do Brat e da Penha, molhando 
este bairro por ser o de maior movimen- 
to e na melhor opportunidad,e 	por oc- 
oasião das -  festas que na Penha se afete 
atuavam em agosto e setembro. 

Este serviço existiu durante algumas 
semanas, tendo inicio em 20 de agoato 
do citado ano. O. preço. de fretes subi 
mettidos á approvação da Prefeitura 
foram de 13000 por Munia de pese do 
200 eram" Á carga era recebida DO 
largo de 3. Bento até 4S11 horas da 
zaanh$, unicas horaa em que esse sedlli90 
podia . ser procurado, e, em qualquer pon- 
to da cidade, dast 3 ás 4 horas da manhã, 
horas editas em que o serviço de transpor- 
te de cargas não prejudicaria o trafego 
geral doa carros de passageiro., nem na 
livrados, tendo sido negativo o resultadi, 
poise, apenas uni objecto foi transportado 
durante o tempo da experiencia, apesar 
do preço mais que easoavel, porquanto 
uma carroça ou um carregador, para Ia- 
ver um volume, em menor distancia, co- 
bram 2$000 • mais para um peso aguai 
ou inferior, como, por exemplo, entre o 
centro e as estações das estradas de fer- 
ro, cuja distancie não representa a 4.a 
parte em que levaria o carro da (*Light»; 
a companhia, de accordo com a referida 
clausula, desistiu do serviço. Para per- 
mitttr e esoilitas aos passageiro. doa 
boteis, que procuram as estradas de fer- 
ro e vice-versa, .e mesmo para a couve- 
niencia das pessoas que residem nos ar- 
rabaldes, a companhia, sem ser obriga- 
da pelo contracto, permitte-  na platafor- 
ma da frente de seus carro de passageis 
roa o transporte de volumes que não ca- 
bem debaixo dos bancos, taes como ma- 
las., embrulhos, caixas, caixões, matas e 
babuis, etc., etc., e por eme serviço co- 
bra 200 réis por volume, recusando.) a 
transportar objecbos çujaeaxciecsie Suja o 
carro e imolam& eb passageiros. 

Das 6 ás 9 da mi‘nhã a companhia 
transporta datuitaménte qualquer vo- 
lume, inclusivé cestas de compras doa 
mercados conduzidas par cozinheiras e 
criados, e mesmo por carregadores. 

Esta é a fórma empregada nos trans- 
portes de cargas em geraL , 

Quante  iS clamada 17.a, que estabelece 
as paaagens não retribuidaa e transporte .  
de malas do Correio, seus agentes e eu- 
teime, a companhia tem cumprido na- 
atamento. 

Em relação aos  carteiros e agentes de 
serviço, o transporte foi organizado de 
acoordo com o ar. director do Correio, ft- 
ando estabelecido, para attender aos hl- 
terces°s mutuo., que o peanoal ambulan- 
te do Correio (quando uniformizado) te- 
ria passe livre não ~ente nae borga de 
813TV190 e respectivos 	dl/Aríete*, mu sim 
St todas as horas, digo., em todas 	li- 
abas, em qualquer diatruto e a qualquer 
hora do dia, embora nte estejam em ser- 
viço, mediante a condição de viajarem 
na plataforma traseira do. boiei" 

• 

• • 
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tprotosigo s. 79, D .! 1998 

Indico que o u. prefeito mande colo- 
Dar pontilhões ria rua Almirante Brasil 
e seus cruzamentos com.  4 rtias Çonia- 
lheited Alatino

' 
 Frei Oliap ar e .  entp. 

Cruz; que ao acham intransitaveis, bem 
como mandar limpai-as, disto que a fis• 
ealizaçáo por ahi não passa ta Muito 
teinpo „-- Sala 'das sessões, 14 de março 
de 1908. 	Abiteid,a. Lima. 	A.E Preferi: • 
tura. • 

mim& ti. 80, DE 1908 

Indico que a Prefeitura providencie no 
8Ptla 40 ser, Ct mais breve ',Remirei, 
calça a a rua João Monteiro. 	Sala das 
sess5;es, 14 de março de 190$. --- JoaquiSt 
ifrirra. 	A' Prefeitura. 

— 

Esta medida, ampliando as condições 
catabelecidas do serviço determinado Pabi 
citada chWazda foi açoeita com oonten- 
tainento pelo Pessoal do OárreiO. 

E' tndo quanto pátio - informar esta 
fiscalização, relativamente ma eita0 te- 
queriniento anneso. 	S. Paulo, 29 de 
fevereiro de 1908.L—(Áügnadõà jeito 
J. Vis de Oliveira. 	Inapfcto,r dt Vis- 
citou. 

irmzemilo 11. 73, na 1908 

Indico que a Prefeitura mande recons- 
truir a ponte e 1. miríada gni ligam a es- 
tação do  Ypiranga ás di/roráas fabricas 
existentes 	bairro. 	Safa das 
sessões, 14 de março 'de 1908. 	Mario 
Amoral, 	A' N''.ieitturis. 

um/cação N. 74, ns 1998 

Indico que a Prefeitura mande carpir 
o largo dci '  Carmo, onde o capim está 
muito' ereicido. 	k•als, das sessões, 14 
de março *-ilg'1908. * Marfo 

'Prefeitura. 
• • 

ENDICAÇÃO N. 75, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande publi- 
cai aitteé

, 
prokibinde, de acordo Com•  a: ' lei em; rgor; que .rdepOsitem lixo nas•  

rufe. t3  "flá Praças, 	nPit.r4i, 	r  ré tal 
abuso, que hl ruas e • praças intransita; 
veta devido ...ao mau chalro. .."."* Sala' das 
aespõeat  14 &e !pino de 1.908. 4— Mano 
;49/táral. 1 — A' Prefeitura• , 

• nituseação rr. 81, nz 19Q8. 

Indico á Prefeitura que requisite da 
eeoretar'a da Agricultura a conotação de 
combustores de gaz: 

a) na rua Alfredo Mala; 
b) ---- na rua Eduardo Chaves. 	Sala 

das sessões, 14 de março de 1908. 	A. 
C6110 Garcia. 	A' Prefeitura, 	• 

INDICAÇÃO 74. 82, os 1908 

Indico 
guias na 
a. 	S. 
A. Celso 

á Prefeitura que mande par 
rua Eduardo Chaves e aterrai- 
Paulo, 14 de março de 1908. 
Garcia. 	A' Prefeitura.' 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 78, DIE 1908 

IMito que a Prefeitura, para evitar 
o empoça/pente das ',Ansa pluYisee na 
alameda Bata& de' 'Limeira, mande abrir 
duaa bPoca6 de lObo , uma em frente ao 
n:1(1 e outra em "frente 	n• 38- ' as Sala 
das 14 'de' 'rriaiço de 1908. 	Ma- 
rio 'fistulai. --ti 4..? Prefeitura. 

•isffloação, Na 77, os 1908 

1n4ico. qffle a Prefeitura mande concluir 
ca repprego da estrada do & Ypiranga. 
Sala das seasins, 14 de Marc de 1908. 

4iiketa. 	AP  ;3  ri4fer et • 

1741DICA 	317  • 7$, DE 19% 

que o ar. dr. prefeito municipal 
mande 	_ guias na avenida Dr. Re - 
bouças, entre a alameda Baritoa e Jalne 
visto estar esta parte da mesma avenida 
toda edificada. e portanto noa casos de 
merecer o melhoramento ora indicado. 
Sala ,daa sessões, 14 de março de 1908. --- 
444fiur Chtisnaides, 1~..  A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO ri. 83, DE 1908 

Inclioo que a Prefeitura mande Nay 
as obras neoessariaá para evitai as inun- 
dações no • canal que teiú do alto de. MO- 
ca, atravessa as ruas Caetano Pinto 
Carneiro Leão. 	Sala dae ses/3" .14•40  
março de 1908. ----- A. CeiSo

, 
 Garcut. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 84, DE 1908 

Indicamos que o ar. prefeito se digne 
mandar fazer o rebaixamento da rusii: An - 
tónio Carlos, entre as ruas Peixoto «a- 
mido e Frei Caneca. 	Sala dita sessões, 
14 de março de lapa 	E. Goulart per 
frade. — A' Prefeitura. 

DIDICAÇÃO N. 85, DE 1908 

Indicamos que o ar. prefeito se digne 
mandar prooeder ao alarganiento as pas- 
seios.  da rua dos Carmelitas, bem oonie 
ordenar que a mesma rua seja arboriZásla 
Estes melhoramtntea de ta muito que sa 
faZem sentir.Sala'dai sessões, '14 de 
março de 1908. ~. E. Oomlart" Pentear:à. 

A' Prefeitura._ 
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942 votss 
69 votos 
23 votos 
12 votos 

Para presidente do Estado: 

Dr Albuquerque Lins 	- 58. 
Dr. Campos Saltes 	 
Dr. Carlos Botelho 	 
Dr Cincinato Braga 	 

E outros menos votadas. 
a • 

Para vire-presidente: 

• 

INDICAÇÃO N. M I  DZ 1908 

Indicamos que o sr. prefeito se enten- 
da com o secretario da gricultura afim 
de obter a iluminação a gaz do  bairro 
-de Sant'Anna. E' um melhoramento ha 
muito reclamado e agora é o momento op- 
portuno de conseguil-o. 	Sala das bas- 
tiões, 14 de março de 1908. 4""M" M. Corrêa 
Dias, B. Duprat, Joaquim Marra, 4. 
Cdso Garcia, Arthur Guimarttes. 	A' 
Prefeitura. 

• 

rtsinonlo N. 87, na 1908 

Indicio que a Prefeitura, attendendo 
ao Pedido dos moradores da rua Catum- 
by, ordene com urgenoia a execução dos 
melhoramentos reclamados na representa- 
ção junta. 	Sala das sessões, 14 de mar- 
ÇO de 1908. 	Azevedo Soares. 1~  A' Pau 
feitura. (Vae á mesa Molhem uma re- 
presentação). 

. 	... 
Coronel Fernando Prestes 	58.967 votos 
Dr. José F. Esbouças  	42 votos 
Dr. Antonio Moraes Barros 	12 votos 

E outro* menos votados. 

Continuando o expediente, pede a pa- 
lavra 

••• 

44  

O. SR. PRESIDENTE, após participar 
que o ar. Matula' Nascimento deixou de 
oompareoer á sessão por motivo de for- 
ça maior, oommunica que se acham sobre 
a mesa diversas outras authenticas, che- 
gadas depois da • ultima sessão e relativas 
á eleição para presidente e vice-presiden- 
te do Estado, realizada a 1.o do corrente. 

Essae authenticas, continua s. a. vão 
ser abertas., relacionadas e publicadas no 
Dtario Ofiteial, de accordo  com o decreto • 
a. 1.411 de 10 de outubro de 106. 

Procede-se, em seguida, á apuração dos 
votos  oonstantes das authenticaa das me- 
sal eleitoraee dos seguintes logarea: 
Agudos, Annapolis, Appareoida, Apiahy, 
Araçariguama, Arrail dos Souzas, AU- 
baia, Avanhandava, Bariry, Bello Mon- 
te, Bica de Pedra, Bom Success°, Brat 
(capital), Campos Novos de Cunha, Canis 
pos Novos do Paranapanema, Candelaria, 
Cananéa, Caraguatuba, Conceição de 
Monte Alegre, Cordeiro, Cunha, Espirito 
Santo do Pinhal, Faxina Ibirá, Iporan- 
ga, Itaberá, Itanhaem, Itaporanga, Ita- 
qnary da Serra, Ituverava, Lençóes, Mo - 
Moa, Palmeiras, Piraju', Pontal, Ribeira 
do Apiaby, Ribeirão Preto, Ribeirão Ver- 
melho, Rio Preto, Salto, Salto Grande, 
Sant'Anna (capital), Santa Maria, Santo 
Antonio do Pinhal, Santo Antonio da 
Rifaina, Santos, 8. Bento do Sapucahy, 

N S. Jaquim do uporanga, S. Miguel Ar- 
chanjo. S. Pedro, S. Sebastião, Taquari- 
tinga, Taquari, Tanaby:  Tupá, Ubatuba, 
Villa Balla, Vila Vieira do Piquete e 

addicionadoe os votos apu- 
rados na. acedo anterior, verifica-se o som 
gninte resultado. 

O SR. CELSO GJARCIA 	Sr. presi- 
dente, o ar. prefeito municipal mandou 
as novas informações que pedi, ha dias, 
sobre a execução do contracto da «Light». 

Infelizmente, essas informações não 
dão a Camara ouse para se pronunciar 
a respeito de tão grave assumpto. Em 
minha primeira requisiçro, como tive já 
ensejo de observar, são me foram minis- 
trados os esclarecimentos de que precisa- 
va. 

A Camara ha de lembrar-se que, nessa 
°ocasião, eu perguntei em que horas ha- 
via bondes para operarioe quanto custa- 
va a passagem e quantos bondes havia, 
Por dia, destinados ala classes trabalha- 
dons. 	I 	• • 

Ora, o ar. prefeito não contou em que 
horas corriam esses bondes; não contou 
qual era o preço das passagens, não con- 
tou quantos bondes eram destinados, por 
dia, á claase operarié. 	• 

Ainda mais: traWido eu do transpor- 
te de alumnbs, a oitis reducção a Com- 
panhia é obrigada em virtude de uma 
clausula do seu contracto, o sr. prefei- 
to, respondendo-me, deu a entender que 
estava entabolado um amarelo com a Com- 
panhia. Em virtude de tal aecordo, 'N- 
sas passagens seriam reduzidas em quan- 
tia correspondente a 50 %. Ora, tendo 
o contracto estipulado que a passagem de 
alumnos deve ser a preço reduzido, não 
é, por certo, neoessaria uma novação de 
contracto para se conseguir, como proa 
tende o sr prefeito, a reduoção de cem 
réis 1 A «Light» faz um juizo deprimen- 
te desta corporação municipal. Porque? 
Porque, diz, implicitamente, que ha de 
cumprir aquella parte do contracto, a 
que já está obrigada, só mediante novo 
privilegio que pretende extorquir da Ca- 
atara! Qual não será a sua opinião a 
nosso respeito I 

Quanto ao numero de accidentea occor- 
ridos, a Camara sabe que o ar prefeito 
não disse quantos rompimentos e quédas 
de tios electrions tem havido até hoje. No 

• 

• I 

• 
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emtanto, a Companhia é obrigada, por 
uma disposição do contracto, a mandar, 
mensalmente, uma( estatística doa .seeie 
dentes havidos! 

Depoit+ .que observei, em meu ultimo 
discurso, que o ar. prefeito denegéra á 
Camara as  informações que pedi, espera• 
va que, ao menos no segundo pedido de 
Informações, elle havia de dar á Camara 
os precisos esclarecimentos. 

Os srs. vereadores hão de se lembrar 
que no meu ultimo discurso dia que a 
+(Light» é, obrigada a dar bondes em 
horas determinadas e a preços reduzidos 
para operados... 

o sr. Silva TeRes — Tem dado... 
o /Te Celso Garcia 	Sr. presidente, 

tatnbem no meu ultimo discurso, eu mos- 
trai que todas  as tarifas cobradas pelas 
emproem de transporte, em virtude de 
oonoessio do poder publico, estão sujei- 
tas á approvação do poder que deu a con- 
cessão. 

Logo, pode a «Light», por um volume 
levado na plataforma de seus carros co- 
brar 200 reis por secçãO ? Quem appro- 
vou esaa tarifa. A Camara? Não. A 
Prefeitura P Não. Indebita, portanto, é 
ema tarifa. 

Respondeu o ar. .prefeito? Deu á Ca- 
n3ara os esclarecimentos newasarios? 

Está aqui o topico da sua reeposta:(1é) 
«Para permittir e facilitar aos par/ 

sageiroé Us boteis, que procuram sa 
estradas de ferro e vice-versa, e mes. 
mo para a  oonveniencia das pessoas 
que residem nos arrabaldes, a Com- 
panhia, sem ser obrigada pelo cens 
tracto, permitte na plataforma da 
frente dos seus varres de passageiros 
o transporte de volumes, etc., etc., 
e por me serviço MOTO enn réis por 
volume». 

E accresoenta. (Lê) 
«Das (3 ás 9 horas da manhã a 

Uompan'la transporta gratuita-men- 
te qualquer volume, inclusivé cestas 
de compras, etc». 

Mas qual a pergunta que eu havia fei- 
to em meu discurso? «Quanto cobrava 
'a Companhia pelo transporte de peque- 
nos volumes na plataférma? fia tari- 
fas approvadae pelo poder competente 
para esse transporte?» 

Que respondeu o ar. prefeito? 
Respondeu que a Light cobra 200 réis, 

+nas ndo quis dizer em que acto da Pre- 
feitura ou da Camara se baseia essa ta- 
rifa. 

0 ar. Sampaio Vianna --- Pela recipro- 
ca: 	qual é a disposição que obriga a 
aLig,hte • não cobrar 200 réis por volu- 
me? Não é justo que os passageiros 
transportem volumes e não paguem. 

•0 ar. Celso Garcia — o (*Devi, que é 
eminente jurista... 

• 

• 

o • it. Rantpaio Vianna 	Para eminen- 
te ainda falta muito... 

o sr. Celso Gania """ 
„sabe que nas 

companhias de estradas de ferro e em- 
presas de viação urbana, por concedera° do 
poder publico, todas as tarifas devem ser 
cobradas em virtude de autorineda ao 
poder competente. 

Na ultima reunião da Coentnissão de 
Justiça apresentei um livro sobre concas- 
Mos feitas a estradas de feno e a em- 
presas de viaçao urbana em varies países. 
Queria provar flue em todos oa pautes as 
tarifas em tiles linhas são objecto de ap- 
provação prévia. Mas aqui o prefeito 
nto quiz diwr ai as tarifas do ou não 

• approvadas pelo poder competente. 
Quanto ao transporte de cargas, diz 

o art, 7 do oontracto: (U) 
Dentro do prazo de um anat.', a 

Companhia collocará em trafego car- 
ro* sufficientes para o serviço de 
carga e organizará tarifas para esse 
fim, e regulamentos a observar, as 
nata serão aubmettidos á approva ip 
çdo da Prefeitura». 

Ora, que nos diz o ar. prefeito? 
Eu perguntei como tinha sido executa- 

da esta clausula do contracto. O prefei- 
to respondeu: (tf) 

«Desde 1902 a Companhia tem em 
trafego carros para o transporte te. 
cargas. Os typos destes carros Mo 
dois, um pequeno e outro grande, 
o preço do aluguel do, maiores é 43 
2oS03o por hora, e o dos menores tive 
/6S000, tambem por hora. 

EM AGOSTO DE 1903, a Compa- 
nhia estabeleceu o serviço de trans- 
porte de bagagens e volumes nas li- 
nhas do Braz e da Penha, etc. etc. 
Este serviço existiu durante algumas 
semanas :  tendo inicio em 29 de agos- 
to do citado sano. 

Os preços doa fretes submettidos 
approvação da Prefeitura foram .  
Moo() por volume de peso de 2oo ki- 
logramtnas, etc.». 

Vemos, pois, que a Prefeitura faz dia- 
tincção entre transporte de carga e de 
bagagem, oomo si bagagem não fosse 
carga. 

o oontracto com a «Lig,ht» foi feita 
em 1901, e a Companhia era obrigada, 
em 1902, a dar canoa para o transporte 
de bagagens. Entretanto, o prefeito diz 
que «em agosto DE 1903 a Companhia 
estabeleceu o serviço de transporte de 
bagagens e volumes... 11 

Logo, a Companhia, que era obrigada 
a pôr carros de cargas em 1902, começou 
a pol-os em 19031 

Segundo o contracto, esses carros de 
bagagens deviam correr em todas as li- 
nhas No emtanto, o ar. prefeito diz, na 
sua informação, que o serviço se iniciou 

; 

• 

1 
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111214 nas Unhai do Braz e da Penha! 
Porque nie se iniciou ein tódas as linitis 
OMS dia%) o -ceiltraótoP Determina 
MIM' o pentricte: (14). 

'Conipanhia poderá auOliond‘r ' 0  
lanaporti, de carga, ai 'de& 'não 
The 'tia-Maar incro, precedendo ~o- 
vação da Prefeitura. 

'Cata V ir António Prado que 'gide 
existiu durante algumas jata- 

44,, • Maa ,a experiencia de akurtas Ve- 
Wianits Instava7 

Õ ar. alineida Lima 	Era preciso 
ííiNher 'ai 'benta 'Intuindo diaso. 

9 ar. Ce149 7  Gorda --- A Prefei- 
'teta Paia 	.a ((Light» do Mijá- 
'teimei-te 'dein claqáula do contracto? 

No enitantO, vê a Camara, , o .prefeita 
,diz a— que a tiLight» começou dais iinnOs 
depais a Wr,em trafego bondes de baga- 
-gema, centra 'disposição do oontracte. Vê, 
•ainda mais, -que ella se contentou com a 
4'07101201a 'de algumas Gemidas1 

o ir. &impai° Vianna 	Parece que 
o eollega quer sustentar um monopolio 
por parte da «Light» em prejuízo doa 
carroceiro& de transpoites, dos carrega- 
doi", etc.... 

o ir Almeida Lima e- Não é Mono-- 
1)91w ;_ trata-se do transporte de peque- 
no& volumes. 

• 

"er. Celso Garcia --- O eollega, ao que 
pares, é de opinião que a «Light» não 
cumpra o Aien contracto 

o st. SaMpaio Vianna •—• O rito cum- 
priinento, ali, nesse caso, até é favorita 
vel ao publico, no tocante ao transporte 
de pequenos ?ciúmes. 

O ar. Almeida Lima .""" Mas a «Lig,ht» 
podia fazer Mais barato que outras em- 
presas. 

O tr. Sampaio Vianna (ao orador) — 
O collega mesmo é contrario aos mono- 
ponto... 

O ar. Oelso Gateia 	Fatou admiran- 
do, e:adiamante, a objecção do oollega. 

Ela no Oontracto uma clausula que 
obriga a companhia a dar bondea tle 
*Suga. O collega, porém, julga que • a 
companhia procede bem, suspendendo- 
os I 

Pois regfelemee a declaração do 
tineta oollega. 

o ar. Sampaio Vianna 	A Campa- 
Áhia fez experiencia com o eervie:g3 ; não 
deu 'resultado, — suspendeu-o. 

O 'ar Celso Garcia — Diz o si'. prefei- 
to Utte o preço dos fretes é de 18000 por 
volume, até 200 kilogrammas. 

Vou ler o topic° em que o inspector 
da ria" defende e apregba as tarifa* 
da Companhia. 

Eil-o: (14) 
, A carga era recebida no largo de 
8. Bento até ía 11 horas da manhã, 
etc., eto. • 

Toá& eido negativo io 
paia apenas um objecto .foi • 'transpor- 
tado durante o tempo da ersperien- 
eia, alPegfir dO Preço watitirgrisakoa- 
ra, (porquato neta icarraça fru 
-um ~regador, >Ppara levar liar te, 
loja eia' menor distancia, cobram 
atooó, etc.». 

o -iespéeter da Mação, eportantó, ato 
se *intentou em dizer :que • o preço ido 
transiiorte era de 18000 - até 200 kilo- 
gratinee; fez 'a &feia -da «Light», di- 
xe:ido: que eme .  preço é% até 'barato. 

sr. &empato }Plantio. .~. O 'campar- 
te Ai obedeciø sa um hinitrió- 

•0 zr. cfleo 'Garcia 	Itlérnyedisso, a In- 
formação é omitas. 

Diz o -inspector ou o prefeito que là 
pi:eço «é da 1$000_ até 200 have». E 
quando o volume fôr Mais lerve,,quando, 
por exemplo, .pmiar, sé 80, .620 kilos? 
Devem as partes interessadas pagar. os 
meemos dez tostões? ',Como iremos, Osr. 
prefeito não tratou de estkbelecer umit 
tabella de "resma conforme o peio. 

Outro ponto sobre fo qual o sr. 'prefei- 
to .não deu as informações pedidas. 

Pelo art. 17, a Companhia é 'obrigada 
a fornecer passagens, gratuitaknente, 9.0 
presidente do Estado, -seu ajudante 4e 
ordens, ao chefe de policia, etc.; ao 'Pre- 
sidente da Cantara 'Municipal, soa ve- 
readores, ao prefeito. etc. ,.• afia nulas do 
correio, Ilette agentee, e 'carteiros, 'florido 
em serviço, competentemente fardados». 

Na primeira vez que tratei desse ti r - 
tigo 17, lembrei .que a parte 3.a desse 
artigo  devia ser dividida em duas par- 
tes: urna sobre condpcçio d malas e ou- 
tra sobre os cart.' 

Fiz essa edietinc4o psique .as malas 
vão no carro propno , com o agente, que 
as acompanha, ao caso que os carteiros 
flo1 para pontos differentes, em serviço 
de distribuição  de cartas. 

Fica assim interpretada a clausula: 
Companhia fornece passagem gratuita ao 
presidente do Estado, ao chefe de poli- 
cia :  etc. ; ao presidente da Canina Mu- 
nicipal, ao prefeito, aos vereadores, etc. ; 
aos carteiros. 

Eu pergunto: 	Si o presidente do 
Estado, o chefe de policia, o presidente 
da Camara, o - prefeito, os vereadores, 
quando viajam vão sentados, porque o 
carteiro ha de ser atirado para a plata- 
forma, viajando de pé P 

o ar. Almeida Lima — Foi o admitils- 
trador dos Correios que entrou num ao- 
cardo nesse sentido. 

"O tr. 04w Carda 4-- Diz a informa. 
gio do ar. prefeito, quanto á churda 
17: *que foi um aocordo entre o admi- 
nistrador doe Correios e a Companhia, 
pelo qual os carteiros teriam passagem 
gratuita, tanto mui horas de serviço, 

• 

• 

• 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



e ai 
• 

Passa-se •  

ORDEM DO IMA 

tutrani em discuago os pareceres da 
coflUfltMõee de 3uatiça, Enviem e Tinaar 
çaa, sob Iva. I, 10 • 15, indeferindo tma 
petiçio de Andréa Nonaeo e outros. 

• 

• • 

quando unifortnisadee, somo a qualquer 
hora, mediaste a eetaliçtfe de okiloomo 
aia Meã/erma `traseira doe bondes». AO- 
ereseenta o ¡prefeito que essa medida foi 
Weide& inesom contentamento pelo pessoal 
Ide 00,1•0». 

•0 ter. *prefeito, apoia, Informa que as 
carteiros estão muito contentas lendo 
etraWpaitudes ma /mutat& dee banda 

iiht flo wquere -raptar, ~mo devia, 
*Ma parte *da nifertetação. 

rlaimbro 4pennis 1/4111. DE tirteirea, pos- 
to que seja% funcionardes federiam, érsto 

4ttlghlts *pagam Imposto., 
tres são até eleitores; a nossa 

ide poder tmetfelpal lie 'estendo faté 
• 

Paina 14, 1, DA oolOtissio DE mino 

Atommisatto Ryglene não vê vanta- 
gem para a salubridade publica no pri'vt- 
legie que pedem Os proprieferies de cano- 
çaca e é de parecer que, com a fiscalizar 
existente, a concorremos -fará por ai, sem 
anus *para a MunicIpalidade nem ,para 
municipes, ragherar dia a dia o serviço 
de transporte de citrinos. 

Parece-lhe, peia, que seja indeferida a 
petição. •— Sala das ~missões, 18 de 
'fevereiro de 1908. 	Almeida Lima, Asem 
vedo Soarei, ?mauíra Marra. 

PARECER N. 19, DA 00111118olo DE imença 

A CommIssio de Justiça está de pleno 
Recordo com o parecer da CoMblialio de 
Justiça da Catara transacta .  vem jau. o 

.stibecreve. 	Sala 'das comMiseões, 20 de 
fevereiro de 1908. — Iodo -M. Sampaio 
narina, Maur G. da Rocha -Azevedo, A. 
Celso Garcia. 

• 

PAERCEE N. 15, os ookistualo DE mama 

A Cenuniasão de NFinanças esti de aer 
cerdo com os pareceres das dignam com- 
missões de Justiça e Hygiene. 	Sala das 
cortesões, 5 de março de  Urna .Ber. 
nardo de Campos, drthur Guimarães, E. 
Dupmt. 

• 

PARECER DA 001M4rEBIO DE JUSTIÇA DA CA- 
MATIA. TRANSACTA, A QUE SE R.EIPERE (fr 
ue w. 19 

o 

ei oa cartel*, eilso 4 benlefidiadd% por 
uma clausula do contradito, porque se ha 
•de deixar que a «Light», para poupar- 
se ao onus de pôr maior numero de ar- 
mo tent 'tufo" monde para a trazeirs 
de eeua P.bon~aquelles servidores da 

'Republica ? 
O Sr. ~peio Vianna :roi por um 

acairelo feito entre I a administração do 
Correio e a «Light», 

O 'ar. Oilão 'Garcia 	Mas que tecera 
do 1 (U) « 	ficando estabelecido, tete 
mediante a condição de viajarem em pó 

-na -plataforma». 
t e 

'o s'. Sampaio 'Mana .1".. Em compare- 
•eatão,--elles podem -viajar *mesmo nas ha 
na em que 'Se °estio 'em serviço 

'O 'tr. 'Casa 'Carda — Si eu não estou 
tom a intAilligeueia embotada, parece-me 
que a «Light» concedeu aos carteiros 
a faculdade de viajar gratuitamente nos 
OPUS 'entoam 

• 

or, Almeida Lima 	Talvez o admi- 
nistrador do Correio tiú, soubesse que 
havia no contracto tesa vantagem. 

o er. Silva Telles --- Penso que ahi 
•houve uma teempeniação. 

. 10 ar. SamPitio Vianita 	Z depois eu 
não *vejo que •seja humilhação viajar de 
*pé sem vez de sentido! 

o •r. Celso Garcia -- ...mediante a 
caadição de irem os carteiros na traseira. 

sr.:ptesidette, não .prosigo. •Ain- 
da propriamente, . não quero entrar na 
questão dos bendes. Limito-me a rejei- 
tar as informações da Prefeitura. Mas, 
decidido o meu projecto de casas opera- 

frisa, voltarei a tratar do contracto com 
aLight». ?Apresentarei então um pra- 

¡mio. Rei de collocar de um lado a DO- 
derma Companhia ; do outro, o interes- 
ãe publico. 'Dentro de um mós a ques- 
tão estará decidida: a Camara lis de 
pronunciar-se on a favor da Companhia 
contra a população • ou a favor da po- 
pulação contra a «iight». 

Votes imito bem! Muito -bem! 

«Andréa Monco e outros. dirigiram á 
- Camara um requerimento pedindo privi- 
legio por 20 annos para o transporte de 
carne verde, do deposito do largo do São 
Paulo AN açougues, mediante certas con- 
dições adduzidas no referido requerimen- 
to, e juntando ia estes um modelo dos ear- 
roções que deveriam ser empregados. 

COMEMISão rtle Justiça, ouvida-  sobre 
o assatapto,wé de . pareeee que não deve ser 
concedido o privilegio pedido: 

a) porque por principie, sé deve lear 
dado privilegio ao particular ou empresa 
que explorar a industrie do transporte que 
exigir •0 %emprego de grandes oapitaes, 
art. 17, paragrapho 7.o da lei n. 1.038 de 
1906; 

b) quando o *meio de transporte impor- 
tar em emprego de material fixo que mia 
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• que apresenta á deliberação da Camara 
O seguinte projecto de lei: 

A Cantara Municipal decreta: 	•a 
Art. 1.0 E' approvado o acoordo feito 

pelo prefeito com Oztppi Bruto, Para ia- 
demnizal-o com a quantia de 1:9205000, 
pelo recife de 96m2 dos predial entre os 
na. 43 e 47 da avenida Tiradentes, de OEA 
propriedades  

Art 2.o se pagamento eerá effectuado 
com a -Yerb-a, do orçamento vigente desti- 
nada á. desapropriações, e na falta della, 
por uma operação de credito que ee tornar 
neoessaria. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 

bala das commissões, 20 de fevereiro de 
1908. 	João Mauricio Sampaio ianna, 
4 .1varo O. da Bocha Azevedo, A. 06180 
Garcia. 

• FAZIAM N. 17, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Conunissão de Finanças subam.% O 
parecer supra, com o qual está de a000rdo. 
e  Sala dm oommissões, 5 de março de 
1908. 	Bernardo di Campos, Arthur 
Gutmarães, R Dl/pret. 

possa ser removido ou empregado com ou- 
tra utilidade. 

Ora, o serviço para o qual se pede pri- 
vilegio, não está nestas condições e pôde 
ser explorado I por quaesquer, observadas 
as leis de policia e hygiene e mediante o 
pagamento doa impostos a que eStiver este 
seiviço sujeito. 	Sala das commissões, 6 
de dezembro de 1907. -- Sampaio Vétanna•, 
Francisco A. da C Horta Junior. 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos em votação e approvados. 

Entram em discusão os parecereis ns. 
20 e 10, das commissõea de Justiça e •le 
Finanças, opinando pelo archivamento do 
requerimento do ar. Quirino do Canto, so- 
bre a venda em hasta publica de bens mu- 
nicipaes. 

PAÈECEE N. 20, DA COMMISSIo DE imença 

A Commissão de Justiça, tomando co- 
nhecimento do incluso requerimento do ar. 
Quiríno do Canto, le:loeiro desta praça, 
sobre a venda, em hasta publica, de bens 
municIpaes, opina pelo archuramento des- 
se requerimento, que renova meteria já 
tepprovada e devidamente decidida pela 
Cantara. -- Sala das commissões, 5 de 
fevereiro de 1908. -- Alvaro G. da Bocha 
Azevedo, João M. Sampaio Viatvna, Ar- 
thur (Juin,. arries, A. Celso 'Garcia. 

Ninguem pedindo a palavra, é o sub- 
stitutivo posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o parecer da Com- 
missão de Justiça, sob n. 1, (*) mandando 
archiver as representações doe peneires • 
proprietaries de terrenos situados na %ala 
Gomes Cardim, paradas da Penha e Las 
gado, adiada a requerimento do sr. - Ãzeve- 
do Soares. • 

PARECER N. 16, DA c01111118810 DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças subscreve o 
parecer supra, com o qual está de aceordo. 
Sala das oommissões, 5 de março de 1908. 
-É- Bernardo de Campos, Arthur Quimo- 
rães, B. Duprat. 

O SR. AZEVEDO SOARES manda á 
mesa o seguinte 	i 

sussierrumvo Ninguem pedindo a palavra, são os -par 
ereeres postos em votação e approvados. 

Entra em discussão o Projecto apresen- 
tado pelas eommissões de JuStiça e de ffe 
n a aças,' em seus pareceres na. 21. e 17, 
approvando o accordo celebrado pel o  pre- 
feito com Carppi Bruto. 

PARECER N. 21° , DA COMMISSio DE JUSTIÇA 

Entendo e indico que. os papeie referen- 
tes ao VOAMO) voltem á Prefeitura, afim 
de proseguir em outros estudos e colher in- 
formações. Saia dm seseões,14 de março da 
1908. 	Azevedo Soares, 

. OS SRS. SAMPAIO Ni LANNA E 2.09 
CHÁ AZEVEDO, como membros da Com- 
missão de Justiça, declarem votar a favor 
do substitutivo 

Ninguern mais pedindo a palavra, 6. 
substitutivo posto em votação e apro- 
vado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

• 

Em officio n. 73, o ar. prefeito communi- 
ca á Camara que entrou em e.ecordo com 
o sr, Cappi Bruto, proprietario dos pie- 
dias entre os ns. 43 e 47 da avenida Tira- 
dentes, para indemnizei-o pela perda de 
96m2 de terreno com rectecrque tiveram 
aquelles predios, com a quantia de 	 
1 : 920$000. 

A Commis,são de Justiça, de aocordo 
com os precedentes firmados em casos 
identieos, e julgando razoavel o preço ajus- 
tado, é de parecer que seja approvado o 
a000rdo e effeetuado o pagamento, pelo 

• 

(*) Pareceres lidos em *mak de 14 
de março; pag. 81. 

na 

• 

p • 
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1908 PROJZOTO 
• 

11,a sessão ordinarle em 21de março 

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1.o Ficam restabelecida. as &po- 
li da lei n. 760, de 20 de julho da 

Art.2.0 Revogam-se az disposições em 
contrario. --- Sala seaaõee, 21. de março 
de 1908. 	Joaquim Marra. 	A's com- 
missões de Justiça, Obras e Finanças. 

• Presidencia do At Conta Dias 

• A' hora regimental, feita a **amada, ver 
riflem* a presença dos no. Corrêa bisa, 
Sampaio Vitima, Mario Amaral, Ray- 
mundo Duprat, Gabriel Dias da bitva, 
Artbur Guimarães, José Oswald, Almeida 
Lima, Rocha Azevedo, 03/ao Garcia, Aze- 
vedo Soares, Goulart Penteado, Joaqletlim 

 Mana e Bernardo de Campos. 

Abre-se a sento. 

E' lida e posta em discussão a acta da 
mulo anterior, sendo approvada, Mien 
nina pequena reclamaçã,o do tr. Sampaio 
Vianiaa, referente ao facto de constar da 
mesma ter na sessão passada sido appro- 
vado um substitutivo do sr. Azevedo Soa- 
res, relativo á questão dos passeias, sem 
se declarar que foi «sem prejuizo do pa- 
recer 4a Commiasão de justiça». 

• 

O SR. 1.o SECRETARIO dá °opta do 
seguinte 

PROJECTO rr. 5, te 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
ereta: 

Art. 1.o Fica a Prefeitura auctorizada 
a desapropriar, por utilidade publica, os 
predica na. 4 e 6 do largo 7 de Setembro 
e 2 da rua da Gloria, ou a entrar em ac- 
cordo com os proprietarioa para com- 
prai-os ad referendum da Camara. 

Art. 2.0 Revogam-se as diePeeiStee em 
contrario. 	Sala das sessões, 21 de março 
de 1908. 	Mano Amaral. d""  A's comam- 
tiõe.s de Justiça, Obras o Finanças. 

EXPEDIENTE • 

PROJFTO S. 6, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta a lei seguinte: 

Art. lar Fica revogado o art. 1.o, Pa- 
rurapho 1.o da lei n. 875, de N de fere 
reiro de 1906, relativos ao calçamento de 
um trecho da rua Vergueiro e Domingos 
de Moraes. 

Art. 2.o Revogam-se aa disposições em 
contrario. 	Sala das Sessões, 21 de março 
de 1908. liaria Anidra& E. Goulart Pen- 
teado. 	A's  eommissões de Justiça e Fi- 
nanças. 

OFFICIO da Prefeitura, sobre aarboriza• 
ção dés aterados do Carmo e do Gazome- 
tro. 	Inteirada archive-ae. 

IDEM, da, mesma sobre o calçamento da 
rua, Luiz Gama. 	Inteirada, . archive-se. 

IDEM, da mesma, sobre o recalçamento 
da rua da Gloria, entre o largo Sete de 
Setembro e s rua Amenos de Campos. 
Inteirada, arohivaae. 

IDEM, da meema, sobre a mudança de 
denominação das ruas que estão com no- 
mes em duplicata. 	Inteirada, archi- 
ve-se. 

IDEM, da mesma sobre o trafego de 
bondes na rua Thabor. 	Inteirada, ar- 
ehive-se. 	 111 
• IDEM, da mesma, sobre o calçamento da 
rua Conde de • Sariedãs, entre a rua Con- 
selheiro Furtado e a rua Bonita.—Intei- 

archivese 
Inas, da mesma, sobre o auvnonto ia 

área da Escola Pratica de Pomologia e 
Horticultura. 	A's oommiasõee de Justt-, 
ça, Obras e Finanças. 

Pango/num das commissõee de Obras e 
Finanças, sobre os melhoramentos da rua 
Maestro Cardim. 	A imprimir. 

PARECERES das oommiasões de Obras e 
Finanças, sobre- o calçamento da rua Paa- 
508. --- A imprimir. 

• 

PROJECTO N. 7. DE 1908 

A remara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Mi. 1.0 Ficam declaradas de utilidade 
publica, com o fim de serem desapropria- 
dos, os terrenos neceasarios para o alarga- 
mento da rua Barão de fadará), perten- 
centes ao dr. Pedro Pires Pontual. 

Arte 2.0 O prefeito fica auctorizado 
adquirir os referidos terrenos, ou por ao- 
tordo, ou por desapropriação judicial. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala  das sessões, 21 de março 
de 1908. 	E ,Goolort Penteado, Mario 
Amaral, 	Es comniessões de Justiça, 
Obras e Finanças. 

urracaçlo w. 88, ti 1908 

Existindo na Prefeitura diversae indi- 
cações para a construcção de jardins e 
parques, sendo mais recente a que fiz fe- 
bre o Sumaré, o qual será mais remota- 
mente aproveitado por ser afastado o lo. 

■ 
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bitado, aliás, e da alameda Santos, na 
parte privada ainda de luz, melhoramen- 
to este de caracter urgente, reconhecida 
como está a necessidade de evitar a pai- 
sagem pela avenida Paulista doa sumos 
destina 	ao Matadouro. 	Baila das 
sessões, 21 de março de 1908. 	Alvaro 
G. do Bocha Azeredo. 4"M"  A' Prefeitura. 

• 

cal, indico ao sr. prefeito a oonveniencia 
de verificar a possibilidade da acquisição 
do Morro doa Inglezea, que, ficando á ca.,  
vacar° da cidade, offerece o mais belfo ,  
panorama e se presta, por isso, á cone- 
trucçÃo de um parque terraço de vista 
deslumbrante. 

O benjoim° local occupa extensa área 
que é limitada pela rua 13 de Maio, ave- 
nida Brigadeira Luiz Antonio e rua das 
Fontes. 	Sala das sessões, 21 de março 
de 1908. -- José Omeard. 	A' Prefeitura. 

çlo s. 94, me 1908 

-INDICAÇÃO N. 89. DE 1908 

Indico ao sr. prefeito a necessidade de 
aproveitar a opportunidade da oonstruo- 
ção de 11111708 de fecho doa terrenos do 
&inimizai° das Educandas para requisitar 
do governo a construcção dos passeios das 
ruas Martinho Prado e Oliudda, nas fren- 
tes daquellea terrenos. 	Sala das saiões, 
21 de março de 1908. 	José Ustocsid. 
A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 90, DE 1908 

Indico ao ar .prefeito a eonveniencia de 
mandar orçar o abahulamento e apedre- 
galhamento, collocação de guias e con- 
strucção de sargetas em todas as ruas da 
parte baixa de Agua Branca e Lapa, teu- 
tio-se em vista o declive neoessario para 
o eacearnerito das aguas pluviaes. 	Sala 
das sessões, 21 de março de 1908. --- José 
Ostrold. 	A' Prefeitura. 

• 

Indico• que a Prefeitura min& preceder 
ás obras de nasalaram/atos naa ruas leram- 
ça Pinto • Maior Maragliano, em b &&S
Mutuar  e bem assim que mine rigoro- 
sa fiscabsação nas referidas ruas, cujas 
condições lriglenicas são más, por existis 
rem eldquairos para criação de porcos.  
Saiadaiseesões, 21 de março de 1908. __ 
Bernardo de Campos. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 95, DE 1908 

Indicamos á Prefeitura que mande 
a) Pôr guia•, sarertas • completar o zu- 

velatiasuto na rua Lesser; 
b) completar o calçamento da rua Sia 

Domingos, entre a rua Ramalho e Santa 
Antonio; 

e) executar 09 melhodamentos da rua das 
Palmeiras, iá appravadoa por lei, can 
agosto de 1907; 

d) fazer os melhoramentos peomearioa 
na rua doa Bandeirantes. 	Sala daa nes- 
sa" 21 de março de 1908, 	Celso Gar- 
cia, B. Daprat, Joaquim Marra. Á' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 91, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande alargar 
os passeios e proceder á arborização da 
rua General Jardim. 	Sala das sessões, 
21 de março de 1908. 	Joaquim Marra. 

Prefeitura. 

Ertnioaçio N. 96, nit 1908 

Inçlicamos ao ar. *feito que ao entoa- 
da com a 1412ght andiPower» afim de que 
se faça um desvio ao $ds oaizds agua 
da avenida Paulista, no largo Treze de 
Maio. -5- Sala das sessões, 21 de mano 
de 1906 --- A. Celso Garcia, B. Duprat. 

A' Prefeitura. 
INDICAÇÃO N. 92, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande alargai 
te passeios e proceder á arhorizto do 
trecho da rua Saguaribe eomp ndido 
entre a rua Veridiana e largo do Arou- 
elle. orçando as despesas relativas á Santa 
casa de Misericordia, afim de ae anato* 
zar por lei que se façam por oonta da mu- 
nicipalidade. ."2". 

 Sala das sessões, 21 de 
mano de 1908. — Joaquim Marra. -- A' 
Pre(eitura. 

INDICAÇÃO N. 97, DE 1908 

Indicamos que o ar. prefeito providen- 
cie no sentido de ser reformado o calça- 
mento da rua ále Santa Theme. e— Sala 
das sessões, 21 de março de 1908. a"  Ma- 
rio Amara! , Bernardo de Campos. w— A? 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 93, DE 1908 
INDICAÇÃO N. 98, DE 1908 

Indico á Prefeitura a necessidade de 
proceder aos melhoramentos — guias e 
calçamento 	na parte final da rua Dons 
aolaçio, entre a avenida Paulista e a ala- 
meda Jahu'. 

~refinei, deverá promover a ilumina- 
Øo desse pequeno trecho de rua, todo ha- 

Indico ao ar. prefeita que se digne de 
mandar estudar os melhoramentos Je 
que &omita o largo do Thesouro, no 
encontro com a rua Joio acedo, a 
parte em frente al entrada •do Palacio do 
governo. — Sala das aesseieep  • 21 de mar- 
ço de 1908. 	Sampaio •nata. —a A' 
Prefeitura. 

• 
• 

• 
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O SB:  SAMPAIO VIANNS usa da pa- 
bina, lu/galando dum reprebentaç5ea 
que llie enviaram moradores dos Carel( Po 
Elyseoa, uma sobre Ga melhoramentos ne- 
~trios no largo do Coração de Jesus, 
e outra sobre os inoonvenieetes çh uma 
bocua de lobo exiatente » encontro ia 
alameda Glette com a alameda Barão de 
Piracicaba. 

Nesse açaitido, o orador manda á mesa 
a indicação e o requerimento seguintes. 

INDICM110 N. 99, DR 1908 

Indico ao ar. prefeito que dê as suas 
ordena no sentido de ser nireade o 
boi:dr° existente no encontro as alame- 
da. (Botta e Barão de Piracicaba, junto 
ao largo do Coração de Jesus, o qual, 
isio tendo oapacidade lacei" do g)  
ra o volume da agua que para ene se 
dirige, como para a sua joseesgem, dá 
legar a serias prejuízo. e inconvenientes 
para a mude neblica, e prejulgo aos mo- 
radortva alli proximos. -- Sala das aes- 
e5es., 21 de março de 1908. 	Sampaio 

Vias 	A' Prefeitura. 

ainanzarsuirtro N. g, Dg 1908 

&quefir° á mesa da, Camara Muni- 
cipal que requisite da Prefeitura a Te- 
Measa 4 Caiara do projecto n. 18, de 440 
de julho de 1908 apresentado pelo versa- 
dor dr. Gimea eardim, sobre a desapro- 
priação das cassa na. 31, 88, 834 e 85 
da alameda doa- Andrialu, e na. 5 e 7 do 
Uno do Coraigo de Jesus, para que o 
mesmo possa ser convertido em lei. --- 
Sala _da. eeeeilee, 21 de mino 4e 1908- "-- 
Sampaio Piano°. 	A' Prefeitura. 

CEI60 GARCIA —Sr. presi- 
dente, todos .  no% nabo:pás que a «Light» 
incorporou-  á sua empresa a empresa 
boecl, de tracção ani»1a1¼  (pite fazia o 
transporte da Ponte Grande a Sant'An- 

na. 41t contracto de incSporaglio, em 
41X0 figurou 5 Prefeitura, foi lavrado em 
maio de 1907. Como talvez os ara. verea- 
dores, não o conheçam, eu. pedi o livro 
01/1 que está lavrado, para ler algumas 
clausulas. 

A.  «Light» ;aceitou a desiatencig de 3.1.- 
rettiia .que em seu favor, fez a antiga 
empresa de Efant'Anna. 

E, nelo contracio respectivo, feito em 
maio de 1907, a «Light» obrigou-se den- 
tro do prazo de lieis meus, a contar de 
maio de 1907, a trafegar os bondes pars 
o bairro de Sant'Anna. Ora, este pra- 
roo IS 	ha muito, exgottado, sem que 
provi.!-!oh, alguma fosse tornada. Si 

bMive :4fP ma provlidenwa ate consta. 
Senlanma folha, ao que parece, noticiou. 

sr. Artkur Guimarães 	Estou in- 

formado de que a «Light» está tratan- 
do de construir ...linha. 

O ar. Celso Garcia — O colega eia 
entendeu bem a minha roolainaç(o. Ex- 
plico-a, de novo. A «Light» obrigou-sie 
e construir a linha, dentro de mia me- 

zea • a Prefeitura, por sua vez, compro- 
04telknee a reforçar IS Ponte Grande. 
mas, geou estipulado que, no caso do 
não ser feito, dentro de aeis.inoz", * re- 
forço da ponte,. a «Light» poderia con- 
struir a linha de um pente certo,- imiti 
A ponte, Inas do lado de Sant' Anna. 

O sr Artha• Guimarães 	Houve um 
motivo de foras maior, pose° iteram ao 
colega. E' que foi encenimendada uma' 
ponte, e esta veio maior que as disca- 
1,508. 

• sr. CC140 Garcia 	O colega ao 
prestou atS•nção a uma clausula do con- 
tacto. Segundo essa clausula, a «Light» 
podia trafegar oa bondes além do ponto 
inicial, isto é, cio outro lado da Ponto 
Grande. Porque não iniciou ella, !Neer, 
a oonstracção P 

() sr. até Ostrold 	Está trafegando 
a tracçãflnircial. 

• 

sr. Celso Garcia 	Já disse e rape-- 
ti que a (Light» se obrigou .a pôr bon- 
des para 8ant'Anna dentro do prazo de 
•eia meus. 

Ora, é passado esse prazo, sem quq a 
dompanhlia !tenha cumprida essa claue 
arda. 

Mas, o colega, em compensação, ale- 
ga, que estão oorrendo regularmente oa 
bondeq de fracção antiga! 

E' evidente que, pelo facto de aio ter 
o ar. prefeito podido. fazer ou mandar 
fazer m obras de reforço da Ponte, a 
«Light» não ficou desabrigada de con- 
struir a linha dentro dg, prazo estipula- 
do. De facto, pela interpretação do 
contracto vosso: a) que a «Light» abri- 
gou-se a trafegar os brindas dentio lo 
prazo de seis meuá; b) que • fiSiu 
tura. por sua • vez, obrigou-se a fazer 
as obras de reforço da Ponte Grande. 
Ficou tambem estipulado que, ainda na 
falta do reforço da ponte, a «Light* po- 
ria, no mesmo prazo, os bondes. Mas 
neste caso, o ponto de partida seria do 
outro lado da ponte, ao menos proviso- 
riamente. 

E como até hoje ainda não fosse cum- 
prida essa disposição do contracto, fato 
uma indicação á Prefeitura, reclamando 
o cumprimento da obrigação da aLig,ht». 

o sr. Arthur amimar& s 	Devo de- 
clarar ao eollega  que estou bem infor- 
mado; fui á Prefeitura e verifiquei que 
a «Light» está tratando de mandar cona- 
truir á linha. 

Tenho interesse nessa questão, porque 
ella diz respeito ao meu distrioto. 

o sr. Ceias) Garcia 	Comprehendo, 
mas si o colega tivesse lido, como eu. o 
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Um tr. vereador --- Posso informar ao 
colega que ha mesmo até um orçamento 
feito. 

O 8R. JO8E' 08WALD ---Compreben- 
do a reclamação, bem como a intenção 
que teve o colega justificando-a. 

Mas em relaçao aos trabalhos de.  refor- 
ço 'da Ponte Grande, ha um justo inati- 
vo que tem dado logar ao seu retarda- 

mento; e que é devido unicamente fal- 
ta de matarias, para a oonstrucção da 
Ponte Grande. 

Ultimamente emes mateilasi chgaram 
e a construcção está sendo feita. 

Tenho recebido atualmente reelasna- 
Oca dos moradores de Sant'Anna; in- 

tereeso-me como o colega pelo que eles 
pedem, mas acho justo o motivo em vir- 
tude do qual foram retardadas as obras 
como acho deacabida, deearrazoada a cen- 
sura que ace As d ser feita á Prefeitura. 

• 

O SR. CELSO GARCIA --- Sr. presi- 
dente, a explicação que acaba de dar o 
ilustre colega, não satisfaz. Repeti já, 
por vezes, que ha duas clausulas no con- 
frade: uma em virtude da qual a aLin 
ght» devia começar a construoção da li- 
nha do actua/ ponto da Ponte Grande ; 
outra, em virtude da qual a «Light» de- 
via iniciar a oonatrucção de um ponto 
além da Ponte Grande, si a ponte desse 

rio não fome reforçada pela Camara, den- 
tro de saia metes. Ora, a «Light» cum-• 
priu a sua obrigação? Mas  diz o colega, 
que, apesar de ae interessar pelo que re, 
clamam os moradores de Sant'Anna, acha 
juatifioavel a falta de exécução do oon- 
traoto. Em vez, ilois , de interpor a sua 
valiosa inffuencia junto á Prefeitura, ne- 
nhuma reclamação apresenta! Note-ao 
que o ar. José Oswald omita que está in- 
cumbido por moradores  de Sant'Anna de 
tratar, na Camara, desta questão. Eu, 
por minha vez, reoebi aguai incumbeneia. 
Qual de n6a dois exprimirá melhor os vo- 
tos do povo de Sant'Anna? Eu exijo que 
a «Light» cumpra um centrado a que 
te obrigou, isto é, a trafegar os bondes 
dentro do prazo mareado. O colega, po- 
Mm, que dá ter recebido aguai inala- 
belida, vem declarar que a «Light» teve 

um motivo justo para deixar de cumprir 
o centrado. Os interessados julgarão 
qual de nós exprimiu melhor o aeu pen• 
lamento. 

mungi° N. 100, na 1908 
• 

contracto, havia de fazer a mesma rala- 
~440 que faço. Não ha desculpa para 
a «Light», apesar do colega jnatifical-a, 
dizendo que a tem, em seu favor, mo- 
t•o de força maior. Ainda mais: como 
o centrado da empresa de bondes de 
tracção animada foi incorporado ao cen- 
trado da aLights, como pelo contracto 
da ultima, toda a vez que a deixar de 
cumprir uma de suas clausulas fica su- 
jeita á multa claro é que, ha muito, a 

i «Light» está noorrendo na multa de 50 
a 500 mil Mis por dia! Infelizmente, 
todos nde sabemos, que a «Light», com 

-frequenta, tem incorrido em multas, 
mas sempre acha justificativas para 34 
faltas. 

Eli a Prefeitura tivease sido mais rigo- 
rosa, a «Light», para não pagar, diaria- 
mente, de oinooenta a quinhentos mil 
réis de multa teria já posto os bondes 
electricos para ..ant'Anna. 

Enquanto estou com a palavra, apro- 
veito o ensejo para declarar á Camara 
que recebi uma representação dos bar- 
queiros do rio Tieté. Pedem a construo- 
Øo de um porto nas proximidades da 
ponte em que palma o trem da Canta- 
reira, do lado da rua Alfredo Maia. 

Os era vereadores não sabem talvez 
quanto é pesado o serviço dos barquei- 
ros que conduzem tijolos da Conceição 
doe Guarulhce, da Penha, de Tatuap6 
para a Ponte Grande. 

17m ar. vereador --- Até de S. Miguel. 
O tr. Celso Garcia -- Eles levam em 

geral mais de cinco dias, ao sol e á chu- 
va, correndo dum lado para outro, na 
embarcação, afim de a moverem, porque 

estas não são movidas a vapor. 
Gastam, ás vezes, da Penha para aqui 

cerca de doia dias. 
No tempo da secos, eles podem fazer 

a descarga nas proximidades da ponte 
em que passa o trem da Cantareira; 
mas na estação Chuvosa, não podem fs.- 
ser a descarga naquelle ponto. Têm, en- 
tão, de dar uma volta muito grande pa- 
ra chegar ao rio Tamanduatehy. O no- 
vo trajado acarreta mais um dia de via- 
gem perigosa, que poderia ser evitada 
si eles tivessem um lagar apropriado 
descarga. Quando a enchente é muito 
grande ou forte a correnteza, ficam pa- 
radas as barcas durante uma semana. 
Ora, como os barqueiros municipal' pa- 
gam impostos, mando uma indicação 

Prefeitura, pedindo-lhe que apresente por 
interniedio da Repartição de Obras, na 
estudos naoessaries para a oonstrucção 
de um porto nas proximidades da ponte 
as Cantareira, do lado da rua Alfredo 
Mais, 

Estou certo que a Prefeitura, compe- 
netrada dessa necessidade

' 
 mandará pro- 

ceder, com urgencia, aos estudos. 

Indico á Camara que mande fazer os 
estudos neoesearios para a. oonstrucção 

um porto no rio Tietê, nas proximida- 
des de uma ponte em que passa o trem da 
Cantareira. 	_ala das 44884308, 21 •le 

D.• 
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março de 1908. 	Celso Garcia. 	A' 
Prdeitura. 

tonmação tf. 101, DI 1908 

Indico á Prefeitura que mande inti- 
mar a «Light» e fazer urgentemente os 
trabalhas para o prolongamento da linha 
a Sant'Anna, visto que o prato de 6 me- 
tes estipulado no oontracto respectivo já 
está ha muito ezgottado. 	Sala das Kik 
abes, 21 de março de 1908. 	A. Celso 
Gateia. "~ A! Prefelttssa. 

O SR. JOSE' OSWALD usando tatu- 
bem da palavra, informa que o contracto 
referente aos bondes para Sant'Anna 
ainda aio foi cumprido por alo ter che- 
gado o material para a indispensavel re- 
constru 	da Ponte Grande. Esses ma- 
tariam o aram ultimamente e o serviço 

eer f 

12 votos 
6 votos 

Dr. Antonio Moraes Barros 
Coronel J. Dinis Junqueira 
Drs. Mario Tavares e 
Braailio Machado 	 

E outros menos votados. 

Passa-øe 

ORDEM DO DIA • 

Entra em discussão o projecto n. 2, 
de 1907, do ar. Raymundo Dura, esta- 
belecendo uma ;balsa ligando o bairro lo 
Belémzinho com o Guareshypirangs. 

rareza x. 22, DA 00,111.0810 DE manga 

A Commissao de Justiça confirma o pa- 
recer dado pela antiga Coraraissito de 
Justiça CM 30 de novembro de 1907. 
Sala das commissões, 5 de fevereiro de 
1908. -- A. Celso Garcia, João M. Sam- 
pato Vianona, Alvaro G. da Bocha Aze- 
vedo. 

PAVECIR N. 7, DA 0074311887■0 DE mossa 

O projecto n. 2, de 1907, do vereador 
Raymundo Duprat, teve parecer da 

Commiseão do Obras em 17 de agosto 
ultimo, parecer este que ainda confirma 
em todos os seus termos. 	Sala das 
commienoes, 10 de miarço de 1908. 
Silva Telles, E Goulart Penteado, José 
Ostoald. 

E' tambem lido o seguinte 

AZQUESIDIENTO 21, 10,, DE 1908 

Requeiro, attendendo ao estado bati- 
mo em que se acham as pontes e ponti- 
lhe*s da estrada de Conoeição dos Gua- 
rubas, que o Madre presidente da Ca- 
mara empregue seus bons officios junto 
á Secretaria da Agricultura, afim de 
que com urgencia, sejam reparadas essas 

pontes e pontilhões. --- Sala das sessões, 
21 de março de 19u8. W" B. Goulart Pen- 
teado. 

O SR. PRESIDENTE declara que a 
mesa providenciará de ~ardo com o que 
estiver ao Dell alcance. 

Antes de encerrar-se o esPediente, 
ar. preaidente declara que se acham sob 'e 
a mesa miais tres authenticas sobre 
a eleição presidencial, as quaea vão ter 
o destino conveniente. 

Abertas as authenticas recebidas e re - 
lativae ás mesas eleitoraes de Barra Bo- 
nita, Jahu' e Porto Ferreira, o  addicio- 
nados os votos apurados aos apurados nas 
sessões anteriores, verifica-ao o seguinte 
resultado: 

Para Presidente do Estado: 

Dr - Albuquerque Lins 	 59.695 votos 
Dr. Campos Saltes 	 69 votos 
Dr. Carlos Botelho 	 23 • votos 
Dr. Cincinato Braga 	 12 votos 

PARECER II • 18?  DA COMMISSIO DP, PINAntel 

A Commissão de Finanças está de ao- 
cerdo com os pareceres das eommissães 
de Justiça e Obras, para o estabelecimen- 
to de uma balsa sobre o rio Tietê ligan- 
do a freguesia do Belémsinho ao bairro 
do Guaralypiranga. importando em cer- 

ca de 1:5006000 a despesa com o custeio, 
e apresenta o seguinte projecto de lei: 

Art. 1.o 	Fica o prefeito autorizado 
a estabelecer uma balsa sobre o rio Tisa 
ligando a freguesia do Belémzinho ao 
bairro do Guarahypiranga, despendendo 
até á quantia animal de 1:5006000 com 
o custeio da mesma. 

Art. 2.o 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commissbes" , 14 
de março de 1908. --- B. Duprat, Arthur 
Guimarães, Bernardo de Campos. 

PARECER DA COMIUSSIO DE OBRAS, De 17 /91 
AGOSTO DE 1907 

E outros menos votados. 

Para vice-presidente: 

Coronel Fernando Prestem 59.720 
Dr.• José P. Itebouças .... 	42 

votos 
votos 

Em vista da informação da Prefeitura, 
é a Commissão de Obras de parecer que 
seja realizado o projecto n. 2, do veres- 
dor sr. Raymundo Duprat. --- Sala das 
commissões, 17 de agosto de 1907. 	Sil- 

va Telles, E. Goulart Penteado. 
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PANECEr. tg„ 19, DA COMMISSIO DE ELNAWQMI 
CANSC4 DA 0944ÚEUESIO DE sumo, DN 80 

D a MiVeriísiio 
• 

• 

• 

A Commiesio de Justiça entende nide 
ter de dizer. relativamente ao estabeleoi- 
mento de uma balsa sobre o rio Tiété, 
ligando a freguesia do Itelénissinho ao 
bairro do Gtraraepirengs. Tendo fa- 
lado a Commiasão de Obras que se ma- 
infestou sobre a sua COIIIrelieDdly  deve 
falas a de Finanças quenta á parte eco- 
nómica;  Sio se opõóndo, entretanto, sita 
Vommiesto 4 	 de melhora- 
mento.— Sala das sessões, 30 de novem- 
bro de 1907..— Sampaio Vionna, Fran- 
cisco A. da C. Horta Junior. 

A Commieaão de Pinaríeis) eet$ de Ser 
corda com os pareceres das ooramizatea Je 
Obra e JUEteiP. ""—i  Sala das oommimapo, 
14 de março fie 1208. S- R. Duprat, Ar- 
thur Gttimardssi  Bernardo de Canad. 

Ninguee pedindo a palavra, são os pa- 
recere posta: em votação e approvadoa. • 

Entram em diseueãe a parecere ti& 
9 e 20 das oommiasões de Obras e Finan- 
ças, sobre a indiestto n. 191, de 1907, 

ara, dr. Sampaio Vias e Goulart 
Penteado. 

• 

Ningttetit pedindo a palavra, é o pro- 
jecto pinito &e votação e approirado. 

Entram em discuto:Ao os pareoeres 
23, 8 e19, das commiasões de Justiça, 
Obras e Finanças, indeferindo um reque- 
rimento da Associação Paulista dos Sa- 
natbrios Populares para Tuberculosos. 

PASMEM E. 23, DA CONIU8810 DE MIMA 

•1••• 

Em face da informação que a Prefei- 
tura deu á Camara no officio sob n. 
1.106, sobre o pedido feito pela beneme- 
rita Asiootakio Paulista de Senatorias 
Populares para tuberculosos de lhe El* 
eedidda uma área de terreno municipal, 
sito no bairro da Luz, a Commissão de 
Justiça opina pelo indeferimento do pe- 
dido, tão Mmente por ter sido ease ter- 
reno cedido ao governo do Estado, para 
as fina mencionados na informação allu- 
didit. e"""  Sala das oommiasões, 12 de fe- 
vereiro de 1908. 	Alvaro G. da Rocha 
Azevecbo, A. oelso Clareia, Jon° M. Sam- 
paio Viannct. 

ramosa n. 9, DA ocomrsalo na mina 

Attendeude .4 inter:nano contida no 
officio n. 1.102 de 5 de noreinbro de 
1907, referente á indicação n. 191, doe 
vereadores arai Satupeso Vianne e Mie- 
lart Penteado, para que seja substituido 
o calçamento da avenida da. Intendenoia, 
entre a rtta Programo e rua Clementino, 
é a emalado de Obras de parecer Vida 
este til melhoramento realizado logo 
que o permittam as ~i 	fnnceira 

u municipadade. 	Sala 
 

 da cot:units 
sõee, 15 de fevereiro de 1908. — Silva 
Telles, R. (Jacaré Penteado, Jósé Os- 

PARECES N. 20, no oomaasslo na INELNÇAS 

• ~ama N. 8, DA aomwassio DE ~AN 
• 

• 

A Commias..o de Finanças está de in- 
Miro &acordo com a digna' 130111Minelo de 
Obras, relativamente á indicação n. 191, 
dos vereadores dm. ) Sampaio Vianna e 
Goulart Penteado, jpara o fim de ser 
substituido o. calçani4nto da avenide da 
Intendencia, entre a rua isrogreolo é rua 
CleMentina, -a Sala das oommissões, 25 
de fevereiro de 1908. -- Arilos? 6tuitna- 
MCS, Bernardo de Campai, R Duprat. 

Ningttem pedindo a palavra, são os 
pareceres postos em votação e approvas 
dos. 

• 

• 

• 

Na devida consideração é tomada s 
informação contida no officio n. 1308, de 
e de novembro ' ultimo, em que a Prefei- 
tura se manifesta contraria á cessão do 
terrena pedido para a construcção do 
Dispensado Modelo «Clemente Peneira» 
e de accordo com o parecer da Commia- 

são de Justiça, é a Commisato de Obras 
de parecer que não convém =e não é poe- 
Nivel deferir o pedido em questão. 

Será o caso talvez de estudarem os te- . 

querentes um outro ponto em que seja 
dado á municipalidade poder ir em au. 

humanttaria instituição. — Sala 
das ooMmissões, 10 de março de 1908. -- 
Silva 	B Goulart Penteado José 
Ostoald. 

Entra em discussão o parecer n. 24, Ja 
Commissão de Justiça, sobre o redram() ft 
13, de 1908, interposto por Eduardo 
Gonçalves Henrique. 

Paina N. 24, DA commissIo na MS/IÇA 

Eduardo Gonçalves Henrique, multa- 
do em 808000 por infracção do art. 300 
do Cango de Posturas, recorreu desta 
acto, confirmado pelo prefeito, para 14 
Camara . 

A Oommissão de Justiça, a quem 6 af- 
fecto este promano, entende que a afia- 
ra nio pôde tomar conhecimento do *me 

• • 

• 
• 

a• 
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etre° ifiterptitto, á trilas do dispétitire 
redão do afê. 11 paragrittb 19 do 

r, 	okyi he Oretibra de ia:" 
que diz: tilinta. is *Sinete& 	itiots 
%ti em fleti de reetütte tte freckátações 
tontht acte 40 prefeito si Meteria de 
Itinçaiitento de intpoittea. E dtede qtte 
não ae enentra éntéé sé ettriliniçõeil dal 
Canina* Mateis eMéleit & reareos, cota 
elnewire QU ad P~m int Canúttas ceitha• 
Cd das rente itentrit MU* da Prefei- 
tura ém bateria dê laitflatestto de liba 
Postos. Demais, aos termos de art. 4.o 
de lel n. 894 de 29 de iáteinbie de 1897, 
o atito de ibirácçãe It se ache Mb poder 
de dr, preourttdor judicial pára o proces- 
so °onipotente. 	Sala da e eminisárkit, 
20 de fevereiro de 1908. 	PO% NttAtri. 
cio Sampaio Mana, Alvará G. da Ra- 
chã AtteèdO, A, Cai() Gateio. 

Ningdem pedindo a palavra, é o pires 
cot poeto ttfl votaçao é approvádo. 

Entra sitt discussão eeirsojeoto n. 20, 
1* de 1907, do dr. Silva 	concedendo 

isençao do imposto de in 'artrite e pra- 
iberffee, Por turco ante, ao primeiro 
grande hotel ciae fôr montado nesta ca- 
pital, em edificto para esse fim eotistrui 
do, com posem de ooromissões te 
Hygiene, Justiça e Obras, sob te. 2, 24 
c10, 

• 

PAILEICER N. 2, DA COMMIMIXO DE IfYGIENN 

A Cetnalit38:14) de Hygiene, a quere foi 
presente o projecto de lei n. 28, de 1907, 
apresentado pelo ar. Silva Telles, nada 
tem, por emquanto, • dizer. — Sala das 
commusõeá, 18 de fevereiro de 1908. – 
Almeida Lima, Asando Soares, Joaquim 
Marra. 

••■• 

68 • 

eistado de adeentomento e que preettehs 
uma lacuna tão sensível quão prishidiciát. 

Estudada a praticabilidade da medida 
suggerida no alludido prisjecte,  infbkta- 
rá a Prefeitura á Cansara, opportons. 
mente, propondo quaesquer modificitçães 
que por ventes pareçam neceesoriaa ao 
fim em vista. 

A Commissão de Obras é, entretanto, 
do parecer que o projeto seja convertido 
em lei e espera ser ouvida guindo ee 
trate de examinar approvar qualquer 
projecto de „hotel, eenvorrendo aos favo 
rei munícipes. 	Sala das commiasões, 
1). de março de 1908. É— finca Telles, E. 
%abri Pènteado, Jon %acad. 

Ningnetts pedi:ido a palavra, é o pro- 
jecto •posto ein votação e approvaao. 

Entra mit discussão o parecer a. 26, 
da Commissão de Justiça, sobre a indica- 
ção na 138, de 1907, do rir. Silva Telles, 
pára que a Prefeitura et entenda COM o 
governo afim de sét apaleado, ém todo ce 
estado a fiscalização *obre a ~dá do 
café torrado e em pé. 

PARECER N. 26, DÁ 00MMI3810 DE flerto 

Visando a indicação n. 138, embora de 
modo indirecto, medidas tendente á fla 
°ali:seção sobre a venda de café torrei& 
e em pó e da tarifas nas estradab de fer- 
ro que harmonizem os interessa das tot- 
refaeções de café, a Oommigeão de Justi- 
ça, consola da necessiçlade destes atedias& 
e de todas aquellas que tenham como ob- 
lectivo directo ou indireicto, 0 oommercio 
de café, apoia a proposta de • catei:idem-se 
a Prefeitura ;tom O governo do Estado 
sobre o assumpto e entortei da indica- 
ção. --- Sala das corataissões, 7 de março 
de 1908. 	Alvaro O. da Rocha Azevedo 
João M. Sampaio Tianna. 

Ningttem pedindo a palavra, é o pare- 
cer posta em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levant.s. 
se a sessão. 

• 

128a sessão erdineria em 28 de março 

PARECER N. 28, DA COMILT81110 DE JIIIIIIÇA 

A Oommissão de Justiça, tomando em 
consideração o projecto de lei n. 28, apro- 
fundado, em sessão de 13 de julho -le 
1907, e attendendo que um hotel nas 
condições previstas no projecto virá sa- 
tidazer 'nina lacuna da qual se rente 
esta'capital, opina vela °olmedo dos fa- 
vores pedidos ou indicadas, ficando ao 
criterio dá Prefeitura e, idoneidade de 

quem fosse emprehender e levar a effei- 
te tão momentoso malhara/Dento. --- Sala 
dos cominho:7)es, 19 de fevereiro de 1908. 

Alvaro G. da Bocha Azevedo, João 
M . Sampaio Violino, A. Celso Goreis. 

PARECEI II. 10, DA 00141119810 DE OBRAS 

O préjeete n, 28, de 1901, visa estimu- 
lar o estabelecimento de um hotel nesta 
capital, que seja compatível com o seu 

Presidenein do ir. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada 
verifica-ele a preeença doa grs. Corrêa 
Dias. t3ampaio Vitrina, Mario Amaral. 
Goulart Peatetdo, Aline" "ida Lima, lamba 
Azevedo, Gabriel Dias da Silva, José 

• 

■ 
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Oawald, Bernardo de Campos, Silva 
les e Cebo arda. 

Tel- 

Abreae a sessão. 
• 

E' Ida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão ante- 
rior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta elo 
seguinte 

EXPEDIENTE 
• 

• 

• 

0171010 da Prefeitura, adiro o pedido 
á «Light» para a construcção de um 
desvio na linha do Parais°, na rua Ar- 
thur Prado. 	Inteirada, archivesee. 

Oprimo da Prefeitura, sobre o ilumi- 
nação da rua Piauhy. .ffl~  Inteirada, ar- 
chivese. 

0871010 da Prefeitura, sobre o pecliio 
para a colocação de duas bocais de lobo 

nas proximidades do edificio do Congres- 
50 do Estado. --- Inteirada, archivase. 

OFFICIO da Prefeitura, nos seguintes 
termos: 

«Srs. presidente e mais vereadores lia 
Canina Municipal. --- Nos termos da lei 
11. 1.048, de 30 de setembro de 1907, que 
autordrou a abertura. de concorrendo pude 
blica para o serviço de limpeza publica e 

particular da cidade, foram publicados. 
&libes de concorre:tola para esse servi- 
90 em 3 do mez de novembro, dando o 
prazo de 45 dias para a apresentação 
de propostas, que deveriam ser formula- 

das de a000rdo com as bases para ease 
serviço, as quaes fazem parte da refe- 
rida lei. 

Terminou-se o prazo da oalleorremia 
com a apresentação de uma proposto — 
a do ar. Franoisco Antonio Pedroso. 

Acoita esta premes., importará em. 
1.031:9798000 o serviço da limpeza pu- 

blica e particular, inclusivé o serviço da 
irrigação e o da incineração do lixo. 

A verba votada pela Camara para esto 
serviço  no exercido corrente, menos o 
da incineração do lixo, foi de 824:000$ 
A execução do serviço, portanto, nos ter- 
mos da proposta, augmentará de 	 
407:9798000 essa verba da despesa uni- 
nicipal. 

Para 0000rrer a este excesso de des- 
pem' foi o prefeito autorizado a fazer 
as operações de credito acoutarias. NI° 
julgo, porém, conveniente usar deste 
recurso, que unia de resultado transito 

rio, quando o excesso daa despesas terá 
de perdurar, pelo menos, durante o pra- 
zo do contracto a celebrar. 

A criação de unia nova fonte de reoei- 
• ta é indispensavel para executar-se o ser- 

Viço de aocordo com as baseei adoptadas 
Pela Carnais. Oa recurso. da actual an 
recadação não comportam _despesas aléza 

daquelas previstas no orçamento. 
Tomar compromissos que terão de one- 

rai os futuros orçamentos em mais de 
400 contos, ou cerca de 10 por cento da 
receita munioipal sem estudo e delibera- 
ção quanto aos recursos com os quites se 
Poderá..00ntar para eolvel-os, é política 

que não Me parece Oder no pensamento 
da Casaara seguir, nem está no do pre- 
feito propor. 

Nestas circumstancias, julguei de me- 
lhor conselho propor á "Camara a proro- 
anão do contracto em vigor, até que ella 
possa dispor convenientemente doe re- 

cursos necessarios para ee fazer o serviço 
segundo o plano adoptado. 

Em vista, porém, da reconhecida im- 
perfeição do serviço actual, não a6 por in- 
auffimencia e impropriedade do material • 
de que dispõe a empresa, o qual precis' a 

ser proporcional ao augmento annual .lo 
serviço, como porque não é razoava exi- 
gir rigorosa execução do contracto quan- 
do as  necessidades do serviço, acompa- 
nhando o desenvolvimento da cidade, tem 
augmentado deeproporcionalmente á re- 
muneração que lhes é dada, proponho 
Umbela o augmento de 5 contos de réus ,  

na subvenção, sendo o contractante obri- 
gado a augmentar o material de que dis- 
põe, de modo a poder executar o serviço 
com regularidade. 

Considerando, porém, que a proposta 
apresentada em conoorrenda, formulada 
nos termos das bases adoptadas pela Ca- 

tnara, está em condições de ser amoita, 
proponho egualmente, a sua acceitação, 
para vigorar depois dé terminado o prazo 

da prorogação. do contacto, que penso po- 
derá ser de 113 mereci reservondomee a Ca- 
mara o direito s de excluir do contracto 
definitivo os serviços  da irrigação e da á- 
°inanição do lixo, os quaes poderão tal- 
vez ser executados administrativamente, 

com maia vantagens para a Gamara. 
Amoito o alvitre que proponho, acarto 

definitivamente a cargo do contramtate 
os seguintes serviços, segundo as bases 
adoptadas pela Gomara: varreduras, das 
ruas calçauae; limpeza diurna dessas 
ruas; limpeza das  rose sem revestimen- 

to; colecte, do lixo particular e seu 
transporte, assim como o das ruas, para 
o actual deposito ou terrenos do Bota 

Retiro, cuja* plantas serio submettidas 
á approvação da Prefeitura, ou *et 
qualquer outro ponto nas 1114388118 con- 
dições, ou para o incinerador ou inclui- 
neradares estabelecidos pela Camara ., Si 
esta fizer este serviço por administração, 
ou para o incinerador ou inoineradotes 
esta Jelecidos  pelo contractante • •• final- 
monte os serviços nito espeolgolidos, 

1 
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Á despesa animal com estes serviços 
aer4 e seguinte: 

Varredura das ruas calçadas 
158 : 0005000 

Limpes& de- rue--oeleadas 	-- 

torr"
diurno) 	 98:00011000 

eza da. ruam sem re-
vestimento 	 55:5505000 

Conecte do lixo e seu trans- 
porte   864:0005000 

• 

• 

789:5505000 

Os serviço. de incineração do lixo e de 
irrigação ficarão dependentes de ulterior 
deliberação da Cansara, que poderá resol- 
ver fazel,os por administração, ficando o 

contractante obrigado a executamos pele 
preços da Sua proposto, em osso contra- 
rio. 

São intuitivas as vantagens da Proferi 
renda dada a essa fonte de renda, tendo 
em vista a applicação do seu produro. 
--- Saudações. 	O refeito, Antonio 
Pradfo». 	Age conmussões de flyglene. 
Justiça e Finanças. 
Pala das commitiges de Obras • 

Finança, autorizando a despena de 	 
51:74185000, com a censtrucção de uma 

Ponte entre o bairro da Lapa e a fregue- 
sia do O'. 	A imprimir. 

• 
naeotego sr.,•102, os 1908 

Indico ao ar. prefeito a conveniencia 
de mandar calçar o unico quarteirão .que 
está por calçar na alatneo; Nothmann, 
e bem assim pedir illumin40o para o 

mesmo. 	Sais das sessões, 28 de março 
de 1908. 	José Ostoald. 	A' Prefei- 
tura. 

Em resumo: mnicação 1. 108, DZ 1908 

Indicamos que o tas. Prefeito se digne 
mandar collocar uma booca de lobo nis 
rua Major Sertorio, mais ou menos em 
frente ao predio n. 28, afim de serem 

evitadas, tanto quanto possível, as inun- 
dações que alli do frequentei. --- Sala 
das sessões, 28 de março de 1908. 
taro G. da Rocha Azevedo, E Goulart 
Penteado. -- A' Prefeitura. 

•• 

Solicito da Camara - autorização pare, 
~rogar por 18 inerme, a contar de 1 de 

julho do corrente anno, o entreato vi 
gente da limpeza publica, sob as seguin- 

te oonaiçõee, augmento do - material 
existente, convenientemente reparado, de 
mais 5 correções, 10 meias carroças e 5 
varredeiras mechanicas, sonde Gd* novo 
material conforme os moldes apronto- 
doa em conoorrenoia; augmente de 6 con- 
tos de réis na subvenção, durante a proa 
rogação do entreato, desde que o novo 
material esteja por completo em serviço. 

conjuntamente com o material existente, 
convenientemente reparado. 

Solicito mais autorização para aceitar 
a proposta Pedroso, apreeenteda em con- 
oorrenoia, a vigorar depois de terminado 
o prazo da* provogação do contracto vi- 

gente, ficando, porém, esta aceitação de- 
pendente, para sua effectividade, da, 
exisWnda no orçamento de 1910, de ver- 
bis sulficidante para execução dos serviços 

da limpeza pu Jim e particular, incine- 
ração do lixo e irrigação, conforme as ba- 
ses para esses serviços votadas conjunta- 
mente com a lei n. 1.043, ve-ba ema que 
não deverá aer inferior a 1.030:0005000, 
rescrvando-ae a Camara o direito de ex- 
cluir do contracto a incineração do lixo 
e a irrigação. 

Sendo indispensavel a decretação de 
novos recursos de receita para se dar 
execução á lei n. 1.043, lembro á Cansara 
a oonveniencia de solicitar ella do COD- 
tremo do Estado o augmento de 1 e ;12 
0/0 na taxa sobre o valor locativo do fts- 
pot.° predial, para o fim de ser o pro- 
dueto desse augmento entregue á Camars, 
»ara ser applicado aos serviços estatui- 
doe por ema lei. 

• 

orDICAÇXO ti, JAM, Int 1908 

Indico á Prefeitura a oonveniencia de 
modificar, de acento com o «Light mia 
Power», o horario da linha da Liberda- 
de, o qual no satisfaz actualmente áit 
necessidades dos moradores daquele po- 
puloso bairro, pelo insufficiente numero 
de bondes que trafegam na referida li- 
nha. 	Sala das acedes, 28 de março 
de 1908. -- Bernardo de Campos. 	A' 
Prefeitura. 

INDICA40 Na 105, os 1908 

'Indico á Prefeitura que mande, com 
urgencia, reparar, com algumas carroça- 
das de pedzegur o, as enormes depressões 
existentes no centro da rua Caguem', 
onde, por tal motivo, o transito de car- 
roças e outros vehiculos está sendo feito 

sobre as guia já ali conotadas. 	Sala 
das sessões, 28 de março de 1908. --- Al- 
varo G. da Boda Azevedo. •-- Á' Pre- 
feitura. 

LaDICAÇa0 N. 106, Da 1908 

Indico á Prefeitura que mande fazer 
os seguinte melhoramentos na Lapa: 

a) - is collocação de sargetas ou concer- 
to dza anote existentes nas praças e 
ruas; 
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b) aterros  dos poços 	de agua na rua 
5, abahulamento das 6, 7, 11 e do ruas 5, 
largo da Lapa; 

c) ---- outros mfblhoramentos neceaaarice. 
. Sala das sessões, de 1908. 29 de março 

— A. Celso Gaveta. --- A' Prefeitura. 

nroscsçao si. 101, mi 1908 

Indico 4 Prefeitura que requisite elo 
governo do Estado a canalização de aguas 

L a Penha. --- Sala das sessões, 28 
de março de 1908. 	A. Celso Garcia. 
A' Prefeitura 

mutua° ri, 108, nz 1908 

Indico á Prefeitura que mande Pôr 
guias na rua Ruy Barbosa. 	Sala das 
senões, 28 de mano de 1908. """. A. Celso 

• Garcia. •—• A' Prefestura. 

• 
O SR. MÁRIO AMARAL oommunica 

que o ar Arthur Guimarães deixou de 
comparecer á sessão por motivo de mo- 
acotia. Em seguida e. s. manda á mesa 
os seguintes projecto 43 requerimento 

• PROJIWTO N. 8. nie 1908 

A Camara Munioipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. to 	Fica denominada avenida 
Brigadeiro Luiz Antonio a rua Caguae. 
sul, em continuação da avenida desse 
nome. 

Art. 2.o din~. Revogamee as disposições 
em contrario. --- Sala das &tesões, 28 da 
março de 1908. --- Mario Amaral, E 
fieulart Penteado. 

• (O projecto é julgado objecto de deli- 
beração e vae á Commissão de Justiça). 

anounnuswo Na 11 

Requeremos que seja dispensado o pa- 
recer da Commissão de Justiça para o 
projecto de mudança do nome da rua 

usam' para o de avenida Brigadeiro 
Luiz Antonio. visto tratar-se de mata- 
ria simples. 	Sala das sessões, 28 de 
março de 1908. ---- E. Goulart Penteado, 
Mario Amaral. 

• 

O ar. presidente, depois de ler o art. 
45 do • Regimento, põe o requerimento a 
votos, e, sendo approvado, manda o pro- 
jecto a imprimir para a ordem do dia 
da primeira sessão. 

O SR. SAMPAIO VIANNA ."~ Sr. pre- 
sidente, ha quatro anuas, mais ou me- 
nos, o $r. prefeito, por iniciativa pro- 
pria ou talvez em virtude de algum pro- 

jacto ou indicação apresentada a esta 
casa, começou as obras de rebsixamer?t, 
do nivel da rua Bonita, que communica 
com rua Barão de ',guapa pela na da 
Gloria. 

Iniciados op trabalhot de rebaixamento 
Geou em certo ponto uni oorte de 6 ou 7 
metros, 

Os •raorimlores reclamaram dizendo que 
não havia- necessidade demo obra. 

Em' vida dessa reclamação ou por 
tro motivo qualquer, o se prefeito man- 
dou sustar o serviço, que está at4 hoje 
paralyaado. 

Fui procurado por um grupo de pro- 
prietanos, que têm alli empregados as 
imas pequenas economias, para encami- 
nhar a reclamação e advogar perante a 
Camars os seus iptereeses. 

Com esse rebaixamento, a Prefeitura 
conservou duas faixas de terra para por 

seios is entrada dos prediga Wh existen- 
tes. Mas tendo as chuvas coinetplates 

tornado inacessiveis aquellas faixas alli 
está um perigo constante para as crian- 

ças, a* . quaes nto p6dein chegar 4, 
pois são ameaçadas de cahir num ver- 
dadeiro pretiram. 

'Acenem ainda que, por mottro da 
existencia - desse grtude e6rto, as earne 
ças da-  Limpeza Publica nio Salem che- 
gar &qual'e local, e é assim que o lixo 
fica alli depositado, o mesmo acontecendo 
com as aguas pluviaes, que por longo 
tempo se conservam paradas, com grave 
risco para a pude publica. 

Nestas condições, julgo tirooedente 
reclamação doe moradores da rua Boni- 
ta, constante de uma nova representação 

de que sou portador h que faço sompa- 
nhar do seguinte prtieeto da lei: Gê) 

renoncTo $. 9, Dl 1968 

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. to "a".  E' autorizado o prefeito a 
mandar proseguir nas obras já iniciada 
para ligar a rua Bonita, no erneamento 
com a rua Barão de Iguape oom a rua fa 
Gloria, entrando em amoldo com os pou- 
cos proprietarios alli existentes, de modo 
a- que os mesmos tenham faca entrais ora 
suas propriedades. 

Art. 2.0 Feta obra será custeado Pela 
verba «Serviços e Obras», do orçamento 
vigente, ou por um credito extrnorditui- 
rio) que e Prefeito pedirá Casta, si 
julgar necestario. 

Art 3.o Revogam-ae as dinposiçães em 
corrario, e~. Sala dae sesabea, 28 de mar- 
ço de 1908. 	Sampaio Viana. 

projecto é julgado objecto 40 dbatibana 
çio e remettído ü cominieslies da Obras 
e Finanças. 

• 

• 
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O SR. SAMPAIO VIANNA — Sr. pra- 
eidente, aproveito estar com a palavra, e 
peço desculpa de estar tomando tanto 
tempo á casa 	para justificar um proje- 
cto de lei estabelecendo uma balsa ligando 
a Villa Leopoldina ao bairro doo Reme- 
dias e 4 estação de Otaso°. 

E' sabida a importancia da Vila Leo- 
poldina, e os teus pequenos productores, 
para virem á estação de Osaeco, ou vice- 
versa, fazem a volta pelo bairro dos Pi- 
nheiros (num percurso de duas ou tres le- 
gusa), ou têm que ir ao kilometro 10 da 
Sorocabana; passando a Ponte do Anta- 
taci; fazendo uma grande curva, de tires 
ou quatro leguas. 

Entretanto, oollocada uma balsa em 
frente á Vila Leopoldina, a passagem 943 
dá pela Lapa ; da Vila Leopoldina enoon- 
tra-se o bairro dos Remeidios, e a dietan- 
eia até Osasoo será, quando muito, de tres 
kilornetros, em linha recta. 

Segundo consta, existe ahi uma avenida 
denominada  N iettOr Ayrosa, e os propne- 
tarios estio dispostos a conservar essa es- 
trada por sua conta. 

A installaçáo da balsa custará um conto 
•43 quinhentos ou dois contos e o seu cus- 
teio será insignificante. 

O meu projecto é o seguinte: (lê) 
I. 	• 

PROJECTO N. no  DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
ereta: 

Art. 1.o Fica estabelecida uma balsa 
no rio Tieté, entre a Villa Leopoldina e o 
bairro dos Remedios, de onde parte a 
avenida Victor Ayrosa, que ao dirige em 
linha -réaa a 13sasco. 

Art. 2.0 As despesas com a realização 
deste melhoramento e custeio oorrerão 
pelas respectivas  verbas orçamentarias. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 28 de março 
de 1908.-- Bane/paio Vianna. 

O }projecto é julgado objecto de delibera- 
ção rensettido ás oommissões de Obras e 
Finanças. 

O SR. ALMEIDA LIMA 	Sr. presi- 
dente, fui procurado por diversos morado- 
res da avenida Rangel Pestana, que me 
fizeram portador de um abaixo-aesigna- 
do, Peahido providencias sobre inunda- 
ções a que está sujeita uma parte desta 
avenida, entre a rua Gomes Cardim e a 
Ponte Preta. 

Qualquer alusiva dá legar a inundação, 
que colloort os moradora em grandes difti- 
cuidada pára entrar em suas casas. 

Algumas vezes em que, como medico, 
/ui para alli chamado em serviço, em tem- 
po de chuva, tive de voltar do caminho, 
afim de calçar botas para entrar nas lia- 
nas dos clientes 

Faço-me, portanto, interprete daquelles 
nossos concidadãos, pedindo á Prefeitura 
que mande oom urgenoia estudar edil a 
sabida das aguas. 

Creio que têm sido feitos diversos estu- 
dos e todos elles ainda laão deram resul- 
tado. 

O estudo dease melhoramento eu peço 
seja feito oqm a maxlma attenção, afim 
de evitar, de urna vez para sempre, a laa- 
timavel posição doa moradores daquela 
rua. 

Nesse sentido mando' á mese, uma judi- 
ação, acompanhada do abaixo-assignado, 
bem como uma outra indicação, que é de 
grande alcance. 

O bairro do Braz pôde ter a sua péri- 
pheria cercada e calçada. Temos já o cal- 
çamento da rua da Mo6ca, e da pequena 
zona afé ao Prado; dahi até á rua Bres- 
ser, desta afé á rua Maria Mareolina t  e 
dabi Ti rua João Theodoro, 	de maneira 
que fica o bairro do Braz em condições de 
bem servir aos moradores e a muitos que 
vêm de fóra ou que sáem 

Na rua  Silva Telles ha enormes buracos, 
onde diariamente se encontram carroças 
atoladas; na rua Bresser, entre as ruas 
Vinte e Um de Abril e Hippodromo, a mea- 
ma cousa 

.A13611/1, mando tambem á Camara uma 
indicação Dobre o assumpto. 

Vão á mesa e são lidas as seguintes in- 
dicações: 

INDICAÇÃO N. 100, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito mande estudar 
o curso das aguas pluvities na avenida 
Rangel Pestana, desde a rua Gomes Car- 
dim até á Ponte Preta, e fazer as obras 
necessarias, para que não rre atém as inun- 
dações constantes com qualquer chuva, 
impedindo a entrada dos moradores desse 
trecho em fluas Casas. --- Sala das aessr3es, 
28 de março de 1908. Mantido Limar 
A' Prefeitura 

• 

INDICAÇÃO N. 110, DE 1908 

* Indico que o'sr. prefeito mande orçar o 
calçamento das ruas Bresser, em toda a 
sua extensão, até encontrar o calçamento 
da rua da Moóca e Silva Telles, entre as 
ruas Bresser e Maria Marcolina, bem 
como completar o calçamento da rua João 
Theodoro á rua Mana Marcolina. --- Sala II 

das sessões, 28 de de 1908. Atinei- março 
da Látea. A' --- e Prefeitura. 

O SR. SILVA --- Sr. presi- TELLES 
dente, nesta Cantara estamos habituada 
a ouvir reclamações constantes, censuras 
amargas, provenientes do máu estado do 
Braz 

Eu não partilho da opinião daqueles 
que pensam que a Prefeitura tem descura- 

• 

• 

•••• 

• 

• 

e 
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do desse bairro, onde ha ruas calçadas, 
arborizadas, e que nos ultimo» annos tem 
merecido grandemente a attenção do Po- 
der Municipal. 

Esse bairro é grande e todo povoado, 
não se podendo negar que tem adeanta- 
do; mas não ha duvida que uma grande 
parte está mal servida. lia ruas que não 
têm uma guia. A população é grande; o 
numero de nascimentos é estraordinario; 
é enorme ali o numero de crianças. 

8. Paulo tem um terço da sua popula- 
.ção no Braz; entretanto, os outros bair- 
ros foram objecto de importantes melho- 
ramentos. Assim, temos o jardim do largo 
do Arouche, o da praça da Republica, o 
do largo da Liberdade, emana, alguns lo- 
gradouros publicos. 

sr. Bernardo de Campos 	Esse do 
largo da Liberdade é devéras insignifi- 
cante. 

o ar. Silva Telles --- No Bras não se en- 
contra  um só logradouro ou pasci° para 
o publico. 

Neste Belltia0 tive 000asra'o de apressa- 
tar uma indicação que foi á Repartição de 
Obras para os devidos estudos, na qual 
pedia para o bairró do Braz um melhora- 
mento daquele genero, que servisse de 
desafogo para a sua população. 

Hoje, apresento sobre o aasumpto uni 
projecto que vou mandar á mesa. 

Cincoenta e tantos moradores da ladeira 
do Piques mandam á Camara, por meu in- 
termedio, uma repreeentação no sentido 
e para o effeito de ser substituída a de- 
nominação daquela ladeira pelo nome do 
saudoso coronel Quirino de Andrade, re- 
centemente falecido e que alli viveu pelo 
espaço de dilatados aniles. 

Cánbecrde perto o saudoso estincto, e 
posso• fiara testemunho da grande estima 
pessoal de que sempre. viveu cercado Qui- 
mo de Andrade, cuja característica era 
um amor invencivel ao desempenho das 
attribuições de juiz popular. 

Parece-me que o seu nome,, cercado da 
benemerencia popular, irá honrar *aquela 
via publica, sem prejuizo de qualquer tra- 
dição histories que esteja ligada a ladeira 
do Piques, cujo nome continuará a ser 
dado ao largo respectivo, como até aqui. 

Nestas condições, tomei a liberdade de 
formular um projecto, que envio á mesa 
com a representação, e, seguindo o prece- 
dente aberto, mando tambem um requeri- 
mento pedindo que ) projecto seja votado 
independepte do parecer da Commissão 
de Justiça. 

Vozes 	Muito bem 1 Muito bem 

Vão á mesa, acompanhados de uma re- 
presentação' , o projecto e o requerimento 
seguintes: 

• 

PROJECTO N. 12, DE 1908 
• 

• 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art 1 o Passa a denominar-se rua Qui. 
rino de Andrade a actual ladeira do Pi- 
ques. 

Art. 2.0 Revogam( as disposições em 
cdntrario. -Ir Sala s sessões, 28 de ~ro- 
ço de 1908. 	Alvitro G. da Bocha Aze- 
vedo. 

• 

REQUERIMENTO is. 12, oz 1908 

Requeiro que o projecto relativo á mu- 
dança do nome da ladeira do Piques, sim- 
ples como é, seja discutido e votado inde- 
pendentemente do parecer da Commissão 
do Justiça. 	Sala das sessões, 28 de mar- 
ço de 1908. e— Alvaro G, da Boche Aze- 
vedo. 

10 projecto é julgado objecto de delibei- 
raça°, e o requerimento é posto a votos e 
approvado. 

1 

Vai á mesa, é lido e julgado objecto de 
deliberação o seguinte 

PROJECTO N. 11, DZ 1908 

A Camara Muniofpal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica a Prefeitura auctorizadã 
a desapropriar no ponto mais conveniente 
do bairro do Bras a área de dez a doze 
;hectares de terreno, destinado á formação 
de um logradouro publico. 

Art. 2.4) para esse fim servirá de base 
O estudZr feito pela Directoria de Obras, 
sendo essa área de terreno declarada de 
utilidade publica, para a necessaria dee- 
apropriaçao. 

Art. 8.o A. Prefeitura procurará entrar 
em amor& com os proprietarios ad refe- 
rendwm da Camara, e em falta deste, 
fará a desapropriaçao judicialmente. 

Art. 4.0 A Prefeitura fará as operações 
de credito que forem necessariaa para a 
execução desta lei. 

Art. 5.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 28 de mar- 
ço de 1908. --- Augusto C. da Silva TEIME 

commissales de Justiça, Obras e Fi. 
sernças 

O KR. ROCHA AZEVEDO --- Sr. presi- 
dente, acabo de receber uma ineumbencit 
que é para mim tão grata quanto _hon- 
rosa. 

O SR. CELSO GARCIA 	Sr. presas 
dente, o noso colega ar. Almeida Lima 
acaba de apresentar á Camara uma re- 
presentação de vario* moradores da ave- 
hida Rangel Pestana, Pedem elles á Ca- 
mara que, por meio de providencias ener- 
glosa, façam-se obras que evitem az fre- 
quentes inundações que se dão naquelIa 

■ • ■ 
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avenida, entre a rua Chernes Oardim e a 
Ponte Preta. 

Aproveito o ensejo para dar á Camara 
uma explicação. Ha cerca de doia MeD361  
eu fui convidado 4 

 •

1  r um dos dignos mora- 
dores da avenida ngel Pestana para for 
ter essa Iracema reclamação perante a 
Camara. 

Na sessão iromediata, apresentei a tecla- 
inação. Insisti com a Prefeitura para que 
requisitam, a abertura de mais duas boti- 
cas de lobo naquele ponto. E' que julga- 
vagiu os moradores da avenida que as inun- 
daçõee fossem causadas pela falta desses 
escoadouros. Parecia-lhes ritme as boccas 
de hão bastassem. Fiz, pois, a reclama- 
ção. Mas a& mesma pessoa que pedira a mi- 
nha intervenção, estranhou, mais tarde, 
em carta a mim dirigida, que eu nada 
houvesse falado. No emtanto, logo depois 
de seu pedido, tinha eu apresentado a re- 
clamação, Mas o prefeito respondeu lua a 
causa das inundações nabo era a falta de 
boticas de lobo. Além disso, segundo a 
orplicaOM de um engenheiro, o encana- 
mento de exgottos não tinha o diainetro 
neoessario para dar esoCamento 4. aguas 
de outros pontos. 

Vê, pois a Camara, que eu, attendendo 
ao podido 'de respeitavel cidadão, não dei- 
xei de defender os legitimes interesses do 
inunicipi o. 

Ainda mais. Tenho tratado, por vezes, 
das enchentes no bairro do Bras. 

Ora, si bem me lembro, a Prefeitura 
responde que está de acoordo cem o go- 
verno do Estado, para reeolver o assuam- 
pto • ora, sj bambem me lembro, está 
proOedendo aos estudos necesearios. 

Eu não siai engenheiro, não tenho ca- 
pacidade para saber st" a Prefeitura tem 
ou não razão. E', todavia, de justiça re- 
conhecer que ell a  prooura fazer os molho- 
zamentos, para evitar as enchentes, com 
a maior vantagem possível para o municia 
pio. Mas continuaremos a passar usa as- 
nos em ~oram com o governo e em eis 
tudos ? 

Venho, pois, emittir o meu voto em fa- 
vor das indicações do ar. Almeida Lima. 
Não oontrahimos agora um emprenimo? 
Pois não fique adiado eme melhoramento, 
requerido pelo Tapeio pãogresao da nossa 
capital. 

o sr. Sampaio * narina "ffl""  Esses obras 
dependem das obras de canalização do rio 
Tamanduatehy, que estio sendo feitas pelo 
governo. 

o sr. Celso Garcia --- O que querem os 
moradores do Bras é que as obras sejam 
feitas urgentemente. 

Outro ponto. O nosso illustre °Mega; 
dr. Silva Telles, referindose ao bairro do 
Bras (creio que ouvi claramente), disse 
que a Prefeitura tem sido acetada injus- 
tamente de abandonar esse districto. 

(11 ar. kilo(' TeUes --- Eu diase, de facto, 

• 

que a Câmara tem doo ateimada de aban- 
donar o Bras. 

o ar. Celso Garcia --- Ora, como esta 
queixa tem sido formulada por mim... 

O Ir ;  Silva Telles 	Por tr. eia., pelos 
moradores pela iinPrensa... 

O ar, Celso Gania ---- ...devo dar uma 
explicação. 

Eu tenho um inappa da cidade, no qual 
constam todos os calpmentes feitos. 0 
oollega, que é engenheiro distincto•  vent, 
por esse mappa t  que o bairro do Braz, ape- 
irar de ser unções maiores, tem mance Medi 
calçadas que qualquer **troe Não falemos 
já em outros melhoramentos. 

o sr„ Silva Telles-- O bairro do Brat 6 
baixo e não tem eido possIvel calçar to- 
da. as ruas, devido á difficuldade de ta- 
anime. o aterro colnveniente em muitas 
delias sem o que não é possivel um calça- 
menta regular. 

Um engenheiro do Tramway da Canta- 
reira declarou-me que dentro de pouco 
tempo este poderá auxiliar no eierviço do 
aterro necessario. 

o ar. Caso Garcia -- Ha ruas no bairro 
do Bras que dependem de um aterro. 
Concorde. Mas pergunto: porque não ee 
fizeram os aterros até hoje ? Logo, esse 
motivo não serve de justificativa. E' in- 
conteatavel a  falta de equidade que tem 
havido com o bairro do Brat. Não ha alli 
urna rua bem transitada que tenha bom 
calçamento. 

Pelo mappa a  que me referi, verifiquei 
j que o peor calçamento, aquelle uartamente 

oondemnado pela* hygiene por facilitar a 
tuberculose — com a poeira do macadam 

é o escolhido para 'as ruas do Braz. 
O nosso collega disse uma verdade, quan- 

do afigurou o Braz envolto em nuvens de 
pó ou mergulhado na lama. O maculam, 
de facto, é a lama com a diuva, é o pó 
com o sol. O Braz, muito povoado, indus- 
trioso, o maior contribuinte das rendas 
municipaes, tem estado relativamente 
abandonado, em confronto com outros 
bairros. 

Tomarei uma iniciativa em breve. Que- 
ro que, com o grande empreetim,o que aca- 
bamos de oontrahir, se repare a injustiça 
que tem sido feita ao populoso e adeantar 
do arrabekle de S. Paulo. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE communica que 
se acham sobre a mesa diversas authenti- 
eu: da eleição presidencial ultimamente 
realizada, algumas remettidas pela Se- 
cretaria do Interior e outras remettida 
directamente. Declara que essas authenti- 
cas vão ser abertas, apuradas e mandadas 

publicar no Duario 
Procedendo-se aos respectivos traba- 

lhos, depois de apurada. as authentioas 
relativas aos seguintes legares: —ND Brat. 
(capital), Baia Esperança, Cabreava, Fapi- 
rito Santo da Ma Vista, Espirito Santo 

`■ 
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do Rio do Peixe, Espirito Santo cliPTur- 
vo, !guapo, Itararé, Jacupiranga, Juquiá, 
N. S. da Ponte, rainha, Ponte Nova, 
Ribeirã 	

P 
o Branco, S. Antonio da Alegria, 

B. José do Rio Pardo e Villa Mariana 
(capital), e addicionandoe os votos apura- 
dos nas seesões anteriores. verifica-se o 
seguinte resultado: 

Para presidente do Estado: 

Dr Albuquerque Lins 	 62.803 votos 
Dr. Campos Sanes  	69 » . 
I)r. Carlos Botelho  	23 
Dr. Cincinato Braga 	12 

E outros menos votados 	 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pela Commissão de Obras o Tinta- 
os, em sena pareceres na. 12 e 19, aucto- 
rizando a despesa de 19:712$000, com as 
obras de calçamento da rua Passos. 

PARECER,. 12, DA COMMISSIO DE OBRAS 
• 01 

A CoMmissão de Obras é de parecer que 
seja executado o calçamento da rua Pas- 
sos, conforme indicação do vereador às'. 
Goulart Penteado, despendendo-se para 
isso a quantia de -  19:712$000, conforme 
orçamento da Directoria de Obras —Sala 
das commissões, 11 de março de 1908. 
Silva Telles, E Goulart Penteado, José 
Ostoald. 

Para vice-presidente: 

Coronel Fernando Prestes. 62.828 
Dr. José P. Rebouças 	42 
Dr. Aiitonio Moraes Barroa 	12 

E outros menos votados. 

votos 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA. 

• 

Entra em discussão o projecto apressam 
taado pelas commissões de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres na. 11 e 18, anoto- 
'bisando a despesa de 13 :225$412, com os 
melhoramentos da rua Maestro Cardim 

PARECER N. 19, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

De accordo com o parecer da Commisaão 
de Obras, a de Finanças apresenta á con- 
sideração da Camara o seguinte projecto: 

Art. 1.o Fica o prefeita auotorizado a 
mandar fazer o calçamento da rua PaS9093 
podendo despender até a quantia de 
19:712$000. 

Art. 2 o A despesa do art. 1.o oorrerã 
pela verba «Serviços e -  Obras». 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 4— Sala das commissões, 20 de 
março de 1908 	R. Duprat, Arthur Uva- 
mordes Bernardo de Campos. 

dem 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Nada maie havendo) a tratar, levanta-se 
a sessão. 

a 

!PARECER N. 11, DA COMBIISSIO DE OBRAS 

A COMMiS85.0 de Obras é de parecer que 
sejam attendidos no que pedem os mora- 
dores e proprietarios na rua Maestro Car- 
dim, despendendo-se com as obras necea- 
sarias ate a quantia de 13 : 225$412, como 
!orara orçadas. 	Sala das commissões, 
11 de março de 1908 -- Silva Telles, E. 
Goulart Penteado, José õSíbald. 

"-~"neempar 

PARECER N. 18, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

13ea sessão Soaria em 4 de abril 
A Commisseão de Finanças, estando de 

*acordo com o parecer da Commissão de 
Obras, apresenta á consideração da Cama- 
ra o seguinte projecto de-  lei: 

A Camara  Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art 1.o E' o" prefeito auctorizado a 
mandar fazer os melhoramentos da rua 
Maestro Cardim, podendo despender até 
a quantia d'e 13 :225$412, oonforme o or• 
çamento da repartição competente, sob ri 
218. 

Art. 2.o A despesa com este melhora- 
mento correrá pela verba «Serviços e 
Obras». 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das commissões, 20 de 
março de 1908. 	R. Duprat, Arthue Gui- 
tnardes, Bernardo de Campos. 

rresidencirt do ar. Conta Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifiéstee a presença dos are. Corrêa Dias, 
Sampaio Viana, Mario Amaral, Joaquim 
Marra, José Oswald, Silva Telles, Arthur 
Guimarães, Rocha Azevedo, Goulart fent 
teado, Azevedo Soares e Bernardo de Cam- 
pos. 

Abre-se a  sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta tio 
seguinte 

• 

e 
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INDIcAÇÃO N. 112, DE 1908 

• 

• 

EXPEDIENTE 

Ornato da Prefeitura, actue os concer- Indico que a Prefeitura orçar o mande 
tos da ponte da tua !ME Guinar Inteira- calçamento a paralletipipedos de pedra 
da, a rob ve-se. 	 das rumo Barão de Jaguara, Major José 

IDEM da mesma, nobre as obras de cal- Bento e dos Alpes. Sala das sessões, e"~ 

pmento das ruas Ribeiro de Lima e Pra 4 de abril de 1908. -- Marie Amimai. 
(ice. --- Inteirada, areihivente. 	 A' Prefeitura. 

num da mesma, nobre a • ollocação de 

geias na rua do S. Francisco 	entre a 	istractçÃo N. 113, DE 1908 
avenida Brigadeiro Luiz Antonio e 	rua 
Livre. — Inteirada, . arehive-se. Indico que oa requisite 	da Prefeitura 

baia cia mesma,_ sobre o rebaixamento Secretaria da Agricultura a oollocação de 
M da rua, Treze do 	aio, entre se ruas Ar-combustores de gaz na rua José Antonio 

tinir o a avenida Brigadeiro -Luiz Coelho. Saia das missões, 4 do abril de Prado 
"m" 

Antonio. — A's commissões de Obras e 	1908. Mario Amaral. A' ---- Prefeitura. 
Finanças. 

Mutuam das ~missões de Justiça, 	tiquicAçÃo N. 114, DE 1908 
Obras • Finanças, sobro a desapropriação 
dos pudim; de 8 a 18 da rua da Liberdade Indico que a. Prefeitura mande orçar o 
e 4 a O da mesma rua, si forem neeessa- calçamento a parallelipipedos de pedra cla 
rios. A imprimir. 	 calçamento, parallelepides de pedra, 	da 

rua Oriente. Sala das sessões, 4 	do 
PROJECTO N. 13, DE 1908 abril de 1908. Mario Amoral. A --- Pre.. 

feitura. 
A Camara Municipal de S. Paulo de- 

creta: 
Art. Lo São vedadas as accumulaçoes 

de empregos federmo, estaduaea e muni- 
cipaes com empregos municipaes. 

Art. 2.o Da mesma fôrma, não poidem 
exercer empregos municipaes os aposen- 
tados de qualquer orgara do poder pu- 
blico. 

Art. 3.o Os actuties funccionarios muni- 
alpaca que porventura accumularem em- 
pregos remunerados da União, Estado ou 
Municipio deverão optar por um deites, 
Do ¡prazo de dois anncs, sob pena de de- 
missão. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 4 de abril 
de 1908. -- Joaquim Marra. 	A' Cora- 
miesão de Justiça. 

• 

INDICAÇÃo s. 115, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande coilocar 
guias na rua das Palmeiras, no trecho 
compreendido entre a avenida Angelica 
e a rua Cardoeo Farão, e providencio 
para que seja dado o necensario escoamen- 
to ala aguas pluviaes que alli ficam esta- 
gnadas. --- Sala das semi" 4 de abril de 
1908. --- Mario Amerca. 	A' Prefeitura. 

•••• 

1 

a 

O SR. JOAQUIM MARRA -- Sr. presi- 
dente, o nosso collega ar. Raymundo Ou- 
prat pediu-me para acusar perante a 
casa o seu não embparecimento áeessão 
de boje, e bem assim para que apresen- 
tasse a indicação que vou ter a honra de 
mandar á mesa. Tambem mando á mesa 
um requerimento. 

INDICAÇÃO N. 116, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande com ur- 
gencia colocar guiai na avenida. Angelica, 
entre a alameda Barros e a rua Jaguara- 
bc, e bem assim que requisite da Secreta- 
ria da Agricultura a colocação de com- 
bustorea de gaz naquele local. 	bala das 
sessões, 4 de abril de 1908. 	Mario --ma- 
ral. -- A' Prefeitura. 

Vão á mesa e são lidos a seguinte in- 
dicação e requerimento: 

INDICAÇÃO N. 117, DE 1908 

Indico que a Prefeitura promova a ¡ilu- 
minação da rua Sergipe, &Aríete da Con- 
solação, fazendo esforçai para a effeetivi- 
dada desse melhoramento, com razão re- 
clamado pelos interessados. 	Sala das 
sessões, 4 de abril de 1908. 	Alvaro da 
Rodo Azeredo, --- A' Prefeitura. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 111, DE 1908 

Indicio ao ar prefeito a necessidade de 
mandar colocar guias para os passeios 
na rua Dr. Joaquim Carlos. 	Sala das 
sessões, 4 de abril de 1908. 	Raymundo 
Duprat. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 118, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande orçar GA 
passeios que eircumdam a Decola de Phar- 
macia, afim de ser apresentado o projecto 
de lei mandando fazál-os por conta da Mu- 
nicipalidade. 	Sala das sessões, 4 de abril 
de 1908. --- Joaquim Marra, Bernardo de 
Campos. a-- A' Prefeitura. 

4 

• 
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INDICAÇÃO N. 119, mi 1908 

Indico que • Prefeitura providencie ao 
metido de se regularizar os passeios da 
rua Maria Antera*. ea. Sala das senões, 4 
de abril de 1908. 	Joaquim Marra. 	A' 
Prefeitura. • 

nioresçlo N. 120, os 1908 

Indico ao Sr, prefeito para que mando 
orçar as obrais de que necessita a rua Por- 
to Seguro, até á. margem do Tieté, para 
ae dar por alli a passagem dos materiaes 
para construcção, transportados pelo no, 
aproveitandoae o tramway da Cantareira 
com serviço naquella parte da cidade, 
onde está sendo concluido o serviço de nig 
velamento da rua Itaporangs. 	Sala das 
sessões, 4 de abril de 1908. 	Sampaio 
Vianna. 	A' Prefeitura. 

nsinesçjo N. 121, MI 1908 

Indico ao ar. prefeito para que se digne 
mandar fazer na rua Manuel Nobrega os 
melhoramentos de que a mesma necessita, 
inclusivé assentar guias. 	Sala das ses- 
sões, 4 de abril de 1908. --- Sampaio Vian- 
na. 

 
---- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 122, DE 1908 

Indico ao sr *prefeito para que mande 
prolongar o calçamento da rua Paulista 
até á rua Tamandaré, onde actualmente 
se conclue o calçamento. 	Sala das nes- 
aões, 4 de abril de 1908. 	Sampaio Vice- 
na. 	A' Prefeitura. • 

INDICAÇÃO N. 123, DE 1908 

Indico que o sr. prefeito mande executar 
os concertos ~casarios na rua Alfredo 
Pujol, por aer a principal do bairro de 
Sant'Anna. 	Sala das seesões, 4 de abril 
de 1908. 	Arthur Guimarães. 	Pre- 
feitura. 

• 
REPRESENTAÇÃo 

do dl! Arthur Mendonça, reclamando 
contra  o facto de o terem taxado para 
pagar, além dos impostos de industriai e 
profissões e publicidade,—como de actue 
me,—mais o imposto de laboratorio chimi- 
co. 	A' Commissão de Justiça. 

iszquzatinstro N. 13 

Requeiro que à. Prefeitura informe por 
que motivo nato estão fechados a muro os 
terrenos margines ás alamedas Glette e 
Helvetia, na parte baixa. 	Sala das ses- 
sões, 4 de abril de 1908. Joaquim Mera 
rei. 	A' Prefeitura. 

O SR. ARTIMEI GUISIARAtf3 — 
presidente, pedi a, _palavra para fazer al- 
gumas conaideraçoa relativamente a 
umas indicações que vou apresentar, NOA- 
do uma referente ao aterro que, partinda 
as rua Voluntarion da Patria, vai ter 
ao bairro da Corda, que é bastante popu- 
loso. 

A outra indicação refereem ao aterre 
neceadario .ein rua inteiranieute edificada, 
tecla *babitadi, mas sujeita a constantes 
inundações. 

Todos os MIM" pela épocas daa aguas, 
etim-se os moradores na eontingencia de 
só poderem sahir de musa casas em anãs% 
tem-se visto mamo, não raro, ir o Corpo 
de Bombeiros prestar ~corro áquella 
gente. 

A medida tem sido reclamada da ha 
muito tempo, FRIO que os moradores dalil 
minada tenham podido livrar-se daquelle 
grande inconveniente. 

Sr. presidente, eu »ou muito enthuaiass 
ta d. idéa de ao tranaforinar a noas 
capital numa cidade modelo; sou entlau- 
siasta da demolição doe predial velhos, 
para que se levantem novos, architectoni- 
cos, hena, moderna, cada qual do mais 
apriniorade gosto; sou enthusiaste, da for- 
mação de parques, de avenidas, de fillã 

M largas, bonitas. as tombem vou ao en- 
contro a uma necessidade publica e acho 
que devemos ir ao enoontro da .ecessidade 
daquelks que reclamam com justiça. 

São deste gemere a indicações que apre- 
sento. 

Devemos olhar para os suburbios; não 
devemos cuidar unicamente do centro da 
nassa cidade. 

Ha ruas sem calçamento, inteiramente 
abandonadas, quandb saberes que o cal- 
çamento é unia medida essencial. 

A cid:ideados S. Nulo, no dia em que 
fôr toda calçada, terá urna cidade ideal, 
hygienica. 

Entendo que uma grande parte do em- 
prestimo recentemente embatido pela 
Cantara deve ar applie.ada em obras de 
calçamento. 

O sr. Bernardo de Campos 	Pelo me- 
nos as sobras? 

O si-. Arthur Guimarães "~" E uma vez 
que não se encontre MAU um palmo de 
cidade sem calçamento, sem lama, S. 
Paulo será uma cidade ideal. 

As indicações que vou apresentar não 
se referem a calçamento, referem-se a 
aterros, que são obras de somenos ia- 
portancia. 

Os moradores do bairro da Corôs estão 
cercados pelas inundações, que os obri- 
gam a tomar batelões emprestados ou lie 
aluguel quando precisam ashir de suas 
cassa. 

Existem alli muitas olarias, diversas 
fabricas, e é preciso que a Camara rá 
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ao encontro das necessidades dessa gen- 
te. 

Á rua Pedro Vicente, por exemplo, es- 
tá toda habitada, mas as Inundações is 
invadem frequentemente, e os moradores 
ficam saindo* pela agua, precisando re- 
correr ao auxilio de botes • Canoas para 
se locomoverem I 

Vão á mesa e do lidas as seguintes 
indicações: 

nento410 N, 124, MI 1908 

Reitero a indicação n. 194 do sano 
passado, do illustre oollega dr. Goulart 
Penteado, para que sejam executados os 
serviços neoessarios ligando o bairro da 
Coreia com a rua Voluntarios da Patria, 
cujos melhoramentos são de ha muito I e- 
clamados e já estão orçados. 	Sala fias 
• efitt", 4 de abril de 1908. --- Arthur 
Guimarães. --- A' Prefeitura. 

saanoáçlo ti 1115, -De 1908 
■ 

Indico que se executem já os melhora- 
mentos estudados e orçados da, rua Dr. 
Pedro Vicente, visto ser a estação »ecoa 
propria para taes aerviços. 	Sala das 
eeesões, 4 do abril de 1908. 	Arthur 
Guimarães. ~". A' Prefeitura. 

PARECER re 20, DA commissio nz ~eriças 

A Cornmissão de Finança. está de ao- 
corôo com a Commissão de Obras, jul- 
gando que é util a construcção de uma 
estrada e ponte de madeira entre o bair- 
ro da Lapa e a freguesia do O'. Asaim, 
%presente á consideração da Camara o 
seguinte projecto: 

A Camara Municipal de S. Paulo ia-  
ereta: 
Art. 1.o ---- Fica o prefeito autorizado 
a mandar fazer a estrada de communica- 
ção entre o bairro da Lapa e a fregue- 
eia do 0', bem como a ponte sobre o ria 
Tieté, podendo despender com estes me- 
boramentos até á quantia de 	 
51:7433000. 

Art. 2.o 	A despesa com as obras 
referidas  no art. 1.0, correrá pela verba 
«Serviços e Obrais». ficando e prefeito 
•enn poderes de fazer as operações do 
credito neeessa rias. 

Art. 3.o 	Revogam-se as disposições 
em contrario. -- Sala das commissõese 
27 de março de 1908. —R. Duprat, Ber 
nardo de Cora p08 

O SR. GOULART PENTEADO justi- 
fica a aiaseneia do ar. Almeida Lima. 

O SR. SAMPAIO VIANNA justifica o 
não comparecimento do ar Celso Garcia. 

Passasse á 

ORDEM DO DiA 

O SR. ARTHUR GUIMARAES — Sr. 
presidente, como membro da Commissão 
de Finanças deixei de assignar o parecer 
sobre o projecto em discussão. Deixei de 
essignnlo por não ter estado presente á 
sosaão passada ; mas subscrevo-o. porque 
estou inteiramente de accordo com elle 
e julgo ume necessidade a medida ufane 
apontada. 

A Lapa p6de-se dizer que está unida á 
freguesia do O'

' 
 pendo desta separada 

apenas pelo rio Tietê, e os moradore s  ia 
Lapa para  irem a este bairro têm Tierecr 
*idade de fazer uma grande volta. 

Assim pensando, entendo que a medida 
que se vae votar é de todo o ponto justa 

Encram em discussão os papeis relati 
yc á construcção de uma ponte sobre 
o rio Tieté, entre o bairro da Lapa e a 
freguesia do O' (requerimento n. 9, 
1907, do ar. dr. Corrêa Dias), com pare- 
teres sob re 13 da Comissão de 'Obras 
e 20 da de Finanças, que apresentam 
um projecto, 

PARECER N. 13, DA COMMIESÃO DE mulas 

Ouvida a Prefeitura sobre o objecto 
do requerimento do vereador dr. Cortês 
Dias, sob n. 9, é a-  Commissão de Obras 
de \wenn que a util medida seja cone 
vertida em realidade, desde que o per- 
matam as circumstanciaa financeiras da 
municipalidade. --- Sala das oommissões. 
15 de fevereiro de 1908. 	Silva Telles, 
E Goulart Penteado, José Oswald. 

O SR. JOSE' OMVALD -- Sr. presi- 
dente, havendo necessidade da Comuns- 
são de Fianças tomar conhecimento ie 
urna nova informação da Directoria de 
Obras sobre o asanmpto, requeiro a volta 
dos papeis áquella Commissão, para emit- 
tir novo parecer. 

o ir. Bernardo fh Campem 	Mas o pa- 
Tecer está dado. 

o sr. Jos( Ostralf? --- Houve engano ln 

orçamento, que é de 210 contos e não de 
56:0003000- 

O ar. Bernardo de Campos --- Ah! não 
sabia disso. 

O ar. José Oswald 	Foiesse Ma- 
tiVO que eu requeri a  volta ris.  papeis 
Commissão. 

Vae á mesa e é posto em votação o ....e- 
guinte 
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REQUERIMENTO 	 O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

• 

Requeiro que os papeis relativos á li- 
gação da Lapa com a freguezia do O' 
voltem á Commissão de Finanças, afim 
de ser tomada em oonsideração uma in- 
formação da Directoria de Obras. 	Sa- 
la das sessões, 4 de abril de 1908. ~..~. José 
Oswald. 

• 

• 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS -- 
Sr presidente, como membro da Com- 
missão de Finanças, declaro estar de 4c- 
cerdo com o requerimento do sr. José Os- 
wald. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento posto em votação e appro- 
vado. 

Entra em discussão o projecto n. 
de 1008, dos ara. drs. Mario Amaral e 
Goulart Penteado, denominando avenida 
Luiz Antonio a rua Caguaesu', em conti- 
nuação da avenida desse nome, indepen- 
dente de parecer da Commissão de Justi- 
ça, a requerimento de seus autores, sob 
ri. 11. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 12, 
de 1908, do ar. dr. Rocha Azevedo, deno- 
minando rua «Quirino de Andrade» a 
actual ladeira do Biques, independente 
da parecer da Commissão de Justiça, a 
requerimento do seu autor, sob n. 12. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e opprovado. 

N ada mais havendo a tratar, levanta-se 
a seesão. 

OPPWIO da Prefeitura, sobre os con- 
certos da rua da Saude e largo de S. 
José ,do Belém. 	Inteirada, archive-ao. 

ID41, dC mesma, sobre o prolongamen- 
to da ie tuas Monte de Ouro. 	Idem. 

IDEM da mesma, sobre o calçamento da 
rua da Lapa. 	Idem. 

Inzm da mesma, sobre os melhoramen- 
tos da rua Cambucy, no Ypiranga, e con- 
certos da ponte sobre o, rio Tamanduate- 
hy. 	Idem. 

IDEM da mesma, sobre a prohibição de 
lançamento de lixo nas ruas. -- Idem. 

IDEM da mesma, sobre reparos na es- 
trada do Ypiranga. 4~"M  Idem. 

PAReeta da CommiSsão de Finanças, 
isobre a construcção de uma ponte sobre 
o rio Tieté, entre o bairro da Lapa o a 
freguesia do O'. 	A imprimir. 

INDICAÇÃO N. 126, DZ 1908 

Attendendo  a que a estrada do Guara- 
piranga ao Carandiru' está necessitando 
de reparos e, de concertos os pontilhões 
ali existentes; attendendo a que por 
esta estrada é que ee fazem as oommuni- 
cações desta cidade com a colonia de mor- 
pheticos mantida pela Santa Casa, em 
Guapira, sendo por ali tambem a passa- 
gem diaria da pequena lavoura da Con- 
ceiçao, Juquery e outras povoações, 
indico ao ar. prefeito para que se digne 
de mandar proceder, aos reparos nomeasse 
rios da estrada e boncertos dco ponti- 

Sada das eêssões, 11 de abril de 
1908. 	Sampaio Tlianna. •-• A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO N. 127, DE 1908 

• 14ra sessão ordinarla em 11 de abril 

• 

Considerando que a rua Maná, onteors 
da Estação, é uma das de inala transito 
desta cidade, contendo além disso gran- 
des e vistosos predios, muitos doe gusas 
oecupados por boteis; 

considerando que o seu actual calos- 
mento se acha em pessimas condições, 
sendo de notar que está mais alto do que 
o passeio do lado dos referidos predica, 
diffieultando e tornando mesmo perigosa 
a approximação ahi de vehioulos; 

considerando ainda não terem na dita 
rua as aguas pluviaes o escoamento ne- 
cessario, por existir apenas um bueiro. 
entre as ruas da Conceição e -Brigadeiro 
Tobias, cujo trecho ou espaço fica trans- 
formado numa verdadeira lagoa, em coa- 
sequencia de qualquer chuva, interce- 
ptando inteiramente o transito pelo dito 
passeio: 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Corrêa 
Dias, Sawipaio Vianna, Mario Amaral, 
Joaquim Marra, Raymundo Duprat, Sil- 
va Telles, Arthur Guimarães, Rocha Aze- 
vedo, Bernado de Campos, José Uswald 
e Almeida Lima. 

Abre-se a mesto. 

E' lida, posta em discussão e sem debate 
approvada, a acta da sessão anterior. 

• 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



Indico que o ar. prefeito mande proce- 
der aos estudos necessarios e competente 
orçamento ,afim de aer feito novo calça- 
zaento na mencionada rua, na parte com- 
prehendida entre as ruas Brigadeiro To- 
bise e Bom Retiro, devendo ser ou com 
paralellipipedos aperfeiçoados ou com as- 
phalto, de modo a desappareoerem os in- 
convenientes acima apontados, e bem as- 
sim para ser construída uma outra gale- 
ria de exgottos, com as boccas de lobo 
neoessaries para o prompto e immediato 
escoamento daa aguas. g— Sala das ses- 
sões, 11 de abril de 1908. Q.-- A.rthwr Gui- 
marães. G-- A' Prefeitura. 

1 

$1 — 

que os bondes do Cambncy.  dêm a volta 
pelo triangulo central da cidade; 

o) mande orçar o calçamento a parai- 
lelipidos de pedra da alameda eadtdo, 
entre as ruas Augusta e Rebouças• 

d) mande executar o paragrapho 8.o 
da, lei n. 1.058, de 30 de novembro ao 
1907; 

e) mande reconstruir a ponte da rua 
Barão de Sanara; 

f) mande orçar o alçamento a parai- 
lelipidte de pedra do reato da rua Pau- 
lista, que é um pequeno trecho, e a con- 
strucção de um boeiro no logar, para 
onde as aguas convergem, na mesma 
rua. --- f3ala das sessões, 11 de abril de 
1908. ..~ Mario Amaral. --- A 'Prefeitura. INnicaçlo N. 128, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande colocar 
guias no pequeno trecho, já edificado, da 
alameda 8. Carlos do Pinhal, a partir da 
avenida Luiz Antonio, de modo a ser fei- 
to o respectivo passeio pelos proprietarioa 
que reclamam, com razão, esse melhora- 
mento  pouoo ou quasi nada dispendio3o, 
aliás, por parte da municipalidade. -- 
Sala das Bambões, 11 • de abril cle 1908. — 
. Alvaro G. da Rocha Azevedo. -- A' Pre- 
feitura. 

• 

tteracaçio N. 132, int 1908 

INDREAÇÃO N. 129; DE 1908 • 

Indico que o E. prefeito 80 sina s dar 
mas providencias para que sejam cons- 
truidos, por quem de direito, os passeios 
que faltam na rua Paulista, lado eequer- 
go de quem vai para a riiir Tamandan, 
no trecho comprehendido entre a rua 
Vergueiro e a mesma rua Tamandaré. - 
Sala das sessões, si de abril de 1908. 
31. Corrêa Dias. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 133, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito ao sirva man- 
dar reconstruir os pontilhões existentes 
na rua Cargueira Casar, em Sant'Anna, 
e fazer os concertos urgentes de que ne- 
°emita a mesma rua Voluntarios da Pa- 
tria e o caminho do, cezniterio do dito 
bairro. --- Saia das sasões, 11 de abril 
de 1908. 	M. Corrêa Dias. -- A' Prefei- 
tura 

• 

1 

• • 

Sondo ,de toda a conveniencia o prolon- 
gamento da alameda Santos até á rua 
Manuel da Nobrega e ligação com a rua 
Cubatão, e propondo-se o proprietario do 
terreno ~casario a esse prolongamento 
a cedel-o gratuitamente á municipalida- 
de, com a condição apenas de se r lança- 
-da em terreno tombem da sua proprieda- 
de, á alameda' Santos, do lado opposto 
á antiga rua Canasta', a terra que fôr 
extrahida, noa termos da carta-proposta 
que a esta acompanha 	indico que a 
Prefeitura mande proceder a estudo e or- 
çamento, como preliminar da obra a fa- 
zer-se. "~" Sala das sessões, 11 de abril de 
1908. ---- Alvaro G. da Rocha Azevedo.-- 
A' Prefeitura. 

DEDICAÇÃO N. 134, DE 1908 

INDICAÇÃO N. 130, DE 1908 

Indico que a Prefeitura solicite da 13e- 
eretearia da Agricultura a illuminação 
das ruas Javary e Jatahy. 	Sala das 

sessões, 11 de abril de 1908. 	Joaquim 
Marra. --- A' Prefeitura. 

Indico que o sr. prefeito se sirva man- 
dar fazer, com a possivel brevidade, o 
alargamento do caminho do Gnapyra, no 
trecho comprethendido entre a rua Volun- 
tarjo& da Patria e os trilhos do tramway 
da Cantareira. O governo do Estado Ist 
fez o alargamento e o concerto dos trilha 

por deante, logo que terminou o &santa- 
mente de anos para agua. 	Sala das 
sessões, 11 de abril de 1908. --- M Oserla 
Dias. 	A' Prefeitura. 

PROJECTO N. Ha  DE 1908 

INDICAÇÃO N. 131, Dl 1908 
• 

Indico que a Prefeitura: 
a) Mande concertar a grade existente 

á rua da Gloria, em frente aos preditas 
a 81 e83; 

b) interceda junto á «Light» afim de 

• 

• 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.o Para regularizar o alinhamen- 

to da ladeira Porto Geral, fica o prefeito 
anctorizado, cui referendum da Contara, 
a fazer o recu'o do predio n. 17 daquella 
ladeira, de a,coordo com o proprietario 
ou desapropriando por utilidade publica 
a parte que fôr necessaria. 

• 

• 

a 
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Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 11 de abril 
de 1908. 	Mario Amoiral. 	A's com- 
missões de Justiça, Obras e Finanças. 

~moro N. 15, DE 1908 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.0 Fica restabelecida a lei n. 865, 

de 10 de dezembro de 1906, art. 1.o pa- 
ragrapho 4.o que auctoriza a despesa de 

vinte e seis oontos, quinhentos e dezesete 
mil e quarenta reis (26:517$040), com o 
calçamento e outros melhoramentos da rua 
Rodrigo de Barros, entre a avenida Tira- 
dentes e a rua Alfredo Mais. 

Art 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. -- Sala das sessões, 11 de abril 
de 1908. --- Arthur Guimarães. 
commissões de Justiça, Obras e Finan- 
çae. 

PROJECTO N. 16, DE 1908 

A Cantara Municipal decreta: 
Art. 1.0 Fica denominada Rua José 

Passalacqua a rua Monte de Ouro. 
Art. to Revogam-se as disposições em 

contrario. 	Sala das sessões, 11 de abril 
de 1908. -- Raymundo Duprat, Arthur 
Guimarães, José Onvaid. 	A' Commis- 
são Sê Justiça. 

E' lido tambem o seguinte 

REQUERIMENTO 

« Esmos. ars. presidente e mais verear 
dores da Camara Municipal. 

o abaixosasaignado, vereador e vice- 
prefeito do municipio, precisando au- 
sentar-0e para o extrangeiro, para tratar 
de sua saude, vem pedir a vv. exas. que' 
se dignem conceder-lhe um anno de Li- 
"onça. 

s. Paulo, 7 de abril de 1908. "."" Asdru- 
hal A. do Nascimento. 

o reituarlSento é posto em votação e 
approvado. • 

O BR. PRESIDENTE designa para a 
primeira parte da ordem do dia da pro- 
xima sessão a eleição do vice-prefeito in- 

terino. • 

Paesa-se á 
o 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão o projecto &pra- 
untado pelos coimmiseroati do Justiça, 
Obras e Finanças, em seus pareceres na. 
27, 14 e 21, autorizando a aoquisição 

dos phaios de na. 8a 36, da rua da Li- 
berdade, e os de na. 4 e 6 da mesma rua. 

PARECER 14. 27, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

O sr. prefeito, em officio n. 148, de 26 
do mez proximo passado, dirigido á Os- 
mata, pede que seja decretada a desapro- 
primai°, por utilidade publica, doa pre- 
&os tecle itã. 8 a 36 da rua da Liberdade, 
entre 4 o largo deste nome e o largo Bete 
de Setembro, não só para evitar a cons- 

. trueção de um paredão de animo aos 
mesmos predica, como para ser completa- 
da a execução de melhoramentos daquele 
la parte da cidade. 

A Commissão de Justiça, conhecendo 
da mataria do referidrefficio, e julgan- 
do 	a aoquisição daquelles pr3- 
dios por compra ou por desapropriação, 
desde que aquella rua soffreu o rebaixo - 
que ahi se vê, é de parecer que seja o 
or. prefeito auctorizando a adquirir os re- 
feridos predica ou a desaproprial-os, 
para o que offerece á deliberação da 
Camara o seguinte projecto de lei : 

A Camara decreta: 
Art. 1.o Fica o prefeito auctorizado a 

adquirir por oompra, ad referendum, da 
Cismara, os predica na. 8 a 36 da rua da 
Liberdade, ou a desaproprial-os judicial- 
mente, e mais os de na. 4 e 6 da ~mi% 
rua., ai forem necessarios, para se dar 
execução aos melhoramentos de que ne- 
cessita aquella parte da cidade. 

Art. 2.0 As despezas com a acquisição 
por compra ou desapropriação de taes 
predios correrão pela verba «Desapro- 
priações» do orçamento vigente, ou por 
credito especial, que deverá ser requeri- 
do pelo prefeito. ! 

Art. 3.o Revoga 	as disposições em 
contrario. 	Sala Ias commissões, 3 de 
abril de 1908. 	João M. de SamPai*o 
Vianna, Paro G. da Rocha Azevedo. 

PARECER N. 14, DA COMMISBIO DE OBRAS 

Commiasão de Obras, attendendo ao 
que expõe a Prefeitura em seu officio n. 
148, de 26 de março findo, está de amor- 
do oom o parecer da Commissão de Justi- 
ça sobre a mataria. 	Sala das oommis- 
sões, 3 de abril de 1908. 	Silva :Tales, 
José Oswaltd, E Gonkvet Penteado. 

PARECER 14. 21, DA COMMI81110 DM FINANÇAS 

A Commisslo de Finanças está de aos 
corclo com os pareceres das dignas com- 
missões de Justiça e Obras, relativamen- 
te ao assumpto constante do officio da 
Prefeitura. 	Sala dos commissões, 4 de 
abril de 1908. 	Arthur Guintaraca, E. 
Dtiprat. 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, peço a palavra pura e simples- 

• 
• 

o 

1 
I I  
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mente para fazer uma declaração de 
voto. 

Declaro votar °outra o parecer em 
discuasão, pois cão estou ocinvemado da 
utilidade publica das desapropriações de 
que se trata, acreditando que o pedido 
a alias referente visa tão sómente repa- 
rar erros commettidos. 

Penso que no caso de haver indemni- 
zação requerida pelos proprietarios, a 
Camara deve pagar e tratar de promo- 
ver a punição dos empregados que erra- 
ram. 

Prefeitura o vice-prefeito 
do Nascimento, junto de 
interessei para que se pro- 
melhoramentos ali 

AffillMiu a 
ør. Asdrubal 
quem eu me 
seguisse nos 
dos. 

• 

• 

O SR. SAMPAIO VLANNA 	Sr. 
presidente, a vinda á tribuna do nosso 
collega zo• Joaquim Marra para impus 
gnar o projecto de desapropriação que 
acaba de ser lido, e que foi apresentado 
em virtude de officio remettido pela Pra 
feitura, obriga-me a vir tambem á tri- 
buna, afim de explicar o que tem havido 
com relação aos melhoramentos da rua da 
Liberdade. 

Quando entrei para esta corporação, 
em meiadoa de 1905, eu trazia oommigo 
a convicção de que teria de trabalhar 
não só por todo o municipio da capital, 
como especialmente por aquellee distri- 
tos que até então não tinham tido me- 
lhoramento algum de certo tempo para 
cá. 

Entre esses districtes, contavam-se o 
Braz e a Liberdade até então abando- 
nados pelas .adálinistrações passadas, pe- 
las• antigas intedencias e pela Prefeitura. 

O sr.  . Almeida Lima --- Muito bent. 

• 

sr . Sampaio V ianna 	O primoiro 
projecto que apresentei a esta Camara 
foi sobre melhoramentos nas aromadas 
Rangel Pestana e Intendencia, duas ave- 
nidas importantes, que comunicam o 
populoso bairro do Braz com o oentro da 
cidade e por. onde passam diariamente 
as pessoas que visitam a nossa capital. 

O segundo projecto foi sobre os melho- 
ramentos da rua da Liberdade, ' revigo- 
rando uma lei antiga, apresentada pai, 
ar. Corrêa Dias, hoje nosso presidente. 

Nesse projecto, nem de leve eu me re- 
feri ao nivelamento da rua • só pedi o 
alargamento da rua da Liberdade. me- 
lhoramento que era neoessario e não po- 
dia ser contestado pela Camara daquel- 
Ia °ocasião, como não o será pela de hoje. 

Iniciado eme serviço, verificou-se que 
o melhoramento por mim pedido ficava 
em menos de 100 contar, reservadas para 
a municipalidade algumas faixas de ter- 

. reno pelas quaies ao poderia obter, si 
não 50 0/0, pelo menos 30 0/0, quando 
vendidas. 

Quando o ar. prefeito partiu para a 
Europa, moas desapropriações já esta- 
varri terminadas. 

Recomeçado o serviço de demolição, a 
repertiçáo teohnica aproveitando a ocos- 
suão iniciou o rebaixamento da rua. 

• sr. 8 ilva Telles 	Não houve proje- 
otz para esse rebaixamento? 

sr. Sampaio V ionna 	Não houve. 
O projecto era para alargamento. Mas 
esse rebaixamento... 

• s• Arthur Guimarães --- Uma obra 
era consequencia de outra. 

sr. Sampaio Viawna 	era conse- 
quencia do alargamento. Feito o alarga- 
mento da rua e sendo os predica ali 
existentes velhos, a repartição technica, 
como  disse, aproveitou a °ocasião para 
nivelar o largo da Liberdade com o largo 
Sete de Setembro. 

Si erro houve por parte da Prefeitura, 
foi de não ter procurado entrar em ao- 
cardo com os proprietarios dos predica, 
accordo que poderia ter sido razoarei e 
vantajoso. 

O ar. Rocha Azevedo. 	Devia ser ema 
a prelinfnar. 

;O ar. Sampaio Vianna 	Rebaixada 
a rua, neste trecho ficaram alguns _pre- 
dica a fres metros de altura e outros a 
menos. 

O tr. Almeida Lima 	O que, aliás, 
não fica bonito. 

o sr. S'ampaio V icurtna 	Voltando á 
Prefeitura, o ar. conselheiro Antonio 
Prado encarregou-me, oomo upi dos ve- 
readores do districten  de procurar um 
aocordo com os proprietarios dos predios 
de ns.- 8 a 34, afim de adquiril-os por 
compra amigarei, com approvação poste- 
tenor da Camara. 

Dirigi-me a um por um
' 
 e taes preços 

pediram (á exoepçãO de clãs ou tres, en- 
tre os quaes dois de nossos collegás, que 
alli são proptiétaria) que perdi a ee 
parança de conseguir uma solução razoa- 
va 

Organizei uma tabella e della fiz en- 
trega ao ar prefeito. De posse da mes- 
ma, encarregou a repartição technica de 
avaliar os predios, tomando por base o 
valor 'cativo, o preço dos alugueis e a 
taxa do imposto predial. 

De acoordo com ecoes dados, foram ei- 
las  avaliados em 130:0008, mais ou me- 
nos, baseando-se o funccionario encarre- 
gado deste serviço no imposto predial 
pago pelos proprietarios, e em 170:000$, 
mais ou menos, baseado no valor real do 
terreno e bemfeitoriae depreciadas ' • mas 
o pedido dos priprietarios era de 330 e 
tantos contos 1 

A' vista disso foi impoesivel qualquer 

• 

:4 

h 

• 
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da áquelles melhoramentos, desde que 
estou convencido da sua necessidade. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

• 

• 

• 

O SR MÁRIO AMARAL Sr. presi- 
dente, na ultima sessão da Canta, o 
U0880, oollega dr. Arthur Guimarães, em 
discurso q'tie aqui pronunciou, disse que 
S. Paulo eris uma cidade ideal no dia 
em que tivesse todas as suas mas cal- 
çadas. 

E' esta uma opinião que todos nós nt13 
podemos deixar de adoptar. 

O projecto em discussão tem por fim 
fazer-se mais uma praça, gastando-se 
uma quantia grande que póde ser apro- 
veitada no  calçamento de tantas ruas que 
ahi ficam envoltas em nuvens de pó st 
em meio da lama. 

No districto de que se trata já exis- 
tem trem praças, sendo uma arborizada e 
duas ajardinadas. 

Não vejo necessidde de se fazer mais 
uma praça com um orçamento de trewn- 
tas e tantís contos. 

Demais este orçamento é falho, insuf- 
ficiente, não chega, 	porque, além das 
desapropriações, é preciso fazer o rebai- 
samento, que anda em mais de quinhen- 
tos contos. 

Não ha nisso nenhuma vantagem, des- 
de que já existem tres praças grandes, 
confortareis. Seria melhor que se appli- 
casse dinheiro em • melhoramentos noa 
bairros do Bras, do Cambucy e Sant' 
Anua, que estão em tristissimo estado, o 
na reconstrucção de pontes que estão ca- 
lindo. 	 • 

Não vejo, prtanto l  nenhuma vantagem 
no melhoramento y4,posto,  e dou - o meu 
voto contra o proje 

• 

• 

• 

• 

tocando, e eia o motivo pelo qual a Pre- 
feitura pede uma lei e poderes para no- 
vamente entabolar negociações, e só no 
caso de não conseguir acoordo é que lan- 
çará mão da desapropriação judicial. 

O nosso oollega ar. Jooquim Marra 
udu impugnar o projecto... 

o sr. Joaquim Marra Eu apenas fiz 
uma declaração de voto contra o proje- 
cto A Camara pagará as indemnizações 
que os proprietarms pedirem, punindo os 
entpregados culpados. 

o ar. Sampaio Vianna 	...mas v. eia. 
não apresentou um remectio para a solu- 
ção do problema. 

• sr Aratu?" Guimarrties -- A respon- 
sabilidade do empregado municipal é ne- 
nhuma. 

I O si-. Sampaio Vianna 	Para que 
houvesse responsabilidade, era preciso 
que elles tivessem commettido um erro; 
mas oommetteram-to? 

o ar. Joaquim Marra --- Agiram sem au- 
otorização da Camara. 

o sr. Sampaio Vianna. 	A obra era 
necessaria ; e si muitoe suslentam que 

ella era inopportuna, não estou de aer 
cerdo oom esta opinião. 

• 

sr. Almeida Lima 	O alargamento 
era neoessario; mas o rebaixamento nio. 
A nossa cidade é oonstituida de • altos o 
baixes, e si formos rebaixar todas as 
ruas não ha dinheiro que chegue- 

• 

sr. Joaquim Marra ."~.. Querem col- 
locar a  cidade ao nivel do Tietê... 

0 IT. Sampaio Vianna g""~ Sr. presi- 
dente, trata-es de um bairro  que não tem 
tido melhoramento algum. 

• 

sr. Almeida Lima --- Mas, o rebai- 
xamento que alli se está fazendo não era 
necessario. 

• 

sr. Bania° Vianna 	O °alega, 
que mora no distrioto do Bras que é 
todo plano, não lhe aoha utilidade... 

o sr. Almeida Lima 	Estive lá e vi 
que fica feio. 

o tr. Sampaio Fiasse 	Desde que 
houve falta de acoordo, creio que a Ca 
atara do poderá deixar de ir ao enéon- 
tro da Prefeitura, proporcionando-lhe os 
Meios para que se complete uma obra 
que, embora mal iniciada, precisa de 
ser completada como melhoramento ne- 
°casario. 

A minha vinda á tribuna foi para es- 
pilrar aqui, para que se saiba lã fóra, 
•o que ha a respeito do assumpto, 	pois 
até já. me chegaram a perguntar si eu 
'tinha concorrido para aquellas asneiras 
São opiniões, ar. presidente! 

• sr. Almeida Lima --- Ah! enes fala- 
ram em asneiras?! E' bom que Be tome 
nota. 

o ar. Sampaio Vianna 	E, terminam- 
do, devo declarar que, como repteaentan- 
te do municipio, encampo a extensão da- 

O SR. SAMPAIO VIANNA —Sr. pre- 
sidente fsf nosso colega dr. Mario Ama- 
ral pareoe-me que não ouviu a leitura do 
projecto. 

Não ae trata de fazer praça alguma en- 
tre as ruas Carlos Goines e Assembléa. 

Os jornais% é certo, deram easa noti- 
cia, mas o que o prefeito fez foi apenas 
pedir auctorização á 40arnara para ad- 
quirir os predios da rua Liberdade entre 
os ruo. 8 e 34 para nivelar a rua, ou de- 
saproprialãos caso seja necessario. 

Por emquanto, é só do rebaixamen- 
to que se trata --- e o oollega, não obstan- 
te vem adeantar idéas sobre o que de 
futuro ao ha de ou não fazer. 

•0 projecto é auctorizando o prefeito a 
entrar em accordo com os proprietarios 
afim de adquirir os predios; o prefeito 
não se afastou dali, não tendo declara- 
do qual a appliesição qup dará áa sobras 
de terreno, que naturalmente serão rem 
vendidas. 

é • 
• 

• 
• 
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&Skil; colleg,a não pôde votar a prio- 
ri contra um projecto que ainda não eras- 
te. 

E para que haja %bonomia no seu mo- 
do de proceder, é preciso que o collega 
sonhaça a letra do projecto e oe termas 
do officio da Prefeitura. 

O SR. JOSE' %WALL) 	Sr. presi- 
dente, quando fiz parte de uma das cu- 
marus passadas, apresentei urna indica- 
ção no sentido de ser feito o rebaixa- 
mento da rua da Liberdade e o seu 
gamento, para vir em linha recta desde 
o largo Bete de Setembro até o largo ia 
$ê. 

Esse melhoramento eu O considero dc 
atimma importancia para a parte alta 
da cidade, que até hoje tem sido deepre ,  
sada pelos poderes municipaes. 

Antes de voltar eu para a Camara no- 
vamente, o nosso oollega ar. Sampaio 
Vianna apresentou urna nova indicação 
pata o alargamento da rua, e a Directou 
ria do Obras estai procedendo ao seu yen 
baixamente, prestando assim um impor- 
tante serviço ao alto da cidade, que ficou 
muito embellezado, e mais ainda ficará 
ai, como é de auppor, se fizer o alarga- 
mento da rua da Esperança (hoje Ca- 
pita° Salomão) em cujo trecho vai ser 
construido o Paço Municipal. 

Tendo feito a indicação anterior, e, 
convencido como citou da utilidade des- 
ses melhoramentos, declaro votar a favor 
do projecto. 

O SR. ARTHUR GUIMARÃES '— 
Manda á mesa o seguinte 

ItratraarlaNTO 

PARECER N. 28, DA COMMD111110 DE MULO. 

o ar, prefeito, com o officio n. 52, de 
28 de janeiro de 1908, remetteu á Cai 
mata o acto n. 289, de 15 de janeiro, 
pelo qual abriu no Thesouro Municipal • 
credito de 330:000$ supplementar é ver- 
ba «Serviços • Obras» do 732:5246350, 
ooruágnada na lei n. 956, de 16 de novem- 
bro de 1906, para ocoorrer ao pagamento 
de obras iniciadas e concluídas pela ne- 
cessidade e urgencia de  sua extensão. 

Para este acto péde o ar. prefeito a ip- 
provaeão da Canina. 

A Cornmissão de Juatiça, reconheceis- 
do as razões que determinaram este 
acto da Prefeitura, perfeitamente expli- 
caveis pela neressidade de se  eoncluirem 
obras iniciadas e de acordo com o n. 2. 
do art. 17, da lei n. 1035, de 19 de de- 
rsmbro de 1906. a Camara considero 
aberto o  credito de 330:0006000. a que 
ae refarei o acto da Prefeitura n. 289. 
Ide 15 de janeiro, approvando-se este acto, 
para o que offerece o seguinte projecto 
de lei: 

A Carneira decreta: 
Art. 1.o E' considerado aberto e ap- 

provado o acto do prefeito abrindo o 
predito no Thebouro Municipal, de 	 
330:0006000. supplementar á verba «Ser- 
viços e Obras» do exercício do 1907. o 
consignado na lei n. 956, de 16 de no- 
vembro de 1906, para 0000rrer ao paga- 
mento de obras iniciadas e concluidna 
no referido exercito. 

Art. 2.0 Rercgam-so as disposições em 
contrario. 

Sala das Commissões, 28 de março de 
1908. 	Iodo M. Rampain nanne, Men. 
ro G. da R °the Azeredo, .4. rerso ant- 
eia. 

Requeiro o adiamento da discussão dos 
res ns. 27, 14 e 21 das cornalina% 

àNcli irstiça, Obras e Finanças para a pri- 
meira sessão ordinaria. 	Sala das ses- 
gas, 11 da abril de 1908. 	Arthur Guio 
lardeS. 

Ninguem pediaido a palavra, é o re- 
querimento posto em votação e appro- 
vado. 

Entra em discussão o projecte apresen- 
tado pelas oommisões de Justiça e de Fi- 
nanças, em seus pareceres na. 28 e 22, 
aprovando o acto da Pratejara abre 
a abertura de um credito suplementar 
de 330:0006000 á verba /Serviços e 
Obras», do exercício de 1907 (lei n. 
956). 

O SR. JOAQUIM MARRA 	Sr. pra- 
adente, mais uma vez peço a pahrra 
para fazer uma declaração de voto. 

A Camara Municipal do S. Paulo turra 
dona regularmente todas as semanas 
Não deviam% consentir que o poder Pire- 
nativo invadisse as nossas attribuições, 
abrindo  credites de qualquer natureza. 

Mas, como tenho toda a certeza de que 
o Sr. prefeito utilizmatse desse credito 
em serviços publioos, declaro que voto 
pelo parecer, sendo esse, entretanto. •) 
ultimo voto que darei nessas condições. 

O SR. MÁRIO DO AMARAL decla- 
ra votar de amanha com o ar. Joaquim 
Marra. 

Ninguena mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

Antes de encerrar a sessão, o ar. pre- 
sidente declara que tem sido praxe não 
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se realizar sessão no sabbado da Semana 
Santa, que é o proximo sabbado, e cone 
salta a casa si concorda em que a prozi- 
nm sessão seja realizada na segunda-fei- 
ra, dia 20. 

Ninguem ao manifestando em sentido 
contrario, fica marcado o dia 20 para 
proxima sessão. 

Nada mais  havendo a tratar, levanta- 
Se a 80840. 

tro do município da capital. 	A'ø com- 
missões de Justiça e  Finanças. 

REQUIMIKENTO 

de Pedro da França Pinto, pedindo o 
augmento de 10 atinas no prazo do ar- 
rendamento a do predio que transformou 
em erga de espectaculos, oom a dono- 
minação.de "Theatro Colombo. 4"".  A' Pre- 
feitura, noa termos do requerimento da 
COMMi2a0 de Justiça. 

ZUM UERIMENTO 

15Ia sessão ordinaria em 20 de abril 
• 

• 

Presidencia do si-. Corrêa Dias 

A hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a preeença doa ars. Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Almeida Lima, 
Celso Garcia, Rocha Azevedo, Goulart 
Penteado, José Oswald, Bernardo de 
Campos Joaquim Marra, Raymundo Da- 
prat Silva Telles e Arthur Guimarães. 

Tambem compareceu á sessão o dr. A.nd- 
tonio Prado, prefeito municipal. 

do ar. dr. Antonio Prado, prefeito mu- 
nicipal, pedindo uma licença de quatro 
meses, visto ter necessidade de ausen- 
tar-se temporariamente do municipio. 

O SR. PRESIDENTE declara que, 
conforme tem sido praxe, os pedidos de 
licença da natureza do que foi lido são 
decididos surnmariamente, sem parecer, 
nem discussão. Assim, si ningnem se ma- 
nifesta. em sentido contrario, dará o re- 
querimento por approvado. 

• 

Abre-se a sessão. 

E' spprovado o requerimento do ar. 
prefeito, pedindo 4 meses de licença. 

O •SR. 1.0 f3ECRETARIO procede 
ainda á leitura dos seguintes papeis: 

REQUERIMENTO N. 14 
• 

E' lida, posta em discussão e  sem deb is 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

O 'SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Requeiro vista dos papeis relativos a 
melhoramentos na rua Monte de Ouro e 
que, segundo informi a _Prefeitura, me 
achara archiva.dos na Secretaria da Ca- 
mara. .-- Sala das sertões 2  20 de abril de 
1908. —e José Ostval --- A' Secretaria 
da Camara, para attender. 

• 

Orneies da Prefeitura. 	sobre 08 
concertos da rua Joaquim Caner 

da sobre a regularização da sargeta da 
avenida Paulista, entre as rua Augusta 
e Consolação; 

---. sobre os melhoramentos da rua An- 
tonio Carlos. -- Inteirada, archivemse. 

OFFICIO da Prefeitura sobre o calça- 
mento das ruas que atravessam a parte 
alta da rua d Consolação. 	A'a com- 
missões de Justiça, Obras e Finanças. 

Ornem da Prefeitura nobre o calça- 
mento da rua Cardoso Ferrão. --. A's 
commissoes de Justiça, Obras e Finanças. 

Ornem da Prefeitura sobre o prolon- 
gamento da rua Livre até á rua da Glo- 
ria. .-- A'a commissões de Justiça, Obras 
e Finanças. 

REQUERIMENTO 

de Lindolpho Siqueira sobre a organi- 
zação de uma linha regular de navega- 
ção no rio Tieté e sena affluentes, dane 

Srs. presidente e mais vereadores ia 
Camara Municipal. 

Cumpre-me  participar á Cantara que, 
de acoordo com a auctorização que me 
foi concedida pela lei n. 1019, de 17 de 
julho de 1907, realizei com o «Londoa 
and Braailian Bank Limited», de Lon- 
dres, um empreatimo de 	500.000, ao 
juro de 8 %, typo de 89 1/2 e amorti- 
zaçã,o de 1 %, 4,r annuidade fixa, paga- 
vel em presta'--8 semestraes a terminar 
em 1944. Foi intermediario nesta opera- 
ção «Titio Ethelburga Syndioate Limitado, 
de Londres. 

A unica despesa a fazer pela Cantara 
com esta transacção será o pagamento daa 
passagens de ida e volta a Londres e a 
estadia alli da pessoa que encarreguei de 
assignar o contracto de emprestimo e ‘wi 
respectivos titula 

• • 
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lboramentas da cidade e da administra- 
ção municipal. Já estão auctorizadas por 
lei as seguintes: Theatro Municipal; 
dueto, em em parte; deeapropriações na 
ruas Quinze de Novembro e Rosario, em 
parte, melhoramentos na zona do Pary; 
calçamento da rua de Santa Rosa e cal- 
çamento da rua. Maranhão, em parte. 

Solicito autorização para executar ao 
outras constantes da relação cima 

Realizada por conta do empreatinto de 
0.000:000$000 esta parte do plano de 
melhoramentos da cidade e da adminis- 
tração municipal, ainda muito restará a 
fazer que irá sendo executado segund a  
os recuraos da occasilio, sendo de espe- 
rar que o governo do Estado venha em 
auxilio dá municipalidade, em vista da 
deficiencia da renda muncipal para, °acor- 
rer Á. grandes e sempre crescentes ne- 
cessidades da administração municipal ia 
capital do Estado. 

Havendo urgencia da deliberação Jall- 

b re a applicação do emprestimo, não sé 
porque é preciso provindenciar sobre et 
conveniente conotação das quantias avul- 
tadas della provenientes, que terão de- 
morada applicação, come porque preci- 
sando auaentar-me temporariamente de 
municipio, desejo fornecer á Camara pes- 
soalmente oe esclarecimentos e informa- 
ções de que ella por ventura necessite, 
lembro e peço que a proxima sessão, a 
realizar-se no dia 25, seja destinada ; 10 • 

tratar-se do a.ssurapto, sendo previamento 
ouvidas as commiasões que sobre elk ti- 
verem de se manifestar. -- Saudações -- 
O Prefeito, A n  t onio  Prado.  , At a com _ 
missões de Justiça, Obras e Finanças. 

Esporo que brevemente  sejam termina- 
daa as negocias:6as por intermadio da 
aEthelburga Syndicate», para completar 
a quantia de E 750.000, que fawm obje- 
cte do contracto feito com esse sytulicato 
Rara a realização do emprestam; auto- 
ramado pela lei ri. 019. 

Os oontractos relativos a (*ta opera- 
ção vão ser traduzidos e serão remetidos 
á Camara para sou conhecimento. 

De oonformidade com a lei 1019, o pra. 
dueto do etnpreatimo é destinado, até á 
quantia de 6.000 contos, á execusão de 
obras municipaes votadas pela Cantara e 
o restante a amortização da divida fun- 
dada existente. 

A' Camara compete resolver sobre as 
obras que terão do ser executadas; cum- 
pre-me, porém, propor que a qeantia 
acima indicada tenha a seguinte applic 
ção: 
Theatro Municipal —ton 	,  

aluai°   1.250:000$000 
Obras exteriores compila- 

montares e necessarias. 250:000$000 
Paço Municipal e desapro. 

priações 	  1.200:000$000 
Viaducto de Santa lphi- 

gania o desapropriações 1.000:000$000 
Desapropriações nu ruas 

Quinze do Novembro, 
Rosario e Alvares Pen- 
teado 	  

Mercados de peixes, de 
eailáras e anuem:ia 	 

Escola de Pornologia 
aquisição de terreno 	 

Construcção do um novo 
mercado na rua Anhan- 
gabahut, em substitui- a 
eão do mercado de S 	 
João 	  

Um forno de incineração 
do lixo 	  

Installação do serviço de 
irrigação 	  

Desapropriações da rua 
da Liberdade e outros 
melhoramentos 	 

Melhoramentos da zona 
do Pary 	  

Melhoramentos na aveni- 
da Agua Branca 	 

Calçamento da rua San- 
ta Rosa 	  

Calçamento da rua Mara- 
nhão 	  

Viaducto do Chá 	 

800:000$000 

80:000$000 

40:000$00Q 

• 
• 

140:000$000 

300:000$000 

200:000$000 

O SR. PRESIDENTE, secundando o pe. 
dido costante do offiio, pede que os pa- 
meares sejam dados com a maior urgett- 
cia. Mik 

Em seguida oommunica que os ira. Ma- 
rio Amaral e Azevedo Soares deixaram 
de comparecer á sessão por motivo de Mr. 
ça maior. 

Maradamização da rua 
Oriente 	  

200:00015000 

115:000$003 

110:000$000 

83:000$000 

65:000$000 
50:000$000 

89:000$000 

5.972:0003000 

São estas as obras que julgo serem as 
mais neeessarias e urgentes para o pra - 
seguimento da (emendo do plano de me- 

o SR. ANTONIO PRADO Sr. Presi- 
dente, na ultima sessão da Camara, por 
4:mastigo de diactrtif-se um projecto que 
tive a honra de submetter á considera- 
ção da Camara, relativo ás obras de des- 
apropriação de alguns predica da rua da 
Liberdade, fizeram-se aqui algumas con- 
siderações a respeito de tan obras, de 
*modo a parecer que a Prefeitura, na sua 
execução, procedera arbitrariamente e que 
da parte dos empregadas municipaes en- 
carregados do serviço houve erro de offi- 
cio. 

Eu só poss0 atribuir estas proposições 
á falta. deconhecimento exacto, por parte 
da alguns dos ia. vereadores, com reler 
ção ás obras da rua da Liberdade. 
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de desapropriar os predica, caso ea pro- 
prietarios não quinassem entrar em a000r- 
do amigavelmente. 

E' um alvitre que lembro para a reali- 
"SOO de obras futuras. 

O tr. trame Guimarães Um alvitre 
muito tembrado. 

The.. Bernardo de Campos 	40 local 
presta-se para  uma magnifica avenida. 

o tr. Antonio Prado — Si a Camara 
entende que é preferível adiar a despesa e 
executar o plano já votado para o pare- 
dão, não vejo inconveniente; será um me- 
lhoramento a adiar. 

A Camara sabe que a Liberdade é um 
logar que merece mais melhoramentos do 
que os que tem tido; é um ponto de 
oommunicaçá'o entre a cidade e um doe 
seua bairros mais importantes. 

E urna vez que falo em melhoramentos 
nessa parte da cidade, devo observar que 
não são justas as censuras que eo tem diri- 
gido á administração municipal pela falta 
da execução de melhoramentos em alguns 
pontos da cidade. 

Tenho procurado dirigir os cuidados da 
administração para todos os pontos da 
cidade. 

Fala-ae na falta de melhoramentos no 
bairro do Bras. Devo lembrar aos are. ve- 
readores que se tem gasto, desde que esto a 
na Prefeitura, para liais de 1.600 omites 
com obras naquele distrioto. 

E' verdade que ha ainda muita cousa 
a fazer, mas tambem é preciso convir que 
a área desse bairro é muito maior que a 
doa outros arrabal • es, e as obras no Bras 
são de mais diffici execução. 

O sr. Alaneida L 	-- De sorte que es- 
tamos condem É e e a permanecer no Mel" 
mo eetado de cousas P 

O ar. Antonio Prado ameg: No Pary, por 
exemplo, 	em (sujas obras deve ser ap- 
plicada uma parte do emprestimoros 
lhoramentos não se têm podido executar 
Jia mais de um anno. Era diffioil obter 
terra para o nivelamento desta parte da 
cidade, antes do respectivo calçamento a 
parallelepidos ou a maoadam. 

Procurei o auxilio do governo, para 
utilizar-me do Tramway di Cantareira, 
no transporte de terra, mas até hoje nio 
foi possivel attenderee á minha solícita- 

• 
$0. 

E' esta • unias razão por que este Me- 
lhoramento, muito neoessario, ainda ato 
foi executado.. 

Extranhou-se que a Prefeitura não ti- 
vesse dirigido as suas vidas para o bairro 
da Lilienladt 

nimbem ha nisso injustiça. No bairro 
da Liberdade têm-se gasto mais de 600 
contos 

O ar. Sampaio Vianna 	Entretanto, 
as ruaa principme do bairro, somo Gloria 
Liberdade, etc., conservam o oalçamentO 
primitivo. 

lato é deaculpavel, porque as obras em 
questão foram auctorizadas pala Camara 
passada. 

Para esclarecimento do asumpto, e para 
que os ars. vereadores possam delibe- 
rar a respeito da mataria constante do 
meu officio ha pouco lido, devia dar algu- 
mas explicações, de modo que a votação 
se faça tendo em vista o interesse publico, 
que deve guiar os votos da Camara. 

As obras da Liberdade estão sendo fei- 
tas de aeoordo com a auotorização da Ca- 
marta. Houve um plano e orçamento para 
esses serviços. Tudo foi préviamente au- 
ctorizado pela Caiara, e as obras estão 
sendo, como disse, feitas de conformidade 
com essa auctorizaçã,o. 

Para que os senhores vereadores tenham 
conhecimento, vou ler a informação • que 
a. Prefeitura dirigiu á Camara quando 
propos a execução daquellea melhoramen- 
to., informação essa que é a mesma diri- 
gida á Prefeitura pelo engenheiro campe- 
tente: (Lê) 

Foi, tendo em vista este plano organi- 
zado pela Directoria de Obras que eu suba 
metti á approvaçáo da Camara a proposta 
relativa á execução das obras, e foi nessa 
conformidade que a Cismara votou a respe- 
ctiva lei. 

Ora, as desapropriações para ascensão 
das obras importaram em 89 :500$000. 
Tem-se executado até hoje as obras no 
valor de 56 :745$122, tendo havido anota 
rização para 100 contos. Ha por cense- 
guinte, um saldo de 32:755E100 na aucto- 
Fixação. Vê a Camara que tudo quanto se 
tem feito é, não 86 de &mordo oom a sua 
deliberação, como com o orçamento. 

Vêm os ara. vereadores que houve injus- 
tiça da sua  parte, quando, não estando ao 
facto da mataria, censuraram a Prefeitura• 
e principalmente oe engenheiros encarre- 
gados de executar a obra. 

Desfeito este ponto da censura que ae 
dirigiu á Prefeitura, em relação ás obras 
da rua da Liberdade, eu devo dizer que a 
minha proposta referente ás desapropria- 
ções de prédios naqpelle logar nada têm 
com o plano das obras que estão sendo exe- 
cutadas e que, como os ora. vereadores 
vêm, fazem parte do plano relativo á 
oonstruoção de um paredão do lado das 
casas que ficara oollooadas na parte su- 
perior. 

Procurando evitar as inoonveniencias da 
oonstrucção desse paredão, tratei de ver 
si era passivel entrar em acoordo com ca 
proprietarios dos predios para adquirikos. 

Evidentemente, a obra teria um cara- 
ater provisorio, para proporcionar á Ca- 
tilara, de futuro, outros melhoramentos 
nessa parte da cidade. 

Apresento, portanto, á Canta » por 
sibilidade deita resolver quanto á não colam 
•strueção do alludido paredão, sendo que 
era melhor dar á Prefeitura a faculdade 

• 
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mais economia° possível e 'que não 40 gasta 
sinão o absolutamente indispensavel. 

No ha razão para se dizer que a Prime 
feitura não prosegue no seu plano de me- 
lhoramentos adotado, escolhendo obras 
para este ou aquele ponto. 

Eu procuro executar todas as delibera- 
Ifies da Cantara. Si os ars. vereadores per- 
correrem as actas da sessão e virem a 
auctorizações votadas, convencer-se-ão de 
que quitai todas têm sido executadas. 

Os Srs. vereadores querem mostrar que 
se empenham nos melhoramentos da cida- 
de, e votem em cada mesa° durientos e 
trezentos contos de despezas. Si o prefeito 
fosse executar todas essas auctorizações, 
ver-se-ia em difficuldades. Ha obras vota- 
das para mais de 10 mil contos. E eu 86 
peço auctorização para parte das obras. 

Vê a Cantara que a administração preci. 
sa ser muito cautelosa ea execução das 
obras votadas pela Cara. Nisto é preci- 
•o nm criterío que não se Urina conve- 
nientemente sinão pelo estudo. minucioso 
das necessidades, estudo que só o prefei- 
to pôde fazer porque dispõe das informa- 
ções ofaciass e da pratica dos negocio, á 
proporção que estes se succedem. 

São estas as informações que queria dar 
aos Srs. vereadores, pelo respeito que tri- 
buto á Camara e pela convicção que nutro 
de que elle, em todos os seus actos, nao 
procura meia do que cumprir o seu dever, 
do woordo com os recursos raunicipaes. 

Si os srs. vereadores não se satisfizeram 
com essas explicações, estou prompto a 
dar es eselarecimesitos que es me pedi- 

. rena. 
Vote/ 	Muito bemt Muito bem! 

O SR. JOAQUIM MARRA—br. presi- 
dente meus colegas. O ar. prefeito muni- 
cipal tem tido, quer da parte da popula- 
ção, Quer da  parte de nós vereadores, ia- 
numeras provas do grande respeito que 
temos por s. exa., e, si nós vereadores, 
em cumprimento do nome dever, fazemos 
ás vezes reparos aos serviços affectos á 
Prefeitura, jámais tivemos em vista of- 
fendel-o ou melindral-o pesoalmeirte. 

o s•. prefeito fez referencia á falta de 
conhecimento, por parte dos vereadores, 
das leis anteriores ao que se passa, e ten- 
do eu feito tona declaração de voto na ul- 
tima sessão, pedi agora a palavra para 
uma explicação pessoal. 

Quando por toda a parte de S. Paulo 
ouvi criticas ás obras da rua da Liberas- 
de, estudei a lei 7251  de 26 de março de 
1904, e notei que ali não Be tratava de 
rebaixamento do uivei da rua. SIO 

O projecto, convertido em lei, é o ae- 
guinte: (lê) 

«Art. 1.o Ficam declarados de 
utilidade publica, para o fim de se- 
rem desapropriados, em seu todo 
ou somente na parte necessaris 

O ar. Antonio Prado 	EMAS conser- 
✓am o calçamento primitivo; e outras que 
não têm nenhum Y1 

o ar. Sampaio Vionna 	E o qua se 
tem visto ali em meteria de melhoramen- 
tos I' 

O ar. Antonio Prado 	Tem tido varias 
melhoramentos: o calçamento a paralele- 
pípedos do prolongamento de, rua Liber- 
dade e a matadara até Villa Marítima; 
calçamento e melhoramentos das ruas Pe- 
drese s  Barão de Iguape e outraa, assim 
como pequenos melhoramentos que impor- 
tam em cerca cie seiscentoe contos. 

o ar. Sampaio Vianna 	Mas na Villa 
Buarque gastaram-se mais de 2.500 pon- 
tos. 

O ar. Antonio Prado 4"W  Essas obras não 
foram executadas o não são do tempo da 
actual Prefeitura • foram executadas por 
conta do governo do Estado. 

Sr. presidente, dando as explicações que 
acabei de dar, apenas quis mostrar que 
o prefeito Leni procurado attender, com 
oa recursos que tem, ás necessidades ge- 
reei& do municipio. 

Si eu pudesse, si ca recursos da Camara 
fosaem sufficientes, por certo que o estado 
da cidade seria muito differente do que é 
actualmente. Mas os recursos da Camara 
são limitados. • 

Nos primeiros tempos da Prefeitura, 
quando certos serviços não haviam ainda 
sido criados, chegamos a gastar dois mil 
contos em obras ae melhoramenta asas 
aqueles serviços exigiram "augmento de 
despesa. Por exemplo:— a arborização da 
cidade. Gastava-se antigamente 16 contos 
com este serviço quando tomei conta da 
Prefeitura. E a Camara deve recordar- 

. se qual era o estado da arborização ha 
nove anuas. Hoje, com economia, 100 ma- 
tos não chegam A fiscalização das vacoas 
leiteiras exige uma despesa de 30 a 40 
contos por anuo, com a indemnização das 
vaacas abatidas por tuberculoses. O ser- 
viço de limpeza publica, que foi augmen- 
teclo com mais de cem contos, e assim 
muitos outros serviços que foram eatabe- 
lecidos em consequencia dos melhoramen- 
tos geras da cidade e exigem augmento 
de despesa. 

Por consequencia, a situação da Profeta 
tura com relação aos melhoramentos da 
capital, é de certo modo difficil. 

Si não fossem os recursos do empresti- 
mo recentemente oontrahido l  eu confesso 
que me encontraria em sérios embaraços 
para  continuar o plano de melhoramentos 
da cidade. 

Quando oontralti o emprestimo, tinha 
compromettido a renda de 1908, destinan- 
doma a serviços de obras. Tive necessidade 
do contrahir o emprestimo para attender 
a pagamentos urgentes e necessarios. 

Creio que os ars. vereadores farão a jus- 
tiça de reconhecer que eu procuro ser o 
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para o alargamento da rua da Li- 
berdade, entre o largo Sete de Se- 
tembro e o da Liberdade, os pre- 
dia na. 2 do largo Sete de Setem- 
bro; 1 do da Liberdade e na 5, 9, 
11, 13 15 17, 19 e 19-A da dita rua 
da Liimixiade. 

Arte  243 Fica o prefeito auctori- 
, zado a entrar em ~ardo, ad rojes 

rendum da Camara, com cada um 
dos respectivos proprietarios para 
adquirir e  amigavelmente a parte guia 
fôr indispenaavel ao referido alar- 
nheiro ou em obras de reCOnStrile 
cção resultante do novo alinhameas 
to, que, serão, si isso acoordar, fei- 
tas pela Camara. 

Art. 3.o As despesas com tuas 
desapropriações ou obras correrão 
paras verbas proprias da vigente lei 
do orçamento, podendo o mesmo 
prefeito fazer as operações de credi- 
to ou transposições de verbas para 
tal' fim necessarias. 

Art. 4.o Revogam-se as disposi- 
ções em contrario.» 

E, como na lei não encontrei disposição 
alguma que auetoriza,see o rebaixamento 
do nivel da rua, e attendendo a que sé a 
Camara compete legislar sobre nivelamen- 
to de ruas, , foi por eme motivo que dei o 
meu voto contra a referida obra. 

Tenho dito 
O SR. CELSO GARCIA 	Sr. presi- 

dente, sou eu um dos vereadores que mais 
fazem justiça ao digno prefeito. Poucas 
vezes tenho censurado certos serviços. Mas, 
quasi sempre, procuro resalvar a Mia von- 
tade que elle revela. 

Roje, nas explicações que deu á Cama- 
ra, uma prova mais de sua correcção, o 
sr. Antonio Prado tratou de um assumpto 
cuja discussão fui eu o primeiro a aven- 
tar. Refiro-me apenas a algumas exPiták 
geles dadas pelo ar. Antonio Prado. Quero 
dizer que me cinjo apenas ás explicações 
que deu abre varias reclamações feiras 
por mim E' verdade que a respeito de 
outras reclamações, a respeito, por exem- 
plo, dos bondes alcances, o ar. Antonio 
Prado não quiz dar erplicações pessoal- 
mente. 

Começou hoje, a. exc., ao tratar doa 
melhoramentos ao bairro do Brat, por di- 
zer que esses melhoramentos têm eido fei- 
tos. Doada que exerce o cargo, tem pro- 
curado realisar ali , 

aoeresoenta elle, os 
serviços mais neciessirios. 

Eu não pediria a palavra, ar. presiden- 
ta, si não houvesae, por vezes, tratado do 
abandono do Bras. 

No anuo paasado, tive ensejo de repe- 
tir á Camara que havia uma certa dea- 
egualdade na distribuição doe ~horas 
mentos municipsee. Mo se diga, entretan- 
to, que' eu não oomprehendia, então, as 
diffieuldades da administraçack Omnpre- 

heinclo-as. 8. Paulo é uma cidade que 
vai desenvolvendo cada vez mais. 

nosao perímetro urbano é já maior que 
o de muitas cidades européaa. Somos uma 
cidade nova, que procura, de &cardo com 
os sede recursos, ir fazendo as primeira 
obras de imprescindível necessidade, como 
as de calçamento E natural que na distri- 
buição dos melhoramentoa haja, portanto, 
urna certa difficuldade. Nem sempre ser* 
possivel, talvez, rigorosa justiça nessa dis- 
tribuição. Algumas ruas sito despovoadas, 
mas estão bem calçadas, estão belamente 
arborizadas Outras ruas, ao contrario, já 
edificadas, muito povoadas, não têm Ille- 
lhOraMertt06. Não obstante, ao falar sobre 
este assuMpto:  procuro sempre resalvar, 
a certos respeitos, a responsabilidade da 
Prefe'tura. Sei que nem sempre é posai- 
vel proceder com todo o rigor da justiça 
na distribuição dos melhoramentos. E' fa- 
ca exemplificar. Num bairro calçado e po- 
voado, ha uma rua despovoada, não cal- 
çada, entre outras ruas que gosam desse 
melhoramento. O calçamento, posto que 
outras tenham mais direito, é, todavia, 
necessario, neste caso para complemento 
das obras. Ainda mais: toda a vez que 
uma rua despovoada serve de transito para 
uni ponto  importante da cidade é natural 
que a administração municipal mande cal- 
çal-a. 

Já vêm os oollegaa que me não falta cri- 
terio, certo 'discernimento, justiça, quando 
faço minhas reclama 	E ?mi esse meta 
mo criterio que, por Vezes, tenho dito que 
o Braz está aquasi ajiandonado, relativa 
mente a outros dati4etos. A. esse raspe to 
o ar. prefeito acaba de dar as suas expli- 
cações. Começo por fazer-lhe justiça. in- 
contestavelmente, .depois da administração 
do sr. Antonio Prado têm-se feito alguns 
melhoramentos no Braz. Mas peço licen- 
ça para observar que estes melhoramentos 
não me contentam 

o ar. Antonio Prado Nem a mim I 
O ar. Celso Garcia 	O Braz é um dos 

bairros mais pOpulosoe da capital... 

• 

sr. Almeida Lima 	Onde a popula- 
ção condensada exige muita hygiene. 

o ar. Celso Garcia 	...e os melhora- 
mentos ali feitos até hoje, no decurso 
de alguns annos, orçandu apenas por mis 
e tantos contos, nto representam uma 
obra de justiça. 

Admittamos, todavia, que muito valham 
tales melhoramentos, em geral constitui- 
dos pela macadamisação de poucas rua. 
Mas porque Se destina o peor dos calça- 
mentos, o de macadam, para o Bras I)  

No anuo passado, tratando do maeadam, 
eu citei á Camara algumas paginas de 
hyglenistaa eminentes. Ao tratar da poei- 
ra, eu disse que elles distinguiam varias 
~ries' a poeira ofgantest, isto é, sem 
vida, formada de partici:ias de palha, de 
pedi, de 11, de %ervas nome, de folhas de 

t i • 4 
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Dir-se-á que, sendo as nossas rendas 
pequenas, aí o rnacadam Mo fôr emprega- 
do, --- grande parte da cidade acará dos 
calçada 

Concordo que seja preferível por econo- 
mia, em dados casos, usaree o nadam, 
mas, por isso, o Bras deve supportar, 
oorao systems geral, ase calçamento ? 

Não nego que outros pontos da cidade 
tambem tenham mandam. Mamo que é 
certo é que nesses pontoo predomina o 
calçamento a parallelepipedos. Ora, no 
Bras, o que predomina é exactamente o 
maeadam 

Temos nesse districto algumas ruiu 
calçadas a parallepipedos, mas náo  teu' 
havido criterio na escolha de ruas para a 
adopção desse calçamento, ou do maca- 
dam. 

Sei que a responsabilidade desse acto 
não cabe 66 ao prefeito, mas também fic 
passadas administrações municipaes. A 
rua Gomes Cardim, por exemplo, onde o 
capim está crescendo e o transito é dimi- 
nuto, tem bom calçamento a parallelem- 
pedos, 	ao passo que a avenida da In- 
tendencia, que tem grande transito, é cal- 
çada a mandam 

Algumas ruas transversasa ás avenidas 
da Intedencia 0 Rangel Pestana, que tôon 
todas grande transito, grande movimento, 
são calçadas a mandam. 

Como sabemos, no Bras, o bairro mais 
populoso, em que ha, necessidade de pre- 
aervar a mude dos moradores, ameaçada 
P 1  o adensamento da população, é que Se 
tem empregado, em maxima parte, aquelle 
detestavel calçamento 

E' sabido -- repctimolso -- que, devido 
á escassez dos nossos recursos, não pôde a 
Camara dispensar este alçamento. Mas 
porque não o distribuem egualmente, palco 
outros pontos da cidade ? Porque é cite 
destinado, quasi exclusivamente, ao bairro 
que mais concorre para os cofres muníeis 
paca ? Qual, em sumiria, o motivo ? 

E' verdade que o calçamento a rnacadarn, 
tendo certo trato, Ode, ao menos prOt- 
soriamente, ser mantido em ruas de peque- 
no transito. 

Ha, dirá o prefeito, um motivo pira 
que, no tempo seoco, nas ruas calçadas a 
macadam, se levantem nuvens immensas 
de pó, nas quaes são envolvidas as numero- 
sas crianças que diariamente demandam 
as escolas, preparando-lhes o organismo 
para a tuberculose. Ha um meio de imps 
dir que p macadam faça tanto mal: é a 
irrigaçit. 

Incontestavelmente, por, motivos inde- 
pendentes da nossa vontade, se serviço 
não se tem feito. Não ha agua. 

Como quer que seja, ema a irrigação ou 
sem irrigação, pódeee dizer do macadain 
que esse calçamento, si não fôr bem cui- 
dado, redunda em poeira no tempo 'ecoo 
e em lama no tempo chuvoso. 

arvores, etc. A poeira •organizada, isto é, 
com vida propina, constituída por todas 
as variedades de microbios. A poeira mi- 
neral, por ultimo, de zainuliculoa fraguei? 
tos de carvão, de macadam, etc. 

Para transmissão de certas ~latias, 
da tuberculose, por exemplo, essas troa 
qualidades de poeira se combinam, produ- 
zindo cada qual o seu effeito. 

A poeira formada pelos germens de mo- 
leertiaa não é, de per si, tão perigosa. da, 
porém, a ae.gunda poeira, formada por 
pequenos fragmentos de palha, de folhas 
access, de algodão, etc. Qual é o papel 
desta poeira? E' o de servir de ooradu- 
otos aos germens das molestias. Exemplifi- 
quemos. O german de certa molestia, M- 
ictado numa felpa de algodão ou de palha, 
vai á atmosphera, é conduzido a grandes 
distancias. Si não houvera se conductor, 

tnicrobio, com peso especifico superior 
ao do ar ambiente, com tendencia natural 
a recahir no solo, não seria trio 'Perigoso. 

o microbio está para o conductor, oomo 
a mecha para o balão. A mecha, abando- 
nada no espaço, cá& Mas, ligada ao balão, 
atravessa enormes distancias. 

Eis, pois, a combinação da. duas ~- 
Tas. Qual a  acção da ultima *poeira, a de 
macadam 

A poeira de mandam, conforme o dizer 
dos hygienistas, exerce grande influencia 
sobre a transmissão de certas molestias. 
A poeira «organizada», com vida propria, 
formada de microbios, conduzida pela 
poeira «oraanica» (felpas de algodão, etc.) 
invadindo o organismo, não provoca, por 
M, a molestia. Outras condições são 
cessarias. 

Pasteur, quando fazia as suas celebres 
experiencias costumava, si me não enga- 
no, moer vidro para dal-o aos animaes em 
que ia inocular a infecção carbunculosa. 
E que, para bares contagio, reproducção 
ou pullulação de germens, é ~casa& uma 
lesão anterior ou solução de continuidade. 

O papel da poeira do mandam é o mes- 
mo Formada de partículas de pedra • 
umas arredondadas, outras de fôrma oblon- 
ga, etc., vae provocar lesões apropriada 
ao desenvolvimento dos germens pathogé- 
nicos. Ora, o germen da molestia, levanta- 
ris na  atmosphera, conduzido pela poeira 
orsanica pôde ir invadindo o organismo, 
ás lesões causadas pela poeira mineral. 

Não se diga que eu estou contando no- 
vidade sobre a questão E' verdade que, 
tomado, de surpresa, para discutir o as- 
mirante, cito apenas alguns factos, de 
memoria ; não obstante posso garantir 
que sou um expositor fiel. Façamos agora 
a aplicação de quanto disse. 

Si o macadam é candemnado pelos m- 
aloca, e si o tem sido egualmente pelos 
Congressos de Hygiene, porque a adminis- 
tração municipal reserva para o bairro do 
Bras essa especie de calçamento ? 
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Ao  concluir, repito que, si pedi a pala- 
vra para dar, por minha vez, uma expli- 
cação á Prefeitura, foi com o fim de Pro- 
var a justiça de algumas das reclamações 
e que o isr. Prado procurou exinicar. 

Elle veiu espontaneamente responder Is 
nossas reclamações. O tom da su a  palavra 
cheia de cordura e de tolerancia, não pódh 
deixar de satisfazer a todos nós. 

Si eu tenho levantado reclamações pe- 
rante a Camara, e ai o prefeito vem te 
justificar dando as explicações, eu não po- 
dia deixar de vir fundamentar as minhas 
queixas. Ainda mais: desejava que o ar. 
prefeito, que tem em mim um dos seus ad- 
miradores, reconhecesse no vereador, que 
agora é honrado com a attenção da Cama- 
ra, não um espirito leviano, que viesse 
aquj apenas com o fito de ganhar popula- 
ridade, mas um vereador que procura 
honrar o seu mandato, zelando dos inter 
ressoe dos municipes. 

E si fiz reclamações, a que respondeu o 
sr. Prado, foi pelos motivos que expliquei. 

Vozes Muito bem. Muito bem 1 

• 

O SR. ANTONIO PRADO Sr. presi- 
dente, eu attnbui em parte as censuras 
que foram feitas á Prefeitura na execu- 
ção de certas obras, á falta de esclareci- 
mento e conhecimento exacto dos factos 
que se passaram anteriormente á execução 
dessas obras. 

O honrado ar. vereador que falou em 
pnmeiro legar a respeito da minha obser. 
vação mostrou que conhece apenas uma 
lei em relação ás obras feitas na rua da 
Liberdade, que não é aquella em virtude 
da qual foram executadas as obras actues. 

Estas obras foram executadas em virtu- 
de da lei n. 901, de 12 de maio de 1908, e 
não em virtude da lei n. 725, de 28 de 
março de 1904. 

Diz a lei : 
«Art. 1.o Fica o prefeito auctori- 

zado a mandar executar os melho- 
ramentos precisos na rua da Liber- 
dade, bem como as desapropriações 
de predico neta/sarjas ao alarga- 
mento da mesma rua na-parte com- 
prehendida pelos largos Sete de Se- 
tembro e Liberdade, podendo des- 
pender até á quantia de cento e ses- 
senta e dois contos oitocentos e 
quarenta e cinco mil novecentos e 
noventa e sete réis (162:45$997).• 

Art. 2.o Ra despesas correrão pe- 
las verbas «Serviços e Obras» e «Dei- 
apropriações» do  orçamento em *vi- 
gor, podendo o prefeitogfazer as 
transposições de verbas e opera- 
Çõea de credito que sejam necessa- 
nas para esse fim. 

arte 8.0 Revogam-se as disPosi- 
ções em contrario.» 

Esta lei foi votada em virtude de  uma 
proposta minha, apresentada á Camara 

e que consta dos papeia junto aos quais 
está o orçamento. 

Vê o honrado ar. vereador que as obras 
que estão sendo executadas na rua da 
Liberdade o estão de Recordo cem lei • pia- 
no vetados. pela Camara. 

Cumpre-me dizer algumas palavras em 
- relação  %ao que disse o are vereador dr. 

Celso Garcia, que extranhou que a Pra.; 
feitura continuasse a applicar de prefe- 
rencia o calçamento a mandam no bairro 
do Bras. 

Senhores vereadores, eu estou prompto 
a, de boa vontade, acceitar tudo quanto 
se disse a  respeito dos inconvenientes do 
macadam applicado ao alçamento de  ruas 
da, cidade, sobretudo quando o systems 
adoptado em ruas de grande transito, de 
grande movimento. 

Mas o sr. vereador encarregou-se elo 
mesmo de justificar o procedimento da 
Prefeiturá com relação á execucã do cal- 
çamento a macadam quando diae que 
reconhecia que os recursos da municiPali- 
dade eram inaufficientes para um calça- 
mento melhor, mais aperfeiçoado, como o 
de parallelipipedos, ou de asphalto„ etc. 

Encarregou-se ainda o ar. vereador de 
justificar o procedimento da Prefeitura e 
a sua nenhuma culpa nos inconvenientes 
apontados, quando disse que estes provi- 
nham do pó. Ora, o pó é oonsequencia da 
falta de irrigação, e a, falta de irrigação 

iconsequencia da falta de agua A agua 
não é fornecida pela Prefeitura e sim pelo 
governo do Estado. 

Por esta série de consitações, vê-es 
que está justificado emprego do maca- 
dam em algnmas ru s. Não é exacto que 
esse systems de calçatiento seja empregado 
de preferencia no Bras. E' verdade que 
ali se tem construido em algumas ruas o 
calçamento a macadame Mas o mesmo ae 
dá em outros pontos da cidade:—na ave- 
nida Paulista, na avenida Luiz Antonio, 
alamedas Barão de Piracicaba, Barão de 
Limeira, na avenida da Agua Branca, na 
rua Voluntarios da Patria e em outra 
logares da cidade. 

O sr. Celso Gania 4."  V. exc. dá-me li- 
cença para um aparte ? 

O tr. Antonio Prado 	Pois não. 
O ar. Celso Garcia 	Eu não disse que 

não havia o calçamento a maeadam em ou- 
tros pontos da cidade ; eu disse que era 
empregado de preferencia no bairro do 
Brat 

O ar. Antonio Prado Mas é que o ter- 
reno, o solo do bairro do Braz não Latir 
porta tão beti„.  em muitos pontos, o calça- 
mento a parallelepipedos como supporta 
o macadam. Esta é a razão. 

O ar. Silva Telles Não se pôde em abe 
soluto coixleranalmo 

O ir. Antonio Prado Esse calçamento 
é muito mais usado nas principaee cidades 
da Europa. Lembro-me, em Paria, de tolo 
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viato ha grande avenida do Bosque de Ikm.- 
logos, que é muito frequentada pelas elas: 
se. mais elevada da sociedade francesa e 
tom grande transito. 

O ar. Celso Garcia 	E faz poeira corno 
aqui I' 

O ar. Antonio Prado Ha tanta ou mais 
que em S. Paulo. 

Quando estive ultimamente em Paria, 
fatia-se o pixamento do inacadamcsys- 
tema por nife já adoptado e que allj se 
usava pela primeira vez. 

Si a Camara tivesse outros recursos, 
podia adoptar para toda a cidade outro sys- 
tema do calçamento. 

Convém salientar, entretanto, que um 
metro quadrado de mandam custa de 
4$000 a 4$500, ao passo que um calçamen- 
to, mesmo imperfeito, a parallelepipedos, 
que não dura nem trem anuas sem repara- 
çõea, não custa menos de 7$000, quasi o 
dobro. 

E' essa a ratão pela qual não tenho 
prescindido do empregar o macadam. Os 
seus inconvenientes pildem perfeitamente 
ser removidos pelo uso da irrigação. 

O governo, que até certo ponto faculta- 
va na 'abrutas de incendi° para dellaa se 
tirar a agua neceesaria, suspendeu a aa- 
ctorização. Parece que agora está dispos- 
to a facultal-as novamente. 

Mas, mesmo assim, para a execução de 
um serviço conveniente, a Camara tara 
que fazer uma despesa de cerca de 200 
contos, coma os recursos do etnprestimo. 

Até hoje não tem havido agua, e eu 
não podia exigir da empresa encarregada 
do serviço de limpeza publica que o ele- 
catasse conforme eatava no contracto. Con- 
siderei sempre a *negação de falta de 
agua um impedimento de força maior. 

Com a irrigação, grande parte doa In- 
convenientes hão de desapparecer. nobre- 
tudo ai fôr praticado mais amendadas ve- 
tes o piamente. 

Lembro á, Camara que não convém to- 
mar uma deliberação definitiva, condem- 
nando o calçamento a macadam, pois criará 
difficuldadea á administração municipal 
em relação a certas obras. 

Além da, o seta inconvenientes, com 
razão apontados, Mein ser evitados por 
meio do irrigação. 

São os esclarecimentos que me restavam 
dar sobre o assumpto. 

Vozes .""ffiw  Muito bem 1 Muito bem 1 

o $lt. 21131EIDA LIMA, aproveitam- 
do a presença do ar. prefeito, vem é. tri- 
buna para fazer uni pedido. 

Como representante do distrieto do 
Braz, que é o bairro mais pobre e de popu- 
lação mais condensada, sente que a alma 
se lhe confrange, ao saber da distribuição 
dos credites do ernprestiino para obras de 
melhoramentos, e demito das declarações 

edo sr. prefeito. 
Já não faz questão de calçamento nem 

a parallelipipedos, nein a macadam:-- 
pede apenas que a Prefeitura mande tapar 
os enormes buracos que existem em mui- 
tas ruas daquelle arrabalde. 

Todos se admiram do conde de Lesdain 
ter feito a travessia do Rio a 8. Paulo, 
de automovel, a despeito dos grandes line 
pecilhos e do pessimo estado dos cami- 
nhos Não ha razão para admirações, por- 
que Si o arrojado aportsman se dirigisse 
para o Bras, certamente o seu automovel 
ficaria encalhado alli n'aiguin buraco 
(Riso.) 

Ntlo pede maiô calçamento, mas ao me- 
nos que se tapem os buracos. O Bras é 
um bairro pobre e a sua grande população 
precisa, ao menos de hygiene e de sande. 

Vozes 	Muito bem 1 

O SR. CELSO GARCIA -- Sr. presi- 
dente, das novas explicações que acaba de 
dar o ar. Antonio Prado se deprebende 
que elle auppunha que eu vise aqui per- 
turbar a boa ordem dos carriços municie 
paes, oppondo-me ao calçamento a ~ce- 
dam. 

Não foi essa a minha intenção. 
Das palavras que eu disse se vê que a 

administração actual não podia dispensar 
in tutora seinen: especie de alçamento. 

O que eu disse é que esse calçamento era 
de qualidade inferior e prejudicial á 
sande. 

Nesee ponto, aliás, o ar. prefeito esta. 
de &acordo commigo:— o calçamento é 
de facto inferior, confessa elle; e não cor- 
responde aos reclamos da bygiene, confes- 
sa-o tambem. 

o sr. Antonio Prado 	Mas o outro 
tamkera não deixa de sol-o, sem irrigação- 

() ar. Celso Goteia ---- Quanto ao caga- 
meiitto a macadam ser usado na Europa. 
tenho dado que provam que esse system* 
está ali em decadeneia. 

Mas isso ião é motivo para que o não 
appliquemos, por força das necessidades. 

São essas as explicações que ainda me 
cumpriam dar. 

Vozes Muito bem 1 Muita bem ! 

Lembro á Camara que devemos, antes, 
aperfeiçoar o noso systems de viação, não 
nos devendo limitar apenas ao centro da 
cidade, mas tratar dos caminhos que vão 
aos extremos do município, de modo a fay- 
eilitar aos pequenos productores o transa 
porta daa suas mercadorias para a capital. 

Vozes — Apoiado I Muito bem 
sr Antonio Prado—E como melhorar 

esses caminhos sinão a macadam, que já 
é até um luxo P 

Assim, eu devo dizer á Camara que não 
ha razão para se condemtuir em ~luta 
Mutile systems de calçamento.

4) ar. Silva Tertss — Apoiado. 
O tr. Antonio Prado 	...applicado a 

S. Paulo. E' um calçamento que se coa- 
duna mais com os recursos municipaes. 
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declarei, que seria eleito um vereador 
para  substituir o vice-prefeito. 

Mas, estudando melhor a materia, fui 
deacobrir uma lei expressa que, revogando 
a substituição do intendente por designa- 
ção ou por eleição, dispoz de modo contra- 
rio criando o logar de vice-intendente. 

E' easa ya lei n. 203, de 7 de fevereiro 
de 1896, que diz o seguinte no art. 6: (Lê) 

«Substituirão os intendentes, no 
caso de licença ou impedimento de 
qualquer natureza, os vice-inten- 
dentes eleitos mutualmente.» 

Posteriormente a esta lei n. 203, veiu e 
lei n. 347, de 29 de novembro de 1898, que 
extinguiu os Jogares de intendentes e con- 
centrou todas as suas attribuiçõee nas 
mãos do prefeito. 

•Eis a lei: (18) 
«Art. 1.o O poder executivo muni. 

cipal será exercido por um unioo ve- 
reador, sob a denominação de Pre- 
feito munrcipal.» 

Art 6.0 Para ita faltas e impedi- 
mentos do prefeito será eleito na 
mesma °ocasião o vioe-prefeito.» 

Daqui vejo, e vêm os meus &Alegas, que 
O art. 155 está derogado ha muito tempo 
por duas-  leia posteriores. 

Chamada a minha attenção para o art. 
69 do dec. 1.454, não me limitei a letra 
da lei .— fui estudar a questão no conjun- 
cto de todas as leis municipaes anteriores, 
posteriores e actua% que noa estão re- 
gendo. 

Nessas leis, 	a primeira lei organica 
de 1891 e o respectwo regulamento de 
1892 -- o systema addptado para as substi- 
tuições interinas foit ao principio o de 

- eleição, eleiçlo feita fie uma só vez, quan- 
do se procedia á de todos os cargos da 
municipalidade. 

Consultando as novas leia organicas, 
uma wdas quaes , assim como seu regula- 
mento, não chegaram a ser executados, 
vejo que o systema é que a substituição se 
faça pelos proprios vereadores, independen- 
te de eleiçiço, e na ordem do mais para o 
menos votado. 

E' o que diz a lei n. 1.038, de 19 de de- 
zembro de 1908; é o que se encontra no 
Regulamento annexo ao decreto n. 1.454, 
de 5 de abril de 1907; é o que ao encontra 
na lei- n. 1.013, de 26 de novembro bam- 
bem de 1907 e seu respectivo regulamen- 
to, datado de 28 de novembro do mesmo 
atino, IMffi  dois dias posteriores á data da 
lei. 

Que foi o system:à de substituição por 
vereadores do mais para O menos votado 
que as leis novas tiveram em mente ado- 
ptar, na° resta a menor duvida. Peçamos 
um ligeiro exame. 

o proprio Regimento interno, &rogando 
o art. 155, conserva a disposição do art. 
18, não derogado, que diz o seguinte: (M) 

«Cada um dos vereadores, na or- 

O SR. PRESIDENTE --- Senhores verea- 
dores, no fim da primeira parte da ordem 
do dia da ultima sessão da Camara, tendo 
a casa concedido a licença solicitada pelo 
ar. Asdnibal do Nascimento, vice-prefeito, 
eu declarei que na primeira parte da or- 
dem do dia da sessão de hoje se procederia 
á eleição de um vice-prefeito interino, que 
o substituiaae. 

*tonteais° que errei redondamente. 
Eu declarei á Camara que na primeira 

parte de ordem do dia da sessão de boje 
se procederia á eleição de um vereador 
para substituir o vice-prefeito, interina- 
mente; mas eu não disse que me baseava 
no art. 155 do nosso actual Regimento. 
Entretanto, a minha intenção era aquella 
de referir-me ao art. em que eu errada- 
mente me baseei ao annunziar a eleição 
de um vereador para vice-prefeito inte- 
rino. 

Não tinha fixado a attenção numa dis- 
posição de lei, para a qual foi chamada a 
'minha attenção e que hoje considero em 
inteiro vigor para a substituição do vice- 
prefeito. 

O artigo de lei a que me refiro é o art. 
69, do decreto n. 1.454, de 5 de abril de 
1907, a cuja leitura vou proceder para 
depois fundamentar a minha convicção e 
dar as bases della. 

Diz ese artigo; (lê) 
e «O prefeito será substituido em 

suas faltas e impedimentos pelo 
vice-prefeito, e este pelos vereado* 
ren, do mais para o menos votado, 
sem distincção de escrutínios, prefe- 
rido o mais velho, no caso de ser 
dgual.a votação. (Lei, art. 26.) 

Como disse aos senhores vereadores, eu 
não citei o art. 155 do Regimento, em 
grande parte em vigor, mas a minha in- 
tenção era basear-me neste artigo. 

O que, porém, eu ignorava era que, 
mesmo posteriormente ao Regimento in- 
terno o art. 155 já estava derogado por 
uma lei expressa da mesma Camara, que 
aupprimiu as substituições doa intendentes, 
por eleição. a  

Vamo os senhores vereadores sabem, 
a Camara tinha antigamente, não prefei- 
tos; mas intendentes. 

Estes eram, 	em falta de disposição 
expressa em lei a respeito 4°  substituídos 
ou por eleição, ou por designação perante 
a, Camara --- quando se dava um caso 
inesperado e de pouca duração. 

o art, 155 dispunha o seguinte: (tê) 
«Os intendentes darão prompto 

expediente aos trabalhos a seu car- 
go. Nenhum Mies poderá se ausen- 
tar do município sem licença da 
Canina, que elegerá outro verea- 
dor, que o substitua interinamente.» 

'Esta é a disposição em que eu errada- 
mente me baseava, para declarar, como 
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dem da conotação na lista da apu- 
ração definitiva, é substituto do 
vice-presidente.» 

Isto com relaçao ao vice-presidente. 
A razão que teve o legislador para com 

o vice-presidente parece que é a mama 
para com o vice-prefeito — criado por 
leis posteriores. 

o Regulamento n. 1.333, de 28 de no- 
vembro de 1907, diz no art. 68: (te) 

«Em suas faltas e impedimentos, 
o prefeito será substituído pelo vice- 
prefeito.» 

Disposição quasi identica á do art. 18 do 
Regimento. 

o art .1.0 da lei ri. 1.103, de 28 de no- 
vembro de 1907, diz no paragrapho 2.0 (tê) 

«Em suas faltas e 'impedimentos, 
o prefeito será substituido pelo vice- 
prefeito eleito annualmentepela Ca- 
mara, dentre os vereadores.» 

O art. 11 do mesmo Regulamento n. 
1.533, de 28 de novembro de 1907, diz no 
paragrapho 2.o: (lê) 

«Em imas faltas e impedimentos, 
o prefeito será substítuido pelo vice- 
prefeito, eleito annualmente pela Ca- 
mara, dentre os vereadores. Lei n. 
1.103, de 26 de novembro de 1907, 
art. 1.o.)» 

No capitulo das substituições, diz no 
,art. 68 o mesmo Regulamento: (tê) 

«Em suas faltas e impedimentos, 
o prefeito será substituido pelo vice- 
prefeito, (Lei n. 1.103, paragrapho 
2.o, do art. 

Não tge dispoz, portanto, que a substi- 
ttuição do vice-prefeito, quando impedido, 
fosse feita por eleição ou outro modo que 
não o indicado pelo conjuncto de todas as 
leis 	isto é, pelo vereador designado pela 
lei na ordem de votação e do mais para o 
menos votado. 

Não foi transcripto por este Regulamen- 
to o complemento do art. 69 do Reg. n. 
1.454, de 5 de abril de 1907, mas elle não 
foi revogado ou derogado por nenhuma 
outra lei. 

Si o aystema era, desde 1896, por aubati- 
tnição ; si a lei fala em eleição de vice-pre- 
feito eleito annuaimente • si o systems In- 
dicado pela legislação, depois de abolido 
o systema por eleição, é a substituição 
pelos vereadores na ordem do mais para o 
menos votado • Si não ha artigo algum da 
lei n. 1.103, de 26 de novembro de 1907, 
nem do Regulamento n. 1.533, de 28 de 
novembro de 1907, nenhuma disposição 
que revogue ou contrarie o systems indi- 
oado pela lei referida e pelo art. 69, 
que o regímen da eleiçãoé sémente o esta- 
belecido para fazer-se a eleição de uma só 
vez, annualmente, como dizem todas as 
leis que citei. 

Poder-se-ia dizer que o art. 69 do Rega - 
lamento n. 1.454, de 5 de abril de 1907, 
eontém referencia ao art. 26 da lei n. 
1.038, de 19"de dezembro de 1906. 

Faz referencia ao art. 20. Mas aí nos 
verificarmos que o poder executivo podia 
ampliar --- para a melhor ordem dos tra- 
balhos, --- a disposição do art. 26, e si at- 
tendermos mais a que a parte ampliativa 
não se contém no art. 26, que foi revogado 
pela lei de 26 de novembro de 1907, 	a 
conclusão é que, -- assim como muitas ou- 
tras disposições que estão ainda em vigor, 

aquella disposição do art. 69 	aliás 
não está contida no art. 26, não foi revo- 
gado, 	a conclusão é que o easo não c% 
de eleição e está previsto no art. 69 da 
lei 71. 1.454 ;  é de substituição. 

Si as leis quisessem dispor de modo con- 
trario, teloo-iam feito como em relação ás 
eleições annuaes ou para preenchimento de 
vagas. 

Os collegas sabem o que é urna vaga. 
A vaga só se dá por fenecimento, perda 
do mandato ou renuncia, etc. Não ha WS" 
POSlçãO algllIna do novo regulamento man- 
dando fazer eleição da substituição; por 
falta ou impedimento, interinamente da 
substituição; o que deve prevalecer é o 
systerna geral indicado por todas essas 
leis, isto é, deve ser a substituição feita 
pelos propries vereadores na ordem da lis- 
ta em que estão &Alceados, ou, como diz 
expressamente o regulamento: do mata 
para o menos votado. 

A lei, quando providenciou sobre o case 
de vaga, não disse uma só palavra sobre 
eleição para as substituições por licenças, 
impedSmentos ou faltas temporarias ; se- 
gue-se que, pelo conjuheto de todas as leis 
sobre a meteria, o irtigo 69 providen- 
ciou, e muito sabiamente, sobre a substi- 
tuição do vice-prefeito, e de tal modo que 
as disposições se acham em artigos segui- 
dos: (Lê) 

Diz o art. 68: 
«O presidente da Camara será 

substituído pelo vice-presidente, na 
falta deste, pelos outros vereadores, 
do mais para o menos votado, sem 
distincção de escrutinios, preferin- 
do o mais velho, no caso de ser 
egual a votação.» 

Diz o art. 69: 
«O prefeito será substituído em 

suas faltas e impedimentos pelo vive- 
prefeito, e este pelos vereadores do 
mais para o menos votado, sem dia- 
tincção de eserutinios, preferindo o 
maisorelho, no caso de ser egual a 
votação. (Lei, art. 26)» 

Trata em primeiro legar da substitui- 
ção do presidente e vice-presidente e em 
seguida da substituição do prefeito e do 
vioe-prefeito. 

Pois, si o legislador sabiamente quis 
estabelecer a regra fixa, precisa, a respei- 
to da substituição do noe-presidente pelos 
vereadores, na ordem do mais .para o me- 
nos votado, si em artigo aeguinte estabe- 

leceu a mesma regra para a substituição 
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Si não se tratasse de parecere longa. 
mente fundamentados, e não fome o meu 
receio de fatigar aos srs. vereadores, eu as 
leria- aquj„ 

tr.sr. Almeida Lima 	Basta que ouça- 
niOSA Paltvra de v. exc. 

o sr: presidente -- Mas é que lido aqui 
no parecer, impressionara' muito mais aos 
meus dignos oollegas vereadores . 

Si os oollegas me permittem, lerei uma 
das respostas. E' a do dr. Pedro Vicen- 
te: (Zi) 

«A antiga substituição interina doa in- 
tendentes por eleição da Canina, a que' 
se refere o art. 155 do Regimento de 3 
de dezembro de 1892 já estava derogada 
pelo art. 6.o da lei municipal n.'203, de 
25 de fevereiro de 1896, que criou os sub- 
intedentes, quando a lei municipal n- 
347, de 29 de novembro de 1898, passou as 
attribuiçõea das extinetas intendencias 
para o  prefeito, substituido, quando no 
goso de licença ou outros iropaimentos 
temporarios, por um vice-prefeito eleito 
snnualmente, em época propria. 

Não póde, pois, aquella disposição do 
velho regimento, ser invocada para a sub- 
stituição actual do vice-prefeito. Compre- 
hende-se que a Camara de 1892, com in- 
tendentes sem substitutos, ao iniciar um 
novo regimen, ainda pouco conhecido, de- 
pois de uma designação° interina feita Pelo 
presidente, recorresse a esse meio para 
não ficar acephalo, como diz o Regimento, 
o serviço municipal., 

Posteriormente, pkém..., &lu outra e me- 
lhor fórma 4 á substftuiçao. Esta, nas fal- 
tas ou impediment4 temporarios dos ve- 
readorea investidos de taes funcçõeva, não 
deve, nem convém que seja equiparada aos 
casos de excusa ou de vaga por qualquer 
motivo. 

Carece de ser prevista E ai aasim a lei 
o fez e quanto ao prefeito, é preciso nona 
mesmo encontrar providencia referente a 
substituição do vice-intendente ou vice- 
prefeito, cuja eleição é animal, feita de 
u nta só vez, salvo oaso de vaga 

Seria uma falta irrelevavel da lei dei- 
xar as substituições transiforiss ou do mo- 
mento, para eleições de oceasitio; o guie 
traria embaraços sérios ao serviço munici- 
pal. A substituição do vice-prefeito pôde 
dar-se pela necessidade da intervenção de 
outro funoionario em um simples acto ao 
deliberação em que seja impedido Per 
auspeição, ou outra causa ephemera, pou- 
cas ou muitas vezes durante o seu exerci- 
cio de vice-prefeito, seguidamente, ou 
com interrupções, e a CaMara S011a per- 
turbada por uma série de eleições asa 
importunem e anatada, talvez, a mutue 
sões do legislativo com o executivo. 

No dominio, portanto, das leia muni- 
cipaes que se seguiram ao Regimento de 
1892, a lei organica n. lff, de 13 de no- 
vembro de 1891, já eu recorreria ao pita- 

do vice-prefeito, porque razão, em vez 
de tomarmos estes preceitos como regras 
para as subatituições, havemos de cogitar 
de eleição ? 

Ha alguma, razão differente para se da 
cidir em um caso de substituição, de um 
modo, em outro caso identioo, de outro 
modo ? 

Os interesses, quanto á substituição do 
vice-presidente, são os mesmos que quanto 
á substituição do prefeito. 

Foi esta a convicção que adquiri pelo 
estudo de todas as leis. 

Mas não quiz confiar na minha fraca 
intelligeneia. (Não apoiados), Procurei 
adminículos de pessoas mais illustraclas. 
Dirigi-me a alguns membros do Congres- 
ao. Consultei especialmente a  alguns mem- 
bros da Camara dos Deputados, Roia fo- 
ram elk3s que mais collaboraram na refór- 
ma municipal, a qual foi elaborada pela 
Camara referida, exclusivamente, sendo 
que o Senado a approvou sem diserepan- 
eia de uma virgula Foi por isso que de 
preferencia  procurei informar-me com os 
membros daquella Camara. . 

Um amigo encarregou-se de falar com 
alguns dos deputados que mais collaborar 
ram na refárma, e estes, perguntados ai 
consideravam o art. 69 derogado, a- de- 
clararam que não, que nunca tiveram em 
mente derogal-o. «O modo porque quize- 
mos esta substituição do vise-presidente' 
foi o mesmo para a do vice-prefeito». 

Nesse mesmo sentido. outros deputados, 
cujos nomes citei a seis eollegas, unicos 
*que compareceram a uma reunião prévia 
que realizámos, 	externaram sua opi- 
nião. 

Mas não parei ahi. 
Tinha marcado, erroneamente, a 
Tinha marcado, eroneamente, a elei- 

ção do vice-prefeito. Desejava ser ainda 
mais positivo na verificação do meu en- 
gano. 

Dirigi-me a jurisconsultos de provada 
compëtencia; admirados pelo seu saber ; 
dirigi-me a um dos jurisconsultos dos mais 
rompeetentes e como tal considerado, o dr. 
Villaboim, sem a menor insinuação o ton- 
a," feito a consulta por escripto. 

Perguntei como interpretava o ah. 09, 
no sentido de eonsideral-o ou não revo- 
gado. 

Dirigi-me ao dr. Pedro Vicente, uma 
das nossas maiores capacidades em egis- 
isção municipal, o autor do nosso Regi- 
• ento, que foi presidente da Camara por 
mais de quatro annos, que foi vice-pre- 
fliito até 1905; acostumado st ser o fiscal 
da execusião das nossas leis antigas e p0-  
tenores 3ntioduzides na legislação muni- 
cipal. 

Os da. Pedro Vicente e Villaboim, 
não sabendo um que eu havia consultado 
ao outro, — deram resposta uniforme:— 
«o artigo 69 não foi derogado». 
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oipio geral daa substituiçaes pelos verea- 
dores in 	 i onediatos em votos, no mpedi- 
mente teraporaries do substituto existente. 

Os vereadores (e 6 vice-prefeito é te- 
roedor), substituem-se nos cargos que exer- 
cem de presidentevice-presidente, com- 

etc., sempre que Mo ha Oisposta 
cão especial Em contrario, pela oi:dem da 
,tutiocaSto na lista da apuração definitiva 
de votas (Regimento, art. 18; lei do Es- 
tado, n, 18, de 1891, art. 13). 

Nem aa leis novas a isso ge oePõena 
anta confirmam, dispondo expresament: 
oa arte. 65 e seguintes do dec. n. 1354, de 
5 de abril de 1907: «Os vereadores serão 
substituídos, em faltam, pelos immediatos 
em votos... O presidente da Camara será 
substituido pelo vice-presidente, na falta 
deste, pelos outrem vereadores, do mais 
para o menos votado, eeni dietincção de ea - 
orutinios, sendo preferido o mais velho, 
no caso de ser egual a votação. O prefeito 
será substitui& em suas faltas e impedi- 
mentos pelo vice-prefeito, e este Pelos ve- 
readores, do rs,ais para o menos votado, 
sem distincção de escrutínios, preferindo 
o mais velho, no caso de ser egual a vota- 
0,01) artes. 68 e 69). 

Iate posto, respondo: 
Ao 1.o quesito: 

• 

resentemie do atropello com que aquella 
foi votada e este expedido, alterando dke 
Posições ainda não executadas, Nana da 
eleição de vereadores e do prefeito, cercea- 
mento de autonomia doa municipi6s, etc. 
por emendas pouco discutidas, sem oba:  
deoer a um plano refiectidanaente estuda- 
do da releSrma da lei organica a. 19. de 
13 de novembro de 1891, uma das primei- 
ras conquistas da Republica. 

Dahi seus defeitos, que nos obrigam a 
não desprezar tudo quanto anteriormen- 
te foi legislado, desde que não lhe seja for - 
malmente contrario. 

E' o ene se dá com o caso da substitui- 
ção temperaria do vice-prefeito; * não 
temos lei para essa substituição. 

Ao 3.0 quesito: 
Prejudicado com o que ficou dito em 

principio. 
Ao 4.o quesito: 
Sempre entendi

' 
 quando presidente da 

Camara Municipal (1902-1905), ser o presi- 
dente o competente para dirigir e ordenar 
O s trabalhos, observando e fazendo obser- 
var as leis e o regimento. 

• 

Não • não é caso de eleição; o substituto 
Legal cio vioe-prefeito é o vereador maus 

- votado, conforme o art. 69, do decreto n. 
1.454, de 5 de abril de 1907, que combina 
e se harmoniza com a lei nova (n. 1.103 de 
28 de 1907), quando de novembro dispõe 
eobre a dos vereadores na or- substituição 

da votação, os immediatos em 120" dem 
tos, na opunedo de qualquer dos turnos 
(art. 15) dec. n. 1.533 de 28 de novem- -- 

As 
tem de 

leis são 
appliear 

interpretadas 
e executar. 

por quem ao 

Si o presidente deixar o execicio 	de 
suas attribuiçõea á mercê dk vontade °o- 
casional das da Camara, consul- maiorias 
tando-a a todos • os momentos e sobre to- 

• 

bro de 1907, arta 68 e 87. 
Ao 2.o quesito: 
Tambem não; as revogações a que se 

refere a lei e acto executivo de consoli- 
dação de disposições em vigor, citados na' 
consulta, são daquelas disposições que 
contrariam a nova lei, e foram substitui- 
das por outras, collocadaa em outros 10- 
gare» ou modificada». 

O art. 26 da lei n. 1.038 de 19 de dezem- 
bro de 1906 só foi revogado quanto ao bisn- 
eta do prefeito, estando, em tudo mais re- 
produzido nos arta 1.o paragrapho to e 
5.0 da lei n. 1.103, de 28 de dezembro de 
1907. 

Nem esta lei, nem o acto executivo que 
te lhe seguiu, do dois dias depois, 28 de 
novembro, contêm uma sé palavra contra 
o disposto no art. 69 do citado decreto de 
5 de abril de 1907. O novo decreto n. 1. 533 
reproduz o art. 88 daquelle no 9011 art. 
67, deixando-o incompleto, sem o art. 69, 
quando são ecoes as razoes da substitui- 
ção dos vice-presidente e viceprefeito, 
ambos vereadores. 

As lei n. 1.103, de 26 de dezembro e de- 
creto n. 1.533, de 28 de novembro de 1907, 

! -1 

C"- 

dos os seus actos, ainda de intelligencia 
olara das leis, cone o risco de ver estas 
desrespeitadas, tornando-se o perturbador 
da ordem que é obrigado a manter. Hi tø° 
tem duvida sobre o que dispõe o Regimen- 
to e leis que lhe rad subsidiarias, quanto 

,ffirmo do substituição tempáraria de 
vice-prefeito, não ha o que consultar á Ca- 
l:liara, 43 menos submeter á sua deliberação 
e decisão, 

Si, Porém, discorda deste parecer, nada 
o impede de, como qualquer outro veres- 
dor, offereoer projecto de lei municipal 
regulando o assumpto por outra férma 
pois que é de natureza regimental, de 
particular interesse da Camara, diz na- 
peito ao regular exercício de suas attri- 
buiçõe-  s e não se oppõe á Constituição do 
Estado, á da União e outras leis decreta- 
das pelo Congreerso, (arta. 4.0, 10 e 15 da 
lei ri. 1.058, de 19 de dezembro de 1906), 
nem foi comprebendido no acto ultimo do 
governo do Estado, de consolidação sobro 
organização municipal (dec. n. 1.533, de 
28 de novembro de 1907). 

E o que penso, salvo melhor juizo. 
B. Paulo, 16 de abril de 1908. 	Dr. 

Pedra 1 frente .» 
Vêm, pois, os meus collegas qual a ra- 

la° da minha convicção declarando sem 
effeito, por tel-o feito erroneamente, o 
aviso para a eleição do vice-prefeito. 

Viram os collegas, pelo oonjuncto das 
leis novas e seus regulamentos, que a 
substituição do prefeito e do vicie-prefeito 

• Ç.! 
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• nho um motivo sério de duvida para crer 

que não é legal, ou pelo menos não é bem 
aoceitavel a interpretação dada pelo nosso 
digno presidente. 

Não será para admirar que alie esteja 
com. razão. Eu, por minha vez, si não 
estoU,:oodvencido de que acertei, tambem 
não o estou de que esteja errado. Como 
já disse, aémente meia hora antes da lies- 
são é que soulko qual o assumpto que  se- 
ria hoje tratado nesta ,casa. Eia Porquê 
tive tempo apenas de tomar, em doia ou 
tres minutos, vagos apontamentos sobre 
as disposições das ultimas leis munict. 
paca. 

A lei n. 1.038, de 19 de dezembro de 
1906, em seu artigo 26, diz o seguinte: 
(lê) «mo prefeito será substituido, em 
suas faltas e impedimentos, pelo vice-pre- 
feito, eleito pela Cantara entre os verea- 
dores.» 

O decreto n. 1.454, de 5 de abril de 1898, 
que regulamenta a lei n. 1.038 dispõe: 
«Art. 69 •-- O prefeito será substituta° em 
suas faltas e impedimentos, pelo vice-pre- 
feito, e este pelos vereadores, do mais para 
o menos votado...» 

Cotejando-se, como si estivessemos na 
✓igencia integral da antiga lei, o art. 26 
da lei 1.038 com o art. 89 do 'decreto n.. 
1.454, notamos para logo uma divergencia. 

Segundo o art. 26 da lei 1.038, o pre- 
feito será substituido, na sua falta. pelo 
vice-prefeito e este Petas vereadores, do 
mais para o menos votado. 

Pergunta-se:—o oder executivo, ao Te,-  . 
gulamentar a rei .038, podia enxertar 
esta parte final a 	peito da substituição 
do  vice-prefeito P 

A lei nova, n. 1.103, dispo% que o pre- 
feito será substituido pelo vice-prefeito. 
Nada *dispõe a respeito da zubstituição  do 
vice-prefeito. Mas, o decreto 1. 533, que 
regulamenta a lei 1.103, traz um artigo 
leais ou menos egual. 

Chegamos, pois, a esta conclusão 	se- 
gundo a lei de 1906, havia uma disposição 
relativa apenas á subatituição do prefeito. 
Nada havia quanto á substituição do vicem 
prefeito. O regulamento, porém t  aceres. 
contou que, na falta do vice-prefeito, seria 
este substituido pelo vereador na ardem 
da votação, do mais para o menos votado. 

Seria licito ao poder executivo fazer 
esse enxerto P 

Como as sabe, nós estamos num regi- 
men de poderes delimitados. O poder mu- 
nicipal não drepende unicamente do Es- 
tado. 

A autonomia é outorga que nós temos 
em virtude de disposição da Constituição 
Federal. Segundo a Con•tituição, os Es- 
tados se organizarão de modo que fique 
assegurada a autonomia aos municipios, 
em tudo quanto respeite ao seu interesse. 

O ar. Sampaio Vionna --- Isto em the- 

se faz pelos vereadores na ordem do mais 
para, o menos votado; viram os collegas 
que eu quiz ouvir tanibem a opinião de 
membros do Congresso, exactamente do 
ramo em que a lei nova foi maio estudada ; 
viram que recorri ás luzes de quem tinha 
muito mais oompetencia do que eu na me- 
teria (não apoiados geraes), viram que a 
lei fala em vaga quando trata da eleição 
geral feita annualmente por limo Agi vez 
• não fala em parte alguma em eleição 
para as substituições interinas por impe- 
dimentos, faltas, etc. 

Ora, não ha vaga num caso como este, 
mas impedimento por licença. 
' Confesso ter errado marcando a °tenso 

de um vereador para substituir o vice-pra. 
feito. 

Estou certo de que os meus collegas, 
vendo -que o meu unico e leal intuito é 
acertar, e vendo que acabo de citar as leia 
referentes ao modo por que deve ser feita 
a substituição, 	que  procurei ouvir a 
opinião auctorizada de membros do Con- 
gresso e A auctoridade de jurisconsultos 
abalizados, ---vendo que a lei está em vigor 
e não existe outra lei mandando que a 
substituição se faça por eleição, salvo o 
raso de vaga ,--- que não ha disposição 
sobre o assumpto a não ser a que se refe- 
re o art. 69, e que, por outro lado, não 
ha  lei mandando fazer a substituição a não 
ser pela designação do mais votado den- 
tre os vereadores, 	eu não podia deixar 
de declarar e confessar o meu erro. 

Assim, eu, usando das attribuições que 
as leis municipaes me conferiram como 
primeiro e principal responsavel pela exe- 
cução das leis como presidente desta no- 
bre corporação, não pelos meus nyrem- 
mentos, (não apoiados geraes), mas pela 
bondade dos meus collegas,—declaro que, 
estando convencido de que errei, não farei 
aroceder á eleição, visto que o substituto 
legal do vice-prefeito deve ser um dos di- 
gnos membro. desta casa, na ordem do 
mais para o menos votado. • 
--Esta é a minha convicção, e assim de- 
cido, quanto cabe em minha competencia. 

Entretanto, darei a palavra pela ordem 
aos senhores vereadores que a desejarem e 
pedirem para esclarecimento do assum- 

Vozes se Muito bem 1 Muito bem 1 

e 

• 

4 

• 

• 

• 

• 

O SR. CELSO GARCIA --- Sr. presi- 
dente, eu aémente soube que se ia aventar 
a discussão sobre a substituição do vice' 
prefeito, pouco antes de v;r á sessão. 

Ao nosso digno collega dr. Sampaio 
Vianna eu devo a gentileza de me infor- 
mar, pomo depois do meio dia, em pales- 
tra, no meu eacriptorio, qual o assumpto 
principal que temos hoje discutir. Por 
este motivo, não tenho pejo de cOnfessar 
que não me acho preparado para ditam- 
til-o. Não obstante, i primeira vista, te- 

;; 

• 
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O SR. SAMPAIO VIANNA juistiea e 
seguinte 

REQUERIMENTO rr. 15 

Requeiro que o acto de substituição do 
vice-prefeito seja sujeito á Commissão de 
Justiça da Camara, visto tratar-ao de ma- 
teria de interpretação. —. essumpto esse 
sempre affecto a essa Commiseão. """ bom- 
paio Vianna. 

Este requerimento é posto em discussão. 

o • Ceiso ~Cie Temos portanto, 
unia concessão feita pela Constituição  Fe- 
dera). N6s, vereadoree, velando pela tua 
lei execução, não devemos ceder deante 
de quaesquer invertidas de outro poder, 
quando exorbite de suas attribuições. 

Si o nosso oo1le4a dr. Sampaio Vitima 
invoca a lei organica do Estado, eu invo. 
oo ainda a Constiuiçãe do Estado. 

sr. Sampaio Vianna 6.4 Uma é lei 
geral... 

O tr. Celso Garcia—Em caso de conflicto 
de leis.. 

o ar. Almeida Lima 	Devem estar de 
accordo. 

o sr. Celso Garcia — ...a Constituição 
do Estado teria sem duvida de predominar. 

Ora, é attribuição privativa do poder 
legislativo do Estado decretar o regímen 
municipal. E si e esse poder que estabek- 
ee a lei organica dos municipics, como ha 
de o poder executivo arrogando-se attri- 
buições de legislar so'bre regímen munici- 
pal, fazer semelhante enxerto 'na lei r 

E' esta a minha duvida. 
R9 exacto que o nosso digno presiden- 

te, depois de ouvir a opinitia,to de distinctos 
jurisconsultos, que valem tanto como a 
sua (a Doi( (1os) e de nol-aa tranamittir, ci- 
tou tombem a opinião de membros do Con- 
gresso. 

Eu lembro a ilação de um celebre ju- 
risoonaulto americano. Dizia elle que nã,o 
era de boa regra consultar os legislado- 
ree que fizeram a lei. A lei foi estudada, 
discutida, votada, approvada, promulga- 
da. Entrou em execução de a000rdo com 
o sentido que tem. Si ha duvidas, temos 
regras de interpretação. Accreacentava o 
jurisconsulto americano que não era pos- 
sivel consultar a todos os membros do 
parlamento sobre qual a intenção que ti- 
veram, ao apprOvarem certo artigo de 
uma determinada lei. Podia-se consultar 
um, dois, tres legisladores; elles podem 
pensar que a lei tem o sentido que elite 
deram Mas a lei teria sido approvada 
com o mesmo sentido pelos demais legisla- 
dores ? O jurisconsulto chegou á convi- 
cØ.4 de que não era b6a regra ouvir, pois, 
a opinião dos legisladores 

sr. Sampaio Vianna 	O collega che- 
gou á convicção de que a unicaT disposição 
que existe, no nosso caso, é a, do art. 89. 

O ar. Celso Garcia --- Por eirtas e outras 
duvidas que suscito, vê-se que a questão é 
importante. Ora, vamos tentar estabele- 
ter um precedente. E é natural que todos 
nós vereadores queiramos manter as pre- 
rogativas do Ile690 mandato, interpretan- 
do as leis que dependem de nossa execu- 
ção. Por isso, ar presidente, peço a v- 
exa. que consulte a. Camara si consente no 
adiamento da discussão e votação do as- 
sumpto para a proibias sessão. 

Vozes 	Muito bem 1 Muito em 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS—br. 
presidente, ainda bem qUe v. era. honrou 
a Canina, desejando ouvil-a neste assum- 
pto. Nem outro proce dimento era de anda- 
rar de v. na., a quem a Camara, em sua 
unanimidade, elevou a casa posição, para 
imer o fiscal, o guia dos nossos trabalhos e 
das nossas deliberações. 

Não era possivel esperar de v. eis. OU- 
tTo procedimento, porque, tendo v. ext. 
ouvido a jurisconsultos e legisladores, não 
Podia dei XP r de ouvir a Camara, que 
deve velar das suas prerogatwas, as quaes 
se acham perfeitamente estabelecidas, quer 
na Constituição Federal, quer na Consti- 
tuição Estadual. 

Um ir. vereador 	Apoiado 
o sr. Bernardo de Campos 	V. na., 

ouvindo, portanto, a Camara Municipal, 
ouvindo aos seus collegas, que têm tanta 
responsabilidade como v. exa. deu uma 
prova do brilhantismo, da corÁura, do es- 
pirito de democracia e das bellissimaa 
qualidades que levaram todos nós a con- 
duza-o, pelos seus talentos, pelas 81104 
qualidades elevadas, á posição que occupa 
no seio desta corporação. 

Mas, gr. presifdente, v. exa. ao  iniciar 
a bellissirna oração que proferiu sobre o 
assumpto, deu uma prova de sinogridadel 
declarando que, na ultima sessão, amem- 
ciando a eleição para o preenchimento in- 
terino do logar. de 'vice-prefeita, havia er- 
rado. Mas v. exa. disse que, estudando o 
assumpto, havia chegado á conclusão de 
que o preenchimento interino não se de- 
via fazer por eleição e sim pela designa- 
ção daquelle que ocenpasse o primeiro lo- 
gar da lista dos vereadores eleitos, sendo 
a escolha do mais para o menos votado. 

Pergunto:— quando v. exa. dessa cadei- 
ra faz uma declaração, falsa aereamente 
ou depois de estudo ponderado, depois de 
consultar todas as leis que dizem com o as- 
sumpto ? 

Estou certo de que a palavra de ;. era. 
é o resultado de grande ponderação, o re- 
sultado da experiencia. 

Portanto, quando v. na. annunciou a 
eleição do vice-prefeito interino, certamen- 
te o fez depois de grande ponderação e 
do estudo das leis referentes á materia 
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Continua a' discussão do requerimento 
do ar. Sampaio ViSMIE. 

O SR. CEPSO GARCIA (apela ordem) 
Sr. Presidente, eu tambem apreáentej um 
requerimento. Quero Beber si a mesa o re- 
jeita, como quiz a principio. 

sr. presidente 	O ar. vereador aproa 
sentou um requerimento pedindo o adia- 
mento da discuta° da meteria; o ar, Sam- 
paio %latina %requereu a audiencia da Com- 
missão  de Justin A mesa não rejeita os 
requerimentos, que são todos postos em 
discussão e votação. 

O sr. Celso (kir& 	Bem; nesse caso, 
havendo o requerimento  do ~iso  collega 
er. Sampaio Visamos, que pede seja ouvida 
a  Commissão de Justiça, declaro retirar 
o meu. Porque, então, dá-es o adiamento 
que peço. O meu requerimento, deste 
modo, será approvado implicitamente. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento n. 15, do sr. Sampaio Vian- 
na, posto em votação e approvado. 

• 100 •••••• 

5106 V. 43E4. diz que, depois, estudando 
o.  assumpto, cotejando disposições de leis, 
tinha se convencido de que. havia errado I 

E eu pergunto: si V. eia., affirmando 
que se procederia á eleição, e agora en- 
tendendo que deve ser escolhido o verea- 
dor mais votado, 	tem certeza de que 
não está novamente errado P Pois o erro 
não é proprio da contingencia humana? 

o ar Almeida Lima -- Podia ter acer- 
ta& quando errou. 

Osr. Bernardo de Campos-Ainda bem, 
ar. presidente, que v. eia. entendeu de 
ouvir a  Camara Deu assim uma bellissima 
prova da sua conducta, e, ao mesmo tem- 
po, um solenne desmentido aos boatos ma- 
levolos e injustos a que esto assumpto tem 
dado togar. 

E, ai v. exa. convidou os vereadores a 
se manifestarem, si já o nosso collega d• 
Celso Garcia, em brilliantissimo discurso, 
se manifestou tão calmo tão prudente- 
mente sobre o adiamento da soluço do 
assumpto; si o nosso collega dr. Sampaio 
Vianna tambem se manifestou, requeren- 
do que fosse ouvida a Commuiaão da Justi- 
ça --- que é o orgam competente da Ca- 
mata -- para dizer sobre as questões de 
direito e de justiça, 	eu invoco, deste 
logar humilde e modestamente poe mim 
oecupede (neto apoiados gentes), eu invo- 
co o espirito de cordura de v. exa., a os 
sentimentos democraticos, o respeito e a 
dignidade de que v. eu. tem dado pro- 
vas, para que essa questão não seja resol- 
vida discricionariamente, porque, quan- 
do nem démos a v. eia. os nossiss votos ab- 
solutamente não a2icamos da nossa au- 
tonomia e da nossa dignidade? 

Vozes 	Muito bem 1 Muito bem I 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Entra em discuseã.o o projecto apresen- 
tado pelas commiaões de Obres e Finan- 
ças, em seus pareceres es. 13 e 20, anctori- 
zando a despesa de 51 :7438000 com a cons. 
trucção de uma pontet eobre %rio Tieté; en- 
tre o bairro da Lapa ee a Freguezia de O' 
(requeriment? n. 9, Ide 1907, do se. dr. 
Corrêa Dias), com pdrecer da Comissão de 
Justiça, sob n. 23, adiada a requerimento 
do Sr. José Oweakl. ( 1) 

O SR. PRESIDENTE agradece ao ora- 
dor $e referencias que fez á sua pessoa, e 
declara que a Camara ainda nada resolveu 
sobre o assumpto, pois nem ao menos to- 
mára conhecimento do requerimento do 
ar. vereador Sampaio Vianna, pedindo a 
audiencia da Commisaão de Justiça. 

PARECER N. 23, DA COMMISEXO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças nada mate 
tem a  dizer sobre o parecer supra, visto 
opinar pela construção da ponte de ma- 
deira, de &mordo com o  orçamento n. 34, 
de 1904. --- Sala dee commiéaties, 9 de abeil 
de 1908. 	R. Duprat, Arthur Chamardes, 
Bernardo de Campos. o SR. ALMEIDA LIMA, usanao da pa- 

lavra, refere-se ao inconveniente de não 
ser a ordem do dia das sessõee publicada 
com antecedendo., dando isso legar que 
os vereadores venham á ~SM ISM saber 
do que vão tratar. 

Assim, vota pelo adiamento da discussão. 

Ninguem pedindo a palavra, é o projece  to 
posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto &pretos:x.5 
tado pelas °Demissões de Justiça, Obras 

• 

Finanças, em seus pareceres fls. 27 14 e 
21, auctorizando a acquisição dos predica 
do n. 8 * 364s rua da Liberdade e os de 
n. 4 d 8 da mesma rua, si forem astenia- 
rios, para que sejam executados os melhon 

O SR. PRESIDENTE declara ter proD 
videnciado para que o jornal afias' da 
casa, nos dias em que publica a ordem do 
dia (ás quintas-feiras), seja entregue na 
reaidencia doa Srs. vereadores, attendendo 
ft pedido recebido nesse Batido. 

O ar Almeida Lima declara estar na 
tiefeito' com essa explicação. 

(*) Pareceres lidos em sessão de 4 de 
abril, pag. 79. 
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ramentos precisos naqpelle ponto da, cicia- 
da, adiada a requerimento do ar. dr. Ar- 
thur Guimarães. (*) 

O SR. JOAQUIM MARRA oocupa-se 
longamente do projecto, discutindo a hm- 

. tilidade das obras. 
Ninguem mais pedindo a palavra, é o 

projecto posto em votação e approvado, 
contra o vote do ar. Joaquim Marra. 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS re- 
quer que conste da acta que deixou de to- 
mar parte na votação, por impedido, visto 
Der proprietario de alguns predica; na rua 
da Liberdade. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessãe. 

16a sessão Minaria em 25 de abril 

Presidencia do ar. Arthur Guimarães 

A' tora regimental, feita a chamada, 
verificaeie a presença dos Ora, Arthur Gui- 
marães

' 
 Sampaio Vianna, Almeida Lima, 

Rocha, Azevedo, Celso Garcia, Azevedo Soa- 
res, Joaquim Mara, Bernardo de Campos 
e Silva Telles. 

Nãe; tendo comparecido, por motivo de 
molestia, o dr, Corra& Dias, presidente da 
Camara, e tendo deixado de comparecer, 
por motivo  de força maior, o vicepresi- 
dente, si. ar. Gabriel Dias da Silva -o– 
"ume a reaidencia o ar. dr, Arthur Guie 
MaIlek que é o mais votado dos vereado- 
res presentes 

Abre-se a sessão. 
E lida, posta em discussão e sem deba- 

te approvada, a acta da sessão anterior. 

•0 SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Ornem do ar. dz. Gabriel Dias da 
va vice-presidente da Cantara communi- 
caas que, tendo-Lhe o ar. dr. Manuel 
Corrêa Dias officiado, tranalittindo, por 
doente, a prersidencia da Cantara, 	não 
podia oralmente assumir o cargo para 
a sessão 4e-25, visto ter de assistir á inan- 
geração da oonstrucção da Estrada do 
Ferro de Santo Antonio do Juquiá, 4~  In- 
teirada. 

IDEM -da Prefeitura, oommunioando te- 

(*) Pareoems lidas em sessão de 11 4e 
abril ; pag. 82. 

rem sido executados os concertos da rua 
Kauer. 	Inteirada, 

IDEM da, Prefeitura, tranamittindo o 
plano e orçamento das obras a serem exe- 
cutadas no terreno ao lado do edificio do 
Theatre Municipal, entre este e a rua 
Formosa, e doa melhoramentos a fazer na 
parte extrema do Viaducto. 	A's com- 
missões de Obras e Finanças. 

PARECERES da. oommissaes reunidas de 
Justiça, Obras e Finanças sobre a apph- 
cação do producto do emprestimo e desta. 
guando as obras mais necessarias a serem 
feitas. 	A imprimir, 

INDICAÇÃO N. 135, DE 1908 

Indico ao ar. Prefeito que se digne man- 
dar, com a urgencia precisa :  fazer os repa- 
ros neceasarios no mictorto existente na 
rua do Gazometro, de maneira a que do 
mesmo não continuem a vasar as aguas 
servidas para a sargeta central da mesma 
rua. --- Sala das sessões, 25 de abril de 
1908. "" Sampaio T 7ianna . 	 A' Prefei- 

IXDICAÇIO N. 136, DE 1908 

Indico ao sr. Prefeito que se digne re- 
quisitar da Sechetaria da Agricultura  il- 
liminação para a avenida Cantareira. — 
Sala  das sessões, 2.5 de abril de 1908. 
Sampaio Vian na. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 137 3  DE 1908 
Indico que a Prefeitura: 
1.a) Intervenha  junto ao governo do 

Estado afim de que /se illumine a gaz 
Avenida Antarctica ; 

2.o) Mande nivelar a rua Monte Alegre 
(Perdizes), pela turma de trabalhadores da 
Camara • 

3.o) lande colocar guias para os pas- 
seios na rua Conselhiro Brotar° ; 

4.o) Idem, na rua Cardoso Ferrão; 
 5.o) Mande aspbaltar os pontos deeeta- 

cionamento dos carros e tilbarys, -como 
meio de conseguir melhor asseio e estado 
hygienioo; 

6.o) Mande arborizar a rua Victoria; 
7.o). Entender-se com a Light afim de 

que sejam prolongados os trilhos dos bon- 
des na rua da Boa Vista, de modo a te- 
rem oommodo embarque e desembarque Os 
frequentadores dó theatro Sairt'Anna; 

to) Mande retirar da praça Antonio 
Prado os bancos, que sé têm servido para  
oa desoccupados, causando estes má im- 
presào' aos visitantes da cidade; 

9.o) Finalmente, apreseiite projectos de 
mictorios subterraneos, com os respectii -os 
orçamentos, para os largos centraes, como 
S, Bento e da Miserioordia. 	Sala das , 
sessões, 25 de abril de 1908. 	Joaquim 
Marra. --- A' Prefeitura 

O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. pre- 
sidente, 5 circurnatancia de ser eu o unleco 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

• 

• 

• 

o 

— 102 — 

•Vai á mesa, é lido e poste ein discussão 
o seguinte. • 

REQUERIMENTO 

Requeremos, de acornado com o art. 48 
do Regimento, uma sessão extraordinari 
para segunda-feira, á I hora da tarde, 
visto °ocorrer motivo urgente, qual seja o 
de preencher interinamente o cargo de 
vice-prefeito. 

Sala das sessões, 25 de abril de 1908. 
Bernardo de Pampos, Alvaro da Rocha 
Azevedo, Azevedo Soares, Almeida Lima, 
A. Celso Garcia. 

dos <sonegas que tem a honra de ter o seu 
nome inscripto no quadro da magistratu- 
ra do _Estado, me impelle a vir propôr um 
voto de sincero pesar pela perda irrepa- 
ravel que acaba de soffrer as magistratura 
brasileira (apoiados, muito bem) com o 
desapparecimento do illustre ministro dr. 
Piza e Almeida, que era filho desta terra, 
o verdadeiro orgulho da magistratura des- 
te Estado. 

Como admirador das nobres qualidades 
do 'Ilustre finado, e como seu discipulo 
que fui, sinto minha alma abatida e pre- 

, firo ás expressões da eloquencia a mudez do 
meu voto, esperando que os collegas nane 
me acompanhem. 

Vozes 	Muito bem 1 Muito bem 

Vai á mesa, é lido, posto em discussão e 
sem debate approvado, o seguinte 

REQUERIMENTO 
• 

Requeiro que se consigne tia acta da 
aessão de hoje um voto de profundo pesar 
pelo fallecimento do integerrimo magistra- 
do dr. Piza e Almeida, filho desta terra e 
orgulho da magistratura brasileira.—Sala 
das sessões, 25 de abril de 1908. 	Alvaro 
O. da Rocha Azevedo. 

• 

• 

O SR. SILVA TELLES manda á mesa 
o parecer referente ao officio do sr. pre- 
feito, lido na sessão passada, sobre a ap- 
plicação do producto do emprestimo, de- 
clarando que, como se tratava de matem 
urgente, as oommissões apreasaram-se em 
formulal-o. 

O parecer é lido. 

O SR. PRESIDENTE declara que, con- 
cluindo o parecer por um projecto, man- 
dal-o-

á imprimir, vaso seja julgado objectc 
do deliberação. 

O projecto é julgado objecto de delibe- 
ração e vai a imprimir para a çrdem do 
dia d a  primeira sessão ordinaria. 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS-- Sr. 
presidente, como v. era. sabe, a Causara 
concedeu licença ao ar. prefeito e ao ar. 
vice-refeito para se ausentarem do mu- 

o sr. vice-
prefeito já partiu para a Eu- 

topa, constando que o ar. prefeito seguirá 
viagem para a Europa nos primeiros dias 
de maio proximo. 

Nessas condições, vê v. exa. a necessi- 
dade urgente que ha de a Camara resolver 
sobre o preenchimento interino do legar 

e de vice-prefeito. 
Assim, ar. presidente, vou mandar á 

meea um requerimento, pedindo seja con- 
vocada uma sessão extraordinaria para 
Iregunda-feira, a fim de os tratar do as- 
so mato. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr. presi- 
dente, na ultima sessão da Camara, ten- 
do o nosso presidente, ar. dr. Corrêa Dias, 
reconhecido que o acto da substituição do 
vice-prefeito devia ser affecto á discussão, 
tanto que deu a palavra aos noasos cOner 
gas drs. Celso Garcia e Bernardo de Cam- 
pos, -- julguei baseado em apositivo do 
Regimento, que materia alguma podem 
ser discutida nesta casa sem que pelo me- 
nos falasse sobre ella uma das commissões, 
e Cabia exactamente á Comroissão de Jus- 
tiça o ter que se manifestar sobre ate 
assumpto, por se tratar de meteria de in- 
terpretação de lei. 

Um ar. vereador 	Meteria duvidosa... 
O ar. Sampaio Vianna a"~ Na quarta- 

feira ultima, a Commissão de Justiça tece- 
)eu o meu requertrnento para formular o 
seu pareoer. Reuro-nos immediatamen.. 
te aqui, os dois °o egaa membros da Come 
missão de Justiça e eu, e immediatamente, 
iniciamos os nossos estudos sobre a meteria 
do requerimento e, não tendo eu chegado 
a  necordo com os oollegas, --- que concluiam 
de modo differente do meu... 

O ar. Azevedo Rocha — O que muito la- 
mentamos. 

O n. Sampaio' Vianna 4.~ O. reservei m e 
para dsr o meu voto quando os papeis vies- 
sem áe minhas mãos. 

Ora, o parecer acaba de ser entregue á 
mesa, poucos minutos antee de principiar 
a sessão, e, corno eu não posso deixar de 
dar o meu voto por eeeripto, 	poia é isso 
um direito que me assiste pelo art. 106, 
capitulo 3.o do Regimento, insisto em que 
me seja dada vista doe papeis. (Lg o s  arta. 
100, 107 e 108 do Regimento.) 

Assiste-me, portanto, o direito de dar o 
meu voto fundamentado ou motivado, e 
isto não o farei agora, que estamos em em- 

Limitar-se o prazo para sue eu dê o meu 
parecer, será isto uma °michola que não 
tem razão de ser. 

O parecer deve ser lavrado e apresentado 
ao presidente da Camara ; este 	quem 
determinará o dia da seesio. 
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O que os collegas podem fazer é pedir 
uma freado extraortlinaria, MIN não de- 
terminar o dias 

Demais, eu não posso dar um parecer em 
24 horas, quando os condigas tiveram trell 
dias para fazel-o. 

Estou de areordo em que se marque uma 
aessão extraordinaria, mas acho que é uma 
falta de consideração para cum uru 
es querer marcarigelhe prazo para apre- 
sentar o seu trabalhf num a.ssumpto tão 
delicado. 

O sr. /Ceche Azevedo 	Compete ao 
nosso eollega que teve a iniciativ a  do  re- 
querimento restabelecer e sua intenção. 

O SR. ALMEIDA LIMA justifica o facto 
de ter dado sua assignatura ao reque- 
rimento pedindo unia senas," eetraordi- 
naria. 

O SR, BERNARDO DE CAMPOS --o 
Sr, presidente, eu peço a v. exa. e á casa 
relevarem a minha impertinencia (nlio 
apoiados), voltando á tribuna sobre esse 
assumpto; mas, como nunca me esquivo de 
defender e justificar todos os meus actos, 
quer como particular, quer °cirno político, 
venho á tribuna para dar explicações ao 
PIOU honrado amigo e colega ar. dr. Sam- 
paio Vianna, sobre Ob intuitos do reque- 
rimento que apresentei. 

Sr, presidente, confórme já disse, tra- 
ta-so de uma questão urgente, ainão urgen- 
tissima. 

o sr, viee-prefeito já se acha talvez na 
Europa. Consta-me qu e  o ar. prefeito deve 
embarcar nos primeiros dias de maio ;iro- 
ximo... 

n pr. finao Azeredo -- No aia cinto. 
O ar. Bernardo de Campos 	„ten do_ 

lhe já a licença sido concedida pela Ca- 
mara. 

Esta questão, ar. presidente, do 
enchimento interino interino do togar de vice-prefei- 
to tem preoceupado a attenção da Camara, 
divergindo os ira. vereadores sobre a for- 
ma pels qual deve ser feita a substitui- 
ção interina. 

o sr. presidente, tom toda a correcção, 
na ultima sessão, vendo, sem duvida algu- 
ma, que ae tratava de urna questão nova, 
de uma questão controvertida, de urna 
questão sobre a qual a Camara se devia 
manifestar, mandou que a Commissão de 

' Justiça, dissesse sobre a meteria, em vir- 
tude de requerimento apresentado Pelo 
'nom» companheiro dr. Sampaio Vianna, 
cujo concurso muito agradeço em nome das 
nosns prerogativas e da autonomia mu- 
nicipal. 

o ar. Sampaio Vianna 	E nem podia 
aer outro o acto do presidente. 

o ar. Bernardo de Campos 	A Com- 
missão de Justiça reuniu-se, si me não 
engano, na quarta-feira ultima, nesta 
mesma sala. O aceso distincto colleg,a dr. 
Rocha Azevedo apresentou o parece 90-  

bre o aasumpto. Esse parecer foi discutido 
em reunião da CoMmiaaão do Justiça, 
qual cative presente, porque não se tra- 
tava de Unia reunião secreta, iiendo certo 
que, em tal caso, todo o vereador tem o 
direito de aesiidir ás reuniões das respe- 
ctivas eommissões da Camara. 

o ar. Sampaio Vianna discutiu o as- 
sumpto. 

O ar. Rocha Azevedo 	Com muito bri- 
lhantismo. 

o r. Sampaio l'ianna — Mas não °how 
guei a conclusão. 

0 ar, Bernardo de 4 inmPes 	O Regi- 
mento é claro quando diz que um membro 
da Commissão que não estiver de uteordo 
com elle pôde asignar vencido, fundarnerse 
nide • 21 Wh) o respectivo voto. 

Ora o ar. Sampaio Viana& podia roce- 
ber immediatamente os papeis. 

o 8, , Bocha Atreedo 	Em mentes do 
49 horas o relator deu parecer. 

0 ?gr. Saud mit, ria fino mas sé mio 
entregaram tines dias depois. 

o gr 	reord o  de Campos --- Mas o sr. 
Sampaio Vianna não pediu os papeis e 
nãe me consta que tiVekse vindo á Secre- 
taria  procurai-os. 

O ar, Sampaio Vionno 	O eollega está 
m. fazendo uma grande injustiça Eu esti- 
vo aqui hont•ern, até 4 horas da tarde... 

( Ti PM UI -At lana°, apartes.) 
O RI Bernardo de Campos --Pois bem a  

✓ e era. dá casa explicação, e eu me louvo 
nas suas palavras Mas devo dizer que 
não era preciso que o ar. Sampaio ViannS- 
tivesse ()Mit'', á Gnmnissão o respectivo 
parecer; ri:u era preCiao que o r • Sam - 
paio Vianna viesse á Secretaria da Cama- 
ra procurar uh papeis em questão:— o 
meu amigo e  distineto collega, a quem ten- 
to considero. estava perfeitamente senhor 
d e  maiori a  com a competencia juridira qne 
redis nós lhe reconhecemos. 

moi ar. rPrendor 	Muito hem 
O ar. Sompoio Vionan 	São bondades 

do collega. 
0 ir. Breando de Campos 	Senhor, 

portanto, da materia; conhecendo já o 
brilhante parecer do qual foi relatar o 
sr. Ronha Azevedo, e não ignorando 
urgencia que havia em que a Cismara re- 
solvesse o aasumpto -o-- a. exa. conservas- 
se silencioso até este momento, para vir 
em plena sessão pedir vista do parecer. 
sabendo qTle Sá sabbade enroximo teristnns 
sessão ordinaria 

Desde que sou vereador é a primeira vez 
que isso se dá, e mais me admiro tratan- 
do-se iustamente de uma questão da ma- 
xima importancia e urgenem. 

(Troeam-se apartes). 
O Regimento em vigor diz que o parecer 

desde que esteja assignadc pela maioria 
da Commissão 	e o está pelos sn. Ro- 
eha Azevedo e Celso Garcia — será lido em 
sessão e... 
o ir. Sampaio Violent: 	V. era. pôde 
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doutrinar, quando quizer, mas aqui nós 
nos guiamos unicamentè pelo Regimento. 

o sr. Bernardo de Campos Perdão, é 
aqui que eu devo doutrinar em assumptoa 
municipaes, porque sou vereador... 

Vozes 	Muito bem 1 
• sr. Bernardo de Campos 	...e tenho 

direitos a zelar, direitos que me foram 
conferidos pelo eleitorado. E' aqui que 
hei de doutrinar, embora sem oompetencia 
(não apoiado», dentro do exercício do 
meu mandato. 

• sr. Sampaio Vianna Mas sem pai- 
xão. 

O st 45 presidente 	Attenção. 
o ir. Bernardo de Campos 	Sr. presi- 

dentes  v. era. vê que a paixão não parte 
de mim; apaixonado está o meu colega e 
amigo, que parece . querer criar obiCes 
solução de um aesumpto tão melindroso... 

Voz es 	Apoiado 1 
o sr. Beruardo de Campos 	De accor- 

do cot os meus illuatres colegas, eu apre- 
sentei o requerimento pedindo a sessão ex- 
traordinaria para ame_nixlarfeira, e é pra- 
ciso notar, sr. presidente, que o parecer 
de uma oommiesão não tem a importancía 
capital que pretende emprestar-lhe o ar. 
Sampaio Vianna, não querendo até que, 
sem o seu voto em separado, aliás bem de- 
morado tome ,a Camara, si assim enten- 
der, conhecimento do assumpto. 

As commiasões são meras orgams consul- 
tivos, meros , orgaros de informações, tanto 
assim que a Camara póde até dispensar, 
em certos casos, que sejam ouvidas. 

Tanto isso é verdade, que o Regimento 
diz que, «em regra», nenhuma quest ião 
será resolvida... etc. 

• 

sr. Joaquim Marra 	Ha diversas 
excepções. 

O ar. Bernard.° de Campos 	Portanto, 
bis diversas excepções quando, por nem 
plo, se trata de um assumpto urgente. 

Assim*, peço ao ar. presidente relevar a 
minha volta a tribuna e a insistericia nes- 
te incidente, em que entendo estar dentro 
dos estrictos termos do Regimento. 

Vozes 	Muito beni! Muito bem! 

- que os papeis estiveram com a maioria da 
Commisão. 

Appello para o testemunho do director 
da Secretaria da Camara e do official das 
actos, que aqui se achavam quando Procu- 
rei! og papeis. 

O  
" 	

sr. Silva Telles 	Não constava a ele, 
ao drt Bernardo de Campos, mas ninguem 
nega que seja exacto. 

o sr. Sampaio Vianna 	Appello tem- 
bem para o testemunho do nosso colega 
dr Rocha Azeredo, com quem estive em 
seu escriptorio, até ás 5 horas da tatá., á 
espera do terceiro colega. 

Não satisfeitos  voltei mais tarde áquelle 
escriptorio e, não encontrando mais o dr. 
Rocha Azevedo, deixei uma certinha, pe- 
dindo-lhe para que me remettesse oa pa- 
peis para que eu puderes formular o pa- 
recer em separado. 

Encontrando-me depois com esse collega, 
poucos momentos antes da sessão, s e., 
mostrando-me o pareoers  ti que o mesmo 
ainda não trazia a assignatura do nosso 
colega dr. Celso Garcia. 

Ao chegar á, Cantara é que aoube que o 
nosso oollega dr. Celso Garcia tinha asai- 
piado o parecer. Sé depois de assignado 
é que cri que o parecer tinha maioria da 
Commiasão, e então pedi vista para justi- 
ficar o meu voto. 

O nosso colega dr Bernardo de Campos 
declarou que eu estava a par da decisão, 
mas não ha tal. 

O projecto foi lido, é verdade, mas o 
sr. Rocha Azevedo retirou-o e modificou-o, 
oonfórme acabo de saber por declaração de 
s. s., pois aindatnão o ti. 

Eu não podiasetc que eu nem ao menos
por conseguinte, 

dar comum pro 
	°encore 

conhecia. 
O ST. Bernardo de Campos 	Mas oll 

papeis não foram lidoa na reunião? 
o ar. Bocha Azevedo 	O collega tem 

que se pronunciar sobre o parecer e não 
sobre o projecto. 

O ar. Sampaio Vianna 	Oomprebenclo. 
Concluindo o parecer por um projecto, eu, 
como membro da Conflui/Isto de Justiça, 
UNTAI° que aprecial-o para dar-lhe o meu 

• 

voto. 
Agradeço o terem os colegas requerido 

uma gessa() extraordinaria pars apresen- 
tação do parecer. Queixo-me, apenas, do 
facto de ao me querer marear prazo para 
dar o meu voto. 

Não costumo usar de meios protelatorioa. 
quando se trata de assumptos de interesse 
para o município. O que eu não esperava 
dos colegas é que me quizessem marcar 
prazo, como si se trataase de um collegial, 
pois acredito que tenho aqui 08 mesma 
direitos que qualquer outro vereador. 

Um ar. vereador 4".Mh V. ta a sabe que o 
temos em grande consideração1 

• er. Sampaio Vianno Estando os col. 
legas em maioria, podiam negar-me até 
✓ista dos papeis... 

O SR. SAMPAIO VIANNA .@2w. pre 
sidente, o nosso. distincto colega dr. Bela; 
liar& de Campos acaba de oommetter a 
maior das injustiças. 

Começou por contestar que eu tivesse 
vindo procurar o parecer na Secretaria 
da  Caiara. 

• 

sr. presidente aa~ Advirto ao nobre 
vereador que estamos discutindo o reque- 
rimento pedindo urna sessão extraordina- 
ri a. 

• sr. Sampaio Vianna 	Sim, mas e 
que eu tenho a dizer refere-se tambem ao 
requerimento. 

Como dizia, o nosso oollega affirmou 
Camara não estar provado que eu tivesse 
vindo á Secretaria durante o tempo em 

4 • 
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O tr. Rocha Azevedo — Não ha aqui E' lido o seguinte : 
maioria nem minoria. 

O tr. Sampaio Viantta — Não é o que 
ae infere dea apartes que têm eido dados... 

• 

azquimuunero It. 18 

Ninam= mais pedindo a palavra, o 
requerimento posto em votação e apro- 
vado. 

o SR. SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 
sidente, em vista da decisão da casa, peço 
a v. teta. que me mande dar vista dos pa- 
peis, para que possa formular o meu voto. 

Vozes Muito bem 
O ar. Almeida Lima O oollega vã que 

a differença era pequena: uma questa° de 
boa vontade... 

O ar. Joaquim Marra 	Todos sabem 
que o nosso °alega tem Mia vontade. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-ao 
a, aedo. 

Rechinemos uma sessão extraordinaria 
para amanhã, á 1 hora da tarde, para as 
tratar do preenchimento interino do lo-• 
gar do vice-prefeito. 	S, Paulo, 27 de 
abril de 1908 --Bernardo de Campos, Bo- 
cha Acendo, Silva Telles, Almeida Lima, 
Joaquim. Marra. 

O SR. PRESIDENTE --- Na falta do 
presidente effectivo, • estando o requeri-; 
mento assignado por cinco vereadores, vota 
convocar a sessão pedida, para amanhã. 

Levanta-se a reunião. 

SIIIe 	 ••• 14•■•••••■••• 

Reunião em 28 de abril 
Reunião em 27 de abril Prendendo do ar Bernardo de Campos 

• 

Prendendo do ir. Arther Guienarttes 

A' hora regimental, feita a ohamada i  ve- 
rifica-se a presença dos es Arguir Guiná- 
raiai; Bernardo de Campos, Joaquim Mar- 
ra, Azevedo Soares, Silva Telles, Almeida 
Lima e Celso Garcia 

A' hora regimental feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs. Bernarde de 
Campos, Almeida Lima, Silva Telles Aze- • 
vedo Soares, Celso Garcia, Joaquim Marra 
e Rocha Azevedo. 

Assume a presidem:sia, por aer o mais 
votado dos vereadores presente, o e. Ber- 
nardb de Campos, que convida para servir 
como secretario o ar. Azevedo Soares. 

'Não havendo numero para delibera"; 
deixa de ser lida a acta da sessão anterior, 
e o ar presidente suspende a seio, até 
exgottanee a hora regimental, sendo rea- 
berta 10 minutos depois. 

Continuando a não haver numero pare 
deliberar, o st. presidente declara não bar 
ver sessão. 

Não estando presentes o presidente nem 
o vice-presidente da Camara, &MIMO a 
presideneia o ar. Arthur Gramara%)  por 
Ger o mais votado dos vereadores presentes. 
Não se achando tombem o primeiro nem 
O segundo secretario, o sr. presidente con- 
vida o ar. Azevedo Soares para servir in - 
terinamente nesse legar. 

Por falta de numero para votação, deixa 
de ser lida a sota da sessão anterior. 

o Slt. PRESIDENTE Estando pre- 
sentes apenas oito ira. vereadores, não 
pôde (haver sessão por falta de numero. 

o ar. Azevedo Soares 	O Regimento 
diz que se deve esperar uma hora. 

O ar. presidente 	Observo ao ar. • ve- 
reador que a sessão deve começar á 1 hora, 
que 4 a hora regimental ; de modo que. 
sendo agora 1.40, devemos esperar apenas 
vinte minutos. 

Vai á mesa e cS lido o seguinte 

REQUENDIENTO N. 19 
• 

E' suspensa a sessão, sendo reaberta 
vinte minutos depois. 

• 

Requeremos unia aedo extraordinaria 
para o dia 80 do corrente., á 1 hora da tar- 
de, afim de tratar-se do preenchimento 
interino do cargo de vice-prefeito. --- Sala 
das asessões, 28 de abril de 1908. — Alva- 
ro G. da Rocha Azevedo, San Telim, A.. 
Celso Garcia, Joaquim Marra, AM/4M 
Soares. O SR. PRESIDENTE Continuando 

a não haver numero e tendo passado a 
hora regimental, não ha meato. 'Entretan- 
to, achandoe sobre a mesa um requeri- 

, mento, vou manda lelso pelo ar. secreta- 
rio. 

Estando o requerimento assignado por 
cinco art vereadores, o ar. presidente coo- 
voa a sessão pedida. 

Em seguida, levanta-se a reunião. 
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lia sessão ordioaria em 30 de abril 

• 

e 

• 

• 

Pvesideacia do ar. Corrêa Dias 

A'  hora regimental, feita a chamada, vo e  
rifteasse a preeença doa are. Corrêa Dias, 
Sampaio Vianna, Mario Amaral, "tornar- 
do de Campos, Arthur Guimarães, Silva 
Telles, José Oawald, Almeida Lima, Ga - 
briel Dias da Silva, Rocha Azervedo, Ciou - 
lart Penteado, Azevedo Soares • Celso 
Gania. 

4 

Abre*, a sessão. 

São lidas, postas em diacuasão e sem de- 
bate approvadaa, aa actas da ecssão e reu - 
niões anteriores. 

O SR. 1.0 SECRETARIO dá conta do 
arguiras 

EXPEDIENTE 

e 
Orneio da Mesa do Congresso, convi 

dando a Camara Municipal a comparecer 
á geado solam. da posse do presidente e 
vieeepreaidente do Estado, a realizar -se 
no dia lara de maio, á 1 hora da tarde. —  
Inteirada. 

• 

Cl SR. PRESIDENTE 	Acham-se no- 
bre a mesa o parecer da maioria da Com - 
ilusão de Juartiça e o parecer divergente 
do ar. Sampaio Vianna, sobre a questão de 
substituição do vice-prefeito, acompanha- 
dos de um projecto, que será dispensado 
de ser declarado objecto de deliberação, 
confórme artigo expresso do Regimento, 
por vir assignaclo pela maioria da Com- 
missão de Justiça. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede á lei- 
tura do seguinte 

PARECER It. 35, DA 00113II9 910 	Marga 

A Commissão de Justiça, chamada a pro- 
nunciar-se sobre o caso juridioo affeieto 
á decisão da Camara e regulador da Kir- 
ma de substituição do vice-prefeito, em- 
quanto perdurar, por licença, o impedimen- 
to desse funocionario pana a externar a 
sua opinião, que sujeita ao certa:Lactam da 
Carnais. 

A Lei Organica Municipal n. 1.038, Ale 
19 de dezembro de 1906, no seu art. 26, 
dispõe que o «prefeito será substituído 
em suas faltas pelo vice-prefeito, eleito pela 
Cansara dentre os vereadores» 

Não cogita essa lei da substituição do 
vice-prefeito. 

o seu regulamento, que é o dee. a 1.454, 
da 5 de abril de -1907, dispõe, porém, ao 

art. 69, que «o prefeito será substituído, 
nu sua faltas e impedimentos, pelo "¡DG- 
prefeito, e este pelos vereadores do mais 
para o menos votado, aem d'istinccdo de ca. 
crutinios, proferido o mais velho no oase 
de ser egual a votação, art. 26 (sie). 

Ar lei e regulamento citados, sobrevie- 
tarnea lei n. 1.103, de 28 de novembro 
de 1907, respectito reg. (Dec. a. 1.533, de 
28 de novembro de 1907); e nem a lei, nem 
o reg. em nenhuma das suas disposições 
—cogitam da substituição do vice-prefei- 
to —omissão que ao nio deu quanto á sub- 
stituição de vice-presidente, a qual, pro- 
vida como fôr*, no reg. anterior, foi resta- 
belecida no Reg. vigente. 

Cumpre ainda ponderar que, além des- 
asa omissão, ae nos depara o dirato ao  
art. 29 da citada lei n. 1.103, 	28 de 
novembro de 1907, o qual revoga, além do 
outros, o mencionado art. 28 da lei n •  
1.038, de 19 de dezembro de 1908, artigo 
ene que, como se fez certo, era regula - 
mentado pelo art. 69 do dec. ri. 1.454, de 
5 de abril de 1907 	'mica disposição esta, 
repita-se, que, na sua parte ampliativa, 
curou da eapecie. 

Em tal C011 Untart u r a ,esta Ortinm imã° .4ese. 
jcsa de ucertar, e é esta a sua unica pre- 
oceupação, foi pedir o subsidio tradicional - 
mente valioeo e acatado do eminente pi s  
rigeonsulto conselheiro dr. Duarte de Aze- 
vedo. (teu, no parecer, ara para aqui trai- 
teclado, com a devida venta, abordou a 
questão e a reeolvett de modo claro e 
conciso. 

Eia o seu parecer : 
«A disposição# art. á do reg. n. 1.454 

«de 5 cic)t abril 	1907, parece-me exorbi - 
otante da lei de 19 de dezembro de a906, 
«na qual nada se havia eatabelecido P iau- 
acto á substituição do vice-prefeito, em 
«suas faltas ou impedimentos. Poder-se-ia 
«entender que, tratando de regulamen- 
atar a  lei para a sua execução, ao governo 
«competiria prover no reg. sobre 09 CaS09 
a0111 414509 ; porém, tal intelligeneia seria 
«inadequada, porque a calaceie .não é de 
(cacto ou mdo de execuçã a o, não da 
«cree.ção de funocionarioa, de oue a lá não 
«cogitara, e cujo provimento havia ficado 
«naturalmente no a0D1 	ao) poder muni- 
«cipal.« 

«Foi assim que o entendeu o art. 17 da 
«lei 1.10,, de 28 de novembro de 1907, 
fique no caso de vaga do logar 	vioe- 
«prefeito, confere á Cantara Municipal 
«a faculdade de eleger o suocessor. Ora, 
«si neste caso procede a Cantara discricio- 
onariamerite pela eleição de um doa ~tis 
«membros como exautoral-a desta fatal- 
((dado no 

 
«membros , 

 muito mais simples de falte 
ou impedimento do vice-prefeito? »  

A este parecer vem u jtintaraie o do dr. 
Pedro Vicente, provocado pelo digno pre- 
sidente da Cantara que, em sessão, fez 
• M que «se dirigiu a tão conspicuo JW 

teriaconsulto, por ser ene DMa das nossas 

e 
• 
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Viaiana, vencida., pelas razões que pia a 
erpôr em seguIda.. 

PROJECTO DE LEI 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.o O vice-prefeito não poderá au- 

sentar-se do município sem licença da 
Camara, que elegerá um dos vereadores, 
em substituição° áquefie funcoionario, du- 
rante o meu impedimento. 

Art. 2.o Esta eleição se dará na sessão g  
em que fôr concedida a licença ao vice- 
prefeito. 

Art. to Nos casos urgentes de impedi- 
monto do vice-prefeito, quando no exer- 
cício da Prefeitura, e °ocorridos tios itt- 
tervallos dm sessões, bastará communioa- 
ção ao presidente, que designará proviso- 
riamente um vereador para substituir e 
impedido. 
. Art. 4.o Revogam-se as disposições em 
contra rio. 

Sala dam commissões, 23 de abril de 
1908. -- Alvaro G. da Rocha Azevedo, A 
Celso Garcia. 

4 

PARECER EM SP:PARADO 

Dispondo quanto á substituição do pre- 
feito municipal, estatuia a lei n. 1;038, de 
1906: Poderá o prefeito ter o subsidio 
que lhe fôr votado em lei 'municipal e será 
substituido pelo vice-prefeito eleito pela 
Camara, entre os vereadores (art. 26). 

Regulamentando este artigo de lei, de- 
terminou o arte 69 do dec. n. 1. 454, de 5 
de abril de 1g07: «O prefeito será substi- 
tuido em suas faltas e impedimentos Peto 
oice-prefeito e este pelos vereadores do 
mais para o DIDDOs votado, sem diatiucçâo  
de escrutínios, preferindo o mais 
TIO caso de ser egual a votação' ». 

A lei n. 1303, de 26 de novembro de 
1907, no seu artigo 29, declarou revogado 
o art. 26 da lei n. 1.038, de 1906, mas esta- 
tuiu no seu art. 1.0, paragrapho 2.o, de 
modo identico ao art. 1.0 revogado, di- 
zendo: «Em suas faltas e impedimentos, 
o prefeito será substituido pelo vice-pre- 
feito, eleito annualmente 'pela Camara, 
dentre os vereadores. 

Resultará daqui a revogaçrso do art. 69 
do reg. n. 1.454? 

Absolutamente não: a lei n. 1.103, que 
o não revogou explicitamente, não o fez 
tambem implicitamente, porque não dia- 
pez de modo contrario ao dellet, nem con- 
tém disposição que seja cem a delle inoom- 
pativel, sob qualquer aspecto. 

E convém notar que a lei n. 1.103, re- 
vogando o ,art. 26 da lei n. 1.03, incluiu 
ao mesmo tempo, no seu proprio texto,— 
art. I.o, paraeranho 2.ot -- disposição iden- 
tica, no que diz respeito á substituição do 
prefeito. 

«maiores capacidades em legislação muni- 
ocipal, o autor do' moem Regimento, que 
(doí presidente da Camara por mais de 
/quatro annos, que foi vice-prefeito até 
4905; acostumado • ser o fiscal da nes 
ecução das nossas leis antigas e posteriores 
«introduzidas na legislação municipal.» 

O dr Pedro Vicente, doutrinando no 
final do seu luminoso parecer, transcripte 
no Correio Paulistano de 21 do corrente 
mez de abril, diz: 

«si, porém, di4cordar diste Parecer (o 
«presidente) nada impede de, como qual- 
«quer outro vereador, offerecer projecto 
a& Lei Municipal regulando o anumpto 
«por outra fôrma, pois que é de natureza 
«regimental,. de particular interesse da 
«Camara diz respeito ao particular crer- 
« 	 . cicio de suas att 	• o z. ribui 	e não se op- 
«pie á Constituição 	Estado„ á da 
((União, e outras leis decretadas pelo ("- 
greis() (arts. 410-15 da lei n. 1.038, de 19 
«de dezembro de 1906), nem foi comprehen- 
adido no acto ultimo da governo* do Este- 
ado, de consolidação sobre  organização 
«municipal, dec. n. 1.533, de 28 de novem- 
bro de 1907.n 

Dizer o que ahi fica equivale a tornar 
certa a faculdade que assiste á Caiara 
de regular o aasumpto quê é de natureza 
regimental e do seu particular interesse. 

E tanto assim é que o art. 155 do Regi' 
mento da Camara que não tem mais ap- 
plicação, por se ieferir a substituição te 
intendentes, já regulava o modo de supprir 
a ausencia daquelles funecionarios por meio 
de eleição. 

Ora, quando não enteja revogado o art. 
69 do regulamento 1.154, de 15 de soro 
de 1907, como uma oonsequencsia da revoga. 
ção do art. 28 da lei n. 1.038, de 19 de de- 
zembro de 1906, parece ao conselheiro 
Duarte de Azevedo que aquelle art. ex- 
horbita da lei. 

Além disso, poder-se-ia dizer que o 
reg. citado foi decretado na vigencia de 
um regimen* eleitoral que não o actual. 

Em face do exposto, a Comidas-to de 
Justiça, salvo melhor juizo, entendendo 
ser inapplicavel para o caso sujeito á de- 
liberação da. Camara, o já tantas vezes 
invocado art. 69 do reg. n. 1.454, e 
não encontrando nenhum outro dispositivo 
da lei, _pertinente á meteria, pensa, como 
o oonsetiro Duarte de Azevedo, que não 
se deve exautorar a Camara da faculdade 
de eleger o suoceesor do vice-prefeito, o 
qual a6 exercerá o cargo durante a Ruam- 
os ou impedimento do respectivo titular. 

E, pensando tatbem de aocordo com o 
dr. Pedro Vicente, offerece, junto a este 
parecer, o competente projecto de lei, TO- 

guiando o assumpto, para ser considerado 
objecto de deliberação, discutido e votado 
na fôrma do Regimento, si assim entender . 

 

a Camara.--Sala das conrmiss6es,23 de abril 
de 1908. an— Alvaro G. da Rocha Azevedo, 
A. estio Orcia, João Mauricio SonlePoio 
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Assim sendo, elle revogou o art. 28 da 
lei n. 1.038 apenas, porque distribuiu por 
dois artigos differentes o que se continha 
naquelle ' • isto é, o que dizia respeito ao 
subsidio ido prefeito, conteudo do art. 5.0 
e á sus substituição 	contoudo do art. 
1.o, paragrapho 2.o

9 

e porque accreacen- 
tou que a eleição de noe-prefeito seria 
feita annualmente, o que não estava es- 
tabelecido no artigo revogado da lei n. 
1.038. 

Si, por consequencia :  foi mantido e que 
•e• continha no diapositivo do art. 26 da 
lei na 1.038, não ha razão para se .dizer 
tevog,ado o que contém no art. respectivo 
do reg. 1.454. 

o Artigo do Regulamento está portanto, 
na ffieua vigencm. 

E isto não é contestado pelos doia votos 
vencedores, nem pelo parecer do eminente 
er. conselheiro Duarte de Azvedo, em que 
o parecer da maioria da Coningessao se ba- 
sela . 

Reata saber ai o art. 69 do regulamento 
£454, exhorbita das attribuições das facul- 
dades regulamentares do governo que o ex- 
pediu. 

Antes de tudo, diremos que, ainda quan- 
do pudesse ser acoimado desse defeito, te- 
ria de ser obedecido emquanto pelo poder 
competente não fosse revogado ou annul- 
lado, fato é, pelo proprio poder executivo 
ano o expediu, pelo legislativo ou pelo ju- 
dicia:rio. 

E' esta a doutrina corrente em direito 
administrativo (vide Haurion,Précts de 
droit administratif 	3.a edt., pag. 58). 

A illegalidade do regulamento não existe 
entretantO. Os propries eseriptores mais 
*wenn na limitaçao da faculdade regula- 
mentar do poder executivo, admittem que 
01  direito dos proprios regulamentos de 
execução estabelecerem regras que, com- 
planto não consignadas expressamente na 
•lei, ae inspiram nos principies acolhidos 
por «lia ou em preceitos adaptadas em ma- 
tarias ~Jogas de outras leis, e ainda 
mais que *liando faltarem estes  princi- 
')iOS snalogicos, deve-se reconhecer certo 
arbítrio do governo, •eomtanto que não "- 
mite a liberdade dos cidadãos além dos 
confina assignadce pelo espirito da lei (vide 
F. Cominado, Trat. de 1Direito adm de 

t Orlando, v. o). 
No nosso caso, o dispositivo do art. 89, 

do regulamento 1.454, tem por fim facilitar 
a execução da lei, provendo de um modo 
eabio a substituição do vice-prefeito, pois 
que dando como substituto a este c Ter 
secador mais votado, não sd assegurou a 
aubOtituição immediata, eem solução de 
contdnuidade no executivo municipal, 
corno ainda se inspirou em razões de or; 
dom democratiea, dando a aubectituição 
*o vereador que se presume representar 
melhor a vontade dos municipee. 

Esse dispositivo do regulamento tem por 
st as iseguintes razõee: 

•a) prover a que não houvesse interru- 
pção no exercite° da Prefeitura; 

b) procurou attender ao 4p rine 'pio de- 
mocratico das instituições que nos regem, 
fazendo do vereador mais votado o &ubeba- 
tuto eveilitual do prefeito; 

htespeitou o systems da lei quando 
ordens que o substituto do vice-prefeito, 
do mesmo modo que este, que é vereador, 
saia dentre a vereadores. 

O dispositivo regulamentar inspirou-se 
pois, em razões de ordem publica aaaegu- 
rando continuidade do executivo munici- 
pal, e no systems da lei e das instituições. 

Tem portanto, inteiro vigor, 4 absolu- 
tameirie matacavel. E a lei 1.038, impli- 
citamen.te o apprevou, pois que, tendo Pro- 
videnciado sobre a substituição do vice-pre- 
feito em caso de vaga no art. 17 --- deixou 
de providenciar sobre o de vice-prefeito 
em caso de impedimento, indubitavelmen- 
te pela razão de que o regulamento 1.454 
já havia provido o azeumpto. 

Ainda mais: si o art. 69 do regulamen- 
to é indiscutivelmente legal, si mesmo 
quando fosse duvidosa a sua legalidade, te- 
ria de ser observada, emquanto pelos po- 
deres competentes não fosse declarado em 
contrario; claro é que não p6de a C 'he- 
ra proceder em contrario a este dispositi- 
vo, e principalmente para violar um direi- 
to adquirido do vereador mais votado. 

Realmente, eleito sob o regimen, sob 
vigetteia do dito regulamento, que lhe dá 
a sattribuição de substituir o prefeito, o 
vereador mais votado tem • esta substitui- 
ção durante o trieninio, u& direito adqui- 
rido, que Ackuhuma ¡lei poderia desereapei- 
taxi: um direito tio/ inconcusso como exer- 
oer as demais funcções de vereador, direi- 
to cuja inveatádura4  data de sua eleição e 
86 termkna COM a cessaçk do mandato. 

Por  estas motivos discordo das conclu- 
sões da maioria da Oommissão" e apresento 
o presente parecer: 

A Camara reconhece que noa termos do 
art. 69 do regulamento 1.454, de 5 de abril 
de 1907t  compete ao vereador aia votado 
a substituição do vice-prefeito nas sua 
faltas e impedimentos. 

S. Paulo, 28 de abril de 1908. 	elo& 
M. Sampaio Vianna. 

o SR. PRESIDENTE ---Na férula do 
art. expresso, 'n. 88, do nosso Regimento, 
o parecer da maioria da Cozandasão de 
Justiça, anisa como o parecer em Galando 
do membro divergente, vão a imprimir 
para aerem discutidos na primeira sessão. 

O art. 88•do Regimento diz t (74) 
«Os projectos serão lidos na mesa 

pelo secretario, • terminada a leitu- 
ra de cada um, o presidente porá s 
votos ai a Cantara o julgar objecto 
de  ddiberaçto, votandeee eem pre- 
ceder discutido. 

Decidindo-se que não é objeoto de 
deliberação, se reputará o projecto 

• • 
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da 

Sr. presidente, 

um 

estudar, 
menos 

45 

DE 
ase 

vou 
pedis- requerimento, 

do 
doe 

á mesa 
da que o 	projecto e o apresem- parecer 
todos pela Commissão de Justiça sejam 
immediatamente postos em discussão. 

O art. 45 do diz: (lê) Regimento 
aPdra doa casos de urgencia, ne- 

nhuma inateria poderá ser posta em 
discuesão sem que tenha sido dada 
para a ordem do dia...» 

Portanto, sr. presidente, a contrario sena- 
semPre que ee tratar de um Caso de 

urgencia, qualquer meteria pôde ser posta 
em discussão ---- sem que tenha eido dada 
para a ordem do (lia. 

A tirgencia do aestmapto está perfeita- 
mente provada, não 1145 pelas convocações 
suozessivas de gessem ertraordinanas, 
como ainda pela propria natureza do a8" 
amxtpto, e pelas proprias circumstancias 
que o rodeiam. 

Entendo que nenhuma outra considera- 
' ção devo adduzir sobre esta materia, ¡ato 
é, sobre a tirgencia em se discutir o eir 
"me°, pois está no pleno conhecimento 
da Cantara que se trata de um caso que 
precisa ser resolvido sem ma;  »demora ,em 
bem dos proprios interesses 21111111Cipaell. 

Votes ---- Muito bem! Muito bem! 

• 

; 
• 

• 

•Vaj á mesa, é lido e posto em discussão 
o seguinte 

achar exgottado o expediente. 
o que não pudér ser lido até essa 

primeira hora, ficará para a sessão 
seguinte, salvo ai, exgottada a or- 
dem do dia, algum vereador propue 
zer e a Camara anuir, sem ditais- 
ELO, que se continue no expediente 
até se preencherem as quatro horas 
de senso. 

Comtudo essa hora poderá ser pro- 
rogado, ai o assuipto em discutia° 
não pudér ou não convier ser adia- 
do, consentindo o Camara, indepen- 
dente de discussão. 

Art. 42 A ordem do dia sé poderá 
ser interrompida ou 'alter ada  por 
causa de urgencia de adiamento ou 
preferencia, a requerimento de al- 
gum vereador. 

Paragrapho -unico. Urgente para 
interromper a ordem do dia e ser 
tratado immediatamente, s6 se deve 
considerar negocio cuja discussão se 
tornaria inefficaz ai se deixasse de 
tratar dello immediatainente, ou 
que, pelo menos/ de se não ttatar 
resulte inconveniente. 

Art. 43. O adiamento poderá ser 
proposto, seja qual fôr o estado em 
que sé achas a discussão; não é li- 
cito, porém, interromper, para o 
propôr, ao vereador que estiver fa- 
lando. Não pôde ser indefinido: a 
moção que propuzer marcará o prazo 
do adiamento; discutida e sendo ap- 
provada, o negocio ficará adiado 
para ser novamente posto em dis- 
cussão logo que findar o prazo do 
adiamento. 

REQUERIMENTO N. 20 

Requeremos que, por urgencia da mate- 
ria, sejam iminediatamente poetas em dis- 
cussão o parecer e o projecto da Comiis- 
do de Justiça sobre o preenchimento u - 
terino do cargo de vice-prefeito. 	Sala 
das sessões. 90 de abril de 1908. — Bera,  
nardo de Campos, Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, A.. Celso Garcia, &loa Tette; 
Joaquim Mana, Azevedo Soares. 

O a SAMPAIO VIANNA O roque- 
timento que Acaba de ser apresentado por 
verias das nossos collegas, não encontra 
fusudamento no art. 46, que foi •invocado 
pelo nosso collega sr. Remando de Campos. 
0 art. 45 refere-se á _inversão da ordem .o 
dia para ter preferencia toda a mateis 
conférine se vê da leitura doa arta. 41 a 45 
ele regimento: (1E) 

«Art. 41. Uma hora depois de co- 
meçado a sesgo, entrar-se-á na 
meteria da ardem do dia, dizendo e 
presidente: «Tendo dado a bota ao 
expediente, passa-se á . ordem do 
dia; ou antes dessa iora si se 

te  
1 

• • 

Art. 44. A moção de preferencia 
só terá lagar antes de começada a 
discuta.° da meteria que se quizer 
preferir ; será justificada brevemen- 
te e decidida sem diacussão. 

4rt. 45. Wire dos ~Os de urgen- 
eia nenhuma ntateria poderá ser 
posta em discussão sem que tentem 
ido dada para ordem do dia, e sem 
que preceda parecer sobro 
dado pela respectiva Commissão, sal- 
vo dispensando-o a Camara quando 
o negocio seja tão simples qu,e ee 
torne desneceesario o parecer.0 

Estes artigos, como se vê indicam a mar- 
cha dos trabalhos, depois de decorrida a 
hora do expediente. 

O paragraphe unjo° define o que é ur- 
genoia. (Toesta a ler). 

Um sim. vereador 	E' o caso t 
O tr. Sampaio Vianna Não é o caso. 

Nós temos a sessilo 4e sabbado, que és 
pesd.o ordinaria em que ao pôde discutir 
essa mateis de modo effficae. 

E, demais, o regimento ainda fax uma 
Mosento. para a urgeneia no art. 46 do 
regimento. (Lê) «Pára doa casos d,e ur- 
tenteia, nenhuma meteria Jatará posta em 
discussão seu -QUE TENHA SIDO DADA PARA 
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• ORDEM DO DIA, salvo quando o negocio 
é ,Pão simples que se torne desnecessario o 
parecer.» 

Acredito que muitos doe nossos collegas 
iria°.  estão ao par da questão pela simples 
leitura doe pareceres que acabam do ser 
apreeentados. Os pareceres não foram es- 
tudados, acabam de ser lidos neste me- 
mento; e por essa simples leitura não se 
pôde formar um juizo seguro ; de maneira 
a  ser votado o incidente com isenção de 
espirito e completo conhecimento da ma- 
teria. 

sr. Bocha Azevedo 	O Oollega está 
exacerbando a todos nós. 

(Trocam-se muitos aparta) 
Osr. Sampaio Vianna °IS Posso discutir, 

e acho que é um direito de todos nós. 
Uni ar. vereador De cada um de nós. 
o sr. Sampaio Vianna 	Por easa ra- 

zão, voto contra o requerimento, e por 
estar a meteria do mesmo resolvida pelo 
art. SB do regimento. 

Vozes 	Muito beml 

e O SR. BERNARDO DE CAMPOS—Sr. 
presidentes  quando o nosso nobre collega 
ar. Sampaio Vianna pediu a palavra, fi- 
quei receios° de que a. eia., conhecedor 
como é do Regimento, viesse trazer qual- 
quer explicação que annullasse o aqueri- 
mento por mim apresentado. 

Mas as explicações dadas por s. exa, ab- 
solutamente... 

o sr. _Rocha Azevedo 	E que foram 
contraproducentes. 

O ar. Bernardo de Campos 	...não me 
conveceram, assim como á casa, de que 
o requerimento por mim apresentado não 
estava dentro doa termos do Regimento. 

o sr. Sampaio Vianna referiu-se ao pa• 
S'agrapho unico do art. 42, que não tem 
applicação directa ao caso, pois que .0 
refere á interrupção da ordem do dia... 

o ar. Sampaio Vianna Eu disse inver- 
são da ordem do dia. 

O ar. Bernardo de Campos 	..._ e não 
se trata de interromper a ordem do dia. 
O art. 45 é claro, é expresso, é preciso. 
(Lê): 

não da meteria, não perturbamoa nem a 
ordem nem a serenidade das mesa. deli- 
berações 1 
Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

o $R. JOSE' 08WALD, declarando na 
conhecer qe pareceres e precisar estuda- 
1-08, dkr.o seu voto contra o requerimento. 

O SR. ARTHUR GUIMARÃES Sr. 
presidente, quando ha poucos dias, por 
motivo:todo aocidental, eu tive a honra de 
presidir os trabalhos deste Camara, con- 
fesso que me sentj embaraçado e tare 
medo de ir de encontro a alguma disponi- 
ção do nosso regimento, pois apenas havia 
feito uma ligeira leitura das suas disposi- 
Ocas 

Entretanto, auxiliado pelas luze. dos cot- 
legas, pela harmonia que sempre reinou 
nesta casa, eu me eahi bem da tarefa. 
Desde então eu tive o cuidado de estu- 

dar, uma a uma, as disposições do nosso 
regimento interno, lei basica essencial e 
unica que dirige as nossas deliberações. 

Pois bem. De amora° com esse estudo, 
nasceu em mim convincção de que o pro- 
jecto de lei apresentado pela Commissão 
de Justiça sobre a substituição do vice- 
prefeito não pôde deixar de ser primeira- 
mente publicado para „depois ser dado 
para a ordem do dia. 

Não ao trata de uma questão de Mine- 
nos importancia; trata-se de uma questão 
que tem agitado o espirito publico, e tão 
importante, que si fôr illegalmente Pres' 
enchido o cargo 'de vice-prefeito esse na 
enchimento poderá 	rretari a nullitde  
dos seus actos, levan o a Cantara para 
uma vereda perigosa. 

Devemos ter todo o cuidado no acto que 
vamos praticar ; não podemos decidir oorn 
a precipitação que se pretende. 

• 

sr. Bernardo de Campos 	Desde 
que a deliberação seja tomada de &acordo 
com o regimento, não ha precipitação. 

o sr. Arthur Guimarães 	Não coube- 
eia o parecer do ar Sampaio Vitrina, e 
como se me tolhe o direito de estudei-o 
para discutir? 

Si a Camara quitar violar o seu ° regi- 
mento, decidindo de afogadilho, como que 
não querendo discussão de um assumPto 
tão importante, dará direito a que o pu- 
blico diga que esta corporação, composta, 
na sua maioria, de homens formados, de 
advogados provectoa, de um medico dia- 
tincto e de engenheiros não menos distá- 
ctos, 	quer nulliticarae, cionsidierando 
quiçá cada um de nós um suicida ou sinto 
um cidaver que aqui vein sepultar-set 

Vozes 	Não apoiado"! 
o sr. Arthur Guinuirães 	Nestes ter- 

mos voto contra a discussão dos pareceres 
na presente sermão. 

Vozes 	Muito bem 1 

O SR. PRESIDENTE 	O ar. dr. Bar- 
nardo de Campos, assim como outros se- 

«redra dos casos de urgencia, ne- 
nhuma meteria poderá ser posta em 
discussão sem que tenha sido dada 
para a ordem do dia...» 

Portanto, tratando-se de meteria urgen- 
te, como está provado que se trata., em rie. 
link, ao assumpto que nos preoccupa, por 
tudo que se tem dito e escripto, esta 
meteria pôde ser posta em diecussao, eem 
que tenha sido dada para a ordem do dia. 

Sr. presidente, voltando á tribuna, eu 
preciso dizer av. ext. que não é, abtiolum 
temente, intuito 	nem meu nem de 
qualquer doe eollegas que subsOreveram o 
requerimento 	perturbar ou precipitar 
qualquer decisão da Camara. 

Entendo que estou dentro dos estrictee 
termos do Regimento e, pedindo a (Escure 
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a votos si a Camara o julga objecto 
de deliberação, votando-se sem pre- 
ceder discussão. Decidindo-se que 
não é objecto de deliberação, se re- 
putará o projecto rejeitado: no,  caso 
contrario, será dado para a ordem 
dos trabalhos, de modo que cada ve- 
reador possa telt para estudar, ia- 
presa() ou copiado, nunca menos de 
24 horas antes da sessão.» 

o art. 45 citado dispensa o parecer, mas 
onde  estabelece que dispensa a pubnen- 
ção? Esse artigo citado, no seu final, .o 
que dispensa não é a impressão, mas o pa- 
reoer,, quando a materia não tem impor- 
toaria. 

Uni sr. vereador -- Apoiado. 
Outro ar. vereador .~".". Mas no caso, trata- 

s° de um projecto de lei, que é cousa muito 
mais séria. 	. 

O ar. presidente 	Os projectos de lei 
têm a sua marcha estabelecida no regi- 
mento, no seu capitulo XII. 

Ora, o art.. 45 não pôde ser entendido si- 
nã.o de accordo com o art. 88, que estaba- 
leee que nenhuma mataria será dada para 
a ordem do dia sem que preceda o inter- 
vallo nunca menor de 24 horas á sessão. 

Infelizmente, não tenho aqui á mão o 
regimento da Camara dos Deputados, mas 
tenho o do  Senado, que é de 17 de de- 
zetribro de 1907, e que contém identica. 
disposição á daquella casa do Cengresso- 
O regimento desta Camara imprime aos 
projectos tal importancia, que diz taxa- 
tivamente, imperativamente, que elles não 
pádem i_mr dispensados de impressão, para 
que cada um vereador possa estudar com 
anteeedencia pelo menos de 24 horas. O 
regimento do Senado, no seu art. 109, d z 
o seguinte: 

«Os projectos serão lidos na mesa 
pelo 2.o secretario, depois do que 
o presidente porá a votos si o Pro- 
jecto é objecto de deliberação, vo- 
tando-se sem preceder discussão. 
Decidindo-se que não é objecto de 
deliberação, se reputará o projecto 
rejeitado; no caso contrario, ma' A 
IMPRIMIR para ser distribuido e en- 
trar na ordem dos trabalhos.» 

A phrase é imperativa:— «No CASO &EN- 
TRAMO, IRA I  A IMPRIMIR...E,  

O regimento da nossa Camara diz a 
mesma cousa. O art. 45, portanto, não 
pôde ser entendido isoladamente, --- e que 
se trata de meteria importante ficou pro- 
vado com o facto de vir um parecer asai- 
gnado por dois membros da oommissão e 
até um parecer divergente do outro mem- 
bro. O art. 88 é que dispõe sobre a marcha 
constitucional dos projectes de lei, e o 
art. 45 diz que nenhuma meteria Poder& 
ser discutida «sem que tenha sido dada 
paia a ordem do dia, e sem que preceda 
parecer sobre elle, a não ser que seja tua 
simples, que se torne desneceesario o pare,  
ow». 

Ilhotes vereadores, tinham pedido a pala- 
vra pela ordem, sobre os pareceres que fo- 
ram lidos. 

Mas o illustre vereador, tio capaz como 
é, teve um eequecimento:— leu o art. 45 
do Regimento, e não o leu até o fim. Vou 
fazer a leitura desse artigo e, além disso, 
vou declarando desde já que as leia.. 

o ir. Bernardo de Campos Parece que 
o que está em discussão não são as pala- 
vras que eu proferi, mas o requerimento 
que eu e diversos collegas apresentámos. 

O ar. presidente 	Refiro-me a v. eis., 
porque foi v. eia. quem leu metade apenas 
do art. 45... 

o sr. Bocha Azevedo -- A Camara é ao- 
bonita para resolver o assumpto. 

O ar. presidente 	Perdão: eu tenho 
que executar o Regimento e preciso dizer 
porque é que se deve excutal-o deste ou 
daquelle modo. (Continuando) O art. 45 
não  deve ser jnterpretado isoladamente, 
mas de harmonia com o art. 88 do IneRnio 
Regimento. 

O nosso oollega dr. Bernardo de Campos 
leu o art. 45 até este ponto: (lê) 

«Fóra doa casos de urgencia, ne- 
nhuma meteria poderá ser posta em 
discussão sem que tenha sido dada 
para a ordem do dia.» 

Entretanto, são ainda do mesmo artigo 
ras seguintes disposições: (lê) 

«... e sem que preceda parecer so- 
bre ella, dado peia respectiva COM" 
MIEM3ãO, salvo dispensando-o a Cama- 
ra quando o negocie seja tão siniplms 
PIO BC torne desnecessario o pare- 
cer.» 

Dispensou o parecer mas não dispensou 
a publicação com antecipação de 24 ho- 
ra 

Mas já aqui o proprio dr Bernardo de 
Campos reconheceu que a ~teria não á 
tão svinvies que pudesse dispensar o pare- 
cer. 

O final do art. 45, o que dispensa é o 
parecer, mas 'unicamente quando a mete- 
ria é tão simples que elle se torne dome- 
ceasario. 

(Trocam-se muitos apartes.) 
Observo que eu não estou discutindo 

com oe ara. vereadores a meteria: estou, 
sim, falando oomo presidente da Camara, 
como executor do Regimento. 

(Vivos apartes d presidência.) 

• 

sr . Bernardo de Campos -E— Então v. 
era. não se deve referir ao meu discurso... 

o sr. presidente Eu tenho o direito de 
referir-me a Ir. exa. que não leu o art. 45 
até ao fim. E já o provei. 

Eu disse que o art. 45 não podia ser in- 
terpretaflo isoladamente E onde neste ar- 
tigo, se diz que á discussão não deve pre- 
ceder a publicação do parecer? O art. 88 
do Regimento estatue: (lê) 

«Os projectos serão lidos na mesa 
pelo secretario, e, terminada a lei- 
tura, -de cada um, o presidente porá 

• 

• 

• 
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Vozes 	Muito bem1 Muito beml 

Passa-se 

ORDEM DOiDIA 

Escravo como ,sou do reginaents, Gastei 
coito Secretos do reghbeeito devem ser 
todos os Mv. tereadotes, 	porque a nos- 
ea responsiabilidade é a mesma --- até pelo 
egnal compromiaso que nós iodos 	presta- 
mos, 	lerei a disposição de lei pela qual 
ad dünkma a regra de que nem eu, nem 
os ars. vereadoresi  que têmcomo eu as 
insinuo responsabilidades e immunidadea 
da lei, -- pedem% dispensar a publicação 
dos pareceres. 

As mimaras municipaes não poderão 
dispensar em suas leis emquanto 
tem em em vigor. 

Apesar de ser este um principio ~má- 
nho, um brocardo de legislação eia geral, 
no emt•anto, o regulamento á ultima re- 
fórma municipal, no art. 1.533, de 28 de 
novembró de 1907, repetiu expressamente 
aquelles principies, em seu art. 98, que 
diz o seguinte: (lê) 

«As cantaras não poderao dienell- 
ser em Silas leis, emquanto estive- 
rem em vigor, nem remittir dividas 
do município.» 

Não estou assumindo importancia que 
não me cabe,. mas expondo simplesmente 
as bases da minha decisão. . 

o ter. Almeida, Lima 	Mas v. exa. 
mesmo, não lia muito, abriu um prece- 
dente... 

o tr. residente 	Estou falando como 
presidente da Camara e não estou discu- 
tindo com os sn. vereadores; peço, por 
isso, que não me interrompam. 

Eu sou executor das leia, escravo delias; 
os ars. vereadores sio, egualmente, exe- 
cutores das leis, escravo densa. 

Ora, não dispensando o art. 88 a im- 
pressão do parecer, de modo que cada ve- 
reador possa tel-o, para estudar, impresso 
ou copiado, nunca menos de 24 horas anta 
da sessão, --- como presidente da Camara, 
sou obrigado a decidir que o requerimen- 
to não pôde ser attendide, em virtude da 
lei expressa citada. 

o ai-. Bernardo de Campos 	Sr. presi- 
dente, ooncede-me a palavra? 

O tr. presidente O regimento não m'o 
permitte, visto como V. exa. já falou duas 
vezes. 

sr. Bernardo de Campos 	Ah1 E' 
por isso que v. eis. não queria que eu o 
a p esteasse I ... 

o ar. residente 	Apartando, já v. 
era. falou troa vezes! Decido, pois, como 
presidente da Camara que o projecto, com 
os pareceres, irão a imprimir no jornal 
official da casa, para a ordem do dia da 
primeira sessão, com intervallo nunca me- 
nor de 24 horas. 

O tr. Almeida Lima 	Essa lei já foi 
derogada por v. era. outro dia... 

• sr. Sampaio Vianna Não é exacto; 
(Trocam-se ainda muitos apartes.) 
• s•. pretidente -- Betando, pois, ter- 

minado o incidente, vae-se passar á ordem 
do dial 

• .4 • 
Estoca em discussão o projecto das 0011fr 

missões reunidas de Justiça, Obras e Fi- 
nanças, em seu parecer n. 29, auctorizan- 
do e espe4ca 	as obtaa que de prefe- 
rencia deverão ser executadas, nos termos 
do &fiei° n. 188 do ar. prefeito munici- 
pal. 

PARIA:ta ie. 29, DAR 001111191,5E8 REUNIDA. 

Em °ESMO sob n. 188, de 18 do corrente 
mez, dirigiu o estuo er. prefeito munici- 
pal a esta Camara a participação de ha- 
ver realisado um emprestimo de 500.000, 
ao /tiro de 6 %, ao typo de 89 1/2, e amor- 
tização de 1 % por annuidade fixa, paga- 
irei em ptestações teniestraes a terminar 
em 1944 --- tudo de aoeordo dom 6*AI - 
ctoritaçãe que lhe ftwa dada pela lei Mu- 
nicipal ri. 1.019, de 17 de julho de 1907. 

Esteemprestnno foi realinado com * 
eLondon and Brasilian Baú Limited», de 
Londres. 

No mesmo officio, é informada, a Cama- 
re de que espera a Prefeitura brevemente 
terminar negociações para o complemen- 
to da domina de 	750.000, isto é, e 
250.000, ficando assim completada a oPen- 
ção auctorizada pela citada lei t. 1.019. 

Todas estas operações tiveram por in- 
termediario a «Ettrelbarg .,Syndicate». 

Em officio sob n. 195, de 22 do corrente 
mez, offereqe o mee¡mo arr. Prefeito Seda 
dos contrastas quek com o eEttrelburg 
Syndicate», quer com o eLondon and Bre- 
silien Bani 	ited», de Londres, relati- 
vos ao *iludido efmprestimo de 150.000. 

Examinados esses documentos, vê.lse que 
figura, em suas clausulas, a condição ex- 
pressa de ser o seu producto liquido até 
somam equivalente a seis ma emita' de 
reis, applicado em obras publicas de me- 
lhoramentos do municipio, e • o saldo res- 
tante destinado ao reegate da divida fun- 
dada e á extincção da divida fitictuante 
desta municipalidade. 

Ou» a integral reabria* deste emprese 
timo, é certo que a Municipalidade de 
S. Paulo se achará em condições de emproa 
hender grandes obras de reconhecida utili- 
dade para o conforto e para o embasa- 
mento da cidade, sem que os encargos da 
SUS divida sejam sensivelmente aggrarados. 

As verbas dos orçameesos annuaes 0011- 
tintarão nas mesmas condições a aer 
plicadas ás despesas ordinarias dos direi'- 
NOS ramos da admitistração municipal. 

Si é certo que os recursos tratides net 
este empreestimo vêm attender de niomen- 
to as necessidades imperiosas da nossa ca- 
pital, é tambem certo que as rendas ordi- 
terias do municipio são por demais exi- 
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MINTO DE LEI 
A Camara Municipal de S. Paulo de- 

creta: 
Art. 1.0 Pela presente lei fica a Prefoi- 

tura auctorizada a fazer executar OS se- 
guintes serviços: 

Theatro Municipal conclusão obras 
exteriores, complementares e necessarias. 

- Paço Municipal e desapropriações. 
- Viaducto de Santa Ephigenia e des- 

apropriações. 
- Desapropriaç:ões nas ruas Quinze da 

Novembro, Rosario e Alvares Penteado. 
—7 Mercado de peixe, de caipiras e anu* 

.*•• 
guas para oorresponderem 'aos reclamos 
de uma cidade como S. Paulo, de tão di- 
latada su 	

' 
iperficie de crescimento tão ra" 

pido e cuja importancia est4 a exigir cada 
dia novos e considerareis melhoramentos. 

Os melhoramentos de S. Paulo represen- 
tam a communhão do Estado. 

Todos os povos se esmeram pelo brilho 
do suai capitam 

Ainda agora ahi está o Rio de Janeiro, 
para cujos melhoramentos tem a União 
contribuido grandemente, e não ha quem 
deeconheça o quanto está isto contribuindo 
para levantar os creditas do Brasil. 

A parte do emprestimo cuja applicaçãe 
ao estuda, é epequena e não póde cata capi- 
tal ficar só a mercê da renda ordinaria do 
município, uma vez exgottada. 

Os poderes municipaes têm, por presente 
necessidade, o dever de se empenhar para 
que o Estado venha por uma fôrma qual- 
quer em auxilio desta municipalidade. 

Muito ganharão os °reditos do governo 
municipal de S. Paulo, M fizer patente 
a applicação do emprestimo ora contraiu- 
do no resgate dos seus actuaes compro- 
missos e em obras valiosas, que correspon- 
dam ás vivas necessidades desta capital. 

A esta Cantara propõe o ar: prefeito se- 
jam auctorizadas as obras que considera 
mais urgentes e neoessarias, para tanto 
applicando-se p, quantia de 5.972:0008000, 
diga-se 6.000:000$000. 

As commissões reunidas de ouatiçs, 
Obras e Finanças, tendo examinado as 
verbas propostas pela Prefeitura, reconhe- 
cem que são ellas applicadas a servis:0s de 
incoutestavel utilidade para o municipio. 

Com a limitação do prazo para se pro- 
nunciarem, não pódem apreciar ai abi es- 
tão realmente as obras que merecem todas 
a preferencia indicada, 	si alguma ou- 
tra com mais vantagem e proveito deveria 
ser lembrada. 

São, entretanto, as commissões reunidas 
de parecer que seja á Prefeitura dada a 
auctorização podida. 

E' provarei e natural que as cifras apre- 
sentadas nd citado officio, palha ca dif- 
ferentes serviços em questão, sejam dados 
colhidos por alto E' possivel que os proje- 
ctos definitivos levem a orçamentos que 
se afastem da previsão. e venha a Camara 
a reconhecer a conveniencia de modifica- 
ções que permittam attender a serviços 
tecessarios não inicados pela Prefeitura. 

À estas considerações attendendo, são 
as commiasões reunidas de Justiça, Obras 
e Finanças de parecer que soja a Prefei- 
tura auctorizada a fazer executar as obras 
indicadas em seu aludido officio 	(al- 
gumas das quaes já estalo auctorizadas por 
lei), devendo, entretanto, para cada urna 
delias ser submettido ao estudo e approva- 
ção da Camara o projecto acompanhando 
o respectivo orçamento. 

Nestas condições apresentam as cem- 
snissões reunidas á consideração da Cama- 
1'!t Municipal o seguinte projecto de lei: 

106. 
- Escola de Pomologia acquisiçãe de 

terreno. 
--Construcção de um novo mercado as 

rua Anhangabahu', em substituição do 
mercado da rua de 8. João. 

- Um forno de incineração de lixo. 
Installação do serviço de irrigação. 

--- Desapropriações na rua da Liberdade 
e outras melhoramentos. 

Melhoramentos na zona do Pary. 

- 

Melhoramentos na avenida da Agua 
Branca. 

- 

Calçamento da rua Santa Rosa- 
- Calçamento da rua Maranhão. 

- 

Viaducto do Chá. 
Macadamisação da rua Oriente. 

Art. 2.o A não serem aquellas que lã 
estejam auctorizadas por lei municipal em 
✓igor, todas as obras mencionadas no art. 
1.o desta lei só terão effectividade depois 
de approvados pela Camara os projectos 
definitivos com seus respectivos .  orçamen- 
tos. 

Art 3.o As despesas com a execução dai 
obras de que trata a presente lei serão 
providas pela parte do emprestimo muni- 
cipal, ora realisado, até ao maximo de fieis 
mil contos de réis, cuja applieação fica, 
pois sujeita ao criterio e approvação da 
Camara. 

Art •  4.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das commissões, 25 de 
abril de 1908. 	José Oswald, Augusto C. 
da Silva Telles, João 31 de Sanvpaio 
Vianna, .41roori, da Rocha Azevedo, B. 
Duprat, Bernardo de Campos, Arthur, 
Guimarães, A. Celso Garcia, com restri- 
eções. 

O SR CELSO GARCIA --- Sr. presiden- 
te, assignei, com restricções, o parecer e 
o projecto que acabam de ser apresentados 
por todas as commissões reunidas. Venho, 
em poucas palavras, dar os motivos que 
tive para não concordar inteiramente com 

• 
applieação do emprestimo municipal. 
Começo por notar que a municipalidade 

se empenha actualmente em grandes obras, 
e vai empenhar-se em outras grandes 
construcções. Temos o Theatro Municipal, 
cuja conclusão, segundo o calculo do ar-- 
prefeito, deve importar em cerca de 1.500 
contos; temos o ~dueto de Santa Ephi- 
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genia que importará em cerca de 1.000 
conto; ; temos o Paço Municipal, que custa- 
rá cerca de 1.200 contos. Da parte do em- 
presumo que  nós vamos applicar em melho- 
ramentos da cidade, uma grande (inane 
tia é destinada a obras importantíssimas. 
Ha sem duvida, obras cuja conclusão não 
podemos diffieultar ou impedir de qual- 
quer modo, como  a do Theatre Municipal; 
mas a  muni me pareoe que podiam°ø 
adiar, algumas das que propõe o digno ar. 
prefeito. Já não me refiro á construcção 
do viadueto de Santa Ephigenis. Quando 
aqui estivemos reunidos com a presença 
do ar. prefeito, elle deu taes razões para 
a constrangi° des.se viadueto, que eu, aPe- 
zar de  ter votado contra, o projecto, achei 
muito  procedentes os motivos apresenta- 
dos para se fazer já esta obra. 

Julgo, porém, que, tratando-se da con- 
strucção do Paço Municipal, cuja despesa 
será de mil e  duzentos contos, pôde ser 
adiada ; julgo ainda que a experieneia que 
se vai fazer com os fornos de incineração 
do lixo tambem pôde ser retardada. 

Ora custando o Paço Municipal 1 - 200  
conto; e custando ce fornos para experien- 
eia cerca de 300 contos, temos a somma as 
1.500 contos, que a Camara pôde destinar 
a melhoramentos dos arrabaldes. E um 
grande emprestimo o que se acaba de 
contrahir, no emtanto, apesar de todos as 
municipes ficarem onerados com essa res- 
ponsabilidade, não terão uma parte com- 
pensadora, na distribuição° desse empresa 
timo. 

Algumas das obras que vamos iniciar 
podem aer adiadas. Ha arrabaldes que 
necessitam de  melhoramentos urgentes. 
Basta referir-me a Sant'Anna, que, ape- 
sar de pagar mensalmente 200$000 para 
iluminação, não tem luz. Não ha quasi 
melhoramentos realizados naquelle distri- 
cto. No Bom Retiro ha ruas sujeitas a 
inundações. Ha ruas que vivem inunda- 
das por ser impossivel as carroças de lixo 
Chegarem até esse ponto. No Bra s  ha mui- - 
tas ruas que  demandam melhoramentos, 
assim como no  Carabucy e na Penha. 

Chegamos, portanto a esta conclusão: 
municipio contrate um grande emproa- 

timo destinado a grandes obras 	6.000 
contos 	quantia irnportantiesma ; ao 
passo que grande parte da população que 
habita os districtos fica em geral sem 
os melhoramentos mais urgentes. E' este 
o motivo que me levou a Resignar cem res• 
triecão o parecer; no emtanto, o digno 
sr. prefeito tem motivos ponderosos para 
nue sej a  esta applicação dada aos dinheiros 

municipalidade de S. Paulo. Eu, po- 
rém, teria maior satisfaço si se fizesse 
uma distribuição mais equitativa do em- 
prestimo. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem1 

o SR. ANTONIO PRADO --- (que er- 
rtrreru ao err onnunriada a ordem do dia) 

—A impugnação que acaba de ser feita 
pelo honrado or. vereador 4. applioação do 
emprestimo que a municipalidade acaba 
de eontrahir, e que se limita a uma ,parte 
do projecto que tive a honra de apresen- 
tar, parece-me qiie não tem grande funda- 
mento, e, desate das explicações que  vou 
dar, a Camara poderá votar o Projecto, 
certa de que attenderá aos interesses da 
municipa)idade. 

O principal fundamento da impuJo 
consiste na applicação de parte impitertan- 
te do emprestimo em obras de grande va- 
lor, obras essas que estão concentradas no 
centro da cidade, -- ficando, entretanto, 
esquecidos intere,sses relevantes de certos 
bairros, cujas necessidades devem aguai- 
mente ser attendidas pela Camara. 

Na explicação que tive, ha dias, a hon- 
ra  de dar á Camara, eu disse que, feita 
a applicação do emprestimo nas obras 
por mim indicadas como sendo as mais 
urgentes, restavam os recursos do orça- 
mento ordinario para, se attender &que!~ 
las necessidades a que o ar. vereador se re- 
feriu e que mereceram a sua esclarecida 
attenção. 

De facto, examinando-se o nosso orças- 
mento, e pela applioação que se tem dado 
aos recursos da Camara nos ultimes exare 
cicios, verificã-tte  que uma parte desses 
recursos ordinarios tem sido absorvida pe- 
las obras do Theatro Municipal. E P  por 
isso que os ultimas exereieios têm sido en- 
cerrados com debito e eu tenho tido ne- 
cessidtule de lançar mão a reeu a or- 
dinarios para a execução d • uellas obras. 

Mas, uma vez gue a amara resolva 
applicar a somma ae E. e contos do em- 
prestimo na conclusão do teatro, a verba 
destinada no orçamento a Serviços - e 
Obras fica livre para as obras a que o .2. 
vereador se referiu. 

A Camara tem votado ordinariamente 
de 800 para 900 contos para serviços  e 
obras, verba essa  que é sufficiente paro 
attender ás necessidades alludidaa pelo 
honrado vereador. 

Por conseguinte, a applicação do em- 
prestitno em grandes obras não vai preju• 
dicar os serviços exigidos por variou bair- 
ros da cidade, sobretudo em mataria de 
melhoramento das ruas, e que sou o pri- 
meiro a  reconhecer. 

O honrado ar, vereador ao referiu tatn- 
bem á iluminação do bairo de Sant'Anna. 

Deve lembrares a Camara de que este 
aerviço de iluminação deve pertencer ao 
governo do Estado.. 

E' verdade quo a Camara tem votado 
verbas, •pequenaa, insignificantes, para 
iluminação de certos bairros; mu eu Sem- 
pre tenho lembrado a conveniência de se 
obter a  execução desse aerviço por conta 
do Estado, pois que o governo recebe o 
imposto predial que, por sua natureza, 
4 um imposta municipal. 
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Uni Ir. vereador — A compensação é 
enorme. 

O ar. Antonio Prado — Ao governo com- 
pete executar eme serviço. 

O ar. Antonio Prado — A illumina- 
ção de Bant'Anna está sendo estudada, 
pelo governo do Estado, com quem me en- 
tendi, a proposito de uma indicação que 
aqui apresentei sobre o aasumpto. 

Convém, ainda, dar a razão pela qual 
inclui nas obras que, segundo penso, de- 
rem ser executadas com o producto do 
emprostimo, a oonstrucção do Paço Muni- 
cipal. 

De longa data, a Camara já tio havia 
manifestado a esse respeito. Representou- 
se ao governe sobre a conveniencia de ao 
fazer uma troca do predio municipal onde 
funetiona o Congresso, com os terrenos 
que foram outeor a  ()ocupados pelo theatro 
R. José, para ahi construir-ao o Paço 

E esta lembrança fol ditada pela neces- 
sidade que ha da Carnais campar defini- 
tivamente como Paço Municipal um preito 
de sua_propriedade, visto que evito perten- 
ce ao Estado. 

O Congresso attendeu á reclamação da 
Camara e votou uma verba de 170 contos, 
como compensação entre a differença do 
preço entre os terrenos pertencentes ao 
Ditado e edificio municipal, que pertence • 

• 

devo completar ao obrigações do contracto, 
do lixo, ou si deve ser feita pela Prefei- 
tura. por administração. 

si a Camara entender que não se deve 
fazer o serviço por administração, pode- 
rá a Camara então resolver sobre uma outra 
*PPlitação a dar á verba pedida. 

o sr. Silva Telles — E emas liberdade la 
está mesmo consignada no projecto. 

O arr. Antonio Prado — As obras que 
vao ser feitas por conta do emprestimo Dão 
do  execução demorada. A Camara, no pe- 
riodo dessa execução, e eia sista  doa re- 
cursos que tenha, poderá resolve como 
melhor entender sobre a applicação do 
einprestimo. 

Assim, entendo que o honrado vereador 
pôde perfeitamente dar o seu vote ao pro- 
jecto, sem ferir a sua opinião quanto a 
outros interesses, pois que estes ato serão 
sacrificados. 

Devo tombem lembrar á Camaro que o 
ernprestimo não onera ias recuraos da mu- 
nicipalidade. 

o emprestimo pade, perfeitamente ser 
applitado aos eervisos que pedi, proeuran- 
dolosa, ansiai, completar o plano de trans- 
formação da capital, sem sacrificar outros 
melhoramentos de menor importando, que 
poderão ser realizados com a recursos do 
nosso orçamento ordin rio. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem t 
á Camara. 

Além desta razão, °ocorreram constante- 
mente reelamaçfies dos empregados que 
°ocupam os baixos deste predio, contra 
as luas más condições hygienicas, princi- 
palmente no inverno. 

O ar. Sampaio Vianrus 	E com muita 
razão. 

o sr. Antonio Prado 	Parece-me que, 
além dessa razão, ha tarabern a convenien- 
eia de melhorer as condições das nossas 
repartições. 

o st. asa Garcia "ase  E quanto a,os for- 
nos do incineração? 

O ar. Antonio Prado 	Quanto aos for- 
nos de incirteraçrto, tive ocasião de ma- 
nifestar-me, em conversa que aqui tive- 
mos, e em que capuz aos srs. vereadores 
o que pensava em relação ao serviço de 
limpeza publica 

Eu disse que considerara, a votação dessa 
parte do eznprestimo como uma TOUCAM 
provisoria, por ieso que a execução das 
obras dependiam da solução que a Carnais 
tivesse de dar relativamente aos serviços de 
limpeza. 

Segundo minha proposta, que pareceu 
ter o apoio da Camara. o actual contracto 
da limpeza deverá ser prorogado por mais 
18 meros. Antes da terminacão do Prazo 
da  norogação, a Cantara terá que resolver 
si do oontracto futuro constará ou não o 
serviço de incineracão, ou Si eete deverá 
ser feito em separado. 

Devo dizer que. não tenho ainda tatta 
orientação segura sobre si a incineração 

o SR. JOAQUIM MARRA Sr. presi- 
dente, eu tinha em meu espirito destino 
diverso 9, dar a uma parte do emprestimo; 
mas, á vista das explica-0e' is dadas pelo 
ar. prefeito, quer em caracter particular, 
quer aqui, em plena sessão, estou con- 
vencido que os melhoramentos de que ne- 
cessitam os arrabaldes da cidade, princi- 
palmente os da parte baixa, Mem ser 
feitos com os recursos ordinarios da Ca- 
mara, tanto mais que o nosso voto terá 
um caracter provisorio e que ' ,ergo bem 
applicados os dinheiros do empreetimo, 
principalmente pelo facto de ficarem esses 
dinheiros sujeitos mais tarde a terem ou- 
tras applieações mais vantajosas que fo- 
rem resolvidos pela Camara. 

Faço votes para que as proveitosas vi- 
sitas do ar. prefeito á Camara sejam mais 
frequentes, pois, assim, poderá a. erra. 
esclarecer melhor a Camara, evitando que 
se verifiquem erros, como de vez em quando 
tem aqui acontecido. 

rezes 	3fuito bem! Muito bem/ 

Xinguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 
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gania, que importará em cerca de 1.000 
contos ; temos o Paço Municipal, que custa- 
r cerca de 1.200 contos. Da parte do em- 
prwtimo que nós vamos applicar em melho- 
ramentos da cidade, urna grande 9U8.71- 
tia é destinada a obras importantissimas 
Ha sem duvida, obras cuja conclusão não 
podemos difficultar ou impedir de qual- 
quer modo, como a do Theatre Municipal; 
mas a muni me parece que podíamos 
adiar. algumas das que propõe o digno ar. 
prefeito. Já não me refiro á construcção 
do viaducto de Santa Ephigenia. Quando 
aqui estivemos reunidos com a presença 
do ar. prefeito, elle deu taes razões para 
a construcção desse viaducto, que eu, ape- 
zar de ter votado contra o projecto, achei 
muita procedentes , os motivos apresenta- 
dos para se fazer já esta obra. 

Julgo, porém, que, tratando-se da con- 
atração do Paço Municipal, cuja, despesa 
será de mil e duzentos contos, péde ser 
adiada ; julgo ainda que a experiencia que 
se vai fazer com os fornos de incineração 
do lixo tambem pôde ser retardada. 

Ora
' 
 custando o Paço Municipal 1.200 

contos e custando os fornos para experien- 
cia cerca de 300 contos, temos a somma de 
1.500 contos, que a Camara Ode destinar 
a melhoramentos dos arrabaldes. E' um 
grande emprestimo o que se acaba de 
contrahir, no emtanto, apesar de todos c‘a 
municipes ficarem onerados com essa res- 
ponsabilidade, não terão uma parte com- 
pensadora na distribuição° desse emproa- 
timo 

Algumas das obras que vamos iniCiar 
podem ser adiadas. Ha arrabaldes que 
necessitam de melhoramentos urgentes. 
Basta referir-me a Sant'Anna, que, ape- 
sar de pagar mensalmente 200$000 para 
illuminaçãdo, não tem luz. Não ha quasi 
melhoramentos realizados naquelle distri- 
cto. No Bom Retiro ha ruas sujeitas a 
inundações. Ha ruas que vivem inunda- a 
das por ser impossivel as carroças de lixo 
chegarem até esse ponto. No Braz ha mui-' 
tas ruas que demandam melhoramentos, 
assim como no Cambucy e na Penha. 

Chegamos, portanto, a esta conclusão: 
o município contrita um grande ernprea- 
timo destinado a grande. obras 	6.000 
contos "~ quantia importantissinia ; no 
passo que grande parte da população que 
habita os districtos fica em geral sem 
os melhoramentos mala urgentes. E' este 
o motivo que me levou a assignar com re• 
*Una° o parecer ; no erntanto, o digno 
sr. prafeito tem motivos ponderosos para 
ano seja esta applicação dada aos dinheiros 

• 
da municipalidade de S. Paulo. Eu, p.a- 
rém, teria maior satisfação si ao fizesse 
uma distribuição mais equitativa do em- 
preshimo. 

Vates -- Muito bom! Muito bem t 

() SR. ANTONIO PRADO — (que er 
;l(tntra ao srr onniineindn a ordem do dia) 

—A impugnação que acaba de ser feita. 
pelo honrado ar. vereador, á applioação do 
emprestimo que a municipalidade acaba 
de contrahir, e que se limita a uma parte 
do projecto que tive a honra de Espremi- 
tar, pareoeisme kue não tem grande funda- 
mento, e, deante das explicações que vota 
dar, a Camea poderá votar o projecto, 
certa de que attenderá aos interesses da 

o princi;a1 fundamento da impugnação 
consiste na applicação de parte importan- 
te do emprestimo em obras de grande Ta- 
ler, obras essas que estão concentradas no 
centro da cidade, 	ficando, entretanto, 
esquecidas interesses relevantes de certos» 
bairros, cujas necessidades devem aguai- 
mente ser attendidas pela Gamara. 

Na explicação que tive, ha dias, a hon- 
ra  ele dar a Camara, eu disse que, feita 
a applicação do emprestimo nas obras 
por mim indicadas como sendo as mais 
urgentes, restavam os recursos do orça- 
mento ordinario para se attender áquele 
las necessidades a que o ar. vereador se re- 
feriu e que mereceram a sua esclarecida 
attenção. 

De facto, examinando-se o nosso orça" 
mento, e pela applicação que se tem dado 
aos recursos da Camara nos ultimes exer- 
cicios, verifica-se que uma parte desses 
recursos ordinarios tem sido absorvida pe- 
las obras do Theatro Municipal. E' por 
isso que os ultimes exercicioe têm sido en- 
cerrados com debito e eu tenho tido ne- 
cessidade de lançar mão doa recursos ort  
dinarios para a execução plaquellas obras. 

Mas, uma vez que a Camara resolva 
applicar a anal de l.21/00 contos do em- 
predimo na conclusão do theatro, a verba 
destinada no orçamento a Serviços - e 
Obras fica livre para as obras a que o -X. 
vereador se referiu. 

A Camara tem votado ordinariamente 
de soo para 900 contos para serviços e 
obras, verba essa  que é aufficiente para 
attender ás neceasuladn &Iludidas pelo 
honrado vereador. 

Por conseguinte, a applicação do em- 
prestimo em grandes obras não vai pre)u• 
dicar os serviços exigidos por varies bair- 
ros da cidade, sobretudo em mateis do 
melhoramento das ruas, e que sou o pri- 
meiro a reconhecer. 

O honrado ar. vereador se referiu tom- 
bem á illuminação do bairo de Sant'Anna. 

Deve lembrar-e° a Camara de que este 
serviço de illuminação deve pertencer ao 
governo do Estado. • 

E' verdade que a Camara tem votado 
verbas, pequenas, insignificantes, para 
illuminação de certos bairros, mas eu Dern- 
pre tenho lembrado a conveniancia de se 
obter a execução desse serviço por conta 
do Estado pois que o governo recebe 
imposto predial que., por sua al *tu reza , 
é um imposto municipal. 
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Um ar. vereador --- A empei:mação é 
enorme. 

o sr. Antonio Prado — Ao governo com- 
pete executar esse Berri. é  

o fr. Antonio Pr• • • — A illumina- 
ção de eant'Anna está sendo estudada 

o governo do Estado, com quem me 

• 

 eu- 
tendi, a proposito de uma indicação que 
aqui apresentei sobre o witunpto. 

Convém, ainda, dar a razão pela qual 
inclui nas obras que, segundo penso, de- 
vem ser executada com o produeto do 
empreatimo, a construcção do Paço Muni- 
cipal. 

De longa data, a Camara •já $0 havia 
manifestado a esse respeito. Representou- 
se ao governo sobre a conveniencia de se 
fazer uma troca do predio municipal onde 
funceiona o Congrega; 'com os terrenos 
que foram outr'ora °ocupados pelo theatro 
S. José, para sul construir-se o Paço 

E este lembrança foi ditada pela neces- 
sidade que ha da, Camara occupar defini- 
tivamente como Paço Municipal um predio 
de sua propriedade, visto que este perten- 
ce ao Estado. 

o Congresso attendeu á reclamação da 
Guinara e votou uma verba de 170 contos, 
como compensação entre a differença de 
preço entre os terrenos pertencentes ao 
Estado e editleio municipal, que pertence 

• 

• deve completar as obrigações do contacto, 
do lixo, ou si deve ser feita pela Pregai- 
tura, por administração. 

Si a Camara entender que não se deve 
fazer o serviço por administração, pode- 
rá a Camara então resolver sobre uma outra 
applicação a dar á verba pedida. 

O ar. Biltra Telles --- E essa liberdade já 
está mesmo consignada no projecto. 

• s•. Antonio Prado 	As obras que 
vão ser feitas por conta do emprestimo são 
de execução demorada A. Cantara, no pe- 
ríodo dessa execução, e em vista dos re- 
curso. que tenha, poderá resolver cotio 
melhor entender sobre a applicação do 
einprestimo. 

Assim, entendo que o honrado vereador 
pôde perfeitamente dar o seu voto ao pro- 
ledo, *lera ferir a sua opinião quanto a 
outros interesses, pois que estes não serão 
sacrificados. 

Devo tambein lembrar é, Caiara que o 
empreetimo não onera 40 recursos da mu- 
nicipalidade. 

o emprestimo Ode perfeitamente ser 
applicado aos serviços que pedi, procuran- 
do-se, assim, completar o plano de trans- 
formação da capital, sem sacrificar outros 
melhoramentos  de menor ixnportancia, que 
poderão ser realizados com os recursos do 
nosso orçamento  ordin rio. 

Vozes Muito bem! Muito bem 

o SR. JOAQUIM MARRA """ Sr. presi- 
dente, eu tinha em meu espirito destino 
diverso a  dar a urna parte do emprestimo_; 
mas, á vista das explicações dadas Pele 
ar. prefeito, quer em caracter particular, 
quer aqui, em plena sessão, estou con- 
vencido que  os melhoramentos de que ne- 
oe,ssitam os arrabaldes da cidade, princi- 
palmente os da parte baixa, pedem ser 
feitos com os recursos ordinarios da Ca - 
mera, tanto mais que o nosso voto terá 
um caracter provisorio e que serão bem 
applicados os dinheiros do empreatimo, 
principalmente pelo facto de ficarem emes 
dinheiros sujeitos mais tarde a terem ou- 
tras applicações mais vantajosas que fe- 
rem resolvides pela Camara. 

F8,550 votos para que as proveitosas vi- 
sitas do ar prefeito á Camara sejam mais 
frequentes, pois, assim, poderá s. eu. 
esclarecer melhor a Camara, evitando que 
se verifiquem erros, como de vez em quando 
tem aqui acontecido. 

Vozes -- Muito bem! Muito bem.! 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e aprovado. 

á Camara. 
Além desta razão, ~oneram constante- 

mente reclamações doa empregados que 
~culpam os baixos deste predio, contra 
as suas más condições hygienicas, princi- 
palmente no inverno. 

o sr. Sampaio Moina 	E com muita 
razão. 

o sr. Antonio Prado 	Parece-me que, 
_ além dessa razão, ha tombem a oonvenien- 
eia  do melhorar as condições das nomes 
repartições 

O sr. Celso Garcia 	E quanto aos for- 
nos de incineração? 

o ar, Antonio Prado 	Quanto aos for- 
nos de incineração, tive ocasião de ma- 
nifestar-me, em conversa que aqui tive- 
mos, e em que expus aos are. vereadores 
o que pensava em relação ao serviço de 
limpeza publica 

Eu disse que considerava a votação dessa 
parte do erapreatimo como uras votação 
provisoria, por isso que a execução das 
obras dependiam da solução que a  Camara 
tivesse de dar relativamente aos serviços de 
limpeza. 

Segundo minha proposta, que pareceu 
ter f) apoio da Camara, o actual contracto 
da limpeza deverá ser prorogado por mais 
18 metes. Antes da terminachÁ do presa 

nrorogação, a Camara terá que, resolver 
si do contracto futuro constará ou não o 
serviço de incineracão, ou Si este deverá 
ser feito em separado. 

Devo dizer que não tenho siada uma 
orientação segura sobre si a incineração 

• 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a  *sele. 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



ri *1 1/4. ;r.  

• • 

Reunião em 9 de maio 

• 

Presidencia do ar. Mario do Ainara4 

A' hora regimental, feita a &amada, ve- 
rifica-se a presença dos ara. Mario Ama- 
ral, Bernardo de Campos, Almeida Lima 
Silva Telhe, Azevedo Soares, Joaquim 
Marra e Rocha Azevedo. 

• 

Assume a presidencia, por ser o mais vo- 
tado  dos vereadores presentes, o or. Mano 
do Amaral que convida para secretario o 
Joaquim Marra. 

Deixa de ser lida a acta da saúdo e 
reuniões anteriores. 

Não havendo numero para deliberar, o 
E. presidente declara que se esperará eis 
gottar a hora regimental, e suspende a 
&lesão. 

Ais 2 horas da tarde, continuando a não 
haver numero, deixa de 'haver sessão. 

• Levanta-se a  reunião. 

18.a sessão ordinaria em 16 de maio 

EXPEDIENTE 	_ 

Orrino • do ar. dr, Antonio Prado s  da- 
tado de 4 do `corrente mez, communicaa- 
do que nessa data deixou o °nivelei() do 
cargo *de pfefeito municipal entrando as- 
sim no 'tosada licença que lhe foi concedi- 
da pelirCamara. 	IMeirada. 

IDEM do ar. Raymundo • I trat, oommu- 
ideando que, na oonformid 	do art. 09, 
do decreto a. 1.454, de 5 de abril de 1907, 
assumiu em data de 4 do corrente, 
exercido do cargo de prefeito do municipi 
como vereador mais votado, no impedi- 
mento doa ara. prefeito e vice-prefeito, que 
me acham ausentes, em aos° de licença 
concedida pela Camara. iffinffl"  Inteirada. 

IDEM da Prefeitura, informando que o 
orçamento para as obras de calçamento 
do trecho da, alameda Nothmann, a que se 
refere a indicação  n. 102, do ar. José Os- 
wald, já foi remettido á Camara. 	Intei- 
rada. 

/DEM da Prefeitura, communioando que 
jã se acham executados os serviços de con- 
certos das ruas João Boemer e Joly. In- 
teirada. 

IDEM da Prefeitura, communicando q ue 
já se acha construido o desvio da «Li- 
ght» junto da caixa de agua da avenida 
Paulista. 	Inteirada. 

IDEM da Prefeitura, eommunicando que 
já foi executado o serviço de modificação 
do boeiro existente na esquina das ala- 
medas Glette e Barão de Piracicaba. .-- In- 
teirada. 
. In= da Prefeitura, TI  relativamente S.  
indicação n. 104, do er. Bernardo de Cam- 
poa, infcrrmandq que a taba de bonde. da 
Liberdade é actualmente a mais favors 
tida do trafego e que, uma vez terminada 
a duplicação da linha, os intervalloa entre 
um e outro bonde serão ainda menores.— 
Inteirada. 

/DEM da Prefeitura, oommunioando que 
g foram colocadas as guias pedidas na 
alameda Santos, entre a alameda Lima • 
a rua Canasta?. --- Inteirada. 

IDEM da Prefeitura, communicando que 
a ligação do bairro da Coras com a rua 
Voluntarioa da Patria já eatá sendo exep. 
enfada. I— Inteirada. 

/paia da Prefeitura, oomrattnicando que 
já se acha executado o Derriço de concerto 
da rua Capitão Matarazzo, esquina da rui 
Julio Conceição. 	Inteirada. 

IDEM da Prefeitura. communicando que 
já se acham executados os concertai da 
rua Dr. Clementino. 	Inteirada. 

Inzsi da Prefeitura, communicando Que 
já se acham executados os reparos das 
fias do Pedregulho e Serra de Araraqua- 
ra. e~.  Inteirada. 

PARECERES doa commiss5es de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre o acoordo reali- 
zado pela Prefeitura para •cquisição do 
predio n. 2, 4 rua Visconde do Rio Bran- 
co, neeessario ao prolongamento da rua 

• 

Presidencia do st. Mario do Amaral 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se, a preeença doa ara. Mario Ama- 
rai, Silva Tolice, Joaquim Mana, Bernar- 
do de Campoe, Almeida Lima, Azevedo 
Soares, Rocha Azevedo, Celao Garcia e 
José Oswald, faltando, Dor ae achar em 
goso de licença, o sr. Aldrabai do Naeoi- 
mento v e sem participação, os ara. Ra- 
mundo Duprat, Corrêa Dias, Sampaio 
Vianna, Arthur Guimarães, Gabriel Dias 
da Silva e Goulart Penteado. 

Assume a presidencia; por ser o mais 
votado doe vereadores presentes, o or. Ma- 
rio Amaral, que oonrida para servir como 
secretario o er. Joaquim Mana. 

Abro-ao a sessão,  . 

E' lida, posta em discuaão e sem debate 
approvada a acta da Geado anterior. 

O SR. SECRETARIO dá conta &Ir' as- 
Enlute 

• 
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asas obras, bem como a desapropriação 
de duas tuas que interceptam a commu- 
nicação daquelle terreno com a ladeira de 
S. João e largo do Riachuelo. is Sala das 
sessões, 10 de maio de 1908. José Oswald. 

A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO 	141, De 1908 

Indico ao ar prefeito a conreniencia de 
mandar proceder a estudos e levantar 
plantas, afiai de deterniinar-se o alarga- 
mento preciso na rua da Liberdade, entre 
ias largos da Polvora e da Liberdade, e na 
rua da Esperança, entre os largos Sete de 
Setembro e da Sé, do lado da numer 
impar, 	pois é possivel que os capita 
toa que tão valioso concurso têm trazido 
ao  embellezamento da cidade, avançando 
ainda mais do que a municipalidade, vão 
comprando predica relhos para reedificar 
no novo  alinhamento, adeantando-ae as- 
sim o embellezamento daquella rua, que, 
uma vez alargada, reformado o seu cal- 
çamento, alargados os passeios e uniformi- 
da a sua arborização, será a mais bella via 
publica do centro, devendo ter o MOMO 
nome até o largo da Sé. --- Sala das MMISZielit  
16 de maio de  1908. 	José Osloold. 	A' 
Preieitura. 

INDICAÇÃO N. 142, os 1908 

A cidade do Rio tem em seus subur- 
bioa boinas inegualaveia e que a distin- 
guem do todas as outras cidades do mun- 
do. S. Paulo tambem tem bellezas extraor- 
dinarias mas ainda não aproveitadas. 4. 
compabia  «Light» já está lançando sala 
trilhos em uma avenida recta, na exten- 
são de tres kiltmetros e brevemente condo ,  
zirá 04 visitantes a Pinheiros, povoado Ele" 
cular, aituado nas poeticas margens do 
rio Pinheiros. 

Faz-se preciso que o sr. prefeito mande 
regularizar a Avenida Municipal até o 
Sumaré, afim de se promover o prolonga- 
mento da linha de bondes do Araçá ate 
aquelle ponto culminante da cidade, de 
onde o horizonte é muito mais vasto do 
que o horizonte do Sumaré do Rio; faz-se 
egualmente preciso que s. s. mande prece- 
der a estudos, levantar a planta, demarcar 
a área e orçar a acquisição e obras a fa- 
zer para • a construcção de um parque- 
terraço no morro dos Indexes, melhora,- 
mento que será de belleza notarei, bem 
como faz-se tombem preciso que e e. 
mande executar a ligação da Lapa com a 
Freguesia do O', afim de se promover uma 
linha, circular que, passando pelo aterrado 
de Agua Branca, saia pelo novo aterrado 
e vice-versa, de modo a dar rapida commu- 
nicação do centro para agueis freguesia, 
que é a Copacabana Paulista, reclinada 
sobre o Tieté, mirando os comboios que 
passam em busca do interior, e, quando, 
no ftrturo, a cidade solver o monte do 

D. José de Barro; antiga Onze de Junho, 
até o largo de Santa lphigenia, 	A lat- 
primir. 

Paszemass dia oommissões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre o projecto ti. A 
do ar. Sampaio Viana', auctorizando a 
'desapropriação das partes dos predios xis. 
10 e 12 da rua Frederico Alvarenga e a. 
2 da rua dos Carmelitas, necessanos para 
a regulrização do alinhamento digneis 
primeira rua. —• A imprimir. 

PARECERES das coinnüssões de Justi ça 
Finanças, sobro o officio e inque o pre ei- 

to pede interpretação da lei n. 862, de 
16 do novembro de 1905, que criou o im- 
posto de 2$000 e 18000 de cada metro li- 
near do calçamento, etc.—A imprimir. 

Panes:ias da* commiasões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobro o Pedido da di- 
rectora do collegio «Sais-minuta Filhas de 
Maria Auxiliadora»,. pedindo dispensa de 
construeção de passeios. --- A. imprimir. 

Paitzczats das commiseões de Justiça, 
Obras e Finanças, Nobre as desapropriações 
~cessarias á regularização do largo do 
Coração da Jesus. --- A imprimir 

Pommes das oommissões de Justiça 
Finanças, sobro o officio do ar. procurador 
judicial da Camara, relativamente a uma 
acção movida contra a municipalidade pela 
«São  Paulo Railway». 	A imprimir. 

PARECER da Commisaão de Finanças, so- 
bre o balancete da receita e d 	a do 
municipio relativo ao trimestre findo. -- 
A imprimir. 

PARECER da Commissão de Finanças so- 
bre o pedido da «Liga Paulista de lira- 
Phylatia Moral e Saltitaria», relativo a 
aumento do auxilio. 	A imprimir. • 

INDICAÇÃO N. 138, na 1908 

Indico ao ar, prefeito a necessidade de 
mandar &locar guias na rua da Consola- 
ça.o, entre a avenida Paulista e a alameda 
Santos. 	Sala das sesõee, 16 de maio de 
1908. --- José Onvaid. 	A.' Prefeitura. 

INDICAÇi0 N. 139, DE 1908 

Indico ao ar. prefeito s conveniencia Co 
requisitar da repartição competente a 
locação dos dos combuatores de gaz neceesarioe 
para completar-a iluminação da rua Anto- 
nio Carlos. —• Sala das sessões, 16 de maio 
de 1908, —• José Ostvald. 	A Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 140, DE 1908 

O prolongamento da rua Anhangabahut 
até o largo do Riaehnelo vai ~copar em 
quasi suai totalidade terrenos pertencentes 
ao ar. barão de Tatully, e sua eis., com 
quem me entendi, cede gratuitamente es- 
ses terrenos á Camara uma vez que esta 
faça os fechos a muro sem despesa para 
agueis proprietaria. ~FM, indico ao sr- 
prefeito a conveniencia de mandar orçar 
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Jaraguá, este será o Corcovado Paulista. 
Sala as sessões, 16 de maio de 1908. — 

José Osicold. ."~" A' Prefeitura. 

INDICA00 N. 143, »e 1908 

• 

de despachado o aeu requerimento .Por ean 
eripto, declararão a quantidade de merca- 
doria existente nos seas estabelecimento& 
na data da declaração. No mesmo acto 
deverão entregar na Prefeitura Uca amos- 
tras de cada producto cuja analyse solici- 
tem. E8&111 amostrasserio, Do acto da 
entrega lacradas, numeradas e rubrica- 
das pele') chefe da moção e pelo dePoeis 
tante ou seu representante legal, ficando 
em deposito as amostras sob os numero& 
1 e 2 sendo entregue a. de n. 3„ ao dePote- 
tante. De tudo será lavrado um auto. ase 
signado pelo chefe da secção e pelo de- 
positante ou aeu representante Igal 

Feitos o pedido de 'analyse e o dein» 
sito, a Prefeitura mandará um fiscal tirar 
na fabrica, deposito ou negocio do depo- 
sitante as amostras para a analyse, em nu- 
mero de tres. Quanto aos - liquides, as 
amostras serão de um litro cada uma e 
quanto aos solides, de um kilo cada uma, 
salvo quando o producto estiver acondi- 
cionado em latas, vidros, caixas, garrafas 
ou outro qualquer involucro ou vasilhame 
de menor capacidade ou peso. Quando o 
producto eetiver acondicionado em garra- 
fões, decimos, quintos, bordolezas, pias, 
caixas, caixões, cestas, tinas, sacam ou 
outros quaesquer involucros ou vasilhames 
de grande capacidade. serão tiradas mais 
tres amostras misturadas de guantes luro- 
lucros ou vasilhames contiverem aguai pro- 
dueto. com  ah!:ali:ta liberdade de escolha 
por parte do funceionario. 

c) Do acto será lavrado em um auto, 
duas vias, com declaração do minucioea 
°ocorrido, sendo o In mo assignado Pelo 
h:lecciona:sio municipa , pelo depositante 

• 

• 

Indicamos que o ar. prefeito mande 
construir um muro de arrimo e gradil em 
frente aos predios de ns. 87 a 105 da rua 
as Palmeiras, que ficaram 2m,50 acima 
do nivel atual da rua, depois do rebaixa- 
mento dos ditos precitos, pela configuração 
especial do terreno, que eóbe na: direcção 
dos fundos até além de suas confronta- 
ções e visto serem os ditos predica de noa 
construcção e estarem no alinhamento da 
rua. 	Sala das sessões, 16 de maio de 
1908. 	José Ostvald, Mario Amaral, Gou- 
lart Penteado, Sampaío Viana, Celso 
Garcia, Bernardo de Campos. 

PROJECTO N. 17, DE 1908 

Com fundamento no art. 235; do Oxlige 
Sanitario do Estado, mandado observar 
pelo decreto n. 233, de 2 de março de 1894; 
no art. 2, paragrapho 3, da lei est. n. 432, 
de 3 de agosto de 1898; no art. 7, para- 
grapho 3, do regulamento mandado ob- 
servar pelo dec. est. n. 394, de 7 de ou- 
tubro de 1896, e nos artigos 31, n. 17, e 32, 
n. 5, do dec. n. 1.5334  de 28 de novembro 
de 1907, regulamentando a lei n. 1.103, de. 
26 de novembro de 1907. e attendendo a 
uma urgente necessidade social, apresento 
á ecnsoieração dos ars. vereadoree o se: 
guinte projecto de lei • 

Á Camara Municipal de S. Paulo de- 
reta: 

Art. 1.o Nenhum producto industrial, 
nacional ou estrangeiro, que se destine á 
alimentação humana ou doe arneses do- 
meeticos poderá ser exposto á venda no 
municipio senão depois de analysado na 
forma determinada na presente lei. 

Art. 2.o Será considerado producto in- 
dustrial o que for proveniente de qualquer 
manipulação ou transformação de como. 
quer substancias dos reines mineral, vege- 
tal ou animal. 

Art. 3.0 A' requisição dos encarregados 
da fiscalização e do publico os commercian- 
tas varegistas, industriaes e importadores 
Mão obrigados a apresentar a certidão da 
analyse. 

Paragrapho urde*. O. importadores e fa- 
bricantes são obrigados a fornecer aos vare- 
gistas e ao publico, quando exigida, urna 
cópia authentica da certidão da analVae 
com os productos que venderem. 

Art. 4.o QUIMO o commereiante vare- 
gista importar directamente, ou fôr tabrie 
tanta, deve apresentar á fiscalizacão e aos 
consumidores a rertidão original da ana- 
lyse. 

Art. 5.o As analyse. deverão ser reque- 
ridas á Prefeitura pelos importadores e fa- 
bricantes e processadas do seguinte modo: 

a) Os importadores e fabricantes, depois 

ou seu represintante legal e por duas tes- 
temunhas. A segundk via será entregue 
ao depositante, que passará recibo na Pri- 
meira via. As amostras serão lacradas, nu- 
meradas e rubricadas pelo depositante e 
pelo funecionario municipal, ficando em 
poder do depositante a de numero tree, o 
que constará do auto. Nas amostras mis- 
turadas fareá constar a mistura ao nu- 
lucrai-as e rubrical-aa. O vasilham(4 eu 
involuero donde forem tiradas as amestras 
será marcado e aumentos:. a fogo ou á 
tinta, bem assim todo o vasilhame ou invo- 
lacro que contiver egual oroducto. 

Art. 6.0 - Si, pelo resultado da analyse, 
verificar-se que todo o produeto é aguai 
e apropriado á alimentaçio humana ou 
dos animam domesticoa, será dada ao de- 
positante a certidão da analyse e attesteda 
a quands.de do producto. As classificações 
da qualidade serão tres: optima, boa o 
regular. 

Art. 7.o Os produetos julgados impro- 
piios i alimentação humana ou dos anis 
maca domesticoe não terão atteetado, e os 
productos que forem julgados nocivos á 
sande serão immediatatnente apprehendi- 
doa e inutilizados, salvo aos intoroasados 
o direito de requererem uma nova analy- 
se como contra-prova, dentro do prazo 

• 

• 

• 
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de 24 bons da apprehensão. A contra-  
prova Pará feita cora as amostrati deixadas 
em poder dos depositautes, • devem &COM- 
pau kar o requerimento. 

Paragrapho mico. Quando fôr requerida 
a oontra-prova assiste aos requerentes a
direito de deaignar na petição ao prefeito 
um perito chimioo ou bacteríologista de 
atm confiança para servir na analyse. 

Art. 8.0 A contra-prova deve ser feita 
no prazo de cinco dias irnProrogaveia, 
confirmando a, analyse anterior, os Produ" 
doa cohdemnados betão  inutilizados. de 
modo a não poderem ser aproveitados na 
alimentação humana ou dos anitnaes do- 
mestico*. 

Art. 9.0 Depois do requerida a analyse, 
o emquanto pender de decido o processo, 
os industriaes o importadores não Poderão 
expôr á venda o producto. 

Art. 10.o As  analyses serão aomPto qua" 
litativaa e quantitativas, fundaniontanda 
os peritos as suas conclusões sobro a, no- 
cividade ou inoeuidado do producto e, 

aquando o mesmo fôr julgado apropriado 41 
alimentação humana ou doa animes do- 
mesticos devem attestar a qualidade. con 
forme determina o  art. 6.o da, Presente 
lei. 

Art. 11.o Qualquer bebida alcoolica, na- 
tural ou artificia' oondemnada em vire 
tudo da presente lei, poderá ser convertida 
em alem! para combustível, pelo infractor, 
sob as vistas de um fiscal designado Pela 
Prefeitura. 

Art. 12.o As fabricas de productos que 
ao destinem á alimentação humana ou doa 
animaes domesticais e as emas ~muerte* 
atacadistas desses productca ficam ~ri" 
gaitas a  registro na Prefeitura, declaran- 
doeo no registro onde  se  achara  situados 
os estatelecimentos, as fintes e os dePosi" 
tos, ai os houver. Do registro será dada 
uma certidão. 

Art. 13.0 As fabricas que se fecharem, 
ou suspenderem temporariamente a Proa 
dileção, darão conhecimento desse facto 41 
Prefeitura. Tambem darão conhecimento
da fechamento de suas casas COMMernan 
os  negociantes importadores e varegistas 
que coligarem as suas transacções COMM0T- 
datei, ou o ramo de oommereio. E' obriga- 
teria a declaração quando recomeçarem 
os trabalhos ou o exercido do oommercio. 

Art. 14.0 Na Prefeitura haverá um li- 
vro-registro para os fins dos arta 12 e 13, 
e  nesse livro  as annotações serão feitas por 
averbação. 

Art. 15.0 Qualquer pessoa que queira 
abrir botequim, bar, veada. restaurante, 
café, confeitaria ou oualquer estabeleci- 
mento com commereio a varejo de bebidas 
iikeolicas, destiladas ou fermentadas. ou 
outros oroductos que se destinem á ali- 
mentação humana, deverá.apresentar, vara 
obter licença, um atteatado de idoneida- 
de moral passado pelo juiz de paz do dia- 
Dieta ou pelo delegado de policia da cite 
conaseripção. 

■ 

Paragrapho emito. Nenhuma licença aerá 
leellOVada nos futuros exerczeios SIMII a 
apresentação do atteetado a que se 
o 

refere 
art.  
Mt ao Na. eoni concedida licença para 

o counnercio de bebida, al000licas a, vareio 
nas proximidades dos quarteja, escolar e 
fabricas, e até 100 metros de diatancia da 
entrada principal ou de outras entradas. 

Art. 17.o Fica prohibida a venda no 
mu II ici 	: 

a) Do tdos os productos industriaes, na 
eionaas ou extraugeiros, que  se  destinem 
á alimentação humana ou dos animaes do- 
inesticos, quando oondemnados pela tombam) 
ehinlica ou bactereologica; 

10 do  absyntho nacional ou extraugei- 
ro e de todas as bebidas alcoolieas em cuja  
composição entre planta ou estoneis do 
alsayntho; 

a) De todos os productos industriata,u4- 
infusão, desde que contenham qualquer aula 
Manda extranha á sua composição normal; 

d) do café torrefeito em pó, fi no  ou 
groso salvo sendo moldo á vista do cun- 
surnidiar ; 

e) de qualquer liquido sob a denomina- 
ção  de vinho, doada que não seja o resulta- 
do da fermentação do  mosto de uvas frear 
0803; 

f) do chocolate ,ia ea,cáo em taboaa. bons 
bons, pastilhas, balas ou em pée desde quo 
contenha qualquer  substancia  estranha á 
sua composição  normal; 

g) do toda e qualquer bebida akoolica, 
distilla•la ou fermentada, sendo falsifica- 
ção ou contrafacção das importadas de ou- 
tros paizes; 

h) de bebidas alcoolicas, di.stilladas ou 
fermentadaz a menores de 16 annos, a 
qualquer hora do dia ou da noite. e a to- 
dos elo geral da 1 hora da noite ás 7 lio- 
tas da manhã ; 

i) do al000l, não sendo como combustível, 
quando  não seja chimicamente puro e Pro- 
dueto da destillação do sueco da eanna 
da uva; 

j) de qualquer producto, sob o nome de 
manteiga. desde que não sem feito eis- 
clusivarnente do leite ou da nata do leite, 
com ou sem sal (chrorureto de sadio. ou 
sal de cozinha) e colorido com matarias 
eoforantes inoffensivas; 

k) de produetos naturaes deteriorado. 
Art. 18.o O al000l, não sendo de canna 

ort de uva. dere trazer no ',ninam(' a  de- 
elaraçã o  da substancia empregada na sua 
fabricação. 

Art. 19.0 Pica erohíbido no município: 
a) Vender qualquer bebida alcoólica dia- 

tillada ou fermentada, nacional ou extrata 
geira : azede, vinagre, xaropes. aguas, 
mineraes e gazosas, sem rotuleis indicativos 
da qualidade e procedenci a  nas garrafas; 

10 designar falsamente t origem de um 
producto, quando, em virtude de conven- 
ção ota de costume, a designaaão Sa cspecie 
ou fla nriaem nanara ser eansiderada s  corna 
a  cauaa  principal da venda ; 
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c) conservar mercadorias humidaa em 
rasos de cobre, zinco, chumbo ou ferro 
galvanizado ou em contacto com material 
permeio eis ; 

d) expôr á venda pão, comidas
) 
 quei- 

jos, doces e quaesquer substanciaa alimen, - 
titias que devam ser consumidas no estado 
exposto sem estarem devidamente reim 
guardadas do pó e das moscas; 

e) ás pharmaciaa, em vista do disposto 
no art. 68.o da lei estadual n. 432, de 3 
de agosto de 1896, que lhes veda fazer ou- 
tro cornmercio que não seja de arogas e 
medicamentos, vender perfumarias" e &abo- 
netes que não sejam medicinaes; 

f) o emprego de tolerantes nocivos; 
g) o emprego de substancias chimicas no- 

civas e seus derivadoe nos productos que 
ao destinem á alimentação humana ou dos 
snimaes domestieos; 

h) envolver productos alimentícios em 
papeis coloridos ou folhas contendo mate. 
rias flechas ou toxicas; 

1) o Pemprego de saccharina e seus simi- 
lates, noa productos que se destinem á 
alimentação humana. Consideram-se Biraia 
lares da saccharina os productos de evathe- 
se chimica assucarados que não possuam 
✓alor alirnenticio; 

J) empregarem as fabricas rotulos (\seri- 
e-Aos lu) todo ou em parte em lingua ex- 
trangeira. 

Art. 20.o As bebidas aratifician de Pas- 
sas, ou o produoto da fermentação de fru- 
cotas e plantas do paiz, s6 poderão ser VeD- 
didas com a declaração da substancia em- 
pregada, accrescentandosse no erasilhame, 
em caracteres bem visireis ;  Similar do vi- 
*kC . 

Art. 21.o Noa mercados só será permitti- 
da venda de generos alimenticios. 

Art. 22.o As eructas mal sazonadas, ou 
ern decomposição, aio considerada/ Prelo- 
diciame e como toes condemnadas. afim de 
serem destruid•as. 

Art. 23.4) Os açougues serão exclusiva- 
mente destinados á venda de carnes ver- 
des, cujo commereio não poderá ir além das 
2 horas da tarde. Os açougueiros não pode- 
rão vender carnes salgadas ou conservadas. 

Art. 24.o De acoordo com o disposto nos 
Srta. 85 e 86 da lei estadual n. 432, de 3 
de agosto de 1896, os droguistas 86 Poderão 
vender substancias ah:nicas a Pharmaceu - 
ticos e a  industriaes devendo registar em 
livro especial, Rue será rubricado pelo di- 
rector do Serviço Banitario do Estado; as 
substancias que venderem para fins in- 
dustriaes, mencionando o norne, residem- 
ria e industria do comprador, a data da 
venda e a quantidade da substancia Ven- 
dida. 

Paragrapho unico. Semanalmente. a 
Prefeitura visará os livros das drogarias, 
copiando as vendas nelles registadas. 

Art. 26.o De accordo com o disposto ne 
art. 90.0, da lei estadual n. 432, de 9 de 
soneto de 1896, nenhum estabelecimento 

eummercial, com excepção das Pharma- 
cias • drogarias, podara vender medica- 
mentos e drogas, sob qualquer pretexto 
que seja, incorrendo ore infractores. além 
das penas estabelecidas na premiste lei, nas 
penas do mesmo artigo, para o que o auto 
de infrãoção.que fôr lavrado aerá remettido 
por cópia authentica á Directoria do Sere 
riço Sanitario do Estado. 

Art. 26.0 Será considerado falsificado 
qualquer produeto industrial ou natural 
destinado á alimentação humana ou doa 
animes domesticas quando houver qual- 
quer mistura fraudulenta de substancia 
estranha  á composição normal do Pro- 
dueto. 

Art. 27.o Os productos falsificados serão 
apprehendidos e inutilizados. 

Art 28.o Quanto aos productos abaixo 
haverá falsificação: 

a) Noa xaropes em que o salutar fôr 
substituido por saccharina ou glucose com- 
tnercial; as fructaa por esganem e mata- 
rias colorantes e a gomma por dextrina; 

h) Nos licores que contiverem mais de 
35 % em volume de alcool e forem PrePa- 
rados com esseneias e  coloridos artificial- 
mente; 

e) Nas cervejas em Cuja COMPOáção en- 
tre qualquer outra substancia além do lú- 
pulo, cevada e agut, ou cuja fermentação 
tenha cessado; 

d) Nas cervejas addicionadas de alcool 
ou eolorantes; 

e) Nos vinhos alcoolizados ou coloridos 
a retificialmente ou addicinados de agua; 

f) Na manteiga, quando deva ser con- 
siderada margarina e Tendida( sob este 
nome ; 

g) No café feri  grão, vjrde ou torrefeito, 
quando contenha gra de quantidade de 
cascas, fragmentos de galhos, de pedras, de 
terra e outras substancias extranhas; 

b) Nas farinhas ou feculas, 4nando 
luradas com outras substancias; 

i) No leite, quando contenha sina ou 
qualquer outrs substancia que lhe altere 
a composição natural, ou quando, sendo 
desnatado, não fôr vendido com esta de- 
&nação; 

O Na aguardente, quando misturada 
com distillações de cabeça e do pé do /alam- 
biquei_ 

li) No pão„ quando addicionado do car- 
bonato de potassa, ammoniaco, sulphato 
de cobre e alumen. 

Art. 29.o O leite que não contiver Pu's 
ou germens pathogenioos, nem mais de 
10.000 bacterios inoffensivos POT centime- 
tro cubico será considerado boto. 

.4rt. 30.0 AS carne, verdes e peixes de- 
vem ser ole;eeto de frequentes exames 
ehimices e baeteriologicos. 

Art. 31.0 Será considerado gemere doto- 
riorado o café que contiver grande quanti- 
dade de grãos pretos, ardidos ou abobes. 

Art. 32.0 O café do typo conhecido no 
mercado pelo nome de cajá molha, 86 
póde ser vendido em onvoluero gás tenha 

• 
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inapremos os seguintes dizeres: (ialé esco- 
lho. 

Art. 334 Todo e qualquer ~loto simi- 
lar is manteiga será vendido com o nome 
do Marparinu, o ato Podei ger "rido 
artificialmente. 

Art. 34.o Os impostos dite essas que 
commeroisrem em bebida demolias a ver- 
sejo, anão pagos de uma sé vez e sem des- 
conto. 

Art. 35.o ecoarão da isenção de impos- 
tos, durante o primeiro aniso de sua aber- 
tura: 

a) As mas que venderem eselusivamen- 
te café, chá, chocolate e leite, em oopoa 
ou °bicaras; refreiam de früotas, eorvetee, 
fruettis frescas e agua mineras =turas 
do Brasil; 

b) Os carrinhos ambulantes de typo .p- 
provado pela Prefeitura que venderem 
café em °bicaras, fructse: e refrescos de 
fruotas, nas entradas das fabricas, Quer- 
Uis e ~elas e pelas ruas da cidade. 

AS. 36. Ninguem poderá ser admittido 
no serviço de aloteis, hospedarias, cafés, 
confeitarias, restaurantes, ars, botequins, 
padarias, armazene de moco. e molhados 
ou qualquer ema que negocie em rumos 
alimentícios, por atacado ou a vareio. Man 
apresentar um attestado de mude Pateado 
por facultativo legalmente habilitado. de- 
clarando o po~or isento de molestia 
contagiosas ou infecto-contagiosa 

Paragrapho unico. O pessoal referido 
deve conaervaroe com asseio inerehensi" 
vel e no trabalho Sá deverá usar veatimen- 
Me que sejam de faeil lavagem e limPees• 
Fica sendo obrigatorio o uso de aventas 
brancas no serviço ou de uras blusa que 
vá até aos joelhos. 

Art. 37. A Prefeitura, a requerimento 
de qualquer municipe, mandará proceder á 
analyse de qualquer producto que es des- 
tine á alimentação humana ou dos enjaules 
domeetioos. 

Art. 38. De s000rdo com o disposto no 
art. 22, da lei estadual n. 432, de 3 de 
agosto de 1896, a Prefeitura, sempre que 
tiver neoesidade de exames bacteriologri- 
coe doe prediletos que se destinem á ali- 
mentação humana ou dos animas domes- 
ticas, os requisitará ao Instituto Baete- 
riologico, por intermedio da Directoria do 
Borriço Sanitaro do Estado. 

AS. 39. De acordo com o disposto no 
art. 27 da lei estadual n, 432, de 3 de 
agosto de 1896, a Prefeitura requisitará, 
por intermed•o da Directoria do SOMO° 
Sentaria, ao laboratorio de Malvas Chi- 
mica e Bromatologicaa, sa analyees de 
uroductos inclustriaea • naturais que Se 
destinem alimentação humana ou doo 
animas domestieoe. 

Art. 40. As comidas, alteradas ou deka 
:lotadas, que forem encontradas nos alo- 
teis, restaurantes, confeitarias ou nuaes- 
quer estabelecimentos que forneçam refei- 
cies ao publico, sorgo incontinentj inuti- 
lizadas, lavrando-se o auto de inutiliza- 

• 

• 

• 

ção perante duas testemunhas que 'Tini& 
quem a, alteração ou deterioração. 

Art. 41. Quaeaquer Produetos. que se  
destinem á alimentação humana ou dos 
animas domestico& contaminados Por Ser- 
mera pathogenicos ou parasitas, ou sus- 
peitos de contaminação, serão intailieta 
até o resultado dos exames chimicos 0*1 

bacteriologicoa. 
Art. 42. Quando oe producta indus- 

triam, nacionaes ou estrangeiros, de alie 
trata a presente lei forem considerados 
falsificados ou suspeitos de o serem. será 
intenlicto o teu comporei°, fazendo-ae a 
• pprehensão dai amostras, como determi- 
na o art. 5, afim de agrem analisadas 
definitivamente julgadas. 

Art. 43. Todo aquelle que continuar a 
expôr á venda um producto condem:lado, 
será auttuulo, afim de ser praceado Pelos 
crimes previstos no art. 163 ou 164 d o  00 
digo POZ181. 

Art. 44. A fiscalização da presente lei 
compete ao prefeito, vereadores. supplen- 
tez e todos os funoatonarios municipas o 
polioiaea e a qualquer niunicipe. 

Paragrapho unto°. De a000rdo com o es- 
tabelecido no arte 14, letras g e i da lei ee- 
tadual n. 432, de 8 de agosto de DM; 
art. 32, paragraphos 9 e 11. do Colige 
Sanitario do Estado O Int 22, parara- 
phos 11 e 16 do Decreto Estadual a. 1.343, 
do 20 do melro de 1908, compete tambein 
á Directoria do Serviço Sanitario do Esta- 
do, por intermedio dos inspectores sanita- 
✓ ios. 

Mi. 45. Todo aquelle que embaraçar ou 
perturbar de qualquer modo as visitas 
do fiscalização será passivel de multa de 
50$000, além das penas crimina% que no 
raso couberem. No caso de desobed  limeis 
ou desacato aos encarregados da fiscaliza- 
ção, no ezercicio das sua. funcçõea. os res- 
ponsaveis serão autuados pelo offendido. 
que consignará o rol de testemunha, afim 
de ser remettido pelo prefeito ao Juizo 

Art.. 46. As visitas de fisoallização deve- 
rão ser constantes e repetidas por Parte 
doa inspectores de fincalizagrao o fincas. 

Art. 47. A fiscalizaç&:, será exercida: 
a) nas estações das estrada de ferro, fa- 

briosa, armazena, deposites e casas com- 
merciaes ; 

b) nos vehiculos que traaportarent 08 
productosepela via publica ou pelas estradas 
do munimpio. 

Art. 48. A ficalização será diurna e no- 
cturna. Os encarregados da fiscalização 
poderão penetrar nos estabelecimentos a 
qualquer hora do dia e ds noite, quando 
os mesmos se acharem funocionando. 

Art. 49. Havendo prova de que em ca- 
sas particulares, habitadas ou não ou em 
casas °ocupadas por estabelecimentos de 
qualquer natureza estão oocultos ~du- 
etos sujeitos á fiscalização, os %acciona- 
rios, depois de intimar o morador. director 

• 

e 

• 

• 

e 
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• 

• 

• 

entra 

• 

• 

• 

• 

ou gerente, penetrarão na casa e lana- 
rão o auto de apprehensão. 

Art. 50. Os productos apprehendidos, 
só quando não houver outro recurso, serão 
depositados em poder e mãos do infractor. 

Art. 51. Aos encarregados da fiscaliza- 
ção compete: 

a) velar pela fiel observaria da presente 
lei, visitando com frequencia as casas 
estabelecimentos sujeitos á fiscalização; 

10 Apprehender as meroaderise enema 
tradaa em contravenção, lavrando os au- 
tos, como determinam os arte. 53 e 54, e 
depoeital-as, depois de lacradas e rubri- 
cadas; 

o) Tirar troa amostras do producto ap- 
prehendido

s 
 observando o dispasto no art. 

5, letras li e c • 
d) Visar as ce;tid3Ps do regist) de que 

trata o art. 12 ; 
e) &licitar, quando fôr necessario, o 

auxilio das autoridades policiaea e da for- 
ça publica. 

Art. 52. Nas fabricas de bebidas alcooli- 
cas, aguas mineramo, gorduras, comesti- 
veia e conservas alimentacnas; nas pada- 
rias, confeitarias e  outras casas que pro- 
duzam generos que se destinem á alimen- 
tação humana ou doa animaes domesti- 
cas, os encarregados da fiscalização farão 
is itaa frequentes, afim de verificarem* 
e) si as substancias entpreaadas no fa- 

brico de taes prediletos são de má quali- 
dade; 

b) si na composição tio !predileto 
qualquer mataria nociva sande ; 

c) si são usados Totulos falsos. 
Art. 53. O auto de infracção deve ger 

lavrado' em tres vias, escripto sem emen- 
das, entrelinhas, razuras ou borrões e re- 
latar com clareza e minuciosidade a 3C- 
correncia da contravenção, mencionando 
o local, o dia a hora, o nome da pessoa 
em cujo estabelecimento tenha sido verifi- 
cada, as testemunhas e tudo mais que °a- 
correr na °ocasião. 

Paragrapho unioo. A Prefeitura deverá 
fornecer impressoa com os dizeres posai- 
Veie de serem anteriormente estabeleci- 
doa, afim de nelle serem lavradas os au- 
tos de infracção A' margem doa impres- 
sos haverá uma cinta picotada que servi- 
rá para o lacramento, rubrica e data do 
producto apprehendido. Os impressos, 
quer no corpo reservado ao' auto, quer 
ma cinta picotada, deverão conter, além 
do numero de ordem, a declaração: 1.a 
via, ta via e 8.a via. 

Art. 54. As troa vias do auto de infra- 
cção e cinta serão assignadas pelo encar- 
regado da fiscalização que a houver ver- 
toado, pelo infractor, t•estemunhas, si as 
houver, o alguem pelo infractor, si este 
sito souber escrever ou recusar-se a asai- 
gnar. A 3.1i via do auto de infracção será 
entregue.ao  infractor, com a 8.a amostra, 

e disso elle passará recibo na 1.a e 2.1, 
via. 

Paragrapho unico. Sempre que fôr pos- 
eivai, os autos de infracção devem ser 
vradas perante testemunhas. 

Art.. 55: Constatada a infracção, pela 
• nalyse: do^producto, tifto usando o infra- 
ctor do recurso de que tratam os arte. 7 
e seu paragrapho e 8, o Prefeito imporá a 
anulta o reruetterá os autos 4 Procurado- 
ria Judicial para proceder á cobrança pe- 
rante as justiças de paz, em acção sum- 
marissima, afim de poder o infractor de- 
fendera Quando a sentença fôr oondem- 
natoria penar em julgado, ou fôr con- 
firmada pela instancia superior, será fei- 

P ta a execução, e dar-se-á cumprimento ao 
disposto nos arta. 63, 64 e 65. 

Art. 56. Quando a pena em que tenha 
incorrido o infractor for a de prisão, a 
Procuradoria Judicial fará citar o infra- 
ctor perante os juizes de paz, par a  se 
ver processar. Condemnando o infractor, 
e passada em julgado a aentença, ou sen- 
do confirmada pela instancia superior, 
dar-se-4 cumprimento ao disposto noa 
arta. 83, 64 e 65. 

Art. 57, Ainda que o infractor seja ab- 
solvido a inutilização do producto será 
feita, tendo sido o mesmo condemnada 
pela analyse chimica ou bacteriologica. 

Art 58. Haverá dolo por parte do in- 
fractor, sendo importador ou varegista, 
sempre que peia factura, ai a juntarem 
em sua defesa, se verificar qug o produoto 
custou menos do que h seu vklor real no 
mercado. 

Art. 59 A dinfracçãi, por parte dos fa- 
bricantes, será sempre considerada do- 
losa. 

Art. CO. Na reincidencia da infraoção. 
quanto ao mesmo producto, e por parte 
de anterior infractor, haverá sempre má 
fé. 

Art. 81. O varegista que, sendo con- 
demnado um producto apprehendido no 
seu estabelecimento, apresentar a cópia 
da certidão da analyse e a tacttira do 
importador ou do fabricante, ficará isca- 
to de pena, que recahirá no importador 
ou fabricante, salvo ai o producto já tiver 
sido antes oondemn.ado. 

Art. 62. Tudo aquelle que fôr condem- 
ciado duas vezes áa penas da reinciden- 
cidencia ficará privado de exercer a pro- 
fissão, e ser-lhe-á cassada a licença. 

Art. 83. A sentença condemnatoria, 
proferida por juiz de paz ou juiz da di- 
reito, passando em julgado, será publica- 
da no Diario Officio: e em mais troa jor- 
mies carieis de grande circulação, e aftl- 
sada em cartazes de um metro por oiten- 
ta oentimetros, impressos em grandes ca.- 
racteres typographicos, 4 porta doa audi- 
torios da justiça, dos cartorioa de paz, do 
Paço Municipal, do domicilio do condam- 

• 

• 
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nado , seu estabelecimento commercial, 
deposito ou fabrica, correndo todas as 
&apegas por conta do oondeninado. 

Paragrapho unia. Os cartazes ficarão 
%azados durante sete dias e incorrerá na 
pena do 504000 quem os arrancar, dilace- 
rar ou inutilizar por qualquer modo. Si 
ter o proprio condemnado que o inutili- 
ze, ou alotem opor sus ordem ou instiga- 
sio, incorrerá elle na pena de prisão por 
5 dias. A reincidencia da dilaceração rei 
inutilicação pelo condemnado, ou 4 sua 
ordem ou inetignio, será punida com 8 
dias de prida. 

Art. 84. Si os cartazes forem dilacera- 
dos será ordenada nova dilação. 

Art. 85. A affixaçio de que trata o 
art. 63 não será suspensa pela venda do 
estabelecimento do infractor, realizada 
poateriorntente 	autuação da infracção. 

Art. 88. De acobrdo com o disposto no 
art. 81, n. 17, do decrete estadual n.1.533 
de 28 de novembro de 1907, os infracto- 
res da presente lei, quando aio tenham 
incorrido nas penas doa arte. 163 ou 161 
do Codigo Penal, serão punidos com 
50$000 de multa, o na reincidencia com 
8 dias de prisão.. 

Art. 87. O broducto das multas será se- 
sim repartido: 80 % serão recolhidos ao 
Thesouro Municipal e 20 % pertencerão a 
quem tiver lavrado o auto de infracção. 

Art. 88. Nenhuma multa será cobrada 
amigavelmente. 

Art. 89. Quando ficar verificado pelo 
processo e analyse dos productos appre. 
bandidos pela fiscalização que os importa- 
dora, fabricantes ou varegistas altera- 
ram ou falsificaram substancias destina- 
das 6 publica alimentação, alimentos a 
bebidas/  ou computaram á venda subetan- 
cias alimentícias alteradas ou falsifica- 
das, a duplicata das amostras apprehen- • 
didas; a duplicata do auto de infracção 

apprehensio, a oopia do processado e 
da analyse serio remettidaa pelo Prefei- 
to ao Juizo Criminal competente, afim 
de serem os delinquentes proclamados Pe- 
les debata previstos no art. 163 ou ra 
art. 184, do Codigo Penal. 

Art. 70. De *wird* com o disposto no 
art„ 118, paragrapho 2, do regulamento 
que baixou com o Decreto Federal 
n. 5.890, de 10 de fevereiro de 1906, os 
encarregados da fi.scalizaçie da presente 
lei, quando verificarem que qualquer com- 
mercante ou industrial infringiu dispo- 
ni_ do mesmo regulamento, no que diz 
respeito aos impostos de consumo sobre 

prodnotos de que tracta a presente 
lei, lavrarão o auto de infracção como 
manda o referido Regulamento. 

Paragrapho unico. Lavrado o auto e 
feita a apprehensão e deposito das merca- 
doria, será o mesmo auto retnettido á 

• 

Colleotoria de Rendas Federaes em S. 
Paulo, para os fina legaes. 

Art. 71. No caso de apprehensão de 
productos nas estações das estradas de 
ferro, o deposito será feito nas mãos do 
chefe ou encarregado da estação, devi- 
damente lacrados todos os involucros ou 
vasilhames. Si as companhia* erigirem, 
para sua retalia, lavrarão um termo so• 
bre a diligencia effectnada, afim de ser 
sasignado pelo encarregado da 
Øo que que a houver effeotuado. 

.Art .72. Todos os recipientes (decimes, 
quintos, bordeiezas, pipas) contendo 
nho, deo e bebida al000licaa ato pode- 
rio &shit das estações das estrada de fer- 
ro anão depois de marcados a fogo com 
os seguintes dizeres: Camara MuniriPat 
de 8. Pauto. Importação. Deverio, além 
disso, ser lacrados no batoque e carim- 
bados com um carimbo da Prefeitura. 

Art. 78. Os facas marcarão a fogo 
com os datares: 	M. de ti. e. •-- Usado, 
todo o vasilhame (quintos, decimes, bor- 
delezas e pipas) que fõr encontrado nas 
tanoarias o depois de concertado. O ca- 
rimbo será applicado nos dois tampos e 
no legar do batoque. 

Paragrapho unia°. O vinho que fôr 
encontrado no vaciname assim marcado 
e exposto á venda, não sendo nacional e 
producto da fermentação do mosto de 
uvas frescas, será considerado falsificada. 

Art. 74. Doa productoe já analysados, 
e que tenham obtido attestado, serio de 
tempos a tempos e inesperadamente, fei- 
tas apprehensões de amostras, com as 
formalidades do art. 5.o, letras b e r. 
afim de verificar-se ai não houve altera- 
ção na sua qualidade. Verificada qual- 
quer alteração será retirado o attestado, 
ou modificada a classificação. Si o pró- 
dueto fôr eonderanado, o fabricante ou 
importador será processado como infrac- 
tor. 

Art. 75. Quando as amostras forem ti- 
radas nas estações das estrada de ferro 
ou na via publica, o chefe da estação ou 
o oonductor do producto, deverá declarar 
o nome do remettente e do conaignatario 
e a:aua residencia. Si houver recua geri 
lavrado um auto de apprehensão e depo- 
sito, com duas testemunhas, entregando 
agb ao conductor uma reealva. 

Au t 78. Qualquer funocionario muni- 
cipal, encarregado da fiscalisação da pre- 
sente lei,que *aceitar, directa ou inanem- 
Umente, promenas, dadiva ou reconrpen- 
a, para deixar de praticar um acto de 
que esteja por ella investido, será praceie 
gado pela Procuradoria Judicial como in- 
curso no art. 214 do Codigo Penal. 

Art. 77 Qualquer funccionario munira' '- 
pai, encarregado da fiscalisação da pre- 
sente lei, que ao deixar corromper, por 
influencia ou suggetão de algum, para 

• 

z 
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Ninguem pedindo a palavra, é enterrada 
a discussão. 

retardar,• omittir, praticar ou deixar de 
praticar um acto contra os deveres do 
seu cargo, e de que ao ache investido pela 
presente lei,será processado pela Prooura • 
deria Judicial, como incurso no art. 216 
do Codigo Penal. 
Art 78 Os funccianarios municipaes en- 

carregados da fiscaliiaação da presente lei, 
responderão pelos debotom que possam 
oommetter, e são os previstos noa arta. 
228 e 231 do Codigo Penal. 

Art. 79 A presente lei entrará em pie 
no vigor quinze dias depoiei de promulga- 
da, publicada no ergam official da Cama- 
ra Municipal de 8 Paulo e affixada na 
:porta do Paço Municipal, nos mercados, 
cartories de paz e na via publica. 

Art. 80. Ficam revogadas as disposi- 
ções em contrario. Sala das sessões, em 
16 de maio de 1908. José Onoaid. Ais 
commissões de Hygiene, Justiça e Fina- 

o SR. PRESIDENTE manda proceder 
novamente á chamada afim de verificar Ii 
ha numero, para a votação. 

• 
• 

Respondem á chamada os are. Mario 
Amaral, Joaquim* Marra, Silva Telles, 
Bernardo de Campos, Almeida Lima, How 
cha Azevedo, Celso Garcia e Azevedo Soas 
res 8), tendomse retirado do recinto o ar. 
José Oenvald. 

raia 

Paasa-se 

ORDEM DO DIA 1 

Não havendo numero, fica a votação 
adiada. 

Entram em diacusão OS PareCeree 
31 e 15, das commissões de Justiça e Obras, 
sobre o recurso n. 10, de 1908, interPeato 
por Antonio Almeida Gonçalves, contra o 
prolongamento da travessa da Assembléa 
até á rua Jaceguay, e »obre o levantamento 
de embargo, remoção de terras e nivela- 
mento de terrenos Para a ~moçada da 
casa. 

PARECER No 31, DA COMINIS•SÃO DE JUSTIÇA 

• 

Entram em discussão os pareceres na. 
3 e 30, das commissões de Rygiene e Jus- 
tiça, sobre um requerimento em que a 
Empresa Frigorifica Paulista olicita licen- 
ça para a introducção de carnes neste 
município. 

PARECER N. 3, DA 00bildISSiO DE IITGIENE 
A Commissão de Hygiene, tendo Presente 

o requerimento da Empresa Frogorifica 
Paulista, enviado á Camara, pela Prefei- 
tura: 

Attendendo a que a legislação manjei- 
pai garante a saude publica ao mesmo tem- 
po que favorece o desenvolvimento da in- 
dustria paatoril municipal, 65 de parecer 
que seja a mesma executada e archivada. 
a petição. Sala das commisõee, 18 de  fe- 
vereiro de 1908. 	Almeida Lima, Ateve- 
'vedo Soares, Joaquim Marra. 

Antonio Almerindo Gonçalves, proprie•- 
tarjo de um terreno com frente Para a 
rua de São Francisco, travessa da MOND' 
bléa, rua Jaceguay e travessa Parti- 
cular, recorreu para a Cantara de deePa - 
cho de 13 de agosto de posa do( dr. prefei- 
to, em que ao nega aotreeorrente licença 
para remover terras dici dito terreno, por 
sua impropriedade1  istolé, por trazer a rem 
moção de terras iniciada pelo recorren te 
prejuízos a uma estrada publica. 

A Coanmiasão de Justiça, tendo presente 
o recurso e demais papeie, é de Imprecar, 
de acoordo com o ar t. 17, n. 19, da lei 
a. 1.038, que a Camara não pôde tomar 
conhecimento do mesmo, e que tom c* 
papeis juntos posteriormente *o dente 
cito do dr. prefeito deve o presente re- 
CIMO ser devolvido á Prefeitura, para 
que esta tome conhecimento doo documen- 
tos offerecidoa pelo recorrente, em 13 de 
dezembro de 1907 e 20 de fevereiro do coro 
rente anno r— Sala das oommissões, 17 de 
março de 1908. I~M João Pd. Sampaio Viana 
na, Alvaro Gomes da Rocha Azevedo, A. 
Celso Garcia. 

'PARECER N. 15, DA 0011MISSIO De OBRAR 

te 

PARECER tf 30, DA COSIMISSID DE JUSTIÇA 

Cotejando-se o requerimento da Empresa 
Frigorífica Paulista, para introducção em 
o nosso mercado de carneiros abatidos em 
Buenos Aires e Montevideo, com o que 
dispõe a lei n. 931, de 14 de agosto de 
1906, e respectivo regulamento n. 239, de 6 
de outubro de 19081  vê-se, desde logo, que 
a pretenção da peticionaria não se enqua- 
dra nas disposições da citada lei e ata 
regulamento, pelo que entende a Comuna- 
do de Justiça que em face do jure cosi" 
tittied, 	DOO é de deferir o requerimento 
da Empresa Frigorifica, Paulista, o qual 
deve ser archivado com os papeis que o 
instruem. 	Sala das commisillies, 1 de 
abril de 1908. — Alvaro G. da Rocha Aze- 
vedo, Todo M. de Sampaio Vianna. A. NI 
80 Garcia. 

Em relação á mataria de que trata 
officio n. 956, de 14 de agosto de 1907, 4 
Camara dirigido pela Prefeitura, está a 
Corarnissão de Obras de aocordo cem o Pa- 
recer da Commissão de Justiça --- Sala 
das commisaões, 20 de abril de 1908. Sus 
lia Telles, E Goulart Penteado, José Osa 
teald. 
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reeer n. 35, sobre a. substituição do vice-  
prefeito, com parecer em separado do ar. 
dr, Sampaio Vitrina, membro da mesma 
Commissão. • 

• 

• 

Minguem pedindo a palavra s  é a discuti 
são encerrada, &ando a votação adiada 
por falta de numero. 

Entra em diseuasão o parecer n. 32, da 
tkinunissâo de Justiça, sobre o recurso 21. 
14, de 1902, interposto por Frederico Garn- 
baro. e relativamente á alteração dos par 
Poios em frente aos predica ns. 2 e 4 da 
alameda Barão de Piracicaba. 

raneczn N, 32, DA 00341118810 DE avança 

A eotual Commieão de Justiça entende 
que não é caso de recurso e que devem ser 
arohivados os papeis. — Sala das cumul'a- 
sôo., 1 de abril da 1908. 	Alvaro G. da 
!tocha Azevedo, João M Sampaio Vianna, 

Ninguem pedindo a palavra, é a discus- 
são enoenrada, ficando a votação adiada 
por falta de numero. 

Entra em discussão o projecto ri. 12, 
de 1903, do dr. Antonio Prado, sujeitando 
o proprietario dae, obras em construcção, 
que estiverem paradae por mais do sela 
Meses, ao imposto mensal de 100$000 Per 
metro corrido sobre a rua ou ruas que 
as cireumdarem, com parecer da Confluis- 
são do Justiça, sob n. 33. 

VAREciiat N. 33, DA COMUTOU° uk: JUSTIÇA 

Estando provida a materia do projecto 
n. 12, de 18 de abril de 1903, pelo que 
chapim o ri. 3, do artigo 25 da lei ni 
862, de 16 de novembro de 1905. a CoM- 
missão do Justiça opina pelo arehivamen- 
to dos papeis respectivos. 	Sala das com- 
missões, 1 de abril de 1908. 	Alvaro G. 
da Rocha Azevedo, João M. Sampaio Vian ,  
rui, A Celso Garcia. 

Ninguem pedindo a palavra, é a discirna° 
encerrada, ficando a votação adiada por 
falta do numero. 

Entra em discusão o projecto n. 4, de 
1900, do ex-vereador dr. Candido Motta, 
estabelecendo que as leis municipaes obri- 
gam, em todo o territorio do município, 
desde o dia que determinarem, etc., com 
parecer da Commissão de Justiça, 1 sob n. 34. 

numa ri. 34, DA 0011311882:0 DS inellçA 

(1 BR. CELSO GARCIA pronuncia 
difienr60. (*) 

O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. proa,  
Isidente, relator do parecer que ora se dia- 
auto e que foi impugnado tão inocuamente 
pelo distincto companheiro de Commissao 
sr. dr. SaMpaio Viatura, cuja anuncia 
deploro... 

O ar. Joaquim Marra fl-- Todos nós deplo- 
rarnoa. 

O ar. Rocha Azevedo 	•••nada Inala 
devo aeereacentar á oração aubstanciosa que 
acaba de ser proferida pelo noeso distincto 
colega sr. dr Celso Garcia, que, aliás, já 
nos habituou ao brilho de sua palavra, ás 
scintillações do seu talento e ás prodigali- 
dades de sua erudição. 

Vozes --- Apoiado! 
O ar. Celso Garcia — Muito obrigado. 
O ar. Rocha Azevedo Soam-me ainda 

aos ouvidos as palavras com as quaea s. 
eia. enunciou a sua convicção irreductivel 
sobre o caio juridieo que nos preoccupa 
cuja solução é de desejar, tanto infle que 
em torno deste assumpto têm-se feito 
OrnoMentiarioS iniE1409 e apaixonados... 

Na sessão memoravel em que o presiden- 
te da Camara se pronunciou sobre o a.- 
sumpto eu me mantive em attitude espe- 
ctante, não mo envolvendo na discussão 
que então aqui se travou, com calor e ve- 
heraencia. 

Como remate a essa discuseão, devem 
estar lembrados os meus ilustres colegas, 
surgiu, em Mia hora, um requerimento do 
sr. dr. Sampaio Vianna, affectando a quea- 
tão á Conunissão de Justiça, da qual faço 
parte. 

Quiz a benevoleneia dos meus compa- 
nheiros que ao menos habil dos colegas 
(não apoiados) fosse eommettida, a incuto- 
beneia de elaborar o parecer sobre o caso. 
E, como tenho por habito não fugir ao 
cumprimento do meu dever, nem ás res- 
ponsabilidades dele decorrentes, 	*acei- 
tei o encargo e estudei a materia, elabo- 
rando então o parecer que foi honrado des- 
de logo com o apoio do meu ilustre cole- 
ga dr. Celso Garcia. 

Infelizmente , o sr. dr. Sampaio Vianna 
abriu um parethesis na solidariedade que 
nos tem vinculado na solução dos anhos, 
extaustivos problemas e assunikitos, ai- 
fechos á Commissão de Justiça, divergin- 
do do nosso pareeer, o que lamento pro- 
fundamente. 

4 

Archive-se este projecto, uma vez que 
esta ~teria vue eer provida na proxima 
revisão do Regimento interno desta Cama- 
ra. .".". 

Sala das commissõee, 1 da abril de 
1908. --- Alvaro G. da Rocha Azevedo, Joliss 
BI. de Sampaio Vianna, A. Celso Garcia. 

Ninguem pedindo a palavra, é a discus- 
são encenada, ficando a votação adiada 
por falta de numero. 

Entra em disensboe  o projecto apresenta- 
do pela Commissão de Justiça, em seu int- 

(1) Nota do organizador 4"..~ O discurso 
pronunciado nesta sessão pelo dr. Cebo 
Garcia; sobre a substituição' do vieeprefeie 
to, não foi publicado no jornal da "asa. 
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Ainda bem que o seu voto divergente 
•nao conseguiu, a despeito de todo o seu 
talento e da ema reconhecida habilidade. 
abalar os fundamentos do nosso parecer, 
não porque o seu humilde relator (não 
apoiados) lhe tivesse imprimido qualquer 
valor, mas porque lhe dispensou apoio 
inexpugnavel e irreductivel o direito que 
nos rége, assim como o ampara o Va- 
lioso adminicule da lição fecunda do nos- 
•o illustre mestre, conselheiro Duarte de 
Azevedo. 

Conotada a questão nos seus devidos ter- 
mos, outra não poderia ser a solução do pa- 
recer. 

Já é quasi um postulado a omissão das 
nossas leis sobre o caso que nos preocoupa, 
sendo)  tambem, poderiamos dizer, um azia- 
m i a a napplicabilidade do art. 69 do decre- 
to 1.454, de 5 de abril de 1907, á questão 
que se discute. 

Esse artigo, hoje famoso, traz na sua 
'face desbotada o estygraa earacteristico de 
sua deliquescencial 

Nota-se., desde logo, o seu aleijão. 
Elle vem regularmentar o art. 26 da lei 

n. 1.038, de 19 de dezembro do 1906, e, 
exhorbitando, criem direito novo. 

Seja-nos permittido ler aos meus colle- 
gas o que a proposito doutrina Ribas, Di- 
reito Administrativo, pagina 229. (tê) 

«Os regulamentos devem limitar-se a 
desenvolver principies e a completar a 

arma execução para o fim de facilitar a 
uexecução das leis, mas no devém esta- 
«belecer princípios novos, porque a fonte 
«primaria da obrigação é a tes.» •  

A' pagina 232 do bem conhecido Tratam 
do de Direito Administrativo do mesmo 
autor, se nos depara que, da circular de I 
de fevereiro de 1856, combinada com ee 
arte. 495 e 497 do reg. de 31 de janeiro de 
1842, decorrem os seguintes principies: (te) 

«Os regulamentos, destinados á execução 
«da lei recebem a sua ~seção organica 
«da lei, a cujo cumprimento se destinam.» 

«E' claro que, cessando a lei (é o nosso 
«caso) cerniam os ettertos do reg. e com elle 
tias relações regidas pelo direito anterior.)) 

O reg. não é mais do que a fórma con- 
creta de uma situação jundica que se pre- 
sume ter sido contida na lei regulamentada. 

Ora, er. presidente, a lei de 19 de de- 
zembro de 1906 tsobreveiu á de 28 de no- 
vembro de 1907. Esta, no sou art 29, re- 
voga expressamente o art. 28 da lei ante- 
rior l  regulamentada pelo art. 69. 

Ficou, portanto, este artigo sem ter e 
que regulamentar! 

A lei de 28 de novembro de 1907 foi re- 
gulamentada pelo decreto n. 1.533, de ZS. 
de novembro de 1907. Pois bem: a primei- 
ra parte do art. 69 foi produzida com uma 
pequena variante pelo art. 1.o da lei pos- 
terior de 26 de novembro de 1907, (para- 
grapho segundo) que diz: UI) 

«Ein suas faltas e itapedimenton pre- 
efeite seri( stibstituido pelo vice-prefeito, 

«eleito  annualmente pela Cantara dentre 
4(09 vereadora» 

Eguid reproducção se dá nmegulamente 
de 28 de novembro de 190'7 ara em rigor 
(art. 11, paragrapho 2.o e art. 68). 

Mas,.' nem a lei e nem o regulamento 
que, aliás, ta:Mem reproduzem Sã disposi- 
ções anteriores sobre a substituição do 
presidente e vice-presidente da Da mata 
dizem uma palavra eiquer sobre a substi- 
tuição do vice-prefeito, que 4:sonstituia o es- 
tiolado e hoje famoso aleijão do art. 69. 

Além desta omissão, que está entrando 
pelos olhos de todo o mundo, occorrem  cir- 
euinstaueiaa significativas da inapplicabi- 
lidado despe artigo. 

Assim é que esse famoso art. 69 era desti- 
nado a regularizar uma situação eleitoral, 
que não é actual. 

o municipio da capital constituis, en- 
tão, um eó districto eleitoral. 

• sr. Almeida Lima 	Esta é que é a 
verdade! 

• 

sr. Rocha Azevedo 	Hoje a capital 
está dividida em districtoe eleitora«, di- 
versos, e tão podemos afirmar em cone 
sciencia qual seja o vereador mais votado. 

E' claro que e Camara, no pleno crer- 
cicio da sua indiecutivel autonomia, ele- 
gendo o substituto do. vice-prefeito, assim 
como elege este funccionario, representa a 
totalidade dos districtoe e consulta a von- 
tade do eleitorado, sem preeminencia deste 
e u daquelle distrieto. 

Logo, é esse o principio mais democra- 
tico, e tnão come quer doutrinar o ar. dr. 
Sampaio Vianna, imu parcer diver- 
gente. 

Sr. presidente: 
Eu lamento4  profunllamente que hoje, 

pela aueencia doe «Alegas, não ee da a 
ultima demão a esta questa-0-•• 

o sr. Almeida Lima gm~. Querem Prote- 
lar... 

Ou. Rocha Azevedo 	...que indebita- 
mente saltou da ,orbita natural em que 99 
devia manter e tem sido commentada mais 
ou menos apaixonadamente. 

Não cogitando de individualidades, por- 
que, para mim, todos as collegas aio egual- 
mente dignos e equivalentemente aptos 
para exercer o cargo que se trata de pre- 
encher... 

Vozes 	Apoiadol Muito beml 
o sr. Rocha Azevedo 	„entendo que, 

sem quebra doe principies que temos sus- 
tentado , devemos dar PromPtes soluça° • 
esta questão, • para tanto, ai me fossa li- 
cito, eu appellaria, em nome do eleitora- 
do, que para aqui nos mandou, para os 
sentimentos patriotioos dos nossos dignos 
callegas ausentes, afim de que, com o na 
canoura°, cesse a anormalidede em que se 
acha o poder municipal. 

Tenho ouvido de diversos %lisuras al 
Camara pela parais/Dação dos serviços mu- 
nicipaes; e, segundo expressa* textual, 
que posso reproduzir, ella as entregou 4 
etna;s baixa politicagem. por ama questão 
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que todos nós deveriaanos evitar. 
• Protestei, varrendo a nossa testada e 

rastabeleoondo a verdade do que tem ao- 
corrido da nossa parte, ar. presidente. 

Terminando, eu direi que eustenterse 
que e. Camara não pôde prover sobre um 
caso simplicissirao como este, e que está 
dentro das suas attribuições, e que se devo 
recorrer ao esfarrapado art, 69, já mu- 
tilado e revogado, será um paradoxo, se- 
rão... 

ti SE. Azevedo Soares --- Uma vergo- 
nha paca a Camara! 

es. Bucha Azevedo ~ffia ...serão Migra- 
nas, será unta subtileza, mas nunca um ar- 
gumento capaz de levar a convicção ao 
espirito daquelles eme estão familiarizado' 
com a lei e a sabem applicar aos casos 
oceorrentes! 

Votes 	Muito bem! Muito bem! 

• 

—O SR. BERNARDO DE CAMPOS 
Sr. presidente, sejam as minhas primeiras 
palavras um voto sincero para que esta 
melindrosa questão termine, sem mais ia- 
videntes desagradeceis, dentro da lei c 
do nosso Regimento, em homenagem ao 
povo, que para aqui nos enviou e que 
tem o direito de exigir os nossos esforços 
e e noas(' zelo, em bem da prosperidade do 
munieipio de S. Paulo. 

Era bem dispensavel, ar. presidente, 
qualquer outra argumentação depois dos 
discursos brrilhantissimos aqui proferidos 
pelos noasos distinctos e illustrados opile- 
gas, drs. Celso Garcia e Rocha Azevedo 

Mas, sr presidente, em torno desta ques- 
tão procurou-se fazer um alarde tal, criar- 
se uma tal situação desagradavel, que 
me parece ter-se tornado um dever de cada 
um do nós vir trazer para a tribuna da 
Camara oe fundamentos da sua. convicção 
em relação ao assumpto. 

Sr. presidente, tem-se dito e eseripto 
que esta, questão é unicamente movida 
por interesses de politicagem... 

Um tr. vereador 	E somos nós, além 
de tudo, pie ainda fazemos politicagem!. 

O ar. Bernardo de Campos 	...mas pa- 
rece-me que um outro sentimento, e um 
sentimento muito mais nobre. inspira os 
are. vereadores, que só procuram resolver 
F1 questão em face ds bóia doutrina e doa 
verdadeiros principies. 

Tanto os oollegas presentes, como os 
eollegae ausentes, todas nós vereadores 
eleitos, só temos e devemos ter um pensa- 
mento: e esse é de resolver as questões 
de aeoardo com os principies do direito e 
da justiça. 

Eu não seria capaz, e n 	 re em estaya dent 
dos limites da consideração e do acata- 
mento que veto a todos os meus epilogas, 
de  dizer, ou mesmo suppor, que os nossos 
adversarias, nesta questão, não a enca- 
ram sinio por eme prisma, e que outro 
entrei eles tem que não o bem do muniei- 
pio e o resneitc: da lei. 

Portanto, como se diz, que etsta questão 
é movida por politicagem, e disso vêm 
repletas diariamente as secções livres dos 
¡omites, é opportuno que daqui eu affirtne 
que nos  atribuem nesta questão um in- 
centivo pouco digno, qual o a, peiiticagem, 
que, em sua expressa° eommum. traduz 
ou significa o consorcio hybrido de inten- 
ções pouco louvaveis, de pequeninos inte- 
tosses contrariados, das ambições incon- 
feasaveis e de baixas e mesquinhas intrigai', 
as quaes, por felicidade nossa, ainda não 
subiram e nem hão de subir até á altura 
desta corporação, que se tem mantido 
sempre dentro do maior decoro, guardado 
as suas gloriosas tradições e agido COM 
superior elevação de vistas. 

(nes •-- Apoiado! Mudo bele ! 
O ar. Bernardo de Campos 	Assim , 

or. 
presidente, eu venho á, tribuna, com toda 
a calma, visando unicamente Gumprir 
meu dever, para apresentar á Gamara *a 
motives que me levaram a convencer-me 
da doutrina que tenho como verdadeira. 

Como é sabido, sr presidente, duas são 
as opiniões sobre o assumpto: uma, estri- 
bando-se no art. 69 do ~lamento n. 
1.454, de 5 de abril de 1907, entende que o 
preenchimento interino do cargo de vice- 
prefeito, em mias faltas ou impedimentos, 
deve ser feita pela designação do vereador 
mais votado, sem distineçao de escrutínios, 
preferido o mais velho, no caso ae ser 
egaal a votação; a outra, é que se trata 
do um caso omisso nas 1108848 leis e que, 
portanto, cabe a cata itia.inara, corno padtr 
legislativo que é, resolver sobre a fárma 
dessa substituição. 

Lego que aqui se agitou etamt•(itleeStãO, 
o nobre presidente effectivo entendia que, 
dentro dos limites das sua attribuicões, 
como fiel executor da lei, devia empossar, 
no cargo de vice-prefeito, o vereador mais 
votado. Mas eu entendia, e 00M1114Z0 tape 
rios (sonegas, que ao presidente não tabis 
essa attribuição, á vista dato °entrevereis& 
que o assumpto tinha provocado, tanto 
aqui nesta Camara, como entre os leria 
consultes e entre os proprios legisladores 
estaduaes. 

Nessas condições. o nobre presidente, 
milito eriteriosamente, affectott a questão 

Comtnissão de Justiça, que deu um bri- 
lhante parecer a respeito subseripto por 
dois dos 'ilustres membros, drs. Celso Gar- 
cia e Rocha Azevedo. 

o illustre sr. presidente effectivo, quan- 
do aqui fundamentou a sua opinião de- 
clarou que, ao annunciar a eleição de um 
vereador para stiNstituir o vire-prefeito. 
O fizera erradamente, porquanto a sua at- 
tenção não se havia fixado em uma dispo- 
siçao de lei, para a, qual Ihta chamaram 
e citou então o art. 69 do Regulamento 
n. 1.454, de 5 de abril de 1907. 

Mas, confrontando-se eese artigo do 11 eew 
zuhmento citado com o art. 26 da lei In. 
1.038;  de 19 de dezembro de 1906, vé-se 
que não está de aceordo com este ultimo 
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artigo, porquanto o art. 26 não determina 
absolutamente qual a fôrma da substitui- 
iitz do vice-prefeito, mas apenas eatslxs e   

que o prefeito ecrã substituido nas 
atues faltas pelo vice-prefeito eleito peia 
Câmara dentre os vereadores. 

Peri:tinto, vê-se desde logo, conférme já 
o oenss.strou o nosso ilustre colega dr 
Celso G•sicia, que o art. 69 oonstossi um 
verdadeiro enxerto ao art. 26 da lei 1.038. 
quando, falseando o espirito do legislador, 

-manda que o vice-prefeíato; em suas faltas 
ou impedimento., seja subetituido pelo ve- 
reador mais votado. 

A lei n. 1.103, de 26 de novembro de 
1907, em eeu artigo 1.o, paragrapho 2.o, 
estabelece que em suas faltas ou imsedi- 
mentos, o prefeito será substituído pelo 
vice-prefeito, eleito annualmente pela Ca- 
mara, dentre os vereadores, e o Regula- 
mento n. 1.133, de 28 de novembro de 
1907, em seu art. 11, paragra.pho 2.o, de- 
termina tambein que em suas faltas e im- 
pedimentos o prefeito será substituído 
pelo vice-prefeito, eleito annualmente pela 
Camara dentre os vereadores 	disposi- 
ção esta em tudo idesitica á anterior. 

Vê-se, pois, ar. presidente, que essa dis- 
posição olo art. 69, ou, antes, esse a.cores- 
elmo ou enxerto feito pelo' poder executi- 
vo ao regulaznentar a lei 1.038, não foi 
reproduzido na lei posterior, de 1907, nem 
tão pouco no decreto que a regulamentou. 

Dahi já se páde inferir que esse •art: 
• 69 não deve ser invocado como uma dis- 

posição que esteja em vigor, principal- 
mente tendo-se em vista que a lei D. 
1.103, de dezembro de 1907, em seu art. 
27, eãatue que o governo consolidará as 
disposições vigentes relativamente á orga- 

, nização e eleições municiPaes- 
Si assim é, parece que não sie pôde in- 

vocar o art. 09 como constituindo a fôrma 
reguladora da, substituição do vice-pre- 
feito, nem como uma diSposição que deve 
ser observada pela Camara. 

Mas a questão 'principal é esta :q.— o Po- 
der executivo tinha competencia para fa- 
zer o que fez, em relação ao citado art. 69? 
o poder executivo podia, ao regulamentar 
a lei, modificar as suas disposiçõe' s, 
soando o espirito do legislador? Não lhe 
cumpre tão sémente expedir regulamen- 
tos e providencias para a b8a e fiel estou- 
çãe da lei? 

Já o nosso distincto colega dr. Celso 
Garcia, e depois o ao honrado colina 
dr. Rocha Azevedo, demonstraram brilharia 
'temente que o poder executivo, assim p 
cedendo, exhorbitará dee sua. attribui- 
çÕet 

abemos gire só na infancia das moia 
dados, no inicio de sua civilização, é que 
os poderes políticos do concentrados em 
uma mesma pessoa, de cuja vontade abso- 
luta,' omnipotente, muitas vezes desvaira- 
da, apaizonadat iidependiam a liberdade, a 
honra, a propriedade, todos os direitos • 

garantias individuaes e até os supremos in- 
teresses das nações. 

Mas, depois, com o desenvolvimento di. 
civilização, cota a propilgação das boas 
doutrinas e das idéias liberaes, ae estabe- 
leceu o se erigiu, como principio de mais 
alta sabedoria, como a garantia porventu- 
ra a mais vigorosa para sa estabilidade $0- 
cia!, 	a divisão e harmonia doe poderes 
politioos é, o poder tontido Pau Pru- 
ri) poder, sendo vedado a um poder in- 
vadir a •esphera de outro. poderes, sem 
•que, eomtuclo, dei, de existir essa indiss- 
pensavel harmonia entre os poderes politi- 
coa, para o desenvolvimento progressivo 
das forças das nações. 

E' o poder legislativo quem faz as leia; 
é o poder executivo quem as executa, por- 
meio de regulamentos, e é o poder judicias 
rio quem as applica, aos casas occorrenters, 
cada um 'entonam° e independente, na 
esphera de suas attribuições, guardando, 
porém, entre si, a neceesaria harmonia, o 
que é condição primordial para uma liba 
administração publica e para a propria 
conservação do organismo político. 

Eu poderia repetir a ficção brilhantiesi- 
ma de Barbalho, 	citada pelo nosso ool- 
lega dr. Celso Garcia, e cuja obra trouxe 
conamigo, e na qual ensina aquele mestre 
que o poder de regulamentação, disen- 
cionario quanto aos meios a preferir, tem 
entretanto natural limite, devendo esses 
meios ser conducente; á exacta e fiel exe- 
eução da lei, sem alterai-a em cousa al- 
guma; basta-me, porém, reproduzir a li- 
eção de Pimenta Buet, que,‘ em sua ex- 
celente obra Direito (Publico, assim se 
exprime sobreta faculpade do poder exe- 
cutivo regulamentar as leis: (Lê) 

« Os regulamentos são, pois, actos do po- 
der executivo, disposições gentes revestidas 
de certas fôrmas, mandadas observar por 
'ecreto  imperial, que determinam os dota- 
lhee, on, meios, as providencias neoessarias 
para que as leis tenham facil execução em 
toda a extensão do Estado. São instrucçõee 
methodicas eircumseriptaa, e não arbitra- 
riae, que não Oda contrariar o texto, 
nem as deducções logicas da lei, que deva 
proceder de acoordo com os seus precei- 
tos e consequeneias, que não têm por fim 
sina° empregar os expedientes taecidentaes 
e variava, precisos para remover as diffi- 
culdades e facilitar a observancia daa nor- 
mas legaes. São medidas que regulam a 
Propria acção do poder executivo. do acua 
agentes, doa executores

.
, no desempenho de 

sua missão; elo actos, nio de legislação, 
sim de pura execução, e dominadas pela 
lei. Em todos oe graus de jerarchia admi- 
nistrativa oa respectivos depositarias do po- 
der têm a necessidade e o encargo, dentro 
das condições e limites legaes, de tomar as 
medidas 'necessariasi  as que são reclama- 
das para que as leia, cura guarda lhe. 6 
confiada, sejam cumpridas e observadas; 
é UDU attribuição que  resulta de, nomeei- 
Jade de desempenhar o serviço. lis o gla" 

• 
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são regulamentos, emites actos da ministra- 
tuee executiva, cates meios eetabelecios, 
para a Ma Czeoução das feia. 

Do que temos espoa° e do prelo:leio, 
tambean incontestavele  que o poder exe- 
dativo tem por attributção *tributar, e não 
fase a lei, nem de maneira alguma alta. 
ralei., seguemo evidentemente que alie 
oommetteria greve abuso em qualquer das 
bypotheees seguintes: 

14, Em criar direito*, ou obrigações 
novas,. não estabelecidos pela lei, porquan- 
to ema uma innovação exhorbitante de 
suas e,ttribuições, uma usurpação do poder 
legislativo, que ad pudera ser ~ada por 
°amares deemoralizadas. Si sabitu não 
fdra, poderia o governo criar impostos, 
Ferias, ou deveres 1  qtx a lei não estabeleceu, 

m feriaos dois legue a ores, e o galerna con- 
stitucional seria uma verdadeira ilusão. 

2.o Em ampliar, restringir ou medi& 
cate direitos ou obrigações, porquanto a 
faculdade lhe foi dada para que fizesse 
observar fielmente w lei e não para intro- 
duzir mudança ou abafação algumia nela, 
para manter os direitos e obrigações como 
foram estabelecidoa, e não para acometei- 
tal-os ou diminuil-os para obedecer ao legis- 
lador, e não para 8061%par-se a elle. 

8.0 Em ordenar, ou probibir o que ela 
não ordena, ou não prohibe, porquanto 
dar-se-ia abuso egual ao que 14 notámos 
no antecedente numero primeiro. E de- 
mais, o goeerno não tem autoridade algu- 
ma para supprir, por meei regulamentar, 
as lacunas e mdrmente do direito privado, 

. pois que estas 	entidades não são simples 
detalhee, ou meios de execução. Si a me- 
teria como principio é objecto de lei, sim 
°ejecto de detalhe, de execução. 

4.o Em facultar, ou prohibir, diversa- 
mente do que a lei estabelece, porquanto 
deixaria esta de ser qual f8ra decretada, 
passaria a ser differente, quando a obriga- 
vão do governo é de ser em tudo e por tudo 
fiel e submisso á lei, 

5.0 Finalmente, em extinguir ou sumule 
lar direitos ou obrigiçõee, pois que um tal 
acto equivaleria á revogação da lei que os 
estabelecera ou renhecera ; seria um acto 
verdadeiramente attentatorio.» 

Portanto, como se vê, à nosso mestre, --- 
o mestre doa mestres, que é o Pimenta 
Bueno, --- estabelece taxativamente Os ca- 
soe em que o poder executivo, regulamen- 
tando as leis, exhorhita de SUAS attribui- 
ções, e cita, entre outro', quando no regue 
/amento se pretende «criar direitos e obi:- 
gaçõ(as novas» não estabelecidas pela lei, 
porque isso constitue uma verdadeira in- 
vasão na eephera legislativa e um grave 
desrespr ito ao poder competente para ela- 
bolear a lei. 

si, portanto, o art. 28 da lei n. 1.038, 
a que se refere expressamente o citado are 
89 e si a lei posterior 	1.103, de 1907, 
abSolutamente não estabelecem a fôrma de 
substituição do vicie-urefeito. como acaba- 
lane de ver (pelo confronto de suas respe- 
ctivas disposições, é íneontestavel que o 

er executivo pretendendo, pelo art. 69 
regulamento á,. 1.454, de abril de 1907, 

estabelecer que aquela substituição será 
feita pelo vereador Meie votado, exhorb 
ton de atas attribuições, não foi Sol e 
exacto ao regulamentar a lei, dando ao 
vereador mais votado um direito que não 
lhe competia, criando, portanto, um lune 
ocionario de que a lei não cogitou, qual 
o de slieeiente do tico-Prefeito. 

Mas, ar. presidente, parece-mo, 
8821C10, como são, a lei n. 1.103 e o regula- 
mento n. 1.533 omissos neste Ponte, ao 
poder legislativo municipal cabe, em todo 
o caio, a oompetencia para resolver o as- 
sumpto. 

A Constituição Federal estabeleceu como 
fôrma e governo no Brasil o regímen fe- 
derativo, criando mi tres entidades juridi- 
cal -- União, Estado e Município, sendo 
estes independentes e autonomia 031 tudo 
quanto respeita ao seu peculiar intereese. 

O system* federativo, eegundo .doutri- 
nam os mestres e publicistas, não é uma 
criação artificial do estadista, nem tão pou- 
co qm producto da imaginação ardente da 
político: é, pelo contrario, a esprema° 
de um estado de cousas determinado pela 
ereptia natureza, onde se reflete a todo 
o instante e de onde foi transplantada 
para a ordem politica, como uma lei cr- 
genica de fecunda applicaçiki ao governo 
das sociedades ; longe de ser um étnica 
expediente administrativo, é uma lei na- 
tural, que estende os seus dominios até aos 
factos que se reproduzem no grande corpo 
'social e que não pede ser contrariada em 
seus legitimas effeitos, sem que dahi resul- 
tem sérias perturbações ao desenvolvimere 
to natural e teapan.taneo das forças pro- 
gressivas das nações. 

E, assim, publicistas do valor do dr. Al- 
berto Sales, verdadeira gloria deste Esta- 
do, cuja sabia licção procuramos repetir, 
ensinam que essa lei é deduzida da contem- 
plação do quadro dos leres vivos, onde 
mais particularmente ao observam os phe- 
nomenos de crescimento e de estrnetura. 

Todo o animal, diz o dr. Alberto Sales, 
thied e o simples verme at4 o ergulhoso ho- 
mem, é a expressão viva do systems fe- 
derativo, que só se dissolve eom o anni- 
gaiatamente completo do individuo pela 
morte. 

No corpo humano, encontram-se o cora- 
ção os pulmões, o estomago, o figado, o 
baço  e Os rins, constituindo uma federa- 
ção de orgams livres e independentes. aci- 
ma da qual está o °crebro, como eéde do 
systema, Domo centro regulador de toda a 
.ictividade e do funceionamento desse or- 
ganismo. 

Azem, na sociedade, ou anime no regi- 
men federativo, vemos o Estado represen- 
tarei° o eerebro, pois é ele o centro de 
toda a actividade eocial, é a elle que com- .  
retem as providencias de caracter geral. 
ao passo que as províncias e municipies 
conservam a autonomia e independencia 
em relação aos sena peculiares intereeime, 
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sem quebra dos laços da harmonia e de 
dependencia que as unem, como partes que 
são do mesmo todo. 

O inverso desta sabia organização poli- 
tica é o systema unitario, systema artifi- 
ciai, absorvente de toda a actividade so- 
cial no organismo do Estado, que ata> 
phia e faz desappareoer por completo a 
autonomia dos poderes locaes, cujos inte- 
resses são tratados egualmente sem se ate 
tender á desegiuddade das condições mo- 
/se°, physieas e economias dos diversos 
centros da população. Este systems é, em 
uma palavra, na expressão do dr Alberto 
Salles e, si não me engano, de Py y Mar- 
gal a apoplexia, do centro e a paralysia 
das extremidades. 

A Constituição brasileira, pondo de lado 
messe systetna politioo, artificial e contra- 
rio ao desenvolvimento de todo o organis- 
mo social, estabeleceu a forms dr governo 
federativo. 

Aasim, ella estatuiu, no art. 68, a auto- 
mia dos Estados e dos municipios, decla- 
rando: (lê) 

( Os Fartados organizar-se-ão por 
fórum que fique assegurada a auto- 
nomia dos municipios em tudo quan- 
tio respeite ao esu peculiar interete 
se.)) 

E a Constituição Estadual, em seu art. 
51, de assoordo com a disposição da Consti- 
tuição Federal, estabeleceu que a «organi- 
zação dos municipios será estatuida por 
lei °Minaria, de fórma que fique assegu- 
rado a sua autonomia em tudo quanto res- 
peite ao seu peculiar interesse.» 

De fórma que a Constituição Estadual 
neste ponto, de perfeito acornado com a 
Const4tui0o Federal, mantém e respeita 
a autonomia dos municipios, dentro dos 
matames limites, isto é, em tudo quanto 
respeito ao seu peculiar interesse. 

Vein em seguida. como que em cense- 
quencia do oitado preceito, constitucional, 
st lei n. 16, de 13 de hiltweinbto 404 1 R91 . a 
qual constitue, remo diz o dr, Pedro Vi- 
cente, no seu luminoso parecer, urna das 

El britas conquistas da autonomia. muni- 
cipal. 

Essa lei determinou, no art. 2.o, que 
«cada municipio é inteiramente autonomo 
e independente, em tudo quanto se refere 
á sua vida economica e administrativa, 
respeitadas as leis federa,es e do Estado, 
bom como de direitos doe outros mun ich  

E no .art. 34, que «as camaras, uma vez 
ianstituidas, exercerão livremente toclits 
as suas attribuições e deliberações sobre 
todos os negocios do..municipio, por meio 
de leis, posturas ou provimentes, nos ter- 
mos da Constituição do Estado e da pre- 
sente lei .ou de outras que forem decreta- 
das pelo Congresso. 

Além das duas citadas disposições, te- 
mos ainda o do art. 92 que estatue: 

«Os municipios poderão organizar 
o seu governo, sob fórma diversa ia 

estabelecias na preaente lei, suppri- 
mindo e substituindo as autoridades 
criadas e criando outras, com attri- 
buições differentes, respeitados os 
principiei fundamentaes e os precei- 
tos gentes consagrados na Constitui- 
ção do Estado.» 

Posteriormente, ainda, a propria lei 
E. 1.038, de 19 de dezembro de 1906, ese 
tatuiu em seu art. 4: 

(X' assegurada, na fórma da Con- 
stituição do Estado e desta lei, a au- 
tonomia dos municipios, em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar in- 
teresse». 

Wese, pois, que a Constituição Federal, 
a Constituiçao Estadual, a lei n. 16, le 
13 de novembro de 1891, e as leis poste- 
noras, procuraram assegurar e garantir 
a autonomia dos municipios, em tudo 
quanto respeite ao seu peculiar interes' - 
se, como medido iudissensavel para a 
harmonia e para a propria manutenção 
do regimen federativo. 

Egual procedimento tiveram os legis- 
ladores constituintes dos demais Estadas 
da federação brasileira. 

E duas Constituições, 	a do Rio Gran- 
de do Sul e a do Amazonas, se salienta- 
ram nesse sentido, facultando aos muni- 
cipios urna autonomia por demais ampla, 
quasi ilimitada. 

Assim é que a Constituição do Ris 
Grande do Sul estabelece que cada muni- 
cipio será independente na gestão dos 
seus interesses peculiares, com ampl a  fa- 
culdade de constituir e regular os seus 
serviços, respeitadas as disposições da 
Constituição, que determina- que na sua 
primeira sessão, o conselho municipal ela- 
bore a lei organica municipal, o que é 
uma  especie de Ca)nstituiçõo, pela qual 
deve se reger o in;icipio. 

tim A autonia 	icipal, portanto, elll 
face da Constituiçao do Rio Grande do 
Sul é a mais ampla possivel. 

A Constituição do Amazonas declara 
que os municipios são independentes no 
exercicio de suas attribuições, salvo as 
restricções definidas na Constituição, ss 
quaes são discriminadas e de tal nature- 
za são cilas, que deixam ao municipio sua 
autonomia amplamente assegurada. 

Ora, ar. presidente, si a autonomia mu- 
nicipal é uma verdade consagrada pela 
Constituição estadual, em tudo quo diz 
respeito ao peculiar interesse do munici- 
pio; si a substituição interna do vice- 
prefeito diz respeito tão admento ao inte- 
resse particular do municipio e não está 
prevista nas leis em vigor, pois quer a 
lei a. 1.038, de 1906, quer a lei n. 1.103, 
de 1907, nada dizem sobre essa substitui- 
çac, interna, é claro que2.2 poder legislativo 
municipal cabe prover sobre o caso, de- 
terminando a fórma da substituição. 

• 

é 

•  
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Ora, já naquelle tempo existia a meai. 
ma disposição que ainda hoje vigora em 
relação á substituição interina do vice- 
presidente, e, entretanto, o regimento es- 
tabeleeeu a substituição doa intendentes, 
em suas faltas ou impedimentos, pelo ve- 
reador que tosse eleito pela Camara. 

Vê-se, portanto, que o legislador não 
quiz confundir a fôrma da substituição 
dos intendentes com a do vice-presidente 
da Camara, procurando, muito pelo con- 
trario, tonal-a bem differente, por D1030 
de eleição. 

(1 ar. Almeida. Lima 	O pensamento 
do legislador já indicava a eleição. 

O tr. Ihrnardo de Campos "."" Mas um 
argumento importante, que devo penai- 
gnar é o seguinte: que a férma da eleí- 
ÇãO do prefeito não é a mesma estabele- 
cida para a eleição dos vereadores. O pre- 
feito é elo;to melo município, ao passo que 
os vereadores são eleitos por cTistrictos, e 
como a lei estabeleceu que o prefeito fos- 
se eleito pelo município, é natural que a 
sua substituição deve ser feita .  por uma 
forma que não contrarie o preceito legal 
e nem o espirito do legislador. 

E, demais, que é o vice-prefeito sinão 
um funocionario puramente municipal, 
com attribuições exclusivamente munioi- 
paea P 

Pois si nessa tão apregoada autonomia 
municipal não  estiveisee comprehendida a 
faculdade de poder o municipio estabele- 
cer a fôrma de substituição interina de 
um funceionario municipal, maximé não 
estalido o .caso previto em lei, alia seria 
simplesmente uma phantasia, entregue á 
mercê do arbítrio do poder eetadual; es- 
sa autonomia iria se &aniquilando, pouio 
a pouco, até desapparecer

' 
 apesar de ga- 

rantida pelas constituições federal e est I- 
dual, o que é um absurdo, inadmissivel 
em um Estado civilizado como o nosso. 

Mas, ar. presidente, procurou-se, como 
argumento para a opinião que sustenta 
dever for o substituto do vice-prefeito o 
vcreador mais votado, .o facto do proprio 
regimento da Cantara e dá ultima lei ce - 
genica dos muntdpios estabelecerem que 
o substituto cio vice-profeit., é o veres- 
dor mais votais). 

fundand~ nesse fatio. disse :. no- 
bre preisidente effectivo em seu discurso 
Mui proferido, com «parece que a razão 
da substituição do veie-prefeito tem. cs 
mesmos fundamentos que a da substitui- 
ção do vicespresidettrsa..3 

O ar. Joaquim Marra 	O caso é tão 
diverso, sem paridadsà1 

o sr. Bernardo de Ciam p. 's 	Como 
muito bem diz o oollega, são duas fui- 
cções buito diversas, não podendo' portan- 
to haver e, mesma razão para um e cal- 
tro caso. 

E' certo que o vice-presidente, *ou 
proprio presidente, substituído pelo ve- 
reador inale votado. continua a conviver 
com os seus collegas, continua a receber 
Mui o influxo das opiniões, a ouvir mui- 

' tas vezes os conselhos doa seus companhei- 
ros relativamente ás questões que surgi- 
rem neste recinto; ao passo que o veres: 
dor, ao receber a investidura do cargo de 
vice-prefeito, em exermcio, deixa este re- 
cinte, vae conviver em outro meio, tem 
de desempenhar funcOces muito diversas, 
quaes as do poder executivo municipal. 
não sendo licito, portanto, epplicar-se, 
por analogia, o principio legal que esta- 
bebaceu e, substituição do vice-presidente 
pelo *vereador mais votado ao caso da 
substituição interna do -  vice-prefeito, pois 
a razão que militou em favor da primei- 
ra não pode ser a mesma em relação ao 
vice-prereito. 

Assim é que o regimento, no art 115, 
estabeleceu 'que nenhum doe intendentes 
podia se ausentar do municipio sem h- 
~aça da Camara, que devia eleger outro 
vereador que o substituiu.) interinamen- 

O vice-prefeito, que é o substituto le- 
gal do prefeito, segundo estatua a nossa 
lei organica, é eleito pela Cantara; rece- 
be o suffragio dos representantes de to- 

os ri straktos do municipin e, por con- 
seguinte, reeebe o auttragto do proprin 
municipicrt, por intermedto dos seus te- 
piesentanfrs ou mahdatarios, (Apoiados). 

Nessas condições, sr. presidente, pare- 
oe-me de uma logica incontestavel que si 
substituto do vice-prefeito, em suas fal- 
tas ou impedimentos, deve ser tirado den- 
tre os vereadores, por meio de eleição, 
afim de que a sua investidura seja feita 
de completo acoordo com o preceito legal. 
A aoceitar-es a opinião contraria, isto 6, 
que a substituição se dê pela designação 
do vereador mais votado, esse vereador 
iria exercer funcções de poder executivo 

como representante apenas de um dis- 
tricto. 

o sr. Joaquim Marra O que seria um 
perigo! 

o ar Bemol:do de Campos 	Além de 
ser isso contrario ao espirito do legisla- 
dor, podia ainda dar-se uma injustiça 
elareeresi: 	é que, havendo desigual 
dade no numero de eleitores nos distri- 
otos deste municipio, aconteceria que o 

. districto de maior numero de eleitores te- 
ria sempre a probabilidade de ter uni dos 
seus representantes °ocupando a Prefei- 
tura... 

. 	ar. Azevedo Soares 	Nesse caso, 
geris uma maioria relativa e não abso- 
lrta. 

O tr. Bocha Azevedo 	A eleição é o 
meio mais democratico, mais sympathioo. 
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tres annos, mas pode selo ~bani Por 
menos tempo. 

Portanto, dessa disposição de lei, es- 
tabelecendo que o vice-prefeito será elei- 
to annuabilente, não as pode deduzir um 
argumento favoravei á opinião contraria 
é nessa sobre o asam:apto ora em &sous- 
sã. 

Ainda mala. — quer a lei n• 1•038, 
quer a lei n. 1.103, estabelecem duas im- 
portantes disposições, que convém sejam 
lembradas. 

A primeira é a que estabeleceu que 
incumbe ás calmaras municipaes tudo 
quanto respeite ae bem do município, 
que não estiver previallo em lei, e a Per 
vinda é a que estatuo que es camarajb 
raunicipaes organizarão o seu regimento 
anterno, no qual proverão, entre outras 
providencias sobre quanto convenha ao 
regular exercício de suas attribui0m. 

Ura, ar. presidente, não ha nada que 
mais diga respeito ao bem do munici- 
-no, (h harmonia dos podercs municipaes, 
do que exactamente o regular preenchi- 
mento dos uns cargos de administração. 

Demais, u expressões tudo quanto e 
sobe gunto, são expressões por demais 
amplas; comprehendem todas as hypothe- 
e% não previstas em lei, desde a organi- 
ração da meai da Camara, até a taxação 
dm iml estos; desde a construcção de 
ti:teatros, onde se diverte e ri, ate o cpm- 
po santo, onde se chora e se evocam sau- 
dosas recordaçoes; desde a applicação dos 
milhõea alcançados pela habilidade finan- 
ceira do prefeito, até o entupimento des- 
asa medonhos buracos existentes no Braz, 
a que ha dias se referiu, com o seu espi- 
rito de fina ironia, o nosso collega sr. 
Almeida Lima, desafiando a audaeia  lo 
conde de Lesdain (risos), e do seu respe- 
ctivo autoinovel .2 1 	• 

Assim, ar. Ne/ingente, si as leis deram 
aos mutuo/pios ple*a autonomia para tra- 
tg2 1 	rirS 	 rr 1 tt 4 .5' z; a 	tèr''0 
quanto diga respeito ao bem do tnunici- 
cipio, é claro, em relação ao assurripto, 
que o preenchunento do cargo de vice-pre- 
feito está dentro das attribuições da Ca- 
mara, sendo este, como é, um osso omis- 
so, conforme se viu pelo confronto das 
disposições da lei organica em vigor. 

Mas, tendo o art. 29, da lei n. 1.103, 
de 26 de dezembro de 1907, revogado ex- 
pressamente o art. 26 da lei n. 1.038, de 
1906, a que se refiere o art. 69, do decre- 
to n. 1.454, de 5 de abril de 1907, não 
se deve tambem entender revogado o art. 
69? 

O tf. Bocha Azevedo I~MM  Implicitamente, 
sim. 

O st. Bernardo de Campos 	Parece, 
ar. presidente, que desde que a disposição 
da lei foi revogada. expilessamente por 
uma lei posterior, deve-se tombem comi- 
derar a disposição regulamentar como tea- 

o st. Bernardo dó Campos 	... ao pas- 
so que o diatricto inferior em numero de 
(31eitores, Manais poderia ter a esperança 
de. ver um seu representante °ocupar, 
embora interinamente, a Prefeitura, nas 
faltas ou impedimentos do vive-prefeito. 

Mas, sr. presidente, affirrnon-se aqui 
que o art. 155 do Regimento jamais po- 
dia ser invocado para o caso presente. 

Esse art. 155 estabelece. como vimos, 
que nenhum dos intéressados poderia- 
ae ausentar do .municipio sem licença da 
Camara, que elegeria outro vereador que 
o substituisse interinamente. 

Quando o honrado ar. presidente da 
Camara aqui enunciou aquella propoai- 
ção, eu fui tratar de estudar detidamente 
este artigo, e verifiquei que elle não de- 

. via ser considerado como revogado, e, 
mesmo que si o considerasse tal, esse ar- 
gumento não •podia resolver o assumpto, 
porquanto se trata de substituir 	não 
o prefeito, mas o vice-prefeito. E na 
época da existencia dos intendentes p Es- 
tes eram eubstituidos pela férma prescri- 
pta no art. 155. E os vice-intendentes co- 
zdo seriam substitnidos? 

A lei. nestn disposição, estabeleceu. por- 
tanto, a eleição, como férula de preenchi- 
mento dos cargos administrativos do mu- 
nicipio E sendo o cargo do vice-prefeito 
um cargo administrativo, como o era o 
de intendente, é claro que, de aocorda 
com o espirito do art. 155, deve se re- 
correr á eleição como a solução mais re 
guiar para o caso que occupa a 'Menção 
da Cismara. 

Vê-ao, pois, que essa disposição adapta- 
se perfeitamente ao caso, visto que não 
se trata de preencher um cargo adminis- 
trativo do munimpio. 

Parece, portanto, que 13 art. 155 pode 
ainda ser perfeitamente invocado, sinão 
em todaa as suas partes, visto que nao 
existem mais intendentes, mas como 
exprimindo o espirito da Camara nos ca- 
sos de substituição doe seus funocionarios 
administrativos, como traduzindo a kir- 
✓IS mais democratica e a que mais di- 
gnitica aquelle que é investido de tão 
elevadas zuncçoes. 

Ainda mais: procurou-se, como argu- 
mento, dizer que a lei, determinando que 
o vice-prefeito seja eleito annualmente, 
nenhuma eleição, para esse cargo, pode 
Ser feita por menos tempo... 

Não é pliansivel semelhante interpre- 
tação. 

Os senadores são eleitos por nove su- 
n{ £1 • o.s deputados por tres; os vereadores 
tambem por ires annos, e, dada uma va- 
ge, teu seja em virtude de renuncia, ou 
tola por fenecimento, faz-se a eleição e - 
o eleito irá preencher a vaga durante ti 
tempo restante da legislatura. 

Azado, poio, o vereador é eleito per 

• 

1 
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do eido tacitamente revogada ou impli- 
citamente, segundo a expressai° no nobre 
collega. 

A' vieta. pois, do cotejo que aqui fiz 
das leia organicas na. 1.038 e 1.103 e seus 
respectivos regulamentos, a conclusão é 
que Re trata de um caso omisso, e desde 
que se trate de um caso omisso, deve ser 
provido por lei municipal, por sie tratar 
de assumpto de peculiar interesse do mu- 
amplo. 

O tr. Bocha Azevedo 	Muito beml 
ar. Bernardo de Campos --- A' Cama. 

ra compete melar de tudo quanto for a, 
bem de seu interesse e que não estiver 
provido em iei. 

Us nossos diatinctos colbegas ars. Celso 
Garcia e Rocha Azevedo, com precisão de 
linguagem e de argumentação, provaram 
que não se pode considerar como lei o ne- 
gularnento do art. 69, já tão decantado. 

Eu poderia, sr. presidente, citar a opi- 
nião de banano de Sousa sobre o assum- 

affirmando que não se pode conside- 
rar como lei um regulamento expedido 
pelo poder executivo. A lei e sempre ori- 
unda do poder competente para elaborar- 
a, isto é, do poder legislativo. 

O st. Bocha Azevedo 	São as fontes 
•originaes da obrigação. 	e. 

O ar. Bernardo de Campos 	O poder 
executivo é encarregado de expedir os re- 
gallamentee Para a boa, exacta e fiel exe- 
cução das leis. Ora, nós vimos, além dis- 
eo, que o poder legislativo, na lei n. 1.103 
de 1907, determinou no art. 27 que o pot 
der executivo, ou o governo, consolidasse 
todas as disposições vigentes referentes 
aos municiplos e no emtanto, no decreto 
n. 1.533, que regulamentou aquella lei, o 
que por força do art. 27 citado é uma 
verdadeira consolidação de todas as leis 
em vigor relativas ao municipio não ve- 
mos reproduzido o art. 69... 

Portanto, trata-se de urna didimição 
que, não tendo sido consolidada, foi des- 
prezada, e assim não pode ser invocada 
para resolver o aasumpto. 

O tr. Rocha Azevedo .a". E' um artigo 
de lei mutilado: a primeira parte des- 
preza a segunda! 

g o •r. Bg-Tn(rrefo ( 7 n Crounros -- Mas nem 
se dica que o poder executivo deixou de 
reproduzir essa disposição no 9CU ultimo 
Tegulatnento, porque eia já existia no 
art. 69 do regulamento anterior. E' certo 
que a substituição do presidente pelo vice- 
presidente e a deste pelo vereador mais 
votado e bem assim, a substituição do 
subprefeito pelo eleitor que for doai- 
geado pelo prefeito e a do prefeito pelo 
vice-prefeito, tambem se -achava estabe- 
lecida no regulamento anterior e, no em- 
tanto, o ultimo regulamento reproduzia 
a fónna da substituição de todos _esses 
funccionarios, só deixando de lado, na- 

• 

turahnente por impossível, o disposto no 
aS. 69 do regulamento n. 1.454. 

O ar. thittiírn Magra 4-- De harmonta 
com o art. õõ. 

49 ir. Bernardo de Campos --- Si o alo 
timo regulamento não quisesse reproduzis 
taxativamente a forma da substituição 
de cada um dos mencionados fune,ciona- 
nes, poderia declarar que essa substitui- 

•
ção seria feita de acoordo com 98 disposi- 
ções do regulamento ultimo; mas não o 
l'es; estabeleceu, pelo contrario, taxativa- 
mente, a substituição de cada um dos refe- 
lidos funecionarios, reproduzindo disposi- 
Oedi j4 contidas em regulamento 'ante- 
rior, o que mostra claramente que houve 
do ;mote do governo O desejo de pôr de 
lado o seereseimo ou enxerto feito no art. 69. 

Mas, ai não bastassem esses argumentos 
com que venho cançando a attenção dos 
°alegas (neto apoiados gentes) e a atten- 
são do povo que aqui se acha representan- 
do o eleitorado, a quem devemos prestar 
contas doa nossos actos, e cançando a, 
mim proprio, do que ,não me arrependo, 
Porque assim provo que 86 me inspira 
sentimento nobre do cumprimento  de 
Qin dever ,- ai não bastassem, ar. presi- 
dente. emes arzumentos, 	eu citaria a 
¡loção do parecer do «lustrado mestre gr. 
dr. .Pedro Vicente, summidado na mete- 
ria a quem nós todos acatamos como Urna 
'verdadeira autondade nas questões de or- 
ganização municipal; eu citaria, coma 
argumento principal, esse proprio parecer, 
a que o sr. presidente da Camara deu 
abrigo em seu discurso. 

Nesse parecer o ilustrado dr. Pedro 
Vicente, depois de se creferir á fôrma que 
entende dever Ser adoptada nas substi- 
tuições temnorarias Mo vice-prefeito. isto 
é, pela designação do vereador mais vse 
tado, termina dizendo: (U) 

«Si, porém discordar deste parecer, 
nada o impele de, como qualquer ou- 
tro vereador, offereeer projecto de 
lei municipal, regulando o assumpto, 
por outra fórma, pois que é de nate- 
reza regimental, de particular inte- 
resse da Cantara, diz respeito ao re- 
gular exercido de nuas attribuições 
e não se epb5e á Constituição do 
Estado á da -União e outras leis do- 
notadas pelo Congresso (arte. 4.o 
10 e 15 da lei n. 1.038, de 19 de de: 
temer° de 11196), nem foi comprehen- 
dido no acto ultimo do governo do 

- Estsfio de consolidação sobre organi- 
zação municipal (dècreto n. 1.533, 
de 28 de dezembro de 1907). 

Ora, se. presidente, ai nada impede * 
qualquer vereador de apresentar um pro- 
jecto de lei regulando o assumpto, é por- 
que o asaumpto não está regulado em 
Ui 1 

• 

3 	t 
• 

• 

• 
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o sr. Joaquim Marra 	Com muito bri- 
lhantismo. (.4poiados). 

• sr. Bernardo de Campos — 7  ...sabre a 
meteria, em torno da qual se tem proa 
curado trazer para aqui uma deeharmonia 
que não deve existir. 

O ar. Almeida Lima — E nem devemoe 
que não deve existir... 

o ar. Bernardo de Campos 	... questão 
essa em que falam as secOes livres doe jor- 
naes, amesquinhando os membros desta cor- 
pernão. 

o sr. Almeida Limo ---- E' porque ha 
pagantes 1 

sr. Bernardo de Campos E' natural 
que eu me sinta receios° de que, em qual- 
quer phrase por mim proferida, se possa 
descobrir qualquer vefttigio da tão falada 
politicagem... 

Entretanto, devo declarar que, nesta 
questíto l  eu só sigo um principio, que é 
o da aninha convicção, e sé 	a uma 
autoridade. que é a minha consciencia. 

Mas, no terreno partidario, entendo que 
devo obedecer ao partido _que me elegeu, 
pois, assim proCedendo, no me apartarei 
do proprio povo, que tem o direito de 
exigir todo o zelo e esforço de D088a Parte, 
em bem da prosperidade do nosso muniei- 
pio. 

Terminando as minhas considerações sa - 
bre o assampto, aliás feitas com tanto dee- 
alinho (mflo apoiados gentes), devo dizer 
que. sustendo a doutrina que venho de 
Empar, eu sé tenho em vida engrandecer 
e propila administração municipal, en- 
grandecendo o funocionario que vae exer- 
cena as suae attribuições executivas, pois 
que esse funecionario será guindado a essa 
posição pelos votos, não de um districto, 
mas pelo aflffragio dos representantes do 
municipio inteiro da capital de S. Paulo! 

Vozes 	Muito bem ! Muito bem! 

tt 

■ 

• 

IP 

Vozes Muito bem! Muito bem? 
o sr. Joaquim. Marra """ E' porque o 

a rt 69 não prohibe que se cogite Ao as- 
sumpto. 

O ar. Bernardo de Campos " Segundo 
o parecer, acatado, do filmarei dr. Pedro 
Vicente, qualquer vereador pode apresen- 
tar um projecto regulando o assumpto. 
E' que a Camara tem competencia para 
estabelecer a fôrma da substituição que 
mais se adapte ao nosso regimen e es 
tradições desta casa. 

Portanto, a minha opinião, a opinião 
dos meus nobres collegate está de accor- 
do com o parecer do dr Pedro Vicente, 
que foi reproduzido no discurso do ar. 
presidente da Camara, como sendo de 
origem acatada/ama, com o que estou de 
perfeito aocordo. 

o ar. Bocha Azevedo 	E, como prova 
ainda de acatamento, a COMIlliáSãO de 
Justiça reproduziu esse trecho do traba- 
lho do dr. Pedro Vicente no final de seu 
parecer. 	• 

o sr Bernardo de Campos 	Si nada 
impede á Camara de legislar sobre o as- 
se/ela°, estabelecendo a melhor férula da 
substituição do vice-prefeito, eu entendo 
que nenhuma outra férma existe nem 
mais democratioa nem mais liberal do 
que a eleição. 

E' a fórma que tem sido seguida pelo 
regimento interno da Camara, art. 155, 
e é a fôrma preconizada no regimen polí- 
tico adoptado em nosso peie. 	, 

A uestão que nos peoccupa, sr. pre- 
sidente, pode ser dividida em duas par- 
tes: questão doutrinaria, isto é, o estu- 
do do assumpto em face dos preceitos 
tcnstitucionses e em face das disposições 
das leis organicas; a outra, a questão que 
se poderio, denominar partidaria, isto é, 
a escolha do candidato para o lagar que 
se deve preencher interinamente. 

Por emquanto, s6 devemos ter' a pre- 
°empeça° de resolver o assumpto em fa- 
ce da verdadeira doutrina... 

• 

sr. Bocha Azevedo 	Que é irredn- 
ativei! 

o ar. Bernardo de Campos 	• • • e de- 
pois de resolvida é que se deve tratar 
da escolha do candidato e esse, seja qual 

• 

ler dentre os meus collegas, uma vez es- 
colhido pela maioria, será acatado por to- 
da a Camara. 

• 

sr. Rocha Azevedo 	Fazemos ape- 
nas questão de investidura legal. 

o sr. Remada de Campos 	...e assim 
designado, receberá os suffragios de todos 
oa seua eolupanheiros, o que por certo refli- 
to o prestigiará no exercei° de suas eleva- 
as attribuições. 

Sr. presidente, vim fundamentar o meu 
modo de pensar sobre a questão ; fundam 
wentsi fl men voto como pude... 

O SR. ALMEIDA LIMfr 	Sr. presi- 
dente, eu não prete ia (ocupar a attenção 
da casa. Avém, 	incidente dado ba 
pouoo, me ias vir á tribuna. para dizer, sem 
rebuços, o que penso em relação ao assume 
pto em debate. 

Filho do povo, do povo tenho vivido, e 
com ele estarei. Não tenho o habito da 
tribuna,pois fui educado numa escola mui- 
to differente &geena em que se apprende 
a falar nas assembléas; sou. filho da escola 
de Hypocrates, onde se apprende a Moer- 
vez e dizer a verdade eme alia é• 

Animaeme, todavia, a convicção de Qatar 
falando e agindo i• mim ; não sendo por. 
certo a falta de rhetorica que ha de tirar 
M sinceridade ás minhas palavras. 

Quando entrei para esta casa, comple- 
tamente deepreoccaupado, na ~asilo em 
que se tratava da eleição da mesa, eu per- 
guntei a um dos meus collegaa :a- Quem 
vai ser o presidente? E elle me respon- 
deu que seria o Ir Corrêa Dias, um ho- 
mem que já exerceu o cargo de vice-penai- 
deite, tem largo tirocinio da vida municie 
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de unia lei revogada. Todos os oollegas !a- 
ceiram estupefacto.. O rir. presidente Mi 
perturbou, poz o assu.mpto em discussão, 
falando sobre elle os ere. Celso Garcia a 
Bernardo  de Campos. 

sr. secretario, então, apresentou uma 
indicação para que o assumpto fosse sub- 
• ettido á Commissão de Justiça, a qual 
deu seu parecer, que foi incluido na or- 
dem do dia,. E a Camara  viu a série do 
sessões em que os amigos aqui não compare- 
ceram. 

o ir. Rocha Azevedo 	O que muito la- 
mentamos. 

O ar. Almeida Lima 	Fru tambeta la- 
mento isso)  porque, quando aqui entrei. 
foi com o desejo de bean servir a esta casa. 

O ar. Rocha Azevedo --- E está servinda. 
o ar. ellateia, Lima I-- De sorte que o ar. 

Corrêa Dias coiceou uma bomba de 
namite, ateou fogo ao estupitu e agora 
foge, com medo da explosão ! 

• ar. presidente --- Chamo a attenção 
do sr. vereador para o art. 49 do Regi- 
mento... 

O ar. Bernado de Lampas --- A bomba 
pôde ser de rhetorioa... 

O ar. Almeida Limo, 4— De forma que 
foi tf nosso  presidente o mesmo que poz 
o assumpto em diseuação e deu posse ao hari 
rão de Duprat, como incurso no art. 69 
(lisos). Terry:y.4T.° um presidente dupin, 
com duas applicações. 

Sarem agora artigos na secção livre dos 
jorn.aes mandando «que se eurapra a leia. 

Mas quem, como eu, está bem inteei 
que  lei deve cumprir? O ar. Presi- 

dente põe e assumpto em &acuse° e dá' 
posse ao  er. Raymundo Duprat, 

Pensará G Si' presidente que não qc.- 
remos cumprir a lei, nós que estaoa•Js RjUt 
pura servir a 8.Paulo , — homens todos 
de eollocação e poção.social :o dr.Ben- 
nardo de Campos, que lepreseutou ceei 
brilhantismo o no,...so Estado no Congreese 
Federal ; o dr Silva Telles, lente de Unia 
das nossas mais acatadas academias e erige 
nheirn ilustre ; o dr. Rocha Azevedo, que 
tem a  honra de contar o seu nome no qua- 
dro dos nossos magistrados; o dr. Celso 
Gare4a. o homem da imposição, que tem 
affrontao tudo para cumprir o seu dever 
e a lei ; o dr. Marra, advogado e ex-juiz 
de paz • o dr. Mario Amaral, moço ainda, 
que, pelo seu criterio e proceder. acha-se 
colloeado no logar em que está e hoje é o 
nesse presidente. Eu sou o que menos va- 
lho. (Não apoiados). 

sr. Rocha Azevedo -- Já foi até juiz. 
sr. Almeida Lima 	E' vende, já 

fui juiz. e a consciencia me diz que sempre 
procurei bem eppliear a lei 

Pois bem. são homens deste quilate que 
não querem cumprir a lei? 

o ar. Rocha Azevedo 	Queremos fazer 
a lei. 

o sr. Almeida Lima 	Fazer. diz bern, 
renpie o que querem é falsesir a l e i. 

pul e
'  4 
 portanto, uni homem apto pare, me 

ihor dirigir os destinas desta casa. 
Acoeitei como benta as razões 'apresenta- 

dias e entreguei a rainha oedula com o nome 
do dr. Conta Diu. 
- Para vice-presidente apresentou-se o 
nome do dr, Gabriel Dias da Silva, que 
pela primeira vez apparecis, nesta casa, 
afaataclo das luotas políticas, sem ambi- 
ções, porque tem mius do que deseja, e, 
portanto, um homem puro, puro como a 
vargem santa. Dei-lhe ~bem o meu voto. 

Para secretario foi ind cado o nome do 
dr. Sampaio Vianna. 

Acceiteime oom a melhor vontade, acne 
tendo o nome de um moço cheio de espe- 
ranças e cheio de serviços, sempre procu- 
rado e querido no nosso meio social. 

Dei-lhe tambem o meu voto. 
Mas hoje, sr, presidente, eleita a mesa, 

qual não é o meu espanto quando, ao che- 
gar a esta casa, vejo que ia meiga da Ca- 
mara desertou do seu legar, sendo entrei 
tanto verdade que foi posta ah i pelo voto 
de nóe  todos, que muito esperavaanos de 
SUMI atas. 

o 8r. presidente --- Observo ao ar. veres- 
dor `que não é ease o aesumpto que está em 
discussão. 

o ar. Almeida Lima --- Vou entrar já 
em meteria, ar. presidente, mas precisava 
primeiro tratar do nosso presidente, que 
promoveu esse estado de cousas. Mas des- 
de  que V. eme, me observa que eeee não ts; 

assumpto que está em discussão, deixarei 
do dizer o que queria. 

o sr. Asdrubal do Nascimento, vice-pre- 
feito, logo apos a sua  raolestia, teve con- 
selhos ele seus amigos e medieos no attnti- 
do de fazer uma viagem á Europa, para res- 
tabelecer o seu organismo °arnado pela 
multiplicidade de seus affazeres. 

Até ahi ia tudo muito bem Mas quan- 
do o ar. Asdrubal resolveu fazer a sua via- 
gem á Europa, fervilharam nesta casa 
candidato a substituto do vice-prefeito 
como cogumelos. (Risos). Creio que todos 
juntos podiam ter desde logo, em grande 
maioria, feito entre ai a eleição do vice- 
pieleito interino. 

Dithi vem n a celeuma. 
Não quero censuras, mas devo dizer que 

o presidente que ahi coiceámos nessa mesa 
foi um dos candidatos. 
á E, falandq-me alguem sobre a sua can- 

flidatura, eu respondi que não estava acos- 
tumado a dar menos a quem já déra mais. 

Os senhores viram, como eu, a ordem do 
dia em que se mareava a eleição do suba 
etituto do vice-prefeito. Pois qual não foi 
o meu pasmo quando, vindo aqui, com cal- 
ma a tranquillidade, para dar o voto a 
quem melhor pudesse ()ocupar o cargo de 
vice-prefeito, o  sr. presidente declarou 
que tinha errado, e eu até perguntei, Si 
errando não tinha acertado. (Risos). 

se na. então diese-nos que tínhamos 
eme executar o tal art. 69 do regulamento 

• 

• 
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nardo de Campos, Joaquim Marra, José 
Oswald, Almeida Lima, Rocha Azoados  
Goulart Penteado e Azevedo Soares. 

• 

Abre-se a sessão. 

Deixa da ser lida 4 dota da ~são an- 
terkr. 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE Srt versada- 
rea, cumpro o dever de communicar á ca- 
mara que esta manhã fui do/orosamenW 
surprehendido com o seguinte telegrama 
ma, que passo a lôr para o conhecimento 
doa Leus oollegas : 

«S. João da Boa Vista, 30 de maio de 
.1.900. do— Sr. presidente da Camaro Muni- 
cipal. —8. Paulo. --Dr Celso Garcia 
falleceu hoje, ás :5 horas da manhã, con- 
gestão pulmonar:h—Pau/o Chaves.» 

Cumprindo o doloroso dever de tran.s- 
mittir tão triste noticia aos meus colleg•us 
de Camara, espero que serão tomadas as 
neoessarias providencias para que sejam 
prestadas todas as homenagens merecidas 
e devidas á,quelle nosso distincto e pran- 
teado companheiro. 

• 

V. inta., si presidente, sabe perfeita- 
mente que fomos appellidados de indecoro- 

() ar. residente ""M" V. eia. está discu- 
tindo fóra dos ternme permittidos pelo 

'mento. 
sr. Armeis Lima -- Perdão, eu estou 

discutindo a questão da vice-prefeitura. 
Sou amigo de v. na., respeitador do Re- 
gimento, mim estou discutindo dentro da 
lei. 

Nenhum de nós era capaz de deixar de 
outnprir a lei; nenhum de nós era capaz 
de Praticar actos indecorosos! 

Falarei da questão da vim-prefeitura 
ILSOT outro prisma. 

Pergunto. si o nobre presidente desta 
/asa, quando consultou a lista dos inala 
votados, enoontraase, em vez do nome do 
ar. Itaymundo Duprat, o nome do ar. Ciei- 
s) Garcia, que foi sempre um candidato in- 
dependente e de opposição, --- daria a elle 
posse pelo art. 69? 

Imo é que eu desejava saber da bocca de 
se exa.! Quiando muitos dos nossos colle- 
gas eram candidatos á vice-prefeitura pen- 
savam sei-o pelo artigo 69? Não. Mas sim 
pela eleição. 

O legislador foi muito sábio na confe- 
cção das leis. O vice-prefeita foi feito aqui 
nesta casa, pela eleição de seus pares, a 
Mi assim foi, porque o substituto não 'o será?  

só adduzo esses argumentos, porque a 
questão juridica já foi sufficientemente 
discutida pelos nossos collegas dit. Celso 
Garcia, Bernardo de Campos e Rocha Aze- 
vedo. 

E vou terminar, sr. presidente, pois não 
quero que v. eia me chame mais á ordem. 
Tinha a inda  alguma cousa a dizer, mas não 
irei adeante. 

Tenho, porém, a lastimar que a Camara 
de S. Paulo, que sempre se collocou aci- 
ma das intrigas politicas, tenha nellas se 
envolvido, tendo abandonado o recinto 
aquelles que - aqui deviam agora estar ser- 
M4061 

Vezeg 	Muito bem! Muito bem! 

Ntnguem mais pedindo a palavra, e a 
discussão encerrada, ficando a votação radia- 
da por falta de numero. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
's sessão. 	• 

• 

19,a sessão inclinaria em 30 de maio 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ara. Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Mario Amaral, 
Raymundo Duprat, Gabriel Dias da Bile 
v•, Arthur Guimarães, Silva Telles, Bar- 

0 8R. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, meus collegae. A calmara muni- 
cipal de 8. Paulo extremeoida com o 
abalo enorme produzido pela quéda de 
um coxpo gigante, de um lutador tão in- 
ternes ato, quanto alma boa, espirito in- 
tegro e recto, vem manifestar, por in- 
termedio do mais obscuro de acua mem- 
bros (não apoiados), os seus sentimentos 
pelo doloroso facto que afflige e acabru- 
nha. a todos nka. 

Affonso Celso Gaicia da 'Luz vai baixar 
.ao tumido, .11., c! intemerato luctador, 
que desde loa prea4iros dias de sua in- 
fancia oomprehendeu que -na pratica a 
vida é um labutar incessante. «A vida, 
do homem na terra t um combate conti- 
nuo»,—combate continuo pela integra• 
ção propria, pele) seu desenvolvimento, 
combate inoessante e continuo em prol 
do homem na terra é um combate coitti- 
existenci a  daquelks que mourejam noite 
e dia, sob as dores mais .cruciantes da 
minoria, pois que por todos elles o cora- 
ção bondoso de Celso Garcia latejava o 
por todos trabalhava instantemente 

Eu sinto que me faltem predioadoa 
para traçar a biographia do nosso des- 
ditoso oollega; mas o silencio é muitas 
vezes mais eloquente que a palavra, e u 
deixo de alongar-me sobre o assumpto, 
para mandar á mesa uma indicação que 
está assignada por todos os nossos oom- 
panhe roa, que, oollecstivamente, e cada 
um em particular, viam em Affonao 
ao Garcia um collega leal, um amigo sin- 
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teso, que aqui opaba *sempre participar 
das nossas alegrias o das nossas dores no 
cumprimento doe notem deveres. 

Voas — Muito bem I Muito bem! 

Vai mesa, dlidsedadaporapproys. 
da, visto estar emigrada pela maioria da 
Camara, a seguinte 

inimiago 

Indicamos que a camara municipal 
transporte para esta capital o cadaver do 
dr. Affonso Celso Garcia da Luz e faça 
todos os binaram pelou cofres municipa- 
es; que se faça representar em todas as 
cerimonias e suspensa fique a pre.sen• 
te sessão, com o voto de profundo pesar 
de todos os vereadores 	Sala das sem. 
sõhs, 30 de maio de 1908. Corrêa Dias, 
Sampaio Vianna, Mario do Amaral, Bati- 
mundo Duprat, Gabriel Dias da Silva, 
Arthur Guimarães, Joaquim Marra, José 
Ostoald, Almeida Lima, Bocha Acevada, 
Goulart Penteado, Azevedo Soares, Bera ,  
nardo de Campos, Silva Telles. 

O SR. PRESIDENTE nomeia para 
compor ar comminsão que deverá represen- 
tar a Camara em todas as homenagens 
merecidas e devidas ao pranteado verea- 
dor, os na. Joaquim Marra, Sampaio Vi- 
anua, Rocha Azevedo, Raymundo Duprat 
e Arthur Guimartes., 

Em seguida, anspendeese a sessão. 

Ma sessão ornaria em 6 de junho 

Presidencia do tr. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita s chamada. 
verifica-se a presença das ars. Corrêa Dias, 
Mario do Amaral, Sampaio Vianna, Ga- 
briel Dias do Silva, gamando Duprat, 
Joaquim Mareie Bernard& de Campos, 
José Oswald, Arthur Guimarães, Silva 
Telles, Almeida. Lima Rocha Azevedo, 
Goulart Penteado e Azevedo Soares, fal- 
tando, por se achar com licença, e ar. 
Asdrubal do Nascimento. 

Ábreee a sessão. 

São lidas, poetas em discnsão e sem de- 
bate approvaelas, as sotas das sessões sais 
pioreis. • ■ 

EXPEDIENTE 

O SR. PRESIDENTE Começo por 
annunciar aos meus nobres colegas que, 
estendo eeettPendo o legar de presidente. 

hoje, pouco antes da sessão, comparecem 
ram nesta Casara os ara. drs. Adalberto 
Garcia e Rephael Sampaio, que vieram 
pessoahnente agradecer á Carnais as ho- 
menagens por esta merecidamente prestam 
das ao falecido e distinoto colega dr. Al- 
fonso Celso Garcia, e me pediram que 
transraittiale esa visita de agradecimentos 
a todos os ars. vereadores, o que agora 
faço. 

O 13R. ROCHA AZEVEDO Sr. presi- 
dente a commissão nomeada por e; era. 
para representar esta Camara nos fane- 
raes do nosso malogrado e saudosiasime 
colega dr. Alfonso Celso Garcia cumpriu 
a sua pungentiesima missão com a sinceri- 
dade inherente á grande dar que 'a todos 
nós acabrunhou. 

E' preciso, porque é justo, consignar que 
esta Camara saberá zelar com orgulho dó 
legado fecundo e honesto que nos deixou 
aquele colega, tão cedo roubado - á familia 
e á patria. 

Não ha muito, em uma sessão mentora- 
rei que aqui ao realizava após a oração 
substanciem daquele distincto e prantear 
do colega, eobre afisumpto que ainda nos 
preoocupa eu secundando-o na tribuna, 
comecei dizendo que Celso Garcia jg, havia 
acostumado esta Camara ao brilhantismo 
da sua palavra, ás ecintillações do seu 
talento e ás prodigalidades da sua erudi- 
ção, e, mais que tudo, accresoeribi, á pu- 
reza do seu caracter. 

Essas expresiões eqeivalem á photogra- 
phia moral da sua individualidade, que 1.4 
do reino encantado, onde Torme o seu es- 
pirito, contempla e reconhece a sinceri- 
dade das homenagens da Camara e da que 
hoje muitos cidadãos fazem por meu inter- 
medio, dirigindo uma repreeentação a esta 
Camara, no sentido de se dar á avenida da 
Intendencia o nome querido e popular de 
Célso Garcia. 

Eu, fazendo-me eco do appello defines 
concidadãos, accrescento que, indepen- 
dentemente doe seus tramites, esta Cantara 
desde logo ~irará a rePreseutação and- 
gnada por grande numero de concidadãos, 
pertencentes a todas as classes emites. 

E nós, que já prestámos ao distincto 
e saudoeo amigo e companheiro as nomaa 
homenagens, orvalhando de lagrimas a 
campa onde -repousa o seu carpo, nós que 
já cumprimos os deveres da lithurgia ca- 
tholica, intervenhamos agora apoiando a 
indicação, as que deverá ser dado o desti- 
no que merece. 

Vozes 	Muito bem I Muito bem! 

Vai á mesa, é lida e posta em discussão, 
a seguinte 

zarnicaçÃo ii. 153, az 1908 

indicamos que a  avenida da Intedencia 
paia° a denominar-se Celso Garcia. Sala 
das sessões, 6 de maio de 1908. Almeida 
Lima, Bernardo de Campos, Sampaio Viaa- 
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na, Goulart Penteado, Azevedo Soares, 
José Orwakl, Mario do Amaral, Alvaro 
da Bocha Azevedo, Silva Telles, Baymundo 
Duprat, Gabriel Dias da Silva. 

(Acompanha esta indicação uma re- 
presentação com 891 assignaturas.) 

O SR. JOAQUIM MARRA --- Sr. pre- 
sidente, meus °alegas, eu tambem sou doa 
mais interessados em que a memoria sau- 
dosissima do nosso pranteado colega dr 
Celso Garcia fique perpetuada numa rua 
publica da capital de S. Paulo, e traria 
ia intenção de fazer voltar á Camara um 
abaixo-assignado que jaz em é poder de 
uma das commissões, pedindo para ser o 
seu nome dado á rua doa Immigiantes. 

Mas, como se trata de uma demonstra- 
ção apoiada pela quasi totalidade da Ca- 
mara, em que não devt haver uma voz 
dissonante nem discordante, declaro que 
acompanharei o voto da Camara sobre o 

, assumpto. *- 
Vozes 	Muito beml Muito bem! 

• 

• 

• 

O SR. ARTHUR GUIMARÃES -- Sr. 
presidente, eu acho que todas as home- 
nagens que esta Camara tem prestado ao 
saudoso colite% que desappareoeu e dei- 
xou vaga aquella cadeira, que terá de 
ser preenchida, são as mais justas. 

Mas, parece que existe nesta Camara 
uma representação dos moradores do Bom 
Retiro especialmente da rua doa Immi- 
granth, pedindo, já ha tempos, para ser 
dado áquelk rua o nome de Celso Garcia. 

Creio que a commissão a que foram 
laffectos esses papeis ainda não deu o seu 
parecer. 

E hoje, vendo que os collegas queriam 
prestar mais essa homenagem ao nosso 
saudoso companheiro, hesitei em assignar 
a ind:cação que foi á mesa. 

Entretanto, uma vez que a Camara re- 
solva dar á avenida da Intendencia o no- 

. me de Celso Garcia eu declaro que me 
autometterei á sua deliberação. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem I 

Ninguem mais pedindo a palavra sobre 
o assumpto, é a discussão encerrada, sen- 
do a indicação posta em votação e appro- 
vada. 

• 

(Palmas nas galerias). 

O SR. 1.0  SECRETARIO dá menta dos 
seguintes papeis: 

Osszom da Prefeitura, sobre limpeis 
do corrego do Lavapés. 	Inteirada. ar- 
chi'vesse. 

Orstoto da mesma, sobre os reparos das 
ruas Solou e Oaguassu'. 	Inteirada, ar- 
chiver... 

0791010 da mesmas  sobre o calçamento 
da rua da Consolação, entre as alamedas 
Rebouças e Jahu'. 	Inteirada arai- . 
Tose. 

Ornato da mesma, sobre a collocação 
de guias na rua da Consolação, entre as 
avenidas Paulista e Santos. -- Inteirada. 
archiveuee. 

Rxrazinerraçlo doa moradores da rua 
Santa Cruz da Figueira, sobre melhora- 
mentos. -- A' ' Prefeitura. 

Paszczass das commissões de Justiça, 
Hygiene e Finanças, sobre o serviço de 
limpeza publica. A— A imprimir. 

Passasse daa commiasões de Justiça. 
Finanças, indeferindo o requerimento de 
Boaventura Toga,. em que pede o paga- 
mento de um auxilio para o Carnaval. a-- 
A imprimir. 

Pausemo das oommissaes de Obras e 
Finanças, sobre o estabelecimento de uma 
balsa no rio Tieté, entre a Vila Leopa.. 
clima e o bairro dos Reanedios. -- A im- 
primir. 

Onactos: 
ara Canina Municipal de S. João da 

Boa Vista, em 30 de maio: 
«Ermos. Srs. -- A Camara Municipal 

desta cidade, em sessão hoje realizada, 
approvou unanimemente o seguinte re- 
querimento: «Tendo falecido neierta ci- 
dade, onde se achava a passeio, o dr. AI- 
longo Celso. Garcia da Luz, vereador da 
illustrada Camara Municipal de S. Paulo 
e distincto publicista, e tendo em consi- 
deração os bons serviços prestados pelo 
mesmo ao Estado de S. Paulo, nessa du- 
pla qualidade de vereador e publicista, 
requeiro que esta Camara faça consignar 
na acta da sessão de hoje um voto de pro- 
fundo pesar pelo infausto passamento; 
que officie á cama. família do extincto, 
dando pesames ;que conceda, independen- 
temente do pagamento de taxa, uma se- 
pultura perpetua para o seu enterra- 
mento, caso se dê nesta cidade, fazendo- 
se, outrosim, rep ntar nesse acto. Re- 
emir° mais( que em seguida se levante a 
soas& :e em signal de cear pelo passamento 
do ilustre vereador. Sala das sessões, 30 
de maio de 1908. -- Theophilo Ribeiro de 
Andrade.» --- Saude e fraternidade. — 
Aos esmos. ara. presidente e d. d. verea- 
dores da Camara Municipal de S. Paulo. 

José Procopio de Azevedo Wetto, Ame- 
rica de Oliveira Costa, João Joaquim 
Mayo, Joaquim 2'. Vali" Jóaquim PO ,  
liciaso de Andrade, Antonio Marques B. 
Junior, Theophilo Ribeiro de Andrade.» 

— Da Camara Municipal da Vila de 
Santo Amaro, em 1 de junho: 

«Ermo. sr --A Cansara Municipal des- 
ta villa, representada pelos signatarios 
deste, dolorosamente aurprehendida com a 
infausta noticia do prematuro passamen- 
to do amo. dr. Alfonso Celso Garcia da 
Luz, preclaro • honrado vereador dessa 
oorporação municipal, em sessão de hoje, 
fez consignar na respectiva acta um voto 
de profundo pesar por tão funesto acon- 
tecimento ; e, aproveitando o ensejo, fem 

• 
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a honra de transmittir a I,. exa. e col- 
lectivamente a. todos os Gamos. ara. mem- 
bros dessa ilustre corporação, sinceras 
condolencias.—Saude e fraternidade. Ao 
esmo. ar. dr. Manuel Corrêa Dias, d. d. 
presidente da Cantara Municipal da ca- 
pital.—Antonio de Toledo Camargo, pre- 
sidente; João 2'. Sobrinho, vice-presiden- 
te ;  A atonia Forster, prefeito ;  P ranciseo 
Felippe Filho, vice-prefeito.» 

Da Cantara Municipal de Campinas, 
em 1 de junho: 

«Ulmos. ars. presidente e mais mambros 
da Camara Municipal de 8. Paulo. Em 
virtude de deliberação tomada em sua 
sessão de hoje, a mesa da Camara desta 
cidade vem, pele presente, communicar- 
lhes que na acta. da referida sessão foi 
lançado um voto de profundo pesar pelo 
falecimento do ilustre vereador deesa 
municipalidade o dr. Afforaso Celso Gar- 
cia da Luz, tão cedo arrebatado pela 
morte, em pleno vigor de um talento con- 
sagrado ao serviço dos amace idéses. De 
envolta com os seus pesam" • apresenta 
a vv. as. os protestos de alta estima e 
consideração. --- Joaquim Alvaro de Sou- 
sa Camargo, Jayme de Moraes Soas.» 

Da Prefeitura Municipal de Pau- 
baté, em 1 de junho: 

«Esmo. ar. --- Por este venho apresen- 
tar a v. era. e a todos os dignos mem- 
bros dessa illma. Camara sinceros paga- 
nte; pelo infausto e prematuro passamen- 
to do ilustre e digno edil, ar. dr. Affonso 
Celso Garcia da Luz. .."" Saudações. 
Aos 'limos. fira. presidente e vereadores 
da Camara Municipal de S. Paulo, -- 
Gasta° da Cantara Leal, prefeito muni- 
cipal.» 

—Da Sociedade União dos Empre gados 
do Commercio, em 1 de junho: 

(c A Sociedade União dos Empregados 
do Commercio, Ntivamente aba1a4a com o 
passamento do distincto democrata dr. 
Alfonso Celso Garcia da Luz, vem pela 
sua directoria abaixo assi gnada e por 
meio deste manifestar a essa ilustre cor- 
poração, de que aquele atina° era um 
dos brilhantes ornamentos, ori seus senti- 
mentos de profunda magna e do sincero 
pesar -pie lhe causou tão lutuoso aconte- 
cimento. 	Deus guarde a vv. azas, — 
Aos illmos. ara. presidente e mais mem- 
bros da Camara Municipal de 8. Paulo.— 
Antonio Ortega, presidente; Jean Cita- 
banda, vice-presidente ;  Julio Silveira, 
1.0 secrettrio ;Jotto da Costa, 2.0 thezou- 
reiro ; Alfredo Barros, fiscal.» 

Da Cantara Municipal de Nuporan- 
ga, em 3 de junhq: 

«Exmos. are. . 	
Cantara Municipal 

desta cidade, emsua sessão de 1 do cor- 
rente, tendo conhecimento do prematuro 

• 

70.1 
falecimento do dr. Affonso Celso Garcia 
da Luz, ilustre vereador da Camara des- 
sa capital resolveu, por unanimidade de 
votos, repreeentar a vv. eras. protestando 
inteira solidariedade e oommunhio no lu- 
to que envolve eesa nobre corporação. Pe- 
la cantara desta cidade, fa ço aciente a 
TV. eras. deste sentir, ~".. Saudações. --- 
Aos illmos. era. presidente e mais Mei*.  
bus da Cantara Municipal de S. Paulo. 
—O vice-prefeito, José Atoretio da Silva.» 

--- Da •Camara 'Municipal de Santos, 
em 4 de junho: 

«Exmos. ara.— A mesa da Cantara Mu- 
nicipal de Santos, em nome da corporacão 
que representa e cumprindo deliberação 
tomada em sessão realizada a 3 de junho 
corrente, vem expressar á Cantara Muni- 
cipal de 8. Paulo os sentimentos do pesar 
de que se acha possuída pelo infausto 
passamento do ilustre cidadão dr. Affon- 
so Celso Garcia da Luz, que com tanto 
brilho para o seu nome e honra á terra 
paulista, logar proeminente °ocupou et- 
tre Os seus pares e no seio da represen - 
tação municipal de S. Paulo. 

As nobres qualidades de coração e de 
caracter que exortavam aquele espirito, 
a lealdade e inquebrantavel firmeza de 
convicções com ' que o saudoso extitto 
sempre se iropoz ao respeito e á admira- 
ção dos seus concidadãos, justificam o 
preito de homenagem que á sua memoria 
rendeu a Caiara Municipal de Santos, 
inserindo um voto de • pesar em acta dos 
seus trabalhos e enviando condolencias a 
essa respertavel Captara Municipal. 

Acochem esmos. era., os protestos do 
nosso mais elevado apreço e d'ustincta 
consideração. --- Saudações. Aos esma 
ars. preaidenté e mais vereadores .da Ca- 
roara Municipal d 8. Paulo. 	O vice- 
presidente, A. S. de. Azevedo Junior ; 
o 1.0 secretario, Benedieto pinheiro ;  o 
2.0 secretario, Jacob Ouyer.» 

Da, Prefeitura Municipal de Santos, 
em 5 de junho: 

«Esmoa. ars. 	Venho cumprir o dever 
de expressar a vv. azas. os meus elevados 
sentimentos de pesar pelo passamento do 
dr. Affonso Celso Garcia da Luz, verea- 
dor dessa Camara Municipal. 

O concurso valioso do ilustre morto no 
desenvolvimento material da capital do 
Estado de S. Paulo muito recommenda a 
sua *memona aos noasos respeitos e vene- 
ração, e, a vv, eras. que tiveram por 
companheiro tão digno cida,dãci, acompa- 

- nhando a trajectoria daquele brilhante 
espirito no seio da representação munici- 
pal de S. Paulo, envio sentidas condolen- 
cias pela irreparavel perda. 	Saudações. 

Ao ermo. sr. dr. Manuel Corrêa Dias 
Mais vereadores da Cantara Municipal de 
S. Paulo. 	O prefeito municipal, Carlos 
Augusto de Vaseoncellos Tavares.» 

• 
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da Camara Municipal de Araraquara, 
em 1 de junho: 

«Presidenta da Carnais Municipal. 
B. Paulo. 	Camara de Araraquara fez 
inserir na acta um. voto de pesar pelo 
falecimento de Celso Garcia, apresentan- 
do 4 essa corporação pesames. 	Macho,- 
dá Pedrosa.n 

A todos emes papeis o ar. presidente 
deu o seguinte depa,cho: 	«Responda- 
na agradecendo e archive-se.» 

Continúa a leitura do expediente: 

O SR. PRESIDENTE Os ara. veres- 
dotes acabam de ouvir a leitura destas 
novas homenagens prestadas ao nosso dia- 
tincto e pranteado colega dr. Celso Gor- a.  

Em nome da Camara toda, responderei, 
agradecendo essas novas demonstrações 
do ,  sentimento dosado pelo fallecimento 
da nosso saudoso colega. 

nwionlo s. 156, me 1908 

Indico que a Prefeitura requisita da se- 
cretaria da Agricultura a iluminação da 
alameda Rio -Claro, e a parte edificada, nas 
proximidades desta, na' alameda Santos- 

Sala das amaks, 6 de junho de 1908. --m• 
Joaquim Marra. 	A' Prefeitura, 

ncniasçlo N. 159, nz 1908 

Indico que ae faça agua requisição re- 
lativamente á illuminação da rua Rubine 
de Oliveira. --- Sala das supões, 6 de ju- 
nho de 1908. Joaquim Mana. A' Pre- 
feitura. 

• 

• 

• 

• IND104.10 N. 154, DE 1908 

Indico á Prefeitura que mande alargar 
os passeios da rua Conselheiro Nebiaa, 
aproveitando-ao Los paralelepípedos reti- 
rados para o calçamento do trecho da 
mesma rua, entre as alamedas Nothmann 
e Ribeiro da Silva, calçamento este judia- 
pensava' e por muitas vezes reclamado 
nesta casa. "na".  Sala das sessões, 6 de ju- 
nho de 1908. •–• Sampaio Vianna. 
Prefeitura. 

nonaçto N. 160, nz 1908 

Indicio que a Prefeitura mande retirar 
da Travessa Particular, esquina da rua 
Brigadeiro Tobias, dois pilares de um an- 
tigo portão já removido, afim de evitar que 
o publica continue a prejudicar a hygiene 
das casas vizinhas. Outrosim;  providencie 
D o sentido de ser feita a iluminação da rem 
feriada travessa, que urja seja considera- 
da do domínio publico. Sala das sessões, 
6 de junho de 1908. Joaquim Marra. — 
A' Prefeitura. - 

o 

INDICAVIO N. 155, na 1908 

Indico que, com a passiva' urgencia, o 
sr. prefeito se digne mandar oollocar as 
necessarias guias na rua Saldanha Mari- 
nho. 4".".  Sala das sessões, 8 de junho da 
1908. 	E Goulart Penteado. 	A' Pre- 
feitura. 

• 

INDICAQ10 N. 156, DE 1908 

Indico que o ex. prefeito mande arbori- 
rar os aterradoe do Carmo e do Gnoma- 
tro, bem °a a rua da Moéoa, ficando as- 
sim reiterada indicação egual, anterior- 
mente feita. --- Sala das sessões, 6 de ju- 
nho de 1908. --- E. Goulart Penteado. Ge 
A' Prefeitura. 

INDICAISO N. 181, DE 1908 

1) Indico que a Prefeitura requisite da 
secretaria. da Agricultura mande comple- 
tar a iluminação da rua Santa Cruz, até 
á rua Augusta. 

2) Indico mais que requisite da mesma 
secretaria a colocação de combustares e se 
faça a iluminação da rua Babará, entre a 
rua Maranhão e Piauhy. 

3) Indico que a Prefeitura providenoie 
no sentido de ser fechado, na parte em que 
o muro cahiu, o terreno situado entre as 
ruas Dr Abranobes e Fortunato, bem as- 
sim, parra serem feitos os respectivos paa- 
moo. (As guias 	i de ha .muito assenta- 
das; as ruas tab. • . o a facha destina- 
da aos passeios, na 'da. pelo mato). 

4) Indico anais mo seja macadamizada 
a rua 	 • nas Perdizes, 
bem como a travessa que conduz á avenida 
da Agua Branca. (Assim ficarão os mora- 
dores daquelle bairro com o transito facil 
nos dia. chuvosos e a Escola da Pomologia 
Municipal ficará mais valorizada. — Sala 
das seasike, 10 de maio de 1908. Joaquim 
Marra. 	A' Prefeitura. 

• 
•  ■ 

EINVEMMENTO N. 21, DE 1908 

Requeiro que 4 Prefeitura forneça uma 
lista dos architectos, engenheiros e em- 
preiteiros que estão lançados psra, o par 
Lazito do imposto de industries e ro- 

cem a nota dos que não têm pago 
o imposto. — Sala das ama" 10 de maio 
de 1908. — J•saquim Malta. 	A' Prefei 
tura. 

INDIC.WIO N. 157, me 1993 

Indioo que, com a maxima urgencia, o 
ar. prefeito se digne ordenar a caceado 
de guias na rua Balia Cintra, eorvindo esse 
serviço como preliminar ao projecto de cal- 
çamento da mesma rua. Sala das sessões, 
6 de junho de 1908. — E. Goulart Pentea .  
do. 	A' Prefeitura. g 

• 

• 

• 

• 

à 

• 
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INDICAÇÃO N. 162, Dl 1908 

Estando *ando executado. os melhora- 
mentos que propuzemos, na rua Pedro Vi- 

indico,. ndico, para que fiquem completos 
os mesmos melhoramentos, que o sr. pre- 
feito mande alli collocar as competentes 
guias. -- Sala das saiões, 6 de junho de 
1908. 	Arth,ur Guimarães. .~"w A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO N. 163, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande rebate* 
ase o passeio do predio si. 11 da rua Mara- 
nhão, visto ter sido rebaixado o nivel da 
mesma rua. 	Sala das senões, 6 de ju- 
abo de 1908. —PP Mario Amaral. — A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇi0 N. 163, DE 1908 

truir uma obra de cerca de 1.000 contos 
para o dia, de hoje. Haja vista o viaducto 
actual, o viaducto Martin... 

o sr. Rocha Azevedo — Construido por 
uma empresa particular. 

o ar. Silva Telles 	...que.já é insuffi- 
ciente, em relação ao desenvolvimento que 
tem tomado a cidade. COIDO vamos cons- 
truir um viaduoto de dimensão ainda 
maior no comprimento e largura? 

Si o augmento da largura augmenta a 
despesa, acho bom gastar com esse Au- 

nt°, peie devemos fazer uma obra de- 
ativa, para o futuro, e não para o dia 

de hoje. 
o ar. Bocha Azevedo se l'anto mais que 

haverá duplicidade de linhas de bondai. 
O ar. &leo, Telles anise. Parece ainda que 

o edital pecoa por outro lado. 
Diz o edital num dos seus topieos: 

«Esta diasposição é consequencia de 
aortas sujeições de altura e locação 
dos pilaree, que são impostas por 
neceesidades de ordene "ema. A 
Prefeitura, porém, ~ata as moais 
/impões que lhe /orem  
comtanto que sobre a rua 13rigadeiro 
Tobiaa fique reservada a altura li- 
vre de 6ra,70, e sejam mantidos os 
traçados actuaee das ruas e doa colma 
lectores mencionados na planta do 
ante-projecto organizado pda Dire- 
ctoria, de Obra, Municipaes, etc.» 

E' um edital de coneorrancia no qual 
se pedem alterações ao projecto. 

O ar. Sampaio Vianna 	Mas a Parte 
teohnioa péde ser alterada pela Directoria 
de Obras 

o sr. Silva Telles 	O edital de concor- 
rencia precisa ser um documento que não 
possa trazer duvidas sobre a oonstrucção. 

Ora, parece-me, no edital, a Prefeitura 
pede modificações e as amoita. 

Queria saber qual o eriterio que se vai 
ter para a resolução dessa conoorrenda? 

Si um concorrente apresentar uma mo- 
dificação que melhore a construc.ção, quan- 
to á fôrma esthetica, a Prefeitura pôde uti- 
lizar-se dessa modificação e acoeitar outro 
prOjecto de uma modicidade de preços Inaig 
conveniente P 

E que papel fará aquelle que suggeriu 
a modificação? 

Como vem, é muito possivel que venham 
a surgir difficuldades insanavaia na esco- 
lha da proposta. 

Eu acho que sobre o acto da Prefeitura 
não deve pairar a menor duvida quando ee 
tratar da escolha do concorrente. 

Não sabendo a quem me dirigir, peço 
ao ar. presidente que me esclareoa sobre o 
assumpto. 

-••■ 

Indico que a Prefeitura mande calçar o 
extremo da rua Tamandaré, em sua liga- 
ção com a rua dos Appeninos. -- Sala das 

j sessões, 6 de unho de 1908. -- Bernardo de 
Campos. 	A' Pçrefeitura. 

O SR. SILVA TELLES — Sr. presi- 
dente a lei n. 1.038, de 30 de abril deste 
nano, approvou as obras que foram pro- 
postas pela Prefeitura para nellae ser ap- 
plicada a verba apurada do empasestimo, 
uma vez satiefeaa a amortização da divi- 
actual da Camara. 

A lei diz, em um doa seus Ortigos, que 
essas obras, para terem effectividade, sal- 
vo aquellaa que já tenham sido votadas, 
devem ser approvadas pela Camara em aeus 
projectos e orçamentos. 

Entre essas obrara, a de mais vulto é, sem 
duvida' .1 -ai,* construcção do Viadueto de 
Santa Iphigenia. 

Pareceme, e isto é natural, que o pro- 
jecto desta obra antes de ser levado ao 
caminho da effavidade, deveria ser tra- 
zido ao conhecimento da Camara. 

(Entretanto, vejo que desde 2 de Mio 
Má sendo publicado o edital chamando 
concorrentes para aeexecução da obra. 

• Queria chamar para esse facto a atten- 
çalo da Comam; mas têm sido t•aee as vi- 
cissitudes por que ella ultimamente tem 
passado, que só lune esta opportunidade se 
me offerece. 

o ar. Arthur Guimarães — Parece que 
a Prefeitura está agindo de accordo com 
alei. 

o s•. Baymundo Duprat 	O projecto 
está approvado; o orçamento é até de oito- 
centos contos. 

O ar. Silva Telles 	Em todo o caso, 
projectos como este, em que se despende 
verba tãa avultada devem ser estudados 
pela  Camara. 

Vejo pelo edital que se dará ao viaducto 
a largura de sete metros. 

Parece que este viaducto projectado é 
estreito, insulficiente. Não vamos cousa 

O SR. PRESIDENTE Peço ao er. ve- 
reador que mande á mesa o seu requeri- 
mento. 

O SR. ARTITUR GUIMARÃES Sr. 
presidente, as duvidas levantadas pelo il- 
lustre eollega que me precedeu na tribu- 
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Ui& o edital chamando concorrentes para 
a construcção do viaducto de Santa Iphi- 
genia. 	Sala das sessões, 6 de junho de. 
1908. 	Silva Telles. 	A' Prefeitura. 

O SR. PRESIDENTE declara que, es- 
tando desfalcada a Commissão de Justiça, 
em virtude do fallecimento do dr Celso 
Garoa, nomeia para fazer a  parte dessa 
Cammissão o dr Arthur Guimarães. , 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

• 

VOTAÇÃO DA DIATERIA CUIA DISCUSSÃO FICARA 
ENCERRADA 

• 

Votação dos pareceres na. 3 e 30, das 
Commissões de Hygiene e Justiça, sobre 
um requerimento em que a Empresa Fri- 
gorifica Paulista solicita licença para a 
introducção de carnes neste municipio. 

São approvados os pareceres:  

Votação dos pareceres as. 31 e 15, das 
eommissões de Justiça e Obras, sobre o 
recurso n. 10, de 1906, interposto por An- 
tonio Almerindo Gonçalves, contra o pro- 
longamento da travessa da Assembléa até 
á rua Jaceguay, e sobre o levantamento 
de embargo, remoção de tens e nivela- 
mento de terrenos para a construcção de 
casas. 

• 

• 

)1 

São approvadoa os pareceres. 
Votação do parecer n. 32, da Commissão 

de Justiça, sobre o reclino n. 14, de 1902, 
interposto por Frederico Gambaro, e reta- 
tivamente a alteração doe passeios em fren- 
te aos predios na. 2 e 4 da alameda Betão 
de Piracicaba. 

E' approvado o parecer. 
Votação do projecto! n. 12 'de 1903, do 

dr, Antonio Prado, stjeitando o proprie- 
tario das obras em odnstruoção, que esti- 
verem paradas por mais de seis morte, ao 
imposto mensal de 100$000 por metro cor- 
rido sobre a rua ou ruas que as circunda- 
rem, com parecer da Commusão de Justiça, 
sob n. 83.. 

na, relativamente ao edital chamando con- 
correntes para a construcção do Viaducto 
de Santa lphigenia, parece que não tem ra- 
zão de ser 

✓. exa. oomprehen.de , ar. presidente, e 
a casa toda que a Prefeitura, num serviço 
de tanta monta, no qual se vai despender 
quantia nise pequena, devia ter tido todo o 
cuidado em elaborar o edital que chama 
concorrentes para a execução da lei que o 
autorizou. 

Pois bem, sr. presidente; foi em virtu- 
de da lei n. 919, de 9 de junho de 1906, 
que a Prefeitura abriu concorrencia para 
a execução do serviço. 

Si ha lei autorizando esse serviço, a 
Prefeitura, tem agido de conformidade com 
elle. 

o ar. Silva Telles 	Mas eu não argui 
a Prefeitura de estar procedendo com ilk- 
galidade1 O collega não oomprehendeu... 

sr Arthur Guimarães Complehendi 
perfeitamente. 

O ar. Bocha Azevedo 	Parece que o 
momo oollega dr. Silva Telles acha que lia 
defeitos no edital de concorrencia, sendo 
preferível oorrigil-os desde logo... 

o ar. Silva Telles 	Para evitar difficul- 
da,des futuras. 

O ar. Arthur Guimarães A Prefeitura 
aoceita  aquellas medificações, pois não de- 
seja ficar coacta. 

• 

sr. Silva Tell'es 	E que papel fica 
fazendo o concorrente que apresentou uma 
modificação, ou suggeriu uma medida util, 
sendo acceita a proposta de outro concor- 
rente? 

O ar. Arthur Guimarães --- Sr. -presiden- 
te venho á tribuna para declarar apenas 
que sê trata de uma questão vencida. A 
Prefeitura esti agindo com a lei, que lhe 
facultou o modo como ha de chamar con- 
correntes á execução da obra, de accordo 
com a autorização da Camara. 

O ar. Silva Telles 	Mas o colleza está 
se batendo contra moinhos de vento; nin- 
guem diz que eira não está agindo de ac- 
oordo com a lei trata-se apenas de defei- 
tos no edital de concorrencia... 

Para a construcção do Theatro Mu- 
nicipal do Rio de Janeiro, ohamou-se 
concorrentes; para o projecto da obra, fo- 
ram apresentadas varias propostas; estas 
foram clasificadas e premiadas, e em se- 
guida, escolhida uma. .Ahi, então, chamou- 
se 400noorrentea para a execução da obra. 

Aqui, não. Chamou-se concorrentes para 
a obra e admitte-se moificações no projecto! 

O ar. Arthur Qui mara e 8 Então v. era 
apresente um requerimento pedindo infor- 
mações á Prefeitura a respeito. 

O ar. Silva Telles 	Eu já as peai it 
mesa. 

Vai á mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO N. 22, DE 1908 

Requeiro que o ar. presidente esclareça a 
Camara sobre os intuitos com que foi redi- 

E' approvdo o pareceis. 
Votação do projecto n. 4, de 1908, do 

ex-vereador dr. Candido Motta, estabele- 
oendo que as leis municiPses obrigam, em 
todo o teritorio do municiplo, desde o 
dia que determinarem, etc., com parecer 
da Cammiesão de Justiça, sob n. 34. 

E' aprovado o projecto, contra o voto do 
or. Joaquim Marre. 

Votação do projecto apresentado Pela 
Commiesão de Justiça, em seu parecer n. 
35, sobre a substituição do vice-Prefeito. 

• • 
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com parecer em separado do ar. dr. Sam- 
paio Vianna, membro da mesma Commis- 

O SR. GOULART PENTEADO (pela or- 
dem) 	Sr. presidente, requeiro votação 
nominal. 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS Sr. 
presidente, pedi ia palavra pela ordem para 
manifestar ainda uma vez a convicção pro- 
funda do voto que darei em favor do pro- 
jecto que ce vai votar. 

Ni° pretendo, e tem é opportuno repro- 
duzir oontdderações que aqui fiz em uma 
das sessões passadas, na qual muito deplo- 
rámos a ausencia de uma parte doe honra- 
dos collegas e principalmente a de v exa., 
sr.presidente, que, em inemoravel diècurso 
lançou no seio da Camara a, semente da 
divergeneia que a tem dominado. 

E' de presumir que haja empate na vo- 
tação. 

Mesmo que assim aconteça , mesmo que 
o projecto seja considerado rejeitado, ai 
se reproduzir o empate em sessão poste- 
rior, g— resta-nos a convicção de ter cum- 
prido o nosso dever, sustentando uma dou- 
trina pura e democratiea... 

Um sr. vereador 	Apoiado! 
o gr. Bernardo de Campos ...pela qual 

tinto se interessou o espirito brilhante de 
Celso Gareia, cuja perda, dolorosa para to- 
dos Me, veiu influir deste modo rw resulta- 
do da votação... 

sr. presidente 	Chamo a attenção 
do ar. vereador para o Regimento. V. exa. 
está reabrindo discussão encerrada. 

o r. Bernardo de Campos 	Parece, 
sre presidente, que o que estou fazendo e 
perfeitamente regimental: 	estou ex- 
plicando os motivos do meu voto, e não 
reabrindo discussão sobre o assumpto. 

o sr. presidente 	V. exa. está discu- 
tindo meteria encerrada. 

O ar. Sampaiq Vianna 	O oollega, 
pediu a palavra sobre meteria cuja dis- 
cussão foi encerrada. 

o sr. Bernardo de Campos 	O verea- 
dor tem o direito de explicar o seu voto; 
espero que o ar. presidente não pretende- 
rá impedir que eu exerça esse direito, do 
qual não posso abdicar. Parece que o or. 
presidente deve ser o primeiro a manter 
a liberdade da tribuna .. 

o sr. presidente —Dentro do Regimen- 
to! 

O ar. Bernardo de Campos 	... e não 
impedir que o vereador use de uma fa- 
culdade regimental, externando o motivo 
de sua convição sobre o voto que preten- 
de dar a respeito de qualquer assumpto... 

O sr. residente -E- Na °ocasião da dis- 
cussão. 

o sr. Berritaxdo de Campos 	Não ;h 
na °ocasião da discussão, como da. pro- 
pria votação.. E tanto é isso verdade, 
que quando aqui se votou o projecto so- 
bre as obras da rua da Liberdade, eu 

; 

usei da palavra, sem opposição de v. exa. 
o ar. presidente 	Na °ocasião da diária 

cussão. 
o sr Bernardo de Campos 	Perdoe- 

me, v. eia. está esquecido. Foi na coca- 
hão da votação, ou logo ap6s esta... 

Sem embargo, pois dera insistente op- 
posição, e, sem pretender molestar a v. 
era., porque entendo correcta minha at- 
titude nesta tribuna, direi que eu e meus 
honrados companheiros nos conservares 
mos irreduetiveis ao lado dos principies 
verdadeiros e liberaes, pelos quaes tanto 
se bateu o espirito brilhante de Celso 
Garcia. 

1/028 	Muito bem! 
o sr. presidente 	A Caiara é tates 

munha de que o ar. vereador dr. Bernar- 
do de Campos não attende ao presidente 
quando chama a sua attenção para o Re- 
gimento! 

Vozes — Não apoiado! 
Outras vozes 	Apoiado

, 
muito -dm! 

(Trotam-se muitos apartes). 

• 

sr. Bernardo de Campos 	Sr. pre- 
sidente, vou attendelso... 

o i sr. residente — Ao regimento. 
O ar. Bernardo de Campos —• Estou 

exactamente mostrando, ar. presidente, 
quanto sou cordato, quanto sou obedien- 
te ao regimento e quanto desejo ser agras 
devei a v. era., sem quebra do cumpri- 
mento dos meus deveres. 

Vou sentar-me. Antes, porém, cumpre- 
me declarar a v. na. que continuaremos 
a pugnar pela doutrina contida no pro- 
jecto offerecido pela commiasão de Justi- 
ça, doutrina verdadeira e liberal. 

Era apenas isso que pretendia dizer em 
muito menos tempo si não fosse tantas 
vezes interrompido pelo ar. presidente. 

Que Celso Garcia na mansão onde pai- 
ra o seu espirito bom, justo, nobilíssimo, 
saiba que seus companheiros se conservam 
firmes, inabalaveis, irreductiveis ao lado 
dos principio& que aqui sustentámos, das 
idéas que comraungámos, no fervor dos 
nossos estudos, em defesa da autonomia 
municipal, base do sabio systema político 
consagrado no pacto fundamental de 24 
de fevereiro, e no desempenho do mandato 
que nos foi confiado pelo nosso partido, 
com a &sucção da. vontade popular! 

Vozes •—• Muito bem! Muito bemi 
o st. presidente •-- A Camara foi teste- 

munha de que o ar. dr. Bernardo de 
Campos falou contra a ordem do presi- 
dente e infringindo o regimento. 

(Trocam-se muitos apartes • ouvem-se 
muitos apoiados e não apoiados). 

o SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, tenho um voto escripto sobre a 
meteria. V. exa. dá licença que eu o 
leia? 

• sr. presidente 	Não é permittido 
pelo regimento. 

• 
• 
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O ar. Joaquim Mana 	Então requei- 
ro que seja publicado no ergam official 
da casa, juntamente com os trabalhos da 
presente aessão. 

Vae á mesa e é junta aos papeis res- 
pectivos, a meguinte 

• 

• 

DECLARAS° DE VOTO 

«Declaro que votei pela eleição e não 
pela designação do vereador mais votado. 

O poder executivo municipal é cieis- 
cklo por quem tenha obtido 4 suffragio 
por, todo o municipio: --- o prefeito, por 
eleição directa (art. 6.0 da lei 1.103) e o 
vice-prefeito por elenão indirecta, feita 
pela Camara, que é composta de repte- 
eemtantes de todo o muncipio (art. 1.0 
da lei citada, bem como art. 7). 

Pelo systems criado pela lei em vigor, 
1103, é dupla a representação municipal, 
sendo os vereadores eleitos por districtos, 
e o prefeito por todo o município. Os ve- 
readores' representantea de zonas .do mu- 
inicipio trazem a suspeita de, occupando

i  
a prefeitura fazerem convergir para o 
respectivo districto, parcialmente, em de- 
trimento doe &quais, os recursos da mu- 
nicipalidade, que devem ser distribuidos 
equitativamente por todos. A divisão do 
municipio em districtoa eleitoraes colunai- 
ta a essa distribuição equitativa, ao mes- 
mo tempo que favorece a criação do chefe 
local, pela concentração que em torno 
dello se fará de grupos eleitoraes i  des- 
envolvidos e mantidos pela solidariedade 
cada vez maior. Uma vez que se não 
attenda a nenhum outro requisito, além 
da maioria eventual das urnas, e o chefe 
político districtal se veja guindado á pre- 
feitura, 	o município então estará ex- 
posto a servir de instrumentcre meio para 
o chefe político manter e desenvolver a 
solidariedade dos eleitores do seu distri- 
oto, á custa dos intereeaea geram. 

Para evitar consequencias taes, a lei 
estatuiu que o prefeito fosse eleito pelo 
município inteiro E quando confiou á 
Cismara a eleição do vice-prefeito, deu 
margem a que esta escolhesse dentre os 
seus membros aquelle que pela maior lar. 
gueza de vistas, mais isento seja do espi- 
rito de bairrismo: que não seja capaz de 
usar, com parcialidade estreita, dos re- 
cursos municipaes. 

Si, pois, a lei quer entregar o poder 
executivo municipal ás mãos do prefeito, 
eleito por suffragio directo do municipio, 
ou do vice-prefeito, eleito por auffragio 
indirecto do municipio todo """ pela mela 
ma razão o substituto do vicei-prefeito 
tambein deve ser um representante do 
município inteiro: onde a mesma razão, 
ah' a mesma disposiflo. 

O decreto 1.454, cujo art. 69 se invoca 
para conclusão contraria (apesar de ante- 

rior á lei 1.103) contem o mesmo espirito. 
No domínio desse decreto, de 5 de abril 
de 1907, que regulamentou a lei 1.038, do 
19 de dezembro de 1906, quer o prefeito, 
quer o vice-prefeito e mesmo o substituto 
deste ultimo (do vice-prefeito, attendamee 
bem!) eram todos representantes do mu.- 
nicipio inteiro; o prefeito era eleito por 
suffragio directo do municipio (art. 11, 
paragrapho unico); o vice-prefeito era 
eleito pela. Camara, representando o mu- 
nicipio inteiro (art. 21), e o vereador mais 
votado era o vereador que em todo 
o mtunicipio obtivesse maior aomma de 
votos, art. 11 desse decreto 1.1.454 
lei 1.038, decreto 1.411). Não ha- 
via então eleição de vereador por dia- 
tricto E por serem todos os vereadores 
repreeentantes directos de todo o muni- 
cipio, em nada\contrariava ao espirito da 

accentuado 	~olha do prefeito e 
vice-prefeito, que o substituto deste fosse 
indicado pelo art. 69 deese decreto 1.854, 
como sendo o mais votado. 

"Surge, porém, a lei 1.033, que altera 
profundamente o system& eleitorahos te- 
roedores que eram eleitos por voto unino- 
minai (art. 80 do doo. 1.454) o são agora 
por voto uninominal no primeiro turno' 
e por voto de lista no segundo turno (art. 
9•0 da. lei 1.033); eram eleitos por muni= 
cipio inteiro, agora o são por carcumscri- 
pções. A' vista dessa antinomia de 

a  tema, criada pela sobredita lei, em rer: 
?Ao ao decreto 1.454, cessou, portanto, 
'pio facto, • razão de ser do citado art. 
69. 

Pois quel Si a qualidade de vereador 
não confere a investidura no cargo de 
vice-prefeito, tornandonsc.lhe indispensa- 
vel para esse oar‘ que seja eleito pela 
Camara, porque w.ão o vereador mais 
votado ha "de ser Oor esse facto, e só por 
esse facto, o substituto -do vice-prefeito? 
Si o vice-prefeito é eleito pela Camara, 
como não o ha de ser o substituto dello? 
Não seria curial, mas illogioo é que seria, 
que a lei exigindo não sé agora, mas em 
todos os tempos mesmo na vigencia do 
art. 69 do decreto 1.854, que o poder ezs 
cutivo fosse" confiado a quem representa& 
o municipio inteiro, consagrasse agora es- 
sa regra para o prefeito e vice-prefeito e 
não a consagrasse tambem para o substi- 
tuto. 

Nem colhe o argumento tirado do art. 
67 do decreto 1.533 que regulamentou a 
lei 1.103, dispondo que na falta do vicem 
presidente da Camara, a substituição do 
presidente ao faça pelo vereador mais vos 
tado. Não ha paridade alguma entre o 
catgo de prefeito e o• de presidente da 
Cantara, nem quanto ao processo eleito- 
ral nem quanto dit funcçõee. Qualquer 
membro de um corpo legislativo está nos 
casos de ser o presidente delle mas qual- 
quer membro desse corpo não está nos casos 
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e condições de ser guindado ás funcçb'es 
de chefe do poder executivo. E tanto as- 
sim, que a lei estatue que qualquer done& 
seja eleito especialmente pela Cantara pa- 
ra poder °ocupar a vioe-presidencia. 

O art. 27 da lei n. 1.103 conferiu impe- 
rativamente ao poder executivo estadual 
atarefa do consolidar as disposifiões em 
vigor sobro a organização e eleiçoes mu. 
nicipaes E surgiu então o decreto 1.533, 
que reproduziu no art. 67 a disposição do 
art. 68, do decreto 1.454, sem reproduzir 
a do art. 69, que ficou irremediavelmente 
revogado. 

Estabelecendo que a substituição seja 
feita pelo vereador mais votado, 	o dia- 
tricto que contar maior numero de eleito- 
te4 pode conservar permanentemente a ' 
preponderancia sobre os demais districtos, 

' denunciando um que do aristocracia me- 
dieval, 	e isso não está no espirito nem 
na letra da lei e tão pouco consulta ao 
interesse publico municipal, pois todas os 

• 

districtos devem ser eguaes perante a Ca- 
mara. E si esse districto constar das claa- 
ses menos educadas, o mais votado para 
vereador pode ser fatal ao munioipio... 

E depois não é de seres intelligentes 
confiar cegamente o cargo, talvez o mais 
importante da administração municipal, 
ás eventualidades não calculadas nem pre- 
visiveis da maioria casual. 

Finalmente, a maioria bem poderia con- 
seguir a maior votação para um dado ve- 
reador e tornar-se, invertendo os papeis, 
em senhora da situação municipal. 

Por esses motivas dei o meu voto ao 
projecto; a cujo art. 3.o eu apresentaria 
emenda, ai não urgisse pôr um termo á 
crise actual. Entretanto, reservo-me o di- 
reito de opportunamente apresentar um 
projecto para a substituição de que trata 
o art. 3.0 ser feita pelo presidente da 
Camara 

S. Paulo, 2 de maio de 1908. 	Joaquim 
Mana. 

Procedendo-se á votação nominal, ve. 
rifica-se o seguinte resultado. -- votam, 
a favor do projecto da maioria da com- 
missão de Justiça os srs. Mario do Amaral, 
Bernardo de Campos, Almeida Lima. Sil- 
va Telles, Azevedo Soares, Joaquim Mar- 
ra e Rocha Azevedo (7), e contra os ara. 
Rastundo Duprat, Corrêa Dias, Arthur 
Guimarães, Sampaio Vianna, Gabriel Dias 
da Silva, Goulart Penteado 4.1  José Os- 
Wald (7). 

O SE. PRESIDENTE Tendo havido 
empate na votação, fica a decisão adiada, 
de acoordo com o regimento, para a pri- 
meira 'sessão. 

rContiiina a ordem do dia. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pela" comissões de Justiça, Obras 
e Finanças, em seus pareceres na. 36, 16 

e 24, autorizando a aoquisição do prédio 
rt. 2. da rua Visconde do Rio Branco, pela 
quantia do 17:58315000, para ligação do 
largo do Paysandu' com o do Santa Iphi- 
genia. 

PARECEU N. 36, DA coatainisio DE JUSTIÇA 

A Commissão de Justiça, tomando oo- 
nbecimento do officio n. 117, de 7 de mar- 
ço do corrente anuo, dirigido pelo ar. Pre- 
feito á Camara, solicitando autorização 
para tornar offectivo o amorado entabols- 

oom o proprietario do predio á rua 
Visconde do Rio Branco n. 2, comprehen- 
dido na, área necessaria ao prolongamento 
da rua D: José de Barros até ao largo de 
Santa Iphigenia, opina pela approvação 
desse a,coordo, que lhe parece justo. 
Sala das commissões, 22 de abril de 1908. 
— Alvaro G. da Rocha Azevedo, João M. 
de Sa•mpaio Vianna. A. Celso Garcia. 

PARECER N. 18, DA COMMISBIO DE OBRAS , 

A Commissão de Obras está de pleno 
accordo com o parecer da COM/RUSSA) de 
Justiça, acima exarado. 	Sala das come 
missões, 25 de abril de 1908. 	E Gou- 
lart Penteado, Silva Telles 

PARECER N. 24, DA COMMISSÃO DE PINANÇAS 

A Commieeão de Finanças, estando de 
aecordo com os pareceres das dignas com- 
missões de Justiça e Obras, relativamente 
á autorização pedida pela Prefeitura, por 
officio n. 117, de 7 de março do corrente 
anno, Tiara adquirrir por compra, pelo 
preço de dezessete contos quinhentos e oi- 
tenta e tres mil réis, de d. Balbina Porei- 

. roa Leite, o predio de sua propriedade, sob 
n 2, sito á rua Visconde do Rio Branco, 
necessario e como tal declarado de utili- 
dade publica, pela lei n. 593, de 8 de ju- 
lho de 1902, restabelecida pela lei n. 705 
do 26 de janeiro de 1904, para ligar o lar- 
go do Paysandu' com o largo de Santa 
Iphigenia, de conformidade com o projecto 
sob n. 1, por iser o mais elsonomioo, apre- 
senta o seguinte projecto de lei: 

Art. to Fica o era Prefeito autoriza- 
do a adquirir, pelo preço do &meseta con- 
tos quinhentas e oitenta e tres mil róis, 
conforme aecordo feito, de d. Balbina Pise 
reira Leite, o predio sob n. 2, sito á rua 
Visconde do Rio Branco necessario e come 
tal declarado de utilidade publica pela lei 
b. 593, de 8 de julho de 1902, restabele.. 
cida pela lei n. 705, de 26 de janeiro de 
1904, para ligar o largo do Paysandu' 
com o de Santa Iphigenia de conformids. 
de com o projecto n. 1, por ser o mais eco- 
nomico. 

Art. 2.o As despesas para a menciona- 
das acquisição correrão pela verba «Dei- 
apropriações», do orçamento vigente. 

• 

• 
4 

• 

• 

• 

• 
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O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. pre- 
sidente, não obstante ser aignatario do 
parecer da Commiesão de Justiça, declaro 
votar pela remessa dos papeis á Prefeitu- 
ra, afim de melhor se orientar a Comais-, 
são de Finanças. 

Ningnem mais pedindo a palavra, é pos- 
to em votação, em primeiro logar, eendo 
approvado, o parecer da Commissão de 
Finanças. 

Entra em discussão o projecto n. 1, de 
1908, do ar. José Oswald, restabelecendo 
diversas leis mUnicipses, com pareceres 
das oommissões do Justiça, Obras e Finana 
ças, sob n. 38, 18 e 26. 

• • 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
oentrario. 	Sala das commissões, 28 de 
abril de 1908. -•-• Arthur Guimarães, Ray- 
mundo Duprat, Bernardo de Campos. 

Ningnem pedindo a palavra, é o pro- 
je,cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto m 33, 
de 1907, do dr. Sampaio Vianna, decla- 
rando de utilidade publica, para" serem 
desapropriadas, as partes dos pretos na. 
10 e 12, da rua Frederico Alvarenga, e 
2 da rua Carmelistas, para regulariza- 
ção do alinhamento daquella rua, com pa- 
receres das commissões de Obras, Justiça 
e Finanças, sob na. 17, 37 e 25. 

• 
PARECER N. 17, DA COMMISSÃO DE OBRAS • 

• 

• 

• 

PARECES N. 382  DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

A Commissão de Justiça, verificando 
ano são de caracter urgente os melhora- 
mentos consignados na lei n. 660, de 16 de 
julho de 1902, paragraphoa 3 o e 5.o, bem 
como o que dispõe as leio na. 774, de 14 
de setembro de 1904, 814, de 4 de maio de 
1905, art. 1.o, paragrapho is, 903, de 23 
do inalo de 1906, paragrapho 2.o e 965, de 
10 de dezembro de 1906, nada tem a oppor 
selva o restabelecimento das citadas dis- 
posições, contidas no projecto sob n. 1, do 
corrente anno. 	Sala das can:missões, 18 
de março de 1908, -- Alvaro G. da Bocha 
Azevedo, João M. dse Sampaio 'Norma, A. 
Celso Garcia. 

• 

O projecto n. 33, apresentado pelo ve- 
reador ar. 4cl r . Sampaio Vianna, visa re- 
gular o alinhamento da rua Frederico 
Alvarenga, em continuação á rua Vinte 
e Cinco de Março. 

• 

commissão opina para que promova a 
Prefeitura as desapropriações indicadas, 
a., referendum da Camara. --- Sala das 
commissões, 5 de março de 1908. •-• Silva 
Telles, E. Goulart Penteado, José Ostvald. 

PARECER N. 37 2  DA COMMISSÃO DE JUSItIÇA 

Não ha duvida que convertido em lei 
o projecto n. 33, tendente a regularizar 
o alinhamento da rua Frederico Alvaren; 
ga, em continuação á rua Vinte e Ca1430 

de Março, aquella via publica tomará ou- 
tra feição esthetica que não a actual. 

Justo é, pois, esse melhoramento, sobre 
cujo lado economieo as pronunciará quem 
de direito. 	Sala das cornmissões, 15 de 
abril de 1908. --- Alvaro G. da Bocha Aze- 
zedo, João M Sampaio Vianna, A . Celso 
Carda 

PARECER N. 25, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

A Commissão 'de Finanças, antes de se 
pronunciar sobre o projecto n. 33, requer 
que sejam enviados os papeis a quem de di 
reito, para que eejam orçadas as despesas 
resultantes do melhoramento a que se re- 
fere o mesmo projecto. 	Sala das oom- 
miSsões, 7 de maio de 1908. 	Brrnardo 
do de Campos, Arthur Guimarães. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 
sidente, tem sido praxe, nesta casa, sem- 
pre que uma ooramisaão, principalmente a 
de Finanças disoorda do parecer da de 
Obras, ou de Justiça, que os papeis sejam 
remettidos á Prefeitura para prestar no- 
ras informações á Caiu ara. 

Nestas condir, peço que os papeis 
voltem á Prefeitura. 

PARECER N. 18, DA COMMISSÃO DE OBRAS 

O projecto de lei apresentado á Camara 
pelo vereador ar. José Oswald, em 15 de 
fevereiro de 1906, refere-se a obras que 
desde 1903, 1904, 1905.e 1906, foram julga- 
das necessarias; natural é que hoje ainda 
irais o sejam e a i  Commirmão de Obras está 
de accordo com d parecer da Commisaão de 
Justiça,..lavrado sobre o-referido projecto. 

Sala das ooáimissões, 20 de abril de 
1908. 	Silos Telles, E Goulart Pentecta 
ar, José Ostvald. 

PARECER N. 26, DÁ COMMISSÃO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de secar.. 
do com os pareceres das dignas commis,  
afies de Justiça e Obras. 	Sala das com- 
missões, 7 de maio de 1908 -- Bernardo 
de Campos, Arthur Guitn,arães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
etc- posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres na. 
39 e 27 das oommissões de Justiça e Fi- 
nanças, sobre um officio da Prefeitura, 
solicitando interpretação da W n. 862, 
que criou o imposto de 2$000 e 1$000, 
conforme a ()apeeio de calçamento da rua, 
sobre o terreno não edificado. 

• 
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e 28, autorizando o Prefeito a conceder 
os presos que julgar neceesarios para a 
construcção dos passeios que circundam 
o terreno occupado pelo collegio de me- 
ninos situado á rua lauarany n. 45, per.. 
mittindo a construcção por partes. 

PARECER N. 40, DA COIIIIIIMIO DE JUSTIÇA 

PARECER N. 39, DA COMICISSIO DE JUSTIÇA 

A lei ri. 882 de 18 de novembro de 1900, 
art. 25, paragrapho 1.o n. 4, criou o im- 
posto de 2$000 e 1$000, para cada metro 
linear de terreno que der para rua calçada 
conforme a eapecie de calçamento, si não 
Na o mesmo edifioado, e não tendo o mes- 
mo art. previsto o caso de se tratar de um 
terreno de mais de uma face, tem aoffrido 
esta disposição mais de uma interpretação, 
entendendo uns que se deve considerar 
frente do terreno a face maior e outros a 
menor, para o effeito de aer cobrado aguei- 
Is imposto. 

A Prefeitura não desejando resolver o 
assumpto, remetteu os papeis á Camara, 
pedindo que se estabeleça uma *regra uni- 
forme e invariavel para o caso. 

A Commissão de Justiça, estudando a 
meteria, passa a dar o seu parecer : 

A disposição que se pretende interpretar 
é clara e expressa em seu texto. 

Diz e art.: -- Todo terreno não edifi- 
cado que der para rua calçada, dentro de 
determinado perimetro, pagará !le impos- 
to por cada metro linear 2$00 e 1$00, con- 
termo o calçamento... 

Da leitura deste dispositivo, e si pro- 
curarmos indagar da razão que teve o le- 
gislador para taxar os terrenos não con- 
struidos em ruas calçadas, que é o de 
obrigar os respectivos proprietarios a 
construil-os, impedindo de certo modo a 
expansão que vae tendo a cidade, se con- 
cluirá que a disposição do art. 25 não dis- 
tinguiu os terrenos de uma só face dos 
de mais de uma ; mandou que Se cobrasse 
o imposto por metro linear que der para 
rua calçada não falando em frente de 
terreno. 

Sendo, portanto, clara e expressiva a 
disposição do art. 25—não adnuttindo ou- 
tra interpretação ainão a de aer taxado 
todo o perirnetro do terreno, desde que 
dê para ru% ou rum calçadas, é a com- 
missão de Justiça de parecer que deve 
ser mantida, a disposição em seu texto, 
cobrando-se o imposto sobre urna ou mais 
faces que tenha o terreno. -- Sala das • 

~missões, 8 de abril de 1908. 	João 
M. Sampaio Nana, Alvaro G. da Bocha 
Azevedo, A Celso Garcia. 

i PAESI= N. 27, DA CO1008810 DE FINANÇAS 

Commiesto de Finanças está de ao- 
cardo com o parecer supra. 	Sala das 
commissães, 7 de maio de 1908. 	Ber- 
nardo de Campos, Artkur °usinardes. 

Ninguem pedindo a palavra, são os par 
reteres postos em votação e approvadat 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commiseões de Justiça, Obras 
e Finanças, em seus pareceres na. 40 19 

• 

A irmã Maria Cleophas Jenonia, di- 
rectora do collegio de meninos fundado 
st rua Guarany n. 45 	pelos &desinces 
Filhos de Maria Auxiliadora, di-igiu-es 
á Cantara, pedindo que seja disporia-da 
aquella casa de instruoção da construcção 
doe palmeio; que circundam aquelle es- 
tabelecimento, para o que foi intimada 
por ordem da Prefeitura. 

Assim procedendo, a peticionaria baús 
o SOU pedido na irnpossibilida.de em que 
se acha expelia corporação ao cumprir o 
preceito municipal, attento o valor da 
obra, que abrange a testada do terreno, 
de quatro faces, e a falta de recursos do 
collegio, que se mantem com donativos e 
com o reduzido.  subsidio de pensões es- 
colares, pois que distribue instrucção a 
grande numero de crianças pobres. 

A Commissã,o de Justiça, estudando o 
assumpto, e considerando que a constru- 
cção de passeios é uni onua que attinge 
a todos os proprietarios, revertendo os 
mesmce ao uso publico; 

considerando que não ha precedente al- 
gum que justifique a isenção pedida; 

considerando que, si algum tempo, a 
municipalidade construiu por sua conta 
passeios que circundam estabelecimentos 
de caridade, o tem feito por oonsideralos 
de assistencia gratuita, o que não poderá 
°atender-se ao collegio em questão, que 
si bem dê inatrucção gratuita a muito; 
meninbs pobres, recebe pagamento pela 
instrucção dada a outros 	em maioria; 

considerando ainda que não ha muitos 
meras a Camara concedeu a esta corpo- 
ração isenção de emolumentos para o• 
vantamento do novo edificio ali em con- 
strucção, é de parecer que não deve ser 
a peticionaria dispensada da construcção 
dos passeios. 

Entretanto, tendo esta commissão em 
consideração a grande extensão do peri- 
metro a calçar-se, entende que pode ser 
permittida a conertrucção por partes, e 
em varies prazos, pelo que offerece o se- 
guinte projecto de lei: 

A Camara decreta: 
Art. • 1.0 Fica autorizado o Prefeito a 

conceder á directora . do collegio fundado 
pelas Irmãs Sa/esianas, os prazos que jul- 
gar necessarios para construcção dos pas- 
seios que circundam o terreno occupado 
pelo oollegio, situado á rua Gtutranye 
45. nerrnittindo n construcção por partes. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das commusões, 8 de 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

148 
• 

abril de 1908. 	João M. Sampaio Vian- 
*a, Alvaro G. da Bocha Azevedo, A Cel- 
so Garcia. 

PAEEDEE N. 19, DA COMMISSIO DE OBRAS 
• 

• 

• 

A commissão infra assignada está de 
perfeito aceôrdo com o parecer supra da 
ilustrada Commissão de Justiça. --- Sala 
das commásões, 27 de abril de 1908. 
B. Goulart Penteado, José Ostoaldo, 281- 
va 

• 

PARECER 24. 28, DA COMMISSIO D PINÂNÇAS 

A Commissão de Finanças adopta os 
pakeeres supra, com os gusas está de 
acoôrdo. —1 Sala das oommissões 7 de 
maio de 1908. 	Bernardo de  Campos, 
Arthur Guimarães. 

Xinguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 18, 
de 1903, do ex-vereador sr. dr. Gomes 

▪ 

Cardim, sobre a desapropriação dos pre- 
dico na. 31, 33, 33-A e 35 da alameda dos 
/Ladradas e ns. 5 e 7 do largo do Coração 
de Jesus, para regularização deste largo 
(req. Ti. 9, de 1908, do ar dr Sampaio 
Vianna), com pareceres das oommissões 
de Justiça, Obras e Finanças, sob is. 41, 
20e 29. 

• 

• 

PARECER N. 41, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

commissão de Justiça, tendo exami- 
nado os papeis referentes ás desapropria- 
ções necessariaa st regularização do largo 
do Coração de Jesus, entende que é de 
toda a conveniencia esse melhoramento, 
deitando de entrar na apreciação da sua 
parte economias, niio 136 por escapar isso 
de sua competencia, como porque dos pa- 
peis sujeitos a exame, não constam esti- 
inativa ou avaliação das projectadas des- 
apropriações, nem mesmo dados orçamen- 
ta ios, que naturalmente serão reclama- 
das pela digna Commiasão de Finanças, 
ao elaborar o seu parecer. 

Esta commissão limita-..ao, pois, a jul- 
gar justiceira° o melhoramento objectivas 
de pelo projecto n. 16. 	Sala das oom- 
mimes, 15 de . abril de 1908. 	Alvaro 
G. da Bocha Azevedo, João M. Sampaio 
Vianna, A. Celso Garcia. 

• 
• 

e 1 

Ma= N. 20, DA COMMISSIO DE OBRAS 

À Commiseão de Obras, tendo em vista 
o officio. n. 162, da Prefeitura, datado 
de 4 de abril do corrente armo, em que 
Seita á consideração da Camara o pro- 
jecto n. 18, do dr. Gomes Cardim, sobre 
a desapropriação dos predica na. 31, 33, 
88-A, o 85 da alameda dos Andnadas; 

na. 5 e 7 do largado Coração -de J434912": 
é de parecer que o referfdo prokcto deve 
aer approvado, porquanto ta es crelapro- 
priações representam um serviço de na; 
tureza inadiavel. 	Sala das commisaõee, 
27 de abril de 1908.— B. Goulart Petafea-9 
do, José Ostoald, Silva Telles. 

PA/MOER N. 29, De 0011241181410 DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças requer que 
os papeis pejam enviados a quem de di- 
reito, para que sejam orçadas es despesas 
com a execução das obras a, que se refe- 
re o projecto n. 16, do dr. Gomes Car- 
dim. --- Sala das commiasõea, 7 de maio 
de 1908. -- Bernardo de Campos, Arthur 
Guimarães. 

O SR. SAMPAIO .VIANNA—Sr. presi- 
dente, parece que eobre este projecto não 
assiste tanta razão á Commissão de Fi- 
nanças como no projecto ha pouco reti- 
rado da discussão. 

Aqui trata-ao de desapropriação ad re- 
ferendum da Camara. 

O prefeito fará a desapropriação, ami- 
gavel ou judicial, e sujeitará o oaao 
deliberação da Camara, que resolverá. 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS—Sr. 
presidente, sinto não poder concordar com 
as considerações que acabam de ser feitas 
pelo nosso distincto collega isr. Sampaio 
Vianna, contrariamente ao parecer de 
que fui relator, como membro da Com- 
missão de Finanças. 

Tratando-se de uma obra apenas pro- 
jectadas é incontestavel que, antes de tu- 
do, a éamara precisa saber a quanto po- 
de se elevar a despesa com essa obra, 
para resolver si convém ou não o seu em- 
prehendimento. 

Portanto, é clOko que antes da Camara 
ao manifestar propriamente sobre o as- 
sumpto, deve eerf orçada • obra, para se 
ver ai ella convém ou não aos cofres mu- 
nicipaea. 

O ar. Sampaio Vianna — Não se trata 
de uma obra que depende de orçamento; 
trata-se de uma despesa para ser feita 
ad referendum da Camara. 

O ar. Brnardo de Campos Pouco im- 
porta assa consideração. 

São sempre despesas que a Camara te- 
rá de fazer; é, pois, preciso que a Ca- 
mara saiba em quanto orçara casa des- 
pena... 

O ar. Sampaio Vianna dit um aparte. 
O ar. Bernardo de Campos ama Não será 

mais razoava' que a Camara saiba preli- 
minarmente a quanto poderá attinfir 
despesa oom a desapropriação projecta- 
da P 

Osr. Sampaio Vianna 	A Camara 
não pode saber, porque isso depende do 
accartio que for entabolado para a des- 
apropriação. 

4 
5 
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O ar. Bernardo de Campos e- Mas a 
Câmara tem a Repartição de Obras, que 
pode orçar... 

O st. Sampaio Vianna 	Approxima- 
demente. 

O tr. Bernardo de Campos—. a obra, 
o, após essa valiação, embora approxima. 
da, poderá a Camara, com mais certeza, 
resolver sobre o assumpto. 

Foi por esse motivo que a Commissão 
de Finanças pediu uni orçamento prévio 
e não porque' se opponha á realização da 
obra, que parece realmente de grande 
oonveniencia. 

• 

• 

impostos arrecadados e acima referidos, 
como pagam as custas, desde que a Muni- 
cipalidade foi condemnada no executivo 
proposto e por não caber na espade dos 
autos outros recursos que possam relevar 
a Municipalidade desta condemnação. 

Pelo que apresenta á deliberação da 
Camara o seguinte projecto de lei' 

A Camara Municipal decreta: 
Art 1.° 	E' autorizado o Prefeito a 

restituir á «S. Paulo Railway Co. Ltd » 
a quantia de 4:0998550 de impostos mu- 
nímia% arrecadados, em virtude de con- 
demnação do Egregio Tribunal de Jus- 
tiça e assim a pagar a importancia das 
custas no valor de 1:5628455. 

Art. 2.° 	As despesas com esta vesti- 
tuiçã,o e pagamento de custas, correrão 
pela verba «Indemnizações» e na falta 
delia por omita de um credito extraordi- 
nario que devera ser pedido pelo Pre- 
feito. 

Mi. 3.° 	Revogam-se as disposiçõm 
em contrario. -- Sala das commissões, 22 • 

Ninguem mala pedindo a palavra, são 
postos em votação, em primeiro lagar, 
sendo approvados, os pareceres das com- 
m:ssões do Justiça: e Finanças. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Justiça e Fi- 
nanças, em seus pareceres na. 42 e 30,-au- 
torizanclo a Prefeitpra a réstituir á «S. 
Paulo Railway Company», a quantia de 
4:0998550 de impostos municipaes ano,  
eadados em virtude da condemnação aso 
Tribunal de Justiça e a pagar a impor- 
tancia das custas no valor de 1:5628905. 

de abril 
Vianna, A. 

de 
Celso 
1908. João 

Garcia, 
31 Sampaio 

G. 
- 

da Alvaro 
Rocha Azevedo. 

PARECER N. 30, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças subscreve • o 
parecer supra, ,com o qual está de accôrdo. 

Campos, 
18 de maio de 1908. 

Arthur Guimarães. 
e" Ber- 

nardo 
S. Paulo, 

de 

jecto 
Ninguem 

posto em 
pedindo 

votação 
a 

e 
palavra, 

approvado. 
4 o pro- 

da 

em 
de 

discussão o 

e receita 
Finanças 

parecer 
approvando 

n. 

do Município 

31 
o 

da 
ba- t. 

à 

Entra 
oommissão 
lancete despesa 
relativo ao trimestre findo. 

PARECER N. 31, DA COMITISSIO DE FINANÇAS 

PARECER N. 42, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

o ST. prefeito municipal, em officio- 
•65, de 5 de fevereiro do corrente anno, 
dirigido á Camara, submette á sua apre- 
ciação uma expoição do dr. procurador 
judicial da Camara, relativa a um execu- 
tivo proposto contra a «S. Paulo Railway 
Company Limited» para cobrança de im- 
postos de viação e letreiro de conformi- 
dade com lançamentos feitos nos exerci- 
dos de 1900 e 1901, tendo sido repellido 
o direito da Camara pelo Egregio Tribu- 
nal de Justiça o condemnada a Muníeis 
validade não só a restituir os impostos 
arrecadados, como nas custas. 

Neste officio, o dr. procurador, oommu- 
nicando esta solução, de accôrdo oorn o 
disposto nos arta. 63 e 64 da lei n. 4.038, 
de 19 de dezembro, de 1906, arta. estes 
que regulam as execuções contra a Muni- 
cipalidade, pede a remessa á Cantara dos 
officio& do esmo. sr . dr. juiz de direito 
dos Feitos da Fazenda, nos quaes s. era. 
pede providencias, no sentido de ser resti- 
tuida á «S. Piulo Railway» a quantia 
de 4:0998550, sendo 4:0888050 do im- 
posto de viação arrecadado e 118500 do 
imposto de letreiro e mais para ser paga 
á mesma companhia a importancia das 
custas no valor do 1:5628905. 

A Commissão de Justiça, tendo presen- 
te o officio do ar. Prefeito acompanhan- 
do não Dó a exposição do dr. procurador 
%judicial, como a officios do esmo. ar . dr. 
Juiz doe Feitos da Fazenda, é de parecer 
que deve ser effectuada a restituição dos 

• 

A Cornmissão de Finanças é de parecer 
que seja approvado o incluso balancete 
da despesa e receita do Municipio, rela- 
tivo ao trimestre findo, afim de ser o 
mesmo publicado. •-• Sala das commis- 
sões, 27 de maio de 1908. 	Bernardo de 
Campos, Arthwr Guimarães. 

Ninguera pedindo a palavra, é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o parecer n. 32 da 
Commissão de Finanças sobre o requeri- 
inento em que a directoria' da Liga Pau.- 
lista de Praphylaxia Moral e Sanitaria 
solicita elevação do auxilio concedido pela 
Cantara. 

PARECER N. 32, DÁ C0MIII8810 DE FINANÇAS 

A commissão de Finanças é de parecer 
que só opportunamente poderá a Camara 
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tomar conhecimento do presente reque- 
rimento. 	Sala das commissões, 7 de 
maio de 1908. 	Bernardo de Campos, 
Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o parecer 
poeto em votação e approvado. 

Entra em diacusão o projecto apreaenta- 
do pela Commissão de Justiça, em seu pare- 
cer n. 43, autorizando o pagamento do 
1:8003000 a tlysses Bianchini, por servi- 
ços feitos em 1891, no alerrado j  do DIMS, 

por ordem da extincta Intendencia Muni- 
cipal, com parecer contrario da Commis. 
sãc de Finanças, aob n. 33. 

eARECS3 N. 43, DA COMMISSIO DS JUSTIÇA 

Cismes Bianchini„ em petição de 27 de 
setembro de 1905, ansigida ao prefeito, alue 
lega que foi-Incumbido, em 1891, pela Ca- 
mata Municipal, «do levantamento, alar- 
gamento e concerto do alienado do Carmo», 
na parte comprehendida entre a ponte do 
Carmo e a rua da Figueira. Accrescenta 
que, concluído o corri!" apresentou uma 
conta de 4:2003000, anais ou menos, que 
foi impugnada por haver o engenheiro da 
Camara, dr. Saturnino da Veiga, arbitra- 
do o serviço em «1:8003000, ou mais», 
cujo pagamento foi autorizado no mesmo 
anno. Ora, conclue o requerente, por ter 
sido grau& o abatimento, que muito o 
prejudicou, deixqu de receber a quantia 
arbitrada. Mas, coito esteja agora resol- 
vido a receber o pagamento offerecido, pede 
ao prefeito que o faça. O prefeito indefe- 
ri!! esse pedido. O supplicante,então ~or. 
reto para a Camara. Todavia, desistindo 
elle do recurso, antes de haver a antiga 
Commissão de Justiça dado o seu parecer, 
reclamou da Camara, directamente a pa. 
gamento E' sobre este novo pedido que 
tem de falar a actual Commissão de Jus. 
tiça. Duas questões se lhe apresentam, 
que demandam solução: 

A) O peticionario teria preetado os 
serviços que allega? O thesoureiro 
ma que «no Thesouro não 'ta noticia. nem 
tnemoria, nem rasto do serviço de que se 
trata». Ordenou elle que o archivista ve- 
✓ificasse «si nas portarias não pagas, do 
1891 a 1893, consta alguma que tenha ou 
possa ter referencia com o serviço...» O 
archivista informou que uno archivo não 
existe nenhuma portaria com referencia 
ao serviço em questão, nem com o nome 
de Cismes Bianchini». A Commissão de 
Justiça contrapõe a essas informações cer- 
tidões que lhe foram exhibidas, e que nu- 
mera: 

Primeira certidão ..."" Em sessão do Con- 
selho de Intendencia, realizada em 19 de 
março de 1892, a CODIMita0 de Contas, 
em parecer, diz que «visto não existir con- 
tracto e só sint uma ordem verbal, e amor- 
do com o engenheiro, que ao exija uma in- 
fermação e que, sendo faroravel, se man- 

de pagar a conta apresentada por Ulyasea 
Bianctini». 

Segunda 	Pela segunda certidão pro- 
va-se que, em sessão de 9 de abril tambein 
de 1892, a Commissão de Contas deu este 
parecer: «Pelo que informam o engenhei- 
ro e o contador, sobre o requerimento de 
Ulysses Bianchini, a Commissão de Contas 
~Uma o pagamento; que só lhe deve pa- 
gar 1:857:000». Esse parecer foi appro- 
vacai. Teria sido paga cela conta Poi in- 
formação escripta do thesoureiro, sabe-eo 
que foi paga a Ulyases Bianchini, Em 23 
Da ravzazuto DE 1892, a quantia de réis 
1:3646385. Ora, como o parecer da Gome 
missão de Contas é de data Posterior, por 
ser dado em sessão de 9 Dt ABRIL DS 1592, 
é de crer que o pagamento de 1:3543385 
seja referente a serviços anteriormente 
prestados. 

13) Si ha divida, não estará ella preacri- 
ptit 9  Não está. Er claro o decreto n. 
857, de 12 de novembro de 1851, que ex- 
plica o art. 20 da lei de 30 de novembro 
de 1841, a respeite da divida activa e pae- 
siva da nação. Diais!)e o art. 1.o do de- 
creto citado: «A preseripção de 5 annos, 
posta em vigor pelo art. 20 da lei de 30 de 
novembro de 1841, com referencia ao art. 
209, do Reg. da Fazenda, a respeito da di- 
vida passiva da nação, opera a completa 
desoneração da Fazenda Nacional...» Diz 
Carlos de Carvalho, -em sua admiravel Con- 
solidação, art. 987: «A prescripção de 5 
manos opera a completa exoneração da ta- 
acuda Federal do pagamento da divida, 
não prevalecendo porém, contra os Esta- 
dos e municipaliaades. 

O decreto n. 221 de 20 de novembro de 
1894, não ampliou a prescripção ás dividas 
passivas dos Estados e dos Municípios. En- 
tre outras decisões judiciarias, basta ape- 
nas lembrar a que foi proferida pelo Tri- 
bnnal da Relação I • Estado do Rio de Ja- 
nefro, em 8 de nove abro de 1908, publica- 
da na Revista de urirprudencia, vol. 5.o, 
pag. 155. Segu 	esse tribunal, «a lei 
n. 221, de 30 de novembro de 1894, geral 
no sentido de emanação da assembléa ler 
gislativa federal, é especial quanto ao SOU 
objecto, pois que regula só a prescripção 
das acções contra a Unido.» 

Não se invoque o art. 196. do dec. n. 834. 
de 10 de dezembro de 1900. Dispõe este 
decreto do Estado: «Art. 196 	A pra,- 
cripção da divida activa e passiva do Esta- 
do será regulada pela legislação federai* 
Ora, segundo a Constituição Federal, art. 
34, compete ao Congresso Nacional, pro- 
visoriamente, «legislai sobre o direito cie 

• vil, commercial e criminal da BePublies 
e o proceesual da justiça federal». Logo, 
sobre materia de extinoção de direitos nito 
pôde legislar o Estado. O Tribunal de Jus- 
tiça já considerou inconstitucional a citas 

dieposição do decreto ti. 831. 
Em summa, a-Commissão de Justiça opi- 

na Selo pagamento de 1:8571;000 a, 
see ianobini. salvo si nos archivos dia Os- 

• 
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mura constar quo o pagamento já foi effe- 
etuado. Conclue a Coruinissã,o por este 
projecto, autorizando o pagamento de réus 
1:80001000, visto que a parte reclama ape- 
nas esta rmportancia. 

Art. 1..o Fica o prefeito autorizado is 

pagar a Ulysees Bianohini a quantia de 
1 :800$000 por serviços feitos no aterrado 
ao Carmo 

Art. 2.o O pagamento será feito por 
conta da verba «Exercidos Findos». 

Art. 3.0 Revogara-se as disposições em 
contrario. 	Sala das oommissões, 4 de 
março de 1908. lu". 

 A. Celso Garcia, Alvaro 
G. da Rocha Azevedo, Iodo 31. de Sampaio 
Vianna. 
PARECER 14. 33 )  DA COMMMISSIO DE FINANÇAS 

e 

Louvo-me nas palavras do honrado 001- 
lega e, nessas condições, requeiro o adia- 
mento da discussão, afim de que sejam 
ordenadas pelo ar. presidente providencias 
no sentido de serem juntas ao processa 
essas informações, a que acabo de me re- 
ferir, e que melhor poderão orientar a 
Commissão de Finanças, que só tem em 
vista proceder dentro dos esiisictos termos 
da lei. 

Vozes 	Muito bem! Muito beml R 

Vaie á mesa, é lido, posto em votação e 
sem debate approvado o segujiite 

REQUERIMENTO 

r 

Requeiro o adiamento da discussão doa 
papeis para a proxima sessão. 	Sala _das 
sessões, 6 de junho de 1908. 	Bernardo 
ds Campos. 

Entra em discussão o projecto n. 2, de 
1908, do sr. José Oswald, restabelecendo 
diversas leia municápaes, com pareceres 
das oommissões de Justiça, Obras e Finan- 
ças, sob na. 44, 21 e 34. 

PARECER N. 44, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

A. Commissão de Justiça, attendendo que 
são de inteira. opportunidade as disposi- 
ções das leis na. 752, de 8 de junho de 
1904, 817, de 26 de abril de 1905, e 987 
de 22 de março de 1907, juntas ao proje- 
cto n. 2, deste anno, opina pelo restabe.- 
lecimento das mesmas, e, oonsequentemen- 
te, pela approvação do sobredito projecto. 
— Sala das commissões, 18 de março de 
1908. Alvaro G. da Rocha Azevedo, Jóao 
H. de Sampaio Vianna, A. Celso Garcia. 

Ulyssee Bianohini reclama o pagamento 
da luantia de 1 :800$000. proveniente «e 
~VIÇOS que allega ter feito, em 1891, no 
aterrado do Braz, por ordem da extincta 
Intendenda Municipal. 

Do presente processo, porém, verifica-eu 
que não existe no Thesouro Municipal no- 
ticia ou memoria alguma das obras alle- 
gulas, o que é confirmado nelas infofrma- 
ções aqui prestadas. 

Nestas condições, a Commissão de Finan- 
ças é de parecer que o pagamento reclama- 
do não pôde ser autorizado pela Camara. 

Sala das oommissões, 14 de maio de 190t5. 
.."" Bernardo de Vampos, Arthur Guimarães. 

O SR. BERNARDO Dt CAMPOS Sr. 
presidente, a Commissã,o de Finanças ata 
parecer contrario á preterição de Divises 
Biarichini, que pedia o pagamento de rãs 
1 :800$000 por serviços que diz ter presta- 
do no aterrado do Braz, conforme se vê do 
parecer que acaba de ser lido, e do qual fui 
rei ator. 

Assim procedeu a Commissão de Finan- 
ças, contrariando o parecer da Com- 
missão de Justiça, por entender que no 
respectivo proceeeso não havia um doeu- 
mento aufficiente para leval-a a autorizar 
OSSO pagamento. 

E' verdade que erste no processo uma 
certidão, referente a uni deliberação to- 
mada pelo antEigo Conselho da intende/nela 
e egnalmente um parecer da antiga Com- 
missão de Contas, sobre o mesmo asstun- 
Ptc. 

Mas asa certidão não é sufficientermen- 
te clara e presa, pelo que a Coramissão 
de Finanças deu o parecer que foi lido, ne- 
gando autorização para o pagaraeÉrto im- 
petrado. 

Entretanto, hoje, antes de começar a 
Malga SeSSãO, o meu illustre collega ar. 
Sampaio Vianna, digno membro da Com- 
missão de Justiça, informon-me que lhe 
consta existirem na secretaria importan- 
tes informações, que muito eaolarecem as 
duvidas suscitadas sobre o pagamento em 
questão. a que se referem a deliberação do 
amigo  Conselho da Intendencia e respecti- 
va parecera 

PARECER N. 21, DA COMMISE1/0 DE OBRAS 

Em relação ao projecto n. 2, de 15 de 
fevereiro ultimo, apresentado pelo veres-. 
dor sr. José Oswald, está a Commissão 
de Obras de Iceorjo com o carecer da 
Commissão de Justiça. as Sala das conunias 
85es, 20 de abril de 1908. 	Silva Telles, 
E Goulart Penteado, José Oswald. 

PARECER N. 34, DA contraio DE FINANÇAS 

A Cornmissgo de Finanças está de in- 
teiro accordo com os pareceres das dignas 
commissões de Justiça e Obras, afim de 
serem restabelecidas as leis ris. 752 de 8 
de julho de 1904, 817, de 26 de abril de 
1905 e987, de 22 de março de 1907 e as- 
sim entende que deve ser approvado o 
projecto n. 2, deste anuo, do vereador ar. 
José Oinvald. —I Sala das oommissões, 20 
de maio de 1908. .."" Arthur Guimarães 
Bernardo de Campos. 

Ninguem pedindo a palavra, é o prof.. 
cto posto em votação e approvado. 

st. 

• 
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Nada mais havendo a tratar, levanta-se. 
a sessão. 

• 

201a sen:: c:Fut:uri° em 13 de Junho 

rectoria realizas° nesta data, toou una- 
nimemente deliberado officiar-se a vv. 
eras., enviando sinceras condolenciaa pela 
perda irreparavel que acaba de soffer essa 
ilustre corporação, com o fallecimento do 
seu ilustre membro dr Celso Garcia. Sau- 
dações. 	O 2.o secretario, Francisco 
Sont'Anna.» 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 
• 

• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos sra. Corrêa 
Dias, Mano Amaral, Sampaio Vianna, 
Gabriel Dias da Silva, Arthur Guim.a- 
ries, Silva Telles, Joaquim Marra, Ber- 
nardo de Campos, Raymundo Duprat, 
José Uswaid, Bocha Azevedo, Goulart 
Penteado, Azevedo Soares e Almeida Li- 
ma, faltando, por se achar com licença, 
o or. ~Dubai. Nascimento. 

Abre-se a sessão' . 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão ante- 
rior. 

• 

• 

O SR. 1.° SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

• 

• 

.EXPEDIENTE 

Ornem da Prefeitura, informando que 
já foram collooadas guias na alameda; 
Barros, do lado par e na parte edificada 
do lado impar. --- Inteirada, archive-se. 

NUMERES das commissõee de Obras" e 
Justiça, autorizando o recaiçamento da 
rua da Gloria, entre o largo Sete Se- 
tembro e a rua Americo de Campos. 
A imprimir. 

PARECERES das mesmas commisaões, au- 
torizando o calçamento da rua Conselhei- 
ro Nebias, entre as alamedas Nothmann 
e_ Eduardo Prado, --- A imprimir. 

PARECERES das mesmas oommissões au- 
torizando o calçamento das ruas Santa 
Cruz e Azevedo Junior. 	A imprimir. 

Penzozzas das commissões reunidaa ie 
nuanças e Justiça, autorizando a segui- 
'lição de parte da predio n. 17, da. rua 
Alvares Penteado, para a regularização 

Do juiz de direito de Caçapava, em 
data de 12 do corente: 

«Exmos. ara. 	Tenho a honra de levar 
ao conhecimento de vv. exas., que no pro- 
tocollo das audienciaa deste juizo, a reque- 
rimento do advogado dr José Benevides 
de Andrade Figueira, foi lançado um r voto 
de profundo pesar pela morte do dr. Af- 
fonso Celso Garcia da Luz. 

Aproveitando o ensejo, reitero a vv. 
azas., os protestos de minha mais A lt a es- 
tima e distincta consideração. Saudações. 
O juiz de direito, Bento Ribeiro da Luz.» 

Da Camara Municipal de Jacarahy, em 
data de 8 do corrente: 

«Ulmos. ara. presidentes e mais vereado- 
res da Camara Municipal da capital. 
Tenho a honra de trazer ao conhecimento 
dessa ilustre corporação que, em sessão' 
de 6 do corrente mez, a Camara Munici- 
p:-.1 desta cidade resolveu apresentar á Ca- 
inata Municipal dessa capital pesames pe- 
la infausta morte do vereador dr. Celso 
Garcia. Saude e fraternidade. 	Oito/te 
d'Oliveira Ramos, presidente.» 

Da Camara Municipal de Pirassununga, 
em data de 8 do corrente: 

«Illmos. era. presidente e mais mem- 
bros da Cantara Municipal de EL Paulo. 
Cabe-me levar ao conhecimento dessa il- 
Nstrada edilidade que esta Camara- Mu- 
nicipal, em sessão de 6 do corrente mez, 
a primeira que 4 realizdu depois do pre- 
maturo fallecimejato do illustre membro 
dessa Catnara, dfr Affonso Celso Garcia 
da Luz, resolveu inserit. na  acta um voto 
de profundo peSar por tão lutuoso acon- 
tecimento e que as atua condolencias fos- 
sem transmittidas a essa ilustre corporal- 
ção. Saudações. 4"M"  Manuel Franco da Site 
f eira . » 

Da camara municipal de Sertãozinho, 
em data de 5 do corrente: 

• 

• is 

• 

da) 

mir. 

A imprimir. alinhamento. «Esmoa. ara. presidente e mais mem- 
bros da Camara. Municipal de B. Paulo. 
A Camara Municipal desta cidade, tendo 
por indicação do seu presidente, que MU; 
asigna, em sesgo do dia 3 do andante, 
approvado que se consignasse na respecti- 
va acta um voto de profundo pesar pela 
infausto passamento do ilustrado verea- 
dor dessa diatincte, corporção, dr. Alfons 
ao Celso Garcia da Luz, vem, por inter- 
medi* do seu presidente , apresentar • 
TV. eras. sentidas .condolencias pelo lu- 
tuas) acontecimento., que roubou a ema 
criteriosa municipalidade um oompanheim. 

Justiça, 
Panzonaa das commissedea reunida. de 

Obras e Finanças, sobre a conde 
A impri- trucção 

Paulo, 

Camara 

de casas operarias. 

OFFICIOS 

11,11 Assomaçao aumanryszia 	de mio 
em data de 5 de junho: 

«Srs. presidentes e mais membros da 
Municiai de S. Paulo. 	Cum- 

pre-me 
Ilustre 

levar •ao conhecimento dama Ws 
corporação que, em sessão de dize 

• 
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irmzonlo N. 170, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito mande calçar 
a rua Maria José, na parte que está toda 
edificada. .."." Sala das sessões, 18 de ju s- 
nho de 1908. 	Arthur Guimarães. -- 
A' Prefeitura. 

to eminente e eheio de serviços ao Betado 
e á. 'causa publica. 

Pedindo a vv. em. acoeftar os proteas 
toe de profundo pesar da eamara 'Munici- 
pal Ide 13ertiminho, *Proveito o momento 
para apresentar a vv. OMS. *as seguras 
provas de uma elevada e distinota comi- 
deraçã.o. 	'43 presidente da Cismara, dr. 
etapa de 'Velejas:» 

(11 SR. PRESIDENTE — Inteirada e 
penhorada por estas noves manifedtações, 
a Camara responderá agradecendo, por 
intermedio da sua respectiva mesa. 

INDIOaple N. 171, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito mande calçar 
a rua S. Domingos, visto estar nos casos 
de receber esse melhoramento.—Sala das 

	

cessões, 13 de junho de 1908. 	Arthur 
Guimarães. 	A' Prefeitura. 

iNDICAçÃe Dr. 172, DE 1908 

niroasçto N. 165, mi 1908 

Indico que a Prefeitura mande execu- 
tar o calçamento a parallelepipedos de 
mdra da rua Luiz Oanta, na parte que 
fies entre o largo do Ottmlnicy e a parte 
existente sobre o rio Tamanduatehy. -- 
Sala das sessões, 13 de junho de 1908.— 
Mario do Amarai s 	'Prefeitnra. 

nomeação N. 186, *nz 1908 

Indico que a Prefeitura mande orçar 
o nivelamento e mactsdarásação da aveni- 
da Lins de Vasconcelos. 	Sala das ses- 
sões, 13 de 'junho de 1908. 	Mario do 
Amoral. A' Prefeitura. 

(Esta indicação estava acompar(hada de 
um,* representaçto de moradores e Iro,  
prietwrioe). 

rovicAçXo 7,4. 167, Nnz 1908 

Indico que a Preleftura: 
a) mande orçar o calçamento a paralle- 

lipipedos de pedra da rua Conselheiro 
Furtado, entre as ri= Barão de !guapa 
e GIcrria • 

b) mande orçar o e alçamento a. paralle- 
lipi os de pedra da rua 8. Domingos. 

dai senões, 13 de jalão de 1908k 
— Mario do Amoral. A' Prefeitura. 

Acabando o sr. prefeito de cominunicar 
esta Camara que estão sendo executa- 

doa oa melhoramentos 'que pedi ma hz. 
Alfredo  Pujo], indico que, aproveitando 
a turma de trabalhadores qu alli se 
acha, mande o ar. prefeito fazer os con- 
certos necessarios nas ruas CaPlas Escobar 
e Gnaporé, que oommunicam a referida 
rua Alfredo Pujol com a rua Corqueira 
Gear, que bambem vae ser concertada. 
e bem assim que mande alargar e alinhar 
a rua Carme/ Seriam Leme, ligande4a 
rua Alfredo Pujai com a rua Brasil, 
do que que os terrenos neessarios para a re- 
gularização do alinhamento da menciona- 
da rua os cedem gratuitamente a •eata 
Camara o mesmo coronel •Serslim Leme 
e Antonio 13orsi. 	Sala dm; sessões, $13 
de junho de 1908. 	Arthar Guimarnes. 
— A' Prefeitura. 

nariongo N. 173, DE /908 

Indico que' a Prefeitura mande •nivelar 
o largo 'Guanabara, calmar nelle as rea- 
pentivae guies para os passeies e reQUilli- 
tear 'a illunrinação do mesmo. 	Sala das 
5088.303, 13 de pinho de 1908. 	Joaquim 
Aforra. 	A' Prefeitura. 

INDWAçÃO N. 174 Da 1908 
trmicnie N. 168, DE 1908 

Indico que a ~liara 'mande Inçar 
0 calçamento da 'partis da ~da «Dr. 
Cebo Gateias eine toe entre as ruas Pro- 
gresso e 3es4 Monteiro. 	13a1a dna em- 
ettea, 13 de ¡unho de 1908. 	Mario do 
Amaral. -- A' Prefeitura. 

Indico que a Piefeitura altaDde cellocar 
guias na rua. Vinte e Um de &Abril, entre 
as ruas José Monteiro e Breseer. --- Sala 
das sessões, 13 de junho de 1908. — 
meid,a Lima. A' ~tura. 

trinumçIo N. 189, nt 1908 

Indico *quê a Prefeitera =ande crizar 
as desapropriações neoessarias para o pro- 
longamento da na Casario Motta até a 
rua da Consolação. 	Sala das sessões, 
13 de joelho de 1908. — JIM% do 4ttsaral. 

A' Prefeitura. 

anntosção N. 175, D2 1908 

• Indico que •Prefeitura mande cabear 
guias Ma ruas 4oatriziza Carlos e Ciattme- 
by, bem como que peça á Secretaria da 
Agricultara a killerminação dessas MIE- 
Sala das ~iões, 13 de junho de 1908. — 
~ida Lima. há- A' Pra/atem 
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isracsigo 14. 178, DE 1908 

Indico que seja dado á rua eziatente 
entre as da Assumpçã.0 e Fernandes da 
Silva o nome de Alvares (13 Azevedo. ---- 
Sala das sessões, 13 ?e junho de 10(28. — 
Almeida Lima_ 

EEQIIERMENTO 24. 23 DE 1908 

Requeiro que se dispense o parecer das 
oommissões sobre a indicação dando jo 
nome de Alvares de Azevedo á rua que 
fica entre a -  de Fernandes da Silva e As- 
sumpçã,o, uma vez que é simples a materia 

	

e não tem nome aquella rua. 	Balá das 

	

sessões, 13 de junho de 1908. 	Almeida 
Lima. 

• 

O requerimento é posto em votação e 
approvado. 

• 
• 

sa caixas economias estão autorizadas a 
fazer ás associações cooperativas organi- 
zadas expressamente com o fim de oon- 
trile casas baratas e MIO:lies& 

Ora, ar. presidente, já o projecto dá 
nosso saudoso e mallogrado ()Oleg& Celso 
Garcia, já o substitutivo offerecido pelas 
oommtssões reunidas cogitaram desse 
meio, isto é, da Carnais representar aos 
poderes federaes, solicitando a sua inter- 
venção para que as caixas eoonomicas fos- 
sem autorizadas a fazer aquelle.s empreso 
timos, mediante bases estabelecidas. 

Parece-me, portanto, de toda a contra- 
niencia que a Camara Municipal de S. 
Paulo se dirija á Cansara dos deputados 
federal, enviando os seus melhores votai 
para que o projecto do ilustre deputado 
fluminense seja transformado em unia 
realidade, com a possivel promptidão,  in- 
do assim ao encontro do generoso esforço 
daquelle distincto brasileiro. 

Nessas condições, peço venta fiara sub- 
metter á consideração da Camara um re- 
querimento, no sentido de ficar a mesa 
aitorizada a officiar á mesa da Camara 
dos deputados federal, manifestando os 
seus louvores ao generoso esforço do de- 
putado ar Akindo Guanabara, relativa- 
mente ao projecto que apresentou sobre 
construcção de habitações baratas, e SOES 
citando os bons officios da mesa para que 
o projecto seja recebido com a syrnylathia 
de que é merecedor. 

Assim procedendo a Camara Municipal 
de 8. Paulo dá uma prova eloquente de 
que absolutamente não descura da 
grande população para a qual a arte 
não tem sido Sonha. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

• 
Vae á mesa, é lido posto em votação 

e approvado o Seguiniq 

EriTMEIMIINTO ci. 24, ins 1908 

• 

• 

• 

Requeiro que fique a mesa autorizada a 
officiar á Cantara doa Deputados Federal 
manifestando os seus louvores ao gene- 
roso esforço do deputado ar. Alojado Gua- 
nabara, relativamente ao projecto que 
apresentou sobre construoção de habita- 
ções baratas, e solicitando os bons officio* 
da mesa para que o projecto seja rece- 
bido com a sympathia de que . é mere- 
cedor. --- Saladas sessões, 18 - de junhó 
de 1908. 	Bernardo de Campos. 

O requerimento 6 posto -em votação e 
approvade. 

O SR. PRESIDENTE declara que a 
mesa cumprirá o pedido constante do rd- 
querimento qui, acaba de ser approvado. 

• 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS — 
Sr. presidente, v. ata. é testemunhe de" 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS. -- 
Sr. presidente, por uma feliz coincides- 
ciai, as comauesões de Justiça, Obras e 
Finanças, reunidía para o estudo da 
portanto questão relativa ás casas hygie- 
nicas e baratas para operarioa e, em ge- 
ral, para aí -pessoas pobres, trouxeram 
hoje o seu parecer sobre o assumpto, e 
do qual fui relator por mera condeacen- 
asneia (neto apojados gentes) doa meus 
distinctos collegas. 

Disse «por uma feliz coincidencia» por- 
que exactamente neste momento começa a 
questão a se agitar na imprensa e a ser 
francamente encarada pelos espíritos cul- 
ta. 

Ha poucos dias, a Platéia se referiu aos 
projectos aubmettidos ao estudo e decisão 
da Gamara, olicitando, em generoso ap- 
pello, a aitenção das commikeões, o seu 
esforço e estudo, para o importante as- 
anmpt o. 

o aympathico vespertino verá, pela pu- 
blicação que deverá ser feita no jorna/ 
da ca, que as oommissões procuraram 
cumprir o seu dever e que a interessa- 
ram egualmente, com o mesmo Ardor, pa- 
ra a solução do magno problema. de-pal- 
pitante actualidade no nosso meio. 

Em Campinas, ageundo consta, organi- 
- rousse ttma importante empresa ou saio* 

dada para a construcção de casas baratas, 
e nesta capital, segundo tambem consiga, 
está sendo organizado um importante 
syndicato pare, o mesmo fim. 

Ainda por uma feliz coincidencia, ar. 
presidente, o antro deputado pelo se- 
gundo districto da Capital Federal, ar. 
Aleindo Guanabara espirite culto a alta- 
mente dedicado a iodos os problema so- 
ciaes, apresentou á consideração do Con- 
gresso Nacional my longo e bem ponde- 
rado projecto, em face do qual a questão 
encontra solução perfeitamente pratica e 
positiva, por meio de fadeantamentos que 
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Art. 3.0 — As despesas correrão pela 
verba «Desapropriações», do orçamento 
vigente. 

Art 4.0 d~a"v Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala das sessões, 13 de 
junho de 1908. 4""" 31, Corrêa Dias, Arthur 
Guimarães, Joaquim Marra. 	A' com- 
missões de Justiça, Obras e Finança.. 

PROJECTO N. 19, 05 1908 

• 

que eu tenho sido muito oommedido nas 
minhas indicações. 

Hoje, porém, eu trago á consideração 
da Çamara urna indicação pela qual mui- 
to me empenho, como por ella devem aei 
empenhar os are. vereadores e todas ad 

pessoas que transitam pela avenida Bri- 
gadeiro Luiz Antonio, a que faz referen- 
cia a indicação. 

Com o gran.de transito existente na- 
quelha avenida, de vehiculos, 	ar- 
roças, bondes etc., levanta-se uma nuvem 
do pó simplesmente insupportavel, que 
acarreta grandes males aos moradores da 
referida avenida. 

O ar. Almeida Lima 	Na Avenida 
Intendencia tamban o pó é demais. 

• sr. Bocha Azevedo -- A. medida de- 
ve ser geral. 

o sr, Bernardo de Campos 	Assim 
sendo, ar. presidente, apresento uma, indi. 
cação no sentido da Prefeitura mandar 
com urgencia irrigar e atender uma ca- 
mada de pise na,„Avenida Brigadeiro 
Luiz Antonio, onde se têm dado nume. 
rasos casos de molestia de garganta, pro- 
videncias que se devem atender a outras 
ruas de grande transito, a juizo da Pr.; 
feitura. 

Vezes — Muito bem I Muito bem! 

Vaei á mesa e é lida ...seguinte 

INDICAÇÃO N. 177, DZ 1908 
• 

Indico que a Prefeitura mande, com 
toda urgencia, proceder á irrigação e ex- 
tender uma camada de pise na Avenida 
Brigadeiro Luiz Antonio, onde se têm 
dado numerosa casos de molestias dia 
garganta, devido ao p6 insupportavel, 
providencia que deverá aer tomada Um- 
bem em relação a outras avenida de 
grande transito, a juizo da Prefeitura. 

Sala das sessões, 13 de junho de 1908. 
a-r- Bernardo de Campos. 	A' Prefertu. 
ta: 

■ 

PROJECTO rc. 18, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo, de- 
creta: 

Art. 1.• —São declarados de utilidade 
pública, para melhor alinhamento da rua 
e facilidade do transito, os predica de 
na. 145 a. 153, situados á rua Voluntarios 
da Patria • terrenos correspondentes, até 
ao encanamento de aguas que passa nos 
fundos dos mesmos. 
a Art. 2.0 —0 prefeito procurará entrar 

em ambulo com o proprietario para o 
effeito da acquisição amigarei, ad refe- 
rendum da Cantara ; no caso, porém, de 
não ser isso possível, providenciará para 
a desapropriação judicial. 

• 

A Camara Municipal de S. Paulo. de- 
creta: 

Art. 1.0 Fica prohibido riscar, borrar, 
pintar figuras obscenas ou não, escrever 
nas paredes, muros, portas, ¡ancilas, por- 
tas ou qualquer tapamento na via Rubli- 
ea com carvão, em, zarcão, pire, Upia, 
tinta ou qualquer outro ingrediente que 
damnifique Ou afeie externamente a pro- 
priedade particular ou publica. 

Art. 2.* Fica egualmente prohibido da- 
m:unificar ou afeiar externamente a, pro- 
priedade particular ou publica com ins- 
trumentos cortantes, pellurantea ou soli- 
da, como sejam pontas de bengala ou 
chapéu de sol. 

Art. 3.0 Os infractores incorrerão na 
multa de 30$000 ou tres dias de prisão. 

Art. 4.0 Quando os infractora sejam 
menores

, 

respondem pela infracção cia 
paes tutora e protectores. 

, Art. 5.0 Incumbe a fiscalização desta 
lei ao prefeito, vereadores, supplentea, 
todos os funccionarios murucipaes, á po- 
licia e a qualquer munícipe. 

Art. 8.0 O prefeito, elém do fazer tu- 
blicar a presente lei em todos os jornsee 
de municipio, fal-a-á affixar na via pu- 
blica, afim de tons) ma plenamente co- 
nhecida. 

• 

Art 7 0 Revogam-se as disposiçõa em 
contrario. 	Sala das seesões, 13 de ju- 
nho de 1908. -- José Osvxdd. — A' COM- 
&SOO de Judiça. 

. o SR. PRESIDENTE deelara que, 
estando desfalcada a Commissão de 
Danças, devido ao impedimento do w. 
Raymundo Duprat, nomeia o ar. José 
Oswald para iikubstituilo. 

Passa-se s, 

ORDEM DO DIA 

Votação de desempate do projecto apre- 
sentado pela Commissão de Justiça, em 
seu parecer ri. 35, sobre a .  substituição 
do vice-prefeito, com parecer em aparado 
do ar. dr. Sampaio Viansa, membro da 
mesma oommissão. 

• 

O SR. GOULART PENTEADO requer 
votação nominal. 

Procedendo-se a esta, votam a favor do 
projecto os ars.: Mario do Amaral, Ber- 

• 

• 

g 
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nardo de Campos Almeida Lima, Silva 
Telha, Azevedo doares, Joaquim Marra 
e RaCelia Azevedo (7)1 e contra os ara: 
Raymundo Duprat, Corrêa Dias, Artlrar. 
GuimarileHe, Sampaio Vianna Goulart. 
Penteado , Gabriel Dias da Silva e 3es4 
Oswald (7). 

tanto, o parecer constante do prooesso, 
á vista das novas informações a que re- 
feri. 

Vozes ea Muito bem,' Muita bem I: 
Ninguem mais pedindo s palavras  e 

posto em votação e approvada o pnojecto. 

Entram. em discussão os pareceres na. 
45 e 35 das commissões de Justiçs e Ff? 
nançadjk,,, indeferindo, uma petição em que 
o ar. Beaventurs Toga solicita da Cama. 
ra una auxilio para cobrir o deficit que 
teve com a organização do prestito do 
olub aDemooratioos Carnavalescos»,, no 
terceiro dia do Carnaval ultimo. 

O SR, PRESIDENAE declara que, no 
férma do Regimento, tendo a votação 
empatado segunda vez, considera-ao re- 
jítado o projecto. 

O SR. BERNARDO DE CA.MPOS 
Sr. presidente, em meu nome e. no dos 
collegas que votaram a favor do projeoto 
da maioria da Commissão de Justiça. de- 
alara. que interporemos para o Senado 
recurso contra a decisão que acaba de ser 
annu pejada. 

• 

Entra em, discussão o projecto apresen- 
tado pela. Commissão" de Justiça, ém sou 
parecer n. 43, autorizando o pagamento 
de 1:800$ a R yeses Bianchini., roer ser 
viços feitos em 1891, no aterrado do Braz, 
por ordem da esta Intendencia Mub 
nicipal, com parecer contrario da Com. 
missão da Finanças, sob n. 33, adiada a 
requerimento do ar. dr. Bernardo de 
Campos. 

O SR. BERNARDO. DE CAMPOS gb 
Sr. presidente, na ultima sessão da Cab 
mara, quando foi annunciada a discussão 
doa pareceres que acabam de ser lidos, na 
qualidade de membro da Commissão de 
Finanças, requeri o adiamentó da anus- 
são para esta sessão, afim de serem pela 
Secretaria fornecidas informações que pie-. 
lho, orientassem a Cominissão de Finem 

Este requerimento, conforme declarei, 
baseava-se em informações que gntilmen 
te me tinham sido fornecidas pelo meu. 
distincto collega dr. Sampaio Viânna, di- 
gno membro da Commiasão de Justiça, e 
assim procedi porque, pelas informações 
do dr. Sampaio Vianna, o pedido de 

Bianohini tornava-se procedente 
e portanto justificava-se a autorização ppa- 
ra o pagamento pelo mesmo reclamado. 

Devo deolarar, ar. presidente., a, v. era 
e á Cantara,. que essas informações que 
referi-me foram prestadas pela Secretaria 
da Cantara ; e que por essas informações 
prova-se perfeitamente a prestaçgo lia 
serviços allegados, justificando-ee, portan- 
to, o pagamento. 

AEld/21, a Compilado de Finanças.— e 
eu falo devidamente autorizado pelo dia. 
nototiacce,systfl-oof 
tincto amigo e companheiro de Commls- 
do, ar. Arthur Guimagee a Gomais- 
são de Finanças está de ace8rdo com o 
pagamento reclamado, modificando, por- 

PARECER N. 45, DA COAtAUSSÃO DE ¡ESTIO 

o sr Boaventura Toga, presidente do 
olub, «Democraticoe Carnavalescos» , reque- 
reu á Camara um auxnlio de 3:3005000, 
ou da quantia lua a Camara entendesse 
dispôr, para cobrir o deficit que, diz o 
mamo ter tido com a organização do pres- 
ta() com que aquella sociedade apresentou- 
se no 3 o dia do Carnaval ultimo. Que, de- 
vido á crise actual, por que vae pingando 
esta, cidade, aquela sociedade só conseguiu 
angariar quantia inferior a 4:000$000, e 
que tendo as despesas se elevado a 	 
7:2908000, resultou o deficit' apontado E 
para explicar o seu pedido, diz o supplican- 
te que a municipalidade auferiu vanta- 
gens com a apresentação daquelle préstito, 
augmentando as suas rendas com os impos- 
tos sebre vend& do oonfettis, lança-per- 
fumes, etc., etc Accrescendo que não seria 
um novo preoendente este, dia Cantara au- 
xiliar as sociedadet carnavalescas, o que 
j:1 é uso no Rio de Janeiro e nas grandes 
cidades em geral. 

A Comissão de Justiça, tendo de ss 
manifestar a respeito, é de parecer que 
não se atti3nda a suphoante, porque a• 
municipalidade n deve nem calda dia. 
trahir suas rend4, já bastante reduzidas. 
para auxiliar dt rsões de iniciativa par- 
ticular, organizadas sem a sua audiencia 
e sem que das mesmas resultem beneficies 
an vantagens para os cofres publicas, coma 
ao contrario pensa o supplicante. 	Sala 
das oommissões, 22 de abril de 1908.—Jotto 
Ai Sampaio Vianna, A. Celso Garcia, AL-  
varo G. da Itocha Azevedo. 

PARECER N. 35, DA COBIMI881.0 DE FINANÇAS 

Comurissão de Finanças está de intei- 
re acocado com ce parecer da digna Com- 
missão de Juedzissa,_ para, o fim de não• te 
attendido o pedido da. aoeiedade «Demo- 
°ratice& Carnavaleetics» -- pelos motivos 
ahi exarados e que adopta. 	St da 
oemmissões1 . 11, de maio b de 19081 	aseb 
fluo Guinardes, Bernardo de Campos. 

Ninguem. pedindo a palavra, aão os na- 
repares postos em votação e aprovados. 

• 
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Entra em discussão oprojecto n. 10, do 
m 1908, do ar. dr. Sapaio Vianna, estabe- 

lecendo unta balsa no rio Tieté, entre a 
Villa Leopoldina e o bairro dos Remedios, 
com pareceres das oommissões de Obras /2 
Finanças, sob na. 22 o 36. 

PARECER N. 223  DA COWNISSIO DE OBRAI! 

A Commissão de Obras, examinando o 
projecto n, 10, apresentado á consideração 
da Camara pelo dr. Sampaio Vianna, é 
do. parecer que seja o mesmo approvado, 
tendcese em vista que o estabelecimento da 
balsa de que fala o projecto, vai ser um ia- 
ator importante para o desenvolvimento doa 
bairros denominado. Víta Leopoldina o 
Remedios. 	Sala das commissões 27 de 
abril de 1908. """ 

E. Goulart Penteao, José 
Oswald, Silva Teles. 

PARECER N. 36, DA COMMISO RÁ0 DE maNçÃo 

A CommissitO de Finança'', antes de pro- 
nunciarese sobre o assumpto do projecte 
ateima referido, n. 10, do sr. dr. Sampaio 
Vianna, requer que seja feito o. competente 
orçamento das obras e estabetecimento da 
balsa ligando o bairro da Villa Leopoldina 
com o dos Remeclios. 	Sala das commire 
eles, 11 de maio de 1908. 	Arthur 
marães, Bernardo de Campos. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 
alente, requeiro que os papeis voltem á Pre- 
feitura para que seja orçado o serviço. 

Parece-me que assiste á Com,mistião de 
Finanças todo o direito de fazer este re- 
querimento. 

Ninguein mais pedindo a palavra, é o 
requerimento posto em votação e appro- 
vado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Justiça, Hygie- 
ne e Finanças, em seus pareceres na. 46, 
4 e 87, prorogando por 18 mezes o actual 
eontracto de limpesa publica e particular. 

PARECER N. 46, DA CORIMIESSIO DE TUBTLÇA 

Em officio n. 152, de 27 de março ulti- 
mo, o si. prefeito communicou á Camara 
que, nos termos da lei n. 1.043, de 80 de 
setembro de 1907, havia ordenado a aber- 
tura de .003100Trelleia pu:blioa para o ser- 
viço de &apega publica e particular. Que, 
publicados os existam de concorrencia para 
este serviço, com o prazo de 45 dias para 
a apresentação de propostaie que deveriam 
ser formuladas de acordo com as bases es- 
tudadas para este serviço, terminado o 
prazo sé es apresentou o er. Frendes° 
Antonio  Pedroeo, com uma proposta oom:e 
prehendendo todo o serviço previsto nos 
editaes. Mn observa o ar. prefeito que ten- 
do a Camara votado no orçamento para 
o actual exercido, para o serviço de linse 

pesa irublica e particular, exeluido o ser- 
✓iço de incineração do lixo, a verba de 
624 :000$000, e elevando-se a 1.031$979$ 
as despesas da proposta apresentada, tu- 
cluidoe os serviços de incineração do lixos 
e irrigação, haveria, na hypothese de ser 
semita e posta em execução esta proposta 
um augmento de 407 :979$000. E' eerto 
dia ainda o e. prefeito, que para °ocorrer 
a este augmento de despesa existe na lei 
do orçamento autorização para abertura 
do credito preciso, fazendo esta Prefeitura 
as operações necessarias. A este respeito 
diz o ar. prefeito uso ser conveniente usa- 
deste recurso indicado, que seria de resul- 
tado transitorio, pois que o excesso da 
despesa não seria ~ente para uin anuo, 
mas perduraria emquanto estivesse em vi- 
gor o contracto a celebrar com o unioo con- 
corrente que se apresentou. 

Assim sendo, não podemos deixar de re- 
conhecer a, necessidade de se criar uma 
nova fonte de receita para, então, com 
os novos recureors, executar-se este serviço, 
de acoordo com as novas bases adoptadas 
/pela Camara, vista que os recursos da 
áctual arrecadação não comportam despesas 
além daquellas previstas no orçamento. 
Proseguindo diz 8. s., que a execução deste 
serviço pelas novas bases onerará os futu- 
ros orçamentos de mais de 400 contos de 
cerca de 10 por cento da receita municipal, 
e que, a dar-se isto, seria uma má politi- 
ca que não pôde estar no pensamento da 
Camara, nem está no pensamento de s. a. 
propor. 

Nestas circumstancias, julga o ar. pre- 
feito de melhor conselho e propõe á ca- 
mata a prorogação do contracto em vigor 
pelo prazo de 18 mezes, até que a Ca- 
mate possa dispiir dos recursos necessaries 
para se fazer o serviço segundo o plano 
adoptado. Mas sendo de reconhecida im- 
perfeição o serviço actual, não tó pela in-. 
suffsmenoia e impropriedade do Material, 
de que dispõe a emPres., o qual deverá ser 
proporcional ao augmento annual do ser- 
viço, como porque Dão é PRZORTTel erigir-Be 
rigorosa execução do contracto ousado as 
necessidades do serviço crescem com o au- 
gmento da cidade, propõe o augmento de 
5 :000$000 mensaes na subvenção, com a 
obrigação de augmentar o contractante el 
material de que dispõe e beneficiar o orle- 
tente de maneira a executar o serviço com 
regularidade. 

Propõe  mais o sr. prefeito que seta soam- 
ta a unica  proposta apresentada e formula- 
da de emendo com as bases appiovadas 
pela Camara, para vigorar depois de °eget- 
tada a prorogação do actual contracto, 
e reservando-se sa Clamara o direito do 
excluir do contracto definitivo os serviços 
de irrigação e de incineração do lixo, os 
crases poderão, talvez, ser executados ad- 
ininistrativamente com mais vantagens 
para a Cantara.No caso de ser scceito o 
elvitre que propõe, ficarão definitivamente 
a cargo do contractncte os serviço/ qte, 
constam das bane approvadas e que ima 
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portarão em 769: 550$000, não incluidos 
06 serviços•de incineração e irrigação de- 
pendentes de ulterior delibera ção da Ca- 
mara, que poderá executal-os por admi- 
nistração, ficando o oontractante obrigado 
a fazei-os pelo preço de sua proposta em 
caso contrario. 

Finalmente, diz o ar. prefeito, que sendo 
indispensavel a decreta ção de novos recur- 
sos da receita para se dar execu ção á lei 
u. 1.043, lembra á Camara a convenienoia 
de representar, tala, ao Congresso do Esta- 
do, solicitando o augmento de 1 1/2 por 
cento na taxa sobre o valor locativo ---- im- 
posto predial para o ti» de ser o produ- 
to deste auganento entregue á Camara e 
applieado aos servi ços previstos na lei aci- 
ma citada. 

Estudada a meteria do presente officio 
entende a Commissão de Justi ça que a uni- 
ca solução, embora transitoria para o pro- 
blema da limpeza publica e particular na 
actualidade ---- é a proposta pelo ar. pre- 
feito, desde que se tenha em consideração 
que as rendas municipaes não comportam 
o accrescimo de despesas exi gidas pelos eer 
viços ampliados e. melhorides pela lei n. 
1.043, de 30 de setembro de 1907. E' certo 
que a Camara, quando aprovou o orçamen- 
to, ora em execução, autorizou o ar. premi 
feito a fazer as operações de credito neces- 
serias para completar a verba precisa para 
este serviço E, si assim o fez, era na cer- 
teza de que o orçamento vigente, como os 
futuros não apresentariam «deficit» com 
a reforma do servi ço de limpeza, dado que 
fosse criada a taxa do lixo, para cuja cria- 
ção tinham sido apresentados na Cama•ra 
dois projectos, um pelo vereador dr. Silva 
Telles e outro pelo ex-vereador Celso Gar- 
cia. 

Maa. inielados os estudos destes projectos, 
teve a Camara de abandonal-oas  em vir- 
tude do dispositivo do para grapho uni" 
do art. 19, n. 13, da lei n. 1.038, que de- 
pois de enumerar ae  fontes da receita rnu- 
nicispal, diz no citado para grapho, nenhum 
outro imposto, taxa ou addiciaill poderão 
eer criados, além dos estabelecidos na pre- 
sente lei. Dispositivo este que não foi revo- 
gado, como era de esperar, pela lei n. 1.103, 
de 26 de novembro, que não revogou a 
prohibição de ser criada a taxa do lixo. Si 
não podemos contár com esta reeeita ou 
outra ceie a euppra, pensámos com o ar. 
prefeito, que ião devemos recorrer 606 ore- 
ditos eictraordbiarios, que teriam de se ree 
patina, para cobrir o exoesso de despesa, 
q ue não leria transitorio mas permaneceria 
pelo tempo do contracto. Será, pois, prefe- 
rivel a prorogação do actual contacto de 
limpem, pelo prazo de 18 mezete  reforman- 
do o oontractante o actual material, cuja 
impropriedade é reconhecida e o au gmen- 
tendo d.e amor& oom as necessidades, meã 
diante  o pligantento de 5:000$000 mea- 
sses, em aocrescimo & subven ção, durante 

prorogação a. centrado. 

Não é exaggenado arfe augmento de 	 
5: 000$000, considerando que esta quantia 
mal coijapoãarai as despesas gom a aoqui- 
sição  do material-  a accreseer; que será de 
5 carroções, 10 meias carroças e 5 varre- 
deiras mechanioas, de accordo com os mo- 
delos apresentados em ooncorrencia, com a 
manutenção dos animaea de serviço e sala- 
rio dos operarios. Excluída a acquisição 
do material novo, sémente as despesas com 
o augmento de pessoal e animaee, calcu- 
lando-se, approximadaMente, se elevarão 
a 4:375$000 mensalmente, a saber: 25 
operarios, a 3$000 de diaria ou 90$000, 
mensalmente, 2: 250$000 ; 25 anima a 
1$500 por dia, ou .45$000 ;  pela mannten- 
çã,o de cada animal por mez pelos 25, 
1:125$000 ou 4:375$0000 de augmento de 
despesa para o funocionamento do novo 
material, não incluindo neste valor a Bua 
aequisição. 

Pelo exposto, entende a Commissão de 
Justiça que deve ser prorogado o contra- 
cto actual, nas condições expostas e de se- 
cordo com a proposta do ar. prefeito. 

Quanto á autorização pedida pelo Sr? 
prefeito pa na aooeitação da proposta do 
sr. Francisco Antonio Pedroeo, nnica 
apresentada na ceoorrencia aberta a 3 de 
novembro, parece-nos que desde que esta 
proposta está de acoordo  com as bases aas 
provadas pela  Cantara e é vantajosa para 
O s interesses niunicipaes, não pede a mes- 
ma deixar de ser acceita, Unicamente pela 
razão de não haver recursos votados para 
este serviço. Aceres%  ainda, que, o facto 
de ter comparecido á concorrencia, e6- 
mente um proponente ao Servi ço regulado 
pelas novas Bases, demonstra que não aerã 
facil tentarmos uma nova concorrencia. 
A' vista destas razões, e não tendo a Pre- 
feitura se reservado o direito de rejeitar 
as propostas que fossem apresentadas, pena 
Ga a Commursão de J iça, qpe proposta 
apresentada deve ser koeita, ficando depen- 
dente para ema effe4flvidade da existen- 
cie da verba no orç  raento de 1910, para 
todo o serviço da, limpeza inclusivé 
ção e incineração, reservando-se a Cantara 
o diremto de prorogar ainda o actual cone 
traoto si findo o prazo de 18 mezea não ti- 
ver a Calhara os meios precisos e mais, a 
excluir do serviço geral, a incineração e 
irrigação. que si convier poderão ser feitoe 
administrativamente, 

Vem a proposito lembrar  ao ar. prefeito 
que na meneia da prorogaçlo do actual 
contracto, não pôde esta Cidade dispensar 
a irrigação, principalmente nas ruas trate- 
gadaa por bondes, cuja velocidade, muitas 
vezes exaggerada, levanta grande quantia- 
daae Ne poeira, o que é grandemente pre- 
judicial á população. E embora reconheã 
çfuncee que com a inauguração dos serviços 
criados pela leda n. 1043, terá esta cidade 
um serviço de irrigação aperfeiçoado, jul- 
gamos neeessarta;" jaça este periodo tran- 
sitorio a irri gação pelo menos das ruas 
onde existam linhas de bondes e para as 

• 
• 

• 
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re (' jio.sivi1, iniciar os  estudos dos ser 
v i ços  ao incineração do lixo e irrigação 
para ser deliberado ulteriormente pela Ca- 
mar» sobre a convenitncia do sua execução 
por administração. 

Art. 7,o Revogam-se as disposições em 
contrario. -- Sala das commissões. 10 de 
abril de 1908. 	João 	. Sampaio I" ia:ta 
na, 4/vaio G. da Rocha lzevedo, 	( 'riso 
Ga?' C ia. 

PARECER N. 4, DA COM31188Ão Dl nyottNE4 

A Commissão do Hygiene está do aceõr- 
do, eouatanto  que  opportunament e  tenha 
conhecimento das clausulas contractuaes, 
afim de verificar si os preceitos hygieni- 
cot, são acautelados. -- Sala das commis- 
sões, 9 de maio do 1908. -- .4inifida Lima, 
presidente; 	Joaquim Marra, Azevedo 
Soares. 

PARECER N. 37, DA CoMMISSÃo DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de ple- 
no accôrdo com o parecer da Commissão 
de Justiça.-- Sala das commissões, 14 de 
maio de 1908. 	Berna riba de GIM pos, 
Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação o approvado. 

Nada ratais havenda a trat sr, levanta- 
se a s.essão. 

21,a sessão ordinaria em 20 de Junho 

nulea4lainizadas. Terminando u seu officio 
o sr. prtxteito lembra á Cantara a conve- 
n iencia em se representar ao Congresso 
do Estado, pedindo o atigniento do impos- 
to predifil eni 1 e meio por cento, rever- 
tendo este aecieseinio á municipalidade 
para *ser custeado esto serviço do limpeza 
publica e particular. O alvitre lembrado 
pelo kr. prefeito, deve ser aproveitado, 
mas não devemos abandonar a criacão do 
imposto da taxa d'õ —lixo, imposto este me- 
nos pesado ao povo por ser lançmlo sobre 
a quasi totalida40 da população e não s°".  
bre uma classe determinada, tal é a dos 
proprietarios, pelo que a representação 
que tiver do ser dirij..,ida ao Congresso de- 
verá pedir O a ugmento do imposto predial 
em 1 e meio por ceento ou et criação da 
-
taxa do lixo. 

Sendo, poi.s, U Commi.s.são de Justiça do 
parecer que so proroguo o actual contra- 
eto e assim que seja acceita a unica pro- 
posta apresentada, mediante as condições 
expoaas, apresenta á deliberação da Ca- 
mara Municipal o seguinte projecto de 
lei: 

A Cama Municipal &ereta : 
Art. 1•0 Fica prorogado pelo prazo do 

18 mezcs o actual contracto de limpen 
publica e particular, com a obrigação por 
parte do contractante de reparar conve- 
nientemente o material existente e au- 
gmental-o com 5 carroções, 10 meias car- 
roças e 5 varredeiras meebanieas de mo- 
delo da proposta apresentada em concor- 
- ncia. 

Art. 2.0 Como subvenção por este au- 
gmento do material e aperfeiçoamento de 
serviço, terá o contractante mais 5 : 000$ 
niensaes, durante a prorogação do actual 
contracto e desde que o material novo se 
ache por completo em serviço. 

Art 3.0 A verba para este agmento de 
serviço será supprida pela operação de cre- 
dito necessaria 

Art. 4.o A Camara reserva-se o direito 
de prorogar o contracto si findo o prazo 
de 18 mezes não existir em sua receita a 
verba precisa para subvencionar o augmen- 
to de serviço, do accordo com a lei n. 
1.043. 

Art. 5•0 Fica o prefeito autorizado a 
acceitar a unica proposta apresentada, 
em concorrencia publica, para vigorar de- 
pois de terminado o prazo da prorogação, 
ficando 1. sua execução dependente da 
existencia, no orçamento de 1910, da ver- 
ba, necessarfa para taes serviços e que não 
deverá ser T-riferier a 1:0308000 e re- 
servando-se a Camara o direito. -de exclu- 
são do contracto definitivo da incineração 
do lixo e irrigação, deduzidas daquella 
quantia as verbas corresponnle aos 
dois serviços, que poderão ser explorados 
por adniinistração, Si convier á Clamara 
e em caso contrario, pelo proponente, pe- 
ies preços de sua tabella apresentada em 
011100rTellel a. 

Art. 6.o O prefeito mandarlr o mais 

1' sid ;teia 	do sr. Corrêa Dias 

A' hera regimental, feita a chamada, 
verifica se a presença 	dos srs. Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Raymundo Du- 
prat, Joaquim Marra, Bernardo de Cam- 
pos, José Oswald, Silva Telles, Xzevedo 
Soares, Almeida Lima, Rocha Azevedo, 
Goulart Penteado e Arthur Guimarães. 

Abre-se a sessão. 

E ' lida, posta em discussão e sem de 
bate approvada, a acta da sessão ante- 
rior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPDIENTE 

PARECERES das oommissões de Finanças 
e de Justiça, sobre a execução da lei n. 
1.088, deste anno. 4— A imprimir. 

PARECERES das =mis:Iões de Obras o 
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sada, a indicação do momo distincto col- 
lega dr. Bernardo ie Campos. 

Entretanto, noto com estranheza que a 
avenida Luiz Antonio e parte da rua da 
Consolação têm irrigação continua, quan- 
do a avenida Paulista é humedecida ape- 
nas pelas escassas galas de neblina e do 
sereno, 	com graves inconvenientes pa- 
ra os seus moradores e traseuntea desde 
que essa importante aneleis foi converti- 
d,a em campo de sport automobilisticor- 
asstmpto este a respeito do qual pretende 
opportunamente voltar *á tribuna, para 
regulamentar o trasito de automoveis na 
capital. 

Por ora, o meu pedido é á mesa r  para 
que, remettendo as presente. indicaçoes 
á Prefeitura, sejam bem cumedidas as 
idéas nelas contidas. 

Vozes -e– Muito beml Muito bem! 

• 

Vão á mesa e sa.o lidas as seguintes in4 
dieações: 

INDICAÇÃO N. 178, DE 1908 

De afeando com a representação que a 
esta acompanha, indico que se mande: 

a) colocar sem demora as plantas da 
rua Baronesa de Itu', (bairro de Santa 
Seéilia); 

b) assentar guias, &pois de feito o ni- 
"%lamento definitivo da rua; 

c) requisitar da Secretaria da Agricul- 
tura a iluminação immediata da rua. 
Sala das aesSões, 20 de junho de 1908. — 
Alvaro G. da Rocha Azevedo_ 	A' Pre- 
feitura. 

4 

• 

é 

• 

rerrnotígo N. 179, Dl 1908 

Indico que a Prefeitura, pelo meio que 
julgar mais expedito, mande proceder dia 
riamente, de manhã e á•tarde, á irriga- 
ção da avenida Paulista. --Sala das nese 
Alões, 20 &h julho 	1908. 	Alvaro (4. da 
Rocha Azevedo. --- A' Prefeitura. 

0 SR. ALMEIDA LIMA Sr. preá,  
dente, na sessão passada, o nosso mien 
ar. Bernardo de 'Campos fez uma indica- 
ção para que a *Camara, par intermedio do 
SI.. prefeito interino, mandasse fazer a ir- 
rigação da avenida Luis Antonio. 

Nada mais justo. 
Hoje, vem o nosso colega itr. Roda 

Azevedo e trata tarai:min do asstimpto,  et- 
tendendo o pedido de irrigação para a 
Avenida Paulista e rua da Consedação. 

Eu não podia Me flileS1.090, quando a 
avenida mais transitada que temes é a 
antiga Avenida da Intendenoia. 

Jtr, Rocha Azevedo — 	Modas ia 
Tabus! 

o zr. Almeida Lima — TBM011 I4111 11111 
grande transito de bondes, ti/burga o car- 
roça, que transformam aquilo num mar 
de pé. 

Finanças, sobre a construcção de passeios 
ao redor da Escola de 'Pharmacia. -- 4. 
iraprimir, 	 . 

APARECE/ta das mesmas commisdies, ao 
bre o rebaixamento da rua Treze de Maio. 
.". A imprimir, 

ratona das commissões de Obras. 
3vastiça e Finanças, sobre o calçamento 
das ruas Ribeiro de Lima e Prates. --- A 
imprimir. 

o SR. ROCHA AZEVEDO 4""  Sr pre- 
sidente, coherentemente com o program 
ma que tenho adoptado, sé farei e tenho 
feito indicações que Se me afiguram ur- 
gentes, praticas e inadiaveis, e, nessas 
oondiçoes, vou apresentar duas, uma das 
quae,s acompanhada de uma representa 

4ç h' o dos moradores da rua Baronesa ele 
Itu' no bairro de Santa Cecilia. 

São os interessados que falam, por meu 
intermedio, e o que pedem é de todo o 
ponto 'justo. 

Dividi essa indicação em tres partes, 
para assim a tornar mais simples. — a 
primeira, pedindo a colocação de placas 
naquela rua, que até hoje as não pos- 
sue 9 • a segunda, pedindo alli o assenta- 
mento de guias, e a terceira para que se 
requisite iluminação. 

Quanto á primeira parte, e ella mate- 
ria d4; simples ex áente e nenhum dia- 
pendi° requer. Q uanto á segunda, faço 
anteceder os mel oramentos do nivela- 
mento da rua, para evitar surpresas dis- 
pendiosas com rectificações, corno ás ve- 
zes acontece, com geral clamor dos inte- 
ressados. Quanto á terceira parte, peço a 
illuminação Limmediata daquela rua. Na- 
da mais justo, pois os moradores daquel- 
la rua, já bastante povoada, estão com- 
pletamente-  mergulhados nas trevas_ 

Tenho notado, ar. presidente, que as re- 
quisições de iluminação publica não têm 
sido attendidas. 

E' preciso venoer, ainão a obstinação, e 
indifferentiamo do governo em materia 
de iluminação publica. 

E' sabido que o imposto predial, que 
diz respeito á economia do municipio, es- 
tá sendo arrecadado pelos cofres do Esta- 
do; isso representa um ondas para O 11119.1 
deve haver urna compensação satisfacto- 
tis. 

Enviando a minha indicação, conto com 
es bons officios da. Prefeitura interina pa- 
ra que mande fazer cie melhoramentos ao 
seu alcarnoa, e requies a illutninação da 
Secretaria da Agricultura e Obras Publi- 
cas, fazendo-a despertar do seu iúdiffe- 
rentismo em retia4go :acis is3didos da Ca- 
mara. 

Ogiva indicação igne apresento é para 
que a Prefeitura mande proceder, diante 
mente á firriga4ão da avenida Paulista. 

Dataria dispensado a fazer essa indica- 
ção, uma vez que secundei, na sessão pas- 

• 

• 
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ustaoaçlo ir .183, DE 1908 

Indicio que a Prefeitura mande com ar- 
r°' concluir as obras da rua Livre ou- 
jos moradores muito soffrera com o esta- 

do actual da mesma rua. --- Sala. das ses- 
cões, 20 de junho de 1908. 	Bernardo da 
Campos, ~"." A' Prefeitura. 

INDUZ/AÇU is. 184, on 1908 Á 

4 

Indico que a Prefeitura mando orçar as 
obras neoessariaa para a regularização da 
rua Gabriel Piza. ---- Sala das sessões, 20 
de junho de 1908. "ffl"" Bernairdo de Olam- 
pot 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 185, DE 1908 

Do maneira que os moradores cia Ave- 
nida da Intendencia acham-se alarmadas 
com tal estado de cousa*, porque por ali 
passam milhares de vehiculoa de toda Cela 
pede. 

Tem-se dado muitos casos do broncho- 
pneumonia Eu conheço uma senhora que, 
estando enferma., tem constantementm 
melhorado e cabido doente novamente, e 
isto acredito que é devido á grande quan- 
tidade de pó. 

N'outros tempos, via-se varrer a rua e 
retirar o pó. Ultimamente, não se faz 
mata esse serviço, e, sem cangar°, 0, ca- 
mada de pó alli existente é de mais de 
quatro dedos. E' demais! 

Portanto, si já se faz a irrigação da 
Avenida Luiz Antonio... 

O ar. Rocha Atevedo 	Em parte. 
O ar. Almeida Lima 	... eu acho que 

é uma calamidade deixar-se abandonada a 
Avenida da Inteixlenoia, hoje Celso Gar- 
cia. 

Nesse sentido, peço para que a Prefei- 
tura livre aquella gente de tão grande 
inconveniente. 

O tr. Rocha Azevedo 	Toda a reabri- 
%Ao é odiosa.. E eu bem queria saber por- 
que a Avenida Paulista merece menos do 
que aa outras. 
O ar. Almeida Lima 	Eu estou secun- 
dando o oollega; é relativamente á quaur 
tidade-  de pó que nós merecemos mais do 
que lá, as providencias da Prefeitura. 

Versa ---- Muito bem! Muito bem! 

Continua a leitura do expediente: e 

• 

INDIOAÇXO N. SN DE 1908 

Indico que a prefeitura mande colocar 
guias na rua Frei Gaspar, bem como pe- 
dir a iluminação da mesma no trecho 
construido. --- Sala das semi:1es, 20 de ju- 
nho de 1908. --- Almeida Lima. 	A' proa 
feitura. 

INDIOAÇXO N. 181, DE 1908 

indico que a Prefeitura mande colocar 
gulas, bem como iluminação, na rua 
João Boemer, as Sala das sessões, 20 de 
junho de 1908. 4°"" Almeida Lima. 	A' 
prefeitura. 

innionlo N. 182, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito mande collo- 
car guias na rua Oriente, no trecho com- 
lir:Itybdido entre esta rua e a rua Maria 

*na, visto ser este serviço de gran- 
de temeridade publica. 	Sala das ses- 
sões, 20 de junho de 1908. 	Grólliart 
Penteado. 	A' Prefeitura. 

Indico que se requisite da Prefei- 
tura o orçamento já pedido do calçamen- 
to a parallelipipedas da avenida Celso 
Garcia, antigamente da Intendencia, 
afim de ser proposto este melhoramento, 
— Sala das sessões, 20 de junho de 1908. 
— Joaquim Marra. 	A' Prefeitura. 

O SR. SAMPAIO VIAN14A Sr. pre- 
sidente, pedi a palavra para fundamen- 
tar em poucas palavras, um requerimento 
dirigido ao ar. prefeito interino, — roque- 
Ti371011t0. provocado pelas muitas reclama- 
ções da imprensa, do publico, e, aqui, 
nesta casa, feitas por varies vereadores, 
com relação á grande quantidade de poei- 
ra ultimamente levantada em S. Paulo 
devido  á çrande velocidade dada 8.08 bon- 
des da «Light)," e zn.ais ainda aos autom. 
veia que, infringindo as poetunas muni- 
cipaes, continuam a prejudicar grande- 
mente esta cidade com a sua velocidade 
exaggerada. 

o ar. Silva Telles 	Sem a menor reg= 
tricção á velocidade. 

O ar. Samapaio Vianna —Até ha pouco 
tempo, tínhamos aqui em S. Paulo um 
serviço de irrigação que, mal ou bem, era 
feito com pouco onus para a municipali- 
dade. 

De um dia para outro, esse serviço desse 
appareceu quem que por completo. 

O ire  Bernardo de Campos Não seria 
devido á escassez da agua? 

o r. Sampaio Vianna Ahi vou che- 
gar. 

O 3r. Bernardo de Campos — Pelo me- 
nos, é o motivo &negado. 

o sr. Sampaio Viena 	Interpelado 
ha anno e meio, o prefeito, ar. conselheiro 
Antonio Prado, explicitai qua rito podia 
exigir ta) serviço do contracto da Lim- 
pem Publica vista da escames de agua, 
e que neste sentido tinha elle se dirigido 
ao germino do Estado, pedindo não 46 
providencias quanto A falta de agua co- 
mo tambem licença para os encarregados, 
do  rorviço de imgação PO utilizarem dos 
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O ar. Sampaio Vianátuz 	'Nesse senti- 
do, apresento uni requerimento pedindo 
informações, para que g-Camara possa de- 
liberar opportunamente, pois que esse 
problema precisa ser resolvido no mais 
breve prémio possível. 

Aproveito o ensejo de estar com a pa- 
lavra, para apresentar uma indicação, 
acompanhada de uma representação doa 
moradores da rua Parais°, entre Verguei- 
ros e Nilo, pendo iluminação. 

Potes — Muito bem! Luito beml 

Vão á mesa e são lidos os seguintes pa- 
peia: 

INDICAÇÃO N. 188, DE 1908 

De aceordo com uma representação diri- 
gida á Camara, por muitos moradores e 
proprietarios da Tua Parais°, entre as 
'ruas Vergueiro e Nilo, indico á Prefeitura 
que se digne requisitar do st secretario da 
Agricultura alguns combustares de illumi- 
nação para aquelle trecho de rua. -- Sala 
das sessões, 20 de junho de 1908. 	Sam- 
paio Vianna. -- A' Prefeitura 

REQUERIMENTO N. 25 

• 

o 

registes existentes nas ruas para o uso 
do Corpo de Bombeiros. 

Isso foi negado pelo governo. 
Decorrido algum tempo, e tendo havi- 

do uma reclamação nesse sentido aqui na 
Camara, e pela imprensa, o prefeito diri- 
giu-sie novamente ao governo 

Era então titular da pasta da Agricul- 
tura o dr. Carlos Botelho, que declarou 
naquella &camião não haver realmente 
agua que denso para esse serviço, mas que 
estava tratando de augmentar esse abas- 
tecimento, e que, daquella data, a 2 ou 
tres mezes, poderia fornecer agua suffi- 
ciente. Isso me repetiu o dr. Carlos Bote- 
lho por ocasião da inauguração do abas- 
tecimento opelo Cabuçu' dizendo tambean 
que a Camara devia estudar um system& 
de irrigação, porque dentro de 3 meses 
poderia o governo fornecer a agua nacos- 
saris 

o sr. Sika TeUes 	E o confirma em 
officio dirigido á Camara. 

O tr. Sampaio Vianna 	Decorridos 4 
ou 5 meseta, quando a Camara eetudava 
•as bases para o contracto de limpes& pu- 
blica, o prefeito dirigia-se novamente ao 
governo, não sendo ainda desta vez 

battendido. 
A cidade cresce dia a dia, sendo cada 

vez mais consideravel o seu augmento de 
população. As ruas macadamizadas, como 
se sabe, não soffrem a conservação neces- 
aarig Todas cilas, ou a sua maioria, são 
cortadas por outras ruas nã,o calçadas, e 
no tehtpo de chuva, as aguas vêm ahi se 
depositar com grande quantidade de bar- 

. ro que depois se transforma em pó. 
Quando se tratava de organizar as bar 

ses para o contracto do serviço de limpe- 
za publica, fomos além da irrigação, pois 
estudamos o assumpto, e no edital de con- 
oorrencia não 86 se tratou de irrigação, 
como de lavagem das ruas por meio de 
jactos. 

Amoita a proposta do unioo concorren- 
te que se apresentou, • a Camara viu-se 
privada de torwir effactiva a clausula da 
irrigação, por falta de verba. 

Mas para sanar as oonsequencias dessa 
falta, de verba O preciso estudar o meio 
pratico. 

O ar. Bernardo de Campos 	E' impo.). 
nivel continuarem as coligas como estão; 
o pó é inempportavel. 

O tr. Sampaio Vianna 	E' preciso a 
Prefeitura, de qualquer maneira, amar, 
o miti. 

Requeiro ao ar. prefeito interino as se- 
guintes informações : 

a) Si s. a. já teve occasião 'de se enten- 
der com o st secretario da Agricultura e 
Obras Publicas, sobre o fornecimento de 
agua para a irrigação da cidade, com per- 
missão de serem usados os registros que 
fornecem agua ao Corpo de Bombeiros; 

b) Em oaso affirmativo, qual a fórma 
que entende a Prefitura dar a esse servi- 
ço, até que se assente a canalização espe- 
cial para lavagem das ruas por jacto e por 
administração ou contracto; 

c) 8i consta a lesta Psfeitura a acqui- 
sição ou recebimero por parte da Compa- 
nhia «Light» de arzaos apropriados a esse 
serviço; 

d) Em caso affirmativo, o que ha a esse 
respeito, e mais, si existe alguma proposta 
daquella Companhia para irrigação das 
ruas onde existem linhas. 	Sala das 6436- 
aões, 20 de junho de 1908. 	Sampaio 
Vianna. 	A 'Prefeitura. 

• 

Corre que a Light and Power está pa- 
ra receber 30 ou 40 carros proprios para 
o "viço de irrigação, mas que esses car- 
ros foram impugnados pela Prefeitura. 
Não sei p que ha de verdade a respeito. 

O ar. Baymundo Duprat — Já houve 
um carro com 88 toneladas, que tio pon- 
de transitar. 

O SR. SILVA TELLES Sr. presiden- 
te tenho esperado, e com estranheza noto 
a demora que tem Bavido na resposta a 
urna indicação que aqui apresentei, na 
sessão passada, pedindo informações sobre 
qual era o intuito da publicação do edital 
retativo ao viaducto de Santa Iphigenia, 
me si ali 80 queria um projecto para as obras 
ou se punha em concorrencia a execução 
do serviço. 

Duas cousas no mesmo edital não podem 
coexistir, e isso viria trazer á Prefeitura 
difficuldades na solução da eoneorrencia. 

• 

• 
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Parece-ane que um edital chamando con- 
correntes para ambas as cousas é erroneo e 
prejudicial. 

Oar. Raymundo 40uprat --- A indicação 
foi ha quatro dias para a Repartição de 
Obras e ainda de lá não voltou. 

O ar. Silva Telles 	Esperemos, en- 
tão; é Preciso, Porém, notar que o pra.° 
marcado se vae exgottando, e aquelles que 
pretendem estudar a meteria precisam de 
uma aolução. 

O SR. PRESIDENTE g-- Como o si'. 
vereador acaba de ouvir, os paheis foram 
remettidos á !Repartição de Obras. Logo 
que essa repartição os devolva, darei co- 
nhecimento delles ao ar. vereador. 

Exgottaclo o expediente, passa-se a pro- 
ceder á eleição de um membro para a Com- 
missão do Justiça. 

São recolhidas 11 cedulas, que, apura- 
das, dão o seguinte resultado: 

Arthur Guimarães 	  9 votos 
Mario do Amaral 	  1 voto 
Azevedo Soares 	  1, voto 

O SR. PRESIDENTE declara estar elei- 
to membro da Coramissão de Justiça, por 
9 votos, o si'. Arthur Guimarães. 

• 

no sentido de ser recalçada a rua da Glog- 
ria, entre o largo Sete de Setembro e a rua 
Americo de Campos, com os mesmos parai- 
lelepipedes e, bem assim, de ser substitui- 
do o calçamento de alvenaria faceado por 
parallelepipedos novos no trecho entre as 
ruas Amorico de Campos o Glycerio, cujos 
melhoramento importam em 46 : 984$8od, 
de conformidade com o projecto e orçamen- 
to offerecido pela Prefeitura, nada tem a 
aooreeoentar ao parecer de 26 de junho do 
1906, apreeentado pela então Commissão 
de Finanças. 	Sala das cornmissões, 8 de 
junho de 1908. •-- Arthur Guimarães, Ber- 
nardo de Campos. 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos em votação e aprovados. 

Entra em discussão o projecto relativo 
ai) calçamento das ruas Santa Cruz da Fi- 
gueira e Azevedo Junior. 

PARECER N. 27,, :.‘A CO:71:ISSXQ DE OBRAS 

A Commissão de Obras é de parecer que 
seja executado o calçamento a que se re- 
fere a indicação n. 202, do vereador ar. 
Goulart Penteado, d'espendendo-se para is- 
so até 36: 455$655. 	Sala das commis- 
sões, 20 de abril de 1908. 	Silva Telles, 
E. Goulart Penteado, José Oftwald. 

Comparece o er. 

Passa-se á 
ORDEM DO DIA. 

Mario Amaral. 
PARECER N. 40, DA COMMISSIO DE FINANÇA,' 

• 

Entra em discussão a indicação do dr. 
Almeida Lima, dando o nome de «Alvares 
de  Azevedo» á rua existente entre as ruas 
Assumpção e Fernandes da Silva. 

Ninguem pedindo a palavra, é a indica- 
ção poeta em votação e approvada. 

Entram em discussão os pareceres rela- 
tivos ao reoalçamento da rua da Gloria, 
entre o largo Sete de Setembro e a rua 
Americo de Campos. • 

• 

PARECER N. 23, DA COMAIIEISIO DE JUSTIÇA 

COM as competentes informações e Pa- 
receres já formulados pelas respectivas 
eommisões. voltam a estas os papeis refe- 
rentes á indicação n. 90, dos vereadores 
ara :Urbano de Azevedo e J. Amarante, 
em 2 de junho de 1906. 4~~"  A Comrtussão 
de Obras nada tem a accreeoentar ao pare- 
cer já lavrado em 7 de julho. do mesmo 
aram! 	Sala das oommissões. 20 de abril 
de 1908. 	Silva Tent., E Gattkrt Pen- 
teado José Ostoold. 

A COMI/lá/AO de Finanças, estando de 
inteiro accordo com o parecer da digna 
Ccmmissão de Obras

' 
 no sentido de ser 

executado o calçamento a parallelepipedos 
das ruas Santa. Cruz da Figueira e Azeve- 
do Junior pedido por indicação n. 202, 
do vereador sr. Goulart Penteado, e tendo 
em vista o orçamento e projecto offereci- 
dos pela Prefeitura apresenta o seguinte 
projecto de lei: 

Art. 1.o• -  Fica o er. prefeito ahtorizado 
a despender a quantia de 36 : 455$655 com 
o calçamento a parallelipipedos das ruas 
Santa Cruz da Figueira e Azevedo Junior. 
Art. 2.o As despelas com o dito calça- 

mento correrão pela verba «Serviços e 
Obras» do orçamento vigente, podendo ó 
ar. prefeito fazer as operações de credito 
neoessarias. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
oontrario. -- Sala das commissões,, 6 de 
junho de 1908. 	Arthur Guimarães, Ber- 
nardo de Campos. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

• 

PARECER 74. 38, DA COMMISSIC DE FINANÇAS 4 	a.  • 
•• 

• A Comrnisão de Finanças. tendo em vis- 
ta o parecer da  digna Commiasão de Obres, 

Entra em discussão o projecto relativo 
ao calçamento da rua Conselheiro Nebips, 
entre as alamedas Nothmann—e 11: 41tarelo 
Prado. 

••• • 

ti! 

• 
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PARECER N. 24, DA COSIMISSÃO nn OBRAS 

A indicação n. 114, apresentada pele 
vereador ar. dr. Sampaio Vianna, repre- 
senta uma necessidade real e de ha muito 
reclamada, A Commiask. de Obras é de 
parecer que, sem demora, seja, esse calça- 
mento executado, despendendo-se até á 
quantia de 25:993$000. 	Sala das com- 
missões, 20 de abril de 1908 	Silva TA- 
les, E. Goulart Penteado, José Oswald. 

sequencia do alinhamento ultimamente 
adoptado, são de parecer que seja appro. 
soado o dito acanto, apresentando á con- 
sideração da Carnais o seguinte projeb 
coto de lei: 

Art. 1.o Fica o ar. Prefeito autori- 
zado a adquirir, por compra, a d Au- 
gusta Alves Seabra Carona, a área flectes- 
sarja de 70m2,02 do predio de sua pro- 
priedade situado 4 rua Alvares Penteado, 
antiga Áo Commereio, sob n. 11', para a 
regularização do alinhamento da mesma 
rua, pelo preço de 48 : 000$000. 

Art. 2.o, As despesas a que se refere 
o art. 1.o correrão pela verba «Indemniza- 
çõea_,» do orçamento vigente, podendo o 
ar. Prefeito fazer as operações de credito 
que forem necessarias. 

Art. to Revogam-se as disposições em 
ocntrario. 	Sala das oommissões, 10 de 
junho de 1908. e  Arthur Guimaretes, Ber. 
nardo de Campos, Alvaro G. da Bocha 
Asevedo, Jotio 2d Sampaio Vianna. 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres patos em votação e approvados. 

Entra em discussão o parecer das com- 
missões reunidas de Justiça, Obras e Fi- 
nanças, sobre os projectos na. 39, de 1907, 
da; era. Carlos Garchs, João Amarante e 
Raymundo Duprat, e 40, do mesmo atino, 
do si. Celso Garcia, sobre a construcção de 
casas operarias. 

PARECER N. 41, DAS COblitISSÕES DE JUSTIÇA, 
OBRAS E DE FINANÇAS SOBRE O PROJECTO 

N. 39, DOS SRS. CARLOS GARCIA, J. AMA" 
RANTE S R. DUFRAT, X SOBRE O DE N. 40, 
DO SE. CELSO GABOLA. 

• 

PARECER N. 39, DA comunal° DE FINANÇAS 

A Commisslio de Finanças, estando de 
perfeito acoordo com o parecer da digna 
Commissã.o de Obras no sentido de ser 
executado o calçamento da rua Conselhei- 
ro Nebias, entre as alamedas Nothmann e 
Eduardo Prado, pedido por inaca0:0 n. 
114, do vereador ar. dr Sampaio Vianna 
e tendo em vista o projecto o orçamentd: 
offerecidas pela Prefeitura, apresenta o 
seguinte projecto de lei: 

Art 1.o Fica o ar. prefeito municipal 
autorizado a despender a quantia de 	 
25:993$000 com o calçamento da rua Con- 
selheiro Nebias, entre as alamedas Noth- 
mann e Eduardo Prado. 

Art. 2.o As despesas com o dito calça- 
mento correrão pela verba «Serviços e 
Obras», do orçamento vigente, podendo o 
ar. prefeito fazer as operações de credito 
necessarms. 

Art 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das. commissões, 6 de 
junho de 1908. • Arthur GUilItOreitS, Ber- 
nardo de Campos. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pra. 
jecto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão as pareceres ap- 
provando o acoordo celebrado pelo sr. pre- 
feito com o proprietario do predio n. 
da rua Alvares Penteado, para desapro- 
priação da área neoessaria á regulariza- 
ção do alinhamento daquella rua. 

PARECER N. 41, DA coramnsit DE JUSTIÇA 

A Prefeitura, por officio n. 192, de 22 
de abril do corrente anno, 'podara esta 
Camara Municipal a approvação do ao- 
tordo feito com d. Augusta Alves Reabra 
Carona, afim de adquirir, por compra, 
mesma senhora a área de 70m2,02 do pre. 
dio sob n. 17, á rua Alvares Penteado, mi- 
tiga do Oommereio, neoessaria á rega
larização do seu actual alinhamento, pe- 
lo preço de 48 :000$000. 

Az commis,sões rounirlas do Justiça e 
Finança, tendo em vista a necessidade 
urgente da regularização do alinhamen- 
VI da mencionada rua, pelo facto de atar 
sendo construido um predio do London 
and Brazilian Baú, que obstruo?, qual 
inteiramente a alludida rua e isto em coa- , 

A questão referente á construcção de 
casas baratas para abrigo dos operaria 
e pessoas dqsfavoreçidas da fortuna, é 
uni doa probjema sociaes de mais palpi- 
tante actuali ade em todos os paizes proa. 
parira e de ihaior desenvolvimento índias. 
trai)  ao qual ao têm dedicado, com ver- 
dadeiro empenho, os espiritos mais cultos 
e 'autorizados nas adenda sociaes e eco- 
conomicas. 

. Na França, amanha, Inglaterra, Rua- 
aia, Belgica e outros muitos países, tem 
sido ella estudada com o mais carinhoso 
cuidado, procurando m cada um dar-lhe uma 
eolução positiva, pratica, como oonstituin- 
de uma solução da mais alta relevancia a 
muitos outros problemas que intimamente 
a ella se ligam. 

E' certo que para se alcançar o escdpo, 
tão ardentemente almejado pelas naçoes 
cultas, de se criar um povo forte no phy• 
aico e forte no moral, capaz de compre- 
hender os seus deveras, de defender os seus 
direitos, e os sublimes principios em que 
se funda a liberdade, é preciso, indispen- 
uvel, que antes de tudo, ee lho procura 

foneoar a. ~amaria educação moral e 
• 

■ 

• 
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senta um interessante estudo estatístico, 
quo ninho ellucida o assumpto. O paiz 
mais industrial do mundo a Inglaterra, 
tem menos pobres que outros paizes con- 
siderados como tendo uma vida mais pa-_, 
triarchal, como a Noruega, a Baviera, o 
sul da Italia. Não se encontra hoje no 
Reino Unido da Grã Bretanha e da Ir- 
landa sinão 260 pobres por dez mil habi- 
tantes ou seja 2,60 por 100, ao passo que 
nu Nuruega, calcula-se 7 por 100, na Sue- 
cia, 4,25, na Baviera, 3,22 por 100. Na 
propria Grã Bretanha ha meio seculo, o 
pauperismo tem diminuido. No período 
de 1849 a 1858 a média eia de 4 67 por 
100 habitantes; de 1869 a 1868 diminuiu 
á, 4,61; de 1869 a 1878 desceu a 3,81; fi- 
nalmente de 1879 a 1885 a média é de 
3,03. tendo-se já visto que em 1897 é 
ainda menor, isto é, de 2 60 por 100. In- 
contestavelmente na Inglaterra e, em ge- 
ral, nos paizes civilizados, o desenvolvi- 
mento da industria vae determinando o 
decrescimento da indigencia, sem que, 
ertretanto, se possa alimentar a esperan- 
ça de vêba cjesappareeer de todo E' ver- 
dadeiramente um mal incuravel que safa- 
da o organismo social. 

Para combaterem as consequencias pre- 
judiciaes do pauperismo, os publicistas o 
os poderes publicas estudaram vario& te- 
m ediae, os qua,es têm contribuido para a 
attenuação cio mal. 

Entre esses remedios é digna de nota 
a construcção de casas baratas para ope- 
rarias e, em geral, para os desfavareci4los 
da fortuna. 

O grande mal veiu tambem affectar S. 
Paulo, o que não é de admirar, pois a 
nossa capital não podia se furtar aos 
mesmos inconvenientes que têm resulta- 
dc do rapido augmento de população em 
todos os centros, ainda que civilizados. 

A despeito da crise economica que de 
ha muito nos flagella, a população da ci- 
dade de S. Paulo tem crescido extraordi- 
nariamente (3), em proporção Muito su- 
perior ao nosso desenvolvimento inclua- 
trial. 

Em bello trabalho, publicado no Estado 
de S. Paulo de 13 de março corrente, o 
dr. Paulo Pestana offerece importantes 
dados estastisticos sobre a população de 

• 

• 

te, 

intellectual, e favorecel-e com o poasivel 
bem estar dotando a sua habitação com 
es requisitos da salubridade e hygiene. 

Já o grande Emitia Castellar, em seu 
monumental discurso sobre a Liberdade 
e o Trabalho, dizia que o povo, neste se- 
culo do sua eraancipação, precisa antes de 
tudo alimentar sua alma com uma moral 
e sabia educação que lhe mostre, onde se 

condem os esoolhm contra os quaes se 
9nebram os seus direitos; onde se for- 
jam as cadeias que o detém por seu mal 
no caminho de seu aperfeiçoamento; e 
que educar ao operario e aos filhos do 
operario é a obra mais atentaria que po.. 
de cumprir-se aos olhos de Deus e dos 
homens. 

«Sé a virtude pode fazer feliz ao ho- 
mem

' 
 porém, a virtude não se consegue 

seni educação e a educação é filha da ao- 
ciedade». (1) 

A proposito desta questão, disse um no- 
tavel esoriptor rportuguaz, que estamos 
sendo evidentemente uma geração apo- 
drecida, uma raça combalida não só nos 
centros nervosos mas até nas °Mulas pri- 
mordisca da vida pelos effeitos do maia 
deploravel regimen municipal nas questões 
do sao, da alimentação e do ar. (2) 

Leroy-Beaulieu, Economia Politica, mos- 
tra os sérios inconvenientes que reflitam 
para a classe operaria, quando ao rapido 
augmento do numero de habitantes de 
um paiz não corresponde em uma propor- 
çãk analoga, o desenvolvimento doa ca. 
pitaes e das sahidas industriaes. 

E' incontestavel que a questão referen- 
te á população se liga á da indigencia ou 
d n pauperismo. 

As causas mui diversas que contribuem 
para G pauperismo, são, pelo eminente 
econimista, reduzidas a tres principias: 
as enfermidades naturaes, os accidenten 
e os vicios humanos. Certos homens nas- 
cem definhados, enfermos, com uma força 
ou intelligencia mesquinhas; não podem 
por si mesmos prover as suas necessida- 
de.. Os &acidentas contribuem muito tam- 
bem para a indigencia ; um operam, abe- 
e de familia, morre e deixa a mulher e 

muitos filhos menores, ou sendo viuvo, 
e deixando filhas, não poderão estes por 
seus esforços, provêr a. sua subsistencia. 
Os vicias humanos são, entretanto, as 
maiores causas geradoras da pobreza. 

E, provando que é inexacta e não re- 
pousa em observação séria a opinião que 
attribue á grande industriai a criação do 
pauperismo e que esta chaga cruel é de 
alguma fárma o resgate do nosso •ti-agres- 
so e o castigo da nossa prosperidade, apre- 

Discurso sobre 

As Farpas, 7o 

issesess 
(1) Emilio Castellor 

o socialismo. • 
(2) Ramalho OrtictiTo 

volume. • 

(3) Ninguera pode negar que a nossa 
pcpulação tem augmentado extraordina- 
riamente nestes ultimoa annos, crescimen- 
to de que dão conta a multiplicação rapi- 
da do numero de pretos aqui existentes, 
o maior consumo de carne verde, do leite, 
do pão, etc., que são elementos de prova, 
afta aquelle que é o que annualmente pe- 
dimos, bastantes para affirrnar o desen- 
volvimento progressivo da nossa popula- 
cão. (Anfruario Denitoerraphico de 8. Pene- 
i° de 1906.) 

• 
• 

• 

• 
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a Paulo. Apresenta o seguinte quadro, 
segundo os recenseamentos ("cilia dei 
diversas épocas: 

Habitantes 
Em 1772 (censo colonial)  	8.156 

(censo provincial) 	 
(censo geral 	 
(censo provincial 	 
(censo federal 	 
(censo federal) 	 

(censo federal) 	 
De tal sorte, diz o distincto eseriptor 

após urna série de interessantes calculos 
estatisticos, de accordo com os processos 
recommendados pelos demographistas, che- 
gamos a este resultado final para o cal- 
culo da população do municipio da flores- 
cente capital paulista: 
População em 1900 	  239.820 
Ciescimento natural 	 30.514 
Crescimento por immigração 	78.531 

24.311 
26.040 
47.697 
64.934 

130.775 
239.820 

Em 1822 
Em 1872 
Eu'. 1886 
Em 1890 
Em 1893 
Em 1900 

• 

Total em 1907 	 348.865 
Em S. Paulo existe o pauperismo mal 

terrivel que tem sido combatido pela ge- 
nerosidade e philantropia de muitos e por 
acertadas providencias dos poderes pu- 
butes. 

Referimo-nos ás innumeras associações 
de caridade e de auxilies mutua, aqui 
fundadas; ás instituições pias, hospitaes, 
abrigos, créches, escolas para adultos e 
crianças, 	

' 
etc. etc. 

A Camara Municipal, que não se tem 
esquivado de concorrer a esses bellos e ge- 
nerosos esforços, mostra-se sinceramente 
empenhada para tratar do magno 'pro- 
blema da construcção de casas baratas. 

Em sessão de 16 de novembro do anno 
passado, os dignos vereadores, srs. Car- 
la Garcia, J. Amaranto e R. Duprat, of- 
fereceram á consideração da Camara um 
projecto de lei, concedendo isenção de 
todos os impostos munieipaes, por espaço 
de cinco annos, ao particular ou empre- 
sa, que edificar casas operarias, em gru- 
po superior a vinte casas, conforme a 
planta approvada pela Camara. Consigna 
mais o referido projecto que as casas dos 
referidos grupos não poderão ser aluga- 
da.; por preço superior a 40$000 mensaes 
e que a municipalidade envidará todos 
o‘i esforços para conseguir do governo es- 
tadual isenção do imposto predial por 
espaço de cinco annos. 

Logo em seguida, em sessão de 23 do 
referido mez, o digno vereador sr. Celso 
Onreia apresentou, sobre o mesmo assum- 
to, um outro projecto de lei, que contém 
favores muitos mais amplos e estabelece 
uma intervenção directa da municipali- 
dade na eonstrueção das casas operarins. 

Este ultimo projecto estatu'e o seguin- 
te: 

As asas destinadas a serem aluga- 
das ou vendidas, em prestações a quem 

não seja proprietario de casa e não tenha 
recursos para alugar uma hygienica e 
separada, ficam isentas durante 15 annos: 

a) de todos os impostos municipaes ao-• 
bre approvação de planta e alvará, sobre 
a construcção e reconstrucção, terreno, 
calçada, alinhamento, andaime e cerco, 
abertura de calçamento da mesma casa ; 

b) de taxa &imitaria ; 
e) de foros, laudemios e outras despe- 

sas, si os terrenos forem foreiros á muni- 
cipalidade. 

A Camara Municipal, em represen- 
tação ao Congresso Legislativo do Estado, 
pedirá, além de outras concessões que ella 
julgar convenientes, em favor dessas ca- 
sas

' 
 isenção por 15 annos de impostos: 

a) de transmissão de propriedade inter. 
vivos ;. 

b) da transmissão de propriedade causa. 
mortis ; 

c) de transporte de materiaes destinada 
construcçã,o ou reconstrucção; 
d) sobre predios; 
e de exgottos; 
f) de consumo de agua e obras extraor- 

dinarios; 
g) de vendas de terras publicas; 
h) de capital das sociedades anonymas 

ou empresas industriaes; 
i) de capital sobre a propriedade im- 

movei rural ; 
j) de capital particular empregado em 

emprestimos ; 
k) de taxa judiciaria ; 
1) de sello; 
m) de qualquer outro que for lançado. 

A Camara, em representação ao Con- 
gresso Federal, pedirá, além de outros fa- 
vores, que ella julgar convenientes: • 

a) autorização ás caixas economicas pa- 
ra empregarem a quinta parte do seu 
fundo de reserva 9.m emprestimos hypo- 
L..hecarios da sociedddes de'construcção de 
casas hygienicas eu baratas e ás u•cieda- 
de.' de credito que ftenham por fim facili- 
tar a compra ou construcção dessas casas; 

b) a indivisibilidade dessas casas, de 
accordo com a lei franeeza de 30 de no- 
vembro de 1904 e 21 de setembro de 1895. 

Para as pasociações beneficentes ou 
de auxílios mutua, legalmente reconheci- 
das bem organizadas e prosperas, que 
applicarem parte do seu capital na tons- 
trucção de casas, afim de serem alugadas 
e vendidas em prestações annuaes pelo 
prazo mexi= de 15 annos, a quem não 
seja proprietario de casa e não tenha re- 
cursos para alugar uma hygienica e sepa- 
rada, a Prefeitura comprará, para lhes 
revender, sem juros, no logar que ellas 
indicarem, salvo inoonveznencia mandeau, 
ta, Os terrenos destinados á oonstrucção, 
ou emprestará o dinheiro para a compra, 
mediante as seguintes condições: 

prazo de 10 annos; 
b) amortização annual; 
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c) primeira hypotheca do terreno e pre- 
die que se edificar 

d) seguro do predio contra incendi°. 
A's associações que oonatruirem 

maior numero dessas casas, a Prefeitura 
distribuirá, em premies, proporeinonal- 
mente, vinte contos de réis, em dezembro 
de 1908. 

- Para ter direito aos favores dessa 
lei, o proprietario não poderá: 

a) cobrar de aluguel, mensalmente, 
quantia excedente ao juro annual de 12 % 
sobre o capital effectivamente applicado, 
descontadas deste, em cada anuo, as amor- 
tizações no caso de venda ; 

b) cobrar, pela venda, quantia superior 
ao valor do terreno e da oonstrucção, na 
data da compra desse terreno e edificação, 
ou da adaptação do predio para habita- 
ção de pobres e operaria; 

c) construir as casas e mantel-as Rem 
observando, rigorosa das regras de hygie- 
ne, a que seja obrigado, de accordo com 
aa leia que estiverem em vigor ; 

,d) alterar os typos ou compartimentos 
da casa que forem estabelecidos por lei; 

e) receber dinheiro, a qualquer titulo 
que seja, para dar preferencia a um in- 
quilino; 

f) requerer despejo, sem aviso anterior 
no mínimo de sessenta dias; 

g) alugar ou vender a casa a quem já 
seja proprietario de casa dentro do pari- 
metro urbano da capital, ou tenha recur- 
sos para alugar uma hygienica e separa- 
da ; 

h) alienar a casa, a quem não ae abri- 
gue expreesamente á observancia desta 
lei. 

- 

Provada em qualquer tempo a vio- 
lação de alguma das disposições estabele- 
cidas, ficam cassados todos os favores, 
mandando a Prefeitura cobrar todos os 
impostos anteriores e, bem assim a divi- 
da hypothecaria, que se considerará ven- 
cida, por força do proprio contracto. 

- 

A Prefeitura é autorizada a mandar 
construir para alugar e vender cincoenta 
casas operarias de a000rdo com ás dispo- 
sições do projecto. 

--- A Prefeitura fará as operações de 
credito necessariaa para a execução desta 
ki.» 

Como se vê, o projecto do distincto ve- 
reador ar .Celso Garcia encara o proble- 
ma sob differentes faces, procurando dar- 
lhe as soluções que mais praticas e rasa- 
reis' lhe pareceram. 

O projecto, como trabalho de longa pon- 
deração, é digno  de acurado estudo, para 
o que bastava a aesignatura do seu illus- 
tre autor, cujo nome figura em lagar dia- 
tincto na intellectualidade paulista, já na 
imprensa, já na tribuna, onde sua bella 
intelligencia e sua reconhecida competen: 
eia, se têm revelado noa debates das mais 
elevadas questões aceites e jurídicas. 

Na questão operaria, particularmente, 
o ar. Celso Garcia tem sido um verdadei- 
ro abnegado, dedicando-lhe uma boa som- 
ma de seus esforços e locubrações. 

Antes do estudo que na cumpre fazer 
de ambos os projectos, passaremos a exa- 
minar o aasumpto, em )geral, em face doe 
exemplos das linces civilizada. e doa es- 
tudos que, a respeito, nos offereeem  cmi- 
mentes 

COM a 

publicistas. 

denomivação 

• • • 

de Casas 

; 

Operarias, 
o distincto escriptor A. Raffalovich tem 

bello trabalho, que encara o as- um em 
sobre o ponto de vista de sua pra. 

} 
sumpto 
pria 	difficuldade, sobre a intervenção 

laça° 
que cabe 

aos remedios 
á autoridade 

para o 
publica, 

mal, 
e em 

estudando 
re- • 

j  

É .  

O s differentes meios de que se tem lança- 
do mão para se alcançar a consternação de 
casas baratas para os openarioF e pobres. 

A. Raffalovich entende criterio- 1' muito 
eamente.que entre os factores mais im- 
portantes do desenvolvimento physico, 
moral e intellectual, deve-se calotas em 
primeiro Jogar, a habitação no seio da 
qual se desenvolve a vida do individuo e 
de sua familia. Ninguem nega os inconve. 
mentes physicos e raoraes das habitações 
insalubres ()ocupadas por classes de ope- 
rarias e indigentes. As condições minera- 
veia de suas habitações, a promiscuidade 
que ahi reina com seu cortejo de moles- 
tias de toda a especie, de crimes e de vis 
cios, os perigos que resultam desse facto, 
ameaçando a saiide e a ordem publica, 
têm sido perfeitamente observados.• Não 
se trata de um mal puramente local, pois, 
parece que se tornou universal; por to- 
da parte se encontram os mesmos pheno- 
menos dolorosoa. 

Tratando da insalubridade, diz aquelle 
eacriptor que ella resulta principalmente 
do amontoamento extraordinario de seres 
humanos em commodos que não foram 
feitos para conterem tão grande numero 
de pessoas, situação aggravada pelo abso- 
luto desprezo das regras de hygiene e pe- 
la immundicie aecumulada. 

As causas deste amontoamento ou pro- 
miscuidade são: a pobreza extrema dos 
habitantes que não lhes permitk procu- 
rar domicilies mais salubres, mais vastos 
e sobretudo mais caros, impedindo-os, ao 
mesmo tempo, de se affaatarem do local, 
onde ganham a sua aubsistencia o au- 
gmento de população devido aos nasci- 
mentos e á immigração dos trabalhadores 
de campo para as cidades ou capitaes; 
a demolição de casas habitadas por ope- 
rarioe, por motivo de hniene ou optei- 
lezamento„ 

Tem-se esforçado, nos paizea civiliza- 
dos, para remediar o mal, com o auxilio 
de nu)didas legislativas, de regulamentos 

• 

• 

á 

• 
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de salubridade e com o auxilio da carida- 
de. A questão de habitação do pobre é 
uma das mais complicadas e uma das 
mais difficeis; forma um dos ramos da 
questão social, tão importante como o 
veetuario e a alimentação. 

A. Raffalovich pensa que a intervenção 
do Estado e das municipalidades consti- 
tue, antes uma missão de hygiene e de 
policia, movendo guerra incessante aos 
domicilio(' insalubres; que não se poderia 
pedir ao Estado fornecer domicilios ou 
alimentos gratuitamente ou aba to do 
preço corrente, sob pena de se commet- 
ter uma injustiça para os contribuintes 
que não participam destes favores, alem 
de grandes prejuizas ao Estado, que desta 
forma desanima a iniciativa particular, 
paralyza a construcção privada, obtendo 
um rematado contraproducente. 

E' opinião de muito. que com o auxilio 
de uma vigilancia activa e energica das 
autoridade. locsea, péde-se combater a 
eniatencia das habitações insalubres, obri- 
gar os proprietarios a conservarem seus 
immoveia em melhor estado, e fiscalizar 
as novas construcções, exigindo-se que d- 
ias obedeçam aos mais rigorosos preceitos 
de hygieue o salubridade -  E' certo, entre- 
tanto, que o mal continha a, existir nos 
centros mais civilizados, onde não faltam 
regulamentos de hygiene e policia, cir- 
eumstancia essa que nos ensina que algu- 
ma outra providencia 80 impõe aos cuida- 
doa da sociedade e dos poderes publicas. 

Examinando' os meios para remediar o 
A. Raffalovich mostra que é sobre- 

tudo dos progressos da riqueza, da edu- 
cação moral, da instrucção pratica das 
elnoRes Ithoriost»s que se deve esperar o 
melhoramento gradual das condições hy- 
gienicas dos centros populosos A admi- 
nistração pede, sem duvida, ordenar tra- 
balhos uteis, melhorar o estado geral da 
salubridade pela collocação de ettgottos 
e fornecimento de agua barata ;e es. 

a. tabelecer regr geras para salegnar- 
da da sau'de publica, mas comvém muita 
prudencia antes de intervir a auctorida- 
de em nome da. sau'de publica no domi- 
nio da vida privada, procurando, entre 
outras providencia., proteger o operarin 
contra a exploração do senhorio, de cuja 
intervenção podem resultar grava cense- 
quencias. 

Entre as formas maie efficazea de. agir 
em relação as casas operarias, citam-se as 
de melhorar as • vias de communicação, fa- 
cilitar e baratear os meios de transporta. 

Est4 no empenho da industria privada 
promover a oonstruoção de casas modelos, 
de vales operarias, onde nus capitatea me 
contam collocapto Segura e remunerado- 
ta, o que se tem verificado na Inglatera, 
França, Estados Unidos, Belgica, Digas 
marca, cujos capitalistas se satisfazem 
cocni uma renda de 4 a 6 por 100. 

Em Paria, ali habitações particulares 
das classes operarias, em sua maioria, 
sempre offereciam numerosas causa de 
insalubridade, o que despertou a attenção 
daa auctoridades municipaes, sendo feitas 
numerosa investigações a respeito, con- 
forme os relatorios de Villermé, Blan- 
qui, Fregier, Leatiboudois, Cland-Ber- 
nard, Ebringkon, Henri Roberto, e Grai- 
gner, que descreveram as condições hor- 
rorosas, medonhas, da vida de grande 
parte da população operaria. Nas gran- 
des cidades como Paris, Liou, Reuni, 
Reúna, Amena, encontram-sedesoladores 
quadros de mien. Os operarios vivem 
frequentemente em habitações sem ar, 
ás vezes em humidas adegas, no meio de 
de verdadeiros focos pestilenciaes e pesai- 
mas condições hygienicas. 

Um terço a6mente, dizia o relatorio do 
Conaellto Geral de Salubridade, em 1848, 
enoontra-se em condições mais ou menos 
hygienicas; o resto, em estado horroroso. 
40.000 homens e 6.000 mulheres habitam, 
em Paria, casas mobiliadas, que não pas- 
sam de velhos pardieiros, humidos, pou- 
co arejados, mal conservados, contendo 
oommodos com oito ou dez leitos encosta- 
dos uns aos outros. 

Os clamores por esse miseravel estado 
tornaram-se taes que, em 1849, a assem- 
bléa legislativa, graças á iniciativa de 
Melun, votou a lei 13 de abril de 1850, 
que tratou do saneamento das habitações 
insalubres. Segundo esta lei).  os conselhos 
tnunicipaes podem nomear commissõee en- 
carregada de examinar e indicar as me- 
didas indispensaveis para o saneamento 
dae casas e dependenciaa insalubres. A 
oommissão nomeada devia visitar os lu- 
gares indicados opmo insalubres, conside- 
rados como peri4osos á 'vida e a saude 
de seus habitants indicando as canas 
da insaluitridadejas meios de remedial-as, 
e, bem assim, as casas que não te pres- 
tavam aos melhoramentos hygienioos. 

Si as calmas de insalubridade resulta- 
vam do desleixo do proprietrio ou usa- 
fructuario, a auctondade municipal os 
mandava intimar para executarem, em 
determinado prazo, os trabalhos julgadas 
neceesarios. No caso de não serem exe- 
cutados Willea traoalhos, continuando a 
casa a ser habitada, era imposta uma 
Multa de 16 a 100 francos qual, dadas 
certas circunstancia., podia aer elevada 

importancia correspondente ao valor das 
obras ordenadas, e, ainda o dobro. Si o 
predio não era ousceptivel de melhora- 
mento, ficava o proprietario prohibido de 
alugal-o, sob penado multa de 16 a 100 
francos e, no caso de reincidem:ia, essa 
multa podia se tornar egual, ou ser eleva- 
va ao dobro do valor locativo do isredio 
intordioto. Quando a insalubridade era 
consequeneis de cansas exteriores e per- 
manentes, ou quando essas causas ato po. 
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dizia ser destruída sinalo por outros tra- 
conjuntamenta, a Oommuna podia 

adquirir a totalidade das propriedades 
comprehendidaa no perimetro dos &aba- 
pios, e arrasa!~ no caso de necessidade. 

Um decreto de 22 de janeiro de 1852 
destinou dez milhões pua o melhoramen. 
to ~casas apararias e uma parte dessa 
stomma foi concedida a diversas companhia. 
as de Maraelha, ihttabouse, Paris, que 
mandaram construir vilas operarias (4) 

Na Alle.manba, a questão se apresenta 
com urft caracter porventura muito mais 
grave. 

Paulo Strausa e Charles Baulez, em uma 
excellente monographis denominada 
Habitações baratas na Allernanha, estu- 
dam fiesenvolvidamente o assumpto. Des- 
se optimo trabalho transladamos para 
Mui os pontos que nos pareceram mais 

nort a Mais ou intereasantes. 
Na Allemanha, • construcção de casas 

operarias teve Jogar por quatro formas 
diversas: em 1.o kgar, pelos patrões, em- 
penhados em fornecer aos seus operarias 
Uma habitação conveniente; em 2.o, por 
nasociaeões ou sociedades sob a protecção 
dos poderes publicas; em 3.o pelos pod 
rei publicas. Ithperio, Estados Confede- 
rados, Cirouloa, Communaa; em 4.o fi- 
nalmente, pelo auxilio privado, por. meio 
de doações ou fundações. 

A primeira forma justifica-se desde lo- 
go, pois si a industriai prospéra, é nata- 
ral ,que as operarios affin.am, que as coe 
ata se tornem insufficientes para abrigo 
doa operaria, estando no interesse dos 
grandes induistriaes construir nova habi- 
tações, afim de que possam attrahir os 
operarias de que necessitara na suas vas- 
tas fabricas. Estas casas são consideradas 
como um ramo de explora* industrial 
e a despesa resultante de sua construcção 
é eacripturada como fazendo parte das 
despesas da exploração, como os proprios 
falarios, compra de maehinas, etc. 

Pesas providencias, de excellentes resul- 
tados nos centros industriaes, em geral 
affaatados das cidades, não eram suffici- 
•ntas vara °atenderem seus beneficia acs 
centros populosos, onde se encontra a 
malar camada, de operaria. 

Appareceu então, como neoeasaria, a 
intervençao doe poderes publieos, isto é, 
do Insperio, doa Estados Confederados, 
dos Circules, das Commnnas, das Caixas 
Eoonotnicas e das Repartições de Benefi- 
temia. 

O imperial allemão, entre outras attri- 
buições que exerce, e que naturalmente 
interessam a todos os Estados, conservou 
a do importante serviço de assistencias 

■ 

• 

operarias, obrigatorias em relação aos ac- 
cidentea do trabalho, á enfermidade, iii- 
nlidez e velhice. A lei de 22 de junho do 
1889, sobre a assistencia no caso de inva- 
lidei& e velhice, concedia ás assistencias 
regionais a faculdade de empregarem um 
quarto de seu peculio em valores diversos 
que os determinados para deposites dos 
trabalhadores de minas ou bens íamo- 
veia ; e a exposição de motivos precisava 
que nas palavras «depositas em immo- 
veia», só podia oomprehender a acquisição 
ou a construcção de casa operarias. A 
lei de 13d julho de 1899, sobre a asais- 
tencia á invalidez, ampliou aquella facul- 
dade, " e hoje os Officio& podem, com 
acquiescencia das autoridades, dispor do 
metade de seus haveres em applicaçõea • 
feitas, exclusiva ou principalmente, no 
interesse da população neoessitada, no- 
tando-se que esta elevação da. taxa anti- 
ga teve por fim as nobres asinr 'ações de 
associar ofr Officio, de Assistencia ao me- 
lhoramento das habitações. operarias. A 
lei de 1.3 de junho de 1899 foi mais ampla- 
mente interpretada, entendendo-se que 
os Officios podiam applicar em habitações 
operarias, não sómente a metade, mas 
a. totalidade de seus haveres, interpreta- 
ção.que aliás foi adoptada pelas propriaa 
autoridades competentes. 

A maior parte doa Officioe tão empreso 
tam, com razão, sinão ás empresas de 
interesse publico. O carater de interesse 
publico de uma sociedade de construcção• 
se reconhece pelo ponto de vista finan- 
cetro e pelo ponto de vista social; no 1.o 
ponto, ella adia) deve tirar do seu capital 
sinão uma renda moderada; no 2.0 a ca. 
sa que construir não pode ser símia: uma 
casa operaria barata e de excellentes con- 
dições hygienicas. 

Zin 1896, 31 Officios de Anistencia 
emprestaram 12 milhões de marooa • em 
1898, 35.400.000 de marcos; em 1961, e 
tetal de emprestimos subiu a 81.870.072 
de marcos, assim divididos : 

2 Officio& emprestaram de 10 
a 20 milhões de marcos 
total 	  

5 Officio& emprestaram de 5 
a 10 milhões de Marcos, 
total, 	  

8 Officio& emprestaram de 1 
a 5. milhões de marcos, 
total, 	 

13 Officio& emprestaram me- 
nos de 1 milhão de mar- 
"na. total. 	  

Officio* não fizeram emprese 
timos, 	  

• 

• 

• 

28.741.909 

29.733.181 

18.028.230 

5.366.752 

0.000.000 

••••■••••■•••••■• 

(4) P. Larrousse. — Grand Dactiennai- 
Te Unittand. 	. 

Total 	 81.870.072 
Após os Officios de Assistencias, devem. 

ao citar as Caixas autorizada pela lei 
para assistencia no caso de invalidez, as 

• 

• 

alaa, 

a 

• 
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• 3.526.460 marcos 

quaes têm egualmente feito emprestimos 
para construo:não de habitações operarias. 

Assim, a Caixa de Pensões dos Trato, 
ihadores dos Caminhos de Ferro da Fruas 
sia e de Beste applioaram para o 'rede- 
rido fim, sob 'perta* e determinadas clau- 
sulas, aommas consideraveis. 

Eia o total dos emprestimos feitos pelas 
Caixas em questão: 
Caixa de Pensões doe 

Trabalhadores da U- 
nião dos Caminhos de 
Ferro da Prussia e 
Home 	  

Aesociasão Geral de 
Mineiros de Bochum 

Caixa de Pensões Opera- 
riu para os Cami- 
nhos de Ferro e Sali- 
nas de Baden 	 

Caixa Geral de Pensões 
de Mineiros de Regeu- , 

• 

1.676.500 marcos 

378.035 marcos 

• 

me de Sare 
Caixa Geral de Pensões 

de Mineiros da Alie- 
manha do Norte 	 

presuma aos cowstuctores de casas ope- 
rarias, mediante clausulas determinadas: 
do emprestimo não exceder de 9/10 do va- 
lor da construoção, não comprehendido o 
O terreno, ou 3/4 do valor da casa com o 
terreno; juro de 3 % ao anno ; primeira 
hypotheca do immovel em favor do Esta- 
do, além de outras referentes propriamen- 
te aos materiaes empregados e férrea de 
eonstrucção; seguro contra fogo e coa- 
servação doa predial em bore estado. O 
emprestim,o pedia ser reembolsado no to- 
do ou em parte, - a pedido de cada inte- 
ressado, com aviso prévio de tres mexes, 
todavia o credor não podia usar deste 
reito sinão 10 annos depois do deposito 
dos ultimes fundos, ai a sociedade devedo. 
ra havia cumprido suas obrigações. , 

A esta lei seguiram-se outras que mili- 
ta augmentaram os recursos pastos á dis- 
posição do governo. 

Eis o total das sommas votadas até er 
tho de 1902: 50.000 marcos 

28.500 marcos 
" 5.659.495 marcos 

Lei de 18 de agosto 
de 1895 	 

Lei de 2 de julho 
de 1898 	 

Lei de 23 de agosto 
de 1899 	 

Lei de 9 de julho 
de 1900 	 

Lei de 16 de abril 
de 1902 	 

5.000.000 de mera 

5.000.000 de marcos 

5.000.000 de marcos 

5.000.000 de marcos 

12.000.000 de marcos 

• 

• 

• 

Addicionando o total 
dos emprestimos feitos 
pelos Officios de Asais- 
tenci a 	  81.870.072 marcos 
attinge ao total de 87.529.567 marcos 
Esta quantia representa o concureso le- 

vado pelas Caixas Regionaes de Assistenn 
cia, no caso de invalidez, e &as Caixas, 
a ella equiparadas, ás •onstrucções de 
casas operarias. Estas Caixas Regionaes, 
além dos auxilies ás construo-0es de ca- 
sas operarias, têm prestado importantes 
beneficies ao Credito Arriada, cooperan- 
do para &desenvolvimento dos caminhos 
da ferro por meio de emprestimos feitos 
mediante justas e ~aveia garantias. 
Contribuem tombem, com emprestimos de 
capitou, para a oonstrucção de hospitaes 
e casas de convalescença, sanatories popu- 
lares, asylos, créch,es Infantis, etc., etc. 

Das Estados Confederados, a Prussia 
O que mais --fie tem interessado pela conte 
trucção de casas operarias. 

Noa termos da lei prussiana de 13 de 
agosto de 1895, foram postos á disposição 
do governo à milhões de marcos para me- 
lhoramentos das habitações doa erraríeis 
e dos empregados do Estado pouco re- 
tribuidos. Esta quantia ee destinava á 
construcção de usas operarias— , cuja pro- 
priedade pertencia se governo prussia- 
no, sendo os respectivos alugueis estabe- 
lecidos de férma a cobrir as deepesas de 
administração e conservação e produzir 
urna renda medica do capital empregado, 
além da amortização das despesas de una- 
trucção. 

A referida lei autorizava o governo a 
dispor daquella quantia tambem em em- 

Total . . .... 82.000.000 de mitra 
A Baviera, seguindo o exemplo da Pruri- 

sia, se preoccupou com habitação de cer- 
tos operarias do Estado. A lei de 31 de 
maio de 1900 poz á disposição do gover- 
no real 8 'milhões de marcos, para me- 
lhorar as condi -es de ehabitações dos tra- 
balhadores e e4ipregadoe doa caminhos de 
ferro do Esta o; esta somma devia ser 
empregada, quer directamente em oona- 
trucção de casas, quer em emprestimos 
para construcção. Um projecto de lei de 
29 de setembro de 1901, solicitou ainda 
4.500.000 marcos para o mesmo fim. Já o 
geverno real tinha iniciado a edificação 
de 224 habitações, que acarretaram uma 
despesa de 2 milhões sle marcos; 3.355.569 
marcos foram emprestados, em agosto de 
1901, a oito sociedades de oonstrucção de 
irterease publico, que construirem 895 ha- 
bitações; finalmente, e governo attendeu 
ao pedido de quatro sociedades na mesma 
natureza, que se empenharam para, Oh-  
terem os 444.431 marcos restantes, emprese 
timos esses, oujas_condições eram estale- 
tida* pela exposição de motivos da lei de 
29 de setembro de 1901. 

A administração dos Caminhos de Fere 
0.jde Saxe, em 1899 edificou 4.130 habita- 
Sei, das quites 3.022 como alojamentas 
de serviços e 1.108 habitações alugadas a 
operaria ou a empregados. 

r • 

1 
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Os auxilioø votadas para ente fim pela 
Assembléa de Estado foram de 	 
1.500.000 marcos para o orçamento de 
18924893, do 1.500.000 marcos para o de 
15984899; estes recursos foram elevados 
a 5.000 000 marcos para o orçamento de 
1000-1901. 

O Wurtemberg, em 81 de maio de 1899, 
possuía 590 habitações, dai quaea 450 em 
Stuttgard, alugadas a pequenoe emprega- 
das da posta ou dos caminhos de feno; 
outras habitações eram reservadas aos 
operarias das officinas de locomotivas e 
trabalhos diversos. Finalmente, os opera- 
rios das usinas e imbuas do Estado tinham 
á sua disposição mais de 300 habitações 
em arrendamento. 

%quanto que o lmperio, a Prussia, ,a 
Baviera e outros Estados se limitam a 
habitação de seus operarios e emprega- 
dos, o Estado de flamburao, em prtmeiro• 
Ioga;, e o Gran-Ducado de !lesse depois, 
augmenttuido o encargo do Estado, esten- 
dem o systema de emprestimo e outros fa- 
vores á oonstrucção de pequenas habita- 
Ç•ões para a generalidade de todos que as 
necessitam, qualquer que seja sua profis- 
aão, providencia extraordinaria que se 
tornou precisa afim de abrigar os habi- 
tantes de quarteirões insalubres que fo- 
ram arrazados como medida de hygiene. 

o Gran-Ducado de Haste adoptou unia 
lei, cujas linhas genes são: 

laa O Estado empresta fundos para a 
edificação de • pequenas habitações; 

2.o Em certos casos particulares, as 
communas podem ser obrigadas a malho- 

• rar as habitações, applicando os recursos 
postos pelo Estado á sua disposição; 
3.o As communaa ficam com o direito de 
desapropriar as casas reconhecidas como 
inconvenientes á habitação, de accordo 
com a lei de 1.o de julho de 1893; '  

4.o Fica criada uma inspecção de ha- 
bitação, devendo agir, não como serviço 
de policia, nias_como ergam de melhora- 
mento e progresso. 

As rum munas se salientaram de modo 
dístincto no melhoramento das habitações 
das classes desfavorecidas, cooperação que 
se tornou cada vez mais decisiva, ora por 
meia de emprcstimás para construcção, 
ora concedendo garantia de juros e ter- 
renos munieipaes, ora encarregando-te de 
abrir ruas, construir ergottas, ora subs- 
crevendo ficções de sociedades fundadas 
com o fim de construir casas operarias, 
ou decretando reduções e isenções de 
portos. etre . 

Em março de 1901, o governo prusset- 
no dirigiu duas importantes e energicas 
circulares aos primeiros presidentes de 
província e aos presidentes de regeneia 
ine.icando os dentes das communas, em 
relerão á sun intervenção na construccão 
de habitações salutares e proprias para 
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terem alugadas aos seus Oceanos e Peque- 
nos empregados. 

As Commitnas rhenanas prestaram valio- 
síssimo concurso a esse generoso esforço, 
oonstrui,ndo essas para pessoas desfavores 
cidae, quite/quer que fossem suas ocoupa- 
ções, system que foi adoptado por 15 das 
referidas communas, as quaes edificaram 
167 casas, com 383 conunodos, e uma desfie 
pesa de 2.150.381 matem Entre essas ca- 
sas, na do para uma família, 2 para 2 
famílias e 32_para mais de 2 familia. 

O Circulo D4ren resolveu oontractar um 
emprestimo de 300.000 marcos, destinado a 
emprestimos 0, operarios para construcçáo 
da casas. 

Notavel foi a intervenção 'das cidades 
de Geldern, ken, Iant7n, Dillingen e 
Dassel-dor/, principalmente desta ultima, 
que mandou edificar cerca de 200 habita- 
ções, com uma despesa de 1.500.000 marcos. 

A Caixa Economista e de Credito do ()us- 
tulo rural de Eir-la-Chupelle emprestou 
100.000 marcos ao Officio de Aasisfrncia 
da Província Rhenana, solama que devia 
ser empregada em ~redimoe aos opera- 
rios para oonstrucção de casas. 

Os Circulos ou Communae subscreveram. 
na Provincia Bluanana, um total de 350.000 
marcos do quinhões ou acções, em 42 so- 
aiedaides; o total de emprestimos que ga- 
rantiram, ou contractaram por conta das 
sociedades, attingiram na Provinda Rhe- 
nana

' 
 a milhões de marcos, para 43 ao- 

ciedades, e, em Westphalia, a 1.900.000 
marcos, para 22 sociedades. 

A acção dos particulares que tem sido 
de elevada importaneia, não pôde ser aproe. 
Ciada com precisão, por falta de estatis- 
ticas seguras. 

As Sociedades de Construcetto, fundadas 
Allemanha, sob a denominação de in- 

teresse publico, têm prestado reses benefi- 
cies. principalmente a começar de agosto 
de 1889, época do seu maior desenvolva- 
mento. 	• 

A mais antiga é a Sociedade de Conatrue 
cedo de Interesse Publico de Berlim cria- 
da em 1848, com um capital de 264.000 
marcos e que já tem edificado casas no va- 
lor de mais de 2 milhões de marcos. 

Seguem-se a Sociedade de Construtelb 
por accões de München-Gladbach, fundada 
em 1864; a Sociedade de Casas Opera•rtas 
de Barmen, fundada em 1872; a Sociedade 
de Comstrucça,o de interesse Publico, de 
Dresde, fundada em 1 -8-87; a Sociedade 
para Melhoramentos das Pequenas lIabí. 
tacões de Pramcflort, fundada em 1890, etc., 
etc. 

A acção das sociedades de construcção 
eietr - "•.---tente ire• nertnrrte, in,-ximé a das 
de interesse publico. Eia 1899, em todo o 
imperio aIlernão existiam 356 sociedades 
de coiastrueção de interesse publico, das 
quaes 273 tinham edificado 8.002 casas, 
com 21.839 accommodações, no valor de 
73.502.228 marcos. 

Além das sociedades, existem em divere 
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sas ciciada da Allemanlia, as Fundações, 
que têm por objecto especial a constrncção 
de habitações operarias, graças á generia. 
alidade de opulentos philantropos como 
Aderi, que deixou toda sua fortuna, cerca 
de 2 milhões de tacos, á cidade *de Dna- 
seldorf, com a- condição de empregar me- 
tade della em beneficio da instrucção e ou- 
tra metade na construcção de habitações 
operarias, que deviam ser alugadas ás (pes- 
soas pobres, não auxiliadas pela repartição 
do beneficie:leia. Esta fundação abriga 
actualmente 257 familias e possue mais de 
1.650.000 marcos, sendo de 67.000 marcos 
a renda bruta dos immoveis e a liquida 
de 50.000 marcos, renda esta que é empre- 
gada em novas construcçõea, o que faz 
crescer annualmente a fortuna da Funda- 
Ofraa  Existem outras importantes fundações. 
como a Fundação Alexandre, era Berlim, 
que possuis em 1899, 1.662.388 marcos, 
em casai; a Fundação Alugo em Daria 
tzig, que no referido anno, tinha cons- 
truido casas no valor de 857.895 marcos; 
a Fundação Meyer, em LeiPzig-Lindeau, 
que 	uia cerca de 2.438.519 maroos; a 
Funcrsh Sateman, em Leipilg-Rendnitz, 
com 615.000 marcos s • • a, Fundação .Krupp, 
em Pesem, que conta um capital de 	 
500.000 marcos; a "undação Abra/iam 
Philipp Sehuldt, em Liamburgo, que pos- 
tinia, em 1899, 867.340 marcos. 

Ás numerosas empresas indçustriaes, na 
Allermanha, julgaram util favorecer, por 
differentes fórmas, a construcção de casas 
para os seus operarios, ne•oessidade que se 
torna mais immediata quando as fabri- 
caa são situadas em legares distantes doa 
centros. 

Dessas empresas é digna do nota, entre 
outras, a casa 

empresas, 
	em Eissen, que 

construiu já 1.067 casas, abrigando 4.101 
familias, com uma despesa de cerca de 
15 milhões de marcos, sendo 182 casas com 
acoommodações para umã só familia, 141 
para 2, 106 para 3 e 638 para mais de 3. 
Em suas tu3inas, féra de &nen, a casa 
• oupp empregou anda numerosos (mi- 
lhões para edificação de casas operarias. 

As seguintes casas tiveram tambem 
mesma iniciatva, tão util quanto genero- 
sa: Joseph Wilhelm Scheidt, em Kettwig, 
edificou 178 casas com 296 acommodaçõee, 
e uma despesa de 870.000 marcos; tinas 
et Oetker, em Sclnefbahn, 75 casas, com 
uma despesa de 239.000 marcos; 'a Cotou 
tua Operaria de Wilhemsrithe, perto do 
Colognej fundada pela generalidade do 
Gerhard de Bath, que fez a doação de 
450.0000 marcos, tendo eido construidas 80 
casas; Bane et Selve, em Altena, duran- 
te 30 amos, edificou 168 casas para 350 
familias, com uma despesa de 1.520.000 
marcos; Johann Mülsing e /as, construiu 
uma casa que abriga 168 moças operarias 
empregadas em sua fiação de Lennep • Fr. 
Karsher e Comp., do Beckinger

i 
 em (gear. 

criou um abrigo, com acommodações pa- 

ra 200 operarios, approximadamente. 
Apesar, entretanto, destes enormes au- 

xilies, lulga•ee ainda que são insuffaciene 
tu na Allemanha, para resolverem as cons- 
tantes crises resultantes da escassez de ha- 
bitações baratas para operaras e pessoas 
desfavorecidas, problema que só poderá ser 
resolvido, segundo a opinião de eminente 
publicista, pela intervenção directa do pro- 
prio Estado e das Communas, por meio de 
medidas positivas e poderosas, que tenham 
por fim estimular e completar a iniciativa 
privada em tio grave assumpto. 

Um jornal publioou, ha pouco tempo, 
uma pequena estatística,' da qual consta 
que em Dublin as emas populares alu- 
gam-se á razão de 2 shillings por sema- 
na. Em Vincenza as casas operarias idea- 
das e construídas pejo marquez- José Roi 
são alugadas á razão de 2 liras por semi- 
na. São separadas familia por familia, e 

'oempostas de 2 aposentos ao rez do chão, 
2 no primeiro pavimento e 2 no segundo, 
tendo tambem uma horta. O aluguel de 
2 liras eemanaes repreeenta cerca de 2 
e um quarto por cato do capital empre- 
gado. Essas casas alcançaram o Grand 
Prix nas duas exposições internacionaes 
de S. Luiz e de Milão. 

Na Allemanha, segundo a referida esta- 
tistica, ha 600 cooperativas para a (bons- 
trucçao de casas. Em 1904 as companhias 

ede seguro deram 20 milhões de marcos 
para a amstrucção de casas operarias. Na 
Prussia ha já 10.000 casse popularea perten- 
centes ao Estado e 8.000 pertencentes a 
cooperativas. 

J. Arnoul, em sua excellente obra 
Elements d'Hygiene, estudando a influen- 
cia directa que a habitação exerce no des- 
envolvimento physieo e moral dos indivi- 
duos, apresenta estatisticas, que provam 
a desoladora proporção da '" Mortalidade 
nessas lugubres ,habitaçOers, em que os in- 
felizes se amontkm e vivem na mais nu- 
seravel promisc4idade e immundice, sem 
luz, será ar, sela quaeequer preceitos hy- 
gienicoe. 

Em nosso paiz, o governo federal, quan- 
do ministro da Justiça e do Interior o il- 
lustre brasileiro dr. J. J &abra, espirito 

• de elevada cultura, resolveu tomar sérias 
providencias no sentido de dar uma so- 
lução conveniente ao magno problema, tra- 
tando de realizar, sob fundamentai ponde- 
rados, a systematização da assisteneia em 
geral. 

alp governo não podia ser indifferente 
ao movimento de propaganda que entre 
nés se desenvolveu, ha dois armai pouco 
mais ou menos, em favor da refórma, ou 
melhor, da regular organização da assise 
tenda privada eu official, maximé estando 
ello amparado pelas idéas, guie sobre 08 
seus varies ramos têm sido postas em pra- 
tica nas nações mais adeantades da Euro- 
pa  e da America durante, o ultimo deoen- 
mo, e, desejaix10 aproveitar os elementos 
esparsos que neste particular j£ possue o 
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coeso pais, especialmente no grande cen- 
tro da Capital Federal, resolveu elaborar 
as bases da organização de um instituto 
que tenha. por objecto encaminhar a obra 
meritória do bem e da caridade, exercida 
por iniciativa particular ou amparada pelo 
poder publico.» (5) 

Aquele miniaterio reoornmendou ainda o 
assumpto ao estudo do prefeito do Dia- 
trieto }fadara), que POT decreto n. 441, de 
26 de junho de 1903, criou o Officio de 
Assistenciais Municipal, procedendo-se á es- 
tatistica geral dee obras e associações do 
beneficiencia do District° Federal. 

o Allustre ministro resolveu ainda no- 
mear, para elaborar o plano do aerviço 
projectado, o dr. Ataulfo Repeles de Pai- 
va, do Tribunal Civil e Criminal do Diz- 
tricto Federal, dietincto magistrado, que, 
além de ter acompanhado, em Paris, com 
todo interesse, ao funocionarnento do Con- 
gresso em que foram discutidas as theses 
attinentes á meteria em questão, dedicou 
eora verdadeiro brilhantismo o seu esclare• 
eido eanirite.e os seus generosos estorçoe ao 
estudo do importante problema da assise. 
tencia em geral. 

O estudioso magistrado, ao regressar de 
Pariet, em 1903, publicou no Jornal do Conte 
mercto, do Rio, alguns excellentes artigos 
de propaganda, que foram em boa hora, 
posteriormente, enfeixadas em elegante 
brochura. 

No primeiro dos referidos artigos, e dr. 
Ataulfo do Paiva estuda a funcção jurídica 
da assisiencia publica, e diz, com muito 
eriterio, que é bem de ver-se que a instru- 
ceio e o trabalho são primordialmente os 
maravilhosos remedios que a civilizaçao 
offereee para eliminar a mais cruel das 
servidões 	a miseria intelectual 	no- 
bilitand'o os caracteres em benificio di- 
recto de uma selecção consciente e uni- 
versal. 

Tratando, em outro artigo, do O//ido 
Geral das Obras de Beneficencia de Paris, 
que visitou o conhece perfeitamente, apre 
senta interessantes subsidies historieos 'so- 
bre tão importante estabelecimento, con- 
siderado como um verdadeiro modelo para 
as instituições congeneres. 

«A palavra do grande evangelista (6) 
derramou-se assim como uma gotta sa- 
grada no seio da sociedade franceses, e al- 
guns metes depois com alguns trabalhos 
preliminares, modestamente se instalava 
o Officio Geral, as obscura sua de (atam- 
pinhy. 

«Desde logo começaram oe grandes - es- 
forces sob um methodo rigorosissinio, przi. 
deritemente, sem precipitações. A estatis- . 

tica geral das obras, imprescindível para 
o caso, foi pacientemente organizada ; o 
serviço de conselhos foi inicado, entran- 
do em acção immediata mesmo com as so- 
ciedades oongeneres extrangeiras; estudou- 
ao o exemplo do patronato de Milão e a, 

.Ae,sistencia pelo trabalho constituiu tam- 
bem uma das primeiras tpreoceupações. 

«Em dezoito mezes após essa iniciação 
foram simplesmente maravilhosos os resul- 
tados e,ollndos. Mais do nove mil pessoas 
entre bemfeitores e necessitados. se  di- 
rigem ao Officio Central solicitatklo a sua 
intervenção nos diversos misteres dessa 
prodigiosa missão. 	Subiram a milhares 
essas intervenções, entre os orphams, ve- 
lhos e enfermos internados nas casas de 
preservação, nos hospitaes o nos asylossinão 
incluidas as repatriações operadas, e tudo 
isso SCII1 ser o Wiicio um centro de SOCCOT- 

ros propriamente dito, mas porque era 
preciso prevenir esses dramas, obscuros, 
espantosos que se desenrolam no silencio e 
na solidão e que são o opprobrio de um 
senil° civilizado. Em seguida são fundadas 
as casas do hospitalidade pelo trabalho 
para as mulheres e homens, accentuando- 
se a influencia do O//ido em todas as 
providencias. O numero de pessoas que 
agora pedem auxílios excede a 15 mil, tendo 
sido o O//frio Geral, por decreto de 5 de 
junho de 1896, reconhecdo corno de utilida- 
de publica pelo governo francez. 

((Durante os oito primeiros armas de sua 
existencia, a instituição recebeu donati- 
vos do mais de dois milhões e trezentos 
mil francos, gastando dois milhões e du- 
zentos mil francos em obrais de caridade ; 
prestou multiplos e variados serviços a, 
135.000 pessoes; promoveu e eonseguip a 
assistencia das :Issoriarees para 42.200 
infelizes; obteve trabalho para 43.100 
desoecupados; colocou 4.000 orphams e 
2.500 velhos; fez regressar para as 
vindas, com com colocação segura 10.300 in- 
dividiu% recebeu noa seus bospitsies de 
trabalho 8.700 homens e 46.000 mulheres; 
forneceu trabalho em domicilio a 4.500 
mães de familia e distribuiu entre elas 
280.000 francos de &alarias.» (7) 

bello trabalho do digno magistrado 
mereceu a consagração publica de eminen- 
tes jornalistas, entre os quaes. José do 
Patrocínio, que. si  proposito, escreveu 
scintillante artieo, no Qual se refere ao 
lodging -house, nos Estados Unidos e faz 
estes considerações: 

Nos Estados Unidos um phila.ntropo, 
M. Brace por uma insniracão finblime 
que s6 pode dar a poesia da benefieencia. 
praticou um systema. que deu os melhn- 
rea resultados. Attrahiu para um insti- 
tuto a que chtmou 	Iodoing -house os 
meninos vagabundos, tratando-os como 
homens independentes, que nada recebem (5) Dr. J. J. Seabra. Relatorio do ati- 

nisterio da Justiça e do Interior, em Mar- 
ço de 1904. 

(6) Léon Lefebure, denodado PraPagane 
diita do O//frio de Bendicencia• 

(7) Dr. sitaullo de Paiva 	Assiste ncia 
Publica 	Sua funcçao 
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caso a franca intervenção do poder publi- 
co coroo uma medida necessaria, como uma 
medida urgente, como uma medida ina- 
diavel. 

E assim procedendo, elle nada mais fez 
do que alvitar o exemplo praticado por 
todas as grandes nações cultas e civiliza- 
'das, onde o problema das «habitações col- 
lectivas» immerge no momento actual 
com um programma constante e invaria- 
vel, constituindo a preoocupação de todos 
os dias e cuidado absorvente de todos os 
respectivos governos. (8) 

Entre os favores ou vantagens concedi- 
dos pelo projecto da referida commissão 
aoa indivicluos e associações que se pro- 
puserem a constrir casas populares, con- 
tam-se os seguintes:. 

a) isenção de impostos de importação 
sobro materiaes de construcção; 

b) iiienção de seio federal para qual- 
quer contracto referente ás construcções; 

e) direito de receberem emprestimos das 
Caixas Economicas, os quaes serão decidi- 
dos á vista das plantas, não excederão da 
40 % da garantia offerecida e renderão o 
juro annual de 6 %, sendo o prazo de 
amortização de 20 anima. 

E em virt".3n &"canário cum o governo 
municipal do District° Federal e com os 
governos dos Estados, ficarão estes obri- 
gados a dispensar pelo prazo de dote 911- 

nos: 
a) o imposto predial e as taxas sant- 

terias e de agua dos predios comitruidos; 
b) os féros, laudemios, os impostos de 

transmissão de propriedade, de construa 
cção, arruamento, calçnmento e o do seio 
de luaesquer documentos, quer para a 
Requisição dos terrenos e propriedades ne- 
cessarias á primeira conatrucção dos pre- 
dios, quer para a sua transferencia aos 
respectivos moradores. 

Todas estas skntagen's, concedidas me- 
diante plausulas2seaterminadas, serão iria- 
mediatamente 	das, desde que, em 
qualquer tempo, se prove que a respeito 
de qualquer das casas construidas, se dei- 
xou de observar as obrigações imposta:a. 

Acompanhando essa dignifiennte corren- 
te de idéas

1 
 o prefeito do District° Fe- 

dotal, em 1905, resolveu mandar edificar 
nos terrenos obtidos pelo alargamento da 
rua Frei Caneca, habitações hygienicas 
baratas destinadas ás classes pobres da po.. 
pulação, oom aluguel não execedente a fi 
por cento do capital ilidias empregado, 
°entendo o prefeito vendei-as aos seus le- 
eatarios com o accrescimo de uns tantos 
Dor cedo addicionaes ao aluguel mensal. 

A imprensa fluminense recebeu toda* 
esses providenoiss offiniaes com genes 

(8) O//ido da Com mima°, apublicado no 
Amo: do Commercio,. do Rio, de 25 de 
a erombm de 1906. 

sem pagar. Por alguns oentimos dava-lhes 
cama, banho, ceia e aula. Aasim o hena. 
monto Breco conseguiu albergar 260 va- 
dios que deram no armo de 1870 uma ren• 
da de 3.348 dollars ao pio instituto. 

Com o auxilio do poder municipal, Bra- 
°e juntou ainda divertimentos, e os vaga- 
bundas encontravam, na lodging-house, ci- 
garros, café, lanternas magicas, conferen- 
cias e gabinete de leitura. Em dez atines 	 
Brame havia recebido na casa beandito 	 
91.328 crianças; dera 576.485 dormidas, 
469 481 refeições, tendo despendido 132.888 
dollars. Em compensação tinha empregado 
7.298 meninos vadios e tinha feito mu- 
dar de vida, abandonar a vagabundagem, 
5.126 adolescentes Barco colocou uma 
de suas casas num bairro de prostitutas. e 

. chegou a este resultado estatistico: a pri- 
são do bairro que ean 1861 tinha dado en- 
trada a 3.172 mulheres em 1871 recolheu 
339 sémente , tendo conseguido porporcw- 
nar a emancipação do vicio; nesta epoca, 
a 2.000 mulheres e destas apenas cinco se 
tornaram criminosas. 

Voltando ás providencias ordenadas pelo 
governo federal do Brasil, temos a grata 
satisfação de reconhecer que elle soube, 
com verdadeirce criterio, encarar o mo- 
mentoso problema social da conetrucçáo 
de casas baratas e hygienieas para aclasse 
pobre. 

O dr. J. J. &abra, ainda quando minis- 
tro da Justiça e do Interior, nomeou uma 
commissão para estudar e elaborar um pro- 
jecto referente á construcção para «habi- 
tações populares», sendo eecolhidos, para 
cisa co:nraissão, os srs. : Ataulfo Na potes 
de Pulso, presidente; Medeiros e Anho 
querque, relator ; Everado Backeu ser , se- 
cretario; Meleindes de Só breire, A ln- 
dio do Brasil, .1. J. Azevedo Limo e F 
lippe Meyer. 

Essa commissão se desempenhou cabal- 
mente de tão patriotice_ incumbencia, ten- 
do examinado a questão com reflectido eis- 
tudo e elevação de vistae. 

Elaborou um longo projecto que foi en- 
viado ao governo federal, acompanhado de 
Minucioso offidlo," expondo, em linguagem 
cabril e precisa, os intuitoq, ;s relanos e a 
or'entação com que foram conduzidos oe 
trabalhos da commissão até sua final reso- 
lução. 

Tratando de maa teria que directamente, 
que especialmente affecta á solução de 
um doe mais importantes e momentosos 
problemas omines, a the.° primordial da 
intervenção governamental do Estado, não 
podia e nem devia deixar de contituir o 
objecto das suas primeiras cogitações, e 
como elemento mesmo preliminar da or- 
dem e do methodo com que houvesse de 
ser organizada a base do plano geral a 
$er confeccionado. Como, porém, sem dif- 
ficuldadm se verificará. a commissão, em 
sua 	 uão teve duvides em 
abandonar a divergencia escolaatica do 
assumpto, preferindo aconselhar para o 

• 

• 
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sympathias, como um benefico estímulo 
para a solução do problema no Rio de Ja- 
neiro, onde justamente eke tratava oda 
grande obra do saneamento. 

Em S. Paulo, infelizmente, muito pouco 
an qual nada se tem feito a esse respeito. 

Az oommiesõea de Obras Publicas e de 
Finança do Senado Paulista, em sessão 
de 17 de agasto de 1905, apresentaram 
sobre o assumpto, o parecer e projecto que 
seguem, as quaes, infelizmente, não ti- 
veram o devido andamento: 

«A'a comuniasOes de Obras Publicas e 
Finanças foi preeente a petição dos cida- 
dãos Luiz Gonzaga Martins, Huascar de 
&tuia Pereira e Virgilio Barbosa de Sou- 
sa, em que solicitam diversos favores do 
Estado, para a constituição de urna em- 
presa constructora de casas para funccio- 
natio* publicas operarios e pessoas pau- 
(lo abastada, mediante adeantamento de 
capitam; para resgate gradual a longo 
prew. 

Os favores que julgam indispensaveie á 
realização desse objectivo do :  

1) garantia de juros de 4i % ao anuo, 
durante o período de dez annos, sobre o 
capital de 1.500:00011000, que se propõe 
realizar ; 

2) concessão gratuita de terrenes de- 
velutos, pertenoentea ao Estado, que pos- 
saan ser utilizados para a construcção das 
casas economicas; 

8) isenção de impostos sobre os serviços 
e operações da empresa, até á liquidação 
dos seus contractos; 

41. isenção de impostos sobre as casas 
que construirem, durante o período em 
que estiverem sujeitas aos pagamento de 
resgate ; 

5) compromisso do Estado da execução 
e manutenção doa trabilhos de abasteci- 
mento de aguas, iluminação e drenagem 
geral de todas as eavehtlas, ruas e passa- 
gem que forem praticadas pela empresa, 
para a realização dos seus planos. 

As comrnissões reunidas, tendo em con- 
sideração 

a) a natureza do emprehendimento, 
que offerece seguras garantias de rendi- 
mento aos capitas a elle consagrados, 
desde o inicio de SUAS operações; 

b) a circumstancia de não possuir o 
Estado terrenos devolutos nos limites 
urbanos ou suburbanos dos seus municia 
pios ; 

e) o caracter exclusivamente munici- 
pal dos serviços de illuminação, abaste- 
cimento de aguas e expurgo de residam 
de toda a natureza, salvo na capital do 
Estado; 

d) finalmente, a feição particular da 
concessio solicitada, de favores que de- 
vem ser generalizados no intuito de me- 
lhor proverem as necessidades de aloja- 
mento e conforto das classes pouco abas- 
tadas, são de parecer que não pode ser 

attendida a p.etenção dos cidadãos acima 
nomeados. Entendem, entretanto, as com- 
=fusões que cumpre ao Estado saber do 
conforto e bem estar de seus filhos, facili- 
tando aos desprotegidos da fortuna. os 
meios de ampliação de casas decentes e 
salubres, e offerecem á consideração do 
Senado o seguinte projecto n. 1, de 1905: 

o Congreaso Legislativo do Estado de 
S. Paulo decreta : 

Art. 1.o São concedidas ás empresas 
que se organizarem com o fim de 002)9- 
truir camas economicas e populares nos 
recintos urbanos e suburbanos das cidade. 
do Estado, mediante adeantamento de 
capitas, 'com resgate gradual, os saguins 
es Savona: 

a) isenção dos impostos de transmissão 
de propriedade e de tranacripç"áo no Re- 
gisto de Hypothecas, durante o prazo de 
dez annos, para ao construcções executa- 
das com adeantamento de capital para 
resgate gradual; 

t) ãsençao de imposto predial (onde 
o mesmo ponteais& ao Estado) sobre MI ca- 

• 

oonstru'das durante os respectivos pe- 
riodos oontractuaes de resgate; 

c) direito de desapropriação de terra- 
nos privados, indispensaveva á realização 
desee Objectivo, quando os mesmos não es- 
tiverem sujeitos ao imposto predial,. 

Art. 2.o Só poderão gasar dos favores 
annunciadoa no art. 1.o: 

a) as casas construídas mediante ade- 
antamento de capital por contracto de 
resgate gradual de trea a dez armes de 
prazo; 

b) as casas registadas por contractos 
de valor inferior a 8: 000$000 para a ca- 
pital, 8:000$000 para Santos e Campinas, 

:000$000 para as cidades de população 
superior a dez mil habitantes, 1:500$000 
para as cidades de população inferior a 
dez mil habitantes; 

c) as casas construída para indivis 
dtios que não possuem bens immoveis, 
nem mesmo por-duplicação de contracto 
com a empresa ; 

d) as carona que satisfizerem as condi- 
ções de perfeita hygiene

' 
 de accordo com 

os, codificai do serviço sanitario e de padrão 
municipal; 

e) as casas cujo capital de constru- 
eção (adeantamento da, empresa) não foi 
sejeito a juro superior a 10 % ao anno 

Art. 3.o Para effectividade de gozo dos 
favores da presente lei será criado um re- 
gisto especial, na Secretaria da Agricul- 

áp qual caberá o exame, inspecção 
dos regulamentos e contractos das empre- 
sas de construcção de casas poptilares. 

Art. 4.o Para a execução da presente 
lei, é autorizado o governo a expedir os 
neoessarios regulamentos. 

Art. 5.o Revogam-se as disposições em 
contrario.» 
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o sr. Antonio Prado,. operoso prefeito, 
quandó vereador, aprentou á Camara, 
em sessão de 5 de novembro de 1900, um 
projecto, que hoje é a lei n. 498, na qual 
me estabelecem as prescripções que devem 
ser observadas na construcçiva de casas 
para habitação de familias de operarios 
fáé a do perimetro urbano marcado na 
mesma lei,,construcção que não será feita 
ainão mediante vistoria da repartição de 
obras, que informará: 1.0 Si o terreno se 
presta á con.strucção de habitação salu- 
bre; 2.0 Si a construcção pode ser feita 
de accôrdo com as prescripções da pre- 
sente lei ' - 3 •0 Si ha distribuição de agua 
eanal;zaaa o rêde de exgottos; 4. 0  Si o 
nivelamento do terreno ooincide com q da 
rua e si ha facilidade para .o escoamento 
das aguas pluviaes e servidas. 

A refe ida lei determina mais que as 
casas construidos de aocôrdo com suas dis- 

e posições, ficam isentas de impostos muni- 
oipa,es, assim como as empresa.s que se 
constituirem para esse fim, sujeitando-se, 
porém, as transgressões ás disposições da 
lei á multa de 208000 a 50$000. 

A não ser esta lei, que aliás tem dado 
resultados quasi nullos (9), nenhuma ,ou- 
tra providencia consta que tenha sido to- 
mada pelos poderes publicos para resolver 
o grave problema das habitações popula- 
res ein S. Paulo, onde, por certo, elk se 
impõe como urna necessidade actual, como 
um beneficio de real importancia para a 
salubridade da cidade. 

Si não %ta o esforço da .RepartiCão Sa- 
uitaria, que honra o progresso de S. Pau- 
lo, esforço constante, persistente, incan- 
çavel, o que seria de S Paulo com o seu 
espantoso augmento de população, prin- 
cipalmente extranoira? O que seria de 
suas condições sanitarias P O que seria 
dán innooentes eriançaS, cuja chorme 
mortalidade tem causado pavor e se attri- 
bue, oomo unia das causas, ás habitações 
insalubres e eollectivas P O que seria do 
nossas ruas, mesmo centraes, onde apesar g 
de tudo, se agglomeram, em sordida pro- 
iriscu'dade, esses cortiços, que são antes 
lormigueiros humanos, sem sol, sem luz, 
sem ar, sem moral, sem quaesquer pre- 
oeitos hygienicos? 

Por mais que faça a operosa Reparti- 
ção &imitaria, os seus esforços serão en- 
taetanto, insufficientes para a solução do 
problema, que nos preoocupa, porquanto 
as suas attribuições, os seus poderes são 
Sito restrictos e taxados em lei, o que 
no se deu nas grandes cidades européas, 
como Paris, Londres, Berlim, Hamburgo, 
etc., õnde toes commissões foram sempre 

• 

armadas de poderes extraordinarios, che- 
gendose até ao arrniamento de casas e 
quarteirões inteiras, quando dessa provi- 
dencia extrema dependiam a salubridade 
e hygiene do Jogar. 

Em S. Paulo não ha estatistica, mais 
ou menos segura, do numero de operarios, 
de suas habitações dos cortiços (estala- 
gens, na Capital Federal), ou alojamentos 
colkctivos, nem tão pouco dados regulares 
sobre o pauperismo e a aasistencia publi- 
ca, ao passo que nas grandes cidades, en- 
tre, as quase Buenos Aires, as municipa- 
lidades e os 	eres publioos, em geral, 
têm organiza*, as mais minuciosas esta- 
tisticas a respeito. 

O honrado vereador ar. ()ea° Garcia, 
com o mais elevado e nobre intuito, visi- 
tou e examinou pessoalmente as condi- 
ções dos cortiços ou habitações collecti- 
iras, em S. Paulo, sentiu de perto a vida 
degradante, a existencia triste e penosa; 
pasmou-se deante do passado miseravel 
da convivenna promiscua e immoral de 
um sem numero de homens e mulheres, 
vellins e criansas, que vegetam nessas so- 
turnas moradias, tranamittindo uns aos 
outros os seus vicies e as suas molestias. 

As profundas imprensam; densas visitas, 
o talentoso jornalista e vereador as trens- 
mittiu ao publico pela& colmeias do 
Comisereis de 8 Pauto, do qual era re- 
dactor-chefe. 

As deseripções que fez, em traços vivos, 
porém, sem exaggero, os quadros que sua 
amestrada penna produziu, deviam, por 
certo, abalar profundamente o espirito 
publico, a éooarem aos poderes publioos, 

pozi.

o brados de alarma em bem do proxi-
ano e da salubridade • da nossa bella ca-

Para se fazer idéia dos horrores que 
presenciou aquelle veréador, é bastante 
se ler a seguigte deecripção que faz de 
uma deksas lughbres habitações: 

«Entrei, desceremoniosament•e, pelo por- 
tão, agora aberto. Eis-me num pata. 
Homens, mulheres, crianças, aqui e alli. 
Em* compridos fios de arame, de um a 
outro lado, alvejam roupas estendidas ao 
sol. No porão, innumeras portas. Pelas 
portas, algumas.veladaa de um reposteiro 
de fios grossos, entrevejo camas, roupas, 
cadeiras, patos saocos, caixões. Estava 
eu agora &sante de um tunel no porão. 
Era baixo, frio, sombrio, construido de 
tijolo, sem revestimento de reboco Avan- 
cei, afoitamente pela escuridade do tunet 
(10). Uma mulher, deitada no cimento, 
levantouse; ao fundo, urna colcha °elle- 
cada como reposteiro. Arredeisa: lobri- 
guei, mais adenite, outras camas. Eis 
longo Untei, estreito, sem ar, sem luz, 

(9) &vendo /Ma da Villa Cerqueira 
Cegar, onde consta que se tem ediarado 
muitas casa para operarios. 

(10) Note se : 	.4 visita cri /cita de 
dia! 

• 
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servia de labitação a mais do uma fami- 
lia! A colcha era, de certo, parede divi- 
*orla. 	se derrubasse essa casa. deixan- 
(tio apenas, descobertas e intactas, aquel- 
las amaras soturnas, afaguem supporia 
que abi vivessem homem. Voltei AO pie 
tio. Eitava agora entre um velho e uma 
relha, moradores do subterraneo. Conta- 
ram-mo quanto pagavam. "Dez mil réis 
por mas de aluguel!» 

Theatro excellente e apropriado par% 
imigrar a imaginação ardente e vigorosa 
de um Zola ou Eugenio Sue! 

Apreciado assim, em seus liniamentos 
geram, o problema -  das habitações baratas 
e bygienicas, nos princpaes paires da Eu- 
topa e no Brasil, cumpresnos agora ex- 
ternar nosso parecer sobre os doia pra 
jectoa entregue& 114) mago estudo. 

Examinaremos mais particularmente o 
projecto n. 40, de 1907, do ar. Celso Gar- 
cia, projecto longo, que encara o assum- 
pto em mus variados prismas, quanto ás 

differentes soluções praticas cie que é 
susceptível. 

Que os ilustres cidadãos ars. Carlos 
Gania e João Atarante, que tenros be- 
neficies j restaram ao município, como di- 
gno& e operosos vereadores, nem tão pou- 
co o digno vereador ar. R. Duprat, nos- 
e0 excelente e estimado companheiro, 
que subecreveram o outro projecto, de n. 
39, vejam nesse procedimento a mínima 
desconsideração aos seus esforços e deci- 
dida cooperação em tão elevado problema 
social. 

Essa resolução foi tomada/  em virtude 

▪ 

de havermos, depois de cotejado um pro- 
jecto com outro, verificado que todas as 
disposições  do projecto n. 99 estavam vire 
tualntente cemprehendidas no projecto de 
n. 40. 

O referido projecto do. ar. Celso Garcia 
reclama a intervenção dos poderes publi- 
co& municipal, estadual e federal, para 
concessão de favores ou vantagens, den- 
tro das orbitas de suas respectivas attri- 
buições. 

Essa intervenção é directa, quando su- 
a) a emprestar dinheiro a associações 

beneficentes ou ae auxilies mutuca, legal- 
mente reconhecidas, para conatruoção de 
habitações baratas e hygienicas; 

b) a comprar, sob determinadas clau- 
sulas, terrenos destinadas a çonstrucções, 
os comes serão revendidos, mediante con- 
dições estabelecidos, a amociações benefi- 
entes ou de auxilies mutues, legalmente 
reconhecidas, que applicarem parte do 
mu capitel na ecnstrucção de casas, afim 
de serem &lugedes e vendidas em presta- 
ções annuaes, pelo prazo maximo de 15 
anuas, a quem não seja proprietario de 
casa e não tenha recursos para alugar 
uma hygienica o barata ; 

c) a  mandar construir, para alugar o 

vender, •cinooenta  casas operarias, do 
cardo com as disposições do projecto; 
e indirecta, quando solicita, não atS do 
Município, como do Estado e,da União, 
isenção de todos os impostos e taxas mu- 
nimpaes, estaduaea e federaea, constantes 
do projecto, e, bem aesint, a indivizibili- 
dade da propriedade das casas construi- 
das, nos termos das leis francesas de 21 
de setembro de 1895, e 90 do novembro de 
1904, o que é da competericia do Congres- 
so  Federal. 

o projcisio solicita ainda autorização 
ás Camas Economicas para empregarem 
a quinta parte do seu fundo de reserva 
em emprestimos bypothecaricii 4 socieda- 
dez de oonstrucção "de casas hygienicas 
baratas e tis sociedades de credito que 
tenham por fim facilitar a compra ou 
oonstrucção dessas casas. 

Estabelece as neoessarias obrigações doa 
proprietarios das casas populares, para O 
effeito de poderem gozar das iantagena 
legaes e como estimulo, crês um premio 
de  vinte contos de réis 'para 8497 distri- 
butdo proporcionalmethe ás associações 
que construirem maior numero das allu- . 
didae casas. 

Bem ponderadas, portanto, ás disposi- 
ções dos dois projectos submettidos ao 
nosso estudo: 

Considerando que o problema referente 
á construcção de casas baratas e hygieni- 
cas para operarias e pessoas pobres, é de 
elevada importancia, no ponto de • vista 
social e &cientifico; 

-Considera/Mo que a solução do referido 
problema preoccupou  e continua a pra. 
°ocupar seriamente todas as nações civi- 
lizadas: 

Considera nd ) que no rio de Janeiro, 
o governo federal e o municipal já têm 
providencaido rara que o referido pro- 
blema tenha uma solução benefica para 
a salubridade e  hygiene da cidade; 

Considerando que em El. Paulo a ques- 
tão  se apresenta tambem com caracter 
urgente, pelo extraordinario augmento 
da população e pela grande agglomes seção 
de operarios; 

Considerando, porém, que em todas ai 
emergencia& diffieeis do poder publico e 
da sociedade. torna-se condição primor- 
dial a absoluta calma na escolha doa re- 
mediais. segundo aconselham os publicia- 
tas, afim de que os remedios não se tor- 
nem mais prejudlicia.es do que os proprios 
males: 

Considerando que em todos os paires 
culto" "R providencias dadas para solução 
do problema foram calmas e  gradativas, 
angmentando de intensidade á proporção 
que  o exigiam as necessidas publicas; 

Considenrando, além disso, que é ver- 
dadeiramente precaria a situação do The- 
muro Municipal, não permittindo mete 

• 

• 
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mo tple sejanTattendidas 'muitas das indi- 
cações doa ara. vereadores, sobre serviço 
urgente e de insignificante valor; (11) 

Considerando. que nestas condições, ha 
impossibilidade absoluta da municipalida- 
de, dispar de quantias, relativamente ele- 
vadas, em emprestimos para construcção 
de habitações populares; 

Considerando que não se pôde contar, 
para, eese fim, com os emprestimos autori- 
zados á Prefeitura, porquanto estes são 
destinados a fazer face a encargos que 
já pezam sobre Thesouro Municipal; 

Considerando, apesar cio tudo que 6 
indispensavel o auxilio immediatd da Mu- 
nicipalidade na solução do grave proble- 
ma-  , 

Consideraindo que já são de grande al- 
cance pratico, embora não completo, as 
isen9ões consignadas no projecto, allia- 
das aos beneficies que, por meio de re- 
presentações, devem ser solicitadas dos 
governos do Estado e da. Uniao•

9  Considerando mais que a Municipali- 
dade pôde, sem grave prejuízo para o seu 
Theaouro, fazer conceesões de terrenos 
municipaes para a construcção das habi- 
façõès populares mediante condições que 
serão estabelecidas, o que tambera consti- 
tue um auxílio de alto valor; 

Considerando que as disposições do pro- 
jecto n. 39 estão virtualm9nte oompre- 
hendidaa no projecto n. 40; 

Considerando que a assistencia publica 
é uma questão connexa á da construcção 
de habitações p( pulares para operados e 
peesoas pobres, pelo que deve egualmente 
merecer a attenção dos poderes municia ,  
peco ; 

As comm'esões de Justiça, Obras e Fi- 
nanças são de parecer que do projecto n. 
40, do honrado vereador sr. Celso Garcia, 
sejam eliminados: ~affl.  art. .4.°; as pala- 
vras «e a divida hypothecaria, que em 
virtude do contracto que fôr feito, licard 

til) O. orçamento da Municipalidade de 
Paris, segundo o Jornal des Economistes, 
fechou-se com om deficit de mais de 10 
milhões de francas e esse deficit mão ira: 
pediu o conselheiro municipal, m ar. Hen- 

. rique Tumt, de apresentar um projecto 
ou -indicação, para o «Prefeito estudar 
sem demora as condições de um empresti- 
mo de 50 milhões de francos (cerca de 
30.000:00015000), destinado á consarticção 
noa terrenas da Municipalidade de casas 
de aluguel baixo. (Jornal do Commercio 
do Rio, de 1 de novembro de 1905). Tal 
exemplo., por melhores que fossem as in- 
tenções dos ars vereadores, não podia ser 
imitado na Camara Municipal de 8. Pau- 
lo, cujas rendas são por demais °signas, 

vista dos pesados encargos que a ene- 
Tala 

vencida», do palagrapho unico do art. 
6.0  e os arta. 7.0 e 8.°, accruicentando-ae 
duila dial calções, uma 	referente ás coa- 
cessões de terrenos municipaes, appro- 
priaclor e salubres, para oonstrucção de 
habitações populares, e outra — referente 
á criação da Assistencia Publica 

Amaini, pois, offerecera o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

A Cantara Municipal de 8. Paula, de- 
creta : 

Art. 1.o 	As casas destinadas a serem 
alugadas ou vendidas em prestações a 
quem não toja propridtario de casa e não 
tenha recursos para alugar uma hygieni- 
ca e separada, ficam isentas, durante 15 
anuas : 

a) de todos os impostos municipaes so- 
bre approvação de plantas e alvará, sobre 
a construcção e reoonstrucção, terreno, 
calçada, alinhamento, andaime e cerco, 
abertura 'de calçamento da mesma casa ; 

b) de taxa alinharia; 
e) de foros, laudemios e outras despe- 

fias, si os terrenos forem foreiros á Muni- 
cipalidade. 

Art, 2.o 	A Camara Municipal, em 
representação ao Congresso Legislativo 
do Estado, pedirá, além de outras contes- 
sões que elle julgar convenientes, em 
favor dessas casas, isenção por 15 annos 
de impostos : 

a) de transmissão de propriedade inter- 
vivos 

b) de transmissão de propreidade cau- 
sa-mortis; 

c) de transporte de ruateriaes destina- 
dos á construcção ou reconstrucção; 

d) sobre ,predios; 
e) de exkottes; •  
0 de cotisumo de agua e obras extra- 

°ramaria. f 
g) de vendas de terras publicas ;. 
h) de capita das sociedades anonymas 

ou emprezas industriaes; 
i) de capital sobre a propriedade immo- 

vel rural; 
j) de capital particular empregado em 

emprestimo; 
k) de taxa judiciaria; 
1) de ululo; 
In) de qualquer outro que fôr lançado. 
Art. 3.o— A Camara Municipal, em 

representação ao Congresso Federal, pe- 
dirá, além de outros favores que elle Jul- 
gar convenientes : 

a) autorização ás Caixas Economicris 
para empregarem a quinta parte de seu 
fundo de reserva em emprestimos hypo- 
thecarioa ás sociedades de construcção le 
casas hygienicas e baratas e ás sociedades 
de credito que tenham por fim facilitar h 
compra ou construeção dessas cassa; 

• 
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lias 6. mesa, é lido posto em votação 
e approvado o seguinte 

• REQUERIMENTO 
• 

• 

Requeiro que seja adiada a disuesão 
do projecto sobre casas operaras para a 
sessão seguinte. 	Sala das sessões, 20 de 
junho de 1908. -- Almeida Limo. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 

221a sessão ordinida em 27 de junho 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verificasse a presença doa ars. Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Mario do Ama- 
ral, -Alemeida Lima, Rocha Azevedo, 
Joaquim Marra, Bernardo de Campos, 
Silva Telles, José Oswald, Goulart Pen- 
teado, Azevedo Soares e Arthur Guima- 
rães. 

Abre-so a sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem deba- 
te approvadas  a acta da sessão anterior. 

O SR. SECRETARIO dá conta do se- 
guinte 

EXPEDIENTE 

• 

• 

rem as commiesões reunidas rejeitado, em 
tre outras de pequena importancia, duas 
proposições do seu projecto:s.-uma rela- 
tiva á autorização á Prefeitura para fa- 
zer adiantamentos pecuniarios ás empre- 
sas e associações que se propusessem a 
construir casas hygienicas e baratas, e 
outra em relação á autor;zação á munici- 
palidade para construir, a titulo de empe- 
flanela, por sua propria conta, certo nu- 
mero de casas, nas mesmas condições. 

As commiisoes não acceitaram estas 
duas proposições do projecto, não porque 
desconhecessem que taes providencias têm. 
sido adoptadas com resultados praticos e 
proveitosos em muitas nações cultas, mas 
sim porque os cofres municipaes não com- 
portavam tal autorização, á vista das 
suas condições pouco lisonjeiras. - 

Apesar desta declaração das oommis- 
sões, Celso Gaseia se manteve intransi- 
gente em seu modo de pensar... 

O tr. Bocha Azevedo 	Irreductivel. 
o sr. Bernardo de Campos. 	...e pe- 

diu vista dos papeis para apresentar o 
seu voto divergente, o que, infelizmente 
para todos nós, não chegou a fazer. 

Valha, pois esta declaração por seu 
voto divergente, que elle.saberia tão bem 
fundamentar, graças ao profundo estudo 
que tinha sobre o assumpto, e ao talento 
privilegiado de que era dotado e que nel- 
ale tanto admiravamos. 

Cumprindo, portanto, este dever de 
lealdade, nada mais me resta fazer, si- 

so solicitar a preciosa attenção da Ca- 
mara. para o parecer das cornmissões re- 
unidas e para o excellente trabalho de 
Celso Garcia que tão brilhantemente Jos- 
tudou a questão, já na tribuna da Cama- 
ra, já pela imprensa, cuias columnas 
guardam perenne lembrança dis seu es- 
forço de sua individualidade e dó seu 
grande patriotismo. 

Vozes 	Muito bem 1 Muito bem 1 

• 

• 

• 

o SR. ALMEIDA LIMA 	Sr. presi- 
dente, acho que este assumpto é o gran- 
de interesse e que a sua discussão deve 
ser adiada por mais uma sessão. 

Nesse sentido, farei um requerimento 
pedindo o adiamento da discussão. 

0 ,  parecer foi publicado ha muito pou- 
cos dias e delia sé têm completo conheci- 
mento os ara. membros das commissões, 
sendo que, com o adiamento da discussão 

. da importante materiss é possível que ap- 
pareça um novo projecto substitutivo ao 
projecto apresentado ou alguma idéa que 
não seja de desprezar-se, em relação ao 
assumpto. 

o gr. Bernardo de Campos --- Eu voto 
pelo requerimento de v. eia., pois acho 
muito acertada a lembrança. 

Orneio da Prefeitura, informando lá 
terem sido i  feitos 93 reparos Pedidos no 
mictorio e4stente á rua do Gazometro. 

tlnteiradji , archiverse. 
Ornato da Prefeitura, sobre os conecte- 

tos da rua Casar, no bairro de Sant'An- 
na. ~." Inteirada, archivesse. 

PARECERES das oommiasões de Obras è 
Justiça, mandando levantar o embargo 
das obras do ar. Antonio Alvares Pen. 
teado, á rua Barão do Ladario, e permit 
tindo a conclusão do fecho. 	A impri- 
mir. 

%rimo da Prefeitura nos seguintes 
termos : 

«Esmo. r. preeidente da Camara Mu- 
nicipal. ---- Tendo v. eia. transmittido 
eita Prefeitura um pedido de informações 
feito pelo or. vereador dr. Silva Pelica, a 
respeito do edital de conoorrencia publi- 
cado para fornecimento e montagem da 
parte metalica do viaducto projectado en- 
tre os largos de S. Bento o Santa Ephi- 
gania, cabeme chamar a attençlto pars 
os seguintes pontos dos documentos arme- 

• 
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junto ao povoado, em terreno alto e de 
facil escoamento para o rio, tendo, si pose 
sivel fôr, bosque natural, pelo menos em 
parte, devendo o ar. prefeito determinar 
a Krea occupada pelo jardim. 

Art. 8.0 41°"" O prazo da conoeasão será 
de 30 anime, com isenção dos impostos 
municipaes. 

Art. 4.° 	No contracto que fôr lavra- 
do na Prefeitura serão estipuladas as se- 
guintes condições: 

a) a obrigação, por parte do con- 
tratante, de construir um restaurante 
no interior do jardim; 

b) a obrigação de ,manter o jardim 
no maior BILSel0 

C) et— a prohibição de jogos de qualquer 
natureza, ainda mesmo licitos; 

cl) 	a obrigação de franquear o jar- 
dim aos alumnoa das escolas publicas, me- 
diante guia dos respectivos directores ou 
professores

'  
• 

• a obzigação de entregar á prefei- 
tura, convenientemente conservados os 
an'maes mortos, que serão destinados no 
Museu do Estado; • 

f)  os &as e horas de frequencia no 
Jardim e os preços das entradas; 

g) o typo e segurança das jaulas e 
dos outros depositos de animaes, sua 001- 
locação, legares, condições hygienicas e 
estheticas, que poderão eer alteradas, a 
juiao da Prefeitura; 

a obrigação de manter e flumens 
tar, a juizo da Prefeitura, a collecção de 
anima,es; 

i) 	a obrigação de franquear sempre 
jardim ao policiamento e fiscalização e 

quaesquer outras providencias necessa- 
rias; 

D --- a obrigação de ter os animaes bem 
alimentados. 

Art. 5. 	Revogam-se as disposições 
em contrario. -- Sala das sessões, 27 de 
junho de 1908. José Otwald. 	Es com- 
missões de Justiça, Obras e Finanças. 

4 

• 

loa que!  com as respectivas plantas e 
perfis, tem sido entregues a cada um dos 
concorrentes : 

A Camara autorizou a Prefeitura, como 
se vê dos termos da lei n. 910, a construir 
o viaducto pela fôrma que lhe parecesse 
preferível, desde que fosse de amônia 
coxa o anteprojecto apresentado pela Di- 
rectoria do Obras e que fôra estabelecido 
para computo dos credites neoessarios. 

Essa autorização foi cumprida á risca. 
Tanto os termos do edital, como a nota 
explicativa distribuida aos concorrentes, 
estabelecem como programma as disposta 
odes constantes do ante-projecto da Di- 
rectoria, por ella escolhidos por lhe pare- 
cerem ser os mais convenientes e econo- 
micos. 

Dentro das fintas geraes desse Pre" 
gramma é permittido aos concorrentes 
propar ae modificações que lhes parecerem 
✓antajosas e que deverão justificar em do- 
cumentos que possam ser analyzados de- 
vidamente. Essa latitude é sempre deixa- 
da pelas administrações das nossas estra- 
das de ferro no intuito de perrnittir ás 
casas constructoras o emprego de typos 
e disposiçõe,s em que se especializarem 
as respectivas officinas. Tudo isto malta 
immedistamente doa documento,' anue- 
soa. E tanto assim é, que decorridos 
mais de 45 dias, nenhum Pedido de In- 
formações complementares foi dirigido a 
esta Prefetura, apesar de terem sido dis- 
tribuídos cerca de trinta programmas a 
vinte e seis concorrentes, cujos nomes e 
endereços se acham registados na Dire- 
ctoria de Obras, sendo que entre enes fi- 
guram os mais competentes profissionaes 
e casas que se dedicam a este ramo de 
negocio. 	Saudações. ---- O prefeito in- 
terino, Rayrnundo Diorat. 

() SR. PRESIDENTE declara que a 
mesa fica inteirada e que põe o officio da 
Prefeitura á disposição do ar, vereador 
Silva Telles, que foi quem pediu m in- 
firmações delle constantes. 

(O ar. Silva Telles pede o officio para 
ler). 

Continu'a • leitura do expediente 

PROJECTO N. 20, DE 1908 

A Camara Municipal de 8. Pau'o der 
creta: 

Art. 1.0 	Fica o prefeito autorizado a 
acontractar com quem convier ou com em- 
presa que para. esse fim se organizar, a 
construcção uso e goao de um jardim zoo- 
logico nesta; município. 

Att. 2.° 	O jardim deverá ser locali- 
zado em /Intentara (antigo Pinheiros), 

• 
• 

PROJECTO N. 21, DE 1908 
A Camara Munic;pal de S. Paulo de- 

creta: 
Art. 1.° 	Fica expressai:ia:int° prohi- 

bido aos quitandeiros, fructeiros, peixei- 
ros, tintureiros e, em geral, todos os ven- 
dedores ou agenciadores ambulantes ba- 
terem ás portas e campainhas para offe- 
terem seus generos de comtnercio, deven- 
do, quando muito, se limitarem a ED111171- 
ciar sua passagem pelas ruas em alta voz 
ou por outra fói ma qualquer, oointanto 
que não peiturbem o socego publico.. 

Art. 2.° 	Aos infractores desta lei se- 
rá applioada a multa de 5*000, que po- 
derá ser elevada até ao dobro, conforme 
as circumstancias que °ocorrerem. 

Art. 3.0 	A Prefeitura officiará ao 
governo do Estado solicitando o auxilio 

• • 

• 

• 

• 

• 

• 
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neoeissitara, assim como os respect•ivos or- 
çamentos, de cada uma separadamente. 

Sala das sessões, 27 de junho de 1908. 
Mario do Amaral. - 

A' Prefeitura 

IZDICAÇÃO N. 191, DE EILFEB 

Indico que se mande proceder aos me- 
lhoramentos de que carece o trecho ini- 
cial da Avenida Paulista, a partir da rua 
Minas Geraes até á rua da Coniolação, 
de modo a uniformizares aquela via pu- 
blica. --- Sala das sessões, 27 de junho de 
1908. 	"aro C. da Rocha. Azeredo. 
A' Prefeitura. 

• 

• 

INDICAÇÃO 14. 192, DE 1908 

Indico que a Prefeitura peça á Secere- 
tarja da Agricultura a iluminação da 
rua Rubino de Oliveira. --- Sala das ses- 
sões, 27 de junho de 1908. 	Almeida Li- 
ma. 

• 

• 

• 

ene~ 

• 

• 

• 

da policia, no atantidO de garantir a com- 
pleta effectividade da presente W. 

Art. 4.0 	Revogam-se as diapoações 
em contrario. 	Sala das sessões, 27 de 
.junho de 1908. o— Bernardo de Campos. 
—e' A' Commuisão de Justiça. 

PROJECTO N. 22, DE 1908 

Estando paralyzados os serviços do 
aterro que, partindo da rua Voluntarioa 
da Patria, vae ter ao bairro das °subas, 
em Sant'Anna, por ter-se exgottado a 
verba em virtude da qual foram iniciados, 
e havendo necetsidade urgente de serem 
feitos e terminados os mesmos serviços na 
presente estação secea, apresento o ao- 
gaiato projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0  Fica o Prefeito autorizado a 
despender até a quantia de oito contos 
de réis, para terminar os serviços do ater' 
ro que, partindo da rua Voluntarios da, 
Patria, vae ter ao bairro das Canôas e 
Guarapiranga. 

Art. 2.0 As r•espeaas com os referidos 
serviços correrão pela verba «Serviços e 
Obras» do orçamento vigente, podendo o 
ar. Prefeito fazer as operações de credito 
necessarias. 

Art. 3•0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sakt das sessões, 27 de ju- 
nho de 1908. 	Arthur Gutmaraes. — 
A's coo:mamões de Obras "Finanças. 

INDICAÇÃO N. 187, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande nivelar 
e pôr guias na rua Ruy Barbosa. -- Sala 
dai sessões, 27 de junho de 1908. 	Ma- 
rio do Amaral. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 1882  DE 1908 

Indico que a Plefeituna mande orçar o 
niíelamento e 'aterro da rua Scuvere e 
bem assim a reconstrucção da pequena 
ponte existente na ° mesma rua. --- Sala. 
das sessões, 27 de junho de 1908. -- Mario 
do Amaral. 	A' Pre,feitura. 

INDICAÇÃO N. 189, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande orçar o 
calçamento da rua Barra Funda, entre 
a alameda Eduardo Prado o a rua Cardo- 
so "Ferrão. --- Sala das sessões, 27 de ju- 
nho de 1908. -- Mario do Amaro. 	A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 191, DE 1508 
• 

Indico que a Prefeitura 'mande verifi• 
cai' si as pontes do municipio têm as na. 
cessarias condições do segurança e soli- 
dez; quites as que não têm e que reparos 

INDICAÇÃO N. 193, DE 1908 

Indico que a Prefeitura providencie no 
sentido de serem dados nomes ás ruas da 
Lapa e collc -Pr rs placas 	respectivas, 
preferindo nomes dos vultos da nossa his- 
toria muni3ipa1, estaduaj ou nacional. 
Sala das sessões, 27 de junho de 1908. 
Joaquim Marra, 	A' Prefeitura. 

O SR. SILVA TELLES --- Sr. presi• 
dente, acabo de ler as informações man- 
dadas pela .Prefeitura, respondendo a 
uma consulta qu,,, fiz, por me parecerem 
deficientes os termos do edital chamando 
concorrentes para as obras do viaducto do 
largo de S Bento ao largo de Santa Iphi- 
genia. 

As duvidas que tinha a respeite da cla- 
reza desse editahapermanecern. 

Em primeiro flogar, persisto no meu 
modo de pensar pois entendo que o -pro- 
jecto para a con.strucção desse viaducto 
tem um defeito fundamental: em relação 
á largura. 

Não sei si mais tarde será possivel re- 
mediar ease inconveniente. Acho que uma 
obra feita —dezenas de annoa depois da do 
Viaducto do Chá, e reconhecidos os in- 
convenientes da sua pouca largura, venha 
a ser mais estreita que aquela. Tratares 
de unta obra dispendiosa e que não é fei- 
ta pana o dia de hoje. A nossa população 
tem crescido extraordinariamente e o mo- 
✓imento da capital será, para o futuro, 
maior que hoje. Ora, fazer-se uma obra 
nas condições propostas no edital, pare- 
ce-me um erro grave. 

Em aegundo logar, o edital estabelece 
as condições em virtude de um ante-pro- 
jecte organizado pela 'directoria de Obras, 
mas ha aqui (mostra o edito» alguma cou- 
sa que sê me afigura perigosa. (Lê)4 

• 
• 
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(IA Prefeiture, porém, %tacha as mo- 
dificações que 'the forem suggeridas, cozi- 
tanto 

 
 que sabre a rua Brigadeiro 'Fobias 

tique reservada a altura livre de 5 In 70, 
etc... » 

Eia ehi uma iestricção ás modificações, 
que, entretanto, poderiam ser ao amplas 
quanto o permittiase o engenho dos con- 
corrente,. 

O ar:Sampaio Vianna 	Devem ser 
recusado pela directoria de Obraa aquel- 
las sue não offereçam as nomearias ga- 
111 SM ali. 

o ar, Wave Telles 	Mas podo haver 
um projecto trazendo modificações utilia• 
;rimo; entretanto, dá-as o coo de não 
estar o orçamento nas rendições da cone 
convencia. Que faz gt Directoria de Obras? 
Amoita as modificações suggeridas por 
um concorrente e o •preço apresentado 
por outro? 

o ar. Sampaio rianna 	Desde que 
Ilail altere o orçamento. 

o ir. Silva Telles ma Acho que ;Lao traz 
complicações; acho gue devemos evitar 
csontrariedades á administração munici- 
pal. E porque não fazelso desde já? 

Emitiu, eu salvo a minha responsabilida- 
de pois não se dirá que aqui alaguem 
$e lembrou ou rio tratou de corrigir os 
defeitos da concernida. 

o sr. Sampaio Vianna CM"". O renega da- 
ve apresentar G'1m requerimento, que irá 
á Prefeitura, levantando essas duvidas. 

o ir. Silva Telles 	Essas duvidas eu 
as estou exactamente auggerindo, para 
evitar um erro. 

O ar. $ampaio Vionna 	Um ponto em 
que eu concordo Qin o collega é sobre a 
largura; acho tsmbem um erro. 

o 8r. Arthur Guitnarlies 	Mas o via- 
dueto tem apenas sete metros na parte 
do centro; restam as partes lateraes, que 
augmentarão essa largura. 

O tr. Silva Telles 	O viaducto será 
mais estreito que o do chá; além aliso, 
acho que o edital dá ensejo a que a mu- 
nicipalidade seja °ciliciada em difficulda- 
de séria, sujeita mesmo a pedidos do in- 
demnização por falta de termos positivos 
no edital. 

Creio que ,não se deve abrir concorreu- 
eia para a obra desde que se pedem mo- 
dificações ao projecto. 

o r. Joaquim Marra Dá um aparte. 
O tr. Silva Telles 	As duna coesas não 

podem coexistir. 
o 	Rocha Azevedo 	Creio que o 

eollega faria bem requerendo por mai- 
pto... 

O ar. Sampaio Narina 	...pedindo a 
volta dos papeis á Camara 

O 8r. Joaquim Marra O &lega deve 
pedir a suppreesão das modificações do 

O ar. Almeida Lima -- Estamos na épce 

ca das indeninizações; é preciso andar 
com o olho viro. 

o sr. Silva Telles 	Tenho ouvido a 
opinião de muita "gente que talvez prol,  
tenda concorrer, e que me dá razão. 

Estou dizendo o que penso com toda a 
isenção de aninaa. 

O ar. Recita Azevedo 	Ninguem du- 
vida das boas intençõea do collega, 

o ar. Silva Telles 	Approveito a °o- 
casião, ar. presidente, para perguntar 
por conta de quem corre a fiscalização das 
canustrucçõea na capital. 

Ra uma lei, para cuja votação concorri, 
determinando que as construcções não 
pédern ser feitas sem o emprego de cal. 
A lei passou,. mas tenho verificado que 
grande numero de contrucções se estão 
fazendo sem o uso de ume taoca de cal. 
A cal é collocada á porta da obra para 
constar. 

o tr. Rocha Azevedo 	Para amostra. 
• o gr. Silva Telles 	Em quasi todas as 
eonstrucções estão empregando o saibro. 
para ;iludir a fiscalização. 

Peço os bons <neje.* da mesa, perante 
a administração, para que os abusos se- 
jam reprimidos pelos Umes. 

Vae á mesa, é lido e enviado á Com- 
missão de Justiça seguinte 

F,QUERIMENTO 

Requeiro que os papeis refenantes á 
oonstrucção do Viaducto de Santa Iphis 
gema voltem á Camara para serem estue 
dados e que seja suspensa a publicação 
do respectivo edital até resolução que 
seja tornada. -- Sala das sessões, 27 de ju- 
nho de 1908. 	Silva Telks. 

O SR. PRESIDENTE lembra que a 
Prefeitura tatá executando uma lei vo- 
tada pela Camara e acha que tua, em 
virtude de um simples requerimento, cuja 
procedencia aliás é o primeiro a reconhe- 
cer, não pode mandar sustar a concorreu- 
da e suspender a publicação do edital. 

Assim, enviará o requerimento á com- 
miasão de Justice A Camara, mais tarde, 
resolverá em virtude do parecer deram 
eommissão. 

O SR. SILVA TELLES concorda 
com o ar presidente, mas pede que a com- 
missão dê o seu parecer com a possivel 
brevidade, pois ene se trata de urna ques- 
tão que depende de prazo e o prazo está 
prestes a findar. 

O SR. ALMEIDA LIMA declara ter 
recebido ume repreeentao dos morado- 
res das ruas Mixta e Rochignes doa San- 
tos, pedindo alli a colocação de guias e 
¡Iluminação. Esaaa ruas estão completa- 
mente po-foadas, mas por falta de illumi- 
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nação, os desordeiros fazem alli ponto de 
suas tropelias. 

Tendo-se esquecido do abaixo asaignado 
declars, que o trará na proxima sessão e 
manda á mesa a seguinte 

PARECER N. 42, DA COMMIIISÃO DE 31711210 
• 

• 

INDICAÇÃO N. 194, DE 41908 

Indico que o sr. Prefeito mande colo- 
car guias e requisite iluminação para as 
ruas Mixta e Rodrigues dos Sentes. 
Sala das sessões, 27 de junho de 1908. 
Almeida Lima. 	A' Prefeitura. 

• 
Passa-se á • 

• 

ORDEM DO; DIA 

Entram em discussão os papeis relativos 
ao calçamento das ruas Prates e Ribeiro 
de Lima, com pareceres das commiasões de 
Obras (da Camara transacta), Justiça e 
Finanças, sob ns. 26 e 42, concluindo esta 
por um projecto (indicação n. 103, de 
1907, do ar. dr. Silva Telles). 

• PARECER N. 26, DA COMII2SSIO DE OBRAS 

• 

A actual Commiasão de Justiça, exarai- 
nando attentamente (ia papeis relativos 
ao projecto de erlçamento das ruas &lei- 

- ro de Lima e Trates, inclusivé as des- 
apropriações, para o prolongamento desta 
ultima rua, subscreve o parecer já dado 
pela anterior Commissão de Justiça, com 
o qual está de irteiro accendo. 

s. Paulo, 10 de junho de 1908. --- .41- 
taro G. da Rocha Azevedo João 31. Sam- 
paio Vianna, Arthur Guiinardes. 

Parecer da anterior Commtssão de Justir 
ça, a que se refere a actual Commis- 
aia, em seu parecer de 10 do corren- 
te. 

A Commissão de Justiça, tomando co- 
nhecimento da (representação de varioa 
moradores das proximidades do Jardim 
da Luz, que reclamam da Prefeitura me- 
d:da

' 
s providencias que impeçam o de 

pejo de lixo e d -, toda a sorte de detri- 
doa nas ruas Pratas e Ribeiro de Lima, 
entende que a adução achada de se exe- 
cutar o calçamento de taes ruas, despen- 
dendo-se com es melhoramento a quan- 
tia de 41:9408000, rifo reservará as re- 
clamações, porque os despejos continua- 
rão a ser feitos, devido ao Meto de não 
serem as mesmas ruas habitadas, prinoi- 
palmente •a rua Pratea, onde não existe 
uma unica casa. Acciesce ainda que a ap- 
plicação de uma quantia tão Elevada no 
melhoramento proposto, é por demais one- 
rosa aos cofres mun cipaes, que não pode- 
rão assim attender a outros melhoramen- 
tos mais opportunos, pelo que é da pare- 
cer que só se execute o calçamento da rua 
Pratas para mais tarde E quanto ao pro- 
longamento de taea ruas, pensa esta com- 
missão ser o mesmo inopportuno e mesmo 
desneoeesario, p6is que as mesmas, 
pendentis do jprolongamento lembrado, 
dão franco ameba ao bairro do Bom Re- 
tiro, communicandoe com o da Luz. 

e. Paulo, 2 de dezembro de 1907. 
Sampaio Vianna, rateias Cartr"t. 

A Prefeitura ti ansmittiu á Camara, 
por officio n. 944, de 9 de agosto do cor- 
rente anuo, mediante indicação do sr. ve- 
reador dr. Silva Telles, bem como de um 
abaixo-assignado de diversos municipes, o 
projecto o orçamento do calçamento das 
ruas Ribeiro de Lima e Pratas, na impor- 
tuteia de 74:4908000, estando incluidas 
nesta quantia as despesas a fazer com as 
desapropriações para o prolongamento da 
rua Prata. 

Esta questão vem de longa data Até 
hoje não se chegou a um resultado Batia- 
factorio. Entretanto, as obras de calça- 
mento das ruas Ribeiro de Lima e Pratas 
são necessarias e urgentes. • 

Basta um airaplee exame, ainda o mais 
superficial, para se reconhecer a necessi- 
dade da execução de taes obras, princi- 
palmente no tocante ao calçamento. 

A Commisaão de Obras, pois, é de pa- 
reoer que o ar. vice-Prefeito fique - auto- 
rizado a mandar executar as obras rela- 
tivas ao* calçamento na fórma do orça- 
mento apresentado. 

Não se oppõe, assim, ao prolognamen- 
to da rua Pratas, desde que ahi não ad- 
venha onus para a Camara, no que diz 
respeito ás desapropriações. 

Está bem visto que os serviços relativos 
é terraplanagem e soccamento dos taludes 
deverão correi pôr conta da Camara, na 
fôrma do orçamento feito,' que é de 	 
17:4658560. 	 g  

s. Paulo, 23 de agosto de 1907. 	E. 
Goulart Penteado, Silva Teles, 

PARECER 24. 42, UA COMMISSIO DE FINANÇAS 

• 

A Commissão de Finanças é de parecer 
que sejam calçadas as ruas Pratas e Ri- 
beiro de Lima, que ficam configuas ao 
Jardim da Luz e são de grande transito, 
pelo que offerece á consideração da Ca- 
mara o seguinte projecto de'lef, 

Carnais 3Iunic'pal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito autorizado a 
mandar proceder ao calçamento das ruas 
Pratos e Ribeiro de Lima, despendendo 
até á importa:da de 41:9408000 que 
correrá pela verba competente. 

Art. 2.° Revogam-sie as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 20 de ju- 

• 
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'Peites, mosbriat A imensidade de ser 
feito com urgencoa o oieçamento da rua 
Ribeiro de Lima, e o ar. Bernardo de 

pede -preferencia para a vo- Guapos, que 
Finan- tação do parecer da 00M111/114.0 de 

tat 

485 — 
o 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
parecer posto em votação e aprovado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas conunisseses de Obras e Finan- 
ças em seus pareceres as. 27 e 43 autori- 
asando a .despetra de 18:3218904 com as 
obras de rebaixamento da rua Treze de 
Maio, entre a avenida Luiz Antonio e a 
rua Artbur Prado (indicação n. 48, de 
1908, do er. dr. Sampaio Viana). 

PARECEI 24. 272  DA 0011IMISSIO DE OBRAS 

A Cs:enraiado de Obras, tendo exami- 
nado o projecto, bem como o orçamento 
para as obras de rebaixamento da rua 
13 de Maio, entre a avenida. Brigadeiro 
Luiz Antonio e a rua Arthur Prado, na 
importancia de 18:3218904, remettidos á 
Cantara por officio ri. 160, de 2 de abril 
do corrente Dano, é de parecer que o re- 
ferido projecto deve ser approvado, fican- 
do o dr. Prefeito autorizado a mandar 
fazer as obras orçadas, visto como agi de 
grande utilidade publica 	Sala das ses- 
sões, 27 de abril de 1908. 	3 E. Gaste 
lart Penteado, Jf•aii amai, Silva Telles. 

• 

Ningueni pedindo a palavra, 6 o Areiem 
tio posto em votação e approvado. 

Entra em • discussão o projecto apresen- 
tado pelas commies5es de Obras e Nuan- 
ças, em seus pareceres na. 28 e 44, autoria 
zando a despesa de 6:1176680 com a cosa 
struoção de passeios ao redor da. Escola de 
Pharm.acia (indicação n. 118, de 1908, dos 
ars. drs. Joaquim Marra e Bernardo de 
Campos). 

PARECER N. 28, DA manual° DB obesa 

por offizio a. 260, de 	18 A Prefeiturs, 
d» maio do corrente ano, remetteu 
Cantara e projecto e respectivo orçamento 
para as obras de construcção de passeios 
ao redor da Escola de Pharmacia, na itn- 
portancia de 6:1178980. 

Esse ?melhoramento foi pedido pelos hon- 
-Joaquim rados vereadores dm. 	Marra 	e 

Bernardo de Campos, e está nos casos de 
ser realizado, com a urgencia que o caso 
requer. 

Assim opina a Commia350 de Obras 
Sala das commissões, 5 de junho de 1908. 
4— E. Goulart Penteado, José Osivald, 
ira Telles. 

• 

o 

PARECER N. 43, DA COIIIIISSiO DE YiNsNçAs 

A Commissão de Finanças, estando de 
aecordo com o parecer da digna Comanis- 
são de Obras, no sentido de serem executa- 
das as obras de rebaixamento da rua Treze 
de Maio, entre a avenida Brigadeiro Luiz 
Antonio e a rua Arthur Prado, orçadas em 
18:3218904, de conformidade com o pro- 
jecto apresentado, offerece o seguinte pro- 
jecto de lei: 
. Art. 1 o Fica o ar, prefeito autorizado 

a. despender a quantia de 18 . 3218904 com 
as obras de rebaixamento da. rua Treze de 
Maio, entre a avenida Brigadeiro Luiz An- 
•onio e a ma Arthur Prado de exmformi ,  
dedo com o orçamento apreeentado. 

Art 2 o As despesas para execução das 
rrferidas obras correrão pela verba «Ser- 
viços e Obras», do orçamento vigente po- 
dendo o sr. prefeito fazer as operações de 
credito necessarias. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições era 
'contrario. 	Sala das commissões, 10 de 
junho de 1098. 	Arthur Guimarães, Bera 
nardo de Campos. 

PARECER N. 443  DA COMMISSIO DE FINANÇAS 
A Commiasão de Finanças, estando de 

aecordo com o parecer da digna Commis- 
são de Obras, offerece á consideração da 
Camara o seguinte projecto de lei : 

A amara Municipal de S. Paulo de- 
crete: 

Art. 1.0 Fica o prefeito autorizado a 
mandar fazer as obras de oontrucção dos 
passeios ao redor da Escola de Pharmacia, 
na importancia de 6:1178980, correndo as 
despesas pela verba competente. 

Art. 2.o Revogam-0e as disposições em 
contrario. "~" Sala das oommisseiee 20 de ju- 
nho de 1908. -- Bernardo de Campos, Ar' 
tinir Guimarães. 

O SR. SAMPAIO V1ANNA apresenta 
um requerimento pedindo a ida dos •pa- 
peie á Commisão de Justiça, visto que a 
isenção pedida só póde ser ooncedida de- 
pois de ouvida essa Commiesão. 

O requerimento é posto em votação e ap- 
provado. 

Entra em discussão o projecto aPreten tado pelas oommissões reunidas de Justiça 
e Finanças, em seu parecer n. 43, autori- 
zando o prefeito a fazer as neoessarias ope- 
rações de credito para a execução da lei 
n. 1.088, de 15 do corrente. 

PARECER N. 43, DÁS COMBIISSÕES REUNIDAS 
DE JUSTIÇA E FINANÇAS 

As commissões reunidas de :estio, e Fi- nanças, tendo em vista o pedido da Prateie 

• 

• 

-a 

• 

a 
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 por officio n. 305, afim de aer aberto 

um credito especial para, em cumprimen- 
to á lei n. 1.089„ de 15 de junho do corren- 
te aniso, adquirir por compra o prédio sob 
n. 2, do d. klalbina Pereira Leite, apresen- 
ta o seguinte projecta de lei: 

Art 1.o Para a execução da lei n. LOW, 
de 15 de junho do corrente armo, fica o arr. 
prefeito autorizado a fazer a* operações de 
credito necesariss. 

Art. 2.o Revogam-se as dieposiçõee em 
contrario. 	Sala das oommissões, 20 de 
junho de 1908. 	Arthur Guimarães, At- 
caro G. da Bocha Azevedo, Bernardo de 
Campos, Sampaio Vianna. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entram em discusão os projectos a 39, 
de 1907, doa ers. dr Carlos Garcia, João 
Amaranto e R. Dtrprat, e 40, do mesmo
anno, do ar. dr. Celso Garcia, sabre atoas 
operarias, 00131 parecer das commiasões re- 
unidas de Justiça, Obras e Finanças, sob 
n. 41, que apresentam um substitutivo, 
adiada a requerimento do sr. dr. Almeida 
Lima. (*) 

O SR. ALMEIDA LIMA, tendo-se-lhe 
dissipado as duvidas que lhe haviam sido 
suggeridaa pelo substitutivo das commis- 
sões, justifica o seu voto a favor do pro- 
jecto. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
substitutivo posto em votação e apprcrvado. 

Nada, mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 

• 23i sessão ordinaria em 4 de julho 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a ohamada, 
verifica-se a presença dos ars. Corrêa Dias, 
Sampaio Vianna, Mario do Amaral, Al- 
meida, Lima, Rocha Azevedo, Gabriel Dias 
da Silva, Azevedo Soaras, Artbur Guima- 
rães, Silva Teles, Bernardo de Campos, 
José Oewald e Joaquim Marra. 

• 

4.1 h remai a sessão. 

EXPEDIENTE 

OFFICIO da Prefeitura, sobre os melhora- 
mentos da, estrada de Guapira, oommum- 
canclo terem os Meemos 'sido já realizado.. 
a"ffl.  Inteirada, archiveue. 

IDEM, da mesma, sobre os reparos do oon 
rego que passa junto ao Gazometro. one- In- 
teirada, &raive-ie. 

PARECERES das commissões de Justiça 
Ouras e Finanças, sobre o accordo feito ; 
pela Prefeitura com o ar Antonio de To 
ledo Lara, relativamente á aoquisição 
parte de um predio de sua propriedade, 
necessaria para a regularização da rua. 
Quinze de Novembro. A imprimir. 

PARECERES dita oommissõea de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre a indemnização 
pedida por Junnal Kiraten, pela perda 
de um terreno de sua propriedade. 	A 
imprinair. 

PARECERES das ~missões de Justiça e 
de Finanças, sobre o acconlo celebrado 
pela Prefeitura com o ar. Francisco Xa- 
vier Ferraz Camacho, para a aoquisição 
de um seu terreno na rua da Assumpção.— 
A imprimir. 

Panorama das commiasões de Justiça e 
de Finanças, sobre a aposentadoria do Eu»- 
acionaria municipal ar José Peneira Leão 
Sobrinho. 	A imprimir. 

PARECERES das commi assões de Justiça o 
de Finanças sobre o recurso de Rodolpho 
Creni Comp., sobre impostos. -e A im- 
primir. 

PARECERES das oommisaões de Obras 3 
de Finanças, relativamente ao calçamento 
da rua Arthur Prado. "MU"  A imprimir. 

PARECERES das commissões de Obras e 
de Finanças, sobre o pagamento para exe- 
cução de uma galeria ligando a avenida 
Tiradentes com a rua Chavantes. 4~"..  A im- 
primir. 

PARECERES Idas codunissões do Obras e 
de Fairranças,irre as obras do mercado da 
rua Vinte e inco do Março. 	A impri- 
mir. • 

Parszozazs das COMMia96.08 de Obras e 
de Finanças, sobre o calçamento de um 
trecho da rue, da Consolação. --- A impri- 
OUT. 

Panais das commissões de Obras e 
de Finanças, sobre a calçamento e reeon- 
strucção de passeios na rua General Jar- 
dim. — A imprimir. 

Pia:meais das commisaões de Obras e 
de Finanças, sobre as obras supplementa- 
res do Theatro Municipal. ---- A imprimir. 

• INDICAS:3/0 N. 15, DE 1909 

• 

E' lida, poeta em diaoussão, e sem deu 
bate approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta dt 
seguinte Indico que a Prefeitura mande orçar o 

prolongamento da rua Pedroso, até encon- 
trar a rua Ray Barbosa. 	Sala das asas 
a8ea, 4 de julho de 1908. —R Mano do Ama- 
rai. 	A' Prefeitura. 

(•) Parecer lido em sessão de 20 de ju- 
nho; paga. 184 a 189. 

• 

1 
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INDICAÇÃO W. 1.96, os 1908 

Indico que a Prefeitura mande pôr gra- 
des de ferro no polo, ao redor das arreares 
plantadas na rua Maria Antonia. --- Sala 
das sessões, 4 de julho de 1908. e— Mario do 
Amoral gawaw A' Prefeitura. 

nonesçXo N. 202, DZ 1908 

Indico ao ar, prefeito a necessidade do 
pedir alguns combustores de gaz para a 
rua 8. Joaquim. 	Sala das sesaões, 4 de 
julho de 1908. "..." José Osutedd, 	A' Pre- 
feitura. 

REQUERIIIIINTO INDICAÇÃO N. 197, DE 1908 

Indico que a Prefeitura providencie 
junto do Instituto Pastour desta cidade, 
afim de que seja feita alli a cultura dos 
zuicrobios Danitz, que têm sido ultima- 
mente empregados com muita •fficacia 
na destruição doe ratos. a""". Sala das se*,  
sões, 4 de julho de 1908. —e,  Mario do 
Amoral. ."~ A' Prefeitura, 

INDICAÇÃO N. jtc DE 1908 

Indico que a Prefeitura requisite da 
Seceretaria da Agricultura a zollocação 
do combustorea de gaz nos seguintes pon- 
tos do districto da Consolação: 	rua 
Peixoto Gornide, alameda Rio Claro e aIs. 
meda Santos, entre a alameda Juudially 
e a rua Peixoto Gotaide. 	Rocha Aze- 
vedo. ---- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 199, DE 1908 

Ulmos, ora, presidente e mais membros 
da Camara Municipal de S. Paulo. --- 
abaixo-assignado, concessionario da au 7  
torização para construcção de uma estra- 
da de ferro circular nesta cidade, de ac- 
côrdo com a lei n. 880, de O de março :to 
1906, vem respeitosamente requerer a 
prorogação de prazo, por mais um anila, 
a contar da data da assignatura do uai- 
mo contracto entre o eximo. sr, préfeito 
municipal e o peticionario, para apresen- 
tação dos estudos definitivos da mesma 
estrada. 

O falecimento inesperado de um capi- 
talista de Berlim, cri quem estavam en- 
taboladas as negociações indispensaveis e, 
mais tarde, em suas consequencias, a cri- 
se finanoeira dos Estados Unidos, deter- 
minaram a suspensão das operações pre- 
cisas para a realização da empresa; são, 
pois, motivos de força maior que paraly- 
zaram as combinações commerciaes 
•minares. 

Todas as empresas congeneres do !miz 
Indico que a Prefeitura mande colocar têm luctado, antes da sua realização, com 

guias na rua da Voluntarios do 	difficuldades Patria, semelhantes; as estradas de 
lado da numeração par, na parte com- ferro tramways, portos, etc., tiveram ne- 
prehendida entre 	f".s 	ruas 	Carandiru' e 	cessidade que os poderes publicos prolon- 
Dr. Catar, e bem assim fazer a competen- os gassem prazos por 's de duas vezes ma 
te arborização. Sala -- das sesaõeá, 4 de para cumprimento dos con- respectivos 
julho de 1908. ."~. Arthur Guimarães. -- tractos. Accreace que com a prorogação 
A' Prefeitura. requerida 

municipio, 
não 

nem dos 
BC offenderki 

particulares. 
os direitos 

Nestes 
#10 

INDICAÇÃO N. 2002  DE 1908 termos, 
çairo s. 

pede 
A'a 

deferimento.—Ferippe 
commiesões. 

Gon- 

Indico que a Prefeitura mande calçar 
a rua da Graça, no Bom Retiro, cujo 
melhoramento é ha muito reclamado. 
Sala das sessões, 4 de julho de 1908. 
Arthatr Guimarães. --- A' Prefeitura. 

Dinrosiço N. 201, ris 1908 

Indico á Prefeitura a neceesidade de 
mandar executar, com urgencia, os con- 
certos precisos na rua Jacaréhy, prolon- 
gamento da rua Manuel Dutra, entre as 
ruas Major D;ogo, Santo Amaro e Paim, 
sendo que a primeira e a ultima já não 
dão transito devido ás escavações feitas 
pelas aguas pluviaes, precisando ambas 
de regularização completa. 1""S" Sala das 
seesões, 4 de julho de 1908 	José Os- 
usakl. — A' Prefeitura. 

PROJECTO N. 23, DE 1908 

Considerando que existe no districto de 
Sant'Anna uma rua sem nome, a qual, 
entretanto,‘ conhecida pela denominação 
de Cantareira; 

considerando que já existe no districte 
do Braz uma rua com aquele nome; 

considerando que, partindo a mencio- 
nada rua da rua Alfredo Pujol, indo ter 
ao bairro do Chora Menino, fica quasi em 
frente ao quartel do Exercito ou do pro- 
prio federal, onde é destacada a guarni- 
ção do Exercito nesta capital; 

con,skierando que ha bem pouco tempo 
ahi esteve de visita o heroico militar o 
eminente brasileiro marechal Hermes da 
Fonseca, apresento á consideração da Ca- 
mata, para que sej a  approvado, indepen- 
dente do parecer da respectiva cornuda.. 
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são, o seguinte projecto de lei : . 
4. Camara Municipal de S. Paulo de- 

creta : 
Art 1.o —h Fica denominada aMarech41 

Hermes da, Fonseca» a rua que paitindo 
da rua Alfredo Pujo, por onde transita 

• o tramway ida Cantareira, vae ter ao 
bairro do Chora Menino. 

Árt. 2.o --- Revogam-se as disposições 
em contrario. 8~.m.  Sala das sessões, 4 de 
julho de 1908. •-- Arthur Guimarães. 

O projecto é julgado objecto de delibe- 
ração e dispensado do parecer da Com- 
missão de Justiça, indo a imprimir. 

PROJECTO 24. 24, DE 1908 

Para a boa regularização do actual ali- 
nhamento adoptado na avenida Tiraden- 
tes, cuja necessidade é manifesta, apre- 
sento o seguinte projecto : 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta : 

Art. 1.o Ficam declaradas de utilidade 
publica, afira de serem desapropriadas, 
as partes neeessarias dos predios ns. 41, 
43, 47 e 49 da avenida Tiradentea, para 
a regularização do actual alinhamento. 

Art 2.o 	As despesas para as men- 
cionadas desapropriações °onera° pela 
respectiva verba do orçamento vigente, fi- 
cando o sr. prefeito autorizado a fazer 
as operações de •credito neoessarias e a 
entrar em accordo com os respectivos pro- 
prietarios, para o fin de serem adquiri- 
das por compra, e, neste caso, ad referen 
dum da Camara. 

Art. 3.o --- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões, 4 de 
julho de 1908. 	31 Corrêa Dias. 

O projecto é julgado objecto de delibe- 
ração e na ás commisaões de Justiça, 
Obras e Finanças. 

Orei, que a denominação do alameda 
do Triumpho pôde justificar a grande vi - 
daria, a legitima victoria defendida pelo 
barão do Rio Branco. 

Eu proponho que á alameda do Trauma 
pho seja dado o nome de Alameda eleve- 
lande 

Trago, nesse sentido, um projecto, que 
está asaignado por todos os ara. vereado- 
res, e o apresento bojo por se commemo• 
asar nesta data o anniveraario da inde 
:pandemia dos Estados Unidos da Ameri- 
ca do Norte. 

Mandando á mesa esse projecto, peço 
para o mesmo dispensa de interatimo, par 
ra ser hoje mesmo votada a lei. 

Creio que o Regimento o permitte, pois 
tratasse de raateria simples o o projecto 
está assignado por todos os vereadores 

Vae á mesa e é lido o seguinte 

PROJECTO N. 25, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo do- 
Creta : 	• 

Art. 1.o—A' actual plameda do Trium- 
pilo será dado o nome de Alameda Cle- 
veland. 

Art. 2.c• a— Revogam-se as disposições 
em contrario. 

Sala da a sessões, 4 de julho de 1908. 
Silva Telles, Almeida Lima, Gabrill Dias. 
da Silva, Mario do Amaral, José Osivald. 
Joaquim Marra, Bernardo de Campos, 
Rocha Azevedo, Sampaio Vianna, Arthur 
Guimarães, Goulart Penteado. 

O SR. PRESIDENTE 4"Me Parece-me 
que a Camara não poderá dispensar; ao 
menos, a impressão, para que o projecto 
entre na ordem dos trabalhos, visto que 
o Regimento iz queb  quando a materia 
for tão aimpl s que dispense o parecer, 
pordekil ser vcjtada, mas é regra quasi ab- 
soluta que os rojectos devem ser publica- 
doa na, ordem do dia pelo maná-  com 44 
horas de anteoedenoia. 

o ar. Silva Telles --- Sendo a mataria 
tão simples, e passando hoje o anniver- 
sario da independencia dos Estados Uni- 
dos... 

ar. presidente ---- Mas o Regimento 
diz que os projectos devem ser publicados 
com 24 horas de antecedencia. 

O ar. Silva Telles .ffi""" Entretanto, o pro• 
jacto dando a uma rua a denominação 
de Mons° Felina, foi votado nt• mesmo 
dia. 

• 

O SR. JOSE' OSNALD (pela ordem).— 
E' verdade que 6 Regimento determina 
quo não se votem projectos sem que te- 
nham sido publicados. Parece, todavia, 
que a Camara p6dc, por excepção, vatar 
hoje mesmo o projecto, devido a occorrer 

O SR. SILVA TELLES S. presiden- 
te está por certo bem viva na memoria 
da Camara a lembrança do caso diploma- 
tico que deu ao Brasil ganho de causa 
em questão de alta importancia, qual era 
a de decidir do nosso direito sobre vastas 
regiões do territorio brasileiro, questão 
essa que foi decidia a favor do nosso 
paiz, graças ao estadista que acaba de 
faceei', o ar. Cleveland. 

Creio interpretar o sentimento da ,Cau 
mara, sendo justo que se dê o maior apre- 
ço á memoria do grande estadista de uni 
amado permanente, indelevel. 

Sr. presidente, temos em S. Paulo a rua 
do Triumpho e a alameda do Triumpho, 
duas ruaa com o mesmo nome e só ser- 
vindo para trazer confusões tios nomes 
das nossaa vias publicas. 

• 

.•••"'"" 
les 
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hoje a dada anniversaria da independeis 
ria dos Estados Unidos e por se tratar de 
uma homenagem ao estadista que tão gran- 
des serviços prestou ao Brasil. 

sr. Silva Telles 	Demais, não será 
a primeira vez que isso acontece. O pro- 
jecto sobre a rua Affonso Penna foi volt- 
do no mesmo dia. 

o sr. Joaquim Marra 	86 si foi sob: 
a Unta de indieaSo. O colega fel-a em 
fôrma de projecto. 

O ar. Rocha Azevedo 	Exactamente; 
e o oollega pôde considerar o meu proje- 
cto como uma indicaçã,o. 

O ar. presidente 	Os meus colegas 
nio me podem eensurar pelo eserupulo 
com que dou cumprimento ao Regimens 
to... 

O ar. Silva Telles 	Absolutamente 
O ar. Rocha Azevedo — Legium‘lleabie) 

MAL 
o sr. presidente 	...entretanto ' como 

vejo que o projecto não lesará direitos de 
terceiros, e si os ara. vereadores estão de 
&mordo, a Camara fará o que entender, 
visto ter havido precedente. A publicação 
seria para que do projecto tivessem co- 
nhecimento os tara. vereadores. 

O ar. Silva Telles -- O projecto está 
aasignado por todos os nossos companhei- 
ros. 

O ar. presidente 	Um ar. vereador 
lembrou tombem que o projecto sobre « 
avenida Celso Garcia toi votado no mes- 
mo dia. 

N111gUern Mala pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação e approvado. 

Passasse á 

ORD.141111 DO DIA 

Entram em discussão os pareceres das 
commissões de Justiça e Obras, sob ns. 
44 e 29, sobre a construcção de um muso 
á rua Barão do Ladario, esquina da rua 
Conselheiro Belisario, em terreno de con- 
cessão municipal. 

PARECER N. 44 )  DA COMMISSIO DE IiIISTIÇA. 

Em 25 de abril do ano proximo passa- 
do o fiscal municipal José Parente, de ne ,  
oordo com o disposto no art. 9.o do Ca:li- 
go de Posturas, embargou a construcção 
de um muro, que-  o ar. Antonio Alvares 
Penteado (conde de Penteado) fazia le- 
vantar na rua Barão do Ladeia° em fren- 
te á rua Conselheiro Belisario, multando- 
o em 30$000. 

A 26 de abril o ar. Penteado, em expo- 
sição escripta dirigida ao ar. prefeito 
diz, que sendo possuidor de um terreno á 

rua Barão de Ladario,'entre duas de suas 
propriedades, com fundos para a linha da 
São Paulo Railway, ordenou ao encarre- 
gado de suas obras que fechasse com um 
muro o dito terreno na face que dá para 
a rua Barão do .Ladario. Que este, en- 
tendendo que a construcção do muro Ci- 
tava comprehendidat na licença para a 
construcção da fabrica, ahi em construa 
cção, iniciára o trabalho, sendo o suppli- 
cante multado por não apresentar a res- 
• ectiva lieen?a. Que o suppliçante tem 
sempre respeitado as posturas muníeis 
paes e que ai incorreu na infracção, o 
fez por inadvertencia do encarregado 10 
suas obras, pelo que, pedia licença Para 
proseetir na construeção do muro, sendo- 
lhe relevada a multa. 

Em 2 de maio alguns munícipes mora- 
dores nas immodiações das ruas Barão do 
'aderi° e Conselheiro Beijaria conhe- 
cendo do embargo dirigiram ao prefeito 
uma representação nos sguintea termos : 
«Dizem que o capitalista Antonio Alvares 
Penteado oonstruiu um muro na rua Ba- 
rão do Ladario o qual fecha por comple- 
to a rua Conselheiro Belisario. Esta rua 
que está projectada para ser a continua 
çao da rua Sampaio Moreira logo que 
a Estrada Inglesa faça a respectiva por- 
teira ficará inutilizada uma vez que o 
muro seja levantado. Accresce ainda, que 
aquele cavalheiro commette uma extor- 
são apoderando-se de um terreno munici- 
pal offerecido ao publico com o nome 
de rua Conselheiro Belisario. lia ainda % 
assignalar que a rua Conselheiro Belisa- 
rio tem tido transito, que existia na Unha 
Inglesa uma passagem que cotnniumeava 
com a rua Sampaio Moreira». 

A Prefeitura tomando conhecimento 
desta representação em officio dirigido á 
São Paulo Railway Company, em 18 do 
maio do mesmo anno, consultou-a sobre a 
conveniencia, de se colocar urna porteira 
entre o terreno em questão e a linha In- 
gleza, communicando desta maneira a 
rua Conselheiro Beliaario com a rua Sam- 
paio Moreira. Apressou-se a administra- 
ção daquella companhia em dar uma res- 
posta e em 28 do mesmo mez dirigiu ao 
ar. prefeito um officio nos seguintes ter- 
mos : a...quanto ao pedido cabe-me in- 
formar que o assumpto já foi objectn de 
estudo, em virtude de solicitação desta 
Prefeitura, em officio n. 945, de 26 de 
outubro de 1900,dirigido ao ar ministro 
da Industria e Viação, não tendo sido 
julgado então conveniente estabelecer pas- 
sagem ao nivel naquele ponto, em cujas 
proximidades já existem paralelamente 
os cruzamentos das ruas Monsen'hor An- 
drade e Florida de um lado, e de outro 
a avenida Rangel Pestana E como sub- 
sistam as mesmas razões expostas por 
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qual conservam, tendo sobre este terre IR) 
urna posse derivada e condicional. 

Considerando que os embargados têm 
o direito de ao manter no mesma, até que 
se realize a condição estabelecia& entre 
a sua antecessor& e a Camara, isto é, até 
que a Casuais se resolva a entregar o 
terreno ao transito publico; 

oonsiderazulo ainda que na actualidade 
a Camaro, não pôde realizar o prolonga- 
mento da rua Conselheiro Belisario pelo 
terreno em questão, ligando-a á rua Sam- 
paio Moreira, porque a S. Paulo Rait- 
way entende não ser conveniente estabe- 
lecer pasaagem áo nível da linha naquelle 
ponto, o que é um direito seu reconheci- 
do no art. 13, 2.a parte do Dec. n. 1.930, 
de 28 de abril de 1857, que diz: — os cru- 
zamentos ao nivel não poderão estabele- 
c.etse sem o consentimento expresso da 
administração da estrada de ferro, de 
cujas decisões haverá o recurso do art. 
8.o que é para o juizo arbitra); 

considerando mais não ser exacto, pelo 
menos depois de 1886, que o terreno em 
questão fizesse parte da rua Conselheiro 
Belisario, que dello tenham se apoderado 
os embargados ---- e que si em algum tem- 
po houver passagem por este ponto da 
linha Inglesa, era elle clandestina ; 

considerando, finalmente, que em vista 
do exposto é preferível que os embargados 
continuem a occupar este terreno, a ti- 
tulo precario, a permanecer o mesmo 
aberto, servindo de ponto de lixo e es- 
conderijo de malfeitores, é de parecer que 
a multa imposts aos embargados pelo fa- 
cto de iniciarem a construcNo do muro 
nem a competente licença -- e assignado 
um tenho da Prefeitura em que os mes- 
mos reconhecerão a posse condicional do 
referido terreno nos termos do parecer 
do procurador Judicial, seja levantado o 
embargo e per ittida a construcção do 

ja  

feoho. -- Sala das commissões, 17 de ju- 
nho de 1908. -- elo& M Sampaio 
na, Alvaro Alvaro O. da Rocha .4eevrdo, Arthur 
Guimarães. 

PASSO/Cit 74. 29, DA toma:seio DR OBRAR 

• 

• 

esta companhia pequena occasião sinto 
aio ser possível aeoeder á solicitação re- 
produzida no officio que ora respondo». 

Diante desta resposta a Prefeitura re- 
metteu os presentes papeis á Canina pa- 
ra resolver, e sendo dado vista á Com- 
missão de Justiça vara dizer a respeito, 
esta depois de demorado estudo passa a 
dar o seu parecer. 

Em 1868, d. Antonia Joaquina da Cose 
ta e Silva era praprietaria de uma checa- 
ra, que houve por compra feita a Joa- 
quim Hildebrand, checara situada á mar- 
gem direita da rua da Cruz, por onde 
corre a Estrada Ingleza, tendo á esquer- 
da a checara do dr. Oliveira Campos e á 
direita uma rua. Inutilizada esta rua 
pela Estrada Inglesa, João Hildebrand 
della cercou para seu usa uma porção fie 
terreno equivalente á extensão de sua 
chacara. Tendo 	Antonia J. da Costa e 
Silva adquirido por compra feita a Hilde- 
brand a referida chacara, requereu á Ca- 
mera Municipal o uso e goso do terreno 
cercado por Hildebrand, vizinho á sua 
checara, obrigando-se a entregai-o logo 
que a (Jamara exigisse para o transito 

. publico. 
Consultada a Commissão Permanente 

da Cantara, opinou esta pela entrega do 
terreno a d. Antonia da Costa e Silva. 
sob a condição estabelecida, sendo este 

- acto approvado pela Camara. Mais tarde, 
vendeu esta senhora a referid checara 
a Miguel Francisco do Couto e sua mu- 
lher, e estes, por escriptura publica de 
31 de outubro de 1887, venderam ao tr. 
Antonio Alvares Penteado e a sua mu- 
lher. Com  a venda desta chacara ao ar. 
Antonio Alvares Penteado e sua mulher, 
etsocederam estes no uso e goso do terreno 
annexo e que desde 1888 er a  occupado 
por d. Maria Joaquina e posteriormente, 
até 1887, o era por Miguel F. do Couto 
e ima mulher. Em 1889 Antonio Alvares 
Penteado e sua mulher, vendo perturbada 
a sua posse sobre este terreno, propuze- 
ram uma acção de manutenção. contra 
Pedro Alvares Coutinho, Pedro J. Ale- 
gria, e Francisco J. da Costa Lima, d:?, 
tendo provado seu direito de posse, ti- 
verem ganho de causa, sendo manuteni- 
dos na posse por sentença de 8 de março 
de 1990; que passou em julgado. 

Isto posto, a Commissão de Justiça, con- 
siderando que os" embargados têm posse 
sobre o terreno em questão, reconhecida 
por sentença que passou em julgado, ten- 
do a4do nimbem reconhecido que com a 
compra que os embargados fizeram a Mi- 
guel Francisco do Couto e sua mulher da 
checara situada á rua da Cruz, succede- 
ram, adquiriram som necessidade de de- 
claração expressa, a servidão que os MCS" 
mos tinham sobre o terreno vizinho a 

A Commissão de Obras está de pleno 
aocordo com o 'parecer elaborado pela cli- 
gna COMMitSãO de Justiça, excepto na 
parte em que se refere ao pagamento da 
multa. 

Houve um mero equivoco do pessoal en- 
carregado da construcção do ar. Pentea- 
do: pensou que tinha tirado licença para 
a construoção da fabrica, não havia no- 
cessidade de renovalca, para o levanta- 
mento do muro. ---- Sala das commissões, 
26 de junho de 1908 	E. Goulart Pen- 
teado, Silva Telles, José °mak? 

• 

• 
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O SR. ALMEIDA LIMA 	S. presi- 
dente na tarde de 24 do abril do anuo 
pana estando a serviço da minha pro- 
fissão, tive que passar pela rua Barão do 
Ladario. 

Ao passar pela fabrica de tecidos do ar. 
Antonio Alvares Penteado, e verificando 
que ee-fasia alli uni muro, perguntei aos 
operaiaos como é que estavam murando 
aquela rua municipal. 

Os operarios declararam-me que haviam 
recebido ordena e que tinham de cum- 
pril-as. 

Sr. presidente, desde o principio do an• 
no passado, em que houve greves e a 
questão das horas de aerviço foi bastante 
debatida, ficaram as classes Operarias tra- 
balhando até 4 horas da tarde. 

Pois bem. Quando paesei pela rua Ba- 
rão do Ladario eram 5 horas, e quando 
voltei do serviço a que fôra chamado eram 
fi hena da tarde, e continuava a obra 
para construcção do muro com verdadeiro 
açodamento. 

Parecendo-me tratar-se de uma construa 
oção ilegal, fui chamar o fiscal munici- 
pal, ore Bonilho, mas este não ponde dar 
providencia alguma, por. não se tratar de 
seu districsto; em todo o caso oompromet 
teute a, no dia seguinte, mandar o fiscal 
do districto. 

Assim, foi feito o embargo das obras. 
Aquele ponto alli, s" presidente, era 

a. «menina dos olhos» dos moradores das 
ruas Maria Maroolina, Silva Telles. 
Oriente e outras, e o povo vivia sempre 
L espera da abertura da porteira da In- 
gleza. 

Já houve ali uma porteira e, mesmo 
depois que a supprimiram, continuou a 
haver transito de pedestres até o lado 
opposto, em frente á rua Sampaio Mo- 
reira. onde a Ingleza descarregava o car- 
vão destinado á Companhia de Gaz. Por- 
tanto, não se diga que por ali nunca 
houve transito, e, si o houve, foi clandes- 
tino, como diz .  a Commissíto de Justiça 
PM seu parecer. 

O ar. Sampaio Via/una—O colega quer 
contestar uma prova colhida em autos, 
depois de vistorias, etc. I 

O ar. Rocha Azevedo "."" Uma sentença 
legtd. 

O ar. Almeida Lima 	Os senhores, 
quando lá foram, nada indagaram e nem 
estudaram a questão. 

O ar. Rocha Azevedo 	Isso é injusti- 
ça do colega 

O ar. Almeida Lima 	Si os terrenos 
pertencessem ao sr. Alvares Penteado, 
não teriam as esquinas faceadas, confor- 
me é exigido nu vias publicas. 

O ar. Sampaio Vianna 	O terreno 
municipal. 

O ar. Almeida Lima """ Que o terreno 
4 municipal é do conhecimento de todo o 

mundo. Mas a Coraraissão de Justiça diz 
que nunca houve passagem por alli ; issa 
é argumento que não pede ser admittido 
pelos moradores do Jogar, e a necessidade 
da porteira se impõe, pois que o muro do 
ar. Penteado está comprehendido entre a 
rua Oriente e a Avenida Rangel Pestana, 
havendo entre elas a extensão de 668 
metros, sendo 300 do muro á avenida 
Rangen1 Pestana e 368 do mesmo ponto 
á rua Oriente. de maneira que, quem es- 
tiver naquele ponto, para ir ao lado orr 
posto, preaisara percorrer a distancia de 
800 a 1.000 metros, quando o poderia fa- 
zer, atravessando a linha, com 100 ine- 
tros. 

O ar. Sampaio Viana 	Acho a dis- 
tancia muito grande entre tima porteira 
e outra. 

o sr. Almeida Lima 	Pela rua Barão 
do Ladario a distancia que no da ave- 
nida Rangel Pestana rua do Oriente é 
de 866 metros, mandados medir por mim. 
o que obriga á pessoa que esteja do lado 
opposto a fazer um percurso de 800 a 
1.000 metros. 

o sr. Silva Telles g." O parecer reco- 
nheee que convém abrir a rua ao transito. 
e, desde o momento que se conseguir da• 
Ingleza a porteira

' 
 o sr. Alvares Penteai. 

do tem obrigação de abrir a rua ao Pu- 
blico. 

O ar. Almeida Lima 	O que v. exa. 
diz é razoavel. Mas, ai quando os terreno, 
estavam abertos nada conseguimos, ima- 
gine-se agora, depois de murada a rua, o 
que seria preciso luctar oom estes dois 
potentados : Companhia Ingleza e o gr. 
Alvares Penteado! 

o ar. SamPaio nanna --- Esperemos a 
solução que o colega vae dar. 

O ar. Almeida Lima 	Não se affiija 
✓. exa.; ai tem pressa de sahir, não te- 
nho culpa ; a hora é de trabalho. V. exa. 
já ouvirá o que deseja. 

Pois vemos que se trata de abrir uma 
rua para facilitar o transito publico e 
havemos de deixar que se tranque uma 
via de oommunicação2t 

Em 1868, quando eram vereadores ia 
Camara Municipal os era. dr. Vicente Ma- 
mada, barão de Itapetininga e Claudio 
José Pereira... 

O ar. Sampaio Vianna 	Que houve 
transito em 1866, acredito... 	41* 

O ar. Almeida Lima 	Houve transito 
sempre, 	já naquele tempo, quando d 

Camara concedeu os terrenos a titulo 
precario, entre as razões dadas, dizia o 
seguinte o art. 9.o: (Lê) «Art. 9.o—Que, 
finalmente, á vista do exposto á cornmis- 
são permanente, bem fará esta Camara 
deferindo favoravelmente a petição :se 
Antonia Joaquina da Costa e Silva, ae- 
ceitaa as condições a- que elle, se sujeita 
de restituição á Camara dos terrenos, 
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os habitantes do diatricto do Braz, deste 
múnicipio. O prefeito, Pedro Vicente de 
Azevedo.» . 

Portanto, ar. presidente, é o dr. Pe- 
dro Vicente, vereador antigo, aqui nas- 
cido e • sempre aqui residindo, quem diz 
ter conhecido a porteira, como se verifies 
do seu officio. 

Ainda hoje, encontrando-me com o pa- 
dre dr. Adelino Montenegro, elle tambem 
me affirmou que essa porteira existira em 
terrenos do ar. Coutinho. 

Assim, pois, se verifica que depois de 
1866 ainda existiu a porteira que foi sup- 
primida quando urna maohina da Ingle- 
za matou auna mulher na linha. 

Tanto isso é verdade, que a rua ora fe- 
chada tem até guias, quando nós sabemos 
que ease melhoramento municipal é mo- 
derno, muito posterior a 1866. Nessa épo- 
ca os cantos das ruas não eram tambern 
faceados como lá estão e o que não se da- 
ria, si os terrenos fossem particulares. 

Quando fizeram a fabrica já existiam 
as guias. 

o ar. Sampaio Vianna 	Lá não exis- 
tem guias. 

O ar. Almeida Lima .~ Existem; ainda 
hoje as vi. Não affirmo cousas que não 
sei E si o terreno fosse particular as 
esquina. não seriam faceadna. 

Ainda agora, quando se fizeram as es-  
na para operarioa, em seguimento á fa- 
brica, as esquinas não foram faceadas. 
Ali o ar. Penteado* podia fazer o que 
entendesse, sem nos dar satisfacção, 
mas no terreno da Caanara, não. Tem que 
nos dar todas as satisf acções. 

Podia alongar-me sobre o assumpto. 
contra os moradores daquella zona. O 
engenheiro da i Camark diz que a rua 
está muito bera acabando alli mesmo o 
pede felevação/ da multa ao ar. Pentea- 
do. 

A Commissão de Justiça claudicou, afe 
firmando que a passagem por alli era 
clandestina. 

O ar. Sampaio Vianna 	Queremos ver 
o remédio que o collega apresenta! 

o sr. Almeida Lima 4~  Hei de apre- 
sentar o remedio. 

Basta a palavra autorizada do dr. Pe- 
dro Vicente, que conheceu a porteira no 
terreno, sendo que este, depois de 1866. 
esteve deda Camara. 

O ar. 2c:serenes um-- E continuará do 
posse da Camara, desde que alli se consi- 
ga novamente a porteira. 

O ar. Almeida Lima 4~  O remedio é a 
Cantara pedir providencias soa poderes 
publico., no sentido de ser restabelecida 
aquella via de transito, cuja falta muito 
prejudica, immensamente, os ,  morador°s 
slaquella zona. 

O38D111 QII/11 A CÂMARA QUEIRA IIESTSUELECER 
O TRANSITO DAQUELLA RUA indepeniente 
de indemnização. -- Sal; das sessões. 10 
de setembro de 1888. — Vicente Mamede, 
bardo de Itapetininga, , Claudio José Pe- 
reira». 

Já vê o collega: restabelecer ;4 isto qtvar 
dizer que já houve transito, porém, não 
clandestino, como diz o seu parecer. 

O ar. Sampaio Vianna 	Foi exacta- 
mente da data da inauguração da In- 
gleza que começou o transito. 

O ar. Almeida Lima 	V. exa. incem- 
modaree com pouca cousa I • Nada pretenda 
da Cismara, a não ser fazer valer o se» 
direito. 

Vozes 44~ Muito bem! 
o ar. &Ima Telles -- Quando se 

fez o contracto da Ingleza devia ter-se 
feito constar aquella restricção sobre o 
transito. 

O ar. Almeida Lima 	Já vê v. eu. 
á. presidente, que naquelle tempo, em 
que alli não havia moradores e o togar 
não paissava de covil de sapos e m,osqui- 
tos, Em 1866, a Camara fazia questão da 
passagem para o publico, e nós, quaren- 
ta e dois annos depois, queremos,sem pro- 
testo, entregar ao si. Penteado um terre- 
no municipal, por meio do qual elle até 
já ligou as suas duas fabricas 

O ar. Sampaio Vianna 	De accordo 
com ,urna, sentença passada emjulgado. 

O st. Altrvetda Lima 	Não apoiado. O 
terreno já esteve em poder da Camara 
Vou appellar para um documento que se 

acha junto aos papeis e que com certeza 
os colegas não viram por ser um dos ul- 
times. 	 • 

sr. dr. Pedro Vicente de Azevedo é 
um dos homens que mais serviços, talvez, 
têm prestado á Camara Municipal de S. 
Paulo, da qual foi por diversos triennias 
vereador, vice-presidente, presidente e vi- 
ceprefe'io, e todos nós viamos então com 
que denodo as questões municipaes eram 
debatidas por s. exa. 

Quando se requereu aqui a abertura da 
parteira em questão, o ar. Pedro Vicente, 
então vice-prefeito, officiou ao sr. minis- 
tro da Viação e Obras Publicas noa  se• 
guintes à termos: (lê) 

«Prefeitura Municipal de S. Paulo 
Secretaria Geral, 26 de outubro de 1900. 
—Esmo. ar. ministro da Industria, Via- 
ção e Obras Publicas. 	Tenho a honra 
de solicitar vossa intervenção junto á 
agito Paulo Railway» para que seja resta- 
belecido o transito do publioo pela rua 
Conselheiro Belisario, onde anteriormen- 
te existia uma porteira construida pela 
mesma companhia, quando alli assentou 
suas linhas, achando-se agora essa passa- 
gem fechada com graves prejuízos para 

• 

• 

• 
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• sr. Sampaio Vsanna — E o que cone 
'seguiu o dr. Pedro Vicente quando rad,  
-clamou P 

O ar. Roda Atendo .(ao ar. Alnveida 
Lima) — O colega conhece o contracto 
da Inglesa? 

O ar. A.11114idA Urna 
_

No sou advo- 
gado. 

O tr. Rocha Azevedo — Pois veia o 
contacta, que os ama argumentos cabia 
rio por terra. 

O tr. Almeida Lima -- O contracto 
manda que a companhia a6 pôde fechar 
•as auas porteiras por 10 ihinutos, e a 
companhia fecha por 20, pelo tempo quo 
quer, abusando deste povo, fazendo isó- 
mente o que lhe convém, 

Acho que a Chupara deve agir pua con- 
seguir a reabertura do terreno e o resta- 
belecimento da porteira. 

o tr. Sampaio Vicvnna-0 embargo foi 
com relação ao muro, que estava mando 
•construido sem licença. 

o sr. Almeida Lima — Ha necessidade 
absoluta dessa passagem, para evitar aos 
moradores do outro lado um percurso de 
cerca de mil metros, para encontrar a 
rua Sampaio Moreira. 

A Camara já esteve de posse do terre- 
no conforme uol-o diz o officio do dr. 
Pedro Vicente; devemos continuar a rer 
clamar, reclamar sempre. 

Vozes — Muito bem! Muito bem I 

• 

91. 

ti■ 

O SR% SAMPAIO VIANNA — Sr. pre- 
sidente, na qualidade de relator do pare- 
eter da Commissto de Justiça, que acaba 
de sor lido e que levantou uma oppoaição 
tamanha por parte do noseo oollega dr. 
Almeida Lima, cabe-me responder a este 
•collega, reproduzindo mais ou menos a 
argumentação deduzida no parecer. 

O dr. Almeida Lima divagou extraordi- 
nariamente sobre o assumpto, concluindo 
a sua argumentação da mesma férula por 
lue o fez a Commiasto de Justiça. S. era. 
não pôde deixar de reconhecer que o sr. 
Alvares Penteado está de poma do terre- 
no, embora por titulo preoario... 

o sr. Almeida Lima 	Está. 
O tr. Satnpaio Vianna --- ...adquirido 

pela compra do terreno aniles° ao rafe- 
rido terreno. 

o er. Almeida Lima 	Mas o terreno 
é de propriedade da Camara. 

o sr. Sampaio Vianna 	O collega 
está confundindo propriedade com posse. 
O ar. Penteado não é o proprietario com 
posse. O ar. Penteado não é o proprieta- 
rio ; tem a posse, simplesmente. 

Desde que a Commissã,o de Justiça re- 
conheceu que a posse está reconhecida por 
uma sentença passada em julgado, basea- 
da em urna vistoria feita por peritos ido- 
neos, em uma prova completa, testamo- 

abai, produzida por antigos moradores • 
do logar... 

sr. Almeida Lima 	O colega está 
divagando I 

o sr. Sampaio Vianna--... a COMItliii" 
são do Justiça chegou a este resultado: 
— que o ar. Penteado está de posse do 
terreno em frente á rua Conselheiro So- 
litario lia muitos anuas. 

A cozi:imissão procurou examinar toa* 
os documentos juntm ao pnxemo para ve- 
r if ica r si a municipalidade podia fazer a 
ligação da rua Conselheiro &burlo com 
a rua Sampaio Moreira e abi encontrou • 
prova de que cada vez que amo aqui te 
cogitou, houve a maior opposição por par- 
te da Companhia Inglesa, que não tem ate 
tendido á intervenção do ar. ministro da 
Viação. 

O sr. ~tida Lima --- Por oonvenien- 
cia delia, porque seria preciso pagar qua- 
tro homens para tomar conta da porteira. 
Mn a Inlays está no Brasil e o terreno 
é nosso. 

O ar. Sampaio Viantut 	Portanto, ar. 
presidente, o imito competente para de• 
Mil*, é o er. ministro da !nação. 

Ultimamente... 	- 
O sr. Almeida Lima — A Inglesa nunca 

teve posse doe terrenos; aquilo ponto era 
reservado para desoanço do ?mos que vime 
nbam pela Sorocabana o ao destinavam ao 
Rio de Janeiro. Naquelle Jogar havia pe- 
quenas aguadas. 

o sr. Sampaio Viattna -- O colega esti- 
me interrompendo com as seus apartes, 
que Ao se tornando verdadeiros discursos. 

O ar. presidente --- Peço ao sr. vereador 
que não impeça o orador de falar. 

o sr. Almeida Lima — Só eu é que não 
pomo dar apartes. 

O ir. Sampaio Vianna 2"... 
 Ultimamente, 

de _posse deste terreno... 
O sr. Almeida Lima 	Como v. eis. 

está enganado! Rase terreno, eu o conheço 
muito bem. Só depois do muro é que o ar. 
Penteado, ficou com a posse, para ligar as 
Suas duas fabricas. 

O ar. presidente 	O sr. vereador está 
interrompendo a discussão. 

O sr. Sampaio Vianna 	... e iniciar as 
obrae da fabrica, do lado direito de quem 
olha da linha, o ar. Penteado mandou fee 
char o terreno, isto é, substituir o fecho 
ali nitente pelo muro embargado. 

Até então dava-se por alli a passagem 
doe operarias da fabrica, que atravessa- 
vam o terreno em direcção á avenida Ran- 
ges Pestana. 

Quando se construia o muro, é que com 
pareceu um ficai (que agora sabemos ter 
sido chamado pelo dr. Almeida Lima) e. 
vendo que se levantava um muro, em- 
bargou a obra, 	não por9Ri estivemem 
construindo-  em terreno municipal, mas por 
não  ter sido tirada a competente licença 
para a constracção, e, portanto, á Camara 
só competia resolver sobre o embargo. 

A commissão, porém, em virtude, do 
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abaixo-aceignado junto aos papeis, estudou 
detidamente o aesumpto e procurou inda- 
gar si cabia ao ar. Penteado o direito de 
fechar ou não o terreno, verificando então 
que aquele sr. estava garantido na posse 
por sentença passada em julgado, e que 
á Camara não assiste o meio . de ligar 
actualmente a rua Conselheiro Belisario 
á rua Sampaio Moreira. Ora, a com- 
missão de Justiça não podia insurgir-se 

• contra uma sentença confirmada pelownoe- 
ao tribunal superior ; mas reconhece que 
se trata de um direito todo transitorio, 
preoano. 

• No dia em que a Camara conseguir da 
Ingleza a eollocação de uma porteira, es- 
tou certo de que o ar. Penteado franqueará 
o terreno ao transito publico. 

Demais, existe um termo assignado pela 
antecessora do ar. Penteado, e este o terá 
de ractifioar. 

O ar. Azevedo Soares --- E si não asma 
gnar P 

Um sr. vereador as Nem ha necessidade 
de ser assignado. 

O ar. Almeida Lima 	O procurador 
da Camara é que deve, como cautela, aesi- 
galar o termo. 

O ar. Sampaio Inaniu 	Si não mei- 
1gnar é a mesma cousa, pois que, o sr. Pene 
teado é cessionario do direito condicional 
de sua anteoeásora. 

Um ir. vereador 	Suoceesor em todos 
os direitos e obrigações. 

o sr. Sampaio Vianna 	Exactamen- 
te. A COMMiSSite de Justiça foi ver mais 

' o dec. n. 1.930, de 26 de abril de 1857, 
que regula as relações da (IS. Paulo Rail- 
way» com o governo, e ahi deparou o ae- 
guirri)°, no art. 13: aos cruzamentos ao 
mvel não poderão esta.belezier-se sem o 
consentimento da administração da estra- 
da.» 

Qual o meio pois, de ee conseguir o que 
o oollega deseja? 

• 

sr. Almeida Lima 	Appellarese para 
o governo federal. 

o sr. Sampaio Vianna Não ao cone-  
guia nada afê agoi a • a o oollega acha que 
88 deve entrar em 'tinta com a. inglesa 
quan

e
do não ha tanta necessidade no pro- 

longamento da rua ConselheirO Belisario. 
O ar. Almeida Litna Oomo não! Bem 

se vê que o colega não se perde por aquele 
les logarest 

• 

sr. Sampaio Viantia 	O colega é 
partidario daqueles que querem que as 
ruas tenham um seguimento sem fim. 

O ar. Almeida Lima 	Pois não. Poda- 
m$ ter alli uma avenida com muitos V ki- 
lometros. 

O ar. Sampaio Vianna 	Confesso, se 
presidente, que quando o or. Almeida Li- 
ma veiu á tribuna pensei que s. ou. sore 
contasse uma. cobiça* para o caso... 

o sr. Rocha Azevedo 	Uma solução 
!pratica. 

o ar. Sampaio Vianna 	... mas o col. 

lega divagou e concluiu que a Camara 
devia entender-se com os poderes publico. 
para se conseguir mais tana passagem 
pela linha. 

o oollega não trouxe uma unica non- 
dade sobre a materia. 

Assim sendo, a ~lesão opina peia 
conclusão de seu parecer para que seja 
levantado o embargo depois de usinado 
pelo Sr. 'Penteado um termo em que e. 
era. se  obrigará á entrega do terreno kr 
go que o mesmo seja exigido. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito bemt Muito bem! 
o t3R. ALMEIDA LIMA --- Sr. presi- 

dente, disse o meu nobre (»nega dr. Sam• 
paio Vianna que eu nada adeaintei com a 
minha argumentação. 

O ar. Sampaio flamas 	Nada adota- 
tou em relação á meteria do parecer. 

O ar. ~ejeta Lima — Não quero abu- 
lar da. attenção da Camara ; mas quero 
mostrar que disse alguma cousa que s. exa. 
não disse, e que não está no parecer. 

Eu disse que desde 1868 havia passagem 
pelos terrenos... 

O ar. Sampaio Viactaa Os autos judi- 
ciam fazem mais fé do que o collega está 
dizendo. 

Um ar. vereador "Ma  Nito apoiado. 
O ar. Abuida Lima 	Presumpçlio e 

agua benta, cada um toma quanto quer. 
O colega é moço, talvez não saiba de cou- 
sa passada 

O ar. Sampaio Vianna O colega mo- 
ra em S. Paulo ha vinte annos e quer a- 
ber o que aqui se passava ha sessenta an- 
nos I 

O ar. Almeida Lima e— Mas eu; me ba- 
seio no testemunho de peasoas insuspeitas. 
COMO 08 8111. 4. Vimate Mamede, barão 
de Itapetining , Claudio José Pereira e 
dr. Pedro Vi te, que affirmou num of- 
fico que a p rteira existia, • o collega 
negou-o peremptoriamente. Houve transi- 
te) publico. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. ARTIII7R OITIMARAES vin- 

do á tribuna, diz que a questão que ora 
se discute está bastante explicada ; entre- 
tanto, como o seu colega dr. Sampaio, 
Vianna, companheiro de eommissão, refe- 
riu-se diversas vezes aos ganhos de causa 
que o ar. Alvares Penteado teve, oonten- . 
delido por motivo da posse que tem dos 
terrenos proximoa á rua Barão do La- 
dario, o orador, como membro da Com- 
missão de Justiça, cujo parecer asaignou, 
vem fundamentar o teu voto, divergindo 
um remoo do modo de pensar daquele 
colega, visto como se trata de questões 
que não affeetam Aquela que a discute. 

Esses ganhos de causa referem-es a 
questões entre individuos que se julgavam 
dc•nos doa terrenos e • o sr. Penteado, que 
thalla a outra parte. 

• 

• 
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primeira, sobre o levantamento do embar- 
go, e a segunda sobre a effectividade da 
multa. 

Procedendo-se a votação das duas par- 
tes do perecer, verifica-se o seguinte re- 
sultado: 

Votam a favor da 1.a parte, os ice. Cor- 
rêa Dias, Arthur Guimarães, Mario do 
Amaral, Samlpaio Viann B a, ernardo de 
Campos, Almeida lima, Silva Teea- a Aze- 
vedo Soares, Jeaquim Marra e R.a ta Aze 
vedo. 

• 

Votam a favor da segunda parte os ara 
Corrêa Dias, Arthur Guimarães, Mario do 
Amaral, Sampaio Visalia Bernardo de 
Campos, Almeida Lima, Silva, Telles, Aze- 
vedo Soares, Joaqiuni Marra e Bacia Au' 
vedo. • 

São tvpprovadas as duas partes do pare- 
cer da Commissão de Justiça, senda . con- 
siderado prejudicado o parecer da f,-,muus- 
são de CUM118. 

o 

O SR. ALMEIDA LIMA (pel% ord int) 
pede que o numero do Correio Paulista/e, 
jornal °fadai da casa, que publiear na de- 
bates sobre o Rpm.. mpto seja junto aos pa- 
peis. 

a 

Ora, como se sabe, as ruas, são consi- 
deradas logradouros publico. • sobro ellaa 
ao pode haver posse. 

Assim, parece ao orador que o seu col. 
lega dr. Almeida Lima em parte tem ram. 
são. 

• 47'. Almeida Lima 	Toda. 
O ar. Arthur Guitnardes diz que, si alli 

existiu uma rua e alguein tratou de fe- 
ohal-a, a Camara nto pôde perder o seu di- 
reito sobre alia. 

• sr. Sampaio Vionna .."W  O (sonega de- 
via dar então o SOU roto em separado. 

o sr. linhar Guinuvrdes 1-- Replica que 
dará o meu voto da tribuna. 

Continuando, declara que a Camara não 
pôde abrir mão de unia na publica, porque 
o ar. Penteado teme vencido causas a res- 
peito da passe de terrenos que alarma se- 
rem-lhe pertencentes. 

Asaignou o parecer da Commisação de 
Justiça porque julgava que a solução apon- 
tada era a unica que 80 impunha e porque 
se tratava de um beco° sem sabida, visto 
que a Inglesa vedava a passagem por sua 
linha, e visto que se tratava de um beoco 
sem transito. (Troctm-ae muitos apartes). 

Assim sendo, o orador, como membro da 
Commiaaão de Justiça, mito hesitou em as- 
signar o parecer, do qual foi relator o dr. 
Sampaio Viaarna mas unicamente Por 
aquelle motivo, alto é, por Re tratar de um 
becco sem sabida, que estava transformado 
em deposito de lixo, e mesmo porque se 
estabeleceu a conchyão do ar. Penteado 
Resignar o campromisso de restabelecer a 
via publica quando fosse neceasaria, e não 
porque havia uma sentença que ,veiu tirar 
ao municipio uma via publica. 

• 

Entra em discussão o parecer n. 45, da 
Commissão de Jutiça, incleferinda urna 
petição em que V. t di Mart:no solicita 
licença para ex piorar um novo systems 
de affixação de c. Atasca em cot minas etc. 

O SR. SAMPAIO VIANNA, voltando 
á tribuna, diz que a Conuntalto de Justi- 
ça sustenta o seu parecer mesmo na parte 
referente á cobrança da multa, e isto por- 
que estava provado que a oonstrueção da 
fabrica foi muito anterior á construcção 
do Muro, e parque 08 empreiteiros não Po- 
diam toonfundir esta obira com aquella, 
devendo ter feirado alvari especial e Pago 
a respectiva licença. 

PARECER 21. 45, DA 001131/2810 DE Men* 

• 

O SR. SILVA TELLES diz que a Com.. 
missão de Obras considerára de -  justiça 
ou de equidade a, ?elevação da multa, desde 
que a, obra fera feita, ao mesmo tempo que 
a oonstrucção da fabrica. 

Mas desde que a ~imissão de Justiça 
diz que a oonstrucção da fabrica prece. 
deu :I do muro, a razão invocaria deixa de 
existir. 

• 

A Commissão de Justiça, depois do estu- 
do feito sobre o requerimento de V. T di 
Martino, tendente á licença para a explo- 
ração de um novo systems de affixaçaa of de 
cartazes, em columnas, deecriptas no men- 
cionado requerimento, e graphadas nos cio- 
quis, annexos, opina pelo indeferimento do 
pedido, dado o proposito, a bem da esthe- 
tica da cidade de, sinão suprimir de vez 
oe poetes ou columnas que desfigurem as 
russ da cidade, reduzir ao menor, a quanti- 
dado e o numero dos mesmas. 

Deve, portanto, ser indeferido o requeri- 
mento, ora apreciado pela Commissão. 
Sala das commissões, 26 de junho de 1908. 

Alvaro G. da Rocha Azevedo, João M 
Sampaio Via/ma, Arihur GuimarGe. 

O SR. ALMEIDA LIMA requer votação 	Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
nominal. 	 jacto posto em votação e appeovado. 

• 

O SR. SAMPAIO VIANNA requer que Nada mais ha Nada mais havendo a tra- 
o parecer seja dividido em duas partes: a tar, levanta-se a sessão. 

• 

Vir 
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24ea sessão ordinarla em 11 de Julho 

primeiro annivensario de sua fundação, 
no dia 12 do (gerente. 	Inteirada. 
Ir. presidente nomeia, representa- 
rem a Cantara os ara. =ida Lima e 
Mario do Amoral. 

rzonicro N. 26, na 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. Lo 	E' prohibido ás pessoas de 
ambos os sexos, que estiverem nas platéaa. 
dos theatros deste municipio, conserva- 
tem-se de ohapéo na cabeça durante as re- 
preeentações. 

Art. 2.o 	Sio os proprietarios obriga- 
dos• a ter em seus theatros, futocionando, 
um enfiaria, com as 1100986/1ifilià SCOG/111310-1 
Jaças. 

Art. 3.0 IMM  fião responsareis pela fiel axe - 
cação do art. 1.o deste decreto os arrelie 
datarias e, na falta destema proprieta- 
rios doe theatros, e no caso de infracção. 
serão multados em cincoenta mil Si.. 

Art. 4.o 	Não aerá concedida licença 
para funcionar aos theatros que não tive- 
rem ai condições exigida& no art. 2.o 

Art 5 o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das eeseõee,11 de julho 
de 1908. -mi Mario do Amarai, Joaquim. 
Marra 

Presideneia do ar. Conta Dias 
.0 

• 

A' bota regimental, feita a chamada, ve- 
rifica-Se a presença dos sra. Corrêa Dias, 
Mario do Amaral, Sampaio Vianna, Ga- 
briel Dias da Silva, Joaquim Marra, Rez- 
ando de Campos, José Oswald, Silva Tal- 
l" Arthur Guimarães, Almeida, Cirna, Ro- 
cha Azevedo e Goulart Penteado. 

• 

Abre-se se a eeesão. 

E' lida, Posta eem discussão sem deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 	- 

EXPEDIENTE 

• 

INDICAÇÃO N. 204, DE 1908 

Indico que a Prefeitura ee digne ordenar 
a oollocaçao de guias no trecho comprehen- 
dido entre a rua Alegre da Luz e a trava 
ea Guarany, bem como requisitar do gover- 
711) do Estado alguns combustores de gaz 
para o referido trecho de rua. — Sala das 
sessões, 11 de julho de 1908. 	Goulart 
Penteado. 	A' Prefeitura. 

• 
1NDICAÇÃO

1 
N. 205, nz 1908 

Indico que a írefeitura mande calçar 
a rua Asdru_bal do Nascimento, entre • 
avenida Ltib Antonio e a travessa da 
Assembléa. 	Sala das &saiões, 11 de ju- 
lho de 1908. 	Bernardo de Campos. — 
A Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 266, DIE 1908 

• 

Irdico que a Prefeitura mande estirar 
do centro da rua Treze de Maio a terra 
que lá existe. 	Sala das sessões,. 11 de 
julho de 1908. 	Mario do Amaral. ."~ A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 207, MI 1909 

• 

Ornem da Prefeitura, sobre os reparos • 
das  ruas Conselheiro Nebias e Lopes de 
Oliveira. --- Inteirada, archive-se. 

Omino da Prefeitura, sobre as obras 
de substituição do calçamento da Aveni- 
da. da Intendencia, entre as ruas Progres- 
so e Clementina. 	Inteirada, archive-se. 

Pszzontzs das commissõea de Obras, 
Justiça e Finanças, sobre a abertura da 
avenida que do monumento do Ypiranga 
vai ter ao alinhamento prolongado da 
.rua Piratininga. M~  A imprimir. 

• sazont da Commissão de Justiça_, au- 
torizando a volta á Camara dos Vapeis 
referentes á construcção do Viaduto de 
Santa Iphigenia, sem prejuizo &publi- 
cação do respectivo edital. 4-- A imprimir. 

PARECER da Commissão de Justiça, de- 
nominando rua João Passalacqua a actual 
rua Monte de Ouro. 	A imprimir. 

Nanara das commissões reunidas de 
Obras , Justiça e Finanças, approvando 
o accordo celebrado pela Prefeitura com 
o proprietano do predio n. 50 da rua 
Quinze de Novembro para a acquisição da 
parte necessaria á regularização do res- 
• ectivo alinhamento. — A imprimir. 

Ornem do sr. Paulino Remeteria de 
Andradde, agradecendo, em nome da fa- 
milia do finado Quirino Avelino Pinto de 
Andrade, o ter a Camara mandado dar 
o nome daquelle finado á ladeira do Pi- 
ques. -- Inteirada, arehiveee. 

OFFICIO da Camara Municipal de Ba- 
tataca e de Ribeirão Preto, dando pese- 
m% pelo fallecimento do sr. dr. Alfonso 
Celso Garcia da Luz. --- Inteirada, res- 
pondaso agradecendo. 

Ornem da Sociedade Cooperativa dos 
Cocheiros, convidando a Camara para as- 
&latir á solennidade commemorativa do 

Indico que a Prefeitura mande reparar 
o pequeno trecho do calçamento em frente 
Ao n. 81 da rua Glycerio, onde ha forte 
depressão. is-- Sala das sessões, 11 de lu- 
lbc. de 1908. a"."  Alvaro da Bocha Azevedo, 
A' Prefeitura. 

• 
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rfenosçlo e. 208, DE 1908 

Reiterando uma indicação do nosso 
lega Celso Garcia ~mos que a Pre- 
feitura rnande rebaixar o. leito da rua 
'fluido* Lobo, aproveitando a terra para 
a regularização do trecho qhe vae da ave- 
zdda Paulista -40 Asylo dos Expostos. e-- 
Sala das sessões, 11 de julho de 1908. 

__

Alvaro O. da .Rocha Azevedo, Sampaio 
Viena. 	A' Prefeitura. 

trinicselo N. 209, DE 1908 

Indico ao ar. Prefeito a neoessidade de 
ouvir a Directoria de Obras o offereoer 
respectiva commissão elementos para a 
elaboração de um, projecto de lei que regu- 
la a construcção de 	

, 
andaime de modo a 

garantir os operarios contra possiveis ao- 
°ident.s que tão funestas consequencías 
têm trazido, nito por mi vontade doa em- 
preiteiros de obras, mas talvez por falta 
de lei que regule taes construoções ames- 
serias daa edificações. 	Sala das 88885011, 

11 de julho de 1908. 	José Ostvald. 
A' Prefeitura. 

INDIOAQI0 N. 210, DE 1908 

Indico que o ar. Prefeito em exercício se 
sirva requisitar do governo do Estado a 
aliciação de alguns lampeões de giz na 
rua da Moka, no trecho comprehendido 
entre a rua Jately e a raiz do morro da 
mesma rua da Mo6ca. --- Sala das sessões, 
11 de julho de 1908. e-- /1/ Corrêa Dias. 
A' Prefeitura. 

INDICAQI0 N. 2111  DE 1908 

Indico que o ar. Prefeito em exercício 
se sirva mandar reconstruir OS passeios do 
principio da rua Fagundes, na parte alta, 
nas faces lateraes das casas na. 99 e 101 
da rua -da Liberdade, trecho esse unico 
en que ainda não ae, fez a ora indicada 
reconstruccão. 	Sala das SASSZPAS. 11 de 
julho de 1908. 	Corrêa Dias. 	A' 
Prefeitura 

O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. pre- 
sidente, é proposito firme e deliberado da 
Camara prover sobre a manha dos auto- 
'reveja na cidade, uma vez qtel, como é 
publico e notorío, os abuses reiterados dos 
que se entregam a esse aport... 

o Jr. Silva Telles 	Apoiado. 
o ar. Rocha Azevedo 	tem-se con- 

ali:toldo uma fonte fecunda de queixas, 
reclamações e até do clamor publico. 

Urge que o poder municipal, com a in- 
dependencia e criterio, que são os cara- 
cterísticos de seus actos, se identifique 
com o assumpto de intuitiva e premente 

releva nela. 

Longe de nés ar. presidente, o intuito 
de tolher o de:envolvimento do automo- 
bilismo que além da sua manifesta utili- 
dade, já conquistou os foros de nossa ci- 
dade

s 
 constituindo uma nota elegante nos 

centros 
Graças, porém, st inrprudencie, com que 

esses vehiculos são manobrados, enes se 
constituíram em 11131 sinistro eliminador 
de vidas preciosas, como ainda ha poupo 
se verificou em Paris, onde foi victima 
se verificiu em Paris, onde foi victinia 
o meu diatinoto e saudoso amigo dr João 
Brenha Junior, a cuja mernoria rendo um 
culto da mais imperecivel saudade. 

Bem sei que se allega, em relação a 
esses abusos, que os proprietariis de auto- 
moveis estão quites com os cofres municie 
paes, por terem pago as respectivas licen- 
ças. 

Mas é preciso, ar. presidente, distin- 
(guir licença e liberdade de licença., pois, 
segundo os bons principio», is liberdade 
de um vai até á liberdade de outrem. 
Entretanto, o que se nos depara é a desi- 
gualdade que nisso se verifica. 

Os proprietarios de automovei8 asai> 
nhorearam-se em absoluto das nossae vias 
publicas, nos seus vertiginosos exercicios 
de automobilismo, quando, por outro lado 
é e. população inteira que reclama contra 
o perigo eminente que a ameaça. 

Torna-se prenso que nós, membros do 
poder legislatieo, vamos ao encontro do 
executivo, dando força á sua acção, para 
que esse serviço seja regularizado. 

De accordo oom todos os meus collegas, 
mando á mesa um requerimento de infor- 
maçam á Prefeitura, como preliminar ás 
medidas que deverão ser adoptadas sobre 
o asaumpto. 

Votes Muito bem I Muito bem t 

Vai á mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO N. 27, DE 1908 

Requeremos que, por intermedio da 
mesa, se digne a prefeitura informar á 
camara : 

a) Quaes as medidas que têm sido ado- 
ptadas para a fiscalização ás marcha dos 
•autom.oveis, no perimetro urbano ? 

b) Qual o criterio que tem regulado a 
applicação das multas, determinadas por 
infracção do regulamento relativo s au- 
tomoveis 

c) O executivo municipal julga efficaz o 
;regulamento emu vigor g-- Sala das se* 
sõee, 11 de julho de 1908. Alvaro G. da 
Rocha Azevedo, Silva Telles, 	José 
Osuxtkl, Almeida Lima, Arthur Guitna• 
rata, Goulart Penteado, *Bernardo •Ic 
Campos, Mario do Amaral, Sampaio 
Vianno, Joaquim. Marra a— A' Prefei- 
tura. 
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(Jontinfla o expediente : 

REQUERIMENTO No 28, DE 1908 

Requeiro que se peçam á prefeitura as 
seguintes informações : 

a) Si as obras que a Light está fazendo 
nas pontes da rua Voluntarios da Patria 
são feitas por oonta da, camara ou da 
Light 

b) em que consistem essas obras, inclu- 
eivé as da Ponte Grande ? Sala das ces- 
sões, 11. de julho de 1908. Mario do 
Amaral. ."~ A' prefeitura. 

REQUERIMENTO /41. 29, DE 1908 

Requeiro que a camara solicite infor- 
mações da prefeitura si já foram feitos 
os reparos no deposito de carnes, situado 
no largo de S. Paulo, conforme indicação 
já approvada pela camara. 	Sala das. 
sessões, 11 de julho de 1908. Bernardo 
de Campos. • A' prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 30, nz 1908 

Requeiro que a Camara solicite infor- 
mações da Prefeitura si já foram feitos 
os reparos no calçamento da travessa da 
Gloria, de accordo com a modificação já 
approvada pela Camara. -- Sala das ses- 
sões, 11 de julho de 1908.— Bernardo de 
Campos. -- A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO  

Art. 1.o 	E' expressamente prohibida 
a oollocação de lixo, retirado dos domici- 
lies, nas ruas desta cidade, á noite, et- 
oeptuandne as podas e varreduras de 
jazdins. 

Art. 2.o O lixo propriamente de cozi- 
tuas só poderá ser depositado nas ruas 
pela manhã, por °ocasião da passagem 
dos earroções da Limpeza Particular, a 
era vasilhame coberto, seja eller de ferro, 
zinco ou folha. 

Art..3.o 	Por qualquer infracção da 
presente lei, o infractor incorrerá na mul- 
ta de 10$000. 

Art. to 	Para inteiro conhecimento 
da presente lei, entrará ella em vigor 30 
dias depois de sua publicação. 

Art. 5.o ~". Revogam-se as disposições 
em contrario. 

Sala das sessões, 11 de julho de 1908. • 

João 31. Sampaio Ficarmo. 	A's commis- 
sõea de Justiça e Hygiene. 

O SR. SILVA TELLES suscita uma du- 
vida sobre si será regular ir /4 
afim de ser dado para, a ordem do. dia, o 
parecer da Commiasão de Justiça sobre o 
seu requerimento pedindo a volta i Ca- 
mara doe papeis relativos á oonstruoção 
do Viaducto de Santa Iphigenia. 

O SR. SAMPAIO VIANNA responde, 
mostrando a necessidade dessa providene 
cia, para que, á vista do parecer, se reeol- 
vs si é caso doa papeis voltarem á Cantara. 

• 

O SR. PRESIDENTE mostra, conforme 
declarara na sessão anterior, que a Cama- 
ra, por um simples requerimento, não p0-  
dia tomar resolução alguma, sem ouvir 
a Commissão de Justiça. O requerimento 
pedia a volta doa papeis e a suspensão do 
edital, mas isto pão era possivel fazer-as 
visto estar o pr4feito akindo de acoordo 
com um; lei-vot#da pela Camara, de ao- 
cerdo cob uma ;deliberação legal, que só 
pode ser revogadii em virtude de outra 
lei. 

Assim, acha que o parecer deve ir a im- 
primir, para que a Camara resolva sobre 
o asaumpto. (Trocam-se muito* apartes.) 

O SR. PRESIDENTE declara que, es- 
tando mareada para o dia 7 de agosta 
a eleição de dois senadores ao Congresso 
Estadual, a Camara ee reunirá quinta-feia 
ra, 16 do corrente, em sessão ertraordinar 
ria, para a divisão do munieipio em sec- 
ções e designação das respectivas mesas 
eleitoras*. 

de Antonio Augusto Meyer Gonçalves 
e Arthur Monteiro de Carvalho, pedindo 
concessão para o eatabelecimeeto, uso e 
•goso e exploração de elevadores electrioos 
destinados á serventia cio publico que 
transita pelo viaducto do CM e outros 
que se construirem e as ruas que lhe fi- 
cam em baixo. A' Commissão de Justiça. 

o t3R. SILVA TELLES 	Sr. *presi- 
dente, foi votada na sessão passada da 
Camara uma lei dando o nome de Alame- 
da Cleveland á alameda do Triumpho. 

Não sei si será regular, ainda que se o 
fizesse por mera gentileza, a Camara of- 
ficiar ao ~sul doa Estados Unidos da 
America do Norte, dando conta daquelle 
acto de applaueo á memoria • do grande 
ertadista americano. 

O tr. prsesidente 	A mesa officiará ao 
ar. oonsul doe Estados Unidos da America 
do Norte a respeito. 

O SR. SAMPAIO VIANNA justifica e 
manda á mesa o seguinte Paisa•te á 

PROJECTO N. 27, S1908 ORDEM DO DIA 
A Camara ,Municipal de S. Paulo de- 	Entra em discussão o projecto aprese». ereta:  

tacto pelas oommiesões de Justiça, Obras 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



199 — 

PARECER Nb 47, DA COMMI81110 DE JUSTIÇA 

ManOel Garcia da Silva, em requerimen- 
to á Prefeitura, diz que é proprietario 
na rua da Boa Vista do terreno ris. 5 o 
7 1  onde vai edificar um predio de dois 
andares. Como o novo alinhamento corta 
parte desse terreno requer a indemniza- 
ção de 6: 000$000. Segundo, porém, as in- 
formações da Repartição de Obras, é 
exaggerada a indemnização pedida. 

IA. Commissito de Justiça, por isso, é de 
opinião que o ar. prefeito fique autorizado 
a entrar em il1S10 aocôrdo, que Mau; con- 
venha á municipalidade, para a, acquisi- 
çã,o da parte do terreno neoessaria á tregu- 
larizaçao do alinhamento da rua da Boa 
Vista. 

Apresenta, pois, este projecto: 
Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 

entrar em accôrdo, ad r eferend um  da Os- 
tonara, com o proprietario dos terrenos na. 
5 e 7 da rua da Boa Vista, para a acqui- 
sição da. parte necessaria, ao novo alinha- 
mente da, mesma rua. 

Art. 2.o O pagamento • será feito por 
conta  da verba «Obras». 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario.. - Sala das commissões, 20 de 
abril de 1908. A Celáo Gaseia. João M. 
Sampaio Vianna, Alvaro G. da Rocha 
Aze,vedo. 

e Finança, em sena pareceres na. 46, 80 
e 45, approvando o ~ardo celebrado pelo 
prefeito com o proprietario do predio n. 
Gt3, da rua Quinze de Novembro, afim de 
indemnizai-o com a quantia de 4:28016000 
pelo recaio de 8m2,68 do referido predio, 
para regularização do alinhamento da- 
quella rua. 

PARECER N. 48, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

A Commissão de Justiça, tomando co- 
nhecimento do officio sob n. 106 do sr. pre 
feito, no qual aubmette á approvação da 
Camara o a000rdo feito com Antonio de 
Toledo Lara, proprietario do predio á rua 
Quinze de Novembro n. 58, para acquisi- 
ção de parte desse preadio, neoessaria•á 
regular'zação da sobredita rua, opina pela 
approvação desse acoordo,e para isso °He- 

• Tece o seguinte projecto de 1ei : 
A Camara Municipal decreta.: 
Art. 1.o Fica approvado o accardo cole- 

brado Polo  prefeito com Antonio de Tole- 
do Lara, para indemnizal-o com a quan- 
tia de 4:280$, pelo radio de 8m2,56 do 
predio sob n. 56, da rua Quinze de Nom 
vembro, 11 bem da , regularização dessa 
rua. 

Art. 2.o A despesa correrá pela verba 
((Desapropriações» do orçamento em vi- 
sor, ou por meio de uma operação de tio- 
dito que se tornar neeessaria. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. — Sala das sessões, 1 de abril 
de  1008.. Alvaro G. da Rocha Azevedo 
João 31. Satnpato Vianna,A. Celso Garcia 

PARECER 24. 80, DA COIIIIISSIO DE OBRAS 

A Commissão de Obras está de pleno ac- 
eordo com o parecer dado pela Commissão 
de Justiça, em relação ao officio da Pra- 
feitura, n. 108, de 28 cio fevereiro ultimo. 

Sala das SOSSUO
' 
 13 de junho de 1908. 

S Telha, Silva Te 	José Ostcald, E. Goulart: 
Penteado 

PARECER N. 31, DA COMMISSÃO DE OBRAS 

PARECER N. 45, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

• 

Por officio m 1.035, de 1 de outubro de 
1907, pede-se á Ca.mara que resolva sobre 
o pagamento requerido pelo ar. Manuel 
Garcia da Silva como indemnização pela 
perda da área cie terreno na rua da Boa 
Vista, sob na. 5e 7. 

Ouvida a Commissão de Justiça, pro- 
nunciou-se esta, em seu parecer de 20 de 
abril ultimo, terminando por um projecto 
de lei, que autorizava a Prefeitura a en- 
trar em a000rdo ad-referendum  da Cama- 
ra, para a referida desapropriação. A 
questão %leve voltar á Camara, com a in- 
formação da Prefeitura, noa termos do pa- 
recer da Commissão de Just'ça, com o qual 
está de acoordo a Commiasão de Obras.— 
Sala das ~miastes, 13 de ¡unho de 1908. 

Silva Telles, E Goulart Penteado. José 
03 wald. 

PARECER 14. 46, DA COMUISSIO DE FINANÇAS 

A Commisaii3O de Finança. está de ~sor- 
ne COM os pareceres das dignas oommis- 
eões de Justiça e Obras. --- Saia das com- 
missões, 24 de junho de 1908. ---- Bernardo 
de Campos, Arthur Guimarães, José Gs- 
wald. 

A •onunisaão de Finanças subscreve o 
parecer da de 	

S 
Justiça, por estar de 

---- 
 

do com com a mesma. 	ala das comrmissões, 
24 de junho de 1908. 	Bernardo de 
Campos, Arthur Guimarães, José Oswatd. 

Ninguem pedindo a palavra, e o pro- 
jecto .posto em votação e a.pprovado. 

Entra em discussão o projecto apressai- 
tado pelas ccimmissões de Justiça, Obras e 
Finanças, em seus pareceres ns 47 31 e 
46, autorizando o Prefeito a entrar etu 
aocordo com o proprieta,rio do terreno da 
rua da Boa Vista, sob na. 5 e 7, afim de 
adquirir a parte necessaria ao novo ali- 
nhamento da mesma rua. 

Ninguem pedindo a palavra, é o projecto 
•posto em votação e appronuio. 

Entram em discusão os pareceres ns. 
48 e 47, das ~missões de Obras, Justiça 
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e Finanças, sobre um pedido de indemni- 
zação feito por Juvenal Kirsben, pela per- 
da de um ternmo na avenida da Intendeu- 
dencia, em virtude do novo alinhamento 
da mesma avenida. 

PARECER N. 32, DA COMMISSIO DE OBRAR 
• 

A Oommissão de Obras já se manifestou 
em relação á meteria constante do officio 
d a Prefeitura,. n. 894, de 15 de julho de 
1907, e nada mais tem a aocresoentar ao 
seu parecer de 25 de pilho do mesmo anno. 

S. Paulo, 20 de abril de 1908. i— Silva 
Telles, E. Goulart Penteado, José Oswatd.. 

Parecer de 25 de julho de 1907, a que 
se refere a Commissão de Obras, em 
seu parecer de 20 de abril de 1908. 

• 

em sua propriedade 	determinada pelo 
recu'o; considerando que não é licito ao 
poder publico privar o particular de sua 
propriedade, por menor que seja, embora 
motivado pela necessidade publica, sem 
indemnizal-o ; considerando ainda que o 
¡preço deste terreno não é exiggerado, 
faliu o seu. justo valor, é a Conisaissão de 
Justiça de parecer, de acoordo com a de 
Obras, que se pague ao requerente o valor 
do terreno perdido, á razão de 8$000 o 
metro quadrado, para o que aferem 6 de- 
liberação da Camara o seguinte projecto 
do lei: 

A Cariara decreta: 
Art. 1.0 Fica o prefeito autorizado a 

mandar pagar a Juvenal Kirsten. razão 
de 6$000 o metro quadrado, o terreno pelo 
mesmo perdido, em sua propriedade sob 
n. 303, da avenida da In4tendencia, em 
virtude do alinhamento dado áquella rua. 

Art. 2.o Esta despesa correrá pela ver- 
bz respectiva de indemnizações, podendo 

't o sr. prefeito effectuar a abertura de um 
credito, -caso seja ~cessaria 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. * Sala das commisaões, 29 do 
novembro de 1907. -Lei Sampaio Vianne, 
Francisco A. da C Horta Janior. 

• 

PAIMEE ia 47, DA contusão DE FINANÇAS 

Commissão de Finanças está de 10- 
00Td0 COM o parecer da Commissão do 
Justiça, de 29 de novembro do anuo p.a. 
sado, e bem assim com o projecto de lei, 
já oftferecido pela mesma. 	Sala das 
commissões, 24 de junho de 1908. 	Ber- 
nardo de Campos, Arthur Guimarães, José 
aswald. 

• 

• 

• 

Prefeitura, por officio n. 894, de 15 
de julho do corrente anno, devolveu á 
Camara os papeis de Juvenal Karsten, so- 
bre um pedido de indemnização, pela per- 
da  de terreno á avenida da Intendencia 
n. 303. - 

A ~missão de Obras, tendo em vista 
as informações prestadas pela repartição 
competente, é de parecer que se deve in- 
demnizar o terreno perdido, na base de 
6$000 por metro quadrado. —o,  Sala das 
icommissões, 25 • de julho de 1907 	E. 
Goulart Penteado, Silva Telles 

PARECER N. 48, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

▪ 

anatais/são de Justiça, tendo em vista 
oa papeis enviados pela Prefeitura, por 

n. 894, de 15 de julho do anuo pasr 
Gado, devidamente informados, em que 
Juvenal Itirsten pede a competente in- 
demnização pelo terreno de sua proprieda• 
de, que perdeu na avenida dia Intenderei 
eia, entre os preidios sob na. 131 e 135, em 
oonsequencia do novo alinhamento dado 
liquens via publica, nada tem a accreseen- 
War ao parecer exarado pela então Coa/i- 
missão de Justiça, quando opina pelo pa- 
gamento do terreno á razao de 6$000 o 
metro quadrado, concluindo o mesmo Pa - 
recer por um projecto de lei. 

S . Paulo, 17 de junho de 1908. Ar- 
tinir Guimaraes, Alvaro c*. da Bocha 
Azevedo, João 211. de Sampaio Viannai 

• 

Parecer da anterior Commissao dv 
Justiça, de 29 de novembro de 1907, 
o que se refere o actual Commissao 
em seu parecer de 17 do met findo, 

A Comtnissão do Justiça, tendo preaen- 
te o requerimento de Juvenal Kirsten, de - 
vidamente informado pela Prefeitura, em, 
que o requerente, na qualidade de pro- 
prietario do terreno da avenida da Inten- 
dencia, entre os na. 301 e 305, ---- pede in• 
demiti:reação pela perda cl ie parte deste ter- 
reno, em consequencia do novo alinhamen- 
to dado á referida avenida, e eonsideraus 
do que o requerente teve uma diminuição, 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos em votação e approrados. 

Entra em discussão o Projecto aPregace e  
tado pelas commisspes &Justiça e Finan- 
ças, em seus pareers na. 49 k 48, appro• 
vendo o stoordo lebrado pelo prefeito 
com o proprietaro de um terreno na rua 
Assumpção, esquina do Beco° do Lucas, 
afim de adquiril -o pela quantia de réis 
1:4768000, para regularização do alinha- 
mento naquelle ponto. 

PARECER N. 49, DA COIIMIEOSO DE JURTIÇA 

O isr. prefeito, em officio n. 134, de 17 
de março do corrente anuo, comtnunica 
Camara que entrou em ~ardo com o ar. 
Francisco Xavier Fernandes Camacho, 
para adquirir, por compra, pela quantia 
de 1:478$000. a área, de terreno de sua 
propriedade medindo 184m,250 na rua As- 
sumpção, esquina do Demo do Lucas, para 
o fim de ser regularizado o alinhamento 
daquella rua, e solicita da Camara ti 
provação deste deste neto. 

A Commissão de Justiça, de accordo com 
os precedentes já Armados pela Camara, 
approvando varios aeoordos feitos Pela 

• 

v364297
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A Camara Municipal decreta: 
Art. 1:o Fica aberto no Thezouro Mu- 

nicipal o credito de 3: 735$987 para Pagfre 
mento doa ordenadas do Lo esoripturario 
aposentado José Ferreira Leão Sobrinho, 
no corrente exercício. 

art. 2.o O prefeito fará as operações 
do credito neceasarias para aquele fim. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. emai Sala das commissões, 16 de 
junho de 1908. &impa% Vtanna, 
TO O. da Rocha Azevedo, Aratu? Guitw- 
rães. 

PARECER N. 49, DA COMM/SSIO DE FINANÇAS 

A Coramissão de Finanças está de ecoo- 
do COM a de Justiça cujo parecer adopta. 

Sala das COMMISSõeS, 24 de junho do 
1908. ." Bernardo de Campos, Arthur 
Guimarães José Oswald. 

Prefeiturs, para fins identioos, mediante 
pagamento 16 reou'o, e legando razoavel 
e. indemnização de 8$000 por metro quer 
/tarado ou 1:476$000 pela area total, é de 
parecer que o presente accordo deve ser 
approvado e apresenta á deliberação da 
Camara o projecto de lei seguinte: 

A Camara Municipal decreta: 
,Art, 1.o E' aprovado o acto do pre- 

feito adquirindo do sr. Francisco Xavier 
Fernanda) Camacho a área de 148m,250 
de terreno, na rua Aasumpção, esquina do 
Becco do Lucas, pólo preço de 14000 o 
metro quadrado ou 1:476$000 pelo total, 
para regularização do alinhamento da 
mesma rua. 

Art. 2.o Estas despena correrão pela 
verba «Desapropriações», do vigente or- 
çamento, e, ria sua falta, por credito ea- 
traordinario, cuja operação fica o prefeito 
autorizado a fazer. 

Art. 3.o Revogam-ne as disposições em 
contrario. 	Sala das commisaães, 17 de 
junho de 1908. a J. M. baimpato Vtanna, 
Meato O. da Rocha Azevedo, Arthur Gui- 
marães. 

PARECER N. 48, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças adopta o pa- 
tecer e projecto de lei offereaidos pela di- 
gna Como:listão de Justiça. 	Sala das 
oommiasões, 24 de junho de 1908. 	Der- 

, nardo de Campos, Arthur Guititarica, 
José Oswald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
Cto posto em votação e approvado. 

Entram em dite:usa° os pareceres na. 51 
e 50 das c.antissões de Justiça e Finanças, 
negando provimento ao recurso interposto 
pelos ars, Rodolpho Crespi & Oomp , con- 
tra impostos. 

PARECER N. 51, na COIIIMISS/0 DE JUSTIÇA 

o 

Ninguera pedindo a palavra, é o proje- 
cto jaosto em votação e approvado. 

Entra em discusão o projecto •presen- 
tado pelas ~missões de Justiça e Fi- 

. nanças, em seus pareceres ns. 50 e 49, au- 
torizando a abertura de um credito de 
3: 735$987, para pagamento dos ordena- 
dos do 1.o escripturario aposentado, José 
Ferreira Leão Sobrinho, no corrente exer- 
cicio. 

PINRECER N. 50, DA COMMISEÃO DE JUSTIÇA 

O ar. prefeito interino, em officio n. 
282, de 3 do junho de 1908, ~mijei, á 
Camara que, tendo sido, pelo acto n. 298, 
de 27 de maio ultimo, aposeatarle por In- 
capacidade physica provada, o l s.o 
pturario do Thezouro Munn,pal , sr. Joxé 
Francisco Leão Sobrinho, e não existindo 
mo orçamento vigente verba para ocçorrer 
ao *pagamento doe ordenados do corrente 
exercicio vem solicitar a abertura de 
um credito especial, na importane.a 
3 :735$987, para aquelle fim. 

A Commissão de Justiça, •conhecendo da 
materia deste officio e julgando de toda 
a opportunidade e perfeitamente cabível 
a solicitação do ar. prefeito, é de parecer 
que seja aberto o credito pedido pelo que 
apresenta á consideração da Camara o se- 
guinte projecto de lei: 

Foi presente á Commissão de Justiça 
o recurso sob n. 4, interponho pela ânua 
Rodolpho Crespi éZ Comp., do despacho do 
or. Antonio Prado, prefeito municipal, 
mantendo o lançamento do imposto sobre 
o estabelecimento industrial dos recorren- 
tes no total de 	585$000 ou sejam 	 
1O:350$000 sobre a fabrica de tecidos de 
algodão e lã e 1: 235$000 do escriptorio 
reflectivo.  

18 razões de recurso, desacompanhadas 
de documentos ou de qualquer meio de 
prova , capaz de evidenciar o allegado 
exaggero do lançamento, contrapõem-se 
as informações do lançador, as que% me- 
recem fé, salvo prova em contrario. 

Vê-se que estas informações tomaram 
por base o valor locativo de 4:000$000. 

Os recorrentes limitaram-se a fazer o 
• cotejo do total pago no exercicio anterior 
oca actue% que faz objecto do presente 
TOCUTSO. 

Da informação já alludida, e que não 
ff)  ; eontradictada, justifica-se a differen- 
ça arguida, por isso que o estabelecimen- 
to industrial dos recorrentes teve augmen- 
to consideravel de producção, na razão 
directa da duplicação doe seus machinis- 
mos e do numero de operarios ao serviço. 

Justifica-se ainda o lançamento contra 
o qual se recorre com o cotejo feito do es- 
ta.belecimente  em questão com os seus coa- 
generes, nesta cidade. 

Entende, portanto, a Comissão que se 
deve negar provimento ao recurso, man- 
tendo-se o lançamento que é justo. Sala 
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Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pela. cornanitsõea de Obras e Finan- 
ças, em sena pareceres sis. 34 e 52, auto- 
rizando a despesa de 13:017$830, cora 
construeção de urna galeria bando a Ave 
nida Rangel Pestana á rua Chavantes (ins• 
dicação n. 109, de 1908, do ar. dr. 11.1meida 
Lima). 

PARECES N. 34 DA CONMI81110 DE OUSAS 

das commissõee 17 de junho de 1908. — 
Alvaro G. da liocha Azevedo. Jodo M. de 
Sampaio Vianna, Arilivas Guimardes. 

PARECER N. 50, DA COMMISSel DE FINANÇAS 

A Conluio de Finanças está de ao. 
cerdo com a de Justiça, calo parecer ado- 
pta. 	Sala  dna commissões, 26 de junho 
ide 1908. 1".""  Bernardo de Campos, Arth.ur 
Guimarães, José Oswald. 

Ningnem pedindo a palavra, são os pa- 
recem postas em votação e approvadoa. 

.1 
Entram em dascussàO os pareceres na. 33 

e 51 das commiasões de Obras e Finanças, 
nobre o orçamento da rua Arthur Prado 
(indicação n. 214, de 1907 do sr. dam Sam- 
paio Vianna). 

PARECER N. 33, DA comutas/o DE OBRAS 
■ 

Com referencia ao calçamento por pa r  
rallelipipedcs da rua  Arthur Prado, a quo 
se reporta  o oficio ida Prefeitura, n. 253, 
de  14 de maio findo, acompanhando e in- 
formação a que deu Jogar o parecer da 
Commuaão de Obras, lavrado em 15 de fe- 
vereiro deste anuo, cabe.ka esta commissão 
insistir no seu modo de pensar, de que os 
minguados recursos destinados a calça- 
mentos devem ser applicados, attendendo 
sempre ás mais 'instantes necessidades da 
circulação, assim corno ás nua, cujos pres. 
dios são muito onerados dos impostos mu- 
nicipaes, sem que, entretanto, gosem do 
anais elementar calçamento. 

A informação offerecida á Cantara mos- 
tra que o calçamento em questão, orçado 
em 56 343$642 é destinado a uma rua 
medindo 800 metros de extensão, tendo 
apenas tres predios. 

Nestas condições, é a Commissão de 
Obres de parecer que se aguarde melhor 
opportunidade parca realizar o oalçamena 
to a 'que se refere o presente officio da, 
Prefeitura. —Sala das commissõea, 13 de 
junho de 1908. 	Telles, E. Goulart 
Penteado. 

PARECER N. 51 2  DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças subscreve o 
parecer supra.— Sala das commisaões, 16 
de junho de 1908. Bernardo de Campos, 
Arthwr animardes. 

() SR. ALMEIDA LIMA congratulasse 
com as commissõea que deram parecer so- 
bre o assumpto, que ¡assim mostram attena 
der :is necessidades dos bairros, fazendo 
adiar os calçamentos ainda não necessarios 
para applicalos em logares que delles •pre- 

_(sisam. 

Ninguem mais pedindo a palavra, são 
os pareceres postos em votação e approvaa 
dos. 

A obra a que se refere o officio.da Pre- 
feitura, n. 251, de 14 de maio ultimo, re- 
presenta necessidade urgente, que tem 
provocado reclamações justas. 

Não sendo justificavel o adiamento em 
sua realização,é a Commissito de Obras de 
parecer que seja a Prefeitura autorizada 
a mandar conceLtar a galeria em questão, 
despendendo ate a quantia da 13:017$830 
ew que foi orçada.—Sala das ~missões, 
13 de junho de 1908. Silva Telles, José 
Oswald, E Goulart Penteado. 

PARECER Ti. 52, DA COMIIII8810 DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças, entendendo, 
de acoordo com a digna Commissão lo 
Obras, ser de inadiavel necessidade a coa- 
Emoção de uma galeria ligando a aveni- 
da Rangel Pestana com a rua almirantes, 
Vara o fim de facilitar o escoamento das 
aguas pluviaes que convergem para, a re- 
ferida avenida, entre as ruas Gomes Cara 
dim e Ponte Preta, offerece á considera- 
ção da Camara o seguinte projecto de lei : 

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creta : 

Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 
mandar construir uma galeria ligando a 
avenida Rangel Pestana com a rua Chau 
vantes, despendendo com a execução desse 
serviço até á quantia  de  13:017$830, das- 
pesa que correrá ;pedal verba *competente 
ou por meio de uma qperação de credito, 
caso se torne osta neetssarm. 

Art. 2.o Revogam-19e as disposições em 
oontrario.—Sala  das commissões. 	Brr ,  
nardo de Campos, Arthur Guimarttes, José 
Oswald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto Jean votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissõe.9 de Obras e de Fi- 
nanças, em seus pareceres EL 35 e 
53, autorizando a despesa de 28 : 288$352 
com o prolongamento dos hangares e lana 
ternina do mercado da rua Vinte e Gim» 
de Março até ás taredes tine fizerem fren- 
te para as ruas General Carneiro e Lou- 
renço Gueto°. 

PARECER N. 35,na comattesio pe onstas 

Em officio n. 294, de 11 do çorrente mas, 
pede autorização a Prefeitura para des- 
pender até á quantia de 28: 288$362, com 
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obras complementarei' do mercado da rua 
Vinte e Cimo de Março. 

A Commisallo de Obras nada tem a op- 
por a que aeja dada a autorização pedida. 
— Sala das coanraisõesin  20 de junho do 
1908. 	Silva TeUes, fi Goulart Pente- 
ado, José Ostoaid. 

PARECER N. 53, DA 00b11108X0 DE FINANÇAS 
• 

PARECER s. 36, et. COWEISSIO DE OBRAS 

Em officio n. 274, de 27 de maio ulti- 
mo, remette a Prefeitura á deliberação da 
Camara o projecto e orçamento relating 
ao melhoramento proposto pelo ar. verea- 
dor dr. Rocha, Azevedo, em sua indicação 
n. 93, 

A Commissão de Obras, depois de estu- 
dar a materia, opina • da prompte exe- 
case  de tão  ata aus ri, • ramento. 	SE111 
das comanissões, 13 de junho de 1908. ---- 
Silva Telles, José Onvald, E. Goulart 
Penteado. 

PARECER N. 54, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

• 
A Ceminissilo de Finanças, estando de 

accôrdo com a execução das obras propos- 
tas pelo honrado vereador ar. Rocha Aze- 
vedo, em sua indicação n,, 93, •

() creio° 
consideração da Camara o seguinte Pro- 
jecto de lei : 

A Caanara Municipal de S. Paulo de- 
creta : 

Art. 1.o Fica a Prefitura autorizada a 
mandar executar as obras de calçamento 
da rua da Consolação, entre as avenidas 
Paulista e Jahu', podendo despender com 
esse serviço até á quantia de 20 :092$600, 
que correrá por conta da verba competen- 
te ou por meio de uma operação de orei' 
dito, caso essa se torne necessaria. 	Sala 
das cammissõee, 26 de junho de 1908. 
Dentado de Campos, Arthur Guimarães, 
José Oswald. 

Á Commissão de Finanças entende que 
is Camara deve dar preferencia partrap- 
plicação de parte do empregtimo munioi- 
pal a que se refere a lei n. 1.083, de 30 
lie abril de 1908 á conclusão do 'antro 
Municipal, inclusivé as obras exteriores, 
complementares e necessarias no mesmo 
theatro, e ao inicio da construção do 
Peço Municipal e desapropriações, que são 
an obras que se referem, com caracter 
nais necessario e urgente e que aliás oo- 

cupom os primeiros lugares na lista dos 
gel viços determinados pela Camara (art. 
1.o da citada lei). 

Concorda, porém, que geram executadas 
as obras complementares do mercado da 
rua Vinte e Cinco de Março, 4 vista da 
mensagem do sr. prefeito e das pr 

orçamentos já feitos por ordem do dr. 
Antonio Prado, certa de que, para o Eu- 
taro, será devidamente respeitada a or- 
dem de propriedade nos serriços a se etc 
atarem de accônlo com o ar. 1.o da cita- 
da lei, salvo nova deliberação da Camara, 
a cujo criterio e approvação está sujeita 
a applioação do mencionado emprestimo 
municipal, nos termos do art. 3.0 da met 
ima lei 

Com esta observação, que a Commissão 
de Finanças julga necessaria,, offerece 
consideração da Camara o seguinte pro- 
jecto do lei : 

lAkrt. le Fica a Prefeitura autorizada 
a mandar executar o serviço de prolonga- 
mento dos hangares e kinternins do mer- 
cado da rua Vinte e Cinco de Março, até 
kis paredes que fazem frente para as ruas 
General Carneiro e Lourenço lanceto, des 
pendendo até á, quantia de 28:288$352, 
que correrá por conta de parte do emprese 
timo municipal ultimamente realizado. 

An. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. —Sala das commissões, 24 de 
junho de 1908. Bernardo de (JaMpos, 
A rthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a tialavra, é o projer 
do posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Obras e de Fi- 
nanças, em seus pareceres ns. 37 e 55, au- 
torizando a despega de 31:2M$760, com 
o alargamento e reconstrucção dos pas- 
seios da  rua General Jardim (indicação 
ri. 91, de 1908 do ar dr. Joaquim Marra.) 

PARECER N. 37, DA OOMMISSIO DE OBRAS 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Em officio n. 177, de 13 de abril de 
1908, envia a Prefeitura á Camara pro- 
jecto e orçamente referente ás obra& de 
alargamento e reconstrucção das passeios 
da rua General Jardim. 

A Commissão de  Obras é de parecer 
que tal melhoramento representa necessi- 
dade ha muito reclamada e deve ser resol- 
vido sem demora. 	Sala, das commissões, 
13 de junho de 1908. """" Sika Telles, José 
Ostoald, E. Goulart Penteado. 

PARECER N. 55, DA COMMS010 DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças adopta o pa- 
recer supra da digna Commissão de Obras, 
pelo qte offerece á consideração da Ca- 
lmara o seguinte projecto de lei: 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Obras e do Fi- 
nanças, em seus pareceres na. 36 e 54, au- 
torizando a despesa de 20:00$600 com e 
alçamento da rua da Consolação entre as 
avenidas Paulista e Jahu' (indicação n. 
93, de 1908, do dr. Rocha Azevedo). 
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A Camara Municipal de S Paulo de- 
creta: 

Art. le Fica o prefeito autorizado a 
mandar executar as obras de alargamento 
e reeonstrueção dos pascias da rua Gene- 
ral Jardim, despeodendo, com esse melho- 
ramento, até á quantia de 31:2088780, que 
correrá pela verba competente ou. por meio 
de uma operação de credito, caso se torne 
esta neoessana. 

'Art. 2.o Revoganese aa disposições em 
contrario. — Bala das oommisses, 28 de 
junho de 1908. 	Bernardo de Campos, 
Arthur Gutimarães, José Oswald. 

Entra em distinja° o projecte n. 23, de 
1908, do ar. dr. Arthur Guimarães, deno- 
minando effatechal Hermes da Fonseéa» 
a rua que, partindo da rua Alfredo Pu- 
je), por onde passa à  tramway da Canta- 
reira, file ter ao bairro do «Chora Me- 
rino». 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 

e -•••••• 

Ninguan pedindo a palavra, é o projer 
etc posto em votação e approvado. 25ea sessão eidiearle 	18 de Julho 

Pretidencia do ar. Corria Dia. 
Entra em discussão o projecto apresen- 

tado pelas oommissões de Obras e de Fi- 
nanças, em seus parecera ns. $8 e 58, 
autorizando a despeea de 189:5478323, 
dom as obras neoessarias ao lado do edi- 
&cio do Theatro Municipal, entre este e 
a rua Formosa e melhoramentos na parte 
extrema do Viaducto. 

hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ara. Corrêa Dias, 
Mario do Amaral, Bernardo de Campos, 
José Oswaldi  Arthur Guimarães, Gabriel 
Dias da Silva, Silva Telles, Joaquim 
Marra, Almeida Lima, Rocha Azevedo, 
Goulart Penteado, Azevedo Soares e Ray- 
mundo Duprat. 

Abre-se a sessão. • 

E' lida, posta em discussã,o e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão anterior 

O Si 2.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER N. 38, DA COMMISEÃO DE ODEIE 

COMMleatte de Obras é de parecer que 
seja a Prefeitura autorizada a, despender 
até á quantia de 181:5478323, com as 
obras a amem executadas no terreno ao 
lado do edifieio do Theatro Municipal, ene 
tre Mede e a rua Formem, e mais nos me- 
lhoramentos a fazer na parte extrema do 
Viaducto, tudo de ando com o plano e 
orçamènto apresentados pelo digno dire- 
'Ciar das obras do mesmo theatro. 	Sala 
das corai:nimbes, 30 de junho de 1908. -- 
Silva Telles, E. Goulart Penteado, José 
Oswald. 

Orneio da Prefeituras-  sobre os reparos 
d% alameda Barros. 1— Inteirada, archi- 
Vemas. 

Oencro da. Prefeitiira, sobre o projecto 
relativo á construcçao de um jardim no 
Bi az. 	Junte-se aos papeis referentes e 
vá ás commissões a que foram aquelles dis- 
tribuídos. 

Ornem da Prefeitura, sobre o serviço 
de arborização dos aterrados do Carmo e 
do Gazometro. 	Inteirada, archivese. 

Ornato da Prefeitura, sobre o auxilio 
pedido pelos representantes da Liga Maris 
tima Brasileira. 	A'a eoinmissões de Jus- 
tiça e Finanças. ,  

PAREOZRZ8 das commiasties de Justiça e 
Finanças, lapprovando o acoonlo celebrado 
pelo ar. prefeito municipal para a segui- 
sição dos predicai na. 14 e 18 da rua da 
Liberdade, para a regularização do ali- 
nhamento dessa rua. 	A imprimir. 

PARECER N. 567  DA COMUIRSIO DE TINANÇAID 

• 

A Commissão de Finanças, eetaendo de 
acoordo com it7 Commiesão de Obras, apre- 
senta  á consideração da Camara o seguin- 
te projecto de lei: 

Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 
despender ate, á quantia de 189:5478323 
com as obras a serem executadas no ter- 
reno ao Indo do edificio do Theatro Muni- 
cipal, entre este e a rua Formosa, e os 
melhoramentos na parte extrema do Via- 
d uotó. 

Art. 2.o A despesa com estas obras cor- 
rerá por conta do ultimo eauprestimo, de 
Recordo com a lei n. 1.083, de 30 de abril 
do 1908 

Art. 3.o Revogam-se aa disposições em 
contrario. 

.""". Sala das comrnissões, 1.o de 
julho de 1908 -- José OswaW, Bernardo 
de Campos Arthur Guimarães. 

Ningum pedindo a palavra, 4 o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

INDICIA00 N. 212, DE 1908 

Indico que a Camara autorize a Pre- 
feitura a associar-se aos festejos de 7 de 
setembro, em oommemoração da data de 

4 
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nossa independencia. —e Sala das seesõeã, 
19 de julho de 1908. — Mario do Amaral. 
— A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 219, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande colocar 
guias, bem como que peça a quem de 4i. 
reito iluminação da rua Coimbra, no tr.- 
cho em que faltam ditos melhoramentos. 

Almeida Lima. 	A' Prefeitura. 

Zwimeiçio sr. 218, os 1908 

Indico que a Prefeitura mande colocar 
guias para passeios na rua das Palmeiras, 
• começar da avenida Anftelica, conforme 
indicsOes anteriores. --- Sala das sessões, 
18 de julho de 1908. 	Joaquim Marra. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO lf. 214, nz 1908 

Indico que a Prefeitura requisite do go- 
verno do Estado, mande este abrir o ca- 
minho que fechou no Butantan e que de 
tempos immemoriaes liga a (*pitai á esta- 
ção de °Rasco; que, feito isso, ponha era 
concorrencial', publica os reparos desse ca- 
minho, de modo a poder ser transitado 
por qualquer eapecie Ide vehiculos mesmo 
automoveis, podendo despender iZté 
4:00015000. 	Sala das sessões, 18 de ju• 
Dia de 1908. Joaquim Marra. A' Pra- 
feitura. 

rignicsçlo ri. 220, as 1908 

Indico que a Prefeitura peça a ilumi- 
nação da rua Simpson. 	Sala das ses- 
sões, 18 de julho de 1908. 	Almeida Li- 
ma. --- A' Prefeitura. 

DiroxcaçÃo N. 221, na 1908 

Indico ao ar. Prefeito a necessidade de 
mandar executar, com urgencia, o serviço 
pedido na representação junta pelos prece 
rrietarios da rua Abolça°. 	Sala lias 
sessões, 18 de julho de 1908. 	José Cle- 
teald — A' Prefeitura. 

(Acompanhava o indicação uma Tern.- 
sentação dos proprietarios na rua da Abo- 
lição.) 

INDICAÇÃO N. 2163  DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande nivelar 
a avenida Angelica, desde o Isolamento 
até á rua Maceió, colocando as guias 
para os passeios. 

Indico mais, que se coloquem guias nes- 
aa mesma avenida, entre a avenida Mar- 
tinho Prado e a rua Jaguaribe. --- Sala 
das sessões, 18 de julho de 1908. 	Joa- 
quim Marra. 	A' Prefeitura. 

rinitcaçIo N. 2163  DE 1908 

Indico que o ar. Prefeito mande fazer 
o competente passeio na rua dos Bandei- 
rantes, d,o lado da numeração par, na 
parte comprehendida entre a avenida Ti- 
radentes o a rua Affoiaso Pensa. 	Sala 
das sessõeé, 18 de julho de 1908. 	Ar- 
thur Guimarães. 	A' Prefeitura. 

TNDICAÇIO N. 222, DE 1908 

Indico que o ar. Prefeito se digne 
danar que se proceda á limpesa da rua 
Ypiranga, visto ser de urgente necessi- 
dade esse serviço. — Sala das sessões, 18 
da julho do 1908. 	Goulart Penteado. 
•—• A Prefeitura. 

wracaçlo N. 223, az 1908 

Indicamos que o sr. Prefeito se digne 
requisitar da Secretaria da Agricultura o 
prolongamento da ciinalização de gaz até 

	

freguozia da Penha de França. 	Sala 
daa sessões, 18 de julho de 1908. de— Aze- 

	

vedo Soareie, Goulart Pettteadot. 	AI 
Prefeitura. 

REQUERIMENTO 
• 

INDICAÇÃO N. 217, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande colo- 
car as respectivas guias na. avenida Ange- 
lica, do lado da numeração par, na parte 
comprehendida entre a rua Jaguaribe e a 

	

avenida Ilygienopolls. 	Sala das sessões, 

	

18 de julho de 1908. 	Arthur Guima- 
Oves. --- A' Prefeitura 

• 

dó ar. B. M. de Siqueira, offerecendo 
:i municipalidade uma passagem de sua 
propriedade ligando a rua do Gazometro 
á rua Assumpção, combustores de alumie 
nacão, guias, etc. — A's commissões de 
Obras e Justiça. 

PROJECTO N. 28, Ur 1908 

Drutosçlo N. 218, rot 1908 
• 

Indico que a Prefeitura mande orçar as 
obras necessarias ao prolongamento da 
rua Humaytá á da Liberdade, inclusive 
as desapripriações. 	Sala das sessões, 
IR de julho de 1908. -e— Ilernardo de Cam- 
pos. 	A' Prefeitura. 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1.o Substitua-se o calçamento da 
avenida Celso Garcia, entre as ruas Pro- 
gresso e Clementino, pelo de paralelepí- 
pedos de pedra. 

Art. 2.o Fica a Prefeitura autorizada 
a despender com o dito calçamento até á 
importancia de 142•000$000, fazertto as 
operações de credito neeessarias. -- Sala 
das sessões, 18 de julho de 190S. 	Mario 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

1 

1 

290 — 

• 

• 

do, garantidora do pagamento exigido no 
art. 1.o, Barrindo de base o orçamento or- 
ganizado pela Directoria de Obras Muni- 
optes. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. d"""  Sala das seesões, 18 de ju- 
lho de .1908. 	Silva Telles. 	A's conte 
missões de Justiça e Obras. 

O SR. ALMEIDA LLMA --- Sr. presi- 
dente, temos diversas leia sobre guias, po- 
rém, nenhuma diz cousa alguma aobre paar 
seios, sobre condições e prazo em que de- 
vem ser feitos, bera como sobre as obri- 
gações dos proprietarioa perante a Cama- 
ra. 

do A mural, Joaquim Marra. --- A's com- 
missões de Obras e Finança*. 

PROJECTO N. 29, DE 1908 

A Camara Municipiii .de S. Paulo de- 
ereta: 

Art. 1.o A rua Libero Badar6 será Ali- 
nhada nas futuras construcções com a 
largura de 14 metros. 

Art. 2.o $ito desapropriados por utili- 
dade publica os terrenos do lado impar 
da numeração em tanto quanto neoessa- 
rios a essa largura. 

Art. 3.o A' medida que se construirem 
os predios do lado impar, a Prefeitura 
fará as operaçõei de credito necessarias 
á indemnização doa proprietarios , sujei- 
tando os acoordos que fizer á approvação 
da Camara. 

Art. 4.o Os predios que se reconstrui- 
rem desse lado, terão fachadas tambem 
para os fundos. 

Art. 5.o Revogam-% as disposições era 
contrario. ~Mffi  Sala das sessões, 18 de julho 
de 1908. — 3'oaquim Marra, 	A's cone 
IlliSSÕeS de Justiça, Obras e Finanças. 

PROJECTO N. 30, DE 1908 

sei que Entretanto, se cobra taxa so- 
bre passeias e os proprietarioa todos os 
dias estão pedindo passeios naa ruas, sen- 
do que uns os fazem hão. e outros 

Az guias estão sendo pe- malbaratadas 
ias empregados da Cantara 	incumbidos 
eesse serviço. 

Ha pouco tempo, collocaram guias na 
rua do Oriente. A maior parte dos pro- 
prietarios fez passeios, por serem alli mo- 

zer. 
radores, e outros porque os quiseram fa- 

Entretanto, os mais poderosos não os 
tare feito, obrigando aos outros que mim- 
priram a lei a se rnetterem peto meto da 
lama! 

Os pobres fazem os passeios e os que 
nuas I • em menosprezam as nossas leia. 

Ven 1 I sr. presidente, pedir os bons 

1 

• 

A Camara Munkipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1. Ficam declarados de utilidade 
publica, afim de serem desapropria- 
dos os predica da travessa do Mercado, 
necessarios ao prolongamento e regulari- 
zação do alinhamento desta travessa. a 
partir da rua Lourenço Gnomo. 

Art. 2.o O prefeito spoderá entrar em 
aecordo com os propnetarlos referidos, 
aa -rei erendum da Camara. 

Art. 3.o As des-preeias correrão pela ver- 
ba Desapropriaçass, do orçamento poden- 
do ser feitas as operações de credito no- 
cessarias. 

Art. 4.o Revogamae as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 18 de Julho 
do 1908. -- Mario do Amara/. 	A's com- 
missões de Justiça, Obras e Finanças. 

O SR. SILVA TELLES justifica e man- 
dr á mesa o seguinte 

PROJECTO 14. 31, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 	, 

Art. 1.0 Para que urna rua nova 
aberta por inioitava particular seja acoei- 
ta pela Camara, deverá o interessado sa- 
tisfazer as condições exigidas pela legis- 
lação vigente e, mais, deverá concorrer 
com metade dai despesas com o primeiro 
calçamento do centro da rua e com as 
guias ao longo da face de seus terrenos 
sobre a rua a ser aberta. 

Art. 2.o AO acto da aceeitação da nova 
rus pela Prefeitura,. deverá preceder a 
prestação da fiança que dará o interessa 

offieios de v. exa. para que a Prefeitura, 
usando doa direitos e das leis a seu cargo, 
chame a attenção dos funecionarios raspem 
et iVOS, mesmo porque Os empregados mu- 
nicipaes se desmoralizam, indo á casa doa 
proprietarios convidai-os a fazer os pas- 
seios, e entretanto não sendo estes feitos. 
Ora, isto desmoraliza o funceionark, tira- 
lhe a força. Acho que, si temos lei, é para 
ser por todos eiecutadà. 

o sr. Rocha Mvedo--Dura leat srd ler. 
O ser. Almeid4 Limo as Peço, pois a 

intervenção do sr. presidente, para que 
a Prefeitura chame os seus funecionarios 
a a cumprimento das obrigações, pois mese 
mi que a Cantara deixe de reclamar os 
impostos, acho que uma vez feitas as 
guias, a Camara tem o direito de os co- 
brar, estando a perder interesses de arre- 
cadação. 

Ainda duas palavras sobre outro assum- 
pto: 

Tendo appareeido no Rio a epidemia 
da variola, eu chamo a attenção da Cama- 
ta para o estado das nossas ruas, que es- 
tão pouco limpas. 

E' preciso que a Cantara faça cumprir 
o contracto da limpes*. 

A variola é urna molestia que assola oe 
iogares onde ha pouca limpesa. 

Portanto, é melhor prevenir do que re- 
mediar os males. O mal que eu apontes 
chega até a offender a nossa cidade, que 
tem féros de cidade limpa. 
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E' preciso que ?laja grande vigilancia 
da parte dos municipes e a ranima lan- 
pesa na cidade, para evitar o perigo do 
desenvolvimento aqui da molestia. 

NIIa tenho 'indicações a fazer sobre o 
tumumpto; desejo apenas o cumprimento 
dia leis municipaes e peço para isso oa 
bons officios de v. exa. 

Vozes 	Muito bem! Muito beml 

convidando a Camara para assistir á 4114 
conferencia, que &mania se realiza. 

Tambem coma:mole° aos tire. vereadores 
que acaba de chegar á mesa a cópia da 
authentica da ultima eleição de vereador, 
na vaga deixada pelo nosso saudoso com- 
panheiro Celso Garcia. 

Essa cópia irá á Cominiseão de Justiça, 
para dar o seu parecer dentro do prazo 
de 24 horas, que correrá de segunda- 
feira em demite, por ser amanhã domingo. 

Antes de se passar á ordem do dia, o 
ar. presidente participa ao ar. vereador 
Silva Telles que a mesa officiou ao COD8111 
dos Estados Unidos da America do Norte, 
dando noticia da approvação do projecto 
que dit á alameda do Triumpho o nome de 
Alameda Getteland, conforme feira pedido 
Por aquelle vereador. 1 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, em relação á oração que acaba 
de ser proferida pelo nosso collega .  dr. 
Mmeida Lima eu tenho a dizer que a Ca- 
mata não dpooãerá nunca tornar real a 
oxigeneis e construcção de panastes, de- 
pois de feitas as gutas, sem uma provi- 
dencia de ordem legislativa federal, pois 
que, segundo as nossas posturas, quando 
o proprietario incide em multa, ti Camara 
mie tem recursos para cobral-a si os pre- 
dica estiverem hypothecadoe. 

Em segundo Jogar, quando o proprieta- 
rio é recalcitante, a Camara faz o servi- 
ça e cobra, mas como obter o pagamento 
si não terna privilegio para essa cobran- 
ça? 

o sr. .4. Guitnarães 	Tem privilegio. 
o er. J. Marra 	Não existem privile- 

kice :nes então 08 previstos pela lei hri- 
potheearia. Indico á Camara que repte- 
se-nte ao Congresso pedindo a decretação) 
da uma lei que dê preferencia sobre to- 
dos e quaesquer credores relativamente as 
despesas que fizerem em relação á comam- 
cção de passeios 

o sr. Almeida Lima 	Mas esses servi- 
çoa têm sido feitos de accordo com as leis 
que temos. 

O ar. .1. Marra -- Assim, pois, apresen- 
to uma indicação para que a Camara. re- 
presente ao Congresso no sentido de legis- 
lar sobre todos e quaesquer credores, de 
modo a poder cobrar de todos os serviços 
de que se trata. 

o sr A .Guimarães -- A Camara já tem 
privilegio para cobrar executivamente. 

p sr .J. Marra ..."ffl Não ê de cobrança 
que se trata, mas sim do direito de prefe- 
rencia. 

Vou mandar á mesa a minha indicação. 

Passa-se á 	 • 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão o projecto •apresen- 
tado pelas comniissões de Obras, Justiça. 
e Finanças, em seus pareceres ne. 39, 62 
e 57, autorizando a despesa de 	 
330 :000$000, com a abertura de uma ave- 
nida que partindo do Monumento do 
Ypiranga vá encontrar o alinhamento 
prolongado da rua Piratininga (indica- 

ns. 55 e 174, de 1907, do sr. dr. Silva 
elles). 

INDICAÇIO N. 224, DE 1908 

Indico que se represente ao Congresso 
Nacional no sentido de legislar dando ás 
calmaras municipaes privilegio sobre quaes- 
quer credores, para o fim de cobrar o que 
tiver dispendido com a construcção de pag- 
amos -- Sala das sessões, 18 de julho de 
1908. 	Joaquim Marra. 	A' Dormis- 
são de Justiça. 

PARECER N. 39, DA COMMI88I0 DE OBRAR 

A' Commiasão de Obras são reraettidoe 
projecto e orçamento referentes á 
abertura de uma avenida que, partindo 
do Monumento do Ypiranga, vá °mon.- 
trar a rua Piratininga, em seu proba- 
gemente, orçada g, obra em 330:000$000. 

A importancia desta obra dispensa qual- 
quer justificação, e mal se oomprehende 
que até hoje se tenha deixado aquelle 
matumento, de tão subida significação 
para a historia da patria e onde se acha 
installado o M118011 do Estado 	ahi ati- 
rado num ermo, só abordavel mediante 
traceão que se realiza por via tortuosa e 
de tão desagradavel percurso. 

A avenida projectado, é obra que não 
Main pôde ser adiada, e ainda é isto con- 
firmado pela sympathia com que a opi- 
nião publica acolheu o notavel •malhara- 
mento que esta capital deverá á sua mu- 
nicipalidade. 

A' Commissão de Obras consta que htia 
parte doe terrenos a serem oocupados pela 
projectada avenida, em nttla pesarão dos 
cofres municipaes, o que, por certo, dimi- 
nuirá o custo do orçamento. 

E' esta Commissão de parecer que não 
será acertado fazer as duas pontes prod- 
sorias com 10 metros de largura, o que 
seria de pessimo effeito. Sem embaraçar 
a obra  a realizar-se, é a. Commissão de 

O SR. PRESIDENTE 	Communico 
aos are. vereadores que se acha sobre a 
mesa uni officio do er. Virgilio Varzea, 
presidente da Liga Maritima Brasileira, 
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Obras de parecer que é. Directoria fle 
Obras organize o projecto para as duas 
pontes, do Ypiranga e Tamanduateliy, 
com a largura da avenida, devendo dito 
projecto e orçamento ser submettidos ao 
estudo e aprovação da Camara. 	Sala 
das commissões, 20 de julho de 1908. 
Silva Telles, E Goulart Penteado, José 
Ostvald. 

PARECER N. 52, DA COblYISSÃO DE JUSTIÇA 

A Commisaito de Justiça subscreve o pa- 
recer elaborado pela digna Contrai/ido de 
Obras. Sala das Commiseões, 8 de julho 
de 1908. -- Alvaro G. da Rocha Azevedo, 
J . il. Sampaio Vianna, Arthur Guima- 
rães. 

julho de 1908. 	Bernardo de Campos, 
José Osivald, Arthur Guimarães. 

O SR. JOAQUIM ILaRRA Sr. pre- 
glidepte, pedi a palavra quasi que exclu- 
sivamente para que constasse do projecto, 
desde já, o nome da avenida, ficando ac- 
cordado entre a maioria doe DORSOS colhe 
gaa que esse nome seja o de D. Pedro I. 

E' uma lembrança Jaistorica, que aboco- 
lutamente não repugna aos nossos senti- 
mentos republicanos. Todas as nações ci- 
vilizadas guardam oom carinho os fastos 
da sua historia. 

Demais, tínhamos já a rua do Ypiran- 
ga... 

ar. Silva Telles -- Temos esse nome 
no proprio Monumento do Ypiranga. 

sr. Joaquim Marra — Sr. fia 
siderite, interpretando o sentimento de 
todos os oollegas, assim como de todas as 
inumes sociaes, de todo o Brasil, eu 
mando á mesa urna emenda dando 41. 

elssa nova avenida o nome do fundador 
kis nossa independencia, aasim como 
substituindo no projecto os dizeres em 
fórma facultativa por outros em forma 
imperativa. 

PARECER N. 57, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

EMENDA 

A commissão de Finanças manifesta-se 
de sopor& com o parecer dae commissões 
de Obras e Justiça, em relação ás indica- 
ções ris. 55 e 174, apresentadas pelo veres- 
dor sr. dr Silva Telles, para a abertura 
de uma avenida que partir& do Menu- 
jrnento do Ypiranga, vá encontrar o ali- 
nhamento prolongado da rua Piratinin- 
ga e, para execução desse grande melhora- 
mento, offerece á consideração da Cama- 
ra o seguinte projecto de lei: 

A Camara, Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. is Fica a Prefeitura autorizada 
a fazer abrir uma avenida que, partindo 
do Monumento do Ypiranga, vá encontrar 
o alinhamento prolongado da rua Piram
ninga. 

Art. 2.o Esta avenida deverá ter o 
mínimo de 30 metros de largura, em toda 
a sua extensão, desde o Monumento do 
Ypiranga até a rua Piratininga, sem ex- 
cepção das pontes eobre os rios Tatnan- 
duatáy. 

Art. 3.o A Prefeitura poderá empre- 
hender esta obra, adoptando o processo e 
o andamento que as circumetancias acon- 
selhem para facilitar eua realização, dis- 
tribuindo os trabalhos por varios exerci- 
cios, ~tanto, porém, que desde já se 
dê conveniente inicio ás obras. 

Art. 4.o Fica a Prefeitura autorizada 
desde já a promover as desapropriações 
que para tett fITE sejam neceesariae, acta 
✓ef frendem da Carnais. 

Art. 5.0 Fica desde já estabelecido que 
em todo o percurso desta avenida não 
serão permittides construcções de predioa 
que não sejam affestados pelo menos seis 
metros da face sobre a avenida. 

Art. 8.o Para a execução desta obra, 
fica a Prefeitura autorizada a fanar as 
operações de credito que forem necessite 

Art. 7.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala dae oommissões, 10 do 

Ao art. 1.o—A,s palavras c fica a Pre- 
feitura autorizada a fazer abrir» substi- 
tuam-se por estas: eA Prefeitura abri- 
rá» ; accresoente-se : «paragrapho 
Esta avenida se denominará D Pedro I.» 

Ao art. 2.o—Em vez de «Fica a Pra- 
feitura autaiizada desde já a promover, 
etc.» --- digatee ""M" «A Prefeitura pç"- 
moverá desde já etc.»—Sala das seesõee, 
18 de julho de 1908.—Joaquim Marra. 

Ninguem pe4indo a palavra é o proje- 
cto posto em tação o approvielo. 

Entra em diScussão o parecer n. 53, da 
04mmissão de Justiça, sobre o requeri- 
mento n. 28, de 1908, do ar. dr. Silva Tel- 
les, tiara que voltem á Camara os papeis 
relativos á construcção do Viaducto de 
Santa Iphigenia. 

PARECER N. 83, DA COM:MIO DE JUSTIÇA. 

A COMIlliSSãO de Justiça opina pela 
volta doe papeis á Camara, como pede o 
ar. Silva Telles, no seu requerimento, 
sem prejuízo do edital em publicação, st 
et in quantum, -- Sala das Sessões, 8 de 
julho de 1908. — Rocha Azevedo, Sara.. 
poio Vianna, Arthur Guimarttes. 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS usa 
da palavra longamente sobro o caso da 
volta dos papeis á Camara mostrando o 
acerto com que procedeu a Directoria do 
Obras em relação ao edital publicado, elia 
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mando concorrentes para a construcção 
do novo Viaducto. 

• 

• 

• 

O SR. SILN A TELLES 41~.."  Sr. picai- 
dente, ouvi com a ~rima attenção aa 
palavras do nobre vereador que me pre- 
cedeu na tribuna e a quem presto o tri- 
buto do maior respeito e adminsoã,o. 

Vejo, por suas palavras, que se a,ttri- 
baem ao meu requerimento intuitos de 
opção ou censuras á Prefeitur% ou 
má vontade de minha parte. 

A 	Não foi eme o meu intento. 
Sou o primeiro a reconhecer os grandes 

mentes da nossa Directoria de Obras, de 
cujo director sou até amigo pessoal e col. 
lega na E•cola Polytechnicia, de onde am- 
bos Gomes lentes. 

Não guie levantar censuras a ninguem, 
mas é natural que poma ter havido uma 
inadverteneia na elaboração do edital de 
ooncorencia. 

Não entrou absolutamente em meu etre 
p•rito a. idéa de censuras á Prefeitura, 
nem falei em illegalidade ou cousa que 
com isso se pareça. 

Acho, sim, que o edital tem um inoon- 
veninete: é ao mtnesmo tempo um ed 4ta1 
de coneorrencia para a oonstru,cção da. 
obra e de conoorrencia para a apresenta- 
ção de modificações. 

O tr. Bernardo de Campos 	Parece 
que é exatamente neste ponto que f elta 
competencia á Prefeitura para reconhecer 
inconvniencias no edital. 

o ar. Silva Telles 	leão não. Eu acho 
que não se me prpcurou tolher, nem á 
Camara, o direito de dizer o que pena. 

Votes 	Apoiado. 
O ar Silva Telles 	Si o projecto esco- 

lhido fôr aquelle que offereça melhores 
condiçõea e as pedidas modificações, não 
haverá duvida. Mas desde que o projecto 
de um concorrente seja acceito e não con- 
venha o preço, 	neste caso devia-se de- 
clarar no edital que ao projecto que fór 
acceito, por cauta das modificações, e que 
não concorde com o preço, será dada unta 
recompensa. 

Chamar concorrentes, ao mesmo tempo, 
para um projecto de corastrucção e para 

e. modificações, pôde levantar difficuldades 
gravas. 

Pois como ha de a Prefeitura se uti- 
Maar das modificações apresentadas por 
um concorrente quando não concorda 
cora o preço pelo mesmo pedido para a 
execução da obra? 

O st. Joaquim Marra 	Isso seria a 
negação da concorrencia. 

• sr. Silva Telles — Acho, pois, um 
inconveniente nos termos do edital, e si 
este puder ser modificado, Unto melhor, 
si não puder, paciencia. 	cumpri o meu 
dever. 

o sr. Bernardo de Campos 	V. ex.. 
procedeu correctamente, apresentando as 
suas duvidas. A Prefeitura deve estar 

• 

Dolente depilas e verificará ai têm ou nas 
fundamento; mas a Camara não pode 
determinar modificações para serem mem 
cutad,as pela Prefeitura,pois leso seria im- 
"detrairás° naa suas attribuições. 

O SR. JOSE' OSWALD 	13-0. presi- 
dente, declaro que voto contra o parede* 
da Commissão de Justiça, pois parece que 
na determinação do edital no sentido de 
serem %recebidas modificações ao projeto 
não ha inconveniente algum, porque a 
eonstrucção pode melhorar, assim wmo as 
condições do projecto, desde que este mia 
exceda da verba de 800:000$000. Demais, 
entendo que Camara, não pode intervir 
na attribuições do executivo. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 
o SR. SILVA TELLES 	Sr. presi- 

dente, não tenho absolutamente o intuito 
de ifiduzir a Camara a immisetair-se nos 
serviços a easgo da Prefeitura. 

A Prefeitura faz o que entender, doar 
tro da lei. A Camara mi quiz intervir nas 
attribuições do executivo. 

Tutano de Lamples duvidas sobro os 
termos do edital de concorrencia. A Pre- 
feitura usará dos direitos e prerogativas 
como enteder. 

O que eu quiz foi apenas cumprir e meu 
dever, procurando evitar poseaveis diffi- 
culdades ao poder muncipial. 

Aoho que a alteração do edital, no sen. 
tido em que me atentei, não é 001~ 
fora da lei. 

CE) SR. ARTWUR GUIMARÃES -E-E Sr. 
presidente, como membro da Commissão 
de Justiça, sou obrigado a vir á tribuna 
fazer algumas considerações a respeito do 
assumpto que prende a attenção da Ca- 
mara. 

Não fui relato: do parecer da Comm -s- 
sã° de Just. Entretanto, esta,ndo pre- 
sente á reunião dos membros dessa com- 
missão, fiz vêr que se tratava de uma 
questão de alta importancia. -- ia a. Cari 
mara, por um trem requerimento de um 
veaeador,querer sustar a execução de 
uma lei já votada e sobre a qual a Prefei- 
tura estava fazendo a publicação dos com- 
petentes editaee. 

De modo que unicamente se quiz 
O ar, Silva Telles 	Quando pela pri- 

meira vez pedi a palavra para trata,- do 
assumpto, não quiz fazer requerimento ai, 
gum, nem estava isso no meu proposito. 
O requerimento foi suggerido aqui na Ca- 
mara, pela, maioria dos collegas. Eu acha- 
m, apenas, que a Prefeitura podia dar 
ao edital termos menos ambigues... 

O ar. Arthur Guimarães 	Não pôde 
introduzir modificação alguma. 

.Um ar. vereador 	Não apoiado! 
(Trocam-se muitos apartes. O sr. pref. 

Mente pede attenglo). 
• sr. Arthur Guimarães 	Pelo reque- 

rimento, e nos termos em que foi aproo 

VI 

• 

; 	• 
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entendeu gue os papeis deviam velter 4. 
Cismara, simplesmente por deferência pa- 
ra com nue% ooliega. 

Ume vez que está em dicslieeão o  Pero- 
cer reijuelro tainbem a votação do e 
gut/Pente. 

Votei 	Muito bem! Muito bem! 

O St PRESIDENTE -- O. collegas 
hão de permittie que, antes de par em 
votação o parecer da Coramissão de Jus* 
ça, eu diga alguns palavras tendente* 
a explicar o procedimento da meett, quaar 
do fiz ver á Camara que envolvendo o re- 
querimento do nono ‘i •• ar. dr Silva 
Telles essumpto de gr 	important:ia, 
mandava-o á Commissão de Justiça. 

Em seu brilhante dirimirem, o or. dr. 
Bernardo de Campos explicou satisfectse 
riamente o pensamentp da mesa, que não 
podia por si tomar a responsabilidade de 
submetter o requerimento á votação da 
CeMelej  sem um estudo preliminar, tra- 
tando-se de MD requerimento que acare 
fava responsabilidades quanto ao modo 
de executar o Regimento. 

A remessa dos papeis á Cantara por um 
simples requerimento, era, na minha freia 
os opinião, de vereador e de presidente, 

hoje apoiado pelas 310138011 d4atinDtkie col- 
legas drs. Bernardo de Campos e Artbur 
Guimarães ---- uma invasão de attribui- 
ções de poderes independentes, no circulo 
de suas attribuições. 

A impoitancia que tomou a questão 
demonstra e justifica o escrupulo, que te- 
tteetnno  ve ptmer em decidir summariamente o 

Vozes Muito bem I Muito bem! 

O SR. JOSE' OSWALD requer votação 
nominal. 

o sr. presidente p" 
ceie e o reepterimen 
tados por 10 v ytos 

em votação o pare 
sendo ambos rejei- 
tra 1. 

Dentado pelo s . Silva Telles, não se po- 
dis. impender e, execução da lei,. que estiá 
em vagor, e é sabido, pelo (ritmo e refle- 
xto com que se explicou o sr. presidente, 
que uma lei 	ser reformada ou rer 
vogada por outra. 

o ar. Bernardo de Campos es Não se 
trata de revogar a lei. O ar. Silva Telles 
apresentou apensa duvidas com relação 
aos termos do edital. 

o n. Arthur Guimarães 	As duvidas 
do er. Silva Telles em relação á comer- 
renda Publica igara a construção do via- 
dueto de Santa Iphigenia são meras phan- 
Meias. 

;Trocam-se apartes). 
s. ene pensava que ao devia publicar 

uni edital chamando concorrentes para o 
projecto, 	como devia ser feito o via- 
dueto, o seu modelo, etc., 	e outro edi- 
tal para a execução do projecto para a 
construcção. 

o sr. Almeida Lima Com planta ap- 
provada. 

o ar Arthur Guimardes 	Para a 
construcção, foi apresentado um ante- 
projecto. A questão foi aqui discutida e 
oor•eu os ia tramites legaes; .  as COM- 
missões deram parecer, approvando o an- 
te-projecto como modelo, e o st Silva Tel- 
les a elle não se oppoz, como vereador, 
na legislatura passada. 

o si'. Silva Telles --- Perdão ; ha enga- 
no Migo; isso não foi no meu tempo. 

•0 ar. Arthur Guimardes 	Sr. 'pregai- 
dente, levantei-me apenas para fazer ~e 
pequenas considerações sobre o parecer 
da Oommissão de Justiça. tomo disse o ar. 
Bernardo de Campos, tratavas° de um 
profissional atincto, e a Commissão de 
Justiça, para não ser francamente con- 
traria ao requerimento, mandou que vol- 
tassem os papeis á Camara unicamente 
em cemsidenção ao nosso colina. 

O a, Silva Telles 	E agora não se 
importam mais de me maguarP 

O ar. Arthur Guinutrdes 	Uma vez 
que V. exa. se  pronunciou sobre a quede 
tão; que v. era. não quer que se revogue 
a lei mas quer que se suste s. publicação 
do 

lei, 
 eu peço ao ar. presideüte que 

ponha em votação o parecer da Commier 
Mc de Justiça e o requerimento do ar. 
Silva Telles. 

• 

sr. Bernardo de Campos. 	O sr. Sil- 
va Telles requisitou a volta doe papei., 
naturalmente para mostrar os f 
tos das duvidas que tinha sobre os termos 
do edital. O or. presidente devia imme- 
diatamente dar execução a esse requeri- 
mento, mandando vir os papeis ao estu- 
do do ar. Telles, e naturalmente o mon 
eollega apresentaria qualquer projecto de 
lei. 

O ar. Arthur °tonardes 	O Regi- 
mento manda que sobre qualquer acto a- 
ja ouvida a Commiesão de Justiça, e esta 

O SR. JOAQUIM MARRA (pela or- 
dem) explica porque razão vota is favor. 

Entra, em disoussão o projecto apresen- 
tado pelas OOMMIES508 de Justiça e Finan- 
ças, em seus pareceres DA. 54 e 53, sobre 
•contagem de tempo aos empregados: Jo- 
sé Gonzaga, official da 1.4  moção da Se- 
creta. ia Geral da Prefeitura; Beneclioto 
Augusto de Aguiar, gaardarfiscal, e Bar- 
inabé José Alves, continuo da Directoria 
de Obrai 

PARECER N. 54, DA combinei° DE sverrme 

• Os empregados munioipaes José Gen- 
saga, officio.' da 1. 4  &acção da Secretaria 
Geral da Prefeitura • Benedicto Augusto 
de Aguiar, gnards-feoal, Barnabé José 
Alves, continuo da Directoria de Obras, 

• 
• 

• 

• 

• 
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entendo terera completado dez annos de 
*diretivo tardei° de seria respetiva, ~• 
pregos, Squeretam ti Prefeitura a conta- 
gem de tempo para gearem dos favores 
ou prerogativa* das leis intialcipaes na. 
TN e 848, de 11 de (outubro de 1904 e 30 
de setembro de . 1905, tratando a primeira 
sobre o addicikraai de 10 ou 20 por cento 
nos vencimentos dos empregados amacio 
paes lua completarem 10 ou $0 annos de 
Servigo, e a segunda, das licenças, férias 
e aposentadorias dos mesmos 'empregados. 

Informados os seus requerimento* pelo" 
Thesouro Municipal e pela Seoretaria Ge- 
ral da Prefeitura, depois de ouvido o dr. 
procurador judicial desta Comera, foram 
remetidos esses Parda á esta corPornior 
por offido n. 144, de 23 de março do cor 
rente mino, pela Prefeitura, pata esta 
~má Cismara pronunciares sobre o as- 
sumpto. 

A Comatiasto de Justiça,  chamada para 
dizer a respeito, entende que as °outro-- 
vereis. levantadas nas informações a "pa- 
teCelei, no contido de saberee o tempo 
que os meamos empregados ser•viam, o pri- 
meiro, oomo oontractado para ajudante 
de campa da Secção teclinica e auxiliar 
do expediente da Secretaria Geral; o se - 
vindo, Benedicto Augusto de Aguiar, co- 
mo fiscal do jardim da Preço, da Repu- 
blica, e o terceiro, Barnabé José Alves, 
como servente contrair/todo da Repartição 
de Policia e Hygiene, de fiscal do Jardim 
da Luz e de servente contractado da Di- 
rectoria de Obras, são de sémenes impor- 
tamis. 

As referidas leis na 781 e 848, sio cla- 
ras e precisas nos seus termos, de modo 
a não precisarem de uma lei interpreta- 
tive, como se entende ou se quer em um 
doa elludidos pareceres. 

Tratasse unia -e positivamente de sa- 
bermae si aos requerentes oomo emprega- 
dos contrastados da municipalidade, e, 
portento, sem titulo de nomeação, deve- 
as ou não se lhes contar eree mesmo tem- 
po para alcançar oe favores e preroga- 
tive.; das mesmas leis. 

Pendo assim, de prompto, o assumpto, 
e portanto, sem preambulai, (mesmo por- 
que oeste particular não os deve haver) 
esta Commissão entende que todo aquelle 
que é estipendiado peio& cofres munici- 
paee e presta os seus serviços á, municir 
palidade é ~pregado municipal para o 
fim de se contar esse tempo e poder go- 
rar os 'favor% estabelecidos pela. supra 
citadas leia. 

IDMe é o esp4rito da lei o não pode ser 
entendido de outra nianeira, porquanto 
a referida lei ri. 781, no seu art. 1.0, di- 
zendo que o ~prezado municipal que 
completar dez anual cie serviço effeetivo 
etc. — não fala na c//atividade do em- 
prego para gosar do addicional de 10 ou 
20 por cento, mas, sim, na effectividede 
doi, serviços e, tanta é assim, que a lei 

1 	I I 

n. 848, de 30 de setembro de 1906, Irar 
tando da aposentridoria dos ~pregados, 
manda contar o tempo em que servirem 
«.mo interinos, contractados, commissio- 
nados, e que perceberem gratifioações, 
diarias ou salarios, (art. 16, paragrapho 
unioo). 

E' verdade que esta ultima lei estabele- 
ceu que só o empregado effectivo pode- 
rá 	r o direito da aposentadoria, mas 
tem 	é intuitivo que o empregado só 
poderá pear dos favores da lei n. 781 
visado exercer o emprego de nomeação 
effectiva, sendo num e noutro caso con- 
tado o tempo, como acima dissemos. 

Demais, não é nenhuma novidade o que 
vimos de affirmar, "porquanto, com rela- 
ção ao desenhista Desiré Costa contou- 
se-lhe o tempo em que serviu como em- 
pregado contractad4r, da ext•ncta Inten- 
dencia de Obras e tuim foi-lhe expedido 
o competente titulo deolaratorio para go- 
rar das prerogativas da mencionada lei 
n. 781, °enfeirara vimos nos respectivos 
papeis que nos foram fornecidos pela Se- 
cretaria Geral da Prefeitura. 

Não tem applicação ao caso vertente a 
disposição do art. 1° da lei n. 849, do 
90 de setembro de 1905, quando d.e que 

considera-se empregado municipal per 
ra 'os effeitos desta lei o que for nomeado 
por autoridade ou poder competente, em 
virtude da lei da Camara criando o em- 
prego etc„ porquanto tratarse de uma 
lei se} gentis que veiu revestir o empre- 
gado de certas garantias, de modo a não 
se•r demittsclo unia vez que contareis cinco 
annos de effectivo exercicio, sinão nos ca- 
sos ahi t•axaace - e, isso mesmo, com recur- 
80 ao poder judiciario. 

Assim sendo, essa mesma 1,04  tinha ne- 
ceesidade de determinar quites os ~Pre- 
gados que podiqm grosar dessa estabilida- 
de e. assim, dispoz que fossem como taes 
considerados os que «frisem nomeados 
por autoridade ou poder competente em 
virtude de lei da Camara criando o em- 
prego ou autorizando a sua criação e fi- 
xando mim e noutro caso os vencimen- 
tos. 

Nestes termos. a Commissão de Justiça 
apreee"mta á consideração da Camara o 
seguinte projecto de lei: 	 1) 

Art. 1.0 Para os effeitos das leis em 
vigor, fica inclnido para a contagiem de 
tempo de serviço municipal, o parindo em 
que serviram respectivamente como em- 
pregados oontractados e fiscal do jardim 
da praça da Rep. ublics. os empregados 
Tose Gonzaga, official da 1.4 moção da 
Secreta-Nes Geral do, Prefeitura Benedi- 
cto Augusto de Aguiar, guarda-fiscal, e 
Barnabé José Alves, continuo da Directo- 
ria de 'Obras. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em 
eontririo —Sala das comais/6es, 8 do je• 
lho d3 1908 —Árthur Quimeras., Alvaro 
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G. da Rocha Azevedo, Jodo M. Sampaio 
Vianna. 

• 

• 
PARECES N. 583  DA COMMISRÃO DE EINANÇAS 

A COMIllina0 de Finanças está de ao:  
côrdo com a conclusão do parecer supra. 
Sala das comunas' ões, 11 de julho de 1908. 
--Bernardo de Oc eanos, José Otwald, Ar 
thur Guimarães 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e appronrado. 

Entra em discussão o projecto n. 16, de 
1908, do er ~mundo Duprat, e outria 
ora. vereadores, denominando rua «João 
Passalaequaa a actual rua Monte de Ou- 
Te. 

• 

Art. 1.0  Fica approvado o aeoôrdo fei- 
to pelo E. Plialeito Municipal, com a 
erma. ara. d. Theoclolinda França Leite, 
afim de indemnizei-a pela perda que sof- 
freu de 10m2,18, no terreno de sua pro- 
psiedade, eito á rua Quinde de Novembro 
n. 50, desta capital, 4 razão de 500$000 
o metro quadrado, e no total de 	 
5:u90$000. 

Art. 2.• As deapeeas correrão pela ver- 
ba uDeeapropriações», do orçamento vi- 
gente, podendo o mesmo ar. prefeito fa- 
zer as operações de credito que forem ner 
cessarias. 

Art. 3.0 Revogam-ao as disposições em 
contraio.—Sala das commiasõee, 11 de 
julho de 1908.—Árthur Guimarães, Alva-  
'o G. da Rocha Azevedo, João M Same 
paio Vianna, Bernardo de Campes, José 
Oncald, E Goulart Penteado, Silva Tel- 
les. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
aeffião. 

• 
• 

à af••"•••••••••••■~ 

26.a sessão ordlna ia em 25 de julho 

PARECER N. 55, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

A Comaciesão de Justiça está de pleno 
accôrdo com o projecto de lei n. 16, dos 
dignos vereadores ars. ooronel Raym ando 
Diuprat, 	Arthur Guimarães e José 
Oswald, para que se dê á rua Monte de 
Ouro a denominação do rua ((João Passa- 
lacqua», visto ter sido este um de seus 
fundadores e ser, além de tudo, um illus- 
tre extinoto. Nestes termos, pensa que 
deve ser approvado o mesmo projecto. 
Sala das commiasões, 11 de julho de 1908. 

Arthur Guimarães, :Iodo M. Sampaio 
Vianna, Rocha Azevedo. Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verificarse a presença dos ars. Corrôo. 
Dias, Goulart Penteado, Almeida Lima, 
Rocha Ara vedo, José Oswald, Azevedo 
Soares, Bernardo de Campos, Silva Tel- 
les, Arthur Guimarães e Joaquim Marra. 

NTE • convida para 
no, interinamente, o 

O SR. PRESI 
SOTVIT COMO SOMO 
ar Goulap Pen 

Ninguern pedindo a palavra, 6 o pro- 
jecto posto em votação e approvado 

Entra em discussão o projecto apreeen- 
tado paha oommiasões de Justiça, Obras e 
Finanças, em sou parecer ri 56, lippro- 
va mio O aceira° celebrado pelo prefeito 
com a proprietaria do predio n. 50 da rua 
Quinze de Novembro, afim 41 indemnizai- 
a pela. perda do terreno que soffreu, com 
o novo alinhamento dado á mesma rua. 

Abreae a sessão. 
• 

• 

São lidas, postas em discussão e sem 
debate approvadas, as acatas das seasões 
anteriores. 

PARECER N. 56, DAS COMMISSÕES REUNIDAS 

O ar. Prefeito Municipal, por officio n. 
288, de 8 do proximo passado mez, de 
•junho, solicitou desta Camara Municipal 
a approvação do accardo que fez com a 
proprietaria do prez:lio n. 50, situado 
rua Quinze de Nevenhrop desta capital, 
sra. d. Theodolinda França Leite, afim 

indemnizalra com a quantia de 	 
5:090$000, pela perda de 10m2,18 de teria 
reno, que soffreu em consequencia do no- 
vo alinhamento dado á mesma rua son- 
do o metro quadrado á razão de 500$000, 
confárme tem sido indemnizados os pro- 
prietarios pmximos. 

As commisaões reunidas de Justiça, 
Obras e Finanças, entendem que deve aer 
approvado o mencionado aceôrdo, e aasim 
apresenta o aeguinte projecto de lei: 

O SR. SECRETARIO dA conta do se- 
guinte 

EXPEDIENTE 
• 

Ornem da Prefeitura, aobre 0. execução 
dos serviços de melhoramentos da estra- 
da dos Pinheiros. 	Inteirada, archive- 
90. 

OMINO da Prefeitura, sobre a substi- 
tuição do calçamento da avenida Irten- 
dencia, entre as ruas Propenso e Cle- 
mentina 	Inteirada, arohiveree. 

OFFICIO do ar. agente consular amarias- 
no, nos seguintes termos: 

a 

• 
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preaentação subacripta por grande nume- 
re de moradores da rua Treze de Maio, 
que reclamam para a mesma rua um ber 
irisado que parece ser de itnmediata Ils- 
caessidade. 

Os moradores pedem que sejam colo- 
cata guias naquela rua e bem assim 
uma camada de pedra britada. 

Envio á mesa, nesse sentido, 11121a, 
cação e espero que será tomada na devida 
consideração pela Camara. 

noncaçao 74. 229, na 1908 

Indico que a Prefeitura mande proce- 
der á colocação de guias na rua Treze de 
Maio e bem issim do uma camada do per 
dr, britada no lel,to da mesma rua. 
Sala das aeas5e,s, 25 de julho de 1908. --- 
Bernardo de Campos. (Acompanhada de 
uma representação). 	A' Prefeitura. 

PROJECTO N. 32, oz 1908 

aillmo. sr . presidente e mais alambre. 
da Camara Municjpal de 8. Paulo. —D43.- 
~acido pela communicação que vv. 
ao dignaram me fazer, em data de 13 do 
corrente, de ter eesa Camara dado o no- 
me de Cleveland á antiga alameda do 
Triumpho, dada cidade, em memoria do 
falecido ex-presidente do meu pais, Grou 
ver Clevoland, tenho a honra de informar 
a vv. se. que levarei essa comznunica tio 
ao conhecimento do governo doa 
Unidos, o qual caberá apreciar devidas 
mente a honra recebida. Sinceras sauda- 
ções. ---- A.. J. Byington, agente consular 
americano. 	El Paulo, 17 de julho de 
1908.i 	Intei .rada, archiverse. 

INDICAÇÃO N. 225, DE 1908 

Como meio de attenuar o pó que, ama- 
nhã mais se eggravará com & passagem 
dos automovels do «Circuito do Rapace. 
rica», indico á Prefeitura a conveniencia 
de mandar irrigar, pelee meios a seu al- 
cance, a avenida Paulista o as demais 
ruas por onde transitarão aqueles auto- 
moveis. 	Sala da. sessões, 25 de julho de 
1908.—Alvaro G. da Rocha Azevedo. A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 226, DP. 1908 

Tendo sido mudado o nome da rua Ca- 
allaSSU para o de avenida Brigadeiro 
Luiz Antonio, o tendo por ease facto fica- 
do duplioada a numeração dos predios, 
indico que o sr. prefeito se digne provi- 
denotar, afim de que ceese essa irregula- 
ridade, mandando alli fazer novo ampla- 
eamento doa eaaaa.—Sala das seasões, 25 
do julho de 1908.—Arthur Guinutrães. 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO 29. 227, DR 1908 

Indiciamos que o ar. prefeito interino 
ao sirva mandar regularizar o leito da 
rua Corrêa D .  as, fazendo nella ce traba- 
lhos de terra e abaulamento necessarioe. 

Sala das sessões, 25 de julho de 1908. 
Bernardo de Campos, Arthur Guima- 

rães, Gabriel Dias da Silva. -- A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N, 228, DE 1908 

Indico que sejam colocadas guias na 
✓ua Dr. Silva Pinto, no trecho compre 
bandido entre aa ruas da Graça e Guara- 
ny, e* requisitada a colocação de alguns 
oombustorca para a iluminação do mesmo 
trecho. 	Sala das sessões, 25 de julho 
de 1908. 	Azevedo Soares. 	A' Pre- 
feitura. 

O SR. BERNADO DE CAMPOS 
Sr. prsidente, sou portador de unia re- 

Tendo a Prefeitura, por officio n. 117, 
de 7 de março do corrente anno, pedido a 
esta Camara Municipal a approvação do 
accôrdo por ela feito com a exma. sra. d. 
Balbina Pereira Leite, então proprietaria 
do predio sob n. 2 da rua Visconde do 
Rio Branco, neoeasario para ligar o largo 
do Paysandu' com o de Santa Iphigenia, 
e. tendo sido approvado por esta mesma 
clamara, em sessão de 6 de junho proxi. 
mo findo, o projecto de lei offerecido pela 
digna Commissão de Finanças, em seu 
parecer n. 24, com os respectivos parece- 
res das dd. eçaninisdies de Justiça e Obras 
sob na. 36 e 16, em virtude do qual ficou 
a Prefeitura autorizada a adquirir, como 
adquiriu, por compra, o referido ?radio 
Pelo preço de 17:583$000, e fazer a ligar 
fito doa dois largos, de accôrdo com o pro- 
meto n. 1, apresentado pela repartição 
de Obras; e, não sendo precisa e clara a 
lei ia. 593. de 8 da julho de 1902, restaber 
lecida pela lei n. 705, de 26 de janeiro 
de 1904. declarando de utilidade publica 
as predica ns. 2 e 4 da rua Visconde do 
Rio Branco, 5 e 7 do largo de Santa Iphi- 
genia, e outros, não se podendo assim sa- 
ber quaes sejam os outros, apresento á 
consideração da Camara o seguinte pro- 
jecta de lei: 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
creta : 

Art. 1.0 	Ficam declarados de utili- 
dade publ'ea, afim de serem desapropria- 
dos, os predica ns. 4, 8 e parte do quinta 
do de n. 10 da rua Visconde do Rio Bran 
oo; e os de ns. 5, 7 e parte do de n. 3 
do largo de Santa Iphigenia, necessarios 
para ligar o largo do Paysandu' com o 
de Santa Iphigenia. 

Art. 2.0 	Fica adoptado o projecto 
sob ti. 1, apresentado pela Commissão de 
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Obras, para a ligação dos largos a que 
se Meie o art. 1.0 

Art. 3.0  — O ar. prefeito poderá entrar 
em ~irão com oa respectivos proprieta• 
rios, para a acquisi¡ão por compra dos 
mencionados predica, ad-referendura da 
Camara. 

Art. 4•0 — As despesas com essas des- 
apropriações correrão pela competente, 
verba do orçamento vigente, Soando, en- 
tretanto o ar. prefeito autoriazdo a fazer 
ae operações de credito neoessivrias. 

Art. 5.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. --- Sala. das sessões, 25 de 
julho de 1908. 	Arthur GuiMaTeiC11. 
A's commiesões de Justiço, Obras e Fi- 
nanças. 

O SR. ALMEIDA LIMA ma f3r. presi- 
dente, ta- tio o governo do Estado como a 
Camara Municipal têm tom•ado as neoes- 
sarise providencias nobre o apparecimento 
da vanola e contra a sua manifestação 
na capital em fôrma epidemice; """" acho 
dê grande alcance que a Prefeitura DUM - 
de annunciar em todos os jorna% diarios 
os lemes onde funocionam os postos ?vacai- 
nicas, pois temos notado da parte do po• 
vo a melhor boa vontade no sentido de 
precaver-se contra aquela meleetia. E 
desde que o povo se encaminhe para es 
postos vaooinicos, não teremos aqui o ae- 
mo da epidemia dé varioh, sendo, por- 
tanto. de grande alcance a medida que 

O SR. PRESIDENTE communiea ter o 
dr. Mario Amaral deixado de comparecer, 
por motivo de força maior. 

- Passa-se 

ORDEM DO DIA 

• 

Entra em discussão o parece.? n. 59, 
da Commissão de Justiça, sobre a legiti- 
midade da eleição effeetue.da a 29 do mez 
findo, para preenchimento <Is vaga de 
uni vereador. 

PADECER N. 59, DA COMILISS .A.0 DR JUSTIÇA 

Ninguem pedindo a palavra, é o Faro- 
ou posto em votação e enrolado. 

Achandoze na ante-sala o or. dolo Lá- 
tendia Julião, vereador eleito, o ar. prot. 
dente nomeia uma ~missão empontai 
doa Sra. Arthur Guimarães o José Onald, •  
pai% introduzileo no recinto. 

O ar. João Antonio 3/dito dit entrada 
ao recinto, presta o compromisso legal, 
sendo declarado empossado do cargo do 
vereador, pelo terceiro distrieto. 

Entra em discuasão o prolect&a.preaen- 
tado pelas commiseões de Justiça e Fi- 
nanças, em sena pareceres na. 57 e 59, 
approvando o socado celebrado pelo pra- 
feito, com o proprietorio do predio ri. 14 
da rua da Liberdade, afim, de *adquirir o 
mesmo predio, pela quantia de 	 
12:0008000, •neoessarao á realização dos 
melhoramentos da mesma rna.„..... 
PARECER 	57, ps COMMISSÃO DK JUSTIÇA 

Baseado no dispositivo da lei n. 1.084, 
jle 2 de maio de 1908, o sr. prefeito mu- 
nicipal entrou em aecordo com o proprie- 
tario do predio n. 14, da rua da Liber- 
dade, cujo terreno tem a área de 118m,2, 
para accuisição do mesmo, pela Munici- 
palidade, pela  quantia de 12:0008000. 

Presente á Comminsão de Justiça o of- 
ficio n. 335, em que o ar ?refeito triz 
ao conhecimento da Camara este acamado 
e pede a sua approvação, e entendend.) 
a mesma commissão que a aequisição 
deste precito não podo ser dispensada, sob 
pena de ser sacrificado o plano do me- 
lhoramento slaquella rua, e assim lItle o 
preço ajustado de 12:000$000 é razoarei, 
tendo-se em vista a situação do immovel, - 
é de parecer que veja o accordo approva- 
do e aberto o cre4ito para ser effectuado 
o pagamepto, ap sentando á deliberação 
da Camara o seguinte projecto de lei: 

A Camara decreta: 
Art. 1.o —. E' approvado o acto do ere. 

feito, adquirindo por compra o predio n. 
14 da rua da Liberdade, cujo terreúo me- 
de 118m, 2, pela quantia de 12:0008000. 

Art. 2.o --- Este pagamento correrá por 
conta da verba destinada aos melhoras 
alentos da Liberdade, do ultimo etnpres- 
timo. 

Art. 3.o "a" Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das commissões, 17 
de julho de 1908. 	JoSo M. Sanspa::o 
Vianna, Aluara G. da Rocha Anduedo, 
Arthur Guimardes. 

A Commissão de Justiça, chamada a 
dar parecer soba a eleição do coronel 
João Antonio Julião, para o cargo de ver 
rea.dor pelo 3. 0  distrieto (deitara], na ves- 
ga deixada 'pelo dr. Alfonso Celso Garcia 
da Luz, tendo verificado, pelo exame da 
acta respectiva, que o mesmo alcançou 
328 votos; que regular foi o processo elei- 
toral, e que nenhuma contestação foi op• 
posta ao mesmo, no praso da lei, opina 
pelo reconhecimento do coronel João Anr 

Julho, para vereador da Camara 
i'jpal de S. Paulo.—Sala das commis 
, 21 de julho de 1908. —• Alvará G. da 

Rocha Azevedo, Arthur 8. Ferreira Gui- 
marães. 

PARECER N. 59, DA COMNIelet.0 DE YINANÇAS 

A Coromissão de Finanças está de sem 
cordo com o parecer supra. — Sala das 
commissões, 18 de julho de 1906. 
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Art. 3.0 -- Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das oommiesões, 17 
de julho de 1908. 	João Satnpaio Vian- 
na,. Ateara G. da Rocha Azevedo, Arthur 
Gustaarães. • 

• 

nardo da Campo Arthur GuimorOes, Jo• 
si Onveld. 

O SR. CORRES DIAS passa a preste 
daneis ao ar. Artbur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pros. 
¡esto posto em votação e approvado. 

o 43R. CORREA DIAS reaaaunae a pra- 
sidencia. 

proje- 

PAILECE3 N. 60, DA COMMISSIO DK FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de lutei. 
ro a000rdo com o pareoer supra da digna 
Commisato de Justiça. -- Sala das oom- 
missões, 18 de julho de 1908. 	Arthur 
Guimarães, José Oswald. 

à 
Ninguem pedindo a palavra, é o 

CtO posto em votação e aPprovado. 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS pe- 
de que fique consignado na acta que dei- 
xou de tomar parte na votação, por im- 
pedimento legal. • 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

27,a SESSãO ordinaria em 1 de agosto 

Entra em discuasto o projecto apre- 
sentado pelas como:timões de Justiça o 
Finanças, em seus pareceres na. 58 e 60, 
approvando o &acordo celebrado pelo pre- 
feito, com o proprietario do predio n. 16, 
da rua da Liberdade, para permutar o 
mesmo predio pelo terreno municipal res- 
tante do preto n. 3 da referida rua, etc, 

rama tki. 58, 'Dá COSIMISSÃO DE mem( 

O ar. prefeito interino, em officio n. 
334, communicoti á Camara que, autoriza- 
do pela lei n. 1.084, de 2 de maio de 1908, 
entrou em *mordo com o proprietario do 
predio n. 16 da rua da Liberdade, com 
a área de 108m2,25 para permutar este 
predio polis) terreno municipal existente" 
do predio n. 3, adquirido para o alarga- 
mento da rua da Liberdade, com a área 
cl 123m2,33, com a obrigação por parta 
da ratmicipalidade de entregar o dito ter- 
reno rebaixado, ao nivel da actual rua. 
e voltando-lhe a municipalidade na per- 
muta 6:0008000 em dinheiro, e para este 
seu acto o prefeito pede a approvação da 
Vazara. 

A COMDÚSS/10 de Justiça, a quem é af- 
facto este accordo, entende que sendo no- 
cessaria a acquisição deste predio, como 
de outros, para ser completado o plano 
de melhoramentos daquella rua e sendo 
justas as bases em que o mesmo accorda 
se estabeleceu, é de parecer que a Camara 
o deve approvar, abrindo o neceaario 
credito para o pagamento devido, para. o 
que offereoe á deliberação da Camara o 
projecto de lei seguinte: 

A Camara decreta: 
Art. 1.o --- E' approvado o acto do 

prefeito, permutando com o propfietario 
do predio n. 16 tia rua da Liberdade esta 
propriedade, que mede 118m2,25 com o 
terreno restante do 'predio n. 3, adquiri- 
do pela municipalidade, medindo 	 
132m2,33, obrigando-se a municipalidade 
a entregai-o rebaixado ao nivel actual da 
rua is mais, a voltar 6 : 0008000 em di- 
abeiro. 

Art. 2.o 	A despesa com este paga- 
mento devido ao proprietario do predio 
permutado, correrá pela verba destinada 
aos melhoramentos da Liberdade, do ul- 
timo einpreatimo, 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A.' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ara. Correta 
Dias, Sampaio Vianna, Mario do Ama- 
ral, Arthur 'Guimarães, Goulart Pentea- 
do, Almeida Lima, Rocha Azevedo, João 
Julião, Azevedo Soares Bernardo da 
Campos, José Oawald, 

Soares, 
	Telles, Ga- 

briel Dias da Silva e Joaquim Marra. 

• 

Abre-se • sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada,a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

• 

EXPEDIENTE 

Oramo da Prefeitura, remettendo a re- 
lação dos architectos, engenheiros e em- 
preiteiroa lançados para o pagamentos  3e 
imposto de industrie, e profissões, con- 
forme requerimento do ar. Joaquim Mac- 
ra. 	Dê-se, por cópia, ao sr. vereador, 
autor do requerimento. 

Mantas das commissões de Justiça e 
Finanças, reunidas, sobre o a000rdo para 
&aquisição do predio n 22 da rua ida Li- 
berdade. --- A imprimir. 

PARECERES das commisaões 'de Obras o 
" Finanças, sobre a substituição do calçi- 
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e 

do mesmo ponto a mural-o, sob as penas 
da lei. --- Sala das sessões, 1 de agoto de 
1908. --- Mario do Amaral. a~n. A' Prefei- . 

.turs. 

• 

INDICAÇÃO N. 233, DE 1908 

Indico que a Prefeitura, officio á Dire- 
ctoria do Serviço canitario requisitando 
desinfecções dos camarotes, fritas, gale- 
rias, platéas e mais dependencias doa thea ,  
troa que estiverem funocionando, duas ve- 
zee por semana. --- Sala, das sessões, 1 de 
agosto de 1908. --- Mario do Amarai. -- A.' 
Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 234, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande mudar 
as placas da rua Caguassu s  para ---- de 
Brigadeiro Luiz Antonio, conforme lei vo- 
tada pela Calmara. --- Sala das 8038(3436, 1 
de agosto de 1908. 

--- Mano do Amarai. 
-- A' Prefeitura. 

e 

INDICAÇÃO N 235, DE 1908 

Indico que a Prefeitura requisite do se- 
cretario da Agricultura colimação de oom- 
'bustores de gaia nas ruas do Bosque, 
Anhanguéra e Bernardino de Campos, na 
Barra Funda, e bem assim mande fazer 
os reparos que ellas necessitam. —h Sala 
das sessões, 1 de agosto de 1908. -- Mario 
do Amaral. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 236, DE 1908 

Indico que a Prefeitura, para o nivela- 
mento, mande aterrar a rua Maninho 
Prado. 	Sala das sessões, 1 de agosto de 
1908 	Mario do Amaral. 	A' Prefei- 
tura 

• 

mento da avenida Celso Garcia. 4.~ A im- 
primir. 

PARECERES das oommissões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre a acquisição dos 
predica ns. 154 e 153 da rua Voluntarios 
da Patria. —4 A imprimir. 

PARECERES das commisaões de Obras e 
Finanças, sobre a terminação dos serviços 
de aterro da rua Voluntarios da Patria 
aos bairros da Coroa e Guaraypiranga, — 
A imprimir. 

PARECERES das commiasões de Justiça 
e Finanças, sobre a nomeação de fiscaes 
para fazer observar as leis de caça.. 	A 
imprimir. 	- 

PARECERES das commissões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre o prolongamento 
da rua Livre. --- A imprimir. 

PARECEEEB das connnissões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre a criação do im- 
posto de 500$000, annuaea, por metro 
quadrado, das casas que tiverem de sof - 
frer recuo. 	A imprimir. 

PARECERES das commissões de Justiça 
e Finanças, sobre a prorogação de prazo 
de arrendamento do Theatro Colombo. -- 
A imprimir. 

PARECERES das commissões de Justiça 
o Finanças,. chancellando a responsabili- 
dade de dois funccionarios do fhesouro. 
A imprimir. 

PARECER da, Commiesão de Justiça, so- 
bre o pedido da Camara de Dois CM-re - 
gos, com relação ao pagamento de meias 
custas. 	A imprimir 

PARECER da mesma, sobre o requerimen. 
to de Bento de Sousa Castro, para a ven- 
da de aves e fruetas em automoveis 
apropriados. 	A imprimir. 

INDICAÇÃO N. 230, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande abrir 
um caminho communicando a fabrica de 
objectos esmaltados existente no Ypiran - 
ga com a rua do Bom Pastor. 	Sala das 
sessões, 1 de agosto de 1908. 	Àtariu du 
Amaral. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 231, DE 1908 

Indico que a Prefeitura providencio 
junto á empresa da Limpeza Publica, 
afim de que as ruas e praças não sejam 
varridas pelas vassouras mechauicas, jus- 
tagjente a hora em que terminam os es- 
pectaculos —h Sala das sessões, 1 de agos- 
to de 1908. 	Mario do Amaral. 	A' 
Prefeitura. 

• 
INDICAÇÃO1  N. 237, DE 1908 

Sendo 	rua Major Quedinhouma rua 
de transito obrigatorio para grande nu- 
mero de meninos, que frequentam grupos 
escolares, indico que a Prefeitura mande 
.arborizal-a, afim de amainar os effeitos 
do sol. 	Sala das seesões, 1 de alsisto de 
1908. 	3Iorio do Amaral. 	A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO N. 232, DE 1908 

Indico que It Prefeitura mande retirar 
os montes de terra do centro da rua Ma- 
ranhao, canto da rua abará, e ainda que 
mandx.3 intimar o proprietario do terreno 

INDICAÇÃO N. 238, DE . 1908 

Indico ao ar, prefeito a conveniencia de 
mandar surgeroimir as curvas das ruas Ths- 
bor e Ca 	de Almeida, afim de facili- 
tar a passagem de automoveis e bem as- 
sim mandar regularizar a rua Amoverdes 
entre a avenida Municipal e a rua Capine 
Valente, afim de facilitar a passagem de 
automóveis, das primeiras para a tercei- 
ra, sem neoeesidade de procurar a rua 
Theodoro Sampaio, que offereoep pptigot 
por causa das esquinas. 	Sala das ses- 
SUCO)  1 de agosto de 1908. 	José Ostoatd. 
---A' Prefeitura. 
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o STt. SILVA TELLES 	Sr. Preá- 
dente, amou portador de um pedido intata- 
te de grande numero de moradores e pra- 
prietartos do bairro da Lapa e freguesia 
do O', empenhando-se com a mais viva 
solicitado para que seja effective ume lei 
autorizando a construcção de uma ponte 
ligando aquelle. dois pontos da cidade. 

H4 grande numero de interesses em 
jogo e principalmente na ~asilo das chu- 
vas o transito por alli fica muito &Méd. 

Assim, pois, a reclamação me parece 
justa, e  nesse sentido mando á mesa umt 
indicação. 

• 

tivotongo x. 239, es 1908 

Jaidioo ao or. prdelto a necessidade de 
Intender concertar a estrada gaia coMettini- 
ar Pinheiros com o !Stant° Serumthera• 
pico do Batente'', deado-lhe mais larga- 
ra, atm de permittir o ornamento dê nt- 
biculos. — Sala as sesaões, Ide agosto de 
1908 ame José Ostoard 	A! Prefeitura. 

irmionlo N. 240, um 1908 

Indico que o ar, prefeito se diéne orde- 
nar que ee proceda a estudos para os me. 
Pioramentos da rua que/  partindo do pon- 
to (terminal da rua tadva J•andim, segue 
parallelemente á Estrada de Ferro Come 
trai do Breei', até á Quarta Parada. — 
E. Goullart Penteado. 	Á' Prefeiture. 

irimosplo s. 241, na 1908 

Indico que o or. prefeito, com a posse 
vel brevidade. se  digne mandar subetituir 
o calçamento do aterrado do Gazometro 
pelo de pareilelipipedos de pedra.—Sala 
das seesões, 1 de agosto de 1908.—E Gou- 
lart Penteado. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 242, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande fazer 
pontilhões nos anguiutee cruzamentos de 
ruas: Conselheiro JUStill0 e Conselheiro 
Lafayette • Almirante Brasil e Santa 
Cruz ; Almirante Brasil e Frei Gaspar, e 

pontilbão no fim da rua Almirante 
Sala dea sessões, 1 de agosto 

do 1908. 	Almeida Lima. 	A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO N. 243, os 1908 

Indico que o ar. prefeito mande concluir 
os serviço/ de nivelamento e outros me- 
Pioramentos começados na rua Conselhos.- 
ro Brotero, outrositn, que se entenda • Cari 
a exima. ara. condessa de Banos sobre 
um terreno de sua propriedade neeesar•o 
ao alinhamento da DISSIDE lua onde caia 

-
te uma curva logo abaixo do Hospital Sar 
puritano. 	das sessões, 1 de agosto de 
1908. 	João Antonio 'atido. 	A' Pre- 
feitura. 

Vai á mesa e é lida a seguinte 

ismosflo x. 245, DE 1908 

Para, que a Prefeitura faça effectiva 
lei que autorizou a construeção de UMA 
ponte que liga o bairro da Lapa á !regue- 
zia do O'. 	Sala das sessões, 1 de agosto 
de 1908, ---- Silva Telles. 	A' Prefeitura. 
(Acompanhada de uma representação.) 

O SR. ARTRUR GUIM.ARAES ."="9  Sr. 
presidente, ao entrar hoje no recinto da 
Camara, recebi uma repreeentação dos mo- 
radores de Sant'Anna, que tenho presen- 
te, relativamente ao facto de estar sendo 

-fechada uma rua que oommunioa com a 
rua dos Voluntarios da Patria. 

o assumpto é de alta reievancia e mere- 
ce toda a attenção da casa, porque, corra 
á sabido, o limbo ponto em que aquelle 
bairro Ode desenvolver-se é por traz da 
rua que parte da fabrica que ultimamente 
estão constru'ndo e, si essa rua se tornar 
impedida, os proprietarios que alli têm 
terrenos e mesmo loa operarias Serão obri- 
gados a dar urna grande volta para cite 
ar ao seu destino. 

Assim, fazendo entrega da representa- 
ção, envio á mesa uma indicação Febre o 
menu nipto 

Vai á mesa e é lida, a representação dos 
moradores do bairro de Sant'Alma. sendo 
enviada á Prefeitura. 

continu'a a leitura do expediente. 

REQUERIMENTO N. 37 

nnoosflo N. 224, DE 1908 

Indicamos que o ar. prefeito em exerci- 
eio se sirva mandar regularizar o leito 
da rua Marechal Hermes da Fonseca, 4‘ ia• 

Sant'Anna, fazendo-e& della os neeessar .os 
atentaabaulamentos o nivaamenim para 
poesalilitar o transito de vehieulos entre 
as rime Alfredo Pujoi e Pereira Barreto, 
no alto do Chata Menino Sala das ates- 
sara 1 de agosto de 1908. 	Arthor Guta 
mordes, Jeito Sampaio Viana, .31. 
'ta Dias. Dias. Gairriet Dias da Silva. 	A' 
Prefeitura. 

Requeiro que a Prefeitura se digne zn. 
formar á Camara, com urgencia, qual o 
motivo de cont'nuar em /aberto e sem pas- 
seios o grande trecho inicial da rua Au 
gusta, quando já estão assentes anil as 
guies e quando todos os demais terrenos 
não edificados, estão fechados a muro. 
Sala das sessões, 1 de agosto dip 1908. 

G Alvaro G. da Rocha Azevedo. ---- Al Pre- 
feitura. 

REQUERIMENTO x. 38 

Requeiro que o ar. prefeito Me informe 
SI a lei que autorizou o calçamento da 
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cada ~cicio, nos distriotos do Bras • 
Beltmainho, para a receita da Camara; 

Qual a ãnportanoia despendida peia 
Casula em nzelbcnanentos noa 1:IDEOU* 
distriotoe, em cada um dos tres ultimes 
amos. 	Sala das 806845013, 1 de agosto de 
1908. 	Azevedo Soares. 	A' Prefeitura. 

Não havendo materisa para ser discutida 
na ordem do dia, levantasse a aceetto. 

28,a sessão ordinaria em 8 de agosto 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

rua Balia Cintra está ainda em vigor. – 
'Sala das °timões, 1 de agosto de 1908. – 
J . Antonio Julião. 	A' Prefeitura. 

O Sit. AZEVEDO SOARES Sr .pre- 
sidente, não tenho presente um artigo de 
lei sobre calçamentos. Por isso, venho pe- 
dir algumas informações. 

Ha dez amos, mais ou menos, a Coimars 
deliberou o alargamento dos passeia; da 
avenida da Intel:daneis, hoje Celeo Garcia. 

No trecho ooznpreihendido entre as ruas 
Catutaby e Martim Alfonso houve rebai- 
sarnento do leito da avenida, de modo 
que a terra. tirada na mear:dão foi tirada 
para o novo passeio. 

LÁ existem ainda hcrje montes de terra 
atirados sobre o leito da rua rebaixada 
até á nova. calçada. 

Além disso, quando deslocaram as anti- 
gas guias para o rebaixamento, deixaram 
grandes depressões naquele trecho, que, 
neste periodo de 10 annos, em cornsequen- 
eia das chuvas se transformaram en 
enormes buracos. 

Hoje, o transito por ali é perigoso, não 
só em consequencia desses buracos, como 
devido á deficiencia de atualização, pois, 
no trecho referido, o numero de oombusto- 
reis é insuffieiente. 

Parece que não tendo sido requerido cal- 
çamento dos passeios pelos proprietarios e, 
sim feito por iniciativa da Camara, dese- 
lava saber quem é o reaponsavel pelo 
novo calçamento: 	Si são os proprieta- 
rios, esse caso porque não foram int:ma- 
dos, em 10 manos, a fazer o serviço? Si é 
a Camara, não se justifica o desleixo em 
demorar porá tanto tempo um serviço de 
tamanha urgencia e necessidade. 

Não sei si deva pedir que a Camara 
faça o serviço ou si esta deva mandar itt- 
timar os propzietarios a fazeremino, mas 
mo parece que é a Camara a unica res- 
pousava' 120 COSO. 

o sr. Sampaio Vtainna 	Desde que 
houve alteração de nivel, o serviço é da 
Camara. 

O ar. Azevedo Soares em Amaina sendo, 
sr. presidente, mando á mesa uma 
cação e, como tenho que fazer opportuna- 
mente outra, mando tambem um requeri- 
aponto. 

• 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos sra. Corrêa pias 
Mario do Amaral, Arthnr Guimarães, Er; 
elle Azevedo, Almeida Lima, Azevedo Soa- 
res, Bernardo de Campos, Gabriel Dias da 
Silva, Goulart Penteado José Oevrald, 
Silva Telles e Raymundo Duprat. 

Abre-te a sessão. 

E' lida, posta em discussão, e sem debt- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

• 
O SR. 2.o SECRETARIO dá oonta do 

seguinte • 

EXPEDIENTE 

Vai á mesa 
querimento: 

zenzeiçlo N. 246, DE 1908 

seguinte indicação e re- 

Indico que a Prefeitura, mande com 11 1  • 
gentia fazer os passeios da avenida Cele 
no Garcia, no trecho oomprehendido entre 
as ruas Catumby e Martim Affonso,—Sala 
das sessões. 1 de agosto de 1908. --- Azs3ve- 
d(, Soares. 	A' Prefeitura. 

• 
REQUERIMENTO N. 39 

Requeiro que a Prefeitura informe. 
a) 	Qual a imPortancia arrecadada, em 

PARECERES dos oommissões de Obras o 
Finanças, sobre as obras de alargamento 
dos passeios da rua Conselheiro Nebias, 
;entre a rua dos Tymbirae e a. alameda 
Glette. -- A imprimir. 

PARECERES das oomnassõee ase Justiça, 
Obras e Finanças, restabelecendo diversas 
leis municipaes sobie melhoramentos em 
diversas rua p do bato do Brat. --- A im- 
primir. 

PARECERES das comutissões de Justiça e 
Finanças, negando provimento ao recur- 
so de Pedro Alegretti. 	A imprimir. 

PARECERES das commissões de Justiça e 
Finanças, mandando arohivar os papeis re- 
ferentes ao alargamento da rua de São 
João até á rua do Seminario. 	A impri- 
mir. 

Nitrem da Commisztto de Justiça, coze 
ct•lendo mais um uno de prazo ao br . 
Felippe Gonçalves para a reconstrueção 
do uma estrada do ferro circular no mu- 
nicípio da capital. --- A imprimir. 

Panacrns:s das cominissões de Justiça, 
Obras e Finanças, declarando de utilidaste 
publica os predios neeessarice para a liga- 
ção do largo do Paysandu' com o largo do 
Santa Ipbigenia. 	A imprimir. 

OFFICIO da Prefeitura, informando o te- 
querimento do ar. vereador Mario do Ama- 
i ai, sobre melhoramentos das pontes do 
munieipio. --- Inteirada, archive-se. 

OFFICIO da Prefetura, sobre so reparos 
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tra as ruas Carneiro Leão e Wandenkolk. 
4".". Sala das sessões, 8 de agosto de 1908. 

Attneide Lima. -- A' Prdeiturs. 

INDWAÇÃO se 251, os 1908 

Indico que a Prefeitura peça illumins- 
ção para a rua aspira. Sala das ses- --- 
SUS, 8 de agosto de 1908. Aintesda Lima. 

A Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 252, DE 1908 

Indicamos que o ar. prefeito em exerci- 
cio se sirva mandar fazer os concertos ur- 
gentes de que estão necessitando as rias 
Rebouças, Borges Lagoa e Pedro Toledo, 
inclusive Seus pontilhões, na villa Ciem til- 
tino. Indicamos mais se sirva man lar 
emplacar de novo as ruas da dita *rifla, 
visto estar imprestavel e falho o actual 
emplamamento. 	—Sala das sessões, 8 de 
agoeto de 1908. 	M. Conta Dias, Marie) 
Amaral, Bernardo de Campos. — PC& 
feitura. 

ne calçamento da travessa da Gloria.—In - 
teirada, archivesee. 

• arQUERIMENTO e. 84 

Considerando: 	que a lei n. 1.038, de 
19 de dezembro de 1908 estabeleceu, no 
art. 19, que a receita doe mtinicipios será 
constittuda, além de outra. fontes Ai de- 
terminadas, «da alienação, aforamento e 
locação de moveis e 'amoveis do domínio 
privado das municipalidades, comPrehen- 
didas as terras devolutas adjacentes da P4* 
voações de mais de mil almas, no raio do 
circulo de mais de seis kilometros; a par* 
tir da praça central ;•—que ace municí- 
pios cumpre marcar este perimetro á sua 
custa, com especificação da área doe bal- 
dios para logradouros publicas, os quaas 
serão inalienaveis;—que se deve acaute- 
lar devidamente essa fonte da receita mu• 
nicipal, que poderá ser de grande impor- 
tamis ;--requeiro preliminarmlente, que 
a Camara Municipal Oficie á Prefeitura, 
afim de que se digne informar si já proce- 
cedeu á demarcação daquella área de terras 
e, no caso negativo, dizer qual o motivo 
Por que ainda não o fez —Sala das ses- 
sões, 8 de agosto de 1908. Bernardo dt 
Campos. — A' Prefitura 

zerecaelo te. 247, rne 1908 

Indico que a Prefeitura mande compie- 
tar a abertura da rua que deve ligar a 
de S. Joaquim com a rua Fagundes, fa- 
zendo-se os DRCeS8aTiOS trabalhos de terra 
e nivelamentos. -- Sala, das sessões, 8 de 
agosto de 1908. -- Bernardo de Campos, 
--- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 248, DE 1908 

Indica que o ar. prefeito se digne oreis- 
nar que se requisitem da secretaria da 
Agricultura, as neoessarias providencias, 
afim de serem collooadoe dois embuste- 
res de gaz na rua Frei Gaspar, bem comi 
aguai numero na rua Conselhiro Latay- 
ette. a- Sala das sessões, 8 de agosto de 
1908. 	E Goulart Penteado. T A' Pre- 
feitura. 

PUOJECTO )7. 33, DE 1908 

A Camarallunicipal decreta: 
Art. 1.o Fica declarado de utilidade 

publica, para ser desapropriado, o predio 
que, sob n. 14, férula o canto da rua Quin - 
ze de Novembro com o largo do Thesouro 
e cujo recu'o se faz preciso para a regula- 
ridade do alinhamento da dita rua. 

Art. 2.o Poderá o prefeito entrar eet 
accordo com o proprietario demo predio, 
no sentido de ser adquirida a área preci- 
sa ad referendum da Camara. 

Art. 3.o Dada, por ventura, a oppo&- 
ção por parte do iproprietario, ficará 01'e 
privado dos favores decorrentes da lei zi 
1.011, de 6 de julho de 1907 (art. 7.o) 

Art. 4.o As despesas inherentes ao pre- 
sente projecto, correrão por conta do ulti- 
mo emprestimo, conforme está previsto 
na respectiva lei 

Art. o.o Revogam-se as disposições ere 
contrario. --- Sala das sessões, 8 de agosto 
de 1908. --- Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

A's oommissões de 'Obras, Justiça e Vi 
nanças. 

INDICAÇÃO N. 249, DE 1908 

Indico que a Prefeitura intervenha jun- 
to á Light, afim de que a linha de bondes 
da Penha seja prolongada até Concei- 
ção dos Guarulhos -ficando assim facilmen- 
te oemmunicado á capital, um dos maio- 
T.35 centros fornecedores dos seus merca- 
dos, sendo a distancia da linha a prolow 
gar relativamente pequena. 	Safa das 
sessões, 8 de agosto de 1908. 	Mono 
Amaral. 	A' Prefeitura 

INDICAÇÃO N. 250, DE 1.908 

Indico que a Prefeitura mande conotar 
guia* na rua Visconde de Parnahyba, ene 

O SR. ROCHA AZEVEDO -- Sr. presi- 
dente tenho em mãos uma carta na piai 
o seu autor, reproduzindo queixas sobre 
os recentes provimentos de cargos munici- 
paes mediante permuta, faz um appello 
ardente e vigoroso aos noesos sentimeNa- 
tos de justiça, aflui de que tema -permutas 
quando se reproduzam consultem tanto o 
interesse pub'ioo como o interesse muni- 
cipal, traduzindo em realidade, a supre- 
ma e jurídica aspiração dos funciona:ira 
ao aceesso que.  a lei lhes garante. 

Eu bem sei que a materia é da alçada 
do poder executivo; mas, como a liberta- 
'ele deste está adi:tis:cita ás leis e regull- 
mentos m un ici paes • eu me animo, e 
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;tio um- • 

a antiguidade e 
rentes. 

Eis o que tinha 
Vozes a Muito 

(aptidões doa °ancor- 

a dizer, tr. praddente. 
lati Muno bem! 

• 

a 

nome dos principies que ah: se consagram, 
a  invocar a attençlki do honrado ceneRa 
que actualmente está occupando o cargo 
do prefeito para as ligeiras considerações 
que a leitura desta carta suggere ao meu 
espirito. 

Antes de tudo devo mostrar que ha 
restricções legaee ao arbitrio da Prefeitura 
quanto ao prbvimento doa cargos muni- 
eipaes. A lei n. 1.038, de 19 de dezembro 
do 1908, arta. 5.o e 24.o, paragrapho 5.43 
bem como e decreto n. 1.533, de 28 de no- 
vembro de 1907, art. 1, estabelecem: (lê) 
«que a administração municipal será exer- 
cida pelas mimaras municipaes, compostas 
de  vereadores eleitos por suffragio diree 
eto» 	e, no art 35, n. 5, taxando tua 
attribuições do prefeito, dispõe: 	(lê) 
que compete ao mesmo, como ergam das 
runcções executivas da municipalidade, 
nomear, demittir, licenciar, sujeitar á 
responsabilidade e aposentar os emprega- 
dos do município, na conformidade das 
leis e regulamentos municipaes.» 

Ora, ar, presidente, estas leis e regula- 
mentos municipaes, têm uma earacteris- 
tiea cominum:— confundem-se quanto aos 
seus intuitos, collimam o mesmo fim, ti 
mesmo escopo., .que é a liba execução dos 
serviços mummpaes. 

Estes serviços, remunerados Caella sã), 
devem ser prestados com regularidade, 
zelo c proficiencia. • 

Pela ordem naturil das eousas, presta- 
me-se que a proficiencia do funecionario 
está na razão directa da sua pratica e aa 
diuturnidade dos serviços que são dietri- 
buídos aos funcionarias, consoante a sua 
categoria, criterio este que o administrador 
deve ter em conta, toda a vez que tenha 
de provar  qualquer cargo. 

Estabelecidos estes principies lega" 
chego ao ponto fundamental das queixas, 
quanto, aos recentes provimentos de car- 
gas munieipaes. 

Dine que o preenchimento dos cargos 
recentemente permutados não obedecem 
ao pricipio que venho sustentando; não 
se cogitou da, equivaMncia nas respectivas 
categorias, como se observa com rigor nas 
repartições estaduaes Direee mais que, 
além de &lio ter sido observada essa equi- 
valencia nas categorias de empregos, o-- 
correram eircumstancias de orrdem priva- 
da, sobro as quaes 

Cedendo aos impulsos da justiça e ceie 
respondenda ao aprpello que me é fede, 
a bem do prestigio que sempre andou as- 
somado ao poder municipal, que aqui re- 
presentamos, tomo a liberdade de ende- 
reçar ao prezado colega que °ocupa 
actualmente a Prefeitura, estas convi°. 
rnções, e estou certo de que elle, eserupu- 
hec como é toda g, vez que tenha de pre 
vei: qualquer cargo municipal, jámais ee 
afastará dos bons principios; domando 
como eriterio a equivalema da categoria, 
quando se tratar de permutas, e nesse, 
como em outro qualquer caso, se apurem 

O a ALMEIDA. LIMA St areai. 
dente, o pave está sempre ~teimado a 
ver nos netos da Prefealmra acto. da Ca- 
mana ; ainda não oomprehendeu que a 
Casara é o poder legislativo e a Prefei- 
tura o executivo. 

Devido s. isso, muitas reclamações sobre 
cousas que se passam na capital, em is z 
de chegarem ao• seu destino, por um ca 
iminho recto, Ité, terão que ir ter por um 
caminho tortuoso. 

Muitas penavas se dirigem aos vereis. 
dores, julgandomos aufficientes para dar 
providencias sobre certos fados. 

Assim, mando á mesa, para que dê o 
tino conveniente., um jornal devidamente 
mareado, que te foi dirigido, contendo 
uma queixa contra um futtecionario twa- 

ici pal. 
Afim de que se apure o que de verdade 

a  respeito do assumpto, dirijo-me a v. na. 
E não é só isso. 
Hoje recebi uma carta de pessoa conhe- 

cida, pedindo providencias sobre (actas 
que se passam com funeckmarios da Ga. 
mata e sobre os quaes eu não posso provi- 
denciar, visto nada  ter com alias causas. 

Ora, dee4"-que me dirigem urna carta, 
si eu não e levar ao conhecimento da Ca- 
mara, hão de pensar que eu seja eonniven- 
te com o que se passa. 

Otr. Arthur Guimarães -- Mas muniu 
vente com quem P 

o ar. Almeida Lima — Com o funecio- 
%saimento incriminado que não cumpre a 
lei. 

Peço providencias sobre o caso. 
A carta trata de abusos nas constru- 

eções de casas para operaria. (Lê um 
hitreeko). 

Ahi fie; a redefinição, e, si V', era, gui- 
zo:, or. presiden , eu mandarei a carta 
á mesa, para que a Directoria de Obraa 
se entenda com as pessoas a que elle se 
reter.. 

O st presidente — Si o colega a man- 
dar com um requerimento ou indicação 
nesse sentido, eu aeoeitarei. Aceeitei 
jornal por se tratar de uma publicação; 
MU uma carta particular, só vindo acom- 
panhada de um requerimento ou indica- 
ção. 

o sr. Almeida Lima 	Nesse caso, eu 
deixo de mandar a carta, ficando a Pre- 
feitura inteirada, da reclamação por meio 
da publicação doa debates, e naturalmen- 
te mandará providenciar sobre o facto. 

Sr. presidente, venho de novo pedir a 
attençto de quem de direito para as 
obras da varres do Carmo, que, após can- 
eluidas, não foram aterradas, tendo ali 
ficado um deposito de aguas estagnadas 
e putrefactas, que prejudicam os morado- 
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e.  

o 

• 

res, formando ~bem una grande 
vil* do ~muitos. 

reta a ititerienção de v. na. junte as 
Prefitura para que eme semelhante Mal. 

Vote, — Muito *bem! Muito bom! 

Pesa* 
• 

ORDEM DO DIA 

• 

Entra em discussão o projecto is. 19, de 
1905,_ do dr. Antonio Prado%  com parece- 
m das oommissões de Justiça, Obras e 
Finança, sob n. 60, 40 e 61. 

PARECER N. 60, DA, CONIIIIII010 DE JUSTIÇA 

sit 0013Uniaa0  de Jtudi9a, pronunciando- 
se, como ora fas sobre o projecto de lei 

j n. 19, de 20 de unho de 1903, apresenta- 
do pelo gr. Antonio Prado, sobre a criação 
do imposto annual de 50015000, por metro 
de frente de casas que, por motivo de 
regularização de alinhamento, tiverem de 
Barrer recuo, quando entro casas defini- 
tivamente alinhadas, entende que é incon- 
veniente, sinto inconstitucional a medids, 
proposta, pelo que devem ser archivadaa 
estes papeis. .."" 

Sala das oommissões, 17 
de junho de 1908. --- Alvaro G. da BaSha 

• Acevado, Arthur Guimarães, João Same 
Paio Vianna, 

PARECER N. 40, DA COMMISSIO DE OBRAS 

A °amolai-10 de Obras está de accordo 
com o parecer da Commissão de Justiça 
sobre o projecto n. 19, de 1903, pareéer 
eme já concorde, em sua conclusão, com 
acraelle que, em março de 1904, foi lavra- 
do pela Commissão de Obras e firmado 

% pelos então vereadores, ars. Urbano Aze- 
vedo e Bandim Leme. Sala das oommis- 
88es, 2 de junho de 1908. 	Silva Telles, 
José Osivald, E Goulart Penteado. 

• 

IPARECtit N. 61, In COEIMIIE10 DE tranca 

Examinados os papeio relativos ao .  pro- 
longamento da rua Livre PU á travessa 
da Gloria e 	 • 

Considerando desde logo gila o diapen- 
dio com essa obra está orçado ént 	 
08:1188000; 

considerando que a esta quairtia so 
deve addicionar o valor do terreno com 
face vara a rua da Liberdade e já incor- 
porado ao patrimonio municipal, terreno 
esse que seria apanhado pilé kràjectado 
prolongamento; 

considerando que, conforme os estudo. 
feitos, seria de 10 por cento a declividade 
do trecho da rua, quando prolongada, o 
que seria de máu effeito; 

com estes fundamentos, a Commissão 
de Jturtiça na° hesita em aconselhar a re- 
¡oiça° da proposta, que não consulta a 
oonveniencia publica. — Sala dás COníTálit- 
0804 17 do jimbo de 1908. 	Alvaro O. 
da Rocha Azevedo, :  João 31. Sampaiv 
Viansa, ilrthur Ontmarães. 

PARECER N. 41 DA COHNISS410 DE OBRAS 

A COMMiS4440 de Obras, depois de estn- 
dar a mataria constante da indicação n. 
10 11  do vereador dr. Mario do Amaral, 
considerando que a despesa orçada não 
trará utilidade que lhe corresponda, ha- 
vendo obras mais urgentes a reclamarem 
a acção do governo municipal, está, por 
imo, de accordo com a conclusão de pa- 
recer da digna CA2mmissio de Justiça. ---- 
Sala das oommistiões, 2 de julho de 1908. 
— Silva Telles, José Osioald, E. Goulart 
Penteado. 

PARECER N. 62, DA COMM/SSI,0 DE FINANÇAS 

PARECER N. 61, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Cbmmissão de Finanças subscreve 04 
pareceres das dignas commissZies de Jus- 
tiça e Obras, com as quaes está de amor- 
do. 4"""  Sala das commissões, 23 de julho 
de 1908. 	Bernardo de Campos, José 
Osteald, Arthur Guimarães. 

o 13R. MÁRIO AMARAL Dá os mo- 
tivos por que apresentou o projecto, o 
mostra a sua conveniencia. 

A C0311MiSdA) de Finan9aa adopta os 
pareceres das dignas conimusões de Justi- 
ço e Obras, com cujos fundamentos está de 
acoordo. 	Sala das commissões, 23 de 
julho de 1908. --- Bernardo de Campos, 
José Osicald, Arthur Guimarães. 

Minguem mais pedindo a palavra, são 
08 pareceres postos em votação e appro- 
vades contra os votos dos grs. 3fario Ama- 
ral e Almeida Lima. Ninguem pedindo a palavra, é o 

projecto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres ns. 
61, 41 e 62 das commigsões de Juatiça, 
Obras e Finanças, sobre os papeis relati- 
vos ao prolongamento da rua Livre até 
á rua da Gloria. 

Entra em discussão o projecto n. 
do dr. Arthur Guimarães, autorizando a 
despesa de 8:000$000, com a conclusão 
dos serviços do aterro que, partindo da 
rua VoInntarios da Patria, no ter LO3 

bairros da Coroa e Gnarahypiranga, com 
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• 

á 

patezeceres daa oommizeÕes de Obras e mimam de 
oommiesões, 
%ardo de Campos, 

• 

Obra. 	Bala da 
—Bei-- 
Arthur 

Justiça e 
31 de julho de 1908. 

José Ostsald, 
63. Finança, sob na. 42 e 

• 

à 

PARROZ1b W 42, DA COMMISSIO DE OBRAS 

Coluntissão de Obras, tendo examina- 
do o projecto n. 22, -  de 27 de junho do 
corrente anuo, apresentado á cmisidera- 
ção da Camara pelo ilustre vereador dr. 
Arthur Ouimarãões, é de parecer que de- 
vo ser adoptado, atenta a relevando da 
sua materia. 	Bani das commissões, 17 
de julho de 19Wd. 	E. Goulart Penteado, 
José Otwald, Silva Telles. 

PARIS= N. 63, DA COAIMISSIO Da FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de ac- 
eordo com o parecer supra. 	Sala das 
commissões, 23 de julho de 1908. "~ Ber- 
nardo de Campos, José Oswald, Arthar 
Guimarães. 

• 

Via morim 

Nillgusm pedindo • palavra, 4 o projs- 
etc posto em votação e approvado, 

Entra em discussão n projecto n. 10, 
de 1904, do ex-vertador dr Gomes Cai- 
dm, sobre a criação de inspectores espe- 
cas., para a observação das leis de caça, 
pom pareceres das com ai 'atraca de Justiça 
e finanças, afib tts. 133 2 455. 

PARECER s. (33, 'c.% (0~510 DK roanç. 

A actual C0111131105A0 de Justiça subscre- 
ve o parecer da anterior ~missão. -- 
Sala das commissões, 15 de julho de 1908. 

Arthur OttiMard.es, Rocha Azevedo, 
Volto H Sampaio Inaniu& 

PARECER DA ANTERIOR comareelo DE rosno 

ACommissão de Justiça, tendo exami- 
nado o projecto de lei n. 40, de 15 le 
outubro de 1904, apresentado á Cantara , 
pelo zr. dr Gomes Cardim, e tendo jun- 
tamente com a Commissão de Finanças 
ouvido o ar. dr. prefeito. que se manifes- 
tou favoravel á adopção da medida pro- 
posta, como se vê do seu officio n. 249, 
de 28 de agosto de 1905, observadas as 
disposições da lei n. 324, de 22 de setem- 
bro de 1897, apresenta á deliberação da 
Camara, por lhe parecer melhor, o seguin- 
te substitutivo: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o 	Pana auxiliarem a fiscaliza- 
ção municipal na execução das leia de 
caça, nos districtos isuburbanos, o ar. pre- 

, feito nomeará tanloa inspectores espe- 
cises, quankos seeatt necessarios, não fa- 
zendo, porem, 	parte do quadro doa 
empregados municipais. 

Art. 2.o 	Como unica retribuição dos 
serviços que prestarem, perceberão. os re- 
reridos inspectores 50 por cento da im- 
portancia das multas por elles impostas, 
de conformidade com a lei R. 324, de 22 
de setembro de 1897, depois de recolhidas 
ao Therouro Municipal. 

Art. 3.o -- Revogam-se as disposições 
em contrario. 

S. Paulo, 9 de fevereiro de 1906. — 
°Francisco A. da C Horta Junior, Caras 
tlido Motta, Piza e Almeida. 

rsanurs s. 65, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Oommiesão de Finanças está de ate 
corôo com o parecer supra. 	Sala das 
oommiseões, 23 de julho de 1908. 
nardo de Campos, José Ossada; Arthur 
Guimarães. 

Ninguem pedindo p palavra é o proje- 
etu furto em votação e approvhdo. 

Entra em discussão o projecto n, 18, 
de 1908, do dr. Corrêa Dias e outros ve- 
readores, declarando de utiuidade publi- 
ca os predios de na. 145 e 153, da rua 
dos Voluntarios da Patria, e terrenos cor• 
respondentes, com pareceres das  commis- 
u5ee de Justiça, Obras e Finança; sob 
na. 82, 43 e 64. 

rate= N. 62, DA COMMISS/0 DE FINANÇAS 

A Commissão de Ju.stiça, tendo em vis- 
ta as voltas ou curvas existentes na rua 
Voluntarios da Patria, na parte a que 
Re refere o art. 1.o do projecto supria n 4  
18, entende que o mesmo projecto deve 
ser approvado, vindo trazer um grande 
melhoramento para aquella via publica 
Sala das oommisaões, 11 de julho de 1908. 
s•-• Arthur Guimarães Alvaro G. da Bo- 
cha Azevedo, João III. Sampaio Vianna. 

1 

1•• 

• 

• 

• 

PARROBR N. 43, DA COWMISSIO DE OBRAS 

A 0011WRitarto de Obras, tendo examina- 
do o projecto n. 18, dos dliknos vereadores 
tira. M. Corres Dias, Arthur Guimarães 
e Joaquim Marra, está de pleno acoordo 
com o parecer exarado nela digna Cear 
missão de Jústiça. 

Outrosim, é mais de parecer que os res-• 
Inactivos papeis vão it Repartição de 
Obrai, para orçar as despesas que têm do 
sr.- feitas. 	Sala das commissões, 25 de 
julho de 1908. 	E. Goulart Pentead,, 
iosé Ostvo,k1, Silva Telles. 

VÁ " It. 64, DA COSIMISSIO DE FINANV.1 

A Commissão de Finanças está de sem 
oordo oom os pareceres das dignas coni- • 

• 

• 
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Ninguém pedindo • palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o p ejecto n. 28, 
de 1908 doa art. dra. Mano Amaral e Joa- 
quim arra, autorizando a despeza le 
142:0008000, com a substituição do cal- 
çamento da avenida Celso Garcia, entre 
as ruas Progresso e Clementina por pa- 
sélkdipipedoa do pedra, com pareceres 

commis.eaes de Obras e Finanças, sob 
na. 44 e 40. 	...".3" 

deu a empresa J. Catoyeson, no Polythea- 
ma desta capital. quando o imposto a 
cobrar era de 802000, de acoordo com a 
tabella em vigor (Lei n. 493, art. 35, O. 
32). 

Pelas informaçõee ministradas pelo 
Thezouro e mesmo pela confissão das roce 
qoerentes, é manifesta a responsabilidade 
destes por esse descuido ou omissão, teu ,  
do-se em vista, além de tudo, que só um 
mez e tanto depois de aer cobrado effe- 
ativamente o referido imposto, os ITICSIDOA 
empregados viessem a dar pelo engano. 

Entretanto, demonstrado coniq está nele 
ter havido por partes delles, da°, isto é, 
não terem assim procedido com má fé, a 
00111MiRa.0 de Justiça, chamada a dizer 
sobre o caso, entende que por méra equi- 
dade e sem que sirva isto de precedente 
ele ve ger compilada a mesma respon- 
sabilidade, arehivandoese os presentes pa- 
peis. 	Bala das commiseões, 18 de julho 
de 1908. 	Artiturr Guimaraes, Alvaro G. 
ida Bocha Azevedo, Soda M. Aqmpoiu 
Vianna. 

PARECER N. 67, DÁ 001IIIISSÃO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de ao- 
corda com o parecer supra. 	Sala das 
commissões, 31 de julho de 1908. a~".  Ber- 
nardo de• Campos, José Ostaald, Arava,* 
Guimarttes. 

MIROU, N. 442  DÁ • COMblISBÂQ DE OURAM 

Oommissão de Obraa, depois de deti- 
do °same sobre o projecto n 28, doa di- 
gnos oereadoree drs. Joaquim Marrs e 
Mario Amaral, relativamente á substitui- 
ção do calçamento da avenida Celso Gar- 
ma, entre as ruas do Progresso e Clemen- 
tina entende que deve, de prompto, ser 
adoptado pela Cantara. 

A natureza do serviço reclamado, insta- 
to:demente, pelos moradores daquelle ene 

• 

cho de rua, é de tal ordem, que não poda 
alem deve ser por mais tempo adiado. 

• 

Commissão de Obras está, pois, do 
s000rdo com a salutar medida proposta 
no referido projecto. -- Sala das commis- 
aia" 25 de julho de 1908. 	E. Goulart 
Penteado, José Onvald, Silva Telles. 

'ARROJE 14, 66, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

• 

Commissão de Finanças está de acé 
rei do com O parecer supra. 	Sala das 
commissõea, 31 de julho de 1908. 	Ber- 
nardo de Campos, José Oswald,, Arthur 
(Mimardes. • 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres ns. 
84 e 67, das oommiasaes de Justiça e Fi- 
nanças, mandando °anediar a responsa- 
bilidade do lo e 2.o eseripturarios do 
Thezouro Municipal, por enganos verifi- 
cados na extracção de recibos dos impos- 
tos de espeetaculos. 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos em votação e  approvados. 

Entra em discussão o parecer n. 65, da 
Commissào de Justiça, indeferindo unta 
petição em que o ar. Bento de Sousa e 
Castro solicita conoescão por 20 annos, 
para vender, pelas ruas de cidade, em ao- 
tomoveis apropriados, aves, fructas e 
verduras. 

WARECER N. 65, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

PARECER N. 64, DA COMINISSIO DE JUSTIÇA 

Os empregada; munioipaes Valeriano 
Joaquim de Souza e Ismael des Santos, 
1,o e 2m eacripturarios do Thezouro Mu- 
nZcipal, em requerimento dirigido a esta 
Camara Municipal e enviado, devidamente 
informado pelo ar. prefeito por officio 
n. 27, de 15 do mesmo mez, pedem dis- 
pensa ou cancellamento da responsabili- 
dade a que estão sujeitos, pelo facto de 
terem cobrado o imposto á razão de 
50$000 por espeetaculo ou funcção que 

o phartnaceutico Bento de Sousa e 
Castro, por petição de 21. de fevereiro do 
corrente anno, requer á Prefeitura e á 
Criness :Munieinai uma concessão pelo 
preso nunca inferior a 20 anno,s para a 
venda, em automoveis apropriados, le 
aves, fructas e verduras, e o sr. prefeito,. 
dekois de haver informado a mesma peti- 
ção, a remette para esta commissão, net- 
officio n. 101, de 26 do mesmo mez e ati- 
no. 

A.Commissão de Justiça, tendo de pro- 
nunciar-8e sobre o assumpto, entende quíN 
não é caso de concessão ou privilegio, po?- 
quanto trata-se de actos de oommercio, 
sobre os quites ninguem pode ter conces- 
são. Assim pensa que não deve ser atten- 
dido o pedido. 	Sala das oommissee' s. IS 
de julho de 1908 	Arthur Guimarães, 
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• 
Mrockro Gim da Racha Azevedo, Jodo 
Sampaio Nowa& 

Ninguem padindo a palavra, é o pare- 
cer poeto em votação e approvado. 

Entra am discas* o parecer 11. 66, da 
Vommisid.o de Justiça, mandando archi- 
ver tina circular da Camara Municipal 
de Dois Corregos, na sentida de verem as 
municipalidades eximidas da obrigação do 
pagamento de meias custas. 

;razoai I. 60, DA C014IEU0SIO Dl IIIATIV1 

Commissão de Justiça, de acoordo 
com o seu parecer anterior e doutrina já 
sustentada, entende que esta representa- 
m deve ser archivada. &Ia das com- 
iniasões, 29 de julho de 1908. 	Alvaro G. 
da Rocha 4zendo, .4rthur Guimarães, 
J . Sampaio Viana& 

• 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pa- 
recer posto em votação e approvado. 

Entra em discuasão o projecto apresen- 
tado pelas commiasões de Justiça e Fi- 
nanças, em seus pareceres na. 67 e 68, 
autorizando o ar. prefeito a elevar 3. 
tinte a trinta momos o prazo de arrenda- 
tnento do antigo mercado do largo da 
Concordia, feito ao or. Pedro França Pin- 
to. 

IP.,  /Wenn et. 07, DA COMMI8810 Dai JTJATIÇA 

• 

tilasáo
s 
 modificando, em certos pontes, o 

projecte primitivo. 
Inioiadaa as obras de adaP~, 

caladas a principio em 40:000M0, e 
oontractadas, dm o arreodatario, pela 
quantia de 85:0U0$000;  • devida a ditar- 
am circunstancias qua aobrevieram, taco 
como s gréye doa operar*** depois *da ini- 
ciadas as obras, aguento do prego dos 
materiaes e de mão de obra pela dimi- 
nuição das horas de trabalho. foi ainda 
o orçamento elevado a 180:000$000, to- 

1 diespendido IA4 fala Is oonstruoção, 
mobiliario, installações definitivas, etc. 

Diz ainda o supplicante, que pela ata 
ezposiçao e pelo que não pode deixar de 
ser reoonhenclo, deve a Camara achar-se 
cenvencida de que elle nada popou pata 
dotar esta cidade de um theatro moderno, 
com lotação para 2.300 pessoas, obedeceu. 
do o mesmo ás regras mais rigorosas 
dei eathetica, segurança e conforto, ama- 
alinde, por isto, pesados oompromisan, 
que muito excederam ás suas previsões. 

E como compensação a esta saerificios 
pede a elevação do prazo do attendasten; 
to a mais dez anua, continuando era vi- 
gor as obrigações do contracto primitivos 

Presente á Commissão de Justiça, a pe- 
tição e mais documentos ora relatados, e 
censiderando esta commissão que, na ver - 
dada, o supplicante, devido a causas di• 
versas, despendeu na conatrucção do Thes- 
ttin. Colombo, pois é certo que ali se deu 
uma construcção e não uma simples adir 
ptaçã,o, quantia muito superior á do orça- 
mento primitivo o que é constatado pela 
secção competente da Prefeitura ; 

considerando mais que não é licito ao 
poder publico locupletar-se com as vantar 
gens decorrentes com os prejuízos de quem 
que que seja, principalmente quando es- 
te:3 são resultantep de causas de força 
maior ; 

considerando malhe  que, a ter-se de com- 
pensar o supplica , é 'preferível aos in- 
teresses minucipaes a novação do contra- 
ctei pêlo augmento do prazo a isentar-se o 
ariendatario das obrigações eontrahidas 
de Pagamento de uma taxa annual e dos 
imposta; 

oonsiderando, finalmente, que pela no- 
va organização dada aos municipios, pela 
le:. n. 1.038, foi revogado o dispositivo da 
lei n. 18, de 13 de novembro de 1891, que 
limitava o prazo maximo das concessões 
a vinte anima, é a mesma commissão de 
parecer que seja attentido o supplicante, 
elevando-se o prazo do arrendamento a 
trinta annos, e continuando em vigor as 
obrigações do oontracto primitivo, pelo 
qut, apresenta á deliberação da Cantara o 
seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipia de 8. Paulo de; 
ereta: 

Art. 1.0 Pica o Prefeito autorizado a 
elevar de vinte a trinta armo* o praso de 

Pedro trança Pinto contra:citou em 4 
de julho de 1906, com a municipalidade, A 
transformação do mercado do largo da 
Conoordia em casa de diversões e aspe- 
atacais% de *mordo com a lei n. 914, de 
9 de junho de 1908, e mediante as sieguin- 
toa condições: 

a) Praso do contracto, 20 anum. 
b) Obrigação de transformar ou ada- 

ptar o edificio do mercado em casa de es- 
pectaculos, obedecendo ás condições de se- 
gurança e hygiene. 

c) Reversão dag obras e bemfeitorias á 
municipalidade, sem direito a indemniza- 
ção, findo o praso do arrendamento. 

d) Pagamento, por parte do arrendata- 
riot  da quantia de 2:0003000 annuaes, 
amam como dos impostos municipaes de 
espectseitios e de exploração de bote- 
quins. 

Em additarnento que consta de um. ter- 
mo lavrado em 23 ele janeiro de 1907, o 
arrendatario obrigonase, de acoordo com 
es oxigenoias da Prefeitura, a dar a lar- 
guta de um metro e oitenta centi metros 
ás escadas que dão ameno aos camarotes 
de. primeira ordem e ás galarias, e main 
augmentar a secção do lanternim de rena 

• 

• 

• 

• 

el•••••••._ 
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29Ja seglio ordinarla em i 1 de anato 
artisndismetato dó antigo mareada do lar• 
go da Concordia, feito a Pedro França 
Pita°. 

Art. Is Miragaia-se ai disPosições em 
contrario. — Sala das coramiasões, 80 de 
Julho de 1908. — Joáo Mauricio Sampaio 
Vianáa, Avaro G. da Rocha Ateredo, 
Arthur (Minaria. 

PÀ2dr.viit x. 88, DA COMIDISSIO vá wiNANça 

Presidencia do ar. Artkur Guisardes 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença doa ara. Arthur Gut- 
marilee, Sampaio Vianna, Mano do Ama- 
ral, Goulart Penteado, Azevedo Soares, 
Joãotrilhão, Rocha Azevedo, Silva Telles, 

Marra arra, Bernardo de Campos, 
José Oswald e Almeida Lima. 

A Commjasão de Finanças este4 de acomo- 
do com o bancai? supra. 	Sala dm, oom- 
misi3e8  31 do 1121h0 de' 1908. — Demito 
dia de Campos, José Clawaid, .4ttltur Osti- 
snarites. 

Abrase a sessão. 

E' lida, posta em dissonarão e sem deba. 
te approvado, a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
aeguinte 

Ningderá pedindo a palavra 4 o projeto 
esto poeto em votação e approiodo. 

Entra em diacusslio o projecto apresen- 
tado pelas oornmissões do *fustiga e Finan- 
ças, reunidas, em seu parecer n. 88, 
provando 0

. 

p aebordo celebrado pelo prefeito 
com o propiietario do predio 13.. 32 da rua 
da Liberdode, afim de mlquirir, pela 
quintia 8 20.000$000, o referido preclio, 
necessario soa melhoramentos daquella 
rua 

PARECIA N. 88, DA (Atrigado mi JUSTIÇA 

EXPEDIENTE 

• 

Aa oommissões reunidas de Justiça e Fi- 
nanças, tendo em vista o officio n. 884, 
4. 81 de julho findo. em que se pede a 
approvoças do acnordo feito pelo sr. Pre- 
feito, com o proprietario do predio n. 32, 
eite á rua do Liberdade, afim de adqui- 
ra-o esta Cantara Municipal, pelo preço 
de 20:0001000, e achando que o mesmo 
eccordo deve ser accetto, apresentam o se. 
guinte projecto de lei: 

Art. Lo Fica approvado o ateando fei- 
to pelo ar. Prefeito Municipal, com No preme 
prietario do predio n. 32, sito á rua da 
Liberdade necessario para os melhoramen- 
tos deste tairro, afim cie ser adquirido por 

• 

c%ta Camara Municipal, pelo preço de 
20:000$000. • 

Art 2.o As despesas correrão pela ver- 
ba da lei n. 1.034, de 2 de maio do cor- 
rente afluo. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. — tilda das commissões, I de 
agosto de 1908. — Arthur Cru:mames, 
Sampaio Vianna, Alvaro &r:ilta Rocha Are- 
Indo, Bernardo de Campos, jos, Osirold, 

Ninguem pedindo a palavra, é o paroje- 
etn poste em votação e approvado. 

O SR. PRESIDENTE communica• que, 
de &mordo com a praxe seguida pela Ca- 
mara sendo o proibiu) sabbado dia santie 
ficidó, a sessão que se devia effectuar Ilfe- 

aè dia, fica transferida para segunda-feira. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
is* a sego. 

Ovricto da Prefeitura, sobre a indica- 
Se do si. vereador Mario do Amaral, re- 
lativamente á conotação de grades de fer- 
ro em redor das arvores. 	Inteirada. 

nau, da mesma_„ sobre as obras de cal- 
çamento da rua da Graça. """ Inteirada. 

IREM, da mesma, sobre a execução dos 
concertos precisos na rua da Gloria. --- 
Inteirada. 

PROJECTO N. 34, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica o Prefeito autorizado, 
coi referendum da Camara, a entrar em 
accordo com os proprietarios dos terrenos 
nocessarios para ligar a rua Prestes onm 
a que vae ter A rua José Paulino. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario..— Sala das aeasões, 17 de ages. 
to de 1908. --- Mario do Amarai. 	A's 
commiseões de Justiça, Obras e Finanças. 

PROJECTO W. 35, na 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. Is Ficam declarados de utilida- 
de publica, o predio da rua da Consola- 
ção, esquina da rua D. Maria Antonia e 
seus respectivos terrenos neceesarios ao 
prolongamento da rua.  Chario Motta, até 

dita rua da Consolação. 
Art. 2.o O Prefeito poderá adquirir o 

predio e terrenos indicados, por accordo, 
0., referendum. da Camara, e, em falta de 
tal aceordo, mandará proceder á imoles 
diata desapropriação judicial. 

Atr. 3.0 A despesa com essa desapro- 
priação correrá pela verba «Desapropriam 
cães», da vigente lei do orçamento, po- 
dendo o mesmo Prefeito fazer, para tal 

• 

• 

a. 
• 
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to de 1908. -- Joaquim Marra. A' Pre- 
feitura. 

zsmatçXo N. 256, DZ 1908 

Indico que a Prefeitura mande calçar a 
na Climaco Barbosa, que é de grande 
transito e se acha nas condições de mere- 
cer esse melhoramento. --- Sala, das ses- 
sões, 17 de agosto de 1908. 	Bernardo de 
Campos. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 257, DE 1908 

Indico que a Prefeitura ponha em exe- 
cução a lei que autorizou a renovriçlp do 
calçamento da rua Conaelheiro Furtado, 
entre a travessa da Gloria e a rua dos 
Estudantes. –e- Sala das messe-os, 17 de 
agosto de 1908. 	J. Antonio Ju•itio. 
A' Prefeitura 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 258, DE 1908 • 

Indico que a Prefeitura mande fazer os 
estudos para que se verifique si ha possi- 
bilidade de prolongamento da rua Conde 
de Sarzedas á rua Glycerio, .deixando as- 
sim por emquanto de applicar a verba vo- 
tada para os melhoramentos daquella rua. 
--- Sala das sessões 17 de agosto de 1908.-- 
J. Antonio Julitio. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 259, DE 1908 

Indico que e Prefeitura dê execução á 
lel que autorizou a construcção de uma 
ponte ligando o bairro da Lapa á fragua- 
zia do O'. 	Sala das sessões, 17 de agos- 
to de 1908. 	J. Antonio Atido. -- A' 
Prefeitura. 

■ 

fim,  as operações de credito que forem ne- 
cepssarias. 

Art. 4.0 Revogam-ao as disposições em 
contfrario. ---- Sala das sessões, 17 de agos- 
to de 1908. — Arthur Guimarães, Joa- 
quim Marra, Bernardo de Campos, Sam- 
paio Vianna, B. Goulart Penteado, Alva- 
ro G. da Bocha Azevedo. 	A's commie- 
cões de Justiça, Obras e Finanças. 

PROJECTO ?Z. 38, DE. 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. unico. A trãvessa Aurora _passa 
a denominar-se Joaquim: Gustavo. nevo- 
gara-se as disposições em contrario. 
Pala das sessões, 17 de agosto de 1908. 
Joaquim Marra. 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
sidente, a respeito desse projecto, peço 
dispensa de parecer das commissões, Tremo 
e de praxe geral. 

Vae á mesa, é lido, posto em discussão, 
e sem debate aprovado, o seguinte 

REQUERIMENTO N. 35 

Requeiro que, de accordo com os prece- 
dentes, sejam dispensados os pareceres das 
cemmissões relativamente á denominação 
Jcaquim Gustavo para a travessa Aurora, 
pela simplicidade do assumpto. 	Sala 
das sessões 17 de ogosto de 1908. 	Joa- 
quim Marra. 

INDICAÇÃO N. 253; DE 1908 

Indico que o ar. Prefeito municipal 
mande fazer os concertos e reparos ur- 
gentes que está precisando a estrada da 
Penha, na parte comprehendida entre o 
Belemzinho e aquella povoação. -- Sala 
dah sessões 17 de agosto de 1908. 	Arei 
thvr Guimarães. 	A' Prefeitura. 

1 

INDICAÇÃCi 	260t na, 1908 

Indiern Prefeitura que interponha todo 
o seu valimento junto da «Light, afim de 
que o bonde da linha do Araçá, com in- 
tervalos menores que os actuaes, passe a 
trafegar pela, rua Augusta, deixando a da 
Consolação, a sua linha (natural. Esta me- 
dida. além de consultar os interesses da 
II Light» que attahirá maior numero ao 
passageiros, virá satisfazer a justa e anti- 
ga aspiração doe numerosos moradores da 
rua Augusta. 	Sala das sessões, 17 de 
agosto de 1908. 	Alvaro G. da Rocha 
Azevedo. 	A 'Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 261, a 1908 

INDICAÇÃO N. 254, DE 1908 

Indicamos que a Prefeitura mande eol- 
locar guias para os passeios na rua da 
Graça, ao menos de modo que os morado- 
TeS dessa rua tenham passe% até á rua 
Julio Conceição, para tomarem o bonde, 
de access° difficil nos dias chuvosos. 
Sala dia sessões, 17 de agosto de 1908. 
A rthur Guimarães, Joaquim Marra. 	A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 255, DE 1908 
• 

Indico que a Prefeitura mande fazer o 
aterro da rua Vinte e Um de Abril, entre 
a do Hippodromo e a Bresser, afim de 
evitar (a estagnação das aguas, como tem 
neeNtectdo, pois. as aguas da chuva têm 
lá ficado em apodrecimento por espaço de 

-peia mezes. -- Sala das sessões, 17 de ages- 

Indico á Prefeitura liara que mande 
colocar as guias retiradas da rua da Li- 
herdade, na rua Pitanguy e outras aber- 
tas pelo ar. conde de S. Joaquim, no bair- 
ro da Liberdade. •-•-• Sala das sessões, 17 
da agosto de 1908. --- Sampaio Viatura. 
A' Prefeitura. 
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INDICAÇÃO tf. 262, DE 1908 

Indico que a Prefeitura requisite da se- 
cretaria da Agricultura a colocação de 
combustorea de gaz nas ruas Correia' de 
Mello e Munia de Sousa, no Cambucy. 
Sala das Demões, 17 de agosto de 1908. — 
Mario do Amaral. 	A 'Prefeitura 

INDICAÇÃO ti. 288, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande limpar 
as valvulaa que existem na rua Caetano 
Pinto, que se acham em Meárs condições.— 
Sala da. aessõea, 17 de agosto de 1908. 
Almeida Lima. 	A' Prefeitura. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão o projecto apreseze 
tudo pelas oommissõest de Obras o Fina- 
ças, em seus pareceres na. 45 e 69, auto- 
rizando a deepesa de 32:191$600 com as 
obras de alargamento dos passeios da rua 
Conselheiro Nebiaa, entre a rua dos Tyin- 
byras e a. alameda Glette (indicação n. 
154, de 1908, do ar. dr. Sampaio Vianna). 

• 

PARECER N. 45, DA COMMISSÃO DE OBRAS 

• 

INDICAÇÃO N. 265, DE 1908 

Indico 'que a Prefeitura mande verifi- 
car, si as fabricas existentes no munici- 
pio, offereeem facil saúda aos operarias 
UM estuo de incodio ou outro qualquer si- 
nistro. IMUM".  Quaea as que não offerecem? 
Bala das sessões, 17 de agosto de 1908. 
Maria (h, Amaral. 	A' Prefeitura 

INDICAÇÃO N. 266, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande rever a 
nomenclatura das ruas, alamedas, aveni- 
das, praças e largos da cidade e substitua 
as que estiverem em duplicata. Sala das 
sessões, 17 de agosto de 1908. 	Mario 
do Amoral. 	A! Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 467, DE 1908 

Indico que a Prefeitura peça á secre- 
taria da Agricultam' iluminação para a 
rua Horta Junior. ---- Sala das sessões, 17 
de agosto de 1908. ---- Almeida Lima. e— A' 
Prefeitura. 

O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. pre- 
sidente, sendo esta a primeira sessão que 
se realiza depois que no occaso do tartnulo 
desappareceu para sempre a figura ausW- 
;a do pranteado director da Academia de 
S. Paulo, dr. Vicente Mamado de Frei- 
tas, justo e opportuno se torna que consi- 
gnemos na acta uni voto de profundo pe- 
sar, em testemunho da nossa reverencia e 
das mimas homenagens ao preclaro mestre, 
que por tão dilatados anua prodigalizou 
á mocidade de nosea escola superior de 
instrucção o seu vasto saber; elevando-se 

culrninancia de um doutrinador intran- 
sigente, mas justo, modesto mas provecto, 
retrahido mas affectuoso, e, segundo aca- 
bo de ser informado, passou por esta 
casa, deixando aqui traços salientes, pro- 
ficuos e patriotioos de sua trajeetoria. 

Com estas poucas e singelas palavras, 
justifico o requerimento que ora faço, afim 
de que fique consignado na acta um voto 
de profundo pear e que traduza, não só 
as homenagens a que me venho referindo, 
como as nossas condolencias á erma. fa- 
milia do finado e É Academia, á qual elle 
honrava desempenhando o cargo de dire- 
ctor. 

Vozes Muito bemt Muito bem! 

A Prefeitura, por officio de 6 de julho 
do oorrente anno, remetteu á Cantara o 
projecto e orçamento das obras relativas 
ao alargamento doa passeios da rua Canse- 
lheiro Nebits, entre a rua doa Tymbiras 
a alameda Glette, na importaneia de 
32:191$600. 

As obras de que consta o referido proje- 
cto, foram solicitadas mediante indicação 
do digno vereador dr. Sampaio Vianna. 

A Commissão infra aasignada é de pa- 
Tecer que as obras pedidas devem ser rea- 
lizadas, porquanto representam um gran- 
de e util melhoramento. --- Sala das Com- 
missões, 30 de julho de 1908. 	Goulart 
Penteada, José Ostaald. 

PARECER N.  69, DA commissiZo DE FINANÇAS 

A Conirnissão de Finanças, estando de 
aecordo com o parecer apresentado pela. 
Commissão de Obras, offerece á comida- 
ração da Camara o seguinte projecto do 

A Camara  Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1.0 -- Fica a Prefeitura autoriza- 
da a mandar proceder ás obras de alarga- 
mento dos passeios da rua Conselheiro Ne- 
bias, entre a  rua dos Tymbiras e a ala- 
meda Glette, podendo despender com afifas 
obras até á quantia de 32:191$600, que 
correrá pela verba competente. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das commissões, 5 de 
agosto de 1908. -- Bernardo de Campas, 
José Ostotild, Arthur Guimarães. 

o SR. ALMEIDA LIMA justifica e 
•riancia ti mesa a seguinte 

Ninguem pedindo a palavra, é o pre. 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas eontmissões de Justiça, Obras 
e Finanças em seus pareceres as. 69, 46 
e 70, restabelecendo diversas leis m 
paia 
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missões, 7 de agosto de 1908. -- Bernarda 
de Campas, José Ostrald, Aithur Guima- 
rães. 

• O SR. ALMEIDA LIMA trata longa- 
mente do projecto, sobre melhbramentes 
na rua Oriente, mOstrando os inânime:1km- 
tas do calçamento a mandam. 

Em todo caso, declara acoeitar o molho- 
ramento, á vista de não permittir a actual 
situação da Camara que o &Iludido cal- 
çamento seja feito a parallelipipedce. 

Ninguem mais pedindo a palavra., é o 
projecto posto em votação a approvado. 

Entram em discussão os pareceres nis. 70 
e 71, das ooramissaes de Justiça e Finan- 
ças, negando provimento ao recurso inter- 
-o por Pedro Alegretti, contra impos- 
to (recurso n. 7, de 1904). 

PARECER N. 70, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

A actual Commissão de Justiça, tendo 
examinado devidamente os papeis que 
acompanham o recurso n. 7, de Pedro Ale- 
gretti, contra o acto da Prefeitura que o 
lançou para pagamento de imposto de irl.  
duetrias e profissões e considerando que 
é camtraproduoente a prova &aduzida pelo 
recorrente, a qual não destr& as infor- 
mações officias que se vêm nestes papeis, 
subscreve o parecer já dado pela anterior 
&omissão de Justiça no sentido de ser 
mantido o lançamento : -e de negar provi- 
Imanto ao recurso. --- Sala dae commissões, 
29 de julho de 1908. 	Alvaro G. da Bo- 
ato Azevedo, João M. Sampaio Viana, 
Arthur Guimarães. 

• PABECER N. 71, DA COMIIISSIO DE FINANÇAS 

A Commieeão de Finanças está de ac- 
cerdo com o piro:ser supra. -- Sala das 
cio:missões, 5 d4 agosto de 1908 	Ber- 
nardo de Campbs, Arthur Guirri/ardes, 
José Oswald. 

PARECER Na 69, DA COMIAISS1.0 DE JUSTIÇA 

O ar. prefeito interino, em oficio Il. 
293, de 9 de junho do corrente anile, Pede 
o restabelecimento das leis 776, de 15 de 
setembro de 1904, art to, paragrapho 
2.o, que autoriza a despesa de 78:6615561, 
com os melhoramentos da rua Oriente, da 
de n. 903, de 23 de maio de 1906, art. 1.o, 
parsgrapho 3.o que autorizava a dawesa 
de 190:000$000 com os melhoramentos ae 
diversas ruas do Pary, e da de n. 967, de 
21 de dezembro .  de 1906, art. Lo, paragra- 
pho 3.0, que autorizava a despesa de 
82:0315785 com o calçamento da rua de 
Santa Rosa. 

A COMMisS5.0 de Justiça, conhecendo da 
unatteria deste officio, e reconhecendo a De- 
cessidade inadiavel de taes melhoramentos, 
principalmente do que diz respeito ao 
calçamento da rua de Santa Rosa, actual- 
mente em más condiçtles, e que pela sua 
situação é muito transitada, é" de parecer 
que as mesmas leis sejam restabelecidas. 
pelo que apresenta á deliberaçáo da Ca- 
mara o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1.o 	Ficam restabelecidas as leia 
no. 776, art. 1 o, paragrapho 2.o, autori- 
zando a despesa de 78:6615561 com os 
melhoramentos da rua Oriente; a de n. 
903, art, 100, paragrapho 3.o, de 23 de 
Inalo de 1906, autorizando a despesa de 
90:0005000, com os melhoramentos de di- 
versa ruas do Pary, e a de n. 967, de 21 
de dezembro de 1906, autorizando a des- 
pesa de 82:0315785, com o recalçamento 
da rua de Santa Rosa. 

Art. 2.0 .." As despesas com a execução 
a que se referem as leis restabelecidas se- 
rão providas pela parte do emprestimo 
contrahido, noa termos da lei n. 1.083. de 
20 de abril de 1908. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das commissões, 11 de 
julho de 1908. 	Joao M. Sampaio nau- 
ta Alvaro G. da Bocha Azevedo, Arthur 
Guimarães. 

PARECER N. 46, DA COMMISsÃo DE OBRAS 

• 

PARECER DA ANTERIOR COMMISS1(10 DE JUSTIÇA 

Pedro Alegretti recorre para a Camara 
do despacho do et. prefeito que lhe inde- 
feriu a petição de 7 de julho do corrente 
armo, em que reclamava contra_ o seu 
lançamento como negociante de vinho: o 
recorrente allega que faz ~rareio de 

▪ 

calçado e não de vinho, que recebe dire- 
ctamente da  Europa no maximo quatro 
quartolas de vinho por anno para uso ex- 
clusivo Nu e de sua familia e como urna 
prova das &negaças junta o conhecimen- 
ta de despacho no vapor France, de qua- 
tro quartolas de vinho a elle destinadas ; 

'entretanto, o lançador informa que pas.- 
sando no dia 5 de julho do Sente atino 
pela casa de negocio do recorrente notou 
ri ne eram alli descarregadas quartolas de 
vinho, o que lhe fez nascer a supposiçãa 

Em relação ao officio da Prefeitura, n. 
293, de 9 de junho ultimo, pedindo a de- 
cretação do restabelecimento de leis sobre 
melhoramentos na rua (Mente", rua de 
Santa Rasa e diversas outras, no bairro 
do Pary, está a Commissão de &mordo 
com o parecer da digna Cornmiesão de Jus- 
tiça. 	Sala das oommiseões, 7 de agosto 
de 1908. --- Silva Telles, José Ostrold, 
Goulart Penteado. 

pARECER N. 70, DA COMAIISSIO DE FINANÇAS 

A Commissão do Finanças está de amor - 
do com os pareceres dae dignas comuta- 
sisa de Justiça e Obras. --- Sala das com- 

• 

• 

• 

e 
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Ninguem pedindo a palavra, 4o os pa- 
receres postos em votaçto e approvadàs. 

Entra em diaCa40 o projeeto apreçou- 
tado pela Commissãe de Justiça, em seu 
parecer n. 72, protegendo por mais um 
anuo o preso para apresentação dos estie 
doa definitivos por parte do dr. Phelip- 
pe Gonçalves, para a oonstrucção de uma 
estrada de ferro circular nesta cidade 

de que elle .eatercia tombem este ramo Te 
negocio, tendõ deixado de effeettter 4 lan- 
çamento negue% dia por inIS de talão, 
que no dia seguinte, tendo voltado alli 
com o lançamento feito não vira mais na 
quartolas de vinho, tendo o recorrente lh.) 
referido que havia mandado vir 22 qUir- 
tolas de vinho para gasto de sua familia, 
causou-lhe isto duvida, pois-  não podia 
crer em tal, não acreditou que um nego- 
ciante de calçado, cuja casa oommerciet1 
tinha capital inferior a oito oontos de 
reis, gastasse tanto vinho comigo e sua 
família. O inspector municipal affirma 
ter visto cerca de otte_quartolas de vi- 
nho e que o recorrente negou-se a forne- 
cer documentos que esclarecessem o as- 
sumpto ; em vista, pois, do que fica expos. 
to, entende a Commissão de Justiça que 
o lançamento foi feito legalmente e quo 
recurso. 	Sala das commissõe,s, 26 do 
nerembro do 1904. 	Francisco:, A. da C. 
Horta Junior Piza e Almeida. 

/fisguem pedindo a palavra, são os. pa- 
receres postos em votação e approvados. 

Entram em discussão os pareceres das 
commissões de Justiça e Finanças, sob 
na. 71 e 72, mandando archiver os papeis 
relativos ao alargamento da rua de São 
Jeito até á do Seminatio 

PAZECER N. 71 DA COMMISEXO DE JUSTIÇA 

• 

A actual Oommisisão de Justiça, depois 
de minucioso exame que fez dos papeis 
wafrientrs ao ahrramento da rua de São 
João até á rua do Seminario e ás' des- 
apropriações OU aoquisição dos predios ns. 
97-A. e 97-B da rua Libero andará e os 
que sie lhe seguirem, como condições da- 
quelle melhoramento, entende que não de- 
ve ser restabelecida a lei n. 846, de 21 de 
setembro de 1905, que dispunha sobre o' 
allndido melhoramento que, dispendioso 
como seria, perderá a sua tanto de ser 
com o viaducto de Santa Ephigenia, que 
será um derivativo do movimento daquela 
le local e— objectivo esse que tiveram em 
vista os propugnadorea do projecto con- 
vertido na citada lei 71- 848- 

Archivern-se, portanto, os papeis. 4"..."  Sa- 
la das commissões, 29 de julho de 1908. -- 
Alvaro G. da Rocha Azevedo, João M. 
Sampaio Viana*, Avalie Guimarães. 

nana zr. 72, DA coraietasto DE WINANÇAD 

A' CoMM1685.0 de Finanças está de ao- 
tordo cem o pareçer supus. 	Sala das 
commissões, 5 de agosto de 19081 	Btr- 
nardo de Campos, Arthur Guimarães, Jo- 
sé Oswald. 

PARECER N. 72, DA COMNISSIO DE WaltçA 

A' Commissão de Justiça foi presente o 
requerimento do dr. Phelippe Gonçalves, 
conceasionario da autorização para a 
oonstrucção de uma estrada de ferro cir- 
cular nesta cidade, no qual pede proro- 
cação do preso para a apresentação dos 
estudos definitivos e pertinentes áquella 
empresa. 

Allega o peticionario motivos que se afi- 
guram de revelancia á comine:são, que, 
opinando pelo deferimento do pedido, 
apresenta, para ser votado, o seguinte 
projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 --- Fica •prorogado por mais um 
anno o preso para a apresentação do;2 
estudos definitivos, por parte do dr. Phi- 
lippe Gonçalves, ooncessionario da auto- 
rização para construeção de uma estrada 
de ferro circular nesta cidade, «ex-vi» da 
lei n. 880, de 9 de março de 1906. 

Art. 2.o 	O preso ora prorogado de- 
correrá da data do ultimo contracto fir- 
indo com o mesmo concessionsio. 

Art. 3.o --- Revogam-se as dispoeições 
em contrario. -e Sala das commissões, 3 
de agosto de 1908. 	Alvaro G. da Rothst 
Atendo, João Mauricio de $flfliJø !.i ià  

Vionna, Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto ti. 32, de 
1908, do ar. dr. Arthur Guimarães, de- 
clarando de utilidade publica, para serem 
desapropriados, os predice nOcessatios 
para a ligação do largo do Paysandu' com 
o de Santa Ephigenia, com os pareceres 
das commissões de Obras, Justiça e Fi- 
nanças, reunidas, sob na 47 e 73. 

PARECER N. 47, DA COMMIESIO DE OBRAS 

A Commissão de Obras é de parecer gila 
o projecto de lei n. 32, apresentado pelo 
vereador ar. dr. Arthur Guimarães, tem a. 
qualidade de pecipar as deaapropiações 
indicadas vagamente na lei n. 593, de S 
de junho de 1902, restabelecida pela lei 
n. 705, de 20 de janeiro de 1904, e está 
nas condições de ser approvalo pela Ca- 
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mara, devendo a Prefeitura submetter á 
approvaçãe da Camara os accordos a que 
tiver °togado oom os respectivos proprie 
terias. — Sala daa oommissões, 3 de agos- 
to de 1908. ---- Silva' Telles, E Goulart 
Penteado, José Oswald. 

PARECER N. 73, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

As conuniseões reunidas de Justiça e 
Finanças, estando de acoordo com o pa- 
recer da digna Comtnissão de Obras, en- 
tendem que deve ser approvado o proje- 
csto de lei ,apresentado pelo vereador si'. 
dr Arthur Guimarães e que tem o n. 32, 
rtiativamente á ligação do largo do Pay- 
&andu' ao de Santa Ephigenia. ---- Sala 
das commiasões, 8 de agosto de 1908. 
Arthor Guimardes Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, José ()mak& Bernarda de Cam- 
pos. 

Ninguem pedindo a palavra, é o projer 
cto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

de arrimo na travessa da Assembléa. 
A imprimir. • 

Panem= das commissões de Justiça é 
Finanças sobre o restabelecimento do art. 
1.o, paragrapho laa, da lei n. 870. 	A 
imprimir. 

PARECERES das commissões de Justi- 
ça. •  Obras e Finanças sobre as desapro- 
priações neoessarias no largo Sete de Se 
tembro. 	A imprimir. 

AMOEDES 4914 00111MituSõeS de Obras e 
Pitanças sobre o calçamento da rua Bres- 
ser. --- A imprimir, 

OPPICIOS da Prefeitura: 	sobre o cal- 
çamento da rua Vinte e Um de Abril; 
sobre o fecho de um terreno na rua Au- 
gusta; sobre o emplacamento da rua Bri- 
gadeiro Luiz Antonio; sobre os melhon- 
mentos de diversas ruas de Sant'Anna ; 
sobre os pedidos para assentamento •le 
guias em varias ruas da cidade. -- A' 
Coramissão de Obras. 

REPIIDSENTAÇÃO de varios proprietarios 
e moradores da rua Dr. Cesar, em Sant' 
Anna. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 269, DE 1908 

30aa sessão ordinaria em 22 de agosto 

Indicamos ao ar. prefeito a convenien- 
cia de fazer concluir a terraplenagem Es 
rua Dr. Theodoro Sampaio, sem interru- 
pção do serviço, mandando depois á Ca- 
mata a importancia das despesas feitas 
para ser votada a verba para o pagamen. 
to 	Sala das sessões, 22 de agosto de 
1908 	Mario do Amarai, Arthur Gui- 
marães. -- A' Prefeitura. 

• 

Presidencia do tr. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ars. Corrêa 
Dias Sampaio Vianna, Mario do Ama- 

9Gabrel Dias da Silva, Bernardo de 
Campos, José Ossvald, Silva Telles, Almei- 
da Lima, Rocha Azevedo, Goulatt Peie 
tetas), Arsvedo Soares e Arthur Guima- 
rães. 

• 

Abre-se a sessão. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta lo 
seguinte 

EXPEDIENTE 
• • PARECERn das oommissões de Obras e 

Finanças sobre os melhoramentos da rua 
Caetano Pinto. 	A imprimir. 

PARECEM diu commiesões de Justiça rã  
Finanças sobre o projecto do ex-vereador 
dr. Getulio Monteiro, sobre a criação de 

ai/Rolas. §-- A tmprimr. 
Paisanas daa coramistões de Justiça, 

Obras e FinanteLsobre o prolongamento 
a da rua Ann 	. a"ma A imprimir. 

PARECERES doa conuniast•ea de Obras a 
Finanças sobre a construcção de muros 

INDICAÇÃO N. 270, DE 1908 

Estando prestes a inauguração de bon- 
des em Butantan, antiga villa dos Pi- 
nheiros, e, preciándo as ruas urgentes 
concertos ,p melbotamentos, indico que o 
ar. prefeito municipal mande para alli 
*uma das turmas dos trabalhadores desta 
Camara, sob a tiscalização de um dos en- 
genheiroa, afim de serem executados 
mesmos concertos e melhoramentos; e, 
bem assim, que sejam arborizados o lar- 
go da Matriz e ruas principaes. 	Sala 
das sessões, 22 de agosto de 1908. 	Ar 
tinir Guimarães. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO 74, 271, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande calçar 
a rua Francisca Miquelina. — Sala das 
sessões, 17 de agosto de 1908. 	Bernar- 
do de Campos. — A Prefeitura. 

• 

annvação N, 272, DE 1908 

Indioo que a Prefeitura mande fazer 
06 reparos na tua Siqueira Campo.. — 
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Bala das sessões, 22 do agosto de 1908. 
Mario Amaral. 	A' Prefeitura. 

tranosiço N. 273, DE 1908 

Indico que a Prefeitura requisite da 
,Secretaria da Agroultura exgottos para a 
tua Thabor e iluminação para a avenida 
Agua Branca. --- Sala das sessões, 22 de 
agosto de 1908. "".. Mario do Amaral. -- 
A' Frefietura. 

Eis 43 requerimento que faço a v. exa , 
que dará ao mesmo • a devida solução. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem I 

O SR. PRESIDENTE nOmeia para fa- 
zerem parte da commissão os ars. Bernar- 
do de Campos e Mario do Amaral. 

O SR.. MÁRIO DO AMARAL cornmu- 
nica que o ar. Joaquim Marra deixou do 
comparecer á sessão por motivo de força 
maior. • 

1908 INDICAÇÃO N. 274, DE 
pasaasee á 

ORDEM DO DIA • 
Indico que a Prefeitura providencie 

junto á Light, afim de que o bonde da. 
Mcdca circule pelo Pary. --- Sala das seer 
abe' a, 22 de agosto de 1908. --,Mario do 
Amarei. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 275, DE 1908 

Entra em discussão o projecto ii. 36. 
de 1908, do ar. dr. Joaquim Marra, deno- 
minando »Joaquem Gustavo» a travessa 
Aurora, independente de pareceres, a re- 
querimento do seu autor, sob n. 33. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em vgtação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

Indico que o ar. prefeito em exercicio 
ao sirva mandar construir os passeios da 
alameda Eulalia de Assurnpção no trecho 
que vae a rua do Lavapés á egreja ma- 
triz e á capela de Lourdes, no Cambu- 
ay, alameda essa que dá entrada para a 
avenida Lacerda Franco. — Sala das ses- 
sões, 22 de agosto de 1908. 	M. Corrêa 
Dias. 	A' Prefeitura. 

31,^1 374523 ordinaria em 29 de agosto 
PROJECTO N. 37, DE 1908 

• 

Tornando-se necessario, já, o calçamen- 
to da rua da Graça, apresento á conside- 
ração desta Camara o seguinte projecto 
de lei: 

A Camara Municipal de S. Paplo de- 
creta: 

Art. 1.o --- Fica restabelecida a lei n. 
967, de 21 de dezembro de 1906, que tra- 
ta do calçamento da riria da Graça, no 
Bom Retiro, 

Art. a.o 	Revogam-se as disposições 
em contrario. — Sala das sessões, 22 de 
agosto de 1908. --- Arthur Guimarães. --- 
A's commissões de Obras e Finanças. 

O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. pre- 
sidente, a Commiasão de Justiça, á qual 
foi commettida a incumbencia de rever 
o Regimento interno desta casa, ainda 
não ponde desobrigar-se desse trabalho 
pelo accumulo de serviços, em progressão, 
aliás sempre c-rescente, e não convindo 
protrahir-se esse trabalho de intuitiva re- 
Manem, lembrei-me de submetter á con- 
sideração de v. exa. o requerimento que 
ora faço, afim do serem nomeados dois 
dos nossos collegas para, incorporados á 
Commisisão de Justiça, constituindo com 
esta uma commisaão especial, sem perda 
de tempo, darem inicio á execução do tra- 
ballao. 

Preaidencia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, teita a chamada, 
/verifica-se 	a preeença dos srs. Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Mario do Amaral, 
Arthur Guimarães, Joaquim Marra, Ber- 
nardo de Campos, José Oswald, João Ju- 
his,o, Almeida Lima, Rocha Azevedo, sil- 
va Tellee, Azevedo Soares a Goulart Pen- 
teado, 

Abre-se a sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da SONSãO anterior.

• O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte • 

EXPEDIENTE 

reanime das cornmissões de Obras e 
Finanças, sobre os melhoramentos da rua 
José Getulio. "m"  A imprimir. 

Panzczans das commissões de Obras 
Finanças, sobre a oonstrucção de passeio 
ao redor do edificio da Escola de Pharma- 
cia. 	A imprimir. 

PARECERES das commissões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre o calçamento da 
rua Rodrigo de Barros. 	A imprimir. 
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tal fim o credito que fôr precisn. 
dia sessões; 29 de agesto de 1908. •— Jade* 
M. de Sampaio Ficam, Aras? Guina- 
rdes, Mario do Amaral, Joàé °mord, Al- 
meida Lima, Bernardo de Campos, Silva 
Toldes, Alvaro O. da Rocha Attila°, E. 
Goulart Penteado, Joaquim Marra, Joao 
Antonio Julido, &credo Soares. 

• 

e. 

• 

das commissbeg  s de Obras o Panasse 
Finanças, sobre 

A imprimir. 
melhoramentos na rua 

Caguassit'. 
Panzcsatts das commiasões de Obras o 

Finanças, sobre o calçamento da rua To- 
cantina. A imprimir. 

Passexass das commisaões de Obras e 
sobre o calçamento alameda da Finanças 

.Nahniann, entre as ruas de S. João 	e 
Adolpho Gordo. A imprimir. 

Patztosaval das commissões de Justiça, 

à 

Obra. e Finanças, sobre o prolongamento 
da rua Japy, entre a rua Serra de Ara - 
taquara e a. estrada da Penha. 	A im- 
primir. 

Nascia da Commissão de Justiça, to- 
bre o abaixo-assignado pedindo o assenta- 
cliente de tuna linha de bondes na rua 
Augusta. 	A imprimir. 

Pasmam daa oommissões de Hygient, 
Justiça e Finanças, sobre o projecto rela- 
tivamente á nomeação de uma commissão 
para estudar as condições das habitações 
operarias. — A imprimir. 

PARECE/1E8 dita commiaaões de Juatiça, 
Obras e Finanças, sobre as emendas apre- 
sentadas ao projecto relativo á abertura 
de uma avenida partindo do montimento 
do Ypiranga. --- A imprimir. 

Orrimo da Prefeitura, sobre o requeri- 
mento de F. Matarazzo e Comp., pediu. 
do lioença para tirar agua do rio Tamen- 
ruatetty para a sua fabrica Marsange/a. 
---- A' Commiasão de Justiça. 

Ovino da Prefeitura, sobre o requeri- 
mento de Luiz Sergio Thomaz, I  pedindo o 
prolongamento da linha de bondes eleetri - 
coe até á rua Solou. 	Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE declara ar, es- 
tan.do aereisea  nte idicação isisignaa por 
toda a 

ai 
 ra, se julga dispensado de 

sobre ella abrir discussão, considerandos 
approvada. Entretanto, si algum dos art 
vereadores quer manifestar-se, dará itpa- 
lavra para que o faça. 

Ningnem se Manifestando em **atida' 
contrario, é a indicação approvadti. 

inumação st. 277, vil 1908 

Indico que a Pnsfeitura mande arbori- 
zar as nas São João e dos Pinheiroti, 
bem como o largo dos Pinheiros, na villa 
desta nome. 

Agora quis liquens localidade vim entrar 
em uma nova phase de Progredia°, é juste 
e urgente o melhoramento indicado. — 
Sala das sessõea, 29 de agosto de 1908. ---- 
Alvaro G. da Bocha -  Atenda. 	A' Pres 
feitura. 

ItECIUBEIMIDITO 

irrewação N. 278, oz 1908 

Indicamos ao or. prefeito a convertien- 
eis de mandar orçar o calçamento da rua 
Maceió. 	Sala das sessões, 29 de agosto 
de 1908. 	Alvaro G. da Bocha Azevedo, 
José Ostoald. — A' Prefeitura. 

• 

do dr. Victor 0ot:linho, presidente da INDICAÇÃO IN. 279, tez 1908 
Azeociação Paulista de Sanatorios Point- 
lares para Tuberculosos, pedindo Indicados tto ai. prefeito a convenien- isenção 
doa emolumentos devidos pelo alvará de cia de mandar orçar a terraplanagem da 
construcção do edilicio para o Dispensaria 	rua FOI Caneca até it rua Maninho PteD 
Clemente Ferreira. do. de Sala das sessões, 29 de agosto de AL'a commissaes 
Justiça e Yinanças. 1908. Alvaro G. da Azevedo, Bocha 

José Osteald. A' Prefeitura. 
EINCEItIMENTO 

INDICAÇÃO N. 280, DE 1908 
do dr. Agenor 	de 	Azevedo, pedindo 

• isenção da reconstrucção dé Indico qus a Prefitura mande verificar do muro um 
terreno de suapropriedade, rua Pedro- ai Grande dá facil passagem a a Ponte 
•o A's coninuseões de Justiça e Obras. um bonde electrico e a UM caminhão" )  que 

n•lla se encontrarem, e si não der, que 
INDICAÇÃO N. 276, DE 1908 com urgencia orçar o alargamento mande 

afim de que a ponte fique da largura da 
Indicamos 	que 	os ars. presidente 	dá 	aveisida Tiradentes, onde dá principia. 

Camara e prefeito interino promovam os --- Sala das sessbe a, 29 de agosto de 1908. 
meios de receber condignainente as ara. 	Mario do Amaral. A' Prefeitura. 
conselheiros de Buenos Aires, municipaes 
na sua prozima visita a está cidade, fi- inomação N. 281, DE 1908 
cando para isso autorizados a fazer 	as 
despesas neoessarias>na parte que cotliét 
ti municipalidade, abrindo o prefeito paia 

Indico que a Prefeitura mande. fazes 
os reparos necessarios • pôr guias na rua 

• 

■•■ 
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João Monteiro. 	Sala das sessões, 29 de 
agosto de 1908. 	Mario do Amaral 
• Yretettura. 

de 1908. — E Goulart Penteado, João 
iAntonto /atido. --- A' Prefeitura. 

racinkrro N. 38, px 1908 

Á Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. Lo 	Fica restabelecido o para- 
grapho lo do artigo 1.o da lei n. 932, de 
14 de agosto de 1906, que autoriza a des- 
pesa de 17:6793200, com o calçamento a 
paralielipipedos, assentamento de guias 
e outros melhoramentos na rua Piauby, 
entre as ruas da Consolação 0 Itambé. 

Art. 2.o 4"".  Revogam-ao as disposições 
em oontrario. — Sala das sessões, 29 do 
agosto de 1908. ---- Abam G. da Rodas 
Azevedo" José Oswald. 	A's commissões 
de Justiça, Obras e Finanças. 

Passa-se a. 

xremaçlo II. 2192, DE 1908 

Tendo sido canalizado o rio Tamandua- 
tehyt  onde despejavam os ergottes dos 
prediga. de um lado da rua Vinte e Cinco 
de Março, indico que a Prefeitura officio 
it Repartição de Aguas • Exgottos, para 
que canalize os ergo/tios daquelles predios 
para a rede geral. 	Sala das sessões, *29 
de agosto de 1908. 	Mario do Amaral 

A imprimir 

untonlo it. 283, ou 1908 

Indico que a Prefeitura providencie 
junto ao Instituto Pasteur, afim do que 
seja neste município empregado contra 
C s rates o vírus annunciado pelo mesmo 
Instituto. 	Sala dos sessões, 29 de agos- 
to de 1908. 	Mario do Amaral. 	A' 
Prefeitura. 

1 

ORDEM DO DIA 

Entra em discUssão o projecto apre- 
sentado pelas commissões de Obras e Fi- 
nanças, em seus pareceres na. 48 e 73, au- 
torizando a despesa de 17 :349$420, Dom 
a construcção de um muro de revesti- 
mento na travessa da Assembléa. 

INDICAÇÃO N. 284, nr 1908 

Requeremos que o ar. prefeito mande 
executar COM urgencia os serviços de 
construção de um muro de arrimo em 
lente aos predica de na. 87 a 103 da rua 
das Palmeiras, de que trata a indicação 
de cinco ara vereadores, deste atino. 4~". 
Sala daa sessões, 29 desgosto de 1908. --- 
Mario do Amara; Sampaio Vianna. 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 285, DE 1908 

Indico que a Prefeitura regi:Liai-te a 'I- 
luminação a gaz da rua Baronera de Yten' 
(continuação da rua Lornbardo) e mando 
collocar ali guias para passeios. 	Sala 
das sessões, 29 de agosto de 1908.• --- bo- 
quim Marra. -- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 286, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se digne man-• 
dar aterrar e ajardinar o largo Senador 
Moraes Barros, visto ser necessario esse 
melhoramento. --- Sala das sessões, 29 de 
agosto de 1908. — E Goulart Penteado, 
João Antonio Julido. 	A' Prefeitura. 

DIDIOAÇÃO N. 287, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se digne soli- 
citar da Light and Power para duplicar 

linha que corre pela avenida Cela> Gar- 
cia. desde a rua Progresso até á rua Cle- 
rneirtino 

E' medida de alto alcance para o bem 
publico. 	Sala das sessões, 29 de agosto 

PARECER N. 48, DA COMMISSÃO DE OBRAS 

Ao pedido quo faz a Prefeitura para lho 
Sc dada pela Camara a necessaria auto- 
rização, de que depende a construcção de 
tu» muro de revestimento na travessa da 
Assembléa, manifesta-se a Commissão de 
Obras concordando com a autorização pe- 
elida, despendendo-se até á quantia de 
17:3498420, conforme orçamento apresen- 
tado. 	Sala das eommissões, 7 de agos- 
to de 1908. .~.w Silva Telles, José Oftwohl, 
E. Goulart Penteado. 

PARECER No 73, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

A Commis.são de Finanças, de .aceordo 
cent o parecer da Conimissão de Obras, of. 
feiece á consideração da Camara o seguin- 
te projecto de lei : 

Art. 1 o Fira a Prefeitura autorizada 
a despender até á quantia de 17:3938420, 
que correrá pela verba competente com 
o serviço de construcção de um muro de 
revestimento na travessa da Assembléa ; 
regi ogadas as disposições em contrario. 
Sala das commissões, 21 de agosto de 1908. 
B' ;'nardo de Pampos, José Dfloald, 4r- 
thur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto  posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres das 
commiasões de Justiça, Obras e Finanças, 
sib ns. 74, 49 e 74, sobre es papeis relati- 
ves ao prolongamento da ruaD._ Anna 

• 

1 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



o 

o 

• 

• 

• 

• 

234 

• 
Raia até á caixa de agua do largo do 
Carmo (indicação n. 196 de 1907, doe ars. 
Raymundo Duprat e Sampaio Vianna). 

PARECER N. 74, DA 0010:188 410 DE JUSTIÇA 

A Commisaão de Justiça, pronunciando- 
se sobre o prolongamento da rua D: Anna 
Rosa até o largo do Carmo, acha justo 
esse melhoramento, emprazandoso, porém 
para occasião mais opportuna. 	Sala dar; 
contmiasões, 15 de julho de 1908. 	Alvaro 
C7 da Racha Azevedo. João M. Sampaio 
Viana, Arthur Guimarães. 

PARECER N. 49, DA COMMISSIO DE OBRAS 
• 

• 

• 

A Commissão de Obras, achando justas 
as ponderações feitas pela digna Commis- 
sãa de Justiça, subscreve o parecer supra. 

S. Paulo, 23 de julho de 1908. 	E 
Goulart Penteado, José Oswald, Silva 
Telles. 

PARECER N. 74, DA C01111I881.0 DE FINANÇAS 

A Commiasão de Finanças subscreve os 
pz 1 f ceres supra. --- Sala das commissões, 
19 de agosto de 1908. 	Bernardo de 
Campos, José Oswald, Arthur Guiniarãoe. 

Caetano Pinto e Paraná, na zona vizinha 
de seu cruzamento com a rua Visconde de 
Parnahyba, e orçado este projecto de me- 
lhoramentos em 59:7090071. 

A Commiasão de Justiça tendo de se 
manifestar a respeito, entende que as 
obras indicadas devem ser executadas, mas 
seu prejuízo de outras já decretadas e 
mais neeessarias ao conforto dos habitantes 
daquelle distrieto, que de preferencia pe- 
dem que, antes de tudo, se lhes tornem 
transitaveis as ruas já trafegadas. Para. 
isto, parece opportuno á Cominado de 
Justiça fazer ver á Prefeitura, mais uma 
vez, desde que a receita municipal raio 
comporta a execução da maioria daa obras 
decretadas, que 410 preferencia se inicio 
em maior escala o assentamento de guias 
e calçamentois, melhorai:reinicia tatos lia 
muito indicados, para varias nua daquelle 
districto, e que, além de tudo, trazem nu- 
girento de receita. 

Isto posto, é esta commissão de parecer 
qua se conclua o calçamento da rua Cae- 
tano Pintot  ficando os demais melhora- 
mentos indicados para °ocasião mais op- 
porteias, embora approvados pela Camara. 

Sala das oommissões, 16 de agosto de 
1908. -- João AL Sampaio Violino, Alvaro 
G. da Rocha Azevedo, Arthur S. Ferreira 
Guimarães. 

• 

• 

PARECER N. 75, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de aocor- 
do com os pareceres das dignas cometia- 
aZie3 de Obras e Justiça, pelo que, deixan- 
do para opportunamente offerecer proje- 
cto em relação ás obras complementares 
suggeridas pela Prefeitura, o faz desde já 
em referencia ao objecto da indicação do 
vereador ar. Silva Telles. 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1.o Fica I a Prefeitura autorizada 
a mandar compljtar o calçamento a ma- 
elidam da rua Caetano Pinto, até á rua 
Visconde de Parnahyba, extremidade da 
mesma, e bem assim a adquirir o predio 
li 80, da referida rua Caetano Pinto, po- 
dendo despender com a execução desta lei 
sia: a quantia de 21 :283$321, que eorrerX 
pela verba competente. 

At. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das comrnissões, 21 do 
agosto de 1908. 	Bernardo de Campos, 
José Oswald Arthur Guimarães. 

O SR. SAMPAIO VIANNA —as Sr. pre- 
sidente, da leitura dos pareceres sobre o 
projecto apresentado pelo nosso eollega dr. 
Silva Telles. se vê que os tres pareceres 
nüe estão de accordo. A Commissã.o de 
Ohms opina não s6 pelo alçamento da 
rui: Caetano Pinto, corno pela &santo- 
iiriação do predio n. 80 e riais pelas obras 
da travessai Paraná. 

O ar. Silva Teles ""am Lembradas pela 
Prefeitura. 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos em votação e approvados. 

Entram em discussão os pareceres ns. 
50 e 75, das commissões de Obras, Justiça 
e Finanças, conclairdo esta por um pra 
peto sobre os melhoramentos da rua Cae- 
tano Pinto (indicação n. 165, de 1906, do 
br. Silva Telles). 

PARECER N. 50, DA COMMISSIO na OBRAS 

Examinando p projecto e respectivo or- 
çamento, organizados pela Directoria de 
Obras da Prefeitura, referente á indica- 
ção n. 165, apresentada pelo vereador dr 
Silva Telles, é a Cornmissão de Obras de 
parecer que sejam approvadoa adoptando 
o complemento suggerido pela mesma Di- 
rectoria de Obras, mediante o orçamento 
de 59:709E171. 	Sala das eommissões, 16 
de fevereiro de 1907. —a Silva Telles, Sam- 
paio nana. 

• 

•• • 
PAIREM 74 75, DA COMMIESSIO DE . JIISTIÇA 

• 

• 

• 

1 

O vereador ar. Silva Telles apresentou 
uma indicação no sentido de se proseguir 
lios melhoramentos da rua Caetano Pin- 
t 1. desapropriando-se a casa n. 80 e com- 
pletando-se o calçamento a macadam da 
mesma rua. 

Estudada a mataria da indicação pela 
Prefeitura, entende a Directoria de Obras 
que deve ser completado o pensamento do 
veleador ar. Silva Telles, incluindo-se no 
prejecto o prolongamento da rua Paraná 
e a rectificação dos alinhamentos nas nas 

• 

• 

• 

•• • 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



235 

O SR. MÁRIO DO AMARAL R— Sr. 
presidente, a motivos que tive para ap 
sentar ema projecto aio oa mesmos que 
aqui deelsrei na sessão passada. 

Minguem mais pedindo a palavra, são 
46 pareceres 'approvadce, oontra o voto 
do tutor do projecto. 

Entra em discussão a projecto n. 17, 
de 1907, do ex-vereador or. de. Getulio 
Monte ro, criando trinta escolas municias 
paes para o ensino preliminar, cem pare- 
ceres das oommissões de Justiça e Finan- 
ças, sob na 77. 

O tr. datapaio Venosa --A Cosamisaão 
de Justiça, estudando o assumpto, opinou 
pelo calçamento da rua Caetano Pinto ;• 
a Conluio do *Finanças opinou pelo 
calçamento da rua Caetano Pinto e pela 
desapropriaçio do predio n. 80. 

Como membro da Commissão de Justiça, 
e relatos do parecer, declaro que esta 
corne:dali° acarta o parecer da Camisaria 
de Finanças, pois entende que desde que 
a Camara tem que fazer o melhoramento 
deve completal-o, alinhando aquella rua 
cons um pequeno accreschno na quantia 
a despender. 

O SR. SILVA TELLES 	Sr presi- 
dente, a Comutissão de Obras *aceita 
eguahnente o parecer da Commissão de 
Finanças. 

E' encerrada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE 	Visto terem 
ficado de acoordo as tres commisaões a 
respeito do assumpto, vou submetter á 
%tinia o projecto com e qual termina o 
parecer da Commiasão de Finanças. 

Posto em votação, é it projecto appro- 
vedo. 

Entra em discussão o projecto n. 5, de 
1908, do ar. dr. Mario Amaral, autorizan- 
do a desapropriação por utilidade publi- 
ca, doa predica; na. 4 e 6 do largo Sete de 
Setembro, e 2 da rua da Gloria, com pa- 
receres das commissões de Justiça, Obras 
e Finança, sob na. 76, 51 e 70. 

PARECER 	78, DA COMMISS10 DE JUSTIÇA 

PARECER N. 77, DA coimaste, nn JUSTIÇA 

Adstrictas, como estão, as despesas mu- 
nicipaes ao orçamento respectivo, e não 
comportando o actual as despesas perti- 
nentes á execução da lei prevista no pre• 
jeeto n. 17, de 1907, entende a C.0111131iSSa° 
de Justiça. que deve o dito projecto fiar 
archivado.—Sala das commiasões, 12 de 
agosto de 1908. Alvaro G. da Bocha Aze- 
vedo, •Artivar Guimarães, Joito M. fiam- 
paio Via n na. 
PARECER, Ne  77, DA COTARMOS° DE FINANÇAS 

A. CoMIlliSSãO de Finanças subacreve o 
parecer supra. Sala das commissões, 19 
de agosto de 1908. Bernardo de Campos 
Arthur Guimarães, José Ostoalcia 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos em votação e approvados. 

Entra. em disoussão o projecto apresen- 
tado pelas comraissõee de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres na. 52 e 78, auto- 
rizando o calçamento a parallelip'pedos 
da rua Bresse•r, (indicação n. 110, de 1908. 
do dr Almeida Lima). 

PARECER 24. 52, DA COMMISSIO DE OBRAS 

Coherentemente com o seu parecer an- 
terior, infenso á ligação da rua Livre á 
traveesa da Gloria, de cuja effectividade 
cogita o projecto n. 5, do corrente anuo, 
tendente á desapropriação dos predios ris. 
3 e 6 do largo Sete de Setembro, e n. 2 
da rua da Gloria, pensa a Commissão de 
Justiça ser adiavel esse melhoramento. 
Sala das commiasães, 29 de julho de 1908. 
—Alvaro G. da Bocha Azevedo, João M. 
Sampaio Viaana, Arthur Guimarães. 

PARECER N. 51, DA COMAMOS° DE OBRAS 

A COMMiSSSO de Obras subscreve, em 
todos os seus termos, o parecer da digna - 

C0111111ifigía de Justiça, tendo em vista as 
ponderações feitas. -o- Sala das sessões, 
31 de julho de 1908. 	E. Goulart Peia- 
tead,o, Silva TeV,es José Ostoakl 

minam w. 76, DA COMMISS10 DE FINANÇAS 

A Prefeitura por officio n. 357, de 28 
de julho do corrente anno, remetteu á 
Cismara 08 papeis relativos ao alçamento 
da rua Breeser, desde a Modos até á rua 
Silva Telles, bem como o calçamento des- 
ta ultima rua, entre as ruas Bresser 
Maria Marcolina. 

As despesas estão avaliadas em ... 
212:339$820, no caso de ser feito o calça- 
mento a parallelipipedce e em 	 
167:037$420 ai o calçamento tiver de ser 
realizado a macadame  

A Comm'esão de Obras é de parecer que 
os serviços solicitados pelo digno verea- 
dor dr Ahneida Lima, devem ser reali- 
zados, pois que de ha muito se impõem 
á consideração da Carnais. 

Entende mala a mesma Commissic que 
o calçamento deve ser feito a paralleli- 
pipedos de pedra, pois que este é o nye. 

A Commissão de Finanças subscreve os 
parecera supra.—Sala das commiesões, 21 
de agosto de 1908. 	Bernardo de Cam- 
pos, José Ostoald, Arthur Guimarães. 
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de agosto de 190£1.-13ernardó de Campos, 
José Oswild, draw Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jeoto posto em votação • approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
ao a sessão. 

32,a sessão ordinaria em 5 de se ombro 

Presidência do ar. Corst Dias 

tema de calçamento que deve ser empre- 
gado nas ruas desta &Jade. --- Sias das 
commiesões, 8 de agosto de 1208.—E. Go* 
lati Penteado, José Oswakl, Silva Telles. 

PARECER N. 78, DA C014111135:40 DE PINANÇAS 

A Comunista° de Finanças, de accôrdo 
com o parecer da digna Commissão de 
Obras, offen3oe o seguinte projecto de lei: 

Art. 1.0 Fica a Prefeitura autorizada 
a mandar proceder ás obras de calçamen- 
to a par allelipipedos da rua Brema, 
desde a Motoa até á rua Silva Telles e 
desta, entre as ruas Bre.sser e Maria Mar- 
colina, podendo despender até a quantia 
de 212 :839$820, que correrá pela verba 
competente. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das commissões, 21 de 
agonio dg 1908. --- Bernardo de Campos, 
José Oswald, Arthur Guimarães. 

O SR. SILVA TELLES -- Sr. presi- 
dente, a imprensa da capital deu grande 
publicidade a uma reunião havida no 
Braz e em que se pretendia fazer.recla- 
maçoes eztraordinarias, pedindo á Ca- 
mara varies melhoramentos para aquelle 
bairro, com a allegação de que o Braz era 
desprendo pelos poderes municipaes. 

Acabam de ser approvados dois proje- 
ctos autorizando grandes melhoramentos 
naquelle bairro. 

Queria apenas fritar que esses projectos 
são muito anteriorea ás reclamações dos 
moradores daquele districto. 

O ar. Almeida Lima --- Não resta duvi- 
da que a Camara actual está melhor in- 
tencionada a respeito dos melhoramentos 
do Braz. 

1 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença doe srs. Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Mario do Ama- 
ral, Goulart Penteado, João Julho, Aze- 
vedo Soares, Joaquim Mana, Bernardo 
de Campar, José Oswald, Silva Telles, 
Arthar Guimarães, Alualida Lima, Rocha 
Azevedo e Gabriel Dias da SilVa. 

Abreaie a sessão. 

1/4 E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvadra, a acta da SOSSTIO ante. 
rior. 

• 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
~tinte 

EXPEDIENTE 

Ninguem mais pedindo a palavra, o 
'projecto posto em votação e approvado. 

• 

4
4 

Entra em discussão o projecto n. 6, de 
1908, dos ara. drs. Mario Amaral e Goulart 
Penteado, restabelecendo o art. 1.0, parar 
grapho 1.0 da lei n. 875, sobre o °alça- 
mento de um trecho das ruas Vergueiro 
e- Domingos de Moraes, com pareceres das 
commiesões de Justiça e Finanças sob na. 
78 e 79. 

~mos da Prefeitura : sobre a lim- 
peza do °rego existente á rua Caetano 
Pinto , sobre os melhoramentos da rua 
Marechal Remes ; sobril o pedido de em- 
placamento do prolongamento da avenida 
Brigadei • o Luiz Antonio ; sobre o calça- 
mento da rua Balla Cintra ; sobre os te- 
patos da rua Skqueira Campos. --Archi- 
vemee. 

OnPrcra da Práitura, sobre o calçamen- 
to da avenida 	gelica, entre a avenida 
Municipal e a rua Maceió. ei A's com - 
missões de Obras e Pina:Iças. 

OPPICY da Prefeitura, communioando 
ter entrado em accôrdo com o propriêta- 
rio dos predios Da 50 e 50-A, da rua Ca- 
pitão Salomão, para desaproprialos por 
utilidade publica, e sujeitando o accardo 
á approvaçã,o da Camara. — A's com- 
missões de Justiça e Finanças. 

OPPICIO da Prefeitura, sobre os melho- 
ramentos da parte norte da Estrada de 
Ferro Inglesa, no bairro da Lapa. ---- Ais 
~missões de Obras e Finanças. 

Ornem da Prefeitura, sobre as obras 
de/ maeadamização da rua Turyaaste e da 
travessa que liga esta rua com a avenida 
Agua Branca. •—• A's oommaissões de 
Obras e Finança 

PARECERES das ebmmissões de Obras, 
Justiça • Finanças, sobre os welhoramen- 
tos da rua Libero Badar6, entrY a rua 

PARECER N, 78, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 
• • 

• 

OOMMiaa.0 de Justiça nada tem a 
oppor ao projecto supra, o qual deve ser 
approvado, segundo pensa. 	Sala. das 
commissões, 5 de agosto de 1908. -- Akar° 
O. do Bocha Azevedo, João 31. •Sornpi;o 
l'ianna, Arthur Guimarães. 

PARECER 14. 79, DA C01111188I0 DE PINANÇAS 

A Commissão de Finanças subscreve o 
parecer supra.---Bala das commissões, 21 

• 

• 
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S. 305.0 ft a ladeira do Dr. Falcão. A 
impr.  mir. 

Palar.i (Ias menu commirsões, 
bis es os melhoramen.tos da avenida Agua 
Branca. A imprimir. 

Pautam das commissões de Justiça e 
Finanças, sobre o recurso int:disposto por 
Meio, Poellnitz e Comp. A iraprim r. 

Uras das mesmas commissões, sobre a 
abertura de uni credito pedido pelo di- 
rector da secretaria da Camara. --- A im- 
primir. 

PARECERES das commiasões de Obras e 
Finança., nobre o calçamento do trecho 
da avenida Paulista, entre as ruas Conso- 
lação e Minas °craca. -- A imprimir. 

PARECERES das mesmas commiasões, so- 

moicaçao se 291. DE 1908 

Indico á, Prefeitura para que, com a ur- 
meneia precisa, mando limpar a valia que 
atravessa as ruas Conselheiro Jutstino, La- 
fayette e Frei Gaspar, e que recebe as 
aguas servidas e despejos da Crome Fabrica 
pi Sala das 5 de setembro sessoes, de 
1908. Joao de --- Sampaio Vianna. A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 292, DE 1908 	- 

Indico que a Prefeitura mande nivellar 
a rua Bonita, entre as ruas Estudantes e 
Sarzedas. 	Sala das sessões, 5 de matem- 
br. de 1908. ---- Mario do Amaral. 	A' 
Prefeitura 
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• 

Indico que o sr. prefeito em exercieio, 
se sirva solicitar do governo do Estado 
in•; lampiões de gaz necessarios na avenida 
Cendessa de S. Joaquim, que antes tinha 
fl nome de Pitanguy. 	Sala das sessões, 
5 de setembro de 1908. ."~W. M. Corrêa Dica. 
.~.~ 

 
A '  Prefeitura. 

Nu/uri Penteado, Arthur Guimarães, José 
aiicord. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 36 

Requeiro que se peça, com urgeneia, 
Prefeitura, resposta á indicação que fiz' 
na ultima sessão em relação á Ponte Gran- 

• 

1 
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dr, afim do que, nas obras ou medidas que 
forem =cessarias adoptar, possa presidir 
ai conveniente economia. -- Sala ta ses- 
sões, 5 de setembro de 1908. 	Mario 
Amara/. 	A' Prefeitura. 

1 

• 

das as outras, para melhor attender ás 
necessidades do município. 

E que este acto pertence ao executivo 
municipal, não ha duvida A lei organica 
diz. «que compete ao prefeito prover a 
todos os serviços da administração e ex- 
pedir os regulamentos e instrueçoes para 
a boa execução desse serviço». 

Parece, pois, que cabe á Prefeitura o 
acto a que me refiro. 

Passo a ler o meu projecto, entregando. 
j o á Camara e ao uizo esclarecido doe 

apua colheras da Com:libido de Justiça. 
Vozes -- Muito bem: Muito =mit 

Vae á mesa, é lido, e julgado objecto 
de deliberação, o seguinte 

• 

PROJECTO N. 39, DE 1008 

Considerando que as disposições em lei- 
go* da lei n. 120, de 31 de outubto de 
1894, e doa diversos actos relativos á ins- 
yecçao de vehiculos em geral :  necessitam 
de modificações, aconselhadas pela pratica, 
principalmente no que diz respeito á ta- 
Leila de preços annexa á referida lei n. 
120, por confusa e inexequível; 

considerando que, a propria lei n. 120, 
em seu art. 57, dispõe que «as faltas ou 
lacunas porventura enoontradaa na mesma 
lei poderão ser suppridas por instrucções 
ou regulamentos, expedidos pelo executi- 
✓a, bem como accrescentadas disposições 
novas, ou aupprimidas algumas das exis- 
tentes»; 

considerando que a lei n. 881, de 15 de 
março de 1908, com a criação da Inapectos 
✓ia de Viação Municipal, em substituiçao 
da Inspectoria de Vehiculos, animam* a 
esta repartição os demais serviços que se 
relacionam com a viação da cidade, tor- 
nendo-se por isso neoessario regulamentar 
os mesmos serviços, para a sua melhor fis- 
calização; 

considerando qle muitas das disposições 
m e vigore quer d lei n. 120, quer de autos 

executivos posteriores, podem ser aprovei- 
Udu em uma simples consolidação, por 
n:eio de acto da Prefeitura, sem neoeasi- 
dade de uma lei que as reproduza, ou as 
modifique, principalmente em seus deta- 
lhes. por caber ao prefeito, como orgam 
das funcções executivas da municipalidade, 
prover a todos os serviços da administra- 
cãct e expedir os regulamentos e instruc- 
ções para a boti execução desses serviços; 
submetto á consideraç'áo da Cantara o se- 
guinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta. 

Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 
regulamentar o eerviço fiscal ae viação, 
comprebendendo a inspecção de vehiculos 
em geral, de carretagens e tudo mais que 
se relacione com o serviço de viação da 
cidade. 

Art. 2.o No regulamento que o prefei- 
feito expedir, com força de lei, »meei-. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr pre- 
sidente, traz-me á tribuna desta casa a 
intenção de fundamentar em poucas pa- 
lavras um projecto de lei autorizando o 
prefeito ia negujamentar novamente oe 
serviços fineses de viação da cidade. 

Não ignora v. eXa., ST. presidente, como 
tambem a ,CaMara não desconhece, qual 
a legislação que existe sobre o serviço de 
via ção. • 

Existe a lei n. 120, de 1894, sobre in- 
specção de vehiculos e carretagena; exis- 
te e acto n. 29, de 18 de abril de 1899, 
sobre a circulação de velocidades; existe 
a lei n. 133, de 21 de junho de 1902, sobre 
limpera publica e outros serviços de via- 
ção; o acto de 26 de agosto de 1902. aobre 
distribuição de energia ; e o acto n. 148, 
do 26 de fevereiro de 1903, que manda 
observar o regulamento referente á circu- 
lação doa automoveis. 

Que a nossa legislação é inoornpleta e 
galha nos demonstram diariamente as re- 
clemações registadas pela imprensa e nos 
demonstram as reclamações trazida % a 
esta Camara, não só em relação á grande 
velocidade dada aos automoveirs e outros 
vehiculos, 	facto que já provocou até 
um requerimento do nosso collega sr. /to- 
cha Azevedo. 

O ar. Rocha Azevedo -- E que até ago- 
ra não teve solução. 

o sr. Sampaio Vianna 	pedindo jfle 

formações, como tambeta as reclamações 
cone relação á tabella de preços dos carros 
ele praça. A tabella que vigora até hoje é 

que está anneza á lei n. 120. 
O ir. Silva Telles 	De que data? 

• 

sr. Sampaio Vianna 	De 1894 E' 
incomprehensivel o modo de cobrar, -e— 
ore por perímetro, ora pela hora; quando 
6 certo que bastava um criterio: 	a 
hera ; não havia necessidade de períme- 
tro, mesmo porque os extrangeiros, por 
exemplo, não são obrigados a conhecer 
o perimetro da cidade, podendo perfeita- 
mente pagar por hora de trabalho. 

Outro motivo que me traz á tribuna pa- 
ra fundamentar o meu projecto é o facto 
de existir , a lei em vigor n. 881, de 15 
de março de 1906, que veiu modificar o 
• erviço de inspecção de vehiculos e nato 
foi regulamentada. 

Com o crescimento da cidade, o alar- 
gemente do seu perimetro e to augmento 
da população, foi neoessario modificar o 
serviço, a aquella lei criou então a inspe•- 
daria de Viação, a cujo cargo ficaram os 
serviços de viação, limpeza publica, etc. 

Não venho pedir a revogação da lei n. 
120, que é bem feita e attende ao serriço 
actual ; venho pedir a consolidação de to- 

• 

• 

• 

• 
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terá, consolidando, as disposições que 
gar convenientes da legislação em vigor, 
substituindo, porém, a actual tabella de 
aluguel por outra de faca exame, em que 
tique estabelecido o preço por tempo de 
serviço ou de corrida para os velliou.n de 
praça, destinados á condueção pessoal. 

Art. 3.0 No mesmo regulamento pode- 
ião ser comininadas penas de multa até 
be$000 o de prisão até oito diaa. 	Sala 
das sessões, 5 de setembro de 1908. 	Jodo 
31 de Sampaio Visenna, -E- A' Cominissão 
de Justiça. 

O SR. SAMPAIO VIANNA, depois de 
lê. unia representação dos moradores da 
rui de Santo Amaro, justificou o seguinte 
plojecto, que é julgado objecto de deli- 
beração: 

gosto Gomes de Almeida Lima, presiden- 
te ; Joaquim Morra, Azevedo Soares. 

PARECER DA COID11131a0 vz IITGIENZ I  DE 9 
DE AGOSTO DE 1905 

PROJECTO N. 40, nz 1908 

A Cantara Municipal de S. Paulo de- 
creta 

Art. 1.0 Fics restabelecido o paras 
grapho 2.o, do art 1.0 da lei n. 924

9 
 de 

21 de julho de 1906, que autoriza a des- 
p na de 52 : 379$580, com o calçamento a 
tparallelipipedos e outros melhoramentos 
da rua de Santo Atnaro, entre a rua Ge- 
Lebre e a avenida Brigadeiro Luiz Anta 
eiso 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
enetrario. -- Sala das sessões :  5 de se- 
ternbro de 1908. "Mn"  &impar° Fulana José 
álkwold, Alvaro G. da Rocha Azevedo. 
A commiseões de Justiça, Obras e Finan- 
Vakes 

Passa.as á 

A Commissão de Hygiene está de atoar- 
da nom o projecto apresentado pelo verea- 
dor dr. Celso Garcia, entrendendo, porém, 
que para a devida clareza, deve o art. 1.o 
ficar assim redigido: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito autorizado a 
nomear urna commissão composta de me- 
dicos e engenheiros sanitarios, de reco- 
nhecida competencia, para dentro do pre- 
so que fôr determinado pelo Prefeito, apre- 
sentar minucioso estudo sobre as condi- 
(lições bygrenicas das habitações existentes 
no perímetro urbano do município, desti- 
nadas a oixararios e pessoas pobres. ---- Sala 
da i  cornmüssões, 9 de agosto de 1905. 
Vidro Augusto Comes Cordim, João Amo- 
rente. 
PARECER N. 80, DA CORRIAS:kl DE PINANÇIE 

A COM:Mil:40 de Finanças, attendendo 
á manifesta utilidade do projecto apre- 
nerntado pelo sr. CeLso Garcia, é de parecer 
que seja o mesmo approvado, ficando o 
art. 1.0 redigido de accordo com o que 
proprõe a  Commissão de Hygiene, em seu 
parecer de 9 de agosto de 1905, e aliem* 
ao referido projecto a seguinte emenda: 

Accresoentesse ao final do art. 2.o ue 
estado sanitario de cada uma». e— Sala 
das commissões, 19 de agosto de 1908. --- 
Bernado de Campos, José Onea/d. 

PROJECTO N. 19 DE 1905 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão o projecto n. 19, de 
1P05, do 'Ir. Celso Garcia, relativo if no- 
ti eação de uma commissão de medico., e 
engenheiros sanitarios para o estudo das 
habitações de operarias e de pobres, sob 
o ponto de vista hygienico, com pareceres 
das oommissões de Justiça, Hygiene e 
rinanças, sob ns. 79, 5 e 80. 

PARECER N. 79, ns commissfo nz :estro 

A Comináveis) de Justiça entende que 
role estando computadas as despesas cons- 
tantes do projecto de lei apresentado pela 
rlistna Commissão de Hygiene, no orçamen- 
to vigente, deve o mesmo projecto ser ops 
portunamente apresentado. ---- Sala das 
oemmissões, 15 de julho de 1008. -- Ar- 
tinir Guimordes, Rocha Ateve", Sampaio 
Trionnn. 

PARECER :N. 5, tis commissio nz atontes 

A actual Commissão de Hygiene está de 
*cardo com a sua antecessora. se- Sala das 
eommiasões, 17 de agosto de 1908. a."  Au* 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
creta: 

Mi. 1.6 Fica a Prefeitura autorizada 
nomear uma commissão de um ou mem., 

unedicos e engenheiros militarias, de toda 
a proficiencia, para estudar as habitações 
da operarios e de pobres, sob o ponto 10 
vista bygienico. 

Paragrapbo unias Para, se representa- 
rem nessa oommissão serão convidados o 
governo do Fadado e a Sociedade de Me- 
diein.a desta cidade. 

Art. 2.o A commisao, em seu relato 
rio, entre outras informações necessariss, 
dirá o numero das casas respectivas, espe- 
cificando a sua Mama, capacitado, valor 
lenitivo, numero de habitantes, sua na- 
eimalidade, preSsão, meios de subsisWn- 
eia. numero de menores, segundo a edale. 
eôr e sexo, numero de habitações, sus ca- 
• acidade cubica, numero de pessoas que 
moram em cada uma dessas habitações. 
aluguel de cada uma. 

Art. 3.o Fica a Prefeitura autorizada 
a  fazer as operações de credito que julgar 
neeessarias para a execução desta lei. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em
•  contrario. 	Sala das sessões, 29 de julho 

de 1905. 	A. Celso Garcia. 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

Bernardo de tampos, José Oswald, Ar- 
Aura S. Ferreira Guimictraes. 

Ninguem pedindo a palma, é o proje- 
cto poeto em votação e appruvado. 

Entra em discussão o projecte -  *Prost  
tacto pelais commissões de Justiça, Obra» 
e Finanças em seus pareceres as. 81, 54 e 
82, autorizando as obras neceseadas ao 
prolongamento da rua Japy, entre a sua 
Serra de Araraquara e a. estrada da Pe- 
nha (indicação n. 19, de 1906, do ar. Gou- 
lart Penteado). 

O SR. ROCHA AZEVEDO declara ter 
a Commissio de Justiça disoordado da do 
Hniene unicamente em virtude de uma 
necessidade orçamentaria, mas não impu- 
gnou a idéa contida no projecto. 

O SR. SAMPAIO VIANNA entende que 
o assumpto do projecto foge á competencia 
da Camara, pois o exame daa casas está a 
cargo da Directoria do Serviço Saltitado. 

A competencia da Camara, para esse 
exame, é só no período da construcção. 

td SR. ALMEIDA LIMA diz que ao ela- 
borar o parecer da Commieeão de Hygiene 
só teve em vista a questão hygienica. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
posto era votação em primeiro legar o pa - 
recer da Comaniesão de Justiça, por ser 
restrictivo, sendo approvado. 

• 

Entra em discussão o projecto n. 15, de 
1908, do dr. Artliur Guimarães, restabea 
levando o art. 1.?, paragrapho 4.o, da lei 
n 965, que autoriza a despem, de 	 
26:51'78040 com o calçamento e outros 
melhoramentos da rua Rodrigo de Bar- 
ros, entre> a avenida Tiradentee e a rua 
Alfredo Raia, com parecer das commiseões 
de Justiça, Obras e Finanças, sob na. 80, 
53 e 8/. 

PARECER ri. 31, DA GOMMISSÀO DE JUSTIO 

Do estudo feito pela Commiesão de Jus- 
tiça sobre o prolongamento da rua Japy, 
entre a rua Serra NM Araraquara e a es- 
trada da Penha, concluiu ela que, não 
obstante não ter sido adoptado o alvitre 
que auggerira, no seu parecer contrario, 
no sentido e para o effeito de attenuar- 
se a exigencia dos prowietarios dos ter- 
renos necessarios áquelle melhoramento, 
nenhum inconveniente ~arre, uma vez 
que." segundo está agora verificado pelos 
dados °faciosas, pequeno será o dispendio 
por parte da municipalidade com o fecho 
daquelles terrenos e pouco sensivel aerá a 
reclamada dispensa doe impostos manjei - 
paee. 

Assim sendo, a Commiesto apresenta 
consideração da Gamara o eegtunte prole- 
eto de lei: 

A Camara Municipal decreta: 
Art. to Fica a Prefeitura autorizada 

a mandar fazer as obras neceseariae ao 
prolongamento da rua Japy, entre a rua 
Araraquara e a estrada da • Penha, ser- 
vindo-se para isso da verba competente. 

Art. 2.0 Será reduzido a termo o ac- 
atado com o dr. gosé Vicente de Azevedo 
e ' Carmo* Cintra l& Irmãos, proprietarios 
doa terrenos que são cedidos para dito 
prolongamento, mediante isenção doa im- 
postos municipee respectivos durante o 
prazo de cinco annos, a contar da data 
desta lei. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das commiagases, 17 de 
agosto de 1908. --- Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, João M. Sampaio Pioraria, Ar. 
thur 8. Ferreiro Guimarães. 

PARECES ?G 80 v  DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

A Commissão d.'e Justiça, tornando conhe - 
cimento do projecto n. 15, de 11 de abril 
do corrente atino, do vereador ar. Arthur 
Guimarães, propondo o restabelecimento 
da lei n. 965 de 10 de dezembro de 1906, 
art to paragrapho 4.o, que autorizou a 
despesa de 26:5178040 com calçamento e 
outros melhoramentos da rua Rodrigo do 
Barros entre a avenida Tiradentes e a 
rua Alfredo Mais, e julgando inadiavel 
41 execução de tapa melhoramentos, não s6 
pai,  se tratar de unia rua completamente 
construida do lado impar, Gritado este já 
adc■ptadO pela Camara para determinar a 
urgencia na execução de uma obra muni - 
cipal, como por se tratar de uma das prin- 
cipaea arteriais da avenida Tiradentee, é 
de parecer que a Cantara restabeleça a te• 
ferida lei, approvando o projecto n. 15 por 
ser de justiça. --- Sala das commies5es, 17 
da julho de 1908. 	João 11:f. Sampaio 
Vianna, Alvaro G. cia Rocha Azevedo, AT- 
thur Guimarães. 

Panificai% N. 53, DA COMMIIISBAO DE OBRAI 
• 

A Commisaão de Obras, reoonhecendo as 
vantagens do projecto n. 15, offerecido 
consideração da Camara pelo digno vos 
rador dr. Arthur Guimarães, subscreve, 
em todos os SOUS termos o parecer retro 
da digna Commissão de Justiça. 	Sala 

commiasões, 21 de agosto de 1908. — 

PARECER W. 54, DA COIIIIISSIO DE OBUS 

Commiesão de Obras já teve °ocasião 
de se manifestar a respeito doe papeis rem 
dativos ao porolongamanto da rua Japy, 
entre g, rua Serra de Araraquara e a estra- 
da da Penha. 

Não se  deve, aob pretexto algum, adiar 
por mais tempo ease importante melhora- 
mento, reclamado, aliás, com justiça pelos 
moradores da Villa Gomee Cardim. 
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A Co:missão de Obras, pois, subscreve 
em todos as seus termos o parecer da di- 
gna Conluio de Justiça, exarado em 17 
de agosto do corrente aniso. 	Sala das 
commissões, 21 do agosto de 1908. 
Goulart Penteado, José ~ard i  Silva Tel. 
te s . 

PARECER N. 83, DA COMMISSIO DM PUJANÇAS 

A Commissão de Finanças está de acs 
cerdo com os pareceres das dignas com- 
missões de Obras e de Justiça, com restri- 
cção, porém, quanto á denominação da fa- 
tura avenida. 	Sala das commissões, 28 
de agosto de 1908. 	Bernardo de Caro- 
pos, José Oswald, Arthur Guimarães, ven- 
cido, pois entende que o nome a dar-se á 
avenida, pôde bem ser o de Pedro I.. 

Ningueni pedindo a palavra, &ao ae 
emendas postas èm votação e approvadis. 

Entra em discussão o parecer n. 83, da 
Commissão de Justiça, mandando arohi- 
vas a representação em que ss moradores 
da rua Auguata pedem o restabelecimento 
do trafego de bondes naquella rua. 

PARECER N. 82 DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

A Commiasão de Finanças adopta os 
pareceres das commiseões de Justiça e 
Obras. Sala das ~missões, 27 de agos- 
to de 1908. 	Bernardo de eqmPos, José 
Oswald, Arthur S. Ferreira Quis:tardes. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres das 
commissões de Obras, Justiça e Finanças, 
sob na. 55, 82 e 83, a requerimento do ar. 
Bernardo de Campos, sobre as emendas 
apresentadas pelo ar. Joaquim Marra ao 
projecto das referidas commissões, em 
seus pareceres na. 39, 52 e 57, já publica- 
dos, sobre a abertura de uma avalia 
que partindo do monumento do Ypiranga 
vá encontrar o alinhamento prolongado 
da rua Piratininga (indicaçõea na. 55 e 
174, de 1907, do ar. Silva Telles). 

PARECER N. 83, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 
• 

PARECER N. 55, DA COMMISSÃO DE OBRAS 

Em referencia á emenda apresentada 
pelo vereador ar. dr. Joaquim Marra e re- 
querimento do ar. dr. Bernardo de Cam- 
pos 	sobre a lei que autoriza il. abertura 
da avenida ao monumento do Ypiranga, 
a Commissão de Obras nada mais tem a 
dizer do que o fez em seu parecer de 20 
de junho findo. --- Sala das commissões 
25 de julho de 1908. 	Salm Telles, E 
Goulart Penteado, José Oswald 

A Commiss5.0 de Justiça entende que b 

de toda* a acceitabilidade a representação 
feita pelos moradores da rua Augusta, no 
sentido de ser restabelecido o trafego do 
bondes naquela via publica, mas como 
Já foi feita pelo primeiro signatario, uma 
indicação no momo sentido, deve ser st- 
Cl-suada dita representação, sem prejuizo 
daquela indicação. 	Sala das commias  
missões, 26 de agosto de 1908. -- Alvaro 
G. da Bocha Azevedo, João 31. Sampaio 
Vianna, Anhos Guimarães. 

leb 

PARECER N. 82, DA ~MISSÃO DE JUSTIÇA 

Ninguem pedindo a palavra, é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o substitutivo apre- 
sentado pela Commiasão de Justiça, em 
sea parecer n. 84 (requerimento do ar. dr 
Sampaio Vianna), ao projecto apresenta- 
do pelas commissõel; de Obras e Finançat 
em seus pareceres tis. 28 e 44, já publica- 
dos, autorizando a eonstrucção de passeios 
ao redor da Escola de Pharmacia (indica- 
ção n. 118, dos ars. drs. Joaquim Marra 
e Bernardo de Campos). 

A Cnmtissão de Justiça é de parecer 
que as emendas apresentada. pelo digno 
vereador ar. ir. Joaquim Marra ao pro- 
jecto de lei já approvado, que autorizava 
a Prefe'tura a abrir uma avenida que, 
partindo da rua Piratininga vá ter ao mo - 
numento do Ypiranga, devem ser acceitoa 
e opprovados por esta Camara, porquanto 
nellas, com excepção apenas do paragra- 
pho unico, em que se quer dar a denomi- 
nação de Perro I á mesma avenida, o seu 
autor procura dar uma fôrma imperativa 
aos verbos empregados no projecto de lei. 
-- Sala das commissões, 28 de agosto de 
1908. "S.  Arthur Guimarães, Alugo G. da 
Rocha Azevedo, com restrieções quanto ao 
nome a dar-se á futura avenida. 	João 
M. Sampaio Vianna, de acoordo com a 
restricção. 

PARECER N. 84, DA COMMISBÃO DE JUSTIÇA 

A CommissIo de Justiça, a quem é pre- 
sente a indicação n.. 118, dos vereadores 
drs Joaquim Marra e Bernardo de Cam- 
pes, sobre a construeção de passeios rine 
circumdem a Escola de Pharmacia, estu- 
dando a mataria da indicação, que Tas- 
tringia o orçamento para a construcção 
dos passeios, afim de ser apresentado pos- 
teriormen.te um projecto: o orçamento rue 
mettido pel a  Directoria de Obras, e assim 
a mataria, dos pareceres das commiss5as 
de Obras e Finanças, sendo que esta con- 
clue por projecto, autorizando a Prefei- 
tura a mandar fazer os passeios, na i it- 
portancia de 6:117$980, por conta da ver- 
ba competente. 
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E considerando que a Es‘ cola de Phar- 
macia, pela sua organização, ministra o 
ensino de pharmacia e cirurgia dentaria, 
mediante o .pagamento de taxas de matri- 
cula e inscnpção e mensalidades pagas por 
cadeira, não sendo, portanto, o ensino gra- 
tuito; 

Considerando que não ha diapositivo al- 
gum de lei nem precedente firmado em 
qualquer acto do município, que justifi- 
que o favor que deeeja fazer áquella Es- 
cola, favor este até então, 645 concedido a 
corporações de assistencia ; 

Considerando mais, que a Camara já 
tem negado auxilio& desta natureza a ou- 
tras oorporações, e ainda ha pouco a actual 
Camara negou ao Collegio mantido pelos 
Irmãos Salesians, que é sabido manOrn 
em suas escolas numero elevado de alum- 
nO3 gratuitos; 

Considerando ainda, que a &cola de 
Pharmacia, embora equiparada ás Escoas 
Federas, e, portanto, sem a menor liga- 
ção ao Poder Municipal, é, entretanto, 
por este subvencionada kleede a sua funda- 
ção, o que não se dá com outras corporais 
çõea intimamente ligadas ao município; 

Considerando, finalmente, que a verba 
indicada no projecto da Commissão de Fr 
muna (competente), que não pôde deixar 
de ser a verba  «Auxilios» do vigente or 
çamento, se acha de tal Modo distribuids, 
não havendo saldo que comporte a despesa 
de 6:117$980, valor do orçamento dos 
passeios 	e de parecer, embora indo de 
encontro ao sempre acatado juizo da Com- 
missão de Finanças, que teve a iniciativa 
do projecto, que a Camara não pôde fazer 
construir os mencionados passeios por con- 
ta dos recursos municipaes. 

Mas, como a Commissão que subscreve o 
presente parecer reconheça que é grande 
a extensão de passeios a se contruir e ele- 
vado o orçamento, apresenta á apreciação 
d a Camara o seguinte substitutivo, que 
espera sela approvialo: 

A Camara Municipal de S. Paulo do- 
creta: 

Art. 1.0 Fica o prefeito autorizado a 
conceder á administração da Escola le 
Pharmacia, a seu juizo, os prazos neoessa- 
ries para que sejam construidos, em sec- 
ções de ruas, os passeios que circumdam o 
predio da Escola. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das commissee-  s. 29 de 
agosto de 1908. —e João M. Sampaio Vian- 
Ws, Alvaro da Rocha Azevedo. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 
sidente, a Colunais:Ião de Juirtiça foi bas- 
tante clara ao elaborar o seu parecer 
conduindo por um substitutivo. 

Na qualidade de relator desse parecer, 
sou obrigado a vir á tribuna afim de es- 
clarecer alguns pontos que podem ter pal- 
pado despercebidos nos papeis, e peço des- 
culpas aos meus illustres collegas das 

conunissões de Obras e Finança ai na cone 
elusão do parecer os contrario. 

Na sessão do 4 de abril do corrente 
anno, os nossos (»negas da. Bernardo do 
Campos e Joaquim Marra apresentaram 
uma indicação pedindo á Prefeitura o ar 
çamento para ser cercada com passeios a 
E~la de Pharmacia. 

A intenção dos collegaa era simplesmen- 
te saber si a oirra era ou não onerosa e 
si podia ser feita pelar cofres munacipaes. 

A Commissão de Obras, recebendo a. in- 
dicação com o orçamento feito pela Pre- 
feitura, foi por &mais precipitada, dan- 
do o 114311 parecer, em que mandava fazer 
oa passeies com urgencia por conta 4,a 
munwipalidade. 

A Commissão do Finanças, falando em 
segundo legar, e baseando-se naquelle pa- 
Tecer concluiu por um projecto. 

O ar. Silva Telles -- Tambem precipi- 
tado... 

O ar .Sampaio Vianna 	Trazido á dia- 
casão" o assurapto, pedi a, volta doa pa- 
peio á Commissão do Justiça, visto ser pra- 
xe nesta casa que a Commiesão de Justi- 
ça seja sempre ouvida, toda vez que se tra- 
ta' de conceder uma isenção, um favor, 
pois isto traz diminuição do patrim,onio. 

A Coramissão de Justiça estudou demo- 
iradamente o assumpto, antes de lavrar o 
seu parecer. 

De ha muito que a administração da 
Escola de Pharmacia tem pretendido que 
os passeios do seu edifício ¡galam feitos 
custa da Camara, mas nada tem conse- 
guido. 

Não sé 'kr dr. Amancio de Carvalho, di- 
rector da Escola., como outros membros 
da directoria se interessam por esta obra 
e a resposta era sempre a mesma, isto é, 
que a Escola de Pharmacia já era subven- 
flanado „pela çatnara desde a sua installa- 
ção, e nao diedr requerer outros favores. 

Vitimamo , os nossos oolggas da. 
Bernardo de Campos e Joaquim Marra, 
levados naturalmente pelo seu bom 00Taff 
ção, apresentaram a indicação a que me 
referi. 

A Comraisaão de Justiça, em seu pare- 
cer, mostrou que não cabe á Faceta de 
Pharmacia, nenhum direito a esse calça- 
mento, visto como se trata de um estabele- 
cimento de ensino remunerado, e cora 
grande frequencia. 

Tenho em meu poder o regulamento da 
Escola. Nelle se vê que ella cobra de ma- 
ta•cula 50$000; taxa de inseripção para 
exame. 50$000 • inscripção para a defesa 
de theaes. 100$000 : mensalidades: 1.0 pe- 
riedo de cada cadeira, 40$000; 2.o tre- 
riedo

' 
 50$000. 

De sorte que em um anno, de trem ca- 
deiras paga um ,alumno cerca de 800$ 

A Escola cobra ainda: -- Certidão do 
exame, 5$000 ; certidão de dinloma. 50$; 
diploma de pharmacentico. 200$000; di- 
ploma de dentista, 200$000, etc. 
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o sr. João Julião 	Eu acho que a Ca- 
mara não deve mandar fazer os passeios; 
mas entemão que ca enumeração de ren- 
das não tem razão de ser. Pois se, ESCOlis 
mio vive disso? 

O ar. Sampaio Vianna 	Sim, vivo das- 
ta renda a vive tambem da subvenção que 
a Carnais lhe dá, e de auxilio do Estado. 

Até boje a municipalidade não deu uni 
só vintena á Santa Casa do Miserioordia, 
cmo v, exa. sabe, porque tambein é de lá 
um dos .mordomos. 

o ar. João Juliao 	E é uma injustiça 
não se dar urna subvenção a essa insti- 
tuição, que tantos beneficios presta á po- 

• pulação. 
• sr. Joaquim, Marra — Mas a Camara 

mandou fazer as calçadas 4,-„,Santa Casas 
o sr. Sampaio narina eM Pudéra. E en- 

tretanto, a Esoola de Pharmacia, que não 
é uni estabelecimento de •assistencia, é 
subvencionada com 4:0008000 annuaes, 
tirados da verba de Auxilio.. E si esta 
verba não apresenta saldo, de onde tirar 
a verba para a construcção de taes pas- 
seios? 

Passar para a verba de Obras este ser- 
viço é impossivel, pois aio se trata de 
uma obra publical 

O fr. Bernardo de Campos 	V. na. 
garante que a Escola de Pharmacia tem 
meios para fazer o serviço? Si v. eira. 
garante, eu desisto do meu pedidos. 

o sr. Sampaio !tintine --- Mas o collega 
está cercando-me, está a exigir dados que 
não tenho em mãos. A presumpção é que 
tinha. 

A Camara já auxiliou a Escola, conce- 
dendo-lhe diversas isenções, por occasião 
da construcção, o que já era muito. 

Como sabe o nono oollega coronel Jun 
lião, o Asylo de Mendicidade foi ha tem- 
pos intimado a fazer paseios; foi necessa- 
rio que se reclamasse da Gamara contra 
esta exigencia, demonstrando-se que além 
de ser o Asylo uma casa de assistencia ti- 
nha havido alteração de nivelamento, pelo 
que a Camara mandou fazer os novos Pas- 
seios á sua custa. 

Ora, si ha este rigor em relação iís insti- 
tuições de caridade e de ensino gratuito, 
como se ha de facilitar o calçamento á Es- 
cola,• que tem um predio proprio e que ti 
não tem augraentado os vencimentos de 
seus lentes, é parque está pagando com- 
promissos que assumiu com a construcção 
do predio, de tm predio com dimensões 
strperiores ás necessidades de 8. Piado, 
Dahi o achar-se a Escola de Pharmacia 
sobrecarregada do onus, como dizem os 
"Alegas. 

Pelas razões expostas. achei, de acconlo 
com um dos collegas de commissão, que 
deviamos ser contraries á concessão pedi- 
da,visto como a Escola não a merece, por 
ser de ensino remunerado e pelas demais 
razões do nosso parecer. 

Vozes 	Muito bem1 Muito bem I 

O' SR. SILVA TELLES— Er. presiden- 
te, ouvi com a maior attenção a erpost- 

Ao 	acaba de fazer o illustre relatar 
Coramissão de Justiça e peço a sua eis. 

relevar-me ai torno parte na discussão re- 
ferente ao parecer da Commiasão de Obras, 
que foi qualificado de «precipitado». 

Quando uma indicação é apresentada 
pedindo o orçamento de uma obra não o 
é decerto platonicamente. 

• ar. Sampaio Vianna Os collegas pe- 
diram um-orçamento para apresentar mi 
depois um projecto. 

o ar. Silva Telles 	Veiu o orçamento 
da Prefeitura e devia ir aos collegas !LU= 

tocata da indicação, mas a Prefeitura man- 
dou o orçamento á Gommissão de Obras. 

Para que vieram esses papefs á Commia 
são ? 

O ar. Sampaio Vianna --- A Coramisarto 
de Obras devia remettel-os aos vereadores 
que pediram o orçamento. 

O st. Silva Telles --- Para que vieram 
os papeis á Can:missão? Para ver si o or- 
çamento estava bem feito? 

Mas isso seria tirar uma das attribui- 
ções da Directoria de Obras. 

o oreamento veia com os papeis para 
que a Commissão visse si a obra era men- 
sis:s s otsi. 

o me. Boda Azevedo 8.ffl" A Commissão 
de Ohnes podia Julgar sobre a sua oppor- 
tuntdade e devolver os peais. 

• 

sr. Silva Telles 4"."" Havia uma cir- 
crumstancia que de certo modo justificara 
o procedimento da Commissão de Justiça: 
trata-se de um estabelecimento que honra 
a Si. Paulo, estabelecimento que foi fun- 
dado com saerificios (não entro na vida 
intima da Escola de Pharmacia, que o 
nosso collega dr. Sampaio Vianna mostra 
conhecer tambern). g 

Cobram-se alli taxas diversas, é certo: 
mas todas as escolas têm subvenção do go- 
verno. A Escola Polyteehnica tem 500 con- 
tos do subvenção animal! 

A Escola de Pharmacia é mn estabele- 
&mento, como disse, que honra S. 

• 

ss. saraivai() rianna 	E' um estabe- 
lecimento federal. 

o ar. Silva Telles 	Parece-me. nor 
isso. que não se <leve recusar o beneficio 
a um prediosque, além do mais, é uni or- 
namento da, (idade. 

Não houle preeipitaetio alguma e sim 
o seguimento normal de todos os papeis 
gut vêm á Conunissão de Obras. 

Votos -- Muito bem! Muito bem! 

Ninguena mais pedindo a palavra, é pos- 
to em votação em primeiro legar o sub- 
stitutivo, sendo rejeitado. 

• 

Em seguida, são approrvados os parece- 
res das commissões de Obras e Finanças. 

Entram em discussão os pareceres as. 
56 e 84, das commissões de ohni s 43  Til- 
tre.nças. r.7-')re os serviços de construcçtio 
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de sargetas na rua Caguassu', ao longo 
das guias, e no trecho situado entre a 
avenida Paulista e a alameda Santos (inom 
dicação n. 53, de 1907, do ar. dr Corrêa 
Dias). 

PARECER N. 56, Da com:maio z OBRAS 

• 

• 

PARECER N. 58, DA COMIIIISSis, DE OBRAS 

Em officio sob n. 90, de 21 de fevereiro 
do cor ente anuo, envia a Prefeitura pro- 
jecto e orçamento referentes á indicação 
n. 234, do ar. dr. Celso Gania. 

A Commissão de Obras, examinando r's 
documentos que instruem os papeis. nota 
que diminuto é o numero de habitações 
na rua Tocantins, cujo calçamento é 1 co 
dido, e, obedecendo ao ~MO criterio de 
aeus pareceres para obras semelhantes, é 
de opinião que tal melhoramento seja 
realizado em °ocasião •mais opportuna 
Sala das com•miseões, 21 de agosto de 1908. 

Silva Telles, E. Goulart Penteado, José 
Onvald. 

o 
• 

PARECER N. 86, DA COMMISSÃO DE FINANÇIS 

A Commissão de Finanças subscreve o 
parecer supra. 	Bala das commissões, 
27 de agosto de 1908. 	Bernardo de 
Campos, José Osevald, Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
receres postos em votação e approvados. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas COMMUS45.08 reunidas de Obras 
e Finanças, em seu parecer n. 59, autoria 
_ando a despesa de 15:6144850, com os me- 
lhoramentos na rua José Getulio (indica- 
ção n. 211, de 1908, do ar. dr. Candido 
Motta). 

PARECER N. 59, DAS COldItISSõES REUNIDO; 

• DE FINANÇAS 1 JUSTIÇA 

Por officio n. 401, pede a Prefeitura au- 
torização para executar melhoramentos 
na rua José Getulio. 

As commissoles de Obras e Finanças são 
de parecer qqe seja dada a autorização 
pedicli e offeijecern á consideração da Os 
marra o seguinte: 

PROJECTO DE LEI 

Por officio n. 746, remetteu a Prefeitu- 
ra á Camara p orçamento para a obra 
constante da indicação do vereador dr. 
Corrêa Dias, .sob n. 53. 

Por ai» se vé que o melhoramento pe- 
dido, embora de pouco elevado custo, e de 
nenhuM:a, utilidade e, pois, a Commissão 
de Obras é de parecer que opportunamcn- 
te sejam realizados melhoramentos mais 
officaws. 	Sala das comraissões, 20 de 
agosto de 1908. ---- Silva Telles, E. Goulart 
Penteado, José Ostvald. 

PARECER N. 84, DA COMMISSÃO DK FINANÇAS 

A Commiasão de Finanças subscreve o 
parecer sura. e..~  Sala dae commissões, 27 
de agosto de 1908. 	Bernardo de Cam- 
pos, José Osteald, .4rthur Guimarães 

Ninguem pedindo a peilavra, sfae na 
pareceres postos em votação e approvados. 

a  Entram em disous,são os pareceres ns. 
5' e 85, èas eommissões de Obras e Fi- 
nanças, sobre as obras de calçamento da 
alameda Nothmann, entre as ruas de São 
João e Adelpho Gordo (indicação 23. 227, 
do 1908, do ar. dr. Goulart Penteado). 

PARECER N. 57, DA COMMISS ek DE OBRAS 

Pelas informações que instruem a mate- 
ria sobre a indicação n. 227, do vereador 
dr. Goulart Penteado, vê-se que se trata 
de rua com duas casas apenas e, obede- 
cendo sempre ao mesmo criterio, a Com- 
missão de Obras é de parecer que soja 
adiado para °ocasião mais opportuna o 
melhoramento em quescrao. 	Sala das 
commiseões, 20 de agosto de 1908. 	Sd- 
ca, Telles, E. Goulart Penteado, José OS- 

•wald. 

PARECER N. 85, DA COMMISSIO DE TINANÇO; 

• 
A Cornmissão de Finanças subscreve o 

parecer supra. 	Sala das commissões, 27 
do agosto de 1908. 	Bernardo de Cam- 
pai José Ostrald, Arthter Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, são os pa- 
teres postos em votação e aprovados. 

Entram em discussão os Rancem mi. 58 
e 86, das commissões de Obras e Finança, 
nobre as obras de calçamento da rua To- 
cantins (indicação n. 234, de 1907, do ar. 
dr. Celso Garcia). 

A Cantara Municipal de S. Pando *de- 
creta: 

Art. 1.o E' a Prefeitura autorizada a 
mandar executar os melhoramentos na rua 
José Getulio, a que se refere seu offif:io 
n. 401 de -25 de agosto corrente, despen- 
dendo até a quantia de 15:6148850. 

Art. 2.o As despesas correrão pela ver- 
ba, rrOlaras», podendo fazer as operaçiapi 
de credito nomearias. 

Mi. to Revogam-se as disposições em 
contrario. IM"m  Sala das commissões, 29 do 
agosto de 1908. 	Silva Telles, E. Goulart 
Penteado, José Ostvald. Bernardo de Cam- 
pos. A rthur animardes. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro- 
jeetn posto em votação e approvado. 

• 

• 
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o SR. SAMPAIO VIANNA, de «acordo 
com o artigo respectivo do regimento, pede 
a reabertura do expediente para ler um 
projecto que acaba de chegar á mesa. 

Ninguem se manifestando em sentido 
contrario, é reaberto o expediente, sendo 
lido o seguinte 

PROJECTO N. 41, DE 1908 

EXPEDIENTE • 

Orneio da Prefeitura, sobre os malho- 
~entoa genes da avenida Angelica. -- 
Inteirada, archive-se. 

Onacios da Prefeitura,sobre o accorde 
para desapropriaçáo dos predios na. 18 e 
18 da rua Quinze de Novembro; idem 1  do 
predio ri. 10, da rua da Liberdade; idem, 
do predio n. 18, da mesma rua; idem, dos 
predios ris. 34 e 36, da mesma rua. 	A's 
commissões de Justiça, Obras e Finanças. 

REPRESENTAÇÃO dos proprietarios de ter- 
renos á rua Coronel Maranhão (na Villa 
Deodoro),pedindo seja a mesma conside- 
rada official, para o effeito de receber c.a 
neressardos molhoramentiosa—A' 00111Mie 
são de Obras. 

o 

INDICAÇÃO N. 298, DR 1908 

Os moradores da estrada do Morro 
Grande, da freguezia do O', satisfeitos 
com os concerto realizados naquella es- 
trada. pedem, entretanto a continuação 
dos meemos até a. divisa do municipio, 
(mais dois kilometros), para cujo comple- 
mento parece ser suffiriente a sobra da 
verba pfti applieada naquelles concertos, 
com mais um conto e tanto; por isso in- 
dico ao ar prefeito a. convenieneia dke; 
mandar executar esse serviço para satis- 
fação completa daquelles moradores. 
Sala. das das sessões, 12 de setembro de 1903. 
JOsé Osieald. 	A' Prefitura. 

A Cantara Municipal de 8. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o --- Ficam declarados de utili- 
dade publica, para serem dempropriados, 
os predica de ns. 13 a 15 da rua Direita. 

Art. 2.o —o Fica o prefeito autorizado a 
entrar em secarão com os proprietarios 
:respectivos, afim de adquirir os meamos 
predicai, ad referendum da Camtura. 

Art. 3o 	As despesas correrão pela 
verba «Desapropriações», do orçamento vi- 
gente, ficando autorizadas as operações 
de credito necessarias. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala. das sessões, 5 de se- 
tembro de 1908. 	Gabriel Dias da Silvo, 
Arguir Guimarães, Bernardo de Campos, 
Joaquim Marra, José Ositald Mario do 
Amaral, Silva Telles, Sampaio Vianna.— 
A's commissões de Justiça, Obras e Fi- 
nanças. 

O SR. PRESIDENTE lê um telegram- 
ma enviado pelo barão do Rio Branco ao 
ar. presidente do Estado, e por este envia- 
do á Camara, communicando a vinda a 
S. Paulo do sr Luiz Mitra, intendente da 
municipalidade de Buenos Aires. e convi- 
da, .a Cantara a recebei-o na estação do 
Norte 	, 

• 

• 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a. sessão. 

INDICAÇÃO N. 299, DE 1908 

Indico ao si'. prefeito a conveniencia de 
mandar regularizar e arborizar o largo da 
egreja velha da freguezia do 0'. 	Sala 
das sessões, 12 de setembro de 1908. -- 
José Osugaltl. 	A' Prefeitura. 

331a sessão ord;naria em 12 de setembro 

Presidencia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifiea-se a presença dos ars. Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Mario do Amaral, 
Bernardo de Campos, José Oswaid, Joa- 
quim Marra, Silva Telles, Goulart Pentea- 
do, Almeida Lima, Azevedo Soara e Ro- 
cha Azevedo, 

Abre-se a não. 

1 

INDICAÇÃO N. 300, DE 1903 

Indico ao sr. prefeito a convenieneia 
de mandar capinar a rua da Fonte, na 
freguezia do O', mandar remover todo o 
lixo existente acima da fonte, mandar fa- 
zer uma escada de tijolos que dê accasso 
fonte e rebaixar o leito para mais facil 
escoamento da agua, ordenando bambem 
que se recommende ao fiscal do distrieto 
a eonveniencia de algumas visitas mensaes 
áquella freguezia afim de manter o asseio 
da referida fonte que é a unica que serre 
o logar de agua potavel. -- Sala das ses- 
sões 12 de setembro de 1908. 	José Ui- 

A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 301, DE 1908 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

Indico que a Prefeitura requisite da se- 
cretaria da Agricultura a illuminação a 
gaia da rua Condessa de S.. Joaquim —á 
Sala das sessões, 12 de setembro de 1908. 

Joaquim Marra. 	A' Prefeitura, 
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INDICAÇÃO N. 302, ns 1908 

Indico que o sr. prefeito se digne pro- 
aldeie:lar no sentido de serem feitos os 
concertos nece-ssazius na rua D. Anua Ne- 
ry, na Moóca, pela turma de trabalha- 
dores da Camara, e o pixamento an ave- 
nida Dataria. 	Sala das sessões, 12 ée 
tetubro de 1908. ---- Bernardo de Campos. 
do tuarrai, Azeredo Sitiares, 1 Marra.-- 
Á' Prefeitura. 

PROJECTO N. 42, DE 1008 

Paulo de- 

para os de- 
de julho tis 

A Camara Municipal de S. 
creta: 

Art. 1.o Fica restabelecida, 
vidos fins. a lei n. 1.020, de 31 
1907. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições eia 
contratio. 	Sala das sessões 12 de se- 
tembro de 1908. se Beruanha de( .fi aipos. 

A's counuissões de Justiça, Obras e Fi- 
nanças. 

guias e passeios desta rua correrão repare 
tidamente pela Camara e por predio. do 
modo que esta só custeará um terço da 
despesa" correndo um terço por conta dos 
proprietarios de cada preto. 

.Art. 7.o Nenhuma licença será conce- 
dida para as construcções, sem que o pr.» 
prietario assigne una termo na Prefeitura, 
obrigando-se pelo anus do art. d.o e Me- 
recendo as garantias que o prefeito julgar 
sufficientee. 

Art. 8.o A Prefeitura poderá arreca- 
dar os doia terços densa despesa, por pres- 
tações annuaes, que determinará no termo 
de que trata o art. 7.0 

Art. 9.o Itevogant-se as disposiçixsi em 
contrario. 	Sala das sessões, 12 de adens 
bro de 1908. 	Joaquim% Marra., Mima Tete 
leis, E Gorai, rt Pc afeado, Muriti 

meir Lium, Azevedo Soares, Bera 
nardo de t (trapos. 	Ata ammissões de 
Jtudiça, Obras e Finanças. 

O SR. SILVA TELLES 	Sr. presi- 
dente, em 1906, tive a honra de eubmetter 
ai consideração da Camara uma indicação, 
com o n. 117 e a data de 28 de julho. 
Est a  indicação VettaVa Pobre a ilecessidade 
que me parecia urgente de promover a 
Prefeitura uma uxidifienção no contracto 
que tem com a Light and Power. MM 
essa oecasião não foi oppertuna para serem 
revistos os pontos convenientes do cone 
micto, de niodu a plomostr-se mais al- 
gum beneficio para o publico. 

Está longe de mita o desejo de fazer 
aqui accusações contra a Light,que iucvn- 
teatavelmente prestou restes beneficios a 
se Paulo. 

E' jueto que a principio formem os seus 
preços elevados, pois o seu capital preci- 
sava ser animado e ella teve de remover 
não pequenas opposições que encontrou 
no seu estabelecimento. 

Hoje, porézri, a companhia 'ré ' o seu 
presente prosp4ro e vé o seu largo futuro. 

Lin tio-s pontos a que me referi para a 
neelificação do contracto versava, sobre o 
preço das Passagens pára as ciastes eseo- 
lares. 

Ilesa indicação teve seu caminho. e o 
ar, prefeito, o conselheiro Antonio Prado, 
Já chegara a promover um aecordo com 43,. 
eennp.anhia no sentido de ser modificado o 
contracto. 

Mas o sr. prefeito está ausente, e creio 
que ainda continuará por algum tempo, 
e o assumuto precisa ter solução. 

Acaba de rteeber dois officios, um do 
Centro Academie° Onze de Agosto e outro 

Greznio Polytechnico, que me pedem 
para  insistir no pedido referente á ree 
dileção das passagens para aa classes ete 
colares. 

A Light já deu um abatimento. nets 
pouco sensivel, pois foi apenas de 25 por 
cento. Acredito que hoje ella tem dispo
sição de reduzir o preço das passagens 

PROJECTO N. 43, DE 1908 

A tatuara Municipal de S. Paulo Galw 

ereta: 
Art. 1.o São declarados de utilidade 

publica, para serem desapropriados., o; ter- 
renos e predial que dão: para a rua da 
Quitanda na. 21-A, 21, 19; para a rua Ps• 
reita, ns. 2S, 26, 42, 45 e 43-A; para a 
rua José Bonifacio, ns. 24, 22, 20, 38, 
35-A, 35, 33; para o largo de 8. Franeisco, 
ire 9-A, 11 e 11-A ; para a rus Benjamin 
Coustant, n. 28-B; para a rua Senador 
Feijó, n. 29; para a rua do Riachuelo, n. 
34, -- em tanto quanto bastem para o pre- 
longamente da rua Christovam Colombo 
até á rua da Quitanda com a largura da 
avenida Brigadeiro Luiz Antonio, na con- 
formidade da planta junta. 

Art. 2.o Fica o prefeito autorizado a 
promover as desapropriações por via ju- 
dicial ou realizar arcardes com os pro- 
prietarios, od referendum da Camara. 

Art 3.0 O prolongamento será feito 
POIS trechos a começar do largo S. Francis. 
co, podendo a Prefeitura, entretanto, ir 
adquirindo quaesquer dos predios e terre- 
nos á medida que as eireumstancias indi- 
carem a melhor opportunidade. 

Art, 4.o As despesas com a execução 
da presente lei correrão pelas verbas 
Obras ra dewprnin biçÕeS do preseitte exer- 
cicio e pelas verbas que se consignarão nos 
orçamentos dos tres primeiros exerciciss 
vindouros, podendo, no emitente, a Prefei- 
tura fazer as operações de credito neces- 
sarjas á realização do prolongamento em 
menor tempo. 

Art. 5.o A Directoria de Obras organi- 
zará typos de fachadas para os predica 
que se construirem nessa rua, os quaes 
não poderão ter menos de dois andares. 

Art. Os As despesas com o calçam,ento, 
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ererlitasea etcolares á metade. 
A companhia tem certeza que não ven- 

derá passagens á 100 réis e sim livros de 
pliSin especiaes para os estudantes. de - 
vendo saber que a diminuição do preço de 
trete traz augmento de transito. 

Peço licença para apresentar uma indi- 
cação para que a Prefeitura empregue os 
INCIla bons orneias afim de conseguir a 111  

dila;  a que me refiro. 
Aproveito a opportunidade para apre- 

sentar tombem uni, projecto de lei. 
o assumpto é de alta importancia e ior 

isso apresento-o desde já. Póde parecer 
prematuro mas a 'leiteria &pende de 
tempo, pois ha grandes obras a fama e só 
com o tempo Se pilde projectar a sua con- 
atrucção e provfir sobr o  os recursos ne- 
cie:Carlos. 

QUCTO me referir a um projecto, que vou 
mandar á mesa, sobre a realização de DMA 

expoaição cm S. Paulo, destinada a com- 
memorar condignamente o centenario da 
Independencia do Brasil. 

Vozes 	3luito bem 1 Muito bem! 

Vão á mesa as seguintes indicaçáo e pra- 
jecto, sendo a, indicação acompanhada de 
duas representações: 

INDICAÇÃO N. 303, DE 1908 

Proponho que, sem mais 'demora. dê a 
Prefeitura andamento á materia contida 
na indicação n. 117, de 28 de julho de 
1906, no tocante á redueção de preço do 
paesagens nos bondes da Light and Power 
para as claws escolares. 	Sala das se& 
*iões, 12 de setembro de 1908. --- Silva Tel. 
les. 	A' Prefeitura. 

PROJECTO N. 44, DE 1908 

Considerando que a capital do Estado 
ostenta um notavel incremento e faz tudo 
esperar que não longe terá logar entre as 
grandes cidades do mundo; 

Considerando que ao governo do muni.,  
cipio, em grande parte. deve S. Paulo os 
melhoramentos que tanto tem contribuido 
para a progressiva transformação e afor- 
moseamento da cidade; 

Considerando que as grandes obras mu- 
nicipaes autorizadas pela Camara darão a 
esta capital preciosos elementos de contar- 
ta e concorrerão poderosamente para real- 
çar a esthetica de sua excepcional topo- 
gra phia ; 

Considerando que as obras projectadas 
acarretarão forçosamente outras, que se 
inipôem como impreseindivela: 

nsiderando que S. Paulo, de onde par- 
tiu o brado da Independencia da Patina 
Brasileira, poderá em breve ter oondicões 
para reunir os elementos capazes de dar 
ao mundo a brilhante mostra do quanto 
caminhou a naçção no curto espaço de sua 
vida antonoma ; 

Proponho que a, Cantara Municipal da 
cidade de 8. Paulo tome a iniciativa de 

' promover a realização de urna uande Ex- 
posição nesta cidade, em 1822, primeiro 
marco centenario da Independencia Bra- 
sileira. 

Falte certamen terá o excepcional intra- 
reste do demonstrar a obra realizada na. 
vida dos primeiros cem annos de uma na. 
eionalidade. 

A nação brasileira dará ao mundo, no 
berço do seu nascimento, o attestado do 
sua capacidade, de seus recursos naturaees, 

do valor moral e intellectual de Eus 
filhos, pelo que exhibir como Eructo le 
seu labor, como obra de seu patriotismo. 

Uma vez que, já agora, começamos 3 
attraltir a attenção dos grandes povos, 
cujo ensinamento tentos sabido assimilar, 
demos á grande Exposição entrada a to- 
das is nações com as quaes commungamos 
na obra da perfectibilijode humana. 

Aceeita que seja esta iniciativa da Ca. 
mara Municipal de S. Paulo terá esta 
Municipalidade o tempo escassamente auf- 
Relento para realizar as grandes obras já 
projectadas e promover outras que se im 
põem, como complemento indispensavel. 

Terá o governo do Estado a possibilida- 
de de preparar, sem precipitação nem pe.. 
sados sacrifi.cios de momento, todos os ele- 
mentos para uma digna representação do 
Estado. 

o governo da União terá, com exigir 
rien.cia tirada da actual Exposição Nacio- 
nal, meios seguros de promover uma bri- 
lhante exhibição de todos os Estados da 
Federação. 

Será, por esta fórma, dada ao mundo a 
noção exacta do que fez o Brasil no o;'- 
melro ~tilo de sua soberania; mostrará 
quanto vale, por suas riquezas, por seu 
trabalho, por sua, integridade numi união 
rid isso! uvel. 

COM estes fundamentos, proponho o se- 
guinte 

PROJECTO DE LEI 

A Camara Municipal de S.Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Em mensagem. firmada Pel ,” 
vereadores, pedirá a Camara Municipal 
ao governo do Estado sua eficaz e presti- 
giam acção para que seja realizada nesta 
cidade uma grande Exposição no anilo 
de 1922 	que marca o primeiro centena. 
✓io da Independencia do Brasil. 

Art. 2.0 A mensagem articulará o pe- 
dido da interferencia do governo junto ao 
Congresso do Estado, assim corno junto ao 
governo da União, e ao dos Estados da 
Federação Brasileira; 

Ao governo federal, devendo ser pedi- 
da sus acção para que a Exposição tenha 
não só o cunho nacional. mas tarnbena 
que por seu interniedio sejam opportuna- 
mente convidadas as naçirle.  s extrangeiras, 
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que elle ja vem prestigiado pelas assigna- 
turas de grande parte dos collegas. 

de accordo com a pare estabelecida, 
requeiro que, independente dos parece- 
res das comtnissões, seja o projecto dado 
para a ordem do dia, afim de entrar em 
discussão na proxinia sessão. 

Vai á mesa, é lido e julgado objecte 
de deliberação, o eeguinte 

■ 

com as gimes entretemos relações de ami- 
zade e de commercio. 

Art. 3.o A Carn.ara Municipal nomear 
xá desde logo uma comnnasão de reconhe- 
cida competencia para estudar, sem perda 
de tempo, o plano das mais importantes 
obras a serem emprehendidas para poder- 
mos receber dignamente aquelles que nos 
honrarem com o seu comparecimento em 
1922. 

Art, 4.o Essa commissãcie estudará 9 
escolherá o local conveniente para a Ex- 
posição, e projectará desde logo quanto 
seja necesaario para a installação dos edie 
ficios e riais dependenciaa dó projectado 
certamen internacional de S. Paulo. 

Art. 5.o Apresentado o relatorio da 
coanmissão, a que se refere o artigo ante- 
cedente, será elle submettido ao juizo da 
Camara, que então deliberará sobre os 
meios praticas de dar realidade ao proje- 
cto desta lei. 

Art. 6.o Para dar execução a esta lei 
no que se refere aos artigos 3.o e 4.o, feri 
a Prefeitura as n.eceesarias operações de 
credito. 

Art. 7.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das sessões, 1.2 de Se- 

tembro de 1908. --- Silva Telles, Alvaro G. 
cl:t Rocha Azevedo, Joaquim Marra, Aze- 
vedo Soares, Bernado de Campos. 	Ala 
commissões de Justiça, Obras e Finanças. 

o 

• 

• 
•• 

• 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS 
Sr presidente, acompanhado -de uma e- 
preserttação, tenho a honra de .submetter 
á consideração da Cantara um projecto de 
lei estabelecendo que a actual rua Gene- 
neral Couto de Magalhães, que partindo 
da rua Jaceguay vai até á rua Humaytá, 
passe a denominar-se rua Conde de São 
Joaquim, e a actual rua. do Bom Retiro 
a denominar-se General Couto de Maga- 
lhães. 

São duas merecidas homenagens. urna, 
prestada á memoria do eminente cidadão 
general Couto de Magalhã.es, que nas dif. 
ferentee e elevadas posições que ocenou, 
prestou relevantissimos serviços ao pais, 
e ao Estado, tendo ocupado o logar de 
presidente da antiga província de São 
Paulo, exactamente quando foi proclama- 
da a. Republica; a a outra, é um ver- 
dadeiro acto de justiça prestado ao vene- 
rando conde de S. Joaquim, que, pela sua 
actividade e pelos seus esforços, muito tem 
contribuído para o desenvolvimento e em- 
bellezamento de urna parte do beiro da 
Liberdade. 

Em relação a cate, lia a considerar que 
a rua a que se refere o projecto, foi pelo 
mesmo aberta, correndo por sua conta as 
despesas de nivelamento e ontras, que im- 
portaram em elevada quantia, devendo-me 
ainda Pilotar que essa rua, quando foi dada 
á Camara, já veiu com a denominação de 
Conde de S. Joaquim. 

Nessas condições, espero que o projecto 
será bem recebido pela Cantara, tanto mais 

PROJECTO N. 45, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o A actual rua General Couto de 
Magalhães, que partindo da rua Rumar 
tá vai até á rua Jaceguay, passa a deno- 
minar Conde de S. Joaquim, e a actual 
rua do Bom Retiro, a se denominar Gene. 
vai Couto de Magalhães. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. -- Sala das sessões 12 de se- 
tembro de 1908. 	Bernardo de Campos, 
Silva Telles, Alvaro G. da Rocha Azevedo, 
Sampaio "fluam', E Goulart Penteada, 
Joaquini 31«tera, Azevedo Soares, Marie 
tio Arnorol, Almeida Lima, José Oswald, 
Gabriel Dias da Silva. — A imprimir. 

O SR. PRESIDENTE ---- Srs. vereado- 
res em cumprimento á indicação da Ca- 
mara, assignada por todos os collegas, 
prefeito e esta presidencis fizeram ao in- 
tendente municipal de Buenos Aires, d. 
Luiz Mitre, uma recepção modesta, po. 
réan, digna do hospede que nos vem u visitar, 
e que se mostrou muito grato pelo modo 
como foi recebido pela Camara. 

Neste sentido, acabo de receber um tele- 
gramma do illustre intendente de Buenos 
Aires, agradecendo a esta presidencia, á 
Camara e ao sr. prefeito a recepção feita, 
e isso com palavras tão amistosas, que 
entendo dever fazer a ltitura desse despa- 
cabo. assim condebido: 

«Montevideo 	Próximo negar Patria, 
envio etfusivas 'gradas recepcion cordial 
sincera ; estas manifestaciones son mejor 
diplomacia para fortificar union 
brantable Brasil Argentina. Saudades. --- 
Luiz Mitre.» 

rO2C8 	Muito bem! Muito bem I 

Possa-se á 

ORDEM DO DIA 

Entram em discuta° os pareceres ns. 
ki 81 das commissões de Justiça e Fi- 

nanças, negando provimento ao recurso n. 
1, de 1908, interposto por Mello Poellmitz 
tt Comp. contra impostos. 

PARECER N. 85, DA costonssio DE mano 
Mello, Poellmitz & Comp., commercian- 

tes estabelecidos nesta praça, não se con- 
formando com o despacho do dr. prefeito 
municipal que confirmou o lançamento 
com que foram contemplados para paga- 
mento do imposto de industrie, no crer. 

• 
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cicio de 1908, e no valer de 5:420$000. 
recorreram deste acto para a Camara, em 
29 de fevereiro do corrente anuo. 

Neste recurso, dizem os recorrentes 
que, tendo a  lei 21. 862, de 1905, art. 22, 
paragrarpho 1.0, n. 15, claesificado os por- 
tadores de 1.a, ta e 3.a chies° ou ordem, 
devia ter adoptado como criterio para 
esta classificaçao, para a 1.a ordem --- os 
importadores que têm as suas transacções 
exclusivamente com importadores ou ata 
Mistas; para a 2.a ordenb os importa- 
dores de fazenda& estrangeiras, que tam- 
bem negociam com fazendas nacionaes e 
fazem o seu comraereio com os varejistas; 
para a 3.a ordem, finalmente, os varejistas 
que importam. 

E que sendo notorio que ca recorrenr 
te, são realmente importadores de fazen- 
das, mas que as suas transacções .  são com 
os varejistas, com os guete negociam Un- 
hem tecidos nacionaee, circunstancias ~uh 
tas que os distinguem doe importadores 
tidos como de 1.a classe --- que os recor- 
rentes devem ser classificados na 2s clas- 
se, como o foram até então. 

Para justificar esta danificação, os re- 
correntes trouxeram a juizo quatro teste 
rombas, que depuzeram perante o dr jeiA 
dos Feitos, e que se manifestaram nela 
classificação doa recorrentes, como impor- 
tadores de 2.a ordem, attendendo á esca- 
la de seu oommercio, e pelo facto de ne- 
gociarem com varejistas e tambem com 
tecidos nacionaes, e mais a que os recorren- 
tes nio podem nem devem eer comparados 
a importadores como Theodor Wille & 
Comp., Hasenclever & Comp., e outros, 
consideradoe como 1.a ordem. 

A Commissão de Justiça, estudando a 
meteria do reourso, deante da letra do 
art. 22, paragrapho 1.o, n. 15, da lei n. 
862, completado pelas instrucções expedi- 
das pelo dr. prefeito, em 28 de março do 
1906, que encontram fundamento no art. 
24 n. 9, da lei 1.038, de 19 de dezembro 
de 1906 	e considerando que o criterio 
para classificação doa importadores nas 
tres classes criadas pela lei orçamentaria 
n. 862, de 1905, não é o lembrado pelos 
recorrentes, e sim o determinado nas ins- 
trucções de 28 de março de 1906, que clas- 
sificam como importadores de I.a classe 
os que importam mais de 50:0006000 em 
fazendas; de 2.a, os que importam mais 
de 100:000$000 até 500:000$000. e de 3 a 
-aquelles que importam mais de 50:000$ 
até 100 :000$000 ; 

Considerando mais, que o prefeito nu- 
nicipai é competente para expedir iinstru- 
eções para a baa execução dos actos legis- 
lativos (art. 24, n. 9, da lei n. 1.038,de 
19 do dezembro de 1906); 

Considerando, finalmente, que os recor- 
rentes importaram mais de 500:000$000 
de fazendas, tendo mesmo a sua importa- 
ção attingido a 700:000$000 pelo que se 
acham incluídos entre os importadores de 
1.a classe 	é de parecer que, pelas ra- 

• 

zões apresentadas, seja negado provimento 
ao recurso, e apresenta á deliberação da 
Camara o projecto de resolução seguinte: 

A Camara resolve: 
Art. Fanico, Negar provimento ao re- 

curso interposto por Mello, Poelhnits & 
Comp., do acto do prefeito municipal, 
que confirmou o lançamento para o paga- 
mento do imposto de Industrie, para o 
corrente exercício, em que foram contem- 
plados. — Sala das commise5es, 27 de agos- 
to de 1908. 	Todo M. Sampaio Vianna, 
Arai& S. Peneira Guimarães, Alvaro G, 
da Rocha Azevedo. 

• 

PARECER N. 87, DA C0%11118810 DE ~ANOS 

A Commissão de Finanças adopta o Pa- 
recer da Commissão de Justiça, com enjoa 
fundamentos está de aocordo., Sala da 
comaniseões, 3 de setembro de 1908. Ber- 
nardo de Campos, José Ostoald, Arthur S. 
Peneira Gutmarttes. 

Ninguem pedindo* a Palavra. são CO  Pa- 
receres postos em votação e approvados. 

• 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pela Commissão de Justiça e Finan- 
çaa, em seus pareceres na. 86 e 88, auto- 
rizando a abertura de um credito de 	 
1:0986700, para pagamento de 565$800 4 
empresa do «Correio Paulistano», de pu- 
blicações feitas durante o ultimo trimestre 
do 1907; 412$900, a Espindola Siqueira 
& Comp., e 120$000 a, Augusto Siqueira 
& Comp., de objectes de expediente forne- 
cidos á secretaria, durante o imez de do- 
zembro do mesmo anuo. 

PARECE* N. 86, DA C0101188Ã0 DE JUSTIÇA 

Em officio dirigido ao ar. presidente da 
Camara o director da secretaria diz que 
tendo se exgottado a verba do art. 2.o. 
paragrapho 2.o, da lei n. 956, não se effe- 
ctuaram os seguintes pagamentos,: da 
565$800, g, empresa do «Correio Paulista- 
no», por publicações feitas durante os 
meses de outubro a dezembro do asno fia- 
do ; de 4126900, a Espindola dt COmp., e 
de 1206000 a Augusto Siqueira & Comp., 
de objectee de expediente fornecidos á (Se- 
cretaria. durante o mez de dezembro do 
mesmo anuo e pede providencias no senti- 
do da. Camara autorizar os respectivos pa- 
gamentos. 

A Commissão de Justiça, tendo presente 
este officio e reconhecendo a necessidade 
urgente de serem satisfeitos estes compro- 
missos, verificados pelas contas juntas, é 
de parecer que a Camara decrete a aber- 
tura de um credito para este fim. 	Sala 
das commissões, 27 de agosto de 1908. – 
Jfsio 31. Sampaio Vianna, Arthur S. Fer- reira Guimerães, Alvaro G. da Racha Aze- 
cedo. 

• 

• 

4 
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PARECER N. 88, DA C014}11821.10 DE IFINANÇAS 

A Commiasão de Finanças offerece a 
• consideração da Catnara o seguinte pro- 

jecto de lei: 
A Camara Municipal de S. Paulo ceio 

creta: 
Art. 1.o Fica aberto o credito de 

1: 098$700, para occorrer aos seguintes 
pagamentos: de 5355800, á empresa CO 
«Correio Paulistano, ,por publicações fole 
tas durante os meras de outubro a deram- 
bro do ano proximo passado; de 4125900, 
a Espíndola flt Comp., e de 120$000 a Alie 
gusto de Siqueira 	Co mp , de abjectos 
de expediente fornecidos á secretaria du- 
rante o mez de dezembro do mesmo anuo. 

Art. 2.o Revogam-se as diaposições em 
contrario. e- Sala das oommiaso-es. 3 de 
setembro de 1908. Bernardo de Campos, 
José °mak!, Arthur 8. Guimaraes. 

O SR. SILVA TELLES faz algumas 
observações a respeito. das publicações of- 
&isca no Carreio Paulistano, pedindo so- 
bro o asumpto 'diversos esclarecime•ntos 
que lhe são dados pelo sr. presidente. 

rEntra em disotutsão o projecto apresen- 
tado pela.s commissões de Obras, Justiça e 
Finanças, em seus pareceres ne. 60, 87 e 
89, autorizando a despesa de 106:104$36 3  
com os melhoramentos da avenida da Agria 
Branca (indicação n. 172, de 1904, do ar. 
José Oswald). 

• 

• 

Ningnena I  pedindo a, palavra, é o pro- 
jecto postofem votação e approvado. 

-:.ifs;ó211 
Entra em discussão o projecto n. 3, de 

1908, do or. dr. Silva Telles, declarando 
da utilidade publica, para serem desapro - 
priados, os predios e terreno ~cessaria. 
ao alargamento da rua Libero Badar6, 
com pareceres das caniMissões de Obras, 
Justiça e Finanças, sob xis. 61, 88 e 90. 

PARECER N. 61, DA C03131188.1.0 DE OBRAS 
• 

• 

• 

A Commissão de Obras é chamada a se 
manifestar sobre o Projecto de lei n. 3. de 
1908, apresentado pelo vereador Er. Silva 
Telles; estudada a anataria, não hesita 
em dar seu parecer favoravel á realização 
do grande melhoramento em questão. 

A realização deste projecto representa - 
rá melhoramento que dará a esta capital 
um natavel caracteristico, completando o 
• anorama que é reelamado pela importan- 
cia dos elementos architectonicos do Lo - 
cal assim o Theatro Municipal, o novo 
Tbeatro de S. José, o Viaducto, que domi- 
na o valle, ausceptivel de se converter 
em bellissimo aformoseamento paus a ci- 
dade. 

A ampliação dada á rua Libero Badar6 
será melhoramento da, maior importancia, 
para desafogar o centro "da ci 

Tão notavel melhoramento poderá ir w.eas 
do realizado á medida do que seja aferir 
eido como opportuno quanto ás desiapros 
priações • tanto mais facil e suave será 
a realização da obra, podendo a Prefei- 
tura contiwaar a ter o rendinien.to doe ele- 
mentos desapropriados, até o momento em 
que seja poesivel emprebender a edefinitiva 
realização da obra. 

A alta i ii • rtancia dessa transformação 
a ser opera' em centro tão interessante 
da capital, aconselha a que, sem hesita- 
ção, seja decretada a medida constante do 
projecto pendente de resolução da Cantara. 

Sala das commiseões, 8 de julho de 
19080 	Silva Telles, José Oswald, E Gou- 
kin Penteado. 
PARECER N. 88, DA C011ialISSZO DE JUSTIÇA 

Estudando convenientemente o projecto 
a, 3, tendente á desapropriação e conse- 
quente supressão da actual face ímpar da 
rua Libero Badar6, a Commiasão do Justi- 
ça poderia prescindir de qualquer consi - 
deração. elucidada anilo está a materia 
ido projecto, já pela sua utilidade e já peio 
lado asthetioo, em face do parecer da di- 
gna Commissão" de Obras. 

Deve, porém, assignalar que o grandio- 
so melhoramento ide que se cogita seria 
inexequivel, si se pretendesse tomai-o el - 
fectivo de chofre; dada, porém, a feição 
prudente e cautelosa do projecto, que su- 
bordina sua execução és circumstancias 
que a venham favorecer, em período to2P:o 
prefixado, acoeitavel se torna o mesmo por 
parte da Camara que, o adoptando, porá, 
mais uma vez, em evidencia, a sua prece- 
cupação de propugnar por todas as medi- 
das que, de momento ou. de futuro, ve- 
nham completar a já tão adeantada trans- 
formação da cidade e do município de São 
Paulo. 

.Adoptand1), portalito, o parecer da Com- 
missão de Qbras, opina a de Justiça pela 
anirovaçãoldo projecto n. 3, sem servi- 
Leio, porém, da execução das obras muni- 
tilasses de caracter mais pratico e utilidade 
immediata. 

O projecto pôde ser adoptado como está 
redigido. 	Sala das commisa5es, 29 de 
agosto de 1908.— Alvaro G. da Bocha Aze- 
vevedo, Jato M Sampaio Vianna, Arther 
s. Ferreira Guimarftes. 
PARECER 14. 90, DA CsOMMI8S/0 DE PINANÇ- A 

A Commissão de Finanças acceita os pa- 
receres emittidos pelas couttnissões de 
Obras e Justiça. 	Sala das commissées, 
3 de setembro de 1908. nai Bernardo fif. 
Campos, José Osteald„41.rthur 8. Ferreira 
Guimarães. 

O SR. JOAQUIM MARRA, que tem 
tambem em poder das commissfies um Pres 
jecto de lei sobre os melhoramentos da 
rua Libero Badaré, requer o adiamenta 
da discussão e votação do projecto em da- 

• 

• 
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bata por duap 	Ws amigões, afim de que 
e eeit venha a Quinta e a discando se jos 
sa fazer englohadamenta, 

O requerimento é approvado, sendo o 
projecto retirado da discussão. 

• 

• 

pela PMeitura, de accordo com o orça- 
mento apresentado. 	Sala das comada- 
sões, 21 de agosto de 1908. ---- E. Goulart 
Penteado, José Onvald, Silva Telles. 

rant:ora 14. 92, DA COM/0E8U DE rneastças 

De atando com o parecer supra, a Com- 
miaão de Finanças apresenta o seguinte 
projecto de lei: 

Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada, 
a deepender até g  quantia de 14:7038128 
com al obras de mandamização do trecho 
da avenida Paulista, entre as T1139 da 
Consolação e Minas Geram, correndo a 
despesa pela verba competente. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições ia 
contrario. 	Sala das oonunissõee, 3 do se- 
tembro de 1908. ---- Bernardo de Campos, 
José Oswaid, Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o Pro- 
jecto posto em votação e approvado. 

Discussão do projecto n. 3, de 1908. do 
sr. dr. Silva Teles, declarando de utilida- 
de publica, para serem desapropriados, os 
predico e terreno necessarios ao alarga- 
mento da rua Libero Badard, com parece- 
res das comadas:3es de Obras, Justiça e Fi- 
nanças, sob.ns. 61, 88 e 90. 

PARECER N. 601  DA COMMIBBIO DE OBRAS 
• 

Entram em di801108410 00 pareceres ai. 
62 o 91, das ~omissões de Obras e Fina ri- 
pai  sobre as obras de macadamização 
amentainento de guias na ria Julio de 
Castilhee. entre a rua Lopes Continha o 
o largo de S. José (indicação n. 171, de 
1907, do ar.' dr. Celso Garcia). 

PARECER N. 62, DA COMMENIO DE OBRAR 

A' Camara officio. a Prefeitura, em data 
de 3 de fevereiro do corrente anuo, remete 
tendo 01, papeis referentes é, indicação n. 
171, do vereador dr. Celso Garcia. para 
calçamento da rua Julio de Castilho°, en- 
tre a rua Lopes Continha e largo de São 
José, orçada a obra em 41:1988960. 

Pelas informações, vese que se trata de 
uma rua com 4 ou 5 edificações, e atten- 
dendo-se a que ha innum,eras ruas densa- 
mente habitadas e que estão ainda priva- 
das de toes melhoramentos, é a Couunis- 
são de Obras de parecer que de preferen: 
cia sejam os recursos applicados a melhora- 
mentos mais justamente reclamados. — 
Sala das comraiseões, 21 de agosto de 
1908. 	Silva Telles, E. Goulart Pentea- 
do, José Ostvald. 

PARECER 24. 91, DA COM1115810 DE FINANÇAS 

A C01111233354 de Finanças está de amor- 
do com o parecer supra. --- Sala das com- 
missões, 3 de setembro de 1908. .-- Bernar- 
do de Campos, José Ostvald, Arthur Gut- 

. 	asardes. 

Minguem pedindo a palavra. são os Pa- 
receres.postos em votaçã,o e approvados. 

Entra em discuesão o projecto apresen- 
tado pelas commiseões de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres na. 63 e 92„ afitori- 
sendo a despesa de 14:7038128, com as 
obras de m.acadaraização do trecho da ave- 
nida Paulista, entre as ruas da Consola- 
ção e Minas Genes (indicação n. 191, de 
1908, do ar. dr. Rocha Azevedo). 

• 

PARECER N. 63, DA COMMISSIO DE OBRAS 

Tendo em mãos os papeis remettidos 
pela Prefeitura, em a data de 30 de julho 
do corrente anno, relativamente ao calvt- 
mento do trecho da avenida Paulista, en- 
tre as ruas da Consolação e Minas Genes, 

importancia de 14:7038128, a Cornuda. 
são de Obras é de parecer que devem E er 
approvados o projecto e respectivo ores- 
mento. 

A indicação desse melhoramento partiu 
do digno vereador dr. Rocha Azevedo, e 
está nas condições de ser posta em pratica 

Foi presente ã Camara o officio 21. 257 
de 18 de maio do corrente anno, enviado 
pela Prefeitura, pedindo approvação do 
projecto e respectivo orçamento, no to- 
cante aos melhoramentos de que precisa a 
avenida de Agua Branca, na importancia 
de 106:1048363, 

As obras de que se faz sentir a avenida 
Agua Branca, levem ser realizadas com a 
possivel urgencia, tenda em lista o 
grande movimento de vehiculos,se, -Per 
aquela avenida, vão ter ao Parque An. 
tarctica. 

Esse serviço é de tão•alta conveniencia 
que independe de justificação. 	Bala das 
commissões, 5 de junho de 1908. ~a" E. GOIA- 
gart Penteado, José Ostvald, Silva Telles. 

PARECER N. 87, DA COld11113810 DE 'aJIIIITMIL 

Além do parecer da digna Commissão 
de Obras favoravel aos melhoramentos de 
que carece a avenida Agua Branca, a 
Commiesào de Justiça compulsiva 09 estu- 
dos planta e orsamentos reepectivos, the- 
gai;do á conclusa° de que. previatoe como 
estão taes melhoramentos na recente "sei 
n. 1.083, de 30 de obril do corrente anuo. 
,qus deu applicação ao ultimo emprestireo, 
•ncontestavel é a opportanidade das obras 
em questão, assim como é indiscutível a 
sua necessidade. 

Assim!pensando, submette á deliberação 
da Camara o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal decreta: 

• 

1 
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Art. Lo Fica a Prefeitura autorizada 
a mandar executar os ;melhoramentos de 
que carece a avenida da Agua Branca, de 
conformidade com os estudos e orçamento, 
na importam:ia de 106 : 104$363. 

Art. 2.o As despesa com as obras, tra 
decretadas, guardado o limite do respe- 
ctivo orçamento, correrão por conta do ul- 
timo emprestimo municipal, ex.ci da lei 
n. 1.083, de 30 de abril de 1908. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das mu:missões, 29 de 
abril de 1908. e ia ffl 

Alvaro G. da Rocha Aze- 
vedo, João M. Sampaio Vianea, Artkur 
8. Ferreira Guimarães. 

à 

PARECER N. 89, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Commiasão de Finanças-ara de ~ar- 
do com o parecer das dignas pommiasões 
de Obras e Justiça. M"~. Sala das commis- 
sões, 3 de setembro de 1908. 4— Bernardo 
de Campos, José Oswaid, Arthwr S. Fero 
feira Guitnarlies. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a sessão. 

• 

• • 

34,a sessão ordinaria em 19 de satembro 

dopredio n. 12, da rua da Liberdade. 
i 	

— 
A imprimir. 

PARECERES das Toammissões de Justiça 41 
Finanças, sobre a •acquisição do predio 
36-A, da rua Capitão Baleato. 4"." A im- 
primir. 

Numas das COMMIS84300 de Justiça e 
Finança, sobre a acquisição de parte do 
radio n. 21, da fila da Liberdade. --- A 

Pausa.$ das commissões de Justiça e 
Finança., sobre o calçamento da rua Car- 
doso Ferrão. 	Á imprimir. 

PARECERES das commmaões de Justiça O 
Finanças, sobre o calçamento da rua As- 
drubal do Nascimento. --- A imprimir. 

PARECERES das oommiss' ões de Justiça e 
Finanças, sobre o socordo para aequisição 
do predio n. 38 da rua Capitão ealomile. 

A imprimir. 
PARECERES da. COMMISaõe0 de Justiça s .  

Finanças, sobre o accordo para aoquisição 
do predio n. 14 da rua Quinze de Novem- 
bro.-- A imprimir. 

Palace-aze das oommissões de Justiça e 
Finanças, sobre o accordo para acquiaição 
doa predica ta. 40 e 48-A, da rua Capitão 
Salomão. -- A imprimir. 

Itmatnzanniaro de João Baptista de as 
inarg,0 Mendes, sobre a transferenoia de 
sua -pharmacia de °Basco para Pinheiros. 

COMMUISãO de Hygiene. 
Ornem da Prefeitura, dando conta do 

resultado do estudo feito pela Directoria 
de Obras sobre o estado das pontes do mu- 
nicipio. 	Devolvam-ee os orçamentos re- 
lativos ás diversas pontes e vá este ás 
commissões de Obras e Finanças, com ur- 
gencia, para provideneiar sobre a ponte 
do O'. 

• 

• 

INDICAÇIO N. 304, DE 1908 
• 

• 

Presidencia do sr. Corréa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ars. Corrêa Dias, 
Sampaio Vianna, Mario do Amaral. AI- 
incida Lima, Rocha Azevedo. Azevedo Soa- 
res, Silva Telles, Joaquim Marra, Bernar- 
do de Campos, José Oswald, Gabriel Dias 
da  Silva e Arthur Guimarães. 

Abre-se a sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. Lo SECRETARIO dá, conta do 
seguinte 

Indico que a Prefeitura mande fazer um 
aterro ligando a; ruas Pirapitanguy Ta. 
man.dará. 	Sal das sessões, 19 de setem- 
bro de 1908. 	Bernardo de Campos. ---- 
A' Prefeitura 

IND/CAÇIO N. 305, DE 1908 

• 
EXPEDIENTE 

1 • 
• Patzmaza das esnrmiasões de Obras o 

Finanças, sobre a oonstrucção de um muro 
de arrimo na rua das Palmeiras, entre as 
ruas Cardoso Ferrão e Lopes de Oliveira. 

A imprimir. 
Parsomma das oommissões de Justiça o 

Finanças, autorizando a abertura de um 
credito para pagamento do continuo apõe 
sentado, da, Camara, Oliverio Alves Ferrei- 
ra .~" A imprimir. 

PARECERES das conuninsases de Justiça e 
Finanças sobre o accordo para aequisição 

Reiterando uma indicação por mim feita 
no sentido de ser aterrada, e nivelada a 
rua Luiz Pacheoo, indico que o ar. pre- 
feito em exercido mande ali fazer os 
mencionados melhoramentos, aproveitan- 
do o tempo aecoo, pois. appareoendo a es- 
tação das aguas, aquella rua ficará intei- 
ramente inundada, pelo facto de ter sido 
nivelada e aterrada a rua contigua 	Pep- 
dro Vicente. --- Sala das sessões, 19 de 
setembro de 1908. 	Arthar Guimarães. - 
A' Prefeitura. 

• 

INT.ICAÇIO N. 306, DE 1908 

Indico que a Prefeitura, compenetran- 
Awe  an necessidade palpitante de execu- 
tar o, lei votada unammemente pela ea- 
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e 

• 

mera sobre a oonstrucção da ponte sobro 
o Tieté, na Lapa, envide todos os esforces 
no sentido, de tornar-se realidade tão ;no 
portanto e inadiavel melhoramento. --- 
Sala das sessões, 19 de setembro de 1908. 
—Joaquim Marra. 	Urgente. A'  Prateie  
tura. • 

REQ UERIMENTO 

do «Ir. Antonio da Silva Prado, pedindo 
dois meses de licença, em prorogação. 

O SR. PRESIDENTE --- Como já mais 
de uma vez tenho tido ()coesão de lembrar, 
estas licenças costumam ser concedidas 
independentes de parecem e de discussão. 

Si nenhum dos ens. vereadores se oppõe 
vou dai-a  por concedida. 

E 'concedida a licença. 

OFFICIO do ar. João Antonio Juliflo, con- 
cebido nos seguintes termos: 

(Exmo, ar. presidente da Cantara: 
Tendo assumido o exercido do cargo de 

tabellião interino da comarca desta sa2 i- 
tal, venho resignar o meu mandato de ve- 
reador por haver incompatibilidade nas 
funcções do referido cargo. 

Assim procedendo, cumpre -me agradecer 
a v. eia. e a essa ilustre corporação a 
cordialidade e distincção que sempre faie 
dispensaram. 

Deus guarde a V. exa, --- Ao filmo, SI'. 
dr. Manuel Corrêa Dias, dignissimo presi- 
dente da Cantara Municipal de S. Paulo. 
—João Antonio Julido. 	Publiquem se 
editaes para preenchimento da vaga e 
idêm -se outras providencias. Marque-se o 
dia 16 de outubro de 1908. 

• • 

O SR. PRESIDENTE 	Este officio 
deve ser tomado como simples participa - 
ção, visto não ser caso de resignação de 
mandato, pois o art. 56, paragrapho 8.o 
do regulamento de 28 de novembro de 
1907, diz que perdenf o cargo para Qat IS 
verem sido eleitos:— «os que acceitarem 
quaesquer empregos ou cargos remunera- 
dos do governo federal ou do estadual». 

A mesa, pois, agradece a delicada Par ti - 
dilação do honrado az-vereador. 

PEOJECTO N. 46, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica o or.. prefeito autorizado 
a promover pelos meios judiciados a des- 
apropriação idos terrenos e bemfeitorias 
necessarias paria O prolongamento da Ttla 
Alvaro de Carvalho ao largo do Riaohuelo, 
podendo entrar em acordo com os respe - 
ctivos proprietarios, ad referendum da 
Camara. 

Art. 2.o Revogam-ale as disposições em 
contrario. --- Sala das sessões, 19 de se- 
tembro de 1908. 	Alvaro G. da Rocha 

Azevedo, José Onoald. 	A'a commissike 
de Justiça, Obras e Finança.. 

O SR. JOAQUIM MARRA --- Sr, preso 
dente, sou portador de um abaixo -asso 
gnado de differentes proprietarios do tor- 
refacção e refinação de laseucar, pedindo 
que este commercio não seja tolerado EON 
domingos e feriados. 

Nesse sentido, mando á mesa um proje- 
cto. 

Vai á mesa, é lido e julgado objecto io 
deliberação, o seguinte 

raorzoiro ao 47, DE 1908 

A-e Camara Municipal de S. Paulo der 
ereta: 

Art. 1.o Os proprietarios de torref ao- 
ção de café e refinação de assucar não toc- 
derão abrir e fazer funccionar os seus es - 
tabelecimentos nos domingos e dias feria - 
dos. 

Art. 2.o Em taes dias, fica prohibida a 
venda de assucar e de café em grão, torra- 
do ou moido 

Art. 3.0 Os transgressores desta lei li-  
caiu sujeitos ás penas estabelecidas na lo 
gislaçâo congenere. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições tm 
contrario, -- Sala das sessões, 19 de ac - 
tembro de 1908. --- Joaquim Marra, Mario 
do kmaral Bernardo de Campos. 	A '  
Commissão de Justiça. 

O SR. SILVA TELLES --- Sr. presiden - 
te vou ter a honra de apresentar a Ca- 
nutra um projecto de aei visando reparar 
algumas anomalias que trazem perturba - 
ções á bem ordem do serviço da Directo - 
ria de Obras Municipaes. 

Em tempo, já tive oecasiãdo de apresen - 
ta? algumas idéas no mesmo sentido sendo 
perfeitamente claro que nato se oomprehen - 
de como, por exempo, engenheiros estejam 
percebendo ordenados de 3008000, subor- 
dinados ás ordems de desenhistas 	com 
4508000 de ordenados. 

Isto traz como conaequencia ou a extor- 
são de serviço a funccionarios mal pagos, o 
que não é digno da administração muni - 
cipal de S. Paulo, ou serviço feito com má 
vontade, o que absolutamente não con - 
vém ao município. 

As modificações que tentho a honra dc 
submeter á deliberação da Cantara collo - 
cam a Directoria de Obras em aituação de 
prestar ca serviços diariamente reclamados 
e sempre crescentes, com muito maior nor- 
malidade e equidade, de accordo com os 
interesses municipaes e o espirito de jus- 
tiça da Camara. 

PROJECTO N. 48, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo te- 
ereta ;  

Art. 1.o A secção de expediente da Di - 
rectoria ale Obras Municipaes ficará cones • 

• • 

• 
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Paessa-se ti 

ORDEM DO Da 

1 

Entra em discussão o projecto n. 45, de 
1908, do ar. dr. Bernardo de Campos e ou- 
troa ara. vereadores, denominando sua 
oConde de S. Joaquim» á actual rua «Ofr 
neral Couto de Magalhães», e dando este 
nome á actual rua do tilioan Retiro». 

nojento ar. 45, z 1908 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 A actual rua «General Couta 
de Magalhães», que partindo da rua Me 
maytá vae até á rua Jaceguay, patifa a 
se denominar «Conde de kl Joaquim», • 
a actual rua do Bom Retiro a se denotai- 
nar «General Couto de Magalhães». 

Art. 2.o Revogamaie au dierpogções em 
contrario. — Sala das sessões, 12 de sem 
tembro de 1908. 	Bernardo de Campos, 
Silva Telles, Alvaro G. da Bocha Azevedo, 
Sampaio Violino, E Goulart Penteado, 
Joaquim Morra, Azevedo •toires, Mario 
do Amaral, Almeida Lima, José Osunti, 
Gabriel Dias da Silva. 

Ninguem pedindo a palavra, é o DTO) 
eto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta. 
se a 86136ãO. 

35,a tas* ordinaria em 26 de setembro 

Presideneia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimeiltal, feita a chamada, ve- 
rifica-se a presenç a dos ara. Canis Dias, 
Sampaio•Vianna Mario do Amaral, Ga- 
briel Dias da Silva, Arthur Guimarães, 
José Osivald, Bernardo de Campos, Jour 
quim Marra, Almeida Lima, Azevedo Soa- 
res e Racha Azevedo. 

Abre a sessão. 

tituida da seguinte fórma • 
Is official, com ordenado de 400S000 meu- 

eaes, 1 amanuense, com ordenado de 	 
300$000 mansas. 

Art. 2.o No corpo technico, ficam cin- 
des dois lagares de auxijiare,s desenhistas, 
com o ordenado de 300$000 menaaes, cada 
um. Ficam criados mais doia logarea de 
engenheiros com ordenado de 500$000 
mensaea, cada um. 

Art. 3.o Ficam supprimidoa os doia lo- 
gares de auxiliares technicee da mesma 
Directoria. 

Art. 4.0 Para provimento doa cargos 
criados por esta lei, a Prefeitura appro- 
veitará o pessoal existente na Directoria 
de Obras, sendo que, para os novos cargos 
de engenheiros, cearão aproveitads os 
actuaea manjares technicos. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor em 
1 de janeiro de 1909. 

Art 6.o Revogam-se as disposições em 
contraria—Sala das sessões, 19 de sete n- 
bro de 1908.—Silva Telles, José Osicald, 
Joaquim Marra, —A:13 commisões de Justi- 
ça e Finanças. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr, pre- 
sidente, ha um anuo, mais ou meios, eu 
tive ~saião de apresentar uni projecto de 
lei autorizando o prefeito a executar ls 
obras de rebaixamento da rua Bonita, 
procurandõ assim attender ás reclama- 
ções doe proprietarios e moradores, que 
exigem o compkmento da obra. 

Tive oceasião de fundamentar um proje- 
cto, mostrando os inconvenientes dos tra- 
balhos que alli se fizeram . 

Ha pretos que ficam a 6 e 7 metros de 
altura do leito da rua, sem meios de com - 
=imitação com esta, tal é a ramos que a 
Prefeitura alli. deixou com a reducção do 
nivelamento. 

Mostrei tambem outros inconvenientes, 
como o fazer-se daquella rua deposito de 
lixo, dar-se alli estagnação de aguas plu- 
viaes, etc. 

Trata-se, ar: presidente, de proprietarioa 
que são modestas pessoas do povo, que 
têm aquelles preditas como imito peculio. 

Não havia necessidade daquella obra ; 
mas a Prefeitura, devido a algumas indi- 
cações feitas ou attendendo a algum pla- 
no de melhoramentos daquella zona, re- 
solveu rebaixar a, rua Bonita, para facili- 
tar de certo a sua oommunicaçao com as 
ruas adjacentes; entretanto, levou a obra 
até certo ponto e parou, ha cerca de 
quatro annos. 

O meu projecto foi ás oommissões e não 
acredito que tenha ficado em poder del- 
ias. Naturalmente, esse projecto foi á Pre- 
feitura e, como 'até hoje alia não o devol- 
veu com as precisas informações, venho 
appellar da tribuna da Camara ao sr. pre- 
feito, para que devolva os papeis, de me- 
do a ser votado o projecto sobre esse ia a- 
diavel melhoramento. 

Vons Muità bem! Muito bem? 

• 

E' lida, posta em discussão e sem debata 
approvada, a seta da sessão anterior, 

1 O SR. 2.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Ornmo da Prefeitura, sobre a coava- 
niencia de se • alongar a rua dos T3rmhi- 
ras até á do • Retiro. 	A's commier 
sões de Justiça, Obra e Finança. 

~mo da Prefeitura, sobre o amoedo 
para a cquisição da área namoraria tio 
predio ti. 22 da rua Quinze de Novembro. 

~o- 
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A's corurnissões de Justiça e Finanças. 
Orezczo da Prefeitura, sobre o ajardina- 

mento do largo da Concordia. 	Inteira- 
da, ardfive-se. 

Ornem da Prefeitura, sobre as provi- 
dencias referentes á desinfecção interior 
dos theatros que estiverem funecionando. 

Inteirada, archivese. 
Ornem da Prefeitura, remettendo cópia 

do officio da Light referente ao trafego 
doa bondes do Araçá pela rua Augusta.. 
Inteirada, arehivesse. 

OFFICIO da Prefeitura, sobre a informa- 
ção da Light relativamente á construção 
da linha de bondes da rua Breaser. ---- In- 
teirada, archivesse. 

Oremo da Prefeitura, sobre o augmento 
de largura da Ponte Grande. -e- Inteira- 
da., archivesae. 

Ontem da Prefeitura, sobre a construa 
cção de um muro de animo na rua das 
Palmeiras. :~ Inteirada, archiVe-se. 

Oremo da Prefeitura, sobre a informa- 
ção da Light referente á duplicação da li- 
nha de bondes da avenida celso Garcia. 

Inteirada, archiverse. 
(inicio da Prefeitura, sobre a abertura 

da rua Bonita até á rua da Gloria. "enw 

teirada, 0,rehiveree. 
Ornato da Prefeitura, sobre a cofio- 

cação de combuetores de gaz na rua actual- 
mente conhecida pela denominação de 
Condessa de S. Joaquim. --- Inteirada, 'Yr- 
ehive-se. 

• 

São lidos tanibem diveleos pareceres, que 
vão e imprimir 

O SR. PRESIDENTE — Está sobre a 
mesa um officip do sr. secretario da Agri- 
cultura, convidando a Camara para assis- 
tir á inauguração do pavilhão de S. Paulo 
na Exposição Nacional. Vou mandar 'el-o 
pelo ar. secretario. 

O SR. 2.o SECRETARIO prece:1e á lei- 
tura do seguinte officio: 

O SR. PRESIDENTE Acha-se tam- 
bem sobre a mesa um officio do Conselho 
Deliberativo de Buenos Aires, a cuja Uns 
tura vou mandar proceder. 

O SR. 2.o SECRETARIO procede á 'mi- 
tun, do seguinte offico: 

«Coneejo Deliberante de la ciudad de 
Buenos Aires. de Buenos Aires, septiene 
bre, 16, de 1908. 

Al sr. presidente dei honorable Concejo 
Municipal de la ciudad de San Pablo. 

Sr. presidente: 
Tengo el honor de dirigirme ai rara pre- 

sidente, cornunicandole que el 11. Concejo 
que preside, después de beber sido infor- 
mado, por el sr. coneejal Mitre, de las 
demonstraciones gentiles y amistosos ce 
Que fué objeto por parte de Ias autorida- 
des municipaleis de San Pablo, cozi moti- 
vo dei viaje que realis6 ultimamente á, 064 
hermosa, oiudad, ha resuelto por unanimi- 
dad de votos invitar el H Concejo de San 
Pablo á que designe una delegación de 
eu seno para que efetute una visita á la 
ciudad de Buenos Aires. 

Con la más viva complacencia, cumpie- 
me poner en eonoeimiento dei sr. presiden- 
te esta invitación que el 11. Concejo espe- 
re sea aceptada, pues con dto, le seria 
grato poder aprovechar Ia opportunidad 
para oferecer a los representantes de la 
ciudad de San Pablo, una demonstración 
de eu amistosa simpatia. 

Con mis sentimientoe más cordiales, sa- 
ludo al sr. presidente cozi toda considera- 
chin. --- Adolfo Salas, Artur() Ruiztivas, 
secretario.» 

O SR. SAMPAIO VIANNA ---- Sr. pre- 
sidente a Camara acaba de ouvir a lei- 
tura de um convite do Conselho Delibera-. 
tive da Municipalidade de Buenos Aires, 
pedindo á municipalidade de S. Paulo que 
se faça representar em uma, visita giquella 
cidade. 

Este convite de certo modo traduz urna 
prova• bem significativa da consideração 

• 

sympathia que aquella municipalidade - 
dispensa á nossa Caraara. 

Em vista disso, a maioria dos vereadores 
ou. para melhor dizer, todos os meus cole 
legas presentes encarregaram-me de apre- 
sentar uma  indicação no sentido de ser 
nomeada uma commissão de vereadores 
que, em °ocasião opportuna, correeponia 
ao gentil convite do Conselho Deliberati- 
vo da cidade de Buenos Aires e bem as- 
sim esta sua tão significante e cordial ma- 
nifestação. 

Vozes 	Muito bem1 Muito bem! 

Vai á mesa, e é lida a seguinte 

((Esmo. sr. presidente da Camara Muni- 
cipal de S. Paulo. 

Tenho a honra de convidar a digna edite- 
dade que v. eia.. preside, para se fazer 
representar no acto da, inauguração do 
pavilhão de S. Paulo na Exposição Nacio- 
nal, no dia 28 do corrente, tendo o prazer 
de communicar que á disposição dos convi- 
dados haverá um carro, no trem especial 
que (partirá desta capital ap6s-  a nocturno 
de 26 deste. 

Reitero a v. exa. os protestos ide minha 
élevadissi•a estima e dietineta considera- 
ção• 	A. Candido Rodrigues.» • 

o er. presidente nomeia para represen- 
tarem a Camara os ore. vereadores drs. 
Sampaio Vi11111111, Mario do Amaral e Aze- 
vedo Soares. 

■ 

INDICAÇIO N. 307, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo, hoje 
reunida em sessão, acaba de ouvir a lei- 
tura do officio que o «Coneejo Delibee:Án- e 

■ 

• 

• 

1 
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Alvaro G. da Rocha Azevedo. 	A' Pres 
feitura. 

/ND/CAÇÃO II. 309, Da 1908 

Indicio que a Prefeitura entre em amor- 
do, ad rejerendum da Canina, com os 
syndicos da liquidação do Banco de Credi- 
to Real, para desapropriar o predão si- 
tuado no largo da Misericordia. transfor- 
mando este pequeno largo em uma praça, 
para onde emergem as ruas Direita, Com- 
mercio, José Bonifacio e Quintino Bocayu- 
va. -- Sala das sessões, 26 de setembro de 
1908. 	Azevedo Soares. 	A' Prefeitura. 

te da cidade de Buenos Aires» lhe dirigiu, 
convidando-a para visitar a mesma cidade 
de Buenos Aires; e 

Considerando que com tal convite o 
mesmo aConcejo Deliberante» deu a esta 
Camaro significativa prova de consideram 
ção e amistosa sympathia; 

Considerando mais que elle faz referen- 
eia ao tão merecido, si bem que modesto, 
acolhimento, que esta Camara fez ao seu 
distincto conselheiro sr. dr. dom Luis Mi- 
tre ; 

Céonsiderando tambem que esta Camara 
só tem motivos para louvar e agradecer a 
gentileza do convite, que lhe acaba de ser 
feito, 

Considerando, finalmente, que além das 
manilestas vantagens que resultarão cio 
conhecimento, de visu, da importantissi- 
ma e adeantadissima cidade de Buenos 
Aires, ainda ha a acereeoentar o lado mo- 
ral da, fraternidade, que se vae estabelecer 
entre aquella cidade e a capital de São 
Paulo; resolve, 

Pela unanimidade dos vereadores pre- 
sentes e aqui assignados, o seguinte: 

1,o 
Aceeitar o delicado e shonroso convite 

para visitar a cidade de Buenos Aires. 
2.o 

Officiar ao «Contei° Deliberante» com- 
unificando essa acceitação para época, em 
tempo conveniente, que será mareada e 
participada, e agradecendo o tmesmo cent. 
✓ita. 

3.0 
Escolher opportunaraente os membros 

desta Camara, que irão represental-a nessa 
projectada visita. • 

41.0 
Tomar em tempo proprio as providencias 

necessarias para a effeotividade de tal 
✓isita. 

Saia das sessões, 26 de setembro de 1908. 
—Manuel Corrêa Dias, João 31 Sampaio 
Vionna, ilario do Amarai, Joaquim'Mar- 
ro, Bernardo de Campas, Alvaro G. da Ru- 
cita Azevedo„slzevedo Soares, Abaeida 
Lima, Arthvr Ferreira Guimarães Ray- 
mundo Duprat, José Osteald, Gabriel 
Dias da Silva. 

O SR. PRESIDENTE 	Declara que, 
estando a indicação assignada por toda a 
Camara', vae dai-a por aprovada. 

E' approvada a indicação e remettida 
ás commiasões de Justiça e Finanças, para 
os devidos fins. 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 310, DZ 1908 

Indico que a Prefeitura mande collocar 
guias e combustores •nas ruas João Boe- 
mer e Dr. Firmiano Pinto. .".M. Sala das 
sessões, 26 de setembro de 1908. I-- Aze- 
✓edo Soares. 	A' Prefeitura. 

ZSPEESIINTAÇÃO 

dos proprietarios de predicai á rua Treze 
de Maio, pedindo alli os neceesarios me- 
lhoramentos. 	A' Prefeitura. 

• 

a. 

• 

á 

• 

INDICAÇÃO N. 308, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande nivelar, 
com urgencia, a rua Manuel da Nobrega 
(na avenida Paulista), como preliminar dos 
melhoramentos alli •necessarios.—Sala das 
commissõee, 26 de setembro de 1908. – 

O SR. ALMEIDA LIMA, depois de lor 
e oommentar alguns topieos de um artigo 
publicado no Correio Paulistano, sobre o 
deeenvolvimento da hydrophobia em São 
Paulo, e de mostrar a deficencia do ser- 
viço municipal relativo á caça de cães va- 
dios, manda á mesa a seguinte 

INDICAÇÃO N. 311, DE 1908 

Indico que s, Camara providencie, pe- 
rante o vice-prefeito, para que as duas 
carroças que existem no Deposito Publico 
entrem, com toda a actividade, no serviço 
de apanhar cães vadios. --- Sala das de&- 
eões, 26 de se4mbro de 1908. --- Almeida 
Lima. 	A' Prefeitura. 

4 
PRO.TECTO N. 48, DE 1908 

Tendo sido o sr. prefeito tautorizado, 
pela lei n. 1.119, de 26 de agosto do cor- 
rente anno, a despender a quantia de 
32:1918600, pela verba «Serviços e Obras» 
do orçamento vigente, (em as obras de 
alargamento doe passeios da rua Conse- 
lheiro Nebias, entre a rua dos Tymbiras e 
alameda Glette, e estando exgottada 
mesma verba, apresento á consideração da 
Camara o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
ereta: 

Art. 1.o Fica o ar, prefeito autorizado 
a fazer as necessarias operações de credito 
para executar as obras constantes do &it. 
1,0 da lei n. 1.119, de 26 de agosto do ~- 
rente atino. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. .."". Gala das sessões,. 26 de MG" 
tembro de 1908. 	firthur Giontar&s. 
A's oommissõee de Justiça e Finança 
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A) O director rlo offloial-maior; 
El) O ofiloial-maior pelo official e emanem 

gado das actas; 
o) Este • -/o 
Paragra• ?. uaicó. Por esta. substitui- 

ções perceberão os substitutos a gratift- 
cação que perderem os substituidos. 

Arte 5.0 As vaga. que se verificarem na 
eecretaria serão preenchidas por pronto. 
ção dos funecionarios da mesma secreta- 
ria, na ordem dos respectivos cagas. 

Art. 6.o Os vencimento. desses funccio- 
natio!' são os marcados na tabella abaixo. 

Art. 7.° Esta !aí entrará em vigor a 1 
de janeiro de 1909. 

Art. to Revogampse as disposições em 
contrario. Bala das sesaõea, 26 de setem- 
bro de 1908. 	Arthwr 8. Ferreira Guipura 
reter. 

TABELLA DE VENCLEENTO8 A QUE SE RIMAR 
A PRESENTE LEI 

• Um. director 	 
Um glacial-maior 	 
Um official encane- 

gado das actas 	 
_Um amanuense 	 
Uni porteiro 	 
Um continuo 	 
Um continuo-correio 

O SR. ARTHUR GIIIMARÁF43 Er 
presidente, pedi a palavra para subroetter 
á consideração da casa um projecto de lei 
attinente a reformar a secretaria da 0/1•• 
mata. 

COIRO v. eu. sabe, e sabem os meus cci- 
legas, 0, secretaria da Cantara é composta 
do um secretario, dois entibies, sendo um 
offieial de sotas, e fies continues. 

O serviço, hoje, da Casara, é extraor- 
dinariamente grande e com o pessoal 'imi- 
tado de que se dispõe e sem haver certa 
distribuiçao do serviço, não se Ode &nen. 
der regularmente aos Sete trababbos. 

Como v. era. sabe, wr: presidente., não 
existe uma lei determinando, como aconte- 
ce em todas as repartições publicas, a or- 
dem hierarohica, da wabetituição dos em- 
pregados. Devia existir ali um chefe de 
secção. Não ha. 

Por uma lei do tempo das intendencias. 
203, a secretaria da Camara era consti- 

tutda por um direotor, tun official, hes 
amanuenses, um porteiro e utn continuo. 

Uma lei posterior, do anuo passado, n. 
1.051, de 17- de outubro, em seu art. 4, rIs- 
terminou que passariam para a secreta- 
ria da Prefeitura o arehivista e dois ama- 
nueriaes. 

De modo que, para estabelecer a ordem 
bierarchiça e as funcções especiaes de 
cada um dos empregados, eu formulei ina 
projecto de lei, dando a esse official, que 
não é o official das sotas?  o nome de offt. 
ciai maior, com os vencimentos de chefe 
de seleção. Ao officio./ das actas faço um 
pequeno artginento e crio 11U1 cargo do 
amanuense. O pessoal será o mesmo que 
está funecionando. 

Fia tambem uma tabella, que traz um 
pequeno augmento ás despesas da Cama- 
✓a, mas si o ha, a Camara muito tem a 
lucrar caiu elle. 

Vai á mesa, é lido e julgado objecto de 
deliberação o seguinte 

PROJECTO N. 51 

A Camara Municipal de 8. Paulo de 
creta 

Art. 1.o A secretaria da Cantara Muni- 
cipal desta capital compor-se-á dos seguia. 
tes funecionarios:— um director, um of- 
ficial-maior, um official encarregado das 
actas, um amanuense, um porteiro, um 
continuo-servente, um continuo-correio. 

Art. 2.o Para preenchimento dos novos 
cargos serão aproveitados os funccionaries 
existentes na mesma secretaria, observa- 
das a categoria e antiguidade de cada um, 
menos o do amanuense, cujo cargo será 
provido por nomeação do presidente da 
Camara. 

Art. 3.o As attribuições de cada um 15os 
funecionarios são as mencionadas nas leis 
em vigor. 

Art. 4.o As substituições são suceeda- 
neas entre os funccionarias na seguiate 
ordem : 

12 : 000$000 annual 

	

9 : 000$000 	a 

	

6:000$000 	a 

	

3:600$000 	li 

	

3:000$000 	» 

	

1 : 800$000 	IS 

	

1 : 200$000 	9 
• 

Sala das sessões, 26 de setembro de 1909. 
—Asa commiseões de Justiça e Finanças. 

O SR. JOAQUIM MARRA manda á 
mesa um abaixo-assignado doa amanuense 
da secretaria geral da Prefeitura e dos 
2.os escripturarios do Thezoure, pedindo a 
sua intervenção para que tenha despacho 
uma petição dos mesmos sobre augmento 
de vencimentos. 

o ar. presidente mandou remetter a rea 
presentação ás cormmissões em cujo poder ae 
achem os papeis, 

O 8R. PRESIDENTE, após referir-se 
longamente aos pareceres sobre a proroga- 
ção do contracto para . o serviço de limpes.% 
publica, e ao accrescimo feito pela COEI- 
missão de Justiça, em referencia á clobran- 
ça da taxa sanitaria, e sendo neceasario a 
Camara dirigir-se ao Congresso para essc 
fim, -- declara que fará voltar os papam 
ás oomrniasões reunidas, que deram pare- 
cer, para que se pronunciem a respeito. 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. presi- 
dente, quando se apagou aquella luz inw 
tensa que foi Affonso Celso Garcia da Luz, 
a Camara Municipal de 8 Paulo, sentin4o 
em seu seio a grande falta que elle fazia, 
e admiradora das suas bellas qualidades de 
espirito e de coração, fez-Mie as honras que 
estavam ao seu alcance. 

Entretanto, aquella luz brilhantissima, 
que fascinava pelos seus diecuraos e pelas 
'Áleas luminosas que sempre apresenta-ta, 

• 

a 

e 
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da Abre-se a Sessão. 

E' lida, posta em diacueação e sei deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

em favor dos pobres e dos afflictos, dei- 
xou alguma cousa mais, deixou radicado 
no coração da população pobre de 8. Pau- 
lo, por quem tanto trabalhou, um sulco 
profundo de gratidão. 

E' assim que, a classe operaria, reuni- 
da, constituiu uma oommiesão para promo- 
ver .os meios de erigir, em uma praça pu- 
blica desta capital, uma 'berma que per- 
petue a memoria do saudoso (»nega- 

Feita a arrecadação das contribuições 
parciaes conectadas, a oommissão elabo- 
TOn um projecto que, por meu intermedio, 
apresenta á approvação da Camara. 

Peço a  vi eia. que (Zé  mande ler, junta- 
mente com um projecto de lei de que faço 
acompanhar o requerimento da eommissão. 

Vozes Muito beml Muito bem! 

• 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 
.10 

• 

Vae á mesa, e é lido o seguinte 

PROJECTO réée. 52, DE 1908 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.o Fica approvadéa a planta que 

com o officio junto offerecem os era. V is 
etorino Gonçalves Carmino. Vacante de 
Campos, Jorge Fontana, Sebastião Perei- 
ra Sobrinho, dr. João Baptista Reimão, 
e Loureço F. Gomes, membros da tomou& 
são• de associações operarias,para a ereccão 
de urna berma que nesta cidade perpetu e 
a, me.moria ido fallecido vereador, dr. Af- 
fonso Celso Garcia da Luz. 

-Art. 2.o E' designado o largo dos Guayar 
nanes, no ponto que a Prefeitura indica- 
rá, para nele ser a herma exigida. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 

M 
 26 de se- 

tembro de 1908. 	Joaquim arra, Ar. 
Mar S. Ferreira Guimarães. , A' Com- 
missão de Obras. 

O SR. SAMPAIO VIANNA justifica o 
não comparecimento do ar. Goulart Pen- 
teado. 

Procedendo-se á nova chamada e verifi- 
cando-se não" haver numero para a vota- 
ção da m,ateria constante da ordem 'do dia, 
fica a mesma adiada. 

Oramo da Prefeitura, sobre a execução 
de melhoramentos na rua Jacarehy. -- In- 
teirada. 

Orneio do ar. Asdrnbal do Nascimento, 
comunicando ter, em data de 1 do (correu- 
te, assumido o cargo de vice-prefeito. -- 
Inteirada. 

Rzrazararrnio dos primeiros escriptu- 
Tarjes do Thezouro Municipal, sobre au•• 
gmento de vencimentos. an- A's comais- 
sões de Justiça e Finanças. 

Orneio do vereador dr. Manuel Corraa 
Dias, pedindo uma licença por 45 dias. 

Concedida. 
Ornem do vereador ar. Raymundo Da- 

prat, pedindo uma, licença de trinta dias. 
— Concedida. 

REQUERIMENTO de Felippe Nery Ewbank 
da Camara, pedindo ooneqssão para fazer 
em toda zona da capital o trafego de au. 
tomoveis para passageiras o cargas. -- A's 
oommissões de Justiça, e Finanças. 

PARECERES das commiesões de Justiça. 
Obras e Finanças, sobre a aequisição dos 
predios na. 50 e 50-A da rua Capitão Sa- 
lomão. -- A imprimir. 

IDEM das ~ME oommissões, sobre a 
permuta de um terreno. -- A imprimir. 

IDEM , das mesmas conamiasões sobre a 
aoquisição do predio n. 22 da rua da Li- 
beldade e 41 da rua Rodrigo Silva. 	A 
imprimir. 

INDICAÇÃO N. 312, DE 1908 

Indicamosue o prefeito mande calçar 
a  paiallelepi oa o trecho da rua das ied  
Palmeira, co prehendido entre a avenida 
Angelica e a rua S. Vicente de Paula. ---- 
Sala das sessões, 3 de outubro de 1908. 

Gabriel Dias da Silva. Joaquim Mar- 
ra. --- A' Prefitura. 

• 

Em seguida, levanta-se a sessão. 
INDICAÇÃO N. 313, DE 1908 

• - 36g0 S9SSãO erdínaria em 2 de outubro 

• Presideneia do si'. Gabriel Dias da SiFaz 

A' hora regimental, feita a chamada, vs 
rifica-se a presença dos a Gabriel Dias 
da Silva, Sampaio Viatura, Mario Ama- 
ral, Joaquim Marra, Arthur Guimarãas, 
Silva Telles, Almeida Lima, Rocha Azes 
vedo, Azevedo Share" Bernardo de Cam- 
pos, José Onald e Goulart Penteado. 

Considerando que os pequenos agriculto- 
res ou lavradoree; da Cantareira, das va- 
las de Juquery e Nazareth, de Atihaia o 
outros Jogares, são os fornecedores do nos- 
so mercado de generos de primeira neetasi- 
dada • 

considerando que, para chegarem ao 
mercado, precisam atravessar parte da 
dada, como sejam a avenida Tiradentes, 
rua Morando de Abreu até alcançar a rua 
Vinte e Cinco de Março, com grande peri- 
go para os seus animas, pelo grande trata 
eito nessas ruas, de vehiculoa de toda a es- 
pecia, entre os bondes electricas e anta- 

• 

aos Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



$59 

Entretanto, na cidade de S. Paulo, ea 
seria partidario da mudança de denomi- 
nação de grande numero de ruas. tutu 
nomes não têm significação nenhuma. 

Porque um simples •roprietario abre 
uma rua, muitas vezes onerosa á prapria,  
Camara, lã vai o seu nome ficar gravado 
numa placa a lhe perpetuar o nome... 

o sr. Joaquim Marra Muito bem. 
o sr. Silva Telles --- Acho cilia às nomes 

dados ás ruas e praças devem significar 
alguma cousa, ou uma tradição, ou uma 
homenagem ; e, nessas condições, tenho a 
honra de apresentar um projecto, que, 
SIM& vai suba' ipto por grande nunàero 
de oollegas. 

Vai á. mesa, é lido e julgado objecto de 
deliberação o seguinte 

• 
PROJECTO N. 55, De 1908 

A Caemara Municipal de S. Paulo de- 
creta : 

Art. 1.o Ao actual largo do Palacio 
será dado o nome de Praça Anchieta. 

Art. 2.o Aos actuaes largo e rua do • 
Ilhezouro serão dados os nomes de Praça 
Nobrega e Rua Nobrega. 

Art. 3.o Ao actual Viadueto será dado 
o nome de Viaducto Jules Martin, deven- 
do, em cada extremidade, ser eolloçada 
uma placa com esse nome. 

Art. 4.o A' actual rua Padre João Ma- 
nuel será dado o nome de Rua 25 de Ja- 
neiro • 

Art. 5.o A' actual rua Manuel da No- 
brega será dado o nome de Rua 12 de Ou- 
tubro. 

Art. 6.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala, das sessões, 3 de outu- 
bro de 1908. — Silva Telles, Bernardo de 
Campos, Azevedo Soares, Rocha Azevedo, 
Gabriel Dias da Silva, Joaquim Marra, 
Almeida Lima. 

O SR. SILVA TELLES (pela ordem) 4.~ 

pede dispensa de interstacio, para que o 
projecto seja dado para a proxima ordem 
do dia, de accordo com a praxe já estabe- 
lecida, na Camara. 

O SR. PRESIDENTE consulta a can 
sobre o assumpto. 

moveis, nas suas carreiras vertiginosas; 
considerando que o governo do Estado, 

com o plano de saneamento da cidade, des- 
apropriou todos os terrenos marginais it 
esquerda do rio Tamanduatehy, afim do 
fazer alli uma avenida; 

considerando que os ditos terrenos dos- 
apropriados estão emlato abandono, 
iservindo de esconderijo 	desOccupados 
e deposito de lixo; 

considerando que com pequenos reparos, 
nivelamento e construcção de uma ponte 
de madeira nas proximidades da Parada O 
do tramway da Cantareira, fareesé, uma 
bba rua para por ella os mencionados agri- 
cultores' attingirem ao mercado, sem peri- 
go para os seus animaeis, indicamos que 
o ar. prefeito, aproveitando o bom tempo, 
mande reparar nivelar e latir outros me- 
Pioramentos na mencionada avenida Ta- 
manduatehy, a partir da Ponte Pequena 
até encontrar a, rua da Cantareira, e dahi 
até ao mercado. 	Sala das sessões, 3 
de outubro de 1908. 	Arthur Guimarães, 
E Goulart Penteado, Sampato Vianna, 
Azevedo Soares. -.- A' Prefeitura. 

O SR. JOAQUIM MARRA ---- Sr. pre- 
sidente, meus «Alegas. A Camara Muni- 
cipal já cumpriu parte do seu dever, res 
'ativamente ao nosso falecido collega, sr. 
dr. Alf01180 Celso Garcia da Luz 

Entretan,to, o povo, conforme se viu do 
expediente da sessão passada, tomou a ini- 
ciativa e trata de levantar-lhe uma herma 
em uma das praças desta capital. 

Acreditando que a Camara deve espon- 
taneamente auxiliar esta iniciativa junto 
á comrnissão que o povo escolheu, tenho 
a honra de apresentar sobre o assumpto 
um projecto de lei. 

Vae á mesa, é lido e julgado objecto de 
deliberação, o seguinte 

PROJECTO N. 54, De Iff08 

A Cantara Municipal decreta: 
Art. 1.o E' concedido o auxilio de mu 

conto de réis á commissão encarregada de 
erguei:pata kerma, nesta cidade, para per- 
petuar a memoria do fallecido vereador 
dr. Affonso Celso Garcia da Luz. 

Art 2.o Este auxilio eorerá pela ver- 
ba respectiva, deste exercido, ficando a 
Prefeitura autorizada a fazer operação de 
credito, si necessaria. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 3 de outu- 
bro de 1908. 	Joaquim Marra„4.rtkur 
R. Ferreira Guimarães, E. Goulart Pen- 
teado. 

O SR. SILVA TELLES 	Sr. preã- 
dente. penso que de ordinario é incorive- 
nien.te estarmos a mudar os nomes das 
ruas da cidade. Traz isto geralmente com- 
plicações, concorrendo para dar cada dia 
uma feição differente á cidade. 

O SR. SAMPAIO VIANNA, pedindo a 
palavra, entende que a hynothese não é 
a mesma. A Camara tem approvado, sem 
mais discussão, projectos mudando o nome 
de urna rua, mas no caso presente, trata-ao 
da mudança de nome de muitas ruas, in- 
clusivé do Viaducto do Chá. 

Já ha tempos, o sr. vereador Silva Tel- 
les apresentou um projecto no mesmo sen- 
tido. o qual está na pasta da Commiesão 
de Justiça, não tendo esta dado ainda pa- 
recer, por não lhe ter sobrado tempo. 

Si o finado Jules Martin muito concor- 
reu para a construeção do Viaducto, tam- 
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Prefeitura, em officio n. 395, de 20 do 
agosto proximo passado. Sala das com - 
missões, 10 de setembro de 1908. 	Ber- 
nardo de Campos, José Osivald, Arthur 
Guimarats. 

Ninguera pedindo a palavra, e o parecer 
posto em votação e approvado. 

Entra em dia:inalo o projecto apresen- 
tado pelas coma:afeiem. de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres na. 64 e 06, autori- 
zando a despesa de 162 :700$000 com a 
execução das obras de reconstrucção do 
merca.do de caipiras. 

PARECER 14, 64, DA COMIIISSÃO DE OBRAS 

A' Camara remette a Prefeitura o Pro- 
jecto e orçamento daa obras a serem ext. 
catadas na reconstrueção do mercado dos 
Caipiras, obra esta contemplada entre 
aque1las a que ecrã applicado o saldo do 
ultimo emprestimo municipal. 

A Commissão de Obras é de parecer que 
tal melhoramento não pôde ser adiado e, 
pois, que a Prefeitura fique autorizada 
a fazeLo executar. despendendo até 	 
162:7008000. 	Sala das commissõese  20 
agosto de 1908. 	Silva Telles, E. Gou- 
lart Penteado, José Ostoald. 

PARECER N. 94, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças, de aeeordo 
com o parecer supra, offerece 4 consirle- 
fraçto da Camara o seguinte projecto de 

: 
Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada 

a despender até aiquantia de 162: 700$000 
com a execução das obras de reconstru- 
cção do mercado de Caipiras, devendo esta 
despesa correr por oonta do emprestimo au- 
torizado pela lep n. 1.019, de 1907, de Re- 
cordo com o n 8, do art. 1.o da lei a. 
1.083, çle 301i abril do corrente ano. 

Art. n.o 	ogamaie as disposi
n

çõe,s em 
contrario. 	Sala das commiasões. 10 de 
setembro de 1907. -- Bernardo de l'opn. 
Tios, José Ostoold, Arany Guimorars. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresenta- 
do peias com:missões de Obras e Finan. 
ças, em seus pareceres na. 65 e 95. autori- 
zando a despesa de 14: 4308900 -Sm o cal- 
çamento a parallelipipedos da rua Asdru- 
bal do Nascimento, entre a rua Brigadei- 
ro Luiz Antonio e a travessa da Assem- 
hléa (indicações na. 114 e 205, de 1906. doa 
are. dra Goulart Penteado e Bernardo de 
Campes). 

PARECER s. 65, DA COMMISSIO DE OBRAS 

A Prefeitura, por officio n. 377, de 8 do 
agosto do corrente anno, Temetten 

bem consta em S. Paulo que a ides não toi 
unicamente della, estando os nomes de 
outros cavalheiros ligados a esse grande 
melhoramento. 

E' preciso que a Commissão estude a 
mataria, de modo a dar o seu parecer sem 
commetter injustiças. 

O orador termina declarando ser de opi- 
nião que o assumpto não póde dispensar 
o eetudo da Com:aliado de Justiça. 

O SR. SILVA TELLES (pela ordem) — 
diz que, effectivamente, apresentou na 
Camara a mesma idéa, 41 qual pensava ti- . 
vesse cabido no esquecimento. 

Está no conhecimento de todo S. Paulo 
a lucta ingente que Jates Martin teve que 
sustentar para levar avante aquella obra. 

• sr. Sampaio -Nassa 	Assira como 
muita gente. 

o sr. Silva Telles 	Mas ele foi a alma 
de tudo quanto se fez para a oonstrucção 
do Viaducto. 

Julea Marta; diz o orador, era a acti- 
vidade, o esforço, 	e, si não fosse elle, 
talvez não houvesse ainda boje o Viaducto 
do Chá... 

o sr. Sampaio Vianna E' preciso qus 
a Commissão estude o assumpto. O eollega 
sabe que a Commissão de Justiça está de- 
masiadamente sobrecarregada de traba- 
lho ; já tem dado este atino para mais de 
160 pareceres .. 

o sr. Silva, Telles --- Sei que a ~mis- 
sa° tem muito serviço. Eu pensei apenas 
que a minha idéa tivesse cahido no esque- 
cimento. 

Trata-se de uma homenagem merecida á 
memoria desse homem, que deixou a fa- 
milia sem nenhum arrimo. Ao menos deve- 
se-lhe dar a satisfação de ver perpetuada 
a tmemoria de seu chefe. 

Demais, quem é que se apresenta conto 
autor do trabalho? Nós não somoa tão 
velhos para que não nos lembremos da 
luct que houve para conseguir a contra- 
cção do Viaducto. 

Posto a votos o pedido do sr. Silva Tel- 
les, é o mesmo sapprovado, contra os votos 
doa era. Sampaio Vianna, José Ovía1d e 
Arthur Guimarães. 

• 

• 
Passa-se á 

ORDEM DO DIA • 
• • 

Entra era discussão o parecer n. 93, da 
Commissão de Fianças, approvando o ba- 
lancete da despesa e receita da municipal& 
lidada, relativo ao trimestfte findo, aproe 
sentado pelo ar. 'prefeito. 

PARECER N. 93, conAlI88:A0 DE FINANÇAS 

A Commissão do Finanças é de parecer 
que sela approvado o balancete de despe- 
/Ia  e receita do municipio relativo ao tri- 
mestre findo e remettido á Camara peia 

• 

• 

• 
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mara, podendo as obras de calçamento aer 
adiada para occasião unia opportuna. 
Sala das coramisaões, 20 de agosto do 
1908. - Silva Tetles, E Onulart Pentea- 
do, José Ositald. 

ranzczu 	69, DA CORROSÃO DE Mama 

Voltando a esta Commissão de Justiça 
os papeis remettidos pela Prefeitura a 
esta Camara, por offidio n. 183, de 15 de 
abril do corrente anuo, relativamente á 
conatrucção de calçamentos e desapropria- 
Oes na rua Cardoso Ferrão, desapropria - 
çoca Devessem* para a regularização da 
mesma rua, tendo se pronunciado sobre o 
asaumpto a D. Commissão baetbras no 4".  u 

&Tecer de 26 de agosto p. findo, esta 
missão o subacreve, entendendo que se 

deve fazer já unicamente as desapropria - 
$eø do terreno ti. 54 e dos predios tu. 50, 
58, 60, 62, 64, 66, 68, 70, da mencionada 
rua e, betu assim, do predio n. 148 da rua 
da Paltneiras, ficando o ealçameto para 
bei_ feito em occasião opportuna. 

Assim, apresenta á consideração da Ca- 
mara o seguinte projecto de lei: 

Art. 1.o aFicaen declaradas de utilidade 
publica, para o fim de serem desapropria- 
das as partes necessarias do terreno ti 
54, e "dos predios na. 56, 58, 60, 62, 64, 06, 
68 e 70, e, bem assim do predio n. 148 da. 
rua das Palmeiras, podendo o sr. prefeito 
entrar em &acordo com OE respectivos pro - 
priettfrios, ad referendum. da Camara, 
afim de adquira-os amigavelmente. 

.trt. 2.» 	deapesas a que se refere o 
art. 1.o correria pela competentes verba 
do orçamento vigente 4  ficando o sr. pre 
feito entortado • fazer as operações ria 
eredto neeeasaras. 

Art. 3.0 Rerogain-ae as daposições rn 
contrario. --- Sala das oommissões, 3 êe 
setembro de 1908. I-  Arthur Guimarães, 
Sampaio Violino, Alvaro G. da Rocha Aze- 
redo. 

inata 0/4 papeis relativos ao calçamento a 
parallelipipedoa da rua Asdrubaj do Noa- 
cimento, entro a rua Brigadeiro Luiz Au- 
tonio e a travessa da Assembléa, jia impor- 
tenda de 14:430 11900. 

Fall& obra de lia muito deviam ter sido 
realizadas. O relator desta COMMiSSãO, 
em data de 28 de julho do 1906, teve acra - 
alão de indicar 	Carnais o calçamento 
da rua acima refenda. 

Oa papeis, devidamente approvados, fi e  
taram dormindo na 'pasta da Prefeitura. 

Agora, apparece de novo outra indica - 
ção para o mesmo effeito, subseripta pelo 
digno vereador dr. Bernardo de Campos. 

A Com-minto de Obras é de parecer que 
tape obras devem ser realizadas, de acear. 
do com o orçamento apresentado pela ?e - 
partição competente. 	Sala das comuns- 
aões, 21 de agasto do 1908. 4"""r E, Goulart 
Penteada, José Osirahl, Silva 'leites. 

PARECER N. 95, DA comunais) or. manta 

A Commissão de Finanças está de sa- 
ciado com o parecer supra, pelo que apre- 
isenta á consideração da Camara o seguinte 
projecto de lei: 

A Camara Municipal do S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada 
a despender até á quantia de 14 :430$900, 
que correrá pela verba competente, com a 
execução das obras de calçamento a 9a- 
rallelipipedos da, rua Asdrubal do Naaci - 
mento, entre a rua - Brigadeiro Luiz Anto- 
nio e a travessa da Assembléa. 

Art. 2.° Revogam-se as dispoeições nu 
contrario. - Sala das commissões. 10 de 
aetembro de 1908. ---- Bernardo de retinimo. 
«hist: Ostrobil, Arou',  Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação o approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen - 
tado pela Comrnissão de Obrai, Juatiça 
Finanças, em seus pareceres ns. 66 89 e 
96, declarando de utilidade publica para 
terem desapropriadas as partes amena - 
rias ido terreno n. 54, e dos predial; de ns. 
56 a 70, e betu assim o de n. 148, da rua 
das Palmeiras (indicação ti. 36, de 1908, 
doa ars. dr. Arthur onimarões e José 041. 
wald. 

PARECER N. 66, Dl COMMISSIO DE OBRAS 

Por officio n. 183, de 15 de abril fulo, 
traz a Prefeitura á Camara o projecto e 
orçamento para construeção do calçamen- 
to da rua Cardoso Ferrão, bem corno es--  
timativa da despesa a fazer com desapra - 
priaçõee necessarias á regularização da 
mesma rua . 

A Commissão de Obras é de parecer que 
procure a Prefeitura entrar em &acordo 
eom os respectivos proprietarios para as 
desapropriações 	ad referendum, da Ca- 

ranzeiat s. 96, DA COMMIIISZO DE rtart eccss 

A Commissão de Finanças está de ae- 
cordo com o parecer supra. 	Sala das 
emannissões, 10 de setembro de 1908. 
Bernardo de Campos, José Ottral41, tr- 
Mut (húmido*  

Ninguem pedindo a palavra, é o projecto 
posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen - 
tado pelas commissões de Justica e Fi - 
nanças, em seus pareceres na. 90 e 97. ape 
provando o accordo celebrado pela Prefei- 
tura com o proprietario do predio n. 21 
da rua da Liberdade, que tem Co ii. 47, para 
o largo do mesmo nome, afim de adquirir 
o mesmo predio para a -regularização 00  
alinhamento daquella rua.. 

PARECER Ne 90, DA COMMOSIO DE MIMA 

A Prefeitura, por officio ti. 378. de 13 
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do mez de agosto proximo passado, pede a 
approvação desta Canina para o acoortio 
que fez com a sra. d. Francisca Barbosa 
Heib afim de adquirir, por compra, pela 
quantia de 7:0008000, o predio sob n 21 
na rua da Liberdade e 47 do largo .lo 
mesmo nome, predio esse neoessario para 
a inularização do alinhamento da men- 
cionada rua, isto é, tornando-se necessa- 
✓ia a acquisição de miá parte desse Pre- 
dio para os ditos melhoramentos e impor- 
tando em 6: 040$000, conforme se vê do 
incluso orçamento, para a reparação e 
concertos na parte que ficasse do dito pre- 
dio, é manifesta a conveniencia de adqui- 
ril-o, com o seu terreno, pela quantia de 
7 :000$000. 

Assim a Commissão de Justiça é de pa- 
recer que deve ser approvado por esta Ca- 
mara o a000rdo feito. 	Sala das COMLUiSs 
iões, 3 de setembro de 1908. --Arthur Gata 
marães, Sampaio Vianna, Alvaro G. da 
Bocha Azevedo. 

alinhamento daguella rua e pede a aPpro- 
va 	do alludido *mordo, afim de tor- 
na?-ão°  effectivo. 

A Commissão de Justiça, tomando co- 
nhecimento do officio o reconhecendo a 
necessidade da &aquisição proposta Peia 
Prefeitura, que obedece ao plano de me- 
lhoramentos, traçado naquella rua, e jul- 
gando vantajoso o preço ajustado, vir 
tratar-te de um terreno de esquina, 	é 
de parecer que a Camara approve o acoor- 
do feito, para que apresenta um projecto 
de lei: 

A Camara decreta: 
Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 

adquirir, por compra, a área de 46,05 me- 
tros quadrados ,do predio n. 14 da rua 
Quinze de Novembro mediante o pagamen- 
to de 750$000 o metro quadrado. 

Art. 2.0 O pagamento se effeotuará de 
accordo com a lei n. 1.083, 'de 30 de abril 
de 1908, com a verba destinada á regula- 
rização do alinhamento da na. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrario.--Sala das commiseões, 4 de se- 
tembro de 1908.—João 3/ ésampaio Irmana, 
Alvaro G. da Bocha Azevedo, Arthur Gui- 
marães, 

PARECER N. 98, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de ao- 
cordo com o parecer supra. 	Sala das 
commias5es, 10 de setembro de 1908. 
B ernardo de Campos, José Osprold, Arth 
Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas oommitsões de Justiça e 
/lanças, -em seus pareceres na. 92 e 99 ap- 
provando o accordo celebado pela Prefei- 
tura com o proprfietario do predio n. 38. 
da rua tapitão !Salomão, necessario 
construeção do Paço Municipal. 

PARECER N. 92, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

• 

PARECER N. 97, DA COMIIISSIO DE FINANÇAS 

A Comnnasão de Finanças está de ac 
oordo com o parecer da Cornmissão de Jus- 
tiça e offerece á consideração da Camara 
o seguinte projecto de lei : 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 • Fica approvado o accordo lei- 
to pela Prefeitura com a proprietaria do 
predio n. 21 da rua da Liberdade, que tem 
o n 47 para o largo do mesmo nome, para 
aoquisição do referido predio pela quantia 
de 7:000$000. 

Art. 2.o Esta despesa correrá por conta 
do emiprestimo autorizado pela lei n. 1.019 
de 1907, de accordo com o n. 11, do srt. 
1.o da lei n. 1.083, de 30 de abril do cor- 
rente anuo, revogadas as disposições em 
contrario. 	Sala das commissões, 10 de 
setembro de 1908. 	Bernardo de Cam- 
pos, José Oswald, Arthour Guimarllts. • 

Ninguem pedindo a palavra, é o projec- 
to posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas °comissões de Justiça e Finan- 
ças, em seus pareceres xis. 91 e 98, appro- 
vando o accordo celebrado pela Prefeitu- 
ra, com os proprietarios do predio n. 14, 
da rua Qiiinze de Novembro afim de ad- 
quirir a área necessaria á regularização 
do alinhamento-da mesma rua. 

PARECER N. 91, DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA 

o sr. prefeito municipal, em officio u. 
405, de 28 de agosto, communica á Cama- 
ra que accordou com os proprietaries do 
predio n. 14, da rua Quinze de Novembro, 
para ser adquirida pela Municipalidade a 
área de 48,05 metros quadrados do mesmo 
predio, pelo preço de 750$000 o metro 
quadrado, necesisario á regularização do 

O ar. prefeito municipal communica 
Camara, em officio n. 404 de 28 do inez 
findo, que tratou com o proprietario do 
predio n. 38, da rua Capitão Salomão, com 
a área de 193 metros quadrados 25, a 
acquisição do mesmo, que é neoessaria para 
:a  eonstrucção do Paço Municipal, pela 
quantia de 19 : 000$000 e pede approvação 
deste seu acto. 

A Commissão de Justiça, a quem é pre- 
sente o officio, é de parecer que o amora° 
referido deve ser approvado não só por 
ter o mesmo sido iniciado, em virtude da 
lei n. 867, de 30 de novembro de 1905, como 
por ser o preço ajustado Medico e inte- 
rior ao ajustado com os proprietarios dos 
predica vizinhos, por ser a construcgto 
deste inferior e de um só pavimento. 

• 

e 
• 

• 

• 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



263 •— 
. ; 

Assim sendo, apreeenta á consideração 
da Camara o seguinte projecto de lei: 

A Camara decreta: 
Art. 1.o Fica approvado o aceordo feito 

pelo prefeito com o proprietario do pra- 
dio n. 38 da rua Capitão Salomão, com a 
área total de 193 metros quadrados 21, 
necessaria á construeção do Paço Munici- 
pal, para acquisioão do mesmo pela quan- 
tia de 19 : 000tsoob. 

Art. 2.o A sua aoquisição correrá pela 
verba do emprestitno extern,o, nos termos 
do ji. 3, do art. 1.o, da te! n. 1.083, de 30 
de abril de1908. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das commigsões, 5 de ae- 
tembro do 1908. --- João M. Sampaio 
Vianna, Alvaro O. da Rocha Azevedo, Ar' 
Hitt,' Guimarães. 

predios ns. 40 a 48-A da rua CaPitko 
kmão, com a área total de 1.038 metr4,s 
quadrados 34, nomearia á construcção do 
Paço Municipal, pela quantia de 	 
130: 000$000. 

Art. 2.o Esta despesa correrá por con- 
ta do emprestimo externo, •nos temos do 
ti. 3, do art. 1.o da lei n. 1.038, de 30 do 
abril de 1908. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das commissoes, 5 de 
setembro de 1908. 	João M Sampaio 
Viantta„ilvaio O. da Rocha Azevedo, 
Arthur Guimarães. 

1 

PARECER N. 100, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

• 

PARECER N. 00, DA CO/IMISSÃO DE FINANÇAS 
• 

A Commissio de Einanças está de ac- 
cardo com o parecer supra.— Sala das com- 
missões, 10 de setembro de 1908. 	Ber• 
nardo ele Campos, José Osmald, Arthur 
Guimarães. 

Cornmissão de Finanças está de ac- 
cordo com o parecer supra. --- Sala das 
eommissões, 10 de setembro de 1908. -- 
Bernardo de Campos, José Osutald, Asa. 
thur Guimarães. 

• 

•;4.. `4 X i 
Ninguem pedindo a palavra, é o Proje-; 

cito posto em votação e approvado. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas comtniesões de Justiça, e Finan- 
ças, em seus pareceres na. .93 e 100. 
provando o Recordo celebrado pela Pre- 
feitura com o proprietario dos predica as. 
40 a 48-A da rua Capitão Salomão, neces- 
sarios á construcção do Paço Municipal. 

Entra  em discussão o parecer n. 94, 
Commissão de Justiça, opinando pelo ar- 
ehivamento da petição em que A. Andra- 
de solicita revogação da lei que prohibe 
o funecionamento de einematographos no 
perímetro central da cidade e licença para 
installar, nos largos existentes no mesmo 
perímetro, apparelhos destinados a annun- 
ei013. 

PARECER N. 94, DA C011131ISS -1.0 DE JUSTIÇA 

PAIRE( ER N. 93, DA COMAIISSÃO DE JUSTIÇA 

Presente o requerimento de A. Andrade, 
no qual pede a revogação da lei que pro- 
hibe o funceionamento de cinematogra- 
phos no perímetro central da cidade e li- 
cença para, nos largos existentes naquele 
le perirnetro, installar apparellaos destina- 
dos a annuneios, não ;vê a Coixunissão de 
Justiça eonveniencia alguma na pedida i e- 
rogação daquella disposição que deve ser 
mantida ; evitando-se assim a a.gglosnera- 
ção de espectadores gratuitos em pontos 
de grande  movimento como são os largos 
do centro da cidade. 

O requerimento deve ser archivado. 
Sala das commissões, 9 de setembro de 
1908. -- Alvaro G. da Rocha Azevedo, João 
M de Sampaio narina, ,Arthur Guima- 
rães. 

. o s•. prefeito municipal, em officio si 

406, de 28 do mez ultimo, communiea á 
( amara que tendo entrado em accordo 
com o  dr. Manuel Joaquim de Alhuquer 
que Lins, para adquirir por compra, pela 
quantia de 130:000$000 os prediais de ns. 
40 a 48-A da rua Capitão Salomão. com  a 
área  de 1.038 metros quadrados. necesssria 

construcção do Paço Municipal, pede 
approvaçao deste acto, afim de tentai-o 

effectiwo. 
A Commissão de Justiça, apreciando a 

materia deste officio e reconhecendo a 
necessidade desta acquisição iniciada pelo 
sr. prefeito, em virtude da lei n. 867 de 
30 de novembro de 1905, e considerando 
que o preço apresentado de 125$250 ptr 
metro quadrado, sendo construidos 723 me- 
tros quadrados 52, não é exaggerado. ten- 
do-se em vista a bem qualidade da constru- 
cção e os preços que tem sido dados cai 
outras ruas 4Wffl"..  é de parecer que a Cama,- 
ra approve o aceordo feito, pelo que apre- 
senta o seguinte projecto .de lei: 

A Camara Municipal de S Paulo de- 
creta : 

Art 1.o Fica approvado o accordo fei- 
to pelo prefeito com o proprietario dez 

N inguem pedindo a palavra, é o pare- 
cer posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Justiça e Finan- 
ças, em seus pareceres ita. 95 e 101, appro- 
vaiado o acto da Prefeitura relativo á ac- 
quisição, em praça, do predio n. 36-A da 
rua Capitão Salomão. neoessario para a 
construcção do Paço Municipal. 
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neeessaria a aequtsição do referido predio 
para a realização das obrai da rua da Lie 
berdade, e que o preço ajustado é fava. 
ravel aos interesses municipaets, é de Pa- 
recer que a Camara approre o aeoordo e 
offereee á. deliberação da Cantara o pra- 
jacto de lei seguinte: 

A Canta decreta: 
Art. 1.0 Fica approvado o acto do pra- 

leito interino, entrando em accordo com 
o rawrietario do predio n. 12 da rua da 
LibeMade para adquiril-o por compra pela 
quantia de 16:000$000, de conformidade 
com a lei n. 1.034, de 2 de maio de 1908. 

Art. 2.o A despesa com esta soquisiçáo 
correrá pela, verba do ultimo emprestimo 
externo, destinada a deaapropriações 

Art. 3.0 Revogam-te as disposições em 
contrario. 	Sala das cornmissões," 12 de 
setembro de 1908 	João M. Sampaio 
rianna, Alvaro G. da Rocha Azevedo, 
A rthur Guimarães. 

PARECER N. 95, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

sr. prefeito interino, em officio n. 
369, de 4 de agosto do corrente anuo,' com- 
munica á Camara, que autorizado pela lei 

367, de 30 de novembro de 1905, que 
declarou de utilidade publica os predios e 
terrenos da rua Capitão Salomão, Mare,  
chal Deodoro, travessa da Esperança o 
praça dz. João Mendes, neceesaries para 

	

conetru 	 M cção do Paço unicipal, fez ar- 
rematar em praça o predio U. 36-A, da 
rua Capitão Salomão, pela quantia de... 
43 : 001$000, correndo esta despeaa peia 
verba do n. 3, do art.. 1.o da lei n. 1.083 
de 30 de abril de1908 e pede approvação 
deste seu acto. 

A Comia -são' de Justiça conhecendo da 
materia deste officio e reconhecendo a ne- 
cessidade de tal acquisição, autorizada por 
lei, é de parecer que seja approvado o 
acto da Prefeitura, apresentando á, deli- 
beração da Calmara o seguinte projecto de 

A Gamara Municipal resolve: 
.Art 1. o Fica approvado o acto do pre- 

feito interino, adquirindo em praça, pela 
quantia _4, 45 :000$000 o preto n. 36-A, 
da rua -Capitão Salomão, necesario para 
a construcção do Paço Municipal. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 

	

contrario. 	Sala das ooenmiseaes, 11 de 
setembro de 1908. 4".. Sampaio Irmano, A t- 
varo G. da Rocha Azevedo, Arthur Gut 
suardes. 

• 

a 

PARECER N, 102, DA COMMISSIO DE FINAMOS 

A Commissãe de Finanças está de actor- 
do com o parecer supra. -7  Sala das cem-. 
missões, 12 de setembro de 1908. 	Ser- 
nardo de Campos, José Oswald, Arthur 
Guimuriles. 

Ninguem pedindo a palavra, é o projer 
eto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas comi:limões de Justiça e Finan- 
ças, em seus pareceres na. 97 e 103, auto- 
rizando a abertura  de um credite de 
347$933 para ()ocorrer ao pagamento dos 
ordenados do continuo aposentado da se- 
cretaria da Camara, Oliverio Alves Fer- 
reira, no corrente excedei°. 

PARECER N. 101 DA COMMISB/0 DE FINANÇAS 

A Commisaão de Finanças está de aocor- 
do com o parecer supra. 	Sala das com- 
missões, 11 de setembro de 1908 --- Bird. 
nardo de Campos, José Ostvald, Arthur 
Guimaraes. PARECER N. 97, DA COMMIJ382.0 DE JUSTIÇA. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje. 
eto posto em votação e approvado. 

• 

• 

Entra  em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Justiça e Fs- 
etanças, em seus pareceres as. 96 e 102, 
approvand.o o acarido celebrado pela Pre- 
feitura com o proprietario do predio n. 32 
da rua çla Liberdade, afim de adquirir o 
mesmo predio tiecessario á realização dos 
melhoramentos dessa rua. 

• 

1 

Em officio n. 416) de 2 de setembro, pede 
o si'. prefetito intdino a abertura de um 

34 credito de M7$93, piara °ocorrer ao pa- 
gamento dos ordenados do corrente errar- 

•eieio. do ex-continuo da secretaria da Ca- 
mara, Oliverio Alves Ferreira, aposentado 
por incapacidade physicsa, em 17 de agos- 
to ultimo, por acto da presidencia‘da Ca ,  
nutra. 

A Commissão de Justiça, tomando ea. 
nheeimento do referido officio e reeonhe- 
vendo a necessidade de ser aberto o cre- 
dito pedido para s'atiafazer ao pagamento 
solicitado, é de parecer que a Camara vote 
o credito neoessario, apresentando á sua 
deliberação o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
ereta: 

Art. to Fica aberto. no Thezouro Mu- 
nicipal, o credito de 347$933 para oceor- 
rer ao pagamento dos ordenados do er- 
continuo da Camara, Oliverio Alves Fer- 
reira, no presente exercício. 

Art. 2.o O prefeito fará a operação do 
credito precisa para este fim. 

PARECER N. .96, DA COMMISSIO DE JCSTICA 

O prefeito interino, em officio ri. 374, 
de 6 de agosto, communiea á Camara que 
entrou em accordo com o proprietario do 
predio n. 12 da rua da Liberdade, para 
adquiril-o por compra pela quantia de 
16:000000, em vista da ler n. 1.034, de 
2 do maio de 1908, e pede a approvaçao 
do alludido acordo e autorização para 
tornai-o afectivo 

A Comrnissão de Justiça, tornando conhe- 
cimento deste officio e entendendo que é 

• 
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Art. 8.o Revogam-se as disposições em 
contrario. • Sala das commiseões, 12 de se- 
tembro de 1908. """ João M. Sampaio Via"- 
na, Alvaro G. da Bocha Azevedo, Arthar 
Coimardes. 

PARECER N. 103, DA coimas/o DE PINANÇA8 • 
A Comtnissão do Finanças está de amor- 

do com o parecer oniprarraala das comais- 
sões, 12 de setembro de 1908. — Bernardo 
de Campos, José Ostraki, Arthuir Guina- 
rdes. 

Ninguera pedindo a palavra, é o proje; 
eto poeto em votação e aPProrado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commisões de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres as. 87 e 104, auto- 
toando a despesa de 13 :359$070 com a, 
construcção de 11M muro de arrimo Da tua 
das Palmeiras, entre as ruas Cardoso Fer- 
rão e Lopes de Oliveira (indicação a. 1" 
de 1908, do ar. dr. Mario Amaral e outros 
ars. vereadores):" 

PARECER N. 87, DA COMMISSIO DE OBRAR • 
Por officio sob n. 227, datado de 12 do 

corrente, a Prefeitura ~lanou á Cama- 
ra o projeto° e respectivo orçamento para. 
as obras de construoção de um muro de 
arrimo na rua das Palmeiras, entre as 
Men ardoso Ferrão e Lopes de Oliveira, 
na,. importancia de 13 : 359$070. 

A Comitiva° de Obras, tendo examina- 
do o local em que ee torna impresoindivel 
fazer o referido muro de arrimo. tendo 
se convencido, plenamente, de que oe ser- 
viços reclamados pelos interessados são 
inadiaveia por sua natureza, e tendo mais 
em vista que não bis outro meio para fa- 
zer sanar os males que poderiam advir, si, 
porventura, as obras orçadas não tives- 
EleM Menção, é de parecer que fique o b:r. 
prefeito autorizado a mandar executar 
taes servie de acoordo com o orçamento 
apresentado pela digna Reparti* de 
Obras. 	Sala das tommissõesa 17 de se- 
tembro de 1908. 	E. Goulart Penteado, 
José Ostvald Silva Telles, 

PARECER N. 104, DA COIMBRA° DE FINANÇAS 
• 

A Commissão de Finanças está de tecer- 
do com o parecer da CoMMiSaão de Obras 
e reconhece a necessidade de ser feito com 
brevidade o servi90 em questão pelo que 
conclue pelo -  seguinte projecto. 

Art 1.o Fica o prefeito autorizado a des- 
pender até á quantia de 13: 359$070 com 

conatrucção de um muro de arrimo na 
rua das Palmeiras, entre as ruas ardoso 
Ferrão e Lopes de Oliveira. 

Art. 2.o Fica o prefeito autorizado a 
fazer as operações de credito que forem 
neoessarias para o cutnprimento & presen- 
te lei. 

Art. 3.o Revogamee as disposições em 
contrario. """ Sala das confissões. 18 do 
setembro de 1908. ~." Bernardo de Campos, 
José Ostruld, Artftur (Juindardes. 

Minguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em yotação e approvado. 

Entra em dinamita° o Projecto apresen- 
tado pelas commissões de Justiça. Obras 
e Finanças, em seus pareceres os. 98, 88 e 
105, autorizando a despesa de 60: 728$137, 
com o calçamento a parallelipipedos, das 
ruas Fernando de Albuquerque e Santa 
Cruz, entre as ruas Augusta ai Consolação 
(indicação n. 28) ie 1908, do ar. Joe‘ Os,  
wald). 
PARECER N. 98, Dá CO3fMI8810 DE /MIO 

Com o officio n. 184, o ar. prefeito en- 
viou á Camara o ~et% e orçamento 
para as obras de calçamento das ruas Fer- 
nando de Albuquerque e Santa Cruz. ob- 
jecto parcial da indicação do or. José Os- 
wald, a qual, como se vê, oomprehendia 
todas as travessas da partaralta, da rua da 
Consolação, merecedoras todas do Melho- 
ramento projectado, que é de intuitiva e 
palpitante necessidade. 

Urge, portanto, que a Capara habilite 
o executivo a levar a effeito as ditas 
obras, votando e approvando o seguinte 
projecto de lei : 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada 

a mandar proceder ao Calçamento, a pa- 
rallelipiped.os, das ruas Fernando de Al ,  
buquerque e Santa Cruz, entre as ruas 
Augusta e Consolação. 

Art 2» A Prefeitur a  entrará em ao- 
oorde com os proprietarios dos terrenas 
analgiuses, de modo a ficar a Municipali- 
dade a salvo de qualquer indeinnização a 
que pudessem dar lagar ZD modificações doe 
gradis de fechos, como ormsequencia do 
rebaixamento da rua da Bella Cintra, qua 
é cortada pelas ruas oonatantes do art. Lo 

Art. 3.o As despesas com as obras 
ora decretadas, até á importancia do 
80: 728$467, correrão pela verba compe- 
tente, e na deficiencia desta, pela opera- 
ção de credito que mistér fôr. 

Art. 4» Revoga/ai-se as disposições ean 
contrario. -- Sala das commissões, 19 de 
•agosto de 1908. 	Alvaro- G. da Rachem 
Azevedo, João M. Sampaio l'ianna,• 4r- tinir Guimarães. 

PARECER N. 68 7  DA COMMISRIO DE OBRAS 

Por officio n. 166, de 15 de abril do cor- 
rente anno, enviou a Prefeitura á Camara 
projecto e orçamento das obras a que 98 
refere a indicação do vereador sr. Joaé 
Oswald. sob n. 28. 

O melhoramento pedido reoommendase 
como necessario, além de tudo, para 
tar o effeito das grandes Chuvas, que 4-ni 
suas correntes levam grande massa de ter- 
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proje- 

• 

ra, com verdadeiro clamo á rua, que ser- 
ve a um transito considerarei. 

A Contrair:6M de Obras está, pois, de ae- 
tordo com o parecer da digna Commessão 
de Justiça. 	Sala das commissões, 10 de 
setembro de 1908. É-- Silva Telles, E Gou- 
lart Penteado, José ()mak& 

PARECES N. 105, DA COlIMIS SÃO DE FINANÇAS 

A ()ommissão de Finanças está de accor- 
do com os pareceres das dignas comuna- 
sõee de Justiça e Obras. me— Sala das OMlimo 
missões, 25 de setembro de 1908. — Bar.. 
nardo de Campos, Arthur S. Ferreira Uai ,  
mantes, José Osivald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o 
cto posto em votação e approvado: 

Entra em discussão o parecer n. 99, da 
Contai/não de Justiça, indeferindo a ne- 
tição em que Antonio Augusto Meyer Gon- 
çalves e Antonio Monteiro de Carvalho 
solicitam concateno' , pelo preso de 20 ar'- 
nos para o estabelecimento, uso e goso ti 
exploração de elevadores eIectricos aper- 
feiçoados entre o Viaducto do Chá, o pro- 
jectado de Santa Iphigenia e futuros que 
se venham a construir. 

o 

PARECER No 99, DA C-MMISSIO DE JUSTIÇA 

PARECES N 100, DA CO1&NI188I0 DE eistet„is 

o er. prefeito interino, em officio n. 
362 de 30 de julho, diz que, de acoordo 
com a lei municipal n. 848, de 30 de setem- 
bro de 1905 (arte. 10 e 11, «in fine, com- 
binados), e pelo art. 24, n. 5, da lei est. 
n. 1.038, de 19 de dezembro de 19083 tendo 
aposentado o er. Carlos Moreira Guirna- 
deS, chefe da 5.a amolo do Thezouro Mui 
nicipal, por incapacidade PhYsica e não 
existindo no orçamento vigente verba 
para °ocorrer ao pagamento de seus venci- 
mentos neste exereicio, na importancia de 
2:1248098, solicita a autorização da Ca- 
mata para ser aberto um credito especial 
para este fim. 

Commissão de Justiça, conhecendo da 
meteria do officio e julgando necessaria a 
abertura do credito pedido, é de parecer 
que a Camara autoriee a sua abertura, 
pelo que apunha á apreciação da Ca- 
mera o seguinte projecto: 

A Camara Municipal de S. Paulo de-  
ereta: 

Art. 1.0 Fica autorizado o prefeito a 
abrir no Thezouro Municipal, o credito 
de 2 :1248098, para °ocorrer ao pagamen- 
to doe ordenados do exsohefe da 5.a sispção 
do Thezomo Municipal. Carlos Moreira 
aiiimarãee, no corrente exercicio. 

„Art. 2.o O prefeito fará a operação de 
credito que se tornar precisa para rate 
fim. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das commissões, 19 de 
setembro de 1908. -- João 31 Sampaio 
Vianna, Alvaro G. da Rocha Azeved ), 
Arthur Ouzmarães. 

• 
• 

A' Commiasão de Justiça foi presente o 
requerimento de Antonio Augusto Meyer 
Gonçalves e Antonio Monteiro de Cerva- 
lho, cujo objectivo é ‘a concessão, pelo 
preso de 20 anixe, para o estabelecimento 
uso e goso de exploração de elevadores 
electricos aperfeiçoados, a construir entre 
os viaduetos do Chá, entre o, projectado 
de Santa Iphygenia e futures que se -  ve- 
nham a construir, e as ruas que Ries fi 
cam em baixo ; e, depois de ponderado es- 
tudo, concluiu opinando pelo indeferimen- 
to do pedido, que é inattendivel, quanto 
ao Viaducto do Chá, dadas as obras sup- 
plementares do Theatro. que a municipa- 
lidade vae levar a effeite, naquele local 
e extemporaneo quanto ao de Santa Iph 
g

• 

enia e futuros que se venham a construir. 
Deve, portanto, ser archivado o roques 

rimento. -- Sala das commiasões, 9 de se- 
tembro de 1908. --- Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, João 	Sampaio Vianna. 

Ninguém pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commiasões de Justiça e Finan- 
ças, em seus pareceres ne. 100 e 108, auto- 
rizando ia abertura de um credito ao The- 
=iro Municipal, de 2:1248098, para pa- 
gamento de ordenados do chefe aposentado 
da 5.a secção do mesmo Tbezouro, Carlos 
Moreira Guimarães. 

PARECER N. 106, DA COMMIS810 DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de acme- 
do com o parecer Bugra. 	Sala das com- 
mies§es, 21 db setembro de 1908. 	José 
Ostoasld, Arthtir Guimarães. 

Ninguern pedindo a palavra, é o proje- 
cta posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres ne 101 
e 107, das commissões de Justiça e Fina ri- 

La, indeferindo uma netição em que Lin-
lpho Siqueira solicita. concessão paras 

organização de uma linha de nareesÇae 
MO rio Tietê e seus affluentes. 

PARECER N. 101, DA COMMISSÃO DE JUSTrÇA 

Lindolpho Siqueira, querendo organizar 
uma linha regular de navegação no rio 
Tietê e seus affluentes. dentro do municies 
pio da  capital, pede 4 Camara, além de 
outros favor" privilegio para usar e ga• 
sar da respectiva concessão durante 4 0 
annos, com exclusão de quaesquer contar- 
rentes á navegação no referido rio e 
fluentes, qualquer qualquer que seja a especie de 
navegação respeitadas. porém, as licen- 
ças até agora concedidas para o servis() 

• 

• 
• 
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de transporte, feito pelas embarcações a 
?CM°. 

A Oonextiesio de Justiça, deixando de 
tomar conhecimento, de meritis, demo re• 
querimento?  entenda que o mesmo deve 
ter indeferido e arohivado, eresei, do dia. 
posto no art. 31, paragrapho 7.o do cap. 
III do decretou. 1.533, de 28 de novembro 
do 1907. .~." Sala das oommissões, 19 de se 
tembn) de 1908. 	Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, João M. Sampaio Vianna, Ar- 
thtir OuinuiraeL 

PARECER N. 107, DA COMMIIIII0 »e manos 

A Cornmiteão de Finançao está de no- 
tordo com o parecer da digna Commisslioa' 
de Justiça 	Sala das commiseões 25 de 
setembro de 1908. 	Bernardo de Campos, 
Arthur Guimarães, José Ostvatd. 

Ninguovn pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresou- 
tado pelas commissões do Justiça, Obras 
e Finançaa, em seus pareceres na. 102, e9 
e 108 1  apprcnrando o aoccmdo celebrado pelo 
prefeito com os proprietarice dos predica 
715 84 e 36 da rua da Liberdade, afim de 
adquirir os mesmos predica, neceasarios 
aos melhoramentos da meema rua. 

PARECER N. 108, DA COMMISSIO DE PINAMOS 

A Comi:alado de Finanças está do ac- 
corda com o parecer supra. 	Sala das 
com:nista" 25 de setembro de 1908. 
Bernardo de Campos, José Ostoald. 

Minguem pedindo a palavra, é o proje- 
ct() posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 48, cle 
1908 do ar. dr. Silva Tença e outros art. 
vereadores, constituindo a moção de expe- 
diente da Directoria de Obras, com pare- 
cer das commiszedrre reunidas de Justiça 
e Finanças, sob n. 103. 

PARECER N. 103, DAS COMMISSÕES RRUNID48 
DE JUSTIÇA E FINANÇAS 

As cornmissões reunidas de Justiiça 
Finanças, chamadas a dizer sobre o pro- jecto de lei retro, entendem que deve o 
mesmo projecto ser approvado pela Cama- 
ra, por isso que traduz uma medida de 
ha muito reclamada, nos serviços da selo- 
ção de Obras. e Sala das commissões, 21 
de setembro de 1908. Arthur Cultuardes, Alvaro G. da Rocha Azevedo, João 2 
Sampaio Vianno, Bernardo de Campos, 
José Oswald. 

PARECER bl. 102, DA COMMISSiO DE JUSTIÇA 

O prefeito interino, tendo entrado em 
accordo com os proprietarioe dos pred'ae 
DA. 34 e 36 da rua da Liberdade, com a 
área de 357,00 metros quadrados, para sd- 
quiril-os, pelo preço de 50:000$000, cm 
officio n. 434, submetteu este accordo á 
deliberação da Camara e pede a mia appro- 
vação. 

Oarnmiasão de Justiça, tomando ri)" 
nhecimento da meteria deste officio e non- 
siderando que o preço ajustado é razoavel, 
tendo-se cru vista a situação dos predies, 
é ep parecer que a Camara approve o allu- 
dido amoldo, pelo que apresenta á delibe- 
ração da mesma o seguinte projecto de 
lei: 

A Camara decreta: 
Art. 1.0 Fica autorizado o prefeito a 

tornar effectivo o accordo feito com os 
proprietarios dos predica ns. 34 e 36„ da 
rua da Liberdade, com a área de 357,90 
metros quadrados, afim de adquiril-os, por 
compra,pelo preço de 50:000$000 

Art. 2.o Esta despesa correrá pela ver- 
ba do ultimo emprestimo externo. desti- 
nado, pela lei m 1.083, de 30 de abril de 
1908, a este fim. 

Art. 3.o Revogamae as disposições em 
contrario. 	Sala das commiesões. 19 de 
setembro de 1908. 	João AI Sampaio 
Verrina, :1/tato G. da Rocha Azevedo, 4r- 
thur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
oto poeto em votação e approvado. 

Entra em diseuesão o projecto n. 19, de 
1908, do er. J0845 Oswald, prohibinilo 
riscar ou produzir damnos de qualquer es• 
pecie, nas paredes, muros ou quaesquer 
tapamentos de edificios publico& ou parti- 
cularee, com parecer da Commiesão de 
Juetiça, sob n. 104. 

PARECER N. 104, DA COMMI88.10 DE /vença 

o vereador ár. José Oswald sujeitou á 
apreé•iação da Camara um projecto de lei 
prohibindo o riscar ou produzir damitos 
de  qualquer eepecie nas paredes, mures ou 
quaesquar tapamentos de edificios publi- 
coa ou particulares sob a pena de ser 
paga a multa de 30$000 pelo infractor ou 
a pr'são deste por 3 dias e quando menor 
o infractor, responderá pela sua falta, o 
pae, tutor ou protector. 

No mesmo projecto fica estabelecido que 
esta fiscalização será exercida pelas auto- 
ridades municipaes e funccionarice, polirei* 
e por qualquer municipe, e mais que a lei 
deverá ser publicada em todos os jornaes 
do municipio e affixada nas vias publicas, 
para que a mesma se torne conhecida. 

A Coramissão de Justiça, estudando a 
materia do projecto e considerando que a 
medida lembrada pelo vereador sr. José 
Oswald é de ha muito reclamada como 
meio de cohibir o pessimo systerna, em uso 
nesta cidade 	cie se riscar ou lançar nas 
paredes e frontespicio dos predios toda 
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diva a postura existente. 	Bala das 
~missões, 26 de eetembro de 1908- 
João M. Sampaio Vianna, Arany S. Fer- 
reira Guimarães, Alvaro G. da Rocha Azes 
vedo. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto poeto em votação e approvado. 

Entra em discussão o Parecer 11- 6- da 
Ciaonniseão de H'rndene. sobre nas peti- 
ção de João Baptista de Camargo Men, 
deo relativa a tranaferencia de sua Pilar- maci1  a, de Ouse° para Pinheiros. 

• 

PARECER N. 6, DA C0/0110810 roz nua" 

.A. Com/missão de Hyçiene responde affir- 
coletivamente aos dois itens da, petição re- 
tro. 	Sala dee commissões, 9 de setena- 
bro de 1908. Almeida Lima, presidente ; 
Joaquim Marra, Azevedo Soares. 

Ninguem pedindo a palavra, é o Proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a  tratar, levanta-se 
a, sessão. 

sorte de disticos ou 'figuras, que tenham 
a aggravante de serem obscenas e ininao- 
rase ou não 	damnificandoca: 

Considerando que si na verdade existe 
a postura do art.. 259, Tit. XIX do Codi- 
go de Posturae, de 6 de outubro de 1886, 
que diz: E' • prohibido fazeremee ciáticos 
e figuras immorees ou escrever pelaras 
obscenas nas paredes dos edifielos ou mu- 
ltai. Os infractores incorrerão na multa 
de 20$000 e 2 dias de prisão 

Não tem sido a mesma applieada ou si 
o tem muito raramente: 

considerando ainda que a postura tal 
qual está redigida é restrietiva 	sé PIO- 
bibe distioos ou figuras obscenas ou iam°e 
enes, não se extendendo a outra nature- 
za de figuras ou disticos que da mesma 
maneira damnificam a propriedade, que 
sujeita como está a impostos deve ser ga- 
rantida pelos poderes que delia suferem 
lucrei; 

considerando finalmente, que compete 
á Camara eomminar peza de prisão até 
8 dias ou multa no mexi= de 50/1000 kiel% 
infracção de suas leis e posturas, é de pa- 
recer esta Co/mi/leão que o projecto apre- 
sentado pelo vereador sr. José Oswald 
deve ser convertido em lei por ser restri- 

• 

1 

• 

• 
• • 

• 

• • 
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Projecto n. 53 
• 

e CAPITULO I 

DA DESPESA onDINABIA 

Art. 1.0 A despesa ordinaria do Municipio do S. Paulo, para o 
anilo de 1909 é fixada em 	 

Art. 2.o Por conta da quantia fixada no artigo antecedente, é o 
prefeito autorizado a despender sob requisição da presidencia 
da Camara, com o pessoal e servia a cargo desta, a quantia de 

Paragrapho 1.o Pessoal (lei n. 203, de 25 de fevereiro de 1896, 
arta. 10 e 19; lei n. 491, de 20 de )itubro de 1900; lei n. 781, 
de 11 do outubro de 1904; lei n. 783 de 26 do mesmo mez e 
anuo, art. 2.o e lei n 1.051, de 17 de outubro de 1907, arte. 
4.o e 10.o e lei n. 1.0644e 4 de fevereiro do 1908 	  

Paragrapho 2.o Expediente, serviço tachygraphico 	pujilicações, 
representação e outras despesas cotarauns, (lei n. 124, de 11 
ide dezembro de 1894, art. 23; lei n. 221, de 18 de março de 
1898, e lei n. 719, de 17 de março de  1904) 	  

Paragrapho 3.o Gratificações 	 
Paragrapho 4.o Adeantamento ao Estado por serviços eleitoraes 

(lei n. 124, de 11 de dezembro de 1894, art. e portaria n. 30, 
de 7 de março de 1903) 	 

Paragrapho 5.0 
março 

 (lei n. 124 de 11 de dezembro de 
1894, art. 26, e lei u. 221 de 18 de m arço de 1893) 	 

Art. 3.o Por conta da quantia fixada no art. 1.o é o prefeito 
autorizado a despender, com o peesoll a  seu cargo, a quan- 
tia de 	  

Paragrapho 1 o Subsidio ao prefeito (lei 
bro de 1898, art. 7.0) 	  

Paragrapho 2.o 	Secretaria Geral: 
a) Pessoal (lei n. 203, de 25 de fevereiro de 1896, arte. 10 e 19; 

lei D, 491, de 20 de outubro de 1900, ora 3.0 e  5.0 reg . n . 
102, de 2 de janeiro de 1901, art. 8.0 ; lei ti. 781, 4:le 1.1 de 
outubro de 1904; lei e. 783, de 26 do mesmo Ines e «uno, art. 
1.o; lei n. 789, de 7 de novembro de 1904, art. 3.o; lei n. 
882, de 15 de março de 1906; lei n. 896, de 20 de abril de 
1906; lei E. 955, de 13 de novembro de 1896, art. 3 o, e lei n. 
1.051, de 17 de outubro de 1907, e lei n. 1.107, de 28 de julho 
de 1908) 	  

b) Expediente, publicações, conducções e ouvras despesas coinmuns 
(lei n. 124, de 11 de dezembro de 1894, art. 23; lei n. 221 de 
18 de março de 1896; lei n. 881. del5 de março de 1906, 
.art. 2.o1  paragrapho 5.o, e lei n. 956, de 16 de novembro de 
19061  art. 16) 	  

c) Illuminação publica (lei n. 862 de iti de novembro de 190'5, 
art. 32 inclusivé) 	  

d) Limpeea publica (castrado de 9 de maio de 1893; resolução da 
Camara, de ,4 de fevereiro de 1893; lei n. 567, de 11 do mes- 
mo mez e anuo; lei n. 819 de 8 de maio de 1905; termo de 

. prorogação de 16 do mesmo imez e anuo, lei n. 963, de 20 de 
novembro de 1906, e lei n. 1.091, dejunho de 1908) 	 

e) Analyse e fiscalização de generos alimenticios (lei n. 912, de 9 de 
junho de 1906) 	  

Conservatorio Dramatico (lei n. 869. ele 2 de janeiro de 1906 e 
lei u. 1.053, de 23 de outubro de 1907) 	  

Extincção de formigas e outros animaes dateninhos (lei n. 784, 

3.989:2008000 

58:0408000 

32:0408000 

20:0008000 
2:0008000 

2:0008000 

2:0008090 

It. 374 de 29 de nevem- 
3.931:1608000 

24:0008000 

102:8908000 

36:0008000 

15:0008000 

684:000$009 

8:000$000 

36:000'534 
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de 26 de outubro de 1904; acto n. J92, de 17 de dezembro do 
mesmo anno, e lei n. 802 de 11 de fevereiro de 1905) 	 

h) Extincção de formigueiros. Adeanttmentos para (lei n. 784, de 
28 de outubro de 1904; acto n. 192, de 17 de dezembro do mes- 
mo anuo, art. 5.o e lei n. 802. de 11 de fevereiro de 1905) 	 

44) Vistorias (lei n. 224, de 18 de março de 1896, arta. le e 7.o, e 
lei n. 434, de 20 de novembro de 1399, art. 11) 	  

O Passagem em balsa (lei a 958, de 16 de novembro de 1908, art. 
3.o, paragrapho 2.43, alinea J, lei n. 1.036, de 28 de agosto Ite 
de 1907, e lei n. 1.078 de 31 de ninar ço de 1908) 	  

Paragrapho 3.o 	Fiscalização: 
Pessoal (lei n. 374, de 29 de novembro de 1908, art. 3.o; actq 
E. 1, de 7 de janeiro de 1899; lei A. 380; de 11 de fevereiro de 
1899 ; lei u. 433, de 14 de novembrode 1899, art. 1.o, param 
g•rapho to; lei n. 491, de 20 de outubro de 1900, art. to, pa- 
ragrapho 1.o, e ;art. 7.o; lei n. 609, de 21 de outubro de 1902, 
art. lso ' • lei n. 691, de 28 de novembro de 1903, art. 9.o; lei n. 
720, de 17 de março de 1904; lei n. 781, de 11 de outubro de 
1904; lei a 789, de 7 de novembro de 1904, art. 2.o, e lei n. 
871, de 14 de fevereiro de 1906, e 3ei ti. 1 107, de 28 de julho de 
1908) 	  

Paragrapho 4.o 	Inspectoria de Viação Municipal: 
Pessoal (lei n. 881, de 15 de março de 1906 lei n. 781, de 11 

1  de outubro de 1904, e lei n. 955, de )3 de novembro de 1906, 
art. 1.o) 	  

Paragrapho 5.0 	Matadouro: 
a) Pessoal (lei n. 374, de 29 de novembro dê 1898, art. 3.o; acto 

AI. 1, de 7 de janeiro de 1899; lei u. 491, de 20 de outubro de 
1900, art. 6.o, paragrapho 2.o, e arte. 7.o e 9.o; lei n. 574, de 
19 de outubro ide 1901, e lei a 781, de 11 de outubro de 1904) 

b) Salame de trabalhadorets (lei n. 374, de 29 do novembro de 1898, 
art. 3.o; acto ri. 1, de 7 de janeiro ie 1899, art. 7.o ; lei n. 
1.022 de 31 de julho de 1907, e tabella annexa) 	  

e) Custeio, expediente e outras despesas inelusivé as do Tenda!, 
lei n. 124, de 11 de dezembro de 1894, art. 23, e lei n 	221, de 18 
de março de 1896) 	 1~1 	 

d) Transporte de carne (lei n. 344, de 12 de março de 1899, art. to 
e paragraphos 	  

Paragrapho 6.o -• Cemiterios: 

a) Pessoal (lei n. 374, de 29 de novembro de 1898. art. 3.o ; acto n. 1, 
de 7 de janeiro de 1899 ; lei n. 491, .de 20 de outubro de 1900, 
art. 8.0, paragrapho 3.o, e arte. 7.0 8.0 e 10; lei n. 704, de 5' 
de janeiro de 1904 ; lei n. 781, de 11 de outubro de j 1904; 
acto n. 184, de 4 de outubro de 1904; acto n. 1437, de "2"1 de ou- 
tubro de 1904 ; lei n. 788, de 7 de novembro de 1904, e lei na 
789, do mesmo dia, mez e anuo, art. 4.o) 	  

b) Salarios de coveiros e auxiliuree (lei 1. 374, de 29 de novembro 
de 1898, art. 3.o; acto n. 1 de 7 de janeiro de 1899, art •. 7.o ; 
lei n. 956, de 16 de novembro de 1906, e tabella annexa) 	 

c) Custeio, expediente e outras despesas, lei n, 124, de 11 de de- 
zembro de 1894, iart. 23, e lei n. 221, de 18 de março de 1896) 

Paragrapho 7.o 	Mercadas: 
a) Pessoal (lei n. 374, de 29 de novembro de 1898, art. Lo ; acto 

n. T, de 7 de janeiro de 1899; lei n. 433, de 14 de novembro de 
1899, art. 4.o; lei a 491, de 20 de out ubro de 1900, art. 6 o, pa- 
ragraphos 4.o e 5.o ; lei n. 781, de 11 de outubro de 1904; lei 
n. 801, de 11 de fevereiro de 1905, o lei n. 955, de 18 de ao- 
vembro de 1906, art. 2.o) 	 

b) Salarios de varredores (lei n. 374, de 29 de novembro de 1898, 
art. 3.o; acto. D. 1, de 7 de janeiro de 1899, art. 7.o; lei n. 
892, de 20 de abril de 1906, e tabella anima) 	 

Paragrapho 80. 	Hospital Veterinario e fiscalização das 
leiteiras • 

a) Pessoal (lei n. 691, de 28 de novembro de 190% art. 8.o, e acto n. 

1 :0005000 

500$000 

6:580$000 

e 

132:8405000 

40:9805000 

55:6805009 

117:4805000 

10:3005000 

160:0005000 

29:940$900 

39:9275500 

4:0005000 

17:292$000 

• 8:0005000 

• 

• 
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1:800$000 

1:0805000 
5005000 

3:000$000 

15:0005000 

9:600$000 

133:8205000 

22:8005000 

15:664$400 

100:000$000 

30:0005000 

674:2725740 

de  julho de 1907, 

2:0005000 

200:0005000 

80:0005000 

• 

175:8605000 

43:2495600 

39:240$000 

177, do 19 de julho de 1904) 	 
b) f3alarum do servente (lei n. 691. de 75 de n ovembro  do  no, art.  

8.o • teto si. 177, de 19 de julho de  1904, e taba& (enleia) 
c) Custeio, expediente e outras despesa' 	  
d) Tuberculina, outras drogas e meteriam' para exam e  das vaceas 

(lei n. 691, de 28 de novembro de 19Õ3 art. 1.o e acto n. 190, 
de 5 de dezembro de 1904. arte. 2.0 e 38) 	  

e) Pagamento das mocas condemnadaa (lei n. 72, de 22 de novem- 
bro de 1904 ; acto n. 190, de 5 de dezembro de 1904, art. 41, 
paragrapho, e lei n. 902, de 12 de maio de 1906) 	 

Paragrapho 9.o --- Deposito de animaes, vehiculos, mercadorias, 
custeio, etc. (lei n. 390, de 21. de março de 1899 ; lei n. 417, de 
28 de agosto de 1899, e lei n. 909. de 9 de junho de 1906) 	 

Paragrapho 10 Directoria de Obras: 
a) Pessoal (lei n. 491, de 20 de outubro de 1900, arta. 1.o e 5.o; lei 

n. 809, de 21 de outubro de 1902. art. 2.o lei u. 781, de 11 de 
outubro de 1904; lei n. 858, de 26 de outubro de 1905 lei n. 
865, de 30 de novembro de 1905 ; lei n. 955, de 13 de novembro 
de 1908, art. 4.0, e lei n. 1 107. de 28 de julho de 1908) 	 

b) Expediente, publicações, condueçõee, custeio de automovel e ou- 
tras despenas communs (lei n. 124, de 11 de dezembro do 1904, 
art. 23; lei n. 221, de 18 de março de jos) 	  

r) Aluguel, seguro e imposto do predio em que  funceionam esta. Die 
recteria a Inspectoria de Viação e a Procuradoria 	Judicial 
(contrajto de 23 de dezembro de 1905, e k n. 874, de 13 de fe- 
vereiro de 1906) 	  

d) Jardins e arborização publica, selarias, custeio, expediente e ou- 
tras despesas (lei n. 374, de 29 de novembro de 1898, art. 3.o, e 
acto n. 1, de 7 de janeiro de 1899. art. 7.o) 	  

e) Escola Municipal de Pomologia e Horticultura: salarios de tra- 
balhadores, custeio, expediente, etc. (lei n. 730, de 20 de abril 
de 1904, e acto n. 198, de. 4 de (evereiro de 1905) 	 

1) Serviços e Obras (lei n. 99, de 26 de abril de 1894; lei n, 250, 
de 11 de junho de 1896 ; lei n. 427, de 14 de outubro de 1899, 
art. 1,o; lei n. 486 de 10 de setembro de 1900; lei n. 683, de 7 
de novembro de 1903, art. 14, e leis especiaes) 	  

g) Muros, aterros e outros serviços legaes. Adeantamentos por con- 
ta dos proprietarios (lei ri. 220, de 18 de março de 1906, arte: 
6,o, e lei n.254, de 7 de julho do mesmo anno) 	  

Desapropriaeões, conforme leis especiaes, inclusive lei ri. 956, de 
16 de novembro de 1906, art. 33) 	 

i) Premies para oonstrucções (lei n. 1.011, d e  6 
arts. 4.o e 5.o) 	  

Paragrapho 11. eme Thezouro: 
a) Pessoal. Vencimentos fixos (lei n. 371, de 29 de novembro de 

1898, art. 3.o ; acto n. 1, de 7 de janeiro de 1899; lei n. 491, 
de 20 de outubro de 1900, art. 6 o, Paragrapho 6.o; lei n. 609, 
do 21 de outubro de 1902. arte. 3.0 e 4.o ,• reg. de 23 de ja- 
neiro de 1903, art. 4.o ; lei n. 781, de 11 de outubro de 1904; 
lei ti. 789, de 7 de novembro de 1904; arte. 1.o e 3.o. e lei n. 
953, de 13 de novembro de 1906. arta. 3.0 e 44 	 

b) Porcentagem sobre a arrecadação feita á boeca do cofre (lei n. 
374, de 29 de novembro de 1898, art. 3.o neto n. 1, de 7 de ja- 
neiro de 1899; lei n. 491, de 20 de outubro de 1900, art. 6.o, par 
ragraptho 6.o; reg. de 23 de janeiro de 1903 lei n. 789, de 7 
de novembro de 1904, art. 1.o. e art 10 desta lei)  - 

e) Porcentagens ao arrecadador do mercado da rua Vinte e Cinco 
de Março, ao aferidor e agentes (lei n. 374, de 29 de novem- 
bro de 101, art. 3o, ; acto n. 1, de 7 de janeiro de 1899; lei 
11.433 de 14 de novembro de 1899, art. 4; lei n. 491, de 20 
de outubro de 1900, art. to, paragrapho 4.o, e arte. 11, 12 e 
13 desta lei) 	  

d) Expediente, livros, talões, impressos, publicações, condueções e 
outras despesas coram:~ (lei n. 124, de 11. de dezembro de 
1894, art. 23; lei n. 221, de 18 de março de 1896, e lei n. 956, 
de 16 de novembro de 19083  art 16) 	  

e) Restituições (lei n. 287, de 11 de novembro cie 1896, art. 23) 	 
15:000500 

10:00055000 
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f) Exercidos findos (lei n. 124, de 11 de dezembro de 1894, art. 25, 
0 lei n. 862, de 16 de novembro de 1905, art 14) 	 

g) Divida passiva, juros e amortização •ei n. 1.019, de 17 de julho 
de  1907, e contracto de 14 de março de 1908) 	 

10 Aposentacala (actos n. 281, de 20 de ularço de 1907; 298, de 27 
de maio de 1908 ; 307, de 27 de julho de 1908, e acto n. 8, do 
presidente da Camara, de 19 de agosto de 1908) 	 

Paragranlio 12 ana Proortradoria Judicial: 
a) Pessoal (lei n. 432, de 14 de -novembro da 1899, art. 1.o, e lei 

n. 955, de 13 de novembro de 1906, art. 5.o) 	  
b) Porcentagens (lei n 432, de 14 de novembro de 1899, art. 

art. 26, e lei it. 434, de 20 de novembro de  1899, art.  8.0 	 
c) Custas e outras despesas judiciosa 	  
d) Expediente 	  
Paragrapho 13 4— Eventuaes (lei n. 121, de 11 de dezembro de 

1894, art. 26', e lei n. 434, de 20 de novembro de 1899, art. 8.o) 

CAPITULO II 

20:173$860 

16:8005000 
13 7703000 
8:000$030 
9:000$000 
2:0003000 

6:0003000 

DA RBORITÁ ORDINÁRIA 

• 

• 

Art. 4.o A Prefeitura afrá arrecadar, no exereicio de 1909, na MT- 
ma das leis e regulamentos existentd3s e que expedir, pelas ru- 
bricas de receita ordinaria, a quantia de 3.989:2003000 

Paragrapho 1.o Imposto de industria e profissões 	  
Paragrapho to Imposto de vehiculos 	  
Paragrapho 3.o Imposto de ambulantes. 	  
Paragrapho 4.o Impado de licença 	 
Paragrapho 5.o Imposto de publicidade 	  
Paragrapho 8.0 Imposto de -viação 	  
Paragrapho 7.o Emolumentos 	 
Paragrapho 8.o Imposto de aferição de peso.3 e medidas 	 
Paragrapho 9.o Renda dos meroados 	  
Paragrapho 10. Renda do Matadouro . . 	  
Paragrapho 11. Taxa funeraria e concessões nos cemiterios 	 
Paragrapho 12. Fôreis, landemios e rendimentos de bens comuns 
Paragrapho 13. Contribuições estabeleciam em contractos 	 
Paragrapho 14. Divida activa 	  
Art. 5.o A despesa extraordinaria é finda em 

1.800:0003000 
240:0003000 
200:0003090 
20020003000 
60:0005000 

290:0002000 
140:000$000 
55:0003000 

270:0003000 
560:0003000 
60 : 000$00U 

7:000$000 
67:2003000 
60:0005090 

181:0003080 
• 

CAPITULO III 
• 

DA DESPESA EXTRAORDINART.Á • 

e 

13:800$000 

• 

• 

1 

114:400$000 
6:000$00$ 

8:000$090 

2:000$000 

•■• 

3:000$090 
• 

•  

• 

Art. 6.o A quantia fixada TI o artigo antecedente é o prefeit,j3 autori- 
zado a despender com os seguintes ser viços a  Seu °arfo: 

Paragrapho 1.o 	Secretaria Geral: 
a) Indemnizaçõee 	  
b) Auxilies (lei n. 493, de 28 de outubro do 1900, art. 13, lei n. 862, 

de  16 de novembro de 1905, .art 9.0 paragraphos 1.o e to; 
lei n. 956, de 16 de novembro de 1906,art. 34, e art. 9.o desta 

c) Gratificações 	  
d) Subvençoes: 	t 

Ao. Joekey-Club (lei n. 434, de 20 de novembro de 1899 art. 10 
Ao Instituto Historie* e GeograPhioo de S. Paulo (lei n. 685, de 
6 de junho de 1902, e 618, de 10 de dezembro de 1902) 	 

Paragrapho 2.o 	Directoria de Obras: 
Gratificações 	 

Paragrapho 3.o — Therouro: 
Gratificações 	 

4.o Festas publicas 	 
5.o Despesas imprevistas (lei n 124, de 11 d.P3 dezembro de 1894, 

art. 27, e lei a. 434, de 20 de novembro de 1899, art. 8.o 
e art. 14 desta lei) 	  

6:000$090 
2 0002000 

8:000$000 

• 
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CAPITUW IV 
DÁ man SE TESORDINARIÀ 

Art. 7.o Pelas verbas da receita extraordinaria, s Prefeitura fará 
arrecadar a quantia, do 161:200$000, proveniente de rendas de 
origem acoidental. 

Paragrapho 1.0 Multas 	 50:0005000 
Paragrapho 2.o Indemnizaeõeo 	49:000$00 
Paragrapho 3.o Legados, doações e quaeoquer rendas não classifi- 

cadas ou imprevistas 	 31:200000 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES ssassi 

Gee% 

Art. 8.0 A arrecadação dos impostos e ta za9i5es será feita de ao- 
cerdo com as tabelioa actUalmente em vigor, com as modifica- 
ções constantes desta lei e regulamentes existentes que  pede. 
ráo ser alterados de modo a unifoanisar e facilitar o serviço. 

Art. 9.0 A verba «Auxilies» será asam distrilefide :  
A' Associação dos Sanatórios Populares contra a Tuberculose 	10 : 000 $000 
Ao Instituto Pasteur 	10-7000$000 
A' Associação Formaliza Beneficente e Instructiva do Estado de 

8. Paulo 	8:0005000 
Ao Lyceu de Artes e Officio') 	 6:000$000 
Ao Abrigo Santa Maria 	6:000$000 
Ao Lyceu do Sagrado Coração de Jesus  	4:000$000 
A.' Polyclinica 	 4:0005000 
Ao Asylo de Mendicidade 	 4:0005000 
Ao  Asylo do Bom Pastor   • 	4:0005000 
A Maternidade 	 4:0005000 
A' ema de 8. Vicente de Paula 	 4:0005090 
Ao Ando de N. S. Auxiliadora do Ypiranga 	4: 000$000 
Ao Orphanato Cheistovarn Colombo 	4 :000$000 
Ao A,aylo doe Exposto, 	 4 :0005000 
A' Escola de Pharmuna 	 4:0005000 
Ao Hospital Ophtalmico de S. Paulo. 	 4:0005000 

A.' Gotta de Leite 	 3:000$000 
Ao Hospital Samaritano 	3:000$000 
A' Instituição da Sagrada Familia no Ypiranga,para as obras do 

Asylo  	3:000$000 
Ao Orphanato Sant'Anna 	 3:0005000 
Ao «Circulo S. José» da Federação Catholica de 8. Paulo, para as 

escolas diurnas e nocturnas 	 4:0005000 
A' Sociedade Amiga doe Pobres, para Albergues Nocturnos 	2: 400$000 
Ao Dispensario «Dr. Claudio de Sousa», criado para combater o al- 

coolismo e a syphilis 	 2:000$000 
A' Escola de Commercno Alvares Penteado 	 • 	2 :000$090 
A' Sociedade Artistica e Beneficente 	 2:0005900  
A' Sociedade Humanitaria doe Fsnpregades do Comercio 	2:0005000 
Ao Grémio do Cominarei° de S. Paulo 	  2:0005000 
A's Casam da Divina Providenta com séde na rua da Moóca 2:000$009 
A' Associação Typographica Paulistano, de &morros Mutuas 	1 : 0005000 

Art. 10 --- De toda a arrecadação feita á banca do cofre da Reeèbedoria, das ra 
bricaei constantes do art. 4.o, ;$aragraphos Lo, 4.o, to, 6.o, 14.0 e 15.o. será deduzi- 
da a taxa de 1,75 %, repartida em dez partes eguaes, cabendo uma parte a cada 
escripturario lançador. 

Art. 11 Da arrecadação do mercado da rua Vinte e Cinco de Março terá o 
administrador 7 % e o escrivão 5 %. 

Art. 12 ---- O aferidor terá 10 % e o agente da Ponte Grande terá 5 % da st 
recadação que fizerem, tanto dos impostos, taxas, contribuições e indemnizações, 
como das multas. 

Art. 13 A Sociedade União Internatioild protectora dos  Anima% perceberá 
20 % sobre a arrecadação dos impostos e 15 % sobre as multas, que fizer nos termos 
do contracto . g 

Art. 14 --- Fica o prefeito autorizado a fazer correr pela verba «Despesas 
previstas» *& os pagamentos oom os fatecionarios que por ventura forem aposentados 
ou tiverem os accrescimentos de 10 e 20 % nos vencimentos, no decorrer do exer- 
cício, quando as verbas proprias não comportarem a despesa. 
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r• re. ri• - 	- 
Lett .. • —

Art• 1 	Si se tornar insuficiente a verba da letra g, paragrapho 11 do art. 
3.0 desta lei, o prefeito fica autorizado a fazer as ~assarias operações de bredito, 
podendo transpôr para a referida verba o excesso de receita que se verificar da rum 
brica do paragrspho to, do art. 7.o, proveniente dos juros Ma dinheiros dePositia- 
dos nos bancai. 

Art. 18 — Na tahella do imposto de Industrias e Profissões, ficam accreacents, 
da» as seguintes taxas: 
Aanidon (Fabricante e mercador de) 	. 	3003000 10 % Tab. á 
Amidon em pequena estala 	 100$ ■.....i 10 1% Tah A 
Linha para coser (fabrica de) 

	

de 1.t. ordem   1:000$000 20 % Tab. to 
de 2.a ordem 	 5005000 15 % Tab. b 

3005000 16 % Tab. A de 3.sa ordem 	  
Lã artificial e algodão (preparador de) 

de 1.a ordem 	 3005000 15 % Tab. A 
de 2.a ordem 	 150$000 10 % Tab. C 

Art. 17"-- Renda doe mercados:  	 
paragrapho. Fica  eqbntituida pela seguinte a tabella de alugueis e 100a9.600 do bler• 
aido da rua Vinte 0 Cinco de março: 
Compartimentos de na. 1, 5, 7 e 8, por men 	1305000 

» 
9 	

do na. 2, 3 e 4 	 1201E4000 
htu ide na. 6, por men 	. 	 $000  

o 	de ns. 15, 16 e 17, por •men 	  
33 	

64$000 
de na. 18 a 53. por meses. 	  605000 

o 	de na. 54, 55, 58, 59 e 82. por men 	 110500 
» de ns. 56, 57, 80 e 612 por men 	655000 
lode n. 63, por men 	 2005000 
n  de 118. 84, 65,, 100„ 101, 1 39 e 131, por Ines 	 
» 

505000 

o 	
de 710, 66  A 98. Panes Por men 	30405$000000 

o 	
de fls. 67 a 99, impares, por  soes 	  
de ns. 102 a 129 e de de 1  32 e 185, por men. 	305000 

o 	de na 166 a 187, por mez 	  
8°70$5°Cr000j  o de as. 188 a 208, pares, por men 	  

o 	de na. 189 a 209, impares, por men 	t305000 

1) 
	para 

c»afé,nallasecoarãoea  de trri llapefroT ellreardureiros, por 
» 	 905000 

men 	 l• 	 505000 
Locação fixa para negociantes na área externa de 1,50 x 1,50, por 

3310Z 	 . .1 	 305000 
Locação para ambulantes de generais ahmenticios, ifruetas, aves,ovos, 

etc., de 1,00'1,00, por dia 	 15000 
Locação de carneiro, cabrito, leitão, peru', ganso o papagaio, cila&  

um, por dia 	 . 	5200 
Locação de gado vacum, avaliar ou m 	 ia 	 muar, coda um, por dia. 2$000 
Locação para cabra, veado, paca e coligem ares, cada pm, por ¡dia 	ISCO° 
Locação de triz:Iram, de 1,50 mais 1,50, por dia 	13000 
Locação para 	reiros de verduras por mesa 	155000 

por quinzena 	 85030 
por dia 	 15000 

Locação para verdureiros, em frente doe compartimentos de na 101 
a 165, impares, por men 	 15$000ie 	  

Locação mas mesas para peixes de agua doce, por ta 	 $500 
Locação nas mesas para peixes de agua salgada, p or  die, 	 1$000 
Locação para tripeiros, por dia 	 15000 
Quartos para açougue, de ri. 1, por mez 	2705000 
Quartos para açougue, de no. 2 a 11 e 15 s23,  por  Tem 	1805000 
Quartos para açougues, de na. 12 a 13, POT .mez 	4505000 
Quartos pata açougue, de ii 14 	 3305000 
Quartos para açougue, do n 24 	 3004000 

Art. 18 — Continuam erra vigor as dIØpCSIÇ&S  gerasdas leis oreamentarias an- 
teriores, do caracter permanente, que não 	am sido apressamento revogadas e 
que implicita ou explicitamente não forem contrarias ás disposições desta. 

Art.  Is — Revogam-se as disposições em contrario. 
Secretaria Geral da Prefeitura do Município de 8. Paulo, 29 • de setembro 

4e1908. 

O prefeito interino, 

RAYMUNDO DUPRAT 

• 

• 

• 
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PARECER N. 112 DÁ COMMISSÃO DE FINANÇAS 
eapewellemaielaireelesep • 

Com•issão do Finanças, no desemp enho de sua importante attribuição, vem 
emittir o seu pareoer sobro o projecto do Receita e Despesa do Município de Sio 
Paulo, apresentado pelo ar. prefeito Para o anno de 1909, em officio n. 473, de 29 
de eetembro proxirao passado. 

Limitaroel, porém, a Comraissão a I o nsiderações genes, attendendo á exiii 
guidaue de tempo para um trabalho longo e ao dever legal de submettel-o, sem de. 

asihr estudo dos Mostres era. vereador" cujas lures supprirão a deficiencia do 

O projecto de orçamento para o prosi mo exercido de 1909, na fixação da da- 
pesa e ida receita, apresenta differenças do orçamento do corrente anuo, emiformo 
se vê do eeguinte quadro comparativo: 

1908 1909 Differ. 
Despesa Drainaria 	  3.956 :800$000 3.989:200$000 32:400$ 
Despe& extre.ordinaria 	  158:000$000 161:200$000 3:200$ 
Reeceita ordinaria 	  4.256: 800$000 3.989:200$000 267:600$ 
Receita extraordinaria 	  15S:000$000 161:200$000 3:200$ 

Muito. doa creditos consignados nanarias rubricas SB reemitiram de sensiveis 
alterações, sendo modifloulcs, ora psra me is, ora para myamek 

Para Mala facil apreciação se offerece em seguida um quadro comparativo 'ás 
mencionados credites e, bem assim, as eu as respectivas diferenças: 

1908 rime. 1909 
Mat. 2.o Com o pessoal e serviços a 

cargo da premis:laneis da Camara 
Paragrapho Lo Pessoal 	 
Paragrapho 2.0 Expediente, servi- 

ço tachygraphico, etc 	 
Art. 3.o Com o peasoal e serviços 

a cargo do prefeito 
Paragrapho 2.o Letra A, Secretaria 

Geral ---- Peesoal 	  
Letra B, Expediente, publicações, 

etc 	  
Letra C, Illuminação publica, 	 
Letra D, Liznpeea publica 	 
Letra J, Passagem em balsa 	 
Paragrapho 3.o Piscalisação—Pew 

soai 	  
Paragrapho 4.o Inspectoria de Via- 

ção 	Pessoal 	  
Paragrapbo 5.0 Matadouro Pes- 

soal 	  
Paragrapho 6.o Letra B, Cemite- 

rios 	Balarias de coveiros e au- 
libares 	  

Paragrapho 7.0 Letra E, Merca- 
dos Pagamento de vacais con- 
dernnadas 	  

Paragrapho 10. Directoria de 
Obras ~". Pessoal 	  

Letra E, Escola de Pomologia, sala 
rio, custeio eta 	  

Letra f, Serviços e Obras 	 
Letra H, Desapropriações 	 
Paragrapho 11. Letra A, Thezouro 

Pessoal 	  

ra) 
:540$000 

80:540$000 

24 :000$000 

58:040$000 
32:040$000 

20:000$000 

2:5005000 
1:5005000 

4:000$000 

3.898:260$000 3.931:160$000 34:90P$000 

101:280$000 102:890$000 1:610$000 

80:000$000 36:000$000 6:000$000 
20:000$000 15:000$000 5:000$000 

624:000$000 684:000$000 60:000$000 
5:080$000 G 6:580$000 1:5005000 

128:340$000 132:840$000 4:500$000 

41:280$000 40:980$000 3003000 

54:480$000 55:680$000 1:200$000 

40:0296000 39:927$500 101 5000 
• 

20:000$000 15:000$000 5:000$000 

130:3805000 133:620$000 3:24 810$000 

40:000$000 30:000$000 10:000$000 
834:910$060 674:272$740 160:673$320 
200:000$000 100:000$000 100:000$00a 

176:220$000 175:860$000 360$000 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



•••••., Letra B, Porcentagem sobre a arre- 
caiação feita á hooca do cofre 	42 ; 7778000 	43:2495600 	472$600 

Ladra 	Exercicios findos 	 140:0005000 	50:000$000 100:0005000 
Letra (14, Divida passiva, «to 	 b24: 7615500 	848:4005000 323:6385500 
Letra H, Aposentadorias 	8 :0365040 	20:1735860 12:1375820 
Art. 4.o, paragrapho 1.0 Impo.- 

4o de industrias e profissões. 	 1.770 : 40005000 	1.800:0005000 	30:0005000 
Paragrapho Sto Renda doe merca- 

dos 	  280 :0005000 	270:000$000 	10:0005000 
Paragrapho 10. Renda do Matadou 

ro 	  54.O:000$000 	.550:0005000 	10:0005000 
Paragrapho 13. Contribuições etp 

tabelcidas em contractos 	54 :8005000 	57 : 200$000 ... 9 : 400$000 
Art 6.o, n. 5. Despesas imprevistas 	4 :8005.000 	8:000$000 	3:2005000 
Art 79, paragrapho 3.o. Legados, 

doações, etc 	68  :0005000 	71:2005000 	8:2005000 
Como facifralnite sevê, o Projecto de orçamento para 1909 se regente da diffi 

alidade natural em que se viu a Prefeitura para contrabalançar a despesa com a 
receita, tendo aquela se elevado muito, não só com os grandes melhoramentos que 
o progresso e desenvolvimento do município têm reclamado, como ainda com o ser 
viçq do ultimo emPreetimo esterno. ao  Passo que a• receita se mantém quasi estiolo- 
nana. 

Por este simples consideração se verifico que as condições financeiras do muni- 
cipio reclamam o zunimo cuidado da pa rte  da Camara mo estudo minucioso a que 
ao vai proceder sobre tão importante assumpto. 

Nada mais é preciso para es avaliar a  delicada situação do município, do que 
ne attender á neceeidade que houve de serem diminuidas muitaa verbas, figurando 
em dotações muito menores as verbas Ser viços e Obras 	Desaproyriações. 

Muito embora o digno ar. prefeito com a sua palavra autorizada, declare que 
não nee0 para extrauber desde que ne te nha em vista o valor de diversos serviços 
e desapropriações importantes (seis trol contos de réis, 111/1/2 011 menos), autoria 
siadas peia lei n. 1 083, de 30 de abril de 1908, a  Clanunkeão  de  nuanças não  pôde 
deixar de observar que a necessidade de t al djadnujção exatamente na verba  de  
maior importancia., qual a de Serviços e Obras, demonstra, por si a6, que as con- 
dições fmanceiras do município são muito melindrosas e que por isso exigem um se- 
vero regímen de economias. 

A eircumstancia de haver sido reservada do ultimo emprestimo externo a quan- 
tia de eeissmil contos de réis, mais ou menos, para obras e desapropriações, pare- 
ce que si não se verificasse a delicada situação financeira do muniapto, não devia 
4 modo nenhum, determinar a diminui ção daquella verba, pois, a aludida parte 
do ultimo empr.estimo externo, foi destinada apenas ás obras extraordinarias, de- 
vidamente discriminadas na citada lei, não se podendo çadmittir que o elevado nu- 
mero de serviços e obras que ahi não for em comprehendidos ou classificados, mas 
que são reclamados pelo MUILkipie e quer eram custeados *da reeq3ectiva verba orça- 
mentaria, fiquem, em Virtude dessa forçad a  diminuição, paralyzadas ou abandona- 
das em grande parte, em prejuizo do muni cipio e 4dos conWibuintes, que pagam os 
seus impostos na esperança de beneficio correspondente. 	" 

A verba «Serviços e Obras», para o exerci cio de 1908, foi de. 	834:9105060 
A verba «Desapropriações», para o mesmo exercício, foi de 	 200:0005000 

• 

• 

Entretanto, para o proximo exercício de 1909 estão *mim classificadas eeeas 
verbas: 

• 

• 

• 

Serviços e Obras 	 674:2725740 
Deespropriações  	100 : 0005000 

Estse duas verbas, Portanto, que tão de perto se relacionam com o beneficio dos 
contribuintes, com o •aformoseamento e progremo material do municipio, estão dimi- 
imitias a primeira em 160 : 637$320 e a segunda em 100:0005000. 

O credito de 674:27245740 para «Serviços • Obras» 6 vidreis:tente insufficiente 
etre preencher o seu fim, e deat'arte, deixa o projecto de attender a uma das prin- 
apolea regra. na distribuição da despesa, que • qauntia fixada (o credito) para cada 
verba de despesa publica sesm: .u//mente. Si todo credito ezeessivo importa um 
desvio prejudicial doe dinheiros publicas, que podia ser applicado pnrreitosamente, 
cada verba de despesa publica seja ets.,Icients do credito 4 uma falta, que pôde 
damnificar e, ás vezes, até inutilizar o fim da propria despesa. (Amaro Cavalcanti — 
Elementos de Finwaças, pag. 55). 

• 
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diniinuição das verbas em questão é reabnente para se lastimar, em face do 
bellissime desenvolvimento natural de S. Paulo. 

Já no orçamento Para o sinto de ‘90 1, quando ainda o progresso do município 
não Mie& o enorme incremento que hoje 58 observa s  g, importa:ida consignada na 
rubrica «Serviços e Obres», nomeada com a do fornecimento e assentamento de 
pedra britada s  e com o saldo do OXereiCi0 de 1900,  que excedeu de 400 oDusoa çie 
reis, perfazia o total de 1.000:000100, que a Commisallo de Finanças, em seu pare - 
*ar, entendeu que devia ser distribuído de socos& com o seguinte quadro: 

• 

Freguezias 	Populaça° 	Quota 	Porcentagem 

Bras 	 60.000 300:00015000 30% 
Consolação 	 50.000 250 :000$000 25% 
Santa Iphigernia 40.000 200:000$000 20% 

•	  SUL da Sé 30.000 100000 • '5% 
Norte da Sé. 7.000 35:00015000 31(2 	% 
Sant' Anua 	 7.000 35:000$000 31/2 	% 
Vila Maritais 	 6.000 3O:000$000 3% 

• 200.000 1.000:00015000 
• 

De alguns orçamentos passados verifica-se que a mencionada verba, em vez 
de diminuir,. sempre cresceu. 

No exercício de 1904, quando a receita ordinaria não era superior a 	 
3.688.383$264,.a verba para serviços e sbras foi de 611 :677$514. 

No exercido de 1906, com a receita Drainaria de 3.803 :292$94ó, e menciona- 
da verba foi de 631 : 741$190. 

No exercício de 1906, co ma receita ordioaria  de 3.004:000$000, a dotação foi 
de 634:280$600. 

No exercido de 1907, sendo a receita ordinaria de 3.924 : 806$000, a verba «Ser- 
viços e Obras» eubiu a 732:524$350. 

Ao passo que para o proximo exerci cio essa verba soffrerá diminuição de •  
160 :637$320, a da divida passiva, juros e amortização será augmentada de 	 
323:639$500. 

E' exactamente esee facto que mais deve preoccupar os poderes municipaes. 
Até 1905, houve saldo, os gases, entretanto, não se verificaram nos exercícios de 

3906-1907, encenando-se com de ficit. 
A comparaç'áo do estado em que se encerrou a caixa, no ultimo exercido s _  com 

o dos anteriores, é 0, seguinte: 
fieklo de 18 6:032$8t7 

55:3515264 
640:514$482 

1.395:1025991 
1.405: 961$842 

991 :162$271 
581 : 733$191 
206:850$501 

	

1) 1899 	  

	

» 1900 	  
/I 	}) 1901 	  

	

1) 1902 	  
i) 	»1903 	  

» 1904 	  

	

1905 	  

	

7, 1906 	  

	

1907 	  

Apreciando este estado do Thezouro Municipal, diz o or. prefeito em seu velar 
(crio de 1907: «Não houve saldo no exer cicio encerrado, como não houve no an- 
terior, pie se fechou com deficit. E, atte adendo-se a que se teve necessidade de 
oontrahir empreertimos no valor de 1:300$000 deve-se concluir que o exercício  se 
encerrou com um deficit nesse valor, que pôde ser considerado accreecido vont os 
pagamentos de serviços que nite foram processados a tempo de serem satisfeitos, deu- 
tro do exercidos  e que, calculados em 100 :000$000, elevarão ene deficit a 	 
1.400$000.» 

Em face desses ligeiros dados da vida financeira do municipio, e, attendendo-se 
á indeolinavel necessidade que se fez sentir na diminuição da verba Serviços "e 
Obras, que é sem duvida uma das mais importantes, sinao a mais importante, a 
que p6de ser um symptoma de futucras dif ficuldades, é indispensavel que se prece- 
da para arredal-as, a um estudo meticuloso no sentido de ser aegmentada a 
renda municipal, não gravando os impostos, que já bastante pesam sobre os con- 
tribuintes, mas estudando -se ums ¡firma de arrecadação segura e, ao mesmo tem- 
po, economioa, e, bem asim, tornando-ce do governo do Estado, para o Tbesouro 
Municipal, aquelles impostos que par sua natureza e por determinação constitucio - 
nal lhe devam pertencer. 
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Tal affirmação não, vae, por certo, aurprehender a Camara, que não ignora que 
a despesa municipal tem crescido em unta ~ala visivelmente desproporcional com 
a receita, cujo augmento, aliás, é insignificante, quasi nullo. 

O quadro comparativo da receita noa exercícios de 1898 a 1907, é o seguinte: 

1898 	  2.689:6195857 
1899 	  3.730:0575692 
1900  	 3.'14)9: iki$187 
1901  	 4.062:2845908 
1902    3.909:9425833 
1903  	

• 

4.078:3525611 
1904     4.550:3255909 
1905  	 4.152:499$614 
uots  	 4.284:223$411 
1907 	  4.525:21815776 

o 

Aprecie-se agora a comparação da despesa nos quatro ultimas exercicios: 

	

1904     4.959:7545989 
1905  	 4.527:382$304 

	

1906    4.951:0735912 
1907  	 5.825:2185776 

• 

• 

Além da  despesa em dinheiro, devesse levar em sue conta a de 4:4005000, 
que se realizou por conta do emprestimo autorizado pela lei  n. Ou, de  30 de  junho 
de 1903 e que foi paga com titules desse 

Outra verba que se tem elevado e que ainda vai se elevar, em bem da hygie- 
ne e da saude publica, é a da limpem publica. Esta rubrica, que era de 600 :0005000, 
subiu, em 19071  a 624:00018000 e, no jirox imo exercido, será de 648:0001000,, deven- 
do se elevar, muito em breve, á vista do contracto ultimamente lavrado, a 	 
1.030:0005000, convindo notar que esta quantia, pesada na verdade para se ren- 
das muniepaes, não é, entretanto exag condis, oonsiderandoee as ~uses exi- 
gencias de tão importante serviço, ao dilatado pedmetro da cidade, além do nume 
roso pessoal e materil oarissirao que reclama. 

Entre outras, ha ainda a verba Aposentadoria, pele a rd deve a Camas 
voltar bua preciosa attenção: Esta verba que no exercido corrente é de 8:0365040, 
se elevará -  no proximo exercicio a 20:17 3$820, isto é, muito mais' do dobro. 

Por outro lado, é preciso que se ponha um pandeiro ao sensivel atamento quesi 
annual das verbas Auxilios e subveneõe es, que tem onerado o The:douro Munici- 
pal em quantia consideravel e que, no futuro exercício, vão ainda figurar na Des- 
pesa com um (»utilmente de quasi 150:0005000. . 

Quanto ás modificações propostas pela Prefeitura na tsbella do Mercado Vinte 
e Cinco de Março, em compensação ao onus, que deve desa ! parecer, do fornecimen- 
to gratuito de carne verd9 41 estabelecimentos de bele14:11ia, a que estão obriga- 
doo •alguns locatarioo do mesmo mercado, parece qup e6 a e l .., 
Nitrar Si tate modificações são ou não can venientes ás te 	

mimia poderá demon- 
cipaes e, princi- 

palmente, ao publico que al vai effectuar suas compras. 
Peitas estas obeervações, que poderão servir para o futuro e, coneiderando que 

o projecto de orçamento está redigido com a neceesaria clareza, a Commiesão de Fl. 
Danças é de parecer que o mesmo se acha em oondições de ser discutido e afinal ap- 
provado. 

Bala doa commiseõee, 8 de outubro de 1908. 	Bernardo de Campos, relator; 
Arthur IS. Ferreira Ouimaraes, José Osw o? d. 

• 

e • 

• 
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sessie Minada em 10 de oidubre 
acto do lançamento da pedra fundamental 
do seu diapensario modelo, á rua da Coa- 
eolação, domingo, á 1 hora da tarde. 

O SR. PRESIDENTE nomeia para re- 
presentar a Camara, os as. Almeida Li- 
ma, Silva Telles e Arthur Guimarlea. 

O SR. ALMEIDA LIMA pede diagenaa, 
por motivo de serviço eleitoral, sendo le- 
sionado, em seu legar, o era José emala. 

Frei:ideada do ar. Gabriel Dias da Silva 

A' hora regimental, feita chamada, 
verifica-se a presença dos era. Gabriel Dias 
da Silvai  Sampaio Vianna, Arthua• Gui- 
marães, Bernardo de Campos, José Oswald. 
Silva Telles, Almeida Lima, Bocha Aze- 
vedo e Azevedo Soares. 

INDICAÇÃO N. 314, DE 1908 

Abrese a sessão. 

E' lida, posta em discussão e sem de- 
bate approvada, a acta da sesgo ante- 
rior. 

Indico á Prefitura para que requiaite 
do secretario da Agricultura alguns com- 
busbores de illuminação para a alameda 
Barros. 	Sala das sessões, 10 de outubro 
de 1908. 	Sampaio Vianna. 	A' Pre- 
feitura. 

O SR. 1,o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

e EXPEDIENTE 
• 

Omino da Prefeitura, sobre os comer- 
tos da T118 da Abolição. --- Inteirada. 

bua, nobre a arborização da rua Major 
Quedinho. 	Inteirada. 

Unam, *obre a arborização das ruas da 
Villa de Pinheiros. —• Inetiradal.. - 

IDEM, eohre exgottos das ruas Vinte e 
Cinco de março e Hospício. 	Inteirada. 

Irma, sobre o serviço de limpeza da vai- 
Ia que atravessa as ruas Conselheiro Jus- 
tino, Lafayette e Frei Gaspar 	Intei- 
Tula. 

IDEM sobre o serviço de regularização da 
rua Peixoto Gomide. 	Inteirada. 

PARECERES d"." das commissões de 117-  
giene e Justiça, ate o deposito de lixo 
nas TUE ; das commiaabes" de Obras e Fi- 
nanças, sobre o calçamento da avenida 
Angelica ; das commissões de Justiça e 
Finanças, restabelecendo, em parte, a lei 
n. 780; das commissfies de Justiça, Obras 
e Finanças, sobre diversas deeapropria- 
çaes na avenida Tiradentes; das commiss- 
s5es de Justiça e Finanças, isentando de 
~aumentos a construeção do Dispensa- 
rio Modelo para Tuberculoses; das com- 
missões de justiça, Obras e Finanças: &- 
sobre a desapropriação de parte do predio 
n. 22 da rua da Boa Vista ; do predio n. 
18 da rua da Liberdade; n. 10 da mesma 
rua ; do terreno preciso para prolon.ganion- 
to da rua Casario Mota ;dos predica atoes 
Garfos para ligação dos largos Payeandu 

, e Santa Iphigenia ; e das com:missões de 
Obras e Finanças, sobre o calçamento da 
rua do Gazontetro. --- A imprimir. 

INDICAÇÃO N. 315, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande prose- 
guir no trabalho de terraplanagem da na 
Peixoto Gemida, a partir da rua Whist, 
conforme indicação anterior, que foi sa- 
tisfeita em parte. --- Sala dee seesões, 10 
de outubro de 1908. 	Bocha Azevedo.— 
A' Prefeitura. 

ornem 

da directoria da Asociação Paulista dos 
Sanatorios para Tuberculosos, convidando 
a Cantara para se fazer representar no 

PROJECTO N. 56, me 1908 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 	Fica equiparado o ordenado 
do chefe da 1.a meação d.o Thezouro 
oipal ao dos demais chefes de secçlto da 
Prefeitura. 

Art. 2.o 	A presente lei entrará em 
vigor a 1 de janeiro de 1909. 

Art. 3.o 4"na Revogam-se as disposições 
em contrario. 	Sala das sessões. 10 de 
outubro de 1908. Bernardo de Campos. 

A's oommiseões de Justiça e Finanças. 
O SR. BERNARDO DE CAMPOS Sr. 

presidente, interpreto o sentimento de 
toda a Camara, requerendo um voto de 
profundo pesar pelo falleoiraento do co- 
ronel João Baptista de Mello e Oliveira, 
perda que se tornou acatável ao Estado de 
S. Paulo e ao partido republicano. (Muito 
bem). 

Tudo que se poderia dizer em homena- 
gem ao seu espirito recto, ao seu coração 
bondoso e 40•041 extraordinarios serviços que 
prestou ao pais e ao nosso Fatiado já fel 
dito no Senado., na Camara e na imprensa. 
que lhe prestaram as mais justas homena- 
gens. 

Espirito de uma rectidão inquebranta- 
vel, coração de uma bondade inexcedível, 
intelligencia Incida, 	o ilustre extineto 
soube conquistar uma legião de amigos, 
que pranteiam o seu desapparectimento 
como uma perda irreparavel para o Estado 
de S. Paulo, por cujo progresso tanto se 
esforçou, prestando-lhe 08 mais reses 90T- 
viços. 
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Azevedo, Sampaio Vianna, Gabriel Dias 
da Silva, Beniardo de Campos, Almeida 
Lima, --- A Prefeitura 

E 'lido um 
REQUERULENTO 

41. 

dm Luiz Schiffini, em que faz diversas 
considerações sobre a cessa° do terreno 
que constitue o largo Guanabara, para a 
edificação de uma egreja, a lembra o adia- 
mento da disetualto do respectivo projecto 
para  que a Camara verifique a COlavenàaD• 
cia de ser tal egreja conetruida nos fundo. 
do referido largo, etc. 

O SR. ARTHUR GUIMARÃES ente. 
de que o- requernuemo que acaba de ser 
lido não pôde ser tomado em consideração 
sem que sobre elle seja ouvida a Commia- 
são competente, e 1""..  tanto mais que sé um 
vereador, e não uma pe860a estranha á 
Camara, pôde requerer o adiamento da 
discussão de qualquer projecto. 

o requerimento vai á Cotamiaaão de Jus- 
tiça. 

Nessas condições, ar, presidente. enten- 
do, e assim entendem os collegaa, que a 
Camara Municipal de S. Paulo não Pôde 
deixar ide compartilhar dessas homena- 
gens, e, aaim, requeiro que se consigne 
na acta um vota de profundo pesar, no- 
meando-se uma commiaaão que represente 
a e, tt mut ,L ¡lua uca* funebres em h~na- 
geni ao illustre extincto. 

Vozes Muito bem! Muito bemi 

Para, representar a Camara nos actos 
iunebrea, o sr. presidente nomeia os are. 
vereadores Bernardo de Campos, Sampaio 
Vianna e Rocha Azevedo. 

O SR. SILVA TELLES e"  Sr. presiden- 
te, quando se tratou cie escoluer eiaoito 
Paulo o local em que devia ser estabele- 
ci& a Exposição Preparatoria para figu- 
rar na Exposição Nacional, no Rio de Ja- 
neiro, variaram os alvitres, sendo aoceita, 
por fim, a resolução de occupar uma par- 
te da avenida Tiradentee, para ahi ser 
construido o barracão a ser utilizado Pro - 
visoriamente. 

Para eme fim, foi ouvido o or. conselhei- 
ro Antonio Prado, então no exercício da 
Prefeitura, que fez questão de não ser abi 
feita escavação para alicerces, de qual- 
quer natureza, tal o intuito de que o local 
deveria voltar ao domínio do publico, ape- 
nas terminada a Exposição Preparatoria. 

A avenida Tiradentes é uma das maio- 
res bellezas da nossa cidade e custou bas- 
tantes sacrifioios. 	 • 

A ceesão fez-se em caracter proviaorio, 
o qual não foi a minha surpresa, ar. presi- 
dente, ao saber que se lavrou um contra- 
cto de arrendamento da construcção„ para 
fim determinado/  que não indaguei qual 
seja, 	mas creio que para divertimentos 
publicos. 

Não posso acreditar que o governo do 
Estado tomasse a. deliberação de se apos- 
sar daquelle próprio, para della tirar pro- 
veito. 

lia alguma cousa de obscuro que precisa 
vir ao conhecimento da Camara. 

Uma parte de uma área destinada lá 
viação publica está abandonada pela Ca- 
mara, eem saber-se o que se pas.sa. 

Tenho a honra de, neeae sentido, apre- 
sentar um requerimento de infonmações. 

Vai á mesa e é lido, sendo enviado á 
Prefeitura, o seguinte 

• 

• 

• 

• 

• 

• O SR ARTHUR GUIMARÃES justifica 
o não compareoimento do ar. Joaquim 
Marra. 

Pass-  amse 

ORDEM DO DIA 

• 

• 

• 

1 
• • 

1 

Entra  em 1.a discussão o projecto n. 83. 
de 1908, apresentado pelo or. prefeito ma. 
nicipal, orçando a receita e fixando a dea- 
peea do município para o exercício do 
1909, com parecer da Chinmissão de Finan- 
ças, sob n. 112. 

Dispensad4 a leitura do parecer e posto 
o mesmo en1 votação, é aprovado. 

• 
Entra em ;discussão o projecto apresen- 

tado pelas commissões de Justiça, FillAila• 
ça8 e Obras, em della pareceres is 105. 
109 e 70, approvando o acordo celebrado 
pelo prefeito com a proprietaria doa Proa 
clioe na, 22 da rua da Liberdade, e 41 da 
rua Rodrigo Silva, para permutar esteie 
predicai pelo terreno municipal da rua da 
Liberdade, esquina do largo Sete de Se- 
tembro, para os melhoramentos 8aquella 
rua. 

azquzatimarero 24. 37 

Requeremos que, pela Prefeitura, seja 
Urgentemente informada a Camara sobre 
o que ha de verdade nas noticias dadas 
pela imprensa, de arrendamento feito pelo 
governo do Estado, do Pavilhão construi- 
do na avenida Undante*, para ahi aer 
installada a ultima Exposição Preparato- 
ria do Estado. 	Sala das sessões, 10 de 

outubro de 1908. — Silva Telles, ellosita 

PARECER N. 105, DA COMIDIEE10 DE mama 

Para o fim de completar os melhora- 
mento da rua da Liberdade, o prefeito 
interino entrou em acoordo com a proprie- 
taria dos radies na. 22 da rua da Liber- 
dade e 41 da rua Rodrigo Silva, com a área 
total de 208 metros quadrados e 51 e., 
para permutai-os com o terreno municipsi 
da mesma rua, esquina do largo Bete da 
Setembro, medindo este terreno 238 me- 

• 

• 
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troa quadrados e 27 c., voltando a muni- 
oipalidade a quantia de 5:8511000. Em 
officio n. 424, s. e. 00Eallnie& o acordo esta- 
belecido e pode á Camara a tua approva- 
ção afim de tornalo effectivo. 

A COMMilMa0 de Justiça, conhecendo da 
mateis do officio, e attendendo a que ais 
segui/lições ultimamente feitas, naquella 
rua, têm sido pelo preço médio de 100$090 
e metro construido, o que daria para os 
radias permutados o valor de 20:8665000. . 
attendendo ainda a que o terreno permu- 
tado o foi na base de 65$000, mais ou ma- 
ncat o metro quadrado, é de parecer que 
a Camara approve o acto da Prefeitura, 
por aer o meemo vantajoso para a muni- 
cipalidade, o apresenta á sua deliberação fr 
O seguinte projecto: 

A Carnais Municipal de S. Paulo da- 
creta : 

Art. 1.o Fica approvado o acto da Pre- 
feitura, pelo qual entrou em aocordo com 

proprietaria dos predicas na. 22 da rua 
da Liberdade e 41 da rua Rodrigo Silva, 
para permutai-os com o terreno munici- 

CSete de 
rua da Liberdade, esquina do largo 

de Setembro
' 
 com a área de 238 me-

troa quadradas e 27 o., para completar-se 
emlhoramentos daquella rua. 

Art. 2.42 Fica aberto o credito ee 
: 851$000 para o pagamento ajustado e 

que a municipalidade terá de reatar pela 
permuta a realizar-me, correndo esta ilesa 
pesa pela verba destinada soe melhora- 
mentos da Liberdade. 

Art. 3.0 Revogamae ase disposições em 
contrario, — sala  das coramkeões, 12 dell  
setembro de 1908. --- João M. Sampaio 
Vionna, Alvaro G. da Rocho Azevedo, Are 
thur Guimarães. 

Entra em discusão o analecto apressa- 
tado pelais oommiss5es de Justiça, finan- 
ças e Obram, eeni sus pareceres na. 107, til 
0.72, autorizando o prefeito a permutar 
com o se, bispo diocesano, uma área de 2/3 
metros de frente sobre a rua Domingos 
de Moraes, por 40 metros de fundo s  no lar- 
go do Guanabara; por outro de 30 de fren- 
te para ia ruas Vergueiro e Appetunos, 
por 100 metros de fundo, para a construa- 
çllo da matriz da paroehia de S. Joaquim. 

PARECER U. 107, DÁ COMMIESIO DE JUSTIÇA 

PARAtitit N. 109, DA COMMISELO DE TINAMOS 

A Commieeaão de Finanças está de :mor- 
do com o parecer supra. 	Sala das com- 
missões, 12 de setembro de 1908. 	Ber- 
nardo de Campos, José Osugald, Arthur 
quilatardes, 

PARECER N. 70, DA COMAUESÃO DE OBRAS 

Com referencia á meteria contida no 
officio te 424, em que pede a Prefeitura 
approvação da Camara para o amoldo a 
que chegou com a proprietaria doe predica 
na. 22 da rua da Liberdade e 41 daria 
Rodrigo Silva, para permutai-os por uma 
área de terreno municipal, e attendendo 
isso os melhoramentos ernprebendidoe na- 
quelle local, é a Oonamissão de Obras de 
parecer que seja dada a approvação pedi- 
da estando assim de accordo com o pare- 
cer da digna Commissão de Justiça. 
Sala das commissões, 23 de setembro de 
1908. -- Silva Telles, R. Goulart Pentea- 
do, José Ostoald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votção e pprovdo. 

O -actual vigario da parati», de 8. Jos- 
guirri do Cambucy, padre José Albino de 
Moura, em requerimento de 23 de dezem- 
bro do anuo passeado, propõe a esta Cama- 
?s Municipal a troca ou permuta, de um 
terreno situado no Morro Vermelho. com  
a área de 40 metros por 106 ditos de fun- 
do, com frente para a Tua Vergueiro e 
fundos para a rua Appeninos, desta capi- 
tal, onde existe uma capella e foi lançada 
a primeira pedra fundamental para a 
oonstrucção da matriz de S. Joaquim, Dor 
outro terreno equivalente no largo do Gua- 
talara, districto de Villa Mariana, para 
o fim de ser alli construido sumptuoso 
templo, que servirá do matriz da referida 
parochia. 

Pondera o requerente que esta Calmara 
a6 tem a lucrar com a dita permuta. sin- 
to precisar daquele torrei% para a conti- 
nuação da rua João Julião, e concorre r . 
o novo templo para o embellezamento do 
largo acima referido. 

Remettido o requerimento por officio n. 
741, de 28 de dezembro, á Prefeitura afim 
de dizer sobre a permuta proposta, foram 
ouvidos a Directoria. de Obras e o dr. pro- 
curador judicial desta Camara. 

Mutila Directoria, no aeu parecer, en 
tende que o dito terreno — «é de utilida- 
de para estabelecer uma communicação 
entre aux -rua. Vergueiro e Appeninos, coma 
municaçãe essa que, si não é actualmente 
necessaria dentro de alguns Anna. lerá 
de grande oommodidade visto a distancia 
oonsideravel entre as ruas Paulista e Pires 
da blotta. Por outro lado, diz ainda o 
parecer, «a ceado de uma parte do largo 
do Guanabara, o qual, entre parentliers, 
nunca deveria ter sido formado por ater 
inexplicavel a criaçafteo de um tal logradou- 
ro publico, em um bairro tão pouco habi- 
tado, essa então não apresenta inconve- 
niente algumas 

O digno procurador judkial •  não se 
oppondo á pretenção do requerente. levan- 
ta todavia, duas preliminares, que se vem 
no seu parecer. 

Pela digna Commiesão de Obras foram 
levantadas as competentes plantas do ter- 
reno que se propõe permutar e do alltadi- 
do largo do Guanabara, o qual foi cometi- 
tuido por duas áreas de terreno, uma doa- 
da a esta Camara Dor Luiz fehiffini, par 
esre;etura publica de 22 de novembro do 
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30 metro. de frente para as nas Ver- 
gueiro e Appeninoe, por 100 ditos de fundo. 

Art, 2.o A área de tens, acima referida 
é destinada para aer ahi edificado um tem- 
plo, que servirá de matriz da parochia de 
8. Joaquim, cuja construcção deverá co- 
meçar dentro de um anno. 

Art. 3.o Revogam-es as disposições em 
contrario. 	Sala das comissões, 25 de Pe- 
tembro de 1908. Arthur S. Peneira Gui- 
marães, Meato G, da Bocha Azevedo, 

. João M. de Sampaio Viciam 

anno passado e de outra desapropriada 
judicialmente ao er. Antonio Alvares Lei- 
te Penteado. 

Feita esta exposição, a Commissão de 
Justiça, chamada a dizer sobre o assam- 
pto : 

Considerando que o terreno, cuja rex- 
mota se propõe, se tornará neoessario den- 
tro de alguns 9.21.11% entre as ruas ruas Ver- 
gueiro e Appeninos ; 

considerando que o dito terreno sempre 
foi destinado para ahl ser levantado o 
templo que seria a matriz da parochia de 
8. Joaquim e sobre cujo particular não 
pôde haver a  menor duvida, visto como 
ali foi lançada a primeira pedra funda- 
mental para a construcção do mesmo tem- 
plo, a 5 de abril de 1896, como se fl da  
competente acta offereoida por certidão 
pelo requerente; 

considerando que sendo como é o sr. 
Bispo Diocesano a pessoa competente para 
fazer com esta Camara a permuta propos- 
ta, está elle prompto a outorgar poderes 
para esse fim, como se vê da carta tam- 
bem offereeida pelo requerente; 

considerando, por outro lado, que o lar- 
go Guanabara foi formado por duas áreas 
de terras, sendo uma doada a esta Cama- 
ra por Luiz Echiffini e outra desapropria- 
da judicialmente ao ar. Antknio Alvares 
Leite Penteado; 

considerando que é facto não se poder 
dar destino diferente  ao terreno desapro- 
priado para aquelle frm ; 

considerando, todavia, que o MOMO sr. 
Antonio Alvares Leite Penteado é o pri- 
meiro ti applaudir, promptificandoee até 
a dar procuração para que a permuta se 
realize;   

consierando que a  edificação de um tem- 
plo em uma parte do dito largo muito 
concorrerá para o seu embellezamento; 

considerando que é vontade de grande 
parte dos moraares, ou de quasi todos, 

. daquelle bairro, que seja ali levantado o 
mesmo templo ; 	• 

considerando que, com a, permuta prcr 
posta, nenhum prejuízo ou encargo traz 
a esta Canina; 

considerando que mesmo com a edifica- 
ção da egreja o publico não fica privado 
daquelle logradouro; 

considerando que, em largo muito me- 
nor e central, qual aeja o do Paysandu', 

• foi concedida fuma área de terreno no 
centro do largo para a edificação da egre- 
ja do Rosario :— esta Commissão.4 de Pa- 
recer que ee deve acatitar a proposta de 
permuta e para iaao apresenta á conside- 
ração da Canina 4) seguinte projecto da 
lei : 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
ereta: 

Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 
permutar com o ar. Bispo Diocesano uma 
Arca do 20 metros de frente sobre a nyl 
Domingos de Moraes por 40 ditos de fin- 
do o largo do Guanabara, por outra de 

PARECEU N. 1.11, Da OOMMISSIO DE FINANÇAS 

• 
• 

• 

• 

• • 

A Commiesão de Finanças está de amor - 
do com o parecer supra. ~." Sala das com- 
missães, 25 de setembro de 1908, — 
naird,o de Campos, Arther S. Ferreira qui- 
mordes, José Ottoald • 

PAREVBES 24. 72, DA COMMISSIO DE OBRAS 

A Commiasão infra aseignada está de ple- 
no aecordo com os pareceres das commis- 
eões de Justiça e Finanças. --- Sala das 
com:missões, data supra, 	E Goulart 
Penteado, José Ostoald, Silva Telles. 

O 8R. SILVA TL ES mostra a ocra- 
venitncia de voltarem os papeis ás com- 
caimões, juntamente com o pedido do sr. 
Luiz Schiffini. 

O 8R. ARPEM GUIMARÃES imiti- 
fica a sua opinião contra o adiamento da 

•discussão. 

O SR. ALMEIDA LIMA volta ao as- 
sumpto, justificando e mandando á mesa 
O seguinte 

• REQUERIMENTO 

• 

5 

Requeiro que, com prejuizo da discussão 
do projecto n.107, voltem os papeis, coa- 
juntamente coM o requerimento de Luiz 
echiffilii, ao eistudo das eommiesões. 
Saia das seseões, 10 de outubro de 1909. 

Almeida Lima. 

O requerimento é approvado contra o 
voto do ar. Arthur Guimarães. 

Entra  em discussão o projecto aprecem- 
tado pelas commissEles de Justiça, Finan- 
ça, e Obras, eis SOIS pareceres na. 106, 110 
e 71, approvando o acoordo celebrado Pela 
Prefeitura com cã proprietarios do pre- 
dio aob na. 60 e 50-A, de rua Capitão Sa- 
lomão, afim de adquirir o mesmo predio, 
neeetmario peta s construoção do Paço Mu- 
nicipal. 

PARECER 24. 71, á colmeal° 	~a 

Em officio n. 415, submette a Prefeitura 
á approvação da Cantara o sopor& enta- 
bohdo para soquisição do predio sob a 
80 e +50-A, da rua Capitão Salomão, o 44.* 

• 

• 
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•o faz neossaario para a construcção do 
novo Paço Municipal. 

A Commisalo de 4)braa subscreve o pare- 
ce• da digna CommiSsão de Justiça sobre 
a vistoria. 	Sala das comissões, 23 de 
setembro do 1908. 	Silva Tales, E. Gou- 
lart Penteado, José Ottoald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em ;rotação e approvado. 

Entra, em discussão o projecto apresen- 
tado pelas conunissaes de Justiça, Finan- 
ças e Obras, em seus pareceres ns. 106, 110 
e 71, approvando o accordo celebrado pela 
Prefeitura com os proprietarios do predio 
sob n. 50 e 50-A, da rua Capitão Salomão, 
afim de adquirir o mesmo predio, nacos- 
sarja para a.00nstrucção do Paço Munici- 
pal. 

Ninguem pedindo a palavra, é o projoy 
ato posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 55, do 
1908, do Gr. dr. Silva Telle,9 e ombro. ST& 
vereador" mudando a denominação ie 
diversas ruas da capital, independente de 
pareceres da Commusaão de Justiça, a te- 
querimento do mesmo er. 

O SR. SAMPAIO VIANNA, allegando 
que cada artigo do projecto se refere á 
mudança do nome de uma rua ou praça, 
requer a votação de artigo por artigo, 
com as respectivas emendas. 

• 

PARECER N. 1003  DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

O s. prefeito interino, nos termos da 
lei n. 867, de 80 de novembro de 1905, en- 
trou em accordo com os proprietarios do 
prdio sob ns. 50 e 50-A, da rua Capitão 

- Salomão, com a área de 238 metros qua- 
drados e 02 c., para adquiril-o pela quan- 
tia de 25:0008000, predio este necessario 
para a oonstruoção do Paço Municipal, c, 
no officio n. 415, pede approvaçã,o do allu- 
dido &mordo, afim de tomai-o effectivo. 

A Comissão de Justiça reconhecendo 
justo o preço ajustado de 25:0008000 on 
de 1058000 por metro com a oonstrucção 
de um pavimento o reconhecendo ser In- 
dispensavel esta acquisição para ser com- 
pletada a área destinada á oonstrucção de 
Paço Municipal, é de pareoer que a Cama- 
ra approve o 8.4500140 feito abrindo o ere- 
dito preciso para o seu pagamento e apre- 
senta á apreciação da Camara, o projecto 

.de lei seguinte: 
A Cafmara Municipal decreta : 
Art. 1.o Fica o prefeito interino auto- 

rizado a tornar effectivo o acoordo feita 
para a compra do predio n. 50 e 50-A, 
com a área de 238 metros quadrados e 02 
o., da rua Capitão Salomão, pelo preço de 
25:0008000, para a oonstrucção do Paço 

1Muanci pai 
Art. 2.o A despesa com a sua aoqui4 

Lo correrá pela, verba do art. 1.o, n. 3, 
ki n. 1.083, de 30 de abril de 1908. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. e— Sala das commissões. 12 de 
setembro de 1908. -g— João M. Sampaio 
Violou% Alvaro G. da Rocha Azevedo, Ar 
Otto Guimarães. 

O requerimento é approvado. 

OS SRS. JOSE' OSWALD e MÁRIO 
AMARAL dão as razões por que votam 
contra o projecto. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
projecto posto em votação, na seguinte 
ordem: 

Art. 1.o 	«Ao actual largo do Pala- 
cio será dado o nome de praça Anchieta.» 

Approvado, contra os votos dos oro. 
Mario do Amaral, Sampaio Vianna e José 
Oswald. 

Art. 2.o 	«Aos actuaes largo e rua do 
Thezouro serão dados os nomes de praça 
Nobreça e rua Nobrega.» 

e 

Approvado, contra ca voos dos mesmos 
vereadores. 

Art. 9.o --- Ao actual Viaducto do Chá 
será dado o nome de Viaducto Juin Mar. 
tin, devendo em cada extremidade ser colos 
locada uma placa com eme nome » 

Approvado, contra os votos dos mesmos 
vereadores. 

Art. 4.o 	«A' actual rua Padre João 
Manuel será dado o nome de rua Vinte e 
Cinco de Janeiro.» 

• 

Art. 5.o 	«A' actual rua Manuel da 
Nobrega será dado o nome de rua Doze de 
Outubro.» 

São lidas as seguintes 
• 

EMENDAS 

Redijam-se: 
O art. 4.o: «A' actual rua Padre João 

Manuel será dado o nome de alameda 
Doze de Outubro.» 

PARECER N. 1101  DA COMMISSI-0 DE FINANÇAS 

A CA:omissão de Finanças está de accor- 
do cora o parecer supra. Sala das com 
missões, 12 de setembro de 1908. 	Bora 
nardo de Campos, José Osicard, Arthur 
Guimarães. 

o ar.t 5.o. —or actual rua Manuel da 
Nobrega será dado o nome de Vinte e Cin- 
co de Janeiro.» 	Sala das Bordões, 10 de 
outubro de 1908. 	Rocha Azevedo. 

O SE. SILVA TELLES declara aoceitar 
as emenda 
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Poetes em vótação, são rejeitada os ar• 
tigos e approvadas as emendas . 

Nada mais havendo a tratar. levanta- 
se a sessão. 

• 
• 

• • 

presente ao Congresso do Estado pedindo 
seja a Cantara Municipal de S. Paulo lu- 
torizada a criar a taxa sanitaria de pre- 
ferencia a pedir augmento de 1 112 % *so- 
bre o imposto predial, em favor do muni- 
cipio. "." 

Sala das sessões, 17 de outubro 
de 1908. 	Silva Telles, Bocha Azevedo, 
Almeida Lima, Joaquim Marra, Sampaio 
Vianna, Goulart Penteado, Bernardo de 
Campes, José Oswald 	commissões da 
Justiça e Finanças. 

311.a sessão Grdinaria em 1/ de outubro 
• 

• INDICAÇÃO 21. 317, DE 1908 

o 

Indico que a Prefeitura mande proce- 
der, com urgencia, aos nece.ssarios reparos 
na avenida Municipal, na frente doe cemi- 
terios alh existentes. ---- Sala das sessões, 
17 de outubro de 1908. 	Alvaro G. da 
Bocha Azevedo. 	A Prefeitura. 

Presidencia do ar. Gabriel Dias da Siltz 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ora. Gabriel 
Dias da Silva, Sampaio Vianna, Almeida 
Lima Goulart Penteado, Rocha Mondo. 
~vedo Soares, Joaquim Marra Bernar- 
do de Campos, José Oswaid e Arthur Gui- 
marães. ninionio N. 318, DE 1908 

• 
Abre-se a sessão. 

E' lida posta em discussão e sem deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. . 

o SR. 1.o SECRETARIO dá conta dc 
seguinte 

Indico que o ar. prefeito mande proceder 
ao necessario orçamento para ser alçada 
a Avenida Lins de Vasconoellos, que, par- 
tindo do Cambucy, vae ter á Villa Ma- 
riana. 

Este serviço não pôde ser adiado por 
mais tempo, porquanto a Light deverá, 
em breve, entender suas linhas pela rafe - 
tida avenida. """" Sala das seseões, 17 de 
outubro de 1908. 	E Goulart Pentes-ta. 
A' Prefeitura 

nomeação N. 319, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se digne man- 
dar proceder á collocação de guias na tra- 
vessa da avenida Celso Garcia. ---- Sala das 
sessões, 17 de outubro de 1908. a~"  E. Gou- 
lart Penteado. 	A' Prefeitura. 

so 

• 

EXPEDIENTE 
OFFICIO da Prefeitura, informando o re- 

querimen.to 21. 33, do ar. vereador Azevedo 
Soares, e temettendo a estatística pedida 
da renda e despesa dos districtos do Bras 
e Eelézinho, no tnennio de 1905 a 1907. 

Inteirada. 	(O officio é Poeto á diarn- 
sição do autor do requerimento.) 

OsErom da Prefeitura, sobre o requeri- 
mento do sr. vereador Silva Telles. relati- 
vamente ao arrendamento do Pavilhão da 
Expaição Preparatoria, á avenida Tira- 
dentes. — Inteirada. 	(O officio é posto 
á disposição do ar. vereador Silva Telles.) 

LI 	Panzczass das commiesões de Justiça e 
Finanças, sobre o pedido de Euclydea Pa- 
checo, funocionario da secittaria da Pro- 
feitura, pedindo licença. a."°  A imprimir. 

Psitiuntaza das commissões de Justiça e 
Finanças, sobre o pedido da restituição 
de emolumento(' para uma eonstrucção da 
Sociedade Protectora das Mulheres Des- 
validas. a-- A imprimir. 

PARECERES das commissões de Obras e 
Finanças, sobre o calçamento da na ia- 
tahy. 4~"  A imprimir 

INDICAQI0 N. 316, DE 1908 

Indicamos que a Cantara, de acoordo 
com a conclusão do parecer da Comanissão 
de Justiça, de 10 de abril do corrente 
armo, com referencia ao novo contracto de 
limpeza publica, aprovado pela Camara, 
e attendendo á urgente neeeesidade de 
criar es recursos de que precisa o poder 
municipal para attender a este 6021ri90, au- 
gmentado e melhorado como deve ser, re- 

INDWAçao24 320, DE 1908 
1 

Indico que o sr. Prefeito se digne man- 
dar procede ao re4alçaniento da tua da 
Gloria, que, em certos pontoe, está em 
peasimas condições. Urge, pois, urna pro- 
videncia efficaz, conforme tive ocasião de 
verificar. -- Sala das sessões, 17 de outu- 
bro de 1908. •— E Goulart Penteado. — 
A 'Prefeitura. 

INDICAÇIO N. 321, DE 1908 

Indico que o er, prefeito se digno man- 
dar orçar os serviços de que precisa a ES- 
trada que, partindo da estação de baque- 
ta, vai ter a S. Miguel. 

Indico mais que eeja arborizado o lat- 
go de S. Miguel, visto ser neceasario e hy- 
gienice esse melhoramento. — Sala das 
sessões, 17 de outubro de 1908. an  E Gow- 
/art Penteado. — A Prefeitura. 

nrracaçXo N. 322, DE 1908 

Estando actualmente urna das turmas 
da Camara procedendo Á reorganização do 

• • 
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leito da rua Corrêa. Dias, indicamoe que o 
sr. prefeito em exercício mande fazer o 
movimento do terra neceissario na rua Tu ,  
pinarabás, que lhe é parallola e vizinha, 
no ponto do cruzamento com a rua dos 
Appeninos, afim de alli se fazer uma 
rampa que pernütta o transito de vehicu- 
loa na dita rua Tupinambás, serviço esse 
indispensavel e de pouco dispendio. e bon 
assim que se proceda aos melhorameittos 
da na dos Appeninos, já ha muito recta- 
alado.. ---- Sala das sessões, 17 de outubro 
de 1908. "i""‘  Mario do Amarai, Sampaio 
Vianna 	A 'Prefeitura. 

rtioroaçío rt. 323, DE 1908 

Indicamos á Prefeitura que se digne de 
mandar estudar a canalização das aguas 
pluviaes que se dirigem para a rua da 
Consolação, produzindo alli frequentes 
inundaçoea, que ee extendem até á egreja 
da Consolação; lembrando os signatarios 
desta á Prefeitura o desvio das mesmas 
para o leito do no Saracura, fazendo-se a 
captação na altura da travessa Augusta. 

Sala das sessões, 17 de outubro de 1908. 
—Sampaio Vianna, José Ostvald. ""*". .4' 
Prefitura. 

o sit. JOAQUIM MARRA. Justifica 
. e manda á mesa, acompanhada de uma 
representação, mantendo 489 assignatursa 
de moradores da Lapa, a eeguinte 

INDICACIO N. 324, DE 1908 

• 

de exíguas dimensões e de effeito detesta- 
vel em ponto da cidade que se procura 
melhorar e embellezar ; 

considerando que a razão de economia 
não poderá tanto pesar na deliberação, 
pois que a facha a desapropriar para o 
simples recu'o, de tal modo damnificará o 
restante das construoções, que forçosa. 
mente aquella desapropriação será onerosa 
e com pouco mais se alcançará a totalida- 
de a adquirir ; 

censiderando, emfim, que, conciliando-se 
a bôa vontade das partes intereesefdas na 
compra e venda, poder-se-á realizar rom 
pouco dispendio um grande melhoramento 
publico; 

Proponho o seguinte 

• PROJECTO 

• 

Considerando que o percurso dos bondes 
da Ponte Grande a Vila Mariana é seu- 
sivelmente egual ao da cMade á Lapa; 
considerando que o preço das passagens 

na primeira linha é de 200 réis, ao passo 
que na segunda é de 400 róis; 

considerando que a Lapa é habitada na 
filla quasi totalidade pela classe de operam 
rios, tipo o contracto de concestO dos bon- 
des vie3ou proteger com paesagens reduzi- 
das; 

Indico que o ar. prefeito empregue os 
seus bons officios e meios contractues no 
intuito de obter da Companhia 1(Light ind 
Power» reducção a 200 réis do preço de 
passagem da cidade á Lapa e vice-versa. 
ir– Sala das seesões, 17 de outubro de 1908. 

Joaquim Marra. — A.' Prefeitura. 

A Camara Municipal de S. Paulo 0e- 
creta:  

Art. 1.0 Fica a Prefeitura autorizada 
a promover a desapropriação total dos pro- 
dias de ns. 46 a 54 da.  rua Rodrigo Silva, 
entrando em acoordo com os respectivos 
proprietarios 	ad referendum da Ca. 
mera. 

Art. 2.0 A área adquirida será utili- 
zada para ampliar a rua Rodrigo Silva e 
aproveitada para os tnelhoramentos pró'. 
jectados desse ponto da cidade, devendo o 
projecto ser submettido á Camara. 

Art. 3.o Revogamme3e as disposições em 
contrario. egi~  Sala das sessões, 17 de nu- 
tubro de 1908. --- Silva Tales, E. Goulart, 
Penteado, José anvald 	A's commissões 
de Obras, Justiça o Finanças, juntando- 
se aos papeis relativos. 

O SR BERNARDO DE CAMPOS com- 
munioa que a commissão nomeada nata 
representar a Camara nas homenagens f u- 
nobres prestadas á mamona do pranteado 
coronel João Baptista de Mello e Oliveira 
se desempenhou dessa honrosa incumbe». 
eia. 

O SR. PRESIDENTE agradece a com. 
municação, 

• 

E' lido tambem o seguinte 

Passa-te á 

ORDEM DO DIA 

1.a PARTI 

PROJECTO ti. 57, DE 1908 

Considerando que o alargamento da roa 
Rodrigo Silva, conforme a indicação do 
vereador dr. Corrêa Dias, é melhoramento 
que se impõe em via publica, cuja circula- 
ção é, por , asai% dizer, impossibilitada 
pela mesquinha largura da rua; 

considerando que esse alargamento, me- 
?diante o recu'o de alguns metros nos -pre- 
dica interessados, deixará um. quarteirão 

Entra em 2.a discussão o projecto D. 
53, de 1908, apresentado pelo sr. prefeito 
municipal, orçando a receita e fixando a 
despesa do município para o exercício de 
1909, com parecer da Commiesão de Finan- 
ças, sob n. 112. • 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvaclo. 
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2.a PARTE 

Entra em discussão o projecto n. 4, de 
1908, do ar. dr. Joaquim Marra, restabe- 
•tecendo a lei n. 760, de 20 de julho de 
1904, que declarou de utilidade publica as 

afrentes doe predica no. 22, 24, 11, 11-A, 
139  23 e 25, da rua da B6a Vista, com pa- 
receres das ooramissões de Justira e *n- 
uanças, sob na. 108 e 113. 

PARECER N. 108, DA COMMISSÃO DE 717STIQA 

PARECER N. 109, DA COMMISSÃO DE MIMA 

A Commissão de Justiça está de pleno 
acoordio com o parecer supra da digna 
Commissão de Obras, afim de ser adoptado 
por esta Camara o projecto de lei n. `14, 
do corrente anuo, do digno vereador sr. 
dr. Corrêa Dias, declarando de utilidaie 
publica as partes neoessarias dos predios 
e terrenos sob na. 41, 43, 47 e 49, da aveni- 
da Tiradentee, afim de ser regularizado o 
alinhamento da mesma avenida, cuja ne- 
cessidade é manifesta, convindo ainda no- 
tar que com o recu'o dado ao predio n. 45, 
ultimamente ahi edificado por Cappi Bru- 
to, a favos de quem foi por esta Camara 
votada ai 	. 1.077, "de 20 de março do 
corrente anno, os predica acima referidos 
dão um aspecto muito desagradavel nessa 
parte da mesma avenida, uma das mais 
bellaa desta cidade. Sala das (»ninei-ias, 
24 de setembro de 1908. 	Arthur 8. Fer- 
reira Guimarães, Alvaro G. da Bocha Aze- 
vedo, João 31 de Sampaio Vianna. 

PARECER N. 114, DA COMMISSÃO DE PINAMOS 

A Commissão de Finanças está de accor- 
do com os pareoeres enaittidos. Sala das 
commiesões, 29 de eetembro de 1908. 
Bernardo de Campos, Arther 8. Ferreira 
Guimarães, José Oswald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o ?roja- 
do posto em fai ação e approvalo. 

Entra em discusão 4i projecto n, 27, de 
1908, do sr dr Sampaio Vianna, probi- 
bindo a colloeação de lixo nas ruas, 
noite com pareceres das oommiesões de 
Hygiene e Justiça, sob na. 7 e 10. 

O SR. ALMEIDA LIMA usa da palavra 
longamente, ihostrando que ~quanto não 
estiverem remiaamentadas as horas de pas• 
sagem das *roças do lixo pelas diversas 
rum, não se poderá, com efficacia, pôr 
em execução aquella lei. 

• 

fr 

A Commiasão de Justiça, tendo em 
ta o alinhamento e o bom estado dos pre- 
dica, sob na. 11 e 11-A, entende que, nes- 
te particular não deve ser restabelecida 
si et in quantam 	a lei IT. 760. 

Quanto aos predico, sob na 22 e 24, 
tambem não tem razão de ser o pretendi- 
do restabelecimento, urna vez que este ulti- 
mo já está reconstruido com o alinhamento 
definitivo e o 22 é objecto de um projecto 
em andamento. 

A Commissão opina, pois, pelo restabe- 
lecimento da lei 760, de 20 de julho de 
1904%  unicamente na parte referente aos 
?retos 23 e 25 da rua da RU Vista. --- 
Sala das commissõesí 26 de .  setembro de 
1904. ---- Alvaro G. da Bocha Azevedo, Ar- 
thur S. Ferreira Guimarães, SaindPaio 
Vianna. 

PARECER N. 113, DA COMMISSÀO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de accor- 
do com o parecer supra. 	Sala das com- 
missões, 29 de setembro de 1908. 	Ser- 
nardo de Campos, Arthur 8. Ferreira Guta 
maraes, José Oswald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

• Entra em diecusão o projecto n. 24, de 
1908, do ar. dr. Corrêa Dias, declarando 
do utilidade publica, afim de serem des- 
apropriadas as partes neoessarias dos pre- 
dica ns. 41, 43, 47 e 49; da avenida Tirar 
dentes, para regularização do actual ali- 
nhamento, com pareceres das ~missões 
de Obras, Justiça e Finanças, sob ne. ^3, 
109 e 114. 

• 

e 

O SR. SAMPAIO VIANNA defende o 
seu projecto, mostrando a oonveniencia e 
aa grandes vantagens do mesmo. 

o Ut. JOAQUIM MARRA justifica; e 
manda á mesa a seguinte 

PARECER Nb 73, DA COMMISSÃO DE OBRAS 
EMANAS 

• 

• 

Examinando o projecto  n. 24, de 4 
julho do corrente sano, apresentado ti conr 
sideração da Canta, pelo illustre verea- 
dor dr. Manuel Corrêa Dias, a Oommissão 
de Obras é de parecer que deve ser ado- 
ptado, pois que o referido projecto repre- 
senta um melhoramento de real importaria 
eia para esta capital. 	Sala das comuas- 
aões, 17 de julho de 1908. 	B. Goulart 
Penteado, José Oswald, garoa Telles. 

Paragrapho A Prefeitura determina-  
%4, de socordo 00121 o enspresario da Lira- 
pesa Publica, as horas das passagens das 
carroças. --- Sala das sessões, 17 de outu- 
bro de 1908. --- Joaquim Marra. 

OS S118. SAMPAIO VIANNA e Me 
MEIDA LIMA declaram ~Deitar a 
emenda. 

sre • 
• 

• • 
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Ninguera mais pedinda a palavra. é o 
projecto approvaõs, salva a emenda. sen- 
do em seguida aprovada a emenda. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commiesões de Justiça, Obras 
e Finanças, em seus pareceres ns. 111, 74 
e 115, autorizando a despesa de 37:000$, 
Com 91, aoquisição do terreno ,neoeesario 
para o prolongamento da rua Casario Mote. 
ta, com e. largura de 16 metros, e para a 
regularização da rua D. Maria Antonia. 

PARECER N M i  DA COMXISSIO DE JUSTIÇA 

O ar. prefeito interino, nos termos da 
lei n. 1.066, de 5 de fevereiro do corrente 
ann.o,entrou em accorclo com o proprietario 
do terreno onde ae acha construido o pre- 
dio da rua da Consolação, esquina da Ta 
D. Maria Antonia, para ser prolongada 
a rua Cessai° Matta, com a largura de 16 
metros, e tombem para a regularizado de 
alinhamento da rua D. Maria Antonia, 
lado direito, comprando a  munioipalidade 
o terreno preciso pela quantia de 	 
37 :000$000. 

Em officio n. 422 communica o accordo 
estabelecido e pede á Camara a. sua appro- 
vação para tomai-o effectivo. 

Commissão de Justiça, estudando o 
assumpto e julgando justo o accordo, pen- 
sa que o mesmo deve ser approvado pela 
Camara, depois de ter a Conluiado de 
Obras apremado a necessidade do prolon- 
gamento da rua Cesatio Motta. -a Sala 
-das ~missões, 12 de setembro de 1908. 
- João M. Sampaio Vianna, Alvaro G. 
da Racha Azevedo, Arthur Guimarães.* 

o terreno 	
M 

necessario_ rio para o prolongamen- 
to da rua Casaotta, com a largura 
de 16 metros, e para a regularização da. 
rua D. Maria Antonia, correndo a despeaa 
Pela verba competente. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das oommissões, 9 de 
outubro de 1908. - Bernardo de Campos, 
José Ostvalcl, Arthur Guimarães. 

Ninguem pedirelo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvao. 

Entra  em discussão o projecto apresen- 
tado pelas eoramissões de justiça, Obras 
e Finanças, em seus pareceres na. 112. 75 e 
116 approvando o acoordo celebrado Pela 
prefeito com a proprietaria do predio n. 
10 da rua da Liberdade, afim de adqui. 
rir o mesmo predio pela quantia 5.1e 
12 : 000$000, para os melhoramentos 11S 
mesma rua. 

PARECER N. 112, DA COMMISSiO DE JUSTIÇA 

PARECER N. 74, DA COMIISSÃO DE OBRAS 

A Cmmisatio de Obras é do parecer que 
o prolongamento da rua Ceeario Motta 
até á rua da Consolação representa nee 
oessidade ha muito reclamada, além de 
contribuir este melhoramento para faci- 
litar as comunicações do bairro de San- 
ta Cecilia com a Consolação, rua Augusta 
---- a qual conduz, pela rua Caio Prado, 
que lhe será prolongamento, e emfim, com 
a Avenida Paulista. 
" Está, pois„ esta ,Commiasão de laccordo 
com a  Commisso de Justiça. em seu desen- 
volvido parecer sobre a materia. 	Sala 
das commiesões, 23 de setembro de 1908. 
- Silva Telles, E Goulart Penteado, José 
Oswald. 

O prefeito interino communica á Cama- 
ris que entrou em accordo com a proprier 
Uris do predio n. 10 da rua da Liberda- 
de, que tem 'a área. do is metros quadra- 
dos, para adquiril-o pela quantia de 
12:0001;000, e submettendo-o á approva- 
ção da Camara, pede a sua approvação, 
para tornai-o effectivo. 

A Commiesto de Justiça, a quem é pre- 
sente o assumpto, julgando acamaria a 
sequisição do referido reajo e vantajoso 
o preço ajustado, é de parecer que seja ap- 
provado o-accordo feito e apresenta á con- 
sideração da Camara o projecto de lei se- 
guinte: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 Fica o prefeito autorizado a 
tornar effectiva a compra do predio n. 10 
(14 rua da Liberdade, com a área de 110 
metros quadrados pela quantia de 	 
12 : 000$000. 

Art. 2.o Esta despesa correrá pela ver- 
ba destinada no ultimo emprestimo exter- 
no, de accordo com a lei ri. 1.083, de 30 
de abril de 1908. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. -- Sala das commissões, 19 de 
setembro de 1908. --. João If Sampaio 
Piarmo, Alvaro G. da Rocha Azevedo, Ar. 
thur Guimarães. 

PARECER ar. 115, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças está de amor- 
elo com os pareceres das dignas commissões 
de Justiça e Obras, pelo que apresenta o 
seguinte projecto de lei. 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.° Fica a Prefeitura autorizada 
a adquirir, pela quantia de 37 : 000$000, 

PARECER e. 75, DA COMMISSÃO DE OBRAS 

A Commissão de Obras subscreve o pa- 
recer da Commisaão de Justiça, referente 

acqnisição do predio n. 10, da rua da 
Literdade, pan o que entrou a Prefeitura 
em ai:cerdo com a respectiva proprietaria. 

Sala das commissões, 23 de setembro de 
1908. --- Silva Telles, E. Goulart Pente°. 
do, José Oswald. 
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PARECER N. 116, DA COM MSS i0 DI 1,114ANÇ 8 

A Coramissão de Finanças está de amar- 

r o parecer da Coaniasão de Justiça. 
a 	

im 
 das co.mmissões, 29 de setembro de 

u03. Bernardo de Campos, Arthur 
/I wd "de 3, José OSIVaid. 

PARECER N. 117, DA 001111I6 8 1.0 DE PINA NÇ 
• 

A C0111421iSetto de Finanças está de ~ar- 
do com o parecer da Commissão de Justi- 
ça. Sala das commiseões, 29 de setembro 
de 1908. ---- Bernardo de Campos, Arthur 
Guimarães, José Owald. 

Ninguem pedindo a palavra, é o Prole- 
cto poeto em votação e approvado. 

Ninguem pedindo a palavra, é o prow 
ceto posto em votaç'áo e approvado. 

• 

Entra  em discussão o projecto apresen- 
tado pelas comaniseões de Justiça, Obras 
e Finanças, em sena pareceres na. 114, 77 e 
118, declarando de utilidade publica, afim 
de ser desapropriada, a parte do rareai* 
n. 22 da rua da Bba Vista, paia, segda- 
aização do alinhamento da mesma rua tin- 
ditaça43 n. 160, de 1907, ao ar. dr Silva 
Telles). 

Entra, em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissõea de Justiça, Obras e 
Finanças, em seus pareceres na. 113, .4 .6 
e" approvando o »acordo celebrado pelo 
prefeito com os proprietarios do predio 
n. 18, da rua da Liberdade, afim de ad- 
quirir o mesmo predio, pela quantia de 
30 : 580$000, para os melhoramentos da 
181436121a TUA. 

PARECER 24. 114, DA 0011111810i0 DE JUSTIÇA 

1 

• 

• 

• 

• 

• 

PARECER W. 113, DA COMUA SIO DE JUSTIÇA 

Em officio n. 431, o prefeito interino 
communica á Cantara que entrou em ao- 
cerdo com os proprietarios do prédio n. 
18 da rua da Liberdade, com a área de 
305,m-80, para adquiriria° por compra, 
pela quantia de 30: 580$000 e submetten- 
do-o ao conhecimento da Camara, pede h 
Sua approvação. 

A COMMIESãO de Justiça, estudando o 
asouripk, reconhecendo (pie o preço ajas
tado., de 100$000 por metro quadrado con- 
struido, é o preço pago aos demais propeie- 
tarjes dos predaoa alli situados é de pa- 
Tecer que a Camara approve o alludido ao 
ando, autorizando o prefeito a tonal-o 
4ffectivo, e offereoe t eua telitieracto o 
seguinte projecto de lei: 

A Cantara decreta: 	. 
Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 

tornai- "divo o* &acordo fiálto com os 
propriatarioa de predio n. 18, da rua da 
Liberdade, afim de ad • uirilo por compra, 
pela quantia de 30: i4 : 4 $000. 

Art. 2.o A despesa com a sua acquiai- 
ção corará pela verba do ultimo empresti- 
mo externo, de accordo com a lei un. 1.093, 
de 30 de abril de 1908. 

Art, 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das oommissões. 19 de 
setombo de 1908. ---- João M. Sampaio 
Vianna *Alvaro G da Bocha Azevedo, .4t- 
tinir é:amardes. 

• 

PARECER N. 76, DA com atm sio DE OBRAS 

• 

A Commisslo de -Obras está de Accord* 
com o perecer da digna Commissão de Jus- 
tAça, em relação ao pedido da Prefeitura, 
referente á aequisição do predio da rua 
da Liberdade n. 18. --- Sala das commie- 
sões, 23 de seterabro de 1908. 	Silva lei. 
ir". E. Goillort Penteado, José Oswald. 

o E. prefeito interino, em officio n. 
250, de 14 de maio decorrente armo, eu- 
licita da Camara providencias no sentido 
de sor decretada a desapropriação, por ati 
lidada publica, da parte do predio 	22, 
da TUS da B6a Vista, necessaria á rega
larização do alinhamento dessa rua, _de 
conformidade com o pedido do vereador 
dr. Silva Telles. 

A Commiesão de Justiça, examinando o 
projecto que lhe é presente e demais pape 
pE!is e embora já se tenha manifestado 
inale de urna vez contraria a desapropria- 
ça5e!, quando é certo que o orçamento natt- 
aucwal nem comporta ca melhoramentos 
mau; necessarice .~." é, entretanto, de pare- 
cer que se torne effectivo o melhoramen- 
to lembrado, com a desapropriação da par- 
te do precito, n. 22 ga rua da Na Vista, 
unico -que falta- ser recuado Para ser com- 
pletado o noto alinhamento daquella rua, 
peleque apimenta á consideração da Ca- 
mara o seguinte projecto de lei: 

A Camara decreta : 
Mut 1 o Fica declarada de utilidade pu- 

blica para ser desapropriada a -parte do 
precito rt. 22 da rua Na Vista. ~essa- 
ria 4 regularização de alinhamento da- 
quella rua. 

Arb 2o E' autorizado o prefeito a en- 
trar em ~ardo com o ProPriotarlo do 
refecido predio para se tornar effective o 
recu'o neeessario, ad referendum da Coe 
insta. 

Art. 3.0 Às despesas com este melhora- 
mento correrão pela verba destinada ft 
desapropriaçõe' s, do ultimo emprestimo, 
podendo o prefeito fazer a operação de 
credito tteeessaria. 

Ark 4.o Revogam-se m aiePoeloães em 
contrario. — Sala das eommise5ira, 27 de 
agosto de 1908. João Ef. Sampaio Viana 
na, Asna, .Ferreives Guilffardes, Akar* 
o. da Rocha Azevedo. 

• 

• 
• 
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Pateta se 77, De oostnsiao rat OBRAI 

A desapropriação de parte do predio n. 
22 da rua da Aba Vista, para a regulara.• 
tação da respectivo alinhamento é medida 
que Mo pilde ser adiada e, pois, mandes- 
landove a Cknnmisaão de Obras *obre a 
maioria do oficio da Prefeitura sob n. 
250, subacreve o parecer elaborado ein 
Com:alago de Justiça. 	Sala daa com- 
missões, 23 de setembro de 1908. — Silva 
Telles, R. Goulart Penteado, hal Olwalit 

nina 14, 118, DA vomitado na manas 

Commieeão de Finanças está de soco; 
do com os pareceres erniUrdos. Sala das 
comm:ssões, 29 de setembro de 1908.---Ber- 
nardo de Campos, Arthur S. Pereira Gut- 
414afgal, 1081 Otwaid , 

outubro de 1908. 	Arthur LI.Quimo- 
vaga Jodo M. Sampaio Viansia, Alvaro 414 
da Bocha A.seredo. 

PADO= N. 119, DA COM111111.0 Dz liniszçãa 

Commiesão de Finanças esta de awor- 
do com o parecer emittido pela Comais- 
são de Justiça 	Sala 'das commiades• 
9 de outubro de 1908. ---- Bernardo de (iam- 
pos, José Onvald, Arthur ChSwier441, 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres na. 118 
e 120, das cornmieeões de Justiça e Finan- 
ças, negando autoriz.4.4., mo engenheiro 
João B de Camargo Rangel, para explo- 
rar uma linha de automoveis no denomina- 
do circuito de Itapeoerioa. 

Wegueni pedindo a palavra, é o Proie" 
oto posto em votação e approvado. 

Entra  em diacusalto o projecto apresen- 
tado pelas comi:nimbes de Jnatiça e de Fi- 
nanças, em amua pateares na. 115. 119, 
approvando o taxon% celebrado pelo nu'- 
feito com a proprietaria do predio u. 5. 
do largo de Santa Iphigenia, adiu de ad- 
quirir o 121436112o predio pela quantia :le 
22:00011000, neoeasario á ligação deste ao 
largo do Payeandu'. 

PASCER e. 116, DA owsweelo D marna 

PAZZO1111 N I  115, DA COMMIsal Dz iusirIÇA 

o ar, prefeito municipal, por officio n. 
477, de 29 do setembro ultimo, pede a 
approvação 'do amo" que In com a prow 
vegetaria do predio n. 5, do lares de San- 
ta lphigenia, afim ae 	nirilao por ~- 
pra pelo preço de 22: I el Mli  predio esse 
neeeesario para ligar o largo do Paysandu' 
com o de Santa Iphigen, de conformi- 
dado com 'a lei a. T.T17, de 28 de agosto 
do corrente anuo. 

A Commiaão de Justiça é de Parecer 
que deve ser a•provado i dito a000ro. 
para as tratar quanto antes da ligação 
&e dois largos, cuja necessidade é mani- 
festa. 

Assim, apresenta á consideração da Ca- 
inana o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 Fies O prefeito municipal au. 
farinado a adquirir por compra, pela quan- 
tia de 22:0002000, o predio sob ne 5, 8,0 
largo de Santa Iphigenia, neceaaario para 
ligar mato largo oom o do Payeandu% de 
conformidade com a lei n. 1.117, de 28 de 
Útil do corrente anno. 

Art. 2.o As despesas para essa *aqui- 
sição correrão pela verba competente do 
orçamente vigente, podendo o er. prefeito 
fuer as operações de credito emassarias. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Saia das commiesões, 3 de 

o engenheiro João B. de Camargo Ran- 
gel, em longa exposição, dirigida á Canis- 
Tal  requer, para o estabelecimento de urna 
linha de automoveia e miztoa para carga 
e passageiros, -no denominado circuito de 
Itapeoerica, servindo a este municipio, de 
M'Boy Santo Amam, privilegio de nona, 
isenção de impostos para os rehiculos 4 BI" 
pregados no serviço e transporte, livre 
entrada e venda noa mercados manjei- 
paea da capital dos generos que transpor- 
tar julgados de primeira necessidade. c, 
finalmente, uma subvençto ~uai gen 
fôr arbitrada, a titulo de auxilio. I— Como 
compensação o eupplicante assumirá o =ma 
cargo da conserva, melhoramentos e ~- 
certos nas estradas municipaes, pontes e 
pontilhõe.s do referido circuito, 6em onns 
algum para a municipalidade, obrigando- 
se a apresentar opportunamente não ed 
a tabas dos preços como as doa anos a 
41Mpregar. 

A Commissão de Justiça, estudando o 
asslimpto do requerimento acima relata- 
do, é de parecer que a Camara não u64e 
attewier ao supplicante pelas razões oa- 
gufntea: 

a) Porque só pôde ser concedido Privi - 
legio mio poder municipal _para as obras 
de serviços que dependam de grandes ca- 
pitaes (art. 17, n. 7, de lei n. 1.038) — 
e não está provado que o capital a em- 
pregar seja elevado; 

b) porque nem todas as estradas de •0- 
dsgem que formam o circuito cestão dentro 
do mnnieipio da capital, fugindo portan- 
to, á sua priedioção Ea, colweeaão do privi- 
legio para o uso de estradas dentro de ou- 
tros municípios; 

c) porque seria odiosa a isenção de ;m- 
postos para a entrada dos gemeres de pri- 
meira necessidade que fossem transporta- 
dos pelos seus vehiculos, nos mercados do 
nurnieipio da capital 	em prejuizo de 
pequenos lavradores ou commerciantea 
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setembro de 1908. 4"..~  João M. 8anipaiu 
Viantra, Arthur S. Ferreira Guimarães, 
Alvaro G. da Bocha Azevedo. 

PARECER 1214, DÁ 00142dISSIO D FINANÇAS 

A Commissão.  de Finanças celta .3e ancore 
do com o parecer supra. "a  Sala las oorn- 
missões, 29 de setembro de 1908. 	Bera 
sutrdo de Campos, Arthur 8. Ferreira Gui-a 
siardes, José Ostaald. 

'ginguem pedindo a palavra, é o prole- 
eto posto em votação e approvado. 

Entra em dispneia° o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres na 78 e 122, auto- 
rizando a despesa de 25:492$500 com  o 
calçamento a  parallelipipedos do aterrado 
do Gazometro  (indicação n. 241, de 1908, 
do ar. dr. Goulart Penteado). 

que teriam de se afastar, obrigados peia 
oonoorreneia da empresa particular favo- 
recida. 

E' este o nosso parecer, _p3lo que aproe 
sentamoa á deliberação da"-C-ainara o pro- 
jecto de resolução seguinte: 

A Camara resolve : 
Art. nnieo. 	Negar autorização ao en- 

genheiro João de Camargo Rangei para 
explorar uma linha de autemoveis no de- 
norsinado'.  c(cirellito de Itapeoerica», go- 
sando do privilegio de zona, isenção de 
impostos e livre entrada das mercadorias 
transportadas nos mercados da capital. 
Sala das oonuniesões, 25 de setembro de 
1908. Sampaio Vianna, Arthwr S. Ler 
reira Guimarães, Alvaro G. da Bocha Au- 
vedo. 
PARECER DL 120, DA COMMISSIO DE PINANÇa 

A Commisaão de Finanças está de aecor- 
do com o parecer da digna C0121211219ã0 de 
Justiça. --- Sala das commiseões, 29 de re- 
tembro de 1908. 	Bernardo de Campos, 
Arthur S. Peneira Guisnagdes, José Os,  
sedei. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro)e- 
cto posto em votação e approvado. 

PARECER 24. 78, DA COMMISS10 Da OBRAS 

Em officio ri. 413, de 31 de agosto ulti- 
mo, envia a Prefeitura á Camara proje- 
cto -e orçamento para o calçamento, a Par- 
rallelipipeclos, do aterrado do Gazometro, 
entre a respectiva ponte e rua de Santa 
!tosa. 

A Oommiesão de Obras é de parecer que 
sem demora seja realizado eese melhora- 
mento, chi os despendendo até á quantia 
orçada de 25: 492$500. --- Sala das com- 
missões, 23 de setembro de 1908. 	Sara 
Telles, B Goulart Penteado, José Catraia. 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commiesões de Justiça e Finan- 
ças, em seus pareceres ns. 117 e 121, isen- 
tando a  Aesociação Paulista de Sanato- 
rios  Populares para Tuberculoses do paga- 
mento doe emolumentos devidos pela cons. 
trucção do edifício para selde do Dispensa- 
rio «Clemente Ferreira». 

• 

o 

• 

PARECER 24. 122, DA. COMMISSIO DE FINANÇAS 

A COMMiESt40 de Finanças, de accordo 
com o parecer supra, offereee o seguinte 
projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.0 Ficai. a Prefeitur a  autorizada 
a mandar proceder is obras de calçamento 
a parappipedès do aterrado do Gaze- 
metro, 	elbi0 despender, com eme ser- 
viço a á quantia de 25:492$500, que 
correrá pela verba competente. 

Art. 2.o Revogam-se as dispoeições em 
contrario. 	Bala  das commiesõese, 29 do 
aetembro de 1908. Bernardo de Campes, 
Arthur Guimarães, José Oneald. 

Ninguem  pedindo a  palavra, é o Proie. 
eto posto em Votação e approvado. 

• 

• 

PARECER N. 117, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

Diz o presidente da Associação Paulista 
de Senatoria; Populares para Tuberculo- 
ses que, tendo de construir a séde do Dia- 
pensario  «Clemente Ferreira», na rua da 
Consolação, em nome daquella associação 
solicita ida Camara isenção dos emolumenr 
tos devidos pela  oonstruoção. 

A Commissão de Justiça, a quem é pie- 
sente o officio dirigido á Camara, reconhe- 
cendo oe serviços pie vae prestando á me 
breza esta associaçao, digna de todo o  au- 
xilio por parte  dos poderes publieos, e reme 
conhecendo mais que ao poder municipal 
cabe prover sobre a  eriaçãva ou auxilio de 
estabelecimentos de beneficeneia, 	é de 
parecer que a Camara conceda a isenkho 
pedida e á sua deliberação apresenta o  pro- 
jecto de lei seguinte: 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
ereta: 

Art. 1.o Fiai o prefeito autorizado ik 
isentar a Associação Paulista de &nate 
rios  Populares para Tuberculosos do pa- 
gamento doo emolumentos devidos pela 
conertrueção do Miriti° para séde do Dis- 
pensario «Clemente Ferreira». 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala da dormitai:les, 25 de 

Entra em disoussão o projecto &nenen- 
tado pelas eomanisisões  de Obras e Fill411- 
Ças, em seus pareceres na. 79 e 123, ante- 
irisando a despesa do 59 : 472$050, com na 
aras de calçamento a ma,eadam da aveni- 
da Angeles, entre a' avenida Municipal 
e a rua Maceió (indicarão ti. 215, de 1908, 
do ar. dr. Joaquim Marra), com parecer 
em separado do sr. dr. Silva Telles, mem- 
bro da Oommiesao de Obres. 

• • • 
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PARECER N. 79, DA COMillssi - 
DE OBRAS 

Por cilicio In. 414, de 2 de setembro do 
corrente anuo, ia Prefeitura vemetten á 
Camara os papeis relativos ao serviço de 
calçamento a macadain da avenida An- 
gelica, entre a avenida Municipal e a rua 
Maceió, na importancia de 59:472$050, 
de acoordo com a. indicação do digno ve- 
reador dr. Joaquim Marra. 

A Commissão de Obras é de parecer que 
seja feito o referido alçamento, de acaro 
do maio orçamento offereoido pela digna 
repartição incumbida de taco eervi 

dai oommiseões, 18 de aetminbro de 
1908. ---- E. Goulart Penteado, José Os- 
wald. 

projecto, oomtanto que na nontractes es‘%-• 
'obradas com a Empresa de Limpas Pus 
blies, ao determinem ea horas das passa- 
gens das carroças pelas ruas, designada- 
mente, -- Sala das commiseões, 17 de ages' 
to de 1908. Augusto 001134$ de Almeida 
Lima, presidente ; Joaquim Marra, Ateve 
do Soares. 
PARECER N. 110, DA COMMÚSto DE JUSTIÇA 

A Com/missão de Justiça, adoptando" 
projecto retro, que é de intuitiva vonve- 
niencia, subscreve o parecer da digna Com- 
Mica° de Hygiene. -- Sala das comute 
afies, 3 de outubro de 1908. 	Astvaro 
da Bocha Izevedo, João M. Sampaio 
Vianna, Astlyar Gunnairdes. 

Nillguem pedindo _a palavra, é o 
ao postoposto em votação.  e appriinao. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-se 
a aessão. 

neles. 

39ea ;mão oriberia em 24 de outubro 

PARECER DO SR. DR. SILVA TELLES 

A indicação do vereador sr. dr. Joaquim 
Marra, sob is. 215, pede que seja nivelada 
a, parte da avenida Angelica, entre a ave- 
nida Municipal (Isolamento) e a rua Ma- 
ceió, e ahi se coloquem guias para os pas- 
seios. As informações referem-se, entretan- 
to, a calçamento completo. 

Quanto ao pedido paira assentamento 
de guias na parte da mesma avenida. Emir 
tre a Hygienopolis e a rua Jaguaribe, é 
isto mataria já resolvida por lei, que aia- 
torizou calçamento para case mesmo trecho 
da avenida Angelica. 	Sala das commis- 
ales, 23 de setembro de 1908. ---- Siva Tel- 
les. 
PARECER N. 123, DA COMUISSIO DE VINANÇU 

A Cominiesio de Finanças é de parecer 
que os melhoramentos a se fazerem na 
avenida Angelica, entre a avenida Muni. 
cipal e a rua Maceió, sejam executados 3.e 
a000rdo com o orçamento que acompanha 
o officio do sr. prefeito, de 2 do corrente 
mez, pelo que offerece o seguinte projecto 
deli: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada 
a mandarazamroceder ás obras de alçamen- 
to a mac 	da avenida Angelica, entre 
a, avenida Municipal e a rua Maceió. po 
dendo despender com esse serviço até á 
quantia de 59:4729050, que correrá pela 
verba Callipetente. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario 	Sala das oommissões, 29 de 
setembro de 1908. .-- Bernardo de Campos, 
Arth•ur S. Ferreira Guimarães, José Od• 
wald. 

!ginguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votaçrã e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 27. de 
1908, do ar. dr. Sampaio Vianna, prohi- 
bindo a colocação de lixo na,s ruas, á noi- 
te, com pareceras dae comraissões de Hy 
giene e Justiça, aob ne. 7 e 110. 
PARECER N. 7, Dá COMMISSX0 DE IIYMENTE 

A Commissão de Hygiene está de »copra 
do em que seja convertido em lei o presente 

Presidencia do ar. Gabriel Dias da Silva 

A' hora regimental, feita a chamada, te- 
rifica-ee a presença dos are. Gabriel Diga 
da Silva, Sampaio Vianna, Mario do Ama- 
ral, Joaquim Marra, Silva, 'Telles, Jose 
Oswald, Rocha Arredo. Almeida Lima, 
Azevedo Soarei, Goulart Penteado e Ar- 
tinir Guimarães. 

Abre-se a eeesio. • 

E' lida. posta em diseuesão e sem deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Gnomo da Prefeitura., sobre os concertos 
da rua Anna Nery e piamente da aveni- 
da lavaria. --- Inteirada. 

Orvieto da Prefeitura, sobre os melho- 
ramentos reclamados para as ruas Freitas 
Gaspar, Conselheiro Lafayette e outras. 

Inteirada. 
Ornou) da Prefeitura, sobre os reparos 

da alameda Taubaté. 	Inteirada. 
Panzczaza das oommiesões de Justiça 

• Obras, sobre o acto determinando que 
as conetrucções a serem feitas na avenida 
Angelica guardem na frente um espaço le 
seis metros. --- A imprimir. 

Ornem da Prefeitura, pedindo a abertu- 
ra de um credito especial á verba Serviços 
e Obras, para o proseguimento de diver- 
tiasobras. -- A's commiasões de Justiça 
e Finanças. 
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mesmo tempo que peço á meaa fazer se- 
guir até o ar. prefeito o abaixonsignacio 
que lhe dirigem] 150 municipes, prejudica- 
dos com o mau estado da rua, com o pedido 
que tambem lhe faço de atender • esse 
reclamo. — Sala das mescle% 24 de outubro 
de 1908. 8"""  Joaquim Marra. — A' Prefsi- 
tura. 

unneagio N. 325, oz 1908 

Indico ao ar. prefeito a convenie.ucia sle 
mandar orçar a coustrucção de uma, caixa 
para deposito de agua da fonte da fregue- 
sia do O', de modo a ser aproveitada toda 
a agua que se perde durante a noite, de- 
vendo esta obra ser executada simultanear 
mente com a escada já iniciada para m- 
eato á referida fonte. 	Sala das sessões, 
24 de outubro de 1908. José Oswald. 
A' Prefeitura. 

useicação 3. 328, DE 1908 

Indico ao ar. prefeito a canveniencia 
mandar orçar as obras neoesearias para 
augmento Jo cemiterio da freguezia do O'. 
----- Sala das sessões, 24 de outubro de 
19080 	José Ostvald. 	A' Prefeitura. 

INDICA00 N. 327, DE 1908 

Indico ao ar. prefeito a necessidade de 
mandar proceder aos concertos acesa- 
Tias na ponte dos Pinheiros. 	Sala dia 
sessões, 24 de outubro de 1908. José Os- 
wak/. É— A' Prefeitura. 

raatuvrà s. 58, nz 1908 

• 

Srs. vereadores: 
ZE1 uma das 8088dez panadas, a' Cama- 

ra votou uma lei dando simultaneamente 
o mesmo 210ME a uma praga e s latia ra, 
o que me convenceu de que não havia ru- 
de alguma para Tia °Oto em que a4) 
largo & Rosario foi dado o nome Antn- 
• io Prado a— ser este supprimido da ala- 
rmada que hoje tem o nome Te -- Eduardo 
Prado. 

Assim, tendo sido o autor desta suppves- 
são, venho apresentar projecto de lei dana 
do este nome á alameda Helvetia, e res- 
tituindo o nome """ Antonio Prado á ala- 
meda Eduardo Prado. 

No mesmo projecto, enaltecendo a ru% 
Aurora oom o nome de Ruy Barbosa, pas- 
sa emfa ultima, que está fera da vistas 
do publico e é por demais modesta para 
representar o nome do grande intellectual 
brasileiro, a denominar-se na Amara. ses. 
sim tambem ao largo da Points terá dado 
o nome de -- Praça Albuquerque Lins 
o á Tua das Palmeiras o de Luiz Cambota. 

Quanto ao primeiro, é uma homenagem 
ao presidente da 1.a Camara que funocio- 
nou depois da criação da Prefeitura, sen- 
do que os presidentes de outras duas Cal- 
maras já tem seus nomes dados a rum 
desta capital, e finalmente, quanto ao ule 
timo, é uma Sépta homenagem a um gran- 
de amigo do Brasil. 

Peço que a Oomm, _fissão de Justiça ee ma- 
nifeste a respeito ideste plwojecto, no :e- 
terna] de uma pies outra sessão. 

A Canina Munilipal de S. Paulo 
ereta: 

• 

• 

o 

INDICES.0 N. 328, DE 1908 

• Indico ao ar. prefeito a neceesidade de 
mandar regularizar a rua Herculano de 
Freitas. -- Bala daa sessões, 24 de outubro 
de.1908: -- José Oswaid. ."~ A' Prefeitura. 

nuncaçlo N. 329, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande regula- 
rizar a numeração do _largo da Liberas- 
se. -- Sala das sessões, 24 de outubro de 
1908. --- Bernardo de Campos. 	A' Pre- 
feitura. 

nancaçïo ir. 330, na 1908 

Indico que a Prefeitura mande calçar 
o trecho da rua. D. Antonio, de Queiroz, 
entre as ruas Frei Caneca e Augusta. 
Bala das sessões, 24 de outubro de 1908. 

Joaquim, Marra. --- A' Prefeitura. 

• 

• 
• 1 

• 
• 

nrnicaçio W. 331, na 1908 

Attendendo que a rua 'Burilam' é a 
mais povoada, a mais extensa e de maior 
movimento das Perdizes; 

attendendo que essa rua é meio de com- 
Emb4o entre o alto das Perdizes e 
Agua Branca ; 

•attendendo que se torna intrasitavel no 
perlo& das a•guas e cheia de buracos no 
tempo da soma, com grandes embaraços 
ao transito; 

attendendo mais que a municipalidade 
beneficiando essa rua beneficia tambem 
Escola de Pomologia, da sua propriedade: 

Renovo a indicação que fiz antericrrmen- 
te, de ser macadamizada a dita na. ao 

Art. 1.o 
A alameda aEdnardo  Prado» volta a 

chamaras  «Alameda Antonio Prado». 
Art. to 

A' alameda allelvetia» será dado o nono 
de alameda «Eduardo Prado». 

Art. 3.o 
A' rua «Aurora será dado o nome de 

«Ruy Barbosa», palmado esta a denomi- 
nane rua akurorau. 

Art. 4.0 
Ao largo da aPolvora n. será dado o nome  

de praça ((Albuquerque Usais. 
Art. to 

rua das «Palmeira» passa a denomi- 
mar-ae rua «Luis ensaboas». 
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zer em terrenos que dizem perteno› ao 
Banco Evolocionista. --- Sala das sessões, 
24 de outubro de 1908. --- arther atiifflit" 
ardes. .WM. A.' Prefeitura. 

Art. 6.o 
Revogani-ee as disposições em contrario. 
Sala dm OC6190-e8, 14 de outubro de 1908. 

— José Onvald. — A' Commiesão de 
Justiça. 

• 

PROJECTO N. 59, DE 1908 

A Camara Municipal de 8. Paulo le- 
creta : 

Art. 1.o Fica permittido ás pessoas que 
Art. 1.o Fica permittida és pesou que 

tiverem terreno de fôr° perpetuo no an- 
tigo cemiterio da freguezza da Penha de 
França, fazer os respectivos enterramen- 
tos no referido cemiterio. 

Art. 2.o A Camara poderá vender oa 
terrenos que estiverem desoccupados do 
modo por que se faz no cemiterzo da Con- 
solação. 

Mi. 3-0 Revogam-se as dispoeições em 
contrario. 	Sala das oommissões, 24 de 
outubro de 1908. 	E Goulart Penteado, 
Azevedo Soares. A'a commissõee de 117- 
giene, Justiça e Finanças. 

PROJECTO N. 60, DE 1908 

• 

A Camara Municipal decreta : 
Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 

mandar calçar e, parallélipipedoe de pedra 
o largo do Cambucy e a rua Climaco Bar- 
bosa, na parte que fica entre o rio Taman- 
duatehy e o largo supra referido. 

Art. 2.0 Para execução destes melhom. 
Tementes fica a Prefeitura autorizada a 
fazer as operações de credito que forem 
neoessarias. 

Art. 3.0 Revoganirse as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 24 de outu- 
bro de 1908. -- Mario do Amaral. -- As 
commissões de Okraa e Finanças. 

azoniumstrro a. 38 

• 

• 
Requeiro que o ar. presidente da Cama- 

ra requisite da Prefeitura os estudos pio 
indiquei abre o alargamento da rua Li- 
bero Ra:UM, do lado da numeração par, 
afim de serem os mesmos estudados e 
cutidos pela Camara, conjuntamente tom 
os projectos e estudos indicadas pelos di- 
gnos vereadores ens. te. Silva Telles e Jos. 
guizo Marra. 	Sala das sessões. 24 do 
outubro de 19. 	José Osteald. 	A' 
Prefeitura. 

• 

• 

e 

O SR. ARTRITE Gl7IMARASS justi- 
fica e manda mesa cr seguinte 

azquErturiorro N. 39 

Requeiro que o or. presidente da. Cama- 
ra Municipal a fineza de requisitar do ar. 
prefeito municipal informações no sentido 
de • saber-se ai foram tomadas as providen- 
cia mamarias no sentido de serem acau- 
telados os interesses munícipes% relativa- 
mente a uma penhora que se pretende fa. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 
sidente, na ultima susto da, Camara, Toi 
approvada uma indicação parra que a mo- 
ta representasse ao Congresso do Faiado 
pedindo autorização para criar a atara *a- 
viltaria» afim de com o seu predileto rua- 
tear o serviço de 'impeles publica e parti - 
cular. 

A mesa, no desempenho desse encargo, 
redigiu uma representação, que venho su- 
jeitar á apreciação da casa. (Lê) 

asrazarrraçIo 

«Exmo. ars. membros do Congresso der 
te Estado. 

A Camara Municipal desta capital vem 
pelas razões que em seguida offereoe a 
rrossa consideração, pedir licença 
criar a taxa anilaria autorização esta, 
que julga neceaaaria, em virtude do lis- 
positivo do paragrapho unico, n. 13, do 
art. 19, da lei n. 1.038, de 19 de dezembro 
de 1906 --- que veda aos municipice a cria- 
ção de qualquer imposto, taxa ou acldj- 
cional. além dos estabelecidos na mesma 
lei e enumerados no art. citado. 

Varias são as razões que autorizam a 
supplicante a vir perante o Congresso do 
Estado patrocinar a criação de uma taxa 
on imposto, de natureza differents dos 
existentes, e cujo lançamento é na actua- 
lidade indispensavel ao equilíbrio eoono- 
mico do município, que, onerado como se 
acha de dispendiosos encargos, necessita 
de unia nova fonte de receita que venha 
suprprir a deficiencia de suas rendas. 

Destes encargos, que pela nova organi- 
zação dos municípios tocaram ao da capi- 
tal, sem duvida alguma o mais elevado. 
aquelle que meie onera o Thezouro Muni- 
cipal, é o do serviço de limpesa publica 
e particular, serviço este que aproveita 
toda a população da cidade, e cujas neces- 
sidades cresceütl de anuo a armo á propor- 
ção que a cidade augmenta, seta que en- 
tretanto na IMCSDIR proporção cresça a 811:3 
renda, sem que para custeal-o tenha a 
poder municipal podido, até então, tribu- 
tu a população cem esta taxa, que pela 
sua naturaa nio será pesada visto recahir 
sobre a +Inas; totalidade dos habitantes e 
ser proporcional ao valor looativo dos pre- 
dica. 

O serviço de limpeza publica e particu- 
lar, o que se diz eetrictainente limpes& 
publica e conecte, do- lixo das habitações, 
não incluindo a incineração do lixo e irri- 
gação, tem custado á municipalidade 
nestes ultima amos até fina de 1907 •- 
624 :000$000 annualmente ou approxima- 
(lamente 15 por cento da receita bruta. do 
municipio. Mas como era de reconhecida 
imperfeição este serviço, já bastante one- 
roso aoa cofres municipaes, não só pela 
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impropriedade do material até então cm 
ueo,pela empresa oontraetante COMO 
pela insufficiencia do mesmo; e mais ain- 
da, como este serviço não se °atendesse a 
toda a cidade, resolveu a Camara pela lei 
na 1.043, de de setembro de 1907 --- axe 
torizar a Prefeitura a abrir concorrencia 
para este serviço, incluindo-se irrigação 
e ¡mineração do lixo, sob as bases estuda 
dadas pela Prefeitura, oonanhaddas as 
cessidades actua.es da cidade, sendo a ex- 
tensão do serviço de limpem e irrigação 
o que abaixo vae descripto, demonstrando 
claramente pelos seus elevados algariss 
moa o crescimento continuo que tem tido 
a cidade de S. Paulo, nestes ultimas 

Ruas calçadas: 
Vareduras,. 1.800.000 metros quadrados. 
Limpes a diurna, 800.1100 metros quadra- 

dos, 
Irrigação á agulheta, 8201300 metros 

quadrados 
Irrigação á carroça, 150.000 metros qua- 

drados. 
Lavagem á jacto, 7.000 metros quadra- 

dos. 
Ruas não calçadas: 
Limpesa, 74.000 metros lineares. 
Conecto, e remoção de lixo, 214.000 me- 

tros lineares. 
Encenada a concorrencia, só se apresen- 

tou um concorrente propondoee a fazer o 
serviço inclusivé incineraçãO e irrigação 
pela quantia de 1.031 :879$000, sendo 
769 : 550$000, pelo serviço de limpesa e 
262 :429$000, pela incineração e irrigação, 
o que representava 25 por cento da receita 
bruta do município. 

Mas como a verba votada pela Camara 
para o serviço de limpesa da cidade fosse 
a mesma das ultimos annos anteriores 
de 624 : 000$000, havia pela proposta 
apresentado um augmento de 407 :979$000 

• 

iniciassemos no presente excrucio de 
1908 o serviço de conformidade com as no- 
vas basca organizadas pela Prefeitura o 
que traduzem as necessidades actuaes. 

Então, julgou a Camara mais acertado, 
de aceordo com a Prefeitura, prorogar por 
mais 18 meus o contracto até então em 
vigor, a assumir tão elevado encargo que 
tina onerar os futuros orçamentes em 
main de 400 contos, ou 10 por cento da Me 
eeita do municsipio, quando este já se acha 
onerado com este serviço em 15 por cento 

até que lhe fosse dado se dirigir ao 
Congresso de Estado, o que ora faz para 
pedir a criação desata nova taxa — fonte 
de renda que virá compensar os anus des- 
te serviço. 

Mas, demite mesmo desta resolução de 
ser adiada a eus exeoução, para quando 
pudesse a Camara contar com este augmene 
to de receita, ainda assim tal era a defi- 
oiencia do serviço, 	fórma pela qual 
tem sido feito, que a Clamara, de iaccorclo 
com a Prefeitura, elevou para a vigorais 
da prorogação concedida, a mais 60 emes 

tos (60 : 000$000) annuaes a subvenção de- 
vida ao contractante da limpam publica 
e particular, mediante novas obripOs 
por parte do contraetante 	sacrificio 
este exigido pela imparias necieesidade 
do ser o mesmo melhorado. No correr do 
proibi» ante custará, pois, aos cofres 
municipaes, a limpem da cidade 	 
(684 : 000$000) 684 contos e não mais 	 
624:00(4000 como Md entalo. 

Ora, si não é lícito contestar a necessi- 
dade de ser melhorado o serviço da limpe- 
sa, tornando-se uma realidade a inigação 
da cidade tão menearia á hygiene puNi- 
ca, e resolvido o problema do destino a 
dar-se ao lixo; si este augmento de servi- 
ço elevará as despesas a alta cifra de 
1.081 :000$000, approximadamente, o que - 
coiesponderá a 25 por cento da receita 
do município, como vintes; si ainda é certo 
que a nossa receita, que é de 	 
4.000 :000$000, não apresenta saldo que 
possa cobrir este excesso de despesa, nem 
permittirá que se recorra á unica verba 
do orçamento movei «Obras», por ser ir Ha 
já bastante reduzida, não excedendo de 
700 contos; não poderá, pois, o Congralio 
do Estado, deante destas razões. negar 
o que vimos pedir com o empenho de quem 
tem a conseienoia de 'bem administrar 48 
dinheiros publiboa, aplieandoce para o 
sempre crescente progresso deita cidade. 

Aceres°e ainda, como argumento a fa- 
vor da criação da taxa sanitaria, a incon- 
testavel necessidade de ser o custeio e.0 
serviço de iireka..a. •r. cidade 
irrigação e destino do lixo, distribuído Por 
eadoa os habitantes que do mesmo gosem. 

Até então, é sabido que pela natureza 
doe impostos municipaes de industria e 
viação, que não recebem sobre todos os 
habitantes, refles não se acham tributados 
e.pproximadamenti 213 da população que 
nao conotem com imposto algum Para 
o Thezoure Municipal, e, entretanto, das 
véntagenado serviço em questão gosa toda 
a populaça°. O remedio, pois para a dis- 
tribuição equitativa das despesas em a 
manutenção deste serviço de ordem Pu- 
blica é a criação da taxa cainharia. im- 
posto directo sobre os habitantes do neri- 
metro da cidade onde ha limpesa, com ex- 
clusiva applicação do seu producto a este 
fim. 

A favor ainda da criação desta taxa, ha 
além de outras razões, que a vossa pra- 

'Coa de legislar estará indicando 	o ffla 

terna° geral de se tomar a capital do Ws- 
tado uma cidade hygjenica, pois que feto 
reflectirá não só em todo Estado, como no 
paia e no exterior. Mas para que se che- 
gue a este resultado é inconteetavel a ne- 
cessidade não *á de Ber melhor arlo o serviço 
actual da limpesa como que go torne uma 
realidade a irrigação da cidade. o que 
isS se poderá realizar si 4 municipalidade 
ftor concedida a autorização que pede e 
com a qual terá os recursos ora deficientes 
para o bom desempenho deste encargo. 
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Eia, esmos. are, membros do Congresso 
do Estado, as razões que nos levam a. Pe- 
dir a criação da taxa sanikaria, o certos 
de  merecermos a attenção do le0slativo 
do Estado, entregamos á vossa deliberação 
a mesa proposta.» 

Si'. presidente, agora que acaba de ser 
lida a representação e que v. era. terá 
que a sujeitar á approvação da Camara, 

°Mlicença a V. na. e a attenção dos 
as para levantar uma duvida, que 

se apreeentou a, meu espirito, de alguma 
importancia, sobre a prooedencia da re- 
Weentação a ser dirigida ao Congresso, 
pedindo a criação do imposto em questão. 

Não é de hoje, sr. presidente, a cor- 
rente formada anta eaSES de que as mu- 
nieipalidaldes do Estado não podem tribn- 
tar ce seus munícipes com a criação de 
taxa ou imposto samitario para custear 
o serviço de limpem publica e particular 

Na legislatura passada, tivemos °oca- 
sião de ver uma certa reilutancia por par- 
te da Camara em approvar doia projectos 
que aqui foram apresentados, o primeiro 
pelo nosso oollega ar. Silva Telles, cuja 
cópia está junta aos papeis e tem a data 
de 30 de outubro de 1908. Este projecto 
fqi com vista ás commleaões respectivas 
I-- de Hygiene, Justiça e Finanças, e, te- 
gundo estou informado, a printasia nessa 
vista de- papeie teve a Commissão de %a- 
tiça, que era composta, Usa ~saião, 
doe •MODOS ex-collegas, dr. Candido Motta, 
dr. Horta Junior e coronel Joaquim Piza, 
tendo a cornmiesão deixado de dar anda- 
mento, por entender fugir o mesmo á com- 
petencia da Camara, que, na vigeneia da 
lei ri. 1.038, não podia criar impostos, taxa 
ou Mc:factorial além das estabelecida, lia 

bei citada. 
Mais tarde, o nosso saudoeo collega, dr. 

Celso Garcia, como membro da Commiseão 
de Hygiene, pediu vista doe papeis e 
nunca mais os restituiu á seceretaria. ten- 
do porém, me declarado, quando por men 
inierpellado certa ~asilo, que a Cama- 
ra aião podia legislar sobre o assumpto, 
embora atacasse isto a autonomia munia'. 
piL 

Ainda mais tarde, em 18 de junho de 
1907, o nosso ex-collega «Ir. Carlos Gar 
cia apreeentou um novo projecto sobre o 
mesmo assumpto, tendo sobre o mesmo 
dado parecer a Oomimiesão de Hygiene, 
então composta dos collegs6 Celso Garcia, 
João Amaranto e Sampaio Vianna (na - 
tecer que nada resolveu); a Commissão de* 
clarou que deixava á Commiasão de Justi- 
lii para resolver nobre a legalidade do pro- 
jecto. 

Estou informado de que nessa 000asião 
o ar. conselheiro Antonio Prado. nosso 
prefeito, ouviu um dos mais distinctos re- 
presentantes do Estado em uma das ca- 
na do Congresso e que eesa pessoa se ma- 
nifestou contraria á criação do imposto, 
dizendo que pela nova organização dada 

aos municipios, 	as inueicipalidadea não 
podiam criar taes impostos. 

No correr da ultima legislatura, tendo 
a Commissão de Justiça, então formada 
dee collegas dm. Alvaro da Rocha Azeve- 
do, Celso Gareia e por mim, de estudar 
uma representação dirigida á Camara pelo 
prefeito sobre a reorganização do serviço 
de limpesa publica e particular, e ao mes- 
mo tempo pedido de proropção do contra- 
oto com o actual empresarbo,---a Commia. 
são de Juetiça deu parecer sobre o assume 
pto da representação e deixou ver vaga- 
mente á Camara que não competia ao roo 
der municipal Wieder sobre a criação da 
taxa sanitaria, sem autorização 45 -Coni. 
gresso. 

Mais tarde, ha cerca de um mez, o nosso 
presidente effectivo„ actualmente licenciar 
do, fez devolver á Camara ee papeis rela- 
tivos ao novo contracto de limpesa publi- 
ca e particular para que a Camara resol- 
veisse sobre a criação da nova fonte de re- 
ceita para attender ao augmento de les- 

com a reorganização do serviço de 
ri:Pesa. 

Dai» nasceu a indicaçã,o para que a 
mesa, officiasee ao Congressnesse sentido. 

Encarregado pela mesa, redigi a repre- 
sentação que foi lida, e tendo tido °ceado 
suão de estudar melhor a nossa lei organe 
ca, adio, ar. presidente, que não tem pro- 
cadencia a representação que a Camara 
pensava em enviar ao Congresso. 

A lei organica noa dá poderes precisos 
Pata. a criação da taxa ¡militaria,. 

O capitulo 4.o da lei n. 1.038, no att. 
19, diz que 

eA receita dos municipios será 
constituída sómente das seguintes 
verbas...» 

e do n. 1 ao n. 13 noa indica as fontes da 
receita municipal. 

o paragrapho unia) do art. 13 deter- 
mina que 

« nenhum outro imposto, taxa ou 
addicianal, além dos estabelecidos 
na presente lei, poderão ser cria- 
dos.» 

Isto é, dos estabelecidos no mesmo art. 
noa numeres de 1 a 13. 

Os arte. 20, 21. e 22 determinam os casos 
em que as municipalidades não poderão 
tributar impastes e isto taxativamente 
tambein. 

Exemplificando uma por uma das fontes 
nos numeres ou paragraphoa do art. 19, 
encontrámos no n. 10, sobre a constituição 
da receita dos municipioe: 

« Das rendas de quaesquer estabe- 
lecimentos ou serviços municipaes.» 

Ora, ar. presidente, e serviço de limpesa 
publica e particular é um serviço munici- 
pal, logo, a renda deste seriço deverá ser 
incorporada á receita do municipio. 

O ar. Joaquim Marra 	Nem ha a raie.- 
flor duvida. 

O sr. Silva Telles 	Apoiado. 
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o ar. Sainixao Vianna O que se extra- 
nhará do legislador ao ter que redigir o 
acto foi ter exemplifiCado todas as fonte. 
de receita, mesmo as que resultam ias 
mais insignificantes, como licenças, ven- 
da de terrenos para sepulturas nos manietem 
rios, etc., e ter deixado de mencionar, de 
declarar expressamente a taxa relativa ao 
serviço de limpesa .publica. 

O ar. dIrtleur Gutmardres ---- Não fala na 
taxa sanitariaf 

o ar. Sampaio Viana —• Não! 
O 8r. Joaquim Marra --- Mas fala em 

serviços municipaes. 
O tf • Arthur Guimarttes ."~ Mas a lei 

não veda a  criação da taxa sanitaria. 
O ar. Sampaio Vianna e"" Expressamen- 

te auto permitte, mas da letra rue ausposis 
tivo resalta este direito que nos assiste de 
a criarmos. 

Deante disso, ar. presidente, não poder 
mos abdicar do nosso direito, da nossa odm- 
patena& de legislar eobre o asam:apto. 

Vozes 	Apoiado muito bem. 
sr. Sampaio V

;
ianna 	Deparaado 

com este paragrapho do n. 10, do art. 19 
e eu entendo que o mesmo resolve o assam- 
pto, venho pedir o adiamento da remessa 
da representaçãe ao Congresso, para que 
a Camara possa melhor estudar a mataria. 

O ar. Bocha Azevedo 	De acoordo. 
O ar. Silva Telles •-- Perfeitamente. 
O ar. Bernardo de Campos --- Voto polo 

adiamanta. 

• 

o 

V1143 á mesa, é lido, posto em votação e 
approvado, o seguinte 

REQUERIMENTO N. 40 

Requeiro que seja adiada a discussão 
da representação dirigida ao Congresso 
do Estado pedindo autorização para criar- 
ae.a taxi sanitaria, para que a Camara 
pousa estudar melhor o assumpto. 	Sala 
das sessõest  24 de outubro de 1908. ega 

Sampaio Flanaria. 

Ci SR. ALMEIDA LIMA justifica e 
manda mesa uma representação das mo- 
radores da  rua. Catumby, pedindo alli os 
necessarios e indispensaveis melhoramen- 
tos. 

A representação vae á Prefeitura. 
1 

• O SR. SILVA TELLP43 	Sr. presi- 
dente, na ultima sessão a que estive pressas 
te, fui ergam do um pedido de informa- 
ções assignado por diferentes collegall 
para.  que a Prefeitura. informasse com ur- 
gemem o que havia de verdade no que di- 
zia a iinprensa, relativamente ao arrenda- 
mento do pavilhão que serviu para a Ex- 
posição Preparatoria na avenida Tiraden- 
tes. 

Na informação mantdada; a Prefeitura 
lim3tou-0e a fornecer uma cópia do Mimo 
que dirigiu 4 secretaria da Agricultura, 

officio esse pelo qual se vê que eu tinha 
toda a razão quando aqui dizia não ser cri- 
arei que o governo do Betado se houvesse 
apoderado daquelle pavilhão, como ai fóra 
sua propriedade, em absoluto, para arreia- 
dal-o livremente. 

O officio em questão,_ ar. presidente, vem 
mostrar que a Prefeitura foi consultada, 
pelo governo do Estado si podia este, ou 
não, fazer o arrendamento. 

Da parte doe governo, comprehendeee . 
que houve empenho em tirar um provei- 
to qualquer desse pavilhão: ahi foi em- 
pregado capital avultado e deseja vel-o 
compensado. 

Os interesses municipaes estão a cargo 
do governo do município. 

A resposta ao officio do governo contém. 
isto: «Não se oppõe a Prefeitura se gr- 
rendamento solicitado.» 

Este arrendamento é pelo proso de oito 
anos, e ainda no officio da Prefeitura 
se diz: (ti) 

«Conviria ainda estabelecer no contra- 
etc que, no caso de pretender-se Mura- 
mente a prorogafflo do praso de arrenla- • 
mento, precederia para isso annuencia da 
municipalidade, que desde 14 poderá are 
ferir, caso si. na. concorde, parte da pena 
Mo mensal proposta pelo requerente.» 

Já 'se vê, pois, que a Prefeitura concor- 
dou com o arrendamento por oito antes, 
com possibilidade de prorogação! 

Quer isto dizer que a avenida Tiradela- 
teta deixou de existir. E' um bem publico, 
conquistado á custa de sacrificios e de im- 
postos pagos por todos os anunicipes, 
que, de um dia para outro, passa a ser 
Logradouro de uma empresa particular. 

Francamente, não comprehendo o que se 
fez. 

Emfirn, o acto está acabado; nada mais 
resta a fazer. 

o ir. Arguir Guiimarítes 	Mas é um 
acto alegai A Caanara não pôde ceder as 
via% publicat para logradouro. 

o sr. Silv Telles --- Todo o acto se orí- 
ginou de uma concessão dada pelo dr. An- 
tonio Prado, digno prefeito municipal. 
Quando o dr Antonio Prado concedeu o 
terreno foi para a construagão &em pavi- 
lhão provisorio para. a Exposição Prepara- 
torta acabada a qual, voltaria a avenida 

estado 

	Prepara- 
tona, 
	anterior, isto é, completamente 

desembaraçada. 
O ar. Sampaio Vianna 	Unia cessão 

previsoria. 

• 

ar,, Silva Telles 	Perfeitamente; 
como se faz Com a concessão do largos ou 
praças para a construcção de um cimo, 
etc., o que é muito natural. Mas o mese 
mo não se pôde dizer de uma avenida. de 
uma via publica, que deixa de existir! 

A Camara está empenhada em alargar 
ruas e praças e embellezar a cidade, e, 
entretanto, transforma-se a avenida, Tira- 
dentes, que é uma das maiores Mica 
da nossa capitai, em logradouro de uma 
empresa parbieulr. 
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lato aio tem *aplicação! 
Para:eme que e, Camara deve afastar 

de si qualquer responsabilidade neese acto, 
pois a Camara nem ao menos foi ouvida 
quando se tratou da cessão daquella via 
publica para logradouro particular. 

Nesse sentido, tenho a honra de enviar 
á mesa urna moção que peço ao or. preste 
dente ponha em votação. 

Vozes — Muito bem! Muito bem! 

Vae á meaa, é lida e approvada aao 
guinte 

h1000 

A Camara 
o acto 

de arrendamento 
em que 
Municipal 

se 
do pavilhão 

de 
baseou 

8. Paulo 
o contracto 
da ultima 

lar 
menta 

exposição preparatoria,, na avenida Tira- 
dentes, privandoze o publko da mais 
bella avenida desta capitali  para ahi ser 
permittida a permanencia de um estabele- 
cimento de oonveniencia particular e — 
alarmando não ~eito disso qnalquer 
parcela de responsabilidade, passa á 
ordem do dia. Sala das sessões, 24 de gi""" 

outubro de 1908. 	Silva Telles. 

Paasaese á 

ORDEM DO DIA 

pesar sobre a Camara a despesa com des. 
apropriações ou indemnizações de que/quer 
natureza. 

PARECER N. 126, DA COMMISSIO DE ansançaa 

A. Commissão de Finanças, de accordo 
com o parecer cia Commissão de Obras, 
offerece o seguinte.  projecto de lei: 

 A Calmara Mutumpal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada 
a mandar proceder ás obras, de calçamento 
das ruas Jatahy, Javary Taquary, na 
importando, de 54:6068000, correndo a 
despesa pela verba competente. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. -- Sala das commissões, 16 da 
outubro de 1908. Bernardo de Connpoa, 
José Oswald, Arthur Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas oommissões de Justiça e fina - 
(p&1  em seus pareceres na. 119 e 125, an- 
tenzando o prefeito a conceder ao Miler 
une da 1.a ~eito da secretaria egeral da 
Prefeitura, Euclides Pacheco, seis plena 
de lictnça, em prorogação, sem vencimen- 
tos. 

Entra em discussão o projecto apreeen- 
tacto pelas commiesões de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres na. 80 e 126, auts3 -  
ritmado a despesa de 54:6068000, com e 
calçamento das ruas Jatahy, Javary e Ta- 
quary (indicação n. 241, de 1907, do sr. dr. 
Celso Garcia), com pareoer em separado 
do ar. dr. Silva Telles, membro daquella 
commissão. 

PARECER ri. 80, DA COMMISSIO DE OBRAS 
• 

Por officio n. 265, de 20 de maio do cor- 
rente anno, a Prefeitura remetteu á. Ca- 
Mara o projecto e respectivo orçamento 
para as obras de calçamento das ruas Ja- 
•tahy, Javary e Taquary, na •importancia 
de 54:6068000. 

Este serviço foi solicitado pelo saudoso 
e honrado vereador dr. Celso Garcia. 

A Commissão de Obras opina para quo 
seja autorizado o ar malfeito a mandar 
executar taes obras, porquanto represen- 
tam ellas urna verdadeira necessidade pu - 
blica. 	Sala das commissões, 5 de junho 
de 1908. ---- E. Goulart Penteado, José Os 
trend. 

PARECER DO SR. Dit. SILVA TELLES • 

Attendendo á important do melhora- 
mento em questão, o que é ainda corro- 
borado pela longa informação do engenhei- 
:•o encarregado do respectivo estudo, nen* 
ao que a obra deve ser executada, devendo 
oa interessados promotor os meios de não 

PARECER N 119, DA COMAIII3510 DE IMMO 

o funceionario municipal, or. Euclide 
Pacheco, dirigiu á Canina uma petição 
em que declara que estando em goso de 
licença, por motivo de molesta e não es 

, achando com sande, como prova com um 
atteatado medico que offerece, pede maie 
seis meses de Domo. 

Presente esta petição á Commissão 
Justiça, esta, em 4 de setembro, pediu a 
audiencia da Prefeitura, para poder se 
manifestar. 

Em 14 do mesmo mez, a Prefeitura do-  
volveu os papeis á Camara, opinando pela 
conceesão da licençe de roeis tezes pe- 
dida, mas sem vencimentos, visto que o 
empregado que substitue o requerente, per- 
cebe 03 seus vencimentos inte•graes. 

Em vista destes motivos, a Commissio 
de Justiça entende que só se póde conce- 
der a licença pedida sem vencimentos, pela 
razão de estar recebendo os vencimentos 
do cargo de amanuense o substituto da 
requerente e não haver no orçamento ver- 
ba para a pagamento pedido. Para este 
efferto, offerece á deliberação da Camas 
o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo da- 
Creta : 	 • 

Art. 1.o Fica o prefeito autorizado 
concede ao amanuense da secretaria ge- 
ral da Prefeitura, Duendes Pacheco em 
gose de licença, mais seis mezes, em oro- 
rogação, sem vencimentos. 

Art 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. -e Sala das commissões, 2 de con- 
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tubrõ da 1908. •—• João it. Sampaio Vian• 
na, Alvaro G, da Rocha Azevedo, Artur 
S. Peneira Guimarees. 

• 

PARECER N. 125, DA COMMISSIO DE EMANOU! 

PARECES N. 124, Dà COMMIfielo DZ FINANÇAS 

A Commieaão de Obras «ti de acconlo 
do com o parecer supra. — Sala das com-  
missões 16 de outubro de 1908. 	Ber- 
nardo de Campos, José Osv;a1d, Arthur 11. 
Ferreira Guimarães. 

• 

• 

Ninguern pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta-ee 

A Commisao de Finanças está de /acor- 
do com o parecer supra. 	Sala das erma- 
miesõee, 16 de outubro dê 1908. ."~e. Ber- 
nardo de Campos, Jia Otwald, Arthur 
A. Ferreira Guimarães. 

à a sessão. 
• 

e 

• • 

•  

Ninguem pedindo a palavra, é o prole- 
0410 posto em votação e approvado. 

404a sessão ordinaria em 31 de outubro 
Entra em discussão o projecto apreeen- 

tildo pelas commissões de Justiça e Fiaan- 
çasi  em seus pareceres lie. 118 e 124„ au- 
torizando a restituição da, quantia de 
1546500 á Associação Protectora das Mu- 
lheres Desamparadas. que mantém a  Ma- 
ternidade, importancria da taxa de alvará 
de licença para conserucção doe murai de 
fecho "doe terrenos onde se acham seus es- 
tabelecimentos. 

Presidencia do ar. Gabriel Dias da Silva 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verificai*, a presença dos ara. Gabriel Dia, 
da Silva, Sampaio Vianna, Mario do Ama- 
ral, Joaquim Marra, Bernardo de Cam- 
pos, José Oswald, Silva Telles, Arthur 
Guimarães, Almeida Lima, Azevedo Soa- 
res e Rocha Azevedo. 

• 

• 
o 

■ 
PARECER se 118, DA COMMISta0 DE IIISTIÇA 

Abre-se a seasão. 

• 

• 

• 

• 

A Associação Protectora das Mulheres 
Desamparadas, que mantém a Materni- 
dade de S. Paulo, effectuou em 18 de abril 
ultimo, o pagamento de 154,1500 pelo ai 
vará, de licença para o levantamento dos 
muros de fecho do terreno onde se acham 
os seus estabelecimentos e não se confor- 
mando com este pagamento, pela sua pra. 
vedoradirigiu-se á Camara, pedindo a res- 
tituição daquella quantia. 

Commissão de Justiça., tendo de se 
manifestar a respeito do Podido supra  e 
reconhecendo que a Maternidade de São 
Paulo, pelos seus serviços prestados á Po 
breza, tem feito jus aos auxilias que pos- 
sam prestar os poderes publicos e mais que 
a quantia reclamada, si pela sua cifra, 
aos cofres municipaes não prejudica a, sua 
restituição, á receita daeuella Assaciaerio 
multo favorecerá a sua devolução 	é a 
Commissão de parecer. embora contraria 
ás restituições de taxas ou impostos, que 
seja attendida a requerente, pelo que 
apresenta á deliberação d'a Camara o Pe- 
guinte projecto de resolução: 

A Cantara resolve: 
Art. to Fica o prefeito autorizado a 

mandar restituir á Associação Protecto- 
ra das Mulheres Desamparadas que man- 
eei% a Maternidade, a  quantia de 151$500, 
taxa do alvará dê licença pata construo- 
ção dos muros de fecho dos terrenos onde 
ets acham seus estabelecimentos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. •-- Sala das commissães. 29 de 
*setembro de 1908. eme /ode At Sampaio 
Viana, Alvaro G. da Rocha Azevedo, Ar. 
Misto 1W Ferreira Guimarães, 

E' lida, posta, em discussão e sem debate 
approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. SILVA TELLES 	Sr. preste 
dente, pedi a palavra sénaente para pedir 
que na junta seja declarado que a moção 
por mim apresentada na sessão passada, 
relativamente ao arrendamento do Pavi- 
lhão da avenida Tiradentr4,foi approvada 
unanimemente, e não simPeemente «ap• 
provada», como eetá. 

*lido o pedido o 
O SR. PRIfr nobre sr. 

vereador. 
•—• Será attens 

• 

Ninguem mais pedindo a palavra, é a 
acta posta em votação e •approvada. 

O SR. to SECRETARIO dá conta do 
seguinte 	• 

EXPEDIENTE 
•Orenom da Prefeitura, eonuuunieando 

já terem sido executados os melhoramen- 
tos reclamados para a rua Barão de Jaguar 
ra. 	Inteirada. 

PARECERES das covil:missões de Justiça e 
/Nuanças, sobre o accordo relativo 

cacquisição da, parte ~alia do nreelz.o 
re 22 da rua Quinze de Novembro, para 
regularização do respectivo alinhamento. 

A imprimir. 
PARECERES das commissões de Justiça e 

Finanças, sobre a abertura de um credita 
supplementar de 6:000$000 á verba Erpe- 
diente. 	A imprimir. 

PARECERES dez COM/IliS80368 de Justiça é 
• 
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Finanças sobre a acquisição dos predita; 
20, 2i; e 30 da, rua da Liberdade. — A 

PARECERES das commissfies de Justiça, 
Obra. e Finanças, sobre a acqnisição de 
URI prodio para a regularização do alinha- 
mento da ladeira do Porto Geral. •-- A 
imprimir. 	 • 

PARECERES das ootritniesões de Obras o 
Finançaa, sobre o calçamento da rua Ate 
timio' Carlos • alargamento dos passem 
da Alameda de; Triumpho e complemento 
das obras da rua Bonita. --- A imprimir. 

PARECERES da ocannaies5es de Justiça, 
Obra e Finan_ças sobro a desapropriação 
do predio n. 12 da Ma Quinze de NOVQ21- 

bre. --- A imprimir. 
PARECERES das commissões reunidas do 

Justiça e Finanças. sobre a abertura de am 
credita de 400:000$000, supplementar á 
verba Serviços e Obras. 	A imprimir. 

• 

Em aeguida, o orador passou • tratar 
do fallecido coronel Paulino Carlos de Ar- 
ruda Botelho. 

Ngio Precisa dizer aos seus collegas quem 
foi o ar. Paulino Carlos de Arruda Bote- 
lho, pois todos estavam acostumados a ad- 
mirar o caracter integro denso velho paulia• 
ta, que. rompendo com os sentimentos Pc•• 
liticos de familia, soube colocar-se á fren- 
te das hastes republicanas, por cujo ideal 
foi um dos mais ingentes batalhadores. 

Termina, pedindo tambem se consigne à a 
acta um voto de profundo pesar pelo fal- 
lecimento do er. Paulino Carlos de Arruda 
13etelho. 

Os requerimentos do unanimemente ap- 
provados. 

O SR. 1.o SECTLETEARIO lé ainda 00 
seguintes papeis: 

(1 SR. ROCHA AZEVEDO -•-• Sr, presi- 
dente relevar-me-á a Camara, ai, por um 
momento. eu  distráia a sua attençãoasene 
pra patrioticamente preoceupada com os 
rigidos problemas municipaes, para tratar 
de  um passumpto de caracter profundamen- 
te affeotivo, qual seja ama epopéa de la- 
grimas que vem ha dias inundando um 
tuttiulo aberto nas rochas de diamante dali 
montanhas mineiras. 

Repousa alli João Pinheiro da Silva, 
acatado estadista brasileiro, meu sande- 
siesimo amigo, a quem apprendi a admi- 
rnr desde que fui seu diecipulo na velha e 
legendaria cidade de Ouro Preto. 

A elle me vinculavam taes laços de at. 
/actividade e tão estreita foi a nassa cor 
clialidade que me sinto suspeito para fa- 
lar sobre a sua pessoa ou nobre a obra 
dessa grande individualidade, que. dear 
apparecondo no °ocaso do um tumulo. er- 
gue-se no  azul infinito da immeraidado 
da gloria I 

O paia inteiro, pelos seus orgams com- 
petentes, tem proclamado essa morte como 
uma. perda nacional. E S. Paulo, terra 
onde se integrou a formação republicana 
de João Pinheiro, theatro das suas vietice 
rias academicas, calvario dos seu. dias 
tormentosos, dos gusas fui testemunha, ri 
oonsageou a sua memoria com a esDon- 
tPneidade irreprimivel da dar. 

E' Justo, portanto, que cata municipali- 
dade preste sua reverencia á raemoria do 
grande brasileiro, cujo tumulo será um 
ninho de luz, que, irradiando pelos vastos 
horizontes da patria, irá alimentar a ns- 
cenção triuraphal do ideal republicano. 

Espero que os collegas me acompanha- 
rão no pedido que ora faço para que seja 
consignado na acta um voto de profundo 
pipsar, ficando a mesa encarregada de e•ar 
vier condolencias á exula. familia do sau- 
doso finado. 

nequzaeumzero 

de Weiszflog it Irmãos, industriaes e e- 
gociantee estabelecidos nesta capital, so- 
bra a, reeonstrucção, em fórum de eabrado, • 
dos predios que lhes são pertencentes na 
rua Libero Badaré e cuja planta foi sub- 
mettida á Prefeitura e ainda não teve 90- 
lução por se achar em estudo na Camara 
uni projecto de desapropriação dos predica 
de numeração impar, da mesma rua, entre 
os gusas a dos supplicantes. 	A's com- 
missões de Obras e Justiça. 

ACTA 

de apuração da eleição realizada para 
preenchimento da vaga de vereador are 
se  deu com a renuncia do ar. coronel João 
A ntonio Julião, e pela qual se verifica que 
obtiverani 

Frederico Lopes Branco 	 391 
Benjamin Motta 	  €2 
Jen -o. ' • • Coutinho F. Vieira 	71 
Alfredo Livramento  	2 
Vicente  de Campos 	2 
Horta ,Jitinior  	1 
•—• A' Commissão  de Justiça. 

• • • 	• • • 	• • 	• • 	• • 	'IP • 	• • 	• "e 	• • 	• • • 	• • • 	• • • 

INDICAÇIO N. 332, DE 1908 

1.o) Que a Prefeitura obrigue  o era- 
prietario do terreno eito á rua Brigadeiro 
Gaivão, esquina da Lopes de Oliveira, a 
construir o muro e  passeio (E' o unia 
procriei/orlo dessa rua que ainda não cum- . 
• riu com essa obrigação, apesar de esta- 
rem collocadas as guies). 

2.o) Que a Prefeitura providenci e  no 
re•:-•;:lo de serem feitos os passeios da rua 
Barão de Campinas. 

3.o) Que mande reparar a estrida 1 1 
Penha, no trecho esburacado do legar de- 
nominado Maranhão. (Na estação das 
aguas, em que vamos entrando, o  atoleiro 
véda o transito das carroças, que ali 
cam atoladas, quando não se quebram. Paia 
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Por alli é constante o transito da carros 
çaa carregadas com tijolos, telhas, 89$ 
broa, etc. e outros materiaes não Suas 
pesados. 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

Na parte comprehendida entre o Ittati.. 
tua Disaplinar é a Penha não tha calça,  
mento; muitas vezes têm sido alli feitos 
concertos, os quaee, entretanto, não ale 
~fiervadoe. 

De maneira que, sendo o transito Pe- 
siado, em pouco tempo, após os concertei, 
apparecem novos buracos, que difficultans 
a passagem das corroçaa e outros ?chiais- 
los. 

Ainda borratem lá estive, e era tal a dif- 
fraldado para o transito, que os proprios 
moradores estavam concertando a rua 1 

Para sanar o mal, apresento uma indi- 
cação, pedindo que haja uma turma pena 
manente de trabalhadores da Camara pata 
tratar de. conservação daquella via pue 
Mica. 

reee-nses de bom alvitre mandar encher de 
pedra as depressões do e,aminIto, até aue 
Se possa fazer a taacadamização). 

4.o) Mande cimentar o caminho podre- 
calhado entre o portão e a espolia do te,  
saltem da Penha, ou então somar o pedra- 
galho, que, como está, se entranha LO 

barro que adhere ao calçado dos que acom- 
panhara os enterros, e usina vae des. 
epparecendo e prejudicando o asseio da 
capela. 

•to) Que faça observar a postura que 
regala a conducção• de sumos para o ma- 
tadouro. (Na secos, levantam um pó denso 
nas ruas, além do mau cheiro que eslialam 
e do aspecto desagradarei que causam em 
todo tempo; nas aguas, chafurdam pelas 
ruas, augmentando a lama e produzindo 
buracos). 

ti.o) Mande verificar na rua Martim 
Francisco, entre Jaguaribe e VitaIia, e na 
avenida Celso Garcia entre a igarage da 
Light e a capella, parte alta, ai está sen- 
da observada a postura sobre o emprego do 
cal e areia naa oonstrueções. (Quer pare- 
verme que estão empregando barro. Ora, 
ainda ha pomo, li noa ¡ames do Rio 
grandes elogios á nossa municipalidade, 
por ter decretado essa postura, que deve 
ser executada. 	Sala das sessões. 31 do 
outubro de 1908. --- Joaquim Marro. - 
A' Prefeitura. 

DZOLARAQI0 DE VOTO 

VELO á mesa e é lida s ~tinte 

INDICAÇIO x. 338, DZ 1906 

bdiqo /que a 'Prefeitura providencie 
para que haja uma turma permanente de 
trabalhadores na parte da avenida Celso 
Garcia, coraprehendida entre o Instituto 
Disciplinar e a Penha, para, evitar o mau 
estado da mesma. 	Sala das sessões, 31 
de outubro do 1908. 	Almeida Lima. --- 
A' Prefeitura. 

• 

• 

O SR. JOAQUIM MARRA --- Sr. pra. 
aidente, tenho hoje a honra de • subinetter 
ao estudo da Carnais Municipal de São 
Paulo um dos projectos que reputo de mais 
importancia, pela grande relevancia que 
tem para toda a cidade. 

Apresento um projecto de rectificação •io 
rio Tieté, desde a Ponte Grande até á 
Lapa. 1\ 

Este projec 	ar. presidente, não signi- 
fica a, ultima Jpaiana sobre o assumpto. 
Eu *aceito toda. e qualquer emenda e mas- 
mo substitutivos, porque o meu fim não é 
mais do que chamar a attenção da Camara 
para este estudo, que está sendo adia to 
de mais. 

Vates 	Muito beml Muito bem! 

Vae á mesa, é lido e julgado objecto da 
deliberação, o seguinte 

e 

Quando, em virtude da representação 
popular, deu a Cantara o nome do ar. pre- 
feito ao largo do Rosario, a. eia. em o seu 
gabinete chamou a minha attenção para a 
lei ti. 77, que prohibe duplicata de nomes 
em ruas, o manda respeitar quanto possi. 
rei aquelles pelos quaea já estiverem C011110- 
tidos; por esse motivo, por °cauã° da 
votação, apresentei emenda ao projecto 
substituindo o ' nome Antonio Prado Polo 
de Eduardo Prado, na alameda que bole 
tem este nome. 

Em uma das sessões passadas, a Camara 
votou leis dando simultaneamente um 
nome e. unta na o uma praça, fazendo re. 
feretncia á lei n. 77, falei contra e conjure 
otamente com os OD9 vereadores Sampaio 
Vianna o Mario Amaral, votei contra, 
vencido, na sessão seguinte apresentei pro- 
¡coto restituindo o nome Antonio Prado 
á alameda Eduardo Prado e alterando ou- 
tras denominações de ruas, nito obstante, 
em vista da •lei 77, reconheço que a Com- 
missão de Justiça, á qual será presente 
esta declaração, deve attender o projecto 
~ente em parte. Sala das 8CHSõeS, M 
de outubro de 1908. --- José Ostenta, - a' 
Connnisario do Justiça. 

• 

PROJECTO N. 61, DE 1908 

0 SE. ALMEIDA LIMA "I". • Sr. prtai- 
dente. não lia quem desoonheça o grande 
tramito que '''eo faz pela avenida Ce190 
Garcia. 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.o ---- A Prefeitura, por si ou ile 

Recordo com o governo do Estado, proje- 
ctará a rectificação do rio Tité, desde o 
ponto mais conveniente, junto  á Ponte 
Grande, na estrada de Guartahos, até en- 
tro nontosegualmente conveniente, abaixo 
da Lapa. 

Art. 2.o 	Feito o projecto, demarcará 
por meio de estacas, o futuro leito do rio. 

• 
• 

e. 
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Art. 3.0 Um alue; &Oh, de promut- 
geada esta lei, nenhuma concessão se fará 
vara a atracção de bano, saibro ou 
areia, sinão no Jeito projectado. 

Art. 4.o e— A Prefeitura usará de equi- 
dade para com os oleiros actuattaeree te- 
nham empregado capitam avu 
relativamente ao preso do art. 3.o, si o 
estabelecimento deites ficar tão distante do 
togar do leito onde haja barro aproveita- 
vel, que a applicação rigorosa do art. 3.0 
lhes acarrete a ruins. 

Art. 5.o Ficam desapropriados os ter- 
renos e predios neeessarios execução da 
presente lei, devendo a Prefeitura solici- 
tar da Camara os crditos que julgar pre- 
cisos. 

Art. 8.o — A Prefeitura estabelecerá, nG 
regulamentar esta lei, o processo a aegair 
na extracção do barro, saibro e areia, do 
modo 9, acautelar o estado sanitarie do 
municipio, evitando as estagnações e pu- 
trefacçao das aguas. 

Art. 7.o 	Fica a Prefeitura egual- 
monte autorizada a conceder o direito 
exclusivo, pelo preso de 20 anime, da eu- 
tacção de barro, areia e saibro, a judiai- 
duo ou empresa que es organizar, para 
conseguir o fun desta lei. 

Paragrapho 1.o ---- Neste caso será 
abertas concorrencia publica, por emezes, 
que versará *obre o preço do fornecimer- 
to do material extranido do leito do 
PC? metro cubico A Repartição de Obras 
do municinio voará de um abatimento, 
consistente em porcentagem sobre o preço 
do fornecimento aos particulares. 

Paragrapho to O indivíduo ou em- 
presa que tomar a si este emprehendimen- 
to, fica isento de impostos municipaes. 

Paragrapho 3o A Camara rena-sø 
o direito de fazer o cães do rio, em qual- 
'quer estado das obras de rectificação. 

Art. 8.o --- Fica a Prefeitura autoriza- 
da a fazer as operações de credito precisas 
para .4 demarcação do leito e para a Ma- 
mada de concorrentes.. 

Art. 9.o ---- Rovogamee as disposiçens 
em contrario. Sala das sessões, 30 de ou- 
tubro de 1908. ---- Joaquim Marra, Ntiva 
Telles. 	A'e xximmissões de Justiça,. Obras 
e Finanças. 

Passa-se á • 
• 

ORDEM DO DIA 

Entram em discussão os papeis relati- 
vos á conetrucção de predios na avenida 
Angelica, com pareceres da Commissão dc 
Justiça, sob n. 120, que apresenta um pro- 
jecto revogando a lei n. 1.001, de 31 de 

.anaio de 1907, da de Obras sob a 81. e 
em separado do sr. Jose Osivald, membro 
desta Commissão. 

Ii 

• 

PARECER N. 120, DA COlálliM0310 DE JUSTIÇA 

A lei municipal n. 1.001, de 31 de maio 
do anno passado, dando no seu art. to a 

••■ 

denominação do avenida Angelica á ave- 
nida que, partindo da rua dee Palmeira, 
vae até á avenida Municipal, atravessando 
as ruas Jaguaribe, Untanha Prado, Ma - 
ranlago e demais ruas parallelas a esta, 
dispõe no seu art. to que «nenhum pre- 
dia poderá ser ahi edificado sem que fiquo 
entre o alinhamento e a frente do predio 
um espaço de 60iS 'lustros pelo menos, para 
jardim-  ou plantação de arvoredos». 

sr. prefeito municipal, porém, por 
officio n. 214, 'de 4 de maio do corrente 
atino, fez ver a inexequibilidade da men- 
cionada lei no seu mencionado art. 2.4, 
por existirem na dita avenida muitos pra- 
dios edificados na frente do alinhamento e 
outros com o recu'o apenas de 4 ~na, 
itonderando ainda que . apenas entre na 
ruas das Palmeiras e Jaguaribe, com oena 
difficuldade, podia ser oervada essa dis- 
posição da lei. 

A Commissão de Justiça, tendo reflectirlo 
sobre o assumpto, é de parecer que deve 
desappareoer em toda a avenida a prohi- 
bição de serem edificados predicas na fren- 
te do alinhamento, pelo que apresenta o 
seguinte projecto de lei: 

A *Camara Municipal de S. Paulo de- 
&Esta: 

Art. 1.o Fica revogado o art. 2.0 ria 
lei n. 1.001, de 31 de maio de 1907. que 
determinava que nenhum predio podia aer 
edificado na avenida Angelica, sem que 
ficasse entre o alinhamento e a frente do 
predio um espaço de seis metros, pelo me- 
nos, para jardim OU planta-õão de arvo- 
redo. 	Sala das comnussões. 5 de ages-Ao 
do 1908. ---- Arthur Guimarães, Alvaro Gr. 
da Rocha Azevedo, João 3Iauricio de Nom. 
paio Vtanna. 

PARECEI 111. 81, DA COUISIBBIO DE OBRAS 

km officio si. 214, de 4 de maio do coe- 
rente anno, expõe o digno prefeito muni- 
cipal, seu modo de ver quanto á lei n. 
1.001, de 31 de maio de 1907, regulando 
as eonstrucções de predios na avenida tu- 
gelica. 

Considerando a Prefeitura o numero de 
construcções já feitas nessa avenida, pen- 
sa que seria «perfeitamente praticarei, 
entre as ruas das Palmeiras e lagvaribe, 
onde o numero de construcções já existen- 
tes, com frente no alinhamento da aveni- 
da é apenas de quatro. Com  algum soer:fr- 
eio a mais, poder-se-ia mesmo acceitar a 
disvosição do lei, até d avenida Hygicn«. 

Sendo, porém, a avenida Angelica, por 
assim dizer, deshabitada em sua maior ex- 
tensão, a partir da avenida Hygienopolis 
e, não se tratando de effectuar desapro- 
priações para, o remi°, mas de ir reali- 
sandro, esta, á proporção dias futuras re- 
construcções, é a Commissão de Obras de 
parecer que as construcções na avenida 
Angelica obedeçam, daqui em deanW, 
um alinhamento que deve ser afastada, 
no mininto, de quatro metros da frente. 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

1 

---- 302 

• 

até á sua reconatruoção, que entalo deverá 
obedecer ao que estabelece o M. 1.o 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das sessões, 31 de eti- 
tubro de 1908 --- Silva Telles. 

• 

REQUERIMENTO 

• 

O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. pre- 
eident•a, complexa como é a mataria. di- 
vergentes como são as opiniões doe collo- 
gas, requeiro que o substitutivo seja junto' 
aos papeis e que estes voltem - ás oprimis- 
aões, interrompendoee a discussão. 

Vae á mesa, é lido, poeto em votação e 
approvado, o seguinte 

Requeiro que, com prejuiro da dia' eus- 
são do projecto apreeetado pela Cominar 
são de Justiça, no final do parecer sobro 
as construcçoes na avenida Angelica, seja 
ao mamo minerado o subetitutivo apre- 
sentado pelo ar. Silva Telles, sobre o mete 
mo assumpto. 4— Sala das sessões, 31 de 
outubro de 1908. ---- Rocha Azevedo. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a seesão. 

41ea SGSSãO ordinaria em 7 de novembro 
	~beim 

Presidencia do 8r. °abria/ Dias da Silva 

A' hora , regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos era. Gabriel Dial 
da Silva, Mario do Amaral. Asdrubal do 
Nascimento, Bernardo de Campos, Silva 
Telles, José Oswald, Rocha Azevedo, Joa- 
quim Marra Raymundo Duprat, Arthur 
Guimarães e Gioulart Penteado. 

Abrotes a saia°. 

E' lida, posta em discussão e sem deba- 
te approvada, a acta da -sessão anterior. 

O SR. 2.o SECRETARIO dá conta do 
segu inte 

Sala das commissões, 16 de outubro de 
1908. 	Silva Telles, E. Goulart Pentea- 
do José Ostvald; de acoordo com o parecer 
e projecto da Commissão de Justiça. 

A avenida Angelica não é recta e teta 
duas categorias de edificações: edificações 
de mais ou menos luzo, entre as ruas 
Piauhy e Palmeiras, e edificações modes- 
tas, no alto e extremo da mesma, para o 
lado da avenida Municipal ; estando quasi 
todo baldio o terreno situado nos fundos do 
cemiterio da Consolação, é de esperar que 
não seja elle occupado por edificações 'Se 
luxo, que fogem ao espectaculo que dia- 
riamente se vê, do lado dos fundos doa 
cemiterios e ao possivel contagio de IMO- 

'estias ; ora, assim eendo, e, como diffi- 
aumente as habitações modestas constroem 
e 'mantém jardins nas suas frentes. sou 
de parecer que seja revogada a lei n. 1.001. 

O SR. SILVA TELLES 	Sr. presi- 
dente, ha divergencia entre os dois Pare- 
ceres e eu desejo apresentar um projecto 
substitutivo dando corpo ao parecer da 
Commissão de Obras. 

Parece-me trataree de uma avenida que, 
ei hoje não tem grande importancitt, está 
entretanto destinada a ser unia das mais 
balias vias da nossa cidade, ligando a rua 
das Pahneiras á avenida Paulista, tornan- 
do-se um percurso interessantissimo 
cidade. 

O facto desta avenida passar pela pro- 
ximidade doa cemiterios não deve ser ra- 
zão para que ee sacrifique a esthetica de- 
eejavel neesa rua. 

Todas as eidadee do mundo têm vou- 
strucções de primeira ordem em proximi- 
dades de cemiterios. Estes, naturalmente, 
ao serem fundados, ficavam distantes, 
mas com o desenvolvimento das cidade, 
tornaramaelhe proximos. Assim aconte- 
ce no Rio, onde os cemiterios estão já 
noa centros populosos, como Unhem acon- 
tece am Paris, com relação aos eemiterios 
Pére Lachaise, ifont'martre., eito. 

E si não ha ainda casas de primeira 
ordem na avenida Angelica, é porque *bam- 
bem não ha cana de primeira ordem na 
cidade toda. 

Demais não legislamos para o dia de 
hoje, e teniho esperança que a Commissãa 
de Juetiça acabará concordando com a 
Commiesão de Obras. 

Vozes 	Muito bem 1 Muito bem! 

Vae á mesa e é lido o Seguinte 

o PROJECTO SUBSTITUTIVO 

• 

EXPEDIENTE 

Ornato da Prefeitura, remettendo a 
informações prestadas pelo advogado da 
Camara, relativamente á questão do Ban- 
co Evolucionista. 	Inteirada, archiveae. 

PARECER da Commissão de Justiça, sobre 
a eleição effeotuada a 16 do mez findo 
para preenchimento do legar de vereador. 
--- A imprimir. 

PARECERES das 001111/1~8 de Justiça 
e Finança*, sobre o alargamento da tra- 
avessa do Mercado. 	A imprimir. 

PARECERES das commiesões de Obras 

A Camara Municipal do S. Paulo do- 
creta : 

Art. 1.o As construcções de predica na 
avenida Angelica ob~rão ao alinha- 
mento de pelo menos recuado quatro meu 
troa da frente sobre a avenida. 

Art. 2.o Os predica 'actualmente exibo 
tentes sem este recu'o, serão tolerados 
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Finança, nobre a collocação de uma ponte 
anetallsca na extremidade da rua Coronel 
Bicudo, ligando o bairro da Lapa á fre- 
guesia do O'. — A imprimir. 

Patena das commissões de Justiça 
e Finanças, mandando esmaltar a respon- 
•abilidade do tumido:lado do Thezouro, 
Burla de Castro Manso de Toledo. e".a.  A 

das OOMMiSSibee de Just:ça„ *ar ta acm 
Obras e Finanças, sobre a desapropriação 
de um predio do largo do Coração de Je- 
sus. 4"." A imprimir.. 

PARECERES das commissões de Justiça, 
Obras e Finanças, sobre a criação de um 
parque no Morro dos Inglezes. 	A im- 
primir. 

PARECERES das conamiasões de Rufe= 
e Obras, sobre a adopção de um invento 
denominado Boccaa•Ratos. 	A imprimir. 

PARECERES das commiasões de Justiça. 
Obras e Fianças, indeferindo unta peti- 
ção de Flor Roracio.  Cyrillo. -e- A impri- 
mir. 

Paisanas das commissõee de Justiça, 
Obras e Finança, restabelecendo o para- 
grapho 2.o do art. 1.0 da lei n. 924. 
A imprimir. 

Yourczaas das commissões de Just:ça, 
Obras e Finanças sobre a construcção de 
um viaducto ligando o largo do S. Fran- 
CiI3C0 ao bairro da Balia Cintra. ---- A :ta- 
primir. 

Preta, 
Pá!, 
perigo 
anões, 
Gatmard 

na na Voluntarios da Parei, 
estando quaai a cahir, torna-es ura 

para os transeuntes. 	Bala das 
7 de novembro de net Arthur 
Cs. --- A' Prefeitura. 

uvincaçío N. 338, int 1908 

Indico ao ar. vice-prefeito mandar, eom 
argencia, fazer os melhoramentos acere 
sarja na rua Alfredo Mais, bem como 
correr as guias afim dos proprietarios fa- 
rte!~ OS respectivos passeios. 	Sala das 
sessões, 7 de novembro de 1908. •—• Ma- 
mando Duprat. — A' Prefeitura. 

O SR. JOAQUIM MARRA --- Sr. 
&dente, desde 1897 que os nossos ante- 
cessores, com urna providenciai digna de 
elogios, deixaram aos lados direito e rs- 
querdo da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, duas faixas de terreno destinadas 

duaa bailas avenidas, as quaes dariam 
um bonito aspecto á entrada da cidade, 
para aquelles que chegam do Rio. 

Tendo sido informado, porém, ode que 
esses terrenos têm sido invadidos por par 
ticulares, mando á mesa, a respe'to, uma 
indicação. 

Aproveito estar com re palavra, para 
egualmente mandar á mesa uma represen- 
tação dos moradores do Braz, sobre a 
abertura de boccas de lobo. 

PROJECTO N. 82, DE 1908 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
• ereta: 

Art. 1.o Fica prolongada a rua Riodri- 
go de Barros até o rio Tamanduatmhy. 

Ari 2.o Fica a Prefeitura autorizada 
a adquirir por compra ou desapropriaçâo 
o ;terreno necessario a este prolongamento, 
podendo fazer-se accordo ad referendum 
da Camara. 

Art. 3» Fica egualmente autorizada a 
fazer as precisas operações de credito. 

Art 4.o Revogamase as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 7 de no- 
vembro de 1908. Joaquim Marra. 
commiseões de Justiça, Obras e Finanças. 

INDICAÇÃO N. 34, DE 1908 

Para  a Prefeitura officiar á Light, man- 
dando cortar a grande quantidade de her" 
Tas e matto que existe na avenida Ran- 
gal Pestana, no trecho entre o largo da 
Concordia e Ponte Preta, obrigando-a a 
:mandar calçar ou macadamizar eese tre 
cho que é occupado pelos seus. trilhos. mes- 
mo no meio da rua. 	Sala das sessões, 7 
-da novembro de 1908. 	Joaquim Marra. 

A' Prefeitura. 

Vão á mesa, e são lidas, as seguintes 
indicaçãO e representação: 

INDICAÇÃO N. 337, DE 1908 

Considerando que deade antes de 1897 
foi estabelecido pela municipalidade sete 
aos lados da Eetrada de Ferro Central dkfr 
Brasil corressem duas avenidas, uma de 
cada lado; 

considerando que asas avenidas devem 
ser conservadas e melhoradas, não sé para 
o embellezarriento  da cidade e Ma impres- 
são dos visitantes vindos do Rio de Janei- 
ro, pois muitas ruas, da Visconde do Par- 
nahyba em deante, vêm desembocar 'nessas 
avenidas; 

considerando que do lado esquerdo a 
avenida. tem sido invadida por particula- 
res em diversos trechos, CODÍOT/110 60 veri- 
fica pela planta organizada em 1897, sob 
a intendeneia do si-. Contes Cardim ; 

Indicamos que a Prefeitura empregue 
o melhor doe seus esforços no sentido de 
serem restrtuklos á avenida os terrenos 
que foram cemados pelos particularea 
Sala das sessões, 7 de novembra da 1903 

Joaquim Marro, Raymtundo Duprf s. — 
A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 335, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito mande com ur- 
gencia concertar urna das grades da Ponte 

a v 

REPRESENTAÇÃO 

dos moradores e proprietarios 
nfida Rangel Pestana, no trecho entre rig 
ruas Gomes Cardim e Hippodrom a. ao 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

e 

•  
•  

• • 304 
1 -e 

à 

4 

lado da Nasceiate, pedindo a coilocaçãa 
do boccaa de lobo com ligação á g .eTta 
feita, *para evitar as frequentes inunda- 
ções. 	A'a commissees de Obras e Fie 
usinas. 

Peassee á 
ORDEM DO DIA 

Entra em discuesão o projecto S. 33, de 
1908, do sr. dr. Rocha Azevedo, autori- 
mando a desapropriação do predio ri. 12 
da rua Quinze de Novembro ou a acquisi- 
ção por compra da parte do mesmo predito 
necessaria á regularização do alinhamento 
daquella • rua com parecer das commissões 
de Obras, Justiça e Finanças, sob na. 92 
e 127. 

PARECER 14. 82, DA COMS118810 DE OBRAS 

Examinando o projecto n. 33, de 1908, 
apresentado pelo vereador dr. Rocha Aze- 
vedo, pronuncia-se a Commissão de Obssae 
pela urgencia com que deve o mesmo ser 
convertido em lei municipal. -- Sala cias 
conunisssões, 23 de setembro de 1908. — 
Silva Telles, José Oswakl, E Goulart Pen- 
teado, 

cu'o do predio n. a7, da Ladeira do Porto 
Geral, •eoeasario á regularização do 
nhamento daquella ladeira. 

A Commissão de Juatiça tendo de a* 
manifestar sobre o assumpto, entende que 
o melhoramento indicado deve ser realiza 
do sem entretanto preterir outros tlo 
maior opportunidade a juizo da Orna- 
missão de Obras. —o- Sala das commier 
sões, 5 de setembro de 1908. 	João M. 
Sampaio Vianna, Alvaro G. da Rocha Ase- 
vedo, Arthur Guimarães. 

PARECER N. 83, DA COMMISSIO DE OBRAS 

Sobre o projecto n. 14, de 1998, apreeen- 
tado pelo vereador dr. Mazjo Amaral, ma- 
nifestou-se já a Commissão de Justiça e a 
Commissão de Obras está de aceordo com 
o parecer da referida Commissão, devendo, 
porém, o accordo opportunamente entabo- 
lado ser submettido ao juizo da Camara. 

Sala das commiesõee, 13 de outubro de 
1908. -g— Silva Telles, E. Goulart Pentea- 
do, José Oswald. 

PARECER N. 128, DA COMMISSIO DE TIRANOS 

e 

A Commissão de Finanças está de amor- 
do com o' parecer supra, eimittido peia 
Commissão de Obras. 	Sala das oommis- 
03es, 21 de outubro de 1908. 	Bernardo 
de Campos, José Ostrok Arthter 8. Fer- 
✓eira Chtimaraes. 

• 

• 
• 

Ninguem pedindo a palavra, é o pror 
cto posto emvotação e ,apprarado. 

Entram em discussão os papeis relativos 
ao calçamento da rua Antonio Carlos %in- 
dicação n. 19, de 1908, do ar. José Oewald), 
com pareceres das oommissães de Obras e 
Finanças, sob ins. 84 o 120. 

• 

PARECES N. 127, •DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

A Commisaão de Justiça opina pela alh 
provação do projecto n. 33, do vereador ar. 
Rocha Azevedo, que determina a desapro- 
priação do predio n. I da rua Quinze do 
Novembro 011 a aoquisição por compra da 
parte do D1031110, neceesaria á regulariza- 
ção do alinhamento daquella rua, por se 
tratar de um melhoramerító de jecessida- 
de real e de toda a opportunidade, princi- 
palmente si considerarmos que é aquelle 
predio o unioo do quarteirão ainda fóra 
do alinhamento. --- Sala de commissõe*, 
1 de outubro de 1908. Jato .31. Sampaio 
Vtanna, Arthur 	Ferreira Guveloraes, 
Alvaro O. da Rocha Ivendo. 
PARECER N. 127, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Oommissão de Finanças está do secar- 
do com os pareceres emittidos.—Sala das 
commissiiess  21 de outubro de 1908. ~m. Bera 
nardo de Campos, Jnt f)swalrl Arthur 
Ferreira Guimarães. 

• 
• 

• 

1 
PARE.CER N. 

Sf , 
 DA COMMISSIO DE OBRAS 

Em virtude da informação da Directo- 
ria de Obras, é a Commissão de Obras de 
parecer que o calçamento em questão Po- 
derá aguardar melhor opportranidade, ha- 
vendo grande numero de obras mais Ilee 
gentemente reclamadas e devendo-se 
tender aos aos limitados recursos do Thezouro 
Municipal. —o Sala das commissães. 13 do 
outubro de 1908. 	Silva Telles, E. Gots- 
lort Penteado, José Oswald, vencido, por 
entender que a rua Antonio Caries deve 
ser calçada pelo menos entre as ruas Bella 
Cintra e Consolação, afim -Se evitar 6 
rastamento de terra, pelas aguas pluviaea, 
para esta ultima rua. 

PARECER N. 129, DA colmata° DE maças 

A Commiasão de Finanças está de acoor- 
do com o parecer da dign aCommissão de 
Obras. Sala das commiss5es, 21 de outu- 
bro de 1908. 	Bernardo de Campos, leni 
Ourald, visitando recentemente a rua Azt• 

Ninguem pedindo a palavra, é o jTais- 
cto posto emvotação e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 14, de 
1908, do sr. dr. Mario Amaral, autorizan- 
do o recu'o do predio n. 17 da ladeira do 
Porto Geral, neeetuario á regularização 
do alinhamento da mesma ladeira, com 
pareceres das commissães de Justiça. 
Obras e Finanças, sob rn.s 128, 83 e 128. 

PARECER N. 128, DA COMINO/O pE JUSTIÇA 

O vereador sr. Mario Amaral apresentou 
o projecto n. 14, para que seja feito o te- 

1 

• • 
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tosai* Carlos, oaucorda com o adiamoate 
do calçamento, ando, porém, de parecer 
que a Prefeitura complete reguls rii  
da mesma rua. MfMw S. 106056tre 
mordes. 

Ninguem pedindo a palavra, é o rudes- 
ato posto em votação e aprovado. 

Entram em discussão os papeis *relativa 
ao alargamento dos pasmos da alameda 
do Triumpho (boje Claveland), indicação 
a. 82, de 1904, do sr. José Oawald, com 
parecera das oommiseões de Obras e Fi- 
nança, sob ns. 85 e 130. 

PASZOnt no só, DA COMMIggIO DE omito 

Antiga é a indicação do vereador ar. 
JC86 Oswald, referente ao alargamento dos 
passeios da alameda do Triumpbo (hoje 
alagn•do (novelaud),  e sobre a mesma deu 
já a Oommiasão de Obras, em 2 de julho 
de 1904, esti parecer, com o qual está aia. 
da hoje de &cardo a Commissão de Obras, 
attendendo soe ~assoa recuraos do The- 
touro Municipal, para acorrer a despesas 
com obras de momentosa neceasidade. 
Sala das coramiesões, 13 de outubro de 
1908. --- Silva Telles E. Goulart Penteado. 

esgana ar. 861  DA COMUM!~ os oaaas 

O projecto s. 9, do oonente anno, aprece 
sentado pelo remador dr. Sampaio Vias- 
na, interessa mataria pendente de reatem 

tde
definitiva e consequente ~nasça°, 

1903, tendo sido considerado desde 
então, o resplectivo melhoramento, uma nos 
comida& a ser satisfeita aem demora, 
amo opinou a Camisa° de Obras, por 
nas °ocasião. 

Tendo sido deixada coibir em mantida- 
de cena Lei, n. 893, de 5 de dezembro tle 
1908, e tambem a. lei n. 940, de 15 de se- 
tembro de 1906, que a restabeleceu, é a 
Commissão de Obras de 'parecer que, eata 
mais adiamento, seja levado a effeito enes 
melhoramento, orçado, como está, em 
28:8769018. — Sala das commiss5a, 
de outubro de 1908. ---- Silroo. Telles, José 
Ostvald, E Goulart Penteado. 

PARECER N. 131, DA COMIII68/0 Dg PINAM:~ 

A COMMidgfi.0 de Finanças está, de ~tor- 
do com o parecer supra, entendendo que 
não podem ser adiadas 86 obras propostas 
no projecto do ar. Sampaio Viana*. — 
Sala, das oommissãok 21 de outubro de 
1908. Bernardo de Campos, José Oswald, 
Arthur S. Perfeita Guimarães. 

PARECER Dlt 2 DE IMMO Dg 1904 

Commissão de Obras •Municipaes, era- 
ininando o orçamento das obras de alar- 
gamento e reoceastruccIO dos passeios e 
recalçamento da alameda do Triunspho, 
na importancia de 44:4009000, enviado 
pela Prefeitura, em 6 do proximo passa- 
do, de accordo com a indicação nk. 88, do 
ar. José Oswald, entende guio esses melho- 
ramentos devem ser autonzados, cumprin- 
do á Prefeitura aguardar opportunidade 
para sua execução, visto serem essas obras 
exclusivamente de embelleminento, oOT4 
respondendo o calçamento e passeios a to4 
das as necessidades de transito publico.— 
Sala das oommiseões, 2 de inibo de 1904. 
Urbano A zevedo„Isdrbal do Naseirnen.o. 

PARECER N. 130, DA COMMISSZO Dg FINANÇA* 

• 

• 

A Comais/5o de Finanças adopta os pa- 
receres emittidos pela COMMiligão de Obras. 
—a Sala da. oommies5ea, 21 de outubro ele 
1908. — Bernardo de Campos, kraus* s 
Peneira Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, á! o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 9 de 
1908, do ar. dr. Sampaio Viena, autori- 
zando:o prceeguimento das obras já irucia - 
das para ligar a rua Bonita, no cruza- 
meato com as rua, Barão de Iguape COM a 
rua da Gkrria, com pareceres das commie 
abe*  a de Obras • Finanças, sob na 88 e 131. 

Ninguem pedindo a palavra, é o prole
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Justiça e Finan- 
ças, em seus parecere. na . 129 e 132, ap 
provando o accordo celebrado pelo prefei- 
to com a proprietaria do predio n. 30 lea 
rua da Liberdade, com fundos para a rua 
Rodrigo Silva, afira de adquirir o mesmo 
predio pela quantia de 25:0009000. 
PARECER N. 129, DA 0011111I68ÃO Dg ZII8TIÇA 

Cominnnica á Camara o ar. prefeito que 
entrou em aocordo com a propriotaria do- 
predio n. 30, da rua da Liberdade, com 
fundos para a rua Rodrigo Silva, medindo 
218 metros quadrados e 97 para adqui - 
ril-o por compra pela quantia de 25:000$ 
e pede a approvação deste . seu acto a,fim 
de tomai-o effectivo. 

A Commissão de Justiça, julgando o 
accordo vantajoso para a Camara e reco- 
nhecendo a necessidade da acquisição do 
predio referido para os melhoramentos da 
Liberdade, é de parecer que o mesmo deve 
ser approvado, pelo que apresenta o pro- 
jecto de lei seguinte: 

Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 
adquirir o predio n. 30 da rua da Liberda- 
O" rem fundos para a rua Rodrigo Silva, • 
com área . de 218 metros quadrados 97, 
pela quantia de 25:0008000. 

Art. 2.o Esta despesa correrá por conta 
da verba a isto destinada no emprestimo 
externo, de aceordo com a lei n. 1.038, de 
30 de abril de 1908. 

• 

• 

•W' 
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missões, 30 de outubro de 1908, — Ber 
nardo de Campos, José Osuxild, Avner 
S. Ferreiro Guinardes. 

e 

Art. 3.o Revogam se as disposições em 
contrario. — Sala das °mi:missões, 2 de ou 
tubro de 1908. 	Jodo 11. de Sampaio 
Vianna, Alvo" G. da Rocha Azevedo, Ar 
thur S. Ferreira Guinardes. 

• 

• PARECER 24, 132, DA COMMUISS.0 DE FISANÇAS 

Commissão de Finanças está de amor- 
do com b parecer supra. -- ala das com 
miaras, 21 de outubro de 1908. Bernat 
do de Campos, José Oswaid, Arthur S. 
Ferreira -Guimarães. 

• 

• 

Ningneni pedindo a palavra, é o proje- 
oto posto em votação e approvaido. 

Entra em discutido o projecto apresen- 
tado pelas conaniesões de Justiça e Finan 
ças, em seus pareceres na. 130 e 133, ap- 
provando o amor& celebrado pelo prateie 
to com o proprietario do prectui n. 22, dbb 
rua Quinze de Novembro, afim de a,dquirtr 
a área necessazia para a regularização do 
alinhamento da mesma rua. 

PARECER N. 130, DA COMMUSEÃO DE ANTIÇA 
à 

• 

t i 

?lingueta pedindo a palavra, é o provei 
oto pado ela votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas oommiseões de Justiça e Finan- 
ças, em 00113 pareceres na. 131 e 134 ap 
provando o amor& celebrado pelo prefei - 
to com o proprietario do predio n. 28, da 
rua da Liberdade, com fundos para • fila 
Rodrigo Silva, afim de adquirir o mesmo 
• redio, neceseario para as 'mel horame  atos 
daqtiella rua. 

PARECES loiL 131, DA 00MILIES.10 DA iIISTIÇA 

Em officio n. 480, de 29 de setembro do 
1908, e ar. prefeito interino communica á 
Camara que entrou Si &acordo com o ete 
r d:tarjo do p 	 ar redio n. 26 da rua da Lib 

para adquiril o pelo preço de 
15:0002000 e pede a approvaçáo do mes 
mo afim de tornaleo afectivo. 

A Comrniesão de Justiça, tomando coube 
cimento da mataria do officio e julgando 
necessaria a compra deste predio. tecos 
sario para os melhoramentos daquella rua, 
e sendo o preço ajustado raneavel,_ é de 
parecer que o acoordo feito seja approvado 
e autorizado o prefeito a tonal o effecti- 
vo, para  o que apresenta 4 consideração 
da Camara o seguinte projecto de lei : 

Câmara decreta: 
Art. 1.o Fica o prefeito entarizado 

tornar effectiva a compra do predio n. 26; 
da rua da Liberdade, com fundos para a 
Tua Rodrigo Silva, onde tem o n. 43 B. 
oom a área total de 115 metros quadra 
dos 34. 

Art. 2.o A despesa com esta aequisição 
correrá pela verba do emprestimo externo 
a cate fim deatinSda, de eaccorclo com a lei 
II. 1.083, de 30le abril de 1908. 

Art. to Rev gam se as disposições em 
contrario. 	Sala das commisscles. 2 do 
outubro de 1908. 

""". João M. Sampaio 
Via/tina, Alvaro G. da Rocha Azevedo, Ar 
thur 8. Ferreira Guimarães. 

• 

PARECER s. 134, DA commisalo DiC PINANOS 

A Commissão de Finanças está de aoeor 
do com o parecer supra — Sala das com 
missões, 30 de outubro de 1908. Berner 
d9 de Campos, J00 Osuald, Arthur 8. 
Ferreira Gamardes. 

o s•. prefeito interino, no intuito de 
proseguir nas d  obras da regularização do 
alinhamento da rua Quinze de Novembro, 
entrou em accordo com o prorprietario do 
predio n. 22, da rua Quinze de Novembro, 
para adquirir-por compra a área de 63 me 
timos quadrados 25, do mesmo predio, ne 
cessaria &lucila obra, pela quantia de 
5O:600$000 e submettendo ao conhecimon 
to da Camara este aceordo pede a sua an 
provação para tomai-o effectivo. 

A mmissão de Justiça, tomando 0.) 
nhecimento cio aocondo e julgando não sé 
nocessaria esta acquisiaçãO, como razoarei 
o preço ajustado, entende que o mesmo 
deve ser approvado, pelo que apresenta á 
deliberação da Camara o seguinte projecte 
de lei: 

A Camara decreta: 
Art. 1.0 Fica o prefeito autorizado a 

adquirir, por compra, a área de 63 me 
troa quadrados 25, do predio n. 22 da rua 
Quinze de Noverabro, neoessaria á regli 
larização do ahnhamento desta rua, pelo 
preço de 50:600000. 

Art. 2.0 Este pagamento será irealizajo 
por conta da verba destinada a este me- 
lhoraraento, do emprestimo esterno, de 
acoordo com a lei n. 1.058, de 30 de abril 
do 1908. 

Art. 3.0 Revogam se as disposições em 
contrario. — Sala das commiesões, 30 de 
setembro de 1908. 	Jogo M. Sampato 
Vianna, Aivaro O. da Rocha Azevedo, Ar 
thur S. Ferreira Guimarães. • 

PARECER N. 189, DA COMIDOOSO Dl PINANÇAII 

A Commissão de Finanças eatá de accor 
do com o parecer srpra. 	Sala das com 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
oto posto em Notação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado 'Peba commiseões de Justiça e Finan 
ças, em seus pareceres ns. 132 e 135, ai. 
provando o amor& celebrado pelo prefeita 
eom i •nroprietaria do preclio n. 28, da re:•■ 
da Libèrdade, com fundos para a rua Itio• 

t 	• 
• 
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drigo Silva, afim de adquirir o mesmo pre- 
dio ~casario pare a execução doa melho 
mentos duplas rua. 

PARECER N. 189, DA costuma° az MIMO 

o tir. prefeito interino, tendo entrado 
em e.coordo com a proprietaria do predio 
n. 28 da rua da Liberdade, com fundes 
'para a rua Rodrigo Silva, com a área de 
101 metros quadrados e 46 oentimetroe, 
para adquiri' o por compra, pelo prece de 
10:00(0000, submette este s.coordo á aps 
provação da Camara, afim de tornei o ef- 
lectivo. 

A Commiasão de Justiça, conhecendo da 
meteria do s000rdo e reconhecendo, não 
s6 a necessidade desta acquisição, orwo as 
condições vantajosas em que o mesmo foi 
realizado pela Camara, opina pela sua 
approvação, apresentando á deliberação da 
Camara o projecto de lei seguinte: 

A Camara Municipal de S. Paulo der 
creta: 

Art. 1.o Fica o prefeito autorizado a 
adquirir, por compra, o predio á. 28 as 
rua da Liberdade, com a área de 101 me- 
tros quadrados e 46 centimetros, pelo pre- 
ço ajustado de 10:000$000. 

Art. 2.o Este pagamento correrá por 
conta, do emprestimo externo, de acoordo 
com a lei n. 1.083, de 30 de abril de 1908. 

Art, 3.0 Revogam se se disposições em 
contrario. .""" 

Sala das commissões, 2 de 
outubro de 1908. 	Iode BI Sampaio 
'numa, Alvaro G. det Rocha Azevedo, .4v-  
tinir 8. Ferreira animantes. 

PAILMOIDA N. 185, DA coaraussio DE FINANÇAS 

• 

ao augumno de serviços e por correrem o 	 
pagamentos dos oollaboradores por eesa 
verba, vem solicitar da Camara a aberta* 
ra de um credite euPPlementar de 	 
6:000$000 para ocoorrer a estes paga- 
mentos. 

A Commiesão de Justiça, oonbecende da 
meteria deste officio e julgando justos os 
motivos apresentados pela vice-prefeita- 
ra 	exercício, é de parecer que seja 
aberto o credito pedido, pelo que &Premi- 
ta o projecto de lei seguinte: 

A. Gamara Munioipal de S. Paulo der 
ereta: 

Art. 1.o Fica o vicaprefeito em exer- 
cício autorizado a abrir, no Thesouro 
Mun 7cipa1, o credito supplementar de 	 
6:00015000 á verba «Expediente»». 

Art 2.o Pará a operação de credito 
~cessaria para anel". fim. 

Art. 3.0 Revogamos as disposições em 
contrario. 	Sala, das commissões 23 do 
outubro de  1908. 	Jollo M. de Sampaio 
Vianna, Alvaro G. da Bocha Azevedo, 
áttrthur S. Ferreira Guimardes. 

e 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra era discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões reunidas de Jur 
tiça e Finanças em seu parecer n. 134, 
autorizando a abertura de um credito de 
400:000$000 á verba «Serviços e Obras» 
do orçamento em vigor, para 00011Tep áfi 
despesas em exceeso, com obras e serviços 
já executados, austerizados e a executar 
até o fim do corrente exercido. 

• 

A Commiasão de Finanças está de ao- 
corôo com o parecer supra. --- Sala das 
commiesões, 30 de outubro de 1908. 
Bernardo de Campos, José Ozwald, Ar- 
tinir S. Peneira CMtmarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresam- 
tado pelas ~missões de Justiça e fi- 
nança., em BOM parecere. na. 133 e 136 
autorizando a abertura de um credito 8o 
6:000$000 i verba consignada na letra 
D, do paragrepho 11, do art. 8.o, da lei 
n. 1.054, de 12 de novembro de 1907. 

• 

PARECER N. 133, DA COM1118810 DE JUSTIÇA 

er. vice-prefeito em exercido, em 
officio n. 509, de 8 de ~abro do correu- 
te anno, oommunica á Camara que, es- 
tando exgottada a verba «Expediente, 
40 Tliasouro, consignada na lettra D, _pala 
ragrapho 11, do art. to, da lei n. 1.054, 
de 12 de_novembro de 1907, não compor- 
tendo as despesas que se devem fazer até 
ao fim do corrente exercício, isso devido 

PARECER ia, 134, DA COMMI88160 DE ramo. 

O ar. vice-prefeito em exercício, em offi- 
cio n. 531, de 24 do corrente, commimica á 
Camara que tendo sido insuficiente a ver- 
ba(Serviços e Obras», votada para o 
destecido vigente para a execuseão de 
obres que se impunham como inadiaveis 
e como se torna neoessario proseguir em 
outras de natureza urgente já, iniciadas 
e ind'apensavei executar algumas que são 
objecto. de lei e indicações -- vem solide 
tar da Camara a abertura de um credito 
do valor de 400:000$000 para satisfazer 
a tete escasso de despesa': 

As commiesõess de Justiça e Finfinças 
estudando a matem do referido alicio e 
reconhecendo a necesaidade da abertura 
do credito pedido preciso Mo 06 Para 
satisfazer as despesas com obras executa- 
das ou autorizadas, o que até o dia 30 do 
corrente se elevou a 1.065 :643$335, ou. 
230:373$275 a mais cobre a verba «Sorvi- 
çoa e Obras» do exercido vigente que 
era de 834:915$000 --- como para custear 
outras e satisfazer a pagamentos de  fo- 
lhas de turmas, feitores, fretes de pedras, 

• 

• 
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Rocha Azevedo, Anho/ Guinarias, Der •  
nardo de Campai, Sidras) do listacitnea 
to, Azevedo Soare. e José envaide 

Aba a 90840. 
• 
No. 

O SR. 'PRESIDENTE convida Para  Ater 
vir como secretario, interinamente, o fra. 
Goulart Pesado. 

E'  lida, posta em discussão, e fiem de  
bata ~vadat, a teta da selo anteriore s  

O SR. SECRETARIO dá conta CIO se 
guinfe 

o EXPEDIENTE 

Oramo da commiasã,o incumbida do oro 
mover o levantamento de uma estatua ao 
padre Hino Antonio Pajé, pedindo cone 
curso da 'Camara, 4"  d's os/amimem Se 
Justiça e Pírnanças . 

Ornem do presidente da directoria do 
Jockey 	convidando a Camara para 
assistir ao grande premio Betado 414 São 
Pauto, a realizar-se domingo, 15 do ear 
rente. "I".  Inteirada. 

Onncto da Prefeitura, communicando 
ter rensettido á Cantara o 'orçamento  para 
as obras de macadamização ala rua Tu- 
ryassd e da traveses que liga esta rua 
com a avenida Agua Branca. Inteirada.. 

• 

ZZQITZEIMENTO 

do vereador ar. dr. Manuel Corrêa Dias, 
pedindo prorogação, por lã alias, 	licen 
ça em cujo gogo se acha. 

O requerimento é poeto em votação e iam 
debate approvado. 

• 

" namcaçIel ta KW, DZ 1908 

Indico*  que a i'refeitura mande intimar 
os proprietarios da rua Wandenkolk, para 
que façam os seus passeios, e bem assim 
que mande abrir um boeiro na mesma rua, 
em legar conveniente, afim de haver es 
comento das aguas pluviosas. 	Sala lias 
~Wien, 14 de novembro de 1909. — Ase. 
nulo Soares. 	A'  Prefeitura. 

IND10440 N. 339, DE 1908 
1 

~eine, conetrucção de pontes e estra - 
dai ocorrer ao pagamento de pequenas 
obrag que até ao Aia do exercido anilo sue  

•tarifadas, sio de parecer que a Gamara 
permitta a abertura do credito s otiCtedos 
ficando o viceepreferto em exercidie anta 
tirado a effectuar a optação de credito 

-Precisa com a transposição da verba orça - 
montaria, CU Da iaapomibilidade 5—  por 

00/it; do enaprestimo externo realizado, 
mijo produoto no valor de 6.000 contos Se 
réia, embora. pela lei Nu. 1.083, de 30 4.1e 
abril de 1908 já tenha sido disteibuido pa - 
111.oztecartio de varia obesa, todavic de 
amor& coza o art. 2a da asma lei, sé 
aa tornará aLfeotin eito  aPPlicefio ae  
pois de approvadoa peis Camara os proje - 
ctos definitivos toem sena resPectivéss orça- 
mentos. 

Acames cabida  0~0 argumento á ha  
VOS! desta dealoorição de parte da verba 
do emprestimo contraído pan dotarmi - 
nadas obras, o facto de ter esta verba 
aPPlioaçao demorada pala natureza das 
obras a que a mesma foi destinada. sendo 
assim poesivel recorrerse para o futuro á 
receita geral de alguns noticiosa P*ra 
strpprir qualquer «deficit», que possa 
apresentaras. 

gitalliD1 MACIO, offerecem 	deliberação 
da Camara o projecto de lei seguinte:  

Art. 1.o Pios o vioesprefeito em exer- 
cida Siado, a abrir, no Thesenre 
Municipal um credito de 400:0008000, 
para °ocorrer tio, despesas em excesso cem 
obras e serviço.. já executados, autoriza - 
doe e a executar, até ao fim do corrente 
exercício. 	 a 

Art. 2.o A operação de credito a rea - 
lizares, será por meio de transposição de 
qualquer das verbas orç amentarias ou Per  
conta da parte do empreatimo externo 
realizado, oonsiderandoMe, neste caso a 
presente lei como supplementar da lei n. 
1.083, de 30 de abril de 1908. 

* Art. 8.o Revogam-se as disposições era 
contrario. 	Sala das commisrs5es, 31 de 
outubro de 1908. 	João M. de Sampaio 
Viansta, Alvaro G. da Rocha Azevedo, 
Arthur S. Peneira Guimarães, Bernar- 
do de Campos, José Ostoald. 

Ninguesn pedindo a palavra, é 0 proje - 
cto posto em votação e (approvado. 

Nada mais havendo a tratar,. levanta - 
se a sessão. 

42,a sessão doada em 14 de novembro 
• 

Estando sendo calçada a rua Frei Ca 
luxa, aproveito a opnorturtidade para in- 
dicar que o si. prefeito, coni la turma que 
alli está trabalhando, mande nivelar e fa 
zer outros melhoramentos, inclusivé col- 
imação de guias na travessa Espirito San ,  
to, na parte oomprehendida entro a zoes 
•ma rua Frei Caneca e a rua Peixoto 9 2ó- mide. Rala dassesepties, 14 de novombre 
de 1908. drthur Gutinoraeg, 	prefei. 
'Lura. 

Presidencia do ar. Gabriel Dias da &lua 
A'  hora regimental, feita a chamada, 

verifica me a presença doe ara. Gabriel Dias 
da Silva, Goulart Penteado, Silva Telles, 

• 
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~Mo W. 840, az 1908 
Indico ao ar. prefeito ti conveniencia de 

mandar completar a regularização da rua 
Antonio Carla,. •—• Sala das seaa&a, 14 da 
novembro do 1908. 	José Osuold. --- A' 
Prefeitura. 

ingomtIo 24. 341. nz 1908 

Existindo junto ao povoado de Pinei 
roa cerca da trinta alqueires de terrenos 
municipais, indico ao Isr. prefeito a can- 
emitindo, de mandar levantar a, planta 
destoa tensa verificar si estão legaliza 
das alguns fecham paroiaes que por par. 
titulares alli estio sendo feitos, e oppor 
nuamente offerecer á Cantara dados para 
um projecto que seja convertido em lei, 
estabelecendo a venda ou aforamento des- 
tes terrenos, sétnente ii quem provar que 
IS operario, o tamanho do lote, preço e con 
di~ de venda ou aforamento. 	Sala 
das semiea, 14 de novembro de 1908. -- 
José Osicald. 4"t~ A Prefeitura. 

PARECER N. 135, na COMMISSIO Dl JUSTIÇA 

A. Gomai:aio •de Justiça, chamada a 
pronunciar ao sobre a eleição que teve lo 
gar em 16 do mez de setembro findo, para 
o cargo de vereador á Civmara Mutucipal, 
na vaga deixada pelo coronel João Auto 
nio Julho, depois de ter examinado atten- 
tamente a respectiva. authentica e mais 
papeis eleitoraes, • 

~siderando que; no praso da lei, não 
foi opposta contestação alguma ; 

considerando que foram suffragados o 
coronel Frederico Lajes Branco com 391 
vetos, sr. Benjamin Motta com 82 votos, 
capitão Joaquim Coutinho da Fonseca 
Vieira com 14 votos, Alfredo Livramento 
com 2 votos, dr. Francisco da Cunha flor 
ta Juior com 1 voto, é de parecer que deve 
ser reconhecido e proclamado vereador da 
Cantara Municipal de S. Paulo o coronel 
Frederico Lopes Branco, proprietario, te 
sidente meta capital. ---- Sala das commis 
sões, 6 de novembro de 1908. — Alvaro Li 
da Bocha Azevedo, Arthur S. Funesta 
Guimarães, João M. Safarei° Viana. 

O parecer é posto em votação e appro 
vado. 

Achando se o candidato eleito na ante 
sala, o sr. presidente nomeia em cammis 
são, para introduzil o no recinto, OS ars, 
vereadores Arthnr Guimarães, "Iva Tela 
Ias e Rocha Azevedo. 

Introduzido no recinto. o sr. coronel Fre- 
derico Lopes Branco -presta compromisso 
o toma assento. 

Palia 
ORDEM DO DIA 

pho to do art. to da lei n. 924, que auto- 
riza a desalma de 52:879080 com 
lamento a parallolipipedos e Outros to•- 
lboramentos da rua de Banto Amaro, entro 
a avenida Luiz Antonio e a rua Genebra, 
coza• pareoer das oomraiseões reunidas de 
Justiça, Obras e Finanças, eob n. 188. 

PARECER 24. 138, DAS COMMINSIÕES REVIIIDAS 
• 

As comi:fissões reunidas de Justiça, 
Obras e Finanças, chamadas a dizer sobre 
o projecto da ki e. 40, do setembro do 
corrente aniso, doe dignos vereadores lirs. 
dra. Sampaio Vianna, Alvaro da Rena 
Azevedo e José Oravald, acompanhado de 
uma representação dos proprietarios e mo 
redores da rua de Banto Amaro, na parte 
comprebendida entre a rua Genebra e 
avenida Brigadeiro Luiz Antenio, reata 
belecendo o paragrapho 2.o, do art. 1.*, 
da lei n. 924, de 21 de julho de 1908, gila 
autoriia g, despesa de 52 : 379$580. cora 
o calçamento e outros melhoramentos na 
mencionada parte da mesma rua, sào de 
parecer que os referides melhoramentos 
devem ser executados com a mexiam ur 
gemia, pois, é dé extranhar a ne jé ago ra  não  se os  tenha  feito, se tr. e -certo C1110 
outrae ruas mais novas e de menor nu, 
mero de edificações tenham. veado de tas 
melhoramentos. 

Assim, entendem que deve ser approva 
do por esta Camara o aludido projecto 
de lei. 	 comailias3es, 25 de ao 
tembro de 1908. Arthur S. Ferreira Guie 
moldes, João 31. Sampaio Vianna. Alvaro 
G. da Rocha Azevedo, Bernardo de Cam- 
pos, José Osteald, E Goulart Penteado, 
Silva Telles. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approve.do. 

O SR. ROCHA AZEVEDO pede, e a 
casa consente, dispensa da leitura dos pa- 
receres que figuram .-iia ordem do dia. 

Filtra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commisties de Dbras, Justiça 
e Finanças, em seus pareceres na. 87 e 137, 
aútorizando o prefeito a adquirir ad rep. 
rendum da Camara o terreno denominado 
«Morro dos Ingleses» para convertei o em 
um parque destinado ao uso e goso do pu- 
blico (indicação n. SS, de 1908, do ar. José 

'Oswakl. 

PARECER N. 87, DA COMMISBIO DE OBRAS 

e 

'Entra em discussão o orojeeto ti. 40, de 
1908, do sr. dr. Sampaio Vianna e outros 
ers. vereadores restabelecendo o paragra 

A Prefeitura, por officio n.403, de 28 
-de agosto do corrente atuo, remetten 
Camara o projecto relativo á criação de 
um parque no Morro doe Inglezes„ de e- 
cerdo com a indicação do ar. José Osni& 

A COMMiSS10 de Obras, tendo SM vista 
a informação do digno vice director da Re 
na ri' ies o rompetiontib, reconhecendo ainoln 
mais que a indicação do operoso vereador 
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ar. José Oswald vem trazer a capital um 
grande melhoramento de intsontestavel ati. 
lidada publica

' 
 é de parecer que o ar. pre- 

feito fique autorizado a levar a efeito tão 
grande tentamen, de aeoordo com o pare 
cor Ido vice-director da Retsartição de 
Obras. -E- Sala das commissões, 19 de kC- 
tembro de 1908. 	E Goulart Penteado, 
Silva Telles. 

P 

• PARECER N. 137, DA COMMISEÃO DE JUSTIÇA 

• 

•••• 

tição do ar. Flor Remoi° Cria°, para 
colocar mil gradis protectores nas plan- 
tas da via publica, dando se lhe isenção 
do imposto de Malsine sobre os meada 
gradis pelo praeo de 3 anime. 

o reguorente appella para os eentimen- 
toa de justiça e de equidade da Camara. 

A Coramiasão de Obras considera uma 
profanação p?ranittir que a arborização 
da cidade seja mettida em verdadeiraa 
saias de annuneios: ião tardaria que ti- 
v 	a Oaznara pedidos para se revestir 
a fronde das arvores com &anuncio.. 

A Commiasão de Obras é absoluta•meente 
contraria ao deferimento do pedido. 
Sala das commiasões, 13 de outubro de 
1908. --- Silva Tette', E Goulart Pentea- 
do, José Oswakl. 

PARECER N. 1383  DA COME1881.0 DE JIISTIÇA 

• • 

PARECER N. 138, DA COMMISEÃO DE maça 

A Commiasão de Finanças está de aocor 
do com os pareeeres emittidos. Sala das 
commiesões, 30 de outubro de 1908. 'int  Ber 
nardo de Campos José Onvald, Arthur 
S. Ferreira Outmeirties. 

• 

Á. Commissão de Justiça, louvando se no 
parecer da digna Commiesao de Obras, mfr 
bre o objectivo da indicação a. 88, tendeu 
te á acquisição por parte da municipali. 
dado da área denominada Morro dos In 
glezes para na mesma ser installadandm 
parque terraço, de situação admiravelme•  n 
te original, já pela sua topographia e ja 
pela sua perspectiva, pensa que com aa 
devidas cautelas orçamentarias e gen& eu 	A Commiesão de Justiça r, estando de Pia 
trair 	apreciação do preço, o que deixa no Recordo com a Commissao de Obras, que 
ao reconhecido criterio da honrada COM" concilie o eeu parecer pelo indeferimento 
missão de Finanças, poderá ser adotado dó pedido de Fkw Horacio Cyrillo, o eub 
pela Camara o seguinte projecto de lei: 	screve em seus fundamentos. --- Sala das 

A Camara Municipal decreta : 	• oammissões 23 de outubro de 1908. Jogo 
Art. to • Fica o executivo municipaII- N. Sampaio  numa, Amiga  G. d a  Bocha, 

autorizado a, adquirir ad referendum 	A zeve do, A r th ur 	Ferre ira  Guimarães. 
Caanara o terreno denominado -- Morro 
dos Inglezes 	com a área de 160.000m2 
para convertei o em uni-  parque destinado 
ao uso e goso do publlco. 

Art. 2.o Para. a Requisição ora decreta 
da, a Prefeitura usará da verba competen- 
te ou fará a operação de credito que fôr 
neoessaria. 

Art. 3.o Revogam se as disposições em 
contrario. 	Sala das commiseões, 7 de 
outubro de 1908. -- Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, João M. Sampaio Vietana„ls 
tinir 3. Ferreira Guimarães. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
eito poeto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres na. 
89 e 139 das commissões de Obras, Justiça 
e Finanças, sabre a indicação n. 48, de 
1907, do sr. dr! Candido Mona, para que 
se proceda iloalestudos para a construcção 
do mit viaducto ligando o largo de São 
Francisco ao bairro da Bella Vista. 

• 
PARECER N. 89,. DA COMMUSBIO DE OBRAR 

Em officio n. 888, traz a Prefeitura ã 
Camara o projecto e orçamento referen 
tele á indicação n. 48, do vereador dr. Can - 
dido Motta, sobre oonstruoção de uni via-. 
dueto ligando o largo de S. Francisco 
ao ponto de cruzamento das ruas S. Do 
ming% e Abolição, bem como de outro via 
dueto, ligando a praça João Mendes com 
a rua S. Domingos. 

Embora reconhecendo a importanoia de 
taes obras e sua convenieneia, é a, Com. 
missão de Obras de parecer que a sua rea 
lização deve ser adiada para quando ara 
folgada fôr a situação do Thezauro Muni. 
cipal. 	Sala das commiasões, 8 de outu 
bro de 1908. 	Silva TeUes, José Oswatd, 
vencido por entender que estes viaductos 
são jlispensaveis E, Goulart Penteado. 

PARECER N. 137, DA VOMMISSÃO DE FINANÇA. 

A Commissão de Finanças adopta, pelos 
seus fundamento., o parecer supra. Quan 
to ao preço do terreno sé poderá emittir 
sua opinião depoia que a Prefeitura sub 
inietter ao conhecimento da Camara o ac- 
cordo que tiver entabols,do com os respeoti- 
voa prroprietarioe. ---- Sala das commissões, 
30 de outubro de 1908. 	Bernardo de 
Campos, Arthur 3. Ferreira Ouinuvrães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres as. 
as e 138, das conuniesões de Obras, Jus- 
tiça e Finanças, indeferindo uma petição 
em que o sr. Flor nomeio Cyrillo solicita 
concessão para collocar mil gradis prote 
ctores nas plantas das vias publicas. 

PARECER N. 88, roa COMMISSÃO DE OBRAI 

Pede a digna Commissito de Justiça seja 
ouvida a Commissão de Obras sobre a je, 

• 

• 

• 
• • 
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nuca tx. 139, DA conniaslo DE MIMA 

A Commissão de Justiça, adoptando o 
da maioria da Commiastio de 

•
parecer 

 que devem ser &rebitadas 
mas papeis, uma vez que a situação do 
Theseraro Municipal não comporta a da 
pendias& oonstrucção dos projectadas via 
duetos ligando o largo de 8. Francisco ao 
ponto de cruzamento das ruas S. Domin 
gos e Abolição e praça João Mendes á dita 
rua S. Domingos. e"... Sala daa ~missões, 
24 de outubro de 1908. 	Alvaro G. da 
Rocha Azevedo, José Ofloald, Arthur S. 
Ferreira OtiiIIW448. 

nana te. 139, toa 00b111181110 et TINAMO 
■ 

A Commissio de 'nuanças está de sopor- 
do com o parecer supra. Sala das com- 
missões, 30 de outubro de 1908. 	Ber 
nardo de Campos, José (Medd, Arthur 8. 
Peneira Guinutrdea. 

Ninguem pedindo a palavra, 4 o prole- 
do posto enrvotação e qapprovado. 

Entram em discussão os pareceres na. 8 
e 90, das comimiasões de Hygiene e Obras, 
sobre urna 'petição do ar. Luiz Henrique 
Drena, solicitando a adopção de um appa 
relho denominado «Bocca Rattus», para 
ser applicado nas guias das calçadas e 
quintetos. 

PARECER II, 8, DA COMMISSÃO DE aramo 
é 

A Commissão de Hygiene reputa de cor' 
vernieneia hygie-nica a adopção do inven- 
to denominado «Boeca Rattus», que tem, 
sobre o usado, vantagens incontestaveis. 

Sala das commissões. 3 de outubro 
1908 .."" Almeida Lima, presidente ; /oca 
quim Marra, Azevedo Soares. 

PARECER N. 90, DA COMMISECÃO DZ OBRAR 

A Commissão de Obras está de pleno 
amora com o parecer supra, tanto mala 
quanto o apparelho denominado «Bocca 
Rattns» é, inoontestavelmente, de grande 
utilidade. A Commissão de Obras, pois, é 
de parecer que a Camara adopte o refe- 
rido apparerno, com a maior brevidade.– 
Sala das commissões, 19 de outubro de 
1908. 	E Goulart Penteado,. José os 
tvold, Silva feles. 

Minguem pedindo a palavra, é o proje- 
•to posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecte apresen- 
do pelas commissões de Obras e Finanças, 
em seus pareceres na 91 e 140, autorizando 
a despesa de 36:9062720, ootn a rexaceld 
e montagem da ponte meptallica advinda 
pela Prefeitura, para ser oollocada na ex 
tremidade da rua Coronel Bicudo, ligando 
o bairro da Lapa á freguesia do O' (indi- 

safo It. Me, de 1968,doce. dr. Joaquim 
Mana). 

PARECER N. 91, DA COMMI8810 DE 0011s* 

A Prefeitura, por officio n. 532, de 24 
de outubro do corrente anno, xemetteu 
Camara os papeis referentes á aquisição 
de uma ponte metallica, para, ser cascas 
da no ponto extremo da Tas Coronel Bi 
cudo, ligando o bairro da Lapa á fregue• 
sia de Nossa Senhora do O', pelo custo de 
36:9062720. 

A Prefeitura pede autorização á Cantara 
para despender essa importam:sia, de ao 
corda com o orçamento apreeentado. 

A Commiesão de Obras, reconhecendo 
as grandes vantagens que poderio advir 
para a população da Lapa e freguesia 
do  O', concedendo lhes esse meio de 
oommunicação, t5 de parecer que deve sor 
dada a autorização pedida pele: Prefeilm 
ora. Bala das commiteões, a de novembro 
de 1908. — E. Goulart Penteado, José Os 
utak!, Silva Telles. 

PARECER N. 140, DA 0011¥181a0 DE MANOS 

A Commiasão de nuanças está de "io 
tordo com o parecer _ da Commissão do 
Obras e por isso apresenta o seguinte Pr.) 
?acto de lei: 

A Cantara Municipal de EL Paulo do 
creta: 

Art. lso Fica o prefeito autorizado a 
dispender a quantia de 36:9062720, com 
a remoção e montagem da ponte raetalli- 
ca adquirid a  pela Prefeitura, para Per 
collocada na extremidade da rua Coronel 
Bicudo, ligando o bairro da Lapa á fre- 
guesia do O'. 

Art. 2.o A despesa correrá pela verba 
«Serviços e Obras» do orçamento vigente, 
podendo tamboril fazer operações de cre- 
dito que se tornarem neeessarias. 

Art 3.o Revogam se as di2fposierme em 
contrario. -- Sala das coramissões, 3 der 
novembro de 1908. 	José Otwald Ber- 
nardo de Campos, Arthur S. Ferreira Gui 
mordes, 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto ~votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas eonamiseões de Obras, Justiça 
o Finanças, em seus pareceres na. 92. 140 
e 141, declarando de utilidade publica. 
para serem desapropriados, os predios sob 
ns. 31, 33, 33 A e 35, da alameda dos Au 
aradas, e os de ns. 5 e 7 do largo do Cora- 
ção de Jesus, além do terreno que fôr no 
cessario, para a  regularização do referido 
largo (projecto n. 16, de 1903, do si. dr. 
Gomes Catraia°. 

PARECER N. 92, DA comuissie DE OBRAS 

Com referencia ao oficio da Prefeitura 
n. 439, de 14 de setembro ultimo, a Com- 
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atido de Obras nada unia tem a dizer 
além do que o fez, em Deu parecer de 2? 
de abril do corrente ano. ~II.  Sala slaa 
commissões, 8 de outubro de 1908. —e criva 
Telles, José Ostoald, E Goulart Penteado. 

PARAM. DA 27 na nau na 1908 

A Commiaaão de Obras, tendo em visa 
o officio n. 162, da Prefeitura, datado de 
4 de abril do corrente anno, em que ni 
jeito á consideração da Camara o projecto 
n. 16, do dr. Gomes Cardim, sobre a des 
apropriação dos predial na. 31, 33, 33 A e 
35 da alameda çlos Andradas e na. 5 e 
7 do largo do Coração de Jesus, é de pa 
reter que o referido projecto deve ser ap 
provado, porquanto taes desapropriações 
representam um serviço de natureza ina 
diavel. 	Sala das commiesões, 27 de abril 
de 1908. — E. °Man Penteado, José Ca 
watd, Situa Telles. 

PARECER 14, 140, DA COMMISIlib DE JUSTIÇA 

A eommissão de Jwatiça, reportando se 
S0 seu parecer de 15 de abril do corrente 
anuo, motim:ia a sustentar a providencia 
do projecto sob n. 16, de 1903, tendente 
tia desapropriagÕes dos predicai neceesanos 
para  a regularização do largo do Coração 
de Jesus, e apreeenta, para ser votado 
pela Camara, o seguinte projecto de lei : 

A Camara Municipal de 8. Paulo de- 
creta : 

Art. 1.0 Ficam declarados de utilida. 
de publica, para serem desapropriados, 
os predios sob na. 31 3  33, 33 A e 35 da ala- 
apieda dos Andradae e os de na. 5 e 7 do 
largo do Coração de Jesus, além de torre 
no que fôr neoessario para a regulariza. 
pão sio referido largo. 

Art. 2.o A Prefeitura fica autoriza 
da a adquirir os• predica e terreno indica 
aos por acoordo,ad referendum da Camara, 
e em falta de a000rdo, mandará proceder 

immediata desapropriação judicial. 
Art. 3.o As despesa& com as desapro 

priações ora decretadas, até ao maximo 
orç&Ma em 70: 752$750, correrão pela ver 
ba competente aDesapropriações», ficando, 
além dum, a Prefeitura autorizada a fa- 
zer qualquer operação de credito que fôr 
neceasaria. 

Art. 4.o Revogam-8e as disposições em 
contrario. 	Sala das sessões, 24 de outu 
bro de 1908. Alvaro G. da Bocha /hese 
do, Iodo 31. Sampaio Vicinna, Arthur 8. 
Ferreira Guivnarfies. 

Ninguera pedindo a palavra, é o praia- 
ato posto em votação • approvado. 

Entra em dimana° o projecto n. 30, de 
1908. do ar. dr. Mario Amaral, declarando 
de utilidade publica, pare serem dessora 
pilados, os predica da travessa do Merca. 
do, •necessarion ao prolongamento e regra- 
larização do alinhamento desta travara 
a partir da rua Lourenço Gnomo, oonz 
parecer das commiaaões de Obras, Justiça 
e Finanças, sob na. 93, 141 e 142. 

rama N. 93, DA. coramissIo DE 0811.4. 

A Oomminisão de Obras, tendo examina- 
do o projecto n. 31.1, do digno vereador 
dr. Mario do Amaral, entende que o mear 
mo projecto está nas Condições de ser 
adoptado pela Caniara. 	Sala das oom- 
missões, 25 de julho de 1908. ~NE, Oos- 
lart Penteado, José Osualfid, Silva Telles. 

PAIUICAR N. 141, na oomainislo nie JUSTIÇA 

A Comais:ião de Justiça, como prelimi- 
nar ao estudo do projecto n. 30, do ve- 
teador dr. Mano do Amaral, opinou em 
28 do agosto, pela audiencia da Reparti- 
ção de Obras, para então se pronunciar 
soare a immediata execução do melhora- 
mento alli autorizado. 

Voltando os presentes pape's da Prefei- 
tura acompanhados de plantas doe pre- 
dica a desapropriar*, neoeesarios á re- 
gularização do alinhamento da travessa 
do Mareado, Gni numero de 12, e avalia- 
dos em 69:1915430, convenceu-se esta 
commiasão de que ernbora es considere o 
alargamento da travessa do Mercado urna 
obra neccessaria, entretanto. não é a mes 
ma opportuna, pela falta de verba que 
comporte o valor em que foi a mesma ar 
oda. Assim ndo, entende que deve ser 

ra, de maneira a nato se- 
outras mais necesearias. 

Sala das SI  ' A rab" 23 de outubro de 
1908. 	Joao M. de Sampaio Vianna 
Abafo G. da Rocha Azevedo, Arthur S. 
Ferreira Guinardes. 

Farta 14. 142. DA001101.1.81.1 DE ruastaças 

À Camisa° de Finança. está de 
tordo com o parecer da eommizeão de 
Just'ça. 	Sala das comprimia" 6 de 
novembro de 1908. --- Bernardo de Cam- 
pos, José Onrold, Arthor S. Ferreira 
Unimardes. 

PARACIS N, 141, DA COMMISS10 DE FINANÇAS 
o SR. BERNARDO DE CAMPOS (pela 

ordem) requer preferencia para, a votação  
doa pareceres das commiseclee de Justiça 
Finança.. 

A Connniasão de Finança. subscreve o 
parecer supra, bom cujos fundamentou 
está de pleno aocordo.-- Sala das omitis 
missões, 6 de novembro de 1908. —a Bernar 
do de Campos, José Csivald; 'Arthur N. 
Guitaardes. 

O SR. SILVA TELLES oomo membro 
da Uommunio de Obres, e desde que 

• 

• 

• 
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a Commitafio de Justiça deolara que nio 
ha verba para a SZ00119110 do melhoram"- 
to, *et* de apondo com actual!e parecer, 
Vais que ai, obras sejam atentadas 
quando aia Peseivell 

E' 	m poeto e votação e approrado o re- 
querimento do ar. Bernardo de Campos. 

Em seguida, ião postos em votação o 
approvadoe oe pareceras dae commiesbes 
de Justiça e finança. 

43,a sessão ordinerti em 21 de membro 
a. 

Fre:Meneio do ir. Gabriel Diria da Silva 

Entram em &medo oes pareoerea na. 
142 e 148, das commiasõee de Justiça 'o 
finanças snandando cancellar a respon- 
sabilidade do funvoionario municipal Bus 
ria de Castro M. de Toledo, pelo engane 
verificado na extracção de um recibo de 
imposto de cePeetaesle• 

PARECER N. 142, DA COMNIaaii) DZ 41111111çA 

A Commiasão de Justiça, chamanda a 
manifestar sie novamente nobre a relevação 
da responsabilidade do tumefeita:to do 
Therouro Municipal, agora provocada pelo 
funeoionario Eurico &i Castro M. da 'To 
ledo, e reconhecendo a favor deste as mes 
mas razões que assistiram zos eaciptua 
rios Valeriam Joaquim de Sousa e Ismael 
doa Santos, para serem relevados daa ree 
pectivaa responsabilidades, é de parecer 
que a Camara mande relevar a do auPPli - 
cante, archivando se os respectivos papeis, 
pOr ser este funedorisrio o unia) doa reg 
pousareis pela falta que deu legar á pre 
sente •reclamação e que e6 agors ao diri- 
giu á Cantara , ficando date modo extin- 
cto qualquer direito da Fazenda Mutilei 
pal sobre este ou outro qualquer fumem 
nario da ta seleção, neste processo. ---- Sala 
das commissões, 5  de novembro de 1908. 

João 31. de Sampaio Vianna, Alvaro 
G. da Bocha Azeredo„Arthur 8. Ferreira 
Guimarães. 

FAKECER N. 143, DA CO1111181a0 DZ FINANÇA/1 

A Commiasie de Finanças está de aecar- 
du com o parecer supra, pedindo que rem 
jatai archivados oe Palma referentes .á 
questão de que trata o presente requer] 
mento, de conformidade com o parecer 
da Conunissão de Justiça, de 18 de junho 
prosista) 6.ndo1  dePois de eancelllada a ree 
pansabilida.de do requerente, que é actual 
mente o unieo responsarei pelo engano 
havido na cobrança do imposto a que te 
refere. --- Sala das commdasões, 6 de no 
vembro de 1908. 	Bernardo de Camp9s, 
Arthur 8. Ferreira Guisearfies, José Os 
with?. 

Ninguetn pedindo a palavra, são oa pare 
(geres postos em votação e epprovadoe. 

Nada mais navendo a tratar, levanta 
se a mesto. 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica se a presença doe ars. Gabriel Dias 
da Silva, Mario do Amarai, Almeida Lima, 
Goulart Penteado, Frederico Bramo, Aze 
vedo Soares, Joaquim Marra, Bernardo 
de Campos, José Onerai& Raymundo Da 
prat, Artbur Guimarães e Rocha 'Azevedo. 

Abre Ne a omito. 

E' lida, posta em discussão, e sem de - 
bate approvada, a acta'da sessão anterior, 

a SR. 2.4) SLORETARIO dá conta do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

PARZCEILEO dam commireões de Obras e 
Finanças, sobre os melhoramentos da, ria 
Cliniaeo Barbosa. 	A imprimir. 

Parentes das commisaões de Obras o 
Finanças, sobre as :melhoramentos da eD• 
cruzilhada entre as ruas Vinte • Cinco de 
Março. General Carneiro e aterrado do 
Gaunnetro. --- A imprimir. 

Palmem% da Commisaão de Justiça, sobre 
a lietição de Klabin Irmãos & Comp., • 
"lio Soareis, proprletaríos de uma es- 
choeira no município de Cotia, pedindo li- 
cença para oollocar postes nas dirime da 
quelle ninnicipio enrn o da capital, atil o 
local eacolhido para a inatellação doa ma 
Ai/limos — A imprimir. 

Paareckaiza das commiskles de Justiça. 
Obras e 'Nuanças, sobre o Prolongamento 
da rua Alvaro de Carvalho até o largo do 
Riachnelo. 	A imprimir, 

Paitscears das oommissemes de Obram e 
Finanças, sobre o restabelecimento da lei 
referente ao calçamento da rua da Onça- 
- A imprimir. 	- 

PANWEREZ dag commissões de Justiça. 
()braça e Finanças, sobre a acquiaiçio da 
área Declamaria dos predios na. 16 e 18 da" 
7.-a Quinze de Novembro, para regulari- 
zação do reepectivo alinhamento. — A 'nu 
pritnir, 

P kprent da Commiesão de Justiça. sobre 
o projecto que obriga os proprietarioa de 
Mestres a terem nenen um eestiarin, com 

'as menearias aenommodações. --- A impri- 
mir. 

P4RWERES giss commissties 4 Obras e 
Finanças. Sobre as despesas ~cessarias 
nova a conetrucção de DM jardim em redor 
do Theatre* Municipal. --- A imprimir. 

Patena das commiseões de Obres. 
Juetica e Finanças. sobre os melhoraria 
eos da sua Prates. 	A imprimrir. 
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do se o mesmo de forte declividade, indloo 
que a Prefeitura, aproveitando terra ais- 
p ní vel e erietente nas immediações, mau. 
de aterrar ou levantar o nível do local 
mencionado. -- Sala idas setaõee, 21 de no 
vembro de 1908. 	Alvaro G. da Rocha 
Azevedo. 	A' Prefeitura " 

Pasmam da Commisaão de Obras, sobre 
o alargamento da rua Dr. Cesál, em Sant' 
Anna. 	A imprimir. 

Para da Commissão de Finanças, to 
bre o balancete de receita e despesa mu 
inieipal, DO trimestre findo. A imprimir. 

Pana da ~sisão de Justiça, sobre 
a indicação do ar. vereador Joaquim Mar 
ra, pedindo.  que seja representado ao Cone 
remo Nacional, no sentido de legislar 
dando ás cismaras municipal.. privilegio 
sobre quaesquer credores, para o fim de co 
brarem o que tiverem despendido ano a 
construoção de passeios e— A imprimir. 

REPRESENTA1710 

INDICA00 x. 347, DE 1908 

Indico que a Prefeitura prohiba o esta 
cionamento permanente de uma carroça 
que serve de¡o de lixo para o mor 
cado da rua ISterão e moradores circum 
vizinhos, carroça esta que estdeiona na 
rua Anhangabahd, logo na entrada, do 
lado direito. Saia das acabes, 21 de o 
vembro de 1908. e-- Joaquim Marra. A' 
Prefeitura. 

• 
INDICSIA0 W. 348,• DE 1908 

Indicamos que a Prefeitura mande cal 
locar placas, com designação dos nomes, 
nas ruas que têm denominação de serras, 
na Vila Cardim e Quarta Parada. 4"M". Sala 
seseões, 21 de novembro de 1908. 	loa- 
Tuim Marra, Almeida Lima, Azevedo Boa- 
res, Baymundo Duprat. 	A' Prefeitura. 1 

44a sento cubaria em 28 de novembro 

Do Ir. Ernesto Moura, sobre o ato 
cumprimento da lei n. 1.124, que deter 
nunou a abertura de uma avenida, que, 
partindo do •monumento do Ypirangs, vá 
encontrar o alinhamento da rua Pirati 
ninga, e offereoendo terrenos de sua pro 
priedade para serem desapropriados, con- 
correndo =sim para a realização do illu- 
dido melhoramento. -- A'. ocmimissões de 
Justiça, Obras e Finanças. 

umicação N. 342. na 1908 

Indico que a Prefeitura providencie no 
sentido de serem caceados oombustorea 
de gaz na rua Paraiso, entre as ruas Ver-- 
gueixa e Appenince, e nesta ultima rua, 
entre as ruas Pires da Motta e Tupinam • 
bá. 	Sala das cessões, 21 de novembro 
de 1908. 	Bernardo de Campos. PS A' 
Prefeitura. Presideneia do ar. Corrêa Dias 

LIMICAÇa0 Ti. 343, DE 1908 

Indico que a Prefeitura requislite da se 
cretaria da A 'cultura ;iluminação e -ti- 
guetos para a rua Manha- 	Sala das 
sessões, 21 de novembro de 1908. Mario 
do Amarai. 	A' Prefeitura. 

• 
INDICA0.0 E. 344, DE 1908 

Indico que a Prefeitura inande matar 
oe formigueiros da rua Pedreiro. 	Sala 
das sessões. 21 de novembro cte 1908. e_ 
Mano do Amaral. 	Prefrgitura. 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença doa are. Corrêa Dias, 
Sampaio Vianna, Almeida Lima, Rocha 
Azevedo, Frederico Branco, Mario do 
Amarai, Gabriel Diaa da Silva. Raymundo 
Duprat, Arthur quiinarãee. Bernardo de 
Campos, Joaquim 1  Mana, José Oswald e 
Silva Telles. 

Abre-ao a ~são 
• 

E' lida, posta em discussão e sem deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

trinmação tr. 345, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito mande nivelar 
a  rua Piadhy e collocar guias do lado da 
• umeração impar, pois de ha muito que 
os moradores da mesma rua reclamam es- 
ses melhoramentos. r  Sala das eeesões, 21 
de novembro de 1908. --- Arthur °uma- 

A' Prefeitura. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta rio 
seguinte 

EXPEDIENTE 

INDICAÇa0 N. 346, DE 1908 

• 

gentio do grande transito o trecho da 
nia Manuel Dutra, entre a avenida Lula 
Antonio e a rua Major Diogo, e resentine 

PARECERES dae commissões de Hygçiene, 
Justiça, Obras e Finanças, sabre a coma 
*micção de um terraço na rua Floreamo 
de Abreu. --- A imprimir. 

PARECER da Ceramista° de Justiça, soo 
bre o requerimento de José Maria de An 
drade, solicitando isenção de imposto de 
viação. — A imprimir. 

PARECERES das oommissõe. de Obras e 
Finanças, sobre o calçamento da rua Ma 
coió. 	A imprimir. 

• 
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P ARECERES das commissões de Obras e 
Finanças, sobre o calçamento da rua Fran- 
cisca Miquelina. 	Á imprimir. 

P ARECEILES das oommiasões de Obras e 
Finanças, nobre a regularização da rua 
&tivera. 	A imprimir. 

PARECIERES das commissõe. de Obras e 
Finança, sobre o calçamento da rua Can 
tareira, entre as ruas Joio Theodoro 
Paula Sousa. — A imprimir. 

Parentes das commisaties de Justiça e 
Finanças, sobre o aceordo realizado pela 
Prefeitura min o ar. Manuel Garcd.a da 
Silva, para &aquisição de um terreno 
rua 131.1a Vista. — A imprimir. 

Oprimo da Prefeitura, sobre o emplaca- 
mento do largo da Liberdade. •—• Inteirada, 

Orneio da Prefeitura, sobre a regula 
rização da rua Antonio Cartel. 	Intel 
rada. 

do de ser com urgencia concertada a Poni 
to Preta, na rua Voluntarios da nitris, 
pois é tal o estado actual da mesma ponte, 
q ue se não fôr reparada, ser& interrompi, 
do o transito por alli. — Saia das seestiei, 
23 de,  novembro de 1908. Arthur Guina - 
ralha. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO a. 350. DE 1908 

Indico que a Prefeitura prendeatele so• 
bre a remoção dos poetes de telephone, 
de gaz e de electricidade da rua Jaguaribe 
o lavo; do Arouche, no sentido de evitar 
que, alargados os passeias, fiquem os Pontes 
no centro destes. 	Sala das seeebee. te 
de novembro de 1908. 	Joaquim Marra.' 

A' Prefeitura. 

REPRESENTSÇÂO 

dos moradores, negociantes e proprieta- 
ria+ estabelecidos & rua do ~mano, 
pedindo a retirada das arvores plantada 
na parte comprehendida entre o predio 
TI. 30 da rua de S. João e o mercado da 
mesma rua, na parte baixa. 	A' Prefei- 
tura. 

ItInCIEMENTO 

INDICAÇÃO N. 351,, Da 1908 

Indico que a Prefeitura, indo ao emoli 
tro da  iniciativa particular, mande fazer 
uma parede de arrimo no talude que eis 
cUilida a egreja da Della Cintra, de reuni- 
te construcgtio, com as escadas necessaria. 

- 

Sala das sessões, 28 de novembro de 
1908. 	itifero O. da Rocha Azevedo. — 
A' Prefeitura,. 

INDICAÇÃO N. 852, DE 1908 

Indico ao ar. prefeito a oonveniencia de 
mandar regularizar a rua Sousa Lima. 
Sala das sessões, 28 de novembro de 1908. 
--- José Ostraid. --- A' Prefeitura. 

111010eÇIO w. 353. DE 1903 

Indico á Prefeitura para que se digne 
requisitar do ar. meeretario da Agriculta- 
ra alguns ewnbustepres de iiluminação para 
• rua Camaragibe (Bana Funda). Sala 
das settesica. 29 da novembro de 1908. 
Rampaio Vifinno. --- A' Prefeitura. 

n4Dicsç'ke 14. 354, DE 1908 

Indico 4 Prefeitura para 
do sr. secretario da Agricultura 
eornbustores do illuminação para a avenida 
de Anui Drene/h. e-- Seta das sess5ea. 28 
de novembro de 1908. Rampaio Vionna, 

- 

A' Prefeitura. 

do Gr. Felippe Gonçalves, residente em 
Campinas, pMindo garantia de juros de 

St ao sano sobre capital que não excede 
lel de sete mil contos, para construcção da 
estrada de ferro circular de S. Paulo. — 
A's eommissões de Justiça e de—Finanças. 

ettottero N. 84, nt 1903 

A Camara Municipal de S. Paulo da 
creta : 

Art. 1.o A Cantara Municipal ooneor 
Ter& ooin a quantia de 10 :000$000 para a 
estatua do maestro Carlos Gomes. 

Art. 2,0 Para a entrega dessa quantia, 
em tempo opportuno, fios o prefeito auter 
rizado a faro? a 4neeeesar4  ale operacões de 
creditks. 

Art. 3.o A Prefeitura reservará o espace 
neeeesario para eatie monumento, no iar• 
dim, ao lado do Theatre Municinal. 

Mit. 4.o' Revogam se as disposwees" em 
contrario Sala das sessões, 28 de novem 
bro de 1908 . Roymundo Duprat. A'. 
commissões de Justiça e Finanças. 

PROJECTO N. 65, DE 1908 

do ar. José Oswald, regulamentando a 
prostituiçã.o na capital. 	A's coMmiEndeff 
de Justiça e Hygiene. 

INDICAÇIO st. 349, DE 1908 

Reitero a minha indicação, apresentada 
na penldtitne sefflio desta cana, no senti 

INDICAÇÃO li. 355 DE 1908 

Indico ao sr. prefeito a eoneeni onma  
da mandar concertar as depress5es e des 
locamento de parallelipipedos da rua e 
ladeira da Tabatingnéra e da rua da Moó 
r. 	Sala das Gemerias, 28 de novembro Oe 

Ozwaid. Bernardo de Campos. 
A' Prefeitura. 

rentento N. 356, DE 1908 

Indicamos ao sr. vieeprefeito m andar  
fizer, coto nmencia, os melhoramentos ne- 

. 
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casarios na rua Fontes Juitior, em Vila 
iklariana. 	Bala daa 80 moei, 28 de no. 
sabre de 1908. — Barnimdo Durat) 
Mario do Amaral, Gabriel Dias da Masa. 

À' Prefeitura. 

Paasa-se á 

ORDEM DO DIA 

-Entra em discussão o projecto a. 26, de 
1908, dos are. drs. Mario do Amaral é Joa- 
quim Marra, prohibindo o uso do ohapéo 
AS peaaoas de ambos os sexos que se acha- 
rem nas platéas dia theatras durante Loa 
especteculce, com parecer da Qanunissão 
de Justiça, sob n. 145. 

PAUSAM N. 148, DA Voininaio D sUsTMA.  

• 

• • 

• 

Modificada a lei n. 1.038, de 26 de no- 
vembro de 1907, quis o legialadu:r sanar 
as duvidas até ontão levantadas e então 
no art. 218 desta ultima lei limitou a com- 
petencia das municipalidades. Diz o  art. 
citado: a attaibuição do art. 18, n. 9, 
da lei n. 1.038, de 1906, não abrange 
inspecção e fiscalização dos espectaculos 
e divertimentos publicas que nos termo, 
dos arte. 133 e 143 çlo reg a. 120, de *31 
de janeiro de 1842, continuam a ser da 
exclusiva empetencia da policia do Dita- 
do. Tanto a lei n. 16, corno a lei n. 1.038 

a, primeira .em seu artigo 53, n. 9 e a 
segunda em seu art. 18, n. 9, tratando da 
competencia das cantaras 	dizem caber 
ás mesmas deliberar ate jogos, expecta- 
cujos e divertimentos publicos, aeM nitrem 
tanto determinar a natureza destas attri- 
b ujiões  Mas  ai a lei a. 1.103, modifican- 
do o diapositivo do art. 18, n. 9, da lei 
n. 1.038, excluiu das attribmições até en- 
tão tidae Corno das amaras, as de inspe- 
cção e fiscalização doe theatros e eemecta- 
cuias .publioos, declarando continuarem os 
meamos da exclusiva competencia da noli- 
eia do Estado, nos termos doe arta 133 ak 
143 do regulamento de 1842. Si o art. 183 
diz que á autoridade a quem fôr dada a 
inspecção de um theatro compete não só 
assistir á todas as representações corno 
flecalizar o pontual cumprimento dos sa- 
neies feitos ao publico, tanto no que 
diz respeito ao espectaculo em si e á com- 
medida& devida ao publico, etc., etc. Si 
45 certo, que o acto que o (projecto em es- 
tudo quer criar—prohibindo o uso de cha- 
péos pelas senhoras durante os espectacu- 
loa é exigido polia commodilade devida aos 
demais espectadores e esta deve ser ga- 
rantida pela policia do Betado, como é 0%- 
tatuido no art. -citado do regulamento po- 
licial, devemos concluir que ás municipali- 
dades nito compete legislar sobre o aasum- 
pto, parecendo-Se que á polida é que 
Cabe tornar effeltivo o diapositivo citada. 
Pelo que sé cabe ás municipalidades deli- 
berar sobre hygiene e segurança doa t,- 
troa e tributar os espectaculos 	attribtb- 
ções estas !previstas na lei citada, n. 

Acaremos ainda, que a ser permittido ás 
municipalidades legislar ou deliberar so- 
bre a inspecção doe theatrns, não tendo A- 
las ingereneia nos mesmos, como tornar 
effectiva a prol•ibição do projecto ora ela- 
tud acto P 

• 

• 

Os vereadores ara Mario Amaral e Joa- 
quim Marra, em 11 de julho do corrente 
anuo, apresentaram á apreciação da Da- 
mata um projecto de lei rprohibindo (16 
pessoaa de ambos os Geres que me acha- 
rem nas plateas dos theatros deeta cida- 
de, e durante os espectacula o uso 
chapéo. 

Estabelece mais o projecto a obrigação 
por parte doa proprietarioe dos. theatros 
em terem nos trocamos um vestiario com 
*a =cessarias accommodações, não sendo 
concedida licença 'para funcionar aos 
theatros que não se acharem nestae con- 
dições. Pela fiel execução da lei, dizem 
os autores do projecto em estudo. serão 
responsaveia oe arreadatarios e na falta 
destes os proprietarios dos teatros, que 

a6 pela infracção demão terem em seu 
,thestro um ~alio, como pela de cozi- 
consentirem na platéa o uso de ohapéo du- 
rante ala representações por espectadores de 
qualquer sexo, anão multados em 50$0008 

A Commisaão de Justiça, a quem é pie- 
seita o projecto acima relatado, depois de 
estudai-o convenientemente, passa a dar 
o sela parecer. 

Na vivo:teia da lei n. 1.038, de 19 de 
dezembro de 1906, como da lei n. 16 do 
1891, lei organica municipal revogada pela 
de n. 1.038, tinha a Prefeitura Municipal 
ingerencil noa tbutroa, onde de facto 
exerceu as attribuições concernentes á 7its• 
pecção e fiscalização dos theatros e acaba 
é que, (MI todas u casas de espectaculos 
tinha ela para os seus repreeentantea re- 
servado uma localidade. 

Mas, como continuava em vigor o regu- 
lamento n. 120, de 31 de janeiro de 1842, 
que regula a parte policial e criminal da 
lei n. 261, de 3 de dezembro de 1841, que 
na parte VI trata da inapeioção dos thea- 
troe e espeotaculos piblicoe, dahi origina- 
rara-se duvidas sobre a competencia 
municipalidades quanto ti inspecção e Os- 
calizaçÃo dos *atras e espectaculce 

Assim pensando, os autores do projecto 
pretenderam resolver esta difficuldade tor- 
nando responsaveis tanto pela infracção 
resultante do uao de chapa° pelo. aspe- 
etadoree como pela falta de vestiario nos 
theatroa, os respectivos arrendatarios o. 
na falta destes, os proprietarios. Quantos 
infracção oommettida peão espertador que 
Damas chapo durante o espectaculo. na- 
tece-nos que mesmo na bypothese de ser 
da competenola daa municipalidades deli- 

• 

• 
wa 

• 
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botar eo re aasumpto, a penalidade ó per 
daria reoahir na penso, que infringir a 
lei e mines sobre terceiros. 

Moina como quanto á de nie ter o Vieste 
tro o vadiaria exigido. por seta infracção 
dneria n'aPen'der o ProPrietsto o nunca 
o arremdatario. Isto poato, é hen de ver- 
o, que ainda gor este lado — pela appli- 
cação da pena, o projecta não pôde ser 
soceito (pela Camara. 

Mas Mo tratando O mesmo tente 
dja probibir p uso do chapéu pelos especta- 
dores durante os eapectaculos, mas de tor- 
nar obrigatoria em todos os theatros ai 
existencia de um vadiaria, onde o publi- 
co que frequenta os theatros possa aba 
deixar os chapéco e outros artigos, parece 
a esta Commoaão que donde da °empatan- 
do idqa camarim xnuncipses, deliberar so- 
bre eonstrucções, poderá a Cismara deere- 
tar a criação de vestiste' em nossoa tbea- 
troa. E assim sendo e com a propaganda 
iniciada contra o uso das cbspéos pelas 
emborca, nas platéia, e terá mais facil- 
incute resolvido sabe problema, do que pela 
imposição de uma, pena de Maca apus- 
cinge ,0 que de certo modo seria resta-leti- 
va, da liberdade Vessoal. 	S'ala de com- 
missões, 13 de novembro de 1908. — Joio 
M. Sampaio Vianna, Alvaro G. da Rocha 
Meredo, Arthur 8. Ferreira (Amuaram 

O SR. PRESIDENTE consulta a casa 
- nobre ai dispensa a leitura do parecer, já 

publicado no ergam official da casa. 

Varies vereadores declaram diarpensar. 
O ar. Mario do Amaral, porém. declara, 

desejar ouvir a leitura. 

O SR. lo. SECRETARIO procede 6 lei- 
tura do parecer. 

• 

- ' 4"r 
fidicalizaçU dos eapeetaculos e divertimen• 
tas publicai que no0 termos dos arta. 133 
e 143 do reg. n. 120, de 81 de janeiro dl, 
1842, continuam a eer de exclusivo, cora- 
petencia da policia do reatado». 

Tirou, portanto, dotas attribuiçõeda do 
inspeccionar e fiscalizar, que eram exer- 
cidaa conjuntamente pela Prefeitura o 
pela poliam, da Prefeitura para dal-as 
unido e exclwaivamente á polacas, com o 
fim claro de evitar os attritos que me 
davam ocmstantemente entre autoridades 
policiado e CO representantes do executivo 
municipal. 

Diz Moraes, em aeu diceúniatio. itiaPee 
Mo: é a acção do olhar para algum ob- 
jecto, para alguma cousa. Direcçáo de al- 
guma cousa, ou que sobre ella ae encarre- 
gou alguezn. 

Fiscalização: é o exercicio do fiscal; o 
acto de fiscalizar. Vigiar Dobre a execução 
de uma lei, é fiscalizar. 

Aremos,. portanto, que tilada diato quer 
dizer Jegataar, e pessoa alguma pôde ser 
obrigada a fazer ou deixar de fazer ai- 
gunna cousa sirgo em virtude de lei, e 
a policia não legisla, executa leia, portan- 
to está feira da sua competencia, está féra 
das suas attribuições, a prehibk% do 
uso de chapéos na platéa dos theatros, du- 
rante as representa0es, uso-abuso que se 
tornou mn attenta& Equino que temos 
de mais caro, P. vista, cujo direito deve 
a Camara garantir por uma lei. uma vez 
que elle ainda não foi garantido veio Es- 
tado, nos 'termos do n. 16, do art. 32 da 
reet. 1./43, que regulou a lei 1.103. e rsee 
diz: A's camarata municipaes compete 
mais deliberar sobre tudo quanto respeito 
á policia e ao bem do mumeipio, que ain- 
da não estiver provido por lei do Esta- 
do (ah. 18 da L 1 038). 

E' tão claro este artigo, ar. preaidente. 
que estou convencido de que minguem mais 
ousara negar a competencia da Camara 
para legislar sobre o assuirtpto. 

Argumentando com o art. 133 do Reg. 
120. le 31 de janeiro de 1842, a 
$50 do do Justiça, em seu parecer, não dá 
a este artigo a sua verdadeira interpre- 
tação, porque estabelecendo elle que á au- 
toridade a quem fôr dada a inspecção de 
uni theatro compete não só assistir á to- 
das as representações como fiscalizar o 
pontual cumprimento dos annuncice feitos 
an publico, tanto no que diz respeito ao 
eepectactilo em Si e á oommodidade devi- 
da e promettida aos espectadores é mia- 
no que se refere unicamente ás commodida 
de, que o empresario protnette aos espe- 
ctadores; si eu compro, por exemplo, urna 
cadeira na platéa de um theatro. para as- 
sistir a um espectaculo, por minha com- 
modidade, não devo ficar de pé (por falta 
de cadeira, e muito menos ir para as ga- 
lerias. Neste, e em casos semelhantes, é 

azieg
seundo a verdadeira intiiirpretaçãe) 
artigo, es deve dar a intervenção 

policial, e não quanto a chapécs, que 

O SR. M,ARIO ,D0 AMARAL d".."  Sr. pre- 
*lacte, acabamos de ouvir a leitura do 
parecer da Dominica() de Justiça, contra 
rio ao projecto que apresentei com o meu 
colina dr. Joaquim Marra, regulanien- 
tendo &uso doe chapéo0 nos theatros. du- 
rante as representações 

Tenho razoes, aliás muito ponderosas, 
Para arpar, e conto certo que tilas serão' 
attendidas pela Camara., que approvará 
o meu projecto, rejeitando o parecer. 

Vou ler, ST. preseidente, para me tornar 
mais coordenado. (Lê) 

«Quando ainda catana em inteiro vigor 
lei 1.038, exercia a Prefeitura as att:i- 

buições de inapeccionar e fiscalizar os es- 
pectáculos, existindo, porém, duvidada em 
vier a Prefeitura competente para exer- 
cer ta ee attribuiçõee, porque estando em 
vigor o regulamento 120, de 1842. Alas 
tembern eram dadas á policia. 

Veia, porém, a lei 1.103, que modificou 
a lei 1.038. e dispas no art. 23. que diz: 
aA attribuição do art. 18 n. 9, da lei n. 
1.038. de 1906, não abrange a inspecção e 
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O ar. Mario do Amarai -- Diz o art. 133 
do Regulamento ri. 120,. de 1842: aA com- 
natalidade devida e promettula aos aspe- 
alaidoree é a policia quem tem a oompe- 
toneis do garantir», ---- mas quem Me 
prometter é o empresado, que não tinha 
a obrigação de fazer com que os especta- 
dores fossem sem o chapéo ao thea,tro oa 
tirassem os seus chapéos. 

o ar. Rocha Azevedo 	E quites são los 
'agentes da municipalidade que hão de tor 
nar effectiva essa deliberação da Camara? 

O ar. Mano do Amaral --- A execução da 
lei compete á policia, DOS termos do n. 18. 
do art. 32 do Regulamento 1.533. 

O tr. Rocha Azevedo 	Mas quaes são 
os agentes? 

(Trocam se numerosos apartes ; adam os 
tympanoss) 

O ar. Mario do Amaral 	Nos termos 
do n. 18 do art. 32 do Regulamento 1.533, 
compete ás camaras municipaes mais: de 
liberar sobre tudo quanto respeite á poli - 
cia e ao bem do município que ainda não 
esteja provido por lei do stedo. 

o ar. Rocha Azevedo dá um aparte. 
O ar. Mario do Amaral .1"". O Regulamen- 

to de 1842 /refere se ao empresara°, que é 
quem tem que dar a commodidaçle detida 
o promettida. 

O ST. Rocha zevedo .."° Não é a Camara. 
o sr. Mario do Amaral A policia tem 

que ao entender com o empresado que 
responde pelo legar que vende. 

O ar. Rocha Azevedo 	Mas e. exa„ 
acredita que á polida abdica deesa attri- 
buição? 

O ar. Mario do Amarai en~" Não, por 
que essas attribuições não são da policia', 
e' o secretario & Justiça, criterioao mano 
é, tem sempre executado as leis munid- 
a:met 

O s. Arthur Gtaimartles 	Compete Á 
pnlieia da Camara a fiscalização. 

o sr. Mario doi Amaral .--- A' policia do 
Estado. 

Vozes Mn44 beml Muito bem! 

• 

os proprioa espectadores que. oa levam, e 
ninguem promette de não enoontratos nas 
platéas doe *estros a não ser na primei- 
ra fila de cadeiras. 

Claramente estabelecido como satã soe 
compete á Cantara legislar sobre o caso, 
e a policia executar a lei que fôr votada, 
ata me resta combater o final do parecer 
em idiscussão, relativamente aos vestiarios 
e á policia executar a lei que fór votada, 
sabem, como eu, que os theatros desta ci- 
dade são muito confortaveis, e que azôo- 
pto o Polytheama, velho barracão de zin- 
ao, que sena um peccado demolito a não 
ser para reoonstruil-o, é susoeptivel de 
&modificação pela natureza da construcção, 
em dois ou tres dias tem vestiarios, por- 
tanto o projecto oeste ponto não póde her 
combatido pela Commiasão de Justiça. 

Quem, como nós, membros desta casa, 
têm o dever de conhecer o alto espirito 
de civilização e cultura das nenhuns de 
S. Paulo, e ainda o dever maior de f a.. 
zeraes justiça, não 	póde dizer que a 
multa, recabindo como diz o projecto nas 
pessoas que explorarem os theatros, seja, 
mal applicada. Não pode dizer, sr. prasi- 
dente, porque a estes incumbe o dever de 
avisar e, na falta do cumprimento deste 
dever, soffrerão a penalidade, é o espirito 
do projecto, e nem de outro modo pode se r 
intrepretado. Nem ao diga que as senhoras 
se opperão á medida estabelecida no pro- 
jecto, na parte que lhes toca, que se Te- 
bailarão Doutra o aviso que receberem nas 
entradas das platéas, porque a prova está 
feita, e todos nós a testemunhamos, ha 
meg" quando foi publicado o. projecto, 
e era, bailo ver-se nas platéas da theatros 
nem uma palha retorcida, nem urna flor 
artificial, nem um passar° embalsamado, 
com as cabeças limpas, o auge da elegancla 
da cabeça feminina. 

Rejeitar o  parecer e approvar o proje- 
cto, é nosso dever.» 

Terminada st leitura, diz ainda o si'. 
Mario do Amaral: 

«Sr. presidente, só me resta chamar a 
attenção da Camara* para a noticia iva 
hoje os ¡ensaca publicam, relativamente 
ao  projecto apreae.ntado no Rio sobre o 
mesmo assumpto. 

O ar. Sampaio Vianna O oollega igno- 
ra que hl a Prefeitura tem intervenção 
no ~roa.. 

• 

sr. Mariu do Amaral -- Compete atni:a 
tinção e knepecção á policia, mas ião a 
legislação. 

O ar Mario do Amaral—Compete a 
feitura a 4 policia. 

• 

sr. Joaquim Marra E sobre o nosso 
theatro municipal, quem é que vae legis- 
lar P... (Trocem-se apartes). 

O ar, Mario do Amaral """ Pela cotamo- 
didade devida e prornettida 4 certo que é 
o empresado quem tem de responder. 

o sr. Sampaio Vianna 	E colem teta 
obrigação de garantir isso é a policia. 

O SR. SAMPAIO VIANNA Sr. pre 
aldeota, v •  exa., como  toda a Camara, 
acaba de ouvir o no distincto colega 
dr. Mario do Amaral impugnar o parecer 
que a Corninissão de Justiça elaborou ao 
bre o projecto de autoria do %nega, • sub 
seripto pelo não menos distincto collega 
dr Joaqpim Marra... 

O ar. Joaquim Narra Obrigado 
. Sampaio Viattna 	...prohibindo 

o uso do chapéo nos maestro@ desta cidade, 
durante os espectaculos. 

Ouvi, ar. presidente, com a maior 'aten- 
ção, a argumentação deduzida pobre o 
ema pelo nano ilustre eollega dr. Mario 
do Amaral. e folgo em dizer, ar, presiden- 
te, que essa argumentação go me oonven- 
ceu do contrario daquillo aque reatas do 
parecer da Camonhasto de Justiça 
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• Conuningo de Justiça, ar. presidente, 
dado o inicio dos siinia trabalhos nesta le 
gielatura, tem sido por demais ciosa dos 
Nua deveres. Ela tem procurado estudar 
todas se questões que lhe são afectas cosa 
O maior teorupulo, tendo em attenção ba 
leis que regem os deetinoa do nosso muni 
cipio. 

Além disso; ar. presidente, a Comunal° 
de Justiça, antes de formular um parecer, 
procura estudar aio sé aa leia em pleno 
vigor, como as revogadas ou modificadas, 
como fonte subsidiaria. 

No caso presente, começou por consultar 
a lei u. 18, de 1891. Nesta lei não encon 
trou um unia) texto espremo resolvendo o 
assumpto. 

No seu art. 63, a lei 16, em upi dos seus 
paragraphoa, tratado dos casos do com- 
petencia da Cantara e enumerando as suas 
atribuições, diz: «Compete S Camaras 
deliberar sobre jogos, espeetaculoa e diver 
timentos publioos». 

Da leitura de texto deste artigo Ne vê 
que es, competencia é de legislar quanto 
aos actos de jogo, os netos de espects. 
oulos, e coa actos de divertimento. Pu- 
blicas. 

E' até onde vem a cometendo dada 
por aquele artigo. 

o ar. Mario do Amaral .~ E o numes 
ro  16? 

O ar. Sampaio Vianna — Veio a lei n. 
1.038 e revogou a lei 18, dando nova or 
ganizaçie aos saualicipme e ao Leu go 
vierno e no art. 18 repete a mesma dispo- 
posição daquele art. : «compete áa cama 
Tas deliberar sobre jogos, espectsou/os e 
divertimentos publicoe», disposição cata 
redigida da mesma maneira e da meamit 
maneira extendendcrse aos actos de jogo, 
da eapeetaculo e de divertimento publiao. 

o rr. Mario do Amaral — E como está 
'adindo o n. 16? 

ar, Sampaio Vianna 	Na vigendo 
da lei n. 16, como na da lei 1.038, es 
tava em pleno vigor o regulamento u. 
120, de 1842, que regulamentou a lei n. 
41 que modificou o oodigo do processo. 
lei federal. 

Portanto, não sé a lei 16 como • lei 
• .038, previam a interferencia do poder 
publico municipal nos esoectaculos publi- 
cas, assim como, pelo reg. citado, a polic:a 
do Estado, sendo que a intervenção do 
poder publico municipal só era in nomirte, 
e a da policia do Estado effectiva. 

Na vigendo da lei 1.038 a Prefeitura, 
pretendendo intervir no Innocionameoso 
dos espectaeolos, como determinando a 
hora de começar e a hora de terminar, 
ete., foi observada pela policia de que esta 
é que era compotente para deterraintr 
toes cousas E originaram se, em vitucle 
ditto. mios oonflictos, indo a questão até 
ao poder legislativo do Estado, que, 'no 
dificando a lei 1.038, reconheceu na lei 

1.103, pertencerem á policia do Estado 
aquelas& attribuições... 

ár. Joaquim Marra 	À acção. 
o tf Sampaio Vianna 	...dierogadas 

Isola lei 1.038, e assim é que no rt. 234s 
lei 1.103, se diz; «A attribuição do art. 
1118, n. 9, da lei 1.038, não abrange a jus- 

a0 e fuicalização dos esPeoteoulos e di 
ve mentos publicas, que nos termos dos 
arfa. 183 a 143 do reg. 120, de 1842, conti. 
nuam a ser da exclusiva oompetencia da 
policia do Estado». 

O gr. Joaquim Marra 	E datai se coa 
Me que a Camara não pôde legislar? 

O tr. Sampaio Violino 	Que diz eme 
artigo? Esse art. 143 diz: «A autoridade 
a quem fór dada a inspecção  dos theatroa 
providenciará de maneira a ser garmatida 
a commodidade do publica.), 

Ora, ar. presidente, o acto que o proje 
cto quer criar já está previsto nesse art.— 
é a oommodidade do publico garantida 
pela policia. 

O Ar. Mario do Amaral 	E prometti 
da. . Chamo a attenção do colega. 

O ar. Sampaio Vianna — Por exemplo: 
— um espectador compra tnna cadeira e 
tem direito a uma cadeira. Isto é que é o 
promettido, assim tomo o cumprimento do 
programou. 

(Trotam-se muitos apartes • o 89. Preat 
dente ido us tymponos, pedindo attençeto s ) 

Ermo negocio de cbapéo é relativo. Ama 
nhã, ei a Camara prohibir o uso doa oba 
péos nos theatros, as senhora., poderão 
Levar um penteado ainda maior que o 
próprio chapéo... (Trocam te muitos aPar 
to). Mo consta mesmo que pessoas altas 
tenham reclamado contra o uso doa cita 
péns; bh as pesou baixam... (Rimos ;  tro- 
cam se novos apartes). 

O ar. 3forin do Amaro/ 
.."."" O oollega já 

se tem onoixado... 
o ir. Sampaio  Vianna -- Sr. presidem, 

te julguei que o nosso colega dr Mano 
clo Amaral tivesse trazido outros argn 
mentos, por exemplo este: 	Si o legisla 
dor não quis deixar á municipalidade este 
direito de legislar nesse sentido. devia ter 
revogado o art. 18, da lei 1.038 e não 
limitado ns suas attrihniçnes, "ignp14•1 
mente. 

O ir. Mario d e  Amaral dá um aparte. 
sr. Sampaio Vianna 	O legislador 

não revogou este artigo porque nelle 014 
tavam incluidas outras attrilruiçõee das 
municipalidades, como taxar os espeeta 
cultas com o  imposto de industrio. vista) 
que a exploração do **atro é uma iniba 
trio, e outros. 

Vê, portanto, v. exa. que a Oonarnissão 
de Justiça não fugiu dos testes das leis. 

E si a Commissão tivesse, no estudo ao 
projecto, reconhecido o direito da intimei 
palidade de legislar sobre o  assumpto, se 
apresentariam ainda ao seu espirito duas 
duvidas.— A primeira quanto 1 e-reg ai 
bilidade do projecto convertido em lei, 
pois é sabido que não tem as carnaran 
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municipaês agentes seus com, interferência 
nos espectaculos, não poderia tornar effo 
ctiva, a prohibição da lei E, então, quem 
offectivarm o dispositivo prohibindo o uso 
dos chapéosP 

Dahl resultariam varias inconvenientes. 
Exempli•icaiá 	tia de nós, ou 

qualquer pessoa do povo, em companhia 
de. sua família adquire troa ou quatro en 
tradas para um espectaculo, e apreeenta- 
se ao port4ro e pelo mesmo é observado 
que as senhoras não poderão entrar de 
chapéu A pessoa que wiquriu as entradas 
recla,ma, comparece a policia, a quem 
compete a inspecção doa espeotaculoe ou 
doe teatros, e não pôde deixar de atten 
der á reclamação, por tratares° de tope 
otadores munidos de entradas. 

o sr. Rocha Azevedo Além disso, ima 
gize se o effeito desagradavel de Unia tal 
~na, o Vexame infligido a essa familia.. 

(Trocam se muitos apartes). 

• 

sr, Sampaio Viaatna = O projecto, 
quando convertido em lei, seria unprati 
eavel. 

O dr. Mario do Amaral -I- Mas o °Mega 
concordou que a lei 1.038... 

O tr. Sampaio Vianna .."~. O colega ei 
tou o art. 32, do reg. 1.533, que regula a 
lei 1.033: oA's calmaras compete mais, le 
liberar sobre tudo quanto respeita á po 
liais e ao bem do município, que ainda 
não estiver provido por lei do Estado.» 

Já está provido E' uma fórum que o 
colina procura criar --- «a obritpoão 
policia de garantir o conforto dos esp. 
ctadorea». A argumentação do collega é 
oontraproducento 

o sr. Mario do Amaral "S" Garantia pio 
mettida é devida... 

O ar. Sampaio Viciosa --- Syr presidente, 
o projecto, como está redigido, não é fra- 
co só neste ponto. O autor esquece se deste 
principio geral de direito "..." de que cada 
um deve responder _pelos seus actuo Não 
é licito a ninguem responder pelas faltas 
ou delicias de terceiro. 

O ar. Mcvrio do Amaral dá iam aparte. 

• 

sr. Sampaio Vimosa O cega sabe 
perfeitamente o que é direito; e quando 
objectivo é a propria lei e tambem o que 
é uma lei. 

• 

sr. Mario do Amaral ratamos que 
rendo fazer lei... 

o gr. Rocha Azevedo --- E' preciso que 
a lei seja coercitiva. 

o ar. Sampaio Viatinct — A 141 é uma 
regra social e obrigatéria e na sua contei 
cção ha duas partes, • Parte disposiVva e 
a sanação. A primeira, como dia a pala 
na, é aquella em que o legislador dita a 
regra a ser respeitada por todos. 

A segunda parte é a sanoção, que 
applicação da pena ao tnumogresecr. 

No projecto apresentado, a. parte dispo 
altiva é e, prohibição do uso do cluvpéo ti 
cante os espeetaculos; a sancção é a "ap 
plicação da pena. 

"ela 
Mas, si a pena deve recahir ;obre o 

transgressor, que e a portadora do chapéo, 
como, pois, 9 °Galega quer applioar a pena 
ao empresaria que é o terceiro? 

O oollega, naturalmente aesiroRincedeu, 
inoonheoendo que o poder municipal não 

ia intervir na insPeoção dos espectacu . 
De, tornando afectiva a lei de prohibição 

deoliaptlos por parte das senhoras, porque 
o poder municipal não tem acamo uca 
theatros, --- cria uma tangente, querendo 
tornar responsavel o empresaria que sim 
piamente aluga o teatro para dar seus 
espect 	1 aculos 

Nem pelo lado da applicação da pena o 
projecto Ode ser acoeito. 

o ar. Mario do Amaral -- O parem é 
que 'não póde ser • acceito. 

O rr. Sampeio Viana 5— O projecta á 
um verdadeiro aleijão. 

o sr. Mario do Amaral -- Mas v. ema. 
concordou com o art. 133 do Regulamento 
de 1842... 

O sr. Sampaio Vianna "." Conoordei. 
Este artigo é generico, como disse; abran 
ge tudo, encerra todos os actos de inePe- 
cção. 

O ar. 3fario do A Mara --- Inclusivé a 
commod.idade promettida. . 

O ar. Sampaio Vianna —. A policia não 
tem tornado effectiva a sua acção neste 
sentido, porque não quer chamar contra 
si a odiosidade da medida, e a Cansara 
não póde adior encampando as ~rua. 
bilidadea de tatus metidas... 

O sr. Mario do Amaral --- E' um bens 
fiei° para as proprias eenhoraal 

O sr. Sampaio Viawria 4~~ e * como não 
pôde invadir attribuiçães da polida, arris 
endros° até a cabir no ridículo, por não 
poder tornar effeotivo o acto. 

O sr. Rocha Azevedo -- Sim, qual o meio 
de tornar effectivo, qual o meio de campei 
lir o publioo... 1 - 

(Trocam se ove apartes.) is 
O er..Joaqui Marra e— Criaremos a 

nossa policia m nicipal. 
O sr. Sampaio Vianna .-- Existindo noa 

turas, como existem posturas prohibindo 
a venda de bilhetes de loterias • quem não 
estiver munido da competente lioença ; a 
Camara chamando a attenção da policia 
do Estado, e esta tem descurado de 'ta 
tornar afectivas. 

O Si'. Almeida Lima — Este é um pais 
de dois pesos e de duas medidas:— no 
Rio dá cumprimento, aqui Mão dá I 

(9 ar. Muno do Amaral -- Mas o °ritmo 
rio do Br. secretario da Justiça... 

O sr. Sampaio Vianna — Sobre mataria 
de espectaculos não temos cousa alguma 
nas posturas tom nas leis municipaes. No 
capitulo 15, só lia uma. postura --- sobre 
licença da Camara, para o funocionamen 
to dos theatros. 

vê v. eu., ar. presidente, que a COm 
missão de Justiça, elaborando o SM na e 
tecer, o fez baseada na lei organica e ba 
ceada no regulamento de 1842. A Comada 
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SAI) do Justiça, Lue assim agindo, entende 
cumpriu o «eu dever ; a Camara, resolvendo 
do afinal, saiba cumprir o MI. 

Votes Muito beml Muito bem! 

O ar. Rocha Azevedo e outros verga- 
dores trocam diverso. apartes. (O tr. 
residente ata 03 tympanos, pedindo at- 
tenção). 

o ar. Mario do Milefat • O illustris 
relator do parecer da Commisaão da Jus* 
tiça concordou, na austeittaçâo do seu 
parecer, que, nos termos do art. 133 do 
regulamento de 1842, não compete fi Po- 
licia a prohibição do uso doe ehapéos nos 
Mastros, e Mai á Camarim 

• sr. Sampao Vianna --- Mo é exacto. 
Sr, presidente, peço a palavra! 

o gf. Almeida Lima ."". Em 1842 não 
se usavam chapéos. (Risos).• 

O ar. Mario do Amarai 	..ao Pano 
que no parecer em discussão essa campe- 
tendia é attribuida á policia,. por unia in- 
terpretação menoe verdadeira dada *o 
art. 133 do regulamento de 1842. 

Vozes ...°M Muito bem! Muito bem I • 

o SR. SAMPAIO VIANNA — Sr. par 
siderite, foram tantos os apartes dados 

meus eollegas, no correr da discussão, 
que não apprebendi bem o que disse o 
nobre (*nega dr. Mario da Amaral quan.-- 
do affirmou que na sustentação do pare- 
cer da Oommiesão de Just'ça • conclui de 
modo differente deste. 

O tr. Mario do Amarai 	Disse quis 
VI. era. tirou a conclusão de que a policia 
era oompetente e não a Camara- 

• 

sr. Sampaio Viaavna 	E' o que 
transpareoe do parecer e por mim já foi 
&to aqui. 

o ar. Mario do Amaral 	O (ellen 
concordou commigo, dizendo que a poli 
eia garante ab eommodidade devido 
promettida ao espectador. 

o ar. Sampaio Vio,nna O que a coma 
mresão disse foi o seguinte: 'gê) 

«Mas, não tratando o mesmo sizirnánte 
de prohibir o uso do chape° pelos aspe
etadores durante os espeotaculod, mas de 
tornar obrigatorio em todos os theato* 
a  existencia de um vestiario, onde o pá- 
bile° que frequenta os theatroa pousa ali 
deixar os chapéos e outros' artigos, pares 
ee a esta Commissão que sendo da compe- 
tenteia das amaras municipais, deliberar 
sobre oonstrucções, poderá a Camara de- 
cretar a criação de vestiarioe em nosso* 
theatroa E assira sendo e com a propa- 
ganda iniciada contra o uso dos ohapéos 
pelas senhoras, nas plat6as, se terá mais 
facilmente resolvido este Problema, do 
que pela imposição de uma pena da dif- 
fioil applicação e que de certo modo seria 
grestrictiva da liberas pessoal». 	• 

O ar. Mcvrio do Amaral 	O Min.* 
mudou de opinião. 

• sr. Sampaio Vianna -- Não mudei: 
Eu disse que o dipositivo é gènerico; a 
policia é obrigada a farAmo respeitar, 
tanto que conclui dizendo que, compete 

O SR. MÁRIO DO AMARAL Sr. 
presidente, pedi a palavra para chamai 
a. atteução dos era. vereadores para o facto 
de ter o nosso colina dr. Sampaio Vian 
na mudado de opinião, tirando uma con. 
olusão divertia da que tirou dfscutindo o 
art. 133 do Regulamento n. 120, de 1842. 

Pela conclusão que tirou, no parecer que 
s. e. assignou, o nosso col/ega termina dr• 
tendo que por este artigo é da attribuieão 
da policia regularizar o uso dos chapéos 
nos theatros... 

o ar. Sampaio Vianna Perfeitainente. 
O are Mario do Amara,' ...e agora con • 

oordou commigo dizendo que a policia 
é apenas obrigada a garantir a. commodi 
dado devida e promettida. aos especando 
•T436. 

sr. Saintpaio Vianna 	Não dia tal. 
(Trocam se muitos apartes.) 
o sr. Mario do Amarai —E quanto á 

attribuição da Camara legislar sobre o 
estabelecida no ri. 16 do art. 32 

do Regulamento 1.533. 
o sr. Rocha Azevedo 	Qual é ao- 

mesa que ha por parte do poder publico? 
o ar. Mario do .Amaral -- A promessa 

é do inaprebaria. Eu compro uma cadeira... 
o ar. Rocha Azevedo dá um aparte, In 

sistindo na sua pergunta e argumentando 
oom o oradar. 

(Trocem se apartes). 
o ar. Mario do Amaral Pelo art. 123 

do regulamento de 1842, não fica a poli 
cia autorizada ir tirar o chapas dè nin 
guelra no *estro. porque elle .,garante 
commodidade devida e promettida... 

o ar. Rocha fintado 	lia promeitia? 
O ar. Mario do Amaral 	A premas:Na 

entende-se feia desde a occasillo em que 
se comprou o bilhete. 

o ar. Rocha Azevedo 	A Mi• não cbgi- 
ta de (triplo... 

O ar. Mario do Amaral .— Mas não so 
trata s6 de ohapéo... 

(Trocam-se' muitos apartes). 
O ar. Sampaio Vianna—A policia tem 

que garantir a commodidade do publico. 
Si amanhã alguem se lembrar de abrir 
um programma enorme na frente de um 
espectador, a policia deve fazei-o sahir 
do theatro por USO ou prohibir que leia? 

O Sr.- Mario do Amaral — Uso é pra; 
vocar desordem, provocando o pretesta 
dos espectadora*. 

(Novos aparta; $6a a ectrapainfia). 
o ar. Rocha Azevedo — A polida terá 

que =tildar pedir ao sujeito que feche o, 
jornal, lu o progranimo. 

O tr. Joaquim Marra 	E' á mitigo 
preventiva da policia... 

o tr. Almeida Lima e— Mu :languem 
vai ler no Contra... (Risoi). 
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policia e ai elle não quer fazer exe- 
cutar o dispositivo do reg. de 1842 é 
porque não quer o' amar e, ei a alicaída- 
de deponente da execução da medida... 

o sr. Mario do Amaral 	dá um 
aparte. 

o sr. Sampaio Vianna 	O collega en- 
tende que a, pol'cia pode prohibir o uno 
do chs,péo nos theatros? 

O tr. Mario do Amaral Eu nego ig- 
en; elle não tem eompetencia. 

o ST. Sampaio Vianna 	Pois pode- 
rá. . (Tecetant-se apprIts). 

Ha chapéu) muito menores que certos 
penteados; pode haver senhoras que 
num uni penteado maior que os proprios 
chapéce. 

E então deve-se probibir que as seiho- 
na usem tambem esses penteados... 

Amanhã o oollega vem querendo criar 
logar na  platés para homens maiores 

ao um metro e ostenta de altura... 
sr. Mario do Amaral 	Não será 

preciso; o declive é sulliciente... 
o sr. Sampato Vianna 	Não vejo 

qual a incoherencia em que catd. Conclui 
a sustentaçao do parecer ida mesma ma- 
~ira que a • Commissão concluiu o seu 
parecer, reconhecendo que não cabe á 
Camara deliberar sobre a meteria, e sim 

policia, usando de suas attribuições, e 
si a polica não afaz é porque se trata de 
uma medids, odiosa. 

Nós vivemos a delimitar tudo. Até 
uma cousa Mn nenhum valor, °orno essa 
dO uso do chapéo, em que o poder publi- 
co quer intervir! 

o colega é solteiro, e como tal, estri- 
a. tornando egoista, como em geral o são 
todo*, tratando-se de sua omninodidade,.. 

Si o collega tivesse família, seria cer- 
tamente mais lberal. 

O oollègs deve cornprehender que uma 
senhora que não pode ir de chapéo, preci- 
sa ir com certo penteado, e nem todas 

em pagar o cabelleireiro ou a pentea- 
ira... 

.1 0 sr. Mario do Amaral 	As senhorqs 
de S. Paulo não são aleijadas... (Riso). 

CA sr. Sampaio Vianna São argumen- 
tos este, ar. presidente, que nem deviam 
ser trandos para aqui, mas não deixam 
de pesar. 

Mais uma vez, declaro que a conclusão 
da sustentação do parecer da Commissão 
de Justiça que acabei de fazer, é a Mela" 
ma do parecer. A Commis4 concluiu 
não reconhecendo competem:tia á munici- 
palidade para legislar sobre o asaumpto, 
como foi reconhecia) na eustentação que 
acabo de fazer. 

Vozes — Muito bem! Muito bem! 

O SR. BERNARDO DE CAMPOS faz 
longas considerações no sentido de provar 
que, de *mordo +som o art. 82, n. 9, com- 

binado com o art. 33, do decreto n. 1.533, 
de 28 de novembro de 1907, o projecto ein 
diacussão excede da e attribuições das mu- 
nicipalidades, pelo que votava pelo pare- 
car da Commesão de Justeça, que reco- 
nhece, no asaumpto, a exclusiva coulper 
temia da policia do Estado. 

O BR. SILVA TELLES -- gr preeidea- 
te, vejo que a discussão tem pairado per 
Ias alturas da jurisprudencia, que são in- 
sttingiveis para um leigo, como eu. (NIN 
apoiados genes). Não desejo entrar na 
questão j discutida sane o direito da 
Camara de intervir no assurapto. Sou 
propenso a acreditar que ella não deve 
intervir, e mesmo penso ser um erro vo- 
taras o que se pede, sem certeza da exe- 
cução. 

Isso daria em resultado... 
o ar. Rocha Azevedo A— O desprestigio 

da autoridade... 
o tr. Situa Telles -- ...0 desprestigio 

da, autoridade. 
lira& família, supponhamos, vai entram* 

num theatro, de chappéo; o empresaria, 
em vista da lei declara que não lhe pode 
permittir a entrada • vai elle, que com- 
prou entrada, desobedece e entra; o em- 
presario é multado. Ora não é justo pu- 
nir litiguem por urna falta commettida 
por outrem. 

Então, supponhamos, agora, o empre- 
vario não seria multado... O resultado 
era que a lei não era executadas a Cdr 
seara ee via desprestigiadal Seria unta 
multa injusta, e a quem nãa tinha a me 
nor culpa. A lei, não sendo executad% 
desprestigiava o poder municipal. 

Por inexequivel, voto contra a medida. 
Entretanto, louvo esse projecto, que 

prestou, eem ser 	um Frende serviço ; 
e é quanto baeta,. pois dentro em pouco 
as senhoras, na apt tptalidade, não irão 
saiais ao theatro dia dhapéo. 

A iniciativa nobre do ilustre vereador 
teve o merito de agitar a questão, e, eine 
da mais, fixar na oonsciencia das senho- 
ree a inconveniencia de irem ás platéas 
de ohapéo. 

O tr. Sampaio Vianna 	O projecto 
não distingue theatro de cinematographos 
e pequenos theatros, de sorte que urna 
senhora que vem á cidade a passeio, e Je 
chapéo,. e deseja ir a esse divertimento, 
está, privada de o fazer. Ha ainda essa 
lacuna. 

O ar. Uiva Teiles 	Quanto á questão 
do empresaria ser culpado por não dar 
a dev'da e promettida oammodiclade não 
acho isso argumento. Que promette elle? 
Uma cadeira E desde que elle dá ao es- 
pectador uma cadeira e a peça é repre- 
sentada não ha mais compromisso. 

A policia pode, quando muito, exigir 
que O eepeotaculo tenha uma hora certa 
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de começar e acabar. 
Por txdas easas razões, e aio' sendo 

possivel a  execução da lei que se preteri- 
devota; eu aoho que o projecto não de- 
ve ger approvado. 

Vetes 	Muito bem I Muito bem 

Ninguera mais Paliado a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

O SR. ARTHUR GUIMARÃES requer 
votação nominal. 

Procedendo/as a esta, votam a favor do 
projecto oe ara Enrimado Ituprat, Mario 
do Amaral, Almeida Lima, Gabriel Dias, 
José Ossald, Joaquim Marra e Frederico 
Branco (7),. e contra, os ars. Correia Dias, 
Arthur Gurmarães, Sampaio Viana*, Ber- 
nardo de Campos, Silva Telles e Rocha 
Azevedo (3) 

O projecto é approvado por 7 votos 
tea 6.  

Orszoto da Prefeitura, sobre o serviço 
de aterro do largo Senador Moraes Bar- 
ros. 	Inteirada. 

°nano da Prefeitura, sobre o cascata- 
mento de guias na rua Saldanha Mari- 
nho. .."." Inteirada. 

Orrugo da Prefeitura, sobre o preço 
daa passagens dos bondes de Sant'Anns, e 
reraettendo as informações a respeito 
transmittidas pela Light and Power. •—• 
Inteirada. 

Pasmoma da Oommissão de Justiça, e 
bre o requerimento de Oscar Pereira da 
Silva, professor de desenho no Gymnasio 
do•Estado, propondose a executar a oleo 
oe retratos de todos os prefeitos e vice- 
prefeito. no penedo republicano, para 5- 
gurarem na galeria da Camara. --- A im- 
primir. 

Pausastes das commissões de Obras o 
Finanças, sobre o serviço de maeadamiza- 
ção e colocação de guias na rua Trem 
de'Maio, entre a avenida Brigadeiro Luiz 
Antonio e a rua Santo Amaro. 	Á • 

Anatmelada a continuação dos traba- 
lhos, 

O SR. SILVA TELLES requer o adia- 
mento do resto da ordeM do dia para is 
não proxima. 

Posto a votos e approvado o requeri- 
mento, é suspensa a sessão. 

REQIIKALWENTO 

da The Continental Advertiser, pedindo 
concessão pare, monopolio do serviço de 
anziunoies na capital. 	A' Commissão 
de Justiça. 

• 
mamo 

da directoria do Jockey Club, oonvi 
dando a Caiara para assistir domingo, 
do corrente, ao Grande Premio Preside a- 
te do Estado. 	Inteirada. 45.a sessão (doeria em 5 de dezembro 

Presidencia do ar. Conta Dias 

A' boca regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ara. Corrêa 
Dias, Sampaio Visalia, Mario do Amaral, 
Rocha Azevedo, Frederico Branco, Silva 
Telles, 3%6 eswald, Bernardo de Campos, 
Arthur Guimarães, Joaquim Marra, Ga- 
briel Dias da Silva, Almeida Lima e Gou- 
lart Penteado. 

INDICAÇÃO N. 357, DE 1908 

Indico ao ar. vice- prefeito mandar cola 
tocar com urgencia guias e nivelar o pro- 
longamento da lua de S. João, a prinei- 
piar da alameda Glette ao largo Briga- 
deiro Gabião. en  Sala das sessões, 5 de 
dezembro de 1908. -- Raytnundo 
—A' Prefeitura 

INDICAÇÃO N. 358, De 1909 
o 

Abrote a sessão. Indico ao er. viosprefeito a convenien- 
eia de prolongar a rua Mem...de Sá á rua 
Caetano Pinto, visto o proprietario do 
predio desta rua cedel-o á Cantara, sem 
remuneração. 	Sala dite sessões, 5 de 
dezembro de 1908. 	Rcvymundo Deprat. 
--- A' Prefeitura. 

E' lida, posta em discussão e sem deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta do 
•eguinte 

EXPEDIENTE INDICAÇÃO L. 359, DB 1908 

Orneio da Prefeitura, relativamente ao 
motivo do estacionamento de uma carroci- 
nha de lixo no largo do Mercadinho. 
Inteirada. 

Indico que a Piefeitura mande nivelar 
e pôr guias na rua Alfredo Mai* 	Sa- 
la eles mamões, 5 de dezembro de 1908. 
'Vario da Amaral. 	A' Prefeitura. 
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norownio N. 360, DE 1908 

Indico que s. Prefeitura mande remover 
uma placa da rua dos Appenince, que 
está na rua Tamaiadaré e já tem ~atuo- 

era. Sampaio Viarma, Mario do Amaral o 
Goulart Penteado. 

• nado prejuízos 	aos moradores daquele 
• local. 	Gala das sessões, 5 de dezembro 

de 1908. 
feitura. 

Mario do Amaral. A' Pre- 
• 

o 

INDICAÇÃO N. 361, Da 1908 

Indico que a Prefeitura mande prose- 
ir no (nivelamento da rua Antonio Car- 

entre as ruas Frei Gaspar e Peizoto 
ide. ---- Sala das sessões, 5 de dezém- 

bro de 1908. 	Mario do Amaral. -a A' 
Prefeitura 

• 

1 

INDICAÇÃO N. 302, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande orçar o 
calçamento a parallelipi,”dos de pedra da 
rua Conselheiro Furta&, na parte que 
fica entre aa ruam Barão de 'guapa e Gla 
ria. --- Sala das sessões, 5 de de dezembro 
de 1908. 	Mario do Amarai. il~" A' Pre- 
feitura. 

E. BERNARDO DE CAMPOS—Sr. 
presidente, na qualidade de relator do pa• 
reter reformando o Regimento interno Ja 
Camara Municipal, venho apresentar o 
trabalho elaborado pela refenda commis- 
são. 

Apesar do zelo e do estudo meticuloso a 
que se entregou toda a confissão... 

O ar. Bocha Azevedo 	Notadameate 
o tVgno relator... 

O ar Bernardo Campos 	Agradeci 

	

do; 	devo observai que todos"4com- 
parteiros de cominimão trabalharam - pôr 
tal fOrmts, que .a minha missão de relator 
é apema nominal. 

Como dizia, apesar de todo o zelo, é nos- 
sivel que existam ainda defeitos nãe só 
em relação ao fundo como á Mima, e, nes- 
tu condições, Si me foese lícito, pediria a 
todos os collegas a fineza de estudarem o 
referi& projecto com o mesmo cuidado' de 
que todos têm dado provas neste recinto 
em todos os assumptos aqui tratada 

Assim, tenhO a certeza de que o futuro 
Regimento da Camara será um trabalho 
digno desta elevada corporação. 

Nestas condiçõeo, ar. presidente, tendo 
sido já o projecto impresso • distribuido a 
todos es era. vereadores, requeiro dispensa 
Dão só da publicação no jornal official da 
essa, como tambera dispensa da leitura 
neste man:tento. por ser o injecto bastante* 
longo. 

T ozes --- Muito bem? Muito bei:a I 

Minguem ee oppondo ao requerimento. iS 
o parecer dado para a proxiraa ordem do 
dia. 

• 

• 

• 

• 

INDIFMCIO N. 363, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande verificar 
si a &amuá da serraria situada na ala- 
meda doe Andradae, entre as rum Duque 
de Caxias e Helvetia, tem a altura nacos- 
saria para evitar OS I•OODIMOd0a do fume 
soe habitantes eircumvizinlxe, na confor 
midade das posturas; e, no gomo nega- 
•ivo, providencie a respeito. 

Indico ainda que a Prefeitura mande 
arrancar o capim abuntlantiseirao que tem 
tremido na rua Major Sertorio, por entre 
as pedras do calçamento. Sala das ses- 
sões, 5 de dezembro de 1908. --- Joaquim 
Marra. 	Prefeitura. 

INDIO410 N, 364, DE 1908 

Peço á Prefeitura sirvase de informar á 
qual 

, o escoamento 
a lei que regula, 

das •aguaá 
nas constru • 

soe pluviosas 
Catara 
cçbee" 

publica. 
de 

Sala 
Silva 

das sessões, 5 bre 
de dezembro 

a via 
1908. Piles. 

• • A 'Prefeitura. 

INDIVAÇÃO N. 365, DE 1908 
• 

• 

• 

Indico que o ar. presidente da Cantata 
Municipal de S. Paulo se digne nomear 
uma commissão para receber o ar. eonse- 
Iheiro dr. Antonio Prado, prefeito muni- 
cipal, que chega da Europa. -- Sala das 
penam, 5 de dezembro & 1908. G— E. 
Goulart Penteado. 

Beta indicação é unanimeatte aprovas 
da, sendo nomeados para irem ao encontro 
do nr. dr. Antonio Prado, em Santos, os 

O. SR. SILVA TELLES — Sr. presi • 

dents,_ em uma das sessões passadas da 
Camara, entrava erni discussão na ordem 
do dia um projecto relativo a melhorar 
mantas Da rpa Libert &iodará, na rua For- 
mosa, emfrm, no va o do Viaducto. 

Em virtude de um requerimento do 
nosso collega *dr. Joaquim Marra, foi esta, 
discussão adiada por tree sessões. afim de 
darem as Comurissões novo parecer sobre 
a mesma mataria. 

Vejo, entretanto, que já se passaram 
mais de  tres sessões e pensa que este pro- 
jecto já devia ter vindo para- ser votado 
na ordem do dia. O pedido foi para adia 
mento da votação apenas por trá sessões. 

Peço á mesa providencias a respeito. 
O ar .presidente 	A mesa nrovidencia- 

rá Daria attender a0 pedido do nobre ve- 
reador. 

O st% Riiva Telles ..."" Peço a v. na. dar 
a materia para a ordem do dia da pro- 
xima sessão. 

o tr. presidente 	A mesa fará toda a 
diligencia para que o projecto figure na 
proxima ordem do dia ou em outra, com 
a possivel brevidade A mate-ia dependia 
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de pareceres; vou mandar ver ai o ero 
koto pára em poder de alguma das com- 
missões. 

Pane 

ORDEM DO DIA 

Entra era discussão o projecto apresen• 
4ado pelas cominissõee de Obras e Finan- 
ças, em seus pareoeree eas. 94 e 144. auto 
rimando a despesa de 19:5008000. com as 
obras de melhoramentos na SODS de 0011- 
vergencia das ruas General Carneiro, Vin- 
te e Cinco de Março e aterrado do•Gazome- 
tro, adiada a requerimento do ar. 4r. 
Silva Telles. 

PARDOER N. 94, D1 couarmsto DE OBRAS 

Pede a Prefeitura á Gamara autoriza- 
ção para despender até á quantia dá 
19:5008000 com a execução das obras de 
(melhoramentos na zona de oonvergencia 
das ruas General CILIMesiTO, Vinte 	Cinco 
de Março e aterrado do Gazoraetro. 

A oommiesão  da obras 	de parecer que 
tal obra ato pôde ser adiada e, pois, deve 
a Camara dar a autorizava° pf3dida. 
Sala da"ocininzlas5ej, I  80 de 0011,4 là 
1908. 	Silva Jos4 arttald, E. Povo 

~nana N, 95, D4 oomaussio DE OBRAS 

Em officio n. 507, de 8 do corrente mez, 
pede a Prefeitura á Camara autorização 
para despendei a quantia de 32 : 0 008004  
para trabalhos do escavação no terreno 
em redor do Theatre Municipal, e apro- 
veitamento da terra para complemento do 
serviço executado no antigo leito do rio 
tantainduatehy. 

Suggeriu este pedído um oficio dirigido 
ao digno vieMíreotór da. Drectoria de 
Obras Munidpaea por uni doe reepectins 
engenheiros e ainda o pedido que verbal- 
mente lizéra o dr. ~Os de Azevedo ao 
ar. • oendirector. 

Fundando-se nesses documentos é littera. 
detido a que øe attinge a um duplo apto 
Incitamento com esea despesa, é a Com- 
entado de Obrais de parecer que seja ii 

Prefeitura autorizada a realizar a serviço 
em questão, nas condições pedida. .— Sala 
das oommis tas, 80 -de outubro de 1908. --- 
Si/ea Telles, José Ostvakl, E GouLprt 
Penteado. 

lert Penteado. 

PARECER si. 145, DA COMMISSIO DE FINANÇAS 

A Commisalto de .  Finanças, de accordo 
com o parecer da Commissão de Obras, 
offerece o seguinte projecto de lei : 

A Cametra Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Picai a Prefeitura autorizada 
a despender até a quantia de 32:0008000 
para as obras da ecmstrucçtio do jardim 
em redor do Theatre Municipel, .aprovei - 
tendo a terra para complemento do ser 
viço executado no antigo leito do rio Ta- 
manduatehy. 

Art. 2.o A despesa correrá pela verba 
competente. 

Art. 8.o Revogamee aa disposições em 
contrario. """ Sala das oommisaões, 20 de 
novembro de 1908. 	Bernardo de Cam- 
pos R. Duprat Arthur 8. Ferreira atei- 
mahrtles. 

P1SECE3 N. 144, DA ÇO31141/181.9 pE 1714ANÇAg 

A Commissão de Finanças subscreve o 
parecer supra, pelo &que offpreoe á ,  consi- 
deração da Camara o seguinte projecte: 

Art. Lo Ficaa Prefeitura ontorizada 
• despender :até a quantia de 19 :500$0ó0, 
tom a execução das obras, e Melhoramen- 
tos na zona de oonvergencia das ruas Ge- 
nem Carneiro, Vinte e Piaiefo de! Men° e  
atanado do Gazometro

P 
 Correndo a despe- 

m pala verba COIDpEte240. 
Art. 2.o Revogam- 	dispoeições em 

contrario. -a- Ateie duo oompsiseões, 20 de 
novembro dó 1908- 	Bernardo de Cam 

I pot, B. Dupra.t, Arthur S. Ferreira °in- 
• taram 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje 
eto posto em votação e approvade. e 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas oommiesões de Obras e Finan- 
ças, em seus pareceres ns. 95 e 1475, au- 
torizando a despesa de 820008000; com 
a construcção do jardim em redor do Thea- 
tre Municipal, aproveitando se a. terra 
para compkmento do serviço executado 
no antigo leito do rio amanduatehy, adia- 
da a • requerimento .do ar. dr. Silva Tel- 
les. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje 
cto posto em votação e aprovado. 

• 
Entra em discussão o projecto n. 46. 

de 1908, dos srs. dr. Rocha Azevedo o 
José °afivela, relativo á desapropriação ju- 
dicial doe terrenos e tteinfeitorfas neoes 
series para o prolongamento da rua Alvaro 
de Carvalho ao largo do Riachuelo, com 
pareceres das commissões de Justiça, Obras 
e Finanças, na. 143, 96 e 146, adiada a re- 
querimento do  ar. dr Silva Telles. 

PARECER N. 143, DA COMIIISSID DE JUSTIÇA 

09 veireadores ars. Rocha Azevedo e José 
Oswald, offereceram á apreciação da Co. 
inata o projecto n. 46, autorizando o dr. 
prefeito a deeapropnuar os pretos e ter- 
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renos neoessarios para o prolongamento 
da rua Alvaro de Carvalho até ao largo 
do Riachttelo ou a entrar em acoordo com 
oe respectivos proprietarios  ad referendum 
da Camara. 

A Commissão de Justiça, estudando ft 

meteria do projecto, que já foi objecto da 
lei 1.071, de 11 de março do corrente 
anno, e de outras anteriores e julgando 
não ser •eceseario este melhoramento 
como inadiavel pela sua utilidade actuul, 
té de parecer que seja o mesmo approvado. 
— Bala das commiesões, 25 de setembro 
de 1908. 	João 31 Sampaio "Name!, Al- 
varo G. da Bocha Azevedo,. Arthur S. 
Ferreira Guimarães. 

o 2505000 pelo valor da edificação e sul» 
mettendo este s000rdo á Gamara pede au- 
torirtoto para tornai-a afectivo. 

A mmiasão de Justiça, attendendo a 
que o aocordo estabelecido é neoessario aí 
realização do alinhamento da rua Quinze 
de Novembro, e vantajoso o preço ajusta- 
do, tendo-se em consideração o bom esta- 
do em que se acha o predio n. 16, que, 
trucção 
além do maie é de dois anda•res e de b8a 
construoção, é de parecer que o Mesnio 
seja approvado, para o que apresenta á 
consideração da Cantara o projecto de lei 
_te: 

A Camara Municipal de S. Paulo de 
creta: 

Art. 1.0 Fica o prefe•ito autorizado a. 
tornar afectiva a compra da, parte dos 
predico n. 16 e 18 da rua Quinze de No- 
vembro, cuja área é de 86 metros quadrar 
doe e 30 centimetras, neoe,ssaria á regi- 
larização do alinhamento da, referida rua, 
pelo preço ajustado de 750$000 o metro 
quadrado de terreno e 250$000 pelo valor 
da cometrucção ou 1:00015000 o •metro qua- 
drado construido, sem outro onus para a 
municipalidade. 

Art 2 o Esta despesa correrá pela ver- 
ba do empreatáno externo, a este fim dee • 
tinada, de acoordo com a lei n. 1.038, de 
80 de abril de 1908. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 
contrario, 	Sala das commiesõee, 30 de 
setembro de 1908. 4"". JOU M SainPai 
Vianna, Alvaro G. da Bocha Azevedo, 
Árthur 8. Ferreiro Guisnardes . 

• ÁREO= N. 96, DA 00111■1185i0 DE OBRAS 

o (projecto n. 46, de 1908, vem pôr em 
evidencia o empenho com que é reclama- 
do o melhoramento, aliáe já autorizado 
por lei de n.1.071, de 11 de março do cor- 
rente anuo, para que seja prolongada a 
rua Alvaro de Carvalho até ao largo do 
Itiachuelo. 

A Contmissão de Obras está de pleno ac- 
cerdo com a conchisão do parecer elabora- 
do pela digna aolnIntiffiãe de Justiça. 
Sala das oommussõee, 5 de novembro de 
1908. 	Silva Telles, José Ostectld, E. 
Goulart Penteado. 

• 

PARIDOER N. 146, DA 0011MI8OÃO DE FINANÇAS 
• 

A Commissão de Finanças está de amor- 
do com os pareceres emittidos peba com- 
missões ao Justiça e Obras. 	Sala das 
oommiesões, 25 de novembro de 1908. ~~M 
Bernardo de Campos, B. Duprat, Arthur 
S. Ferreira Guimarães. 

• 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas commissões de Justiça, Obtem 
e Finanças, em seus pareceres na. 144, )7 
e 147, approvando o amoedo celebrado 
pelo prefeito cem os proprietarios dos 
predies ns. 16 e 18 da rua Quinze de No- 
vembro, afim de adquirir a área necessarta 
para a regularização do alenhamento da 
mesma rua, adiada a requerimento do er. 
dr. Silva Telles. 

raiou N. 97, DA 001111138i0 DE OBRAS 

„Com referencia ao offiaio n. 428, de 9 
de setembro de 1908, em que pede a Pre- 
fe'tuna approvação da Gamara para o ac- 4  
cordo entabolado •- • In os proprietarioe dos 
prediga net 16 e 1: da rua Quinze de No- 
vembro, está a ti.elissão de Obrae lo 
parecer que dê a Camara a autorização 
pedida. 	Sala das conlnliSebsee, 5 de no- 
vembro de 1908. 	San Telles, José Os 
toaid, E Gotdart Penteado. 

PAREM N. '147, DÁ coandizalo DE ~sinas 

A Cammisão de Finanças está de accor 
do cem os pareceres das dignas commia- 
efies de Justiça • Obras. ""~ Sabla doe com- 
missões, 20 de novembro de 1908. --- Ber- 
nardo de Campos, tt. Duprat, drtisur 8. 
Ferreira Gittimardell. 

• 
Ninguem pedindo a palavra, é o prole 

eto posto em votação e approvado. 

IMBSOBR N. 144, DA COMMIOSIO DE JUSTIÇA 

O prefeito interino entrou' em amora° 
som os proprietarice doe predica ns. 16 e 
18 da rua Quinze de Novearibro, para ad- 
quirir por compra a área de 86 metros 
quadrados, 30, dos meemos para e regu • 
larizaçãO do alinhamento dessa rua, á ra- 
zão de 1:0005000 o metro quadrado, sen. 
do 150$ •00 por metro quadrado e terreno 

Entra em discussão o projecto apreeen- 
tado pelas commiseões de Obras, Justiça e 
Finanças, em seus pareceres eva. 98. ite e 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



148, autorizando a despesa de 59 : 105$5.50, 
som aa obras relativas ao inolongamente 
da rua Pratas á rua Ribeiro de Lima 
(projectos e indicações anteriores), adiada, 
a requerimento do ar. dr. Silva Telles. 

PARECER N. 99, DA COMMISSIO DE OBRAS 

A' Cbelmasão de Obras foram preeentes 
os papeis referentes a melhoramentos nas 
ruas Ribeiro de Vima e Prata, melhora 
mentos estes que fizeram objecto da indi 
cação n. 103, do vereador or. Silva Telles, 
e como ee vê doo papeis em questão são 
reclamados de longa data, repreaentando 
boje necessidade inadiavel já. 

Pá, officio da Prefeitura, sob n. 944, 
de 9 de agosto de 1907, se indica terem 
sido taci obras orçadas em 74:4908000, 
alai comprei:tendida a desapropriação ia 
área necesearia ao prolongamento da rua 
Pratas. 

°acorre, porém, que á " municipalikdade 
são offerecidos gratuitamente os tente- 
mos que deveriam ser desapropriados para 
a realização deste importante melhora- 
mento, o que reduz a quantia acima a 
59:4058)550, e, nestas condiçõea, é a Com- a  
missão de Obras de parecer que, aem mais 
demora, se» executado o melhoramento, 
como proposto foi na indicação acima ai 

---- Saia das oommiesões, 5 de no- 
vembro de 1908. — Silva Telles, José Os- 
valdo E Goulart Penteado. 

RAM= N. 146)  DA oommuisto DE JUSTIÇA 

Commissãci de Justiça está de ~or- 
e do com o parecer da digna Uommissão sie 

Obras. —e- Sala das commissões, 18 de no- 
vembro de 1908. 	Arthur 8..Fierrarà 
Guinardes, João 31. Sampaio Vianna, 
Alvaro G. da Rocha Azevedo. 

PARECER N. 148, DA COMMISSÃO DE FINANÇAS 

Commiesão de Finanças, de acoordo 
com ces pareceres supra, offerea á coai 
delação da Camara o seguinte projecto de 
lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fios a Prefeitura autorizada 
a despender até á quantia de 59:4058550, 
com as obras relativas ao prolongamento 
da rua Pratas á rua Ribeiro de Lima, coa•- 
rendo a despesa pela verba competente. 

Art. Lo Revogam-te as disposições em 
contrario. 	Sala das oommissões, 20 le 
novembro de 1908. --- Bernardo de Cam- 
pos, B. Duprat, Arthur S. Ferreira Gui 
mordes. 

Entra em discussão o projecto e,preeen- 
tado pelas coramissõee de Obras e Finam • 

'via em seus pareceres fls. 99 e 14% au- 
torizando a despesa de 29:0788000 com o 
serviço de calçamento da rua Chinesa° 
Barbosa (indicação n. 256, de 1908, do sc. 
dr Bernardo de Campos), adiada a reque- 
rimento do ar. dr, Silva Tellee. 

PARECER 14. 99, DA COMAIISSIO DE OBRAS 

A indicação n. 256, apresentada pelo 
vereador dr Bernardo de Campos, visa 
melhoramento reclamado como indisponde 
savel ha mais de tree anatos; e a Commis- 
aão de Obras é de parecer que deve a Ca- 

• nitra autorizar o calçamento pedido, da 
rua Climaco Barbosa, despendendo até á 
quantia de 29:0788000., —o Sala das com- 
missões, 5 de novembro de 1908. 	Silva 
Telles, José Osivald, E. Goulart Penteado. 

PARECER N. 149 1  DA COMMISSID DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças, de Recordo 
coem o parecer supra, offereoe o seguinte 
projecto de lei: 

A Camara, Municipal de S. Paulo de 
treta: 

Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada. 
RI despender até á quantia de 29:0788000 
com o serviço de calçamento da rua Cli- 
naco Barbosa, correndo a despesa pela 
verba competente. 

Art. 2.o Revogas rge sha disposições em 
contrario. —R Sala das ooramiseões, 2 de 
novembro de 1908. •-- Berncirdo de Canis 
pos, li. Duprat, Arthur IS. Ferreira Ui/i- 
mantes. 

Minguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discuaão o parecer n. 100. da 
Commissiios de Obras, sobre uma represen- 
tação em que os proprietarios e nego 
mantes da rua Dr. Cear, em Sant'Anna, 
pedem o alargamento dessa rua, adiada 
a requerimnto do ar. dr. Silva Telles. 

*PARECER N. 100, DA COMITISSIO DE 01311414 

Em 'officio n. 146, de t5 de outubro ul- 
timo, remette a Prefeiturii á Cantara o 
abaixo-assignado em que os proprietatios 
e negociantes da rua Dr. Cear, em 1:lantim- 
Anna, pedem o alargamento dessa rua. 

Pelas informações prestadas, vê-se que a 
rua Dr. Cesar tem 8 metros de largura 
livre á circulação o que BOTÁ suffieiente 
para o transito, iito só actual, como po- 
derá ainda comportar o movimento até 
que em condições folgadas, possa a muni- 
aipi:lidada emprehender melhoramentos 
que atbendam á maior nedoeseidade de am- 
plitude e embellezamento. 	Sala das 
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commissoes, 5 de novembro de 1908.. — 
Silva Telles, José Ontald, E. Goulor4 
Penteado. 

• 

Ninguem pedindo  a palavra, é o pare- 
COE posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto n. 37, de 
1908, do ar. dr. Arthur Guimarães, res- 
tabelecendo a  lei n. 967, na parte rela- 
tiva ao calçaemento da rua da Graça. no 
Bom Retiro, com pareceres das coimais 
sões de Obras e Finanças, sob na. 101 e 
150. adiada a requrimento do ar. dr. Silva 
Telles 

Pasmes it. 101, DA COMMISSIO DE OBRAS 

Em officio n. 458, de 23 de setembro ul- 
timo, responde a Prefeitura ao pedido da 
Commissão -de Obras, relativo ao melhora- 
mento proposto-  pelo vereador dr. Arthur 
Guimarães, para a rua da Graça. 

Limita-se a Prefeitura a informar que 
tesa rua está em grande parte edificada 
e tasnbem que já mandou assentar guias 
no tmico trecho auseeptivel de receber esse 
melhoramento. 

A CkanmissAo de Obras é de parecer que 
é noa/casario o ',alçamento em questão, lá 
autorizado por lei n. 967, de 21 de detem 
bro de • 6, cujo restabelecimento é per 
dido. 

A' Commiesão de Finanças caberá apu- 
rar o quantum a deepender, visto não ter 
sido indicado si foi ou não alterado o or- 
çamento fixado em 1906. "m".  Sala das com- 
missões, 5 de novembro de 1908. ---- Silva 
Telles, José Ostoakl E. Goulart Penteadi. 

• 

PARECES ti. 150, DA 00111IISSIO Dt FINANÇAS 

Commieão de Finanças, tendo em vis 
ta as infermaçõee constantes do officio da 
Prefeitura, é de • parixser que reja ~eito 
o projecto do ar, Arthur Guimarrico, para 
o restabelecimento da lei 967, de 21 le 
dezembro de 1908. a— Sala das coaxai& 
iOn, 20 de novembro de 1908. Be-nutr- 

e do de Campos, R. Daprat, Arany 8. Fer- 
reira Guinardes. 

4 1 

• 

PARECE st. 147, DA ornam:saio az JUSTIÇ 

O vereador Joaquim Marra, em 18 de 
junho do corrente sano, indicou para qu s  
se representasse ao emigremo Nacional, 
no sentido deste legislar, dando ás cama 
ras municipaes  privilegio fobia quaesquer 
credoras, para o fim de ser cobrado doe 
propr./Detonoe o que ea mesmas municipali- 
dade° tiverem despendido com a. Dons 
truoção de paesedoe. 

Da leitura desta indicação, ae vê o iA- 
tuito que teve o seu autor, que é, SeDI 
duvida alguma, procurar investir as mu- 

icipalidades de uma garantia que, em 
uer hypothese, torne effectivo o di- 

reito que da meemos assiste de cobrar o 
custo dos passeios construido, por eua mi 
oiatisra, doe proprietarioe que os tenham 
deixado de fazer. 

A Commiaaão  de Justiça, a quem foi pre 
sente a indicaçã,o, considerando que não 
&Te na lei n. 209, e 11 de março de 1908, 
como em seu regulamento de 18 de abril 
do mesmo  anno, está prevista a obrigação, 
por parte dos proprietarios de calçar a 
frente de suas propried.ades, na largura 
que estiver mareada pelo nivelamento da 
rua e collocaçãoi de ¥uitia, no praso de 3 
meses art. 1.° da lei citada e idem regula- 
mento); 

considerando que pela infracção deste 
dispositivo o infractor será multado de 
20$000 a 50$0001  sendo, portanto, este o 
remedio para obngal-o ao cumprimento dá 
obrigação do art. 1.o, não sendo amassaria, 
a apphea,ção do que dispõe o final do art. 
5.o da mesma lei, que autoriza a Cantara 
a fazer as obras á sua custa, cobrando lo 
infractor não só esta despesa, como inalei 
20 por cento pelo trabalho ao fisoalizaçlõt 

considerando ainda que muito rammer)... 
te têm deixado oe proprietarios de ate- 
tender-4a esta tobrii 	to, *sendo até corto 
que, nestes ulti 1 tempo:fl., mesmo eme 1 

penho ero obte 	cella** de gni" 
para, desta maneira, construirem os pas- 
seios; 

considerando, finalmente, que o reines  
dio lembrado na indicação, não será con- 
cedido pelo Congresso Nacional, não 66 
pela sua pouca importanoia, como parqua 
o privilegio pedido para esta natureza de 
divida, viria perturbar e mesmo alterar 
a legislação vigente, em prometi -das va- 
✓ias operações que têm por base a garan- 
tia real, éesta Ckdmissão de parecer que 
não seja cpprovada a indicação. — Sala 
das eminnmões, 20 de novembro de 1909. 
João 31. Sampaio imitis, Alvaro G. da IN- 
✓ha Azevedo, Arthur 8. Ferreira quinta- 
rães. o 

Ninguem pedindo a palavra, éO prole • 
eto posto em votação e approvado. 

Entra em , discussão o parecer n. 147. 
de 1908, da Commisaão de Justiça, sobro 
a indicação n. 224, do ar. dt. Joaquim 
Marra, para que a Camara represente ao 
Congresso Nacional, no sentido deste le- 
gislar dando ás municipalidades privile- 
gioa sobre quaesquer ~dores, para e fim 
de ser oobrado dos proprietanos o que as 
mesmas municipalidades tiverem despendi- 
do com a construcção de passeios, adiada 
a requerimento do sr. dr. Silva Telles. 

Nioguern pedindo a palavra, é o proje a 
eto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projebto apresai- 
tacto pela Commiasão de Justiça, em 402 

- 

• 
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karecer n. 148, autorizando o prefeito a 
conceder a Klabin Inatos dc Comp. e Abi- 
lio' Soares, licença para assentamento de 
postes transmissores de força oriunda da 
«Cachoeira Elyseu» e destinada 6, instais 
%avio de uma fabrica de papel e uma de 
tecidos, no município da capital, adiada 
a requrimento do ar. dz. Silva Telles. 

PARECER N. 151, DA COMMINSÃO ED FINANÇAS " 

A Commiesão de Finanças é de pareoer 
que seja approvado, afim de ser publioa 
do no jornal official da Camara, o balsa 
tete da despesa e receita do município, 
relativo ao trimestre findo. --- Sala das 
00131IMONICRI, 2 de novembro de 1908. — 
Bernardo de Campos, R Duprat, Arthtve 
s. Ferreira Gaimardes. 

PARECER. N. 148, DA COIMSBÃO DE man* 

A GOMMitao de Justiça, tomando co- 
nhecimento do requerido por Klabin Ir- 
ralos dt Comp. e Abílio Soares, no sentido 
de lhes ser conoedida permissão para o as- 
sentamento de postes transmissores da for- 
Ça da, «Cachoeira do Elyseu», que pre- 
tendem aproveitar, para a installação de 
uma fabrica de papel e fundação de uma 
fabrica de toldos, no municipoio da ca, 
pitai, entende que, neste particular, sé de 
deferir o requerimento, respeitadas po- 
rém, S direitos de terceiros, quando emir 
Mm. 

Outro tanto não dirá quanto á parte 
final do requerimento, a qual visa a con- 
cessão de direito de desapropriar ca ter- 
renda precisos para o assentamento dos 
alludidos postes. E' intuitiva a impreca 
dencia desta parte do requerimento, a 
qual não deve ser attendida, segundo pen 
sa a ~missão. 

Esta apresenta, portanto, o seguinte 
projecto de lei

' 
 para estudo e votação: 

A Camara Municipal decreta: 
'Art. 1.o Fica a Prdeitura autorizada 

a conceder a Klabin Irmãos & Comp. e 
Abilio Soares, licença para assentamento 
de podes transmissores de força, oriunda 
da «Cachoeira do Elyseu e destinada á 
installação de uma fabrica de papel e uma 
de tecidos, no município da capital, salvo 
direito de teroeiros. 

Paragrapho 1.o Õ typo e modelo doe 
pestes Serio préviamente approvados pelo 
Executivo Municipal. 

Paragrapbo 2.0 A concessão ora deore 
tada me fará afectiva no municipio da 
capital, com exclusão do centro da cidade. 

Art. 2.0  Revogam se as disposições em 
contrario. 	Sala daa commiesões, 21 de 
no vembro e 1908. e~  Atear° G. dai Bocha 
Azevedo, João M. Sampaio Vianno, 4r- 
thur R. Ferreira Guimarães. 

• 

O SR. MÁRIO DO AMARAL manda á 
mesa um requerimento, que é posto em 
votação e approvado, pedindo o adiamento 
da discussão a,té 	proxitaa sessão. 

Entra em discussão o parecer n. 151. cla 
COIMIX1885.0 de Finanças, approvando o ba- 
lancete da reoeita e despesa de município' 
relativo  ao trimestre findo, apresentado 
neto or• prefeito, adiada a requerimento 
do g-. dr Silva Telles. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pare-- 
ter posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresem- 
citado .peles oolumiseões de Rypene, Obrati, 
J ustiça e Finanças, em seus pareceres na. 
9, 102, 149 e 152, autorizando a despesa 
kle 35:3438863, com as obras de constru- 
oção de uni terraço no terreno municipal 
existente na rua Floreado de Abreu, em 
frente á Directoria do Serviço Sanitario. 

PARECER N. 9, o* "COMMISSIO DE 11YOLENZ 

A Comraitão de Hygiene nada tem a 
oppõ• á realização do grande mélhoramen 
to que é sujeito á mia apreciação ---- Sala 
dite •ammissões, 3 de outubro de 1908.— 
Almeida Lima, Joaquim, Marra. .Azevedo 
Soares. 

PARECER N. 1020  DÁ COMMISSIO DE OBRAS 

A' Camara dirige-se a Prefeitura, em 
officio n, 193, de 22 de setembro ultimo, 
solicitando autorização para despender até 
aí quantia de 35:3438808, com a execução 
das obras destinadas a um terraço, etc., 
no  terreno municipal á rua Morando de 
Abreu, em frente á Directoria do Serviço 
Sanitario. 

A Commissão de Obrae applaude a :eia.-•
lização desse melhoramento e pede á Ca- 
mara conceda a autorização pedida. -- 
Sala das commissões, 30 de outubro de 
1908. 	Silva Telles, José Chwald, E 0011 
lart Penteado. 
PARECER N. 149, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

A COMM1685.0 de Justiça subscreve o pa- 
recer supra, deixandCd e pronunciar-,e 
sobre a opportunida,de do melhoramento, 
o que deixa ao ciiterio da Commissão de 
Finanças. -- Sala das oorrimisaões, 20 de 
novembro  de 1908. ---- Alvaro G. ela Bocha 
Azevedo, João M. Sampaio Viadria, Ar- 
fluir R. Ferreira Guimarães. 
PARECER N, 1523  DA COMMISEÃO DE FINANÇAS 

A Coramissào" de Finanças está de acoor 
do com os pareceres enuttidos e offerece 
o seguinte projecto de : 

A Cantara Municipal de S. Pauto de- 
creta

. Art 1.0 Fica a Prefeitura autori.ada 
a despender -até á quantia de 3S:843$863, 

• 

• ffil 

• 
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com a execução das obras de consbrucção 
de um terraço no terreno municipal exis 
tente Mi rua Florencio ao Abreu. em 
frente á Directoria do Serviço Sanitario, 
correndo essa despesa pela verba compe- 
tente. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições en 
contrario. —e- Sala das commiasõee, 27 de 
novembro de 1908. 	Bernardo de Cam- 
vos, R. Duprat, Arthur S. Guimarães. 

Ninguém pedindo a palavra, é o junje • 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresen- 
tado pelas ~missões de Obras e Finan- 
ças', em seus pareceres na. 103 e 153, festa 
belecendo a lei n. 949, que autoriza a des- 
pesa de 44:539$000, oom o calçamento da 
rua da Cantareira, entre as ruas João 
Theodoro e Paula Sousa. 

é Gamara os papeis relativos á regulari - 
zação da rua Scuvero, na importancia de 
11 :433$622, de acoorde oom a indicação 
do digno vereador dr. Mario Amaral. 

A Commiesão de Obras é de parecer que 
seja o ar. prefeito autorizado a mandar 
executar as obras pedidas, de acoordo com 
▪ o projecte e orpamento apreeentadoa. 
Sala das c•ommusões, 3 de novembro de 
1908. a- E Goulart Penteado, José OS- 
wald, Silva Telles. 

PARECES N. 154, DA oommuslo DE amaça 

A Commizeão de Finanças, de scoordo 
com e parecer supra, offline% o seguinte 
projecto de lei: 

A Canina Municipal de S. Paulo de- 
ereta: 

Art. 1.0 Fios a Prefeitura autorizada 
a despender até á quantia de 11 : 433$622 •  
com as obras de regularização da rua Seu 
vero, correndo as deepeeas pela verba com- 
petente. 

Art. 2.0 Revogamaie as disposições  
contrario. 444~  Sala daa .00mmis4es. 27 

<de novembro de 1908. 	Bernardo de 
Campos, E. Duprat, Arthur 8. Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o prole- 
cto posto em votação e approvado. 

Entra em discuesão o Projecto apresen- 
tado pelas SOMMildiefl de Obras e Finan- 
ças:  em seus parar ee na. 105 e 156. ri- 
tonzande a despesa de 28:911$184, com o 
calçamento da rua Fra,ncisca Miquelina 
(indicação n. 271, de 1908, do ar. dr. Ber- 
nardo de Carepoq). 

PARECER N. 103, DA COM34188$0 DE OBRAS 

A Prefeitura, por officio n. 498, de 6 
de outubro do corrente anuo, devolveu á 
Camara uma representação dos morado- 
res da rua da Cantareira, em que pedem 
o calçamento de um trecho daquella rua, 
dizem*, que existe lei nesse sentido, mas 
que está caduca. 

A Commissão de Obraa, reconhecendo a 
argente necessidade de se dar execução a 
esse importante melhoramento, apresen- 
ta á esclarecida attenção da Camara o 
seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art. 1.o Fica revigorada a lei n. 949, 
de 25 de outubro de 1906, que autoriza 
a ~ma de 44:539$000, com o serviço de 
calçamento da rua Cantareira, entre as 
rasa João Tbeodore e Paula Sousa. 
,Art. 2.o Revogam se as disposições em 

contrario. -- Sala das commissões, 3 de 
novembro de 1908. -- E. Goulart Pentea- 
do, José Onvald, Silva Telles. 

PARECER N. 105, DA COMMISEÃO DE OBRAS 

PARECER N. 153, DA COMMIESIO Dle IINANQ411 

A Commissão de rananças está de aeoor- 
do com e parecer da digna Commissão 
de Obras. 	Sala das oommiesões, 27 do 
novembro de 1908. 	Bernardo de Cam- 
pos, R. Duprat, Arthur S. FerPeira Guie 
ciardes. 

De accordo com a indicação feita pelo 
digno vereador dr. Rernard9 de Campos, 

, a Plefeituna remetteu á Gamara, por of - 
ficio n. 460, de 23 d4" outubro do corrente 
enno, os pateia relativos ás obras de cal- 
çamento da rua Francis:* Miquelina, na 
importancia de 23: 911$184. 

Não se pôde 'negar a utilidade do ser- 
viço pedido ; a referida rua já está bem 
habitada e as conestrucçõee tenderão a 
augmentar, si por ventura a Camara en- 
tender que se deve levar á °efeito tão gran- 
de melhoramento. 

A Commissão de Obras opina, pois, para 
que seja o ar. prefeito autorizado a man- 
dar executar as obras de &cerdo oom o 
orçamento apresentado pela repartição 
competente. -- Sala das commissões, 3 de 
novembro de 1908. -- E. Goulart Pentea- 
do, José Onvald, Rilva 

o 

Entra em discussão o projecto apressou- 
tado pelas oommissõee de Obras e Finan- 
ças, em meus pareceres 'na. 104 e 154. auto 
rizando a despesa de 11 :483$662, com a 
regularização da rua Reouver° (indicação 
rt. 188, de 1908, do or. dr. Mario do Ama- 
ral) 

PARECE% N. 155, na oommissio na FINANÇAS 
PARECER 14. 104, DA COMMISBIO DE OBRAR 

A Prefeitura, por officio n. 529, do 23 
de outubro do corrente sano, tranamittiu 

A Commissão de Finanças, de acoordo 
com o parecer 'supra, offerece o seguinte 
projecto de lei : 

v364297
Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



--- 831 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta : 

Art. 1.o Fios ii Prefeitura autorizada 
a despender até á quantia de 23:9118184, 
com o calçamento da rua Franca* Mico 
queima, correndo a despesa pela verba 
competente. 

Art. 2.o Revogamee as disposições em 
contrario. --- Sala das commissões, 27 de 
novembro de 1908. --- Bernardo de Lam- 
pas, R. Duprat, Arthur 8. Ferreira (fui 
mo MIS, 

Entra em diaousaão o projecto apresen- 
tado pelas coimai/eia de Obras e Fian- 
ças, em seus pareceres na. 108, e 158, auto- 
rizando a despesa de 11:5408100, oora o 
calçamento da rua Maceió (inlioação n. 
278, de 1908, doe ars. Rocha Azevedo o 
José Oawald). 

PADECER N. 108, DA COMMISSIO DE OBRAS 

PARECER. N. 150 DÁ COMMISII10 DE 1 178110 

O ar. José Maria de Andrade, na quali-• 
dade de procurador da Santa Casa de Mi- 
serioordia do Guaratinguetd, dirigiu se 
á Carnais, pedindo isenção do iniposto do 
Viação que pesa sobre a casa n. 41,. da 
alameda doe Andradas, desta cidade, per 
teneente ao patrimonio  daquelle estabele- 
cimento de caridade. 

A Commiasão de Justiça, conhecendo da 
natureza do requerimento que lhe é proa- 
sente, é de parecer que a Cansara conceda 
a isenção polida, desde que o supplicante 
prove não só sua qualidade de procurador 
daquelle estabelecimento, como que a casa 
ja referida pertence ao seu patnnio. 
Sala das comroissões, 20 de novembro de 
1908. -- João M. de Sampaio Vianna, AL 
varo G. da Rocha Azevedo, Aram* A. Fer- 
reira Guimaraet 

• 
• PARECER 24. 157, DA COVIIISSÃO DE EININÇal 

A Commissào de Finanças está de ar 
do com o parecer supra. —• Sala das com- 
missões, 27 de novembro de 1908. Bernar- 
do de Campos, B. Duprat, Arthur R. Fer- 
reira Ouimardes. 

A Prefeitura, por officio n. 518, de. 14 
de outubro do corrente anuo, remetteu á 
Camara os papeis relativos ao calçamento 
da rua Maceió, na importando. de 
11:5408000, de accord.o com a indicação 
dos dignai vereaidorea dr. Rocha Azevedo 
e Joeé Oswald. 

A Commiesão de Obras é de parecer que 
se deve tratar do calçamento da rua Ma- 
oeió, visto como está nas condições de 
r e oe be r asse itnportante melhorament& 
pek que entende que se da autorização ao 
sr. prefeito, para executar taes obras, na 
fórma do orgamento apresentado. 	Sala 
das oommissoes, 3 de novembro de 1908.-- 
E. Goulart Penteado, José Ostvatd, Silva 
Telles. 

PÁEECER 2f. 156 )  DÁ 00bUSISSIO Dl FINANÇAS 

A Commissão de Finanças de w000rdo 
com o parecer sura, offereo o seguinte 
projecto de lei: 

A Canra,ra Municipal de S. Paulo de 
creta • 

Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada 
a despender até á quantia de 11:5408000 
«mi as obras de calçamento da rua Mat• 
coió, correndo a despesa pela verba aorn. 
patente. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala das corarnias5es, 2'7 de 
novembro de 1908. 	Bernardo de (iam 
roa, R. Duprat, Afaime S. 'entra Ou'- 
mordes. 

Ninguern pedindo a palavra, é o prole 
eto posto em votação e approvado. 

Entram em discussão os pareceres TIF 
150 o 157, das commiseões de Justiça e Fi- 
nanças, isentando o predio n. 41, da ala- 
meda dos Andradas:  desta cidade, parten. 
tente ao patrimomo da Santa Casa de 
Guaratinguetá, do imposto de Viação, pio 
que resr, sobre o mesmo predio. 

• 

Entra CM discussão o projecto apresen- 
tado pelas commiesties de Justiça e Finarem 
çae, em seus pareceres ns. 151 e 168, ar 
provando o accordo celebrado pelo prefei- 
to com o proprietario dos predioa na. 5 e 
7 da rua da 13cla Vista, para serem des- 
apropriados dos mesmos 22 metros quadra 
doa e 20 centimetros de terreno, neoeasa. 
rio á regularização do alinhament o  da- 
quella  rua. 
PARECFR N. 151, DA COMM/S810 DE 117SIFIÇ& 

o er. vice-prefeito em exercício, em 
fiei') n. n. 530, de 23 de outubro ultimo, com- 
minuta á Camara que, tendo entrado em 
weordo com o ar. Manuel Garcia da Silva, 
para indemnizai-o com a quantia-  de 200$ 
por metro quadrado de terreno de sua aro ,  
priedade dos predios na. 5 e 7 da rua da 
B6a Vista, medindo 22 metros quadrados 
e 20 centímetros, neceseario á regulari- 
zação do alinhamento da mesma rua soli- 
cita a approvação da Camara para tomai o 
effectivo. A Cominfissão de Justiça., julgan 
do vantajoso aos intereeses raumcipaes o 
preço apresentado, inferior mesmo aos que 
já têm sido pagos a outros proprietarios 
daquella rua, é de parecer que a Camara 
a.pprove o Recordo entabolado, pelo que 
offerece á sua deliberação o projecto de 
lei seguinte: 

A Camara Municipal de S. Paulo der 
creta: 	. 

Art. hei Fica approvado o aceordo fei- 
to pelo vice-prefeito em; exercício com o 
proprietario dos predica ns. 5 e 7, da rua 
da Bem Vista, para desapropriar sé dos 
meemos 22 metros quadrados e 20 eenti- 

• 

• 
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E' lida, posta em discursa° e nem deba- 
te iapprovada, a acta da sessão anterior. 

O SR. 143 SECB,ETARIO dá ponta cio 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Ornem da Prefeitura, sobre uma, indica- 
ção pedindo concertos na Avenida Muni • 
cipal, em frente ao camiterio do Araçá.— 
Inteirada, archive-se. 

Ornato da Prefeitura, sobre a execuçao 
dos melhoramentos  necessarios na ras,  
Clima:» Barbosa. 	Inteirada, &retive-se. 

Parai da Commissão 4, Justiçaia safre 
o requerimento de Mattarazxo é 400P4. 
rdincle licença para tirar agua do rio 
Tamanduatehy. 	A imprimir. 

metros, necessarlos á regularização do ab- 
astamento da mesma rua. 

Art. 2.o Beta indemnização correrá peia 
verba propria do orçamento vigente, e, 
na falta, pelo credito aberto para desapro- 
priações, do ultimo eraprestimo. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em 
contrario. -- 20 de novembro de 1908. 
Judo M. Sampaio Vianna, Alvaro G. da 
Rocha Azevedo, Arthur S. Ferreira Gni- 
maraes, 

PARECER N. 158, DA 00111118810 DR PINAIMS 

, A Cammissão de Finanças está de amor- 
do com o parecer supra. — Sala das com- 
mamões, 2 de novembro de 1908. 	Bera 
nardo de Campos, R. Duprat, Arthur S. 
Ferreira Guitaardes. 

Ninguem pedindo a palavra, é o proje- 
cto posto em votação e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta se 
a emalo. 

"•••■••""S 

Reunião em 12 de dezembro 
• 

■ 

• 

INDICAÇÃO N. 388, os 1908 

Indico que a Prefeitura, com a maior 
urgencia, ponha em execução ab lei votada 
para o  calçamento da rua Caetano Pinte2  
que oe acha em pesaimas condições thniew- 
nicas. 	Salas das sessões, 19 de dezembro 
de 1908. 	Almeida Lima. 	A' Prefei- tura.. 

INDICAÇÃO N. 387, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande fazer um 
pontilha na rua Santa Cruz, cruzamento 
da rua Bramar, para facilitar o trrrnsito 
para a 2.a e 3.a Parada Sala das malsões, 
19 de dezembro de 1908. Almeida Liml. 
— A.' Prefeitura. 

irowaçÃo rt. 368, nz 1908 

Indico que a Prefeitura solicite do sr. 
secretario da Agricultura a illuminação da 
rua João Boemer. 1"W.  Sala slas acessões, 19 
de dezembro  de 1908. Almeida Lima. — 
A' Prefeitura. 

Presideacia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença doe Bre. Corrêa Dias, 

4Goulart, Penteado
s 
 Almeida Lima, ÁfaVg› 

do Soares e Bernardo de Campos. 

O SR. PRESIDENTE declara que, não 
havendo numero legal, suspende a sessã,o 
por alguna minutos, até decorrer o tempo 
regimental. 

Reaberta a sessão, e procedendo-ele a 
nova chamada, a alia respondem os meamos 
em. vereadores acima mencionados e mais 
o ar. Frederico Branco, 

Continuando a não haver numero, • ar. 
presidente declara não haver sessão. 

1 
INDICAÇÃO ?g, 369, DE MS 

• 

4 • 

~Mb 

46,a sessão ordin iria em 19 da dezembro• 
1 

Presideneia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica ee a presença doe ars. Corrêa Dias, 
Sampaio Vianna, Mario do Amaral, Almei- 
da Lima, Rocha Azevedo, Frederico Bran- 

. oo, Azevedo Soares, Goulart Penteado, 
Joaquim Marra, Bernardo de Campos e 
José Oswald. 

Abrem a sessão. 

Indico que a Prefeitura, aolicite da se- 
cretaria da Agricultura a illuminação da 
rue Silva Pinto, entre as ruas Inamigran- 
tes e da Graça. la~.  Sala das sessões, 19 de 
dezembro de 1908. 	41w. ida Lima — 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 370, DE 1908 

Indico que a Prefeitura envide o me- 
lhor de seus esforça; junto ao governo do 
Estado, no intuito  de dotar as a Lapa: 

l.o 4-4- De agua potavel, canalizada; 2.o 
- De exgottoh; 9.o --De illuminação. 

Já têm havido naquele bairro casos do 
variola, e • não havendo nem ezgottoe, nem 
agua latia, é de temer que aguei!e bairro 
tão salubre se transforme em f6co de infe- 
cção para toda a cidade. — Sala das tos- 

• 

2 
• 
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petição dirigida á Camara, propõe se a 
executar os retratos a oleo dos prefeitos, 
vice-prefeitos e presidentes das cantaras 
do municipio da capital, afim de figurarem 
na sala das sessões. Remettidos a peti- 
ção  e demais papeis, que a acompanham, 

Commiesão de Justiça, entende ella não 
Der caso de deferimento, não só por não 
ter precedido acto algum da Cantara ermita 
do esta homenagem como por não haver 
tio orçamento, já votado, verba que se pos- 
sa destinar a este fira. 	t3ala das commis 
sões, 27 de novembro de 1908. ---- João 11 • 
Sampaio Vianna, Muaro G. da Bocha 
Azevedo, Arthur S. Ferreira Guimarães. 

Ninguem pedindo a palavra, é o pro;e- 
etc posto em votação e approvado. 

Entra em discussão o projecto apresens 
tado pelas commissões de Obras e Finan- 
ças. em seus pareceres numeres 107 e 159. 
autorizando a despesa de 69:081815: com 
as obras de raaeadaraização e co 	ão de 
guisa na rua Treze de Maio (indicação 
n. 229, de 1908, do dr. Bernardo de Cama 
pois). 

nosso callegal  dr. Bernardo de Campos, re- 
lator do projecto reformandoo0Re diae Regimento 
interno da Camara, : 

iu qu  
 

pensada a publicação projecto no orgam 
oficiai, visto achane publicado em fo- 
lheto e ter sido este distribuido sai arfe 
vereadores. 

A mataria do projecto cuja discussão 
acaba de ser annunciada é por demais fas- 
ta : é unia mataria que precisa ser estu- 
dada pela Camara e talveez mesmo preceso 
ser alterada, com as emendas que preteri • 
dam apresentar os eollegas. 

Demais, a hora da actual seesão vae 
adeantada, assim, eu tive a lembrança de 
pedir uma não ertraordinaria em dia da 
proxima 99131.3.1111 para 90 tratar da mate- 
ria. 

• sr. Joaquim Marra Muito bem. 
O ST. Sampaio Viana —e Apresento, 

pois, um requerimento sobre o aesumPtor 

Vaie á mesa, lido e posto em discussão, 
o seguinte 

e RIIQUERIMENTO 

PARECER N. 107, DA COMMISSIO DE OBRAS 
• 

A Commissão de Obras, tomando cenho- 
cimento do • orçamento organizado pela dia,  
rectoria de Obras para macadamização 'e 
Delineação de guias na rua Treze de Maio. 
no valor de 69 :088$580, é de parecer que 
o referido orçamento seja convertido em 
lei por ser um dos melhoramentos do bair 
TO da Della Vista, ha muito reclamado.— 
Sala das oancmiseries, 28 de novembro de' 
1908. 	José Osiva/d, Silva Telles, E Gou- 
lart Penteo4o, 

Requeiro o adiamento da discussão do 
projecto do Regimento para uma sessão 
extraordinaria. 	Sala das sessões, 19 do 
dezembro de 19th4. Sampaio Vuinna, 

• 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. nem 
sidente, eu vinha mesmo disposto a pedir 
o adiamento da discussão visto como dese- 
java colla.borar, não propriamente com a 
Gamara, mas com a oommissão. no intuito 
do se fazer uma obra digna de S. Paulo. 
E como cada um de nós tem a obrigação 
de prestar suas luzes á commiesão, andei 
já procurando artigos, notas... 

O sr. Rocha Azevedo Será muito pro 
ficua a oollaboração do collega. 

O ar. Joaquim Marra ---- Obrigado; tão 
bondades do cdlega. *(Continuando) De 
modo ctue apoio/ o pedido do -boeso oollega 
dr. Sampaio Vilanna. 

• 

PARECER N. 159, DA COMMISSÀO DE FINANÇAS 

A Commissão de Finanças, de accordo 
com o  parecer supra, offerece o seguinte 
projecto de lei: 

Art. 1.o -- Fica o prefeito autorizado 
a despender até a quantia de 69 : 088$580, 
com as obras de maoadamização e collo:fa- 
ção de guias na rua Treze de Maio. cor- 
rendo a despesa pela verba competente. 

Art. 2.o —Revogam-se as disposições em 
contrario. 	Sala dae oommissõee. 28 de 
novembro de 1908. 	Bernardo de liam 
pos, Arthur S. Ferreiro Guimarães. E. 
De pret. r  fr • 

• 

O SR. ROCHA AZEVEDO — Sr. pie 
sidente, eu requeiro, como um additivo a 
esse requerimento, que essa discussão fi - 
que adiada para a proxima sessão, sabe 
hada, pois, deste modo ficariam concilia 
dos os interesses de todos os sonegas. 

Ninguem mala 4:pedindo a palavra, é en 
cerrada a discussão, sendo o requerimento 
posto em votação e approvado. 

O SR. PRESIDENTE consulta a casa 
sobre si haveria inconveniente em ser mar 
cada o dia 23 do corrente, quarta feira, 
para a, realização da sessão requerida. 

Sendo favoravel a Safa lembrança a opi 
nião da casa, é mareada uma sessão a 
trsordinaria apara o dia referido 1 hora 
da tarde. 

Minguem pedindo a palavra, é o parecer 
poeto em votação e appnyvado. 

Entra em discussão o projecto n. 86, de 
1908, reformando a lei ri. 9, de 3 de dezem- 
bro de 1892 (Regimento interno da Cama- 
ta) apresentado pela commissão nomeada 
para aguo% ihn. 

O SR,. SAMPAIO VIANNA Sr. pre- 
sMente ,na ultima sessão desta casa, o 

• 
• 

• 
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Nada mais havendo a tratar, levanta ao 
a sessão. Passa-se á 

e 

Sessão extraordinaria em 23 de 
dezembro 

Presideneio do 8r. Corrla Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifiene a presença dos ars Corrêa 
Dias, Sampaio Vianna, Almeida Lima, 
Rocha Azevedo, Joaquim Marra e Ber- 
nardo de Campos. 

o SR. PRESIDENTE declara que, não 
havendo na casa numero legal, suspende 
a sessão até exgottarse -a hera regi - 
mental. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão o projecto ti. 68, 
de 1908, reformando o regimento interno 
da Camara (lei n. 9, de 3 de dezembro de 
1892), apresentado pela commissão nom 
meada para aquele fim, adiada, a reque- 
rimento do ar. Sampaio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE consulta os ars. 
vereadores eobre o modo pelo qual desse
jam que seja feita a discussão do projecto, 
si artigo por artigo, ou eapittdo por ear 
pitulo, etc. Peçls4 nesse sentido, uma.. 
lembrança, um alvitre. 

O SR. ROCHA AZEVEDO Sr. pre- 
sidente, eanhecido como está o trabalho 
da cemraiesão, dada a distribuição feita 
do original impresso, a todos os ars. verea- 
dores, optaria pela discussão englobada 
do projecto com as emendas. Entretanto, 
submettohme 4 decisão doe colegas, pois 
apenas quis lembrar um alvitre 

SR. SAMPAIO VIANNA - Sr. pre- 
sidente, pare-me que seria mais pratico, 
mais methodioo que se procedesse a dis- 
OUBStio titulo por titulo e conforme a apre- 
mutação dae emendas serem» estas discu- 
tidas conjunctamente. 

O facto de ao querer fazer a discussão 
englobada traria conto eonsequencia uma 
discussão tumultuosa do asaumpto : um 
ooliega, por exemplo, apresentaria urna 
emenda para ser encaixada no Ultimo car 
pitu% ; viria outro e apresentaria emen- 
das para o primeiro ou para o terceiro. 

Acho mais acertado que-se proceda 
leitura de cada titulo ou capitulo, e os 
0011eaf3 apresentarão a cada um deles as 
suas emendas. 

o ar. Rocha Azendo 4-- Não' façp os» 
bedal de arritre que .suggen ; submotto- 
we a decisão que kir tomada pelos 001- 
legas. 

e 
Reabre-se a ~são vinte minutos após, 

verificando-te mais a presença dos ara. 
Silva Telles e Mario do Amaral. 

O SR. PRESIDENTE declara.  que, 

• 

achando-se presentes •apenas oito ars. ve- 
readores, continua a não haver numero. 
Assim, pois, a mataria mareada para a 
sessão de hoje figurará na segunda parte 
da ordem do dia da sessão de sabhado. 

O SR. JOAQUIM MARRA (pela ir- 
tina) 	Sr. presidente, acho que, mesmo 
nã,so havendo numero, eu poderia realizar 
o fim da sessão mareada para hoje, --- que 
e ..„, •gi,zusentaçáa.wo de emendas ao" projecto 
de* reforma -Uri!~ Reg-mento. 

O IT. presidente 	Mas jatam cio é per- 
visto que as emendas sé &vem 

ser aptesentadaa na °ocasião da. discus- 
são. 

o ar. Sampaio Vicem° E como não 
lia assa, não pode haver discussão. 

(, si'. presidente (continuando) 	A 
discussão ide uma, mataria pode começar 
havendo numero e continuar mesmo não 
o 1 avendo. O que co pode fazer, entre- 
tanto, dado o caso de não haver numero, 
é proceder-se á leitura do expediente, o 
que • Regimento permitte. 

Dão entrada no' recinto os a Goulart 
Penteado e Gabriel Dias da Silva 

O SR PRESIDENTE 	Não ha re- 
querimento algum sobre o assurapto; ba. 
alvitres. Na ausenoia de requerimentos, 
'vou submetter o projecto a votação, fa- 
zendo-o por artigos. 

O SR. SAMPAIO VIANNA manda á 
mesa, sendo lido, o seguinte 

• itnatrbiaramero 
Havendo numero lega), o ar presidente 

declara que ha sessão. 

E' lida, poeta em discussão e sem de- 
bate approva.da, a acta da Desafio ante- 
rim% 

Requeiro que a discussão e votação do 
projecto de reforma do Regimento sejam 
'feitas titulo por titulo. 	Sala das ses- 
sões, 23 de dezembro de 1908. 	Sampaio 
Vianna, 

• 
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• • Z' o requerimento pasto em discuatão. 
o 

O Ir Bernardo de Campos Obra por 
fazer... 
r O ar. Joaquim Marra 	...eu achei de 
meu dever contribuir com pequenas ?usos 
para auxiliar a Commissão que deu pa- 
recer sobre a meteria e apresento as,mi- 
nhae emendas, pedindo que sejam enca- 
min' adelo a essa Commiseão. 

'Sr 

O SR. JOAQUIM MARRAS Gr. pre- 
sidente, eu tenho numerosas emendas a 
apresentar, e sendo agora o momento op- 
portuno para fazei-o, vejoine embaraça- 
do para apreeental-as capitulo por capitu• 
lo, v;sto estarem redigidas em seguida. 

Penso que a votação poderia ser englo- 
bada... 

'O Ir. Sampaio Vianna -- O tantã 
apresenta as suas emendas, que serão vo- 
tadas, por °comia° da votação de cada 
capitulo. 

sr. Joaquim Marra 	...pois, ei me 
pedem as emendas por capitules, eu teria 
que redigil-ae todas de novo. 

a0 ar. Bocha Azevedo --- O que rigor& 
seria materialmente impossível. 

sr. Joaquim Marra 	Nesse sentido,, 
portanto, vou mandar á mesa um regue- 
rimen.to. 

Vai á mesa, é lido e posto em discus- 
são, o seguinte e 

RSQUESIME.NTO 

e 
• 

Vão á mesa  diversas emendas apresen- 
tadas pelo ar. Joaquim Marra. 

o sr. presidente manda proceder á sua 
leitura 

o sr. Joaquim Marra (pela ordem), re- 
quer dispensa da leitura. 

O BR. SAMPAIO VlANNA acha iodo 
irregular e pensa que não deve ser dispen- 
sada a leitura das emendas, para conheci- 
mento da casa. O projecto do Regimento 
foi estudado pela Commissão e soffreu di- 
versas alterações; o orador vê agora, pe- 
las emendas. novas alterações ; além 
disso, o próprio relator do parecer, segun- 
do lhe consta, tem uma eu duas emendas 
a apresentar. (Trocam-se numerosos apar- 
tai. 

Ura, assim sendo, requer que ee tina- 
penda a sessão por um quarto de hora 
para que cada vereador possa apresentar 
~beta suas emendas, visto que foram 
todos colhidos de surpreza. Os propries 
membro. da Commissão podem ter emen
da. a apresentar. 

O or. Joaquim Monta dit que o que 
queria não era a suppressão da discussão. 

O tr. Sara Telles --- acredita que o ar. 
Joaquim Marra não deseja furtarse a 
que as emendas aejam lidas. 

• 

Sf. Joaquim Marra --- declara que 
não quer dispensa de publicidade._desto--  
emendas; deseja q4eJiis etkeiain presen- 
tes á Ceine~ quq pode amoitai- as ou 
~rio tode ou eu( parte. 

o sr. residente declara que as emen- 
das irão 4 Commissão com suspeitado da 
discussão. 

sr. Joaquim Marra 	diz que, pe- 
dindo a dispensa da leitura, apenas qu.e- 
ria poupar ao seu collega, primeiro te- 
oretario, um trabalho fastidioso. 

• 
O SR. PRESIDENTE manda proce- 

der á leitura das emendas. 
1 

Requeiro que a discussão do projecto 41e 
reforma do Regimento seja feita englobe.- 
demente, com as emendas. is Sala das 
sessões, 23 de dezembro de 1908. 
galé" Mona.. 

Ninguem pedindo a palavra sobre as 
doia requerimentos, é encerrada a discuti 
Mo, sendo a/inundada, em primeiro la- 
gar, a votação do requerimento do sr. 
Sampaio Vitima. 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
'Mente, peço preferencia para o meu. 

o sr. presidente --- Não ha razão para 
•tal prioridade. e 

(Trocam-se muitos apartes). 	_ 
o sr. Joaquim Marra (aa ta: presiden- 

te) G— 
V. OXIS., entretanto, poderá Gomil 

tar a. vasa. 
o ar. presidente .-- O que devo fazer á 

pôr em votação o requerimento apresen- 
tado em primeiro legar. 

Prooedendowee á votação, é rejeitado o 
requerimento do ar. Sampaio Vianna, 
sendo approvado o do ar. Joaquim Marra. 

Annunoiada a leitura do projecto, o 
ar. Bernardo de Campos requer, e a casa 
ceticede dispensa dessa leitura. 

o 

Entra, pois, em discussão o projecto 
• nglobadamente. 

O SR. SAMPAIO VLANNA — requer 
seja a emito ~pensa por 15 minutes, 6~  
o tempo neoessario para redigir troa 
emendai. 

O SR. JOAQUIM MARRA Sr. pre- 
vidente, sem ter a pretenção de querer 
emendar obra feita:.. 

Consultada a casa, e ninguem se znani- 
testando em imitido contrario é suspensa 
a ando, reabrindo-se quinze minuto. 4.- 
pois. 

• 
4 

• 

1 

• 

4  
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São lidas trea emendas do ar. Sampaio 
Vianna, as gusas são retnettidaa á Çama- 
raissão especial encarregada do projecto 
de reforma do Regimento, conjunetamen- 
te com as emendas apresentadas pelo sr. 
Joaquim Marra, sendo a discussão adiada 
até a apresentação do parecer. 

Nada mais havendo Na tratar, levanta-se 
sessão. 

• 

INDICA1710 N. 377, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se digne inter- 
por seus bons officiou junto á Light and 
Power, no mentido de coagilea, com ur- 
gencia, a mandar capinar os taboleiros da 
avenida  Rangel Pestana, por onde pas- 
sam as suas linhas. Urge tomar uma pro- 
videncia energica e efficaz. 	Sala das 
sessões, /26 de dezembro de 1908. 	Gou- 
ktrt Penteado. 	A' Prefeitura. 

--ma are ~de •••••• 

411a sessão ordinarla em 26 de dezembro 
xamicaçao R. 379, DE 1909 

Indico que. com  a possível urgencia, o 
sr. prefeito ordene que se mande proceder 
á capinação do largo de S. José, no Be- 
lemzinho. Tal serviço não pode ser adia- 
do. — Sala das sessões, 26 de dezembro 
de 1908. 	Goulart Penteado. 	A' Fre- 
feitura. 

Presideneia do ar. Corrêa Dias 

A' hora regimental, feita a chamada, 
wrptifica se a presença doa ara. Corrêa 
Dias, Mario do Amaral, Sampaio Viana 
na Goulart Penteado, Fred.erico Branco, 
Gabriel Dias da Silva, Rocha Azevedo, 
Ruyrnundo Duprat, Azevedo Soares, Ber- 
nardo de Campos, José Oswald, Almeida 
Lima. e Arthur Guimarães. 

• 

Abre-se a sessão. 

E' lida, posta em discussão e gani deba- 
te approvada, a acta da sessão anterior. 

INDICAÇIO N, 379, DE 1908 

Indico que o ar. prefeito se digne or- 
denar quo seja intimado o proprietario ie 
Iam terreno situado á rua Belém, esquina 
da rua da Saude, para fechai-o, ãb as 
penas da lei. 	Sala das sessões, 26 de 
denomino de 1908. ---- Goulart Penteado. 
— A' Prefeitura. 

O SR. 2.o SECRETARIO dá conta io 
seguinte 

EXPEDIENTE 

INDICA410 N. 380, DE 1908 . 

Inalo° que se requisite do goverko a 
colocação de mais alguns combustoree de 
gaz na rua Affonso Penna. –E- Sala das 
sessões, 26 de dezembro de 1908. 	Gou- 
lart Penteado. -- A Prefeitura 

a 

• 

• 

tflucaçIo s. 381, DE 1908 

Indico que o err. prefeito se digne man- 
dar completar o calçamento da rua As- 
surupção. 	Sala dasst-,..siks, 26 de de- 
satibro de 1908. -- Goidart Penteado. 

aisreas 

eartenIo Na 392, * lie x903 _ 

Indico que a Prefeitura snlieite da Se- 
cretaria da Agricultura a iluminação .1a 
rua Luz Gama, na parte comprehendida 
entre a rua da Moéca e a ponte do Ta- 
manduateby. se Sala das sessões, 26 de 

dezembro de 1908. 	Almeida Lima. .~." 
A' Prefeitura. 

Ontem de ar. João Baptista Cardoso, 
comrnumeando ter assum sdo a adminis 
tração dos correios deste Estado. 	In 
{airada, agradeça-se. 

PAsipA c iat es dita  eommissões de Justiça. 
Obras e Pinai ças, sobrtrftz cbt.Q_do me- 
lhoramentos da Tlla Piauhy. •-- 
mire 

PARECERES das mesmas eornotisções, so 
bre o prolongamento da rua Ccsario Met. 
ta até á rua Consolação. 	A imprimir. 

Palmei:nas das mesmas commissões, so- 
bre o accorde para a "lesapropriação de 
um terreno ¡tinto ao predio xi. 3-A da 
rua da Boa Vista. 	A imprimir. 

PARECERES dal COMII1,6SÕes de Justiça o 
Finanças, criando dois legares de chefes 
de turmas de trabalhadores da Camara. 
--- A imprimir 

PARECERES das mesmas eommissões, au- 
torizando a abertura de um credito para 
o pagamento do empregado municipal 
aposentado, Valeriano Joaquim de Sou- 
sa. -- A imprimir. 

PARECERES das mesmas commissões, au- 
torizando a abertura do Credito neoessa- 
rio para a desapropriação do predio ri. 
18 da rua d a  Liberdade. -- A imprimir. 

IND/CAÇIO N. 383, DE 1908 

Indico que a Prefeitura mande endi- 
reitar as ruas Bello Horizonte e Firxnia- 
no Pinto, bem como que solicite a illu- 
minação das mesmas. 	Sala das sessões, 
26 de dezembro de 1908. ---- Almeida Lima 

A' Prefeitura. 
• 

• 

• 
• 

• 

• • 

„no  tomjawksal‘jarstiesk  
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INDICAÇa0 N. 384, DE 1908 

Indiod que, a Prefeitura mande fazer os 
melhoramentos necessarioa na rua Coim- 
bra. --- Sala das sessões, 26 de dezembro 
de 1908. --- Almeida, Lima. 	A' Prefei- 
tura 

rum/410 N. 385, DE 1908 

Indicamos que a Prefeitura mande fa- 
zer com urgencia o orçamento para o 
alargamento de passeios da rua ;Casario 
Moita. 	Sara das sessões, 26 de dezem- 
bro de 1908. 	Rayntundo Duprat, Ro- 
cha Azevedo. 	A' Prefeitura. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 
•mo 

• • 

• 

• 

o 

• • 

• 

• 

do mencionado rio Tamanduatehy, esta- 
belecendo urna bomba era terreno de rua 
propriedade e conduzindo a agua em en- 
canamento subterraneo, conforme a plan- 
ta junta aos papeis. 

Em taco termos, não vê a Commissão 
incoveniente# em se deferir o pedido, que 
nenhum direito visa criar aos requerentes 
e nem obrigação correlata por parte da 
municipalidade. 

Assim apresenta para estudo e vota- 
ção, o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.o Fica a Prefeitura autorizada 

a conceder licença a F Matarazzo & 
Comp., para, a titulo provisorio, tirarem 
agua do rio Tamanduatehy, para o servi" 
sio de sua fabrica de tecidos uMariange- 
ta». 

Paragrapho 1.o Esta ceneessão é re- 
vogava' a qualquer tempo, a juizo do exe- 
cutivo municipal. 

Art 2.o Ficam os requerentes obriga- 
doa a levantar a canalização e obras neo. 
cessarias existentes na via publica, no 
prazo de seis mezes, a contar da intima- 
ção que lhes fôr feita para tal fim. 

Art 3.o O. requerentes ficarão adstri- 
ctos ás instrucções da Prefeitura sobre as 
obras a fazer ou sobre as modificações 
a introduzirem nas mesmas, em qualquer 
tempo. 

Art. 4.0 Correrão por conta doe reque- 
rentes todas as obras, concertos e repas 
roa que a Prefeitura tenha de effectuar 
nas ruas por onde passar a canalização 
requerida. 

Art. 5.o Revogam-se as disposições em 
contrario. --- Sala das commissões, 9 de 
,dezembro de "908. 	Alvaro G. da Rocha 
Azevedo, JOU Mauricio de Sampaio 
Nanara, Arthur S. Ferreira Guimardes-. 

Ningttem peiindo.s.--palitçhn, é o pro- 
jecto Peatiremi votação e approvado. _  

Nada mais havendo a tratar, e enceres 
rada a sessão. 

Entra em discussiti o projecto apresen- 
tado pela Commissão de Justiça, em seu 
parecer n. 153, autorizando o prefeito a 
conceder licença a F. Mataram) & ONU. 
para, a titulo provisorio, tirarem agua 
dp rio Tamanduatehy, para o serviço 3e 
sua fabrica de tecidos «Mariangela». 

PARECER 14. 153, DA COMMISSIO DE JUSTIÇA 

Foram presentes á Commisaão de Jus- 
tiça os requerimentos de F. Matarazzo 
& Comp , um de 17 de julho e outro de 
19 de outubro do corrente anno, tenden- 
tes á obtenção de licença para. utilizarem- 
se da agua do rio Tamanduatehy, em pro- 
veito do seu estabelecimento industrial — 
«Fabrica de Tecidos Mariangela». 

Inatendivel, como evidentemente era -o 
primeiro requerimento, pois, além da 
concessão pretendida, visava a occupação 
de terrenos municipaes, §ara a installa- 
(Ao dos machinismos re•ferents a secção 
de agua, foi elle substatuido pelo segundo, 
que faz objecto do estudo da Commissag4r, 
_Vê eeta que os requerentea„~nr• 

cenÇa para,....plyv.istraidite; tirar agua 
• 

.wo• 

• 

• 

• 
• 

•••• • à 

• 

• 

• • 
• 

• •• 
• 

•  

• 

o 

• 

4 o 

• 

• 
• • 

• • -4 

• • 

• 
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